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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 196/2008 – São Paulo, quarta-feira, 15 de outubro de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO:138285 

  

  

PROC.   :  93.03.076495-1             AC  128359 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SCOPUS TECNOLOGIA S/A 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS   SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2008087524 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento à apelação, à remessa oficial, tida por interposta e ao recurso adesivo, reconhecendo a constitucionalidade 

do IOF incidente sobre as operações de câmbio, instituído pelo Decreto-Lei nº 1.783/80, apenas no exercício posterior à 

respectiva instituição. 

A recorrente sustenta que a cobrança do IOF referente às operações financeiras incidente sobre as operações de câmbio, 

no exercício de 1980, conforme previsto no Decreto-Lei nº 1.783/80, é constitucional. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 
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É que o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 97.749, de 10.11.82, considerou que é 

inconstitucional a cobrança do tributo no mesmo exercício financeiro, por ferir o princípio da anualidade, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

"I.O.F. (IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS). -O DECRETO-LEI 1783/80 - QUE INSTITUIU O 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (I.O.F.) NO QUE DIZ RESPEITO A OPERAÇÕES DE CAMBIO 

E RELATIVAS A TITULOS E VALORES, E QUE ALTEROU, AUMENTANDO-AS, AS ALIQUOTAS DESSE 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E SEGURO JA INSTITUIDO PELA LEI 5.143/66 - ESTA 

SUJEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ANUALIDADE. -E, PORTANTO, INCONSTITUCIONAL SUA 

COBRANÇA, COM BASE NESSE DECRETO-LEI, NO EXERCÍCIO MESMO (1980) EM QUE ELE ENTROU EM 

VIGOR. -DISSIDIO DE JURISPRUDÊNCIA NÃO DEMONSTRADO. RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS NÃO 

CONHECIDOS." 

(STF, Pleno, RE 97749/SP, j. 10.11.1982, DJ 04.02.1983, rel. Min. Moreira Alves). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.042972-0             AC  180380 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

APDO    :  SE SUPERMERCADOS LTDA 

ADV     :  GISELE BLANE AMARAL BATISTA LEONE e outros 

ADV     :  RICARDO MALACHIAS CICONELO  

ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA       TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008061367 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida violado os artigos 1º, 36 e 37 do Decreto-Lei nº 2.283/86; 1º, 35 e 36 do 

Decreto-Lei nº 2.284/86; 11, alíeneas "a" e "m", da Lei Delegada nº 04/62. 

As contra-razões foram apresentadas às fls. 192/197, em que requer não seja conhecido o apelo excepcional e, caso 

admitido, desprovido seja.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  
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E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a argumentação elencada pela recorrente implicaria em 

reexame da situação fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, dado tratar-se de recurso de estrito 

direito, nos termos da Súmula nº 07, do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL - RECURSO ESPECIAL - REEXAME DE PROVAS - NÃO CONHECIMENTO - SÚMULA N. 7 - 

SUNAB - CONTROLE DE PREÇOS (DL 2.284/86). 

- NO PROCEDIMENTO DO RECURSO ESPECIAL É IMPOSSÍVEL O REEXAME DE PROVAS (SUMULA N. 7)." 

(REsp 35367 / RJ RECURSO ESPECIAL 1993/0014684-0, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS,  

PRIMEIRA TURMA, DJ 25.04.1994, p. 9203) 

"TRIBUTÁRIO. MULTA. ANULAÇÃO. SUNAB. EMISSÃO DE NOTA FISCAL. PREENCHIMENTO 

SUPOSTAMENTE IRREGULAR. MATÉRIA DE PROVA. RECURSO ESPECIAL. REEXAME IMPOSSÍVEL. 

SÚMULA N. 7-STJ. INCIDÊNCIA. 

I. Concluído pelas instâncias ordinárias que o preenchimento das notas fiscais de venda ao consumidor foi satisfatório, 

de modo que a multa aplicada pela SUNAB não se justificava, a controvérsia envolve reexame do contexto probatório, 

incomportável em sede de recurso especial, como dita a Súmula n. 7 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

II. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 76219 / PE RECURSO ESPECIAL 1995/0050356-5, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 

SEGUNDA TURMA, DJ 01.07.1999, p. 161) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.026283-6             AC  244388 

APTE    :  MARK PEERLESS S/A 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2006283714 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal, ao fundamento de ser devida a correção monetária de créditos escriturais 

de IPI, uma vez demonstrada a resistência injustificada do Fisco no aproveitamento de tais créditos.  

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 1º, da Lei nº 8.191/91.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é remansosa ao decidir ser indevida a incidência de correção 

monetária nos créditos escriturais de IPI. Contudo, tal atualização monetária será devida quando houver resistência 

oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO ESCRITURAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - COMPENSAÇÃO - SÚMULA 

284/STF - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INSTRUÇÃO NORMATIVA - AUSÊNCIA DE NATUREZA DE LEI 

FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 105, III, DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA - ENTENDIMENTO DO STJ 

FIRMADO NO ERESP 468.926/SC - INOVAÇÃO DE TESE EM AGRAVO REGIMENTAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Quanto à questão da compensação, o recorrente deixou de bem fundamentar sua irresignação para especificar qual, 

de fato, seria o dispositivo de lei violado. Aplicação do verbete 284 da Súmula STF. 

2. Em sede de recurso especial, não se conhece da questão federal relativa à violação de artigo de Instrução Normativa, 

que não perfaz natureza de lei federal mencionado no art. 105, III, da CF. 

3. Sobre à incidência de correção monetária em aproveitamento de crédito de insumos imunes, não-tributados ou de 

alíquota zero, a Primeira Seção, na assentada de 13.4.2005, houve por bem reformar seu entendimento, passando a 

ponderar que é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre 

demora em face de resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

4. O fundamento para tanto é o de evitar o enriquecimento sem causa e de dar integral cumprimento ao princípio da 

não-cumulatividade. Não teria sentido, ademais, carregar ao contribuinte os ônus que a demora do processo acarreta 

sobre o valor real do seu crédito escritural. (EREsp 468.926/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

13.4.2005.) 

5. No caso dos autos, entretanto, a instância ordinária não assentou o fato de que existiu deliberada demora do Fisco, 

não podendo o julgador, em sede de recurso especial, ir além para reanalisar esta questão fática, por óbvio óbice na 

Súmula 07/STJ. 

6. A insurgência no sentido da necessidade de análise do tema da prescrição configura inovação das razões jurídicas, o 

que não é possível em sede de agravo regimental quando os fundamentos não foram apontados na ocasião propícia, seja 

por força da preclusão, seja da necessária observância do princípio do contraditório. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 443812/RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2002/0080082-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 20/09/2007 

- Data da Publicação/Fonte DJ 03.10.2007 p. 186) (grifei) 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO - MATÉRIA PRIMA E INSUMOS TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL - 

ALÍQUOTA ZERO - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COM JULGADO DO STF - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do STJ e a do STF estão no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais de 

IPI, relativos a operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto isento. 
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Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre demora 

em face da resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco.  

2. Quanto à prescrição, é pacífico nesta Corte o entendimento de que "a prescrição dos créditos fiscais visando ao 

creditamento do IPI é qüinqüenal, contada a partir do ajuizamento da ação". (Resp 530.182/RS, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 25.10.2004). 

3. Divergência apresentada pela alínea "c" contra julgado do Supremo Tribunal Federal. Essa circunstância obsta o 

conhecimento do presente recurso, nessa parte, sob pena de o Superior Tribunal de Justiça penetrar em competência 

constitucionalmente afeta à Corte Máxima. 

Recurso especial da Fazenda Nacional improvido, e recurso especial 

do Contribuinte parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - REsp 668724 / PR, 2004/0117372-4, SEGUNDA TURMA, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, Data do 

Julgamento 13/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 27.05.2008, p. 1) 

Em igual sentido: "CREDITAMENTO ESCRITURAL DE IPI.  ISENÇÃO E ALÍQUOTA ZERO. RESISTÊNCIA 

INJUSTIFICADA OPOSTA PELO FISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA" (STJ - AgRg no AgRg no REsp 

995801 / PR, 2007/0242600-8, PRIMEIRA TURMA, Relator Mini. FRANCISCO FALCÃO, Data do Julgamento 

15/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 29.05.2008, p. 1). Precedentes: AgRg no REsp nº 863.277/RS, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 7.2.2008; EREsp nº 465.538/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ de 1.10.2007; EREsp 

nº 430.498/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 07.04.2008 e EREsp nº 530.182/RS, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 12.09.2005. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.045046-4            AMS  173646 

APTE    :  USINA ACUCAREIRA ESTER S/A 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF      VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008034219 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que reformou a r. sentença prolatada nos autos de mandado de 

segurança, julgando procedente o pedido inicial formulado pela impetrante, com o objetivo de afastar a obrigatoriedade 

do recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidente sobre o açúcar produzido na safra 

1996/1997. 
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Alega a recorrente que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 462 do Código de Processo Civil; 82 da Lei nº 

9.532/97; 150, II, 151, I e 153, § 3º, I, todos da Constituição Federal. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe destacar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou que o Ato Declaratório Executivo SRF nº 28/2001 restabeleceu a 

eficácia da Instrução Normativa nº 67/98, assegurando a restituição do IPI às empresas que efetuaram o respectivo 

recolhimento entre 06.07.1995 e 16.11.97. Dessa forma, a fixação da alíquota do IPI incidente sobre a saída do açúcar 

no respectivo período desborda dos lindes estabelecidos por ato lavrado pela parte recorrida. 

Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA 'C' - TRIBUTÁRIO - IPI - AÇÚCAR DE CANA - LEI N. 8.393/91, ART. 2º - 

PORTARIA MINISTÉRIO DA FAZENDA N. 189/95 - DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 

Consoante se infere da dicção do artigo 2º da Lei n. 8.393/91, a alíquota de 18% somente seria aplicável para o cálculo 

do IPI sobre o açúcar de cana durante a vigência da política nacional de preço unificado, cuja extinção se deu a partir da 

edição da Portaria n. 189/95. Extinta a política de preço unificado do açúcar, não era mais aplicável a disposição do art. 

2º da Lei n. 8.393/91, situação que perdurou até a edição da Medida Provisória n. 1.602, de 14 de novembro de 1997, 

DOU 17.11.1997, que revogou expressamente o art. 2º da Lei n. 8.393/91, razão pela qual o imposto não poderia ser 

exigido durante esse interregno. Com a edição da Instrução Normativa n. 67, de 14.07.1998, cuja eficácia havia sido 

suspensa e foi restabelecida pelo Ato Declaratório Executivo SRF n. 28, de 18 de Julho de 2001, DOU de 20.7.2001, a 

Secretaria da Receita Federal assegurou a restituição do IPI às empresas que tivessem recolhido a exação entre 6 de 

julho de 1995 e 16 de novembro de 1997, bem como convalidou o procedimento dos estabelecimentos que deixaram de 

fazê-lo. Não restou configurada a divergência jurisprudencial apontada. Conquanto o precedente apontado pela Fazenda 

Nacional tenha decidido que 'quando a política de preço nacional unificado deixou de existir, não voltou a vigorar a Lei 

nº 7.798/89, que estabelecia a alíquota zero, e sim a alíquota  que melhor atendesse ao interesse nacional' (RESP n. 

222.047/GO, DJU 03.04.2000), o julgado acabou por considerar indevida a exação nos anos de 1996 e 1997, nos termos 

da IN n. 67/98. 

Recurso especial não conhecido." 

(REsp 443041/MG; RECURSO ESPECIAL 2002/0077594-1 Relator Ministro FRANCIULLI NETTO; SEGUNDA 

TURMA; DJ 15.09.2003 p. 294) 

"IPI. CANA-DE-AÇÚCAR. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE. SAFRA DE 1995 A 1997. INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 67/98 DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

I - A jurisprudência deste Sodalício está assentada no sentido de que não incide o IPI sobre as saídas dos produtos 

derivados de cana-de-açúcar, no período de 6 de julho de 1995 e 16 de novembro de 1997, a teor da Instrução 

Normativa nº 67/98 da Secretaria da Receita Federal. Precedentes: EDcl nos EREsp nº 193.689/PR, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 03/09/07; REsp nº 405.911/MG, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 18/08/06 e 

REsp nº 578.831/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 28/03/05. 

II - Agravo regimental provido, para negar provimento ao recurso especial." 

(AgRg no REsp 942498/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0084948-0; Relator Ministro 

FRANCISCO FALCÃO; PRIMEIRA TURMA; DJ 19.12.2007 p. 1167) 

Ao analisar a alegação de suposta violação de norma constitucional, verifico tratar-se de matéria estranha ao recurso 

especial, o qual contempla tão-somente as hipóteses consagradas no artigo 105, III, da Constituição Federal, devendo, 

pois, serem analisadas em sede de recurso extraordinário, endereçado ao E. Supremo Tribunal Federal, nos termos do 

artigo 102, III, da Constituição Federal. 
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Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.045046-4            AMS  173646 

APTE    :  USINA ACUCAREIRA ESTER S/A 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008034222 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas "a"e "b", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, publicada no D.J.U. em 09.04.2008. 

Com contra-razões às fls. 462/480. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe tópico procurando demonstrar a existência de 

repercussão geral no caso em tela, deixando de cumprir a imposição constante do art. 102, § 3º, da Carta Magna e no 

art. 543-A, do Código de Processo Civil. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação, e determinou que os apelos extremos 

interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o requisito de 

admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Posteriormente, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como 
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preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto 

nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela 

data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral, em acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na hipótese em tese, verifica-se que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.007082-1       AMS  188208 

APTE    :  MICROSERVICE MICROFILMAGENS E REPRODUCOES 

TECNICAS   LTDA 

ADV     :  MARCOS FERREIRA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007069590 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão proferido por Turma deste Tribunal, ao fundamento de que a revisão do crédito tributário 

pode ser feita conforme disposto no art. 149 do Código Tributário Nacional; no entanto, a revisão baseada em mudança 

de critério jurídico esbarra na previsão do art. 146 do mesmo Codex, como é o caso dos autos. 

Inconformada, alega a recorrente que o acórdão hostilizado violou o disposto nos artigos 149 do Código Tributário 

Nacional, e 4º, do DL nº 2.227/85, aduzindo ser equivocada a classificação tarifária efetuada pelo contribuinte, o que foi 

detectado pela autoridade administrativa. 
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Decido. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A revisão de lançamento nos termos do art. 149 do Código Tributário Nacional, é possível quando comprovada 

falsidade, erro, omissão, inclusive erro de direito, afastada a revisão baseada em critério jurídico. 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO - IPI - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA - DESEMBARAÇO 

ADUANEIRO - CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA - AUTUAÇÃO POSTERIOR - REVISÃO DE LANÇAMENTO 

POR ERRO DE DIREITO - SÚMULA 227/TRF - PRECEDENTES DO STJ. 

- O art. 149 do CTN somente autoriza a revisão do lançamento, dentre outras hipóteses, quando se comprove falsidade, 

erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória, ou 

seja, quando há erro de direito. Se a autoridade fiscal teve acesso à mercadoria importada, examinando sua qualidade, 

quantidade, marca, modelo e outros atributos, ratificando os termos da declaração de importação preenchida pelo 

contribuinte, não lhe cabe ulterior impugnação ou revisão do lançamento por alegação de qualquer equívoco. 

Precedentes do STJ. 

- Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 478389 / PR, proc. nº 2002/0157005-7, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 

25/09/2007, DJ 05/10/2007, p. 245) 

"TRIBUTÁRIO. IPI. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA. DESEMBARAÇO 

ADUANEIRO. CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. AUTUAÇÃO POSTERIOR. REVISÃO DE LANÇAMENTO POR 

ERRO DE DIREITO. SÚMULA 227/TRF. PRECEDENTES. 

- Aceitando o Fisco a classificação feita pelo importador no momento do desembaraço alfandegário ao produto 

importado, a alteração posterior constitui-se em mudança de critério jurídico vedado pelo CTN. 

- Ratio essendi da Súmula 227/TRF no sentido de que "a mudança de critério jurídico adotado pelo fisco não autoriza a 

revisão do lançamento". 

- Incabível o lançamento suplementar motivado por erro de direito. 

- Recurso improvido." 

(STJ - REsp 412904 / SC, proc. 2002/0014102-7, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 07/05/2002, DJ 27/05/2002, p. 

142) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.017356-7        AC  464703 

APTE    :  SEBASTIAO FELISBERTO e outros 
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ADV     :  GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007091191 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento ao recurso de apelação dos autores e à remessa oficial e negou provimento à apelação da União, 

reconhecendo a não incidência de imposto de renda sobre as verbas concernentes a indenização recebida em razão de 

demissão em massa. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário 

Nacional.  

Decido. 

Cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, restando, agora examinar 

os específicos. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a gratificação recebida em virtude de demissão 

em massa, resultante das dificuldades financeiras da empresa, tem natureza semelhante à da indenização recebida pela 

adesão a programa de incentivo à demissão voluntária, estando o acórdão em consonância com o entendimento do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim sumulado: 

"Súmula 215: A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.006822-2       AMS  203280 

APTE    :  LUMEX COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  VALESKA BEZERRA DOS SANTOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008051182 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 157 do Código de Processo Civil; 94, § 

2º, 96, II e 105, XI, do Decreto-Lei nº 37/66; 23, IV e parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1.455/76; 72 da Lei nº 

4.502/64; 423 do Decreto nº 91.030/85. 

As contra-razões não foram apresentadas. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação das normas insertas nos artigos supramencionados, de 

modo que ausente o prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão 

assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.006217-8       AMS  198101 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  CIA AGRICOLA USINA JACAREZINHO 

ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 

PETIÇÃO :  RESP   2008103870 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.032035-8       AMS  265655 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  A C R CONEXOES IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FRANCISCO BRABO GINEZ 

PETIÇÃO :  REX    2008089883 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e deu-lhe parcial provimento à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade 

de ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS,  nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 97; 195, inciso I, alínea "b" e 239, da Constituição 

Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por 

reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que 

foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Inicialmente, não há que se falar em violação ao artigo 97, da Constituição Federal, por ter sido o decisum prolatado por 

uma das Turmas desta Corte, uma vez que o parágrafo único do artigo 481, do Código de Processo Civil dispensa a 

submissão da argüição de inconstitucionalidade ao Plenário ou ao Órgão especial, quando a questão já tiver sido 

decidida pelo Supremo Tribunal Federal. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da exação relativa à 

COFINS e do PIS,  implementada pela Lei nº 9.718/98, está em consonância com a atual, iterativa e notória 

jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 3º, § 1º,  da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

No mesmo sentido: 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 
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bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.19.005881-4       AMS  241046 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA filial 

ADV     :  ARIOVALDO LUNARDI 

PETIÇÃO :  RESP   2007208176 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, ao fundamento 

de ser devida a correção monetária de créditos escriturais de IPI, uma vez demonstrada a resistência injustificada do 

Fisco no aproveitamento de tais créditos.  

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 535, II, do Código de Processo Civil, e 49, do 

Código Tributário Nacional, por ferir o princípio da não cumulatividade.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado 

pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 
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4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

No mais, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é remansosa ao decidir ser indevida a incidência de 

correção monetária nos créditos escriturais de IPI. Contudo, tal atualização monetária será devida quando houver 

resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO ESCRITURAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - COMPENSAÇÃO - SÚMULA 

284/STF - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INSTRUÇÃO NORMATIVA - AUSÊNCIA DE NATUREZA DE LEI 

FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 105, III, DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA - ENTENDIMENTO DO STJ 

FIRMADO NO ERESP 468.926/SC - INOVAÇÃO DE TESE EM AGRAVO REGIMENTAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Quanto à questão da compensação, o recorrente deixou de bem fundamentar sua irresignação para especificar qual, 

de fato, seria o dispositivo de lei violado. Aplicação do verbete 284 da Súmula STF. 

2. Em sede de recurso especial, não se conhece da questão federal relativa à violação de artigo de Instrução Normativa, 

que não perfaz natureza de lei federal mencionado no art. 105, III, da CF. 

3. Sobre à incidência de correção monetária em aproveitamento de crédito de insumos imunes, não-tributados ou de 

alíquota zero, a Primeira Seção, na assentada de 13.4.2005, houve por bem reformar seu entendimento, passando a 

ponderar que é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre 

demora em face de resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

4. O fundamento para tanto é o de evitar o enriquecimento sem causa e de dar integral cumprimento ao princípio da 

não-cumulatividade. Não teria sentido, ademais, carregar ao contribuinte os ônus que a demora do processo acarreta 

sobre o valor real do seu crédito escritural. (EREsp 468.926/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

13.4.2005.) 

5. No caso dos autos, entretanto, a instância ordinária não assentou o fato de que existiu deliberada demora do Fisco, 

não podendo o julgador, em sede de recurso especial, ir além para reanalisar esta questão fática, por óbvio óbice na 

Súmula 07/STJ. 

6. A insurgência no sentido da necessidade de análise do tema da prescrição configura inovação das razões jurídicas, o 

que não é possível em sede de agravo regimental quando os fundamentos não foram apontados na ocasião propícia, seja 

por força da preclusão, seja da necessária observância do princípio do contraditório. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 443812/RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2002/0080082-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 20/09/2007 

- Data da Publicação/Fonte DJ 03.10.2007 p. 186) (grifei) 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO - MATÉRIA PRIMA E INSUMOS TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL - 

ALÍQUOTA ZERO - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COM JULGADO DO STF - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do STJ e a do STF estão no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais de 

IPI, relativos a operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto isento. 

Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre demora 

em face da resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco.  

2. Quanto à prescrição, é pacífico nesta Corte o entendimento de que "a prescrição dos créditos fiscais visando ao 

creditamento do IPI é qüinqüenal, contada a partir do ajuizamento da ação". (Resp 530.182/RS, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 25.10.2004). 
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3. Divergência apresentada pela alínea "c" contra julgado do Supremo Tribunal Federal. Essa circunstância obsta o 

conhecimento do presente recurso, nessa parte, sob pena de o Superior Tribunal de Justiça penetrar em competência 

constitucionalmente afeta à Corte Máxima. 

Recurso especial da Fazenda Nacional improvido, e recurso especial 

do Contribuinte parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - REsp 668724 / PR, 2004/0117372-4, SEGUNDA TURMA, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, Data do 

Julgamento 13/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 27.05.2008, p. 1) 

Em igual sentido: "CREDITAMENTO ESCRITURAL DE IPI.  ISENÇÃO E ALÍQUOTA ZERO. RESISTÊNCIA 

INJUSTIFICADA OPOSTA PELO FISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA" (STJ - AgRg no AgRg no REsp 

995801 / PR, 2007/0242600-8, PRIMEIRA TURMA, Relator Mini. FRANCISCO FALCÃO, Data do Julgamento 

15/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 29.05.2008, p. 1). Precedentes: AgRg no REsp nº 863.277/RS, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 7.2.2008; EREsp nº 465.538/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ de 1.10.2007; EREsp 

nº 430.498/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 07.04.2008 e EREsp nº 530.182/RS, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 12.09.2005. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.19.005881-4       AMS  241046 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA filial 

ADV     :  ARIOVALDO LUNARDI 

PETIÇÃO :  REX    2007208178 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, ao 

fundamento de que o contribuinte tem direito à correção monetária do saldo credor de IPI, a ser utilizado em período 

posterior para compensação. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 2º, 5º, II, 153, § 3º, II, por ferir o princípio da 

não cumulatividade, todos da Constituição Federal.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal vem se manifestando de forma remansosa acerca de causas decididas à luz da legislação 

infraconstitucional, no sentido de que refoge da sua competência definda pela Carta Magna. Ademais, esse é o 

entendimento consolidado na Súmula nº 636 do Pretório Excelso. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. FINSOCIAL. COISA JULGADA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 

REFLEXA. ÓBICE DA SÚMULA 279. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 2. O Tribunal a 

quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 

e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à 

Constituição do Brasil. 4. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da 

motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes 

de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa do 

texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF-AI-AgR 

646375/MG, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, Julgamento: 

 01/04/2008, Publicação DJE-070  DIVULG 17-04-2008  PUBLIC 18-04-2008, EMENT VOL-02315-11  PP-02311) 

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processamento 

de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: "TRIBUTÁRIO 

E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL. DL Nº 2.288/86. DIREITO À RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL 

DO PRAZO. 

(...). Ademais, o acórdão impugnado decidiu com base na legislação infraconstitucional, de modo que eventual ofensa à 

Constituição Federal seria, aqui, apenas indireta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no sentido de não tolerar, 

em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de 

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 3. Ante o exposto, 

nego seguimento ao agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC). 

 Publique-se. Int.. Brasília, 10 de março de 2005." 

(STF - Agravo de Instrumento nº 413632/MG, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 10/03/2005, DJ 29/03/2005, p. 17) 

No intuito de reforçar a tese acerca da natureza infraconstitucional da correção monetária, colaciono julgado que trata 

do assunto: 

"EMENTA: 1. Empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela L. 4.156/61: exigibilidade, nos termos do 

art. 34, § 12, ADCT ( RE 146.615, Corrêa, Pleno, 30.6.95). 2. Recurso extraordinário: descabimento: questões relativas 

ao prazo de prescrição dos créditos da agravada, à incidência da correção monetária, aos juros e à taxa Selic, de âmbito 
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infraconstitucional; alegada ofensa aos dispositivos constitucionais dados como violados, que, se houvesse, seria 

indireta ou reflexa: incidência do princípio da Súmula 636. 3. Agravo regimental manifestamente infundado: 

condenação da agravada ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º, C.Pr.Civil." 

(STF - AI-AgR 618070/RS, Primeira Turma, Rel Min. Sepúlveda Pertence, j. 06/02/2007, DJ 02/03/2007, p. 34) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.053256-1        AC 1242451 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ELISABETH DE MORAES OYAMA -ME 

ADV     :  LAIZ APARECIDA GRISOLIO AMEIXEIRO 

PETIÇÃO :  RESP   2008043060 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que manteve a condenação da Fazenda ao pagamento de honorários advocatícios. 

Alega o recorrente que o acórdão contrariou o art. 26 da Lei nº 6.830/80, ao argumento de que a inscrição da dívida se 

deu em virtude de erro por parte do contribuinte, sendo indevida a condenação em honorários. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO 

EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude de 

pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. 

Precedentes: AgRg no REsp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 

2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; REsp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007. 
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3. Recurso especial a que se nega provimento."- Grifei 

 (REsp 1026615/RJ - 1ª Turma - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 25/03/2008, v.u., DJ 16.04.2008, p. 1) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ART. 26, DA LEF - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - ANTERIOR 

CITAÇÃO DO EXECUTADO - EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. 

1. A controvérsia consiste em saber se o cancelamento da inscrição do débito cobrado pela Fazenda Pública Paulista 

ocorreu antes da decisão de primeira instância, que extinguiu a execução, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, 

da LEF, isentando de ônus processuais as partes. 

2. É entendimento pacífico nesta Corte que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à 

sucumbência processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 

812597/PR; Rel. Min. José Delgado - PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.2006 e REsp 673174/RJ; Rel. Min. Castro Meira 

- SEGUNDA TURMA, DJ 23.05.2005. 

3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário 

cotejo analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial, porquanto, apesar da 

transcrição de ementa, deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso 

confrontado e o aresto paradigma. 

Recurso especial conhecido em parte e provido."-Grifei 

(RESP 890375/SP - Proc. 200602117839, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.03.07, v.u., 

DJ 29.03.07, p. 251) 

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.  HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que, ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica suportar 

o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830/80, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção 

da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade, situação em 

tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos à 

execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como processo 

de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em execução 

embargada ou não. 

5. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de 

oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos. 

6. Agravo Regimental desprovido."- Grifei 

(AGA 754884/MG - Proc. 200600595002, rel. Min. LUIZ FUX, 1ª TURMA, j. 26/09/2006, v.u., DJ 19/10/2006, p. 

246) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.070932-2        AI  189174 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  PEDRO BIANCHINI 

ADV     :  IRIO JOSE DA SILVA 

INTERES :  JOAO BATISTA BIANCHINI E CIA LTDA massa falida e   outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

PETIÇÃO :  REX    2008012757 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que rejeitou a 

preliminar argüida pelo MPF e negou provimento ao agravo de instrumento, acolhendo a exceção de pré-executividade 

oposta por Pedro Bianchini, julgando extinta a execução com relação a ele, tendo em vista que o prazo decadencial das 

contribuições rege-se pelo CTN, afastando a aplicação do art. 45 da Lei 8.212/91. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou os arts. 5º, LIV e LV, 93, IX e 146, III, "b" da Constituição 

Federal. Alega, ainda, que se o art. 146, III, "b" determina que cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre 

prescrição e decadência tributárias, é forçoso admitir que os arts. 173 e 174 do CTN foram recepcionados pela 

Constituição Federal com status de simples lei ordinária, conseqüentemente, podendo ser alterados por lei ordinária, no 

caso, pelo art. 45 da Lei 8.212/91. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em conformidade com o 

entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim tratou a matéria em 

questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 
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Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Com relação às demais violações alegadas, as mesmas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002). 

"EMENTA: Agravo regimental. - Alegação de violação direta e frontal dos arts. 5º, XXXV e 93, IX, da Constituição 

Federal. - Necessidade de exame prévio de norma infraconstitucional para a verificação de contrariedade ao Texto 

Maior. - Caracterização de ofensa reflexa ou indireta. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AI-AgR nº 489546/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, j. 05.10.2004, DJ 12.11.2004). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Ante o exposto, tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do E. 

Supremo Tribunal Federal, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.070932-2        AI  189174 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  PEDRO BIANCHINI 

ADV     :  IRIO JOSE DA SILVA 

INTERES :  JOAO BATISTA BIANCHINI E CIA LTDA massa falida e   outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008012760 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que rejeitou a 

preliminar argüida pelo MPF e negou provimento ao agravo de instrumento, acolhendo a exceção de pré-executividade 

oposta por Pedro Bianchini, julgando extinta a execução com relação a ele, tendo em vista que o prazo decadencial das 

contribuições rege-se pelo CTN, afastando a aplicação do art. 45 da Lei 8.212/91. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além negar vigência ao art. 45 da Lei 8.212/91. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso especial não merece ser conhecido, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em conformidade com 

o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim tratou a matéria em 

questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante n.º 8 do Pretório Excelso, declaro prejudicado o RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 3º do art. 

543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.031339-5       REO  904537 

PARTE A :  LAMIPLASTICA FILMES ESPECIAIS LTDA 

ADV     :  THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PETIÇÃO :  REX    2008017156 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal ao fundamento de ser devida a correção monetária de créditos 

escriturais de IPI, uma vez demonstrada a resistência injustificada do Fisco no aproveitamento de tais créditos. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto, entre outros, no artigo 153, § 3º, II, da Constituição 

Federal, por ferir o princípio da não cumulatividade.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal vem se manifestando de forma remansosa acerca de causas decididas à luz da legislação 

infraconstitucional, no sentido de que refoge da sua competência definida pela Carta Magna. Ademais, esse é o 

entendimento consolidado na Súmula nº 636 do Pretório Excelso. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. FINSOCIAL. COISA JULGADA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 

REFLEXA. ÓBICE DA SÚMULA 279. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 2. O Tribunal a 

quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 

e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à 

Constituição do Brasil. 4. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da 

motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes 

de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa do 

texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF-AI-AgR 

646375/MG, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, Julgamento: 

 01/04/2008, Publicação DJE-070  DIVULG 17-04-2008  PUBLIC 18-04-2008, EMENT VOL-02315-11  PP-02311) 

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 
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"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processamento 

de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: "TRIBUTÁRIO 

E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL. DL Nº 2.288/86. DIREITO À RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL 

DO PRAZO. 

(...). Ademais, o acórdão impugnado decidiu com base na legislação infraconstitucional, de modo que eventual ofensa à 

Constituição Federal seria, aqui, apenas indireta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no sentido de não tolerar, 

em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de 

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 3. Ante o exposto, 

nego seguimento ao agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC). 

 Publique-se. Int.. Brasília, 10 de março de 2005." 

(STF - Agravo de Instrumento nº 413632/MG, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 10/03/2005, DJ 29/03/2005, p. 17) 

No intuito de reforçar a tese acerca da natureza infraconstitucional da correção monetária, colaciono julgado que trata 

do assunto: 

"EMENTA: 1. Empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela L. 4.156/61: exigibilidade, nos termos do 

art. 34, § 12, ADCT ( RE 146.615, Corrêa, Pleno, 30.6.95). 2. Recurso extraordinário: descabimento: questões relativas 

ao prazo de prescrição dos créditos da agravada, à incidência da correção monetária, aos juros e à taxa Selic, de âmbito 

infraconstitucional; alegada ofensa aos dispositivos constitucionais dados como violados, que, se houvesse, seria 

indireta ou reflexa: incidência do princípio da Súmula 636. 3. Agravo regimental manifestamente infundado: 

condenação da agravada ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º, C.Pr.Civil." 

(STF - AI-AgR 618070/RS, Primeira Turma, Rel Min. Sepúlveda Pertence, j. 06/02/2007, DJ 02/03/2007, p. 34) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.031339-5       REO  904537 

PARTE A :  LAMIPLASTICA FILMES ESPECIAIS LTDA 

ADV     :  THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008017181 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal ao fundamento de ser devida a correção monetária de créditos escriturais de 

IPI, uma vez demonstrada a resistência injustificada do Fisco no aproveitamento de tais créditos.  
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A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 49, 96, 100, inc. I, do Código Tributário 

Nacional, por ferir o princípio da não cumulatividade, e 104, do Decreto nº 87.981/82 (RIPI).  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é remansosa ao decidir ser indevida a incidência de correção 

monetária nos créditos escriturais de IPI. Contudo, tal atualização monetária será devida quando houver resistência 

oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO ESCRITURAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - COMPENSAÇÃO - SÚMULA 

284/STF - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INSTRUÇÃO NORMATIVA - AUSÊNCIA DE NATUREZA DE LEI 

FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 105, III, DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA - ENTENDIMENTO DO STJ 

FIRMADO NO ERESP 468.926/SC - INOVAÇÃO DE TESE EM AGRAVO REGIMENTAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Quanto à questão da compensação, o recorrente deixou de bem fundamentar sua irresignação para especificar qual, 

de fato, seria o dispositivo de lei violado. Aplicação do verbete 284 da Súmula STF. 

2. Em sede de recurso especial, não se conhece da questão federal relativa à violação de artigo de Instrução Normativa, 

que não perfaz natureza de lei federal mencionado no art. 105, III, da CF. 

3. Sobre à incidência de correção monetária em aproveitamento de crédito de insumos imunes, não-tributados ou de 

alíquota zero, a Primeira Seção, na assentada de 13.4.2005, houve por bem reformar seu entendimento, passando a 

ponderar que é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre 

demora em face de resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

4. O fundamento para tanto é o de evitar o enriquecimento sem causa e de dar integral cumprimento ao princípio da 

não-cumulatividade. Não teria sentido, ademais, carregar ao contribuinte os ônus que a demora do processo acarreta 

sobre o valor real do seu crédito escritural. (EREsp 468.926/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

13.4.2005.) 

5. No caso dos autos, entretanto, a instância ordinária não assentou o fato de que existiu deliberada demora do Fisco, 

não podendo o julgador, em sede de recurso especial, ir além para reanalisar esta questão fática, por óbvio óbice na 

Súmula 07/STJ. 

6. A insurgência no sentido da necessidade de análise do tema da prescrição configura inovação das razões jurídicas, o 

que não é possível em sede de agravo regimental quando os fundamentos não foram apontados na ocasião propícia, seja 

por força da preclusão, seja da necessária observância do princípio do contraditório. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 443812/RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2002/0080082-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 20/09/2007 

- Data da Publicação/Fonte DJ 03.10.2007 p. 186) (grifei) 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO - MATÉRIA PRIMA E INSUMOS TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL - 

ALÍQUOTA ZERO - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COM JULGADO DO STF - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do STJ e a do STF estão no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais de 

IPI, relativos a operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto isento. 

Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre demora 

em face da resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco.  
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2. Quanto à prescrição, é pacífico nesta Corte o entendimento de que "a prescrição dos créditos fiscais visando ao 

creditamento do IPI é qüinqüenal, contada a partir do ajuizamento da ação". (Resp 530.182/RS, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 25.10.2004). 

3. Divergência apresentada pela alínea "c" contra julgado do Supremo Tribunal Federal. Essa circunstância obsta o 

conhecimento do presente recurso, nessa parte, sob pena de o Superior Tribunal de Justiça penetrar em competência 

constitucionalmente afeta à Corte Máxima. 

Recurso especial da Fazenda Nacional improvido, e recurso especial 

do Contribuinte parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - REsp 668724 / PR, 2004/0117372-4, SEGUNDA TURMA, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, Data do 

Julgamento 13/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 27.05.2008, p. 1) 

Em igual sentido: "CREDITAMENTO ESCRITURAL DE IPI.  ISENÇÃO E ALÍQUOTA ZERO. RESISTÊNCIA 

INJUSTIFICADA OPOSTA PELO FISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA" (STJ - AgRg no AgRg no REsp 

995801 / PR, 2007/0242600-8, PRIMEIRA TURMA, Relator Mini. FRANCISCO FALCÃO, Data do Julgamento 

15/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 29.05.2008, p. 1). Precedentes: AgRg no REsp nº 863.277/RS, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 7.2.2008; EREsp nº 465.538/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ de 1.10.2007; EREsp 

nº 430.498/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 07.04.2008 e EREsp nº 530.182/RS, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 12.09.2005. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.13.001586-1       AMS  269610 

APTE    :  CLINICA PRO MULHER S/C LTDA 

ADV     :  MAGALI FORESTO BARCELLOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008091225 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento 

ao recurso de apelação da impetrante, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e do 

PIS, nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 
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Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da exação relativa à 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e Programa de integração Social - PIS, 

implementada pela Lei nº 9.718/98, está em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo 

Excelso Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 

9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.034199-5        AC 1314106 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FRANCISCO MOURA-PERICIAS CONTABEIS S/C LTDA 

ADV     :  VALTENCIR NICASTRO 

PETIÇÃO :  RESP   2008142732 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.044336-6        AC 1241329 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ISAPA IMP/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FELIPE DANTAS AMANTE 

PETIÇÃO :  RESP   2008043214 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que condenou a Fazenda ao pagamento de honorários advocatícios, com fundamento no 

artigo, 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Alega o recorrente que o acórdão contrariou o art. 26 da Lei nº 6.830/80, ao argumento de que a inscrição da dívida se 

deu em virtude de erro por parte do contribuinte, sendo indevida a condenação em honorários. 
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Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO 

EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude de 

pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. 

Precedentes: AgRg no REsp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 

2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; REsp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007. 

3. Recurso especial a que se nega provimento."- Grifei 

 (REsp 1026615/RJ - 1ª Turma - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 25/03/2008, v.u., DJ 16.04.2008, p. 1) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ART. 26, DA LEF - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - ANTERIOR 

CITAÇÃO DO EXECUTADO - EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. 

1. A controvérsia consiste em saber se o cancelamento da inscrição do débito cobrado pela Fazenda Pública Paulista 

ocorreu antes da decisão de primeira instância, que extinguiu a execução, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, 

da LEF, isentando de ônus processuais as partes. 

2. É entendimento pacífico nesta Corte que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à 

sucumbência processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 

812597/PR; Rel. Min. José Delgado - PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.2006 e REsp 673174/RJ; Rel. Min. Castro Meira 

- SEGUNDA TURMA, DJ 23.05.2005. 

3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário 

cotejo analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial, porquanto, apesar da 

transcrição de ementa, deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso 

confrontado e o aresto paradigma. 

Recurso especial conhecido em parte e provido."-Grifei 

(RESP 890375/SP - Proc. 200602117839, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.03.07, v.u., 

DJ 29.03.07, p. 251) 

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.  HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância  
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em que, ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830/80, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção 

da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade, situação em 

tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos à 

execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como processo 

de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em execução 

embargada ou não. 

5. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de 

oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos. 

6. Agravo Regimental desprovido."- Grifei 

(AGA 754884/MG - Proc. 200600595002, rel. Min. LUIZ FUX, 1ª TURMA, j. 26/09/2006, v.u., DJ 19/10/2006, p. 

246) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.053896-1        AC 1243321 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COMPUTER ASSOCIATES PROGRAMAS DE COMPUTADOR LTDA 

ADV     :  LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA 

PETIÇÃO :  RESP   2008051193 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação e condenou a Fazenda ao pagamento de honorários 

advocatícios, com fundamento no artigo, 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Alega o recorrente que o acórdão contrariou o art. 26 da Lei nº 6.830/80, ao argumento de que a inscrição da dívida se 

deu em virtude de erro por parte do contribuinte, sendo indevida a condenação em honorários. 

Decido. 
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Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO 

EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude de 

pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. 

Precedentes: AgRg no REsp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 

2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; REsp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007. 

3. Recurso especial a que se nega provimento."- Grifei 

 (REsp 1026615/RJ - 1ª Turma - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 25/03/2008, v.u., DJ 16.04.2008, p. 1) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ART. 26, DA LEF - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - ANTERIOR 

CITAÇÃO DO EXECUTADO - EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. 

1. A controvérsia consiste em saber se o cancelamento da inscrição do débito cobrado pela Fazenda Pública Paulista 

ocorreu antes da decisão de primeira instância, que extinguiu a execução, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, 

da LEF, isentando de ônus processuais as partes. 

2. É entendimento pacífico nesta Corte que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à 

sucumbência processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 

812597/PR; Rel. Min. José Delgado - PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.2006 e REsp 673174/RJ; Rel. Min. Castro Meira 

- SEGUNDA TURMA, DJ 23.05.2005. 

3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário 

cotejo analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial, porquanto, apesar da 

transcrição de ementa, deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso 

confrontado e o aresto paradigma. 

Recurso especial conhecido em parte e provido."-Grifei 

(RESP 890375/SP - Proc. 200602117839, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.03.07, v.u., 

DJ 29.03.07, p. 251) 

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.  HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que, ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica suportar 

o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830/80, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção 

da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade, situação em 

tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 
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3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos à 

execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como processo 

de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em execução 

embargada ou não. 

5. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de 

oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos. 

6. Agravo Regimental desprovido."- Grifei 

(AGA 754884/MG - Proc. 200600595002, rel. Min. LUIZ FUX, 1ª TURMA, j. 26/09/2006, v.u., DJ 19/10/2006, p. 

246) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.066506-6        AI  243993 

AGRTE   :  WACKER QUIMICA LTDA 

ADV     :  LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2007312541 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, para 

reformar a r. decisão agravada, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data 

de elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 
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regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 
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determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.066506-6        AI  243993 

AGRTE   :  WACKER QUIMICA LTDA 

ADV     :  LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007312543 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, para reformar a r. 

decisão agravada, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de 

elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 
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6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.080471-6        AI  249120 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  IVETE REZEKE BUONOMO e outros 

ADV     :  WALDEMAR THOMAZINE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008020397 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, e julgou 

prejudicado o agravo regimental, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a 

data de elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 
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2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.080471-6        AI  249120 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  IVETE REZEKE BUONOMO e outros 

ADV     :  WALDEMAR THOMAZINE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008020456 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, e julgou prejudicado o agravo regimental, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno 

compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 
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"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.049818-5        AC 1073635 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  M SILVA E CIA LTDA 

PETIÇÃO :  RESP   2008062509 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 40, §§ 2º e 4º da Lei 6.830/80 e aos arts. 45 e 46 da 

Lei 8.212/91. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade 

ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 
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Com relação à alegada violação aos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, não há como reconhecer a contrariedade às leis 

federais ou a negativa de vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em conformidade 

com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim tratou a 

matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto, tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.27.001045-1       AMS  301956 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AGROTECNICA VERRONE COML/ AGRICOLA LTDA 

ADV     :  FERNANDO PINHEIRO PASSOS 

PETIÇÃO :  REX    2008074991 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e deu-lhe parcial provimento à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade 

de ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS,  nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 97; 195, inciso I, alínea "b" e 239, da Constituição 

Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por 

reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que 

foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 
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Contra razões de fls. 195/201. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Inicialmente, não há que se falar em violação ao artigo 97, da Constituição Federal, por ter sido o decisum prolatado por 

uma das Turmas desta Corte, uma vez que o parágrafo único do artigo 481, do Código de Processo Civil dispensa a 

submissão da argüição de inconstitucionalidade ao Plenário ou ao Órgão especial, quando a questão já tiver sido 

decidida pelo Supremo Tribunal Federal. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da exação relativa à 

COFINS e do PIS,  implementada pela Lei nº 9.718/98, está em consonância com a atual, iterativa e notória 

jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 3º, § 1º,  da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

No mesmo sentido: 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.00.073189-4        AI  273236 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MARIA BELA ZABUSKI CUNHA 

ADV     :  SONIA RODRIGUES GARCIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2007269452 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 44/3054 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 
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(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.073189-4        AI  273236 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MARIA BELA ZABUSKI CUNHA 

ADV     :  SONIA RODRIGUES GARCIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007269454 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 
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3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.093409-4        AI  279936 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LUIGI UGO QUARTA 

ADV     :  GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008023975 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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ADV     :  GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 
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3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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ADV     :  PAULO HATSUZO TOUMA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  
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§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.009201-0        AC 1095652 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TAPECARIA SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA e outro 

ADV     :  ADRIANNA CAMARGO RENESTO (Int.Pessoal) 

PETIÇÃO :  RESP   2008054730 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo inominado, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 40, §§ 2º e 4º da Lei 6.830/80, ao art. 5º, parágrafo 

único do DL 1.569/77, ao art. 20 da Lei 10.522/02 e aos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade 

ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 
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I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 

Com relação à alegada violação ao art. 5º, parágrafo único do DL 1.569/77 e aos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, não há 

como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o 

v. acórdão recorrido em conformidade com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo 

Tribunal Federal, que assim tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto, tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.009346-3        AC 1097190 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARK PEERLESS S/A 
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ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

PETIÇÃO :  REX    2008017155 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal ao fundamento de ser devida a correção monetária de créditos 

escriturais de IPI, devendo ser aplicados os índices oficiais de correção e, a partir da extinção da UFIR, ser aplicada a 

taxa SELIC.  

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 153, § 3º, II, por ferir o princípio da não 

cumulatividade, 2º e 5º, II, 37, e 48 inc. XIII, todos da Constituição Federal.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal vem se manifestando de forma remansosa acerca de causas decididas à luz da legislação 

infraconstitucional, no sentido de que refoge da sua competência definida pela Carta Magna. Ademais, esse é o 

entendimento consolidado na Súmula nº 636 do Pretório Excelso. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. FINSOCIAL. COISA JULGADA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 

REFLEXA. ÓBICE DA SÚMULA 279. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 2. O Tribunal a 

quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 

e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à 

Constituição do Brasil. 4. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da 

motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes 

de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa do 

texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF-AI-AgR 

646375/MG, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, Julgamento: 

 01/04/2008, Publicação DJE-070  DIVULG 17-04-2008  PUBLIC 18-04-2008, EMENT VOL-02315-11  PP-02311) 

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 
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"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processamento 

de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: "TRIBUTÁRIO 

E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL. DL Nº 2.288/86. DIREITO À RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL 

DO PRAZO. 

(...). Ademais, o acórdão impugnado decidiu com base na legislação infraconstitucional, de modo que eventual ofensa à 

Constituição Federal seria, aqui, apenas indireta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no sentido de não tolerar, 

em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de 

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 3. Ante o exposto, 

nego seguimento ao agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC). 

 Publique-se. Int.. Brasília, 10 de março de 2005." 

(STF - Agravo de Instrumento nº 413632/MG, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 10/03/2005, DJ 29/03/2005, p. 17) 

No intuito de reforçar a tese acerca da natureza infraconstitucional da correção monetária, colaciono julgado que trata 

do assunto: 

"EMENTA: 1. Empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela L. 4.156/61: exigibilidade, nos termos do 

art. 34, § 12, ADCT ( RE 146.615, Corrêa, Pleno, 30.6.95). 2. Recurso extraordinário: descabimento: questões relativas 

ao prazo de prescrição dos créditos da agravada, à incidência da correção monetária, aos juros e à taxa Selic, de âmbito 

infraconstitucional; alegada ofensa aos dispositivos constitucionais dados como violados, que, se houvesse, seria 

indireta ou reflexa: incidência do princípio da Súmula 636. 3. Agravo regimental manifestamente infundado: 

condenação da agravada ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º, C.Pr.Civil." 

(STF - AI-AgR 618070/RS, Primeira Turma, Rel Min. Sepúlveda Pertence, j. 06/02/2007, DJ 02/03/2007, p. 34) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.009346-3        AC 1097190 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARK PEERLESS S/A 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

PETIÇÃO :  RESP   2008017180 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal ao fundamento de ser devida a correção monetária de créditos escriturais de 

IPI, devendo ser aplicados os índices oficiais de correção e, a partir da extinção da UFIR, ser aplicada a taxa SELIC.  
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A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 49, 96, 100, inc. I, todos do Código Tributário 

Nacional, e 104, do Decreto 87.981/82 (RIPI).   

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é remansosa ao decidir ser indevida a incidência de correção 

monetária nos créditos escriturais de IPI. Contudo, tal atualização monetária será devida quando houver resistência 

oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO ESCRITURAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - COMPENSAÇÃO - SÚMULA 

284/STF - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INSTRUÇÃO NORMATIVA - AUSÊNCIA DE NATUREZA DE LEI 

FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 105, III, DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA - ENTENDIMENTO DO STJ 

FIRMADO NO ERESP 468.926/SC - INOVAÇÃO DE TESE EM AGRAVO REGIMENTAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Quanto à questão da compensação, o recorrente deixou de bem fundamentar sua irresignação para especificar qual, 

de fato, seria o dispositivo de lei violado. Aplicação do verbete 284 da Súmula STF. 

2. Em sede de recurso especial, não se conhece da questão federal relativa à violação de artigo de Instrução Normativa, 

que não perfaz natureza de lei federal mencionado no art. 105, III, da CF. 

3. Sobre à incidência de correção monetária em aproveitamento de crédito de insumos imunes, não-tributados ou de 

alíquota zero, a Primeira Seção, na assentada de 13.4.2005, houve por bem reformar seu entendimento, passando a 

ponderar que é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre 

demora em face de resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

4. O fundamento para tanto é o de evitar o enriquecimento sem causa e de dar integral cumprimento ao princípio da 

não-cumulatividade. Não teria sentido, ademais, carregar ao contribuinte os ônus que a demora do processo acarreta 

sobre o valor real do seu crédito escritural. (EREsp 468.926/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

13.4.2005.) 

5. No caso dos autos, entretanto, a instância ordinária não assentou o fato de que existiu deliberada demora do Fisco, 

não podendo o julgador, em sede de recurso especial, ir além para reanalisar esta questão fática, por óbvio óbice na 

Súmula 07/STJ. 

6. A insurgência no sentido da necessidade de análise do tema da prescrição configura inovação das razões jurídicas, o 

que não é possível em sede de agravo regimental quando os fundamentos não foram apontados na ocasião propícia, seja 

por força da preclusão, seja da necessária observância do princípio do contraditório. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 443812/RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2002/0080082-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 20/09/2007 

- Data da Publicação/Fonte DJ 03.10.2007 p. 186) (grifei) 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS CREDITAMENTO - PRESCRIÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS ESCRITURAIS - SÚMULA 282/STF. 

1. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente a dispositivo de lei não apreciado, sequer implicitamente, pelo 

Tribunal de origem.  

2. Questão jurídica que trata de duas situações distintas envolvendo o IPI incidente sobre a compra de insumos e 

matéria prima utilizados em produtos isentos ou tributados à alíquota zero: 1°) o reconhecimento de aproveitamento de 

créditos de IPI ainda não escriturados pela empresa e 2°) a repetição de valores já regularmente registrados na escrita 
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fiscal, mas que foram posteriormente objeto de estorno de crédito, na forma dos arts. 25, da Lei 4.502/64 e 174, I, "a", 

do RIPI/1998 - Decreto 2.637/98. 

3. Na primeira hipótese, por não se tratar de repetição de indébito tributário, deve incidir a prescrição qüinqüenal do 

Decreto 20.910/32. 

4. Na segunda hipótese, como os créditos do IPI não decorrem de escrituração, em função do estorno legal de créditos 

do tributo, incide a tese do pagamento indevido, do art. 165, do CTN e a tese da prescrição pelo lançamento por 

homologação ("cinco mais cinco", no caso de homologação tácita).  

5. A jurisprudência do STJ e do STF é no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais de IPI, 

relativos a operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto isento ou 

beneficiado com alíquota zero. Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, 

pelo contribuinte, sofre demora em virtude resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

Precedente da Primeira Seção no EREsp 468.926/SC. 

6. Aplicação dos seguintes índices: a) a ORTN, de 1964 a fevereiro/86; b) o IPC, no período de março/86 a janeiro/91; 

c) o INPC de fevereiro/91 a dezembro/1991; d) a UFIR, de janeiro/1992 a 31/12/95; e e) a partir de 01/01/96, a taxa 

SELIC, devendo-se aplicar, em substituição aos índices oficiais: 14,36% - fevereiro/86 (REsp's 31.127/SP, 6.677/SP, 

58.352/SP); 26,06% - junho/87 (REsp 69.982/DF); 42,72% - janeiro/89 (REsp 43.055/SP); 10,14% - fevereiro/89 

(EREsp 70.903/DF e REsp 206.503/SP) e 21,87% - fevereiro/91 (REsp's 353.396/SP e 756.116/SP), observando-se o 

início da incidência da correção monetária no caso concreto. 

7. Recurso especial provido em parte." 

(STJ - REsp proc.: 200201340064/PR, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Relator(a) ELIANA CALMON, data da 

decisão: 18/05/2006, Fonte DJ Data:12/06/2006, p. 465) 

Assim, o presente caso se subsume ao entendimento jurisprudencial da Corte Superior, sobretudo pelo fato de a 

resistência injustificada do Fisco não restar demonstrada nos autos, o que revolveria a análise fático-probatória, de 

modo a incidir, na espécie, a Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027334-9        AC 1132563 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BRUNO RIO PRETO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

ALIMENTICICOS LTDA e outro 

ADV     :  ADYR CELSO BRAZ JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2008016492 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 40, §§ 2º e 4º da Lei 6.830/80, ao art. 5º, parágrafo 

único do DL 1.569/77, ao art. 20 da Medida Provisória nº 1973-65/00 posteriormente converida na Lei 10.522/02 e aos 

arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade 

ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 

Com relação à alegada violação ao art. 5º, parágrafo único do DL 1.569/77 e aos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, não há 

como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o 

v. acórdão recorrido em conformidade com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo 

Tribunal Federal, que assim tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 
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"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto, tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027509-7        AC 1133013 

APTE    :  PLASTICOS POLYFILM LTDA 

ADV     :  ALESSANDRO RESENDE GUIMARAES DA SILVA e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008017714 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal ao fundamento de ser devida a correção monetária de créditos escriturais de 

IPI, uma vez demonstrada a resistência injustificada do Fisco no aproveitamento de tais créditos.  

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 49, 96, 100, inc, I, do Código Tributário 

Nacional, por ferir o princípio da não cumulatividade, e 104, do Decreto nº 87.981/82 (RIPI).  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é remansosa ao decidir ser indevida a incidência de correção 

monetária nos créditos escriturais de IPI. Contudo, tal atualização monetária será devida quando houver resistência 

oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO ESCRITURAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - COMPENSAÇÃO - SÚMULA 

284/STF - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INSTRUÇÃO NORMATIVA - AUSÊNCIA DE NATUREZA DE LEI 

FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 105, III, DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA - ENTENDIMENTO DO STJ 

FIRMADO NO ERESP 468.926/SC - INOVAÇÃO DE TESE EM AGRAVO REGIMENTAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Quanto à questão da compensação, o recorrente deixou de bem fundamentar sua irresignação para especificar qual, 

de fato, seria o dispositivo de lei violado. Aplicação do verbete 284 da Súmula STF. 
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2. Em sede de recurso especial, não se conhece da questão federal relativa à violação de artigo de Instrução Normativa, 

que não perfaz natureza de lei federal mencionado no art. 105, III, da CF. 

3. Sobre à incidência de correção monetária em aproveitamento de crédito de insumos imunes, não-tributados ou de 

alíquota zero, a Primeira Seção, na assentada de 13.4.2005, houve por bem reformar seu entendimento, passando a 

ponderar que é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre 

demora em face de resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

4. O fundamento para tanto é o de evitar o enriquecimento sem causa e de dar integral cumprimento ao princípio da 

não-cumulatividade. Não teria sentido, ademais, carregar ao contribuinte os ônus que a demora do processo acarreta 

sobre o valor real do seu crédito escritural. (EREsp 468.926/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

13.4.2005.) 

5. No caso dos autos, entretanto, a instância ordinária não assentou o fato de que existiu deliberada demora do Fisco, 

não podendo o julgador, em sede de recurso especial, ir além para reanalisar esta questão fática, por óbvio óbice na 

Súmula 07/STJ. 

6. A insurgência no sentido da necessidade de análise do tema da prescrição configura inovação das razões jurídicas, o 

que não é possível em sede de agravo regimental quando os fundamentos não foram apontados na ocasião propícia, seja 

por força da preclusão, seja da necessária observância do princípio do contraditório. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 443812/RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2002/0080082-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 20/09/2007 

- Data da Publicação/Fonte DJ 03.10.2007 p. 186) (grifei) 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO - MATÉRIA PRIMA E INSUMOS TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL - 

ALÍQUOTA ZERO - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COM JULGADO DO STF - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do STJ e a do STF estão no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais de 

IPI, relativos a operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto isento. 

Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre demora 

em face da resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco.  

2. Quanto à prescrição, é pacífico nesta Corte o entendimento de que "a prescrição dos créditos fiscais visando ao 

creditamento do IPI é qüinqüenal, contada a partir do ajuizamento da ação". (Resp 530.182/RS, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 25.10.2004). 

3. Divergência apresentada pela alínea "c" contra julgado do Supremo Tribunal Federal. Essa circunstância obsta o 

conhecimento do presente recurso, nessa parte, sob pena de o Superior Tribunal de Justiça penetrar em competência 

constitucionalmente afeta à Corte Máxima. 

Recurso especial da Fazenda Nacional improvido, e recurso especial 

do Contribuinte parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - REsp 668724 / PR, 2004/0117372-4, SEGUNDA TURMA, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, Data do 

Julgamento 13/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 27.05.2008, p. 1) 

Em igual sentido: "CREDITAMENTO ESCRITURAL DE IPI.  ISENÇÃO E ALÍQUOTA ZERO. RESISTÊNCIA 

INJUSTIFICADA OPOSTA PELO FISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA" (STJ - AgRg no AgRg no REsp 

995801 / PR, 2007/0242600-8, PRIMEIRA TURMA, Relator Mini. FRANCISCO FALCÃO, Data do Julgamento 

15/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 29.05.2008, p. 1). Precedentes: AgRg no REsp nº 863.277/RS, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 7.2.2008; EREsp nº 465.538/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ de 1.10.2007; EREsp 

nº 430.498/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 07.04.2008 e EREsp nº 530.182/RS, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 12.09.2005. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027509-7        AC 1133013 

APTE    :  PLASTICOS POLYFILM LTDA 

ADV     :  ALESSANDRO RESENDE GUIMARAES DA SILVA e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008017726 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, ao fundamento de ser devida a correção monetária de créditos 

escriturais de IPI, uma vez demonstrada a resistência injustificada do Fisco no aproveitamento de tais créditos.  

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 153, § 3º, II, da Constituição Federal, por ferir o 

princípio da não cumulatividade.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal vem se manifestando de forma remansosa acerca de causas decididas à luz da legislação 

infraconstitucional, no sentido de que refoge da sua competência definida pela Carta Magna. Ademais, esse é o 

entendimento consolidado na Súmula nº 636 do Pretório Excelso. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. FINSOCIAL. COISA JULGADA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 

REFLEXA. ÓBICE DA SÚMULA 279. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 2. O Tribunal a 

quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 

e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à 

Constituição do Brasil. 4. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da 

motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes 

de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa do 

texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF-AI-AgR 
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646375/MG, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, Julgamento: 

 01/04/2008, Publicação DJE-070  DIVULG 17-04-2008  PUBLIC 18-04-2008, EMENT VOL-02315-11  PP-02311) 

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processamento 

de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: "TRIBUTÁRIO 

E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL. DL Nº 2.288/86. DIREITO À RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL 

DO PRAZO. 

(...). Ademais, o acórdão impugnado decidiu com base na legislação infraconstitucional, de modo que eventual ofensa à 

Constituição Federal seria, aqui, apenas indireta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no sentido de não tolerar, 

em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de 

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 3. Ante o exposto, 

nego seguimento ao agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC). 

 Publique-se. Int.. Brasília, 10 de março de 2005." 

(STF - Agravo de Instrumento nº 413632/MG, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 10/03/2005, DJ 29/03/2005, p. 17) 

No intuito de reforçar a tese acerca da natureza infraconstitucional da correção monetária, colaciono julgado que trata 

do assunto: 

"EMENTA: 1. Empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela L. 4.156/61: exigibilidade, nos termos do 

art. 34, § 12, ADCT ( RE 146.615, Corrêa, Pleno, 30.6.95). 2. Recurso extraordinário: descabimento: questões relativas 

ao prazo de prescrição dos créditos da agravada, à incidência da correção monetária, aos juros e à taxa Selic, de âmbito 

infraconstitucional; alegada ofensa aos dispositivos constitucionais dados como violados, que, se houvesse, seria 

indireta ou reflexa: incidência do princípio da Súmula 636. 3. Agravo regimental manifestamente infundado: 

condenação da agravada ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º, C.Pr.Civil." 

(STF - AI-AgR 618070/RS, Primeira Turma, Rel Min. Sepúlveda Pertence, j. 06/02/2007, DJ 02/03/2007, p. 34) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.99.039536-4        AC 1150855 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ECOFAUNA E FLORA CONFECCOES LTDA e outro 

ADV     :  ALINE BETTI RIBEIRO 

PETIÇÃO :  RESP   2008029127 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 40, §§ 2º e 4º da Lei 6.830/80, ao art. 5º, parágrafo 

único do DL 1.569/77, ao art. 20 da Medida Provisória nº 1973-65/00 posteriormente converida na Lei 10.522/02 e aos 

arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade 

ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 

Com relação à alegada violação ao art. 5º, parágrafo único do DL 1.569/77 e aos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, não há 

como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o 

v. acórdão recorrido em conformidade com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo 

Tribunal Federal, que assim tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 
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Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto, tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.018734-7        AI  293754 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DIOGO PERES CERVANTE 

ADV     :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008027560 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, para determinar a 

elaboração de novo cálculo com a retificação do saldo dos juros de mora após o pagamento do primeiro precatório, 

apurando-o corretamente, bem como a exclusão dos juros de mora em continuação contrários à jurisprudência 

pacificada na suprema Corte, mantendo-se, todavia, a sua incidência no período que medeia a data da elaboração da 

conta de liquidação (março de 1998) e a expedição do ofício precatório (junho de 2002). 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 
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"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.018734-7        AI  293754 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DIOGO PERES CERVANTE 

ADV     :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008027569 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, para 

determinar a elaboração de novo cálculo com a retificação do saldo dos juros de mora após o pagamento do primeiro 

precatório, apurando-o corretamente, bem como a exclusão dos juros de mora em continuação contrários à 

jurisprudência pacificada na suprema Corte, mantendo-se, todavia, a sua incidência no período que medeia a data da 

elaboração da conta de liquidação (março de 1998) e a expedição do ofício precatório (junho de 2002). 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 
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§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 
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(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.021493-4        AI  294820 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  TREVILIN IND/ METALURGICA E MECANICA LTDA massa falida 

SINDCO  :  JAYME BATISTA DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  MAURO TREVELIN 

ADV     :  FERNANDO CAMOSSI 

PARTE R :  ANTONIO TREVELIN NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007234454 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), com fulcro no art. 105, inciso III, alínea 

c, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte, que negou provimento ao agravo de instrumento, e 

manteve a decisão de primeiro grau, ao fundamento de que inexiste sucumbência quando a exceção de pré-

executividade for rejeitada, porquanto não atribui fim ao processo. 

Aduz a parte recorrente haver dissídio jurisprudencial, pois a matéria versada no acórdão recorrido afronta o 

entendimento consolidado do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em 

conformidade com o que vêm reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, como a seguir 

demonstrado pelo arresto daquela Egrégia Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPROCEDÊNCIA. VERBA 

HONORÁRIA. INCABÍVEL. ART. 20, § 1º , DO CPC. 
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I. Improcedente o incidente de exceção de pré-executividade, devido o pagamento das despesas respectivas pelo 

peticionário à parte contrária, mas não de honorários, haja vista o prosseguimento da execução (art. 20, § 1º, do CPC), 

sem que tenha termo o processo. 

II. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, Resp 694794/RS, 4ª Turma, j. 04/05/2006, DJU 19/06/2006, p. 143, Rel Ministro Aldir Passarinho Junior) 

Por fim, a análise a respeito do cabimento de honorários importaria em verdadeiro reexame do conjunto fático do feito, 

o que é insuscetível na via recursal excepcional, nos termos do que dispõe a Súmula n.º 07 do mesmo Tribunal, 

consoate arresto que passo a transcrever: 

"AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE FATO (SÚMULA 07/STJ). EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

1. O reexame de matéria probatória é defeso nesta fase recursal, a teor da súmula nº 7 desta Corte. 

2. Julgada improcedente a objeção de não-executividade, e prosseguindo-se na execução, descabe a condenação em 

honorários advocatícios. 

3. Agravo regimental provido parcialmente." 

(STJ, AgRg no Ag 489915/SP, 4ª Turma, j. 02/03/2004, DJU 10/05/2004, p. 288, Rel. Ministro Barros Monteiro) 

Por consegüinte, não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido pelo Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.025783-0        AI  295554 

AGRTE   :  PAES E DOCES FLOR DO CAMPO LIMPO LTDA 

ADV     :  MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2007291941 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, 
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para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.025783-0        AI  295554 

AGRTE   :  PAES E DOCES FLOR DO CAMPO LIMPO LTDA 

ADV     :  MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007291970 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 
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4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040981-2        AI  299371 

AGRTE   :  MARIO SERGIO MACHADO e outro 

ADV     :  NANCI REGINA DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007295764 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 
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 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.040981-2        AI  299371 

AGRTE   :  MARIO SERGIO MACHADO e outro 

ADV     :  NANCI REGINA DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  REX    2007295768 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, 

para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064035-2        AI  303132 

AGRTE   :  MAURICIO GOMES ABRANTES e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008032295 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo inominado, para reconhecer 

como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data 

de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 
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2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064035-2        AI  303132 

AGRTE   :  MAURICIO GOMES ABRANTES e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008032331 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 82/3054 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069411-7        AI  304263 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TERYO NAKANO 

ADV     :  ADALGISA DA SILVA BASTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008020343 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo inominado, para reconhecer 

como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data 

de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 
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3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069411-7        AI  304263 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TERYO NAKANO 

ADV     :  ADALGISA DA SILVA BASTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008020360 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074229-0        AI  304854 

AGRTE   :  ALEXANDRE DONALD KEALMAN e outro 

ADV     :  MARIA IDINARDIS LENZI 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008030431 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo inominado, para reconhecer 

como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data 

de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 
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nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074229-0        AI  304854 

AGRTE   :  ALEXANDRE DONALD KEALMAN e outro 

ADV     :  MARIA IDINARDIS LENZI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008030434 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo inominado, 

para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093707-5        AI  314491 

AGRTE   :  CARNEVALLI E CIA 

ADV     :  HAMILTON GARCIA SANT ANNA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008030166 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo inominado, para reconhecer 

como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data 

de expedição do precatório. 
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A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093707-5        AI  314491 

AGRTE   :  CARNEVALLI E CIA 

ADV     :  HAMILTON GARCIA SANT ANNA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008030167 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094324-5        AI  314986 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  MAZBRA S/A COM/ DE PEÇAS INDUSTRIAIS 

ADV     :  CINTHIA MACERON STEPHANI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  REX    2008043976 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento nas alíneas a e b do inciso III do artigo 102 da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que 

negou provimento ao agravo de instrumento, afastando a aplicação do art. 46 da Lei 8.212/91, devendo-se aplicar o 

prazo de cinco anos previsto no CTN. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta o art. 146, III da Constituição Federal. Alega, ainda, que se o art. 

146, III, "b" determina que cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição e decadência tributárias, 

é forçoso admitir que os arts. 173 e 174 do CTN foram recepcionados pela Constituição Federal com status de simples 

lei ordinária, conseqüentemente, podendo ser alterados por lei ordinária, no caso, pelo art. 46 da Lei 8.212/91. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em conformidade 

com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim tratou a 

matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante n.º 8 do Pretório Excelso, declaro prejudicado o RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 

3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094324-5        AI  314986 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  MAZBRA S/A COM/ DE PEÇAS INDUSTRIAIS 

ADV     :  CINTHIA MACERON STEPHANI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008043978 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento, afastando a aplicação do art. 46 da Lei 8.212/91, devendo-se aplicar o prazo de cinco anos 

previsto no CTN. 
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A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 46 da Lei 8.212/91. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso especial não merece ser conhecido, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em conformidade com 

o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim tratou a matéria em 

questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante n.º 8 do Pretório Excelso, declaro prejudicado o RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 3º do art. 

543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003811-0        AC 1172884 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RODECAR ROLAMENTOS E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  CLAUDIA BEVILACQUA MALUF (Int.Pessoal) 

PETIÇÃO :  RESP   2007235623 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 40, §§ 2º e 4º da Lei 6.830/80, ao art. 5º, parágrafo 

único do DL 1.569/77 e ao art. 20 da Medida Provisória nº 1973-65/00 posteriormente converida na Lei 10.522/02 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade 

ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 

Com relação à alegada violação ao art. 5º, parágrafo único do DL 1.569/77, não há como reconhecer a contrariedade às 

leis federais ou a negativa de vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em 

conformidade com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim 

tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 
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Ante o exposto, tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005016-0        AC 1174936 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ARTEFATOS DE CIMENT E MAT PARA CONST BARBATO LTDA - 

ME 

PETIÇÃO :  RESP   2008052392 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 40, §§ 2º e 4º da Lei 6.830/80 e aos arts. 45 e 46 da 

Lei 8.212/91. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade 

ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 
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II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 

Com relação à alegada violação aos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, não há como reconhecer a contrariedade às leis 

federais ou a negativa de vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em conformidade 

com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim tratou a 

matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto, tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005022-5        AC 1174942 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ARTGRAMAR IND/ E COM/ DE GRANITO E MARMORE LTDA 

PETIÇÃO :  RESP   2008062514 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  
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A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 40, §§ 2º e 4º da Lei 6.830/80, e aos arts. 45 e 46 da 

Lei 8.212/91. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade 

ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 

Com relação à alegada violação aos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, não há como reconhecer a contrariedade às leis 

federais ou a negativa de vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em conformidade 

com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim tratou a 

matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto, tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008417-0        AC 1179923 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  BWM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

PETIÇÃO :  RESP   2008060819 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 40, §§ 2º e 4º da Lei 6.830/80, ao art. 535 do Código 

de Processo Civil e aos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos, não 

padecendo de omissão ou ausência de fundamentação, esposando entendimento acerca da questão trazida a juízo 

baseado em entendimento da Suprema Corte, não se fazendo necessário afastar cada uma das questões apontadas pelo 

autor, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. ART. 128, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A ofensa aos arts. 458 e 535, do CPC, não se configura no caso do Tribunal de origem julgar satisfatoriamente a lide, 

solucionando a questão, dita controvertida, tal como lhe foi apresentada. 

2. A matéria constante do art. 128, do CPC, não foi discutida no acórdão recorrido. Assim, ausente o indispensável 

prequestionamento. Incidem, na espécie, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

3. Agravo Regimental não provido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 873765/RS - 2ª Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 21/08/2007, v.u., DJ 12.02.2008, p. 1) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 
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VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

(...)" 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, v.u., DJ 31.05.2007, p. 338) 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535, 128 E 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. ADVOGADO NÃO 

CONSTITUÍDO NA FORMA DA LEI. PREJUÍZO INEXISTENTE. SÚMULA N. 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, CONFIGURADA. MULTA AFASTADA. SÚMULA 98/STJ. 

1. Tendo o Tribunal a quo se manifestado acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, 

inocorre negativa de prestação jurisdicional. 

2. O magistrado não está obrigado a rechaçar, um a um, os argumentos expendidos pela parte, quando os fundamentos 

utilizados já lhe tenham sido suficientes para formar sua convicção e decidir. 

(...)" - Grifei. 

(REsp 656691/PI - 6ª Turma - rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, j. 21/09/2006, v.u., DJ 11.12.2006, p. 430) 

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade 

ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 

Com relação à alegada violação aos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, o acórdão recorrido não se manifestou sobre as 

alegações de aplicabilidade dos prazos prescricionais contidas nos artigos supra mencionados, de modo que ausente o 

prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 
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1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. (...)." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Ante o exposto, tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008438-7        AC 1179944 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FLORICE MADALENA CURAN ALARCON 

PETIÇÃO :  RESP   2008046719 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 40, §§ 2º e 4º da Lei 6.830/80, ao art. 5º, parágrafo 

único do DL 1.569/77 e ao art. 20 da Medida Provisória nº 1973-65/00 posteriormente converida na Lei 10.522/02. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade 

ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 
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I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 

Com relação à alegada violação ao art. 5º, parágrafo único do DL 1.569/77, não há como reconhecer a contrariedade às 

leis federais ou a negativa de vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em 

conformidade com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim 

tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto, tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032572-0        AC 1216670 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PROEL COM/ DE PRODUTOS AGRO PECUARIOS LTDA -ME e outro 
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PETIÇÃO :  RESP   2008101579 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 40, § 4º da Lei 6.830/80, ao art. 5º, parágrafo único do 

DL 1.569/77 e ao art. 20 da Lei 10.522/02. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade 

ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 

Com relação à alegada violação ao art. 5º, parágrafo único do DL 1.569/77, não há como reconhecer a contrariedade às 

leis federais ou a negativa de vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em 

conformidade com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim 

tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 
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Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto, tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039212-4        AC 1232137 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  DISRIO IND/ E COM/ DE ESPUMAS LTDA e outro 

PETIÇÃO :  RESP   2008060613 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que não conheceu a remessa 

oficial e negou provimento à apelação, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 

4º da Lei 6.830/80.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 40, §§ 2º e 4º da Lei 6.830/80, ao art. 5º, parágrafo 

único do DL 1.569/77 e ao art. 20 da Medida Provisória nº 1973-65/00 posteriormente converida na Lei 10.522/02. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade 

ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 
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I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 

Com relação à alegada violação ao art. 5º, parágrafo único do DL 1.569/77, não há como reconhecer a contrariedade às 

leis federais ou a negativa de vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em 

conformidade com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim 

tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto, tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043279-1        AC 1246416 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  RAMIRES E GASPARINI LTDA massa falida e outro 
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PETIÇÃO :  RESP   2008067330 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 40, § 4º da Lei 6.830/80, ao art. 5º, parágrafo único do 

DL 1.569/77 e ao art. 20 da Medida Provisória nº 1973-65/00 posteriormente converida na Lei 10.522/02. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade 

ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 

Com relação à alegada violação ao art. 5º, parágrafo único do DL 1.569/77, não há como reconhecer a contrariedade às 

leis federais ou a negativa de vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em 

conformidade com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim 

tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 
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Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto, tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043280-8        AC 1247021 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  RAMIRES E GASPARINI LTDA massa falida e outro 

PETIÇÃO :  RESP   2008067328 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à 

apelação, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 40, § 4º da Lei 6.830/80, ao art. 5º, parágrafo único do 

DL 1.569/77 e ao art. 20 da Medida Provisória nº 1973-65/00 posteriormente converida na Lei 10.522/02. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade 

ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 
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autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 

Com relação à alegada violação ao art. 5º, parágrafo único do DL 1.569/77, não há como reconhecer a contrariedade às 

leis federais ou a negativa de vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em 

conformidade com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim 

tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto, tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2006.61.03.000053-4       AMS  294790 
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APTE    :  NSA FOODS COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  RICARDO MATUCCI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008053020 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que reduziu de ofício, a 

sentença aos limites do pedido, não conheceu do recurso de apelação da impetrante e deu parcial provimento ao recurso 

de apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98 e a legitimidade da majoração da alíquota da 

COFINS, implementada pelo mesmo diploma legal. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da exação relativa à 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e Programa de integração Social - PIS, 

implementada pela Lei nº 9.718/98, está em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo 

Excelso Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 

9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

No mesmo sentido: 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 112/3054 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

DECISÕES 

BLOCO:  138.222 

  

  

PROC.   :  89.03.007883-7            AMS    6092 

APTE    :  PANCOSTURA S/A IND/ E COM/ e outros 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

APTE    :  PIRELLI CABOS S/A e outros 

ADV     :  LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO   PRIMEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007283358 

RECTE   :  PANCOSTURA S/A IND/ E COM/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento às apelações, ao fundamento da constitucionalidade da previsão 

do art. 3º do Decreto-lei nº 2.318/86, que afastou o limite de 20 salários mínimos para base de cálculo das contribuições 

previdenciárias das empresas. 

A parte recorrente alega violação ao art. 165, XVI e parágrafo único, da CF/67, ao argumento de que este previa 

vinculação conceitual entre custeio e benefício, violado pela eliminação do teto previdenciário de contribuição da 

empresa que, até o Decreto-lei nº 2.318/86, art. 3º, era de 20 vezes o maior salário-mínimo vigente no país, o que 

representa verdadeira majoração da carga previdenciária para as empresas e do custeio previdenciário sem a 

conseqüente majoração dos benefícios. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 
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de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A alegação de inconstitucionalidade da eliminação do teto previdenciário de contribuição da empresa que, até o 

Decreto-lei nº 2.318/86, art. 3º, era de 20 vezes o maior salário-mínimo vigente no país, e que a ausência deste teto 

representava verdadeira majoração da carga previdenciária para as empresas e do custeio previdenciário sem a 

conseqüente majoração dos benefícios, dada a violação ao art. 165, XVI, § único da CF/67, não encontra respaldo no 

posicionamento pacífico do Egrégio Supremo Tribunal Federal que segue na mesma linha de pensamento esposada no 

acórdão recorrido, consoante arestos que transcrevo: 

"1. Agravo regimental em recurso extraordinário. 

2. Contribuição previdenciária a cargo do empregador. Decreto-Lei no 2.318, de 1986. Violação ao art. 165, XVI e 

parágrafo único da Constituição Federal de 1967. Não ocorrência. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(RE-AgR 194242/SP - 2ª Turma - rel. Min. GILMAR MENDES, j. 04/04/2006, v.u., DJ 02-06-2006, p. 38) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR. LIMITE DE VINTE VEZES O MAIOR 

SALÁRIO MÍNIMO. EXTINÇÃO PELO DL N.º 2.318/86. ALEGADA OFENSA AOS ARTIGOS 43, X; 55, II; 165, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA EC 01/69. Ausência de prequestionamento da matéria alusiva aos dois primeiros 

dispositivos. No tocante ao último, é de considerar-se que não estabeleceu ele, nos termos pretendidos, regra de 

paridade ou qualquer tipo de vinculação conceitual, ou de outra natureza, entre o custeio e os benefícios 

previdenciários. Recurso não conhecido." - Grifei. 

(RE 231538/SP - 1ª Turma - rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 26/11/2002, v.u., DJ 21-02-2003, p. 43) 

"DECISÃO: - Vistos. O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em mandado de segurança, decidiu que "a eliminação 

do teto para o cálculo do recolhimento da contribuição previdenciária, feita pelo decreto-lei nº 2.318, não colide com os 

princípios constitucionais" (fl. 608). Daí o RE, interposto por ALMEIDA ROTENBERG E BOSCOLI - ADVOCACIA, 

com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, alegando ofensa ao "princípio da proporcionalidade e da 

tripartição do custeio insculpido" no art. 165, inciso XVI, parágrafo único, da Constituição pretérita (fl. 611). Sustenta o 

recorrente, em síntese, o seguinte: a) que a sistemática advinda da edição do Decreto-Lei 2.318/86 tornou 

desproporcional a relação entre custeio e benefício consagrada na Constituição de 1967, Emenda de 1969; b) que o art. 

3º do referido diploma, "ao eliminar o teto, apenas no tocante à contribuição da empresa, sem implicar em igual 

acréscimo aos benefícios dos segurados, acabou por pesar a unidade de tratamento até então existente", desrespeitando 

o princípio da tripartição de custeio (fl. 618); c) entendendo-se a natureza jurídica da contribuição previdenciária como 

sendo de taxa, "então sua base de cálculo só pode ser o serviço prestado ou posto à disposição do contribuinte", qual 

seja, o benefício previdenciário (fl. 622). Admitido, na origem, o recurso, subiram os autos. O Ministério Público 

Federal opina pelo não conhecimento do recurso (fls. 657-660). Em razão da substituição de relatoria (fl. 661), foram-

me os autos conclusos. Decido. Assim equacionou a controvérsia a ilustre Subprocuradora-Geral Helenita Caiado de 

Acioli: "(...) 4. Cinge-se a controvérsia sobre a obrigatoriedade ou não da paridade entre a contribuição previdenciária e 

os benefícios pagos pelo órgão da seguridade social, de acordo com as disposições contidas na Constituição Federal de 

1967/69. 5. Com efeito, o art. 165, § único da Carta Magna anterior vedava a criação, majoração ou extensão de 

qualquer prestação de serviço de assistência ou de benefício compreendidos na previdência social, sem que a fonte de 

custeio correspondente fosse também criada. 6. Sucede que o referido dispositivo constitucional apenas faz a exigência 

de que, para o aumento de benefício previdenciário, seja indicada a respectiva fonte de custeio. Ao que se depreende o 

aumento de contribuições previdenciárias não guarda relação com o benefício correspondente, inexistindo, portanto, 

inconstitucionalidade no art. 3º, do Decreto-Lei 2.318/86, que excluiu o limite de contribuição estabelecido pela lei 

6.950/81. 7. Ademais, como bem destacou a sentença de primeiro grau, mantida pelo acórdão recorrido: 'De fato, como 

bem observado nas informações, a previdência social presta serviços outros que não os benefícios previdenciários, os 

quais não guardam qualquer relação com salário de contribuição, ou mesmo com a capacidade contributiva dos 
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percipientes, como o auxílio natalidade, auxílio funeral, amparo à velhice, dentre outros. Tais serviços, bem como a 

parte administrativa do órgão, devem ser custeados também pelas fontes expressas no texto constitucional. Por isso, 

também, não pode haver obrigatoriedade de aumentar-se o valor dos benefícios quando houver aumento do valor das 

contribuições. Tal fato não descaracteriza a retributividade das contribuições, pois essa característica não se refere à 

proporcionalidade entre receita e benefícios, mas sim, à própria natureza do instituto.' Isto posto, opino pelo não 

conhecimento do recurso. (...)." (Fls. 658-660) Correto o parecer. Julgando caso idêntico, RE 202.294/SP, Relatora a 

Ministra Ellen Gracie, decidiu a 2ª Turma que "o acórdão recorrido, ao decidir pela constitucionalidade da norma do art. 

3º do Decreto-Lei nº 2.318/86, deu a correta interpretação aos citados dispositivos da Constituição pretérita". O julgado 

porta a seguinte ementa: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO EMPREGADOR. 

LIMITE DE VINTE VEZES O VALOR DO MAIOR SALÁRIO MÍNIMO. DL Nº 2.318/86. OFENSA AO ART. 165, 

XVI E PAR. ÚNICO, DA CF/69. INOCORRÊNCIA. A norma do art. 165, parágrafo único, da Constituição anterior 

tinha como objetivo evitar o déficit nas contas da Previdência Social, resultante da criação indiscriminada de benefícios, 

sem a correspondente fonte de custeio. Impertinente a interpretação no sentido de que a majoração de alíquotas de 

contribuições sociais só se mostra possível, quando houver instituição de novos benefícios ou aumento dos já existentes. 

Precedente: RE 231.538, DJ de 21/02/2003. Recurso extraordinário conhecido, mas improvido." ("DJ" de 19.12.2003) 

No mesmo sentido, RE 231.538/SP, Relator o Ministro Ilmar Galvão, "DJ" de 21.02.2003, e RE 238.554/SP, Relator o 

Ministro Maurício Corrêa, "DJ" de 08.8.2004. Do exposto, forte nos precedentes, nego seguimento ao recurso (art. 557, 

CPC). Publique-se. Brasília, 06 de dezembro de 2004." - Grifei. 

(RE 200717/SP - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 06.12.2004, DJ 02/02/2005, p. 100) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  92.03.054349-0            AMS   83476 

APTE    :  HOSPITAL NOVE DE JULHO S/A 

ADV     :  JOAO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007228856 

RECTE   :  HOSPITAL NOVE DE JULHO S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo a constitucionalidade da cobrança da majoração 

da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, instituída pela Medida Provisória n.º 86/89, convertida 

na Lei n.º 7.856/89, no ano-base de 1990. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de violar os artigos 535 do Código de Processo Civil, 43, 108, 109 e 110, todos do 

Código Tributário Nacional, bem como os artigos 189 da Lei n.º 6.404/76 e 2º, §1º, alínea "c", da Lei n.º 7.689/88. 

Decido. 
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Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os motivos determinantes da 

inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei n.º 7.689/88, decretada nos autos do RE n.º 138284-8/CE, não se aplicam aos 

fatos geradores posteriores ao ano-base de 1988, consoante redação que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL E TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DIVERGENCIA. ICM. EXECUTIVO FISCAL. LIMITES DA 

COISA JULGADA. SUMULA STF - 239. 

1. Decisão que declara indevida a cobrança do tributo em determinado exercicio não faz coisa julgada em relação aos 

exercicios posteriores. 

2. Desassemelhando-se as situações enfrentadas nos acordãos embargados e paradigma, não se ha de prover os 

embargos de divergencia. 

3. Embargos não conhecidos. 

(STJ, Primeira Seção, ERESP 36807/SP, j. 12/12/1995, DJ 01/04/1996, Rel. Ministro Peçanha Martins)."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  92.03.054349-0            AMS   83476 

APTE    :  HOSPITAL NOVE DE JULHO S/A 

ADV     :  JOAO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2007228857 

RECTE   :  HOSPITAL NOVE DE JULHO S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo a constitucionalidade da cobrança da majoração 

da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, instituída pela Medida Provisória n.º 86/89, convertida 

na Lei n.º 7.856/89, no ano-base de 1990. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria os artigos 146, 149, 150, inciso III, 154, inciso I, 165, §5º, 

incisos I e II, e 195, §4º, todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 
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de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da cobrança da majoração da 

alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL já para o ano-base de 1989, por inexistir ofensa ao 

postulado da anterioridade nonagesimal, consoante arestos que passo a transcrever: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 8º DA 

LEI Nº 7.689/88. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA: ART. 2 DA LEI Nº 7.856/89. RECOLHIMENTO DA 

CONTRIBUIÇÃO MEDIANTE ANTECIPAÇÕES EM DUODÉCIMOS E QUOTAS: ART. 8º DA LEI Nº 7.787/89.  

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal já dirimiu a controvérsia relacionada com a contribuição social sobre o 

lucro, instituída pela Lei nº 7.689/88, reconhecendo a inconstitucionalidade tão-só de seu art. 8º (RREE 146.733 e 

138.284).  

2. Diante desses precedentes do Plenário e nos termos dos arts. 21 do R.I.S.T.F., 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.1990, e 

557 do Código de Processo Civil, podia o relator negar seguimento ao agravo de instrumento.  

3. Quanto ao aumento da alíquota, pela Lei nº 7.856/89 (art.2º), o tema igualmente já passou pelo crivo do Plenário, no 

julgamento do RE nº 197.790, ocasião em que ficou admitida a constitucionalidade da majoração.  

4. No mais, o art. 8º da Lei nº 7.787/89 apenas disciplinou a forma do recolhimento da contribuição, questão sem nível 

constitucional, estranha, portanto, ao âmbito do R.E. (art. 102, III, da C.F.). 5.Agravo improvido. 

(STF, 1ª Turma, AI-AgR 174536/DF, j. 13/04/1999, DJ 08/10/1999, Rel. Ministro Sydney Sanches)." 

"EMENTA: - Contribuição social. Lei n. 7.856/89. Art. 2º. Início de sua aplicação. - Em 19.02.97, o Plenário desta 

Corte, ao julgar o RE 197.790, firmou o seguinte entendimento: "Contribuição social. Lei n. 7.856, de 25 de outubro de 

1989, que, no art. 2º, elevou a respectiva alíquota de 8 para 10%. Legitimidade da aplicação da nova alíquota sobre o 

lucro apurado no balanço do contribuinte encerrado em 31 de dezembro do mesmo ano. Tratando-se de lei de conversão 

da Medida Provisória n. 86, de 25 de setembro de 1989, da data da edição desta é que flui o prazo de noventa dias 

previsto no art. 195, § 6º, da CF, o qual, no caso, teve por termo final o dia 24 de dezembro do mesmo ano, 

possibilitando o cálculo do tributo, pela nova alíquota, sobre o lucro da recorrente, apurado no balanço do próprio 

exercício de 1989." Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, RE 283739/RS, j. 06/11/2001, DJ 14/12/2001, Rel. Ministro Moreira Alves)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.111621-6          REOMS  140852 
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PARTE A :  BRASKEM S/A 

ADV     :  FERNANDA HESKETH e outros 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2007234256 

RECTE   :  BRASKEM S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 161/166. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende suspender a exigibilidade do Imposto sobre Operações 

Financeiras - IOF incidentes sobre remessa de numerário ao exterior, em moeda extrangeira, a título de pagamento de 

tecnologia adquirida durante a produção de polietileno, conforme contrato de transferência de tecnologia firmado entre 

a impetrante e empres extrangeira. 

A r. sentença recorrida julgou procedente em parte o pedido da impetrante, concedente em parte a ordem pretendida, 

consoante fls. 99/103. 

Neste egrégio Tribunal, a Sexta Turma, por unanimidade, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, para 

denegar a segurança pretendida, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 161/165. 

A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 170/172, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 175/180. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso extraordinário, onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão 

do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente, no recurso extraordinário, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 5º, caput, da 

Constituição Federal. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

E, nesta seara, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado, que a recorrente busca a reforma do acórdão por entender que 

haveria violação ao artigo 5º, caput, da Constituição Federal. 

É que as ofensas às normas constitucionais insculpidas nos referidos artigos da Constituição Federal, não seriam diretas, 

mas tão somente derivadas de suposta transgressão de normas infraconstitucionais, consubstanciadas em todos os 

preceitos legais supra assinalados. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  

manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 
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No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável ao 

caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ademais, mesmo que superada essa análise de violação reflexa à Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal 

entende que, o decreto-lei poderia instituir ou majorar o Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, consoante 

precedentes abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. I.O.F.. INSTITUIÇÃO MEDIANTE DECRETO-LEI. TRANQUILIZOU-SE A JURISPRUDÊNCIA 

DO S.T.F. NO SENTIDO DE SER POSSIVEL A INSTITUIÇÃO DO I.O.F. MEDIANTE DECRETO-LEI, 

DEVENDO A SUA COBRANÇA FAZER-SE NO EXERCÍCIO SEGUINTE AO DE SUA INSTITUIÇÃO. 

PRECEDENTES." 

(STF - AI-AgR 103735 / SP - SÃO PAULO - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. ALDIR 

PASSARINHO - Julgamento: 27/08/1985 - Órgão Julgador:  SEGUNDA TURMA - Publicação  

DJ 21-11-1986  PP-22854      EMENT    VOL-01442-02  PP-00310) 

"IOF. O S.T.F. JA FIRMOU JURISPRUDÊNCIA NO SENTIDO DE QUE DECRETO-LEI PODE INSTITUIR OU 

AUMENTAR TRIBUTO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS TRATADOS ALADI E GATT, E, 

CONSEQUENTEMENTE, AO ARTIGO 98 DO C.T.N. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO." 

(STF - AI-AgR 94283 / RJ - RIO DE JANEIRO - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. 

MOREIRA ALVES - Julgamento:  18/10/1983 - Órgão Julgador:  SEGUNDA TURMA - Publicação DJ 16-12-1983  

PP-20122 - EMENT    VOL-01321-03  PP-00468) 

Portanto, no presente caso, o fato gerador do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF vem definida no artigo 63, 

inciso II, do Código Tributário Nacional e o pagamento do valor correspondente ao contrato de transferência de 

tecnologia ocorreu durante a vigência do Decreto-lei 2.434/1988, o qual disciplinou expressamente a hipotese de 

incidência. 

Diante deste quadro, não se denota estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  95.03.032561-7             AC  248137 

APTE    :  GETOFLEX METZELER IND/ E COM/ LTDA e outros 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS   SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2008044289 

RECTE   :  GETOFLEX METZELER IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da parte autora, bem como deu provimento ao recurso da União 

Federal e à remessa oficial, reconhecendo a constitucionalidade da cobrança da majoração da alíquota da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSL, instituída pela Medida Provisória n.º 86/89, convertida na Lei n.º 7.856/89, no ano-

base de 1989. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria os artigos 150, inciso III, alínea "a", e 195, §6º, ambos da 

Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da cobrança da majoração da 

alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL para o ano-base de 1989, por inexistir ofensa ao postulado 

da anterioridade nonagesimal, consoante arestos que passo a transcrever: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 8º DA 

LEI Nº 7.689/88. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA: ART. 2 DA LEI Nº 7.856/89. RECOLHIMENTO DA 

CONTRIBUIÇÃO MEDIANTE ANTECIPAÇÕES EM DUODÉCIMOS E QUOTAS: ART. 8º DA LEI Nº 7.787/89.  

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal já dirimiu a controvérsia relacionada com a contribuição social sobre o 

lucro, instituída pela Lei nº 7.689/88, reconhecendo a inconstitucionalidade tão-só de seu art. 8º (RREE 146.733 e 

138.284).  

2. Diante desses precedentes do Plenário e nos termos dos arts. 21 do R.I.S.T.F., 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.1990, e 

557 do Código de Processo Civil, podia o relator negar seguimento ao agravo de instrumento.  
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3. Quanto ao aumento da alíquota, pela Lei nº 7.856/89 (art.2º), o tema igualmente já passou pelo crivo do Plenário, no 

julgamento do RE nº 197.790, ocasião em que ficou admitida a constitucionalidade da majoração.  

4. No mais, o art. 8º da Lei nº 7.787/89 apenas disciplinou a forma do recolhimento da contribuição, questão sem nível 

constitucional, estranha, portanto, ao âmbito do R.E. (art. 102, III, da C.F.). 5.Agravo improvido. 

(STF, 1ª Turma, AI-AgR 174536/DF, j. 13/04/1999, DJ 08/10/1999, Rel. Ministro Sydney Sanches)." 

"EMENTA: - Contribuição social. Lei n. 7.856/89. Art. 2º. Início de sua aplicação. - Em 19.02.97, o Plenário desta 

Corte, ao julgar o RE 197.790, firmou o seguinte entendimento: "Contribuição social. Lei n. 7.856, de 25 de outubro de 

1989, que, no art. 2º, elevou a respectiva alíquota de 8 para 10%. Legitimidade da aplicação da nova alíquota sobre o 

lucro apurado no balanço do contribuinte encerrado em 31 de dezembro do mesmo ano. Tratando-se de lei de conversão 

da Medida Provisória n. 86, de 25 de setembro de 1989, da data da edição desta é que flui o prazo de noventa dias 

previsto no art. 195, § 6º, da CF, o qual, no caso, teve por termo final o dia 24 de dezembro do mesmo ano, 

possibilitando o cálculo do tributo, pela nova alíquota, sobre o lucro da recorrente, apurado no balanço do próprio 

exercício de 1989." Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, RE 283739/RS, j. 06/11/2001, DJ 14/12/2001, Rel. Ministro Moreira Alves)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.067803-1            AMS  175266 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CREDIT SUISSE FIRST BOSTON S/A CORRETORA DE TITULOS   E 

VALORES MOBILIARIOS e outros 

ADV     :  VIVIANE PALADINO 

PETIÇÃO :  RESP   2007248004 

RECTE   :  GARANTIA S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIA     RIOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu do recurso de apelação e deu provimento à remessa oficial, reconhecendo que o artigo 8º da 

Lei n.º 7.689/88 foi declarado inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, de sorte que é ilegítima a 

incidência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL sobre o balanço encerrado em 31/12/1998, bem como, 

por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de declaração, a fim de suprir a omissão e declarar a legitimidade 

da majoração da alíquota da contribuição em tela, veiculada pela Lei n.º 7.856/89, e manter a sentença, no mais, 

inclusive para estabelecer que, embora a decisão de primeiro grau tenha sido lançada com base em outra legislação, que 

não aquela trazida na petição inicial, os motivos determinantes de sua apreciação devem ser trasladados para a análise 

da constitucionalidade, ou não, da Lei n.º 8.114/90, ainda que não apreciada expressamente. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 128, 248, 249 §2º, 460 e 535, todos do 

Código de Processo Civil. 
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Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a prolação de decisão, sob a ótica de 

legislação diversa da trazida na inicial, não tem o condão de vincular, em seus motivos determinantes, a apreciação de 

inconstitucionalidade ou ilegalidade de outra legislação, trazida como principal fundamento da petição inicial, o que 

está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ERRONIA NA INDICAÇÃO DE 

LEGISLAÇÃO. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO 

JUNTO AO STF. 

I - Acolhidos os embargos de declaração para corrigir a indicação de legislação errônea, restando explicitado que a 

revogação da norma isentiva de COFINS quanto aos atos cooperativos só poderia ter sido veiculada por norma de 

mesma hierarquia e não pela Lei nº 9.718/98 e MP nº 1.858/99, sob pena de ofensa ao princípio da hierarquia das leis. 

II - É vedado ao Superior Tribunal de Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento, através de recurso especial, 

analisar artigos e princípios da Constituição sob pena de afronta ao mister constitucional reservado ao Supremo 

Tribunal Federal. 

III - Embargos parcialmente acolhidos sem efeitos modificativos. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, Edcl nos Edcl nos Edcl no AgRg 603194/MG, j. 07/02/2006, DJ 06/03/2006, Rel. Ministro Francisco 

Falcão)." 

  

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.067803-1            AMS  175266 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CREDIT SUISSE FIRST BOSTON S/A CORRETORA DE TITULOS   E 

VALORES MOBILIARIOS e outros 

ADV     :  VIVIANE PALADINO 

PETIÇÃO :  REX    2007248006 

RECTE   :  GARANTIA S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIA     RIOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu do recurso de apelação e deu provimento à remessa oficial, reconhecendo que o artigo 8º da 

Lei n.º 7.689/88 foi declarado inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, de sorte que é ilegítima a 

incidência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL sobre o balanço encerrado em 31/12/1998, bem como, 

por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de declaração, a fim de suprir a omissão e declarar a legitimidade 

da majoração da alíquota da contribuição em tela, veiculada pela Lei n.º 7.856/89, e manter a sentença, no mais, 

inclusive para estabelecer que, embora a decisão de primeiro grau tenha sido lançada com base em outra legislação, que 

não aquela trazida na petição inicial, os motivos determinantes de sua apreciação devem ser trasladados para a análise 

da constitucionalidade, ou não, da Lei n.º 8.114/90, ainda que não apreciada expressamente. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 195, §6º da Constituição Federal, ao reconhecer a 

constitucionalidade da majoração trazida pela Lei n.º 8.114/90. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu que, no âmbito do Direito Público, é 

cabível a aplicação da vedação de comportamento contraditório, chumbada no adágio venire contra factum proprium, 

com o fito de evitar abuso de direito, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: RECURSO. Agravo regimental. Interesse recursal. Inexistência. Interposição contra decisão que 

homologou requerimento de desistência do processo de mandado de segurança. Sucumbência não caracterizada. Agravo 

não conhecido. Não tem interesse recursal o autor que, requerendo desistência do processo, argúi, contra a decisão 

homologatória, haver mudado de opinião.  

(STF, Tribunal Pleno, MS-AgR 25742/DF, j. 05/04/2006, DJ 25/08/2006, Rel. Ministro Cezar Peluso)." 

O que está a ocorrer no caso em apreço, eis que a requerente pleiteia providência incondizente com aquela trazida na via 

excepcional, já que requer, no bojo do recurso especial, após pleitear a anulação da r. sentença, em face da análise do 

pedido sob a ótica de legislação errônea, o reconhecimento da inconstitucionalidade da Lei n.º 8.114/90, declarada 

constitucional, em razão da transcendência dos motivos determinantes advindos das Lei n.º  7.787/89 e 7.856/89. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  97.03.017682-8             AC  364723 

APTE    :  ECIL S/A PRODUTOS E SISTEMAS DE MEDICAO E CONTROLE 

ADV     :  LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007270355 

RECTE   :  ECIL S/A PRODUTOS E SISTEMAS DE MEDICAO E CONTROLE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que não há vício na Lei n.º 7.787/89, que 

estabeleceu o pagamento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, juntamente com as parcelas do 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, sob a modalidade de duodécimos. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria os artigos 146, inciso III, 149, 154, inciso I, e 195, todos 

da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a matéria relativa à possibilidade, ou 

não, de recolhimento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL na modalidade duodécimos, é de índole 

infra-constitucional, consoante aresto que passo a transcrever:  

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Imposto de renda. Contribuição social. Antecipação de 

parcelas ou duodécimos. Decreto-Lei no 2.354/87 e Lei no 7.787/89. Controvérsia infraconstitucional. Precedentes. 3. 

Agravoregimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 349600/RS, j. 30/10/2007, Rel. Ministro Gilmar Mendes)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.017682-8             AC  364723 
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APTE    :  ECIL S/A PRODUTOS E SISTEMAS DE MEDICAO E CONTROLE 

ADV     :  LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2008004160 

RECTE   :  ECIL S/A PRODUTOS E SISTEMAS DE MEDICAO E CONTROLE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que não há vício na Lei n.º 7.787/89, que 

estabeleceu o pagamento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, juntamente com as parcelas do 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, sob a modalidade de duodécimos. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria os artigos 146, inciso III, 149, 154, inciso I, e 195, todos 

da Constituição Federal, bem como os artigos 97, inciso III, e 114, ambos do Código Tributário Nacional. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

Constata-se que, em relação ao v. acórdão, foi interposto, pelos autores, outro recurso extraordinário, às fls. 137/149, 

incidente sobre o mesmo decisum, restando configurada a preclusão consumativa à vista do princípio da 

unirrecorribilidade, mediante o qual os recorrentes exauriram seu direito de recorrer, quando da interposição do 

primeiro recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.006171-6        AC  454624 

APTE    :  UNIMED DE CATANDUVA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

ADV     :  SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  LEONARDO FRANCO DE LIMA  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2008116964 

RECTE   :  UNIMED DE CATANDUVA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento 

de que é devida a contribuição previdenciária pela cooperativa de trabalho, bem como já declarada pelo STF a 

constitucionalidade da Lei Complementar nº 84/96. 

A parte recorrente alega que o acórdão negou vigência aos arts. 195, § 4º, c.c. 154, I, 146, "c" e 174, § 2º, da 

Constituição Federal, ao argumento de ofensa aos princípios cooperativos, dupla incidência do tributo, uma vez que a 

cooperativa é sociedade instrumental, em que os associados se confundem com a própria pessoa jurídica, e estes já 

contribuem sobre a mesma base de cálculo. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

Cabe ressaltar que a alegação de ofensa às normas constitucionais, apontadas pela recorrente, verifica-se que não são 

diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em 

sede de recurso extraordinário, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 

2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do recurso extraordinário. 

3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da negativa de vigência de 

norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei Maior. 

4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA - 2ª Turma - rel. Min. Néri da Silveira, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007; Ai-

Agr nº 588474/RJ, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; RE-AgR nº 218362/SP, 

rel. Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 
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Ademais, já decidiu o E. Supremo Tribunal Federal pela constitucionalidade da cobrança: 

"Contribuição social sobre a remuneração de autônomos e administradores instituída pela LC 84, de 18.01.96: 

constitucionalidade: precedente (RE 228.321, Pleno, Carlos Velloso, DJ 30.5.2003)." 

(AI-AgR 608242/RS - 1ª Turma - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 26/04/2007, v.u., DJ 25-05-2007, p. 73 - DJe-

023  DIVULG 24-05-2007  PUBLIC 25-05-2007) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.063280-0       AMS  191786 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DURAFLORA S/A 

ADV     :  ANTONIO MASSINELLI   SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007261098 

RECTE   :  DURAFLORA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que não há direito líquido e certo do contribuinte 

em realizar deduções do lucro tributável, relativamente ao diferencial de atualização monetária, das demonstrações 

financeiras, havido entre o Índice de Preços ao Consumidor - IPC e o Bônus do Tesouro Nacional Fiscal - BTNF, de 

uma só vez no exercício de 1992, sem o parcelamento previsto no artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 8.200/91, bem como que 

as bases de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL e do Imposto de Renda na Fonte sobre o lucro líquido, 

constante da Lei n.º 8.200/91, sofrem a incidência de dedução de correção monetária somente na hipótese contemplada 

no artigo 2º, §5º, c.c. §§ 3º e 4º, limitada à conta do Ativo Permanente, não havendo, por isso, qualquer exorbitância 

regulamentar do artigo 41 do Decreto n.º 332/91.. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, incisos II e XXXV e LV, 93, inciso IX, 150, 

incisos I e III, alíneas "a" e "b", todos da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 127/3054 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é consolidada no sentido de que o diferimento da dedução 

da diferença verificada entre a variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC e o Bônus do Tesouro Nacional Fiscal 

- BTNF, autorizado pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 8.200/91, para fins de aplicação na conta especial de correção 

monetária e apuração do lucro real, não ofende qualquer princípio constitucional, consoante arestos que passo a 

transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RELATIVAS AO ANO-BASE DE 1990. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA PELO BTN FISCAL. ACÓRDÃO QUE CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO, NO CASO, DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. PRINCÍPIO TIDO POR APLICADO DE FORMA 

EQUIVOCADA. Alegação procedente. Primeiro, porque, ao mandar corrigir as demonstrações financeiras pelo BTN 

fiscal desatrelado do IPI, a Lei n.º 8.088/90, necessariamente, não determinou a majoração da base de cálculo do IR, 

efeito que somente se verificou relativamente às empresas com patrimônio líquido superior ao ativo permanente, não se 

tendo dado o mesmo com as que possuem ativo permanente superior ao capital próprio. Em segundo lugar, porque, 

ainda que assim não fosse, a eficácia da mencionada lei, para o fim de que se cogita, terá sido adiada para janeiro/91, ou 

seja, para exercício financeiro posterior ao em que foi ela aplicada, quando já nada impedia a exigência do IR incidente 

sobre o lucro apurado no balanço de 1990. Precedentes do STF. De registrar-se, por fim, que o Plenário do STF, no 

julgamento do RE 201.465, em que se argüiu a inconstitucionalidade do art. 3.º e incisos da Lei n.º 8.200/91, concluiu 

no sentido de que a autorização da dedução, na determinação do lucro real, da diferença verificada no ano de 1990 entre 

a variação do IPC e do BTN fiscal, justamente o de que se trata neste recurso, configurou um favor fiscal e não o 

reconhecimento de uma falha no sistema adotado pela Lei n.º 8.088/90, razão pela qual teve por legítimo o 

parcelamento disciplinado no inciso I do referido art. 3.º. Recurso conhecido e provido". 

(RE 284619/PA, Relator Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, DJ 07-03-2003 PP-00041, EMENT VOL-02101-03 

PP-00500) (gn). 

"1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 2.5.2002, ao apreciar o RE 201.465, redator para o acórdão 

Min. Nelson Jobim, reconheceu a constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 8.200/91, com a redação dada pela Lei 

8.682/93 (Informativo/STF n.º 266). 2. Nessa ocasião, assentou-se que as técnicas de apuração da base de cálculo do 

imposto sobre a renda são definidas em regras infraconstitucionais. Não cabe, portanto, à norma constitucional a 

disciplina sobre o índice que melhor reflita a inflação para fins indexação dos balanços das empresas. 3. Consignou-se, 

com fundamento nessa premissa, que a mencionada norma legal, por prever "hipótese de nova dedução na determinação 

do lucro real, se constituiu como favor fiscal ditado por opção política legislativa". Fixou-se, ademais, que, "em nenhum 

momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, nem determinou 

a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC", tendo tão-somente reconhecido "os efeitos decorrentes da 

metodologia de cálculo da correção monetária". 4. Afastaram-se, então, as alegações de indevida majoração da base de 

cálculo do imposto de renda, de irregular instituição de empréstimo compulsório, de confisco e de ofensa aos princípios 

da anterioridade, da legalidade e da isonomia. 5. Ressalto, por fim, que o cotejo entre o Decreto 332/91 e a Lei 8.200/91 

é matéria de índole ordinária, cujo exame se mostra inviável nesta sede recursal. 6. Nego seguimento ao agravo". 

(AI 434768/RJ, Rel. Ministra Ellen Gracie, DJ 25/08/2005 PP-00187) (gn). 

"A parte ora recorrente, nesta sede de apelo extremo, busca ver reconhecido o seu direito à utilização do IPC como fator 

de atualização do Bônus do Tesouro Nacional, para efeito de correção monetária das demonstrações financeiras 

constantes de seu balanço pertinente ao ano-base de 1990, pois - segundo sustenta - a superveniente modificação legal 

da sistemática do cálculo de indexação, com a substituição de um índice por outro menos favorável, teria importado em 

ofensa a direito adquirido da empresa contribuinte, além de haver significado indevida majoração do tributo em causa 

(imposto de renda), disso resultando, como conseqüência indissociável, transgressão à garantia constitucional da 

anterioridade tributária. Entendo inacolhível a pretensão recursal ora deduzida, eis que - como se sabe - não se revela 

lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 146/461-

462 - RTJ 153/765 - RTJ 161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim agindo, e nos limites do pleito deduzido 

pela empresa contribuinte, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro, resultante de 

determinação judicial. É que, se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - passaria a 

desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, desse modo, no 

contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com evidente 

transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Cumpre enfatizar, de outro lado, que o Supremo 

Tribunal Federal, mesmo antes da edição da Lei nº 8.200/91, já vinha proclamando que a modificação dos fatores de 

indexação, com base em legislação superveniente, não representava - como efetivamente não representa - desrespeito a 

situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, 

instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, "b"). Cabe destacar, neste ponto, 

por sua extrema pertinência, a decisão proferida pelo eminente Ministro CARLOS VELLOSO, quando, na condição de 

Relator do RE 200.844/PR (DJU de 22/9/98), advertiu, precisamente a propósito do tema ora em exame, que "(...) a 

substituição do indexador não é ofensiva a direito adquirido do contribuinte, nem ao princípio da anterioridade, pois não 
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constitui majoração do tributo a sua atualização monetária". Impõe-se ressaltar, por necessário, na linha dos precedentes 

acima referidos, que esse entendimento ajusta-se à orientação jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise 

da matéria (RTJ 145/306, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RTJ 148/301, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI - AI 

140.233-AgR/MG, Rel. Min CARLOS VELLOSO - AI 143.148-AgR/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - RE 

176.200-AgR/PR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA). Registro, finalmente, que o acórdão objeto deste recurso 

extraordinário não diverge da diretriz jurisprudencial fixada pelo Supremo Tribunal Federal, especialmente se se 

considerar o recente julgamento do RE 201.465/MG, Rel. p/ o acórdão Min. NELSON JOBIM, quando se examinou a 

questão pertinente à constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei nº 8.200/91. Esta Suprema Corte, no referido julgamento 

plenário, afirmou não assistir, às empresas contribuintes, direito - fundado em bases constitucionais - à indexação real, 

reconhecendo, em conseqüência, ao legislador, a possibilidade de determinar a atualização de valores segundo 

elementos, critérios e fatores definidos em sede meramente legal, desde que respeitado, no processo de produção 

normativa, tratando-se, ou não, de matéria tributária, o necessário coeficiente de razoabilidade, pois, como se sabe, 

todas as normas emanadas do Poder Público devem ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o 

princípio do "substantive due process of law" (CF, art. 5º, LIV), eis que, no tema em questão, o postulado da 

proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material dos atos estatais 

(RTJ 160/140-145 - ADI 1.063-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), consoante tem proclamado a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal (RTJ 176/578-580, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno). Sendo assim, e tendo em 

consideração as razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para negar-lhe provimento." 

(RE 433273/RS, Rel. Ministro CELSO DE MELLO Relator, DJ 14/10/2004 P - 00092) (gn). 

Além de que, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a análise acerca da 

exorbitância regulamentar, ou não, das disposições do artigo 41 do Decreto n.º 332/91, que, ao regulamentar a Lei n.º 

8.200/91, estabeleceu que o resultado da aludida correção monetária não influirá na base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro - CSLL, constitui matéria que escapa à incidência da presente via excepcional, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"EMENTA: Embargos declaratórios em agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Pretensão de efeito infringente 

a partir da mera reprodução dos argumentos já refutados. 3. Constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 8.200 reconhecida 

pela Corte. Precedentes. 4. Normas infralegais de execução da Lei 8.200/91. Matéria estranha ao campo do recurso 

extraordinário. 5. Embargos declaratórios rejeitados." 

(RE-AgR-ED 372328/DF, Rel. Ministro GILMAR MENDES, DJ 30/06/2006 P - 00033). 

Outrossim, as demais ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas 

transgressões à normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso 

extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Colendo Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

  No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.076102-7        AC  519019 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ADD TECNOLOGIA E IND/ ELETRONICA LTDA 

ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2006323947 

RECTE   :  ADD TECNOLOGIA E IND/ ELETRONICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, para fixar a verba honorária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme o disposto no art. 20, § 

4º, do Código de Processo Civil. 

Alegam os recorrentes que o acórdão impugnado violou o disposto no artigo 20, § 3º; do Código de Processo Civil, 

insurgindo-se quanto à fixação irrisória da verba honorária, e pugnando pela manutenção do valor fixado na sentença de 

primeiro grau.  

Decido. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

As razões aventadas pela recorrente não se afiguram plausíveis, tendo em vista que o acórdão recorrido fundamentou-se 

em circunstância de fato como razão de decidir. 

Outrossim, a revisão do cálculo da verba honorária implica em reexame dos fatos e das provas dos autos, o que não se 

compadece com a natureza do recurso especial, consoante o enunciado nº 7, da Súmula do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso  

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no Ag 848799 / GO ; proc. 2007/0004345-4, PRIMEIRA TURMA, Relatora Min. DENISE ARRUDA, 

Data do Julgamento 24/04/2007, DJ 31.05.2007 p. 377) 

"ISS. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. 

I - O Tribunal a quo ao justificar a fixação da sucumbência explicitou: "Nos termos do art. 20 do CPC, o Juiz deve 

ajustar a sucumbência à exata proporção do processo, observados o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do 

serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço" 

(fl. 253). Evidente que, para afastar a convicção apresentada pelo julgador, realizada apreciando os requisitos do artigo 
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20, § 3º, do CPC, faz-se impositivo o reexame do conjunto fáctico-probatório, o que é insuscetível no âmbito do recurso 

especial.  

II - Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 912945 / RS ; proc. 2006/0281423-3, PRIMEIRA TURMA, RelatorMin. FRANCISCO 

FALCÃO, Data do Julgamento 24/04/2007, DJ 17.05.2007 p. 222) 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.015832-7        AC  883643 

APTE    :  SUPERMERCADO GONCALVES PIRES LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE COLI NOGUEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2006258769 

RECTE   :  SUPERMERCADO GONCALVES PIRES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, julgou extintos os embargos à execução e, de ofício, julgou prejudicado o recurso, bem como, por 

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração, acolhendo-se os parcialmente, a fim de que a presente demanda 

deixasse de ser conhecida como "embargos à execução", de forma a negar provimento ao recurso da parte autora, 

reconhecendo a inexigibilidade das apólices da dívida pública emitidas pelo Governo Federal no início do século ou, 

ainda que assim não fosse, a prescrição da pretensão relativa à sua exigibilidade.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões à 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Colendo Supremo Tribunal Federal,  a saber:  
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"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

  No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.015832-7        AC  883643 

APTE    :  SUPERMERCADO GONCALVES PIRES LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE COLI NOGUEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2006258771 

RECTE   :  SUPERMERCADO GONCALVES PIRES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, julgou extintos os embargos à execução e, de ofício, julgou prejudicado o recurso, bem como, por 

unanimidade, conheceu dos embargos de declaração, acolhendo-se os parcialmente, a fim de que a presente demanda 

deixasse de ser conhecida como "embargos à execução", de forma a negar provimento ao recurso da parte autora, 

reconhecendo a inexigibilidade das apólices da dívida pública emitidas pelo Governo Federal no início do século ou, 

ainda que assim não fosse, a prescrição da pretensão relativa à sua exigibilidade.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 6º, §§ 1º e 2º, da Lei de Introdução ao Código 

Civil. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 132/3054 

Assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que ocorreu a prescrição e a 

inexigibilidade dos títulos públicos federais emitidos no início do século, para fins de compensação ou quitação de 

tributos, consoante redação que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 E 356/STF. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO XX. 

RESGATE. PRAZO DE PRESCRIÇÃO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Não se conhece do Recurso Especial no que diz respeito à matéria que não foi especificamente enfrentada pelo 

Tribunal a quo, dada a ausência de prequestionamento. Incidência, por analogia, das Súmulas 282 e 356/STF. 

2. "A jurisprudência desta Corte assentou a ocorrência da prescrição e, 'a fortiori', a inexigibilidade dos Títulos da 

Dívida Pública, emitidos no início do Século XX (entre 1902 a 1941), decorrente da inação dos credores que não 

exerceram o resgate em tempo oportuno, autorizado pelos Decretos-Leis nºs 263/67 e 396/68." (Resp 655512/PR, Rel. 

Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 01/08/2005). 

3. "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 813486/DF, j. 11/09/2007, DJ 24/10/2007, Rel. Ministro Herman Benjamin)." 

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.60.03.000997-1        AC  647921 

APTE    :  SAO LUIZ ENCOMENDAS E CARGAS LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2008128162 

RECTE   :  SAO LUIZ ENCOMENDAS E CARGAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido. 
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Inicialmente, cabe ressaltar que um dos pressupostos genéricos para a admissibilidade do recurso é justamente a 

efetivação do preparo no ato de sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em 

se tratando de recurso extraordinário, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, que a petição deve ser 

acompanhada do comprovante de pagamento do respectivo preparo, quando devido, conforme tabela que será publicada 

pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço. 

Dessa forma, o presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do 

respectivo preparo. 

Além disso, verifica-se que tampouco foram preenchidos os demais requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 
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Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ademais, evidente a ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de 

acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.60.03.000997-1        AC  647921 

APTE    :  SAO LUIZ ENCOMENDAS E CARGAS LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008128164 

RECTE   :  SAO LUIZ ENCOMENDAS E CARGAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido. 

Inicialmente, cabe ressaltar que um dos pressupostos genéricos para a admissibilidade do recurso é justamente a 

efetivação do preparo no ato de sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em 

se tratando de recurso especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, que a petição deve ser 

acompanhada do comprovante de pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela que será 

publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 
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sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço. 

Dessa forma, o presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do 

respectivo preparo. 

Ademais, evidente a ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de 

acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.003188-5       AMS  214624 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DURAFLORA S/A e outros 

ADV     :  ANTONIO MASSINELLI 

PETIÇÃO :  REX    2007160900 

RECTE   :  DURAFLORA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, rejeitou a preliminar argüida pelo Ministério Público Federal, bem como deu provimento à apelação 

fazendária e à remessa oficial, reconhecendo que não há direito do contribuinte em realizar deduções do lucro 

tributável, relativamente ao diferencial de atualização monetária, das demonstrações financeiras, havido entre o Índice 

de Preços ao Consumidor - IPC e o Bônus do Tesouro Nacional Fiscal - BTNF, de uma só vez no exercício de 1992, 

sem o parcelamento previsto no artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 8.200/91, bem como que as bases de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL e do Imposto de Renda na Fonte sobre o lucro líquido, constante da Lei n.º 

8.200/91, sofrem a incidência de dedução de correção monetária somente na hipótese contemplada no artigo 2º, §5º, c.c. 

§§ 3º e 4º, limitada à conta do Ativo Permanente, não havendo, por isso, qualquer exorbitância regulamentar do artigo 

41 do Decreto n.º 332/91. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria à Constituição Federal. 
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Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é consolidada no sentido de que o diferimento da dedução 

da diferença verificada entre a variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC e o Bônus do Tesouro Nacional Fiscal 

- BTNF, autorizado pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 8.200/91, para fins de aplicação na conta especial de correção 

monetária e apuração do lucro real, não ofende qualquer princípio constitucional, consoante arestos que passo a 

transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RELATIVAS AO ANO-BASE DE 1990. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA PELO BTN FISCAL. ACÓRDÃO QUE CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO, NO CASO, DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. PRINCÍPIO TIDO POR APLICADO DE FORMA 

EQUIVOCADA. Alegação procedente. Primeiro, porque, ao mandar corrigir as demonstrações financeiras pelo BTN 

fiscal desatrelado do IPI, a Lei n.º 8.088/90, necessariamente, não determinou a majoração da base de cálculo do IR, 

efeito que somente se verificou relativamente às empresas com patrimônio líquido superior ao ativo permanente, não se 

tendo dado o mesmo com as que possuem ativo permanente superior ao capital próprio. Em segundo lugar, porque, 

ainda que assim não fosse, a eficácia da mencionada lei, para o fim de que se cogita, terá sido adiada para janeiro/91, ou 

seja, para exercício financeiro posterior ao em que foi ela aplicada, quando já nada impedia a exigência do IR incidente 

sobre o lucro apurado no balanço de 1990. Precedentes do STF. De registrar-se, por fim, que o Plenário do STF, no 

julgamento do RE 201.465, em que se argüiu a inconstitucionalidade do art. 3.º e incisos da Lei n.º 8.200/91, concluiu 

no sentido de que a autorização da dedução, na determinação do lucro real, da diferença verificada no ano de 1990 entre 

a variação do IPC e do BTN fiscal, justamente o de que se trata neste recurso, configurou um favor fiscal e não o 

reconhecimento de uma falha no sistema adotado pela Lei n.º 8.088/90, razão pela qual teve por legítimo o 

parcelamento disciplinado no inciso I do referido art. 3.º. Recurso conhecido e provido". 

(RE 284619/PA, Relator Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, DJ 07-03-2003 PP-00041, EMENT VOL-02101-03 

PP-00500) (gn). 

"1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 2.5.2002, ao apreciar o RE 201.465, redator para o acórdão 

Min. Nelson Jobim, reconheceu a constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 8.200/91, com a redação dada pela Lei 

8.682/93 (Informativo/STF n.º 266). 2. Nessa ocasião, assentou-se que as técnicas de apuração da base de cálculo do 

imposto sobre a renda são definidas em regras infraconstitucionais. Não cabe, portanto, à norma constitucional a 

disciplina sobre o índice que melhor reflita a inflação para fins indexação dos balanços das empresas. 3. Consignou-se, 

com fundamento nessa premissa, que a mencionada norma legal, por prever "hipótese de nova dedução na determinação 

do lucro real, se constituiu como favor fiscal ditado por opção política legislativa". Fixou-se, ademais, que, "em nenhum 

momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, nem determinou 

a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC", tendo tão-somente reconhecido "os efeitos decorrentes da 

metodologia de cálculo da correção monetária". 4. Afastaram-se, então, as alegações de indevida majoração da base de 

cálculo do imposto de renda, de irregular instituição de empréstimo compulsório, de confisco e de ofensa aos princípios 

da anterioridade, da legalidade e da isonomia. 5. Ressalto, por fim, que o cotejo entre o Decreto 332/91 e a Lei 8.200/91 

é matéria de índole ordinária, cujo exame se mostra inviável nesta sede recursal. 6. Nego seguimento ao agravo". 

(AI 434768/RJ, Rel. Ministra Ellen Gracie, DJ 25/08/2005 PP-00187) (gn). 

"A parte ora recorrente, nesta sede de apelo extremo, busca ver reconhecido o seu direito à utilização do IPC como fator 

de atualização do Bônus do Tesouro Nacional, para efeito de correção monetária das demonstrações financeiras 

constantes de seu balanço pertinente ao ano-base de 1990, pois - segundo sustenta - a superveniente modificação legal 

da sistemática do cálculo de indexação, com a substituição de um índice por outro menos favorável, teria importado em 

ofensa a direito adquirido da empresa contribuinte, além de haver significado indevida majoração do tributo em causa 

(imposto de renda), disso resultando, como conseqüência indissociável, transgressão à garantia constitucional da 

anterioridade tributária. Entendo inacolhível a pretensão recursal ora deduzida, eis que - como se sabe - não se revela 

lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 146/461-
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462 - RTJ 153/765 - RTJ 161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim agindo, e nos limites do pleito deduzido 

pela empresa contribuinte, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro, resultante de 

determinação judicial. É que, se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - passaria a 

desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, desse modo, no 

contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com evidente 

transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Cumpre enfatizar, de outro lado, que o Supremo 

Tribunal Federal, mesmo antes da edição da Lei nº 8.200/91, já vinha proclamando que a modificação dos fatores de 

indexação, com base em legislação superveniente, não representava - como efetivamente não representa - desrespeito a 

situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, 

instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, "b"). Cabe destacar, neste ponto, 

por sua extrema pertinência, a decisão proferida pelo eminente Ministro CARLOS VELLOSO, quando, na condição de 

Relator do RE 200.844/PR (DJU de 22/9/98), advertiu, precisamente a propósito do tema ora em exame, que "(...) a 

substituição do indexador não é ofensiva a direito adquirido do contribuinte, nem ao princípio da anterioridade, pois não 

constitui majoração do tributo a sua atualização monetária". Impõe-se ressaltar, por necessário, na linha dos precedentes 

acima referidos, que esse entendimento ajusta-se à orientação jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise 

da matéria (RTJ 145/306, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RTJ 148/301, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI - AI 

140.233-AgR/MG, Rel. Min CARLOS VELLOSO - AI 143.148-AgR/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - RE 

176.200-AgR/PR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA). Registro, finalmente, que o acórdão objeto deste recurso 

extraordinário não diverge da diretriz jurisprudencial fixada pelo Supremo Tribunal Federal, especialmente se se 

considerar o recente julgamento do RE 201.465/MG, Rel. p/ o acórdão Min. NELSON JOBIM, quando se examinou a 

questão pertinente à constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei nº 8.200/91. Esta Suprema Corte, no referido julgamento 

plenário, afirmou não assistir, às empresas contribuintes, direito - fundado em bases constitucionais - à indexação real, 

reconhecendo, em conseqüência, ao legislador, a possibilidade de determinar a atualização de valores segundo 

elementos, critérios e fatores definidos em sede meramente legal, desde que respeitado, no processo de produção 

normativa, tratando-se, ou não, de matéria tributária, o necessário coeficiente de razoabilidade, pois, como se sabe, 

todas as normas emanadas do Poder Público devem ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o 

princípio do "substantive due process of law" (CF, art. 5º, LIV), eis que, no tema em questão, o postulado da 

proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material dos atos estatais 

(RTJ 160/140-145 - ADI 1.063-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), consoante tem proclamado a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal (RTJ 176/578-580, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno). Sendo assim, e tendo em 

consideração as razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para negar-lhe provimento." 

(RE 433273/RS, Rel. Ministro CELSO DE MELLO Relator, DJ 14/10/2004 P - 00092) (gn). 

Além de que, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a análise acerca da 

exorbitância regulamentar, ou não, das disposições do artigo 41 do Decreto n.º 332/91, que, ao regulamentar a Lei n.º 

8.200/91, estabeleceu que o resultado da aludida correção monetária não influirá na base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro - CSLL, constitui matéria que escapa à incidência da presente via excepcional, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"EMENTA: Embargos declaratórios em agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Pretensão de efeito infringente 

a partir da mera reprodução dos argumentos já refutados. 3. Constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 8.200 reconhecida 

pela Corte. Precedentes. 4. Normas infralegais de execução da Lei 8.200/91. Matéria estranha ao campo do recurso 

extraordinário. 5. Embargos declaratórios rejeitados." 

(RE-AgR-ED 372328/DF, Rel. Ministro GILMAR MENDES, DJ 30/06/2006 P - 00033). 

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.03.99.023142-4        AC  693436     9800000368  1 Vr LARANJAL 

PAULISTA/SP 

APTE    :  ROMA JENSEN COM/ E IND/ LTDA e outros 

ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008047530 

RECTE   :  ROMA JENSEN COM/ E IND/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou a preliminar de litispendência, ao fundamento de que, entre a ação 

anulatória e a execução fiscal, não havia identidade de pedido e partes, rejeitou a preliminar de cerceamento de defesa, 

ao fundamento de que desnecessária a oitiva de testemunhas a fim de comprovar que o imóvel penhorado era bem de 

família, deu provimento parcial à apelação dos embargantes para declarar a insubsistência da penhora sobre bem de 

família, deixou de conhecer da matéria acerca da incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos 

empregados a título de cestas básicas e vale-transporte, por ser objeto de discussão nos autos da ação ordinária nº 

95.0904699-0, que tramitava perante a 2ª Vara de Sorocaba, e deu provimento à apelação da União para manter a 

aplicação da taxa SELIC. 

A parte recorrente alega negativa de vigência aos arts.103 e 105 do Código de Processo Civil, ao argumento de que é 

caso de aplicação do instituto da conexão. Aduz violação ao art. 460 do CPC, porque o acórdão implicou em decisão 

citra petita ao não reconhecer a litispendência ou conexão dos embargos com a ação ordinária, que tem por objeto o 

mesmo débito, decorrente da mesma NFLD, e mesmo assim, não conhecer do mérito do recurso. Por fim, aduz violação 

ao art. 161, § 1º, do CPC, porque a incidência da taxa SELIC não encontra respaldo na lei. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso deve ser admitido, uma vez que, no caso em apreço, a questão acerca do não 

conhecimento do mérito do recurso está a revelar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade recursal, a possível 

ofensa ao art. 460 do Código de Processo Civil, de modo a tornar admissível o recurso a fim de que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.03.99.023142-4        AC  693436     9800000368  1 Vr LARANJAL 

PAULISTA/SP 

APTE    :  ROMA JENSEN COM/ E IND/ LTDA e outros 

ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008047531 

RECTE   :  ROMA JENSEN COM/ E IND/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou a preliminar de litispendência, ao fundamento de que, entre a ação 

anulatória e a execução fiscal, não havia identidade de pedido e partes, rejeitou a preliminar de cerceamento de defesa, 

ao fundamento de que desnecessária a oitiva de testemunhas a fim de comprovar que o imóvel penhorado era bem de 

família, deu provimento parcial à apelação dos embargantes para declarar a insubsistência da penhora sobre bem de 

família, deixou de conhecer da matéria acerca da incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos 

empregados a título de cestas básicas e vale-transporte, por ser objeto de discussão nos autos da ação ordinária nº 

95.0904699-0, que tramitava perante a 2ª Vara de Sorocaba, e deu provimento à apelação da União para manter a 

aplicação da taxa SELIC. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola o princípio da legalidade previsto no art. 150, I, da Constituição 

Federal, ao argumento de que inconstitucional a incidência da taxa SELIC pela inexistência de lei específica regulando 

ou limitando a questão. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a questão relativa à aplicação da taxa 

SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, impedindo, assim, a admissão do recurso 

extraordinário, consoante arestos que passo a transcrever: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. 

DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, LV, 

DA CONSTITUIÇÃO. OFENSA REFLEXA. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Ausência de prequestionamento da questão constitucional suscitada. Incidência da Súmula 282 do STF.  

II - A apreciação da questão relativa à incidência da Taxa SELIC sobre débitos tributários depende do prévio exame da 

legislação infraconstitucional aplicável à espécie. Inadmissibilidade do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se 

ocorrente, seria indireta.  

III - A alegada violação ao art. 5º, XXXV e LV, da Constituição, em regra, configura situação de ofensa meramente 

reflexa ao texto constitucional, o que inviabiliza o conhecimento do recurso extraordinário.  
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IV - Com a negativa de seguimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça tornaram-se definitivos os 

fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 do STF).  

V - Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AI-AgR 682170/RS - 1ª Turma - rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, j. 26/08/2008, v.u., DJe-172  DIVULG 11-

09-2008  PUBLIC 12-09-2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. DÉBITO FISCAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA SELIC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 

A questão atinente à aplicação da taxa SELIC como índice de correção monetária de débitos fiscais consubstancia 

matéria de caráter nitidamente infraconstitucional. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(RE-AgR 465322/RS - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 19/08/2008, v.u., DJe-172  DIVULG 11-09-2008  

PUBLIC 12-09-2008) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.001634-1        AC  741869 

EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBGDO  :  ORGANIZACAO CONTABIL LABOR S/C LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 

PETIÇÃO :  REX    2008072818 

RECTE   :  ORGANIZACAO CONTABIL LABOR S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento aos 

embargos infringentes interpostos pela União Federal contra acórdão proferido em sede de apelação cível, admitindo a 

revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 69, da Carta Magna, que dispõe a formação de 

quorum específico para a aprovação de lei complementar, bem como o artigo 150, § 6º, da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 230/238. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 
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É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a 

jurisprudência atual, iterativa e notória assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos 

seguintes arestos, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.001634-1        AC  741869 

EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBGDO  :  ORGANIZACAO CONTABIL LABOR S/C LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2008072820 

RECTE   :  ORGANIZACAO CONTABIL LABOR S/C LTDA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

provimento aos embargos infringentes interpostos pela União Federal contra acórdão proferido em sede de apelação 

cível, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, 

bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na 

Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 246/259. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 
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(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.003923-4        AC 1047221 

APTE    :  PAMPANELLI ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008015506 

RECTE   :  PAMPANELLI ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, 

bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na 

Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 378/385. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 
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1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.003923-4        AC 1047221 

APTE    :  PAMPANELLI ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008015507 

RECTE   :  PAMPANELLI ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 69 e 150, § 6º, da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 386/393. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a 

jurisprudência atual, iterativa e notória assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos 

seguintes arestos, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.007298-0        AC  845831 

APTE    :  U M A UNIDADE MEDICA ASSISTENCIAL S/C LTDA 

ADV     :  LUCINEIA APARECIDA NUCCI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008099613 

RECTE   :  U M A UNIDADE MEDICA ASSISTENCIAL S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 150, da Carta Magna. Destaca, outrossim, a 

repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da 

decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Pretório Excelso 

na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 240/247. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que a obriga a demonstrar, in 

casu, a existência de repercussão geral, consoante o decidido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal na Questão de 

Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis? 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 
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Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, daquela Corte, a partir de 

3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das 

questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja 

intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou 

eleitoral. 

Ou seja, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em data de 14 de maio transato, consoante atesta a 

certidão de fls. 191. 

 Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

no artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A, do Código de Processo Civil, bem como na apontada 

questão de ordem julgada pelo Pretório Excelso. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

excepcional ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.007298-0        AC  845831 

APTE    :  U M A UNIDADE MEDICA ASSISTENCIAL S/C LTDA 

ADV     :  LUCINEIA APARECIDA NUCCI 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008099614 

RECTE   :  U M A UNIDADE MEDICA ASSISTENCIAL S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria o artigo 110, do Código Tributário Nacional, bem como 

possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 e na 

jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 232/239. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 
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2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.000471-4        AC  909695 

APTE    :  SACOLAO VILA LUZITA LTDA 

ADV     :  LUCIANA LEONCINI XAVIER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  RESP   2008096815 

RECTE   :  SACOLAO VILA LUZITA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.020903-8       AMS  292092 

APTE    :  PLUS VITA ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  LUCIANA LEONCINI XAVIER 

APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 

ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2007322689 

RECTE   :  PLUS VITA ALIMENTOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 
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face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.003650-8        AC  853831 

APTE    :  JOTAGEEME ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007002739 

RECTE   :  JOTAGEEME ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a imunidade prevista no artigo 150, inciso 

VI, alínea "d" da Constituição Federal recai "sobre os objetos ali descritos, não sobre a pessoa jurídica." 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 2º, 5º, 145, inciso II, e 150, inciso VI, alínea "d", 

todos da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a imunidade tributária, sobre os 

"livros, jornais, períodicos e o papel destinado a sua impressão", prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "d", da 

Constituição Federal, é objetiva e, por isso, não se estende aos tributos incidentes sobre os rendimentos decorrentes de 

suas atividades, consoante arestos que passo a transcrever: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. ANISTIA DO ART. 150, VI, D, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IPMF. EMPRESA 

DEDICADA À EDIÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS, JORNAIS, REVISTAS E 

PERIÓDICOS. Imunidade que contempla, exclusivamente, veículos de comunicação e informação escrita, e o papel 

destinado a sua impressão, sendo, portanto, de natureza objetiva, razão pela qual não se estende às editoras, autores, 

empresas jornalísticas ou de publicidade -- que permanecem sujeitas à tributação pelas receitas e pelos lucros auferidos. 

Conseqüentemente, não há falar em imunidade ao tributo sob enfoque, que incide sobre atos subjetivados 

(movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira). Recurso conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, RE 206774/RS, j. 03/08/1999, DJ 29/10/1999, Rel. Ministro Ilmar Galvão)." 

Além de que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas 

transgressões a normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso 

extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido. 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151)." 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.003650-8        AC  853831 

APTE    :  JOTAGEEME ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007002741 

RECTE   :  JOTAGEEME ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que é desnecessária a realização de 

procedimento administrativo nas hipóteses em que o contribuinte tenha declarado espontaneamente o valor devido, bem 

como que o artigo 2º da Lei n.º 7.689/88 observou o princípio da legalidade estrita, nos termos do artigo 97, inciso IV, 

do Código Tributário Nacional, além de que não há qualquer ilegalidade na fixação dos honorários advocatícios em 

20% sobre o valor do débito, nos termos do Decreto-lei n.º 1.025/69. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência à legislação federal. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

Em primeiro lugar, porque a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, nos tributos 

sujeitos à lançamento por homologação, reconhecido o débito, pelo contribuinte, prescindível a realização de 

procedimento administrativo de constituição do crédito tributário, consoante redação que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO 

CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito 

tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial não provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 904224/SC, j. 12/08/2008, DJ 05/09/2008, Rel. Ministra Eliana Calmon)." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 154/3054 

 Em segundo lugar, porque o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade apenas 

do artigo 8º, reconhecendo a constitucionalidade dos artigos 1º, 2º e 3º, todos da Lei n.º 7.689/88, consoante arestos que 

passo a transcrever: 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS. LEI 7689/88. - NÃO E 

INCONSTITUCIONAL A INSTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS 

JURIDICAS, CUJA NATUREZA E TRIBUTARIA. CONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 1., 2. E 3. DA LEI 

7689/88. REFUTAÇÃO DOS DIFERENTES ARGUMENTOS COM QUE SE PRETENDE SUSTENTAR A 

INCONSTITUCIONALIDADE DESSES DISPOSITIVOS LEGAIS. - AO DETERMINAR, POREM, O ARTIGO 8. 

DA LEI 7689/88 QUE A CONTRIBUIÇÃO EM CAUSA JA SERIA DEVIDA A PARTIR DO LUCRO APURADO 

NO PERIODO-BASE A SER ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1988, VIOLOU ELE O PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE CONTIDO NO ARTIGO 150, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE PROIBE 

QUE A LEI QUE INSTITUI TRIBUTO TENHA, COMO FATO GERADOR DESTE, FATO OCORRIDO ANTES 

DO INICIO DA VIGENCIA DELA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO COM BASE NA LETRA "B" 

DO INCISO III DO ARTIGO 102 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, MAS A QUE SE NEGA PROVIMENTO 

PORQUE O MANDADO DE SEGURANÇA FOI CONCEDIDO PARA IMPEDIR A COBRANÇA DAS PARCELAS 

DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL CUJO FATO GERADOR SERIA O LUCRO APURADO NO PERIODO-BASE QUE 

SE ENCERROU EM 31 DE DEZEMBRO DE 1988. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO 

ARTIGO 8. DA LEI 7689/88. 

(STF, Tribunal Pleno, RE 146733/SP, j. 29/06/1992, DJ 06/11/1992, Rel. Ministro Moreira Alves)." 

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas. 

Lei no 7.689, de 1988. Constitucionalidade. Precedente. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 382134/PR, j. 04/04/2006, DJ 02/06/2006, Rel. Ministro Gilmar Mendes)." 

Em terceiro lugar, porque a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as disposições 

do Decreto-lei n.º 1.025/69 são aplicáveis para fins de fixação de honorários advocatícios nas execuções fiscais da 

União Federal, consoante redação que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REFIS. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA 

UNIÃO. APLICAÇÃO DO ENCARGO LEGAL ESTABELECIDO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. "A resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269, V, do CPC) ou sem (art. 267, VIII, do 

CPC) julgamento do mérito, por sua vez, há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação 

que rege a homologação do pedido de inclusão no REFIS, na esfera administrativa." (Resp 440289/PR, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 06.10.2003, p. 209). 

2. "Embora para a adesão ao REFIS a lei imponha a renúncia  sobre o direito em que se funda a ação, descabe ao 

Judiciário, nessas circunstâncias, decretá-la de ofício, sem que ela tenha sido requerida pelo autor, visto que as 

condições de adesão ao parcelamento não estão sub judice." (REsp 780494/SC, Relatora Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJ 04.09.2006 p. 252). 

3. "O encargo de 20% do Decreto-lei n.º 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, 

nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios" (Súmula 168/TFR). A desistência dos Embargos 

opostos em face de Execução Fiscal promovida pela Fazenda Nacional não implica condenação ao pagamento da verba 

honorária. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no RESP 779903/MG, j. 01/03/2007, DJ 19/12/2007, Rel. Ministro Herman Benjamin)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.037252-5       AMS  298209 

APTE    :  GF SERVICOS LTDA 

ADV     :  ERIC OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008114216 

RECTE   :  GF SERVICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação interposto pela impetrante, admitindo a impossibilidade de opção pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, porque incluída, 

taxativamente, no rol das pessoas jurídicas que se acham em situação inconciliável com o intuito da Lei nº 9.317/96. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 4º, inciso IV, da Lei nº 10.964/2004.  

Com contra-razões de fls. 256/261.  

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

As razões aventadas pela recorrente não se afiguram plausíveis, sobretudo pelo fato de o acórdão haver concluído que, a 

atividade da recorrente, relaciona-se à manutenção em dispositivos e máquinas eletroeletrônicas em geral, que está 

compreendida entre aquelas vedadas pela legislação e depende de habilitação legalmente exigida, daí porque teve, 

negado, o seu enquadramento no SIMPLES, circunstância de fato que foi levada em conta pelo decisum como razão de 

decidir. 

Portanto, não merece prosperar a pretensão recursal por ressair evidente o anseio da recursante pelo reexame dos fatos e 

das provas dos autos, o que não se compadece com a natureza do recurso especial, consoante o enunciado nº  7, da 

Súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OPÇÃO PELO SIMPLES. ACÓRDÃO RECORRIDO 

FUNDADO EM CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 7 DESTE TRIBUNAL. 

1. Cuida-se de agravo regimental interposto pela Fazenda Nacional com o escopo de reformar decisão que negou 

seguimento a recurso especial em razão de a análise do tema envolver o reexame de matéria fática, fazendo incidir o 

enunciado da Súmula nº 07/STJ. O acórdão proferido pelo Tribunal de origem apreciou demanda acerca da opção pelo 

SIMPLES por pessoa jurídica prestadora de serviços profissionais de professor. 

2. A decisão combatida não merece reforma. O critério adotado pela Corte de origem para conceder o direito ao 

recorrido ao benefício da opção pelo SIMPLES (Lei nº 9.317/96) decorreu, além da análise da legislação aplicável à 

espécie, do exame de questões de ordem fático-probatória que não podem ser revistas na via especial, em face do 

verbete sumular nº 07/STJ. 
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3. O fato de outras decisões proferidas por este Tribunal terem analisado questões supostamente idênticas a dos autos 

não me obrigam a enveredar pelo conhecimento da irresignação recursal levantada, ao passo que a singularidade de 

cada caso concreto é que dará suporte ao convencimento do julgador para fundamentar sua decisão. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp 709.356/RJ, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.06.2006, DJ 

03.08.2006 p. 208)  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. OPÇÃO PELO SIMPLES. LEI Nº 9.317/96. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 

07/STJ. 

1. Pelo princípio da fungibilidade, admite-se o recebimento de embargos de declaração como agravo regimental. 

2. "A análise do recurso especial resta prejudicada, quando enseja o reexame do substrato fático contido nos autos, uma 

vez que se teria de adentrar no exame dos elementos de convicção que serviram de fundamento para o juízo decidir pelo 

enquadramento do agravante no rol das restrições contidas no art. 9º, XIII, da Lei n. 9.317/96, o que é vedado pela 

Súmula n. 07/STJ" (AgA 485.010/RJ, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 03.11.03). 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. Agravo improvido." 

(EDcl no Ag 760.049/MG, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20.06.2006, DJ 

01.08.2006 p. 411) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO. 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.002905-0        AC 1087653 

APTE    :  AOKI E CIA LTDA 

ADV     :  NATAL JESUS LIMA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007002139 

RECTE   :  AOKI E CIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade, negou 

provimento ao recurso de apelação da parte autora , bem como deu parcial provimento ao recurso do INSS, 

reconhecendo que "um lote de esmeraldas naturais e brutas" não tem o condão de extinguir o crédito tributário pela 
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dação em pagamento, instituto destinado apenas aos bens imóveis, bem como, por ser bem de difícil alienação, sua 

recusa, pelo exeqüente, afigura-se legítima. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência à legislação federal. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que pedras preciosas são bens de difícil 

alienação e, por isso, podem ser recusados pelo exeqüente, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO CREDOR DO BEM NOMEADO À PENHORA. PEDRAS PRECIOSAS. 

POSSIBILIDADE. 

I - A jurisprudência desta Corte tem considerado legítima a recusa do credor quando os bens nomeados à penhora se 

revelam de difícil alienação, in casu, pedras preciosas, em que há fundado receio sobre sua autenticidade. 

II - Precedentes: REsp nº 573.638/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 07/02/07; REsp nº 

511.799/MG, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 27/09/04; AgRg no REsp nº 511.367/MG, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 01/12/03 e REsp nº 246.772/SP, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 08/05/00. 

III - Recurso especial provido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 912887/SP, j. 19/06/2007, DJU 02/08/2007, Rel. Min. Francisco Falcão)." 

  

Até mesmo porque, o recorrente, ao contestar a validade da hipótese de incidência, utiliza-se de argumentação de cunho 

eminentemente constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos 

termos do artigo 105 da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, em aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. Acórdão a quo segundo o qual a isenção da COFINS, prevista na LC nº 70/91, pode ser revogada pela Lei nº 

9.430/96, por não se tratar de matéria reservada exclusivamente à lei complementar. 

3. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

4. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 
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5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional e dissídio jurisprudencial a 

respeito, não prevalecem estes em detrimento da abordagem central de natureza constitucional. 

6. Este Tribunal, com base em julgados do colendo STF, tem reiteradamente decidido que a matéria referente à 

revogação de Lei Complementar nº 70/91 pela Lei Ordinária nº 9.430/96 é de cunho meramente constitucional, 

cabendo, apenas, à Corte Suprema seu exame. 

7. Agravo regimental não-provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 886140/PR, j. 27/03/2007, DJU 16/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: EEARES 622413/SP, Relator Ministro Denise Arruda, DJ 

16.04.2007; EADRES 292636/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 16.04.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.002905-0        AC 1087653 

APTE    :  AOKI E CIA LTDA 

ADV     :  NATAL JESUS LIMA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007002142 

RECTE   :  AOKI E CIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário  interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 102 da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, 

por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da parte autora , bem como deu parcial provimeno ao 

recurso do INSS, reconhecendo que "um lote de esmeraldas naturais e brutas" não tem o condão de extinguir o crédito 

tributário pela dação em pagamento. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria a Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 

14.06.2002, p. 151). 

  No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Outrossim, o recorrente utiliza-se de argumentação de cunho eminentemente infra-constitucional, matéria esta que 

escapa da competência do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 102 da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: Invoca, o agravante, argumentos de ordem fático-probatória e de cunho infraconstitucional, insuscetíveis 

de apreciação nesta fase recursal e que não infirmam o entendimento adotado pelo precedente citado na decisão 

agravada, segundo o qual o art. 202 da Carta Magna não é auto-aplicável, pois dependia de integração legislativa, 

somente implementada pelas Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 1991. 

Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 348072/ES, DJU 21/02/2003, Rel. Ministro Ellen Gracie)."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AI-AgR 454422/RJ, Relator Ministro Sepúlvida Pertence, DJ 

05.12.2003; RE-AgR 182947/MT, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJ 25.10.1996. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.006611-3        AC 1023251 

APTE    :  HOMEOPATIA E ACUPUNTURA DRA MARYLIZA L ESTEVES S/C 

LTDA 

ADV     :  ADEMIR MARIN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008099705 

RECTE   :  HOMEOPATIA E ACUPUNTURA DRA MARYLIZA L ESTEVES S/C 

LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 149; 154 e 195, § 4º, da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 218/221. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a 

jurisprudência atual, iterativa e notória assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos 

seguintes arestos, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.006611-3        AC 1023251 

APTE    :  HOMEOPATIA E ACUPUNTURA DRA MARYLIZA L ESTEVES S/C  

LTDA 

ADV     :  ADEMIR MARIN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008099706 

RECTE   :  HOMEOPATIA E ACUPUNTURA DRA MARYLIZA L ESTEVES S/C 

LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 458 e 535, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, contraria o disposto nos artigos 1º; 2º e 6º, da Lei Complementar nº 70/91 c/c artigo 1º, do Decreto-Lei nº 

2.397/87, bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada 

na Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 212/217.  

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Inicialmente, não merece prosperar o argumento de violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE 

MATÉRIA DE MÉRITO (COFINS. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

ISENÇÃO. LC N.º 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI N.º 9.430/96. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU 

A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 535, E INCISOS, DO CPC. 

1. Rejeitado o recurso especial posto fundado em matéria constitucional e insistindo a embargante que os dispositivos 

tidos por violados foram examinados no Tribunal a quo sob a ótica infraconstitucional, revela-se nítido o caráter 

infringente dos embargos. 

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como 

prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine à constitucionalidade 

da Lei nº 9.430/96, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites 

previstos no artigo 535 do CPC. 

3. Decisão que rejeitou os embargos de declaração mantida. 
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4. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 747.839/PR, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 07.05.2007 p. 278) 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.00.004264-3       AMS  284600 

APTE    :  CIA AGRICOLA SONORA ESTANCIA 

ADV     :  ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008137004 

RECTE   :  CIA AGRICOLA SONORA ESTANCIA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da parte autora. 

O acórdão recorrido foi proferido ao argumento de que o benefício do crédito-prêmio previsto no Decreto-lei 491/1969 

vigorou até 04/10/1990, consoante posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 491/69. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que o crédito-

prêmio do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) consiste em incentivo fiscal criado para ressarcimento dos 

tributos pagos internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas 

para o exterior, instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, e que foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do 

artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).  

Nessa esteira, colaciono os seguintes julgados: 

  

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO-PRÊMIO - EXTINÇÃO EM 4.10.1990.  

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 27.6.2007, em julgamento do EREsp 738.689/PR, de relatoria do Min. 

Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que o referido beneficio fiscal foi extinto em 04.10.1990 

por força do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, segundo o qual considerar-se-ão 

"revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem 

confirmados por lei". Assim, por constituir-se o crédito-prêmio de IPI em benefício de natureza setorial (já que 

destinado apenas ao setor exportador) e não tendo sido confirmado por lei, fora extinto no prazo a que alude o ADCT. 

2. O crédito-prêmio do IPI, embora não se aplique às exportações realizadas após 04.10.1990, é aplicável às efetuadas 

entre 30.6.1983 e 05.10.1990. 

Embargos de divergência conhecidos e providos, com limitação temporal nos termos jurisprudenciais." 

(STJ - EREsp nº 417073/RS, proc. nº 2006/013229-7,  Primeira  Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/08/2007, DJ 

10/09/2007, p. 180) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR, proc. nº 2004/0171902-1 - Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,  j. 14/08/2007, DJ 

23.08.2007, p. 243) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.00.004264-3       AMS  284600 

APTE    :  CIA AGRICOLA SONORA ESTANCIA 

ADV     :  ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF      VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008137006 

RECTE   :  CIA AGRICOLA SONORA ESTANCIA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da parte autora. 

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 41, § 1º, do ADCT.  

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, devendo o presente feito ficar 

suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.001431-5       AMS  278877 

APTE    :  CLINICA ORTOPEDICA PACAEMBU S/C LTDA 

ADV     :  CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008090450 

RECTE   :  CLINICA ORTOPEDICA PACAEMBU S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o principio da hierarquia das leis. Destaca, outrossim, a 

repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da 

decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório 

na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 449/456. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a 

jurisprudência atual, iterativa e notória assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos 

seguintes arestos, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.001431-5       AMS  278877 

APTE    :  CLINICA ORTOPEDICA PACAEMBU S/C LTDA 

ADV     :  CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008090452 

RECTE   :  CLINICA ORTOPEDICA PACAEMBU S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, bem 

como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 

276. 

Com contra-razões de fls. 443/448. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 
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"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.006832-4       AMS  279380 

APTE    :  PROSYS ENGENHARIA S/C LTDA e outro 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008090549 

RECTE   :  PROSYS ENGENHARIA S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 59;69; 146, inciso III;150, § 6º e 195, inciso I e § 

4º, da Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-

econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua 

pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 

664.567. 

Com contra-razões de fls. 416/426. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 
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É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a 

jurisprudência atual, iterativa e notória assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos 

seguintes arestos, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.006832-4       AMS  279380 

APTE    :  PROSYS ENGENHARIA S/C LTDA e outro 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008090551 

RECTE   :  PROSYS ENGENHARIA S/C LTDA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, 

bem assim nega vigência aos artigos 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil; 6º, da Lei Complementar nº 70/91; 1º, do 

Decreto-Lei nº 2.397/87 e 110 e 178, do Código Tributário Nacional e possui interpretação diversa da conferida pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 402/415. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Inicialmente, não merece prosperar o argumento de violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

..................................................................................................................."(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Ministro. 

LUIZ FUX, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338). 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 
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(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois não 

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja 

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.026882-9        AC 1100153 

APTE    :  G T A GRUPO TECNICO ADMINISTRADOR S/C LTDA 

ADV     :  VAGNER MENDES MENEZES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008103363 

RECTE   :  G T A GRUPO TECNICO ADMINISTRADOR S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, 

afronta o artigo 6º, da Lei Complementar nº 70/91, bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  
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Com contra-razões de fls. 248/253. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Inicialmente, não merece prosperar o argumento de violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE 

MATÉRIA DE MÉRITO (COFINS. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

ISENÇÃO. LC N.º 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI N.º 9.430/96. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU 

A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 535, E INCISOS, DO CPC. 

1. Rejeitado o recurso especial posto fundado em matéria constitucional e insistindo a embargante que os dispositivos 

tidos por violados foram examinados no Tribunal a quo sob a ótica infraconstitucional, revela-se nítido o caráter 

infringente dos embargos. 

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como 

prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine à constitucionalidade 

da Lei nº 9.430/96, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites 

previstos no artigo 535 do CPC. 

3. Decisão que rejeitou os embargos de declaração mantida. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 747.839/PR, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 07.05.2007 p. 278) 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 
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"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.026882-9        AC 1100153 

APTE    :  G T A GRUPO TECNICO ADMINISTRADOR S/C LTDA 

ADV     :  VAGNER MENDES MENEZES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008103365 

RECTE   :  G T A GRUPO TECNICO ADMINISTRADOR S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 59, da Constituição Federal, que dispõe sobre o 

processo legislativo e o princípio da hierarquia das leis, bem como o artigo 69, da Carta Magna, que dispõe a formação 

de quorum específico para a aprovação de lei complementar. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em 

apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de 

sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 243/247. 
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Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a atual, 

iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes 

arestos, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

De igual sorte, não merece prosperar o inconformismo apresentado fundado na alínea "c", do artigo 102, III, da 

Constituição Federal, porquanto, não há alicerce a sustentar qualquer alegação de ofensa à integridade de dispositivos 

constitucionais tal como descrito na Lei Maior, eis que não se discute nestes autos, a validade de lei ou ato de governo 

local. 

Desse modo,  NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.08.001731-4        AC 1242621 

APTE    :  I C L INSTITUTO CARDIOVASCULAR DE LINS SOCIEDADE 

SIMPLES LTDA 

ADV     :  ISRAEL VERDELI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008108220 

RECTE   :  I C L INSTITUTO CARDIOVASCULAR DE LINS SOCIEDADE 

SIMPLES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento nas alíneas "a" e "b", do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente não aponta as normas constitucionais feridas pelo aresto recorrido. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 258/268. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que o recorrente não indicou as normas 

constitucionais feridas pelo aresto, o que permitiria sua análise na instância superior, bem como a tese jurídica ali 

esposada não é o bastante para invalidar os fundamentos da decisão atacada, incidindo na espécie, analogicamente, o 

entendimento materializado nas respectivas Súmulas 283 e 284, do Excelso Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o 

recurso não abrange todos eles". 

 "É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia".   

No mesmo sentido: Re-AgRr nº 508980/CE, Relator Min. Eros Grau, Turma, j. 27.02.2007, DJ 13.04.2007; RMS-AgR 

nº 25954/DF, Relator Min. Sepúlveda Pertence, j. 12.12.2006, DJ 09.02.2007; RE-AgR nº 362140, Relator Min. 

Joaquim Barbosa, j. 05.12.2006, DJ 23.02.2007.   

De igual sorte, inviabilizada está a admissão do inconformismo apresentado fundado na alínea "b", do inciso III, do 

artigo 102, da Constituição Federal, porquanto, a decisão recorrida não se pronunciou acerca de matéria constitucional, 

tal como descrito na Lei Maior, declarando a inconstitucionalidade de tratado ou de lei federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.001731-4        AC 1242621 

APTE    :  I C L INSTITUTO CARDIOVASCULAR DE LINS SOCIEDADE 

SIMPLES LTDA 

ADV     :  ISRAEL VERDELI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008108221 

RECTE   :  I C L INSTITUTO CARDIOVASCULAR DE LINS SOCIEDADE 

SIMPLES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido possui interpretação diversa de outros tribunais e da conferida pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 244/257. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 
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"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois não 

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja 

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.001875-6        AC 1256621 

APTE    :  CLINICA MEDICA E PSICOLOGICA HIRATA SOCIEDADE SIMPLES 

LTDA 

ADV     :  ISRAEL VERDELI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008100901 

RECTE   :  CLINICA MEDICA E PSICOLOGICA HIRATA SOCIEDADE SIMPLES 

LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido possui interpretação diversa de outros tribunais e da conferida pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 223/228 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 
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A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois não 

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja 

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.08.001875-6        AC 1256621 

APTE    :  CLINICA MEDICA E PSICOLOGICA HIRATA SOCIEDADE SIMPLES 

LTDA 

ADV     :  ISRAEL VERDELI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008100904 

RECTE   :  CLINICA MEDICA E PSICOLOGICA HIRATA SOCIEDADE SIMPLES 

LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento nas alíneas "a" e "b", do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente não aponta as normas constitucionais feridas pelo aresto recorrido. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 229/233. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que o recorrente não indicou as normas 

constitucionais feridas pelo aresto, o que permitiria sua análise na instância superior, bem como a tese jurídica ali 

esposada não é o bastante para invalidar os fundamentos da decisão atacada, incidindo na espécie, analogicamente, o 

entendimento materializado nas respectivas Súmulas 283 e 284, do Excelso Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o 

recurso não abrange todos eles". 

 "É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia".   

No mesmo sentido: Re-AgRr nº 508980/CE, Relator Min. Eros Grau, Turma, j. 27.02.2007, DJ 13.04.2007; RMS-AgR 

nº 25954/DF, Relator Min. Sepúlveda Pertence, j. 12.12.2006, DJ 09.02.2007; RE-AgR nº 362140, Relator Min. 

Joaquim Barbosa, j. 05.12.2006, DJ 23.02.2007.   

De igual sorte, inviabilizada está a admissão do inconformismo apresentado fundado na alínea "b", do inciso III, do 

artigo 102, da Constituição Federal, porquanto, a decisão recorrida não se pronunciou acerca de matéria constitucional, 

tal como descrito na Lei Maior, declarando a inconstitucionalidade de tratado ou de lei federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão que, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa 

oficial, reconhecendo que a demanda, em que se pleiteia o direito à compensação, está adstrita ao prazo prescricional 

qüinqüenal, a partir do recolhimento indevido. 

A autora propôs a presente ação declaratória visando à obtenção de declaração de inexistência de relação jurídica válida 

que ensejasse o recolhimento das contribuições do PIS e PASEP, com base nos Decretos-leis 2.445/1988 e 2.449/1988,  

bem como compensação de valores recolhidos com a própria contribuição do PIS e PASEP, COFINS, CSL, 

Contribuição sobre Folha de Salários, IRPJ e IPI. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, consoante fls. 191/198. 

Neste egrégio Tribunal, a Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação da União 

Federal e à remessa oficial, reconhecendo que a demanda, em que se pleiteia o direito à compensação, está adstrita ao 

prazo prescricional qüinqüenal, a partir do recolhimento indevido, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 279/290. 

Inconformada a autora interpôs recurso extraordinário, onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do 

presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Ademais, alega a recorrente que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 5, caput e inciso XXII e artigo 37, 

ambos da Constituição Federal. 

A recorrente  requereu ainda a concessão de efeito suspensivo ao recurso extraordinário, consoante fls. 326/327. 

Ademais, a recorrente propôs também medida cautelar - processo 2008.03.00.019772-2, visando a concessão de liminar 

para atribuição de efeito suspensivo aos recursos excepcionais, consoante processo em apenso. 

Esta Vice-Presidência analisando a referida medida cautelar, deferiu parcialmente a liminar pleiteada e concedeu efeito 

suspensivo ao recurso extraordinário e ao recurso especial interpostos. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado, que a recorrente busca a reforma do acórdão por entender que 

haveria violação ao artigo 5, caput  e inciso XXII e artigo 37, ambos da Constituição Federal. 
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É que as ofensas às normas constitucionais insculpidas nos referidos artigos da Constituição Federal, não seriam diretas, 

mas tão somente derivadas de suposta transgressão de normas infraconstitucionais, consubstanciadas em todos os 

preceitos legais supra assinalados. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  

manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável ao 

caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Por fim, cabe realçar que o pedido da recorrente, de atribuição de efeito suspensivo ao recurso extraordinário, não 

merece prosperar, uma vez que o recurso excepcional é recebido tão somente no efeito devolutivo, consoante determina 

o artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Ademais, cabe realçar que eventual pedido de efeito suspensivo ao recurso especial, nos termos das Súmulas 634 e 635, 

do Supremo Tribunal Federal, vigoraria somente até o exame da admissibilidade recursal, pelo que resulta prejudicado 

o pedido de fls. 326/327. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela autora, com fundamento nas alíneas "a" e "c", inciso III, artigo 105 da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu parcial provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo que a demanda, em que se pleiteia o direito à 

compensação, está adstrita ao prazo prescricional qüinqüenal, a partir do recolhimento indevido. 

A autora propôs a presente ação declaratória visando à obtenção de declaração de inexistência de relação jurídica válida 

que ensejasse o recolhimento das contribuições do PIS e PASEP, com base nos Decretos-leis 2.445/1988 e 2.449/1988,  

bem como compensação de valores recolhidos com a própria contribuição do PIS e PASEP, COFINS, CSL, 

Contribuição sobre Folha de Salários, IRPJ e IPI. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, consoante fls. 191/198. 

Neste egrégio Tribunal, a Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação da União 

Federal e à remessa oficial, reconhecendo que a demanda, em que se pleiteia o direito à compensação, está adstrita ao 

prazo prescricional qüinqüenal, a partir do recolhimento indevido, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 279/290. 

Inconformada a autora interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 150, 

§ 4º e 168, inciso I, ambos do Código Tributário Nacional, bem como o dissídio jurisprudencial. 

A recorrente  requereu ainda a concessão de efeito suspensivo ao recurso especial, consoante fls. 296/297. 

Ademais, a recorrente propôs também medida cautelar - processo 2008.03.00.019772-2, visando a concessão de liminar 

para atribuição de efeito suspensivo aos recursos excepcionais, consoante processo em apenso. 

Esta Vice-Presidência analisando a referida medida cautelar, deferiu parcialmente a liminar pleiteada e concedeu efeito 

suspensivo ao recurso especial e ao recurso extraordinário interpostos. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso deve ser admitido. 

Inicialmente, deve-se ressaltar que a controvérsia constante dos autos tem se apresentado em multiplicidade de recursos, 

com fundamento em idêntica questão de direito, a ponto de indicar a aplicação da norma contida no § 1º do artigo 543-

C, do Código de Processo Civil, razão pela qual entendemos a necessidade de encaminhamento do presente feito ao 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, de acordo com a determinação constante no mesmo artigo da lei processual, tomamos o presente como 

representativo da controvérsia, justamente em razão da diversidade de fundamentos do acórdão e dos argumentos 

apresentados pelo recorrente, de modo que os demais recursos apresentados permanecerão suspensos até o 

pronunciamento definitivo da Corte Superior. 

Ademais, além de se tratar de processo representativo de multiplicidade de demandas, a decisão recorrida encontra-se 

em dissonância do que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
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É que aquele Sodalício pacificou entendimento no sentido de que, após a edição da Lei Complementar n.º 118, em 09 

de junho de 2005, o prazo para o ajuizamento da ação repetitória passou a ser qüinqüenal, desde que o pagamento 

indevido, termo inicial de contagem do prazo, seja posterior ao seu advento, de sorte que os pagamentos efetuados 

anteriormente, devem observar a sistemática antiga, denominada "cinco mais cinco", respeitado o termo final, 

consistente em 05 (cinco) anos, contados da data da edição da lei nova, o que está a ocorrer no caso em apreço, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS. PRESCRIÇÃO. ART. 3º DA LC Nº 118/05. FAZENDA 

PÚBLICA. BASE DE CÁLCULO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. Extingue-se o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação, não sendo esta 

expressa, somente após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais 

cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, julgado em 24.03.04, publicado no DJU de 04.06.07). 

2. Na sessão do dia 06.06.07, a Corte Especial acolheu a argüição de inconstitucionalidade da expressão "observado 

quanto ao art. 3º o disposto no art. 106, I, da Lei n. 5.172/1966 do Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, 

segunda parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 27.08.07). 

3. Na mesma assentada, firmou-se ainda o entendimento de que, "com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto 

de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência 

(que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição de indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, 

ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova". 

4. "Independentemente do fato de a ação buscar o reconhecimento do direito à compensação do indébito tributário, 

quando vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios serão arbitrados consoante apreciação eqüitativa do juiz, 

não estando o julgador obrigado a adotar como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, podendo fixá-lo, 

inclusive, em valor determinado" (EREsp 747.013/MG, DJU de 03.03.08). 

5. Agravos regimentais não providos. (grifo nosso). 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no RESP 996119/SC, j. 19/06/2008, DJ 04/08/2008, Rel. Ministro Castro Meira)." 

Ante o exposto, e nos termos do art. 543-C, do estatuto processual, ADMITO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL, a 

fim de que seja representativo da matéria aqui tratada, devendo os demais ficarem suspensos até ulterior definição, nos 

termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, cabe realçar que o pedido da recorrente, de atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial, não merece 

prosperar, uma vez que o recurso especial é recebido tão somente no efeito devolutivo, consoante determina o artigo 

542, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Ademais, cabe realçar que eventual pedido de efeito suspensivo ao recurso especial, nos termos das Súmulas 634 e 635, 

do Supremo Tribunal Federal, vigoraria somente até o exame da admissibilidade recursal, pelo que resulta prejudicado 

o pedido de fls. 296/297. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.60.00.004996-4       AMS  301246 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da 

isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil e 6º, 

inciso II, da Lei Complementar nº 70/91. 

Com contra-razões de fls. 409/414. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 
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2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da 

isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 59, da Constituição Federal, que dispõe sobre o 

processo legislativo e o princípio da hierarquia das leis, bem como os artigos 69 e 146, inciso III, alínea "a", da Carta 

Magna. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por 

reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que 

foi decidido pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 415/419. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a 

jurisprudência atual, iterativa e notória assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos 

seguintes arestos, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 
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70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.011317-6       AMS  296627 

APTE    :  OCE BRASIL COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008124731 

RECTE   :  OCE BRASIL COM/ E IND/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial e julgou prejudicada a apelação da impetrante, em relação ao 

pedido de compensação diante da ausência dos comprovantes DARF´s de pagamento da COFINS e do PIS. 
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A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º,  inciso LXIX, da Carta Magna. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 336/343. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

As razões aventadas pela recorrente não se afiguram plausíveis, sobretudo pelo fato de o acórdão haver concluído que, a 

impetrante deixou de juntar à inicial os comprovantes de recolhimento do tributo, não havendo demonstração do direito 

ao crédito a fundamentar a compensação tributária, daí porque teve, negado, o seu pedido, circunstância de fato que foi 

levada em conta pelo decisum como razão de decidir. 

Portanto, não merece prosperar a pretensão recursal por ressair evidente o anseio da recursante pelo reexame dos fatos e 

das provas dos autos, o que não se compadece com a natureza do recurso extraordinário, consoante o enunciado nº 279, 

da Súmula do Excelso Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário." 

De igual sorte, resta inviabilizado o prosseguimento do inconformismo, sob o enfoque de ataque a dispositivos 

constitucionais, pois, é de curial sabença, que a Suprema Corte consagrou o entendimento de que, se o acórdão limita-se 

a interpretar normas infraconstitucionais, não há que se falar em ofensa direta à Constituição, o que autorizaria, em tese, 

a admissão do recurso excepcional, verbis:  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. OFENSA REFLEXA. SÚMULA 636 DO STF. SÚMULA 279 DO STF. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos autos com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie. Inadmissibilidade do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria 

indireta. II - Incabível a interposição de RE por contrariedade ao art. 5º, II, da Constituição Federal, quando a 

verificação da ofensa envolva a reapreciação de interpretação dada a normas infraconstitucionais pelo Tribunal a quo 

(Súmula 636 do STF). III - Matéria que demanda a análise de fatos e provas, o que atrai a incidência da Súmula 279 do 

STF. IV - Agravo regimental improvido."  

AI-AgR 549046 / SP - SÃO PAULOAG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI Julgamento: 27/11/2007 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma 

 "E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE 

MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 279/STF - 

INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - SÚMULA 454/STF - RECURSO IMPROVIDO. - A ausência 

de efetiva apreciação do litígio constitucional, por parte do Tribunal de que emanou o acórdão impugnado, não autoriza 

- ante a falta de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica - a utilização do recurso extraordinário. - A 

situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o 

acesso à via recursal extraordinária. - Não cabe recurso extraordinário, quando interposto com o objetivo de discutir 

questões de fato, ou de examinar matéria de caráter probatório, ou, ainda, de interpretar cláusula contratual.  

AI-AgR 547772 / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/12/2007 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.011317-6       AMS  296627 

APTE    :  OCE BRASIL COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008124733 

RECTE   :  OCE BRASIL COM/ E IND/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial e julgou prejudicada a apelação da impetrante, 

diante da ausência dos comprovantes DARF´s de pagamento da COFINS e do PIS. 

A parte insurgente defende que o acórdão afronta os artigos 159, § 4º; 165 e 168, do Código Tributário Nacional e 

artigo 1º, da Lei nº 1.533/51, bem como alega a ocorrência de dissídio jurisprudencial, quanto à desnecessidade da 

juntada dos comprovantes dos respectivos recolhimentos para a compensação. 

Com contra-razões de fls. 328//335. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que é imprescindível, para a concessão de 

mandado de segurança, visando ao reconhecimento do direito à compensação, a comprovação da existência de 

recolhimentos indevidos, o que não ocorreu na hipótese em tela, a evidenciar não estar configurada a negativa de 

vigência à de lei federal, consoante arestos que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÓ-LABORE. COMPENSAÇÃO DE 

CRÉDITOS. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

I - Embora o enunciado sumular nº 213 desta Corte possibilite a declaração do direito à compensação tributária por 

meio do mandado de segurança, certo é que tal remédio constitucional tem por objetivo o resguardo de direito líquido e 

certo, o que pressupõe a existência de prova pré-constituída do alegado direito. Diante disso, necessária a juntada de 

documentos que comprovem o recolhimento do tributo que se pretende compensar. Precedentes: AgRg no REsp nº 

650.923/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/02/2006; 

REsp nº 572.639/MG, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 05/12/2005; REsp nº 579.805/BA, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, DJ de 19/09/2005 e REsp nº 644.417/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/02/2005. 

II - No caso dos autos, o Tribunal a quo concluiu pela ausência de prova pré-constituída, na medida em que a impetrante 

deixou de indicar quem são os interessados, os valores que cada contribuinte pretende compensar, além de não juntar 

nenhuma guia de recolhimento do tributo em questão, razão pela qual afastou a possibilidade de julgamento do writ. 

III - Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 903020/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJU 26.04.2007) 
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"TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADE PRESTADORA DE SERVIÇOS. L.C. 70/91. LEI COMPLEMENTAR 

APENAS NO ASPECTO FORMAL. ALTERAÇÃO PELA LEI 9.718/98. POSSIBILIDADE. SÚMULA 276/STJ. 

ARGÜIÇÃO NÃO APLICÁVEL AO CASO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS DA ÉPOCA EM QUE 

PREVALECIA A ISENÇÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA NÃO PERMITIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

A Lei Complementar 70/91 só é lei complementar sob o aspecto formal, de modo que a matéria por ela regulada pode 

ser alterada por lei ordinária ou por medida provisória. Embora criada por lei complementar, a COFINS pode ter sua 

base de cálculo modificada por norma hierarquicamente inferior, pois a ela não se aplicam as restrições dos artigos 154, 

I, e 195, §4º da Constituição Federal, considerando-se que a referida contribuição não é exação nova,  tendo sido 

autorizada pelo artigo 195, I, da mesma Carta. Precedentes: ADC nº 1-1/DF e ADIn nº 1417/DF. 

Embora o eg. Superior Tribunal de Justiça tenha pacificado o entendimento de que a opção feita por determinado 

regime tributário não altera a natureza jurídica das sociedades prestadoras de serviço, não é mais cabível argüir que a 

Súmula nº 276 do STJ se aplica in casu, porquanto prevaleceu o entendimento de que a isenção fiscal concedida pela 

LC nº 70/91 às sociedades civis prestadoras de serviços de profissão legalmente regulamentada foi revogada pela Lei nº 

9.430/96, não havendo nenhuma inconstitucionalidade formal nesta revogação. 

A impetrante não juntou aos autos quaisquer comprovantes capazes  de demonstrar a liquidez e certeza de eventual 

direito à compensação em período e que ainda prevalecia a isenção em comento. Não há como autorizar a restituição 

pleiteada ante a ausência de documentos comprobatórios, por se tratar de ação mandamental, onde não se admite a 

dilação probatória, não tendo ficado demonstrado a existência de direito líquido e certo por meio de prova documental 

pré-constituída." 

Nas suas razões recursais (fls. 184-199), a contribuinte alega que o acórdão recorrido violou o art. 6º, II, da LC 70/91, 

bem como divergiu da jurisprudência desta Corte no que pertine à isenção da COFINS e à necessidade da juntada dos 

comprovantes dos respetivos recolhimentos para a compensação. 

Contra-razões às fls. 308-324. 

O Recurso Especial foi admitido pelo Tribunal de origem (fl. 345).  

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, cumpre consignar que o atual entendimento desta Corte é de que cabe ao impetrante demonstrar, por meio 

de prova documental anexada à exordial, a realização do recolhimento indevido, sob pena de não ter reconhecido o seu 

direito à compensação tributária. 

Vale conferir: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO. 

COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO INDEVIDO. PRECEDENTES. 

1. É necessária a efetiva comprovação do recolhimento feito a maior ou indevidamente para fins de declaração do 

direito à compensação tributária em sede de mandado de segurança. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 511641/MG, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, DJ de 06.12.2006, p. 233)  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE 

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

1. É imprescindível, para a concessão de mandado de segurança visando ao reconhecimento do direito à compensação, a 

comprovação da existência de recolhimentos indevidos, fato constitutivo do direito. 

Precedentes. 
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2. Agravo regimental provido." 

(AgRg no REsp 650923/MG, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro  TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 06.02.2006, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS. COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DEMONSTRAÇÃO DO RECOLHIMENTO INDEVIDO. NECESSIDADE. 

I - Apesar de a jurisprudência desta colenda Corte ter-se firmado no sentido do cabimento do mandado de segurança 

para a declaração do direito à compensação tributária (Súmula n° 213/STJ), é imprescindível que sejam carreadas as 

provas do direito alegado, com a demonstração do recolhimento indevido, devendo tal ser observado, em sede de 

mandado de segurança, juntamente com a petição inicial, eis que imprópria a dilação probatória. 

II - Precedentes: AGREsp nº 494.186/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/12/2003; REsp n° 238.727/MG, Rel. Min. 

FRANCIULLI NETTO, DJ de 08/10/2001 e REsp nº 197.785/BA, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 

de 08/05/2000. 

III - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 653603/MG, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ de 06.12.2004, p. 

229)..." 

Por tudo isso, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial." 

(RESP 887880/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin,  j. 07.02.2007, DJU 01.03.2007) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.026861-5       AMS  289121 

APTE    :  RENAITRE CLINICA DE ESTETICA S/S LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008089458 

RECTE   :  RENAITRE CLINICA DE ESTETICA S/S LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 
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recurso de apelação interposto pela impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 330/336. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois não 

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja 

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.026861-5       AMS  289121 

APTE    :  RENAITRE CLINICA DE ESTETICA S/S LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008089459 

RECTE   :  RENAITRE CLINICA DE ESTETICA S/S LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação interposto pela impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 59, da Carta Magna, que dispõe sobre o processo 

legislativo e o princípio da hierarquia das leis. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o 

impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e 

legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 337/344. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a atual, 

iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes 

arestos, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma 
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"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

"EMENTA: Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às 

sociedades civis de profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente 

complementar, é, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída, materialmente 

ordinária; ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721".  

RE-AgR 451988/RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 

21/02/2006 Órgão Julgador:  Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.029143-1       AMS  285286 

APTE    :  OLIVA IMOVEIS LTDA 

ADV     :  ANDREA GIUGLIANI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008090084 

RECTE   :  OLIVA IMOVEIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 59, da Constituição Federal, que dispõe sobre o 

processo legislativo e o princípio da hierarquia das leis, bem como o artigo 69, da Carta Magna, que dispõe a formação 

de quorum específico para a aprovação de lei complementar. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em 

apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de 

sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 282/285. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a 

jurisprudência atual, iterativa e notória assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos 

seguintes arestos, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.029143-1       AMS  285286 

APTE    :  OLIVA IMOVEIS LTDA 

ADV     :  ANDREA GIUGLIANI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008090086 

RECTE   :  OLIVA IMOVEIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido negou vigência ao artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 

70/91, bem como possui interpretação diversa de outros tribunais e da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, materializada na Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 276/281. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 
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(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois não 

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja 

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.000743-3       AMS  284417 

APTE    :  CENTRO DERMATOLOGICO DR ANDRE PLACIDO VIANA S/C 

LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008089455 

RECTE   :  CENTRO DERMATOLOGICO DR ANDRE PLACIDO VIANA S/C 

LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação interposto pela impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 
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A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 59, da Carta Magna, que dispõe sobre o processo 

legislativo e o princípio da hierarquia das leis. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o 

impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e 

legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 380/383. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a atual, 

iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes 

arestos, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma 

  

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

"EMENTA: Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às 

sociedades civis de profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente 

complementar, é, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída, materialmente 

ordinária; ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721".  
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RE-AgR 451988/RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 

21/02/2006 Órgão Julgador:  Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.000743-3       AMS  284417 

APTE    :  CENTRO DERMATOLOGICO DR ANDRE PLACIDO VIANA S/C 

LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008089456 

RECTE   :  CENTRO DERMATOLOGICO DR ANDRE PLACIDO VIANA S/C 

LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 374/379. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 
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possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois não 

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja 

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.006243-2       AMS  288368 

APTE    :  SALOMON DOMINICIS SERVICOS MEDICOS LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008136592 

RECTE   :  SALOMON DOMINICIS SERVICOS MEDICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 e na jurisprudência que menciona, deixando de apontar as normas 

infraconstitucionais feridas pelo aresto.  

Com contra-razões de fls. 272/279. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois não 

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja 

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 
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Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.002326-1       AMS  275214 

APTE    :  IGLU COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     :  LUCIANA VIEIRA NASCIMENTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2008040271 

RECTE   :  IGLU COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a possibilidade da majoração da alíquota da COFINS, nos moldes da Lei 

nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 5º, inciso XXII; 59; 145, inciso III e § 1º e 150, inciso 

IV, da Carta Magna. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico 

gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão 

atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 290/291. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade de majoração da alíquota da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.718/98, está em consonância com a atual, 

iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a 

constitucionalidade do artigo 8º, da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ART. 8º, CAPUT, DA LEI 9.718/98. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. 

CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. I - O Supremo Tribunal Federal, nos julgamentos dos RE 336.134/RS 

e RE 357.950/RS, decidiu pela constitucionalidade do art. 8º, caput, e § 1º, da Lei 9.718/98. II - Desnecessidade de lei 

complementar para majoração de alíquota de contribuição cuja instituição ocorreu nos termos do art. 195, I, da CF. 

Precedentes. III - Aplicação, no tempo, dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 

9.718/98. Redação anterior ao advento da EC 20/98. IV - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a 

que se nega provimento." 

(RE-ED 378877 / GO - GOIÁS EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI Julgamento: 27/11/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma) 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. ART. 8º DA LEI N. 

9.718/98. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL - COFINS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. O Supremo Tribunal 

Federal firmou entendimento no sentido de que não houve afronta à Constituição da República. Precedentes. 2. 

Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. 

VII, do Código de Processo Civil." 

(RE-(AgR 488180 / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 20/11/2007 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma) 

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. COFINS. Constitucionalidade do art. 8o da Lei 9.718/98. 

Precedente. 3. Alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Improcedência. 4. Agravo regimental a que se nega 

provimento." 

(RE-AgR 488777 / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES Julgamento: 16/10/2007 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.002326-1       AMS  275214 

APTE    :  IGLU COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     :  LUCIANA VIEIRA NASCIMENTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008040272 

RECTE   :  IGLU COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a possibilidade da majoração da alíquota da COFINS, nos moldes da Lei 

nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido negou vigência ao artigo 2º, da Lei Complementar nº 70/91. 

Com contra-razões de fls. 288/289. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 
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Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria preponderantemente 

constitucional, verbis:  

"AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - COFINS - PIS - 

BASE DE CÁLCULO - LEI N. 9.718/98 - CONCEITO DE FATURAMENTO - ÍNDOLE CONSTITUCIONAL - 

EXAME NA VIA DO RECURSO ESPECIAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Afigura-se a natureza constitucional da controvérsia relativa à majoração da alíquota e à alteração da base de cálculo 

do PIS ou da COFINS pela Lei n. 9.718/98, incluindo-se a discussão acerca dos conceitos de receita bruta e 

faturamento. 

2. Intransitável o recurso especial, no caso, porquanto esbarra na competência atribuída pela Constituição Federal ao 

STF, pela via do recurso extraordinário, na forma do art. 102, inciso III. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg nos EDcl no REsp 654.744/RS, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

21.11.2006, DJ 29.11.2006 p. 186) 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.21.001500-6       AMS  275134 

APTE    :  LABORATORIO SANTA PAULA ANALISES CLINICAS LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2006194498 

RECTE   :  LABORATORIO SANTA PAULA ANALISES CLINICAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e  "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que o artigo 30 da Lei n.º 10.833/03, ao 

estabelecer regime de retenção, quanto à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, PIS e COFINS, aos 

serviços hospitalares, encontra-se em conformidade com os artigos 150, inciso II e §7º, e 246, todos da Constituição 

Federal.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 74 da Lei n.º 9.430/96, 30 da Lei n.º 

10.833/03 e 165 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 
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Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, como no caso em 

apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQÜIDO. ALÍQUOTA 

DIFERENCIADA. LEI Nº 9.249/95. "SERVIÇOS HOSPITALARES". NÃO-ENQUADRAMENTO NO CONCEITO. 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. RETENÇÃO DO PIS, DA COFINS E DA CSLL. LEI Nº 

10.833/03. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE PELO STF. 

I - Os serviços de "exame pré-admissionais, periódicos, consultas clínicas, perícia ambiental, mapa de risco, consultoria 

na área de saúde, engenharia do trabalho, medicina do trabalho e clínica do deporto" - fls. 44, prestados em clínicas que 

não comportam assistência e internação de pacientes, não se enquadram no conceito de "serviços hospitalares" para 

efeito do benefício de redução da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líqüido, 

respectivamente, no percentual de 32% para 8% e para 12%, sobre a receita bruta mensal. 

II - A questão relativa à retenção na fonte do PIS, da COFINS e da CSLL, em face da Lei nº 10.833/03, que vem sendo 

questionada no recurso especial vinculado, foi decidida pelo Tribunal a quo com base na interpretação de preceitos e 

dispositivos constitucionais, o que inviabiliza o conhecimento do apelo nobre. 

III - Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 942786/SC, j. 07/08/2007, DJ 03/09/2007, Rel. Ministro Francisco Falcão)." 

  

Outrossim, in casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a  eventual ofensa ao artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, de 

modo que ausente o prequestionamento, consoante acórdão assim ementado: 

"ACÓRDÃO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA EXCLUSIVAMENTE À LUZ DA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSENTE, PORTANTO, O NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO DOS TEMAS 

CONSTITUCIONAIS SUSCITADOS NO APELO EXTREMO. Incidência do óbice das Súmulas 282 e 356 desta 

colenda Corte. Agravo desprovido." 

(AI-AgR nº 434764/RJ, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira Turma, j. 28.10.2003, DJ 21.11.2003)  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.21.001500-6       AMS  275134 

APTE    :  LABORATORIO SANTA PAULA ANALISES CLINICAS LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PETIÇÃO :  REX    2006194499 

RECTE   :  LABORATORIO SANTA PAULA ANALISES CLINICAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que o artigo 30 da Lei n.º 10.833/03, ao 

estabelecer regime de retenção, quanto à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, PIS e COFINS, aos 

tomadores de serviços, dentre as quais as cooperativas, encontra-se em conformidade com o artigo 150, §7º, da 

Constituição Federal.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria aos artigos 150, inciso II, e 246, ambos da Constituição 

Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o regime de substituição tributária 

"para trás", como está a ocorrer no caso do artigo 30 da Lei n.º 10.833/03, encontra amparo constitucional, notadamente 

no artigo 150, §7º, da Constituição Federal, consoante redação que passo a transcrever: 

"Empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra: obrigação de reter onze por cento do 

valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia 2 do mês 

subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra: 

inocorrência de ofensa ao disposto no art. 150, § 7º, art. 150, IV, art. 195, § 4º, art. 154, I, e art. 148 da CF. 

(STF, Tribunal Pleno, RE 393.946-7/MG, j. 03/11/2004, DJ 01/04/2005, Rel. Ministro Carlos Velloso)." 

Além de que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que apenas as alterações 

substanciais, sem conteúdo de atualização e aprimoramento, efetivadas no período compreendido entre 1995 e 2001, é 

que se sujeitam às limitações do artigo 246 da Constituição Federal, o que não ocorreu no caso em apreço, consoante 

trecho lançado nos autos da ADI 1518-4/1996, que passo a transcrever: 

"(...) Não penso, além disso - e também a um primeiro exame - que se deva encarar, com a estreiteza literal que lhe 

empresta a bem lançada petição inicial, a restrição erigida, ao uso de medidas provisórias com força de lei, pelo art. 2º 

da Emenda n.º 7, reproduzida na de n.º 8, ambas acrescentando o art. 246 nas Disposições Constitucionais Gerais. 

Comporta este dispositivo, segundo penso, o sentido e finalidade lógica de excluir, do campo de atuação das medidas 

provisórias, a regulamentação destinada a dar eficácia às inovações constitucionais porventura introduzidas, não a 

estratificar a disciplina anteriormente existente para determinada instituição, impedindo a sua atualização e 

aprimoramento nos limites que já autorizava, originariamente, a Constituição, hipótese que aparenta ser, no caso, a 

configurada pelas normas impugnadas na presente ação. (...)." 

Até mesmo porque, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que motivos de 

extrafiscalidade, baseados na razoabilidade, não implicam ofensa ao princípio da isonomia tributária, uma vez que, 

como já afirmou aquela Corte Superior, nos autos da ADIMC 2006/DF, é "absolutamente impossível tornar efetiva a 

norma constitucional que concede tratamento favorecido às empresas de pequeno porte sem que seja ferida a 

literalidade do princípio da isonomia", o que está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 
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"EMENTA: ACÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. LEGITIMIDADE 

ATIVA. PESSOAS JURÍDICAS IMPEDIDAS DE OPTAR PELO REGIME. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Há pertinência temática entre os objetivos institucionais da requerente e o inciso XIII do artigo 9º da Lei 9317/96, 

uma vez que o pedido visa a defesa dos interesses de profissionais liberais, nada obstante a referência a pessoas 

jurídicas prestadoras de serviços.  

2. Legitimidade ativa da Confederação. O Decreto de 27/05/54 reconhece-a como entidade sindical de grau superior, 

coordenadora dos interesses das profissões liberais em todo o território nacional. Precedente.  

3. Por disposição constitucional (CF, artigo 179), as microempresas e as empresas de pequeno porte devem ser 

beneficiadas, nos termos da lei , pela "simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 

creditícias, ou pela eliminação ou redução destas" (CF, artigo 179).  

4. Não há ofensa ao princípio da isonomia tributária se a lei, por motivos extrafiscais, imprime tratamento desigual a 

microempresas e empresas de pequeno porte de capacidade contributiva distinta, afastando do regime do SIMPLES 

aquelas cujos sócios têm condição de disputar o mercado de trabalho sem assistência do Estado.  

Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. 

(STF, Tribunal Pleno, ADI 1643/UF, j. 05/12/2002, DJ 14/03/2003, Rel. Ministro Maurício Corrêa)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.000628-3        AC 1262833 

APTE    :  ESCRITORIO CONTABIL OLIVEIRA LIMA LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008073938 

RECTE   :  ESCRITORIO CONTABIL OLIVEIRA LIMA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de agravo inominado interposto pela União Federal, contra decisão monocrática proferida por 

membro desta Corte admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei Complementar 

nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, 

bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na 

Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  
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Com contra-razões de fls. 242/249. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.000628-3        AC 1262833 

APTE    :  ESCRITORIO CONTABIL OLIVEIRA LIMA LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008073939 

RECTE   :  ESCRITORIO CONTABIL OLIVEIRA LIMA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de agravo inominado interposto pela União Federal, contra decisão monocrática proferida por membro desta 

Corte admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 69, da Carta Magna, que dispõe a formação de 

quorum específico para a aprovação de lei complementar, bem como o artigo 150, § 6º, da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 234/241. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a 

jurisprudência atual, iterativa e notória assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos 

seguintes arestos, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 
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RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.010061-7       AMS  306277 

APTE    :  M I C MEDICINA INTENSIVA E CARDIOLOGIA S/S LTDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO VIGNA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008129183 

RECTE   :  M I C MEDICINA INTENSIVA E CARDIOLOGIA S/S LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009893-8        AI  329526 

AGRTE   :  RP DE CAMPINAS IND/ E COM/ DE CARNES E DERIVADOS LTDA e 

filia(l)(is) e outros 

ADV     :  AMANDA SILVA PACCA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008132942 

RECTE   :  RP DE CAMPINAS IND/ E COM/ DE CARNES E DERIVADOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar o pleito de efeito suspensivo, tendo em vista ter cessado minha atribuição jurisdicional no momento 

do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014983-1        AI  333288     0600109884  A Vr JACAREI/SP 

AGRTE   :  JACAUTO COM/ DE VEICULOS S/A 

ADV     :  IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008107950 

RECTE   :  JACAUTO COM/ DE VEICULOS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019772-2   CauInom    6191     200503990007918          SAO 

PAULO/SP 

REQTE   :  EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 
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ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO 

         VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: MC     2008103852 

RECTE  : embraer empresa brasileira de aeronautica 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada diretamente neste Tribunal, visando manter suspensa a 

exigibilidade dos valores já compensados de créditos das Contribuições ao PIS/PASEP, exigidas nos termos dos 

Decretos-leis 2.445/1988 e 2.449/1988, até o pronunciamento acerca do juízo de admissibilidade dos recursos 

excepecionais interpostos nos autos da apelação cível - processo 2005.03.99.000791-8. 

Nos autos principais, a apelação cível - processo 2005.03.99.000791-8, a autora pretende assegurar o reconhecimento 

da inexistência da relação jurídica  tributária sobre a contribuição do PIS/PASEP, nos termos dos Decretos-lei 

2.445/1988 e 2.449/1988, bem como declarar o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos com 

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do artigo 66, da Lei 8.383/1991, aplicação da 

correção monetária com índices expurgados e juros de mora de 1% ao mês  desde o recolhimento indevido e a partir de 

01/04/1995, a aplicação da Taxa SELIC, consoante petição inicial de fls. 20/50. 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a existência do crédito pretendido, 

autorizando a autora a proceder a compensação dos valroes indevidamente recolhidos com base nos  Decretos-lei 

2.445/1988 e 2.449/1988, não atingidos pela decadência, com débitos do próprio PIS/PASEP, da COFINS, da 

Contribuição Social sobre Lucro e Contribuição Social sobre Folha de Salários, consoante fls. 60/67. 

Neste Egrégio Tribunal Regional Federal, a Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de 

apelação da União Federal e à remessa oficial, para reconhecer a prescrição qüinqüenal e determinar que a correção 

monetária  e incidência de juros de mora observe a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, consoante 

Resp 952809/SP, de relatoria do Ministro Teori Zavaski, conforme relatório, voto e acórdão de fls. 113/124. 

Inconformada, a autor interpôs recurso especial de fls. 127/154 e recurso extraordinário de fls. 155/169, os quais 

aguardam a admissibilidade, consoante consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual - SIAPRO deste Egrégio 

Tribunal. 

Às fls. 173/179 foi deferida parcialmente a liminar pretendida, para conceder o efeito suspensivo ao recurso especial e 

ao recurso extraordinário, até que fosse realizado o juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos nos 

autos principais - processo 2005.03.99.000791-8. 

Ocorre que, na presente data, foi realizado o juizo de admissibilidade dos recursos excecpcionais interpostos nos autos 

principais, a apelação cível - processo 2005.03.99.000791-8. 

Decido. 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrinsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A competência do Supremo para análise de ação cautelar que pretende conferir efeito suspensivo a recurso 

extraordinário instaura-se após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo [Súmula 634]. 

 2. Anteriormente a esse pronunciamento cabe ao presidente do tribunal local a apreciação de qualquer medida cautelar 

no recurso extraordinário [Súmula 635]. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-AgR 1137/MG - MINAS GERAIS - AG.REG.NA AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. EROS GRAU - 

Julgamento: 23/05/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma -  Publicação DJ 23-06-2006  PP-00062 

EMENT VOL-02238-01 PP-00020) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

É da competência do Tribunal recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário quando ainda 

pendente o seu juízo de admissibilidade (Súmula 635 do STF). Reclamação improcedente." 

(STJ - Rcl 3986/AC - ACRE - RECLAMAÇÃO Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO - Julgamento: 16/11/2006 - 

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00075 - EMENT VOL-02262-02 PP-00434) 

Nesse sentido foi sumulado entendimento na Corte Suprema: 

"Súmula 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR PARA 

DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM." 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça também entende no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - INDEFERIMENTO - PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO - AUSÊNCIA - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA - 

INADMISSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - 

INOCORRÊNCIA -  INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 634 E 635/STF - DESPROVIMENTO. 

1 - O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o 

exame de admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida  cautelar objetivando a concessão de 

efeito suspensivo a recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a 

interposição do recurso e a prolação do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes 

Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do STF. 

Precedentes. 

2 - Inexistência de teratologia (error in judicando ou error in procedendo) da decisão objeto do recurso especial 

interposto. 

3 - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." 

(STJ - AgRg na MC 11961/RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2006/0188548-8 - Relator(a)  

Ministro MASSAMI UYEDA (1129) - Órgão Julgador  

T4 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.04.2007 p. 200) 
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De sorte que a presente cautelar perdeu por completo seu objeto com o exercício da admissibilidade dos recursos 

excepcionais nos autos principais. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a presente medida cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste egrégio Tribunal Regional Federal. 

Intime-se 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DECISÃO 

  

PROC.   :  1999.03.99.040721-9        AC  486668 

APTE    :  JOAQUINA NATIVIDADE SIMOES MARTINS 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES e outros 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007269594 

RECTE   :  JOAQUINA NATIVIDADE SIMOES MARTINS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento ao apelo da autora. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde alega divergência jurisprudencial e aduz que o acórdão recorrido 

fere o preceito determinante do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao Vice-Presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada nos autos de  nº 2000.03.99.064966-9, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2001.61.26.000695-0        AC 1143172 

APTE    :  BENEDITA JANUARIO DA ROCHA 

ADV     :  FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007296187 

RECTE   :  BENEDITA JANUARIO DA ROCHA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de decisão deste Tribunal que deu parcial provimento ao apelo do autor/executante, para determinar a atualização 

monetária do débito executado, com aplicação da UFIR, e após o IPCA-E. 

Interposto o recurso de agravo, foi improvido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido afronta o disposto no artigo 41, da 

Lei 8.213/91, artigo 20 da Lei 8.880/94 e artigo 10 da Lei 9.711/98. 

Sem contra-razões. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao Vice-Presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada nos autos de nº 1999.03.99.085285-9, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2005.61.05.009883-3       AMS  291894 

APTE    :  SUPERMERCADO BEIRAO LTDA 

ADV     :  OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008047686 

RECTE   :  SUPERMERCADO BEIRAO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação da impetrante e à remessa oficial, mantendo 

a sentença de improcedência nos autos da ação mandamental, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 
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Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os arts. 150, §4º, 168, I, 

do Código Tributário Nacional, ao argumento de que não é aplicável ao caso a prescrição qüinqüenal. Sustenta, ainda, a 

ocorrência de dissídio jurisprudencial, inclusive no tocante à compensação do PIS com tributos de diferentes espécies. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao Vice-Presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

  

BLOCO 138202 

  

PROC.   :  92.03.083563-6             AC   97210 

APTE    :  WILLIAN ANTONIO MARTINS 

ADV     :  MILTON VOLPE 
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APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007188738 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu parcial provimento à 

apelação do contribuinte e parcial procedência aos embargos opostos à execução fiscal, para reconhecer a prescrição de 

um dos débitos constantes da Certidão de Dívida Ativa - CDA, com vencimento em 14.12.81, porquanto decorridos 

mais de 5 (cinco) anos para a ação de cobrança do referido crédito tributário, contados de sua formalização definitiva. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, § 4º, 173, inciso I, e 174, todos do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que o direito de a Fazenda Pública constituir seu crédito extingue-se em 5 (cinco) 

anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, o qual teve 

início em 01.01.82, sendo que a inscrição em dívida ativa deu-se em 30.09.86 e, somente, a partir daí iniciou-se o lapso 

prescricional para o Fisco efetuar a cobrança. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Ab initio, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Consoante se verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcritos, na decisão recorrida 

constata-se a existência de contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO NÃO ANTECIPADO PELO CONTRIBUINTE. 

INCIDÊNCIA DO ART. 173, I, DO CTN. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. CITAÇÃO VÁLIDA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. O prazo decadencial para constituição do crédito tributário pode ser estabelecido da seguinte maneira: (a) em regra, 

segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo é de cinco anos contados "do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"; (b) nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação cujo pagamento ocorreu antecipadamente, o prazo é de cinco anos contados do fato gerador, nos termos 

do art. 150, § 4º, do CTN. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação cujo pagamento não foi antecipado pelo 

contribuinte, deve ser aplicado o disposto no art. 173, I, do CTN. 

3. Definitivamente constituído o crédito tributário, inicia-se o prazo prescricional para sua cobrança, de modo que o 

Fisco possui o lapso temporal de cinco anos para o ajuizamento da execução fiscal e, após, para a citação válida do 

executado, consoante previsto no art. 174 do CTN. 

4. Na hipótese dos autos, o lançamento efetuou-se dentro do prazo de cinco anos em relação aos fatos geradores 

questionados, não ocorrendo, pois, o prazo decadencial previsto no art. 173 do CTN. Em seguida, o contribuinte foi 

notificado do auto de infração em 31 de dezembro de 1996, sem, contudo, apresentar impugnação do lançamento. A 

partir dessa data, então, o crédito tributário foi definitivamente constituído, iniciando-se, portanto, a contagem do prazo 

prescricional previsto no art. 174 do CTN. Por sua vez, a execução fiscal foi ajuizada em 8 de outubro de 1997 e a 

citação da empresa e de seus sócios ocorreu em 16 de março de 1998 (fls. 7/18). Assim, não se implementou a 

prescrição, tampouco a decadência. 

5. Recurso especial desprovido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 226/3054 

(STJ, 1ª Turma, REsp 739694/ MG; j. 02.10.2007, DJ 12.11.2007, Rel. Min. Denise Arruda) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO DE EXECUÇÃO. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO 

DECLARADO E NÃO-PAGO. CORRETA APLICAÇÃO DO ART. 173, I, DO CTN. PRECEDENTES. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Esta Corte tem-se pronunciado no sentido de que o prazo decadencial para constituição do crédito tributário pode ser 

estabelecido da seguinte maneira: (a) em regra, segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo é de cinco 

anos contados "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"; (b) nos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação cujo pagamento ocorreu antecipadamente, o prazo é de cinco anos 

contados do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN. 

2. No caso dos autos, não houve antecipação do pagamento pela contribuinte, razão pela qual se aplica a orientação no 

sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação cujo pagamento não foi antecipado pelo 

devedor, incide a regra do art. 173, I, do CTN. 

3. Desse modo, conforme bem salientado no acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, mantido 

pelo aresto embargado, "declarado o débito e não pago, em dezembro/91, o Fisco tinha cinco anos, contados a partir de 

1º.01.92 para constituir o crédito; não o fazendo, configurada está a decadência". 

4. Embargos de divergência desprovidos." 

(STJ, ERESP nº 413265/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, DJ 30.10.06) 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AgRg nos EREsp nº 216758/SP, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, DJ 10.04.06; REsp nº 839418/SC, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 28.09.06. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.007008-0       AMS  188134 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FEDERACAO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL FAMASUL 

ADV     :  GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2006296845 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento à 

remessa oficial e à apelação da União nos autos do mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a 
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exigência de apresentação de ato declaratório do IBAMA, pelo contribuinte, para excluir da base de cálculo do Imposto 

Territorial Rural - ITR as áreas de preservação permanente e de reserva legal. 

Preliminarmente, o recorrente alega violação ao artigo 134, inciso II, do Código de Processo Civil e pleiteia a nulidade 

do acórdão, uma vez que o juiz de primeiro grau também exerceu jurisdição em grau de recurso quando do julgamento 

da remessa oficial e da apelação interposta pela União. No mérito, sustenta que o decisum negou vigência aos artigos 3º 

e 10 da Lei nº 4.771/65, artigos 10, § 1º, inciso II, alínea a, e 14 da Lei nº 9.393/96. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

O recurso interposto merece ser admitido.  

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Consoante se verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcritos, na decisão recorrida 

constata-se a existência de contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO. DESEMBARGADOR. JULGAMENTO COLEGIADO. 

(...). 

- Em havendo o juiz exercido jurisdição na primeira instância, fica impedido de atuar no julgamento colegiado. 

(...)" 

(STJ, REsp nº 520026/CE, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 09.11.04, DJ 01.02.05, p. 

481) 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. IMPEDIMENTO. 

DESEMBARGADOR QUE PARTICIPOU DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

1. O artigo 134 do Código de Processo Civil impede que o juiz funcione, no mesmo processo, contencioso ou 

voluntário, decidindo-lhe as questões de fundo e de forma, em  graus diversos da jurisdição. 

2. A natureza administrativa do denominado processo voluntário determina que a interpretação da regra do 

impedimento alcance a instância administrativa, de modo a excluir do julgamento jurisdicional o juiz que haja 

participado da decisão administrativa. 

3. É impedido de julgar o mandado de segurança o Desembargador que decidiu, na instância administrativa, a questão 

que serve de objeto à ação mandamental. 

4. Recurso provido." 

(STJ, RMS nº 16904/MT, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 28.09.04, DJ 29.11.04, p. 412) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 
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BLOCO 138240: 

  

PROC.   :  1999.61.11.008072-2       AMS  208590 

APTE    :  CEREALISTA ROSALITO LTDA 

ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008093553 

RECTE   :  CEREALISTA ROSALITO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante, ao fundamento de que o 

princípio da não cumulatividade inerente ao IPI possibilita o seu creditamento, desde que o produto final seja tributado, 

e não sujeita à isenção ou alíq.uota zero. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto, entre outros, no art. 153, § 3º, II, da Constituição Federal, que 

trata da inacumulatividade do IPI. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 562980/ Santa Catarina, devendo o 

presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.11.008853-1       AMS  231558 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IRLOFIL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

PETIÇÃO :  REX    2008099478 

RECTE   :  IRLOFIL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, ao 

fundamento de que o princípio da não cumulatividade, inerente ao IPI, autoriza a manutenção de créditos relativos à 

exação incidente, desde que a saída seja tributada, sendo que, in casu, trata-se de créditos de IPI, decorrentes de 

aquisição de matéria prima aplicada na industrialização de produtos isentos. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 153, § 3º, II, da Constituição Federal, que trata da 

inacumulatividade do IPI. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 562980/ Santa Catarina, devendo o 

presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

BLOCO 138291: 

  

PROC.   :  93.03.101040-0             AC  142778 

APTE    :  SEBASTIAO MATIAS DE PAULA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELZA APARECIDA MAHALEM 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007093732 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, 

reformando, assim, a sentença, para ao final determinar a revisão do valor do benefício de prestação continuada com a 

aplicação imediata do artigo 202 da Constituição Federal em sua redação original. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 535 do 

Código de Processo Civil, pois o acórdão não teria se pronunciado a respeito de matéria questionada nas contra-razões 

de apelação, bem como seria contrário à norma contida nos artigos 31 e 144 da Lei nº 8.213/91. 

Contra-razões apresentadas. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2001.03.99.058007-8, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  93.03.101040-0             AC  142778 

APTE    :  SEBASTIAO MATIAS DE PAULA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELZA APARECIDA MAHALEM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2007093733 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do Autor, reformando a sentença para 

determinar a majoração do valor do benefício de prestação continuada mediante o reconhecimento da auto-

aplicabilidade da norma contida nos artigos 201 e 202 da Constituição Federal, ambos na redação original, assim como 

a aplicação da regra do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para benefício concedido após a 

promulgação da Constituição Federal de 1988. 

Aduz o recorrente que o acórdão estaria contrariando os próprios artigos 201 e 202 da Constituição Federal, uma vez 

que dependeriam de regulação em norma infraconstitucional, o que ocorreu com a publicação da Lei nº 8.213/91, 

especialmente em razão do disposto em seu artigo 144, além de contrariar o artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, uma vez que este determinava a revisão dos valores dos benefícios de prestação 

continuada que já se encontravam em manutenção na data da promulgação da Constituição. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 95.03.086494-1), devendo o 

presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.003639-8        AC  565138 

APTE    :  ODILA BARREIRO DAS NEVES e outro 

ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008010357 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à remessa 

oficial, e negou provimento à apelação da parte Autora, com a determinação do valor da renda mensal inicial, apurada 

de acordo com o disposto no artigo 75 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, constituída da uma parcela relativa à 

família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 

(duas) e, após a vigência da Lei nº 9.032/95, elevando-se para o valor de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

inclusive para os quais já estavam a receber a pensão por morte. 

Aduz o recorrente que o acórdão atribuiu aplicação retroativa à Lei nº 9.032/95, em desconformidade com o disposto no 

artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal e artigo 6º, § 1º da Lei de Introdução ao Código Civil - Decreto-Lei nº 

4.657/42.  

Foi apresentada a preliminar de Repercussão Geral. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2000.03.99.064966-9), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.003639-8        AC  565138 

APTE    :  ODILA BARREIRO DAS NEVES e outro 

ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008010359 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu parcial 

provimento à remessa oficial, e negou provimento à apelação da parte Autora, com a determinação do valor da renda 

mensal inicial, apurada de acordo com o disposto no artigo 75 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, constituída 

de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que 

teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor 

da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 02 (duas) e, após a vigência da Lei nº 

9.032/95 elevando-se para o valor de 100% do salário de benefício, inclusive para os que já estavam a receber a pensão 

por morte. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido afrontou as disposições contidas no 

artigo 535, incisos I e II e artigo 6º do Decreto-Lei nº 4.657/42, que trata da irretroatividade de lei. 

Contra-razões apresentadas às fls. 163/164. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2000.03.99.064966-9, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

  

PROC.   : 2006.03.00.095264-3        AI  280526 

AGRTE   : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     : ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 

AGRDO   : CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICIPIO DE SAO   

PAULO PRODAM SP 

ADV     : VIRGILIO MARCON FILHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP   2008049164 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR : VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, 

negou seguimento ao recurso da parte, tendo em vista a ausência de peças facultativas, necessárias ao deslinde da 

questão. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência ao art. 525, I e II do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 
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obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 
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O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 
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direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.052870-9. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

  

 PROC.   :  2006.03.00.049849-0        AI  269990 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  FAGIONATTO E CIA LTDA massa falida 

ADV     :  JOSE ANTONIO FRANZIN 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE    

SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008030472 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, 

negou seguimento ao recurso da União Federal, tendo em vista a ausência de peças facultativas, necessárias ao deslinde 

da questão. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido violou o art. 525, II do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 
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"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.052870-9. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.  : 89.03.031740-8            AMS   12070 

APTE     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV       : DAVID TAVARES DUARTE 

ADV       : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : FAZENDA BODOQUENA S/A 

ADV       : NELSON SERIO FREIRE e outro 

         PRIMEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO             : RESP   2008028871 

RECTE                 : FAZENDA BODOQUENA S/A 

ENDER                 : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR           : VICE-PRESIDÊNCIA 

  

VISTOS 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 251/3054 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que deu 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reformar a sentença a fim de manter a exigência das 

contribuições previdenciárias de empresa rural, cota patronal, incidente sobre a remuneração de empregados que 

exercem atividade urbana. 

A parte recorrente alega violação aos arts. 93, I, e 94, da Constituição Federal e art. 515, do Código de Processo Civil, 

considerando-se a composição da Turma julgadora, ao argumento de que violado o princípio do juiz natural. 

Também, aduz violação aos arts. 458, II c.c. 535, do Código de Processo Civil, ao argumento de que os embargos de 

declaração não foram devidamente apreciados, e violação aos arts. 467, 468, 470, 471 e 474, do Código de Processo 

Civil, por afronta à coisa julgada, uma vez que foi proferida sentença, transitada em julgado, em mandado de segurança 

em que fora exonerada do recolhimento da contribuições sociais impugnadas neste caso. 

No mérito, alega afronta aos arts. 142, 202, III, do CTN e art. 10, IV, do Decreto nº 70.235/72, por considerar válidos 

atos administrativos elaborados em flagrante inobservância à forma prevista em lei, especialmente no que tange à 

ausência da adequada verificação da ocorrência do fato gerador da imputação tributária, inviabilizando o direito de 

defesa da empresa. 

Ainda, alega afronta ao disposto nos arts. 15, I, "a", da LC 11/71, 69, I e V, e 4º, da LOPS, art. 1º da CLPS, arts. 2ºe 3º 

da Lei nº 5.889/73, 5º, I, da Lei nº 6.439/77, art. 10 da LC 16/73 e art. 25 do ADCT, por considerar válidos atos 

normativos que instituem contribuições sociais a cargo do produtor/empregador rural sem a edição de lei em sentido 

estrito que as preveja expressamente. 

  

Decido. 

  

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso deve ser admitido. 

Inicialmente, deve-se ressaltar que a controvérsia constante dos autos tem se apresentado em multiplicidade de recursos, 

com fundamento em idêntica questão de direito, a ponto de indicar a aplicação da norma contida no § 1º do artigo 543-

C, do Código de Processo Civil, razão pela qual entendemos a necessidade de encaminhamento do presente feito ao 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, de acordo com a determinação constante no mesmo artigo da lei processual, tomamos o presente como 

representativo da controvérsia, justamente em razão da diversidade de fundamentos do acórdão e dos argumentos 

apresentados pelo recorrente, de modo que os demais recursos apresentados permanecerão suspensos até o 

pronunciamento definitivo da Corte Superior. 

Ademais, além de se tratar de processo representativo de multiplicidade de demandas, o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça recentemente se posicionou acerca da questão do julgamento de recursos por órgão colegiado cuja composição 

majoritária era de juízes de primeiro grau no sentido apontado pelo recorrente, conforme arestos que trago à colação: 

  

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. ROUBO TENTADO. CONDENAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. 

JULGAMENTO DE RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA DEFESA. IMPROVIMENTO. ÓRGÃO 

COLEGIADO. COMPOSIÇÃO MAJORITÁRIA POR JUÍZES CONVOCADOS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO 

JUIZ NATURAL. PRECEDENTES. EXCESSO DE PRAZO CONFIGURADO. 

1. Embora não exista impedimento à convocação, autorizada por lei complementar estadual, de Juízes de primeiro grau 

para compor órgão julgador do Tribunal de Justiça, não pode o órgão revisor ser formado majoritariamente por Juízes 

convocados, sob pena de violação ao princípio do Juiz Natural. 
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2. É dos Desembargadores titulares a jurisdição sobre os recursos criminais de competência do Tribunal de Justiça 

Estadual. A Constituição Federal admite a composição de órgão revisor formado por Juízes de primeiro grau somente 

para o julgamento dos recursos que versarem sobre crimes de menor complexidade e infrações de menor potencial 

ofensivo, de competência da Turma Recursal dos Juizados Especiais. 

(...) 

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Ordem concedida para anular o julgamento do recurso de apelação, determinando novo julgamento por Câmara 

composta majoritariamente por Desembargadores titulares, e determinar a expedição de alvará de soltura em favor do 

ora Paciente, se por outro motivo não estiver preso, para que possa aguardar o julgamento do recurso de apelação em 

liberdade." - Grifei. 

(HC 98796/SP - 5ª Turma - rel. Min. LAURITA VAZ, j. 08/05/2008, v.u., DJ 02.06.2008, p. 1) 

  

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 157, § 2º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. JULGAMENTO DA APELAÇÃO POR CÂMARA COMPOSTA 

MAJORITARIAMENTE DE JUÍZES DE PRIMEIRO GRAU. NULIDADE. OCORRÊNCIA. 

I - É nulo o julgamento de recurso de apelação por Turma de Tribunal composta, majoritariamente, de juízes de 

primeiro grau convocados, por violação ao princípio do juiz natural (Precedentes do STJ e do STF). 

II - "Permitir que o julgamento em Tribunal de segundo grau se faça exclusiva ou majoritariamente por Juízes de 

primeiro grau convocados, no âmbito da Justiça Estadual ou Federal, significa retirar do jurisdicionado o seu direito 

fundamental de ser julgado pelo Juízo constitucionalmente competente, máxime se de julgamento criminal se cuida, 

espécie em que as garantias processuais são ainda mais apuradas e mais sofisticados os mecanismos legais de defesa." 

(HC 94.881/PE, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 15/04/2008, acórdão ainda pendente de 

publicação). 

III - Acolhido o pleito de nulidade do julgamento do recurso de apelação, restam prejudicados, por ora, os demais 

pedidos. Ordem concedida." - Grifei. 

(HC 100426/SP - 5ª Turma - rel. Min. FELIX FISCHER, j. 22/04/2008, v.u., DJ 09.06.2008, p. 1) 

  

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CÂMARA FORMADA MAJORITARIAMENTE POR JUÍZES DE 

PRIMEIRO GRAU CONVOCADOS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. OCORRÊNCIA. 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. JULGAMENTO. FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEFENSOR 

PÚBLICO. NULIDADE. OCORRÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Nulos são os julgamentos de recursos proferidos por Câmara composta, majoritariamente, por juízes de primeiro 

grau, por violação ao princípio do juiz natural e aos artigos 93, III, 94 e 98, I, da CF. 

2. É nulo o julgamento do recurso em sentido estrito em que não houve a intimação pessoal do defensor público. 

3. Ordem concedida para anular o julgamento." - Grifei. 

(HC 72941/SP - 6ª Turma - rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, j. 11/09/2007, v.u., DJ 19.11.2007, p. 

297) 

  

De outro turno, também houve posicionamento em sentido contrário, conforme precedentes que anoto: 
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"HABEAS CORPUS - NULIDADE - JUÍZES DE PRIMEIRO GRAU SUBSTITUTOS NAS CÂMARAS DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INEXISTÊNCIA - ORDEM DENEGADA 

- A substituição de Desembargadores por Juízes de Primeiro Grau, para agilizar a tramitação de processos acumulados 

não fere os princípios constitucionais do Quinto Constitucional, Duplo Grau de Jurisdição ou Juiz Natural, conforme 

entendimento já pacificado pelo Supremo Tribunal Federal. 

- Ordem denegada." - Grifei. 

(HC 77465/SP - 5ª Turma - rel. Min. JANE SILVA (Desembargadora Convocada do TJ/MG), j. 16/08/2007, DJ 

17.09.2007, p. 323) 

  

"PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO COLEGIADO - TURMA SUPLEMENTAR: LEI 9.788/99 - PROVA 

DOCUMENTAL - ÔNUS DA PROVA. 

1. A Lei 9.788/99 instituiu, no âmbito dos Tribunais Regionais Federais, turmas suplementares, cujo funcionamento foi 

delegado ao Conselho da Justiça Federal (art. 4º). 

2. A sistemática permite a convocação de juízes de primeiro grau para atuarem nos tribunais, nos termos da Resolução 

210/99 do Conselho da Justiça Federal. 

3. Correta atuação da Turma Suplementar, com observância da lei, da resolução do Conselho e da Resolução 05/01 do 

próprio TRF da 1ª Região. 

(...) 

7. Recurso especial provido." - Grifei. 

(REsp 569985/DF - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 20/06/2006, por maioria, DJ 20.09.2006, p. 202) 

  

Deste modo, resta demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto, e nos termos do art. 543-C, do estatuto processual, ADMITO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL, a 

fim de que seja representativo da matéria aqui tratada, devendo os demais ficarem suspensos até ulterior definição, nos 

termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

PROC.  : 89.03.031740-8            AMS   12070 

APTE     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV       : DAVID TAVARES DUARTE 
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ADV       : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : FAZENDA BODOQUENA S/A 

ADV       : NELSON SERIO FREIRE e outro 

         PRIMEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO             : REX    2008028873 

RECTE                 : FAZENDA BODOQUENA S/A 

ENDER                 : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR           : VICE-PRESIDÊNCIA 

  

Vistos. 

  

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de 

acórdão que deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reformar a sentença a fim de manter a 

exigência das contribuições previdenciárias de empresa rural, cota patronal, incidente sobre a remuneração de 

empregados que exercem atividade urbana. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 93, I, e 94, da Constituição Federal, sendo ilegítimo 

julgamento de recursos apenas por juízes convocados, o que viola o princípio do juiz natural. 

Ainda, aduz contrariedade aos arts. 5º, caput e incs. II, LIV e LV, 93, IX, da Constituição Federal, ao argumento de que 

caracterizada a negativa de prestação jurisdicional ao não apreciar a quaestio juris pertinente à ilegalidade da exigência 

da autarquia previdenciária e à existência de irregularidades de forma nos instrumentos de constituição do crédito 

tributário discutido, bem como por ter se alicerçado em fundamentos legais estranhos à lide. 

Por fim, alega que restou contrariado o art. 25 do ADCT, por considerar válidos atos normativos que instituem 

contribuições sociais a cargo do produtor/empregador rural sem a edição de lei em sentido estrito que as preveja 

expressamente. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

  

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

  

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

  

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

  

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

  

(...) 

  

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

  

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

  

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

  

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

  

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de 

admissibilidade do presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-

se em outros vários, já tendo sido admitidos para servir de paradigma os autos nº 95.03.079772-1 e 94.03.026692-9, 

nesta mesma data, que serão oportunamente enviados ao Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

DESPACHO: 

BLOCO: 138278 

  

PROC.   :  2007.03.00.074314-1        AI  305018 

AGRTE   :  MAURO DA SILVA FOGACCIA 

ADV     :  MARCIA REGINA MACHADO MELARE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008048599 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, 

para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091992-9        AI  313229 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOCIEL FERREIRA DA SILVA e outros 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008091223 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento e não conheceu do agravo regimental, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno 

compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 
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"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 
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São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento e não conheceu do agravo regimental, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno 

compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 
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"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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RELATOR           : VICE-PRESIDÊNCIA 

  

  

  

  

Vistos. 

  

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, 

reconhecendo que a Emenda Constitucional n.º 10/96, ao pretender incidir, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

- CSL, sobre fatos imponíveis verificados a partir de 01 de janeiro, violou os princípios da anterioridade nonagesimal e 

da irretroatividade da norma jurídica tributária. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola a Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

  

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

  

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

  

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

  

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

  

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

  

(...) 

  

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

  

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

  

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

  

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

  

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.055401-8), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 98.03.086828-4            AMS  186208 

APTE     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV       : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO   : CIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 
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ADV       : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

         SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO             : REX    2008014945 

RECTE                 : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER                 : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR           : VICE-PRESIDÊNCIA 

  

  

  

  

Vistos. 

  

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, 

reconhecendo que a Emenda Constitucional n.º 10/96, ao pretender incidir, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

- CSL, sobre fatos imponíveis verificados a partir de 01 de janeiro, violou os princípios da anterioridade nonagesimal e 

da irretroatividade da norma jurídica tributária. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola a Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

  

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

  

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.000065-4       AMS  298181 

APTE    :  INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JOSE ADALBERTO ROCHA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008089662 

RECTE   :  INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que não conheceu 

do agravo retido, bem como negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo a exigibilidade da Contribuição 

Social sobre o Lucro- CSL sobre as receitas de exportação vez que não atingida pela EC nº 33/01 que introduziu o § 2º 

do artigo 149 da Constituição Federal. 

A parte recorrente aduz que o acórdão recorrido afrontou o artigo 149, § 2º, inciso I, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, em relação à controvérsia trazida nestes autos, pertinente não-incidência da CSL sobre as receitas de 

exportações, disposto no artigo 149, § 2º da CF, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564413, Rel. Min. 

Marco Aurélio, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria, tendo, em conseqüência, determinado o 

sobrestamento de todos os recursos extraordinários que versem sobre essa temática até final decisão a respeito, tudo nos 

termos do art. 543-A, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 
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PROC.  : 94.03.026692-9             AC  168717 

APTE     : AJC AGROPECUARIA S/A 

ADV       : GERALDO DE CASTILHO FREIRE e outro 

APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV       : VALDIR MIGUEL SILVESTRE 

ADV       : HERMES ARRAIS ALENCAR  

         PRIMEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO: RESP   2008079881 

RECTE  : AJC AGROPECUARIA S/A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR: VICE-PRESIDÊNCIA 

  

  

Vistos. 

  

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que 

negou provimento à apelação do autor, mantendo a sentença, ao fundamento de que não comprovado que os 

trabalhadores que prestaram serviços à embargante eram rurais, sendo devida a contribuição para o custeio da 

Previdência Social Urbana. 

A parte recorrente alega violação ao art. 515, do Código de Processo Civil, considerando-se a composição da Turma 

julgadora, ao argumento de que violado o princípio do juiz natural. 

Também, aduz violação aos arts. 458, II c.c. 535, do Código de Processo Civil, ao argumento de que os embargos de 

declaração não foram devidamente apreciados; violação ao art. 358, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

diante da necessidade de embargos de declaração para fins de prequestionamento da questão de mérito, como prevê a 

Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça. 

No mérito, alega afronta aos arts. 142, 202, III, do CTN e art. 10, IV, do Decreto nº 70.235/72, por considerar válidos 

atos administrativos elaborados em flagrante inobservância à forma prevista em lei, especialmente no que tange à 

ausência da adequada verificação da ocorrência do fato gerador da imputação tributária, inviabilizando o direito de 

defesa da empresa. 

Ainda, alega afronta ao disposto nos arts. 15, I, "a", da LC 11/71, 69, I e V, e 4º, da LOPS, art. 1º da CLPS, arts. 2ºe 3º 

da Lei nº 5.889/73, 5º, I, da Lei nº 6.439/77, art. 10 da LC 16/73 e art. 25 do ADCT, por considerar válidos atos 

normativos que instituem contribuições sociais a cargo do produtor/empregador rural sem a edição de lei em sentido 

estrito que as preveja expressamente. 
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Decido. 

  

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

  

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

  

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

  

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

  

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 
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§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

  

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

  

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

  

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

  

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

  

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

  

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido admitidos para servir de paradigma os autos nº 

94.03.094753-5 e 89.03.031740-8, nesta mesma data, que serão oportunamente enviados ao Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 94.03.026692-9             AC  168717 

APTE     : AJC AGROPECUARIA S/A 

ADV       : GERALDO DE CASTILHO FREIRE e outro 

APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV       : VALDIR MIGUEL SILVESTRE 

ADV       : HERMES ARRAIS ALENCAR  

         PRIMEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO             : REX    2008079884 

RECTE                 : AJC AGROPECUARIA S/A 

ENDER                 : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR           : VICE-PRESIDÊNCIA 

  

Vistos. 

  

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de 

acórdão que negou provimento à apelação do autor, mantendo a sentença, ao fundamento de que não comprovado que 

os trabalhadores que prestaram serviços à embargante eram rurais, sendo devida a contribuição para o custeio da 

Previdência Social Urbana. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 93, I, e 94, da Constituição Federal, sendo ilegítimo 

julgamento de recursos apenas por juízes convocados, o que viola o princípio do juiz natural. 

Ainda, aduz contrariedade aos arts. 5º, caput e incs. II, LIV e LV, 93, IX, da Constituição Federal, ao argumento de que 

omitido ponto essencial, uma vez que o acórdão não se pronunciou acerca da questão se o empregador rural pode ser 

tido como sujeito passivo de encargos que a lei atribui apenas ao empregador urbano. 

Alega que restou contrariado o art. 25 do ADCT, por considerar válidos atos normativos que instituem contribuições 

sociais a cargo do produtor/empregador rural sem a edição de lei em sentido estrito que as preveja expressamente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 277/3054 

Por fim, aduz contrariedade aos arts. 150, I, 195, §§ 4º e 5º, e 201, da Constituição Federal, e art. 25, I e III, do ADCT, 

ao argumento de que o produtor rural não pode ter a seu serviço empregados urbanos, sob a regência da CLT, dada a 

ausência de lei em sentido estrito, uma vez que o fato gerador das contribuições previdenciárias do produtor rural não 

leva em conta a folha de salários, mas o valor da produção rural negociada ou entregue para transformação industrial. 

  

Decido. 

  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo deve ser admitido. 

Vislumbra-se, ao menos em tese, plausibilidade da fundamentação apresentada pelo recorrente no sentido de violação 

ao princípio do juiz natural, inscrito na Carta Magna, de modo a ensejar manifestação da Corte Suprema acerca da 

questão. 

De tal maneira, de acordo com a determinação constante no mesmo artigo da lei processual, tomamos o presente como 

representativo da controvérsia, de forma que os demais recursos apresentados permanecerão sobrestados até o 

pronunciamento definitivo no presente. 

Ante o exposto, com base no artigo 543-B e seu § 1o, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, a fim de que seja 

representativo da controvérsia aqui tratada, determinando, ainda, o sobrestamento dos demais similares até definição da 

matéria pelo Excelso Pretório. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

PROC.  : 95.03.079772-1             AC  277967 

APTE     : ADILSON DE CARVALHO 

ADV       : LUIZ CARLOS LOPES 

APTE     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV       : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV       : HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO   : OS MESMOS 

         SEÇÃO 

PETIÇÃO             : REX    2008018788 

RECTE                 : ADILSON DE CARVALHO 

ENDER                 : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR           : VICE-PRESIDÊNCIA 

  

  

Vistos. 

  

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b e parágrafos, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em 

face de acórdão que negou provimento à apelação do autor e deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS 

para reformar a sentença, ao fundamento de que, mediante aplicação do art. 41 da Lei nº 8.213/91 e alterações 

posteriores, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, segundo o princípio da irredutibilidade de valor. 

A parte recorrente alega que o acórdão é nulo, por violar os arts. 107, II e 108, II, da Constituição Federal, ao 

argumento de violação ao juiz natural, uma vez que o relator não estava investido na função de julgador do TRF, por 

não ser desembargador. 

Ainda, aduz negativa de vigência ao art. 5º, XXXIV, "a", XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, por não ter sido 

devidamente apreciada a questão aduzida em sede embargos de declaração, o que viola os princípios do devido 

processo legal, ampla defesa, direito de petição e não exclusão do acesso ao Poder Judiciário. 

No mérito, aduz que o acórdão afrontou o direito adquirido do segurado à revisão do benefício, desrespeitado o art. 5º, 

XXXVI, da CF/88. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

  

Decido. 

  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo deve ser admitido. 

Embora o acórdão de fl. 135 esteja fundamentado em norma infraconstitucional, qual seja, o art. 4º da Lei nº 9.788/99, 

que possibilita aos Tribunais Regionais Federais convocar juízes federais para auxiliar em segundo grau, há 

plausibilidade, ao menos em tese, da fundamentação apresentada pelo recorrente no sentido de violação ao princípio do 

juiz natural, inscrito na Carta Magna, de modo a ensejar manifestação da Corte Suprema acerca da questão. 
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De tal maneira, de acordo com a determinação constante no mesmo artigo da lei processual, tomamos o presente como 

representativo da controvérsia, de forma que os demais recursos apresentados permanecerão sobrestados até o 

pronunciamento definitivo no presente. 

Ante o exposto, com base no artigo 543-B e seu § 1o, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, a fim de que seja 

representativo da controvérsia aqui tratada, determinando, ainda, o sobrestamento dos demais similares até definição da 

matéria pelo Excelso Pretório. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.  : 95.03.079772-1             AC  277967 

APTE     : ADILSON DE CARVALHO 

ADV       : LUIZ CARLOS LOPES 

APTE     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV       : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV       : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : OS MESMOS 

         SEÇÃO 

PETIÇÃO             : RESP   2008018808 

RECTE                 : ADILSON DE CARVALHO 

ENDER                 : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR           : VICE-PRESIDÊNCIA 

  

  

Vistos. 

  

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que 

negou provimento à apelação do autor e deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a 
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sentença, ao fundamento de que, mediante aplicação do art. 41 da Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, os benefícios 

previdenciários vêm sendo preservados, segundo o princípio da irredutibilidade de valor. 

A parte recorrente alega, preliminarmente, nulidade do julgamento, aduzindo dissídio jurisprudencial, apontando 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça relativa ao relator do feito, por não ser desembargador, questão que viola 

a figura do juiz natural, violando princípio constitucional e o Regimento Interno da Corte. 

Ainda, alega negativa de vigência aos arts. 128, 460 e 535, do Código de Processo Civil, ao argumento de que os 

embargos de declaração não foram devidamente apreciados e violado o princípio da adstrição do juiz ao pedido do 

autor. 

No mérito, aduz violação aos arts. 4º da Lei nº6.950/81, 29, § 2º, 145, da Lei nº 8.213/91, 6º e parágrafos, da LICC, ao 

argumento de que cumpridos todos os requisitos para o recálculo do benefício. 

  

Decido. 

  

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

  

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

  

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

  

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

  

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

  

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 
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"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

  

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

  

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido admitidos para servir de paradigma os autos nº 

94.03.094753-5 e 89.03.031740-8, nesta mesma data, que serão oportunamente enviados ao Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

BL.137005 - EXP.660 - P76A  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) 

interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  

AC       94.03.044679-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : AGRO PECUARIA COML/ E INDL/ 

CAARAPO S/A 
ADV     : JOSE FORTES FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

AC       95.03.059197-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : UNIFERTIL COM/ E REPRESENTACOES DE 

PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outros 
INTERES : UNIFERTIL ARMAZENS GERAIS LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

AC       96.03.043589-9/SP 
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : JOSE JORGE ABRAHAO 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES e outro 
INTERES : JORGE ABRAHAO FILHO E CIA LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

AMS      1999.03.99.042781-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE 

AMORIM 
RECDO   : ALEXANDRE XAVIER YWATA DE 

CARVALHO 
ADV     : MARCIA DA SILVA GARCIA CARVALHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

AC       1999.03.99.091585-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : ZULMIRO CAMILOTTI 
ADV     : CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

AC       1999.61.00.048590-9/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
RECDO   : NILTON RODRIGUES MATTOS 
ADV     : NELSON LIMA DO AMARAL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

AC       1999.61.02.007187-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : DIRETA DISTRIBUIDORA LTDA 
ADV     : MARIA RITA FERREIRA DE CAMPOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 
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AC       1999.61.03.004377-0/SP 

RECTE   : PAULO FERNANDO MOLINA ARCON e 

outro 
ADV     : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 
ADV     : DEBORAH DA SILVA FEGIES 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA 

FIDALGO SOUZA KARRER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

AC       2001.03.99.033087-6/MS 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ 
RECDO   : MARCIA PANTOJA MAIA SANTANA 
ADV     : MARCIA PANTOJA MAIA SANTANA 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
INTERES : RELEVO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

AC       2001.61.00.015676-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : DAYRCE GAMBA e outros 
ADV     : MARIA HELENA COELHAS MENEZES 

CINQUINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

AC       2002.03.99.020022-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E 

AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : IND/ DE MAQUINAS BAUMERT LTDA 
ADV     : RICARDO CONCEICAO SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

AC       2004.61.04.010660-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE 

AMORIM 
RECDO   : JOAO ROMUALDO NETO 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

AC       2005.61.00.003158-5/SP 

RECTE   : DARIO FELIPE e outros 
ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

AC       2005.61.00.027132-8/SP 

RECTE   : FLAVIO GOMBERG 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE LUIZ VIEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

AC       2005.61.05.012351-7/SP 

RECTE   : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho 

Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
RECDO   : RICARDO DE SOUZA GUATELLI incapaz e 

outros 
ADV     : DANIEL BISCOLA PEREIRA 
REPTE   : PAULO SERGIO GUATELLI 
REPTE   : JOAO ROBERTO TAXAN DA SILVA 
RECDO   : Uniao Federal 
ADVG    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE 

AMORIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

AMS      2006.61.00.006026-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : PRIMESYS SOLUCOES EMPRESARIAIS S/A 
ADV     : CASSIANO BITTENCOURT SIQUEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

AI       2007.03.00.011414-9/SP 
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RECTE   : MARIA HORVATICH SANTOS e outros 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

AI       2007.03.00.021733-9/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE 

SANTANA 
RECDO   : WILTON LEITE ROBERTO (= ou > de 60 

anos) e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

AI       2007.03.00.064388-2/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANA HISSAE MIURA 
RECDO   : CLAUDIA FEITOSA DA SILVA 
ADV     : WILLIAM FERNANDES CHAVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

AC       2007.03.99.002517-6/SP 

RECTE   : PAULO FERNANDO MOLINA ALARCON e 

outro 
ADV     : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 
ADV     : DEBORAH DA SILVA FEGIES 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S 

KARRER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

AMS      2007.61.00.001480-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : JOSE EDUARDO GARBUI 
ADV     : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 
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AC       2007.61.11.000199-7/SP 

RECTE   :     

Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA DA SILVA 
RECDO   : ANTONIO CARLOS DE CAMPOS 
ADV     : MARIO JOSE LOPES FURLAN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76A) 

  

BL.137007 - EXP.662 - P76B  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) 

interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  

AC       89.03.023227-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E 

AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : MOFATTO S/A AUTOMOVEIS 
ADV     : NOEDY DE CASTRO MELLO e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AC       91.03.010677-2/MS 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : TATSUO KAWAMINAMI 
ADV     : ADIB CARNEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AC       1999.61.06.003282-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : ADALBERTO PINHEIRO -ME 
ADV     : MAURO LUIS DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AC       2000.03.99.046959-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : RIACO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
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LTDA 
ADV     : HELIO SPOLON 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AC       2000.61.02.014192-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : SEMENTES MASSARO COML/ LTDA 
ADV     : ELIANE REGINA DANDARO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AC       2000.61.07.003935-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E 

AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : NORBERTO BIAZON 
ADV     : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AC       2001.03.99.008179-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : MOACIR LUIZ GONCALVES FILHO 
ADV     : ANTONIO ESMAEL BELINELLO 
INTERES : CENTER KOSMOS LTDA e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AC       2001.03.99.026855-1/MS 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : SAVANA AUTO POSTO LTDA e outros 
ADV     : HERIBERTO ROLANDO BRANDES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AC       2002.61.00.018899-0/SP 
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RECTE   : PORTAL IND/ ELETRO MECANICA LTDA 
ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES 
RECDO   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - 

ELETROBRAS 
ADV     : SILVIA FEOLA LENCIONI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AC       2003.61.82.006689-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : BIOMEDICS COML/ LTDA e outro 
ADV     : AKIO HASEGAWA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AC       2004.61.02.006183-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : MARIA APPARECIDA DE MORAES e outros 
ADV     : LEA PETRONI GALLI CRESTANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AMS      2004.61.09.002972-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : LUIZ ALBERTO BASQUEIRA 
ADV     : TABATA FABIANA DE OLIVEIRA 

JACOBUSI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AC       2004.61.82.040318-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : VA TECH HYDRO BRASIL LTDA 
ADV     : DANIELLE CAMPOS LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 
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AMS      2005.61.00.010652-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : BANCO SAFRA S/A 
ADV     : FABRICIO RIBEIRO FERNANDES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AC       2005.61.00.027798-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : JULIO PACINI NETO 
ADV     : NELSON MINORU OKA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AC       2005.61.00.029752-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI 

AZEREDO 
RECDO   : XS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 
ADV     : ANDRE LUIZ FERRETTI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AC       2005.61.82.015000-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : INDUSTRIAS MATARAZZO DE 

EMBALAGENS LTDA 
ADV     : FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AI       2006.03.00.101918-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : TRANSPORTE TRANSVIEL LTDA 
ADV     : KATRUS TOBER SANTAROSA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 
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AC       2006.03.99.002388-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : PASSO IND/ E COM/ LTDA e outro 
ADV     : JOANA DARC MACHADO MARGARIDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AMS      2006.61.10.003990-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : SOFTCONTROL ENGENHARIA E 

INSTALACOES LTDA 
ADV     : HENRIQUE FERNANDES DANTAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AI       2007.03.00.061093-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA 

JOANA S/A 
ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AI       2007.03.00.086405-9/SP 

RECTE   : DIVANETE ROCHA DE CARVALHO 
ADV     : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

AI       2007.03.00.088437-0/SP 

RECTE   : LEANDRO DA SILVA ALAMO e outro 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE 

RIBEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 
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AI       2007.03.00.093485-2/SP 

RECTE   : MARIA DA PENHA PONCIANO VOZ 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76B) 

  

BL.137093 - EXP.665 - P76C  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) 

interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  

AMS      1999.03.99.083421-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : CENTRO HELIOGRAFICO PAULISTA LTDA 
ADV     : JOAO MARCOS PRADO GARCIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 

  

AC       1999.61.00.005472-8/SP 

RECTE   : EDUARDO PEREZ ORTONI e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 

  

AC       1999.61.05.007578-8/SP 

RECTE   : ANTONIO GILBERTO DE ASSIS FILHO e 

outro 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIO SERGIO TOGNOLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 

  

AC       2000.03.99.038932-5/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : EVERALDO GATTI 
ADV     : MARLY NOVAES ALVES 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 

  

AMS      2001.03.99.048173-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : VAZ MARTINS IRMAOS LTDA 
ADV     : HELIO QUEIJA VASQUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 

  

AMS      2001.61.00.023310-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : LUIZ OTAVIO CAIUBY LEMOS DA SILVA 
ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 

  

AMS      2001.61.00.024197-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : DISBRASA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA 

DE VEICULOS LTDA e outro 
ADV     : ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE 

JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 

  

AI       2002.03.00.008532-2/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : CONCEICAO MARTINS CRUZ 
ADV     : JOAO COUTO CORREA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 

  

AC       2002.03.99.001049-7/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO   : FRANCISCA MARIA DA SILVA 
ADV     : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 

  

AC       2002.03.99.010725-0/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARIA DE LOURDES CASSIANO DA CRUZ 
ADV     : GANDHI KALIL CHUFALO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 

  

AC       2002.03.99.042682-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : MARCOS C CONEGLIAN ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 
ADV     : MARCOS CAETANO CONEGLIAN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 

  

AC       2003.03.99.026136-0/SP 

RECTE   : ANTONIO GILBERTO DE ASSIS FILHO e 

outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EGLE ENIANDRA LAPREZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 

  

AC       2004.61.00.009928-0/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
RECDO   : ONALDO LINS BATISTA 
ADV     : HERMISSON DE OLIVEIRA LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 

  

AC       2004.61.04.010245-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE 

AMORIM 
RECDO   : AMELIA MACHADO DA SILVA (= ou > de 65 

anos) 
ADV     : CARLOS ALBERTO SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 

  

AI       2005.03.00.069769-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E 

AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : EOLO MORANDI e outros 
ADV     : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE 
PARTE R : CASA DE SAUDE VILA MATILDE LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 

  

AMS      2005.61.00.010488-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : PALMAR EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACAO LTDA 
ADV     : LUIZ EDUARDO BOAVENTURA PACIFICO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 

  

AC       2005.61.00.010920-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : MPC ENGENHARIA LTDA 
ADV     : REINALDO PISCOPO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 

  

AMS      2005.61.00.015718-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV 
ADV     : MIRIAN TERESA PASCON 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 297/3054 

  

AI       2006.03.00.091880-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE 

AMORIM 
RECDO   : AFRANIO BOMFIM BARBOSA e outros 
ADV     : SERGIO LAZZARINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 

  

AI       2007.03.00.069503-1/SP 

RECTE   : MARIO BASILIO DA SILVA 
ADV     : EDY ROSS CURCI 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76C) 

  

BL.137050 - EXP.666 - P76D  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) 

interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  

AC       2000.61.03.003396-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : TECIDOS MARINGA LTDA e outro 
ADV     : JURANDYR NOGUEIRA DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AMS      2000.61.04.008820-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : VIACAO MINA DO VALE TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA 
ADV     : JOAO ALBERTO FERREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2000.61.82.092589-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
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RECDO   : RESILUZ INDL/ E COML/ LTDA 
ADV     : PAULO ANTONIO LEITE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2002.61.02.002798-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : IBRAHIM SALOMAO JUNIOR 
ADV     : CARLOS ROBERTO CELLANI 
INTERES : YMAX ACUMULADORES LTDA e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2002.61.05.006322-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : MELBI BRILHANTE e outros 
ADV     : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2002.61.14.000914-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : NILSON BARRANTES 
ADV     : GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2003.61.00.006772-8/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RECDO   : DOMINGOS RIBEIRO SOARES 
ADV     : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AMS      2003.61.00.026690-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : CLAUDIO NUNES FERREIRA 
ADV     : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2003.61.04.006105-1/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
RECDO   : LUCIANE CORREA e outros 
ADV     : ANDREA ROSSI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2003.61.13.001130-9/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARINA SENHORINHA DA SILVA 
ADV     : SANDRA MARA DOMINGOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2004.60.02.000023-0/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE 

AMORIM 
RECDO   : JAIR VANDERLEI KREWER 
ADV     : JOE GRAEFF FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2004.61.00.025965-8/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 
RECDO   : JOAO EVANGELISTA DO NASCIMENTO 
ADV     : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2004.61.04.003631-0/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : TALITA CAR VIDOTTO 
RECDO   : VALMIR DOS SANTOS 
ADV     : JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2004.61.04.013489-7/SP 

RECTE   : AQUILINO VILLA ALVAREZ e outros 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2004.61.83.006464-9/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : JOAO DE MENEZES DIAS 
ADV     : EDVALDO CARNEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2005.61.04.003054-3/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RECDO   : LAERT PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     : SILVIO JOSE DE ABREU 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2005.61.04.003441-0/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RECDO   : NAIR DE JESUS GUIMARAES e outros 
ADV     : NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2005.61.82.025892-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 301/3054 

RECDO   : ASFALTOS CONTINENTAL LTDA 
ADV     : JOÃO PAULO GELAILETE RIZEK 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2005.61.82.027546-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : SHOPPING CENTER TAMBORE S/A 
ADV     : LEILA MARIA GIORGETTI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2006.61.00.003695-2/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 
RECDO   : JORGE LUIZ ALVES AZEVEDO e outros 
ADV     : MAURICIO GUILHERME DE B DELPHINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2006.61.00.006081-4/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALBERTO ALONSO MUÑOZ 
RECDO   : ANTENOR BATISTA DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : CARLOS CONRADO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2006.61.00.006101-6/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA 

PINHEIRO 
RECDO   : JAIRO BEZERRA DA SILVA e outro 
ADV     : DOUGLAS LUIZ DA COSTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AC       2006.61.11.002702-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E 

AFONSO GRISI NETO 
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RECDO   : WATARO MITO espolio e outro 
REPTE   : RODRIGO YUDI MITO 
ADV     : JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM 
INTERES : AUTO POSTO JOCKEY GAUCHAO LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AI       2007.03.00.099844-1/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : JEAN CLEBER CORREA 
REPTE   : SONIA APARECIDA SILVA 
ADVG    : SIMONE MICHELETTO LAURINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

AMS      2007.61.00.003217-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : SIMONE ARGENTATI FERREIRA 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

REO      2008.03.99.005766-2/SP 

RECTE   :     

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO FREZZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : LUZIA RAMOS DA SILVA 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76D) 

  

BL.137055 - EXP.669 - P76E  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) 

interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  

AC       95.03.045070-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : ALPI VEICULOS LTDA 
ADV     : SYLVIO ANTUNES DE CARVALHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 
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(P76E) 

  

AC       96.03.008416-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : PANIFICADORA VITORIA DE SANTOS 

LTDA 
ADV     : ROGERIO BLANCO PERES e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 

  

AC       96.03.049698-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : LOURENCO HAIK NETO 
ADV     : FERNANDO ARANTES DE ALMEIDA e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 

  

AC       98.03.009274-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : HEUBLEIN DO BRASIL COML/ E INDL/ 

LTDA 
ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 

  

AC       1999.03.99.089951-7/SP 

RECTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 

Agronomia - CREA 
ADV     : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 
RECDO   : FSR INSTALACOES HIDRAULICAS LTDA 
ADV     : ANTONIO GEMEO NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 

  

AC       2000.03.99.038976-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : MAXNOX INDL/ LTDA 
ADV     : SERGIO PAPADOPOLI 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 

  

AC       2000.61.82.039324-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : EMBALAGENS RUBI IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ANA LAURA GONZALES PEDRINO 

BELASCO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

RECURSO ESPECIAL ADESIVO INTERPOSTO POR UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

(P76E) 

  

AC       2001.61.11.000967-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E 

AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : CENTRO DE COMUNICACAO INGLESA CCI 

GARCA S/C LTDA 
ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 

  

AC       2001.61.82.017785-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : CONSTRUTORA MOMENTO E SERVICOS 

LTDA 
ADV     : CLAUDIO CRU 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 

  

AC       2002.60.00.006076-4/MS 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : TEREZINHA ANDRADE COELHO 
ADV     : DANIELA VOPE GIL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 
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AC       2002.61.82.042068-0/SP 

RECTE   : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     : EDUARDO DEL NERO BERLENDIS 

(Int.Pessoal) 
RECDO   : SOFIMA S/A 
ADV     : FERNANDO D ALMEIDA E SOUZA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 

  

AC       2002.61.82.062683-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : TRANSMIRANDA TERRAPLENAGEM E 

TRANSPORTES LTDA 
ADV     : LUCINDO RAFAEL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 

  

AC       2003.61.00.003324-0/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RECDO   : PAULO ROGERIO FLORINDO 
ADV     : JOAO ALEXANDRE ABREU 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 

  

AC       2003.61.00.005778-4/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 
RECDO   : DIORACY COLTURATO e outros 
ADV     : DONATO BOUCAS JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 

  

AI       2004.03.00.041473-9/SP 

RECTE   : PATRICIA ROSEMEIRE VALENTIM 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
ADV     : MARILIDIA ADOMAITIS JOVELHO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 
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AC       2004.61.00.028064-7/SP 

RECTE   : ROSANGELA PEREIRA FERREIRA 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF e outro 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 

  

AC       2004.61.05.009887-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : LA BASQUE ALIMENTOS LTDA 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 

  

AI       2005.03.00.098819-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : SERGIO CIOFFI 
ADV     : SERGIO CIOFFI 
PARTE R : OFASA ORGANIZACAO IMOBILIARIA 

ADMINISTRADORA S/A 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 

  

AC       2005.61.00.016839-6/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 
RECDO   : AVELINO CALDAS DA SILVA e outros 
ADV     : NEIDE GALHARDO TAMAGNINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 

  

AC       2005.61.00.023942-1/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN 
RECDO   : SATORO SAKO 
ADV     : JOSE MANUEL RODRIGUES CASTANHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 
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AC       2005.61.00.023949-4/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALBERTO ALONSO MUÑOZ 
RECDO   : BENEGILDO RODRIGUES e outros 
ADV     : MAGALI BUENO RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 

  

AMS      2005.61.05.005937-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : TOTAL PACK IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : RICARDO MATUCCI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 

  

AC       2006.61.00.027690-2/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 
RECDO   : OSMAR NUNES AMORIM e outros 
ADV     : ANTONIO PEREIRA ALBINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76E) 

  

BL.137059 - EXP.670 - P76F  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) 

interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  

AC       1999.03.99.011773-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE 

AMORIM 
RECDO   : ADORMEVIL CARNEIRO BORGES e outros 
ADV     : SERGIO LAZZARINI e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76F) 

  

AC       1999.03.99.075632-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : VANDERLEI BENEDITO PENITENTE 
ADV     : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 
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(P76F) 

  

AC       1999.61.00.012787-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : RIO NEGRO COM/ E IND/ DE ACO S/A 
ADV     : DERMEVAL DOS SANTOS e outro 
ADV     : ADELMO DOS SANTOS FREIRE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76F) 

  

AC       2000.61.15.000321-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : BOTELHO E MATTOS LTDA 
ADV     : JAIME ANTONIO MIOTTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76F) 

  

AC       2001.03.99.001250-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE 

AMORIM 
RECDO   : ROBERTO WILLIAM SPROGIS 
ADV     : PAULO CESAR CAVALARO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76F) 

  

AC       2001.03.99.004127-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI 

AZEREDO 
RECDO   : COTESP CIA DE TECIDOS SAO PAULO 
ADV     : PAULO CARLOS ROMEO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76F) 

  

AC       2002.03.99.011614-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : AC PAGGIARO EMPREENDIMENTOS E 

INCORPORACAO LTDA 
ADV     : MAGDIEL JANUARIO DA SILVA 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76F) 

  

AMS      2004.61.00.003618-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : MAQUIGERAL IND/ E COM/ DE 

MAQUINAS LTDA 
ADV     : HARRY FRANCOIA 
ADV     : VASCO VIVARELLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76F) 

  

AC       2004.61.21.003397-1/SP 

RECTE   : ANTONIO ROMANO DARTORA e outros 
ADV     : JURANDIR CAMPOS 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76F) 

  

AC       2004.61.82.041531-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : CM CAPITAL MARKETS CORRETORA DE 

CAMBIO, TITULO E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA 
ADV     : MARIA VERONICA MONTEIRO DE MELO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76F) 

  

AC       2004.61.82.045898-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : ALTMANN S/A IMP/ E COM/ 
ADV     : GUILHERME CEZAROTI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76F) 

  

AC       2004.61.82.051219-4/SP 
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : J MONTEIRO ADMINISTRACAO DE BENS 

PROPRIOS LTDA 
ADV     : MAURO CHAPOLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76F) 

  

AC       2004.61.82.053492-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : SERGUS CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ADV     : ADEMAR GONZALEZ CASQUET 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76F) 

  

AC       2005.61.04.007769-9/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RECDO   : ANTONIO IA DE QUEIROZ 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76F) 

  

AC       2005.61.13.003619-4/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RECDO   : BOLIVAR SARAIBE PENHA e outros 
ADV     : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76F) 

  

AMS      2006.61.00.006473-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI 

AZEREDO 
RECDO   : INTERCEPT PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : EDEMIR MARQUES DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76F) 

  

AMS      2006.61.00.009777-1/SP 
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : TRIUMPHO ASSOCIADOS CONSULTORIA 

DE IMOVEIS LTDA 
ADV     : GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76F) 

  

AC       2006.61.00.019352-8/SP 

RECTE   : PATRICIA FELIX DA SILVA 
REPTE   : AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS 

E MORADORES DO ESTADO DE SAO 

PAULO 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE LUIZ VIEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76F) 

  

AC       2007.61.17.002626-3/SP 

RECTE   : CLEBER CARLOS LOURENCAO 
ADV     : PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76F) 

  

AI       2008.03.00.005676-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : LUIS APARECIDO LOUCATELLI 
ADV     : VICTOR DE LUNA PAES 
PARTE R : SUPERBETON CONRETO E SERVICOS 

LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P76F) 

  

BL.137079 - EXP.672 ? P74A  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) 

interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  

REO      92.03.029038-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE 

AMORIM 
RECDO   : HILDEN MOREIRA SALLES 
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ADV     : JOSE HEITOR DE CASTRO LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AC       94.03.014452-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : VILA NOVA ADMINISTRADORA DE 

CONSORCIOS S/C LTDA 
ADV     : MARCO AURELIO DE MATTOS 

CARVALHO e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AC       94.03.035056-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : CONSTRUTORA E COML/ J FRANCHINI 

LTDA 
ADV     : REINALDO PISCOPO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AC       98.03.101429-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : TEXTIL CANATIBA LTDA 
ADV     : SANDRA CRISTINA ZERBETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AC       2000.61.82.052078-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : ARQUITETURA JULIO NEVES LTDA 
ADV     : PAULO RODRIGUES DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AC       2001.61.00.024132-0/SP 
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RECTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de 

Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
RECDO   : DROGALDEIA LTDA e outro 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AC       2001.61.03.000157-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : INSTITUTO DE ULTRA SONOGRAFIA 

MEDICA S C LTDA 
ADV     : VANTOIL GOMES DE LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AI       2002.03.00.048430-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : SAFIRA METAIS SANITARIOS LTDA 
ADV     : JOAO LUIZ AGUION 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AC       2003.61.00.006285-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : MARCOS GILBERT 
ADV     : ANTONIO CRAVEIRO SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AMS      2003.61.00.018016-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : CENTRO OFTALMOLOGICO PACAEMBU 

S/C LTDA 
ADV     : MARTHA DELIBERADOR MICKOSZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 
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AC       2004.61.00.014647-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : JOAO EDUARDO LAUDISIO 
ADV     : JULIO ADRIANO DE OLIVEIRA CARON E 

SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AC       2004.61.00.031282-0/SP 

RECTE   : IRACEMA SILVA DE MORAES e outros 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AC       2004.61.06.006968-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : CIRLEI TEREZINHA ORTEGA AMAD 
ADV     : FLAVIO JOSE SERAFIM ABRANTES 
INTERES : CARLITO COML/ IMPORTADORA LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AC       2004.61.14.002157-2/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JUNIA MARTINS 
RECDO   : JESUINA PEREIRA DOS SANTOS e outros 
ADV     : MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AC       2004.61.82.023563-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : QUALITY EXPRESS TRANSPORTES LTDA 
ADV     : EMERSON TADAO ASATO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 
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AC       2004.61.82.025894-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : PIERALISI DO BRASIL LTDA 
ADV     : MARINA TESTA PUPO NOGUEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AC       2004.61.82.052327-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : USINAS SIDERURGICAS DE MINAS 

GERAIS S/A USIMINAS 
ADV     : NILZA COSTA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AC       2004.61.82.058369-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : NOVA AMERICA HOLDINGS LTDA 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AI       2005.03.00.053970-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : G P Z SERVICOS DE ADMINISTRACAO S/C 

LTDA 
ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE 

NATAL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AI       2005.03.00.091403-0/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITALO SERGIO PINTO 
RECDO   : EDUARDO PAULINO DOS SANTOS e outros 
ADV     : ANDRE EDUARDO SAMPAIO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 316/3054 

  

AI       2006.03.00.076730-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : BANCO ABC BRASIL S/A 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AI       2006.03.00.103801-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : SERVICE MAIL SERVICOS LTDA 
ADV     : MARCELLO LUCAS MONTEIRO DE 

CASTRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AC       2006.03.99.002152-0/MS 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARIA CONCEICAO NOGUEIRA DOS 

SANTOS 
ADV     : PATRICIA TIEPPO ROSSI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AMS      2006.61.05.014572-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : CALDEIRARIA PANZA LTDA -EPP 
ADV     : FABIO ORTOLANI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AC       2006.61.82.024019-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : TAEL INCORPORACOES E CONSTRUCOES 

LTDA 
ADV     : SILVIA RIBEIRO ARAUJO DE MARCHI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 
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(P74A) 

  

AI       2007.03.00.020171-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : VALDIR MARCATTI 
ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AI       2007.03.00.040220-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : MATERIAIS PARA CONSTRUCOES E 

LOUCAS TUDOLAR LTDA 
ADV     : PAULO ROBERTO DIAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AI       2007.03.00.040316-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : TEXTIL NORMA LTDA massa falida 
SINDCO  : MARA MELLO DE CAMPOS 
ADVG    : HAFEZ MOGRABI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AI       2007.03.00.048226-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS 

LTDA 
ADV     : MARIANA PEREIRA FERNANDES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AI       2007.03.00.069699-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : GEORGES MOUNSSEF 
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ADV     : NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AI       2007.03.00.074128-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : SAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     : RAFAEL URBANO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AI       2007.03.00.092308-8/SP 

RECTE   : MARIO ALEX CAMILO e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AC       2007.03.99.036460-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : JOSE ARTUR CHIMELLO RIO PRETO e outro 
ADV     : CESAR AUGUSTO COSTA RIBEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AC       2007.03.99.050368-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : TRANSPORTADORA RISSO LTDA 
ADV     : LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

AC       2008.03.99.017127-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
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RECDO   : IND/ DE TECIDOS BIASI S/A 
ADV     : SANDRA CRISTINA ZERBETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74A) 

  

BL.137080 - EXP.674 - P74B  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) 

interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  

AC       98.03.102641-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : ROBERTO FERNANDO GALLO e outro 
ADV     : NILZA DIAS PEREIRA 
PARTE A : EVANICE DE LOURDES SCALOPPI 
ADV     : NILZA DIAS PEREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74B) 

  

AMS      1999.03.99.004292-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : LOGUS PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74B) 

  

AC       2000.61.00.045669-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : TANIA LUCIA FERREIRA DE MELLO 
ADV     : CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74B) 

  

AC       2001.03.99.049761-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : JOSE FERREIRA DA ROCHA 
ADV     : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74B) 
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AMS      2001.61.05.004992-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : HL COM/ E TRANSPORTES LTDA 
ADV     : LAURO VIANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74B) 

  

AMS      2002.03.99.035888-0/SP 

RECTE   : GERSINO ALVES DA SILVA e outro 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
RECDO   : Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74B) 

  

AC       2003.61.04.018687-0/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO ROBERTO ESTEVES 
RECDO   : ANTONIO CARLOS PATROCINIO DA 

SILVA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74B) 

  

AC       2003.61.14.006654-0/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
RECDO   : JOSE PATRICIO DA CUNHA 
ADV     : LILIAN ELIAS COSTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74B) 

  

AC       2003.61.19.000114-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : PROJEMON PROJETOS E MONTAGENS 

ELETRICAS LTDA 
ADV     : JOANILCE CARVALHAL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74B) 
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AI       2005.03.00.015166-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : NELSON ZEGLIO 
ADV     : ZULMA DE SOUZA DIAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74B) 

  

AC       2005.61.06.000750-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : ARIOVALDO GOMES 
ADV     : JAIME DE SOUZA COSTA NEVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74B) 

  

AC       2006.61.00.021468-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : ITACOLOMY ADMINISTRADORA DE 

CONSORCIOS S/C LTDA 
ADV     : JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74B) 

  

AMS      2006.61.10.004643-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : TRANSPORTADORA SIMECAR LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74B) 

  

AC       2006.61.82.012265-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : CONFACON CONSTRUTORES 

FABRICANTES E CONSULTORES LTDA 
ADV     : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74B) 
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AI       2007.03.00.021908-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE 

AMORIM 
RECDO   : GERVASIO DO CARMO e outro 
ADV     : DIRCEU TEIXEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74B) 

  

AI       2007.03.00.034756-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : FERRAGENS DE STEFANO LTDA 
ADV     : GLADIS APARECIDA GAETA SERAPHIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74B) 

  

AC       2007.03.99.048767-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : TECNOTUBO S/A IND/ DE PECAS 

TUBULARES 
ADV     : NELSON LOMBARDI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74B) 

  

AI       2008.03.00.004123-0/SP 

RECTE   : GRAFICA SILFAB LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74B) 

  

BL.137100 - EXP.677 - P74C  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) 

interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  

AMS      89.03.032468-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE 
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AMORIM 
RECDO   : ARMANDO ANSER e outros 
ADV     : AGENOR NOGUEIRA DE FARIAS e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AMS      97.03.015080-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : EDMO DEMOSTENES MASSI 
ADV     : LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA e 

outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AC       1999.03.99.088091-0/SP 

RECTE   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - 

DNER 
ADV     : PAULO DE TARSO FREITAS 
RECDO   : MARIA MAGDALENA SOARES 
ADV     : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

REOMS    1999.61.03.002823-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : LUCHETTI COMERCIO DE MATERIAIS 

PARA CONSTRUCAO LTDA 
ADV     : VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AC       2000.61.04.002612-8/SP 

RECTE   : SERGIO LUIZ DOS SANTOS 
ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AI       2001.03.00.036918-6/MS 
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RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALFREDO DE SOUZA BRILTES 
RECDO   : ROQUE DEWES e outro 
ADV     : ANA MARIA FALCHETTI BOVERIO 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE 

AMORIM 
PARTE R : APEMAT Credito Imobiliario S/A 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AI       2002.03.00.032969-7/SP 

RECTE   : VANIA FERREIRA DA SILVA 
ADV     : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AMS      2002.61.00.005544-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : ESCALA PESQUISA DE MERCADO LTDA 
ADV     : ADILSON NUNES DE LIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AI       2003.03.00.042014-0/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EGLE ENIANDRA LAPRESA 
RECDO   : KATIA CILENE NUNES CASTELLI e outro 
ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AR       2003.03.00.046932-3/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN 
RECDO   : CARLOS ALBERTO LOUREIRO ASSEF e 

outros 
ADV     : VERA HELOISA COVIZZI M B ALONSO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 
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AI       2003.03.00.061279-0/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDILSON CESAR DE NADAI 
RECDO   : ANTONIO APARECIDO RIBEIRO SILVA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

APENAS AO RESP 2008/019424 

(P74C) 

  

AC       2003.61.00.002273-3/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RECDO   : CLOVIS ANTONIO TEODOSIO 
ADV     : AMARO LUCENA DOS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AC       2003.61.08.012298-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE 

AMORIM 
RECDO   : WALTER MIRANDA BENEVIDES 
ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AI       2004.03.00.024947-9/SP 

RECTE   : APARECIDA DE FATIMA DA SILVA 

SANTANA 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AI       2004.03.00.068405-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : JOSE CARLOS LUCATO -ME e outro 
ADV     : FABIANA CRISTINA BECH 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 
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AC       2004.61.05.008848-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : PAULO ROBERTO PAIVA ZUPPI 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AI       2005.03.00.072179-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : PRIMAVERA PLASTICOS LTDA 
ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE 

NATAL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AC       2005.60.00.004672-0/MS 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 
RECDO   : YASUO FUKUDA e outros 
ADV     : MARTA DO CARMO TAQUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AC       2005.61.00.005025-7/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
RECDO   : NELSON VICENTE DE SOUZA e outros 
ADV     : FRANK KASAI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AMS      2005.61.00.007326-9/SP 

RECTE   : Conselho Regional de Economia - CORECON 
ADV     : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ 
RECDO   : FAMA INVESTIMENTOS LTDA 
ADV     : ELISA JUNQUEIRA FIGUEIREDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 
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AC       2005.61.82.039472-4/SP 

RECTE   : Conselho Regional de Economia da 2ª Regiao 

CORECON SP 
ADV     : PAULO ROBERTO SIQUEIRA 
RECDO   : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A 
ADV     : MARCO ANTONIO MARQUES CARDOSO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AC       2005.61.82.058733-2/SP 

RECTE   : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE 
RECDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - 

ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AI       2006.03.00.015394-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : ROGERIO LOPEZ GARCIA 
RECDO   : CRISTIANE TEIXEIRA DA MOTA 
ADV     : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AI       2006.03.00.069045-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : ORTEL ORGANIZACAO DE REFEICOES 

TERRACINHO LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO FLORENCE FERREIRA e 

outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AC       2006.61.00.003543-1/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALICE MONTEIRO MELO 
RECDO   : JOAO BEZERRA VASCONCELOS 
ADV     : FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 
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(P74C) 

  

AMS      2006.61.00.007797-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : GERSON CORDIOLI 
ADV     : PAULO MACIEL RAGIO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AMS      2006.61.00.018313-4/SP 

RECTE   : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia 

da 5ª Regiao - CRTR/SP 
ADV     : KELLEN CRISTINA ZANIN 
RECDO   : DAVID PEREIRA DA SILVA 
ADV     : LUCINEIDE FERREIRA DA COSTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AMS      2006.61.00.025148-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : SONIA CLEIDE FREITAS 
ADV     : BENVINDA BELEM LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AI       2007.03.00.000565-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : CATER COML/ LTDA 
ADV     : ROGÉRIO BELLINI FERREIRA 
PARTE R : JOSE PAULO GONZALEZ e outro 
ADV     : ROGÉRIO BELLINI FERREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AI       2007.03.00.025507-9/SP 

RECTE   : ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E 

REVESTIMENTOS LTDA 
ADV     : ANDREZZA HELEODORO COLI 
RECDO   : CERAMICA IBICOR LTDA 
ADV     : REYNALDO COSENZA 
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PARTE R : DURVALINO TOBIAS NETO e outros 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AI       2007.03.00.032324-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : NAIR MOREIRA 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AI       2007.03.00.034293-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : LIVRARIA NOBEL S/A 
ADV     : PAULO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AI       2007.03.00.036821-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : ELETRONICA SUMARE DE CARAGUA 

LTDA 
ADV     : DIONES BASTOS XAVIER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AI       2007.03.00.069116-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : PEREIRA TELAS E INSTALACOES LTDA 
ADV     : ANA MARIA DE LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

AI       2007.03.00.104935-9/SP 
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : MILO SOM LTDA 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74C) 

  

BL.137104 - EXP.679 - P74D  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) 

interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  

AMS      95.03.013229-0/MS 

RECTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 

Agronomia - CREA 
ADV     : LAMARTINE SANTOS RIBEIRO 
RECDO   : BANCO BRADESCO S/A 
ADV     : ELIAS GADIA FILHO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74D) 

  

AC       97.03.064240-3/SP 

RECTE   : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 
ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros 
ADV     : PEDRO APARECIDO LINO GONÇALVES 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74D) 

  

AC       2000.61.00.028474-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI 

AZEREDO 
RECDO   : MALHARIA ROBLES LTDA 
ADV     : VAGNER MENDES MENEZES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74D) 

  

AMS      2000.61.03.004037-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : MEDAUTO MERCADO DISTRIBUIDOR DE 

AUTO PECAS LTDA e filia(l)(is) 
ADV     : WILTON MAGARIO JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 
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(P74D) 

  

AMS      2003.61.00.021886-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : ULTRA MAQUINAS COML/ DE 

FERRAMENTAS LTDA 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74D) 

  

AC       2003.61.00.031101-9/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 
RECDO   : JOAO ALVES DA PAIXAO e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74D) 

  

AMS      2003.61.09.007452-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : CERAMICA FERREIRA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : FABIO GUARDIA MENDES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74D) 

  

AI       2004.03.00.062520-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E 

AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : HOMERO SEBUSIANI e outros 
ADV     : MARIA DO CEU MARQUES ROSADO 
PARTE R : COMET SISTEMAS LTDA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74D) 

  

AC       2005.61.00.011727-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE 

ENSINO RENOVADO OBJETIVO SUPERO 
ADV     : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74D) 

  

AC       2005.61.05.009125-5/SP 

RECTE   : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho 

Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
RECDO   : ERIC CRISTIAN FAGUNDES e outros 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE NASCIMBENI 

RIGOLINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74D) 

  

AC       2006.60.02.002678-0/MS 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 
RECDO   : GILSON ALVES MARTINS e outros 
ADV     : CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74D) 

  

AMS      2006.61.00.024417-2/SP 

RECTE   : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho 

Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
RECDO   : JORGE DA SILVA BASTOS 
ADV     : SOFIA VIRGINIA MACHADO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74D) 

  

AC       2007.61.00.000085-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : SAMAB CIA/ IND/ E COM/ DE PAPEL 
ADV     : NILTON SERSON 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74D) 

  

BL.137214 - EXP.686 - P74E  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) 

interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  
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AC       96.03.086814-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : COML/ MARTINS DE VEICULOS LTDA 
ADV     : JORGE ZAIDEN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74E) 

  

AMS      97.03.046475-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : CIA PENHA DE MAQUINAS AGRICOLAS 

COPEMAG 
ADV     : RUTH HELENA CAROTINI PEREIRA e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74E) 

  

AC       1999.03.99.088974-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : ELENI RODRIGUES COELHO 
ADV     : JOSE NILES GONCALVES NUCCI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74E) 

  

AC       1999.61.00.045027-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

e outros 
ADV     : HOMAR CAIS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74E) 

  

AMS      1999.61.00.060077-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS 

DO BRASIL S/A 
ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e 

outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 
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(P74E) 

  

AC       1999.61.10.003244-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : CCE ELETRODOMESTICOS S/A 
ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e 

outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74E) 

  

AC       1999.61.13.002664-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : ROSSINI CAETANO DE MENEZES JUNIOR 
ADV     : RITA MARIA CAETANO DE MENEZES 
INTERES : WATERLAND IND/ E COM/ DE CALCADOS 

LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74E) 

  

AC       2000.61.04.010123-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : METALOCK DO BRASIL MECANICA IND/ E 

COM/ LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74E) 

  

AMS      2000.61.05.007107-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE 

AMORIM 
RECDO   : AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA 
ADV     : ANTONIO RUSSO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74E) 

  

AMS      2001.60.02.000107-4/MS 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
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RECDO   : QUENTFRIO ELETRODOMESTICOS LTDA e 

outro 
ADV     : JAIME ANTONIO MIOTTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74E) 

  

AC       2002.03.99.013084-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : HEANLU IND/ DE CONFECCOES LTDA 
ADV     : ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74E) 

  

AC       2003.03.99.019033-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : COPEMI CORRETORA DE SEGUROS E 

ADMINISTRADORA DE NEGOCIOS S/C 

LTDA 
ADV     : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74E) 

  

AC       2003.03.99.025861-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : MANUEL PRUDENCIO BUITRON FERRIO 
ADV     : FRANCISCO ARNONI NETTO 
INTERES : GALICIA COM/ DE PEDRAS E MARMORES 

E GRANITOS LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74E) 

  

AMS      2003.61.09.006273-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : ARCOR DO BRASIL LTDA 
ADV     : MARCELO MAZON MALAQUIAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74E) 
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AC       2004.61.82.052284-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : ELUCID SOLUTIONS S/A 
ADV     : ELIANA MARTINEZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74E) 

  

AI       2006.03.00.095648-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : FEDERACAO DOS EMPREGADOS NO COM/ 

DO ESTADO DE SAO PAULO 
ADV     : CARLOS MANOEL BARBERAN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74E) 

  

AI       2008.03.00.000874-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : REVEP IND/ E COM/ DE PECAS LTDA 
ADV     : CRISTIANE SANTOS LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74E) 

  

AC       2008.03.99.004820-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
ADV     : VALERIA ZOTELLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74E) 

  

AC       2008.03.99.007367-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

FERREIRA BORGES 
RECDO   : LRP SERVICOS DE LIMPEZA REFORMAS E 

PINTURAS S/C -ME e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74E) 
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BL.137135 - EXP.689 - P74F  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) 

interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  

AC       1999.61.00.027331-1/SP 

RECTE   : DENISE RODRIGUES ANDRE 
ADV     : ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS 
ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
RECDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : JOSE GUILHERME BECCARI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74F) 

  

AMS      2000.61.00.048973-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA 

SCAFF VIANNA 
RECDO   : ANTERO PEREIRA DA COSTA 
ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74F) 

  

AMS      2001.61.00.018494-3/SP 

RECTE   : JOSE IZIDORO BATISTA e outro 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
RECDO   : Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI 

BARRETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74F) 

  

AC       2002.03.99.031990-3/SP 

RECTE   : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 
ADV     : LAURO TEIXEIRA COTRIM 
RECDO   : ADALBERTO PERDIGAO PACHECO e outros 
ADV     : APARECIDO INACIO 
ADV     : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74F) 

  

AC       2003.61.00.025418-8/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
RECDO   : JOAO TAVARES DE LACERDA 
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ADV     : JAMIR ZANATTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74F) 

  

AC       2003.61.04.006899-9/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
RECDO   : JOAO PEREIRA BRANDAO 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74F) 

  

AC       2003.61.04.014127-7/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
RECDO   : LUIZ CARLOS GONCALVES 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74F) 

  

AC       2004.61.00.011262-3/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
RECDO   : ANTONIO GONCALVES MEIRA e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74F) 

  

AC       2005.61.00.001083-1/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RECDO   : EUGENIA INOCENCIA DA SILVA COSTA e 

outros 
ADV     : ANTONIO PEREIRA ALBINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74F) 

  

AMS      2005.61.00.010576-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : ACCIOLY S/A IMP/ E COM/ 
ADV     : ELAINE SANCHES DE MATTOS 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74F) 

  

AMS      2005.61.00.011723-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : DELOITTE TOUCHE TOHMATSU 

CONSULTORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 

S/C LTDA 
ADV     : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74F) 

  

AC       2005.61.00.901809-7/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
RECDO   : MARIA JOSE COUTINHO NASTASI e outros 
ADV     : LUCIA HELENA FONTES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74F) 

  

AI       2006.03.00.095208-4/SP 

RECTE   : JOSE FERNANDES DA SILVA 
ADV     : CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT 
RECDO   : METCO COML/ IMPORTADORA E 

EXPORTADORA LTDA 
ADV     : CAROLINA SALGADO CESAR 
PARTE R : UDO ROLAND MADER e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74F) 

  

AMS      2006.61.00.003877-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : HUMBERTO PAULLELLI 
ADV     : SAMANTHA PRIZMIC ALVES DE MORAES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74F) 

  

AMS      2006.61.00.012196-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : AVANT GARDE COMUNICACAO LTDA 
ADV     : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74F) 

  

AMS      2007.61.00.006999-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA 
RECDO   : RENATO CANTARELLI 
ADV     : RENATO PRICOLI MARQUES DOURADO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE 

SUL 

(P74F) 

  

  

  

      ORDEM DE SERVIÇO 01/05 - EXP.694 - BLOCO 138304.  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam intimados os advogados, no prazo de 05 (cinco) dias, a 

regularizarem a peça processual, nos termos da Ordem de Serviço 01 de 07/06/2005, da Vice-Presidência.   

PROC.   : 1999.61.00.002202-8 AC REG:19.04.2001 

APTE    : MARIO LUIS DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SANTANA, SUBSCRITOR DO RECURSO ESPECIAL  

FLS.  372/393,  NÃO  ESTA  DEVIDAMENTE  CONSTITUÍDO  NOS  AUTOS. JUNTAR 

SUBSTABELECIMENTO. 

  

PROC.   : 2001.03.99.059847-2 AC ORI:9600409102/SP REG:06.12.2001 

APTE    : SOFT SPUMA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outros 

ADV     : ANA CLÁUDIA FERREIRA QUEIROZ 

ADV     : ÉRIKA CAMOZZI 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

AS ADVOGADAS ANA CLÁUDIA FERREIRA QUEIROZ E ÉRIKA CAMOZZI, SUBSCRITORAS 

DO  RECURSO  ESPECIAL DE FLS.184/204, NÃO ESTÃO CONSTITUÍDAS NOS AUTOS. 

JUNTAR  SUBSTABELECIMENTO.  OS SUBSCRITORES DEVERAM TAMBÉM COMPLEMENTAR 

AS CUSTAS FLS. 203, PORTE DE REMESSA E RETORNO NO VALOR 

DE R$6,00(SEIS REAIS) 

  

PROC.   : 2004.03.99.035650-7 AC ORI:9700041948/SP REG:13.09.2004 

APDO    : SHOZO NAGAHAMA e outro 

ADV     : RENATA TOLEDO VICENTE 

ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO VIEIRA, SUBSCRITOR DOS RECURSOS EXCEPCIONAIS DE 

FLS. 562/632, NÃO ESTA CONSTITUÍDO NOS AUTOS JUNTAR 

SUBSTABELECIMENTO. 
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PROC.   : 2004.61.03.004867-4 AMS REG:24.06.2007 

APTE    : KOKUBU E FIGUEIREDO OTORRINOS S/C LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O   ADVOGADO   MARCELO   MOREIRA   MONTEIRO,  SUBSCRITOR  DOS  RECURSOS 

EXCEPCIONAIS DE FLS. 408/451, DEVERÁ APRESENTAR AS GUIAS E COMPROVANTES 

ORIGINAIS DOS RECOLHIMENTOS EFETUADOS. 

  

PROC.   : 2005.61.07.004597-4 AMS REG:22.07.2007 

APTE    : METALMIX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O  ADVOGADO  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR, SUBSCRITOR DO RECURSO ESPECIAL 

DE  FLS.  259/269,  DEVERÁ APRESENTAR AS GUIAS E COMPROVANTES ORIGINAIS 

DOS RECOLHIMENTOS EFETUADOS. 

  

PROC.   : 2006.03.00.078217-8 AI ORI:200561060115098/SP REG:23.08.2006 

AGRTE   : FABRICIO FERREIRA COSTA CAMACHO 

ADV     : MARILZA ALVES ARRUDA DE CARVALHO 

ADV     : JUSSARA CURY CHIANEZZI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

A  ADVOGADA  JUSSARA CURY CHIANEZZI, SUBSCRITORA DO RECURSO ESPECIAL DE 

FLS. 172/180, NÃO ESTA CONSTITUÍDA NOS AUTOS. JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 

  

PROC.   : 2006.61.00.020040-5 AC REG:27.03.2008 

APTE    : SOESC SOCIEDADE EDUCACIONAL SUL SANCAETANENSE S/C LTDA 

ADV     : LUIS HENRIQUE DE MAGALHAES GABAN 

ADV     : VIRGINIA COTRIN NERY 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

A  ADVOGADA VIRGINIA COTRIM NERY, SUBSCRITORA DOS RECURSOS EXCEPCIONAIS 

DE   FLS.   716/789,   NÃO   ESTA   CONSTITUÍDA   NOS   AUTOS.   JUNTAR 

SUBSTABELECIMENTO.  A  SUBSCRITORA  DEVERÁ TAMBÉM APRESENTAR AS GUIAS E 

COMPROVANTES ORIGINAIS DOS RECOLHIMENTOS EFETUADOS. 

  

PROC.   : 2007.03.00.093406-2 AI ORI:200061020177400/SP REG:02.10.2007 

AGRTE   : EGEU CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

ADV     : HUMBERTO C.F. RIBEIRO JR. 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

OS   ADVOGADOS  JOSÉ  LUIZ  MATTHES  E  HUMBERTO  C.  F.  RIBEIRO  JR., 

SUBSCRITORES  DO RECURSO ESPECIAL DE FLS. 128/141, DEVERÁ APRESENTAR AS 

GUIAS E COMPROVANTES ORIGINAIS DOS RECOLHIMENTOS EFETUADOS. 

  

PROC.   : 2007.03.00.096477-7 AI ORI:200761000082383/SP REG:22.10.2007 

PARTE R : FILIP ASZALOS 

ADV     : JAYME CAVALCANTI FILHO 

ADV     : MARIA DO ALIVIO G. S. RAPOPORT 

ADV     : ELISA MARTINS GRYGA 

ADV     : MARIA BEATRIZ D'ALMEIDA R. INKIS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

OS  ADVOGADOS  JAYME  CAVALCANTI FILHO, MARIA DO ALÍVIO G. S. RAPOPORT, 

ELISA MARTINS GRYGA E MARIA BEATRIZ D'ALMEIDA R. INKIS, SUBSCRITORES DA 

PETIÇÃO DE FLS. 02/19 DOS AUTOS AG 316543/SP(REG. Nº20070300096501-0 DO 

PROCESSO  APENSADO,  NÃO  ESTÃO  SUBSTABELECIDOS  NOS AUTOS PRINCIPAIS. 

JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 
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SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  97.03.060449-8            ACR    6915 

ORIG.   :  9201041160  4 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE 

ADV     :  JOSE ROBERTO BATOCHIO 

EMBGDO  :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS INFRINGENTES - PRETENDIDA NULIDADE DO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - ALEGAÇÃO DE AFRONTA ÀS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS - NULIDADE 

CONHECIDA E REJEITADA - EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO ANTES DO TRÂNSITO EM 

JULGADO DA DECISÃO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS PROVIDOS.   

              1.- O acórdão embargado não se ressente de nulidade, em razão de ter o órgão colegiado determinado a 

expedição de mandado de prisão sem ter havido o trânsito em julgado da decisão.Tal determinação não maculou o 

conteúdo do decisório. O âmbito da divergência cinge-se à apreciação de expedição de mandado de prisão enquanto 

cabível recurso.   

2.- A expedição de mandado de prisão somente após o trânsito em julgado da sentença condenatória tem por respaldo o 

princípio da não culpabilidade consagrado no art. 5º, inc. LVII de que "ninguém será considerado culpado até o trânsito 

em julgado de sentença penal condenatória". 

              3.- O condicionamento da expedição de mandado de prisão ao trânsito em julgado da sentença se coaduna com 

a hermenêutica das normas previstas na Lei das Execuções Penais, mais precisamente em seus arts. 105, 147 e 164,  

respectivamente quanto expedição de guia de recolhimento, pena restritiva de direitos e pena de multa 

4.- Viável tal prisão apenas e tão-somente a título cautelar, interpretação que encontra amparo, inclusive na recente Lei 

nº 11.689, de 9 de junho de 2008 que instituiu os procedimentos do Júri, ao estabelecer em seu art. 492, letra "e", que no 

caso de condenação, mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo à prisão em que se encontra, se presentes os 

requisitos da prisão preventiva. 

5.- No caso dos autos não se vislumbram requisitos da prisão preventiva.  

6.- Embargos providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de votos, em conhecer da argüição de nulidade 

suscitada pelo patrono do embargante e, por unanidade rejeitá-la e, por maioria, no mérito, em dar provimento aos 

embargos, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.082739-7       ACR    9143 

ORIG.   :  9702081998  6 Vr SANTOS/SP 

EMBGTE  :  BENICIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOAO CARLOS MARTINS FALCATO 

EMBGDO  :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA  
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PENAL - EMBARGOS INFRINGENTES - ATOS PRATICADOS POR JUIZ INCOMPETENTE - RATIFICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO POR JUIZ COMPETENTE -  VALIDADE - NULIDADE AB INITIO DO FEITO AFASTADA -- 

CONVALIDAÇÃO E APROVEITAMENTO DOS ATOS -  EMBARGOS IMPROVIDOS.   

1.- Não se ressente de nulidade os atos instrutórios praticados no juízo incompetente, desde que ratificados pelo órgão 

ministerial e homologados no juízo competente, ocorrendo convalidação.   

2.- A regra do artigo 567, do Código de Processo Penal encontra-se plenamente em vigor, uma vez que não foi revogada 

pela Constituição Federal, prevalecendo, pois o princípio fundamental da sanabilidade dos atos no Código de Processo 

Penal, a exemplo das regras dos arts. 563, 565 e 572 do estatuto. 

3.- Embargos improvidos.     

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento aos embargos, 

nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.013285-4      RVCR     494 

REQTE   :  JOSE LUIZ CORREA 

ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

REQDO   :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PENAL - REVISÃO CRIMINAL - PRESSUPOSTOS DO ART. 621 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - 

INOCORRÊNCIA - PRETENSO REEXAME DE PROVA EM RELAÇÃO AO DOLO DA CONDUTA - 

DESCONSIDERAÇÃO DA AGRAVANTE PELA REINCIDÊNCIA EM FACE DA CONSIDERAÇÃO DE 

PÉSSIMOS ANTECEDENTES NA FIXAÇÃO DA PENA-BASE - BIS IN IDEM RECONHECIMENTO NO 

ACÓRDÃO - PLEITO DE ABRANDAMENTO DE REGIME E SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE POR  ALTERNATIVAS - AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS - REVISÃO IMPROCEDENTE.  

1. Incabível o pedido revisional que intenta reapreciação de prova exaustivamente analisada na apelação e que não veio 

a ser refutada por provas novas, a teor dos pressupostos elencados no art. 621, do Código de Processo Penal. 

2. A desconsideração da agravante de reincidência pelo reconhecimento de bis in idem, em face do aumento de pena 

acima do mínimo legal na fixação da pena-base por ocasião da análise da dosimetria da pena, não tem o condão de, 

necessariamente, acarretar o correlato abrandamento de regime, quando presentes circunstâncias legais e judiciais que 

justificam a imposição do regime mais rigoroso adotado na sentença e confirmado pelo acórdão.  

3.- A reincidência, embora reconhecida, porém, não computada como agravante para efeito de aumento de pena em 

razão reconhecimento de bis in idem, não comporta estabelecimento de regime semi-aberto ou aberto, ou substituição 

da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. 

4.- Preliminar afastada. Revisão improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em rejeitar a matéria preliminar 

suscitada pelo Ministério Público Federal e julgar improcedente o pedido revisional, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 
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São Paulo, 18 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC. :  2008.03.00.024976-0        MS  308481 

ORIG. :  0004243595  15 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE :  FUNDACAO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA SOCIAL DO         

BNDES FAPES 

ADV   :  RENATO MARCHENA DO PRADO PACCA 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e         Social - BNDES 

LIT.PAS :  WALTER DO AMARAL 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

Fls. 442: Regularize o requerente a sua representação processual no prazo de 10 (dez) dias. 

Fls. 444: Anote-se, conforme requerido. 

Após o cumprimento das determinações ou o decurso do prazo acima assinalado,  encaminhem-se os autos ao 

Ministério Público Federal.  

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036934-0       RvC     642 

ORIG.   :  200761100037326  3 Vr SOROCABA/SP     200761100037326          SAO 

PAULO/SP 

REQTE   :  VILSO SANTANA reu preso 

REQDO   :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, nesta data. 

Oficie-se à Defensoria Pública da União para designar Defensor Público a fim de patrocinar a defesa dos interesses do 

requerente da ação revisional. 

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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CRONOGRAMA DE RECEBIMENTO DE PROCESSOS PARA INCLUSÃO 

NAS PAUTAS DE JULGAMENTO DA 1ª SEÇÃO NO ANO DE 2009 

  

RECEBIMENTO 

 NA SEÇÃO 

DIA 

DA SESSÃO 

OBSERVAÇÃO 

      

12.12.2008 15.01.2009 1ª Ordinária 

      

07.01.2009 05.02.2009 2ª Ordinária 

      

16.01.2009 19.02.2009 3ª Ordinária 

      

30.01.2009 05.03.2009 4ª Ordinária 

      

13.02.2009 19.03.2009 5ª Ordinária 

      

27.02.2009 02.04.2009 6ª Ordinária 

      

13.03.2009 16.04.2009 7ª Ordinária 

      

03.04.2009 07.05.2009 8ª Ordinária 

      

17.04.2009 21.05.2009 9ª Ordinária 

      

30.04.2009 04.06.2009 10ª Ordinária 

      

15.05.2009 18.06.2009 11ª Ordinária 

      

12.06.2009 16.07.2009 12ª Ordinária 

      

03.07.2009 06.08.2009 13ª Ordinária 

      

17.07.2009 20.08.2009 14ª Ordinária 

      

31.07.2009 03.09.2009 15ª Ordinária 

      

14.08.2009 17.09.2009 16ª Ordinária 

      

28.08.2009 01.10.2009 17ª Ordinária 

      

11.09.2009 15.10.2009 18ª Ordinária 

      

02.10.2009 05.11.2009 19ª Ordinária 

      

16.10.2009 19.11.2009 20ª Ordinária 

      

30.10.2009 03.12.2009 21ª Ordinária 
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13.11.2009 17.12.2009 22ª Ordinária 

      

  

De acordo. 

  

                               SUZANA CAMARGO                             Valquíria R. Costa 

                                     Vice-Presidente                             Diretora da Subsecretaria 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

ATA DE JULGAMENTO 

  

  

ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. SUZANA CAMARGO  

 Representante do MPF: Dr(a). DRª SANDRA AKEMI SHIMADA KISHI  

 Secretário(a): BELª ADRIANA MARA DE OLIVEIRA 

  Às   quatorze   horas   e   cinquenta   minutos,  presentes  os Desembargadores   Federais   Roberto   Haddad,  Fábio  

Prieto,  Cecília Marcondes,  Alda  Basto, Carlos Muta, Consuelo Yoshida e Regina Costa e os  Juízes  Federais  

Convocados  Ricardo  China  e Miguel Di Pierro, e havendo número regimental, foi declarada aberta a sessão. 

Registradas   as  ausências  justificadas  dos  Desembargadores Federais  Márcio  Moraes,  Salette Nascimento, Mairan 

Maia (substituído pelo  Juiz  Federal Convocado Miguel di Pierro), Nery Júnior e Lazarano Neto (substituído pelo Juiz 

Federal Convocado Ricardo China). Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. A  Senhora  

Presidente  saudou  os  Eminentes  pares, a ilustre representante  do  Ministério Público Federal, os advogados presentes 

e os funcionários desta Seção. A seguir, passou-se à apreciação dos seguintes feitos: 

  

EM MESA CC-SP 8390 2005.03.00.083133-1(200403000445610) 

    

RELATOR 

: DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : JORGE M DATE -ME 

ADV     : JULIO CESAR MORAES MANFREDI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSTE   : DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA 

TURMA 

SUSCDO  : DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR TERCEIRA TURMA 

Adiado  o  julgamento,  por  estarem  os  autos  no gabinete do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, para voto-

vista. 
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EM MESA CC-SP 8883 2006.03.00.024495-8(200503000945695) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : RETAM DIESEL S/A ENGENHARIA IND/ E COM/ e outros 

ADV     : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

SUSTE   : DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA 

TURMA 

SUSCDO  : DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA SEXTA TURMA 

Adiado  o  julgamento,  por  estarem  os  autos  no gabinete do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, para voto-

vista. 0009     AR-MS       734         98.03.095701-5     (9100109738) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

REVISORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU     : TELEVISAO MORENA LTDA e outros 

ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 

ADV     : PLINIO JOSE MARAFON 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Seção,  por  unanimidade,  julgou  extinto  o  processo  com resolução  de  mérito,  com base no artigo 269, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, nos termos do voto do Desembargador Federal CARLOS MUTA (Relator),  com  

quem  votaram  as  Desembargadoras  Federais  CONSUELO YOSHIDA  (Revisora)  e  REGINA  COSTA,  os  Juízes  

Federais Convocados RICARDO  CHINA e MIGUEL DI PIERRO, bem como os Desembargadores Federais 

ROBERTO HADDAD, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES e ALDA BASTO. Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  SALETTE NASCIMENTO, MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz 

Federal Convocado  MIGUEL  DI PIERRO), NERY JÚNIOR e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal 

Convocado RICARDO CHINA). 

0004     MS-SP       141171      93.03.113264-5     (8800396852) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

IMPTE   : BRASTUBO CONSTRUCOES METALICAS S/A 

ADV     : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : ALEXANDRE JUOCYS 

      

A  Seção,  por  unanimidade,  decretou, em parte, a carência da ação  quanto  ao  IOF,  julgando  extinto  o  Mandado  

de Segurança sem resolução  de mérito relativamente a este pedido e, no mais, concedeu a ordem,  nos  termos  do  

voto  do  Desembargador  Federal  CARLOS  MUTA (Relator),  com  quem  votaram  as  Desembargadoras  Federais  

CONSUELO YOSHIDA  e  REGINA COSTA, os Juízes Federais Convocados RICARDO CHINA e MIGUEL  DI 

PIERRO, bem como os Desembargadores Federais ROBERTO HADDAD, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES 

e ALDA BASTO. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  SALETTE 

NASCIMENTO, MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal Convocado  MIGUEL  DI PIERRO), NERY JÚNIOR 

e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA). EI-SP       354867      

97.03.001563-8     (9300319868) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

EMBGTE  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBGDO  : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     : DINO PAGETTI 

EMBDO   : IRMAOS VASSOLER LTDA 

Adiado  o  julgamento,  em virtude da ausência do Desembargador Federal MÁRCIO MORAES (Relator). 
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AC-SP       369749      97.03.026233-3     (9508021780) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

EMBGTE  : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

EMBGDO  : TRANSCAM COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADV     : CARLOS ROGERIO PETRILLO 

PARTE R : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     : ANA MARIA MOLITERNO PENA 

PARTE R : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADV     : PIERRE CAMARAO TELLES RIBEIRO 

Adiado  o  julgamento,  em virtude da ausência do Desembargador Federal MÁRCIO MORAES (Relator). 

AR-SP       261         94.03.042956-9     (9200025714) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

REVISOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AUTOR   : SOUZA RAMOS COM/ E IMP/ LTDA 

ADV     : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 

RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : ALEXANDRE JUOCYS 

Adiado   o   julgamento,  por  uma  sessão,  por  indicação  da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES 

(Relatora). 

  

AC-SP       523947      1999.03.99.081660-0(9703152376) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

EMBGTE  : JP IND/ FARMACEUTICA S/A 

ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A   Seção,   por   maioria,   negou   provimento  aos  Embargos Infringentes,  nos  termos  do  voto  da Desembargadora 

Federal CECÍLIA MARCONDES  (Relatora),  com  quem  votaram  os Desembargadores Federais CARLOS  MUTA e 

REGINA COSTA, o Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO, bem  como  os  Desembargadores  Federais 

ROBERTO HADDAD e FÁBIO PRIETO; vencidas  as Desembargadoras Federais ALBA BASTO e CONSUELO 

YOSHIDA e o Juiz  Federal  Convocado  RICARDO  CHINA, os quais davam provimento aos Embargos. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  SALETTE NASCIMENTO, MAIRAN MAIA 

(substituído pelo Juiz Federal Convocado  MIGUEL  DI PIERRO), NERY JÚNIOR e LAZARANO NETO (substituído 

pelo Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA). 

AR-SP       290         94.03.103040-2     (9200210481) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AUTOR   : ANCHIETA COM/ E RECAPAGEM DE PNEUS LTDA 

ADV     : MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI e outros 

RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

Adiado  o  julgamento,  em virtude da ausência do Desembargador Federal NERY JÚNIOR (Relator). 
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AC-SP       680747                        1999.61.00.032154-8 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO  : ADHERBAL DE OLIVEIRA E CIA LTDA 

ADV     : ROGERIO ARO 

Adiado  o  julgamento,  em virtude da ausência do Desembargador Federal NERY JÚNIOR (Relator). 

MS-SP       205567      2000.03.00.039890-0(9100000779) 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 

IMPTE   : NELSON LEITE FILHO 

ADV     : NELSON LEITE FILHO 

IMPDO   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

INTERES : ANISIO FERREIRA DE ABREU 

      

Adiado  o  julgamento,  por  uma  sessão, por indicação do Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA (Relator). EI-

SP       148015      93.03.107880-2     (9000316197) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

EMBGTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

EMBGDO  : PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA SP 

ADV     : ROBINSON WAGNER DE BIASI 

A    Seção,    por    unanimidade,    negou    provimento   aos EmbargosInfringentes,  nos  termos  do  voto  do Juiz 

Federal Convocado MIGUEL  DI  PIERRO  (Relator),  com  quem  votaram  os  Desembargadores Federais  

ROBERTO  HADDAD, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, ALDA BASTO, CARLOS MUTA, CONSUELO 

YOSHIDA e REGINA COSTA e o Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA. Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  SALETTE NASCIMENTO, MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz 

Federal Convocado  MIGUEL  DI PIERRO), NERY JÚNIOR e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal 

Convocado RICARDO CHINA). 

  

0001     AC-SP       764812      2001.03.99.060639-0(9107064586) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

EMBGTE  : FABIO ROMEU DE CARVALHO 

ADV     : OSWALDO AMIN NACLE 

EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Seção,  por  maioria, rejeitou os Embargos Infringentes, nos termos  do voto da Desembargadora Federal CECÍLIA 

MARCONDES (Relatora), com  quem votaram os Desembargadores Federais ALDA BASTO e CARLOS MUTA, os  

Juízes  Federais  Convocados  RICARDO CHINA e MIGUEL DI PIERRO, bem como os Desembargadores Federais 

ROBERTO HADDAD e FÁBIO PRIETO; vencida a Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA a qual acolhia 

os Embargos. Declarou-se impedida a Desembargadora Federal REGINA COSTA. Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  SALETTE NASCIMENTO, MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz 

Federal Convocado  MIGUEL  DI PIERRO), NERY JÚNIOR e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal 

Convocado RICARDO CHINA). 

  

0002     AC-SP       398810      97.03.079834-9     (9300001141) 
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INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBGDO  : IND/ DE BIJOUTERIAS SIGNO ARTE LTDA 

ADV     : JOSE LOPES PEREIRA e outros 

Adiado  o  julgamento,  em virtude da ausência do Desembargador Federal NERY JÚNIOR (Relator). 

  

0003     AC-SP       420639      98.03.038053-2     (9300001997) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

EMBGTE  : SATHEL USINAS TERMO E HIDRO ELETRICAS S/A 

ADV     : EDSON ELI DE FREITAS 

EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado  o  julgamento,  em virtude da ausência do Desembargador Federal NERY JÚNIOR (Relator). 

0007     AR-SP       103         91.03.015306-1     (8800000700) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

REVISORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 

ADV     : ELIAS PEREIRA DE SOUZA e outro 

RÉU     : EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA 

A  Seção,  por unanimidade, julgou o autor carecedor, em parte, da  ação  e,  na  parte conhecida, improcedente o 

pedido, nos termos do voto  do  Desembargador Federal CARLOS MUTA (Relator), com quem votaram as 

Desembargadoras Federais CONSUELO YOSHIDA (Revisora) e REGINA COSTA, os  Juízes  Federais  Convocados  

RICARDO CHINA e MIGUEL DI PIERRO, bem como  os Desembargadores Federais ROBERTO HADDAD, FÁBIO 

PRIETO, CECÍLIA MARCONDES e ALDA BASTO. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais 

MÁRCIO MORAES,  SALETTE NASCIMENTO, MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal Convocado  

MIGUEL  DI PIERRO), NERY JÚNIOR e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado RICARDO 

CHINA). 

0008     AR-SP       319         95.03.039211-0     (9100000192) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

REVISORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR   : JORGE SALDANHA MARTINS 

ADV     : CLEUIR FREITAS RAMOS 

RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

A  Seção,  por  unanimidade, acolheu, em parte, a preliminar de carência  da  ação e, na parte conhecida, julgou 

improcedente o pedido, nos  termos do voto do Desembargador Federal CARLOS MUTA (Relator), com quem  

votaram as Desembargadoras Federais CONSUELO YOSHIDA (Revisora) e REGINA  COSTA,  os Juízes Federais 

Convocados RICARDO CHINA e MIGUEL DI PIERRO,  bem  como  os  Desembargadores  Federais ROBERTO 

HADDAD, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES e ALDA BASTO. Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  SALETTE NASCIMENTO, MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz 

Federal Convocado  MIGUEL  DI PIERRO), NERY JÚNIOR e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal 

Convocado RICARDO CHINA). 

0014     AR-SP       5027        2006.03.00.103225-2(200161210040410) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

REVISORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
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AUTOR   : JOSE PEDRO PIAO 

ADV     : MARIA ISABEL DE FARIAS 

RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

A Seção, por unanimidade, negou provimento ao Agravo Regimental e  julgou  extinta a Ação Rescisória, sem 

resolução de mérito, com base no  artigo  267,  inciso VI, do Código de Processo Civil, nos termos do voto  do  

Desembargador Federal CARLOS MUTA (Relator), com quem votaram as Desembargadoras Federais CONSUELO 

YOSHIDA (Revisora) e REGINA COSTA, os  Juízes  Federais  Convocados  RICARDO CHINA e MIGUEL DI 

PIERRO, bem como  os Desembargadores Federais ROBERTO HADDAD, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA 

MARCONDES e ALDA BASTO. A  representante  do  Ministério  Público  Federal  opinou pela negativa  de  

seguimento  ao  agravo regimental e, no mais, ratificou o parecer exarado nos autos. Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  SALETTE NASCIMENTO, MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz 

Federal Convocado  MIGUEL  DI PIERRO), NERY JÚNIOR e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal 

Convocado RICARDO CHINA). 

0015     AR-SP       5267        2007.03.00.025809-3(199961120055890) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

REVISORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR   : CAIADO PNEUS LTDA 

ADV     : ROGERIO APARECIDO SALES 

RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

A  Seção,  por  maioria,  acolheu,  em  parte,  a preliminar de carência  da ação e, no mais, julgou procedente o pedido, 

nos termos do voto do Desembargador Federal CARLOS MUTA (Relator), com quem votaram a Desembargadora  

Federal CONSUELO YOSHIDA (Revisora), os Juízes Federais Convocados   RICARDO   CHINA   e   MIGUEL   DI   

PIERRO,  bem  como  os Desembargadores   Federais   ROBERTO   HADDAD,  FÁBIO  PRIETO,  CECÍLIA 

MARCONDES  e ALDA BASTO; vencida a Desembargadora Federal REGINA COSTA, a  qual  declarava  extinto  o  

processo  sem  resolução de mérito, por ausência  de  interesse processual e, no mérito, julgava improcedente o pedido. 

A  representante  do  Ministério  Público Federal retificou seu parecer para opinar pela procedência do pedido. 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  SALETTE NASCIMENTO, 

MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal Convocado  MIGUEL  DI PIERRO), NERY JÚNIOR e LAZARANO 

NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA). 0016     IVC-SP      160         

2007.03.00.084498-0(200703000258093) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

IMPUGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

IMPUGDO : CAIADO PNEUS LTDA 

ADV     : ROGERIO APARECIDO SALES 

A  Seção,  por  unanimidade,  rejeitou a Impugnação ao Valor da Causa,  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  

Federal  CARLOS  MUTA (Relator),  com  quem  votaram  as  Desembargadoras  Federais  CONSUELO YOSHIDA  

e  REGINA COSTA, os Juízes Federais Convocados RICARDO CHINA e MIGUEL  DI PIERRO, bem como os 

Desembargadores Federais ROBERTO HADDAD, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES e ALDA BASTO. 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  SALETTE NASCIMENTO, 

MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal Convocado  MIGUEL  DI PIERRO), NERY JÚNIOR e LAZARANO 

NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA). 

0005     MS-SP       141333      93.03.114134-2     (0005505771) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

IMPTE   : LUIZ GONZAGA CIDADE DE ALMEIDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS MECCIA e outro 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Seção,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito,   concedeu   parcialmente  a  ordem,  nos  

termos  do  voto  do Desembargador  Federal  CARLOS  MUTA  (Relator),  com  quem  votaram as Desembargadoras  

Federais  CONSUELO  YOSHIDA  e REGINA COSTA, os Juízes Federais  Convocados  RICARDO  CHINA  e  

MIGUEL  DI PIERRO, bem como os Desembargadores   Federais   ROBERTO   HADDAD,  FÁBIO  PRIETO,  

CECÍLIA MARCONDES e ALDA BASTO. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais MÁRCIO 
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MORAES,  SALETTE NASCIMENTO, MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal Convocado  MIGUEL  DI 

PIERRO), NERY JÚNIOR e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA). 

0006     MS-SP       249932                        2003.03.00.037294-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

IMPTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX 

IMPDO   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

A  Seção,  por  unanimidade, concedeu parcialmente a ordem, nos termos do voto do Desembargador Federal CARLOS 

MUTA (Relator), com quem votaram as Desembargadoras Federais CONSUELO YOSHIDA e REGINA COSTA, os 

Juízes  Federais  Convocados RICARDO CHINA e MIGUEL DI PIERRO, bem como os  Desembargadores  Federais  

ROBERTO  HADDAD,  FÁBIO  PRIETO, CECÍLIA MARCONDES e ALDA BASTO. Ausentes,  justificadamente, 

os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  SALETTE NASCIMENTO, MAIRAN MAIA (substituído pelo 

Juiz Federal Convocado  MIGUEL  DI PIERRO), NERY JÚNIOR e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal 

Convocado RICARDO CHINA). 

  

0017     AC-SP       244089      95.03.025619-4     (9300001003) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBGDO  : EMER PEDRO 

ADV     : SETIMIO SALERNO MIGUEL e outro 

A    Seção,    por    unanimidade,    negou    provimento   aos EmbargosInfringentes,  nos  termos  do  voto  do  

Desembargador Federal CARLOS  MUTA  (Relator),  com  quem votaram as Desembargadoras Federais CONSUELO  

YOSHIDA e REGINA COSTA, os Juízes Federais Convocados RICARDO CHINA  e MIGUEL DI PIERRO, bem 

como os Desembargadores Federais ROBERTO HADDAD, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES e ALDA 

BASTO. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  SALETTE NASCIMENTO, 

MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal Convocado  MIGUEL  DI PIERRO), NERY JÚNIOR e LAZARANO 

NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA). 

  

0018     AC-SP       858853                        2002.61.08.001654-4 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBGDO  : JOTA BRINQUEDOS E LIVROS LTDA 

ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 

A   Seção,   por   unanimidade,  deu  provimento  aos  Embargos Infringentes,  nos  termos do voto do Desembargador 

Federal CARLOS MUTA (Relator),  com  quem  votaram  as  Desembargadoras  Federais  CONSUELO YOSHIDA  e  

REGINA COSTA, os Juízes Federais Convocados RICARDO CHINA e MIGUEL  DI PIERRO, bem como os 

Desembargadores Federais ROBERTO HADDAD, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES e ALDA BASTO. 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  SALETTE NASCIMENTO, 

MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal Convocado  MIGUEL  DI PIERRO), NERY JÚNIOR e LAZARANO 

NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA). 

  

0019     AC-SP       1115611     2006.03.99.018620-9(9500445271) 
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INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

EMBGTE  : HOSPITAL E MATERNIDADE BARTIRA S/A 

ADV     : ERICA ZENAIDE MAITAN 

EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A   Seção,   por   maioria,   negou   provimento  aos  Embargos Infringentes,  nos  termos do voto do Desembargador 

Federal CARLOS MUTA (Relator),  com quem votaram a Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, os  

Juízes  Federais  Convocados  RICARDO CHINA e MIGUEL DI PIERRO, bem como  os Desembargadores Federais 

ROBERTO HADDAD, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES  e ALDA BASTO; vencida a Desembargadora 

Federal REGINA COSTA, a qual dava provimento aos Embargos. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores 

Federais MÁRCIO MORAES,  SALETTE NASCIMENTO, MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal 

Convocado  MIGUEL  DI PIERRO), NERY JÚNIOR e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado 

RICARDO CHINA). 

0010     AR-SP       878         1999.03.00.038572-9(9107073887) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

REVISORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU     : TRANSDURAN TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 

A  Seção, por maioria, julgou procedente a Ação Rescisória, nos termos do voto do Desembargador Federal CARLOS 

MUTA (Relator), com quem votaram a Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA (Revisora), os Juízes 

Federais  Convocados  RICARDO  CHINA  e  MIGUEL  DI PIERRO, bem como os Desembargadores  Federais 

FÁBIO PRIETO e CECÍLIA MARCONDES; vencidos os Desembargadores  Federais REGINA COSTA, ROBERTO 

HADDAD e ALDA BASTO, os quais  declaravam  extinto  o  processo  sem  resolução  de mérito, por ausência  de 

interesse processual e, no mérito, julgavam improcedente o pedido. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores 

Federais MÁRCIO MORAES,  SALETTE NASCIMENTO, MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal 

Convocado  MIGUEL  DI PIERRO), NERY JÚNIOR e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado 

RICARDO CHINA). 

0011     AR-SP       1007        2000.03.00.005640-4(9400144059) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

REVISORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    : VALDIR SERAFIM 

RÉU     : CONSTRUTORA MELIOR LTDA 

ADV     : MARCOS DOMINGOS SOMMA 

ADV     : OSVALDO PESTANA 

ADV     : IVO SILVA 

A  Seção, por maioria, julgou procedente a Ação Rescisória, nos termos do voto do Desembargador Federal CARLOS 

MUTA (Relator), com quem votaram a Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA (Revisora), os Juízes 

Federais  Convocados  RICARDO  CHINA  e  MIGUEL  DI PIERRO, bem como os Desembargadores  Federais 

FÁBIO PRIETO e CECÍLIA MARCONDES; vencidos os Desembargadores  Federais REGINA COSTA, ROBERTO 

HADDAD e ALDA BASTO, os quais  declaravam  extinto  o  processo  sem  resolução  de mérito, por ausência  de 

interesse processual e, no mérito, julgavam improcedente o pedido. A  representante  do  Ministério  Público Federal 

retificou seu parecer para opinar pela procedência do pedido. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais 

MÁRCIO MORAES,  SALETTE NASCIMENTO, MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal Convocado  

MIGUEL  DI PIERRO), NERY JÚNIOR e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado RICARDO 

CHINA). 

0013     AR-SP       3062        2003.03.00.033759-5(95030125499) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

REVISORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU     : TRANSPORTADORA VIGILANTE LTDA 
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A  Seção, por maioria, julgou procedente a Ação Rescisória, nos termos do voto do Desembargador Federal CARLOS 

MUTA (Relator), com quem votaram a Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA (Revisora), os Juízes 

Federais  Convocados  RICARDO  CHINA  e  MIGUEL  DI PIERRO, bem como os Desembargadores  Federais 

FÁBIO PRIETO e CECÍLIA MARCONDES; vencidos os Desembargadores  Federais REGINA COSTA, ROBERTO 

HADDAD e ALDA BASTO, os quais  declaravam  extinto  o  processo  sem  resolução  de mérito, por ausência  de 

interesse processual e, no mérito, julgavam improcedente o pedido. A  representante  do  Ministério  Público Federal 

retificou seu parecer para opinar pela procedência do pedido. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais 

MÁRCIO MORAES,  SALETTE NASCIMENTO, MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal Convocado  

MIGUEL  DI PIERRO), NERY JÚNIOR e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado RICARDO 

CHINA). 

0012     AR-SP       1412        2001.03.00.005058-3(98030241010) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

REVISORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR   : CHURRASCARIA OS GAUDERIOS LTDA 

ADV     : CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA BUELONI 

RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

A  Seção,  por  unanimidade,  julgou  extinto  o  processo  sem resolução  de  mérito,  com base no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, nos termos do voto do Desembargador Federal CARLOS MUTA (Relator),  com  

quem  votaram  as  Desembargadoras  Federais  CONSUELO YOSHIDA  (Revisora)  e  REGINA  COSTA,  os  Juízes  

Federais Convocados RICARDO  CHINA e MIGUEL DI PIERRO, bem como os Desembargadores Federais 

ROBERTO HADDAD, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES e ALDA BASTO. Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  SALETTE NASCIMENTO, MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz 

Federal Convocado  MIGUEL  DI PIERRO), NERY JÚNIOR e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal 

Convocado RICARDO CHINA). 

0020     MS-SP       288148      2007.03.00.061971-5(9000019826) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

IMPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES : VIBRASIL IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

A  Seção,  por maioria, julgou procedente o pedido e concedeu a segurança,  para  suspender  a  decisão  que 

determinou o reestorno dos juros,  sem embargo, porém de que a discussão dos valores seja efetuada em  ação  própria,  

nos termos do voto da Desembargadora Federal REGINA COSTA  (Relatora),  com  quem  votaram  os  Juízes  

Federais Convocados RICARDO  CHINA e MIGUEL DI PIERRO, bem como os Desembargadores Federais 

ROBERTO   HADDAD,   CECÍLIA   MARCONDES  e  CARLOS  MUTA;  vencidos  os Desembargadores  Federais  

FÁBIO PRIETO, ALDA BASTO e CONSUELO YOSHIDA, os  quais  concediam a ordem para desobrigar totalmente 

a impetrante do pagamento dos juros, nos termos da legislação de regência. Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,  SALETTE NASCIMENTO, MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz 

Federal Convocado  MIGUEL  DI PIERRO), NERY JÚNIOR e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal 

Convocado RICARDO CHINA).  

  

Encerrou-se  a  sessão  às  dezesseis horas e cinqüenta e cinco minutos, tendo sido julgados 20 (vinte) processos, 

ficando o julgamento dos demais adiado à próxima sessão. Nada  mais  havendo,  eu,  ADRIANA  MARA  DE 

OLIVEIRA, lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada.  

  

São Paulo, 7 de outubro de 2008.  

  

SUZANA CAMARGO  
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Vice-Presidente  

  

BELª ADRIANA MARA DE OLIVEIRA 

Secretário(a) do(a) SEGUNDA SEÇÃO 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 4 de novembro  de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AC   648087   1999.61.00.045569-3 

    

INCID.  

: EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2005/008217 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

EMBGTE  : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADV     : DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO 

EMBGDO  : DIARIO DO GRANDE ABC S/A 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

  

00002   AC   974470   2001.61.82.020723-2 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2006/293200 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

EMBGTE  : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : MARIA CHRISTINA DE A N CIUCHINI 

EMBGDO  : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

  

00003   AC   457800   1999.03.99.010261-5   9600172676   SP 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2001/016394 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

EMBGTE  : MANOEL FERNANDO MARQUES e outro 

ADV     : FERDINANDO COSMO CREDIDIO 

EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Anotações : DUPLO GRAU 
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00004   MS   262368   2004.03.00.048448-1   9200849113   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

IMPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     : SILVIA FEOLA LENCIONI 

LIT.PAS : M G A MOVEIS E DECORACOES LTDA 

LIT.PAS : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  

00005   AC   245997   95.03.028753-7   9107099452   SP 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 1998/810783 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

EMBGTE  : ALFA LAVAL EQUIPAMENTOS LTDA e outro 

ADV     : JOSE ANTONIO MIGUEL NETO 

EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00006   EI   265026   95.03.058518-0   9107343043   SP 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 1996/489909 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBGDO  : MULTI TEK IMP/ E COM/ LTDA 

ADV     : CASSIO BUENO DE AGUIAR SOARES e outros 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 2008.  

Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. SUZANA CAMARGO  

Representante do MPF: Dr(a). GEISA DE ASSIS RODRIGUES  

Secretário(a): VALQUIRIA R. COSTA  
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Às 14h, presentes os   Excelentíssimos  Desembargadores Federais,  DIVA  MALERBI,  THEREZINHA  CAZERTA,  

VERA  JUCOVSKY, NELSON BERNARDES,  MARIANINA  GALANTE, e os Juízes Federais Convocados 

HERBERT DE  BRUYN, RAUL MARIANO, GISELLE FRANÇA, NOEMI MARTINS, LEONEL FERREIRA e 

CARLA RISTER, foi aberta a sessão. 

Ausentes,  justificadamente, os Excelentíssimos Desembargadores Federais  NEWTON  DE  LUCCA,  MARISA  

SANTOS,  SERGIO NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO. 

Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior.  

Passou-se  ao  julgamento dos processos com pedido de vista e pautados.  

  

AC-SP       298692      96.03.005240-0     (9400327595)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : MANOEL DA COSTA NEVES 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

"Prosseguindo   no  julgamento,  a  Seção,  por  maioria,  rejeitou  os embargos  infringentes,  nos  termos  do  voto do 

Desembargador Federal CASTRO  GUERRA,  Relator,  após  a  prolação  de voto de desempate pela Presidência. 

Acompanharam  o  Eminente  Relator  os  Desembargadores Federais SANTOS NEVES, NEWTON DE LUCCA, EVA 

REGINA, VERA JUCOVSKY e SUZANA CAMARGO. Vencidos, a Juíza Federal Convocada MÁRCIA 

HOFFMANN, os Desembargadores Federais  JEDIAEL  GALVÃO, ANTONIO CEDENHO, MARISA SANTOS e 

LEIDE POLO, que acolhiam os embargos infringentes. Deixaram  de  votar,  por  encontrarem-se ausentes quando da 

leitura do relatório,  os  Desembargadores  Federais  WALTER  DO AMARAL, MARIANINA GALANTE, 

THEREZINHA CAZERTA, NELSON BERNARDES; os Juízes Federais DAVID DINIZ  e  CARLA  RISTER,  que  

foram  convocados a partir de 08/07/08 e 26/05/08, respectivamente. Ausentes,  justificadamente,  os  

Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  SANTOS,  SÉRGIO  NASCIMENTO, WALTER DO 

AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

  

AC-SP       913405      2004.03.99.002060-8(0300000148)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

REVISORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

EMBGTE  : APPARECIDA MONTEIRO DA SILVA FRANCO 

ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Prosseguindo   no julgamento, a Seção, por maioria, deu provimento aos embargos  infringentes,  nos  termos  do  voto 

do Desembargador Federal WALTER   DO   AMARAL,  após  a  prolação  de  voto  de  desempate  pela Presidência. 

Acompanharam  o  voto  condutor  os  Juízes  Federais Convocados VALTER MACCARONE,   GISELLE   

FRANÇA,   LEONEL   FERREIRA,  CARLA  RISTER,  os Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI,  SÉRGIO  

NASCIMENTO  e SUZANA CAMARGO. Vencidos  os  Desembargadores  Federais  EVA  REGINA  (Relatora),  

VERA JUCOVSKY, NELSON BERNARDES, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES, THEREZINHA 

CAZERTA   e   MARISA   SANTOS,  que  negavam  provimento  aos  embargos infringentes. O  Desembargador  

Federal  NELSON  BERNARDES acompanhou a Relatora pela conclusão. Lavrará o acórdão o Desembargador Federal 
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WALTER DO AMARAL. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA,  

MARISA  SANTOS,  SÉRGIO  NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       4204        2004.03.00.042214-1(9300000857) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

REVISOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : NEUSA MARIA PANELLA 

ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada da Desembargadora Federal MARISA 

SANTOS. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA, SÉRGIO 

NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       4730        2006.03.00.015483-0(200403990277346) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : FLORINDA PUPO SAPIONATTO 

ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada da Desembargadora Federal LEIDE POLO. 

Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  SANTOS,  SÉRGIO  

NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       2263        2002.03.00.021382-8(9800000183) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

AUTOR   : ROGERIO DA SILVA VITAL incapaz e outros 

REPTE   : FRANCISCA IZABEL DA SILVA VITAL 

ADV     : LUIZ LUCIO MARCONDES (Int.Pessoal) 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada da Desembargadora Federal LEIDE POLO. 

Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  SANTOS,  SÉRGIO  

NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

EM MESA  CC-SP       10660       2007.03.00.102106-4(200761080106841) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

PARTE A : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R : HELENA PERUSSI 

ADV     : DULCILENE MARIA PASCOTTO GRAVA (Int.Pessoal) 

SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

SUSCDO  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador Federal NELSON BERNARDES. 

Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  SANTOS,  SÉRGIO  

NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  
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EM MESA  CC-SP       10778       2008.03.00.009751-0(200761080087469) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

PARTE A : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R : VIRGINIA RONCHESI THEODORO 

SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

SUSCDO  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador Federal NELSON BERNARDES. 

Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  SANTOS,  SÉRGIO  

NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       5168        2007.03.00.005749-0(200303990074972) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : JILO BATISTA DA COSTA 

ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

"Adiado   o  julgamento em face dos autos encontrarem-se no gabinete da Relatora para juntada de voto. Ausentes,  

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  SANTOS,  SÉRGIO  

NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       4929        2006.03.00.076448-6(0100002390) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : PEDRO JOSE 

ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO 

GUERRA. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  

SANTOS,  SÉRGIO  NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       4808        2006.03.00.029226-6(200161240033261) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : IONICO ASSAOKA 

ADV     : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO 

GUERRA. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  

SANTOS,  SÉRGIO  NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       5188        2007.03.00.010195-7(200403990386561) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
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AUTOR   : ROSENI XAVIER DA COSTA 

ADV     : LEONARDO GOMES DA SILVA 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO 

GUERRA. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  

SANTOS,  SÉRGIO  NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       1552        2001.03.00.012341-0(98030150758) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

REVISORA : DES.FED. EVA REGINA 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : PEDRO XAVIER 

ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO 

GUERRA. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  

SANTOS,  SÉRGIO  NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       1046        2000.03.00.010467-8(97030739962) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

REVISOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

AUTOR   : VALDOMIRO DA SILVA CASTRO 

ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o  julgamento em face dos autos encontrarem-se conclusos para voto-vista. Ausentes,  justificadamente,  os  

Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  SANTOS,  SÉRGIO  NASCIMENTO, WALTER DO 

AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       4896        2006.03.00.057990-7(0100000857) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

REVISOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

AUTOR   : MARIA MINGORANCE BOMBARDI 

ADV     : CLELIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o  julgamento em face dos autos encontrarem-se conclusos para voto-vista. Ausentes,  justificadamente,  os  

Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  SANTOS,  SÉRGIO  NASCIMENTO, WALTER DO 

AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

  

AC-SP       49665       91.03.016944-8     (8800000030)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

REVISOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARCELO WEHBY 

EMBGDO  : JOSE ALVES DINIZ 

ADV     : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 

"Prosseguindo   no  julgamento,  a  Seção,  por unanimidade, rejeitou a matéria  preliminar  e,  por  maioria,  negou  

provimento  aos embargos infringentes,  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Federal NELSON BERNARDES, 

Relator. Acompanharam-no  os  Desembargadores  Federais  CASTRO  GUERRA, JEDIAEL GALVÃO,  WALTER  

DO  AMARAL, ANTONIO CEDENHO, a Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO, e a Desembargadora Federal 

MARISA SANTOS. Vencidas,  a  Juíza  Federal Convocada CARLA RISTER, as Desembargadoras Federais  

THEREZINHA  CAZERTA,  VERA JUCOVSKY, MARIANINA GALANTE e DIVA MALERBI  (em  retificação  

de  voto), que davam provimento aos embargos infringentes e determinavam a suspensão do benefício. As  

Desembargadoras  Federais  THEREZINHA  CAZERTA e MARIANINA GALANTE, ausentes  quando  da  leitura  do 

relatório, declararam-se esclarecidas para votar. Deixaram  de  votar,  por  encontrarem-se ausentes quando da leitura do 

relatório,  os  Juízes  Federais  HERBERT  DE BRUYN e RAUL MARIANO, que foram convocados a partir de 

24/09/08. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  SANTOS,  

SÉRGIO  NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       336         95.03.062922-5     (9200001145) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : ARMELINDA POLONIO 

ADV     : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

ADV     : PASCOAL ANTENOR ROSSI 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado o julgamento para cumprimento de diligências. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  

NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  SANTOS,  SÉRGIO  NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO 

CEDENHO."  

AR-SP       4648        2005.03.00.096363-6(200203990434200) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : BENEDITA GONCALVES DE GODOI 

ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado o julgamento para cumprimento de diligências. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  

NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  SANTOS,  SÉRGIO  NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO 

CEDENHO."  

AR-SP       2162        2002.03.00.015119-7(200003990408710) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

REVISORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR   : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PAULA 

ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO ELIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada do Desembargador Federal NEWTON DE 

LUCCA (Relator). Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais MARISA SANTOS, SÉRGIO 

NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       2492        2002.03.00.038616-4(199903991133670) 
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RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

REVISORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR   : VALDIVINO DA CRUZ SOUZA 

ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada do Desembargador Federal NEWTON DE 

LUCCA (Relator). Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais MARISA SANTOS, SÉRGIO 

NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       5406        2007.03.00.052487-0(0400000752) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AUTOR   : GERALDO BORGES PEREIRA 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada do Desembargador Federal SÉRGIO 

NASCIMENTO (Relator). Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA, 

MARISA SANTOS, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       2664        2002.03.00.050605-4(199903990386484) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

REVISORA : DES.FED. EVA REGINA 

AUTOR   : ANTONIO ODAIR DE ALMEIDA 

ADV     : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada da Desembargadora Federal LEIDE POLO 

(Relatora). Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  

SANTOS,  SÉRGIO  NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       4714        2006.03.00.011660-9(200503990290744) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

REVISORA : DES.FED. EVA REGINA 

AUTOR   : BOLIVAR LOPES DE SOUZA 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada da Desembargadora Federal LEIDE POLO 

(Relatora). Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  

SANTOS,  SÉRGIO  NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       2012        2002.03.00.004123-9(199903990943683) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : SEBASTIANA JOAO ALVES 
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ADV     : CELSO GIANINI 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO 

GUERRA (Relator). Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  

SANTOS,  SÉRGIO  NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       1109        2000.03.00.022982-7(94030787481) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : ANA MARIA CASTELETI 

ADV     : FERNANDO NETO CASTELO 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO 

GUERRA (Relator). Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  

SANTOS,  SÉRGIO  NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       1777        2001.03.00.027524-6(95030052521) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : JOSE NIVALDO STAFUSA 

ADV     : FERNANDO NETO CASTELO 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO 

GUERRA (Relator). Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA,  MARISA  

SANTOS,  SÉRGIO  NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       2423        2002.03.00.035402-3(199903991098887) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : MARIA ELZA BENVENUTTI CANCIAN 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada do Desembargador Federal WALTER DO 

AMARAL (Relator). Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA, MARISA 

SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       3718        2003.03.00.077407-7(9800001413) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : JOSE MARTINELLI 

ADV     : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 
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"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada do Desembargador Federal WALTER DO 

AMARAL (Relator). Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA, MARISA 

SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO e ANTONIO CEDENHO.   

0001     AR-SP       1044        2000.03.00.009826-5(98030778005) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

AUTOR   : MARIA JOSE DOS SANTOS VICH 

ADV     : WILSON ROBERTO CORRAL OZORES e outro 

ADV     : CARLOS ANTUNES MARTINS JUNIOR 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada  do Desembargador Federal NEWTON DE 

LUCCA (Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais MARISA SANTOS,  SÉRGIO 

NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."   

0002     AR-SP       2726        2003.03.00.004328-9(200003990709277) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

AUTOR   : MANOEL CLARINDO FERREIRA 

ADV     : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada  do Desembargador Federal NEWTON DE 

LUCCA (Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais MARISA SANTOS,  SÉRGIO 

NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."   

0003     AR-SP       1368        2000.03.00.065963-9(96030824321) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : NAIR SITTA 

ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada  da Desembargadora Federal MARISA 

SANTOS (Revisora).  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE  LUCCA, SÉRGIO 

NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."   

0004     AR-SP       1849        2001.03.00.031372-7(199903990319185) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

AUTOR   : LAURA FERREIRA DIDONE 

ADV     : FABIO GIULIANO BALESTRE LOPES 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada  da Desembargadora Federal MARISA 

SANTOS (Revisora).  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE  LUCCA, SÉRGIO 

NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."   
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0005     AR-SP       4471        2005.03.00.028565-8(200203990259141) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : REGINA DE JESUS GOIS 

ADV     : LUIZ CARLOS PRADO 

ADV     : TERESA PEREZ PRADO 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada  da Desembargadora Federal MARISA 

SANTOS (Revisora).  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE  LUCCA, SÉRGIO 

NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."   

0006     AR-SP       4533        2005.03.00.061992-5(9700000699) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA incapaz 

REPTE   : AMAURI DA SILVA 

ADVG    : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada  da Desembargadora Federal MARISA 

SANTOS (Revisora).  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE  LUCCA, SÉRGIO 

NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."   

0007     AR-SP       5574        2007.03.00.086239-7(200261020063451) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : MARGARIDA HELLWIG CALIL 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada  da Desembargadora Federal MARISA 

SANTOS (Revisora).  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE  LUCCA, SÉRGIO 

NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO."   

0008     AR-MS       4691        2006.03.00.008037-8(0100000515) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : JUVENTINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por  unanimidade,  julgou  improcedente  o  pedido da ação  rescisória,  nos termos do voto da 

Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY  (Relatora).  Votaram   os   Desembargadores  Federais  NELSON  

BERNARDES,  MARIANINA  GALANTE,  os Juízes Federais Convocados HERBERT DE BRUYN, RAUL 

MARIANO,  GISELLE  FRANÇA,  NOEMI  MARTINS,  LEONEL  FERREIRA,  CARLA  RISTER, as  

Desembargadoras Federais DIVA MALERBI e THEREZINHA CAZERTA.  Ausentes,  justificadamente,  os  
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Desembargadores  Federais  NEWTON  DE  LUCCA,  MARISA  SANTOS,  SÉRGIO  NASCIMENTO, WALTER 

DO AMARAL e ANTONIO  CEDENHO."   

0009     AR-SP       5730        2007.03.00.098229-9(200403990231760) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : MARIA JOSE DA SILVA CARVALHO 

ADV     : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por  unanimidade, rescindiu o acórdão hostilizado e julgou  procedente  o  pedido  da  ação  subjacente, a 

fim de conceder à autora  aposentadoria  por  idade  a  rurícola, condenou a Autarquia Federal ao  pagamento  das  

parcelas  vencidas  e  vincendas,  a  contar da data da  citação  nesta  demanda, além da gratificação natalina, concedeu 

tutela  específica (art. 461, CPC) e determinou a implantação do benefício, nos  termos do voto da Desembargadora 

Federal VERA JUCOVSKY (Relatora).  Votaram   os   Desembargadores  Federais  NELSON  BERNARDES,  

MARIANINA  GALANTE,  os Juízes Federais Convocados HERBERT DE BRUYN, RAUL MARIANO,  GISELLE  

FRANÇA,  NOEMI  MARTINS,  LEONEL  FERREIRA  e CARLA RISTER, as  Desembargadoras Federais DIVA 

MALERBI e THEREZINHA CAZERTA.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  

DE  LUCCA,  MARISA  SANTOS,  SÉRGIO  NASCIMENTO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO  

CEDENHO."   

0010     AR-SP       1454        2001.03.00.006826-5(98030720996) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE GOMES AVERSA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : ANTONIA LUCIA TONON RODRIGUES 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada  do Desembargador Federal WALTER DO 

AMARAL (Relator).  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE  LUCCA, MARISA 

SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO e ANTONIO CEDENHO."   

0011     AR-SP       2138        2002.03.00.014509-4(98030423380) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : MANOEL CARNEIRO CAMARGO 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada  do Desembargador Federal WALTER DO 

AMARAL (Relator).  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE  LUCCA, MARISA 

SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO e ANTONIO CEDENHO."  

  

Foram julgados 05 (cinco) processos.   

Encerrada  a sessão às 15h30, ficando o julgamento dos demais  feitos adiado para a próxima sessão ordinária. 

Nada  mais  havendo,  foi  lavrada a presente Ata que, lida e  achada conforme, vai devidamente assinada.   
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São Paulo, 9 de outubro de 2008.   

  

SUZANA CAMARGO - Vice-Presidente   

VALQUIRIA R. COSTA - Secretário(a) do(a) TERCEIRA SEÇÃO   

  

PROC.   :  91.03.016944-8             AC   49665 

ORIG.   :  8800000030  1 VR GUARATINGUETA/SP 

EMBGTE  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARCELO WEHBY 

EMBGDO  :  JOSE ALVES DINIZ 

ADV     :  JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E OUTROS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.  SENTENÇA NÃO REFORMADA. 

CABIMENTO DO RECURSO. princípio tempus regiT actum. ATO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DE 

BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. SUSPEITA DE FRAUDE. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

INOBSERVÂNCIA. NULIDADE.  

1 - Embora o acórdão embargado não apresente desconformidade com o mérito do decisum de primeiro grau, cabível os 

embargos infringentes, uma vez que a decisão colegiada foi proferida antes da entrada em vigor da Lei nº 10.352/2001.  

Aplicação do princípio tempus regit actum. 

2 - Dissenso que diz respeito ao restabelecimento de benefício previdenciário, suspenso administrativamente sob o 

fundamento da ocorrência de fraude na sua concessão sem observância ao devido processo legal. O que se tem em 

discussão é justamente a regularidade dos meios administrativos empregados na comprovação da aludida fraude. 

3 - Iniciado o procedimento de revisão em março de 1986, menos de cinco anos da data em que fora concedida a 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 22/04/1981), não há que se falar em prescrição. 

4 -O direito adquirido assegurado pela ordem constitucional pressupõe a existência de um ato válido e legal, pois a 

aquisição de qualquer direito e a respectiva incorporação ao patrimônio do seu titular, ou seja, a consolidação de real 

situação jurídica depende, antes de tudo, do efetivo preenchimento dos requisitos legais.  

5 - Sobrevindo suspeita de fraude, há que se possibilitar à Administração a revisão do ato concessivo de benefício, de 

forma a investigar a sua idoneidade e, conseqüentemente, a sua validade.  

6 - A "convocação" desatendida pelo embargado nada esclarecia a respeito do objeto do processo administrativo, bem 

como dos elementos fáticos e jurídicos que o justificasse ou dos argumentos que o embasaram, de forma a possibilitar 

uma manifestação sobre a adoção daquela medida revisional.  

7 - Um processo administrativo que não seja formal equivale à mera sindicância, quando não se constitui na condenável 

prática do arbítrio, o que não se coaduna com os postulados do Estado Democrático de Direito.  

8 - À época em que foram bloqueados os pagamentos relativos ao benefício do embargado (1987), ainda não estavam 

em vigor a atual Constituição Federal e a Lei que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 

Federal.  Porém, já tinha por inteiramente inadmissível no ordenamento jurídico anterior tamanho desrespeito para com 

o segurado que, no caso, teve o benefício de natureza alimentar cassado sob o imprestável fundamento de haver 

desatendido à convocação justificada na necessidade de se tratar de assuntos de seu próprio interesse, quando o 

interesse, até então não esclarecido, era apenas da Autarquia. 

9 - Aplicação de supraprincípios que, conquanto ainda não inseridos formalmente na ordem positiva, já integravam o 

topo da pirâmide dentre as normas fundamentais e do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, segundo o qual o 
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respeito ao Ser Humano é preceito que se impõe como limite (ou função negativa) de atuação da Administração 

Pública.  

10 - A Autarquia Previdenciária, no limite do seu poder de autotutela administrativo, pode e deve anular os seus 

próprios atos sempre que constatado algum vício, ou erro de fato, que os torne ilegais, mas é necessário que o faça nos 

contornos do devido processo legal, oportunizando a apresentação da defesa pela parte afetada. 

11 - O ato de concessão e a manutenção do mesmo benefício previdenciário se sujeita à revisão administrativa (art. 69 

da Lei nº 8.212/91). Dessa forma, os efeitos desta decisão não compreendem o caráter de definitividade do direito 

pleiteado. 

12 - Dissensão que se resolve em favor do voto-condutor, que sustentou que "A efetiva comprovação da fraude, através 

de processo regular que ainda é possível, é requisito indispensável para o cancelamento da aposentadoria". 

13 - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, por 

maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.033722-0        AC  823783 

ORIG.   :  9900001220  1 Vr BATATAIS/SP 

EMBGTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBGDO  :  JOAQUIM RODRIGUES VIANA 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

REL.P/ACO   : DES.FED. MARISA SANTOS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO MÉDICO-PERICIAL QUE ATESTA 

CAPACIDADE. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

I - O laudo médico concluiu que o autor não está incapacitado para suas atividades habituais de rurícola, não obstante a 

queixa da lombalgia. Afirma que a espondiloartrose - processo degenerativo da coluna vertebral - é comum a pessoas 

dessa faixa etária, e no estágio em que se encontra não é incapacitante. 

II - Levando em consideração a idade do autor, a natureza das atividades por ele exercidas e a doença apresentada, não 

parece possível que consiga colocação no mercado de trabalho na mesma atividade ou em qualquer outra, razão pela 

qual é caso de se conceder a aposentadoria por invalidez, tendo em vista que as testemunhas relataram que, enquanto 

gozava de boa saúde, o autor trabalhava normalmente, modificando-se tal situação quando passou a ter problemas de 

coluna. 

III - A jurisprudência desta corte tem se inclinado a conceder a aposentadoria por invalidez quando não for possível ao 

obreiro, pelo seu histórico laboral, social e intelectual, submeter-se a processo de reabilitação que o habilite a 

desenvolver atividade compatível com as suas limitações físicas. 

IV - Tratando-se de inatividade decorrente de mal incapacitante ocasionada pelo desempenho da atividade laboral, não 

há que se falar em perda da qualidade de segurado. 
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V -  Termo inicial do benefício mantido na data da citação (artigo 219 do CPC), em razão de a comprovação da 

incapacidade resultar da conjugação de todos os elementos probatórios coligidos aos autos, e não da ciência do laudo do 

exame médico-pericial realizado. 

VI - Embargos Infringentes improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Seção 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em negar provimento aos Embargos Infringentes, na 

conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, e nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Marisa Santos, vencida a relatora, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  

  

PROC.   :  2005.03.00.015609-3        AR    4425 

ORIG.   :  9900000938  1 Vr ITAI/SP     200103990495610          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  LUCIA RAMOS DA SILVA 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

AÇÃO RESCISÓRIA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. VIOLAÇÃO 

LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA.  

Não há violação literal à lei, se o acórdão rescindendo ao analisar o requisito de hipossuficiência do beneficiário levou 

em consideração outros elementos do conjunto fático-probatório. Precedentes do STF e STJ. 

Ação rescisória improcedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do 

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097369-9        AR    5709 

ORIG.   :  200461020000670          SAO PAULO/SP     200461020000670  6 Vr 

RIBEIRAO PRETO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO FURLAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  MARILENA DE SOUZA E SOUZA 

ADV     :  ALENCAR NAUL ROSSI 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

I - Os benefícios de pensão por morte devem ter suas rendas mensais iniciais calculadas de acordo com a legislação 

vigente à data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

II - Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças já pagas, tendo em vista a natureza alimentar de tais 

diferenças e a boa-fé da ora ré, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram devidas as 

diferenças dela decorrentes. 

III - Em se tratando de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, julgar procedente o pedido 

formulado na ação rescisória e improcedente o pedido formulado na ação subjacente, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

  

CRONOGRAMA DE RECEBIMENTO DE PROCESSOS PARA INCLUSÃO 

NAS PAUTAS DE JULGAMENTO DA 3ª SEÇÃO NO ANO DE 2009 

  

RECEBIMENTO 

 NA SEÇÃO 

DIA 

DA SESSÃO 

OBSERVAÇÃO 

      

12.12.2008 22.01.2009 1ª Ordinária 

      

09.01.2009 12.02.2009 2ª Ordinária 

      

06.02.2009 12.03.2009 3ª Ordinária 

      

20.02.2009 26.03.2009 4ª Ordinária 

      

20.03.2009 23.04.2009 5ª Ordinária 

      

06.04.2009 14.05.2009 6ª Ordinária 

      

24.04.2009 28.05.2009 7ª Ordinária 

      

22.05.2009 25.06.2009 8ª Ordinária 

      

19.06.2009 23.07.2009 9 Ordinária 
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10.07.2009 13.08.2009 10ª Ordinária 

      

24.07.2009 27.08.2009 11ª Ordinária 

      

07.08.2009 10.09.2009 12ª Ordinária 

      

21.08.2009 24.09.2009 13ª Ordinária 

      

04.09.2009 08.10.2009 14ª Ordinária 

      

18.09.2009 22.10.2009 15ª Ordinária 

      

09.10.2009 12.11.2009 16ª Ordinária 

      

23.10.2009 26.11.2009 17ª Ordinária 

      

06.11.2009 10.12.2009 18ª Ordinária 

      

  

De acordo. 

  

                               SUZANA CAMARGO                             Valquíria R. Costa 

                                     Vice-Presidente                             Diretora da Subsecretaria 

  

Não haverá sessão ordinária no dia: 

- 09/04/2009: Feriado Legal 

- 11/06/2009: Corpus Christi 

- 09/07/2009: Revolução Constitucionalista 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 13 de novembro de 2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AR   4939   2006.03.00.078271-3   0300001147   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ILDERICA FERNANDES MAIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RÉU     : JOSE RODRIGUES FERREIRA e outro 

ADV     : ELISANGELA TABOADA CORREIA  

  

00002   AR   3111   2003.03.00.044715-7   200203990255858   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : ANNA VENTURA DE LIMA 

ADV     : PEDRO ANTONIO LANGONI 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.002152-2        AI  124046 

ORIG.   :  9500000037  1 Vr COSTA RICA/MS                  9535012266  1 Vr COSTA 

RICA/MS 

AGRTE   :  JOSE AUGUSTO MAIA VASCONCELOS 

ADV     :  JOSE AUGUSTO VASCONCELLOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  LATICINIOS COSTA RICA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSTA RICA MS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 192/197 (fls. 170/175 dos autos de origem), que 

declarou a nulidade da arrematação e da respectiva carta de arrematação do imóvel, bem como de todos os atos 

subseqüentes.  

A fl. 230 foi determinada a regularização do recolhimento do preparo, sob pena de deserção.  

Ocorre que a parte agravante, devidamente intimada (fl. 231), não atendeu à determinação judicial, conforme se verifica 

da certidão de fl. 232, sendo o recurso, por conseguinte, deserto (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil). 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 
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Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.003372-4     REOMS  310348 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ASSOCIACAO PROFISSIONALIZANTE BMF 

ADV      :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV      :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de mandado de segurança em que se objetiva o recebimento e o regular processamento de recurso 

administrativo independentemente do depósito prévio de 30% do valor dos créditos tributários constituídos através da 

Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº 37.010.158-8. 

A liminar foi deferida (fls. 128/129). 

Proferida sentença (fls. 175/177) que concedeu a segurança para determinar que a autoridade impetrada receba e dê 

regular processamento ao recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% sobre o valor do débito. 

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Não foi interposto recurso voluntário.  

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É o relatório. Decido.  A remessa oficial será examinada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Versa a questão dos autos acerca da exigência do depósito prévio de 30% do valor dos créditos tributários para o 

recebimento e o regular processamento do recurso administrativo. 

Sempre esposei o entendimento de que a exigência do depósito como pressuposto de admissibilidade do recurso 

administrativo (quer a do artigo 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, em relação aos créditos previdenciários, quer a do artigo 

33, § 2º, do Decreto nº 70.235/72, em relação aos créditos tributários da União, ambos com a redação atualmente dada 

pela Lei nº 10.684/2003) não viola as garantias constitucionais da ampla defesa, do devido processo legal, do direito de 

petição e da inafastabilidade da jurisdição. 

A meu ver, a exigência em apreço não ofende o princípio do devido processo legal, porque o processo administrativo 

visa apenas tornar certa a constituição do crédito tributário. Formada a coisa julgada administrativa, seja pelo decurso 

do prazo estabelecido para a apresentação de defesa ou de recurso voluntário por parte do autuado, seja pelo 

esgotamento dos recursos possíveis, e mantida a autuação, haverá a inscrição na dívida ativa, obviamente na hipótese de 

não pagamento sponte propria do autuado. Para satisfazer esse crédito inscrito em dívida ativa, e originado da autuação, 

deverá a Administração valer-se do Poder Judiciário, através de processo de execução fiscal, sendo-lhe vedado privar 

alguém de seus bens sem o devido processo legal - nessa hipótese, processo judicial. 

Ademais, o questionamento da autuação pela via judicial é sempre possível ao interessado, independentemente de 

qualquer depósito prévio, em homenagem ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional (artigo 5º, XXXV, 

da Carta Constitucional). De qualquer forma, filio-me entre aqueles que entendem que o termo "processo" inserido 

dentro da expressão "devido processo legal", alçada em garantia constitucional com relação à privação de bens, não 
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significa necessariamente processo judicial, sendo portanto perfeitamente válida eventual perda de bens resultante de 

processo administrativo. 

Também sempre entendi não haver ofensa à garantia da ampla defesa e do contraditório (artigo 5°, LV, da 

Constituição). Em primeiro lugar, porque não há qualquer garantia constitucional da possibilidade de recurso contra as 

decisões tomadas em processos administrativos, sendo apenas assegurados o contraditório e a ampla defesa 

propriamente ditos. 

Com relação aos processos judiciais, a Constituição implicitamente assegurou a existência de recursos, ao atribuir aos 

diversos Tribunais a competência para julgar em grau de recurso, as causas decididas em instâncias inferiores (CF/88, 

artigo 102, II e II; artigo 105, II e III; artigo 108, II, entre outros). Assim, inconstitucional seria a lei que eventualmente 

eliminasse a possibilidade dos recursos mencionados nos aludidos dispositivos, eis que estaria de forma indireta 

suprimindo a competência constitucionalmente estabelecida para os diversos Tribunais. Mas, com relação ao processo 

administrativo, não há garantia constitucional da possibilidade de recurso, de modo que estaria em conformidade com a 

Carta lei que eventualmente restringisse o processo administrativo a uma única instância, sem possibilidade de recurso. 

Dessa maneira, entendia que o vocábulo "recursos" inserido no artigo 5°, LV, da CF/88 deve ser entendido, no que se 

refere ao processo administrativo, no contexto da expressão "meios e recursos a ela inerentes". 

Vislumbrava, nesse sentido, a natureza cautelar da providência do depósito prévio. A lei não exige o pagamento do 

tributo, nem o pagamento de taxa, mas apenas o depósito. O que visa assegurar é o direito do credor - no caso, a 

Administração - diante da previsível demora na satisfação de seu crédito, até o julgamento do recurso, se este lhe for 

favorável, eis que a exigibilidade ficará suspensa enquanto pendente o recurso. Tal exigência não é nenhuma novidade 

no ordenamento brasileiro, estando inclusive presente no processo judicial. São exemplos a necessidade da garantia do 

Juízo para o recebimento dos embargos do devedor (artigo 737 do Código de Processo Civil), o depósito recursal no 

processo trabalhista (artigo 899 da Consolidação das Leis do Trabalho), entre outros. 

Tampouco via na exigência em tela afronta ao princípio da isonomia, por entender que a lei não instituiu tratamento 

diferenciado para pessoas na mesma situação. O acesso à segunda instância administrativa está condicionado não à 

situação econômica do interessado, mas sim à satisfação da medida cautelar. Não entrevia, igualmente, violação à regra 

do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional. 

Embora este relator não deixe de externar sua convicção pessoal pela constitucionalidade da exigência legal em 

comento, o fato é que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento concluído no dia 28 de março de 2007, 

no bojo dos Recursos Extraordinários nºs 388.359, 389.383 e 390.513, decidiu pela inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º 

do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, bem como do § 2º do artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972, com a 

redação dada pelo artigo 32 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, originária da Medida Provisória nº 1.863-51/1999 

e reedições. 

A Corte Suprema, revendo a orientação anteriormente adotada em relação a dispositivos legais similares, deliberou pela 

inconstitucionalidade desses dispositivos por ampla maioria (9 votos a 1), nos termos do voto do relator Ministro Marco 

Aurélio, que foi acompanhado pelos ministros Joaquim Barbosa, Ricardo Lewandowski, Eros Grau, Cármen Lúcia, 

Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, Celso de Mello e Gilmar Mendes, restando vencido o Ministro Sepúlveda Pertence, 

que rejeitava a argüição de inconstitucionalidade. 

A decisão embasou-se no sentido de que o "depósito inviabiliza o direito de defesa do recorrente", afrontando o direito 

de petição, assegurado independentemente do pagamento de taxas (Min. Marco Aurélio), sendo que "um contribuinte 

sem recursos seria vistosamente prejudicado, pois incapaz de atender a condição legal, ficaria exposto à imediata 

exigibilidade de todo o montante do crédito pretendido, ainda quando convicto da existência de razões factuais e 

jurídicas que conspirando contra a pretensão do fisco que seriam oponíveis já na esfera administrativa" (Min. Cezar 

Peluso). Em seu voto-vista, o Min. Cezar Peluso também defende que a legislação ordinária, "em nítida usurpação de 

competência, entrou a exigir coisa que não prevê a lei complementar", concluindo que "enquanto o Código Tributário 

Nacional, corpo normativo a que o ordenamento comete a disciplina exclusiva da matéria se contenta com o simples uso 

da reclamação ou recurso, a lei ordinária prescreve a titulo de condição adicional, autônoma, a efetivação de depósito 

prévio para que o contribuinte logre o mesmo efeito jurídico que nos termos da lei, que lhe assegura a só interposição 

do recurso". 

Na mesma sessão de julgamento supracitada, o Supremo também declarou, em sede de controle concentrado e em 

decisão unânime, a inconstitucionalidade do arrolamento de bens para a interposição de recurso no âmbito da 

administração tributária da União (ADIn nº 1.976, de relatoria do Min. Joaquim Barbosa). Segundo o relator, do ponto 

de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer: 
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"Em ambas as situações, cria-se um empecilho desarrazoado para o ingresso na segunda instância administrativa. Sob 

esse ângulo, torna-se evidente que os canais possibilitados pela Constituição para recorrer administrativamente são 

igualmente obstruídos, seja pela exigência do depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens". 

Destarte, há que se reconhecer que a matéria logrou solução definitiva na máxima instância jurisdicional do país, razão 

pela qual ressalvo meu posicionamento pessoal acerca da questão para acolher o entendimento dominante no Supremo 

Tribunal Federal. 

Por estas razões, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008.  

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.007723-2        AC  455386 

ORIG.   :  9700128890  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RAIMUNDO ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  RAIMUNDO ANTONIO DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação anulatória proposta por Raimundo Antonio da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social, em 

que se pretende a anulação da NFLD nº 32.014.349-0.  

O autor afirma que é advogado, inscrito na OAB-SP sob o nº 57.309, e que, em conjunto com o senhor Manoel Pedroso, 

presta pequenos serviços de datilografia na sala nº 325, do segundo andar do edifício localizado na Rua 24 de maio, nº 

62, São Paulo, Capital. Afirma que ambos não trabalham em horário definido e não estão subordinados a ninguém, de 

modo que suas atividades constituem apenas um passatempo. Defende, por conseguinte, serem indevidos os tributos 

lançados pela autarquia previdenciária. 

À fl. 26, o Juízo a quo determinou à parte autora que regularizasse a sua representação processual e providenciasse a 

autenticação dos documentos juntados às fls. 4/8 e 13/24. Às fls. 27/39, o autor juntou cópias autenticadas de 

documentos. 

À fl. 40, foi determinado o cumprimento integral do despacho de fl. 26. À fl. 40/vº, o autor lançou cota esclarecendo 

que é advogado e que já houvera juntado as peças pertinentes. 

Em seguida, foi proferida sentença de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, 

do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o autor não comprovou sua inscrição junto à Ordem dos 

Advogados do Brasil e tampouco providenciou a autenticação das fls. 4/5 (documentos de identidade). 

O autor apela e pede a reforma da sentença, a fim de que possa dar seguimento ao feito. Alega que sempre advogou em 

causa própria e nunca lhe foi solicitada cópia de sua carteira da Ordem. Ressalta, também, que existe autenticação no 

verso das fls. 4/5. Nesta oportunidade, faz acostar aos autos cópias autenticadas dos documentos antes juntados às fls. 

4/5, de sua carteira de identidade de advogado, e também de procuração outorgada pelo senhor Manoel Pedroso. 
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Com contra-razões do Instituto Nacional do Seguro Social, dissociadas do recurso apresentado, na medida em que a 

autarquia postula a manutenção do decreto de improcedência do pedido, reportando-se aos argumentos que teria 

expresso em sua contestação. 

À vista da edição da Lei nº 11.407/2007, determinei a substituição do INSS pela União Federal. 

É o relatório. 

O recurso será decidido nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Assiste razão ao apelante.  

A lei processual não determina em momento algum que o advogado, mesmo atuando em causa própria, deva comprovar 

documentalmente que pertence aos quadros da Ordem dos Advogados, bastando, portanto, seja declinado na peça 

inicial o número de inscrição. 

Por outro lado, afigura-se desarrazoada a determinação de autenticação dos documentos de identidade juntados, em 

cópia simples às fls. 4/5 (não obstante a autenticação a que o apelante se refere em suas razões seja na verdade cópia de 

chancela aposta por tabelião). Isso porque tais documentos sequer são necessários à instrução do feito, bastando, para 

fins de distribuição do feito, que a parte decline o seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas. 

Por último, assinalo que a procuração juntada à apelação é indiferente para a solução da questão, na medida que o Sr. 

Manoel Pedro não é parte na lide. 

Ante o exposto, com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º-a do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para anular a sentença terminativa. 

Intime-se. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de primeiro grau. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.03.009649-9     REOMS  309764 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  JOHNSON E JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA 

ADV      :  ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV      :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de mandado de segurança em que se objetiva o recebimento e o regular processamento de recurso 

administrativo independentemente do depósito prévio de 30% do valor dos créditos tributários constituídos através das 

Notificaçções Fiscais de Lançamento de Débito nºs 37.037.001-5, 37.037.002-3 e 37.037.004-0. 

A liminar foi deferida (fls. 109/112). 
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Proferida sentença (fls. 148/151) que concedeu a segurança para determinar que a autoridade impetrada receba e dê 

regular processamento ao recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% sobre o valor do débito. 

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Não foi interposto recurso voluntário.  

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É o relatório. Decido.  A remessa oficial será examinada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Versa a questão dos autos acerca da exigência do depósito prévio de 30% do valor dos créditos tributários para o 

recebimento e o regular processamento do recurso administrativo. 

Sempre esposei o entendimento de que a exigência do depósito como pressuposto de admissibilidade do recurso 

administrativo (quer a do artigo 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, em relação aos créditos previdenciários, quer a do artigo 

33, § 2º, do Decreto nº 70.235/72, em relação aos créditos tributários da União, ambos com a redação atualmente dada 

pela Lei nº 10.684/2003) não viola as garantias constitucionais da ampla defesa, do devido processo legal, do direito de 

petição e da inafastabilidade da jurisdição. 

A meu ver, a exigência em apreço não ofende o princípio do devido processo legal, porque o processo administrativo 

visa apenas tornar certa a constituição do crédito tributário. Formada a coisa julgada administrativa, seja pelo decurso 

do prazo estabelecido para a apresentação de defesa ou de recurso voluntário por parte do autuado, seja pelo 

esgotamento dos recursos possíveis, e mantida a autuação, haverá a inscrição na dívida ativa, obviamente na hipótese de 

não pagamento sponte propria do autuado. Para satisfazer esse crédito inscrito em dívida ativa, e originado da autuação, 

deverá a Administração valer-se do Poder Judiciário, através de processo de execução fiscal, sendo-lhe vedado privar 

alguém de seus bens sem o devido processo legal - nessa hipótese, processo judicial. 

Ademais, o questionamento da autuação pela via judicial é sempre possível ao interessado, independentemente de 

qualquer depósito prévio, em homenagem ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional (artigo 5º, XXXV, 

da Carta Constitucional). De qualquer forma, filio-me entre aqueles que entendem que o termo "processo" inserido 

dentro da expressão "devido processo legal", alçada em garantia constitucional com relação à privação de bens, não 

significa necessariamente processo judicial, sendo portanto perfeitamente válida eventual perda de bens resultante de 

processo administrativo. 

Também sempre entendi não haver ofensa à garantia da ampla defesa e do contraditório (artigo 5°, LV, da 

Constituição). Em primeiro lugar, porque não há qualquer garantia constitucional da possibilidade de recurso contra as 

decisões tomadas em processos administrativos, sendo apenas assegurados o contraditório e a ampla defesa 

propriamente ditos. 

Com relação aos processos judiciais, a Constituição implicitamente assegurou a existência de recursos, ao atribuir aos 

diversos Tribunais a competência para julgar em grau de recurso, as causas decididas em instâncias inferiores (CF/88, 

artigo 102, II e II; artigo 105, II e III; artigo 108, II, entre outros). Assim, inconstitucional seria a lei que eventualmente 

eliminasse a possibilidade dos recursos mencionados nos aludidos dispositivos, eis que estaria de forma indireta 

suprimindo a competência constitucionalmente estabelecida para os diversos Tribunais. Mas, com relação ao processo 

administrativo, não há garantia constitucional da possibilidade de recurso, de modo que estaria em conformidade com a 

Carta lei que eventualmente restringisse o processo administrativo a uma única instância, sem possibilidade de recurso. 

Dessa maneira, entendia que o vocábulo "recursos" inserido no artigo 5°, LV, da CF/88 deve ser entendido, no que se 

refere ao processo administrativo, no contexto da expressão "meios e recursos a ela inerentes". 

Vislumbrava, nesse sentido, a natureza cautelar da providência do depósito prévio. A lei não exige o pagamento do 

tributo, nem o pagamento de taxa, mas apenas o depósito. O que visa assegurar é o direito do credor - no caso, a 

Administração - diante da previsível demora na satisfação de seu crédito, até o julgamento do recurso, se este lhe for 

favorável, eis que a exigibilidade ficará suspensa enquanto pendente o recurso. Tal exigência não é nenhuma novidade 

no ordenamento brasileiro, estando inclusive presente no processo judicial. São exemplos a necessidade da garantia do 

Juízo para o recebimento dos embargos do devedor (artigo 737 do Código de Processo Civil), o depósito recursal no 

processo trabalhista (artigo 899 da Consolidação das Leis do Trabalho), entre outros. 

Tampouco via na exigência em tela afronta ao princípio da isonomia, por entender que a lei não instituiu tratamento 

diferenciado para pessoas na mesma situação. O acesso à segunda instância administrativa está condicionado não à 
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situação econômica do interessado, mas sim à satisfação da medida cautelar. Não entrevia, igualmente, violação à regra 

do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional. 

Embora este relator não deixe de externar sua convicção pessoal pela constitucionalidade da exigência legal em 

comento, o fato é que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento concluído no dia 28 de março de 2007, 

no bojo dos Recursos Extraordinários nºs 388.359, 389.383 e 390.513, decidiu pela inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º 

do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, bem como do § 2º do artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972, com a 

redação dada pelo artigo 32 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, originária da Medida Provisória nº 1.863-51/1999 

e reedições. 

A Corte Suprema, revendo a orientação anteriormente adotada em relação a dispositivos legais similares, deliberou pela 

inconstitucionalidade desses dispositivos por ampla maioria (9 votos a 1), nos termos do voto do relator Ministro Marco 

Aurélio, que foi acompanhado pelos ministros Joaquim Barbosa, Ricardo Lewandowski, Eros Grau, Cármen Lúcia, 

Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, Celso de Mello e Gilmar Mendes, restando vencido o Ministro Sepúlveda Pertence, 

que rejeitava a argüição de inconstitucionalidade. 

A decisão embasou-se no sentido de que o "depósito inviabiliza o direito de defesa do recorrente", afrontando o direito 

de petição, assegurado independentemente do pagamento de taxas (Min. Marco Aurélio), sendo que "um contribuinte 

sem recursos seria vistosamente prejudicado, pois incapaz de atender a condição legal, ficaria exposto à imediata 

exigibilidade de todo o montante do crédito pretendido, ainda quando convicto da existência de razões factuais e 

jurídicas que conspirando contra a pretensão do fisco que seriam oponíveis já na esfera administrativa" (Min. Cezar 

Peluso). Em seu voto-vista, o Min. Cezar Peluso também defende que a legislação ordinária, "em nítida usurpação de 

competência, entrou a exigir coisa que não prevê a lei complementar", concluindo que "enquanto o Código Tributário 

Nacional, corpo normativo a que o ordenamento comete a disciplina exclusiva da matéria se contenta com o simples uso 

da reclamação ou recurso, a lei ordinária prescreve a titulo de condição adicional, autônoma, a efetivação de depósito 

prévio para que o contribuinte logre o mesmo efeito jurídico que nos termos da lei, que lhe assegura a só interposição 

do recurso". 

Na mesma sessão de julgamento supracitada, o Supremo também declarou, em sede de controle concentrado e em 

decisão unânime, a inconstitucionalidade do arrolamento de bens para a interposição de recurso no âmbito da 

administração tributária da União (ADIn nº 1.976, de relatoria do Min. Joaquim Barbosa). Segundo o relator, do ponto 

de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer: 

"Em ambas as situações, cria-se um empecilho desarrazoado para o ingresso na segunda instância administrativa. Sob 

esse ângulo, torna-se evidente que os canais possibilitados pela Constituição para recorrer administrativamente são 

igualmente obstruídos, seja pela exigência do depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens". 

Destarte, há que se reconhecer que a matéria logrou solução definitiva na máxima instância jurisdicional do país, razão 

pela qual ressalvo meu posicionamento pessoal acerca da questão para acolher o entendimento dominante no Supremo 

Tribunal Federal. 

Por estas razões, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008.  

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018222-6        AI  335337 

ORIG.   :  199960000002659  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES DE LEITE DA REGIAO 
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CENTRO SUL em liquidação 

ADV     :  SILVIO PEDRO ARANTES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  PORFIRIO MARTINS VILELA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que indeferiu o 

pedido de suspensão do curso da execução fiscal com base no artigo 76, da Lei n.º 5.764/71.  

Noticia a agravante a propositura da execução fiscal aos 18/01/1999 para a cobrança da dívida, conforme Certidão da 

Dívida Ativa nº 31.782.582-8, no valor de R$ 186.374,11 (cento e oitenta e seis mil, trezentos e setenta e quatro reais e 

onze centavos). Sustenta ainda que a Lei nº 6.830/80 não revogou o texto da Lei nº 5.764/71, que prevê a suspensão "de 

qualquer ação judicial contra a Cooperativa, pelo prazo de 1 (um) ano", não qualquer menção ao referido artigo, estando 

em plena vigência. Por fim, requer os benefícios da Justiça Gratuita, posto que não dispõe de recursos para 

recolhimento de custas processuais.  

A fls. 21/23 foi indeferida a suspensividade postulada, pois a agravante não havia juntado aos autos documento algum 

apto a demonstrar os requisitos para concessão dos benefícios da assistência judiciária.  

Decido. 

Inicialmente observo que o presente recurso encontra-se eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular 

prosseguimento.  

O artigo 525, I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser instruída - 

obrigatoriamente - com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados da agravante e agravado. De igual forma, seu §1o dispõe que a petição será acompanhada do 

comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte do retorno, quando devidos.  

Compulsando os autos, verifica-se que a agravante desatendeu a certos requisitos de admissibilidade do recurso, uma 

vez que intimada da decisão que indeferiu o pedido de efeito suspensivo, bem como a gratuidade da Justiça, quedou 

inerte, não juntando aos autos o comprovante do pagamento das custas, conforme determinado. 

Verifica-se, portanto, que tais fatos impedem possa ser o presente recurso conhecido por esta E. Corte, conforme se 

elucida com o julgado que ora se colaciona:  

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO DA DECISÃO 

IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À INSTRUÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE. 

ART. 557, CPC. 

I - A teor dos artigos 525, inciso I, e 526, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente 

instruída com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, acarretará a inadmissibilidade do recurso. 

II - A ausência de qualquer das peças necessárias autoriza ao relator negar seguimento ao recurso por ser 

manifestamente inadmissível (art. 557, caput, CPC). 

III - Uma vez que a decisão impugnada não possua caráter decisório, não tem o condão de ensejar o recurso de agravo 

de instrumento. 

IV - Agravo improvido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 56000, Processo: 97030657834/SP, 

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, DJU 12/11/2003). 

Diante do exposto nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 "caput" do Código de Processo 

Civil. 
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Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.018317-1       AMS  293835 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INTERCLEAN S/A 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

ADV     :  ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Fls. 203/204: Homologo o pedido de desistência do recurso de embargos de declaração interpostos às fls. 187/192 

formulado por INTERCLEAN S/A. 

Certifique-se o trânsito em julgado e encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023344-1        AI  339202 

ORIG.   :  200861000121381  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ESCOLA BEIT YAACOV 

ADV     :  WANIRA COTES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar em sede de mandado de segurança. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 111/116) observo que foi prolatada sentença, denegando a 

segurança, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 
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São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.026774-2        AI  137498 

ORIG.   :  200060020012780  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  AIRES JOSE PALUDO 

ADV     :  IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                 NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud                 

MS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AIRES JOSÉ PALUDO contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 

1ª VARA DE CAMPO GRANDE/MS que, em sede de ação mandamental, julgou deserto o apelo interposto ante o 

recolhimento tardio das custas de preparo.  

Pleiteia o agravante a reforma do 'decisum'. 

DECIDO. 

Inicialmente, verifico que a publicação da decisão recorrida ocorreu em 06 de agosto de 2001 (fls. 230).  

Sucede que o presente agravo de instrumento foi protocolizado em 17 de agosto de 2001, portanto, fora do prazo legal. 

Sendo intempestivo o recurso, nego-lhe seguimento nos termos do art. 557, caput,  o Código de Processo Civil. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030982-2        AI  344625 

ORIG.   :  200561260034501  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  VIACAO SAO JOSE DE TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  OSVALDO DENIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  ALADINO PISANESCHI JUNIOR 

ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

PARTE R :  LUIZ ALBERTO ANGELO GABRILLI FILHO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo interposto pela Viação São José de Transportes Ltda contra a decisão de fl. 322 (fl. 568 dos autos 

originais), proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Santo André/SP que, em sede de execução fiscal ajuizada de 

dívida previdenciária, indeferiu pedido de substituição de penhora ante a discordância do exeqüente. 
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Inconformada, a executada interpôs o presente agravo pleiteando de início a concessão de efeito suspensivo ativo (fl. 

03) a fim de que seja reconhecida a possibilidade de substituição do bem penhorado. 

Sustenta a agravante que o exeqüente não apresentou nenhuma justificativa para sua recusa, de modo que seria legítima 

a pretensão da executada. 

Alega ainda ser ilegal e incabível a penhora sobre o penhora sobre o faturamento que vem sendo efetuada nos autos da 

execução fiscal, pelo que teria direito à substituição desta constrição pelas apólices da Eletrobrás, as quais seriam 

idôneas e suficientes para garantir o Juízo. 

Por fim, aduz que a execução deve se processar pelo modo menos gravoso ao devedor. 

DECIDO. 

Reporta-se o presente instrumento a execução fiscal de dívida previdenciária cujo valor original em 06/2005 era da 

ordem de R$ 1.038.149,88 (fls. 11/22). 

Em 14/12/2006 foi determinada a penhora sobre o faturamento bruto da executada, no importe de 5% (fls. 65/66). 

A fls. 169/171 e 313 a executada requereu no Juízo de origem a substituição da penhora sobre o faturamento pelas 

apólices da Eletrobrás, contudo, diante da recusa da substituição pelo exeqüente, a pretensão foi rejeitada pelo Juízo de 

origem, sendo esta a interlocutória recorrida. 

De início anoto que descabe neste agravo de instrumento qualquer discussão acerca da suposta ilegalidade da penhora 

sobre o faturamento, porquanto a questão foi objeto de decisão anterior já impugnada nos autos do agravo de 

instrumento nº 2007.03.00.002802-6. Não conheço, pois de parte do recurso.          

No mais, o art. 15, I, da Lei nº 6.830/80, é claro ao permitir a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou 

fiança bancária. 

Ou seja, o art. 15, I, da Lei das Execuções Fiscais permite ao executado oferecer outro bem à penhora que seja mais 

vantajoso ao credor, obedecendo, portanto, a ordem do art. 11 da LEF. 

No caso dos autos, a execução está garantida por penhora sobre faturamento e sua substituição por apólices da 

Eletrobrás somente poderá se dar com a concordância do credor, a teor do inciso II do mesmo art. 15 da LEF, o que não 

ocorreu. 

No Superior Tribunal de Justiça há jurisprudência iterativa acerca da necessidade de anuência do credor em casos como 

o presente, conforme se vê do seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 

SUBSTITUIÇÃO DO BEM A PEDIDO DO EXECUTADO (ART. 15 DA LEI 6.830/80). NECESSIDADE DE 

ANUÊNCIA DO EXEQÜENTE. 

1. "Tratando a hipótese de substituição da penhora por outro bem que não aqueles previstos no inciso I do art. 15 da Lei 

6.830/80, é imprescindível a concordância expressa do exeqüente" (Resp 170435/RS, Segunda Turma. Min. Castro 

Meira, DJ de 25.10.2004; Resp 492773/PR, Primeira Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 13.12.2004; Resp 

594.761/RS,  Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 22/03/2004; AGREsp nº 331.242/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ de  

20/10/03; e REsp nº 446.028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 03/02/03). 

2. Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp 903.599/CE, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 

21/08/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS DA EXECUTADA. SUBSTITUIÇÃO POR 

DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE PRECATÓRIO. ART. 656 DO CPC. ART. 15, I, DA LEI 8.630/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
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1. A substituição da penhora, em sede de execução fiscal, só é admissível, independentemente da anuência da parte 

exeqüente, quando feita por depósito em dinheiro ou fiança bancária, consoante expressa determinação legal (art. 15, I, 

da Lei n.º 6.830/90). Precedentes: REsp n.º 926.176/RJ,  Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 21/06/2007; REsp 

n.º 801.871/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 19/10/2006; AgRg no REsp n.º 645.402/PR, Rel. Min Francisco 

Falcão, DJU de 16/11/2004; REsp n.º 446.028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03/02/2003. 

2. O crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria 

exeqüente. Enquadra-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito. Não se 

confunde com dinheiro, que poderia substituir o imóvel penhorado independente do consentimento do credor. 

Precedente: (REsp 893519/RS, DJ 18.09.2007 p. 287)  

3. Deveras, a substituição da penhora por outro bem que não aqueles previstos no inciso I, do art. 15 da Lei n.º 

6.830/80, exige concordância expressa do exeqüente, sendo certo que precatório não significa dinheiro para fins do art. 

11, da LEF. 

4. A execução se opera em prol do exeqüente e visa a recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava 

antes do inadimplemento. Em conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do 

CPC). Por conseguinte, o princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, 

propiciando que a execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

5. "A recusa, por parte do exeqüente, da nomeação à penhora de crédito previsto em precatório devido por terceiro pode 

ser justificada por qualquer das causas previstas no CPC (art. 656)" - (AgRg no REsp 826.260, voto-vencedor, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 07.08.2006). 

6. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1018665/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 

11/09/2008). 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. AUTOMÓVEL. SUBSTITUIÇÃO POR CRÉDITO DERIVADO DE 

PRECATÓRIO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 15, INCISO I, DA LEI Nº 6.830/80. 

I - Pretende a executada a substituição da penhora de automóvel pela constrição sobre crédito que possui frente à 

Fazenda Estadual consistente em precatório judicial. 

II - A orientação desta Casa de Justiça, no que concerne à substituição dos bens penhorados, é a de que, conforme o art. 

15, I, da LEF, quando se tratar de substituição da penhora por dinheiro ou fiança bancária, cabe ao juiz somente a 

deferir, independentemente da anuência do exeqüente. No entanto, tratando a hipótese de substituição da penhora por 

outro bem que não aqueles previstos no inciso I, é imprescindível a concordância expressa do exeqüente, o que não 

ocorreu nestes autos. 

III - Esta Corte já se manifestou especificamente acerca do tema, no sentido da impossibilidade de substituição da 

penhora por precatório judicial. Precedentes: REsp nº 1.033.511/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

23/04/08; AgRg no REsp nº 935.593/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 29/11/07 e REsp nº 893.519/RS, 

Rel.Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/09/07. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1051540/RS, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2008, 

DJe 27/08/2008). 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - SUBSTITUIÇÃO DO BEM A 

PEDIDO DO EXECUTADO (ART. 15 DA LEI N. 6.830/80) - RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA - 

POSSIBILIDADE. 

1. À luz do art. 15, I, da Lei n. 6.830/80, a substituição de bens nomeados à penhora pelo devedor em execução fiscal 

somente pode ser realizada de forma unilateral na hipótese de dinheiro ou fiança bancária. No caso de indicação de 

outros bens, é imprescindível a concordância expressa do exeqüente. 

Agravo regimental improvido. 
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(AgRg no REsp 899.928/MG, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/03/2008, 

DJe 03/04/2008). 

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao contrário 

de "interpretação" que os executados em geral dão ao art. 620 do Código de Processo Civil - que a execução deve ser 

"comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não legitima que o executado 

"dite as regras" do trâmite da execução. 

Pelo exposto, cuidando-se - na parte conhecida - de recurso manejado contra jurisprudência iterativa do Superior 

Tribunal de Justiça, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.030992-0        AI  140385 

ORIG.   :  200161000231659  18 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  FUNDACAO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PIMENTEL 

FUNAP 

ADV     :  MAURÍCIO BARROS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que deferiu a liminar em mandado de segurança, 

excluindo o CNPJ do autor do Cadastro de Inadimplentes da Administração Federal.  

Todavia, conforme informação enviada pela 11a Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (fls.52/53), foi 

proferida sentença na ação principal, julgando improcedente o pedido e mantendo inscrito o CNPJ do autor no CADIN.  

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto.  

Em face de todo o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO 

o agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.031471-4        AI  345052 

ORIG.   :  200661820470469  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMBIARA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA e outro 

ADV     :  RENATO CARLO CORREA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  ERMINIO ALVES DE LIMA NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por EMBIARA SERVICOS 

EMPRESARIAIS LTDA e outro, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 7ª 

Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo, nos autos da execução fiscal nº 2006.61.82.047046-9, que indeferiu a 

exceção de pré-executividade oferecida pela agravante. 

Em 27 de agosto de 2008, proferi decisão (fl. 106) oportunizando à agravante a realização de novo recolhimento das 

custas do porte de remessa e retorno, tendo em vista que o pagamento anterior não foi efetuado na Caixa Econômica 

Federal, nos termos da Tabela de Custas anexa à Resolução 169/00. 

Todavia, a agravante deixou de cumprir a determinação exarada na decisão fl 106, não realizando o recolhimento na 

instituição financeira adequada.  

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 527, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.  

Publique-se.  

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032866-0        AI  346056 

ORIG.   :  200861000117742  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  F M RODRIGUES E CIA LTDA 

ADV     :  ALBERTO DE PINHO NOVO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por FM RODRIGUES & CIA LTDA 

em face da decisão que, em sede de mandado de segurança, declinou da competência para processar e julgar o feito, 

determinando a remessa para distribuição a uma das Varas da 19ª Subseção Judiciária de Guarulhos/SP. 

Diz que, de fato, a sede da impetrante esta localizada em Poá/SP, no entanto, a competência para processar e julgar a 

demanda proposta no juízo a quo está disposta no art. 109 e ss. da Constituição Federal, ou seja, como ré, a União será 

acionada conforme o caso. Portanto, poderá a ação ser proposta no foro federal da situação da coisa sobre a qual a causa 
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versar OU onde tenham ocorrido os fatos narrados como causa de pedir na petição inicial do autor OU no foro de 

domicilio do autor (art. 109, § 2º, CF). 

Sustenta que o fato que deu origem a esta demanda ocorreu na cidade de São Paulo, afinal, a agravante firmou um 

contrato de empreitada com a Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB, ora agravada, através de 

uma licitação, e que, havendo dúvidas quanto à regularidade da retenção efetuada pela agravada em um contrato 

firmado na cidade de São Paulo, haja vista o órgão responsável para interpretar normas de natureza previdenciária 

conforme a Lei 11457/2007 é a Receita Federal do Brasil, e tendo em vista que o fato que deu origem à demanda 

ocorreu na cidade de São Paulo, o agravante utilizou do disposto no art. 111 do CPC para que fosse garantida a sua livre 

escolha da competência. 

Requer, pois, o provimento do agravo, determinando-se DE IMEDIATO a suspensão da decisão de fls. 191, para, ao 

final, ser reformada a decisão para que seja declarada a competência do Juízo da 17ª Vara Federal Cível para processar 

e julgar o Mandado de Segurança, para que haja prosseguimento do feito, por ser medida da mais aguardada justiça. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por FM RODRIGUES & CIA LTDA em face do Delegado da Receita 

Federal do Brasil em São Paulo/SP, da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB e do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a suspensão da exigência da retenção atinente às contribuições sociais, 

efetuadas nas faturas emitidas em virtude do contrato de empreitada, firmado entre o impetrante e a COHAB. 

O juízo a quo declinou da competência para processar e julgar o mandado de segurança, ao constatar que a sede da 

impetrante está localizada em Poá/SP, razão pela qual a autoridade fiscal competente para verificar a regularidade dos 

recolhimentos efetuados pela impetrante é a Agência da Receita Federal de Suzano, que integra a Delegacia da Receita 

Federal de Guarulhos/SP. 

O artigo 109, parágrafo 2º, da Constituição Federal estabelece que as causas intentadas contra a União poderão ser 

aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem 

à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou ainda, no Distrito Federal. Não obstante, na definição da competência para 

processar e julgar mandado de segurança, o asserto não é suficiente, havendo que se perquirir o juízo competente de 

acordo com o local da sede da autoridade coatora, na medida em que somente esta poderá desfazer o ato tido por ilegal 

ou abusivo. 

In casu, discute-se a retenção das contribuições sociais efetuadas nas faturas emitidas em virtude do contrato de 

empreitada, celebrado entre a impetrante e a COHAB. Nesse passo, a definição da autoridade coatora há de ser feita 

levando-se em conta a Delegacia da Receita Federal responsável pela aferição da regularidade na cobrança do tributo 

recolhido.  

Considerando que a localização da sede da impetrante é no município de Poá/SP, constata-se que a empresa agravante 

se encontra inserida na área de atuação fiscal da Agência da Receita Federal de Suzano, que faz parte da Delegacia da 

Receita Federal de Guarulhos, razão pela qual a ação deve ser distribuída a uma das varas da Subseção Judiciária de 

Guarulhos/SP. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

São precedentes: STJ, CC 57249 e 41579, dentre outros.  

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente, e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.033835-3     REOMS  308834 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO   

LTDA 

ADV      :  HELCIO HONDA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV      :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de mandado de segurança em que se objetiva o recebimento e o regular processamento de recurso 

administrativo independentemente do depósito prévio de 30% do valor dos créditos tributários constituídos através da 

Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº 35.634.829-6. 

A liminar foi concedida (fls. 319/321). 

Proferida sentença (fls. 384/388) que concedeu a segurança para determinar que a autoridade impetrada receba e dê 

regular processamento ao recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% sobre o valor do débito. 

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Não foi interposto recurso voluntário.  

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É o relatório. Decido.  A remessa oficial será examinada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Versa a questão dos autos acerca da exigência do depósito prévio de 30% do valor dos créditos tributários para o 

recebimento e o regular processamento do recurso administrativo. 

Sempre esposei o entendimento de que a exigência do depósito como pressuposto de admissibilidade do recurso 

administrativo (quer a do artigo 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, em relação aos créditos previdenciários, quer a do artigo 

33, § 2º, do Decreto nº 70.235/72, em relação aos créditos tributários da União, ambos com a redação atualmente dada 

pela Lei nº 10.684/2003) não viola as garantias constitucionais da ampla defesa, do devido processo legal, do direito de 

petição e da inafastabilidade da jurisdição. 

A meu ver, a exigência em apreço não ofende o princípio do devido processo legal, porque o processo administrativo 

visa apenas tornar certa a constituição do crédito tributário. Formada a coisa julgada administrativa, seja pelo decurso 

do prazo estabelecido para a apresentação de defesa ou de recurso voluntário por parte do autuado, seja pelo 

esgotamento dos recursos possíveis, e mantida a autuação, haverá a inscrição na dívida ativa, obviamente na hipótese de 

não pagamento sponte propria do autuado. Para satisfazer esse crédito inscrito em dívida ativa, e originado da autuação, 

deverá a Administração valer-se do Poder Judiciário, através de processo de execução fiscal, sendo-lhe vedado privar 

alguém de seus bens sem o devido processo legal - nessa hipótese, processo judicial. 
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Ademais, o questionamento da autuação pela via judicial é sempre possível ao interessado, independentemente de 

qualquer depósito prévio, em homenagem ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional (artigo 5º, XXXV, 

da Carta Constitucional). De qualquer forma, filio-me entre aqueles que entendem que o termo "processo" inserido 

dentro da expressão "devido processo legal", alçada em garantia constitucional com relação à privação de bens, não 

significa necessariamente processo judicial, sendo portanto perfeitamente válida eventual perda de bens resultante de 

processo administrativo. 

Também sempre entendi não haver ofensa à garantia da ampla defesa e do contraditório (artigo 5°, LV, da 

Constituição). Em primeiro lugar, porque não há qualquer garantia constitucional da possibilidade de recurso contra as 

decisões tomadas em processos administrativos, sendo apenas assegurados o contraditório e a ampla defesa 

propriamente ditos. 

Com relação aos processos judiciais, a Constituição implicitamente assegurou a existência de recursos, ao atribuir aos 

diversos Tribunais a competência para julgar em grau de recurso, as causas decididas em instâncias inferiores (CF/88, 

artigo 102, II e II; artigo 105, II e III; artigo 108, II, entre outros). Assim, inconstitucional seria a lei que eventualmente 

eliminasse a possibilidade dos recursos mencionados nos aludidos dispositivos, eis que estaria de forma indireta 

suprimindo a competência constitucionalmente estabelecida para os diversos Tribunais. Mas, com relação ao processo 

administrativo, não há garantia constitucional da possibilidade de recurso, de modo que estaria em conformidade com a 

Carta lei que eventualmente restringisse o processo administrativo a uma única instância, sem possibilidade de recurso. 

Dessa maneira, entendia que o vocábulo "recursos" inserido no artigo 5°, LV, da CF/88 deve ser entendido, no que se 

refere ao processo administrativo, no contexto da expressão "meios e recursos a ela inerentes". 

Vislumbrava, nesse sentido, a natureza cautelar da providência do depósito prévio. A lei não exige o pagamento do 

tributo, nem o pagamento de taxa, mas apenas o depósito. O que visa assegurar é o direito do credor - no caso, a 

Administração - diante da previsível demora na satisfação de seu crédito, até o julgamento do recurso, se este lhe for 

favorável, eis que a exigibilidade ficará suspensa enquanto pendente o recurso. Tal exigência não é nenhuma novidade 

no ordenamento brasileiro, estando inclusive presente no processo judicial. São exemplos a necessidade da garantia do 

Juízo para o recebimento dos embargos do devedor (artigo 737 do Código de Processo Civil), o depósito recursal no 

processo trabalhista (artigo 899 da Consolidação das Leis do Trabalho), entre outros. 

Tampouco via na exigência em tela afronta ao princípio da isonomia, por entender que a lei não instituiu tratamento 

diferenciado para pessoas na mesma situação. O acesso à segunda instância administrativa está condicionado não à 

situação econômica do interessado, mas sim à satisfação da medida cautelar. Não entrevia, igualmente, violação à regra 

do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional. 

Embora este relator não deixe de externar sua convicção pessoal pela constitucionalidade da exigência legal em 

comento, o fato é que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento concluído no dia 28 de março de 2007, 

no bojo dos Recursos Extraordinários nºs 388.359, 389.383 e 390.513, decidiu pela inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º 

do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, bem como do § 2º do artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972, com a 

redação dada pelo artigo 32 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, originária da Medida Provisória nº 1.863-51/1999 

e reedições. 

A Corte Suprema, revendo a orientação anteriormente adotada em relação a dispositivos legais similares, deliberou pela 

inconstitucionalidade desses dispositivos por ampla maioria (9 votos a 1), nos termos do voto do relator Ministro Marco 

Aurélio, que foi acompanhado pelos ministros Joaquim Barbosa, Ricardo Lewandowski, Eros Grau, Cármen Lúcia, 

Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, Celso de Mello e Gilmar Mendes, restando vencido o Ministro Sepúlveda Pertence, 

que rejeitava a argüição de inconstitucionalidade. 

A decisão embasou-se no sentido de que o "depósito inviabiliza o direito de defesa do recorrente", afrontando o direito 

de petição, assegurado independentemente do pagamento de taxas (Min. Marco Aurélio), sendo que "um contribuinte 

sem recursos seria vistosamente prejudicado, pois incapaz de atender a condição legal, ficaria exposto à imediata 

exigibilidade de todo o montante do crédito pretendido, ainda quando convicto da existência de razões factuais e 

jurídicas que conspirando contra a pretensão do fisco que seriam oponíveis já na esfera administrativa" (Min. Cezar 

Peluso). Em seu voto-vista, o Min. Cezar Peluso também defende que a legislação ordinária, "em nítida usurpação de 

competência, entrou a exigir coisa que não prevê a lei complementar", concluindo que "enquanto o Código Tributário 

Nacional, corpo normativo a que o ordenamento comete a disciplina exclusiva da matéria se contenta com o simples uso 

da reclamação ou recurso, a lei ordinária prescreve a titulo de condição adicional, autônoma, a efetivação de depósito 

prévio para que o contribuinte logre o mesmo efeito jurídico que nos termos da lei, que lhe assegura a só interposição 

do recurso". 
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Na mesma sessão de julgamento supracitada, o Supremo também declarou, em sede de controle concentrado e em 

decisão unânime, a inconstitucionalidade do arrolamento de bens para a interposição de recurso no âmbito da 

administração tributária da União (ADIn nº 1.976, de relatoria do Min. Joaquim Barbosa). Segundo o relator, do ponto 

de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer: 

"Em ambas as situações, cria-se um empecilho desarrazoado para o ingresso na segunda instância administrativa. Sob 

esse ângulo, torna-se evidente que os canais possibilitados pela Constituição para recorrer administrativamente são 

igualmente obstruídos, seja pela exigência do depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens". 

Destarte, há que se reconhecer que a matéria logrou solução definitiva na máxima instância jurisdicional do país, razão 

pela qual ressalvo meu posicionamento pessoal acerca da questão para acolher o entendimento dominante no Supremo 

Tribunal Federal. 

Por estas razões, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008.  

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034026-9        AI  346658 

ORIG.   :  200661000214404  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES e outros 

PARTE A :  PROVIG FORMACAO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANCA S/C   

LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face da decisão 

que, em sede de ação de rito ordinário, julgou improcedente a exceção de incompetência oposta pelo INSS.  

Informa, a agravante, que a agravada, juntamente com outras empresas, ingressaram com ação de rito ordinário, 

objetivando a declaração incidental da inconstitucionalidade da contribuição ao INCRA e, em conseqüência, o direito 

de restituição dos valores recolhidos. 

Diz, no entanto, que o litisconsórcio formado integra estabelecimento sediado fora da abrangência da Seção de São 

Paulo, bem como fora da Seção competente quanto às suas obrigações tributárias, razão pela qual o INSS opôs exceção 

de incompetência, objetivando o desmembramento da lide referente à ora agravada, bem como a remessa à seção 

competente. 

O juízo a quo julgou improcedente a exceção, sob o fundamento de que as ações intentadas contra a União podem ser 

aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor e, em havendo dois ou mais autores, com diferentes 

domicílios, a ação pode ser demandada no foro de qualquer deles. 

Alega que a agravada está estabelecida no município de Goiânia/GO, estando centralizada toda documentação 

necessária e suficiente à fiscalização integral da empresa agravada (doc. Anexos), razão pela qual o foro competente é a 

Seção Judiciária do Estado de Goiás, nos termos dos artigos 100, parágrafo 2º, da Constituição Federal, e 100, inciso 

IV, alíneas b e d, do Código de Processo Civil. 
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Sustenta, ademais, que como se pretende questionar exigências fiscais ocorridas no domicílio tributário da empresa, 

mostra-se de todo inviável o feito tramitar pela Subseção de São Paulo, mormente porque as diligências e provas 

necessárias para o deslinde da causa poderão ser mais facilmente realizadas naquele local, inclusive com a participação 

do órgão administrativo competente para fiscalização desta empresa. 

Requer, pois, a antecipação da tutela recursal, para o fim de reconhecer a incompetência da Subseção Judiciária de São 

Paulo para conhecer e julgar a ação ordinária nº 2005.61.00.011133-7, em relação à agravada, bem como determinar o 

desmembramento da respectiva lide e sua remessa à competente Subseção Judiciária de Goiânia. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O artigo 109, parágrafo 2º, da Constituição Federal estabelece que as causas intentadas contra a União poderão ser 

aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem 

à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou ainda, no Distrito Federal. 

Vê-se, pois, que o Estatuto Supremo confere ao demandante, nas ações em que figurar a União no pólo passivo da lide, 

hipóteses em que poderá intentar a ação, podendo-se destacar, dentre as opções de escolha, o fórum do domicílio do 

autor.  

Em se tratando de litisconsórcio ativo facultativo, no entanto, havendo autores domiciliados em diferentes unidades da 

Federação, o asserto não é suficiente, havendo de ser definida a competência mediante a interpretação das normas 

constitucionais e infraconstitucionais de regência da matéria, valendo-se, ainda, dos métodos de integração do direito. 

Sem maiores delongas, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que, havendo 

litisconsórcio ativo facultativo em que os litisconsortes são domiciliados em Estados-membros diversos, a propositura 

da ação poderá se dar no domicílio de qualquer um deles, aplicando-se, por analogia, o disposto no artigo 94, parágrafo 

4º, do Código de Processo Civil, in verbis: 

Art. 94. A ação fundada em direito pessoal e a ação fundada em direito real sobre bens móveis serão propostas, em 

regra, no foro do domicílio do réu. 

§4º Havendo dois ou mais réus, com diferentes domicílios, serão demandados no foro de qualquer deles, à escolha do 

autor. 

São precedentes daquele Egrégio Tribunal Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - COMPETÊNCIA - 

AUTORES DOMICILIADOS EM OUTROS ESTADOS-MEMBROS - LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO 

- POSSIBILIDADE - C.F., ART. 109, § 2º - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - SÚMULA 83/STJ 

- 

PRECEDENTES. 

- Já é assente nesta eg. Corte o entendimento no sentido de que havendo litisconsórcio ativo facultativo em que os 

litisconsortes são domiciliados em Estados-membros diversos, a propositura da ação pode dar-se em qualquer unidade 

federativa escolhida pelos autores. 

- Divergência jurisprudencial superada em face dos precedentes do STJ, incidindo a Súmula nº 83. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, RESP 149.943/AL, 2ª Turma, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 18.09.2001, v.u, DJ 12.11.2001, p. 

132) 
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. AÇÃO CONTRA A UNIÃO. 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. AUTORES COM DIFERENTES DOMICÍLIOS. 

1. Proposta ação contra União Federal, a Constituição Federal, art. 109, § 2º possibilita-se à parte autora o ajuizamento 

no foro de seu domicílio. 

2. Sendo o polo ativo da demanda constituído por autores litisconsorciados com diferentes domicílios, faz-se necessário 

a aplicação análoga e inversa da norma de competência expressa no CPC, 

art. 94, § 4º, possibilitando, a demanda da União no foro de qual quer um deles à sua escolha. Caso em que a 

competência se estende a todos os integrantes do litisconsórcio.  

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Paraná. 

(STJ, CC 29274/PR, 3ª Seção, Rel. Ministro Edson Vidigal, j. 14.02.2001, v.u, DJ 12.03.2001, p. 87) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito, e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036646-5        AI  348613 

ORIG.   :  200861090082941  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  ANTONIO FRANCISCO VALERIO e outros 

ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela ANTONIO FRANCISCO 

VALERIO e outros, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 

2008.61.09.008294-1, em trâmite perante a 1ª Vara da Justiça Federal de Piracicaba - SP, que indeferiu o pedido de 

liminar que pugnava pelo cancelamento da inscrição dos nomes dos sócios na Dívida Ativa referente a débitos da 

empresa Construtora Piracicaba Ltda. 
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Sustentam, em síntese, que com a decretação da falência da empresa não poderiam seus sócios serem incluídos 

administrativamente co-responsáveis tributários nas respectivas dívidas ativas. Alegam, ainda, que a falência é meio 

regular de dissolução da empresa, portanto, não se poderia imputar responsabilidade pessoal do sócio pelos débitos da 

empresa, cuja sucessão se dá pela massa falida, a qual seria a responsável pelos débitos. 

É o relatório. 

Decido.   

Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças 

obrigatórias, além de outras facultativas, que o agravante entender úteis. 

A doutrina e a jurisprudência já se posicionaram no sentido de que a não instrução do agravo de instrumento com peças 

facultativas, consideradas essenciais para a análise da controvérsia, acarreta o não conhecimento do recurso. 

Por oportuno, transcrevo o ensinamento de Theotonio Negrão:  

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)." 

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças 

obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, no 

instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 736/304, JTJ 182/211)". 

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, editora Saraiva, 30ª edição, pág. 546, artigo 525). 

Confira-se, ainda, o posicionamento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"A Corte Especial, diante das divergências de julgados, reafirmou entendimento, por maioria, no sentido de que o 

agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as peças 

obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do incidente nos 

termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento do 

agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a 

posterior juntada de peça. Precedente citado: REsp 449.486-PR, DJ 24/2/2003. EREsp 509.394-RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, julgados em 18/8/2004." (extraído do 'site' www.stj.gov.br, Informativo de Jurisprudência do STJ nº 218) 

Dessa forma, a despeito da regular instrução do recurso com os documentos reputados obrigatórios, a ausência de 

cópias do contrato social da executada, da Certidão de Dívida Ativa e do documento comprobatório relativo à alegada 

falência impede o conhecimento do recurso. 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037070-5        AI  348908 

ORIG.   :  0700002446  A Vr AMERICANA/SP     0700088108  A Vr 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  TRANSLOPES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     :  JOSE ANTONIO FRANZIN 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida a fl. 174 (fl. 166 dos 

autos originais) pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Americana/SP que, atuando sob 

delegação constitucional em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, recebeu em ambos os efeitos o recurso de 

apelação oposto pela embargante contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução. 

Os embargos à execução fiscal opostos pela executada foram julgados parcialmente procedentes apenas para afastar a 

diferenciação feita pela credora quanto ao percentual cobrado a título de multa no interregno temporal decorrido entre a 

data de elaboração do demonstrativo de débito e a  propositura da ação, determinando a Juíza de Direito o 

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 209.718,81, mantendo-se a constrição efetuada (fl. 146). 

Requer a agravante a concessão efeito suspensivo ao agravo para o fim de que o recurso de apelação interposto pela 

agravada seja recebido apenas em seu efeito devolutivo, em atenção ao disposto no artigo 520, V, do Código de 

Processo Civil. 

DECIDO. 

Através do presente instrumento pretende a União Federal seja conferido efeito meramente devolutivo à apelação 

interposta pela empresa embargante, ora agravada, em face da decisão que julgou parcialmente procedentes os 

embargos à execução fiscal, a fim de possibilitar o prosseguimento da ação executiva. 

Efetivamente, o artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil determina expressamente que o recurso de apelação 

interposto nessas condições - em face da parte da sentença que julgou improcedente os embargos à execução - seja 

recebido em seu efeito meramente devolutivo. 

Assim, a lei possibilita-se ao credor, ora agravante, a possibilidade de levar a diante o processo de execução, exceto, 

obviamente, em relação ao tópico que foi acolhido na sentença dos embargos. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA PARCIAL. APELAÇÃO. EFEITOS. 

1 - A regra geral para o caso específico da sentença que julga improcedentes os embargos do devedor é a apelação ser 

recebida apenas no efeito devolutivo, não importando se essa improcedência foi total ou parcial, pois, no segundo caso, 

prossegue a execução pela parte incontroversa. Precedentes iterativos do STJ. 

2 - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 1040305/SP, Rel. Ministro  FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 19/08/2008, DJe 

01/09/2008, REPDJe 08/09/2008). 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES - APELAÇÃO - EFEITOS - ART. 520, V C/C 587, DO CPC. 

- Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se, embora rejeitando os embargos de declaração, o acórdão recorrido examinou 

todas as questões pertinentes. 

- A apelação manejada pelo embargante contra parcial procedência de embargos à execução deve ser recebida apenas 

com efeito devolutivo na parte improcedente, prosseguindo a execução, nessa fração, como definitiva. 

(AgRg no Ag 952.879/DF, Rel. Ministro  HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 

06/12/2007, DJ 18/12/2007 p. 277). 
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RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

EMBARGOS DO DEVEDOR JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO PENDENTE. EFEITO 

DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado no sentido de que é definitiva a execução advinda de 

título executivo extrajudicial, ainda que esteja pendente recurso interposto contra sentença de improcedência dos 

embargos opostos pelo executado. Isso, porque, em conformidade com o disposto no art. 587 do Código de Processo 

Civil, a execução fundada em título extrajudicial tem natureza definitiva, mesmo quando não transitada em julgado a 

decisão que rejeita os embargos do devedor, na medida em que a apelação eventualmente interposta, em regra, não tem 

efeito suspensivo (art. 520, V, do CPC). 

2. "O título base é que confere definitividade à execução. Assim, se a execução inicia-se com fulcro em título executivo 

extrajudicial e os embargos oferecidos são julgados improcedentes, havendo interposição pelo executado de apelação 

sem efeito suspensivo, prossegue-se, na execução, tal como ela era; vale dizer: definitiva, posto fundada em título 

extrajudicial. Ademais, neste caso, não se está executando a sentença dos embargos senão o título mesmo que foi 

impugnado por aquela oposição do devedor" (AgRg nos EREsp 582.079/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

29.5.2006). 

3. Tendo em vista a uniformização do referido entendimento nesta Corte de Justiça, foi editada a Súmula 317/STJ: "É 

definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os 

embargos." 4. Recurso especial provido. 

(REsp 840.638/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJ 07/02/2008 p. 

1). 

Com efeito, tal entendimento restou pacificado através da Súmula 317 do Superior Tribunal de Justiça: 

É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes 

os embargos. 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manejado em face de decisão manifestamente contrária a orientação iterativa do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao recurso nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de primeiro grau. 

Intime-se e publique-se.  

Com o trânsito dê-se baixa. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037135-7        AI  348949 

ORIG.   :  9800000780  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  ZELOSO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  PAULO AUGUSTO TESSER FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ZELOSO IND/ E COM/ LTDA em face da decisão de fl. 12 (fl. 354 

dos autos originais), proferida pelo Juízo do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Barueri/SP que, atuando sob 
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delegação constitucional em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, indeferiu pedido de desbloqueio de 

numerário penhorado junto à conta bancária. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fl. 11) aduzindo, em síntese, que o 

bloqueio da conta bancária da agravante foi realizado de forma ilegal, uma vez que tal modalidade de penhora somente 

se admite quando esgotadas as diligências para localização de bens da executada, o que não foi observado no caso 

concreto, implicando assim em violação ao artigo 11 da Lei nº 6.830/80 e artigo 620 do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

Através do presente agravo de instrumento a empresa executada pretende o desbloqueio de saldo bancário penhorado 

em sede de execução fiscal de dívida previdenciária. 

Segundo a própria empresa agravante o alegado bloqueio de saldo bancário deu-se ainda no ano de 2000, e ao menos 

desde 28/11/2000 a executada tinha ciência da constrição, ocasião em que requereu pela primeira vez junto ao Juízo de 

origem a liberação daqueles valores (fls. 05/06; 61/63). 

Sucede que apenas agora, em setembro de 2008, é que a devedora se insurge contra a penhora de sua conta bancária, 

fazendo-o todavia a destempo. 

Com efeito, embora no presente recurso a agravante releve sua insurgência contra a decisão que indeferiu o pedido de 

desbloqueio, na realidade o que se busca é a impugnação da decisão anterior que determinou a penhora do saldo 

bancário, o que se mostra inviável dada a preclusão temporal operada. 

Tal circunstância resta confirmada pelas razões deduzidas pela agravante neste recurso para o pedido de desbloqueio 

(excepcionalidade da penhora de saldo de conta bancária e aplicação do princípio da menor onerosidade ao devedor), 

matéria que deveria ter sido oportunamente questionada mediante recurso adequado, o que aparentemente não foi 

observado. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, 'caput', do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se. 

Como trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.049447-0        AI  115848 

ORIG.   :  9500001290  A Vr CATANDUVA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  FUND BEM FUNDICAO DE ALUMINIO LTDA e outro 

ADV     :  JOSE GILBERTO MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Diante das informações de fls 52/53 prestadas pelo MM. Juiz "a quo", houve deferimento da penhora nos termos 

pretendidos pelo exeqüente. 
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Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Publique-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.61.19.000007-4       ACR   33796 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  MARCOS MASSAO AGUNE 

ADV     :  FERNANDO DE ALENCAR KARAMM 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Fls. 416: Defiro. Intime-se o defensor constituído pelo apelante MARCOS MASSAO AGUNE a apresentar, no prazo de 

oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público  Federal. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.02.002013-9       ACR   31582 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  JOAO ADAO DA ROCHA reu preso 

ADV     :  DANIELA CRISTINA JUCATELLI VALENTE 

APTE    :  CLEITON DA SILVA RODRIGUES reu preso 
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ADV     :  PAULO MARZOLA NETO 

ADV     :  RODRIGO VITAL  

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Fls. 818/819: Intime-se o defensor constituído pelo apelante CLEITON DA SILVA RODRIGUES a apresentar, no 

prazo de oito dias, as suas razões de apelação. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.15.002056-0       RSE    5198 

ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  MARILDA OLIVEIRA DIAS DA SILVA 

ADV     :  LAERCIO JESUS LEITE 

RECDO   :  ORLANDO BASTOS BONFIM 

ADV     :  CARLOS ALBERTO ANTONIETO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Fls. 439/440: Defiro. Intimem-se os defensores constituídos pelo recorridos MARILDA OLIVEIRA DIAS DA SILVA 

e LAÉRCIO JESUS LEITE a apresentar as suas contra-razões do recurso em sentido estrito, nos termos do disposto no 

artigo 588 do Código de Processo Penal. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público  Federal. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.11.002994-6       ACR   33891 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  HENRIQUE PINHEIRO NOGUEIRA 

ADV     :  RENE FADEL NOGUEIRA 

APTE    :  ROLAND MAGNESI JUNIOR 
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ADV     :  RODRIGO HENRIQUE COLNAGO 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Determino a intimação do advogado de defesa Dr. René Fadel Nogueira, OAB/SP nº 63.549, para apresentar as razões 

de apelação (consoante o pedido de fls. 3610), nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

PAULO SARNO 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.006364-6       ACR   31662 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS MARTINS 

APTE    :  CARLOS ALBERTO MARTINS 

ADV     :  CLAUDIO MAURICIO DA COSTA MEGNA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

         

                 DECISÃO 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI (RELATOR): 

Trata-se de apelação criminal interposta por Antônio Carlos Martins e Carlos Alberto Martins, contra a r.sentença 

prolatada nas fls. 333/349, pelo MM. Juízo da 3ª Vara Criminal Federal de Bauru/SP, que condenou ambos os acusados 

à pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, e ao pagamento  de 10 (dez) dias-multa, 

tendo sido processados como incursos no art.168-A, §1°, inciso I, c.c. art.71, ambos do Código Penal. 

Irresignados, os acusados interpuseram o presente recurso de apelação, (fl. 354), com razões recursais, (fls. 362/372). 

Sustentam, em apertada síntese, não existirem elementos aptos a dar azo ao decreto condenatório. 

A Procuradora Regional da República, Mônica Nicida Garcia, em parecer ofertado, (fls. 391/394), opinou pelo 

reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado, na modalidade retroativa, restando prejudicada a análise 

do mérito do presente recurso. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

É de se reconhecer a extinção da punibilidade dos apelantes, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, 

na modalidade retroativa. 

Com efeito, o prazo prescricional, após a superveniência da r. sentença condenatória transitada em julgado, regula-se 

pelo disposto no art.110, §§ 1º e 2°, do Código Penal. 
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Os apelantes Antonio Carlos Martins e Carlos Alberto Martins foram condenados à pena privativa de liberdade de 2 

(dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, acrescida pela continuidade delitiva,  e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa. 

Consoante a inteligência do disposto no art. 119 do Código Penal e na Súmula 497 do Supremo Tribunal Federal, para o 

cálculo do lapso prescricional deve ser desconsiderado o aumento da pena relativo à continuidade delitiva, o que 

ensejaria, "in casu", o prazo prescricional de 04 (quatro) anos, conforme o disposto no art. 110, § 1º, c. c. o art.109, 

inciso V, do Código Penal.  

Conquanto, o prazo prescricional encontrou-se suspenso, em 20/05/2005, quando a empresa foi admitida em programa 

de parcelamento especial, e, em 07/07/2005, a referida foi desligada de tal programa (fls. 188/198). Não obstante, 

observa-se que o período de suspensão do prazo prescricional foi de 01 (um) mês e 17 (dezessete) dias, de modo que, a 

suspensão do processo não surte efeitos relevantes no cômputo do prazo prescricional, operando-se a prescrição 

retroativa de pleno direito. 

Assim, efetivamente extinta a punibilidade dos apelantes, eis que, entre a última data do fato, em 12/2001, (fls. 02/05), e 

o recebimento da denúncia, em 28/04/2006, (fls. 213), transcorreram mais de 4 (quatro), operando-se a prescrição 

retroativa nos termos do art. 110, §§ 1º e 2°, c.c. art.107, inciso IV e art.109, inciso V, todos do Código Penal. 

Em face do acima exposto, por analogia ao artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, c.c o artigo 3º do Código 

de Processo Penal, de ofício, julgo extinta a punibilidade dos apelantes pela prescrição retroativa da pretensão punitiva 

estatal, prejudicado o exame do recurso interposto. 

Intimem-se as partes. 

Transitada em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

                                                 Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.81.008140-0       ACR   31499 

ORIG.   :  6P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLAUDIO BARBOSA FERREIRA 

ADV     :  PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Fls. 70: Defiro. Intime-se o defensor constituído pelo apelante CLAUDIO BARBOSA FERREIRA a apresentar, no 

prazo de oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público  Federal. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 
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PROC.   :  2005.61.06.010927-0       RSE    5103 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  MAURO MITSUO KAGUE 

ADV     :  ELAINE AKITA 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DESPACHO 

                      

                         

                    Determino a extração de cópia da integralidade dos presentes autos, remetendo-se os autos originais à 

primeira instância, para prosseguimento do feito, em relação ao crime que não é objeto de exame via recurso em sentido 

estrito. 

Após, voltem-me os autos conclusos para decisão.  

Intime-se. 

             São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

   Relator  

  

  

PROC.   :  2007.61.81.011963-4       ACR   31640 

ORIG.   :  6P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TAG IMP/ E EXP/ DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  MARIO ANTONIO GAMA BARRETO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 526/533: trata-se de cópia da sentença na ação penal originária que decretou a PERDA do bem em favor da União 

Federal; esse dado é novo nestes autos. Assim, ciência às partes. Publique-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2005.61.05.012695-6       RSE    4963 

ORIG.   :  1 Vr CAMPINAS/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  NELSON MEDEIROS 

ADV     :  AGNELO GARIBALDI ROTOLI 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Fls. 101/102: Tendo em vista que recorrido Nelson Medeiros constituiu novo patrono, determino que a Subsecretaria da 

1ª Turma promova a retificação da autuação para constar que as futuras publicações saiam em nome de Agnelo 

Garibaldi Rótoli, inscrito na OAB/SP n. 53.959, certificando nos autos. 

Defiro vista dos autos fora de cartório formulada pelo advogado acima mencionada. 

Prazo: 48 (quarenta e oito) horas. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.02.013598-8       ACR   31061 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  PATRICK EDUARDO DE ASSIS COUTO 

ADV     :  MARCELO BAREATO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Fls. 65: Defiro. Intime-se o defensor constituído pelo apelante PATRICK EDUARDO DE ASSIS COUTO a apresentar, 

no prazo de oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo 

Penal. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público  Federal. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 
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PROC.   :  2007.61.02.013599-0       ACR   31060 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  JOSE SOTER DE ASSIS COUTO 

ADV     :  MARCELO BAREATO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Fls. 48/49: Defiro. Intime-se o defensor constituído pelo apelante JOSE SOTER DE ASSIS COUTO a apresentar, no 

prazo de oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público  Federal. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.81.014266-4       ACR   28173 

ORIG.   :  6P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS MIGUEL DE SOUSA MARTINS 

ADV     :  ALBERTO ZACHARIAS TORON 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Fls. 54/55: Defiro. Intime-se o defensor constituído pelo apelante CARLOS MIGUEL DE SOUSA MARTINS a 

apresentar, no prazo de oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de 

Processo Penal. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público  Federal. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.034455-0        HC   33792 

ORIG.   :  200761810153538  6P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  PAULO FERNANDES LIRA 

IMPTE   :  ROSEMEIRE EVANGELISTA DE SOUZA LIRA 

PACTE   :  ANTONIO RAIMUNDO DURAN 

ADV     :  PAULO FERNANDES LIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Paulo Fernandes Lira e outra em favor de ANTÔNIO 

RAIMUNDO DURAM, contra ato do Juiz Federal da 6ª Vara Criminal de São Paulo, que recebeu a denúncia nº 

2007.61.81.015353-8 instaurada contra o paciente e outros. 

Consta da inicial que o paciente foi denunciado como incurso nos artigos 16 e 22, caput, Lei 7492/86; artigos 1º e 2º da 

Lei 8137/90; artigo 1º, incisos VI, VII e §1º, incisos I, II, III, da Lei 9613/98 e artigo 288 do Código Penal, nos autos da 

ação penal em referência, resultante da investigação denominada "Kaspar II", levada a cabo pela Polícia Federal.  

Sustentam os impetrantes que inexiste prova da materialidade e indícios de autoria em relação ao paciente, necessários 

para o recebimento da denúncia, o que indica a ausência de justa causa para a ação penal em relação a ele. 

Alegam os impetrantes a inépcia material da denúncia, com relação ao crime de lavagem de dinheiro (artigo 1°, §1°, I, 

II e III da Lei 9.613/98) porque não descreve se ocultou ou dissimulou a natureza , origem localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores, provenientes direta ou indiretamente de crime. 

Argumentam ainda os impetrantes com a inépcia formal da denúncia, no que tange à imputação de evasão de divisas 

(artigo 22 da Lei 7.492/96), por ausência de descrição de como teria promovido a saída de recursos do País, de quem 

seriam os recursos e para onde tais recursos foram transferidos. 

Asseveram que as provas coletadas, principalmente a interceptação telefônica não menciona diálogo que se enquadre 

nos tipos penais constantes da exordial acusatória. Aduzem que o paciente não é o assinante da linha telefônica 

interceptada.  

Alegam os impetrantes a inépcia da denúncia por ausência de individualização das condutas atribuídas a Antônio 

Raimundo Duram, em ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório, 

da dignidade da pessoa humana e da presunção de inocência. 

Requerem, liminarmente, o trancamento da ação penal. Ao final, a confirmação da liminar. 

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fls. 138), foram prestadas às fls. 142/143, instruída com documentos 

de fls. 144/216. 

É o breve relato. Decido. 

À luz das argumentações expendidas e dos documentos que instruem a impetração, não vislumbro constrangimento 

ilegal a ser sanado por via liminar. 

Conforme se verifica dos autos, o paciente foi denunciado, juntamente com outros vinte e oito co-réus, tendo sido dado 

como incurso nos artigos 16 e 22, caput da Lei n° 7.492/86, c/c artigo 1° e 2° da Lei n° 8.137/90, artigo 1°, inciso VI e 

VII e §1°, incisos I, II e III, da Lei n° 9.613/96 c/c artigo 288 do Código Penal. 

A denúncia contém exposição objetiva dos fatos ditos delituosos, com narração dos elementos essenciais e 

circunstanciais que lhes são inerentes, atendendo aos requisitos descritos no artigo 41 do Código de Processo Penal, 

bem como permitindo ao acusado o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição Federal, 

consoante fls. 170/172. confira-se: 

I- DOS FATOS: 
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A presente denúncia teve origem a partir da investigação deflagrada no âmbito da chamada pela Operação Suíça, pela 

qual apurou-se que o Banco Credit Suisse, no Brasil, utilizava-se da ação de doleiros, para o fim de remeter divisas para 

fora do país, em especial através das chamadas operações cabo. 

Uma das doleiras investigadas a denunciada CLAUDINE SPIERO, operacionalizava a remessas/recebimentos ilegais 

ao/do exterior ("dólar-cabo" e "euro-cabo" em favor de clientes do banco CREDIT SUISSE e de outras instituições 

financeiras estrangeiras, à revelia da fiscalização das autoridades competentes. Cessou, porém, suas atividades, assim 

que deflagrada a operação "Suiça", pela qual ainda se investigam as ações do banco. 

As interceptações levadas a efeito no âmbito dos presentes autos permitiram a conclusão acerca da sua participação e 

controle de atividades cambiais ilícitas e lavagem de dinheiro. De fato, CLAUDINE atua como líder de um grupo 

estruturado de doleiros e auxiliares, especializado em operar clandestinamente no mercado de câmbio e de 

transferências de valores interna e externamente, por intermédio do sistema conhecido como 'cabo', o qual possibilita a 

seus clientes um meio de remeter e receber valores do exterior, sem qualquer identificação por parte das autoridades 

competentes sobre a origem do dinheiro ou seu destino. 

Tal esquema representa verdadeira alavanca para direcionar a pulverização de dinheiro de origem supostamente espúria, 

evadido ilicitamente do país e, ao mesmo tempo, um seguro canal para a consumação da lavagem de valores cuja 

origem não pode ser declarada, servindo, ainda - como de fato serviu - de instrumento para o pagamento de importações 

ou exportações subfaturadas, com prejuízo para o Fisco e para o Sistema Financeiro Nacional. 

O sistema de compensação empregada possibilita que o doleiro, por meio de conta própria ou de outros doleiros, realize 

o depósito de dólares/euros a clientes titulares de contas no exterior em contrapartida a pagamento de reais no Brasil ou 

vice-versa, sem que haja a movimentação física do dinheiro, e sem que tais operações sejam oficialmente registradas, 

tributadas ou mesmo rastreadas. 

CLAUDINE mantinha, ainda, contatos e negociava com outras células de doleiros, dentre os quais, os denunciados 

VALTER RODRIGUES MARTINEZ, MILTON JOSÉ PEREIRA JÚNIOR, IRIA DE OLIVEIRA CASSU e 

ANTONIO RAIMUNDO DURAM, os quais atuavam de forma conjunta e coordenada constituindo verdadeira 

organização criminosa, marcada pela hierarquia estrutural, planejamento, objetivo de lucro, recrutamento de pessoas, 

divisão de tarefas entre seus membros, divisão territorial das atividades, sendo um grupo fortemente inclinado e 

capacitado para a consumação de fraudes, conexão nacional e internacional com outras pessoas e organizações ligadas 

ao seu ramo de atividade. 

As interceptações telefônicas, igualmente apontaram para a forte e nítida participação de instituições financeiras 

estrangeiras, como o UBS (União de Banco Suíços), o CLARIDEN e a representação DO banco AIG, no Brasil, nas 

operações realizadas por CLAUDINE, que era indicada pelos gerentes de tais instituições aos seus clientes, a fim de 

viabilizar a remessa de divisas ao exterior.(...) 

II - DA INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONDUTAS CRIMINOSAS 

A) DOS INTEGRANTES DO ESCRITÓRIO DE CLAUDINE (...) 

9) ANTONIO RAIMUNDO DURAM 

O denunciado DURAM, policial militar, atuava como doleiro do mercado ilegal de câmbio, em especial de operações 

de cabo, mantendo constantes contatos com MILTON e CLAUDINE, conforme indicam os diálogos abaixo: 

(...) 

Michel mantém contato com Duram, provavelmente outro doleiro, e o informa que a transferência dólar-cabo que ia 

fazer para ele não passou pelos bancos (FAC) e Duram estava sendo cobrado por seu cliente 

(...) 

Duram mantém diálogo com Michel e lhe pergunta a respeito de transferência de quarenta mil dolares-cabo, sendo que 

trinta já tinha entrado e outros dez ainda não. Michel informa que realmente entrou trinta mil, transferência de Kim Sun 

Joo, e ainda faltavam dez, pois tinha feito em duas ordens. Ressalto que identifiquei o fax em questão, o qual foi 

enviado por Claudine para o Banco AIG, Gerente Magda Portugal, que fez a operação. Este fax dfoi enviado em 

31.08.07 às 13 h 17 min e 54 seg e tem como referencia ESTRELA. Em ligação ocorrida no dia 18/07/2007 Claudine 
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mantém diálogo com Michel e pede para ele ligar para Duram o Estrela, demonstrado indícios de que as transferências 

que tem como referencia "Estrela" sejam referencia do próprio Duram. 

(...)  

HNI deseja comprar euro, ao que DURAM informa que não tem. Posteriormente, HNI quer saber a posição do mercado 

de cambio para esta data. 

(...) 

Os doleiros estão batendo contas, referente a operações financeiras realizadas anteriormente. 

Diálogos travados no MSN, em agosto de 2007, entre DURAM e MICHEL, DURAM e CLAUDINE,  transcritos no 

relatório policial, indicam a sua real participação nas atividades de cambio ilegal. 

Além de declarar em, seu imposto de renda disponibilidade monetária incompatível com os seus ganhos como 

funcionário público, em sua residência foram apreendidas as quantias de R$ 92.050,00 e de US$ 5.010,00, salvo prova 

em contrario, proveito de sua atividade criminosa, além de dois veículos, sendo um deles em nome de ELIZABETH 

FLORINDO DOS SANTOS, esposa do denunciado. 

(...) 

III - CONCLUSÃO 

Registrados os fatos, verifica que CLAUDINE SPIERO, comandando típica organização criminosa, e em estreita 

parceira com gerentes de bancos estrangeiros e seus clientes, ao lado dos demais doleiros e partícipes nas suas 

atividades financeiras, atuava, clandestinamente, no mercado paralelo de câmbio, e em operações de dólar cabo, como 

se instituição financeira fosse, negociando e evadindo moeda estrangeira, de origem supostamente ilícita, ou, no 

mínimo, ilicitamente comercializada, ora transformando o produto de tais crimes em ativos de aparente origem ilegal, 

ora remetendo-os ao exterior para omiti-los, e, assim, eximi-los do controle das autoridades brasileiras, ali mantendo 

inúmeras contas bancárias não declaradas às autoridades fazendárias brasileiras, a exemplo de outros partícipes, na 

forma como retro-descrita - e, juntamente com todos eles - atuando à margem da legislação e em patente desafio à 

atuação e controle por parte das autoridades brasileiras." 

Apontados indícios suficientes de autoria e prova da materialidade delitiva, bem como inexistindo qualquer das 

hipóteses descritas no artigo 43 do Código de Processo Penal, a denúncia mostra-se apta a ensejar a ampla defesa, 

conferindo justa causa à ação penal, e em consonância ao disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.  

Tanto assim que a narrativa da peça acusatória possibilitou aos impetrantes formular os questionamentos trazidos neste 

writ. 

Depreende-se das cópias desta impetração que os autos da ação penal estão compostos também por apensos, em que 

ficaram encartados documentos referidos na denúncia, embasando a compreensão desta. 

Por outro lado, a impetração faz uma análise simplista da denúncia, na medida em que detém-se apenas e tão somente 

no trecho em que a peça individualiza a conduta do paciente. 

Contudo, a peça é uma só, e a acusação que pesa contra o paciente somente pode ser compreendida a partir da narrativa 

da conduta dos demais co-réus, como ademais sucintamente exposto acima, mediante transcrição de outros trechos 

relevantes da extensa peça inicial. 

Dessa forma, considerando-se o disposto no artigo 29 do Código Penal, não é possível concluir pela atipicidade da 

conduta imputada a apenas um dos co-réus, se resta claro, do contexto da peça, a imputação de participação em 

condutas típicas praticadas pelos demais co-réus. 

Acrescento que é cediço que o réu defende-se dos fatos que lhe foram imputados e não da classificação jurídica 

indicada na peça acusatória, que poderá ser corrigida no momento da prolação da sentença meritória, ocasião em o 

julgador monocrático verificará a adequação, ao caso concreto, da definição jurídica dos fatos apurados no transcorrer 
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da instrução criminal (artigos 383 e 384, do CPP), resultante da análise do conjunto probatório obtido nos autos, sob o 

crivo do contraditório e da ampla defesa. 

Por outro lado, a expressiva quantia em dinheiro apreendida na residência do paciente, qual seja, R$ 92.050,00 (noventa 

e dois mil e cinqüenta reais) e US$ 5.010,00 (cinco mil e dez dólares americanos), constitui-se em indício de autoria, 

posto que, a princípio, se mostra incompatível com os rendimentos de sua profissão como policial militar. 

Alegações referentes à inocência do paciente devem ser exaustivamente debatidas no processo originário, mediante o 

crivo do contraditório e da ampla defesa, vez que neste Writ não antevejo elementos para, desde já, sobrestar a ação 

penal. 

Por fim, observo, de acordo com orientação jurisprudencial pacífica, o trancamento da ação penal em sede de habeas 

corpus somente se justifica diante de manifesta ilegalidade da situação, o que não se verifica no caso dos autos. Nesse 

sentido, anoto precedente do Supremo Tribunal Federal: 

...5. Falta de justa causa: em sede de habeas-corpus só é possível trancar ação penal em situações especiais, como nos 

casos em que é evidente e inafastável a negativa de autoria, quando o fato narrado não constitui crime, sequer em tese, e 

em situações similares, onde pode ser dispensada a instrução criminal para a constatação de tais fatos, situação que não 

se configura na espécie... 

STF - 2a Turma - HC 73208-RJ - DJ 07.02.1997 p.1337 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar. 

Comunique-se. 

Após, remetam-se os autos com vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se.  

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

           Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034540-1        HC   33802 

ORIG.   :  200661270003293  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

IMPTE   :  OTACILIO DE ASSIS PEREIRA ADAO 

PACTE   :  LUIS CARLOS ALVES BORTOLUCI reu preso 

ADV     :  OTACILIO DE ASSIS PEREIRA ADAO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA                 >27ª   

SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Otacilio de Assis Pereira Adão em favor de LUIS 

CARLOS ALVES BORTOLUCI contra ato do Juiz Federal Substituto da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP, que 

proferiu sentença condenatória contra o paciente e não concedeu-lhe o direito de apelar em liberdade, nos autos da ação 

penal nº 2006.61.27.000329-3. 
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Consta da impetração que o paciente foi condenado à pena de 3 anos e 4 meses de reclusão, a ser cumprida em regime 

inicial semi-aberto, e ao pagamento de 55 dias-multa, pela prática o crime do artigo 273, §1º, §1º-A e §1º-B, incisos I e 

III, do Código Penal. Assevera o impetrante ter sido imposta na sentença a proibição de o paciente apelar em liberdade. 

Alega o impetrante que o paciente vem cumprindo pena desde sua prisão, em 02.02.2006, bem como ter progredido 

para o regime aberto domiciliar, após o cumprimento de 1/6 da pena. 

Sustenta que os requisitos autorizadores da prisão preventiva não mais subsistem, pois o paciente já está cumprindo 

regime aberto domiciliar, de modo que faz jus ao direito de apelar em liberdade, eis que os autos encontram-se no 

tribunal desde 29.12.2006. 

Requer a concessão da medida liminar para que possa aguardar o julgamento em liberdade, expedindo-se o alvará de 

soltura. Ao final, pede a concessão definitiva do writ. 

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fl.67/68), foram prestadas às fls. 72/75, tendo sido informado que os 

autos foram remetidos ao Tribunal em 01.10.06. 

É o breve relatório. 

Decido. 

À luz das argumentações tecidas e dos documentos anexados, não vislumbro constrangimento ilegal sanável via liminar.  

Inicialmente, é de se destacar que a progressão de regime obtida pelo paciente, para descontar a pena imposta na 

sentença em regime de prisão albergue domiciliar não é incompatível com a negativa do direito de apelar em liberdade. 

O regime inicial estabelecido na sentença foi o semi-aberto, de modo que a restrição à apelação em liberdade 

harmonizava-se com a segregação do paciente em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento congênere.  

Além disso, a progressão constitui direito subjetivo do apenado que, cumprindo os requisitos legais, deve obter o salto 

para regime de desconto da pena corporal menos rigoroso. 

Equivoca-se o impetrante ao afirmar que a progressão a regime albergue domiciliar fez desaparecer os fundamentos da 

negativa de apelar em liberdade, que são a necessidade de custódia cautelar pautada na garantia da ordem pública, 

ordem econômica e para a aplicação da lei penal.  

No caso dos autos, o MM. Juiz a quo negou ao paciente a possibilidade de recorrer solto da sentença porque entendeu 

necessária a preservação da ordem pública, "para evitar a reiteração da prática criminosa e seu deslocamento (do 

paciente) ao Paraguai", acrescentando que "na residência do acusado foi apreendido outro lote de medicamentos e, 

ainda, que ele tem acesso a pessoas que se dirigem ao país vizinho, pois fez juntar aos autos documento datado de 09 de 

agosto de 2006, supostamente originário daquele país" (fls. 46). 

No tocante à própria fundamentação do comando negativo de apelar em liberdade, tenho que, numa análise preliminar, 

é válida, porque apresentou elementos concretos que indicam a possibilidade da reiteração criminosa que se quer evitar, 

diante da existência de volume de medicamentos em posse do acusado, destinados à venda no Brasil e do acesso fácil a 

novos fornecedores do produto. 

Destarte, a custódia cautelar encontra amparo no quadro fático delineado nos autos e no artigo 2º, §2º, Lei 8.072/90 c.c. 

artigo 312 do Código  de Processo Penal. 

Por outro lado, a legalidade da decretação da prisão preventiva da paciente já foi reconhecida pela Egrégia Primeira 

Turma desta Corte Regional por ocasião do julgamento do Habeas Corpus nº 2006.03.00.032182-5, ocorrido em 04 de 

julho de 2006, cuja ementa ora transcrevo: 

HABEAS CORPUS. ARTIGO 273, DO CÓDIGO PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. EXCESSO DE PRAZO. 

REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. AUTORIA E MATERIALIDADE  COMPROVADAS. DELITO 

CULPOSO. PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS DO PACIENTE. 1 - Habeas corpus 

impetrado em favor de paciente preso em flagrante, por infração ao artigo 273, § 1º-A e § 1º B, incisos I e III, do 

Código Penal. 2 - Encerrada a instrução criminal, resta superada a tese de excesso de prazo na formação da culpa. 
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Inteligência da Súmula 52, do STJ. 3 - A liberdade provisória poderá ser concedida ao preso em flagrante se o delito foi 

praticado sob o abrigo de uma das causas excludentes de ilicitude ou se não verificadas quaisquer das hipóteses que 

autorizam a prisão preventiva do encarcerado. Inteligência do artigo 310 do Código de Processo Penal.  4 - 

Demonstradas circunstâncias autorizadoras da prisão preventiva - indícios de autoria, materialidade delitiva 

comprovado e necessidade da custódia como garantia da ordem pública-, não configura constrangimento ilegal a 

manutenção da prisão em flagrante. 5 - A possibilidade da modalidade culposa do delito descrito no artigo 273, do 

Código Penal, é matéria que somente poderá ser avaliada após o curso da instrução criminal, sob crivo do contraditório 

e da ampla defesa, sendo incabível o exame da questão na via estreita do habeas corpus. 6 - Não caracteriza ofensa ao 

princípio da presunção da inocência a medida segregatória desde que devidamente motivada e em conformidade com as 

exigências legais do artigo 312, do Código de Processo Penal. 7 - As condições favoráveis do paciente não constituem 

circunstâncias garantidoras da concessão de liberdade provisória quando demonstrada a presença de outros elementos 

que justifiquem a medida constritiva excepcional. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 8 - Ordem denegada. 

É de se ressaltar, quanto ao ponto, não haver qualquer alteração da situação fática apresentada a amparar a revogação de 

medida que outrora já teve sua legalidade reconhecida. 

Por outro lado, é entendimento pacificado na jurisprudência que não tem direito de apelar em liberdade o réu que 

permaneceu preso cautelar e justificadamente durante toda a instrução criminal. Nesse sentido:STF - 2a Turma - HC 

82429-SP - DJU 21.03.2003 p.72;  STJ - 5a Turma - HC 60073-SP - DJU 18.12.2006 p.428; STJ - 5a Turma - HC 

59732-SP - DJU 30.10.2006 p.356. 

Portanto, não há que se falar em ilegalidade na manutenção da custódia provisória da paciente. 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar.  

Os autos da ação penal originária encontram-se neste Tribunal, de forma a ser prescindível novo pedido de informações 

à autoridade impetrada. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se.  

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.034948-7        HC   27525 

ORIG.   :  200761810012207  1P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 

PACTE   :  CARLOS ELY ELUF 

ADV     :  EDUARDO JOSE CAPUA DE ALVARENGA 

ADV :  CARLOS ELY ELUF 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Fl.146: defiro, por dez dias. 

Após, nada sendo requerido, ao arquivo. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

LUIZ STEFANINI 
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Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036313-0        HC   34000 

ORIG.   :  200261050025713  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

IMPTE   :  FERNANDO TONISSI 

PACTE   :  JOAO ANTONIO VOZZA 

ADV     :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Maria Cláudia de Seixas e Fernando Tonissi em favor de JOÃO ANTÔNIO 

VOZZA, contra ato do Juiz Federal da 1ª Vara Campinas/SP, objetivando o trancamento da ação penal nº 

2002.61.05.002571-3, instaurada para apuração da prática do crime tipificado no artigo 168-A, § 1º, inciso I, do Código 

Penal, com relação aos fatos narrados pelo LCD 35.227.554-5. Em sede de liminar, pede seja determinada a suspensão 

do feito. 

Alegam os impetrantes que o paciente foi denunciado pelo Ministério Público Federal por apropriação indébita de 

contribuições previdenciárias descontadas dos salários de seus empregados, durante a época em que exerceu a gestão da 

empresa Laboratório de Análises Clínicas Dr. João Vozza Ltda., relativamente aos períodos de 01 a 10/98, 13/98, 06/99 

e 09 a 11/99, nos valores correspondentes a R$ 15.633,94 (LCD 35.227.552-9) e R$ 1.370,64 (LCD 35.227.554-5). 

Sustentam que o constrangimento ilegal impingido ao paciente está consubstanciado no recebimento da denúncia in 

totum, a despeito da existência de causa excludente da tipicidade, consistente na aplicação do principio da 

insignificância, considerando que o débito fiscal representado na LCD nº 35.227.554-5 é inferior ao limite de R$ 

10.000,00, instituído nos termos do artigo 20, da Lei nº 11.033/04, estabelecido para efeito de arquivamento das 

execuções fiscais ajuizadas em favor da União Federal. 

Argumentam sobre a atipicidade da conduta do paciente, bem como sobre a ausência de justa causa para o 

processamento da ação penal em relação ao débito fiscal insuscetível de cobrança pelo Fisco Federal, diante da 

insignificância da lesão ao bem jurídico tutelado, assim considerada pelo  ordenamento jurídico vigente, a eivar de 

ilegalidade a imposição de reprimenda na esfera penal. 

Foram requisitadas informações à autoridade impetrada, prestadas às fls. 29/52. 

É o relatório. 

Decido. 

À luz dos documentos que instruem a impetração e das argumentações expendidas, não vislumbro constrangimento 

ilegal impingido ao paciente. 

Com efeito, anoto que a denúncia (fls. 16/17 e 32/33) tem por base os Lançamentos de Débito Confessado nºs 

35.227.552-9 e 35.227.554-5 referentes à empresa Laboratório de Análises Clínicas Dr. João Vozza Ltda., e imputa ao 

paciente a conduta de deixar "de recolher à Previdência Social os valores relativos às contribuições previdenciárias 

descontados da remuneração de seus empregados", nos períodos de 01 a 10/1998, 13/1998, 06/1999 e 09 a 11/1999. 

Desde logo verifica-se que o valor consolidado do DEBCAD 35.227.552-9 é de R$ 15.633,94 como indicado na 

denúncia, fato que em nenhum momento é contestado nesta impetração. Assim, ainda que acolhida a tese dos 

impetrantes, a ação penal restaria íntegra com relação ao valores não repassados à Previdência Social, referentes a este 

lançamento. 

E observa-se do Lançamento de Débito Confessado - DEBCAD nº 35.227.554-5, que o valor consolidado em relação ao 

referido débito perfaz o montante de R$ 1.370,64 (Um mil, trezentos e setenta reais e sessenta e quatro centavos), 
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havendo informação nos autos, fornecidas pelo Sr. Delegado da Receita Previdenciária de Campinas - SP, de que o 

mesmo seria encaminhado para cobrança judicial (fls. 42). 

 Em que pesem as razões suscitadas pelos impetrantes, ao argumento da irrelevância da dívida apurada, assim 

considerada pela legislação de regência, configuradora da atipicidade da conduta do paciente, entendo que, a aplicação 

do princípio da insignificância em matéria de crimes contra a ordem tributária deve ser feita com extrema cautela.  

Com efeito, a receita tributária é bem indisponível, sendo a atividade de lançamento plenamente vinculada (Código 

Tributário Nacional - CTN, artigo 142). Além disso, a remissão total ou parcial do crédito tributário está sujeita à 

reserva legal (CTN, artigo 172) e a anistia não abrange atos qualificados em lei como crimes e contravenções (CTN, 

artigo 180). 

Dentre as receitas tributárias, as destinadas ao financiamento da seguridade social, pela sua especial destinação, 

merecem importância ainda maior, a ponto de ter o legislador constituinte derivado, na Emenda Constitucional nº 20/98, 

vedado a concessão de remissão ou anistia das contribuições previdenciárias incidente sobre a folha de salários, em 

limite superior ao fixado em lei complementar (parágrafo 11 do artigo 195). 

No crime tipificado no artigo 168-A, § 1º, inciso I, do Código Penal, o bem jurídico tutelado não se restringe ao 

interesse econômico do Estado na arrecadação da contribuição previdenciária. Ao contrário, pune-se a infidelidade 

daqueles que tem o encargo de arrecadar tributos de outrem e repassá-los ao Estado, protegendo valores que vão muito 

além do simples prejuízo causado ao Fisco pelo não recolhimento do tributo. 

E ainda que se admita a aplicação do princípio da insignificância em tal delito, forçoso é reconhecer que o parâmetro 

indicado na impetração é demasiadamente elevado.  

Observo que a jurisprudência, nos casos de crimes contra o patrimônio, tem admitido como crimes de bagatela aqueles 

em que o prejuízo econômico é inferior a 1(um) salário mínimo, limite já criticável uma vez que com tal importância 

muitos brasileiros tem que - sabe-se lá como - sobreviver durante um mês. 

Não desconheço a orientação jurisprudencial no sentido de considerar como crime de bagatela o crime tributário no qual 

a importância sonegada é inferior aos limites fixados em normas legais ou administrativas para o ajuizamento de 

execuções fiscais, ou para a inscrição em dívida ativa. 

Nunca me filiei à tal orientação, e acredito que após o advento da Lei nº 9.983, de 14 de julho de 2000 (DOU de 17 de 

julho de 2000, e que, nos termos do seu artigo 4°, entrou em vigor noventa dias após a data de sua publicação), ela não 

mais se sustenta.  

Com efeito o referido diploma legal, em seu artigo 3º, expressamente revogou o caput do artigo 95 da Lei nº 8.212/91, 

bem como todas as suas alíneas e ainda os parágrafos 1º a 5º, inclusive alíneas, e em seu seu artigo 1°, alterou ainda o 

Decreto-lei nº 2.848/40 - Código Penal, acrescentando, no que interessa à hipótese dos autos, o art.168-A, que no seu 

§3º e inciso II  estabeleceu que "é facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente 

for primário e de bons antecedentes, desde que: o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou 

inferior àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de 

suas execuções fiscais."  

Ou seja, após o advento da referida Lei nº 9.983/2000, se o valor da contribuição previdenciária descontada dos 

segurados e não repassada à Previdência Social for inferior ao limite estabelecido pela Previdência Social para o 

ajuizamento das execuções fiscais, o juiz poderá deixar de aplicar a pena. 

Assim, com a devida vênia, o entendimento sustentado na impetração implicaria em equiparar a hipótese definida pelo 

legislador como sendo de perdão judicial a uma hipótese ensejadora de conclusão de atipicidade da conduta. 

Nesse sentido, aponto precedentes desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região, no RSE 

2005.61.25.001460-8, Relatora Des.Fed. Vesna Kolmar, j.03/04/2007, DJ 08/-5/2007, p.454.  

E, ainda que admitida, em tese, a aplicação do princípio da insignificância, no caso dos autos o montante que foi, em 

tese, indevidamente apropriado não autoriza a sua aplicação, eis que correspondente a R$ 1.370,64 (Um mil, trezentos e 

setenta reais e sessenta e quatro centavos), portanto, superando, em muito, o parâmetro estabelecido. 
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O Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido de que a aplicação do princípio da insignificância ao 

delito de apropriação indébita de contribuições previdenciárias somente é cabível  quando o montante do tributo 

sonegado ultrapasse R$ 100,00 (cem reais), a teor do artigo 18, § 1º, da Lei nº 10.522/2002: STJ - 5a Turma - REsp 

848456 - Relator Min. Gilson Dipp - DJ 05.02.2007 p.363. 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar.  

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se.  

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037172-2        HC   34064 

ORIG.   :  200661260042678  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

IMPTE   :  ANTONIO RICARDO COLA COLLETE 

PACTE   :  JUCIMAR SOUZA DE JESUS reu preso 

ADV     :  ANTONIO RICARDO COLA COLLETE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Antonio Ricardo Cola Collete em favor de 

JUCIMAR SOUZA DE JESUS, contra ato do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Santo André - SP, que decretou a 

prisão preventiva do paciente nos autos sob nº 2006.61.26.004267-8, consubstanciado na necessidade da garantia da 

ordem pública e da aplicação da lei penal. 

Alega o impetrante que a ocorrência de excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal, considerando-se 

que o delito imputado ao paciente teria sido praticado no ano de 2006, sendo injustificada a demora na formação da 

culpa, a ensejar a sua imediata soltura. 

Sustenta a inexistência dos requisitos legais autorizadores da segregação cautelar, previstos no artigo 312, do Código de 

Processo Penal, requerendo, pois, a revogação da prisão preventiva ou a concessão da liberdade provisória ao paciente. 

Em conseqüência, requer, liminarmente, a soltura do paciente. Ao final, pretende seja confirmada a liminar. 

Pelo despacho de fls. 17 foi determinada a requisição de informações à DD. Autoridade impetrada, prestadas às fls. 

22/24. 

É o breve relatório. 

Decido. 

À luz das argumentações tecidas e dos documentos anexados, não se constata constrangimento ilegal a ser sanado por 

via liminar. 

Não há que se falar em excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal, diante das circunstâncias do caso 

concreto. 
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Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é que tais 

prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade.   

Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do artigo 5° 

da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004. 

Desta forma, a alegação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada apenas e tão 

somente em comparação com a somatória dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal, mas sim 

considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Deve-se considerar, ao avaliar-se a duração da instrução criminal, circunstâncias que podem contribuir para a demora 

no seu encerramento, tais como o número de réus, a complexidade dos fatos, a necessidade de realização de perícias ou 

de oitiva de testemunhas através de cartas precatórias ou rogatórias, etc. 

No caso dos autos, não se vislumbra  excesso de prazo no encerramento da instrução. 

Depreende-se das informações da autoridade impetrada  que a instrução já se encontrava encerrada e as partes sido 

intimadas para manifestação na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal. 

Considerada a superveniência da Lei nº 11.719/08, a autoridade impetrada facultou à defesa se havia diligência a ser 

requerida. 

Intimados da decisão, a defesa de Elton requereu novo interrogatório e expedição de ofícios. 

Verifica-se que o feito encontra-se aguardando a juntada das certidões de objeto e pé solicitada e o reinterrogatório dos 

acusados..  

Assim, o atraso não pode ser imputado ao Juízo ou ao Ministério Público Federal, mas às diligências requeridas pela 

própria defesa. 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar. 

Comunique-se. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

              Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037321-4        HC   34096 

ORIG.   :  200761810153538  6P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI 

PACTE   :  MARC HENRI DIZERENS 

ADV     :  ALBERTO IVAN ZAKIDALSKY 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 
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DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Alberto Ivan Zakidalski em favor de MARC HENRI 

DIZERENS, objetivando, em síntese, o trancamento da ação penal nº 2007.61.81.015353-8 em tramitação perante o 

digno Juízo Federal da 6ª Vara Criminal de São Paulo. 

Narra o impetrante que o paciente foi denunciado pela prática dos crimes contra o sistema financeiro nacional, contra a 

ordem tributária, de lavagem e ocultação de bens e formação de quadrilha, no autos da ação penal nº 

2007.61.81.015353-8.  

Sustenta o impetrante que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal com relação ao crime de sonegação fiscal 

(artigos 1° e 2° da Lei 8.137/90), porque inexiste crédito tributário definitivamente constituído, como exige o 

entendimento do Supremo Tribunal Federal no HC 81.611, de modo que falta justa causa para a persecução criminal em 

relação a apuração dos crimes contra a ordem tributária. 

Aduz ser possível o dissociação do feito em relação aos crimes da Lei nº 8.137/90, que ainda que esteja comprovada a 

sonegação por parte de outro co-réu, tal fato não comunica ao paciente, que a jurisprudência é pacífica o sentido de que 

a persecução de fato manifestamente atípico gera nulidade, e que a acusação sequer poderia denunciado o paciente pelo 

crime contra a ordem tributária, uma vez que o procedimento administrativo de constituição do credito tributário sequer 

foi instaurado. 

Requer, liminarmente, o trancamento do processo-crime em relação ao paciente, até o julgamento final do writ. Ao 

final, pretende a anulação ab initio da persecução penal em relação ao crime contra a ordem tributária, uma vez que 

iniciada sem que tivessem sido preenchidas as exigências legais. 

É o breve relatório. 

Decido. 

À luz das argumentações tecidas e dos documentos anexados, não se constata constrangimento ilegal a ser sanado por 

via liminar. 

Conforme se verifica dos autos, o paciente foi denunciado, juntamente com outros vinte e oito co-réus, tendo sido dado 

como incurso nos artigos 4°, 16 e 22, caput e parágrafo único, da Lei n° 7.492/86, c/c artigo 1° e 2° da Lei n° 8.137/90, 

artigo 1°, inciso VI e VII e §1°, incisos I, II e III, da Lei n° 9.613/96 c/c artigo 288 do Código Penal. 

A denúncia contém exposição clara e objetiva dos fatos ditos delituosos, com narração dos elementos essenciais e 

circunstanciais que lhes são inerentes, atendendo aos requisitos descritos no artigo 41 do Código de Processo Penal, 

bem como permitindo ao acusado o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição Federal. Confira-

se: 

I- DOS FATOS: 

A presente denúncia teve origem a partir da investigação deflagrada no âmbito da chamada pela Operação Suíça, pela 

qual apurou-se que o Banco Credit Suisse, no Brasil, utilizava-se da ação de doleiros, para o fim de remeter divisas para 

fora do país, em especial através das chamadas operações cabo. 

Uma das doleiras investigadas a denunciada CLAUDINE SPIERO, operacionalizava a remessas/recebimentos ilegais 

ao/do exterior ("dólar-cabo" e "euro-cabo" em favor de clientes do banco CREDIT SUISSE e de outras instituições 

financeiras estrangeiras, à revelia da fiscalização das autoridades competentes. Cessou, porém, suas atividades, assim 

que deflagrada a operação "Suiça", pela qual ainda se investigam as ações do banco. 

As interceptações levadas a efeito no âmbito dos presentes autos permitiram a conclusão acerca da sua participação e 

controle de atividades cambiais ilícitas e lavagem de dinheiro. De fato, CLAUDINE atua como líder de um grupo 

estruturado de doleiros e auxiliares, especializado em operar clandestinamente no mercado de câmbio e de 

transferências de valores interna e externamente, por intermédio do sistema conhecido como 'cabo', o qual possibilita a 

seus clientes um meio de remeter e receber valores do exterior, sem qualquer identificação por parte das autoridades 

competentes sobre a origem do dinheiro ou seu destino. 
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Tal esquema representa verdadeira alavanca para direcionar a pulverização de dinheiro de origem supostamente espúria, 

evadido ilicitamente do país e, ao mesmo tempo, um seguro canal para a consumação da lavagem de valores cuja 

origem não pode ser declarada, servindo, ainda - como de fato serviu - de instrumento para o pagamento de importações 

ou exportações subfaturadas, com prejuízo para o Fisco e para o Sistema Financeiro Nacional. 

O sistema de compensação empregada possibilita que o doleiro, por meio de conta própria ou de outros doleiros, realize 

o depósito de dólares/euros a clientes titulares de contas no exterior em contrapartida a pagamento de reais no Brasil ou 

vice-versa, sem que haja a movimentação física do dinheiro, e sem que tais operações sejam oficialmente registradas, 

tributadas ou mesmo rastreadas. 

CLAUDINE mantinha, ainda, contatos e negociava com outras células de doleiros, dentre os quais, os denunciados 

VALTER RODRIGUES MARTINEZ, MILTON JOSÉ PEREIRA JÚNIOR, IRIA DE OLIVEIRA CASSU e 

ANTONIO RAIMUNDO DURAM, os quais atuavam de forma conjunta e coordenada constituindo verdadeira 

organização criminosa, marcada pela hierarquia estrutural, planejamento, objetivo de lucro, recrutamento de pessoas, 

divisão de tarefas entre seus membros, divisão territorial das atividades, sendo um grupo fortemente inclinado e 

capacitado para a consumação de fraudes, conexão nacional e internacional com outras pessoas e organizações ligadas 

ao seu ramo de atividade. 

As interceptações telefônicas, igualmente apontaram para a forte e nítida participação de instituições financeiras 

estrangeiras, como o UBS (União de Banco Suíços), o CLARIDEN e a representação DO banco AIG, no Brasil, nas 

operações realizadas por CLAUDINE, que era indicada pelos gerentes de tais instituições aos seus clientes, a fim de 

viabilizar a remessa de divisas ao exterior.(...) 

II - DA INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONDUTAS CRIMINOSAS 

C) OS DENUNCIADOS DO UBS: LUC MARC DESPENSAZ, MARC HENRI DIZERRENS 

C.1. AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS SUIÇAS ENVOLVIDAS: UBS CLARIDEN e AIG. 

Durante as investigações realizadas junto ao CREDIT SUISSE, restou comprovada a estreita ligação entre os bancos 

UBS e o CLARIDEN, com sede na Suíça e CLAUDINE, na forma de captação de clientes no Brasil que, seduzidos 

pelas facilidades oferecidas pela doleira e pelos bancos, com filiais no Brasil, realizavam a abertura de contas 

diretamente na Suíça, junto a estas instituições financeiras, cuja movimentação contava com o auxílio de seus gerentes, 

que indicavam aos clientes doleiros de sua confiança. 

Uma vez abertas as contas no exterior, tais clientes, (pessoas físicas e/ou jurídicas), necessitando trazer dinheiro do 

exterior, assim como enviar valores para fora do Brasil (cabo), eram orientados pelos gerentes a procurarem 

CLAUDINE para realizarem essas transações, a margem da lei, com quem passavam a operar diretamente, na forma 

virtual de compra e venda de dólar-cabo, por meio do sistema de compensação de créditos, sem o conhecimento e 

controle por parte das autoridades brasileiras. 

CLAUDINE matinha, ainda, além do UBS e do CLARIDEN, relação com a representante do banco suíço AIG no 

Brasil. (...) 

11) MARC HENRI DIZERRENS 

Trabalhou como gerente no UBS, estando ora aposentado, e tendo apresentado CLAUDIEN ao denunciado LUC. 

Inclusive, nos documentos apreendidos na empresa de WILLIAM YU (APENSO 23), existem várias cartas endereçadas 

a MARC - UBS para que ele providenciasse transferências ao exterior.  

As provas indicam que, mesmo aposentado, continuou administrando a carteira de alguns clientes, e contando com os 

serviços de CLAUDINE como doleira para viabilizar remessas, via cabo, ao exterior e recebimentos no país, como se 

extrai dos seguintes diálogos. 

(...) 

Mark Dizerens liga para Claudien para apresentar um novo cliente, Professor Valmor, e ambos marcam encontro, um 

jantar, do qual irá participar Yu. 

(...) 
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Mark liga para Claudine e consulta o preço de um cabo no valor de trezentos mil dólares para dois clientes que residem 

em Ribeirão Preto. Claudine, demonstrando medo de monitoramento telefônico, impede Mark de prosseguir na 

conversa e pede o numero do seu telefone para ligar de um telefone seguro.  

(...)  

Claudine mantém contato telefonico com Mark Dizerens, sendo que ele consulta Claudine sobre a confirmação de dois 

pagamentos, um deles de dez mil dólares, junto a Sandra (provavelmente gerente do Banco UBS) e em seguida 

Claudine convida Mark para um jantar com William Yu, proprietário da Aquarius Consultoria. 

Os documentos apreendidos em poder de MARC compõem o APENSO 41.  

A par de se utilizar dos serviços de CLAUDINE em benefício de terceiros clientes do banco, MARC também fazia 

'cabo' para si próprio, o que se extrai a partir dos e-mails apreendidos em sua residência, nos quais solicita depósitos em 

sua conta corrente no Brasil, para compensar depósito no exterior a partir de sua conta particular no UBS: 

Diálogos de MARC, interceptados durante as investigações, além de anotações apreendidas (controle de pagamentos de 

CLAUDINE e extratos de conta-corrente que com ela mantém), comprovantes de transferências ao exterior, em favor 

de clientes de CLAUDINE), demonstram o seu modus operandi, solicitando, por exemplo, por e-mail a CLAUDINE 

um depósito em reais no Brasil, nas contas indicadas, e em contrapartida, uma transferência de sua conta ao exterior 

para pessoa ligada ao UBS. 

Também foram encontrados documentos de remessas via sistema bancário, demonstrando que o indiciado tinha pleno 

conhecimento da forma regular de realizar transferências financeiras."  

III - CONCLUSÃO 

Registrados os fatos, verifica que CLAUDINE SPIERO, comandando típica organização criminosa, e em estreita 

parceira com gerentes de bancos estrangeiros e seus clientes, ao lado dos demais doleiros e partícipes nas suas 

atividades financeiras, atuava, clandestinamente, no mercado paralelo de câmbio, e em operações de dólar cabo, como 

se instituição financeira fosse, negociando e evadindo moeda estrangeira, de origem supostamente ilícita, ou, no 

mínimo, ilicitamente comercializada, ora tranformando o produto de tais crimes em ativos de aparente origem ilegal, 

ora remetendo-os ao exterior para omiti-los, e, assim, eximi-los do controle das autoridades brasileiras, ali mantendo 

inúmeras contas bancárias não declaradas às autoridades fazendárias brasileiras, a exemplo de outros partícipes, na 

forma como retro-descrita - e, juntamente com todos eles - atuando à margem da legislação e em patente desafio à 

atuação e controle por parte das autoridades brasileiras." 

Apontados indícios suficientes de autoria e prova da materialidade delitiva, bem como inexistindo qualquer das 

hipóteses descritas no artigo 43 do Código de Processo Penal, a denúncia mostra-se apta a ensejar a ampla defesa, 

conferindo justa causa à ação penal, e em consonância ao disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.  

Com relação à alegação de falta de justa causa para ação penal pelo crime do artigo 1° da Lei n° 8.137/90,  a denúncia 

narra fatos que descrevem o suposto envolvimento do paciente na prática dos crimes de lavagem de dinheiro, sonegação 

fiscal, bem como de crimes praticados contra o sistema financeiro nacional. 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Habeas Corpus 81.611, em 10.12.2003, entendeu que o delito do 

artigo 1º, da Lei 8.137/90, por ser material, demanda, para sua caracterização, o lançamento definitivo do débito 

tributário, estabelecendo, assim, o lançamento definitivo como condição objetiva de punibilidade ou, ainda, como um 

elemento normativo do tipo.  

E, na mesma linha do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, e melhor explicitando-o, esta Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região tem se posicionado no sentido de que o recurso administrativo 

que impede a instauração da ação penal por crime de sonegação fiscal é aquele que ataca a própria existência do crédito 

tributário (HC 2004.61.06.007731-7 - Relator Des.Fed. Johonsom di Salvo - DJ 22/03/2005 pg.278; HC 

2005.03.00.094687-0 - Relator Des.Fed. Vesna Kolmar - DJ 16/05/2006 pg.193). 

Contudo, a denúncia aponta a existência de uma organização criminosa, na qual diversos co-réus atuavam de forma 

planejada, com divisão de tarefas, para a prática não só de crimes contra a ordem tributária, mas também de lavagem de 

dinheiro, e de operações ilegais de câmbio, entre outros, com o envolvimento do paciente.  
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Assim, não basta a inexistência de crédito tributário constituído em relação ao paciente para chegar-se à conclusão pela 

impossibilidade de ajuizamento de ação penal pelo crime do artigo 1° da Lei n° 8.137/90. 

Com efeito, o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC 81.611 não pode ser aplicado 

nos casos em que a sonegação fiscal é praticada de forma dissimulada, mediante utilização de empresas de fachada, 

interpostas pessoas e outros estratagemas fraudulentos, dado que em tais circunstâncias não era possível ao Fisco a 

constituição, desde logo, do crédito tributário.  

Nesse sentido tem se orientado o entendimento do próprio Supremo Tribunal Federal, bem como do Superior Tribunal 

de Justiça: 

HABEAS CORPUS. PACIENTE DENUNCIADO POR INFRAÇÃO AO ART. 1º, INCISO II, DA LEI Nº 8.137/90 E 

ART. 288 DO CP. ALEGADA NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA PARA 

INSTAURAÇÃO DA AÇÃO PENAL, SEM O QUE NÃO ESTARIA COMPROVADA A REDUÇÃO OU 

SUPRESSÃO DO TRIBUTO E, POR CONSEGUINTE, TAMBÉM REVELARIA A INSUBSISTÊNCIA DO 

DELITO DE QUADRILHA. PEDIDO DE TRANCAMENTO DO PROCESSO. A necessidade do exaurimento da via 

administrativa para a validade da ação penal por infração ao art. 1º da Lei nº 8.137/90 já foi assentada pelo Supremo 

Tribunal Federal (HC 81.611). Embora a Administração já tenha proclamado a existência de créditos, em face da 

pendência do trânsito em julgado das decisões, não é possível falar-se tecnicamente de lançamento definitivo. Assim, é 

de se aplicar o entendimento do Plenário, trancando-se a ação penal no tocante ao delito do art. 1º da Lei nº 8.137/90, 

por falta de justa causa, sem prejuízo do oferecimento de nova denúncia (ou aditamento da já existente) após o 

exaurimento da via administrativa. Ficando, naturalmente, suspenso o curso da prescrição. Denúncia, entretanto, que 

não se limita à hipótese comum de crime contra a ordem tributária, imputando aos denunciados a criação de uma 

organização, especificamente voltada para a sonegação fiscal, narrando fatos outros como a criação de empresas 

fantasmas, utilização de "laranjas", declaração de endereços inexistentes ou indicação de endereços iguais para firmas 

diversas, alterações freqüentes na constituição social das empresas, inclusive com sucessões em firmas estrangeiras, nos 

chamados "paraísos fiscais" (supostamente para dificultar a localização de seus responsáveis legais), emissão de notas 

fiscais e faturas para fornecer aparência de legalidade, entre outras coisas. Fatos que, se comprovados, configuram, 

entre outras, a conduta descrita no delito de quadrilha, que aí não poderia ser considerada meio necessário para a prática 

do crime tributário, a ponto de estar absorvida por ele, mesmo porque a consumação daquele delito independe da prática 

dos crimes que levaram os agentes a se associarem. Impossibilidade de trancamento da ação penal quanto ao crime 

tipificado no art. 288 do CP, tampouco quanto a outros delitos formais e autônomos que eventualmente se possa extrair 

dos fatos narrados na denúncia, dos quais foi possível aos acusados se defenderem. Habeas corpus deferido em parte. 

STF - 1a Turma - HC 84423-RJ - DJ 24.09.2004 p.42 

HABEAS CORPUS. ADVOGADO. OPERAÇÃO "MONTE ÉDEN". CRIMES CONTRA O SISTEMA 

FINANCEIRO E CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, QUADRILHA, LAVAGEM DE DINHEIRO, SONEGAÇÃO 

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, FALSIDADE IDEOLÓGICA, TRÁFICO DE INFLUÊNCIA. ARGÜIDA 

INÉPCIA DA DENÚNCIA. IMPROCEDÊNCIA. 1. A extensa inicial acusatória, que conta com 163 laudas, aponta, 

essencialmente, para a participação de liderança do ora Paciente em complexa organização criminosa, desenvolvida por 

meio do seu escritório de advocacia, cuja finalidade precípua seria a de promover a chamada "blindagem patrimonial" a 

diversos "clientes", o que se fazia por meio de empresas fictícias no exterior, abertas em nome de "laranjas", para 

ocultação, proteção e lavagem de dinheiro. 2. A denúncia descreve, suficientemente, as dezenas de ilícitos em tese 

perpetrados pelos agentes denunciados, relacionando-os com um vasto conjunto de provas constituído principalmente 

de objetos e documentos apreendidos, interceptações telefônicas, interrogatórios dos réus, depoimentos das testemunhas 

etc., em perfeita consonância com às exigências do art. 41 do CPP, permitindo ao Paciente ter clara ciência das condutas 

ilícitas que lhe são imputadas, garantindo-se-lhe o livre exercício do contraditório e da ampla defesa. Não há falar, 

assim, em inépcia da peça acusatória. 3. É verdade que este Superior Tribunal de Justiça tem-se pronunciado no sentido 

de aderir à recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, reformulada a partir do julgamento plenário do HC n.º 

81.611/DF, relatado pelo ilustre Ministro Sepúlveda Pertence, para considerar que não há justa causa para a persecução 

penal do crime de sonegação fiscal, quando o suposto crédito tributário ainda pende de lançamento definitivo, sendo 

este condição objetiva de punibilidade. 4. Não obstante, considerando as peculiaridades concretas do caso, verifica-se 

que a hipótese sob exame em muito se diferencia daquelas outras que inspiraram os referidos precedentes. De fato, uma 

coisa é desconstituir o tipo penal quando há discussão administrativa acerca da própria existência do débito fiscal ou do 

quantum devido; outra bem diferente é a configuração, em tese que seja, de crime contra ordem tributária em que é 

imputada ao agente a utilização de esquema fraudulento, como, por exemplo, a falsificação de documentos, utilização 

de empresas "fantasmas" ou de "laranjas" em operações espúrias, tudo com o claro e primordial intento de lesar o Fisco. 

Nesses casos, evidentemente, não haverá processo administrativo-tributário, pelo singelo motivo de que foram 

utilizadas fraudes para suprimir ou reduzir o recolhimento de tributos, ficando a autoridade administrativa 

completamente alheia à ação delituosa e sem saber sequer que houve valores sonegados. 5. Apurar a existência desses 

crimes contra a ordem tributária, cometidos mediante fraudes, é tarefa que incumbe ao Juízo Criminal; saber o montante 
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exato de tributos que deixaram de ser pagos em decorrência de tais subterfúgios para viabilizar futura cobrança é tarefa 

precípua da autoridade administrativo-fiscal. Dizer que os delitos tributários, perpetrados nessas circunstâncias, não 

estão constituídos e que dependem de a Administração buscar saber como, onde, quando e quanto foi usurpado dos 

cofres públicos para, só então, estar o Poder Judiciário autorizado a instaurar a persecução penal equivale, na prática, a 

erigir obstáculos para desbaratar esquemas engendrados com alta complexidade e requintes de malícia, permitindo a 

seus agentes, inclusive, agirem livremente no sentido de esvaziar todo tipo de elemento indiciário que possa 

comprometê-los, mormente porque a autoridade administrativa não possui os mesmos instrumentos coercitivos de que 

dispõe o Juiz Criminal. 6. Tendo em conta que a denúncia descreve, com todos os elementos indispensáveis, a 

existência de crimes em tese, sustentando o eventual envolvimento do Paciente com a indicação de vasto material 

probatório, a persecução criminal deflagrada não se constitui em constrangimento ilegal, mormente porque não há 

como, em juízo sumário e sem o devido processo legal, inocentar o Paciente das acusações, antecipando 

prematuramente o mérito. 7. Embora os numerosos delitos em apuração sejam, em boa parte, de altíssima 

complexidade, foram satisfatoriamente descritos na inicial acusatória. E a estreita via do habeas corpus, que não admite 

dilação probatória, exigindo prova pré-constituída das alegações, não é sede própria para discutir teses defensivas que, 

substancialmente contrariadas pelo órgão acusador, dependam de 

aprofundada incursão na seara fático-probatória. 8. Ordem denegada. 

STJ - 5a Turma - HC 50933-RJ - DJ 02.10.2006 p.294 

Por fim, observo, de acordo com orientação jurisprudencial pacífica, o trancamento da ação penal em sede de habeas 

corpus somente se justifica diante de manifesta ilegalidade da situação, o que não se verifica no caso dos autos. Nesse 

sentido, anoto precedente do Supremo Tribunal Federal: 

...5. Falta de justa causa: em sede de habeas-corpus só é possível trancar ação penal em situações especiais, como nos 

casos em que é evidente e inafastável a negativa de autoria, quando o fato narrado não constitui crime, sequer em tese, e 

em situações similares, onde pode ser dispensada a instrução criminal para a constatação de tais fatos, situação que não 

se configura na espécie... 

STF - 2a Turma - HC 73208-RJ - DJ 07.02.1997 p.1337 

Acrescento, ainda, que o impetrante já havia impetrado o Habeas Corpus n. 2008.03.00.011371-0 em favor do paciente, 

alegando a inépcia da denúncia por ausência de individualização da conduta, tendo a ordem sido denegada na sessão de 

julgamento de 29.07.2008. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar. 

Comunique-se.  Intimem-se.  

Requisitem-se informações da autoridade impetrada. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

           Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038734-1        HC   34384 

ORIG.   :  200761110029960  3 Vr MARILIA/SP 

IMPTE   :  GILBERTO ROCHA DE ANDRADE 

PACTE   :  SILVIO CESAR MADUREIRA reu preso 

ADV     :  GILBERTO ROCHA DE ANDRADE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Gilberto Rocha de Andrade em favor de Silvio Cesar 

Madureira, por meio do qual objetiva a modificação do regime inicial de cumprimento de pena imposto em sentença 

condenatória. 

O pedido não merece ser conhecido. 

Compulsando os autos verifico que a ação não está devidamente instruída com os documentos necessários ao regular 

processamento do mandamus. 

Com efeito, embora o impetrante sustente que o magistrado de primeiro grau fundamentou a fixação do regime inicial 

de cumprimento de pena tão-somente na gravidade do delito, não instruiu o habeas corpus sequer com a cópia da 

sentença condenatória, o que impossibilita a análise da suposta ilegalidade. 

Assim, não obstante se tratar de ação onde eventual ausência de formalismo pode ser superada, a inicial deve sempre vir 

acompanhada de documentos suficientes à compreensão e à comprovação do alegado, sob pena de inépcia, vez que é 

ônus do impetrante instruir o writ com prova pré-constituída do direito alegado, em razão de não caber dilação 

probatória em sede de habeas corpus. 

A jurisprudência é nesse sentido: 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HABEAS CORPUS - UF: SP - Sexta Turma - DATA: 09/06/2003 - 

Fonte: DJ - Pág. 307 - Relator(a): PAULO MEDINA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. APLICAÇÃO DA PENA. SUBSTITUIÇÃO. MATÉRIA NÃO 

DEBATIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. 

O habeas corpus, instrumento processual de rito especial e célere, deve fundar-se em prova pré-constituída, posto que 

não comporta qualquer dilação probatória.  

(...) 

Writ não conhecido. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HABEAS CORPUS - UF: GO - QUINTA TURMA - Data: 18/11/2003 

- Fonte: DJ DATA: 15/12/2003 - PÁG: 339 - Relator(a): FELIX FISCHER  

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 213 E 218, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. CASAMENTO DA VÍTIMA COM TERCEIRO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

Não estando a inicial acompanhada de todas as certidões, em que se possibilitaria a análise de incidência do disposto no 

art. 107, VIII do Código Penal, inviável se torna a apreciação do mandamus, o qual, em face à sua natureza, exige seja a 

prova pré-constituída, além de não se configurar via possível a qualquer dilação probatória. 

Habeas corpus não conhecido. 

  

Por outro lado, importante ressaltar, outrossim, que se mostra inadequada a impetração de habeas corpus para a 

obtenção do direito pleiteado, já que passível de impugnação por recurso próprio. 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus.  
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Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.  

São Paulo, 10 de outubro de 2.008. 

PAULO SARNO 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039333-0        HC   34446 

ORIG.   :  200761810094686  3P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  CLAUDIA DE JESUS CARVALHO SILVA 

PACTE   :  CLAUDIA DE JESUS CARVALHO SILVA reu preso 

ADV :  MARCO ANTONIO DE SOUZA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 

1. Trata-se de habeas corpus impetrado de próprio punho por ré presa. Intime-se o causídico Marco Antonio de Souza 

(OAB/SP Nº 242.384), que atua na ação penal originária (processo nº 2007.61.81.009468-6), conforme informações 

obtidas junto à secretaria da 3ª Vara Federal Criminal, para colocar em termos o writ, no prazo de 15 (quinze) dias. 

2. Solicitem-se as informações, a serem prestadas pela d. autoridade coatora em até 05 (cinco) dias. 

3. Após, ao Ministério Público Federal para parecer. 

Cumpra-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021881-6        AI  338189 

ORIG.   :  0400002036  A Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  DOMENICO GALZERANO e outro 

ADV     :  JOSE VALTER MAINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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PARTE R :  IGE IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DESPACHO 

1.Processe-se, com a anotação de que não foi requerido o efeito suspensivo ativo ao recurso. 

2.Intime-se a agravada pessoalmente, para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de 

Processo Civil, c/c Lei 9.028/05. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023690-9        AI  339379 

ORIG.   :  0200003576  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP     0200114328  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 

AGRTE   :  HEATIRO SAKAE espolio 

ADV     :  GIULIANO MARCUCCI COSTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA e   outros 

AGRTE   :  PEDRO STUMPF 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HEATIRO SAKAE espólio contra decisão proferida a fls. 31/33 (fls. 

457/459 dos autos originais) pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Ribeirão Pires/SP 

que, atuando sob delegação constitucional em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, não acolheu objeção de 

pré-executividade oposta pelo co-responsável indicados na CDA que alegava ilegitimidade passiva 'ad causam', 

determinando o prosseguimento da execução referente a contribuições previdenciárias em relação ao mesmo. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fl. 02), aduzindo, em síntese, que os sócios 

não respondem pessoalmente com seu patrimônio pelas dividas da empresa, porquanto não comprovada a prática de 

atos com excesso de poder ou com infração a lei. 

DECIDO. 

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual 

pretendeu-se a demonstração de ilegitimidade passiva "ad causam". 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, conforme leciona Humberto Theodoro 

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 
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Nesse sentido é a posição do E. STJ, que, inclusive, admite a exceção de pré-executividade sob a alegação de 

ilegitimidade passiva "ad causam", consoante demonstrado através dos Recursos Especiais n° 254.315/RJ, 3ª Turma, 

rel. Min. Ari Pargendler; DJU: 27/05/2002; e n° 371.460 / RS; 1ª Turma; rel. Min. José Delgado; DJU: 18/03/2002. 

Sucede que a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, 

até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos 

cotistas da empresa devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei." 

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de 

origem tributária. 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº  8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do sócio porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

Assim, desde que a pessoa era sócia/acionista da empresa na época da ocorrência do fato gerador, incide a regra do 

artigo 13 da Lei nº  8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, justificando a inclusão do nome 

desse cotista na C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção através de embargos à execução 

onde há amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

A propósito de estar o sócio/acionista incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse 

co-executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1...... 

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os 

sócios, o redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 

16.09.2005. 
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6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 

22.10.2007 p. 224) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - CDA -  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 

1..... 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta 

da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida 

certidão. 

Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, 

DJ 05.10.2007 p. 247) 

Pelo exposto, não verifico elementos suficientes na minuta de agravo a infirmar a decisão recorrida pelo que indefiro o 

efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032844-0        AI  346047 

ORIG.   :  199961060057187  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  VIDEOTUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA 

ADV     :  ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  ALVARO LUIZ ESTRELLA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIDEOTUR AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA contra a decisão de fl. 

169 (fl. 146 dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de São José do Rio Preto/SP que, em sede de 

execução fiscal de dívida previdenciária, indeferiu pedido de exclusão do nome da executada ora agravante dos 

cadastros de inadimplentes - CADIN. 
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Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo aduzindo, em síntese, que a execução fiscal encontra-se 

suspensa por força da antecipação de tutela concedida à empresa executada nos autos da ação rescisória nº 

2004.03.00.051856-9, de relatoria da E. Desembargadora Federal Vesna Kolmar. 

Insiste em que a manutenção de seu nome nos cadastros de inadimplentes é indevida, uma vez que a dívida é objeto de 

discussão nos autos da referida ação rescisória. 

DECIDO. 

Reporta-se o presente instrumento à ação executiva fiscal ajuizada nos idos de 1999 para a cobrança de dívida 

previdenciária no valor original de R$ 18.929,86 (fls. 16/37). 

Em 26/06/2000 foi lavrado auto de penhora de bens móveis oferecidos pela empresa (fl. 51); os embargos a execução 

opostos pela devedora foram julgados improcedentes, com trânsito em julgado em 25/02/2004 (fls. 54/78). 

Não houve licitantes nos leilões  então realizados (fls. 126/127  e 152), até que em 19/04/2006 foi concedida em parte 

antecipação de tutela nos autos da ação rescisória para suspender a realização de novos leilões (autos de nº 

2004.03.00.051856-9, de relatoria da E. Desembargadora Federal Vesna Kolmar - fls. 153/155); em vista disto, o Juízo 

'a quo'  determinou a suspensão do andamento da execução fiscal (fl. 157). 

Na seqüência, a devedora requereu junto ao Juízo de origem a exclusão de seu nome do CADIN com fundamento na 

antecipação de tutela concedida na ação rescisória, sendo então proferida a interlocutória recorrida, nestes termos: 

"Fls. 141/145: a antecipação da tutela foi concedida em feito diverso, para o fim de suspender a realização dos leilões, 

não afetando, em princípio, a exigibilidade do crédito tributário, hipótese esta que justificaria, em tese, a suspensão do 

registro restritivo (art. 7º, inciso II, Lei nº 10.522/2002).  

De qualquer forma, a providência pretendida não pode ser analisada neste feito, cumprindo à executada buscá-la 

administrativamente, perante o exeqüente, ou judicialmente, no feito em que obteve a antecipação da tutela.  

Assim, indefiro o pedido." 

 A Lei nº 10.522/2002 - que dispõe, dentre outros assuntos, sobre o cadastro informativo dos créditos não quitados de 

órgãos e entidades federais - assim estabelece em seu art. 7º: 

Art. 7º Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que: 

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de 

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; 

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. 

Muito embora a decisão proferida nos bojo da ação rescisória tenha somente determinado a suspensão da realização de 

novos leilões, é certo que esta conclusão derivou da compreensão de que a exigibilidade do crédito relativo à NFLD nº 

32.469.828-3 - objeto de cobrança na execução fiscal originária - encontra-se suspensa, ao menos no que se refere aos 

reflexos da negativa do Fisco em reconhecer o enquadramento da empresa no sistema tributário denominado 

"SIMPLES". 

De todo modo, é certo que o Juízo de origem suspendeu o andamento da execução fiscal até o julgamento da ação 

rescisória ou eventual revogação da decisão antecipatória (fl. 157), devendo ser ressaltado uma vez mais que o Juízo da 

execução encontra-se garantido por penhora aparentemente idônea e suficiente. 

Não há, portanto, motivo que justifique a manutenção do nome da parte agravante nos cadastros de inadimplentes aonde 

porventura a empresa devedora tenha sido incluída enquanto perdurar tal situação. 

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo, devendo a agravada adotar as providências necessárias para cancelar a 

negativação do nome da recorrente. 

Comunique-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 424/3054 

Cumpra-se o artigo 527, V, Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034423-8        AI  347011 

ORIG.   :  200861020072510  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  IRMAOS TONIELO LTDA 

ADV     :  FERNANDO ALVARO PINHEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por IRMÃOS TONIELO LTDA., por meio do 

qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 2008.61.02.007251-0, em trâmite 

perante a 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto (SP), que indeferiu o pedido de liminar.  

Alega, em síntese, que os valores recebidos pelos empregados nos 15 primeiros dias de afastamento em razão de 

enfermidade e aqueles pagos a título de salário-maternidade não podem integrar a base de cálculo da contribuição 

incidente sobre a folha de salários, por não se revestirem tais verbas de natureza salarial.     

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.  

A Constituição Federal estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, mediante recursos oriundos dos entes federados e de contribuições sociais, dentre elas as devidas pelo 

empregador, inclusive aquela ora discutida, incidente sobre "a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 
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ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício." (CF, art. 195, 

I, "a".)  

Como o texto constitucional se refere a folha de salários e rendimentos do trabalho, é de se concluir que não integram a 

base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de contraprestação 

decorrente da relação de trabalho. 

Todavia, o valor pago ao empregado, pelo empregador, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento por doença ou 

acidente, tem natureza salarial e, via de conseqüência, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, nos 

termos do artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91 e do artigo 60, §3º, da Lei nº 8.213/91. 

O mesmo se diga do salário-maternidade, que igualmente integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, nos 

termos do artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91, segundo o qual "o 

salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição." 

Nesse sentido é o entendimento desta Turma: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS 

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, 

BEM COMO SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS - NATUREZA SALARIAL - 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1.     A previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das remunerações pagas, 

devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário (art. 22, inciso I, da Lei 

n° 8.212/91). 

2.     A mera interrupção do contrato de trabalho nos quinze primeiros dias anteriores a eventual concessão de auxílio-

doença não tira a natureza salarial do pagamento devido ao empregado; a remuneração nos quinze primeiros dias do 

afastamento do empregado tem natureza salarial, integrando a base de cálculo das contribuições previdenciárias. 

3.     O mesmo entendimento é aplicado em relação às demais parcelas que a parte agravante alega não haver 

contraprestação através de trabalho (salário-maternidade, férias e adicional de 1/3 de férias). 

4.     Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 1ª Turma, Agravo de Instrumento nº 276.889, DJU 17/05/2007, p. 304, 

Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo) 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.034986-8        AI  347422 

ORIG.   :  200861050077077  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  SIPIMAR COML/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE POLIDO BAGNI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em ação 

ordinária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, suspendendo a eficácia do ato de exclusão da autora do 

REFIS.  

As razões recursais demonstram inconformismo no deferimento da antecipação da tutela na medida em que a parte 

agravada incidiu na hipótese de exclusão do Programa de Recuperação Fiscal prevista no art. 5º, inciso I, c.c artigo 3º, 

ambos da Lei nº 9.964/00 (falta de cumprimento regular das obrigações para com o fundo de garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS). 

Assevera que o débito da agravada monta a quantia de R$ 1.822.476,62, e que os pagamentos efetuados totalizam R$ 

366,75, sendo que a aplicação da taxa de juros, no mesmo período, implica em aumento muito superior no débito, não 

havendo verdadeira amortização no pagamento. 

Requer seja conferido efeito suspensivo ao recurso para impedir a manutenção da agravada no REFIS.  

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela ao fundamento de que não há nos autos notícia de reiteração de 

descumprimento pela parte autora dos compromissos assumidos, de onde se extrai não lhe animar intenção de 

descumprir os termos de opção pelo parcelamento, nem tampouco desídia objetivamente aferível na desoneração das 

imposições de pagar (fls. 16-19). 

É o relatório. 

Decido.    

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste juízo de cognição sumária não vislumbro relevante fundamentação a favor da agravante que autorize a concessão 

do efeito suspensivo pleiteado.  

A agravante pretende seja mantida a exclusão da agravada no programa de recuperação fiscal - REFIS sob o 

fundamento de descumprimento dos ditames da Lei nº 9.964/00.   

Em um primeiro passo, destaco que o programa de Recuperação Fiscal - REFIS foi criado para promover a 

regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, constituídos ou não, 

inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de 

falta de recolhimento de valores retidos.  

A adesão ao mencionado programa não é imposta pelo Fisco, mas sim uma faculdade dada à pessoa jurídica que, ao 

optar pelo Programa, sujeita-se à confissão do débito e à desistência de eventuais ações interpostas. Assim, a simples 

opção do agravante pelo REFIS, independentemente de qualquer outra providência, produz relativamente ao débito 

fiscal objeto de execução, relevante conseqüência processual, pois o contribuinte declara e reconhece a procedência da 

pretensão fiscal, materializada na execução do título extrajudicial, dotado legalmente de liquidez e certeza, assim como 

firma o compromisso no sentido de sua quitação, nas condições a que adere.  

De fato, preenchidos os requisitos legais que autorizam a adesão é ato vinculado do Fisco inserir o optante no programa. 

A análise dos requisitos para a homologação, tácita ou expressa da opção pelo REFIS, é de responsabilidade do Comitê 
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Gestor, no exercício de seu poder vinculado, ficando a cargo do Judiciário a verificação da estrita legalidade do ato 

administrativo.  

Impõe acrescer, ainda, que, segundo as disposições constantes no parágrafo 1º, do artigo 1º, o REFIS é administrado 

pela Comitê Gestor que terá competência para implementar os procedimentos necessários à execução do Programa. 

Assim, uma vez feita a análise por este órgão competente, somente a esse cabe a análise de eventuais irregularidades 

que importem em não inclusão ou posterior e eventual exclusão da pessoa jurídica optante. 

O artigo 5º cuida das hipóteses de exclusão da pessoa jurídica optante, prevendo como causa de exclusão, em seu inciso 

II, a inadimplência.  

Dispõe, no entanto, a necessidade de inadimplência, por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) meses alternados, o que 

primeiro ocorrer. 

No caso em tela, a documentação de fls.26 dá conta de que a empresa executada, foi excluída do REFIS, em virtude de 

inadimplência tão-somente em 18.07.2007. 

Tendo em conta que a análise do ato administrativo pelo Poder Judiciário subsume-se em uma verificação acerca da 

legalidade do ato, entendo que a Lei n.º 9.964/200 autoriza a exclusão do optante desde que descumpridos certos 

requisitos.  In casu não visualizo o preenchimento dos requisitos ensejadores da exclusão, porquanto não se verificou a 

inadimplência por três meses consecutivos ou seis meses alternados.  Assim é que, até que se comprove tal dado, 

reputa-se arbitrário e ilegal o ato  administrativo de exclusão, razão por que irreparável a decisão do juízo monocrático.  

Diante do exposto, INDEFIRO a suspensividade postulada. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Após, à conclusão. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

Desembargador federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036194-7        AI  348296 

ORIG.   :  0700001134  A Vr BARUERI/SP     0700084307  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  SAMUEL CAMARA 

ADV     :  CLAUDIA DE FREITAS DE OLIVEIRA CHEDID 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL e outro 

ADV     :  CLAUDIA DE FREITAS DE OLIVEIRA CHEDID 

PARTE R :  ENEAS TOGNINI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Samuel Câmara, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, está determinando o prosseguimento da execução, sem apreciar preliminarmente a 

exceção de pré-executividade. 

Informa, em suma, que foi incluído no polo passivo da execução fiscal n.º 068.01.2007.008430-7, juntamente com a 

Sociedade Bíblica do Brasil (SBB), a qual decorreu da lavratura da Certidão de Dívida Ativa (CDA) n.º 35.441.370-8, 

em virtude de processo de fiscalização realizado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que o mesmo foi 

arrolado como sócio solidário. 
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Diz que, em virtude da existência de matéria de ordem pública no presente caso, uma vez ter sido o lançamento 

efetivado em total afronta à imunidade tributária prevista no art. 195, § 7º da Carta Magna, da qual é detentora a SBB e 

bem como, o agravante ter sempre agido corretamente no exercício de suas funções, sem jamais incorrer nas hipóteses 

do art. 135 do Código Tributário Nacional (CTN), foi tempestivamente apresentada exceção de pré-executividade. Não 

obstante, tem-se que o magistrado está determinando o prosseguimento da execução, sem apreciar preliminarmente a 

exceção de pré-executividade. 

Sustenta que, em virtude de nunca ter agido com excesso de poderes, ou por ter lesado uma lei ou o contrato social, não 

deve ser responsabilizado pelo crédito consubstanciado na CDA N.º 35.441.370-8, devendo ser excluído do pólo 

passivo da presente execução fiscal. 

Requer, pois, a concessão de efeito suspensivo ao recurso, para obstar de pronto o cumprimento de qualquer mandado 

expedido em desfavor do agravante, evitando-se assim, constrição judicial de seus bens móveis e imóveis até o 

julgamento final do presente agravo. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Por primeiro, para melhor deslinde da questão em comento, convém salientar que proposta execução fiscal, opôs, o 

agravante, exceção de pré-executividade, sob alegação de ilegitimidade passiva, sendo proferida decisão de primeiro 

grau no sentido de não acolhê-la.  

Inconformado, o agravante interpôs agravo de instrumento (registro nº 2008.03.00.004228-3), sobrevindo decisão deste 

Tribunal, de minha relatoria, dando provimento ao recurso, com supedâneo no artigo 557, § 1º - A, do Código de 

Processo Civil tão-somente para determinar ao juízo monocrático que aprecie as questões postas em sede de exceção de 

pré-executividade (fls. 379/382). 

Pelo que se pode depreender das cópias que instruíram o agravo, o juízo a quo determinou o prosseguimento do feito, 

consignando providências a serem cumpridas pelas partes, reservando-se a apreciação da exceção tão somente após a 

realização das diligências por parte da executada (fl. 37, verso e anverso), ensejando a interposição do presente agravo. 

Como frisado em decisão anterior (agravo de instrumento de registro nº 2008.03.00.004228-3), a exceção de pré-

executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto às matérias de ordem pública, 

cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade do 

título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia do juízo para que 

essas alegações sejam suscitadas.  

Como é cediço, o processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a 

expropriação de bens do devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao 

título a presunção de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. 

Contudo, diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da 

invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém mencionar 

- a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-

executividade. 

Desse modo, constituindo-se a legitimidade tema referente às condições da ação, pode ser apontado em exceção de pré-

executividade, independentemente de constituir garantia do Juízo, conquanto não requeira dilação probatória. Com 

efeito, verifico que não se pode exigir do agravante a juntada de documentos que comprovem sua responsabilidade, já 

que cabe ao fisco previdenciário o ônus da comprovação de que houve excessos ou violação à lei ou ao estatuto social 

por parte do executado. Sua apreciação, ademais, deve anteceder ao momento da penhora, sob pena de desvirtuar a 

finalidade da impugnação. Evita-se, assim, que o executado seja compelido a garantir o juízo para, somente depois, 

poder apresentar defesa.  

Analisando, pois, os documentos juntados no processo de origem e não sendo necessária dilação probatória, encontra-se 

autorizada a via da exceção de pré-executividade.  
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Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, as matérias em debate, já foram objeto de inúmeras demandas submetidas ao 

Superior Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que a simples alegação de ilegitimidade passiva 

independe de garantia do juízo porque é tema que pode ser argüido em exceção de pré-executividade. 

São precedentes: RESP nº 685744, 675674, dentre outros.  

Desta feita, encontrando-se pacificada a matéria posta no presente recurso, julgo monocraticamente, e DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil tão-

somente para determinar ao juízo monocrático que aprecie, imediatamente, as questões postas em sede de exceção de 

pré-executividade.  

Apensem-se os presentes autos ao agravo de instrumento nº 2008.03.00.004227-1. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

  São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036477-8        AI  348497 

ORIG.   :  9700002522  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP     9700000078  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  CONFECCOES MARCITA LTDA massa falida e outros 

SINDCO  :  JOSE LUIZ VICENTIM 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida a fl. 49 (fl. 35 dos autos 

originais) pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de José Bonifácio/SP que, atuando sob delegação constitucional 

em sede de execução de dívida previdenciária, indeferiu pedido de inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo da lide. 

Relatou o exeqüente em seu pedido que foi indeferido pelo Juízo de origem que com a decretação da falência da 

empresa executada, foi determinada a inclusão da massa falida no pólo da execução, com a conseqüente penhora no 

rosto dos autos, contudo, diante da provável insuficiência da garantia, seria imperioso o prosseguimento do executivo 

com a inclusão dos sócios qualificados na certidão de Dívida Ativa, nos termos do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 (fls. 

43/44). 
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O Juiz de Direito indeferiu o pedido por considerar que "a falência, por si só, não é motivo para redirecionar a execução 

em relação aos sócios, já que a dívida é da empresa", e também porque "não há comprovação de qualquer irregularidade 

que ensejou o decreto de falência". 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 12) aduzindo, em síntese, que os sócios da 

empresa são responsáveis pelas dívidas da executada nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93. 

Sustenta que não se trata propriamente de hipótese de redirecionamento, mas de solidariedade ex lege  que independe de 

comprovação de dolo, culpa ou dissolução irregular. 

DECIDO. 

A controvérsia noticiada no presente instrumento diz respeito à possibilidade de prosseguimento da execução fiscal em 

face do sócio indicado na Certidão de Dívida Ativa. 

Efetivamente, a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo 

que, até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes do 

sócio/diretor da empresa devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei." 

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de 

origem tributária. 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº  8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do sócio porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

Assim, desde que a pessoa era sócia na época da ocorrência do fato gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei nº  

8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, justificando a inclusão do nome desse cotista na 

C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção através de embargos à execução onde há amplo 

espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

A propósito de estar o sócio incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-

executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1...... 

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 
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3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os 

sócios, o redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 

16.09.2005. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 

22.10.2007 p. 224) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - CDA -  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 

1..... 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta 

da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida 

certidão. 

Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, 

DJ 05.10.2007 p. 247) 

Ainda, não se pode admitir que o fisco fique sem ter a quem dirigir a cobrança de crédito fiscal em face de a sociedade 

não mais existir, mesmo porque a falência da empresa agravada não constitui isenção capaz de livrar o insolvente de 

suas obrigações. 

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.036782-2        AI  348723 

ORIG.   :  200861000213410  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  TECELAGEM LADY LTDA 

ADV     :  RODRIGO CENTENO SUZANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão de fls. 151/153 (fls. 132/134 dos autos 

originais), proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de mandado de segurança  impetrado 

por Tecelagem Lady Ltda, deferiu medida liminar nos seguintes termos: 

"Posto isso, DEFIRO a liminar pleiteada, determinando que a autoridade impetrada, no prazo de 20 (vinte) dias, 

contados da data da notificação desta decisão, apresente nos autos a análise dos pedidos de revisão referente à inscrição 

em dívida ativa n. 36.116.093-3, bem como dos documentos que acompanham a inicial, procedendo, ato contínuo, se 

for o caso, às devidas regularizações nos registros da impetrante."   

Assim procedeu o Juiz 'a quo' por considerar que "o contribuinte tem direito a um serviço público eficiente e contínuo, 

não podendo ter seu direito de obtenção de resposta aos pedidos de revisão protocolizados indevidamente postergados 

ante inércia da autoridade impetrada na apreciação do pedido". 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo (fl. 19), aduzindo, em síntese, que na 

hipótese dos autos a norma aplicável é o art. 24 da Lei nº 11.457/2007, que estabelece o prazo máximo de 360 

(trezentos e sessenta) dias para a Administração apreciar pedidos do contribuinte. 

DECIDO. 

Em razão da alegada mora da Administração em proceder à análise de processo administrativo de revisão de débito 

confessado em GFIP protocolizado em 04/08/2008, relativamente ao  crédito de nº 36.116.093-3, a empresa ora 

agravada impetrou mandado de segurança objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário ou a imediata 

apreciação do pedido de revisão (fl. 22/32; 50). 

O MM. Juízo 'a quo' deferiu em parte a liminar para determinar à autoridade impetrada a análise do processo 

administrativo de revisão no prazo de 20 (vinte) dias contados da notificação da decisão, sendo esta a interlocutória 

recorrida. 

A "reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 

5º da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e administrativo à condição 

de garantia fundamental. 

Assim dispõe o texto constitucional: 

"LXXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asseguradas a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº  11.457/2007 estabeleceu em seu art. 24 o 

prazo máximo para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte, 'in verbis':    

Art. 24. 

 É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do 

protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 

A Lei nº 11.457/2007 foi publicada em 19.03.2007 e o referido dispositivo legal entrou em vigor "no primeiro dia útil 

do segundo mês subseqüente à data de sua publicação", ou seja, em 02.05.2007, quarta-feira, nos termos do art. 51, 

incisos I e II, da mencionada lei. 
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Assim, não há como olvidar que no caso concreto existe disposição legal específica estabelecendo prazo máximo de 

360 (trezentos e sessenta) dias para a Administração proferir decisão administrativa nos processos de sua alçada. 

Considerando que o pedido de revisão foi protocolizado após a vigência do art. 24 da Lei nº 11.457/2007, conclui-se 

que a Administração não extrapolou o prazo legal para sua finalização. 

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo 'a quo' com urgência. 

Cumpra-se o art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037695-1        AI  349370 

ORIG.   :  200861000222719  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  FORCE LINE IND/ E COM/ DE COMPONENTES ELETRONICOS   

LTDA 

ADV     :  LEANDRO GODINES DO AMARAL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão de fls. 394/395 (fls. 375/376 dos autos 

originais), proferida pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de mandado de segurança  impetrado 

por  Force Line Ind/ e Com/ de Componentes Eletrônicos Ltda, deferiu em parte a medida liminar nos seguintes termos: 

"(...) DEFIRO PARCIALMENTE o pedido liminar. As autoridades impetradas têm o prazo de 10 dias para, querendo, 

examinar o procedimento administrativo, juntamente com os documentos acostados aos autos, a fim de averiguar a 

regularização das divergências de recolhimentos realizada pela impetrante; findo este prazo, deverão expedir a certidão 

que espelhe a real situação do impetrante perante o Fisco. No caso de ser expedida certidão positiva de débitos, as 

autoridades coatoras deverão comunicar ao Juízo os motivos.  

Caso a documentação não seja analisada no prazo, as autoridades deverão expedir certidão positiva com efeito de 

negativa."   

Assim procedeu o Juiz 'a quo' por considerar que "o contribuinte tem direito a um serviço público eficiente e contínuo, 

não podendo ter seu direito de obtenção da certidão prejudicado ante a demora na atualização da situação do 

contribuinte em razão de pagamentos tardios ou correções de suas declarações ou pagamentos". 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo (fl. 19), aduzindo, em síntese, que na 

hipótese dos autos a norma aplicável é o art. 24 da Lei nº 11.457/2007, que estabelece o prazo máximo de 360 

(trezentos e sessenta) dias para a Administração apreciar pedidos do contribuinte. 

Sustenta ainda que o procedimento de revisão de lançamento deu-se em razão de erro do próprio contribuinte no 

preenchimento de GFIP, sendo culpa exclusiva deste as pendências apontadas.  

DECIDO. 
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Em razão da alegada mora da Administração em proceder à análise de processo administrativo de revisão de débito 

confessado em GFIP protocolizado em 27/08/2008, relativamente ao  DCG debcad de nº 36.260.775-3, a empresa ora 

agravada impetrou mandado de segurança objetivando a expedição de certidão negativa de débitos (fls. 19/26). 

O Juízo 'a quo' deferiu em parte a liminar para determinar à autoridade impetrada a análise do processo administrativo 

de revisão no prazo de 10 (dez) dias, sendo esta a interlocutória recorrida. 

A "reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 

5º da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e administrativo à condição 

de garantia fundamental. 

Assim dispõe o texto constitucional: 

"LXXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asseguradas a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº  11.457/2007 estabeleceu em seu art. 24 o 

prazo máximo para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte, 'in verbis':    

Art. 24. 

 É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do 

protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 

A Lei nº 11.457/2007 foi publicada em 19.03.2007 e o referido dispositivo legal entrou em vigor "no primeiro dia útil 

do segundo mês subseqüente à data de sua publicação", ou seja, em 02.05.2007, quarta-feira, nos termos do art. 51, 

incisos I e II, da mencionada lei. 

Assim, não há como olvidar que no caso concreto existe disposição legal específica estabelecendo prazo máximo de 

360 (trezentos e sessenta) dias para a Administração proferir decisão administrativa nos processos de sua alçada. 

Considerando que o pedido de revisão foi protocolizado após a vigência do art. 24 da Lei nº 11.457/2007, conclui-se 

que a Administração não extrapolou o prazo legal para sua finalização. 

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo 'a quo' com urgência. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037716-5        AI  349383 

ORIG.   :  0100001205  1 Vr SAO SEBASTIAO/SP     0100052916  1 Vr SAO 

SEBASTIAO/SP 

AGRTE   :  JULIO DA CUNHA RODRIGUES 

ADV     :  ALESSANDRO BATISTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 
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Postergo a apreciação do pedido de efeito suspensivo para após a apresentação de contraminuta pela União Federal. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038218-5        AI  349774 

ORIG.   :  0700000085  1 Vr IBIUNA/SP     0700037966  1 Vr IBIUNA/SP 

AGRTE   :  VIACAO CIDADE DE IBIUNA LTDA 

ADV     :  ISLEI MARON 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por VIAÇÃO CIDADE DE IBIÚNA 

LTDA., por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da execução fiscal autuada sob o n.º 

560/06, em trâmite perante a 1ª Vara de Ibiúna (SP), que fixou os honorários de perito em R$ 7.950,00.   

Da análise dos documentos juntados aos autos, verifico que a agravante não instruiu devidamente o presente recurso, 

deixando de trazer cópia da decisão agravada e da certidão da respectiva intimação, documentos que obrigatoriamente 

devem instruir a petição do agravo, a teor do art. 525, I, do Código de Processo Civil. 

No entanto, tendo o agravante apresentado documento representando o que parece ser o conteúdo da publicação 

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça estadual paulista (fl. 139), faculto-lhe suprimir a omissão no prazo 

improrrogável de 5 (cinco) dias.  

Intime-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.089997-5        AI  279039 

ORIG.   :  200361120030952  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  MALVINA REGINA CAPUCI GASPARIM 

ADV     :  MAURO BORGES VERISSIMO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 436/3054 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MALVINA REGINA CAPUCI 

GASPARIM, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 

2003.61.12.003095-2, em trâmite perante a 4ª Vara Federal de Presidente Prudente (SP), que rejeitou a exceção de pré-

executividade sob o fundamento de que a análise da legitimidade dos sócios, no presente caso, necessita de dilação 

probatória.   

Às fls. 307-309, foi negado seguimento ao recurso pela falta de apresentação de documentos imprescindíveis ao 

conhecimento das questões discutidas.  

Tal decisão foi objeto do pedido de reconsideração de fl. 313-316, que foi deferido para permitir o saneamento da 

omissão no prazo improrrogável de 48 horas (fl. 330). 

Não obstante, deixou o agravante decorrer in albis o prazo assinado, conforme certidão de fl. 332.   

  

Por tais razões, mantenho a decisão de fls. 307-309.  

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Publique-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.004379-4        AC 1267105 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ISABEL DA SILVA CARLOVITCH 

ADV     :  SIMONE CRISTINA DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Em face da informação de fls. 138 intime-se, com urgência, a autora a fim de que forneça os dados necessários para a 

imediata implantação da pensão. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 
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Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Presidente da Primeira Turma 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.014330-1        AC  884972 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  ANTONIO DE SOUZA SILVA e outro 

ADV     :  MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Fl. 269. Indefiro, tendo em vista a inclusão do presente feito na pauta de julgamento do dia 14/10/2008. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

Paulo Sarno 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027798-5        HC   33125 

ORIG.   :  200561190064704  4 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 

PACTE   :  JOAO BATISTA FIRMIANO 

ADV     :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS 19 SSJ SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Petição de fls. 28/32, defiro o pedido requerido pelo impetrante. 

Ad cautelam, oficie-se com urgência à autoridade impetrada, para que preste as informações.  

Após, tornem conclusos, para apreciação do pedido de liminar.  

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 37ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. COTRIM GUIMARÃES  

 Representante do MPF: Dr(a). MARIA IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHINI  

 Secretário(a): MARTA FERNANDES MARINHO CURIA Às 14:00 horas presentes os Senhores Desembargadores 

Federais Nelton   dos   Santos,  Cotrim  Guimarães,  Cecilia  Mello  e  Henrique Herkenhoff, foi aberta a sessão. Não  

havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. No julgamento da Apelação Criminal 

2002.61.05.001699-2, foram proferidas  sustentações  orais pela Excelentíssima Senhora Procuradora Regional  da  

República,  Maria Iraneide Olinda Santoro Facchini e pelo Senhor Advogado Dr. Cícero Marcos Lima Lana, OAB/SP 

182.890. No  julgamento  da  Apelação Cível 2005.03.99.018751-9, foram proferidas  sustentações  orais  pelo  Senhor  

Advogado Dr. Júlio César Brandão,  OAB/SP  34.782,  e  pela  Excelentíssima  Senhora Procuradora Regional  da  

República,  Maria  Iraneide  Olinda Santoro Facchini, que manifestou-se, em sessão, opinando pela manutenção da 

sentença 

  

  

 0001     ACR-SP      26640       2007.03.99.002013-0(9803116436) 

    

RELATORA 

: DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : FABIO RENATO DA SILVA reu preso 

ADV     : CLAUDIA ANDREA ZAMBONI (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0002     ACR-SP      28328                         2006.61.20.006227-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : LAUREANO FERRIRA ALMEIDA reu preso 

ADV     : FABIO MARTINEZ ALONSO MACHADO (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

Após  o  voto  da  Senhora  Desembargadora  Federal Relatora que negava  provimento  ao  recurso  e,  de  ofício, 

decretava a nulidade do feito,  desde  o  oferecimento  da  denúncia,  anulando-se todos os demais atos  posteriores, 

assim como, determinava o retorno dos autos à instância de  origem  para  que  sejam  refeitos,  desde  então,  os  

referidos  atos  processuais.  Determinando,  ainda,  a  expedição  de alvará de soltura  clausulado   em   favor  de  

Laureano  Ferreira  Almeida,  no  que  foi  acompanhada   pelo   voto  do  Senhor  Desembargador  Federal  Henrique  

Herkenhoff; pediu vista dos autos o Senhor Desembargador Federal Nelton  dos Santos.   
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0003     ACR-SP      29076                         2006.61.19.001675-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ROMULO GUSTAVO MARTINI LOAYZA reu preso 

ADV     : MARCOS SAUTCHUK 

APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0004     RSE-SP      5069                          2008.61.81.007438-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : WILSON MARQUES DA SILVA JUNIOR reu preso 

ADVG    : ELZANO ANTONIO BRAUN (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0005     ACR-SP      24152                         2003.61.14.003485-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : ARLINDO DE ALMEIDA 

APTE    : CLOVIS FERNANDES LERRO 

APTE    : WAGNER BARBOSA DE CASTRO 

ADV     : CAMILLA SOARES HUNGRIA 

APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     ACR-SP      24517                         2002.61.20.002858-1 
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RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : VIVIANE MARRONE 

ADV     : ECLAIR FERRAZ BENEDITTI 

APTE    : REINALDO FERNANDES PINTO 

ADV     : TELEMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR 

APTE    : DELVANIR APARECIDO GIANATI 

ADV     : ECLAIR FERRAZ BENEDITTI 

APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0007     ACR-SP      24504                         2001.61.12.005997-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : LUIZ FABIANO BATISTA 

ADV     : JOSE ADAO BELONCI 

APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0008     AC-MS       1277525                       2006.60.00.009146-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : PAULO ALVES VOLKOF 

ADV     : MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  declarar  a  nulidade  da  sentença  de 

primeiro grau e determinar que,  naquela  instância,  seja  aberta  vista ao autor para, no prazo de dez  dias, manifestar-

se sobre a contestação e respectivos documentos.   

  

  

  

0009     AC-SP       1311293                       2007.61.04.004121-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : MARIO PEDRO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     : SERGIO SERVULO DA CUNHA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0010     AC-SP       1314550     2008.03.99.018649-8(0007550359) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : EMPRESA DE TAXI BLEU CAB LTDA e outro 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0011     AC-SP       1276084     2008.03.99.005308-5(0007573669) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : EPTEL ENGENHARIA S/C LTDA 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  desconstituir a sentença e determinar o 

prosseguimento da execução.   

  

  

  

0012     AC-SP       1283952     2008.03.99.009620-5(0005291283) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EQUIPAMENTOS PARA PINTURAS HOLLAENDER LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  desconstituir  a  sentença  e  determinar  o  

regular prosseguimento do  feito.   

  

  

  

0013     AC-SP       1340230     2008.03.99.040116-6(0001013610) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : PASTILHAS JACANA LTDA 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  desconstituir  a  sentença  e  determinar  o  

regular prosseguimento do  feito.   

  

  

  

0014     AC-SP       1197166                       2005.61.04.010259-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ANTONIO CARLOS LORENA HONORATO 

ADV     : ALDO DOS SANTOS PINTO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0015     AC-SP       1264020                       2003.61.00.021266-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    : NILTON PEREIRA DE ALMEIDA e outro 

ADV     : MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  e,  de  ofício,  declarou nula a  sentença de f. 16-20, restando prejudicado o 

recurso.   

  

  

  

0016     AC-SP       1245974                       2006.61.00.020119-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

APDO    : VALERIA DE SOUZA e outro 

ADV     : JOSE CARLOS DOS SANTOS 

APDO    : MARIA INACIA DE SOUZA 

ADV     : LUIZ CUSTÓDIO 

APDO    : LUIS AUGUSTO MENDES DE FARIAS e outro 

ADV     : GUILHERME MAZZEO 
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A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em  parte  do recurso,  deixando  de  fazê-lo  no  tocante  à  

litigância  de má-fé e, na parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  provimento  para  afastar a condenação ao  pagamento de 

honorários advocatícios.   

  

  

  

0017     AC-SP       1291244                       2006.61.14.000754-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 

A Segunda Turma, por unanimidade, de ofício, afastou a carência de ação  decretada  em primeiro grau e, nos termos do 

§ 3º do art. 515 do Código  de  Processo Civil, julgou improcedente o correspondente pedido. Quanto  ao mais, negou 

provimento ao recurso.   

  

  

  

0018     AC-SP       1230720                       2004.61.00.029463-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

APDO    : MARIA AUGUSTA PINTO e outro 

ADV     : MURIEL DOBES BARR 

APDO    : ANTONIO ALVES DE ANDRADE e outros 

ADV     : GALDINO SILOS DE MELLO 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente do recurso,  deixando  de fazê-lo no tocante às verbas de 

sucumbência e à litigância  de má-fé e, na parte conhecida, negou-lhe provimento.   

  

  

  

0019     AC-SP       854426                        2000.61.82.048512-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : HIDROFLEX IND/ E COM/ DE MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA 

ADV     : ANTONIO APARECIDO PERASOLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   
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0020     AMS-SP      255008                        2003.61.00.003966-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : SERV OBRAS S/C LTDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0021     AC-SP       1164246                       2003.61.00.004489-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TADAMITSU NUKUI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A 

ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, negou provimento aos recursos e à  remessa oficial.   

  

  

  

0022     AC-SP       1229687                       2003.61.08.002932-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : POSTO DE MOLAS SARDINHA DE BAURU LTDA 

ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0023     AC-SP       1229708                       2004.61.08.001342-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : POSTO DAS NACOES DE BAURU LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0024     AC-SP       1317479                       2007.61.17.002409-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS SP 

ADV     : JOSE CARLOS DA ANUNCIACAO (Int.Pessoal) 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso e à remessa  oficial para, reconhecendo a falta de 

interesse de agir, julgar extinto  o  processo  sem  exame  do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do  Código de 

Processo Civil, invertendo-se os ônus da sucumbência.   

  

  

  

0025     AC-SP       1186653                       2001.61.00.016741-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

APDO    : LEAO ASBRAHAM AZULAY 

ADV     : LUIZ GUSTAVO AMADO JORGE 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0026     AC-SP       866310                        2001.61.20.007602-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : MARIA NUCCI ROSA 

ADV     : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS SOTELO CALVO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 446/3054 

  

  

0027     AMS-SP      210441                        1999.61.02.007155-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI 

ADV     : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0028     AMS-SP      279881                        1999.61.05.008344-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA PAULISTA SP e outro 

ADV     : ADILSON MESSIAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0029     AC-SP       1266050                       2000.61.00.016067-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : LUCIANA DA SILVA NASCIMENTO 

ADV     : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0030     AC-MS       1281686                       1999.60.00.004582-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ELIZETE APARECIDA CENI e outro 

ADV     : CECILIANO JOSE DOS SANTOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : ZARIFE CRISTINA HAMDAN 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0031     AC-SP       1202778                       2004.61.00.017146-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : LUIZ FELIPE GHEDINI 

ADV     : ROSANA HELENA MOREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0032     AC-SP       1298100                       2007.61.26.000350-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JOSE AUGUSTO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

ADV     : EDUARDO TADEU GONÇALES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0033     AC-SP       1286032                       2005.61.00.010355-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ALESSANDRO JULIO DO NASCIMENTO 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

PARTE R : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em  parte  do recurso,  deixando  de  fazê-lo  no  tocante  à  alegação 

concernente à teoria da  imprevisão; e, na parte conhecida, negou-lhe provimento.   
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0034     AC-SP       1288553                       2003.61.00.003145-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : VERA LUCIA EMMENDOERFER 

ADV     : JORSON CARLOS DE OLIVEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0035     AC-SP       1299809                       2004.61.09.007649-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ANTONIO LUIZ DOMICIANO e outro 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0036     AC-SP       705430      2001.03.99.030367-8(0001389017) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : PANAMERICANA DE SEGUROS S/A 

ADV     : RONI ANTONIO FRANCA 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao recurso e ao  reexame  necessário,  realizado  de  ofício;  

e não conheceu do recurso  adesivo, por deserção.   

  

  

  

0037     ACR-SP      29018                         2003.61.81.008108-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : VANEIDE CARVALHO DUARTE 

ADV     : RENATA ARROYO 

APDO    : Justica Publica 
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A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao recurso e, de  ofício,  reconheceu  a  ocorrência  da 

prescrição da pretensão punitiva  estatal  quanto  aos  fatos ocorridos nos meses de 05/98, 07/98, 09/98,  10/98,  12/98  

e  01/99,  excluiu  o aumento decorrente da continuidade  delitiva  aplicado na sentença, tornando definitiva a pena de 

02 (dois)  anos   de   reclusão,   em  regime  inicial  aberto,  sem  prejuízo  da  substituição  operada  e  o  pagamento de 

10 (dez) dias-multa, no valor  unitário  fixado  pela  sentença. A Turma, também de ofício, concedeu o  perdão  judicial  

à  ré  e  julgou  extinta  a punibilidade da infração  relativa  ao  13º salário de 1999, com fulcro no artigo 107, inciso IX,  

do Código Penal.   

  

  

  

0038     ACR-SP      27744                         2002.61.05.001699-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : ADELSIO VEDOVELLO JUNIOR 

ADV     : CICERO MARCOS LIMA LANA 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso para julgar  procedente  a  ação  penal  e condenar o 

réu Adelsio Vedovello Júnior à  pena de 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de  reclusão,  a  ser  

cumprida  inicialmente  em regime aberto, "ex vi" do  disposto  no  artigo  33,  §  3º  do Código Penal e, ao pagamento 

de 12  (doze)  dias-multa, por infração ao artigo 168-A, § 1º, inciso I, c/c o  artigo  71,  ambos do Código Penal. Com 

fundamento no art. 44 do Código  Penal,  substituiu  a  pena  privativa  de  liberdade  por prestação de  serviços à 

comunidade e prestação pecuniária, consistente na entrega de  2  (duas) cestas básicas mensais à entidade beneficente, 

ambas na forma  a ser estabelecida pelo Juízo das Execuções Penais e pelo tempo da pena  corporal aplicada.   

  

  

  

0039     ACR-SP      31034                         2003.61.81.007812-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : MAURICIO HAZOR 

ADV     : EDUARDO PENTEADO 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, de ofício, reconheceu, a ocorrência  da  prescrição da pretensão punitiva estatal 

quanto aos fatos ocorridos  no  período  compreendido  entre  janeiro  de  1993  a outubro de 2000,  remanescendo  a  

punibilidade  das  infrações  praticadas  a  partir de  novembro de 2000; deu parcial provimento ao recurso do réu para 

reduzir  o aumento decorrente da continuidade delitiva aplicado na sentença para  1/5  (um  quinto),  tornando  

definitiva  a  pena de 02 (dois) anos, 04  (quatro)  meses  e  24  (vinte  e  quatro)  dias de reclusão, em regime  inicial  

aberto,  sem prejuízo da substituição operada e o pagamento de  12 (doze) dias-multa, no valor unitário fixado pela 

sentença.   

  

  

  

0040     AI-SP       298150      2007.03.00.036300-9(200761190017681) 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : IVAN ELDER DE LIMA 

ADV     : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento,  somente  para  conceder  ao 

agravante o direito de pagar,  diretamente  à Caixa Econômica Federal - CEF, as prestações nos valores  que  entende  

corretos,  não  obstando,  no  entanto, a empresa pública  federal  do  direito de praticar atos de execução relativos aos 

valores  controversos não pagos.   

  

  

  

0041     AI-SP       114924      2000.03.00.044410-6(200061000059445) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : MARIA EDITH DOS SANTOS 

ADV     : VOLMIR SOUZA SALGADO 

AGRDO   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 

ADV     : ROMUALDO GALVAO DIAS e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0042     AI-MS       136677      2001.03.00.025735-9(200160000010215) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : MARCELO AGUILERA COIMBRA 

ADV     : ARISVANDER DE CARVALHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0043     AI-SP       323632      2008.03.00.001396-9(200761000342459) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : PALOMA FRANCA AMORIM 

ADV     : MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0044     AI-SP       244574      2005.03.00.069131-4(200561040019572) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : ARI OSVALDO DA SILVA CUNHA e outros 

ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento  para  que  a  CEF  seja  intimada 

a apresentar os extratos  analíticos  das  contas  vinculadas  para  a apuração do exato valor da  causa com a designação 

da competência para o processamento do feito.   

  

  

  

0045     AI-SP       285889      2006.03.00.111964-3(200661000233850) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : LUIZ ALFREDO XAVIER e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0046     AI-SP       287960      2006.03.00.120383-6(200661000233850) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : LUIZ ALFREDO XAVIER e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  julgou  prejudicado  o agravo de  instrumento,  com  fulcro  no  art. 33, XII, do 

Regimento Interno deste  Tribunal.   
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0047     AI-SP       287961      2006.03.00.120384-8(200661000258470) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : LUIZ ALFREDO XAVIER e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento,  somente  para conceder aos 

agravantes o direito de pagar,  diretamente  à Caixa Econômica Federal - CEF, as prestações nos valores  que  

entendem  corretos,  não  obstando,  no entanto, a empresa pública  federal  do  direito  de  praticar atos de execução, 

permitidos por lei  e/ou pelo contrato, relativos aos valores controversos não pagos.   

  

  

  

0048     AI-SP       296724      2007.03.00.032769-8(200661000258470) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : LUIZ ALFREDO XAVIER e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  julgou  prejudicado  o agravo de  instrumento,  com  fulcro  no  art. 33, XII, do 

Regimento Interno deste  Tribunal.   

  

  

  

0049     AC-SP       1338899                       2004.61.04.010483-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : THEREZINHA MARIA MOREIRA SANTOS 

ADV     : NEY ANTONIO MOREIRA DUARTE 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : NEIDE APARECIDA DE CARVALHO RODRIGUES 

ADV     : EDEGAR RENATO DO NASCIMENTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, negou provimento aos recursos e à  remessa oficial.   
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0050     AC-SP       1165931                       1999.61.00.008911-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO CHUNG 

APDO    : SONIA REGINA GARCIA PORTIERI e outros 

ADV     : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND 

A Segunda Turma, por unanimidade, de ofício, declarou, a nulidade da r.  sentença   monocrática   para  determinar  

que,  em  primeiro  grau  de  jurisdição,  seja  o feito instruído e novamente julgado, prejudicada a  apelação interposta 

pela empresa ré.   

  

  

  

0051     AC-SP       958055                        1999.61.00.006666-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

APDO    : ALBERTINA DIAS CAFE E ALVES e outros 

ADV     : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  declarar  a  nulidade  da  r. sentença 

monocrática e determinar que, em  primeiro  grau  de  jurisdição,  seja  o  feito devidamente instruído e  novamente 

julgado.   

  

  

  

0052     AC-SP       1042715                       2001.61.00.030623-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : ANDREIA ROCHA FEITOSA 

ADV     : MAVIAEL JOSE DA SILVA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso da CEF, e  deu parcial provimento ao recurso da 

autora.   

  

  

  

0053     AC-SP       1344943                       2004.61.09.007580-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
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APTE    : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE 

ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA SP 

ADV     : PATRICIA HELENA BOTTEON DA SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

A  Segunda  Turma,  por maioria, deu provimento ao recurso do Sindicato  dos Trabalhadores nas Indústrias de 

Alimentação e Afins de Limeira para  anular  a  r.  sentença  que  homologou  a transação sem a anuência dos  

advogados  de  ambas as partes, retornando-se os autos à Vara de origem  para prosseguimento da execução em relação 

aos representados Alcides da  Silva, Airton da Silva Gonçalo e Airton Aparecido Benassi, excluindo da  condenação  a 

incidência de honorários advocatícios, nos termos do voto  da  Sra.  Desembargadora Federal Relatora, acompanhada 

pelo voto do Sr.  Desembargador  Federal  Nelton  dos Santos, vencido o Sr. Desembargador  Federal Henrique 

Herkenhoff que negava provimento ao recurso.   

  

  

  

0054     REO-MS      1344993                       2004.60.02.001973-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

PARTE A : DONIZETE APARECIDO VIARO 

ADV     : JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial.   

  

  

  

0055     AC-SP       1302102                       2005.61.00.021618-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

APDO    : CONDOMINIO RESIDENCIAL GUIGNARD 

ADV     : ALEXANDRA MARIA DE FAZZIO FERNANDES 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0056     AC-SP       1318384                       2007.61.08.004141-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : SILAS KOSSEI ARAKAKI (= ou > de 60 anos) 

REPTE   : CARMINIA TOCICO ARAKAKI 

ADV     : SHIGUEKO SAKAI (Int.Pessoal) 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  reconhecer  o  direito do autor ao 

levantamento dos valores depositados  na sua conta vinculada.   

  

  

  

0057     AC-SP       1158837                       2004.61.05.012353-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : ALFREDO DOS SANTOS 

ADV     : TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0058     AC-SP       1329246                       2006.61.14.001183-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : VICENTE JOSE DOS SANTOS 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0059     AC-SP       616538      2000.03.99.047226-5(9702059429) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : ANTONIO PEREIRA DE FREITAS e outros 

ADV     : BENTO RICARDO CORCHS DE PINHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 

A  Segunda  Turma,  por maioria, deu provimento parcial ao recurso para  anular  a  r.  sentença  que homologou as 

transações sem a anuência dos  advogados  de  ambas as partes, retornando-se os autos à Vara de origem  para  

prosseguimento da execução em relação aos autores Antonio Pereira  de  Freitas  e  Emanuel  Modesto  da  Silva, nos 

termos do voto da Sra.  Desembargadora   Federal   Relatora,   acompanhada  pelo  voto  do  Sr.  Desembargador  

Federal  Nelton  dos Santos, vencido o Sr. Desembargador  Federal Henrique Herkenhoff que negava provimento ao 

recurso.   
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0060     AC-SP       740875                        2000.61.00.043245-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : CLAUDEMIRA GOMES DA COSTA e outros 

ADV     : CARLOS EDUARDO BATISTA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  determinar o prosseguimento da execução.   

  

  

  

0061     AC-SP       383312      97.03.049654-7     (9500024675) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : SUSY CORDEIRO DA COSTA AGOSTINHO 

ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

PARTE A : SONIA REGINA DATTI e outros 

ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

A Segunda Turma, por maioria deu provimento ao recurso para anular a r.  sentença  que  homologou  a  transação  sem 

a anuência dos advogados de  ambas  as  partes,  retornando-se  os  autos  à  Vara  de  origem  para  prosseguimento  da  

execução  em  relação  a  Susy  Cordeiro  da  Costa  Agostinho,  nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora,  acompanhada  pelo  voto do Sr. Desembargador Federal Nelton dos Santos,  vencido  o  Sr.  Desembargador  

Federal  Henrique Herkenhoff que negava  provimento ao recurso.   

  

  

  

0062     AC-SP       1136200                       2004.61.19.003695-9 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : DANIEL PINTO BELTRAO ZICA 

ADV     : ORLANDO MARTINS 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Segunda  Turma, por maioria, negou provimento ao recurso, nos termos  do  voto do Senhor Desembargador Federal 

Relator, acompanhado pelo voto  do  Senhor  Desembargador  Federal  Cotrim  Guimarães, vencido o Senhor  

Desembargador  Federal  Nelton  dos  Santos  que extinguia o feito, sem  resolução  do mérito, com fulcro no art. 267, 

VI, do Código de Processo  Civil.   
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EM MESA  HC-MS       32299       2008.03.00.017563-5(200860040004440) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

IMPTE   : EVANIL LEITE ILARIOS 

PACTE   : LYSLAINI LEITE ILARIOS reu preso 

ADV     : LEONIR CANEPA COUTO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32721       2008.03.00.022626-6(200761810040938) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : WILLEY LOPES SUCASAS 

IMPTE   : ANDRE LUIS CERINO DA FONSECA 

IMPTE   : TIAGO FELIPE COLETTI MALOSSO 

PACTE   : DIRNEI DE JESUS RAMOS reu preso 

PACTE   : VANDERLEI JOSE RAMOS reu preso 

ADV     : WILLEY LOPES SUCASAS 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33424       2008.03.00.030598-1(200861810045631) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : DAVIS EKENE UZOEMELA 

PACTE   : DAVIS EKENE UZOEMELA reu preso 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33780       2008.03.00.034386-6(200761190095199) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 
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PACTE   : MICHAEL WALTON reu preso 

ADV     : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33511       2008.03.00.031504-4(200261810001042) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : JONAS ROCHA LEMOS 

PACTE   : JONAS ROCHA LEMOS 

ADV     : JOSE HAROLDO DE OLIVEIRA E COSTA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33048       2008.03.00.026448-6(200661810041940) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : ISABELA MENEGHINI FONTES 

PACTE   : JOAO BATISTA BIGUETTI reu preso 

ADV     : ISABELA MENEGHINI FONTES 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32765       2008.03.00.023056-7(200861190003182) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : EZEQUIEL FRANCO RESTREPO 

PACTE   : EZEQUIEL FRANCO RESTREPO reu preso 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 459/3054 

EM MESA  HC-SP       31935       2008.03.00.013778-6(200461050155915) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : HAMILTON DE OLIVEIRA 

IMPTE   : ALEXANDRE GINDLER DE OLIVEIRA 

PACTE   : NELSON DE JESUS PARADA 

ADV     : HAMILTON DE OLIVEIRA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  ReeNec-MS   625                           2008.60.04.000221-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

RECTE   : CAIO DALBERT CUNHA DE AVELLAR 

ADVG    : CAIO DALBERT CUNHA DE AVELLAR 

RECDO   : Justica Publica 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  de ofício, concedeu a ordem, com  vistas  a remeter os autos ao Órgão Especial 

desta Corte, prejudicada a  impetração.   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      26370                         2006.61.19.004021-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : BORJA IGLESIAS DE BUSTOS reu preso 

ADVG    : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      14838       2003.03.99.012739-3(8900335936)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : RIVALDO JOSE FERREIRA CARLI 

ADV     : CESARE MONEGO 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   
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EM MESA  ACR-SP      31026                         2003.61.81.002912-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : CHRISTIAN GUSTAV SIGISMUND VON BULOW 

ADV     : ANGELO PIO MENDES CORREA JUNIOR 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

AC-SP       1024444     2005.03.99.018751-9(9510021130) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : MAXIMILIANO GARLA (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     : JULIO CESAR BRANDAO 

ADV     : DEISE MENDRONI DE MENEZES 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ADV     : DEISE MENDRONI DE MENEZES 

APDO    : OS MESMOS 

Após  o  voto  do  Senhor  Desembargador  Federal  Relator  que  negava  provimento  ao  agravo  retido,  no  mérito, 

dava parcial provimento ao  recurso dos autores, para que sejam indenizados, também quanto ao capim  colonião,  na  

parte em que a perícia constatou que estava efetivamente  formado  (letra  "p"  do  laudo); negava provimento ao 

recurso da União  Federal   e  à  remessa  oficial,  acompanhado  pelo  voto  da  Senhora  Desembargadora  Federal  

Cecilia  Mello; pediu vista dos autos o Senhor  Desembargador Federal Henrique Herkenhoff.  A  agente  do  

Ministério  Público  Federal,  manifestou-se, em sessão,  opinando pela manutenção da sentença.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      293342                        2004.61.05.016224-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : POLIMEC IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   
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EM MESA  AMS-SP      303650                        2005.61.05.010874-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : AUTO VIACAO INDAIA LTDA -EPP 

ADV     : KATRUS TOBER SANTAROSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       335452      2008.03.00.018501-0(200761000285786)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : ABRADE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE DEFESA DAS EMPRESAS 

ADV     : SUELI SPOSETO GONCALVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1301819                       2005.61.04.006627-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : CARLITO GOES 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1239246                       2001.61.06.006417-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APDO    : FRANCISCO RUIZ TALHARI e outro 

ADV     : VALTER PAULON JUNIOR 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.  AC-SP       1081644     2006.03.99.000563-0(9700320006)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA ROSA BUSTELLI 

APDO    : AVANI DA SILVA PEREIRA 

ADV     : JOSE XAVIER MARQUES 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       132667      2001.03.00.017879-4(200061000234929)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : MITSUHICO UGAYA e outro 

ADV     : JOSE RICARDO M DE MIRANDA COUTO 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1236435                       2004.61.18.001365-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : RICARDO VIEIRA DE MELO 

ADV     : CARLOS HENRIQUE RODRIGUES SIQUEIRA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.  AC-SP       892829                        2003.61.00.003066-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ROSEMARY SAUANDAG 

ADV     : DEJAIR PASSERINE DA SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.  AC-SP       590258      2000.03.99.025667-2(9702047757)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : BENEDITO NASCIMENTO JORGE 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.  AC-SP       721110      2001.03.99.039082-4(9802057860)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : JOSE HUMBERTO ALVES e outro 

ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

PARTE A : ALFREDO KLEIS e outros 

ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       335328      2008.03.00.018213-5(200561040069666)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : PEDRO CERQUEIRA BRANDAO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       559489                        1999.61.14.002693-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APDO    : EVARO TADEU TOLEDO 

ADV     : MARIA CRISTINA DE MELO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       641473                        1999.61.00.060445-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APDO    : JOSE FLORENTINO DOS SANTOS e outro 

ADV     : RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1232816     2007.03.99.037125-0(9705795827)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : AUTO TRANSPOR TAXI LTDA 

ADV     : DEBORA ROMANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       332233      2008.03.00.013813-4(200361190032305)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : GTR ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : DERCILIO DE AZEVEDO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   
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EM MESA  AC-SP       1323273                       2006.61.00.009032-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : BRASILINA MAZZON RUIZ e outros 

ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.  AI-SP       260401      2006.03.00.010866-2(0300014855)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : LUIS FERNANDO FERRARI 

ADV     : CLAUDIO FELIPPE ZALAF 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : ASSOCIACAO ATLETICA INTERNACIONAL e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1327486                       2005.61.21.002307-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITALO SERGIO PINTO 

APDO    : MARLY NAVARRO 

ADV     : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1235044                       2003.61.00.018499-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : IRACEMA DA SILVA CANELI 

ADV     : JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO    : OS MESMOS 
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A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1300635     2008.03.99.017141-0(9500337401)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ADELSO PAPINI e outro 

ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : MARCELINO ALVES DA SILVA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1283051     2008.03.99.009060-4(9600199280)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : JOAO AMARO DA SILVA e outro 

ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1286871                       2000.61.00.046946-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : WAGNER ROMERO 

ADV     : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

PARTE R : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV     : RENATO TUFI SALIM 

APDO    : OS MESMOS 
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A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1158865                       2002.61.00.018923-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : BENEDITO LUCIO MARIA 

ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCOS UMBERTO SERUFO 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1290754                       2005.61.00.015306-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : MARIA HELENA FIGUEIREDO 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

APDO    : OS MESMOS 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1193016                       2004.61.00.014883-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : MARIA ZILDA DA SILVA 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   
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EM MESA  AC-SP       652820                        1999.61.00.036314-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APDO    : ROSANA TADEU FAZANARO 

REPTE   : ARACY RODRIGUES DA SILVA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1299990                       2005.61.00.013026-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : VANDERLEI FERREIRA DO NASCIMENTO e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1326897     2008.03.99.032117-1(9500425815)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : MARCELO ANTONIO CYRNE DA CUNHA e outro 

ADV     : GERSON DE MIRANDA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   
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EM MESA  AC-SP       1296806                       2005.61.00.901500-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : LUCINEIA DE SOUZA PROENCA 

REPTE   : AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON PIETROSKI 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1172364                       2000.61.00.011902-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : MARCOS LEFORT e outros 

ADV     : ANA MARIA PARISI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON PIETROSKI 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1319269                       2005.61.19.003710-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : LEANDRO JOSE TAVARES DA SILVA e outro 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   
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EM MESA  AC-SP       1317353                       2003.61.00.010156-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : SILVANA MARIA QUIRINO 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANDRE LUIZ VIEIRA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1327521                       2005.61.00.004427-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : MARCO FINO 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       781842                        2000.61.10.003624-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : WALDEMAR VIEIRA MACHADO e outro 

ADV     : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

APDO    : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADV     : RENATA RUIZ 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1300634     2008.03.99.017140-9(9500296233)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ADELSO PAPINI e outro 

ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1305165                       2007.61.00.024754-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : LERIDE LOMONICO 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1319267                       2006.61.00.004767-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : VALTER APARECIDO DA SILVA JUNIOR e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1323218                       2007.61.00.019405-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : VALTER CESAR DE ABREU e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
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A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1296153                       2006.61.05.010327-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ANTONIO ROBERTO DE CARVALHO e outro 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1248317                       2004.61.00.009440-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : CARLOS DA SILVA RIBEIRO e outro 

ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1297666                       2006.61.00.018177-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : MARINA BEIJO DE GODOI e outro 

ADV     : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao deposito do  respectivo valor.   
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EM MESA  AC-SP       641491                        1999.61.00.049540-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : DOROTHEA DE OLIVEIRA 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com  fulcro  no  art.  557, § 1º, do Código 

de Processo Civil e aplicou  multa  de  2%  (dois  por cento) do valor corrigido da causa, ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      302637                        2003.61.00.032635-7  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 

APDO    : CONFAB INDL/ S/A 

ADV     : JOSE ALCIDES MONTES FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Segunda   Turma,   por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  regimental.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1239474                       2002.61.02.004321-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : SOCIEDADE LITERO MUSICAL DE RIBEIRAO PRETO 

ADV     : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   
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EM MESA  AC-SP       1235451     2007.03.99.040054-6(9804031922)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA 

ADV     : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1099725                       2004.61.02.008754-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    : ISMAR CASSIMIRO DA CRUZ e outro 

ADV     : ANDRÉA FABIANA XAVIER DE LIMA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       260399      2006.03.00.010864-9(200161190027192)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : HEINZ BAUER 

ADV     : ADAUTO NAZARO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : NIAGARA S/A COM/ E IND/ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1267941                       2006.61.08.008423-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : LEONARDO MOREIRA DA SILVA 

ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

ASSIST  : Uniao Federal 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1267927                       2006.61.08.008308-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ANTONIO BENEDITO ALVES 

ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

ASSIST  : Uniao Federal 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1274071                       2006.61.00.027181-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : PAULO JOSE DE PAULA e outro 

ADV     : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANDRE LUIZ VIEIRA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1235658                       2006.61.08.008345-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : JOSE MENDES DE OLIVEIRA 

ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     : ANA IRIS LOBRIGATI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   
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EM MESA  AC-SP       1235554                       2006.61.08.007898-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : EUNICE DOS SANTOS 

ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     : ANA IRIS LOBRIGATI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1242793                       2003.61.02.008579-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : EDITORA COSTABILE ROMANO LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       326766      2008.03.00.005991-0(0600001837)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : GEOBRAS S/A 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   
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EM MESA  AI-SP       328515      2008.03.00.008423-0(200761000260145)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : JURANDIR LUIS DE SOUZA 

ADV     : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo, interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32690       2008.03.00.022039-2(9612011931) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : ROBERTO MACHADO CAMPOS 

PACTE   : CARLOS ALBERTO FERREIRA reu preso 

ADV     : ROBERTO MACHADO CAMPOS 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, concedeu parcialmente a ordem para  tornar  sem efeito a sentença na parte que 

decreta a prisão do paciente  e  lhe  fixa  fiança  por  inobservância  dos  requisitos previstos nos  artigos  312  e  326 do 

Código de Processo Penal, desconstituindo o seu  trânsito  em  julgado.  O prazo recursal, para fins de recurso contra a  

sentença, começará a fluir a partir da intimação pessoal do paciente da  presente  decisão.  Determinou, ainda, a 

expedição de alvará de soltura  clausulado em favor do paciente, com a urgência que o caso requer.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       320543      2007.03.00.102249-4(200761000058861)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : NEY FERREIRA e outros 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       328863      2008.03.00.008928-7(200661000224872)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 
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RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : JOSUE DE FREITAS NUNES e outro 

ADV     : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       202378      2004.03.00.013823-2(200261000013235)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP e outro 

ADV     : LUIZ ANTONIO SAMPAIO GOUVEIA 

AGRTE   : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO 

CAASP e outro 

ADV     : JOSE MANSSUR 

AGRDO   : LUCIANA FERNANDES PROMOCOES E EVENTOS S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       312264      2007.03.00.090520-7(200561000288456)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : OLDA DIAS TEIXEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ELAINE REGINA ALTOMANI 

PARTE R : ANTONIO ROMANO 

ADV     : ROBERTO JOSÉ MIRANDA TESTI (Int.Pessoal) 

INTERES : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     : YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA 

INTERES : Ministerio Publico Federal 

PROC    : RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   
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EM MESA  AI-SP       336692      2008.03.00.020112-9(200761000051003)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       306639      2007.03.00.082665-4(200661130046866)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : CICERO DE SOUSA e outro 

ADV     : ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   : CIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO COHAB RP 

ADV     : ORTENCIA SIMAO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1293724     2008.03.99.014150-8(9715042007)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : LAGUINHO COM/ DE METAIS LTDA 

INTERES : ALDEMIR PEREIRA DA SILVA e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   
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EM MESA  AC-SP       1134918                       2003.61.00.037327-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : WALDEMIR BEVILAQUA e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      298759                        2004.61.00.016534-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : SILVIA HELENA LEVY -ME 

ADV     : ROGERIO JOAQUIM INACIO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1331970                       2003.61.19.004896-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : EDIVALDO PEREIRA e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1135757                       2004.61.00.006522-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : MAURO ANDRES CATALAN e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
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A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1135758                       2004.61.00.008810-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : MAURO ANDRES CATALAN e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1282102                       2005.61.20.007542-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : UNIVERSAL S/A REPRESENTACOES E ADMINSITRACOES 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1282327     2008.03.99.007161-0(0002278200)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ENGERAL COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   
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EM MESA  AC-SP       1282330     2008.03.99.007164-6(0006560342)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : NUCLEAR BRASIL IND/ COM/ LTDA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1280081                       2002.61.26.010555-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : COQUEIRO IND/ E COM/ DE MOVEIS ESTOFADOS LTDA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1284914     2008.03.99.009956-5(7400000044)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : JOAQUIM CIPRIANO SOBRINHO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1280279                       2002.61.26.001797-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : GRUPO ACRESC S/C 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   
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EM MESA  AC-SP       1290436     2008.03.99.012422-5(9715068430)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : SEGPLAN SERV ESPEC GER PLANEJ PORTARIA S/C LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1280277                       2002.61.26.003115-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ADEMIR BENTO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1278484                       2006.61.20.001255-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : MACRO ESTRUTURAS METALICAS LTDA -ME e outro 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1290435     2008.03.99.012421-3(9406036746)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : NUTRITIVA COM/ E ADM DE REST INDUSTRIAIS LTDA e outro 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1296375     2008.03.99.015109-5(0002239442)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ARTEPEL COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1290370     2008.03.99.012368-3(9715086101)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : VLADAS JASIULIONIS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1216695     2007.03.99.032598-6(9406052199)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : IND/ DE ALIANCAS ARNALDO FRANKEL LTDA e outros 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   
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EM MESA  AC-SP       1287712                       2006.61.00.003644-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : MARIO DOMINIQUELI e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1296821                       2006.61.00.024039-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : RICARDO DIAS 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AI-MS       307834      2007.03.00.084269-6(9300007076)  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAFAEL GOMES DE SANTANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ROSA MONTEIRO MACIEL ZIRBES e outro 

ADV     : MITIO MAKI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, acolheu questão de ordem suscitada  pelo  Senhor  Desembargador  Federal  

Relator  para anular o julgamento  ocorrido  em  12/08/2008,  devendo os autos retornarem à conclusão para  apreciação 

dos embargos de declaração já interpostos.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 17:25 horas, tendo sido julgados 151  processos.   
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São Paulo, 30 de setembro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES   

  

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA   

  

  

  

MARTA FERNANDES MARINHO CURIA   

  

Secretário(a) do(a) SEGUNDA TURMA   

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  2001.03.00.024733-0        AG  136033 

ORIG.   :  200061820114092  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALIANCA METALURGICA S/A 

ADV     :  MARCELO DE ALMEIDA TEIXEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INTERPRETAÇÃO. OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADA. 

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à 

disciplina legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como 

para sanar omissão (CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas, as 

quais devem ser suscitadas pelos meios adequados. 

2. A insurgência da embargante, portanto, configura rediscussão da causa, consubstanciando pretensão de caráter 

infringente, inviável na sede de embargos declaratórios. 
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2. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.013479-9        AG  175274 

ORIG.   :  200261820032631  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIANO SEIKITSI FUTEMA 

ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  SHARP S/A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Assentado o entendimento do descabimento da exceção de pré-executividade para análise da matéria deduzida pelo 

embargante, revela-se impertinente a análise dos dispositivos legais que teriam sido afrontados com a inclusão do 

embargante no pólo passivo da execução fiscal. 

3. Verifica-se o nítido caráter infringente deste recurso, por meio do qual pretende o embargante rediscutir a matéria, 

com a modificação do resultado do acórdão, prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios. 

4. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.062644-4        AC 1320631 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  RUI AMARAL PINTO 

ADV     :  EDGARD FIORE 

PARTE R :  CONFECCOES DELHI LTDA e outros 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

REL P/ ACÓRDÃO :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. FRAUDE À EXECUÇÃO. 

NECESSIDADE DE CITAÇÃO. CPC, ART. 593, II. 

1. Para a configuração da fraude à execução por alienação ou oneração de bens na pendência de demanda apta a reduzir 

o devedor à insolvência (CPC, art. 593, II) é necessária a citação deste. 

2. Em respeito ao princípio da irretroatividade das leis, não é viável a aplicação do art. 185 do Código Tributário 

Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar n. 118/05, a situações ocorridas antes de sua vigência. 

3. Apelação e reexame necessário desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nos termos do voto do 

Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.099804-7        AG  282059 

ORIG.   :  0400000114  2 Vr TIETE/SP 

AGRTE   :  PEDRO MARZOCCA 

ADV     :  ARNALDO DOS REIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  PAULO SERGIO COSTA AFFINI e outro 

ADV     :  ARNALDO DOS REIS 

PARTE R :  MODINHA CONFECCAO INFANTIL LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INTERPRETAÇÃO. OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADA. 

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à 

disciplina legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como 

para sanar omissão (CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas, as 

quais devem ser suscitadas pelos meios adequados. 

2. O entendimento exposto no acórdão embargado, de que não cabível, in casu, a exceção de pré-executividade, é 

prejudicial à análise da matéria reputada omissa pelo embargante. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094002-5        AG  314702 

ORIG.   :  200361820570682  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WILSON EDUARDO 

ADV     :  CLARISSA MAZAROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  IND/ METALURGICA BRASMOTEC LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. O parcial provimento da exceção de pré-executividade pelo MM. Juízo a quo não vincula o Tribunal, razão pela qual 

não se verifica contradição no acórdão embargado, o qual afirma que a legitimidade do embargante para figurar no pólo 

passivo da execução fiscal demanda dilação probatória, inviável de ser apreciada por meio de exceção de pré-

executividade.  

3. O entendimento exposto no acórdão embargado, de que não é cabível, in casu, a exceção de pré-executividade, é 

prejudicial à análise da eventual ilegitimidade passiva do embargante, razão pela qual não se caracteriza a pretendida 

omissão. 

4. No que concerne à condenação da agravada nos ônus da sucumbência, também não se verifica omissão, uma vez que 

o acórdão considerou inviável a via eleita pelo executado para a discussão de sua ilegitimidade passiva. 

5. A insurgência do embargante, portanto, configura rediscussão da causa, consubstanciando pretensão de caráter 

infringente, inadmissível na sede de embargos declaratórios. 

6. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.050848-5        AC 1266334 

ORIG.   :  0300005464  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002705-0        AC 1272521 

ORIG.   :  0300005557  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002960-5        AC 1272776 

ORIG.   :  0300005561  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 
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o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002984-8        AC 1272800 

ORIG.   :  0300005506  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 
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lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003100-4        AC 1272936 

ORIG.   :  0300005746  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 
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concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003178-8        AC 1273014 

ORIG.   :  0300005769  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 495/3054 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004706-1        AC 1275091 

ORIG.   :  0300004960  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 
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10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005217-2        AC 1275907 

ORIG.   :  0300005689  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 
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7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005229-9        AC 1275919 

ORIG.   :  0300005534  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005235-4        AC 1275941 

ORIG.   :  0300005696  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.005237-8        AC 1275943 

ORIG.   :  0300005511  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005238-0        AC 1275944 

ORIG.   :  0300005903  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
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ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005241-0        AC 1275947 

ORIG.   :  0300005535  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009658-8        AC 1284329 

ORIG.   :  0300005668  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 
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o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009661-8        AC 1284332 

ORIG.   :  0300005909  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 
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lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009666-7        AC 1284337 

ORIG.   :  0300005863  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 
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concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009672-2        AC 1284365 

ORIG.   :  0300005107  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 
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ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009685-0        AC 1284378 

ORIG.   :  0300005838  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 
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10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009690-4        AC 1284383 

ORIG.   :  0300005671  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 
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7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009696-5        AC 1284437 

ORIG.   :  0300005853  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009702-7        AC 1284443 

ORIG.   :  0300005679  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.009707-6        AC 1284448 

ORIG.   :  0300005678  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009779-9        AC 1284586 

ORIG.   :  0300005672  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
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ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026694-9        AC 1316985 

ORIG.   :  0300005486  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.027186-6        AC 1317758 

ORIG.   :  0300004782  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 
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1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 

2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.027189-1        AC 1317761 

ORIG.   :  0300006910  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCECUÇÃO. FORO. TÍTULO JURÍDICO. NULIDADE DA CDA. 

LANÇAMENTO. CONTRATO ESCRITO. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REVISÃO DO VALOR. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

1. Há título jurídico para a cobrança de foro de imóvel localizado em Alphaville decorrente de registro imobiliário que 

reconhece evidencia a aquisição e posterior alienação tão-somente do domínio útil. A desconstituição desse registro, sob 

o fundamento de insubsistência do direito de propriedade da União supostamente alicerçada em extinto aldeamento 

indígena ou em acórdão do Supremo Tribunal Federal demanda ação própria que não pode ser resolvida em exceção de 

pré-executividade. 
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2. Somente com o advento da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, que deu nova redação ao art. 47 da Lei n. 

9.636/98 é que se tornou necessária a constituição do crédito mediante lançamento. Anteriormente, prescindível o 

lançamento bem como a constituição do aforamento mediante pacto escrito, dado que sujeito ao regime jurídico de 

direito público que impõe à União o dever de cobrar o foro.  

3. Embora o foro tenha natureza de crédito público para efeito de inscrição em dívida ativa, cuja certidão consubstancia 

título executivo extrajudicial, não tem ele natureza tributária. São inaplicáveis as regras do Código Tributário Nacional 

concernentes ao lançamento e à sucessão da responsabilidade pelo débito aos adquirentes dos imóveis à míngua de 

participação da União. 

4. Dado que o foro cobrado pela União sujeita-se ao regime jurídico de direito público, prevalece a regra do art. 101 do 

Decreto-lei n. 9.760/46, com a redação determinada pela Lei n. 7.450/85, segundo a qual o valor do domínio pleno deve 

ser revisto anualmente, em detrimento do art. 678 do Código Civil de 1916. A atualização do domínio pleno não se 

confunde com mera atualização monetária, com resulta do texto legal. 

5. Com a vigência da Medida Provisória n. 1.787, de 29.12.98, pela qual se instituiu a necessidade de lançamento do 

foro, foi estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o exercício desse direito. Esse prazo decadencial foi ampliado para 

10 (dez) anos pela Medida Provisória n. 152, de 23.12.03, a exemplo do que atualmente estabelece o art. 47, I, da Lei n. 

9.636/98, incluído pela Lei n. 10.852/04. 

6. O prazo prescricional para a ação de cobrança do foro era de 20 (vinte) anos, até sua redução para 5 (cinco) pela Lei 

n. 9.636/96, art. 47, nesse ponto coincidente com a legislação superveniente. 

7. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.61.08.001972-6       AMS  257023 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  INSTITUTO AMERICANO DE LINS DA IGREJA METODISTA 

ADV     :  FATIMA FERNANDES DE SOUZA GARCIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMBTE :  INSTITUTO AMERICANO DE LINS DA IGREJA METODISTA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 414/415 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve violação ao disposto nos arts. 460 do CPC, nos arts. 1º, 2º, 60, § 4º, 

61, § 1º e II, 68, §§ 1º e 2º, 84, IV, 146, II, e 195, § 7º, da CF/88 e nos arts. 9º, 14 e 110 do CTN. 
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2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.10.000312-3        AC 1294369 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  NIGHT AND DAY COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     :  ITALO GARRIDO BEANI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MULTA MORATÓRIA 

- RECURSO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.  

2. O percentual previsto na lei a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os percentuais previstos na 

lei foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da 

Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas 

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

3. Não obstante tenha a embargada calculado a multa de mora com base na legislação vigente na ocasião do fato 

gerador, tenho que, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", 

do CTN, seu percentual deve ser reduzido para 50%, nos termos do art. 35, III, da  

Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9528/97, até porque o débito já foi objeto de parcelamento. 

4. Recurso e remessa oficial parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso e à remessa oficial. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.11.003975-8        AC  869491 
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ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  IND/ E COM/ DE BISCOITOS XERETA LTDA massa    falida 

SINDCO  :  RICARDO SIPOLI CASTILHO 

ADV     :  RICARDO SIPOLI CASTILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -  

ADESÃO AO REFIS - AFASTADA A EXTINÇÃO DECRETADA COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO 

CPC - APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO PEDIDO, COM FULCRO NO ART. 515 DO CPC, COM REDAÇÃO 

DADA PELA LEI 10352/2001 - EXCESSO DA PENHORA - NULIDADE DA CDA - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, PARA 

AFASTAR A EXTINÇÃO DO FEITO - PRELIMINARES ARGÜIDAS NA INICIAL REJEITADAS -EMBARGOS 

JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES. 

1. Se não houve pedido expresso de desistência ou  

de renúncia, e se a embargante requer seja dado prosseguimento ao feito, seu pedido deve ser acolhido, pois, não 

obstante a adesão da embargante ao REFIS permita concluir que a parte concordou serem exigíveis os débitos objeto do 

parcelamento, não está obrigada a desistir das ações judiciais em andamento, devendo ela suportar o ônus da ausência 

dos requisitos legais para a sua inclusão no programa de parcelamento, na esfera administrativa, fora do âmbito judicial. 

2. Afastada a extinção da ação, decretada na r. sentença, a apreciação do mérito do pedido, na hipótese, encontra 

amparo no disposto no § 3º do art. 515 do CPC, com redação dada pela Lei 10352, de 26/12/2001. 

3. O fato de os bens terem sido avaliados em valor superior ao débito inscrito não justifica a redução da penhora, tendo 

em vista a correção do débito até a data do pagamento e a desvalorização dos bens constritos, que raramente são 

arrematados por valor igual ou superior ao da avaliação. Além disso, é oportuno lembrar que a importância que sobejar 

o valor principal e os acréscimos será restituída ao devedor, nos termos do art. 710 do CPC. 

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º  

da Lei 6830/80, não tendo a executada conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

5. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há necessidade 

que seja ela cobrada mediante lei complementar. Também não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II 

(legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no art. 154, I (competência residual da 

União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003). 

6. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e 

concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno. Precedente do Egrégio STJ 

(EREsp 297215, j. 24/08/2005). 

7. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96" (Súmula 732 do Egrégio STF). 

8. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

9. Os juros de mora são devidos pelo falido até a decretação da falência e, no caso de ter sido o ativo apurado suficiente 

para o pagamento do principal, também correm os juros contra a massa falida, nos termos do art. 26 da Lei de Falência. 

No caso dos autos, porém, não há prova de que o ativo apurado é suficiente para o pagamento do principal, razão pela 

qual não se pode incluir a incidência de juros após a decretação da quebra. 

1O. "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência" 

(Súmula 565 do STF). Tal entendimento se aplica às execuções fiscais. Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 686222 / 
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RS, 1ª Turma, Rel. Ministra Denise Arruda, DJ 18/06/2007, pág. 246; REsp nº 447385 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro 

João Otávio de Noronha, DJ 02/08/2006, pág. 239). 

11. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, as custas e honorários advocatícios serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídos entre as partes, a teor do art. 21 do CPC. Assim, deve cada parte arcar com os 

honorários do respectivo patrono. 

12. Recurso parcialmente provido, para afastar a extinção do feito. Preliminares argüidas na inicial rejeitadas. Embargos 

parcialmente procedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso da embargante, afastando a extinção do feito, e rejeitar as 

preliminares argüidas na inicial e julgar parcialmente procedentes os embargos. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.030790-1       AMS  242037 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :   

APDO    :  TELEVISAO CIDADE S/A 

ADV     :  LUÍS GUSTAVO DE PAIVA LEÃO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMBTE :  TELEVISAO CIDADE S/A   

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 395/396 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTENCIA - EMBARGOS 

CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1.Inexiste no v. acórdão embargado qualquer omissão a ser suprida pela via dos embargos de declaração. 

2.A questão da legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da ação pela incumbência 

da expedição de Certidões de Regularidade Fiscal das Contribuições destinada ao FGTS, não foi tema argüido nas 

razões de recurso, restando evidenciada a inovação indevida da pretensão recursal.  

3.Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

4.Mesmo com o fim de prequestionamento, nos declaratórios, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do 

CPC. Precedentes do STJ. 

5.Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.032703-9        AC 1325063 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC    S/A 

ADV     :  OLGA FAGUNDES ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO CONSIGNATÓRIA - PARCELAMENTO DA DÍVIDA FISCAL - MULTA MORATÓRIA - 

TAXA SELIC - AGRAVO RETIDO PREJUDICADO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Considerando que a sentença não apreciou o mérito do pedido, extinguindo o processo, com fulcro no art. 267, IV e 

VI, do CPC, resta prejudicado o agravo retido às fls. 164/166, interposto contra decisão de fl. 157, que indeferiu a 

realização das provas, pois a sentença que extinguiu o feito. 

2. O cabimento de ação consignatória, em matéria tributária, está adstrito aos casos previstos no art. 164 do CTN, só 

podendo versar sobre o crédito que o consignante se propõe a pagar. 

3. A ação de consignação em pagamento não é a  

via adequada para o reconhecimento do direito ao parcelamento ou para discussão sobre o montante devido. 

4. Agravo retido prejudicado. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.007511-7        AC 1289009 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  FABRICA NACIONAL DE PARAFUSOS E REBITES LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ADICIONAL AO 

INCRA - LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. "O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 
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de trabalhadores" (STF, AgRg no Ag  

nº 663176 / MG, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, DJ 14/11/2007, pág. 00054) 

2. "A Primeira Seção firmou o entendimento de que a contribuição para o INCRA tem, desde a sua origem (Lei 

2613/55, art. 6º, § 4º), natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta 

nem pela Lei nº 7789/89, nem pelas Leis nºs 8212/91 e 8213/91, persistindo legítima a sua cobrança e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários" (AgRg no EAg nº 889124 / PR, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 23/06/2008, pág. 01). 

3. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve a 

embargante arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado do débito. 

4. Recurso e remessa oficial providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso e à remessa oficial. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.025910-1        AC  957901 

ORIG.   :  9814039764  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NOS ARTS. 250 E 251 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE - 

DECISÃO QUE RESTITUIU INTEGRALMENTE O PRAZO RECURSAL AO INSS - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Decisão que restituiu integralmente o prazo recursal ao INSS, sob o fundamento de que a devolução dos autos pelo 

apelante coincidiu com a intimação  

da Autarquia, ou seja, dia 03/12/2007, conforme certificado às fls. 289/290. 

2. Sendo comum o prazo para recorrer, a retirada dos autos por uma das partes configura obstáculo que leva à suspensão 

do processo, nos termos do art. 40, § 2º, c.c. o art. 180, ambos do CPC. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto nos arts. 250 e 251 do 

Regimento Interno desta Corte , não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem 

fundamentada e sem qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.026903-3        AG  234212 

ORIG.   :  200561020047252  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  ATLAS COML/ DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA -   ME 

ADV     :  LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE ANTECIPOU OS 

EFEITOS DA TUTELA - RETENÇÃO DE 11% DO VALOR DA NOTA FISCAL OU FATURA DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS - ART. 31 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9711/98 - EMPRESAS 

OPTANTES DO SIMPLES - INEXIGIBILIDADE DA RETENÇÃO - PRELIMINAR ARGÜIDA EM 

CONTRAMINUTA REJEITADA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Considerando que a minuta do recurso encontra-se cabalmente fundamentada e dentro dos limites impostos pela r. 

decisão agravada, e está presentes os demais pressupostos de admissibilidade, deve ser rejeitada  

a preliminar de negativa de seguimento do presente agravo, argüida em contraminuta. 

2. A Lei 9711/98, ao dar nova redação ao art. 31 da Lei 8212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem 

modificou sua base de cálculo ou alíquota, mas instituiu uma nova forma de arrecadação, em que atribui à empresa 

contratante da mão-de-obra a responsabilidade, por substituição, pela retenção dos 11% do valor bruto da nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços. Precedentes do Egrégio STJ. 

3. O Egrégio STF já decidiu no sentido de que a nova redação dada pela Lei 9711/98 ao art. 31 da Lei 8212/91 não 

afronta os princípios insculpidos nos arts. 148, 150, IV e § 7º, 154, IV, e 195, § 4º, da atual CF. 

4. Tal sistemática de recolhimento não se coaduna  

com o SIMPLES, regime de arrecadação instituído pela Lei 9317/91 e destinado às microempresas e empresa  

de pequeno porte, simplificando o cumprimento de suas obrigações administrativas e tributárias. Por este sistema de 

arrecadação, o recolhimento de vários tributos federais - entre eles, as contribuições previdenciárias - é efetuado num 

único pagamento, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre o qual incide uma alíquota única, ficando as pequenas e 

microempresas optantes do sistema dispensadas do recolhimento de outras contribuições instituídas pela União, nos 

termos do art. 3º, § 4º, da Lei 9317/96. 

5. Ante a incompatibilidade técnica entre as duas sistemáticas de recolhimento, a 1ª Seção do Egrégio STJ, por ocasião 

do julgamento dos EREsp 511001 / MG, pacificou entendimento no sentido de que não é de se exigir da empresa 

optante pelo SIMPLES a retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura da prestação de serviço, em 

homenagem ao princípio da especialidade. 

6. No caso, considerando que a agravada é optante  

do SIMPLES, não se sujeitando à retenção de 11%, prevista no art. 31 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 

9711/98, fica mantida a decisão agravada que antecipou os efeitos da tutela. 

6. Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar argüida em contraminuta e negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.09.000031-5       AMS  294610 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI      

NETO 

APDO    :  FUNDACAO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE AMERICANA 

ADV     :  LUIS GUSTAVO NARDEZ BOA VISTA 

EMBTE :  FUNDACAO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE AMERICANA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 261/262 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve violação ao disposto no artigo 146, inciso II, da Constituição Federal. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.18.001590-3        AC 1264004 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI       

NETO 

APDO    :  JOAO EPAMINONDAS DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - 

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO PRESCRICIONAL - RECURSO 

PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 
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1. Por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 

da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem 

aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em andamento. 

2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art. 146, III, da CF/88, pois não se refere à norma 

de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como causa extintiva da obrigação tributária, o prazo 

prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na 

verdade, de norma de direito processual, que pode ser veiculado por lei ordinária. 

3. O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de setembro de 1980 a 

junho de 1986 não sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN, mas sim o prazo do art. 

144 da LOPS. 

4. Não tendo sido encontrado bens do devedor sobre os quais pudesse recair a penhora, o processo de execução fiscal, 

nos termos do art. 40, § 2º, da LEF, pelo despacho de fl. 28, foi suspenso por 01 (um) ano e, após esse prazo, foi 

encaminhado ao arquivo, onde permaneceu até 04/11/2005. Pelo despacho de fl. 36, o Instituto exeqüente foi intimado, 

nos termos do § 4º do art. 40 da referida lei, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição 

intercorrente. 

5. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo inferior ao previsto no art. 144 da LOPS, 

vigente à época dos fatos geradores, é de se afastar a prescrição decretada. 

6. Recurso do INSS provido. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.19.005883-2        AC 1276550 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  HIGINO LANDO 

ADV     :  CLAUDIA TIMOTEO 

INTERES :  VESTRI INDL/ LTDA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CO-

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO QUE NÃO EXERCEU A GERÊNCIA DA EMPRESA DEVEDORA 

- PROVA DOCUMENTAL - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que 

a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80" 

(STJ, EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

2. No caso concreto, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do embargante, que demonstrou, através dos 

documentos de fls. 15/34, que nunca exerceu a gerência da empresa devedora, não podendo, por isso, ser 

responsabilizado pelo débito previdenciário com fulcro no art. 135, III, do CTN. 
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3. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que não são válidas as disposições da Lei 8620/93, em 

face do disposto no art. 146, III e "b", da atual CF (REsp nº 749034, Rel. Min. José Delgado, DJ 19/12/2005). Assim 

firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da 

Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

4. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.060049-0        AG  271355 

ORIG.   :  0000000370  A Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  VIACAO BARAO DE MAUA LTDA 

ADV     :  DORCAN RODRIGUES LOPES FEIJO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

PARTE R :  BALTAZAR JOSE DE SOUZA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA 

SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA - ADMISSIBILIDADE - DEPOSITÁRIO ADMINISTRADOR - 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. As decisões de nossas Cortes de Justiça são no sentido de que a penhora sobre o faturamento da devedora não 

configura qualquer afronta ao disposto no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais.  

2. Não obstante o princípio nele expresso recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, 

ela deve ser realizada, nos termos do art. 612 do CPC, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito. Na 

verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor, mas, sim, 

em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz. 

3. No caso concreto, a execução fiscal foi ajuizada no início de 2000, para cobrança de dívida no valor de R$ 

1.061.455,79 (um milhão, sessenta e um mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e nove centavos), 

conforme se vê de fl. 24. 

4. A indicação pela devedora de lotes de esmeraldas para a garantia da execução foram rejeitados pela exeqüente e 

indeferida pelo Juízo "a quo", sob o fundamento de que são de difícil comercialização, até porque há suspeitas sobre o 

elevado valor a eles atribuído. 

5. A exeqüente buscou, junto à SP TRANS e à Secretaria de Transportes de Mauá, informações acerca da existência de 

créditos em nome da execução, como se vê de fls. 71/72, sem, contudo, obter êxito (vide fl. 74). 

6. Mantida a penhora sobre 5% do faturamento mensal da empresa, percentual que não compromete as suas atividades, 

conforme entendimento firmado por esta Colenda Quinta Turma (AG nº 2001.03.00.023547-9 / SP, Relatora 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, DJU 03/12/02). 

7. A penhora sobre o faturamento mensal da empresa devedora depende da nomeação de depositário, que deve 

apresentar plano de administração e respectivo esquema de pagamentos à apreciação judicial, nos termos do art. 655-A, 
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§ 3º, do CPC. Tal encargo, no entanto, não pode ser imposto, tendo em vista o princípio consagrado no art. 5º, II, da 

CF/88. Precedentes do STJ. 

8. Agravo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.003152-8        AC 1298426 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  WAGNER ALVES DA SILVA 

ADV     :  CRISTIANO ALEXANDRE SILVA ALMEIDA 

INTERES :  SAMBINOS CALCADOS E ARTEFATOS LTDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA - ALIENAÇÃO DE IMÓVEL OCORRIDA APÓS A CITAÇÃO DO 

EXECUTADO - FRAUDE À EXECUÇÃO - ART. 185 DO CTN - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. O embargante WAGNER ALVES DA SILVA não é parte no processo de execução ajuizada em face de SAMBINOS 

CALÇADOS E ARTEFATOS LTDA, LÉLIO PAULO BRIGAGÃO DO COUTO, JOSÉ CARLOS BRIGAGÃO DO 

COUTO, CARLOS ALBERTO ROSA BRIGAGÃO, PAULO TÁRCIO ROSA BRIGAGÃO, LEUBE BRIGAGÃO 

DO COUTO, AMADEU BRIGAGÃO DO COUTO, JOÃO BRIGAGÃO DO COUTO e VALMIR APARECIDA 

BRUNETO, restando caracterizada a sua condição de terceiro. Por outro lado, restou provado, nos autos, que o 

embargante adquiriu os imóveis de Sônia Maria Rosa Brigagão e dos co-executados PAULO TÁRCIO ROSA 

BRIGAGÃO e CARLOS ALBERTO ROSA BRIGAGÃO, como se vê de fls. 14/21 (escritura pública de venda e 

compra), o que justifica a oposição destes embargos de terceiro. 

2. Os imóveis penhorados só foram alienados para o embargante em 12/05/2005 (fls. 14/21), portanto, após a inscrição 

da dívida (06/11/98, fl. 19), o ajuizamento da ação e a citação dos executados PAULO TÁRCIO ROSA BRIGAGÃO 

(15/12/2000, fl. 57) CARLOS ALBERTO ROSA BRIGAGÃO (15/12/2000, fl. 59), presumindo-se fraudulenta a 

alienação realizada, a teor do disposto no art. 185 do CTN. 

3. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.82.046864-5        AC 1331995 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  D B O EDITORES ASSOCIADOS LTDA 

ADV     :  CRISTIANE DE ASSIS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - INÉPCIA DA INICIAL - ART. 284 DO CPC - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Não tendo a embargante cumprido a determinação judicial no prazo concedido, deixando de apresentar cópia do auto 

de penhora e do instrumento de mandato, era de rigor decretar a inépcia da inicial, nos termos do art. 284 do CPC. 

2. Conquanto tais documentos estejam acostados aos autos da execução fiscal, como sustenta a embargante à fl. 18, há 

que se considerar que os embargos à execução constituem uma nova ação e que seus autos, na hipótese de interposição 

de recurso, podem subir ao Tribunal "ad quem" desapensados da execução, o que demonstra a necessidade da juntada 

dos documentos em referência. 

3. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.096454-6        AG  316501 

ORIG.   :  200661000058261  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 

ADV     :  JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - DECISÃO QUE fixou os 

honorários periciais em R$ 7.000,00 (sete mil reais), deferindo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, requerido pelo 

autora, para o depósito do valor - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE E PEDIDO DE CONDENAÇÃO DA 

UNIÃO  

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, deduzidos em contraminuta, REJEITADOS - AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Não verificada a intempestividade de recurso: insurge-se a agravante contra decisão de fl. 272, da qual foi intimada 

em 16/10/2007 (fl. 273), tendo protocolizado o recurso em 19/10/2007, portanto, dentro do prazo legal, que expirou em 

26/10/2007. 
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2. A agravante não se insurgiu contra a decisão que determinou a realização de prova pericial (fl. 230), datada de 

17/11/2006, tanto que, em 22/01/2007, indicou assistente técnico (fl. 240), evidenciando, assim, uma hipótese de 

preclusão do direito de recorrer contra tal ato. 

3. O salário do perito deverá ser estipulado levando-se em conta o grau de especialização do perito, a natureza, a 

complexidade do exame e o local de sua realização. 

4. O fixação de honorários provisórios em R$ 7.000,00 (sete mil reais) configura-se exacerbado e em confronto com os 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, devendo, pois, ser reduzido para  

R$ 500,00 (quinhentos reais), em conformidade com o art. 2º, parágrafo único, da Resolução nº 558/2007, do CJF. 

5. Não se verifica a litigância de má-fé, alegada  

em contraminuta, pois ausentes os pressupostos constantes do art. 17 do CPC, tanto que este recurso de agravo de 

instrumento está sendo parcialmente provido. 

6. Preliminar de intempestividade de recurso e do pedido de condenação da União por litigância de  

má-fé, deduzidos em contraminuta, rejeitados. Agravo parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar de intempestividade de recurso e do pedido de condenação por litigância de 

má-fé, deduzidos em contraminuta, e dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.099315-7        AG  318463 

ORIG.   :  9403066270  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  TRAUTEC EQUIPAMENTOS CIRURGICOS LTDA e outros 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - DECISÃO QUE EXCLUIU OS CO-RESPONSÁVEIS DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO 

FISCAL, SOB A ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - INÉRCIA DO CREDOR NÃO VERIFICADA - 

INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - AGRAVO PROVIDO. 

1. A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida em 

nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer, de ofício, 

a matéria e sem a necessidade de dilação probatória. 

2. É possível a argüição, via exceção de pré-executividade, da ocorrência de prescrição, desde que demonstrada por 

prova documental inequívoca constante dos autos, conforme entendimento firmado pela Corte Especial do Egrégio STJ 

(EREsp 388000 / RS, Relator para acórdão Ministro José Delgado, DJ 28/11/2005, pág. 159). 

3. Na hipótese, os documentos constantes da execução fiscal, cuja cópia integral foi acostada a estes autos, são 

suficientes para o exame, via exceção  

de pré-executividade, da alegação de ocorrência da prescrição intercorrente. 
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4. A prescrição intercorrente só pode ser reconhecida se, por inércia do credor, a execução fiscal ficar paralisada por 

período superior ao prazo previsto na lei. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora 

Ministra Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 

5. No caso concreto, o processo não ficou paralisado por inércia do exeqüente. O crédito previdenciário referente a 

contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de abril de 1990 a julho de 1991 (fl. 15) foi constituído em 

20/11/91 (fl. 16) e a citação da empresa devedora, que, nos termos do art. 125, III, do CTN, interrompe a prescrição em 

relação a todos os co-responsáveis, foi efetivada em 10/10/94 (fl. 25). E, entre a citação da empresa devedora  

(fl. 25) e a citação dos co-responsáveis (fl. 310), constam, dos autos da execução, a nomeação de bens pela empresa (fl. 

19/20), a penhora dos bens ofertados (fl. 36), a notícia de oposição de embargos do devedor (fl. 36vº) e de sua extinção 

por insuficiência de garantia (fl. 40/43), as diligências no sentido de encontrar bens penhoráveis (fls. 49/119), a ordem 

de reforço da penhora (fl. 125), a notícia da opção da empresa devedora pelo REFIS (fls. 130/147), a informação de que 

o débito exeqüendo não foi incluído no parcelamento (fls. 150/152), as tentativas frustradas de penhora dos bens 

indicados pela exeqüente, certificadas pelo oficial de Justiça (fls. 176 e 178), o pedido de citação dos co-responsáveis 

(fl. 179vº), a ordem de citação dos co-responsáveis (fls. 180/181) e a oposição de exceções de pré-executividade (fls. 

195/227, 235/261 e 271/291). 

6. Tal circunstância não impede o redirecionamento da execução, devendo os co-responsáveis serem mantidos no pólo 

passivo da execução, cabendo-lhes o exercício do direito de defesa, como, a propósito, está previsto no art. 741, III, do 

CPC. 

7. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103801-5        AG  321679 

ORIG.   :  200261120007597  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  ALBERTO CAPUCI 

ADV     :  MAURO BORGES VERISSIMO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

PARTE R :  PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - DECISÃO QUE MANTEVE O AGRAVANTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - 

INCLUSÃO DE CO-RESPONSÁVEL CUJO NOME NÃO CONSTA DO TÍTULO EXECUTIVO - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que, nos casos que a execução foi ajuizada contra pessoa jurídica e, 

posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, cujo nome não consta da certidão de dívida ativa, o ônus da prova 

cabe ao exeqüente, que deverá demonstrar, ao requerer a sua inclusão no pólo passivo da execução, que o sócio-gerente 

agiu em infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, provar a dissolução irregular da sociedade devedora 

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 

635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217; REsp nº 697974 / RJ, 1ª Turma, Relatora 

Ministra Denise Arruda, DJ 03/05/2007, pág. 218; REsp nº 938662 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, 
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DJ 13/09/2007, pág. 176; AgRg no REsp nº 856856 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 

05/06/2007, pág. 311). 

2. No caso dos autos, muito embora não constem, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável, ora agravante, 

é correta a sua manutenção no pólo passivo da execução, visto que, conforme consta do ato impugnado, houve 

simulação nos quadros sociais da empresa devedora, por meio da qual dela teriam se desligado apenas formalmente, 

conforme demonstrou  

a exeqüente, ao requerer a citação do agravante, acostando cópia de decisão proferida nos autos da Ação Ordinária nº 

96.1200530-3, que tramita perante o Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente, na qual foi reconhecida a 

apontada fraude. 

3. Considerando que a inclusão do agravante no pólo passivo da execução foi demonstrado pela exeqüente, nos termos 

do art. 135, III, do CTN, a sua exclusão depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória 

própria dos embargos à execução. 

4. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009958-0        AI  329572 

ORIG.   :  9705508380  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  POLI PHOENIX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FERNANDO SILVEIRA DE PAULA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DEIXOU DE 

DETERMINAR O RECOLHIMENTO DO MANDADO DE PENHORA SEM CUMPRIMENTO - 

PARCELAMENTO - HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - ART. 151, VI, DO CTN - 

AGRAVO PROVIDO. 

1. O parcelamento do débito, nos termos do art. 151, VI, do CTN, suspende a sua exigibilidade. 

2. No caso, a agravante optou pelo Parcelamento Excepcional - PAEX, instituído pela Medida Provisória nº 303/2006, 

estando expresso em seu artigo 3º, parágrafo 4º, que o parcelamento "independerá da apresentação de garantia ou 

arrolamento de bens, mantidos aqueles decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de 

execução fiscal" (inciso II). 

3. Considerando que, no caso, a constrição judicial ainda não foi efetivada nos autos da execução fiscal, não pode 

subsistir a ordem de expedição de mandado de penhora para garantia do Juízo, ante o disposto no art. 151, VI, do CTN. 

4. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012619-3        AI  331412 

ORIG.   :  200661140055920  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  BACKER S/A 

ADV     :  DJALMA DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

PARTE R :  CID CARNEIRO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE REJEITOU A 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE QUE VISAVA A DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO TÍTULO 

EXEQUENDO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A inexigibilidade do titulo de crédito, seja em razão da ausência de seus requisitos seja em decorrência de uma 

nulidade na sua constituição é tema a ser argüido em se de embargos, garantido o Juízo, na forma do art. 16, § 2º, da 

LEF e do art. 741, II, do CPC, que se aplica subsidiariamente. 

2. A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida em 

nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer, de ofício, 

a matéria e sem a necessidade de dilação probatória, o que não é o caso dos autos. 

3. No caso concreto, argumentou a ora agravante, na exceção de pré-executividade, a nulidade do título executivo, 

porquanto ausentes seus requisitos de validade, pedindo, também, o indeferimento da petição inicial da execução fiscal 

(fls. 54/60). 

4. Pretende a agravante a extinção da execução fiscal, impedindo-se a realização da penhora nesses autos. Todavia, o 

ato impugnado pela via deste recurso, trasladado às fls. 247/248, suspendeu o processo da execução fiscal, em face da 

existência de recurso administrativo pendente de julgamento, do que se conclui que a agravante não está exposta ao 

risco de penhora sobre seus bens, como sustenta. 

5. A existência de recurso administrativo pendente de julgamento, por si só, não implica em ausência dos requisitos 

inerentes ao título de crédito objeto da execução fiscal, não sendo o caso, por isso, de inépcia da inicial da execução, até 

porque, como consta do ato judicial impugnado, quando ajuizada a execução, o crédito não estava com sua 

exigibilidade suspensa, o que veio a ocorrer apenas após o decurso de um ano (fl. 248). 

6. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.013028-7        AG  331773 

ORIG.   :  0500000237  A Vr AMERICANA/SP   0500024154  A Vr 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  DISTRAL LTDA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO AMSTALDEN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - decisão que 

deferiu o pedido do exeqüente no sentido de que fossem bloqueados os saldos existentes em suas contas ou aplicações 

financeiras pelo sistema BACENJUD - art. 185-a do ctn - agravo improvido. 

1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade 

de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (art. 652, § 2º) e instituíram, como bem sobre o qual 

deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela 

Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da 

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução. 

2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao 

credor para busca do devedor e de bens penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, 

decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de 

localizar o devedor e bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

3. No caso das execuções fiscais, o art. 185-A do CTN, introduzido pela LC 118/2005, usando o modo imperativo, 

dispõe que o juiz determinará a indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, 

desde que observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não 

localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

4. A redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização do devedor e de bens para garantia do Juízo. A expressão "e não forem encontrados 

bens penhoráveis", contida no "caput" do art. 185-A, não pode ser interpretada como necessidade de esgotamento de 

meios pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do oficial de justiça encarregado de 

efetivar a constrição judicial.  

5. Nas execuções fiscais, portanto, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou direitos do devedor, 

nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os 

meios para a localização do devedor ou de bens sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve 

citação do devedor, que este não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora. 

6. No caso concreto, o pedido de bloqueio de saldos existentes em suas contas ou aplicações financeiras pelo sistema 

BACENJUD, com o fim de substituir a penhora anteriormente efetivada, está fundamentado: a execução fiscal se 

processa desde 2005, sendo que o valor da dívida, à época, era superior a  

R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco) mil reais). A empresa devedora foi citada e teve penhorado bem de sua 

propriedade, consistente em uma máquina industrial, que não foi alienado em nenhum dos quatros leilões designados, 

em razão da ausência de interessados em arrematá-la, conforme informou a exeqüente em petição acostada às fls. 31/32. 

Consta, ainda, do mesmo documento, que a empresa possui outros dois imóveis, matriculados sob nºs 1776 e 16779, 

sobre os quais, segundo constatou a exeqüente, já pendem diversos ônus, razão por que requereu fossem bloqueados os 

saldos existentes em suas contas ou aplicações financeiras pelo sistema BACENJUD. 

7. A LEF, em seu art. 15, autoriza, a pedido da Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados, em qualquer fase 

do processo, independentemente da ordem enumerada no seu art. 11, bem como o reforço da penhora insuficiente. Tal 

pedido, no entanto, deve ser fundamentado, como no caso dos autos. 
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8. Não obstante o princípio contido no art. 620  

do CPC, que se aplica subsidiariamente à execuções fiscais, recomende que a execução se faça pelo modo menos 

gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do art. 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter 

seu crédito satisfeito. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos 

do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz. 

9. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014438-9        AG  332695 

ORIG.   :  0300005432  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE REJEITOU A 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE "AD CAUSAM" - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A inexigibilidade do titulo de crédito, seja em razão da ausência de seus requisitos seja em decorrência de uma 

nulidade na sua constituição é tema a ser argüido em se de embargos, garantido o Juízo, na forma do art. 16, § 2º, da 

LEF e do art. 741, II, do CPC, que se aplica subsidiariamente. 

2. A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida em 

nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer, de ofício, 

a matéria e sem a necessidade de dilação probatória, o que não é o caso dos autos. 

3. O exame das questões relativas à ilegitimidade "ad causam" e à ocorrência da prescrição, suscitadas  

na exceção de pré-executividade, depende de dilação probatória, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos 

embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei 6830/80. 

4. Considerando que, com a rejeição da exceção de pré-executividade, a execução fiscal prossegue seu curso, é indevida 

a condenação do excipiente ao pagamento de honorários advocatícios. 

5. Agravo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.015708-6        AG  333758 

ORIG.   :  0200000129  1 Vr CONCHAS/SP 

AGRTE   :  ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA 

ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

PARTE R :  JOSE ORLANDO JESUS DE CAMPOS e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS 

JULGADOS IMPROCEDENTES - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO INDEPENDENTEMENTE DO 

TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Com a decisão que julga improcedentes os embargos à execução fiscal, mesmo antes do seu trânsito em julgado, a 

execução não é mais provisória e sim definitiva. 

2. Em se tratando de execução definitiva, fica mantida a decisão agravada, que recebeu, apenas no efeito devolutivo, o 

recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedentes os embargos do devedor. 

3. Não se aplica, ao caso, o disposto no art. 558 do CPC, vez que não se verifica a plausibilidade do direito invocado 

pela agravante. 

4. O Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade da contribuição social sobre a remuneração 

ou retribuição pagas ou creditadas aos segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas 

físicas, objeto do art. 1º, I, da LC 84/96, contribuição a cargo das empresas, incluindo neste rol as cooperativas (RE nº 

228321 / RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 30/05/2003, pág. 00030; AAG nº 407671 / GO, 2ª Turma, 

Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 20/05/2005, pág. 00021; AAG nº 407671 / GO, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 

20/05/2005, pág. 00021; RE nº 258470 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 12/05/2000, pág. 00032). 

5. "O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores" (STF, AgRg no Ag  

nº 663176 / MG, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, DJ 14/11/2007, pág. 00054) 

6. "A Primeira Seção firmou o entendimento de que a contribuição para o INCRA tem, desde a sua origem (Lei 

2613/55, art. 6º, § 4º), natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta 

nem pela Lei nº 7789/89, nem pelas Leis nºs 8212/91 e 8213/91, persistindo legítima a sua cobrança e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários" (AgRg no EAg nº 889124 / PR, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 23/06/2008, pág. 01). 

7. A contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei 

8029/90, é contribuição de intervenção no domínio econômico, prevista no art. 149 da CF/88, não necessitando de lei 

complementar para ser instituída. Precedente do Egrégio STF (RE 296266 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 27/02/2004, pág. 00022). 

8. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.020371-0        AG  336927 

ORIG.   :  9605184982  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  AR FRIO ENGENHARIA S/A e outro 

PARTE R :  EDUARDO RAMIREZ DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE INDEFERIU O 

PEDIDO DE CITAÇÃO DO CO-RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - AGRAVO PROVIDO. 

1. "Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que 

a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80" 

(STJ, EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

2. No caso dos autos, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis, de modo que a sua exclusão 

do pólo passivo depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à 

execução. 

3. A prescrição intercorrente só pode ser reconhecida se, por inércia do credor, a execução fiscal ficar paralisada por 

período superior ao prazo previsto na lei. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora 

Ministra Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 

4. No caso concreto, compulsando a cópia integral dos autos da execução, trasladada às fls. 21/278, vê-se que o 

processo executivo não ficou paralisado por inércia do exeqüente: no período entre a citação da empresa (fl. 76) e o 

pedido de citação do co-responsável (fl. 227), constam, dos autos, a penhora de bens da empresa (fl. 77), as diligências 

no sentido de encontrar bens penhoráveis (fls. 87/114 e 119/120) e a substituição da penhora (fl. 142, 149 e 153). 

5. Tal circunstância não impede o redirecionamento da execução, devendo os sócios serem mantidos no pólo passivo da 

execução, cabendo-lhes o exercício do direito de defesa, como, a propósito, está previsto no art. 741, III, do CPC. 

6. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar provimento ao agravo. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.001665-9        AC 1270738 

ORIG.   :  0100000007  2 Vr ITAPETININGA/SP   0100143475  2 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  EMPORIO DE MOVEIS DINO LTDA 
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ADV     :  ALEXANDRE CARDOSO HUNGRIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROSIMARA DIAS ROCHA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - NULIDADE DO TÍTULO 

EXECUTIVO - INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A presunção de liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, § único, da LEF. 

2. No caso, o débito foi apurado com a base na documentação contábil da empresa devedora, não tendo a embargante 

trazido, aos autos, nada que demonstre a alegada irregularidade, sendo certo, por outro lado, que o método de aferição 

indireta é admitido nos casos em que a contabilidade da empresa não registra o movimento real de remuneração de seus 

empregados, como no caso dos autos. 

3. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, natureza e fundamento legal, com todos os requisitos determinados 

no art. 2º, § 5º, da LEF, devidamente esclarecidos nos campos respectivos, não tendo a executada conseguido ilidir a 

presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

4. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004882-0        AC 1275382 

ORIG.   :  9900000637  2 Vr BONITO/MS 

APTE    :  MUNICIPIO DE BONITO MS 

ADV     :  NORIVAL NUNES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BONITO MS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

INOCORRÊNCIA - DUPLICIDADE DA COBRANÇA - AUSÊNCIA DE PROVAS - PRELIMINAR REJEITADA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois esta se destina a alcançar o seu 

convencimento, em relação à tese sustentada em Juízo. Nesse sentido, ademais, o CPC, em seu art. 130, faculta ao juiz 

da causa o indeferimento das diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

2. No caso, instada, pelo despacho de fl. 17, a especificar as provas que pretendia produzir, a embargante requereu, 

apenas, a realização da prova pericial, com o fim de determinar o real valor da dívida do embargado, visto que, segundo 

alega, os pagamentos que efetuou não foram considerados no lançamento fiscal que deu origem à execução. Todavia, 
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não trouxe, aos autos, nenhum documento indicando o alegado pagamento, não se justificando, por essa razão, a 

realização da prova pericial. 

3. À fl. 26, o MM. Juiz "a quo" proferiu decisão  

no sentido que a matéria ventilada nos autos  

são exclusivamente de direito, nos termos do art. 330, II,  do CPC, contra ela não se insurgindo a embargante. Não 

pode, agora, em sede de recurso de apelação, invocar a ausência da prova pericial, com o fim de anular a sentença. 

4. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, natureza e fundamento legal, com todos os requisitos determinados 

no art. 2º, § 5º, da LEF, devidamente esclarecidos nos campos respectivos, não tendo a executada conseguido ilidir a 

presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

5. A presunção de liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 204, § único, do CTN e no art. 3º, § único, da LEF. No 

caso dos autos, a embargante não demonstrou a duplicidade  

da cobrança, deixando de instruir a inicial com documentos comprobatórios do alegado pagamento ou, ao menos, que 

justificassem a realização da requerida prova pericial. 

6. Preliminar rejeitada. Recurso e remessa oficial improvidos. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento ao recurso e à remessa oficial. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.033591-1        AC 1328793 

ORIG.   :  0400000011  1 Vr SAO MANUEL/SP   0400055026  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  JOSE GOMES PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A  

R$ 1000,00 (MIL REAIS) - LEI 9469/97 - AJUIZAMENTO - FACULDADE DA ADMINISTRAÇÃO - INTERESSE 

DE AGIR - RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 1º da Lei 9469/97 apenas autorizou a União, as autarquias, fundações e empresas públicas federais a requerer a 

extinção de execuções fiscais, no valor igual ou inferior a R$ 1000,00 (mil reais). Trata-se, pois, de mera faculdade e 

não de obrigação, estando a extinção do processo condicionada a seu requerimento, pelo credor. 

2. Recurso provido, determinando a remessa dos autos à Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 
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São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095549-1        AG  315819 

ORIG.   :  9900000024  1 Vr BATATAIS/SP 

EMBTE   :  DURVAL ANTONIO SORIANI 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

P.INTER :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

P.INTER :  COOPERATIVA DE LATICINIOS E AGRICOLA DE BATATAIS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ausência de OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Esta Turma assentando-se em julgados do C. STJ, negou seguimento ao agravo inominado, em face da total ausência 

de fundamentação nas razões trazidas a exame, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por 

omissa. 

2.Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

3.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

4.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.004464-4        AI  325748 

ORIG.   :  200761820279889  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SILEX TRADING S/A 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  MARCOS GIANNETTI DA FONSECA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. ORDEM LEGAL. ARTIGO 11 

DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ DOS CRÉDITOS OFERECIDOS EM GARANTIA. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1.O  legislador estipulou uma ordem legal de penhora de bens, ao teor do artigo 11, da Lei 6.830/80. Apesar de não 

possuir caráter rígido e absoluto, cumpre observar as circunstâncias singulares envolvidas no caso concreto.  

2.In casu, escorreita a decisão que indeferiu a nomeação à penhora de créditos do IPI, tendo em vista a ausência de 

liquidez dos mesmos, atendendo assim o devido equilíbrio entre o princípio da menor onerosidade e o princípio do 

interesse público na execução fiscal. 

3.Precedentes. 

4.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.006616-0        AI  327325 

ORIG.   :  200861030006739  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  KAUTEX TEXTRON DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1.É inequívoca a jurisprudência no sentido de ser indevida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título 

de auxílio-doença e auxílio-acidente, uma vez que tais verbas possuem nítido caráter indenizatório.  

2.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam, firmemente, a conclusão que adotou 

a decisão agravada. Precedentes. 

3.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 537/3054 

PROC.   :  2008.03.00.008187-2        AI  328373 

ORIG.   :  200361820646390  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SERAC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  NELSON LOMBARDI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  ALAIN VASSENEIX 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO/ QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. SUBSTIUIÇÃO DE PENHORA. ORDEM LEGAL. ARTIGO 11 DA 

LEI Nº 6.830/80. BAIXA LIQUIDEZ DOS BENS OFERECIDOS. RECURSO IMPROVIDO. 

1.O  legislador estipulou uma ordem legal de penhora de bens, ao teor do artigo 11, da Lei 6.830/80. Apesar de não 

possuir caráter rígido e absoluto, cumpre observar as circunstâncias singulares envolvidas no caso concreto.  

2.In casu, escorreita a decisão que indeferiu a substituição de veículos, por móveis, computadores e material de 

informática, tendo em vista a baixa liquidez dos mesmos, atendendo assim o devido equilíbrio entre o princípio da 

menor onerosidade e o princípio do interesse público na execução fiscal. 

3. Precedentes. 

4.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 6 DE OUTUBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. ANTONIO CEDENHO  

 Representante do MPF: Dr(a). ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA  

 Secretário(a): SANDRA UMEOKA HIGUTI Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

WALTER  DO  AMARAL e ANTONIO CEDENHO e os(as) Juízes(as) Convocados(as) HERBERT DE BRUYN e 

RAUL MARIANO, foi aberta a sessão. Ausentes, justificadamente, as Des. Federais LEIDE POLO e EVA REGINA 

que se encontravam em gozo de férias. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Às  14:25 

horas, foram apresentados em mesa pelo Des. Federal ANTONIO CEDENHO, 14 agravos previstos pelo artigo 557, 

parágrafo 1.º do CPC e 05 embargos de declaração 

  

  

0001     AC-SP       951542                        2000.61.06.000546-5 
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RELATOR 

: DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE FRANCISCO MAGIONI DO PRADO 

ADV     : GENESIO LIMA MACEDO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     AC-SP       1288484                       2000.61.14.002148-7 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : ENILZIO DA SILVA GONCALVES 

ADV     : JAMIR ZANATTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     AC-SP       1056920     2005.03.99.040562-6(0300000574) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : ANGELO ANTONIO MINOZZI 

ADV     : WILMA CARVALHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0004     AC-SP       1097932     2006.03.99.009671-3(0200000506) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : ANTONIO LOPES DA SILVA 

ADV     : ALLAN KARDEC MORIS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0005     AC-SP       1122414     2006.03.99.021769-3(0400000377) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA JOSE APARECIDA DOS SANTOS 

ADV     : EDSON DA SILVA MARTINS 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     AC-SP       1124015     2006.03.99.022910-5(0500000808) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : CELIA MARIA TELES PEDRO 

ADV     : MARIA INEZ MOMBERGUE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0007     AC-SP       1241878                       2006.61.09.001153-6 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : IDA FUSATO GRACIANO 

ADV     : RENATO VALDRIGHI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação para anular  a R. sentença , nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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0008     AC-SP       1181469     2007.03.99.009040-5(0600000576) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE LUIZ VERZA 

ADV     : JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0009     AC-SP       1203939     2007.03.99.025809-2(0600000472) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : JOSE CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da parte  autora e à apelação do INSS , nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AC-SP       1205333     2007.03.99.027007-9(0600000836) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADEILDO ALVES DA SILVA 

ADV     : CICERO FERREIRA DA SILVA 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0011     AC-SP       1214894     2007.03.99.031992-5(0600000839) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DEVANIR CORTEZ DE ALMEIDA 

ADV     : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AC-SP       1218169     2007.03.99.033444-6(0600000515) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALDECI PRUDENTE DE OLIVEIRA 

ADV     : INAJARA SIMINI GUTTIERREZ 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0013     AC-SP       1238344     2007.03.99.041615-3(0600000214) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IVETE APARECIDA TENORIO 

ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0014     AC-SP       1244667     2007.03.99.044478-1(0400000305) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : MARIA DAS DORES SOUZA 

ADV     : JOSE CARLOS VICENTE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e à  apelação da parte autora , nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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0015     AC-SP       1310031     2008.03.99.022298-3(0400001294) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : TEREZINHA DE JESUS THEODORO 

ADV     : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido das fls.  42/43  e  negou provimento ao agravo retido 

das fls. 35/36 e a apelação  da parte autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0016     AC-SP       1330554     2008.03.99.034668-4(0600000576) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANESIA ANTONIA RODRIGUES 

ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso do INSS para  anular a R. sentença, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0017     ApelReex-SP 508865      1999.03.99.065077-1(9800000079) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELSO LUIZ DE ABREU 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE    : RUBENS CANTILHO 

ADV     : JOSE MASSOLA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial e  negou  provimento  ao  agravo  retido,  

negou  provimento à apelação do  autor,  não conheceu de parte da apelação do réu e, na parte conhecida,  negou-lhe 

provimento, nos termos do voto do Relator.   
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0018     AC-SP       879448                        1999.61.09.007235-0 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu da remessa oficial,  acolheu em parte a preliminar argüida na 

apelação e, no mérito, deu-lhe  parcial provimento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0019     AC-SP       825798      2002.03.99.034582-3(0100000620) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : JOSE FERRONI 

ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação para anular  a R. sentença , nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0020     AC-SP       1293070                       2004.61.14.007734-6 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : AGUINALDO CORTEZ (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação para anular  a R. sentença , nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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0021     AC-SP       1318586                       2004.61.83.007109-5 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : MARIA DE FATIMA FERNANDES 

ADV     : GERALDO THOMAZ FERREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0022     AC-SP       1286008                       2006.61.17.002033-5 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : OSNI RIBEIRO DA SILVA JUNIOR incapaz e outro 

REPTE   : ROSANGELA DA FATIMA CONTARINI RIBEIRO DA SILVA 

ADV     : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0023     AC-SP       1269357     2008.03.99.000924-2(0700000155) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TAMIRES DE OLIVEIRA 

ADV     : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,   negou  provimento  à  apelação,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0024     AC-MS       1269771     2008.03.99.001340-3(0700006441) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : SILVIANE FERREIRA ANDRE 

ADV     : FRANCO JOSE VIEIRA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0025     AC-MS       1274436     2008.03.99.004082-0(0600001853) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OLINDA ANTUNES DOS SANTOS 

ADV     : AQUILES PAULUS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  

provimento, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     AC-SP       1276878     2008.03.99.005626-8(0500001569) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : UMBELINA RODRIGUES DOMINGOS 

ADV     : LUCIANO CALOR CARDOSO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na parte conhecida, deu-lhe parcial 

provimento e determinou a expedição  de ofício ao INSS , nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0027     AC-SP       1277082     2008.03.99.005830-7(0600001522) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSA MARIA TRINTINO 

ADV     : HELOISA HELENA DA SILVA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação  e  determinou  a  expedição  de  ofício  ao INSS, 

nos termos do voto do(a)  Relator(a).   
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0028     AC-SP       1282302     2008.03.99.008921-3(0700000294) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PEDRO FRANCISCO PAES 

ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0029     AC-SP       1283512     2008.03.99.009350-2(0700000069) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULO LEME PINTO 

ADV     : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação para anular  a  R.  setnença  e,  quanto  ao  mérito,  com 

fundamento no artigo 515,  parágrafo 3.º do CPC, julgou procedente a ação e determinou a expedição  de ofício ao 

INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0030     AC-SP       1287476     2008.03.99.010676-4(0700000084) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JEFERSON GONCALVES DINIZ incapaz 

REPTE   : ADAO DINIZ FILHO 

ADVG    : EDNEIA MARIA MATURANO 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,   negou  provimento  à  apelação,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   
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0031     AC-SP       1288424     2008.03.99.011334-3(0600000886) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BRUNA GABRIELLE FARIA SANTOS incapaz 

REPTE   : ELISANDRA CRISTINA DE JESUS FARIA 

ADVG    : FATIMA CIVOLANI DE GENARO 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e  determinou  a  expedição  de ofício ao INSS, 

sendo que o Juiz Convocado  HERBERT DE BRUYN acompanhou o Relator, ressalvando seu entendimento.  Lavrará 

o acórdão o Relator.   

  

  

  

0032     AC-SP       1288709     2008.03.99.011476-1(0500000912) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CAMILA BRIGIDA DA SILVA incapaz 

REPTE   : MARCELA LAURINDO ALVES 

ADVG    : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação,  sendo  que  o  Juiz  Convocado  HERBERT  

DE BRUYN acompanhou o Relator,  ressalvando seu entendimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0033     AC-SP       1290273     2008.03.99.012300-2(0600000756) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : MARGARIDA FERRAZ DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0034     AC-SP       1307085     2008.03.99.020762-3(0700000957) 
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RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : ANGELA CRISTINA DA COSTA GOMES e outros 

ADV     : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0035     AC-SP       1310861     2008.03.99.023131-5(0600001006) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : ELIZETE APARECIDA DA SILVA 

ADV     : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AC-SP       1312941     2008.03.99.024449-8(0700000178) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SELMA DE SOUZA FONSECA 

ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, "ex officio" reconheceu a prescrição,  para  julgar  improcedente  o pedido inicial, 

nos termos do artigo 269,  inciso IV do CPC, restando prejudicada a análise do mérito da apelação,  nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0037     AC-SP       1315732     2008.03.99.026011-0(0500000125) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SANTA GONCALVES ALVES 

ADV     : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
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A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, sendo que  o  Juiz  Convocado  HERBERT DE 

BRUYN acompanhou o Relator, ressalvando  seu entendimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0038     AC-MS       1325336     2008.03.99.031566-3(0700014363) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LEIA FRANCISCO DA SILVA 

ADV     : FRANCO JOSE VIEIRA 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,   negou  provimento  à  apelação,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0039     AC-SP       1327258     2008.03.99.032320-9(0600001109) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV     : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,   negou  provimento  à  apelação,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0040     AC-MS       1328167     2008.03.99.033024-0(0505501241) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ CARLOS BARROS ROJAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SOLANGE RODRIGUES MARQUIZA 

ADV     : AQUILES PAULUS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0041     AC-SP       1335785     2008.03.99.037432-1(0700000663) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : ANTONIA ARANDA DE CASTRO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : MIGUEL BATISTA DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e determinou  a expedição de ofício ao INSS, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0042     AC-SP       1348739     2008.03.99.044678-2(0700000714) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EDNA DOS SANTOS CAETANO 

ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

A Sétima Turma, por unanimidade, acolheu a alegação de prescrição e deu  provimento à apelação do réu, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

0043     AI-SP       310809      2007.03.00.088371-6(200361830084668) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : GENNY ZANOVELLO RUIZ e outros 

ADV     : ALEXANDRE RAMOS ANTUNES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A   Sétima   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0044     AI-SP       323885      2008.03.00.001730-6(200761080110911) 
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RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO EDGAR OSIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOSE BENEDITO BERTIN 

ADV     : JOSE DO CARMO SEIXAS PINTO NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0045     AI-SP       337737      2008.03.00.021250-4(200861200010890) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA VITORIA CONCEICAO GOMES incapaz 

REPTE   : MARINALVA MARIA DA CONCEICAO 

ADV     : FABIO MARGARIDO ALBERICI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento  e julgou prejudicado o agravo 

regimental, sendo que o Juiz  Convocado  HERBERT  DE  BRUYN  acompanhou  o  Relator,  ressalvando seu  

entendimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0046     AI-SP       338332      2008.03.00.021965-1(0800000696) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : GILMAR NUNES DA SILVA 

ADV     : GESLER LEITAO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0047     AC-SP       1270083                       1999.61.17.000142-5 
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RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A : AMELIA NIGRO CAMPANHA e outro 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0048     AC-SP       772599                        2001.61.14.001852-3 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : LEIDIANE MARIA GONCALVES incapaz 

REPTE   : MARIA VERONICA DE SANTANA 

ADV     : ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DANIELLE MONTEIRO PREZIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0049     AC-SP       841362      2002.03.99.043785-7(0000000360) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SYLVIO ZORDAO falecido e outros 

REPTE   : ANNITA LUCIANO ZORDAO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JOSE MARCIEL DA CRUZ 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0050     AC-SP       940057      2004.03.99.017598-7(0200001109) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : GUIOMAR FIGUEIREDO CARDOSO e outros 

ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GECILDA CIMATTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0051     AC-SP       968392      2004.03.99.029905-6(0100000535) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIA REZENDE 

ADV     : DANIELI MARTINI MOSELA 

ADV     : EVA TERESINHA SANCHES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0052     AC-SP       972845      2004.03.99.031664-9(0000001106) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : GLEICIANE DE OLIVEIRA PEQUENO incapaz e outro 

REPTE   : LUCIANA CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

ADV     : ANA LUCIA FERREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0053     AC-MS       981119      2004.03.99.036345-7(0200001456) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ELIANE DOS SANTOS 

ADV     : ROSANA REGINA DE LEAO FIGUEIREDO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0054     AC-SP       1293095                       2004.61.09.004515-0 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : IVONE TOZZO DA CUNHA BARROS (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANA PAULA STOLF MONTAGNER 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0055     AC-SP       1027768     2005.03.99.021194-7(0300000358) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEIDE CHICHURA 

ADV     : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação  e  determinou  a  expedição  de  ofício  ao INSS, 

nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0056     AC-SP       1259968                       2005.61.83.000025-1 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : JOANA RODRIGUES CARDOSO 

ADV     : EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0057     AC-SP       1124701     2006.03.99.023443-5(0500000736) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CINTIA RABE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HOZANA AMELIA DE AZEVEDO 

ADV     : VIVIAN MEDINA GUARDIA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial e  negou provimento à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0058     AC-SP       1159263     2006.03.99.044963-4(0500000547) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO ELISBAO 

ADV     : MARTA DE FATIMA MELO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0059     AC-SP       1162906     2006.03.99.046390-4(0500001106) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : NELY DO BONFIM DA SILVA 

ADV     : LEONARDO GOMES DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0060     AC-SP       1286087                       2006.61.14.005711-3 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : MARIA ALMIRA DE TOLEDO SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : WANDER SIGOLI 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0061     AC-SP       1245672                       2006.61.17.000267-9 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ODETE DE JESUS DA SILVA 

ADV     : MICHEL CHYBLI HADDAD NETO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0062     AC-SP       1206054     2007.03.99.027653-7(0600001295) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LEONILDE BEGO COUTO 

ADV     : MARILENA APARECIDA SILVEIRA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0063     AC-SP       1117502                       2003.61.22.000921-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEHY BARROS FERREIRA 

ADV     : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e  deu  parcial provimento ao recurso 

adesivo da parte autora , nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0064     AC-SP       975210      2004.03.99.032757-0(0400000119) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MAURICIA SEVERINA DA SILVA 

ADV     : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0065     AC-MS       985610      2004.03.99.037956-8(0335015182) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA ALVES CARRIJO 

ADV     : VICTOR MARCELO HERRERA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0066     AC-MS       1128812                       2004.60.04.000607-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEI BANDEIRA DUARTE 

ADV     : AQUILES PAULUS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0067     AC-SP       1296846                       2004.61.18.001418-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 
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APTE    : EUNICE MARCONDES GUIMARAES 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0068     AC-SP       1064133     2005.03.99.045889-8(0500000055) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EMILIA GARBELINI CAVALHEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0069     AC-MS       1271246                       2005.60.07.000392-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : CONCEICAO MOREIRA SALES 

ADV     : JOHNNY GUERRA GAI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO SILVA PINHEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0070     AC-MS       1287247                       2005.60.07.000740-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : ANTONIA ALVES DE MORAIS 

ADV     : VICTOR MARCELO HERRERA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO SILVA PINHEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0071     AC-MS       1259497                       2005.60.07.000766-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : MARIA HONORINA ALBERTO 

ADV     : JOHNNY GUERRA GAI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO SILVA PINHEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0072     AC-SP       1255472                       2005.61.11.005046-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : DORALICE DAMASIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0073     AC-SP       1291316                       2005.61.13.004687-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA ABADIA PANHAN 

ADV     : FABIANO SILVEIRA MACHADO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  

parcial  provimento  e  negou  provimento  ao  recurso  adesivo  da  parte autora , nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0074     AC-SP       1241542                       2005.61.13.004720-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DO CARMO DE CAMARGOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação do INSS e do  recurso adesivo da parte autora , nos 

termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0075     AC-SP       1103558     2006.03.99.013530-5(0400003336) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : APARECIDA LEONILDA DE PAULA 

ADV     : ROSANA PEREIRA DOS SANTOS SCHUMAHER 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0076     AC-SP       1125837     2006.03.99.024385-0(0400001208) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : MARIA APARECIDA POLETTO MAGRI 

ADV     : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0077     AC-SP       1131818     2006.03.99.027035-0(0500009050) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : JOANA RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0078     AC-SP       1137481     2006.03.99.030496-6(0500000298) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CONCEICAO CORREA VICENTE 

ADV     : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0079     AC-SP       1137560     2006.03.99.030575-2(0300000904) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALENTINA CONCEICAO DE CASTRO VEIGA 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0080     AC-SP       1158129     2006.03.99.044370-0(0500001885) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : ANA MARIA ORTEGA RAMIRES (= ou > de 65 anos) 

ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0081     AC-MS       1319274                       2006.60.05.000428-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     : GUSTAVO CALABRIA RONDON 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0082     AC-MS       1306447                       2006.60.05.001146-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : OSVALDO MENEZES DOS SANTOS 

ADV     : ALCI FERREIRA FRANCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e  deu  parcial provimento à apelação da 

parte autora , nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0083     AC-MS       1182793                       2006.60.06.000116-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : SIDORIA GONCALVES 

ADV     : JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0084     AC-MS       1257542                       2006.60.06.000539-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GERONIMO BATISTA 

ADV     : SEBASTIANA OLIVIA NOGUEIRA COSTA 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0085     AC-SP       1261043                       2006.61.11.004058-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LAURINDA ZINHANI RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADV     : SILVIA FONTANA FRANCO 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0086     AC-SP       1224073                       2006.61.12.001295-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RAMON ROZAS BARRIOS 

ADV     : HELOISA CREMONEZI 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0087     AC-SP       1252946                       2006.61.13.000282-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CELINA JACOMINI GARCIA 

ADV     : FABIANO SILVEIRA MACHADO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  

provimento, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0088     AC-SP       1284133                       2006.61.13.000286-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : SANTA ALVES DA ROCHA 

ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e,  na  parte conhecida, deu-lhe 

parcial provimento e deu parcial  provimento  à  apelação  da  parte  autora  ,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0089     AC-SP       1224508                       2006.61.22.000003-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FRANCISCA DO NASCIMENTO ROCHA 

ADV     : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0090     AC-SP       1249071                       2006.61.22.000009-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALICE GARDINO DA CONCEICAO COSTA 

ADV     : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   
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0091     AC-SP       1253016                       2006.61.22.000389-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MERCEDES BONATTI TEBALDI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  

provimento, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0092     AC-SP       1253008                       2006.61.22.000390-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VERGINA PIAI GANACIN (= ou > de 60 anos) 

ADV     : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0093     AC-SP       1258489                       2006.61.24.000159-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE LURDES CAMPESTRIN 

ADV     : DANUBIA LUZIA BACARO 

ADV     : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0094     AC-SP       1283119                       2006.61.24.000330-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : APARECIDA COMINO RODRIGUES 

ADV     : EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,   negou  provimento  à  apelação,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0095     AC-SP       1303880                       2006.61.24.001103-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : WANDERLEI PRETTO 

ADV     : ELSON BERNARDINELLI 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0096     AC-MS       1186336     2007.03.99.012321-6(0300016769) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAFAEL GOMES DE SANTANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FLOZINA DA COSTA GUIMARAES 

ADV     : ELOISIO MENDES DE ARAUJO 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,  deu  parcial  provimento  à apelação, 

nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0097     AC-SP       1195524     2007.03.99.019833-2(0500000618) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : DORA ROSSATO FURLANETTO 

ADV     : ALEXANDRE CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0098     AC-SP       1222472     2007.03.99.035224-2(0500000447) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : LAURENTINA VIEIRA BRAZ PORTELA 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0099     AC-SP       1275026     2008.03.99.004641-0(0600000874) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IRACEMA BELARMINO BORGES 

ADV     : ROGERIO TAKEO HASHIMOTO 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e  deu  parcial provimento ao recurso 

adesivo da parte autora , nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0100     AC-SP       1283879     2008.03.99.009572-9(0700000212) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PERCILIANA DE MORAES TEIXEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : LICELE CORREA DA SILVA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0101     AC-SP       1337025     2008.03.99.038429-6(0600001622) 
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RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : CELIA RODRIGUES GOMES CAMPOS 

ADV     : DIONISIO FERREIRA GOMES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0102     AC-SP       1342779     2008.03.99.041351-0(0700000699) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DAS NEVES DE JESUS DA SILVA 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  provimento,  

nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0103     AC-SP       1342878     2008.03.99.041450-1(0600001805) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IDALINA DE CAMARGO CATALANI 

ADV     : MARTA ANGELICA CATALANI 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1017166     2005.03.99.013390-0(0200000304) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDO LOURIVAL CRISTIANI 

ADV     : JESUZ RIBEIRO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 
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A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial e  negou provimento à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1018581     2005.03.99.014497-1(0200002142) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA MARIA DE SOUZA 

ADV     : PATRICIA AUGUSTA OLIVEIRA ALVES (Int.Pessoal) 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, de ofício, retificou o erro material  constante  na  R. sentença e negou provimento 

à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1288571                       1999.61.16.002796-0 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALZIRA BONFIM DOS SANTOS e outros 

ADV     : FABIO LOPES BARBOSA DE LIMA 

PARTE R : EUZEBIO ALVES DOS SANTOS 

REPTE   : MAURICIO DORACIO MENDES 

ADV     : MAURICIO DORACIO MENDES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial,  não  conheceu  de  parte  da  

apelação e, na parte conhecida,  negou-lhe provimento, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1009710     2005.03.99.008334-9(0300001381) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GONCALO JOAO ROSENDO 

ADV     : REJANE DE OLIVEIRA LIMA GOMES 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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AI-SP       183896      2003.03.00.042597-6(0300001072) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA LUCIA DOS SANTOS 

ADV     : AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1087208     2006.03.99.005480-9(0400001100) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CICERO DE OLIVEIRA CORREIA 

ADV     : ANA PAULA ORLANDO JOLO (Int.Pessoal) 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, reduziu "ex officio" a R. sentença e  negou provimento à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1303184                       2006.61.07.006004-9 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : DIVINO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADV     : ELIANE DA SILVA LOPES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, reconheceu "ex officio" a nulidade da  R.  sentença,  restando  prejudicada a 

apelação do autor, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 571/3054 

AC-SP       1153836     2006.03.99.041897-2(0500000461) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DORIVAL DE ASSIS BITTENCOURT 

ADV     : ANTONIO BORRO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       801379      2002.03.99.020440-1(0000000615) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : MARLENE ROCHA AMORIM e outro 

ADV     : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : STELA MARCIA DA SILVA CARLOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       810017      2002.03.99.025115-4(0100000859) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA NEUSA DA SILVA e outros 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  provimento,  

nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       842695      2002.03.99.044312-2(0100000159) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : EUNICE FERREIRA DE SOUZA e outros 

ADV     : NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       882749      2003.03.99.018987-8(9900000484) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TEREZINHA CACHALI BAPTISTA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, não conheceu do agravo retido, deu  parcial  provimento  à  remessa  oficial,  tida  

por  interposta, negou  provimento  à  apelação e determinou a expedição de ofício ao INSS, nos  termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1147403                       2003.61.16.000192-6 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : VIVIANE FERREIRA BELASCO incapaz e outros 

REPTE   : FANI FERREIRA DA SILVA 

ADV     : TEODORO DE FILIPPO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO KAZUO SUZUKI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       869679      2003.03.99.011996-7(0200000545) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : VALENTINA MARIA DOS SANTOS DA SILVA e outros 

ADV     : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  do Relator, com quem votou o Juiz 

Convocado RAUL MARIANO, vencido  o Des. Federal WALTER DO AMARAL que lhe dava provimento e 

determinava a  implantação imediata do benefício de pensão por morte.  Lavrará o acórdão o Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1285904                       2005.61.83.000739-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : CLEONICE MARIA ORTEGA 

ADV     : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1050575     2005.03.99.035210-5(0300000796)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATA CAVAGNINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RENATO APARECIDO OLIVEIRA ANTUNES incapaz 

REPTE   : MANUEL ANTUNES 

ADVG    : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal,  sendo   que   o  Juiz  Convocado  

HERBERT  DE  BRUYN,  ressalvando  seu  entendimento,   acompanhou   o   Relator   com  fulcro  nos  princípios  

processuais  basilares  da  atuação jurisdicional, tais como economia e  celeridade.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1295169                       2005.61.83.000749-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : MARIA HELENA YOSHIDA 

ADV     : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1241409                       2005.61.20.003660-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : LAURA DE PAULI OLIVEIRA 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : SOPHIA DIAS LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1175276     2007.03.99.005082-1(0500000177)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : ALICE APARECIDA BARBOSA SCARABELO 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1195421     2007.03.99.019730-3(0600000555)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ CARLOS BARROS ROJAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA LUIZA SANTIAGO AFONSO 

ADV     : ELOISIO MENDES DE ARAUJO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SONORA MS 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1207153     2007.03.99.028477-7(0500000662)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DOUGLAS RODRIGUES DA SILVA incapaz 
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REPTE   : EVA REGINA DA SILVA ABREU 

ADV     : JOSE ROBERTO PONTES 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal,  sendo   que   o  Juiz  Convocado  

HERBERT  DE  BRUYN,  ressalvando  seu  entendimento,   acompanhou   o   Relator   com  fulcro  nos  princípios  

processuais  basilares  da  atuação jurisdicional, tais como economia e  celeridade.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1188075     2007.03.99.013781-1(0500001511)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : LUIZA ANTONIO DE SOUZA LEOPOLDINO 

ADV     : JANAINA DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       295202      2007.03.00.025174-8(200661830045111)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : HELENA DA PIEDADE GONÇALVES VALIERI 

ADV     : FERNANDA OLIVEIRA NOGUEIRA DE CARVALHO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal,  sendo   que   o  Juiz  Convocado  

HERBERT  DE  BRUYN,  ressalvando  seu  entendimento,   acompanhou   o   Relator   com  fulcro  nos  princípios  

processuais  basilares  da  atuação jurisdicional, tais como economia e  celeridade.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       337222      2008.03.00.020658-9(200861270018165)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOSE ANTONIO SILVESTRE 
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ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal,  sendo   que   o  Juiz  Convocado  

HERBERT  DE  BRUYN,  ressalvando  seu  entendimento,   acompanhou   o   Relator   com  fulcro  nos  princípios  

processuais  basilares  da  atuação jurisdicional, tais como economia e  celeridade.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       327024      2008.03.00.006281-6(0800000082)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : MARCO ANTONIO FERREIRA 

ADV     : EMERSON RODRIGO ALVES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal,  sendo   que   o  Juiz  Convocado  

HERBERT  DE  BRUYN,  ressalvando  seu  entendimento,   acompanhou   o   Relator   com  fulcro  nos  princípios  

processuais  basilares  da  atuação jurisdicional, tais como economia e  celeridade.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       336259      2008.03.00.018667-0(0800000458)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : MARIA ELEONICE BERTOLINI MENDES 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal,  sendo   que   o  Juiz  Convocado  

HERBERT  DE  BRUYN,  ressalvando  seu  entendimento,   acompanhou   o   Relator   com  fulcro  nos  princípios  

processuais  basilares  da  atuação jurisdicional, tais como economia e  celeridade.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       334393      2008.03.00.016534-4(200861270016053)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : JOAO MARCOS DA SILVA 

ADV     : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal,  sendo   que   o  Juiz  Convocado  

HERBERT  DE  BRUYN,  ressalvando  seu  entendimento,   acompanhou   o   Relator   com  fulcro  nos  princípios  

processuais  basilares  da  atuação jurisdicional, tais como economia e  celeridade.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       325194      2008.03.00.003592-8(0700002459)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARLA NOGUEIRA CALVET FONTOURA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : CLEUSA DE LIMA LUZ 

ADV     : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal,  sendo   que   o  Juiz  Convocado  

HERBERT  DE  BRUYN,  ressalvando  seu  entendimento,   acompanhou   o   Relator   com  fulcro  nos  princípios  

processuais  basilares  da  atuação jurisdicional, tais como economia e  celeridade.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       333937      2008.03.00.016067-0(0700001128)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ELENICE APARECIDA FERREIRA 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal,  sendo   que   o  Juiz  Convocado  

HERBERT  DE  BRUYN,  ressalvando  seu  entendimento,   acompanhou   o   Relator   com  fulcro  nos  princípios  

processuais  basilares  da  atuação jurisdicional, tais como economia e  celeridade.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       337474      2008.03.00.021005-2(0800000738)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal,  sendo   que   o  Juiz  Convocado  

HERBERT  DE  BRUYN,  ressalvando  seu  entendimento,   acompanhou   o   Relator   com  fulcro  nos  princípios  

processuais  basilares  da  atuação jurisdicional, tais como economia e  celeridade.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       338110      2008.03.00.021739-3(200861270020986)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : CLAUDEMIR FERBRANES 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal,  sendo   que   o  Juiz  Convocado  

HERBERT  DE  BRUYN,  ressalvando  seu  entendimento,   acompanhou   o   Relator   com  fulcro  nos  princípios  

processuais  basilares  da  atuação jurisdicional, tais como economia e  celeridade.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1304242     2008.03.99.019223-1(0600001670)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : LEONARDO DE MOURA PEDRESCHI 

ADV     : ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JAMIL JOSE SAAB 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal,  sendo   que   o  Juiz  Convocado  

HERBERT  DE  BRUYN,  ressalvando  seu  entendimento,   acompanhou   o   Relator   com  fulcro  nos  princípios  

processuais  basilares  da  atuação jurisdicional, tais como economia e  celeridade.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1324207     2008.03.99.030846-4(0700000341)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : JOAO VIEIRA GARCIA FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       395547      97.03.072971-1     (9700000660)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : BENEDITO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV     : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JAMIL JOSE SAAB 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       433125      98.03.068267-9     (9600000522)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JAMIL JOSE SAAB 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EDGAR SORANO 

ADV     : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       841268      2002.03.99.043762-6(0200000336)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DEMILDE MARIA SERRAGLIO 

ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1185343     2007.03.99.011488-4(0500000529)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE ALVES PRADO 

ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1223541     2007.03.99.036291-0(0600000666)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LIVEA ROBERTA DE SOUZA 

ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 14:30 horas, tendo sido julgados 137  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 13 de outubro de 2008.   
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DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO   

  

Presidente do(a) SÉTIMA TURMA   

  

  

  

SANDRA UMEOKA HIGUTI   

  

Secretário(a) do(a) SÉTIMA TURMA   

  

  

ACÓRDÃOS 

  

  

  

PROC.   :  2006.03.00.073365-9        AG  273434 

ORIG.   :  0600000653  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

AGRTE   :  JENI MARTINS MORETTE 

ADV     :  WELTON JOSE GERON 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA   SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONCESSÃO DE AMPARO SOCIAL. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. JUSTIÇA FEDERAL E ESTADUAL. ART. 109, § 3º, DA CF. INTERPRETAÇÃO 

AMPLIATIVA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1)Não procede a alegação do MM. Juízo a quo no sentido de haver fundada controvérsia a respeito da necessidade da 

formação de litisconsórcio passivo necessário entre o INSS e a União, uma vez ser pacífico o entendimento 

jurisprudencial no sentido de ser o INSS unicamente o órgão operacionalizador responsável pela execução e 

manutenção da verba destinada à assistência social, nos termos dos arts. 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95, e 

29, parágrafo único, da Lei nº 8.742/93. 

2)Excluída a legitimidade ad causam da União para figurar no pólo passivo da relação processual na ação em que se 

objetiva a concessão de amparo social, razão não há para deixar de se observar, no presente caso, a exceção trazida pelo 
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§ 3º do art. 109 da CF, o qual faculta a propositura perante a Justiça Estadual de causas contra o INSS em que figurem, 

no pólo oposto, tanto seus segurados, como seus simples beneficiários. 

3)Ademais, depreende-se que a intenção do legislador constitucional não era conceder tal faculdade somente ao 

segurado ou beneficiário da Previdência Social, mas atingir também, numa interpretação ampliativa e com muito mais 

razão, questões referentes à assistência social, a qual cuida de pessoas hipossuficientes, com um grau de carência e 

necessidade muito maior. 

4)Portanto, é a Justiça Estadual da Comarca do domicílio da parte autora competente para processar e julgar a causa 

subjacente, a qual trata de concessão de amparo social. 

5)Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.000162-0        AC 1251849 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE DA CONCEICAO 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA - APELAÇÃO DO INSS - PERDA DO OBJETO - CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA - REQUISITOS - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - JUROS DE MORA - REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- A sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor excedente a 60 salários mínimos, sujeitando-se, portanto, 

ao duplo grau obrigatório de jurisdição. 

- Não há que se falar em perda do objeto da ação (falta de interesse), vez que o benefício pleiteado judicialmente fulcra-

se na incapacidade e foi formulado em 14.01.2000 já a concessão administrativa consubstanciou-se em benefício 

assistencial por idade deferido a partir de 16.02.2004. 

- Entre a citação (abril/2000) e a concessão do benefício assistencial por idade na esfera administrativa (fevereiro/2004), 

tinha a parte autora direito ao benefício por incapacidade, vez que restaram preenchidos os requisitos necessários à sua 

concessão.  

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 
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pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês.  

- Honorários advocatícios mantidos vez que a condenação foi fixada em período certo e em conformidade com o 

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta e parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 03 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.09.001463-8        AC 1251468 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  BENEDICTA DE RAMOS BARBOSA 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - FAMÍLIA CAPAZ DE PROVER A MANUTENÇÃO DA 

PARTE AUTORA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- O artigo 462, do Código de Processo Civil permite a análise de fato superveniente com caráter constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito, pois no decorrer dos trâmites processuais a parte autora implementou o requisito da 

idade (artigo 34 do Estatuto do Idoso). 

- Demonstrado que a parte autora é idosa e deficiente, mas tendo a sua manutenção provida por sua família, impõe-se o 

indeferimento do pedido de concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2001.03.99.026276-7        AC  698692 

ORIG.   :  0000000287  2 Vr VALINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DE PARCELAS DEVIDAS - RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES EM 

ATRASO - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE POSTERIORMENTE AO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E 

INCIDÊNCIA DA OS 55/96 - IMPOSSIBILIDADE. RECÁLCULO DOS VALORES DEVIDOS PELO AUTOR - 

NECESSIDADE. TERMO INCIAL - JUROS DE MORA, CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

- Assentada a natureza indenizatória da verba exigida, não há que se falar em violação ao direito adquirido ou ao 

princípio da irretroatividade das leis, pois a exigência de recolhimento das contribuições, utilizando como base de 

incidência o valor da média aritmética simples dos 36 salários-de-contribuição do segurado, passa a ser um mero  

critério utilizado pelo legislador, com vista ao equilíbrio atuarial.  

- A r. sentença que determinou o restabelecimento do benefício deve ser mantida, devendo, no entanto, os cálculos 

serem apurados nos moldes do previsto no art. 96, IV, da Lei 9.213/91, vigente à época do requerimento administrativo. 

- O valor pago pelo autor a título das contribuições em atraso, apresenta uma aparente inconsistência (R$ 806,00), tendo 

em vista tratar-se de mais de 12 anos em que o autor busca compensar sem verter contribuições para os cofres da 

previdência social, pelo que justifica o recálculo e não o acolhimento puro e simples, como se procedeu em 1ª instância.  

- O benefício devido ao autor deve pago desde a data do requerimento administrativo, obedecida a prescrição 

qüinqüenal, após a devida compensação decorrentes das contribuições em atraso e dos valores pagos em sede 

administrativa a título de benefício assistencial. Havendo remanescente a ser pago pelo autor, os descontos não devem 

ser extremos a ponto de reduzir o salário abaixo do salário mínimo nacional. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em 

todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

- Apelação e remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.07.004476-9        AC 1167146 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JAIR PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - APELAÇÃO DO INSS - 

FAMÍLIA CAPAZ DE PROVER A MANUTENÇÃO DA PARTE AUTORA - APELAÇÃO PROVIDA - TUTELA 

ANTECIPADA REVOGADA. 

- A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de assistência social, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, não é tema que se insere dentre as proibições previstas na Lei nº 9.494/97. 

- A tutela antecipada e o reexame necessário são institutos que possuem finalidades próprias - a existência de um não 

pode ensejar a exclusão do outro. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Demonstrado que a família da parte autora é capaz de prover a sua manutenção, impõe-se o indeferimento do pedido 

de concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- O provimento da apelação do réu enseja a revogação da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional concedida. 

- Apelação provida.  

- Tutela antecipada revogada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação e revogar a tutela antecipada. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.001712-9        AC  897349 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS NEVES DA COSTA 

ADV     :  IRENE BARBARA CHAVES 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TERMO INICIAL - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA - PRELIMINAR AFASTADA - 

APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDOS. 

- Não restou caracterizada ofensa ao art. 264 do CPC, haja vista que é possível inferir-se claramente os pedidos e as 

causas de pedir - fatos e fundamentos do pedido. Ademais, as alegações suscitadas na exordial foram devidamente 

impugnadas em contestação, não havendo caracterização de prejuízo à defesa. 

- No que diz respeito ao pedido de averbação do tempo de serviço em atividade especial, e a conseqüente alteração no 

percentual sobre o salário de benefício e renda mensal inicial, não merece acolhida ante a falta de interesse de agir da 

parte autora, porquanto em nada vai refletir no salário de benefício, haja vista que não se confunde contribuição com 

tempo de serviço.  

- Quanto ao termo inicial do benefício, correta a r. sentença tendo em vista haver prova nos autos de processo 

administrativo pendente de julgamento à época em que a parte autora completou o requisito da idade.  

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Mantido o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o disposto no artigo 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil. Entretanto, limita-se sua incidência sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês. 

- Preliminar afastada. 

- Apelação da autarquia e recurso adesivo parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em afastar a matéria preliminar, dar parcial provimento à apelação da autarquia e ao recurso adesivo 

da parte autora. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.010437-7        AI  151385 

ORIG.   :  9400000284  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   :  LAZARA BAL BUENO BERTACO 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA - Rel. p/ Acórdão  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. DATA DA INCLUSÃO DO CRÉDITO EM 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- No caso de apuração de saldo remanescente, não há necessidade de realização de nova citação do devedor, nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil. 

- É devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede o dia 1º de julho do 

ano de inclusão do crédito no orçamento, uma vez que esse período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º do 

artigo 100 da Constituição Federal. 

- Por outro lado, não incidem juros moratórios, após a expedição do ofício precatório, desde a data de 1º de julho do ano 

de sua inclusão no orçamento até a data do depósito, quando o ofício precatório, apresentado até 1º de julho de um 

exercício, for pago até o final do exercício subseqüente, nos termos do artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

- Os juros em continuação, contudo, só incidem sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a aplicação de juros 

sobre juros. 

- Agravo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, sendo que a Desembargadora 

Federal Eva Regina e o Desembargador Federal Walter do Amaral o faziam em extensão diversa. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.07.005348-9        AC 1120175 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  MARIA SANTA DO AMORIN 

ADV     :  CLAUDIO GUIMARAES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GRACIELE LEITE PITONI 

ADV     :  ESTELA MARIA PITONI DE QUEIROZ 

RELATOR :  DES. FED. EVA REGINA/ SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO À FILHA DO "DE CUJUS" - EXCLUSÃO DO 

DIREITO DA MÃE - DEPENDENTE DE SEGUNDA CLASSE - LEI 8.213/91, ART. 16, I, § 1° - APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- A pensão por morte é devida aos dependentes, seguindo as classes previstas no artigo 16, incisos I, II e III da Lei 

8.213/91. Existindo dependentes da primeira classe, excluídos os das classes seguintes.   

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.09.006135-2        AC 1212227 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUFROSINA DE MORAES FESSEL 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Não tendo sido comprovada a manutenção da qualidade de segurado, indevidos os benefícios pleiteados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.83.001514-9        AC 1157751 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MILTON MANOEL DA CRUZ 

ADV     :  BRENO BORGES DE CAMARGO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO PROPORCIONAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS - DESPESAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - 

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - PREQUESTIONAMENTO 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação ou direito controvertido não exceder a 60 

salários-mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Tendo preenchido os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, com redação anterior à edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, no percentual de 

70% do salário de benefício devido a partir do requerimento administrativo. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora devem ser de 6% (seis por cento) ao ano, da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

incidirá na forma prevista no artigo 406 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, o percentual de 1% (um por cento) 

ao mês.  

- A teor do art. 9º, I, da Lei n. 6.032/74 e do art. 8º, parágrafo 1º, da Lei n. 8.620/93, não são devidas as custas 

processuais pelo INSS, por tratar-se de autarquia federal. Ademais, a parte litiga sob o pálio da Justiça Gratuita.  

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em 

todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

- Apelação do autor parcialmente provida. 

- Apelação do INSS improvida. 

- Remessa oficial não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, em negar provimento à apelação do INSS e em dar parcial 

provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.030007-8        AC  903121 

ORIG.   :  0100000119  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JULIA BARBOSA DE SOUZA AGOSTINHO 

ADV     :  ALLE HABES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - AGRAVO 

RETIDO REITERADO - HONORÁRIOS PERICIAIS - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS DA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL 

NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO PARCIALMENTE PROVIDO - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Conhece-se do agravo retido interposto, pois reiterado nas contra-razões de apelação. 

- Honorários periciais reduzidos para R$ 250,00, com parâmetro na Resolução nº 541 de 18.01.2007, do Conselho da 

Justiça Federal, DJ de 10.06.2005, Seção I, pág. 331. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devida a aposentadoria por invalidez.  

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Agravo retido parcialmente provido. 

- Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, dar parcial provimento ao agravo retido e à apelação. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.07.003636-8        AC 1120176 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  MARIA SANTA DO AMORIN 

ADV     :  CLAUDIO GUIMARAES 

APDO    :  GRACIELE LEITE PITONI 

ADV     :  ESTELA MARIA PITONI DE QUEIROZ 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50 - POSSIBILIDADE - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- O benefício da justiça gratuita será concedido mediante simples afirmação do requerente de que não está em condições 

de suportar o pagamento das custas do processo, bem como dos honorários advocatícios, sem prejuízo da própria 
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manutenção ou de sua família. Contudo, é ressalvada ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se tiver fundadas 

razões para isso. 

- No caso, a recorrente não se enquadra na condição de necessitada. 

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.24.000242-3        AC 1111129 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AURORA GANDINO SAO FELICIO 

ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devida a aposentadoria por invalidez. 

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação.  

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.006048-9        AC 1256657 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISABEL MUNHOZ RODRIGUES 

ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 

REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA - Rel. p/ Acórdão 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - RECURSO ADESIVO - PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO IMPROVIDOS - PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL ACOLHIDO - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Com o advento do Decreto nº 1.744/95, toda discussão em torno da legitimidade passiva da autarquia, em processos 

dessa natureza, perdeu sua razão, porquanto em seu artigo 32, parágrafo único, está expresso que é o INSS o 

responsável pela concessão e manutenção do benefício instituído pelo artigo 203 da Constituição Federal. 

- Demonstrado que a parte autora é idosa, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios mantidos, pois fixados em conformidade com o artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil, 

bem como observada a Súmula nº 111 do E. STJ. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelação improvida. 

- Recurso adesivo improvido. 

- Parecer do Ministério Público Federal acolhido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, 

no mérito,  negar  provimento  à  apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora e acolheu o parecer ministerial 

e, por maioria, determinar a  expedição  de ofício ao INSS, nos termos do voto da Des. Federal EVA REGINA,  com  

quem  votou  o  Des.  Federal WALTER DO AMARAL, vencida a Relatora que não determinava. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.027966-9        AC 1039546 

ORIG.   :  0300001415  1 Vr AMERICANA/SP 

APTE    :  IZABEL ALVES DE BRITO 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - MARCO INICIAL DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PROVIDA. 
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- Possibilidade, in casu, de aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

- Demonstrado que a parte autora é idosa, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da prolação do Acórdão. 

- Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.021035-2        AC 1119278 

ORIG.   :  0300000983  2 Vr REGISTRO/SP     0300018864  2 Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  ANA GALDINO PEREIRA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDUARDO CUNHA LINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA - Rel. p/ Acórdão 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

-Não obstante a petição inicial deva ser clara e lógica, pois ela delimita a extensão da análise a ser desenvolvida pelo 

judiciário, não se pode exigir que, no momento da propositura da ação de conhecimento, a parte autora traga aos autos 

mais do que o exigido nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, pois impõe, no momento da propositura da 

ação de conhecimento, com possibilidade de dilação probatória,  que a parte autora já demonstre a  liquidez do pedido. 

- Diferentemente do requerido pela parte autora, a r. sentença não padece de nulidade, no caso dos autos trata-se, 

apenas, de entendimento divergente em relação ao eleito pelo MM. Juízo a quo, o que enseja a reforma do decisum. 
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- Apelação a que se dá parcial provimento para determinar que os autos voltem à comarca de origem, para regular 

prosseguimento do feito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, 

dar parcial provimento à apelação da parte autora, sendo que o  Des. Federal Walter do Amaral  acompanhou o voto da 

Des. Federal Eva Regina pelo resultado, vencida parcialmente a Relatora que lhe negava provimento. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.039182-6        AC 1150361 

ORIG.   :  0500001380  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0500058841  1 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE DOMINGUES DA SILVA 

ADV     :  MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA - Rel. p/ Acórdão 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  -   APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO 

ADESIVO IMPROVIDO. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

-Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também, demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- No que se refere ao percentual dos honorários advocatícios, devidos pela autarquia sucumbente, fixo-os em R$ 500,00, 

à luz do preceituado no artigo 20, § 4º do Código do Processo Civil. 

-Apelação do INSS  parcialmente provida. 

-Recurso adesivo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por  

maioria, em dar parcial provimento à apelação, nos termos  do  voto  da  Des.  Federal  EVA  REGINA, com quem 

votou o Des. Federal  WALTER DO AMARAL, vencida parcialmente a Relatora que lhe dava provimento  e,  por  

unanimidade,  negar provimento ao recurso adesivo, sendo que a Relatora que, inicialmente, o julgava prejudicado, 

vencida, negou-lhe provimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 595/3054 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.057898-1        AC  502689 

ORIG.   :  9200001134  5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  WILSON SEBASTIAO FERRARI 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NELSON SANTANDER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 136/137 

RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL/ SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO PELO CÁLCULO ELABORADO PELO INSS. 

I - O exeqüente, inconformado com a procedência do pedido formulado nos presentes embargos de devedor, apelou 

sustentando a incorreção do cálculo acolhido em sentença, elaborado pelo INSS nas fls. 04/06, pois nele não se 

computou os expurgos inflacionários, tendo esta Corte Regional, nas decisões constantes das fls. 70/89 e 135/137, 

determinado, com a elaboração de nova conta de liqüidação, a aplicação dos seguintes índices: 26,06% (julho/87); 

42,42% (janeiro/89); 10,14% (fevereiro/89); 84,32% (março/90); 44,80% (abril/90); 7,87% (maio/90); 9,55% 

(junho/90); 12,92% (julho/90); 21,87% (fevereiro/91). 

II - Considerando, no entanto, que os atrasados que ensejaram as diferenças de valores objeto do título executivo, quais 

sejam, as parcelas relativas ao interregno que vai de 02/10/1991 a 31/07/1992, referem-se a período posterior aos 

constantes dos índices referidos nos v. acórdão supramencionados, que tem como termo final o mês de feveiro/91, data 

anterior à própria concessão da aposentadoria do embargado (02/10/1991), evidente que os mesmos não devem compor 

o cálculo de liqüidação, pois, do contrário, estar-se-ia penalizando o Instituto a responder por mora em época anterior ao 

próprio deferimento do benefício previdenciário. 

III - Estando correto o cálculo apresentado pelo Instituto Nacional do Seguro Social acolhido pela r. sentença recorrida, 

deve a execução por ele prosseguir. 

IV- Atribuindo-se excepcional efeito infringente aos embargos, nega-se provimento à apelação do exeqüente. 

V - Embargos de declaração providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, em dar 

provimento aos embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.12.009174-1        AC  712468 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAQUIM FERREIRA LOPES 
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ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMBTE       :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO       :  ACÓRDÃO DAS FLS. 101/102 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.  

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV. Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por maioria, negar provimento 

aos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, 

vencido parcialmente o Juiz Convocado HERBERT DE BRUYN que lhes dava parcial provimento. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.60.02.001111-7        AC 1096276 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISAURA SOTOLANI VISCARDI 

ADV     :  EPAMINONDAS LOPES DOS SANTOS 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FL. 131 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.  

I.Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, incabível 

a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II.De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o 

decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

III.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.015219-3        AC  874825 

ORIG.   :  0100001229  2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO CARLOS BOARATO 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BOARATO 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 173/174 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

PROCEDÊNCIA. 

I.Contendo vícios o v. acórdão, no tocante às matérias devolvidas ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-los por 

meio dos embargos de declaração, consoante ao disposto no art. 463, inciso II, do Código de Processo Civil.  

II.Inicialmente, deve ser afastada toda e qualquer alegação de que não tendo o INSS sido parte da reclamatória 

trabalhista não podem os efeitos dela resultantes operar contra a autarquia, pois, conforme jurisprudência dominante no 

STJ, é desnecessário que o ente previdenciário seja chamado a compor a lide para que as decisões prolatadas na justiça 

especializada possam ser a ele opostas. 

III.Quando do requerimento administrativo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço formulado pelo autor e 

concedido pelo INSS em 11/12/1997, não foi feita nenhuma prova acerca do labor exercido pelo demandante no 

período de 01/03/1962 a 30/10/1967, e tendo o mesmo sido reconhecido apenas em ação trabalhista ajuizada em 

meados de 2001, fica inviável a condenação da autarquia ao pagamento das diferenças devidas a partir da concessão do 

benefício na esfera administrativa que se deu em 1997. 

IV.Assiste razão ao embargante, devendo o termo inicial da conversão da aposentadoria proporcional para integral, com 

a conseqüente revisão do benefício da parte autora, ser fixado na data da citação, a teor do disposto no art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

V.Embargos parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, dar parcial 

provimento aos embargos de declaração, com efeito infringente, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.015390-2        AC  875207 

ORIG.   :  0200001039  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LILIAN CASTRO DE SOUZA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  QUERUBINA DA SILVA RODRIGUES 

ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DIREITO ADQUIRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO. ESPOSA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA. 

I.Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II.Somente a partir da Lei nº 7.604, de 26-05-1987, foi estendido aos dependentes do segurado falecido antes de 26-05-

1971 o direito à percepção do benefício de pensão por morte, previsto no artigo 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de 

maio de 1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL). 

III.A CLPS de 23-01-1984 - Decreto nº 89.213/84 - em vigor à época, previa a concessão da pensão aos dependentes do 

segurado, aposentado ou não, que falecesse após 12 (doze) contribuições mensais (art. 74). 

IV.Desnecessária a comprovação da carência exigida, tendo em vista que não havia expressa previsão legal acerca da 

condição do trabalhador rural (precedentes do E. STJ). 

V.O falecido faria jus à concessão da aposentadoria por idade, uma vez cumpridos os requisitos legais (art. 143 da Lei 

nº 8.213/91), de modo que manteve sua qualidade de segurado obrigatório até a data do óbito (art. 102 e seguintes, Lei 

n.º 8.213/91). 

VI.Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

VII.Demonstrada a condição de segurado junto a Previdência Social do falecido na data do óbito e a dependência 

econômica da requerente em relação ao de cujus, a parte autora faz jus à pensão pleiteada. 

VIII.O termo inicial do benefício é o da data do óbito, pois à época se encontrava em vigor a Lei Complementar nº 

16/73, que em seu artigo 8º previa que o termo inicial do benefício de pensão por morte era o evento da morte, 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

IX.As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no Provimento n.º 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

X.Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

XI.Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício, meros formalismos da 

legislação processual vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada ex-officio, para determinar ao INSS a 

imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC 

aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo 

que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir uma 

sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais 

e regionais" (CF, art. 3º , I e III). 

XII.Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, dar 
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parcial provimento à remessa oficial e à apelação e determinar a expedição de ofício ao INSS, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.022368-0        AC  887173 

ORIG.   :  0200000595  2 Vr CACAPAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE VICENTE 

ADV     :  LEILA BARBOSA DE SOUZA CARVALHO OLIVEIRA 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 98/99 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.  

I.Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, incabível 

a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II.De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o 

decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

III.Em que pese a autarquia não ter acostado aos autos o resultado da pesquisa promovida no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (CNIS) no momento processual oportuno, entendo que a notícia de que o autor encontra-se no 

gozo do benefício de aposentadoria por idade (NB 1336199730) desde 07-06-2005, deve ser levada em consideração 

para o fim de compensação dos valores já pagos, uma vez que é vetada a cumulação de tal benefício com o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço pleiteado na presente demanda. 

IV.Embargos de declaração parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, dar parcial 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.14.002352-7        AC 1185262 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMELIO DALAVA FILHO 

ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 165/167  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO. VOTO VENCIDO. DIREITO DA PARTE. OBSCURIDADE INEXISTENTE. 

I - Os embargos de declaração são meio idôneo para que a parte conheça o alcance e fundamentação de voto vencido 

em relação a ponto divergente ao voto proferido pelo relator.  

II - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

III - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

IV - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar, na alegada obscuridade, efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

V - Embargos de declaração parcialmente providos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, dar parcial 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.17.004142-8        AC 1009791 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA DE FATIMA FERNANDES MAGAO 

ADV     :  RAFAEL TONIATO MANGERONA 

EMBTE :  APARECIDA DE FATIMA FERNANDES MAGAO 

EMBDO :  ACÓRDÃO DA FL. 110 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE DO JULGADO. 

CABIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.SENTENÇA CITRA PETITA. PREVISÃO LEGAL DA REVERSÃO DE 

COTAS.   

I - Contendo vícios o v. acórdão, cumpre saná-los, por meio dos embargos de declaração. Reconhecimento de omissão 

no acórdão referente à adequação do julgamento ao pedido da parte autora.  

II - Previsão legal de reversão de cotas, estatuída pelo artigo 77 da Lei nº 8.213/91, desde a sua redação original.  

III - Atribuindo-se excepcional efeito infringente aos embargos a sentença deve ser anulada e, nos termos do artigo 515, 

§3º, do CPC, julgado parcialmente procedente o pedido da parte autora. 

IV - Embargos de declaração providos. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, com efeitos 

infringentes, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, que faz parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.22.000557-8        AC  937564 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  ANTONIO ALVES SAMPAIO 

ADV     :  JOSE ADAUTO MINERVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DA FL. 114 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.     

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.23.001609-3        AC 1064352 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANNA ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MAURICIO FACIONE PEREIRA PENHA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª              

SSJ-SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. 

I.Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II.Comprovada a união estável entre a requerente e o falecido através de prova material e testemunhal, demonstrando a 

vida em comum e a relação pública e duradoura, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º, da Lei nº 

8.213/91. 

III.Demonstrada a condição de segurado junto a Previdência Social do falecido, uma vez que estava ele recebendo o 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade na época do óbito. 

IV.Demonstrada a condição de segurado junto a Previdência Social do falecido na data do óbito e a dependência 

econômica da requerente em relação ao de cujus, a parte autora faz jus à pensão pleiteada. 

V.Por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência. 

VI.Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício, meros formalismos da 

legislação processual vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada ex-officio, para determinar ao INSS a 

imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC 

aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo 

que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir uma 

sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais 

e regionais" (CF, art. 3º , I e III). 

VII.Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS em parte conhecida e improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e determinar a 

expedição de ofício ao INSS, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.001176-0        AC  912523 

ORIG.   :  0200000815  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA MADALENA DOMINGOS 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

EMBTE       :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO       :  ACÓRDÃO DAS FLS. 134/135 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.  

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  
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II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV. Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por maioria, negar provimento 

aos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, 

vencido parcialmente o Juiz Convocado HERBERT DE BRUYN que lhes dava parcial provimento. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.017593-8        AC  940052 

ORIG.   :  0000001129  3 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALMERINDA MASCENA PIRES 

ADV     :  PEDRO FERNANDES CARDOSO 

EMBTE :  ALMERINDA MASCENA PIRES 

EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 134 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA por TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I.Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, incabível 

a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II.Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III.De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o 

decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.038968-9        AC  988561 
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ORIG.   :  0100000099  1 Vr CACONDE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO CARRIAO DE MOURA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CESAR AUGUSTO DA SILVA PAULA incapaz 

REPTE   :  APARECIDA MARIA DA SILVA PAULA 

ADV     :  ISAC JOSE DE PAULA (Int.Pessoal) 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 230/231 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.     

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.003895-2        AC 1002301 

ORIG.   :  0300001464  2 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORMINDA RIBEIRO SANTANA 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 84/86 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

ATIVIDADE RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I.Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, incabível 

a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II.Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  
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III.De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o 

decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV.Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.017480-0        AC 1022394 

ORIG.   :  0400000583  1 Vr CARDOSO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VERA LUCIA DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  JULIANO LUIZ POZETI 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. 

COMPANHEIRA. FILHAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. VERBA HONORÁRIA. 

I.Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II.Outrossim, o segurado da Previdência Social mantém esta condição pelo período de doze meses após a cessação das 

contribuições (art. 15, II, Lei nº 8.213/91). Sendo assim, tendo o de cujus falecido antes do término do período de graça, 

não houve perda da qualidade de segurado. 

III.Comprovada a união estável entre a requerente e o falecido através de prova material e testemunhal, demonstrando a 

vida em comum e a relação pública e duradoura, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º, da Lei nº 

8.213/91. 

IV.Em relação aos filhos menores de 21 anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é presumida, a 

teor do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 

4.032/01. 

V.Demonstradas a condição de segurado do falecido junto à Previdência Social na data do óbito e a dependência 

econômica das requerentes em relação ao de cujus, as autoras fazem jus à pensão pleiteada. 

VI.Por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência. 

VII.O termo inicial do benefício é o da data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 

do Código de Processo Civil. 

VIII.A incidência dos honorários advocatícios é limitada às parcelas vencidas, considerando-se como tais as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 
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IX.Em se tratando de benefício de caráter alimentar, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela na r. sentença, sem, 

no entanto, determinar a expedição de ofício ao INSS para tal fim, razão pela qual determino a implantação imediata do 

benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da publicação do acórdão, independentemente do 

trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

X.Apelação do INSS parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação do INSS e determinar a expedição de ofício ao INSS, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.033058-4        AC 1047689 

ORIG.   :  0300001163  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  ANTONIO DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  LUCIMARA BASTA MARCUSSI COSTA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INOCORRÊNCIA DA COISA JULGADA. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.TERMO INCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 

I.Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a 

sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário. 

II.A identidade de partes, causa de pedir e pedido, visando o mesmo efeito jurídico da demanda anterior não configura a 

ofensa à coisa julgada material, posto que a questão tratada na presente ação não foi objeto de pronunciamento 

jurisdicional, tanto em primeiro como em segundo grau , sendo que tal omissão não foi sanada pelas vias e nas 

oportunidades próprias. 

III.Não tendo a prestação jurisdicional atingido a matéria tratada nos presentes autos, verifica-se a inocorrência da coisa 

julgada, fazendo juz a parte autora ao benefício de aposentadoria por idade rural proposto na presente demanda. 

IV.O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

V.As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no Provimento n.º 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI.Juros de mora devidos à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VII.Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 
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VIII.Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício, meros formalismos 

da legislação processual vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada ex-officio, para determinar ao INSS 

a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC 

aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo 

que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir uma 

sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais 

e regionais" (CF, art. 3º , I e III). 

IX.Apelação do INSS improvida. Apelação da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade, em negar 

provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à apelação da parte autora e determinar a expedição de ofício 

ao INSS, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

acórdão. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.24.000109-5        AC 1301846 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  GESSI BUCH DE FRANCA 

ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO 

PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade e contradição do conjunto probatório apresentado 

a comprovar o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.013590-1        AC 1103618 

ORIG.   :  0300000154  1 Vr IGUATEMI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  LEONIDAS ANTUNES DA SILVA 

ADV     :  MARTA ROSANGELA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUATEMI MS 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. 

I.Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II.Comprovada a união estável, a dependência econômica da companheira em relação ao falecido é presumida, a teor do 

art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

III.Demonstrada a condição de segurado junto a Previdência Social do falecido, uma vez que estava ele recebendo o 

benefício previdenciário de aposentadoria na época do óbito. 

IV.Demonstrada a condição de segurado junto a Previdência Social do falecido na data do óbito e a dependência 

econômica da requerente em relação ao de cujus, a parte autora faz jus à pensão pleiteada. 

V.Por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência. 

VI.Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

VII.Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício, meros formalismos 

da legislação processual vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada ex-officio, para determinar ao INSS 

a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC 

aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo 

que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir uma 

sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais 

e regionais" (CF, art. 3º , I e III). 

VIII.Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício ao INSS, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.005029-1    EXSUSP     894 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EXCPTE  :  JUSTINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 

EXCPTO  :  JUIZ FEDERAL WILSON PEREIRA JUNIOR 

EMBTE :  JUSTINO PEREIRA DOS SANTOS  

EMBDO :  ACÓRDÃO DA FL. 219 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento.  

São Paulo,  29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.015639-8        AC 1190392 

ORIG.   :  0500001487  2 Vr ITAPETININGA/SP              0500088342  2 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  ANGELINA PONTES DE CAMARGO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE TEODORO CLARO VIEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 118/119 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.     

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.035876-1        AC 1223126 

ORIG.   :  0500001711  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FLORINDA ALVES DE CARVALHO 

ADV     :  LUIZ INFANTE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. MÃE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA COMPROVADA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 

I.Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II.Em relação aos pais a dependência econômica deve ser comprovada, a teor do art. 16, da Lei nº 8.213/91, 

regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01, bastando para tal demonstrar o 

domicílio conjunto, bem como que o falecido contribuía para o sustento da residência, através de início de prova 

material e prova testemunhal idônea. 

III.O registro em carteira de trabalho na data do óbito demonstra a condição de segurado junto a Previdência Social. 

IV.Demonstrada a condição de segurado junto a Previdência Social do falecido na data do óbito e a dependência 

econômica da requerente em relação ao de cujus, a parte autora faz jus à pensão pleiteada. 

V.Por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência. 

VI.O termo inicial do benefício é o da data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 

do Código de Processo Civil. 

VII.As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no Provimento n.º 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII.Juros de mora devidos à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IX.Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

X.Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício, meros formalismos da 

legislação processual vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada ex-officio, para determinar ao INSS a 

imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC 

aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo 

que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir uma 

sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais 

e regionais" (CF, art. 3º , I e III). 

XI.Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, dar 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação e determinar a expedição de ofício ao INSS, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.050253-7        AC 1262567 

ORIG.   :  0600000996  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP              0600022696  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  MARIA IRACEMA ANTUNES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 77/78 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.     

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.051344-4        AC 1266993 

ORIG.   :  0700000041  1 Vr NOVA GRANADA/SP 

APTE    :  MARIA PIRES DE MORAES GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 96/97 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.     

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.006131-8        AC 1277382 

ORIG.   :  0300002236  1 Vr ITAPEVA/SP              0300021837  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CICERA BIBIANO DA SILVA 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO 

PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a demonstrar 

o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020420-8        AC 1306080 
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ORIG.   :  0700001095  2 Vr BIRIGUI/SP              0700077319  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA RITA DO CARMO PEREIRA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA 

TESTEMUNHAL IMPRECISA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade e contradição do conjunto probatório apresentado 

a comprovar o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.60.02.001161-7        AC  664805 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLENIR MELO DE LIMA 

ADV     :  MARIUCIA BEZERRA INACIO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

CONTAGEM RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural em regime de economia familiar, amparado em início de prova material 

devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ), cumprido no período de 

1º.08.1957 a 31.07.1980. 

2. A Autora, mesmo tratando-se de funcionária estatutária, tem o direito ao reconhecimento do exercício de atividade 

rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de consignar na 

própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, para que 

possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a situação do segurado perante o regime previdenciário 

em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 
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3. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

4. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

                        Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

integrantes da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação, sendo que a Des. Federal LEIDE POLO o fazia em extensão diversa para que o período de 01.08.1957 a 

31.07.1980, ora reconhecido, seja indenizado pela autora para fins de averbação, nos termos do art. 96, IV, da Lei nº 

8.213/91 e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.017710-3        AC  580980 

ORIG.   :  9800000926  3 Vr RIO CLARO/SP 

APTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALMEIDA DE TOLEDO PIZA E ALMEIDA JAYME 

ADV    :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIZIA BARBOSA 

ADV     :  RICARDO APARECIDO BUENO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO PELO PROVA TESTEMUNHAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS CORRESPONDENTES A PERÍODO ANTERIOR À LEI DE 

BENEFÍCIOS. ART. 55 DA LEI Nº 8.213/91. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural, amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ). 

2. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 

3. Embora não se exigindo a comprovação da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, o 

início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de 

emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos 

alegados e a prova produzida. 

4. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

5. No caso, ocorre a sucumbência recíproca, devendo os respectivos ônus se compensarem, na forma do artigo 21, 

caput, do CPC. 

6. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e 

na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.20.007351-0        AC  795048 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  MARIA BRIL CHICONI 

ADV     :  RENATA MOCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS SOTELO CALVO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. NULIDADE DE SENTENÇA. INÉPCIA DA 

INICIAL. ART. 515, § 3º, CPC. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO PELA 

PROVA TESTEMUNHAL. PRÉ-QUESTIONAMENTO. BENEFICIÁRIA DE ASSISTÊNCIA GRATUITA. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Não há que se falar em inépcia da petição inicial por falta de descrição pormenorizada dos fatos constitutivos do seu 

direito, eis que a requerente na petição inicial aduziu que sempre trabalhou na roça e que pretendia ver deferida a 

aposentadoria por idade rural. Muito embora não haja na exordial a indicação de cada um dos locais de trabalho da 

Autora, houve a delimitação de seu pedido. A comprovação do labor e do lapso de tempo em que exerceu tal atividade 

pode ser saneada por meio de produção de prova testemunhal, que já fora colhida nos autos, bem como pelo início de 

prova material que acompanhou a inicial. A exordial apresenta requisitos mínimos exigidos pelo art. 282, CPC, 

proporcionando compreensão dos fatos e fundamentos jurídicos do pedido, em que possibilitou a realização do 

contraditório e da instrução probatória, tornando-se imperiosa a anulação da sentença que extinguiu o processo, sem 

julgamento do mérito, por inépcia da inicial. 

2. A causa que se encontra em condições de imediato julgamento do mérito, com fundamento no art. 515, § 3º, CPC. 

3. Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à comprovação 

da atividade rural não restou demonstrado. 

4. Apesar de haver início razoável de prova material (Certidão de Casamento e registros na CTPS), qualificando o 

marido da Autora como lavrador, característica extensível à Autora, não há como conceder o benefício, se a prova 

testemunhal não vem a corroborar a prova material produzida. 

5. Em face da CTPS de fls.12/14 encontrar-se ilegível, bem como tendo em vista a informação constante no CNIS e 

SUS/INFBEN/DATAPREV de que a Autora exerceu atividade urbana no período de 29.03.83 a maio de 1983 e passou 

a receber pensão por morte de seu marido, falecido na qualidade de comerciário, em 24.10.07 e por fim, mesmo 

admitindo-se, à data das núpcias, a extensão da atividade rurícola do marido à Autora, seria necessária a produção de 

outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural pelo período legalmente exigido, ainda que 

provas testemunhais, desde que robustas. 

6. A prova testemunhal mostrou-se vaga e imprecisa, inapta à comprovação da atividade rural pelo Autor. 

7. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

8. Autora não condenado nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

9. Apelação parcialmente provida e, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgado improcedente 

o pedido inicial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e, 
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nos termos do § 3º, art. 515, do CPC, julgar improcedente o pedido inicial, nos termos do relatório e voto do 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.014822-7        AC  790984 

ORIG.   :  0100000586  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE PEREIRA NOGUEIRA 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 145/159 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.  OBSCURIDADE 

CONFIGURADA. VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. Logo, o labor rural cumprido no período de 25/07/1991 a dezembro/2000 é reconhecido, mas só poderá 

ser computado para fins de obtenção dos benefícios especificados no artigo 39, I, da Lei n.º 8.213/91. 

2. Embargos de declaração providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.021354-2        AC  802666 

ORIG.   :  0100000068  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE APARECIDO RIBEIRO 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA      SP 

EMBGTE :  JOSE APARECIDO RIBEIRO 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 204/222 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 
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1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição, obscuridade ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a 

Corte, não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringentes aos presentes embargos.   

2. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.040221-1        AC  835287 

ORIG.   :  0000000211  1 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 151/161 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OBSCURIDADE E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição, obscuridade ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a 

Corte, não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.   

2. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.042792-0        AC  839774 

ORIG.   :  0000000911  1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

APTE    :  JOSE DE SOUZA MARINHO 

ADV     :  ADELINO FERRARI FILHO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO FRANCO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA SP 
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EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 111/122 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OBSCURIDADE E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição, obscuridade ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a 

Corte, não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.   

2. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.009740-6        AC  865615 

ORIG.   :  0100000813  2 Vr PORTO FELIZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE BRIGAGAO RODRIGUES 

ADV     :  SIBELI STELATA DE CARVALHO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP 

EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 128/141 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OBSCURIDADE E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição, obscuridade ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a 

Corte, não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.   

2. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.03.99.012613-3        AC  870681 

ORIG.   :  0100001366  1 Vr VINHEDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  LUIZ RAMOS DA SILVA 

EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 72/89 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OBSCURIDADE E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição, obscuridade ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a 

Corte, não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.   

2. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.024515-8        AC  890450 

ORIG.   :  0200000888  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  OSWALDO JOSE PEREIRA 

ADV     :  JOSE DINIZ NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 97/109 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição, obscuridade ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a 

Corte, não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringentes aos presentes embargos.   

2. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.23.001387-0        AC 1001927 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE APARECIDO PINHEIRO 

ADV     :  LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª      SSJ-

SP 

EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 83/96 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR tempo de serviço.  OBSCURIDADE CONFIGURADA. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. No tocante aos registros anotados na CTPS (fl. 19/20), conclui-se que o Autor  demonstrou sua filiação junto à 

Previdência Social, na condição de empregado urbano, bem como é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, correspondente ao recolhimento de 132 contribuições mensais na data do requerimento judicial (2003) de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

2. Computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS de 1º de janeiro de 1962 a 31 de dezembro de 1968, 

e somando-se aos vínculos empregatícios anotados em Carteira de Trabalho de 1º.08.1979 a 30.11.1980, 1º.02.1981 a 

18.08.1994 e de 1º.12.1995 a 15.08.2003 o Autor alcançou um total de tempo de serviço de 29 (vinte e nove) anos e 7 

(sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias. Assim, sendo insuficiente o tempo de serviço não faz jus à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91,  

3. Embargos de declaração providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.002980-6        AC  914425 

ORIG.   :  0200001184  1 Vr VINHEDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA RIBEIRO DA ROSA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. 
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CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL NÃO CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL. BENEFÍCIO. VERBA DE 

SUCUMBÊNCIA. ISENÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  

1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil 

determinada pela Lei nº 10.352/01. 

2. É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF). 

3. Na questão em foco, a Autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, 

em 28 de janeiro de 1993. Porém, como visto, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às 

mulheres, e em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em 28 de janeiro 

de 1983, e embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a 

entrada em vigor da Carta Política. 

4. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador 

rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, 

exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 

5. Da leitura dos depoimentos prestados, nota-se que são evasivos, inconsistentes e frágeis, tendo em vista que não 

declinaram a freqüência, os locais ou nomes da maioria dos arrendantes alegada na peça exordial, ter firmado o contrato 

de parceria agropastoril, com marido da Autora, para desenvolvimento de regime de economia familiar, sendo 

insuficientes para a comprovação do efetivo exercício da atividade rural, necessário à concessão do benefício e não 

corroboram o início razoável de prova material. 

6. Autora não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

7. Remessa oficial não conhecida, agravo retido não provido. Parte da apelação não conhecida e, na parte conhecida, 

provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial,  do 

agravo retido e de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.006226-3        AC  918400 

ORIG.   :  0200001145  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL 

IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 

2º DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO APÓS 24 DE JULHO DE 1991. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Nas ações meramente declaratórias, bem como nas constitutivas, a necessidade ou não do reexame necessário deve 

ser feita com base no valor da causa, que corresponde à repercussão econômica do litígio. Desnecessidade de submissão 

do decisum ao reexame obrigatório, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do CPC, determinada pela Lei nº 

10.352/01. 

2. Não deve ser conhecida parte da apelação do INSS com referência ao pedido de que os honorários advocatícios sejam 

fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, tendo em vista que a r. sentença decidiu exatamente da forma 

pleiteada, de tal maneira que R$ 300,00 (trezentos reais) fixados a título de honorários é o mesmo que 10% sobre o 

valor dado à causa, que é R$ 3.000,00 (três mil reais).  

3. Analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo 

exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal 

coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do efetivo exercício 

laborativo no campo no período de 17.12.1966 a 04.02.1992. 

4. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. Logo, o labor rural cumprido no período de 25.07.1991 até 04.02.1992 é reconhecido, mas só poderá 

ser computado para fins de obtenção dos benefícios especificados no artigo 39, I, da Lei n.º 8.213/91. 

5. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

6. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

7. Remessa oficial não conhecida. Parte da apelação não conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, não 

conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto do 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.007210-4        AC  919394 

ORIG.   :  0200000633  1 Vr IGUAPE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ENI APARECIDA PARENTE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDENI CHICARELLI 

ADV     :  EMILIO FREITAS D ALESSANDRO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 623/3054 

IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 

2º DA LEI Nº 8.213/91. CONTAGEM RECÍPROCA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Merece ser acolhido o requerimento do INSS de redução da r. sentença aos limites do pedido, uma vez que a petição 

inicial requer o reconhecimento do período laborado na atividade rural, sem registro em Carteira de trabalho, no período 

de 1972 a 1980 e o decisum fixou o reconhecimento de 1º.01.1972 a 31.12.1981, ferindo assim, a norma contida no 

artigo 460 do Código de Processo Civil, tratando-se, nessa parte, de sentença ultra petita. 

2. Deve ser reconhecido o trabalho rural em regime de economia familiar, amparado em início de prova material 

devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ), cumprido no período de 

10.07.1975 a 31.12.1980. 

3. O Autor, mesmo tratando-se de funcionário estatutário, tem o direito ao reconhecimento do exercício de atividade 

rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de consignar na 

própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, para que 

possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a situação do segurado perante o regime previdenciário 

em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

4. No caso, ocorre a sucumbência recíproca, devendo os respectivos ônus se compensarem, na forma do artigo 21, 

caput, do CPC. 

5. Sentença reduzida. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

                       Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

integrantes da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação, sendo que a Des. Federal LEIDE POLO o fazia em extensão diversa para que o período de 10.07.1975 a 

31.12.1980, ora reconhecido, seja indenizado pelo autor para fins de averbação, nos termos do art. 96, IV, da Lei nº 

8.213/91 e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.017013-8        AC  939271 

ORIG.   :  0100000248  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VERA LUCIA VERICIMO BILA 

ADV     :  EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE TRABALHADORA RURAL. REMESSA 

OFICIAL. PRÉVIO INGRESSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. SÚMULA 9° DESTA 

CORTE. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. SEGURADA. 

AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. À 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL DA AUTORA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. BENEFICIÁRIO DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerando tratar-se de ação declaratória e, tendo em vista que o valor dado à causa não ultrapassa 60 (sessenta) 

salários mínimos, não incide a remessa oficial, uma vez que o caso concreto se subsume à hipótese prevista no 

parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

2. O prévio ingresso na via administrativa não é pré-requisito para pleitear judicialmente benefício previdenciário, 

conforme Súmula 9 desta Corte. 
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3. A petição inicial, embora concisa, revela-se suficientemente clara e inteligível, proporcionando uma compreensão 

inequívoca das razões que, segundo a Autora, consubstanciam seu direito à obtenção do provimento jurisdicional 

invocado. Vale dizer, traz a lume os fatos e os fundamentos jurídicos, atendendo aos princípios norteadores 

estabelecidos pelo Estatuto Processual Civil. 

4. Não merece subsistir a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pelo INSS, porquanto embora a 

prestação relativa ao benefício seja paga pelo empregador, este tem o direito à compensação quando do recolhimento 

das contribuições incidentes sobre a folha de salários da empregada (art. 72, § 1º, da Lei nº 8.213/91). Logo, tem-se que 

o encargo proveniente do salário-maternidade é suportado pela Autarquia. 

5. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo art. 

71 da Lei nº 8.213/91. 

6. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ).  

7. Os documentos apresentados não se prestam à comprovação do exercício de atividade rural, uma vez que não fazem 

referência à atividade de rurícola desenvolvida pela Autora, além de qualificarem seu marido como "operador de 

máquinas". 

8. Os depoimentos testemunhais são frágeis e insuficientes para a comprovação do efetivo exercício da atividade rural 

pelo prazo necessário à concessão do benefício, além de se mostrarem incompatíveis com o Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, em que consta que a Autora e seu marido exerceram atividades urbanas no período 

mencionado pelas testemunhas. 

9. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas razões de apelação, uma vez que reformada a r. sentença. 

10. Autora não condenado nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

11. Matéria Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, 

rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo 

Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.017635-9        AC  940094 

ORIG.   :  0100000209  1 Vr PANORAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELIO BITTENCOURT DE JESUS 

ADV     :  JOAO CARLOS FERACINI 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

CONTAGEM RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 
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1. Deve ser reconhecido o trabalho rural em regime de economia familiar, amparado em início de prova material 

devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ), cumprido no período de 

1º.01.1973 a 16.06.1975. 

2. O Autor, mesmo tratando-se de funcionário estatutário, tem o direito ao reconhecimento do exercício de atividade 

rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de consignar na 

própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, para que 

possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a situação do segurado perante o regime previdenciário 

em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

3. Nas ações declaratórias, revela-se adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, monetariamente corrigido, em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil.  

4. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

5. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

                    Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

integrantes da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação, sendo que a Des. Federal LEIDE POLO o fazia em extensão diversa para que o período de 01.01.1973 a 

16.06.1975, ora reconhecido, seja indenizado pelo autor para fins de averbação, nos termos do art. 96, IV, da Lei nº 

8.213/91 e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.018972-0        AC  942167 

ORIG.   :  0200001687  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DORALICE DO ESPIRITO SANTO BRUNO 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL. VERBA 

DA SUCUMBÊNCIA. ISENÇÃO. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRÉ-

QUESTIONAMENTO.  

1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

determinada pela Lei nº 10.352/01. 

2. Na questão em foco, a autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, em 

10 de Junho de 2000. Porém, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às mulheres, e em 05 

(cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em 10 de junho de 1990, e, nesta 

data, estava em vigor a lei anterior, não recepcionada, entretanto, pela Carta Política em relação ao requisito etário. 

3. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador 

rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, 
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exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 

4. Apesar de haver início razoável de prova material (fotos e Certidão de Registro Imobiliário de aquisição pelo marido 

de imóvel rural), não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material 

produzida. 

5. A prova testemunhal mostrou-se vaga e imprecisa, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora. 

6. Isenção da verba da sucumbência, por ser a Autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas razões de apelação, eis que reformada a r. sentença. 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional federal da 3ª região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, 

constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.019993-1        AC  944322 

ORIG.   :  9713076117  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOSE NILTON VIEIRA 

ADV     :  RENATO SILVA GODOY 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. REMISSÃO À 

CONTESTAÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. CONTAGEM RECÍPROCA. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Nas ações meramente declaratórias, bem como nas constitutivas, a necessidade ou não do reexame necessário deve 

ser feita com base no valor da causa, que corresponde à repercussão econômica do litígio. Desnecessidade de submissão 

do decisum ao reexame obrigatório, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do CPC, determinada pela Lei nº 

10.352/01. 

2. Não conhecimento de parte da apelação, na parte remissiva à contestação, estando ausentes razões recursais próprias 

do recurso. 

3. Em relação a declaração da ex-empregadora de que o Autor laborou em sua propriedade, resume-se em mera prova 

testemunhal escrita, não podendo ser considerada como início razoável de prova material. 
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4. Embora não se exigindo a comprovação da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, o 

início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de 

emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos 

alegados e a prova produzida. Disso resulta o reconhecimento do período trabalhado na atividade rural, sem registro, de 

1º.01.1977 a 31.12.1977. 

5. O Autor, mesmo tratando-se de funcionário estatutário, tem o direito ao reconhecimento do exercício de atividade 

rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de consignar na 

própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, para que 

possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a situação do segurado perante o regime previdenciário 

em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

6. No caso, ocorre a sucumbência recíproca, devendo os respectivos ônus se compensarem, na forma do artigo 21, 

caput, do CPC. 

7. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação do Autor não provida. Parte da apelação do Réu não conhecida e, na parte 

conhecida, parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

                    Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

integrantes da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da remessa oficial, 

nos termos do voto do Relator, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencida a Des. Federal LEIDE POLO 

que dela conhecia e, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, não conhecer de parte da apelação do réu 

e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, sendo que a Des. Federal LEIDE POLO o fazia em extensão diversa 

para que o período de 01.01.1977 a 31.12.1977, ora reconhecido, seja indenizado pelo autor para fins de averbação, nos 

termos do art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91 e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.032886-0        AC  975339 

ORIG.   :  0300000847  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  NELSON SANTANA 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. 

1. Embora não seja exigido a comprovação da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, o 

início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de 

emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos 

alegados e a prova produzida. Disso resulta o reconhecimento do período trabalhado na atividade rural, sem registro, de 

03.09.1966 a 12.09.1982. 
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2. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 

3. Deve ser esclarecido que, embora o Autor seja funcionário da Prefeitura Municipal de Santana da Ponte - Pensa- SP, 

exercendo a função de serviços gerais, classe I, tal relação empregatícia é considerada como emprego público, 

conseqüentemente encontra-se regido pelo regime da Consolidação da Leis Trabalhista - CLT, conforme anotação na 

sua Carteira de Trabalho à fl. 37, portanto encontra-se vinculado ao Regime Geral da Previdência Social.  

4. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

5. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

6. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.036848-0        AC  982145 

ORIG.   :  0300000019  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ROQUE SOBRINHO 

ADV     :  IVONETE MAZIEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

CONTAGEM RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural em regime de economia familiar, amparado em início de prova material 

devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ), cumprido no período de 

20.11.1969 a 30.04.1974 e de 1º.11.1975 a 13.12.1976. 

2. O Autor, mesmo tratando-se de funcionário estatutário, tem o direito ao reconhecimento do exercício de atividade 

rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de consignar na 

própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, para que 

possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a situação do segurado perante o regime previdenciário 

em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

3. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse 

sentido. 

4. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 
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5. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

                        Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

integrantes da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,  por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação, sendo que a Des. Federal LEIDE POLO o fazia em extensão diversa para que os períodos de 20.11.1969 a 

30.04.1974 e de 01.11.1975 a 13.12.1976, ora reconhecidos, sejam indenizados pelo autor para fins de averbação, nos 

termos do art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91 e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.11.003009-1        AC 1032584 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAURITA FRANCISCA DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL NÃO CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL. ISENÇÃO DAS VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRÉ-QUESTIONAMENTO.  

1. Na questão em foco, a autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, em 

28 de outubro de 2000 (fl. 10). Porém, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em 28 de outubro de 1990, e, 

nesta data, estava em vigor a lei anterior, não recepcionada, entretanto, pela Carta Política em relação ao requisito 

etário. 

2. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador 

rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, 

exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 

3. Apesar de haver início razoável de prova material qualificando o esposo como lavrador, devendo a qualificação de 

um dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício, se a prova testemunhal não vem a 

corroborar a prova material produzida. 

4. A prova testemunhal mostrou-se vaga, contraditória e imprecisa, inapta à comprovação da atividade rural pela 

Autora. 

5. Isenção ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser a Autora beneficiária da Justiça Gratuita.   

6. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas razões de apelação, eis que reformada a r. sentença. 

7. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional federal da 3ª região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos 
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do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade 

da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.002444-8       AMS  270372 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUIZ C BERNARDINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADV     :  ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICACAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA VIA APROPRIADA PARA PROTEÇÃO DE DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. CONTAGEM DE  PERIODO DE CONTRIBUIÇÕES EFETUADO NA CONDIÇÃO DE 

FACULTATIVO. IRRELEVANTE A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. REMESSA OFICIAL NÃO 

PROVIDA. APELO NÃO PROVIDO. 

1. O writ não é a via processual adequada para os pleitos que não prescindem de dilação probatória, tendo em vista ser 

requisito para a impetração a existência de direito líquido e certo.  

2. Considerando que o pedido inicial pleiteia a contagem do período de junho de 1993 a agosto de 1996, e no 

dispositivo da r.sentença constou o período de junho de 1993 a agosto de 1998, cabe a correção ex officio, por evidente 

erro material.  

3. Cumpre observar, desde logo, que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para 

cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes 

requisitos foram atendidos". 

4. Caracterizado o direito líquido e certo do Impetrante à conversão do período laborado em condições especiais em 

comum. 

5. Erro material, corrigido ex officio o dispositivo da r. sentença em relação à contagem do período de tempo de 

serviço. Apelação e remessa oficial não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir ex officio a r. sentença para 

constar que o período de contagem corresponde ao período de junho de 1993 até agosto de 1996 e negar provimento à 

remessa oficial  e à apelação, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, 

constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.83.004890-5        AC 1162669 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALFREDO WIRTHMANN FILHO 

ADV     :  RONALDO DONIZETI MARTINS 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

PEDIDO SUBSIDIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. 

1. Nas ações meramente declaratórias, bem como nas constitutivas, a necessidade ou não do reexame necessário deve 

ser feita com base no valor da causa, que corresponde à repercussão econômica do litígio. Desnecessidade de submissão 

do decisum ao reexame obrigatório, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do CPC, determinada pela Lei nº 

10.352/01. 

2. Não deve ser conhecida parte da apelação no tocante ao pedido subsidiário de modificação dos juros de mora e 

porcentagem dos honorários advocatícios, tendo em vista que não houve qualquer condenação ao pagamento de juros e, 

quanto à verba honorária, o MM. Juiz de primeiro grau aplicou a regra do artigo 21, do Código de Processo Civil, isto é, 

a sucumbência recíproca. 

3. O Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento firmado pela jurisprudência no sentido de que a 

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo 

posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em caso de exigência de novos requisitos por lei posterior, já que, caso 

contrário estaria infringindo a garantia constitucional do direito adquirido. 

4. A atividade profissional desenvolvida sob exposição aos agentes agressivos ruído ou calor, sempre exigiu a 

apresentação de laudo, independentemente do período em que o labor foi efetivamente exercido, pois só a medição 

técnica possui condições de aferir a intensidade da referida exposição. Precedente do C. STJ. 

5. Os Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea até 05.03.1997, pois apenas com o advento do 

Decreto n.º 2.172/97 estabeleceu-se nova lista de agentes insalubres, com a fixação do nível de tolerância ao ruído em 

90 (noventa) decibéis. Assim, até 05.03.1997, poderão sofrer contagem diferenciada os períodos laborados sob 

exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído igual ou superior a 80 (oitenta) decibéis, em observância ao 

caráter social que permeia a norma previdenciária. Ademais, a própria Autarquia reconheceu o limite de 80 (oitenta) 

decibéis, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, 

da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001. 

6. Os laudos periciais acostados aos autos revelam que o Autor nos períodos de 17.07.1973 a 17.07.1979 e de 

07.05.1981 a 10.07.1991 exercia atividades insalubres de forma habitual e permanente, tendo em vista que estava 

exposto à agente nocivo ruído, que ultrapassavam os limites permitidos nas normas legais, bem como a produtos 

químicos e biológicos prejudiciais à saúde. 

7. Remessa oficial não conhecida. Parte da apelação não conhecida e, na parte conhecida, não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, não 

conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.013204-0        AG  230334 

ORIG.   :  0400000378  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LIDIONETE PERES GUILHEN DE AGUIAR 

ADV     :  WALDEMAR DA MOTA RAMOS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

previdenciário. PROCESSual CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. restabelecimento. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao 

menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a 

concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios.  

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.000456-5        AC  995312 

ORIG.   :  9600001330  3 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANO SILVA FAVERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENA DA SILVA CARMARGO 

ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL. LEI 

COMPLEMENTAR Nº 11/71. CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 633/3054 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBA DA SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. 

1. Remessa oficial conhecida, pois a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas após a sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal 

limitação de alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

2. Na questão em foco, a Autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, 

em 15 de setembro de 1995. Porém, como visto, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às 

mulheres, e em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em 15 de setembro 

de 1985, e embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a 

entrada em vigor da Carta Política. 

3. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador 

rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, 

exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 

4. Da leitura dos depoimentos prestados, nota-se que são evasivos, inconsistentes e frágeis, como argüido pela 

Autarquia, tendo em vista que não declinaram a cultura, freqüência, os locais ou nomes de ex-empregadores, sendo 

insuficientes para a comprovação do efetivo exercício da atividade rural, necessário à concessão do benefício e não 

corroboram o início razoável de prova material. 

5. Autora não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

6. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

7. Remessa oficial e apelação providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.003558-6        AC 1001411 

ORIG.   :  0300000959  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LIBANIA CAFE CASTRO 

ADV     :  IVANI AMBROSIO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Apelação não conhecida em parte no tocante ao requerimento de isenção ao pagamento de custas, pois não houve 

condenação nesse sentido. 
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2. Na questão em foco, a Autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, 

em 06 de setembro de 1990. Porém, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às mulheres, e em 

05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em 06 de setembro de 1980 e, 

nesta data, estava em vigor a lei anterior, não recepcionada, entretanto, pela Carta Política em relação ao requisito 

etário. 

3. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador 

rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, 

exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 

4. Embora a Autora tenha juntado aos autos razoável início de prova material, qualificando o marido como lavrador, 

devendo tal característica de um dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova 

testemunhal não vem a corroborar a prova material produzida. Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido exerceu atividade urbana, tanto que a Autora é titular do 

benefício de pensão por morte previdenciária, constando "INDUSTRIÁRIO" o ramo de atividade profissional. Assim, 

com a notícia documentada de que o marido da Autora exercitou atividades urbanas, o início de prova material 

constante da Certidão de Casamento, qualificando-o como lavrador, cuja característica laborativa, por construção 

jurisprudencial, estende-se à Autora, no caso, encontra-se esmaecida. Conseqüentemente, para que a prova testemunhal 

pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de conceder o referido benefício previdenciário, seria 

necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de 

rurícola da Autora, até o complemento do requisito etário. 

5. A prova testemunhal mostrou-se frágil, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora. 

6. Autora não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas razões de apelação, uma vez que reformada a r. sentença. 

8. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação e, na 

parte conhecida, dar provimento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal 

Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.005966-9        AC 1006113 

ORIG.   :  0300001134  2 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDINEI PINHEIRO 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL 

IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 
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2º DA LEI Nº 8.213/91. CONTAGEM RECÍPROCA. PERÍODO APÓS JULHO DE 1991. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Nas ações meramente declaratórias, bem como nas constitutivas, a necessidade ou não do reexame necessário deve 

ser feita com base no valor da causa, que corresponde à repercussão econômica do litígio. Desnecessidade de submissão 

do decisum ao reexame obrigatório, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do CPC, determinada pela Lei nº 

10.352/01. 

2. Deve ser reconhecido o trabalho rural em regime de economia familiar, amparado em início de prova material 

devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ), cumprido no período de 

1º.01.1987 a 12.09.1993. 

3. O Autor, mesmo tratando-se de funcionário estatutário, tem o direito ao reconhecimento do exercício de atividade 

rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de consignar na 

própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, para que 

possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a situação do segurado perante o regime previdenciário 

em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

4. O labor rural cumprido no período de 25.07.1991 até 12.09.1993 é reconhecido, mas só poderá ser computado para 

fins de obtenção dos benefícios especificados no artigo 39, I, da Lei n.º 8.213/91. 

5. No caso, ocorre a sucumbência recíproca, devendo os respectivos ônus se compensarem, na forma do artigo 21, 

caput, do CPC. 

6. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

7. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

                    Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

integrantes da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa 

oficial e dar parcial provimento à apelação, sendo que a Des. Federal LEIDE POLO o fazia em extensão diversa para 

que o período de 1991 a 1993, ora reconhecido, seja indenizado junto ao INSS, nos termos do disposto no art. 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91 e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.010635-0        AC 1013166 

ORIG.   :  0300001228  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  ANA ROSA HENRIQUES 

ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

CONTAGEM RECÍPROCA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 
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1. Embora não se exigindo a comprovação da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, o início de prova material, 

para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de emissão dos documentos, 

deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos alegados e a prova 

produzida. Disso resulta o reconhecimento do período trabalhado na atividade rural, sem registro, de 1º.01.1973 a 

30.03.1988. 

2. A Autora, mesmo tratando-se de funcionária estatutária, tem o direito ao reconhecimento do exercício de atividade 

rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de consignar na 

própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, para que 

possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a situação do segurado perante o regime previdenciário 

em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

3. No caso, ocorre a sucumbência recíproca, devendo os respectivos ônus se compensarem, na forma do artigo 21, 

caput, do CPC. 

4. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

5. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

6. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

                    Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

integrantes da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação, sendo que a Des. Federal LEIDE POLO o fazia em extensão diversa para que o período de 1973 a 1988 a ser 

averbado seja indenizado junto ao INSS, nos termos do disposto no art. 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/9 e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.013722-0        AC 1017661 

ORIG.   :  0300000373  2 Vr JABOTICABAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SUELI APARECIDA MENDES BIANCARDI 

ADV     :  IVONE LIVRAMENTO MELICIO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural em regime de economia familiar, amparado em início de prova material 

devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ), cumprido no período de 

1º.12.1971 a 31.12.1980. 

2. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 
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3. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

4. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.016707-7        AC 1021586 

ORIG.   :  0300000453  5 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. ATIVIDADE 

RURAL NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. ATIVIDADE ESPECIAL 

COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Embora a Autora tenha apresentado a Certidão de Casamento dos seus pais, datada de 18.07.1941, bem como a 

Certidão de Registro de Imóveis, da aquisição do imóvel rural em 16.07.1957, os quais qualificam o pai, como lavrador; 

há como reconhecer que a Autora laborava na lavoura, em regime de economia familiar, tendo em vista que a prova 

testemunhal mostrou-se frágil e contraditória, pois quando indagadas sobre qual o período que freqüentava a escola, o 

Sr. Antonio Pinto Sobrinho, afirmou que a Autora estudava no período da tarde e a Sra. Rita Domingues de Faria 

Escuer, afirmou que ia  à escola no período da amanhã.  

2. Quanto ao tempo de serviço com registro na atividade urbana, denota-se a existência de vínculos empregatícios nos 

períodos de 22.01.1976 a 14.03.1978, 18.04.1978 a 02.08.1982, 16.11.1982 a 17.11.1982, 03.01.1983 19.05.1987 e de 

10.08.1987 a 10.08.1989. 

3. O Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento firmado pela jurisprudência no sentido de que a 

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo 

posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em caso de exigência de novos requisitos por lei posterior, já que, caso 

contrário estaria infringindo a garantia constitucional do direito adquirido. 

4. A atividade profissional desenvolvida sob exposição aos agentes agressivos ruído ou calor, sempre exigiu a 

apresentação de laudo, independentemente do período em que o labor foi efetivamente exercido, pois só a medição 

técnica possui condições de aferir a intensidade da referida exposição. Precedente do C. STJ. 

5. Os Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea até 05.03.1997, pois apenas com o advento do 

Decreto n.º 2.172/97 estabeleceu-se nova lista de agentes insalubres, com a fixação do nível de tolerância ao ruído em 

90 (noventa) decibéis. Assim, até 05.03.1997, poderão sofrer contagem diferenciada os períodos laborados sob 

exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído igual ou superior a 80 (oitenta) decibéis, em observância ao 

caráter social que permeia a norma previdenciária. Ademais, a própria Autarquia reconheceu o limite de 80 (oitenta) 

decibéis, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, 

da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001. 
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6. Como os laudos periciais acostados aos autos as atividades desenvolvidas nos períodos de 18.04.1978 a 02.08.1982 e 

de 03.01.1983 a 19.05.1987, não deixam dúvidas de que a Autora estava exposta de forma habitual e permanente ao 

agente nocivo ruído, que ultrapassava os limites permitidos. 

7. Computando-se o período anotado na CTPS, a Autora totaliza somente 16 (dezesseis) anos, 3 (três) meses e 17 

(dezessete) dias de tempo de serviço. 

8. Para que o trabalhador faça jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é necessário que 

comprove o cumprimento da carência mínima, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, observada a tabela do 

art. 142 da mesma lei. Nesse sentido, considerando a data do requerimento do pedido em 10.02.2003 (data do 

requerimento judicial) deveria a Autora comprovar o cumprimento da carência, correspondente ao recolhimento de 132 

contribuições mensais. Desse modo, verificando os registros apontados na Carteira de trabalho, denota-se que a Autora 

cumpriu tal requisito, ante o recolhimento de 154 (cento e cinqüenta e quatro) contribuições.  

9. No caso, ocorre a sucumbência recíproca, devendo os respectivos ônus se compensarem, na forma do artigo 21, 

caput, do CPC.  

10. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.017071-4        AC 1021950 

ORIG.   :  0300001428  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDETE DOS SANTOS GRACIANO ALVES 

ADV     :  JULIANA RICCI BATISTELA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL 

IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 

2º DA LEI Nº 8.213/91. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Nas ações meramente declaratórias, bem como nas constitutivas, a necessidade ou não do reexame necessário deve 

ser feita com base no valor da causa, que corresponde à repercussão econômica do litígio. Desnecessidade de submissão 

do decisum ao reexame obrigatório, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do CPC, determinada pela Lei nº 

10.352/01. 

2. Deve ser reconhecido o trabalho rural em regime de economia familiar, amparado em início de prova material 

devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ), cumprido no período de 

26.02.1968 a 31.05.1985. 

3. Nas ações declaratórias, revela-se adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, monetariamente corrigido, em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil.  
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4. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

5. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal 

Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.017652-2        AC 1022566 

ORIG.   :  0200001763  1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  PETERSON PADOVANI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

AGRAVO RETIDO. CARÊNCIA DA AÇÃO. TRABALHADOR RURAL. ATIVIDADE RURAL NÃO 

COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

determinada pela Lei nº 10.352/01. 

2. A formulação de aposentadoria por tempo de serviço encontra-se previsto na Lei de Benefícios, sendo, pois pedido 

juridicamente possível. Nestes casos, se houver conflito da pretensão deduzida com a norma aplicável, impõe-se o 

julgamento de improcedência da ação, e não o reconhecimento da impossibilidade jurídica do pedido. 

3. Ainda, que não seja exigido a comprovação da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, o 

início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de 

emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos 

alegados e a prova produzida. Disso resulta, no reconhecimento parcial do trabalho rural, sem registro no período de 

1º.01.1953 à 31.12.1990. 

4. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, 

porém não pode ser considerado para efeito de carência (artigo 55, parágrafo 2º).  

5. Para que o trabalhador rural faça jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é necessário que 

comprove o cumprimento da carência mínima, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, observada a tabela do 

art. 142 da mesma lei. Portanto, não comprovada a carência legal, do referido artigo, é indevida a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

6. No caso, ocorre a sucumbência recíproca, devendo os respectivos ônus se compensarem, na forma do artigo 21, 

caput, do CPC. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas razões de apelação, uma vez que reformada a r. sentença. 
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8. Remessa oficial não conhecida. Agravo retido não provido. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

                      Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

integrantes da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa 

oficial e negar provimento ao agravo retido e, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencida  parcialmente a Des. Federal LEIDE POLO que lhe 

dava provimento e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.017801-4        AC 1022930 

ORIG.   :  0200001804  1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARMINDA DE PAULA SANTOS 

ADV     :  PETERSON PADOVANI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

AGRAVO RETIDO. CARÊNCIA DA AÇÃO. TRABALHADOR RURAL. ATIVIDADE RURAL NÃO 

COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

determinada pela Lei nº 10.352/01. 

2. A formulação de aposentadoria por tempo de serviço encontra-se previsto na Lei de Benefícios, sendo pois pedido 

juridicamente possível. Nestes casos, se houver conflito da pretensão deduzida com a norma aplicável, impõe-se o 

julgamento de improcedência da ação, e não o reconhecimento da impossibilidade jurídica do pedido. 

3. Ainda, que não seja exigido a comprovação da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, o 

início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de 

emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos 

alegados e a prova produzida. Disso resulta, no reconhecimento parcial do trabalho rural, sem registro no período de 

1º.01.1957 à 31.12.1986. 

4. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, 

porém não pode ser considerado para efeito de carência (artigo 55, parágrafo 2º).  

5. Para que o trabalhador rural faça jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é necessário que 

comprove o cumprimento da carência mínima, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, observada a tabela do 

art. 142 da mesma lei. Portanto, não comprovada a carência legal, nos termos do referido artigo, é indevida a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

6. No caso, ocorre a sucumbência recíproca, devendo os respectivos ônus se compensarem, na forma do artigo 21, 

caput, do CPC. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas razões de apelação, uma vez que reformada a r. sentença. 

8. Remessa oficial não conhecida. Agravo retido não provido. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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                    Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

integrantes da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa 

oficial e negar provimento ao agravo retido e, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencida  parcialmente a Des. Federal LEIDE POLO que lhe 

dava provimento para julgar improcedente o pedido e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.023654-3        AC 1032149 

ORIG.   :  31696  2 Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BRISIO RIBEIRO DA COSTA 

ADV     :  NEUSA MARIA CUSTODIO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural em regime de economia familiar, amparado em início de prova material 

devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ), cumprido nos períodos 

de 10.02.1968 a 31.12.1974 e de 1º.01.1975 a 30.08.1979. 

2. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 

3. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

4. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do 

voto do Relator, com quem votou a Des. Federal LEIDE POLO, vencida parcialmente a Des. Federal EVA REGINA 

que lhe dava parcial provimento e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.026430-7        AC 1036714 

ORIG.   :  0400000924  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDUILSON LIMA 
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ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural, amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ), cumprido no período de 16.05.1985 a 1º.09.1986, de 

06.11.1986 a 02.01.1989 e de 21.03.1989 até 23.07.1991. 

2. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 

3. Nas ações declaratórias, revela-se adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, monetariamente corrigido, em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil.  

4. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

5. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.035862-4        AC 1051380 

ORIG.   :  0200000135  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

TRABALHADOR RURAL. TEMPO DE SERVIÇO NÃO COMPROVADO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

BENEFICIÁRIA DE JUSTIÇA GRATUITA BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

determinada pela Lei nº 10.352/01. 

2. Não se conhece de parte da apelação do INSS no tocante ao requerimento de que o termo inicial do benefício seja a 

partir da citação, pois a r.sentença recorrida decidiu exatamente desta forma. 
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3. Ainda, que não seja exigido a comprovação da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, o 

início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de 

emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos 

alegados e a prova produzida. 

4. Ocorre que da leitura dos depoimentos testemunhais prestados nota-se que são frágeis em relação ao termo final das 

lides rurícola prestada pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo pelo 

período alegado. 

5. Para que o trabalhador faça jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é necessário que 

comprove o tempo de serviço e o cumprimento da carência mínima, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, 

observada a tabela do art. 142 da mesma lei. 

6. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

7. Autora não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação em parte não conhecida, e na parte conhecida provida. Prejudicado o 

recurso adesivo. 

. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, não 

conhecer de parte da apelação, e na parte conhecida dar-lhe provimento, e julgar prejudicado o recurso adesivo nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.036583-5        AC 1052216 

ORIG.   :  0300003347  1 Vr JUNDIAI/SP     0300268929  1 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  JOAO DE DEUS SOUZA 

ADV     :  IVAN MARQUES DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVANDRO MORAES ADAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.  PRODUÇÃO DE 

PROVA ORAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA.  

1. Para a comprovação da condição de trabalhador rural é necessário início de prova documental amparada por prova 

testemunhal. 

2. A matéria, sendo de fato e de direito, necessita de dilação probatória e análise da prova oral para eventualmente 

corroborar os documentos trazidos à deslinde. 

3. Apelação provida. Sentença anulada.  

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, para anular 

a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para produção de prova testemunhal e proferir nova 

sentença, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.040318-6        AC 1056676 

ORIG.   :  0300002306  1 Vr IGARAPAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUDITH DOMINGOS TORMENA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 11/71. CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

determinada pela Lei nº 10.352/01. 

2. Apelação não conhecida em parte no tocante ao requerimento de isenção ao pagamento de despesas processuais, pois 

não houve condenação nesse sentido. 

3. Na questão em foco, a Autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, 

em 22 de novembro de 1999. Porém, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às mulheres, e em 

05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em 22 de novembro de 1989 e, 

nesta data, estava em vigor a lei anterior, não recepcionada, entretanto, pela Carta Política em relação ao requisito 

etário. 

4. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador 

rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, 

exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 

5. Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício de atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o falecido marido como lavrador, devendo tal característica 

de um dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a 

corroborar a prova material produzida. Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é 

possível verificar que a Autora é titular do benefício de pensão por morte, constando "COMERCIÁRIO" o ramo de 

atividade profissional. Assim, com a notícia documentada de que o marido exercitou atividades urbanas, o início de 

prova material apresentado, cuja característica laborativa, por construção jurisprudencial, estende-se à Autora, no caso, 

encontra-se esmaecida. 

6. Prova testemunhal inconsistente e imprecisa, inapta à comprovação do labor rural pela Autora. 

7. Autora não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

8. Outrossim, restaram prejudicadas as questões suscitadas pela Autora em contra-razões: pré-questionamento de 

matérias que ofendem a ordem legal e ao direito judiciário, porquanto tais assertivas transbordam dos limites da 

resposta recursal. É que a aludida peça tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar desse limite, 
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conforme vontade expressa do legislador, referindo-se ao termo resposta, ou mais precisamente responder, para definir 

participação do apelado nesse tipo de ato processual (cf. arts. 508, 518 e 526, V do CPC), e diversos outros atos 

praticados em atitude de defesa. 

6. Remessa oficial não conhecida. Parte da apelação não conhecida e, na parte conhecida provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e de 

parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.047667-0        AC 1068939 

ORIG.   :  0300000061  1 Vr PORANGABA/SP 

APTE    :  IZABEL DOS SANTOS VIANA 

ADV     :  APARECIDA JESUS DA COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural em regime de economia familiar, amparado em início de prova material 

devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ), cumprido no período de 

13.08.1962 a 23.12.1971. 

2. A jurisprudência é pacífica no sentido de que os documentos dos pais são aptos a consubstanciar início de prova 

material relativo à atividade rural desenvolvida em regime de economia familiar. 

3. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 

4. A Autora, tem o direito ao reconhecimento do exercício de atividade rural e de obter a expedição da respectiva 

certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de consignar na própria certidão a ausência de recolhimento 

de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, para que possa resguardar os interesses do INSS, bem 

como esclarecer a situação do segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de 

serviço. 

5. No caso, ocorre a sucumbência recíproca, devendo os respectivos ônus se compensarem, na forma do artigo 21, 

caput, do CPC.  

6. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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           Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

integrantes da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria,  dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencida  parcialmente a Des. 

Federal LEIDE POLO que lhe negava provimento e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.000247-0        AC 1081239 

ORIG.   :  0400000956  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADAUTO VICENTE DE ALMEIDA 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural em regime de economia familiar, amparado em início de prova material 

devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ), cumprido no período de 

11.02.1968 a 07.01.1974. 

2. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 

3. No caso, ocorre a sucumbência recíproca, devendo os respectivos ônus se compensarem, na forma do artigo 21, 

caput, do CPC. 

4. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

5. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

6. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.001670-5        AC 1082905 

ORIG.   :  0500000154  2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DAVI NUNES PINHEIRO 

ADV     :  LUIZ CARLOS ROCHA PONTES 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91.  

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ). 

2. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 

3. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido. 

4. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

5. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.011688-8        AC 1101420 

ORIG.   :  0500000543  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TISUKO HAIKAWA GOLLIN 

ADV     :  IVANI MOURA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Na questão em foco, a Autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, 

em 06 de julho de 1994. Porém, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às mulheres, e em 05 

(cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em 06 de julho de 1984 e, nesta data, 

estava em vigor a lei anterior, não recepcionada, entretanto, pela Carta Política em relação ao requisito etário. 
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2. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador 

rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, 

exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 

3. Embora a Autora tenha juntado aos autos razoável início de prova material, qualificando o marido como lavrador, 

devendo tal característica de um dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova 

testemunhal não vem a corroborar a prova material produzida. Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido exerceu atividade urbana, tanto que a Autora é titular do 

benefício de pensão por morte previdenciária, constando "COMERCIÁRIO" o ramo de atividade profissional. Assim, 

com a notícia documentada de que o marido da Autora exercitou atividades urbanas, o início de prova material 

constante da Certidão de Casamento, qualificando-o como lavrador, cuja característica laborativa, por construção 

jurisprudencial, estende-se à Autora, no caso, encontra-se esmaecida. Conseqüentemente, para que a prova testemunhal 

pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de conceder o referido benefício previdenciário, seria 

necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de 

rurícola da Autora, até o complemento do requisito etário. 

4. A prova testemunhal mostrou-se frágil, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora. 

5. Autora não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

6. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas razões de apelação, uma vez que reformada a r. sentença. 

7. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade 

da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.020738-9        AC 1118635 

ORIG.   :  0400001093  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALECIO GODOY RAMOS MARTINS 

ADV     :  GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Embora não se exigindo a comprovação da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, o 

início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de 

emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos 

alegados e a prova produzida. Disso resulta o reconhecimento dos períodos trabalhados na atividade rural, sem registro, 

de 20.12.1958 a 04.12.1978 e de 1º.10.1979 a 24.10.1983.  
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2. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 

3. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido. 

4. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.029104-2        AC 1135339 

ORIG.   :  0300001155  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDETE ALVES GUILHERME 

ADV     :  CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

EMBGTE :        Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :        DECISÃO FLS. 107/118 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OBSCURIDADE E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição, obscuridade ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a 

Corte, não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.   

2. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.042617-8        AC 1154909 

ORIG.   :  0500000894  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0500108129  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE DONIZETE PARISI 

ADV     :  JOSE WILSON GIANOTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL 

IDÔNEA. FUNCIONÁRIO PÚBLICO, CONTAGEM RECÍPROCA.   

1. Nas ações meramente declaratórias, bem como nas constitutivas, a necessidade ou não do reexame necessário deve 

ser feita com base no valor da causa, que corresponde à repercussão econômica do litígio. Desnecessidade de submissão 

do decisum ao reexame obrigatório, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do CPC, determinada pela Lei nº 

10.352/01. 

2. Embora as testemunhas tenham afirmado que o Autor labutou na lavoura e que não seja exigido a comprovação da 

efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, o início de prova material, para que possa ser 

considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de emissão dos documentos, é necessário que se 

estabeleça um liame lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Disso resulta o reconhecimento do período 

trabalhado na atividade rural, sem registro, de 1º01.1981 até 31.12.1983. 

3. O Autor mesmo tratando-se de funcionário público estatutário tem o direito ao reconhecimento do exercício de 

atividade rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de 

consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem 

recíproca, para que possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a situação do segurado perante o 

regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

4. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal 

Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.018886-8        AG  293915 

ORIG.   :  0600001974  2 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARCUS VINICIUS DONA 

ADV     :  RENATA DE ARAUJO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

previdenciário. PROCESSual CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. restabelecimento. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 
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prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao 

menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a 

concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios.  

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.074541-1        AG  305156 

ORIG.   :  200761160009347  1 Vr ASSIS/SP 

AGRTE   :  CLAUDEMIR MARTIN BATISTA 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. Requisição de procedimento 

administrativo. ausência de recusa pelo poder público. 

1. Para que seja compelida a entidade pública a exibir documentos, deve a parte interessada demonstrar, primeiramente, 

que houve recusa em sua apresentação. 

2. No havendo indícios de que a Autarquia tenha se recusado a apresentar os autos do procedimento administrativo ao 

Agravante, não se justifica a intervenção do Poder Judiciário, pois o juiz só deve se dirigir ao órgão público para tal fim, 

se a parte não os conseguir (ou encontrar extrema dificuldade na obtenção) por seus próprios meios. 

3. Não havendo causa que justifique a produção antecipada de perícia, esta deve ser indefira a teor do disposto no artigo 

849 do Código de Processo Civil. Sendo certo que é necessária a citação da parte adversa  antes da realização da prova  

técnica,  de modo a obter-se um melhor resultado com o exame  pericial, diante da  elaboração de quesitos por ambas as 

partes. 
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4. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.074556-3        AG  305162 

ORIG.   :  200761160009270  1 Vr ASSIS/SP 

AGRTE   :  VICENTE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. Requisição de procedimento 

administrativo. ausência de recusa pelo poder público. 

1. Para que seja compelida a entidade pública a exibir documentos, deve a parte interessada demonstrar, primeiramente, 

que houve recusa em sua apresentação. 

2. No havendo indícios de que a Autarquia tenha se recusado a apresentar os autos do procedimento administrativo ao 

Agravante, não se justifica a intervenção do Poder Judiciário, pois o juiz só deve se dirigir ao órgão público para tal fim, 

se a parte não os conseguir (ou encontrar extrema dificuldade na obtenção) por seus próprios meios. 

3. Não havendo causa que justifique a produção antecipada de perícia, esta deve ser indefira a teor do disposto no artigo 

849 do Código de Processo Civil. Sendo certo que é necessária a citação da parte adversa antes da realização da prova  

técnica,  de modo a obter-se um melhor resultado com o exame  pericial, diante da  elaboração de quesitos por ambas as 

partes. 

4. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.092190-0        AG  313466 

ORIG.   :  200761830037222  7V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE ANCILOTTO 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   
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SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. Requisição de procedimento 

administrativo. ausência de recusa pelo poder público. 

1. Para que seja compelida a entidade pública a exibir documentos, deve a parte interessada demonstrar, primeiramente, 

que houve recusa em sua apresentação. 

2. No havendo indícios de que a Autarquia tenha se recusado a apresentar os autos do procedimento administrativo ao 

Agravante, não se justifica a intervenção do Poder Judiciário, pois o juiz só deve se dirigir ao órgão público para tal fim, 

se a parte não os conseguir (ou encontrar extrema dificuldade na obtenção) por seus próprios meios. 

3. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104433-7        AG  322169 

ORIG.   :  200761200083668  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ADILSON APARECIDO DE LIMA 

ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

previdenciário. PROCESSual CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. restabelecimento. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 
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4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao 

menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a 

concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios.  

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.000559-1        AC 1166990 

ORIG.   :  0600004891  2 Vr PARANAIBA/MS     0600000163  2 Vr 

PARANAIBA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NILDA QUEIROZ E RODRIGUES 

ADV     :  PLINIO PAULO BORTOLOTTI 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

CONTAGEM RECÍPROCA.  

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural em regime de economia familiar, amparado em início de prova material 

devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ), cumprido no período de 

1º.01.1970 até 31.12.1977. 

2. A Autora tratando-se de funcionária estatutária não retira-lhe o direito ao reconhecimento do exercício de atividade 

rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de consignar na 

própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, para que 

possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a situação do segurado perante o regime previdenciário 

em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

3. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.99.000623-6        AC 1167053 

ORIG.   :  0500003730  1 Vr IVINHEMA/MS         0500000167  1 Vr 

IVINHEMA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSELANDIA ALVES 

ADV     :  AQUILES PAULUS 

EMBGTE :        Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :        DECISÃO FLS. 92/103 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OBSCURIDADE E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição, obscuridade ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a 

Corte, não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.   

2. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos 

declaratórios, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.002352-0        AC 1169817 

ORIG.   :  0400000800  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  MARIA BENEDITA PAVINI BARBOZA 

ADV     :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 

1. Embora a Autora tenha juntado sua certidão de casamento, lavrado em 12.10.1972 (fls. 11), constituindo início 

razoável de prova material ao qualificar o marido como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges ser 

estendida ao outro, não é suficiente para se concluir pelo reconhecimento de labor rural no período declinado na peça 

vestibular.Ademais a prova testemunhal mostrou-se frágil e contraditória inapta à comprovação do tempo de serviço 

sem registro na atividade rural.  

2. A Autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois não cumpriu a regra de 

transição prevista no artigo 9º da Emenda nº 20 de 16.12.1998, uma vez que não contava com tempo de serviço 

suficiente. 
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3. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.017472-8        AC 1192711 

ORIG.   :  0400000861  3 Vr MIRASSOL/SP     0400050296  3 Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  MARIA TERESA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     :  ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL NÃO CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. ISENÇÃO DA 

VERBA DA SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  

1. Na questão em foco, o Autor completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, em 

08 de janeiro de 1996. Porém, como visto, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às mulheres, 

e em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em 08 de janeiro de 1986, e 

embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em 

vigor da Carta Política. 

2. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador 

rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, 

exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 

3. Da leitura dos depoimentos prestados, nota-se que são evasivos, inconsistentes e frágeis, sendo insuficientes para a 

comprovação do efetivo exercício da atividade rural, necessário à concessão do benefício e não corroboram o início 

razoável de prova material. 

4. Autora não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

5. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação nos termos do 

relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da 

ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.99.026270-8        AC 1204399 

ORIG.   :  0600000758  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0600017809  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDSON SOARES DA CRUZ 

ADV     :  ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. ATIVIDADE 

RURAL NÃO COMPROVADA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. No feito em pauta, não há o que se ousou denominar de início razoável de prova material de atividade rurícola do 

Autor, uma vez que os documentos acostados referem-se a período diverso do pleiteado, a exemplo da sua Certidão de 

Casamento, celebrado em 1989 e a Certidão de Nascimento de seu filho, em 1991.  

2. Da leitura dos depoimentos prestados, nota-se que são frágeis e inconsistentes em relação a atividade rurícola 

prestada pelo Autor, tendo em vista que informaram que ele exercia as lides no campo na condição de diarista, 

contrariando os termos da peça inicial que afirmou que a produção rural, em regime de economia familiar, foi a única 

fonte de renda da família. 

3. Autor não será condenado nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 

4. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

5. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade 

da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.028784-5        AC 1208434 

ORIG.   :  0600000172  1 Vr OLIMPIA/SP      0600008487  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  PALMIRA GRATAO MONTOZO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. NECESSIDADE DE 

PRODUÇÃO DE PROVA ORAL. ARGÜIÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA. SENTENÇA 

ANULADA. 
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1. O princípio do contraditório e da ampla defesa, imperativo constitucional, deve ser observado no processo civil e, 

para que tenha efetividade, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar 

cada qual a sua defesa com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

2. Para a comprovação da condição de trabalhador rural é necessário início de prova documental amparada por prova 

testemunhal. 

3. A matéria, sendo de fato e de direito, necessita de dilação probatória e análise da prova oral para corroborar os 

documentos eventualmente trazidos à deslinde da lide. 

4. Argüição de cerceamento de defesa acolhida para declarar nula a sentença e determinar a remessa dos autos à 

primeira instância para produção de prova testemunhal. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação para acolher 

a argüição de cerceamento de defesa, para anular a r. sentença e, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo 

Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.031015-6        AC 1210937 

ORIG.   :  0600000542  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0600025401  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUSCELINO DOMINGOS DO AMARAL 

ADV     :  CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Embora não se exigindo a comprovação da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, o 

início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de 

emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos 

alegados e a prova produzida. Disso resulta o reconhecimento do período trabalhado na atividade rural, sem registro, de 

1º.01.1975 a 31.10.1978. 

2. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 

3. No caso, ocorre a sucumbência recíproca, devendo os respectivos ônus se compensarem, na forma do artigo 21, 

caput, do CPC. 

4. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

5. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.032015-0        AC 1214917 

ORIG.   :  0600001313  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0600033435  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IVANILDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. PRE´-

QUESTIONAMENTO. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural em regime de economia familiar, amparado em início de prova material 

devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ), cumprido no período de 

22.04.1982 a 24.07.1991. 

2. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de  carência.  

3. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

4. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.034012-4        AC 1218736 

ORIG.   :  0600000819  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0600016343  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ANTUNES OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE COSTA 
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RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural em regime de economia familiar, amparado em início de prova material 

devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ), cumprido no período de 

janeiro de 1978 até maio de 1983. 

2. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 

3. Nas ações declaratórias, revela-se adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, monetariamente corrigido, em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, do Código de Processo 

Civil.  

4. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

5. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.040941-0        AC 1237783 

ORIG.   :  0600000802  1 Vr IBIUNA/SP      0600027711  1 Vr IBIUNA/SP 

APTE    :  CECILIA PINTO DA SILVA 

ADV     :  DALBERON ARRAIS MATIAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Na questão em foco, a Autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, 

em 08 de junho de 1996. Porém, como visto, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às 

mulheres, e em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em 08 de junho de 

1986 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a 

entrada em vigor da Carta Política. 
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2. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador 

rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, 

exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 

3. Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o marido como lavrador, devendo tal característica de um 

dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a 

prova material produzida. Mesmo admitindo-se, por extensão, que, à data da expedição de tais documentos, a Autora 

era trabalhadora rural, necessita provar que ainda trabalhava nessas lides quando implementou o requisito etário. Ocorre 

que, com o advento do óbito do marido, em 1975, ficou caracterizado o rompimento da condição campesina em 

comum, sendo necessária a produção de outras provas, ainda que testemunhais, aptas a demonstrar a continuidade do 

alegado labor rural. Por outro lado, tendo em vista que a Autora implementou o requisito etário no ano de 1986, não é 

razoável crer que tenha preferido continuar trabalhando por tantos anos sem requerer benefício previdenciário, embora 

já tivesse direito a tal requerimento. 

4. Da leitura dos depoimentos testemunhais, nota-se que são inconsistentes e imprecisos em relação a atividade rurícola 

prestada pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício da atividade rural pelo período 

legalmente exigido, necessário à concessão do benefício, uma vez que não souberam precisar os períodos e a freqüência 

com que o trabalho foi exercido. 

5. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.041518-5        AC 1238247 

ORIG.   :  0600000896  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP     0600019755  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSANGELA DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     :  ABIUDE CAMILO ALVES 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHADORA RURAL. ECONOMIA FAMILIAR. INÉPCIA DA 

INICIAL. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. SEGURADA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. A petição inicial, embora concisa, revela-se suficientemente clara e inteligível, proporcionando uma compreensão 

inequívoca das razões que, segundo a Autora, consubstanciam seu direito à obtenção do provimento jurisdicional 

invocado. Vale dizer, traz a lume os fatos e os fundamentos jurídicos, atendendo aos princípios norteadores 

estabelecidos pelo Estatuto Processual Civil. 

2. Não merece subsistir a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pelo INSS, porquanto embora a 

prestação relativa ao benefício seja paga pelo empregador, este tem o direito à compensação quando do recolhimento 

das contribuições incidentes sobre a folha de salários da empregada (art. 72, § 1º, da Lei nº 8.213/91). Logo, tem-se que 

o encargo proveniente do salário-maternidade é suportado pela Autarquia. 
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3. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo art. 

71 da Lei nº 8.213/91. 

4. Deve ser reconhecido o trabalho rural em regime de economia familiar amparado em início de prova material 

devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ). 

5. Restou comprovado, portanto, o exercício da atividade rural da Autora, no período de 10 (meses) imediatamente 

anterior ao nascimento de seu filho, nos moldes exigidos pela legislação em vigor. 

6. A r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso, não havendo razão para 

interposição pré-questionamento. 

5. Preenchidos os requisitos legais, faz jus a Autora ao salário-maternidade pleiteado na inicial, nos termos dos artigos 

39, parágrafo único, c.c. 71 e seguintes, todos da Lei nº 8.213/91 e artigo 93, parágrafo 2º, do Decreto nº 3.048/99. 

7. Preliminar rejeitada, apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a matérias preliminar e, no 

mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal 

Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.043396-5        AC 1243282 

ORIG.   :  0600000765  1 Vr PACAEMBU/SP     0600029549  1 Vr PACAEMBU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERSON CORDEIRO DE JESUS 

ADV     :  JOAO LUCAS TELLES 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO DE OFÍCIO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS.  ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO APÓS JULHO DE 1991. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Sentença reduzida, ex officio, aos limites do pedido, uma vez que a petição inicial contém requerimento no sentido de 

se reconhecer o período laborado na atividade rural, sem registro em Carteira de trabalho, no período de 03.02.1966 à 

presente data, isto é, o ajuizamento da ação (17.07.2006), e o decisum fixou o reconhecimento de 03.02.1966 a 

07.05.2007, pois considerou o termo "presente data", destacado da petição inicial, como a data da prolação da sentença. 

Entretanto, o marco temporal a ser considerado é a entrada do requerimento judicial, pois que as provas acostadas só 

poderiam se referir a tempo anterior a este. Logo, a sentença de primeiro grau feriu a norma contida no artigo 460 do 

Código de Processo Civil, tratando-se, nessa parte, de sentença ultra petita. 

2. Embora não se exigindo a comprovação da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, o 

início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de 

emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos 

alegados e a prova produzida. Disso resulta o reconhecimento do período trabalhado na atividade rural, sem registro, 

nos períodos de 1º.01.1976 a 31.12.1976, 1º.01.1983 a 31.12.1983 e de 20.10.1992 a 17.07.2006. 
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3. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. Logo, o labor rural cumprido no período de 20.10.1992 a 17.07.2006 é reconhecido, mas só poderá ser 

computado para fins de obtenção dos benefícios especificados no artigo 39, I, da Lei n.º 8.213/91. 

4. Nas ações declaratórias, revela-se adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, monetariamente corrigido, em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, do Código de Processo 

Civil.  

5. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

6. Sentença reduzida, ex officio. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em reduzir, ex officio, a r. sentença e dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal 

Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.003372-5        AG  325046 

ORIG.   :  200761180020610  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  BENEDITO DONIZETI COELHO 

ADV     :  FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTENCIAL E 

CONSTITUCIONAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PROVA INEQUÍVOCA. 

NECESSIDADE. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. O benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição Federal tem por objeto a cobertura das situações de 

hipossuficiência envolvendo pessoa idosa e pessoa portadora de deficiência, incapazes de prover ao próprio sustento ou 

de tê-lo provido pela própria família. Portanto, para sua concessão necessário se faz observar a exigência de dois 

requisitos, um voltado à condição pessoal do requerente, seja a idade ou a deficiência física, e outro direcionado ao 

aspecto econômico. 

4. Ainda que preenchido o requisito relativo à idade ou deficiência física, tendo a parte alegado sua condição de 

hipossuficiente, mas não haver nos autos qualquer documento a fim de comprovar tal situação é fundamental a 

realização de estudo social, a fim de que se demonstre que se trata de pessoa miserável, sem renda própria ou familiar 
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capaz de prover sua manutenção, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma 

vez que o deslinde do caso reclama dilação probatória. 

5. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004360-3        AG  325694 

ORIG.   :  0800000028  2 Vr PEDREIRA/SP 

AGRTE   :  NILZA ROSA FERREIRA SILVA 

ADV     :  MARCELO BIGARELLI DE MORAES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. restabelecimento. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao 

menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a 

concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios.  

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de 
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instrumento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005165-0        AG  326207 

ORIG.   :  200761080117243  1 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIANA BENEDITA CARNEIRO BATISTA 

ADV     :  MICHEL DE SOUZA BRANDAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

previdenciário. PROCESSual CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. restabelecimento. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao 

menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a 

concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios.  

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008030-2        AG  328241 

ORIG.   :  200661030071176  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  RODRIGO DA SILVA GODOI incapaz 

REPTE   :  JOSEFA MARLEIDE DA SILVA GODOI 

ADV     :  VALDIRENE SARTORI BATISTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTENCIAL E 

CONSTITUCIONAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS 

PREENCHIDOS.  

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. O benefício assistencial previsto no artigo 203,V da Constituição Federal tem por objeto a cobertura das situações de 

hipossuficiência envolvendo pessoa idosa e pessoa portadora de deficiência, incapazes de prover ao próprio sustento ou 

de tê-lo provido pela própria família. Portanto, para sua concessão necessário se faz observar a exigência de dois 

requisitos, um voltado à condição pessoal do requerente, seja a idade ou a deficiência física, e outro direcionado ao 

aspecto econômico. 

4. Preenchidos os requisitos relativos à deficiência física e a hipossuficiência econômica deve ser concedida a 

antecipação da tutela jurisdicional, consistente na implementação do benefício de assistência social. 

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009836-7        AG  329465 

ORIG.   :  0800000566  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800023816  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  NATALINO SOARES 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. restabelecimento. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao 

menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a 

concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios.  

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010114-7        AG  329664 

ORIG.   :  0800002005  1 Vr SANTA BRANCA/SP     0800000064  1 Vr SANTA 

BRANCA/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA DE MIRANDA DE SOUZA 

ADV     :  MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

previdenciário. PROCESSual CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. CONCESSÃO. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 
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prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade é devida aos trabalhadores que implementarem 

os seguintes requisitos: possuir a idade mínima exigida (sessenta ou sessenta e cinco anos de idade, para mulheres e 

homens, respectivamente) e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência, 

conforme o disposto no artigo 25 da Lei n.º 8.213/91. 

4.  Preenchido o requisito da idade  e comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela 

progressiva, através da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria  por idade .  Não sendo necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a 

concessão do benefício de aposentadoria  por idade . 

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010330-2        AG  329815 

ORIG.   :  0800000242  4 Vr MAUA/SP     0800018359  4 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CONCEICAO NERES DA SILVA 

ADV     :  MARISA GALVANO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

previdenciário. PROCESSual CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. CONCESSÃO. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade é devida aos trabalhadores que implementarem 

os seguintes requisitos: possuir a idade mínima exigida (sessenta ou sessenta e cinco anos de idade, para mulheres e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 669/3054 

homens, respectivamente) e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência, 

conforme o disposto no artigo 25 da Lei n.º 8.213/91. 

4.  Preenchido o requisito da idade  e comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela 

progressiva, através da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria  por idade .  Não sendo necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a 

concessão do benefício de aposentadoria  por idade . 

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010900-6        AG  330335 

ORIG.   :  0800000096  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0800006325  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MAURO HENRIQUE DE BARROS ZANETTI 

ADV     :  FLAVIO APARECIDO CASSUCI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

previdenciário. PROCESSual CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. restabelecimento. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao 

menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a 

concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios.  
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5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.011120-7        AG  330490 

ORIG.   :  0800000548  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800021529  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  ODAIR DA SILVA GODOY 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. restabelecimento. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao 

menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a 

concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios.  

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013057-3        AG  331748 

ORIG.   :  0800000392  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800025403  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  DEUSDEDITH ALVES 

ADV     :  ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. restabelecimento. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao 

menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a 

concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios.  

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.022639-3        AC 1310369 

ORIG.   :  0700003608  1 Vr INOCENCIA/MS      0700000378  1 Vr 

INOCENCIA/MS 

APTE    :  JOVELINA ANSELMO DE QUEIROZ 

ADV     :  JAYSON FERNANDES NEGRI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. 

1. Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à comprovação 

da atividade rural não restou demonstrado. 

2. Embora o documento apresentado nos autos seja hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constitui razoável início de prova material, qualificando o marido como lavrador, devendo tal característica de um dos 

cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova 

material produzida. Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, é possível verificar 

que a Autora recolheu contribuições previdenciárias, constando "COSTUREIRO EM GERAL", o ramo de atividade 

profissional. 

3. Prova testemunhal imprecisa e contraditória, inapta à comprovação da atividade rural exercida pela Autora durante o 

período exigido em lei. 

4. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

5. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.022853-5        AC 1310583 

ORIG.   :  0700000038  1 Vr PIRAJUI/SP      0700002981  1 Vr PIRAJUI/SP 

APTE    :  THEREZA ESCALETTI NUNES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. Na questão em foco, a Autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, 

em 23 de novembro de 1995. Porém, como visto, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às 

mulheres, e em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em 23 de 

novembro de 1985 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado 

desde a entrada em vigor da Carta Política. 

2. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador 

rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, 

exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 

3. Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o marido como lavrador, devendo tal característica de um 

dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a 

prova material produzida. Mesmo admitindo-se, por extensão, que, à data da expedição de tais documentos, a Autora 

era trabalhadora rural, necessita provar que ainda trabalhava nessas lides quando implementou o requisito etário. No 

caso, conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de 

conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, 

de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola da Autora. 

4. Ocorre que, da leitura dos depoimentos testemunhais, nota-se que são inconsistentes e imprecisos em relação a 

atividade rurícola prestada pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício da atividade rural 

pelo período legalmente exigido, necessário à concessão do benefício, uma vez que não souberam precisar os períodos e 

a freqüência com que o trabalho foi exercido, bem como demonstraram que, apesar de residir em uma propriedade rural, 

a Autora apenas auxiliava o marido, que era de fato o funcionário de tal propriedade, nas lides rurais. Outrossim, em 

caso de atividade rural em regime de economia familiar, as testemunhas não trouxeram informações sobre eventuais 

culturas e quantidades produzidas. 

5. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.012841-1        AC  998736 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

EMBTE :  CAROLINE CRISTINA DA SILVA FERREIRA incapaz 

REPTE   :  FATIMA CRISTINA DA SILVA FERREIRA 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 230/238 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CAROLINE CRISTINA DA SILVA FERREIRA incapaz 

REPTE   :  FATIMA CRISTINA DA SILVA FERREIRA 

ADV     :  PAULO ROBERTO BENASSE 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 
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1. Ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara e coerente com 

o mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.04.000392-2        AC 1064447 

ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 

EMBTE          :  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMBDO         :  ACÓRDÃO FLS. 306/312 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUSSANA FLORES MARTINEZ 

ADV     :  DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.003685-2        AC 1001653 

ORIG.   :  0300000957  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ESTELITA ALVES TAKEDA 

ADV     :  DIRCEU MIRANDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 675/3054 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS -APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1.Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação dos honorários advocatícios em 10% do valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença, por lhe faltar interesse recursal, considerando que assim já determinara a r. 

sentença. 

2.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

3.Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. 

4.Ainda que se tenha admitido determinados documentos, contendo a profissão de "lavrador" do marido da parte 

interessada, como início de prova documental, passível de ser complementada por prova testemunhal, observou-se que, 

além das certidões de nascimento dos filhos da autora, não existe qualquer outro documento, nos autos, trazendo a 

qualificação de lavrador do cônjuge da parte autora em época mais recente. Pelo contrário, há documentos posteriores 

afiançando a sua profissão como sendo de natureza urbana. 

5.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo 

que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

6.Apelação do INSS parcialmente conhecida e provida. 

7.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.17.000292-4        AC 1261042 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

EMBTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO         :  ACÓRDÃO FLS. 224/233 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCELO BARBARESCO 

REPTE   :  APPARECIDA DE ABREU PENHA 

ADV     :  FERNANDO FREDERICO DE ALMEIDA JUNIOR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 
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1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.24.001076-0        AC 1283771 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  APARECIDA MACUZO LUIZ 

ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.A ausência de despacho saneador não acarreta na nulidade do processo. 

2.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

3.Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. 

4.Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

5.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.000346-2        AC 1081338 

ORIG.   :  0400000604  1 Vr PIRAJUI/SP                 0400012261  1 Vr PIRAJUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JESUINA ALVES DA SILVA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - CUSTAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS 

CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. 

1.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, nos termos do 

art. 103 da Lei nº 8.213/91, por lhe faltar interesse recursal, uma vez que, fixado o termo inicial do benefício na data do 

ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que 

antecedeu o referido ajuizamento da ação. 

2.Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pelas fichas de registro de empregados da empresa "Agro-Pastoril Minerva Ltda", 

afiançando a sua prestação de serviços rurais, corroborado pela prova testemunhal, faz ela jus à aposentadoria rural por 

idade. 

3.No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

4.Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 

111 do C. STJ. 

5.Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

6.Sentença parcialmente reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe 

parcial provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.006729-4        AC 1089767 

ORIG.   :  0500000346  1 Vr ELDORADO/SP 

APTE    :  MAURILIA FRANCISCA FERREIRA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSÊNCIA DE ANTERIOR 

PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA - APELAÇÃO DA AUTORA  PROVIDA - SENTENÇA ANULADA. 
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1. Não obstante tenha o MM. Juízo ressaltado não se consubstanciar seu entendimento exigência do exaurimento das 

vias administrativas como condição de ajuizamento da ação, mas a presença de uma lesão ou, pelo menos, de ameaça ao 

direito de percepção do benefício previdenciário, a r. sentença resulta em condicionamento do direito de ação a prévio 

requerimento em sede administrativa. 

2. A CF, em seu art. 5º, XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, pelo qual não se 

obriga a recorrer primeiro à esfera administrativa como condição para que a parte possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Neste sentido dispõe a Súmula n° 09 deste E. Tribunal. 

3. Apelação da parte autora provida. 

4. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.018827-9        AC 1115812 

ORIG.   :  0300000519  1 Vr NOVA GRANADA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA PORTO DE CASTRO 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - JUROS DE MORA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

1. Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela certidão de casamento, na qual o marido da autora está qualificado como 

"lavrador", corroborado pelo depoimento das testemunhas, faz ela jus à aposentadoria rural por idade.  

2. No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

3. Em se tratando de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há despesas a serem reembolsadas 

pela sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

4. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 

111 do C. STJ. 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. 

6. Sentença parcialmente reformada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.024051-4        AC 1125372 

ORIG.   :  0400000699  2 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA MARTINS TOSCARO 

ADV     :  OSWALDO TIVERON FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA PARTE CONHECIDA, 

PROVIDA - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a incidência do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, por lhe faltar interesse recursal, considerando 

que a r. sentença decidiu nesse sentido. 

2.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de despesas processuais, por lhe 

faltar interesse recursal, uma vez que não houve tal condenação na r. sentença. 

3.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

4.Não logrou a autora demonstrar a comprovação de seu efetivo exercício de atividade laborativa nas lides rurais.  

5.Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida. 

6.Recurso adesivo da parte autora prejudicado. 

7.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, restando prejudicado o recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.025456-2        AC 1127518 

ORIG.   :  0400024246  1 Vr CAARAPO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA RIBEIRO NOGUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANGELA CRISTINA DINIZ BEZERRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

REENCHIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. 

1.Comprovando a autora que, à época da propositura da ação, contava com mais de 55 anos de idade, e havendo início 

de prova material, traduzido pela certidão de casamento da autora e de nascimento de sua filha, nas quais o marido da 

autora está qualificado como "lavrador", além da CTPS da própria autora, em que consta registro de contrato de 

trabalho de natureza rural, corroborado pela prova testemunhal, faz jus ela à aposentadoria rural por idade. Precedentes 

desta 7ª Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). 

2.A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

3.Apelação do INSS parcialmente provida. 

4.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.025624-8        AC 1127685 

ORIG.   :  0500000676  1 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  VALDEVINA ROSA DA SILVA 

ADV     :  ROSANA RUBIN DE TOLEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - AGRAVO 

RETIDO DO INSS NÃO CONHECIDO - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Agravo retido do INSS não conhecido, por não ter sido requerida sua apreciação em suas contra-razões de apelação. 

2. Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela certidão de casamento, fazendo referência, à profissão do cônjuge como sendo a 

de "lavrador", corroborado pela prova testemunhal, faz ela jus à aposentadoria rural por idade. Precedentes desta 7ª 

Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 681/3054 

3. O benefício é devido no valor de 01 salário mínimo mensal (art. 143 da Lei nº 8.213/91), além do abono anual. 

4. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da 

autora, considerando que não houve prévio requerimento administrativo. 

5. A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

6. Os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, a 

partir da data da citação. 

7. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data do acórdão, conforme orientação 

desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

8. No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

9. Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

10. Agravo retido do INSS não conhecido. 

11. Apelação da parte autora provida. 

12. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido do INSS e dar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.027006-3        AC 1131789 

ORIG.   :  0500000269  1 Vr MACAUBAL/SP     0500006385  1 Vr 

MACAUBAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA ALVES ESPATINI 

ADV     :  KATIA ALESSANDRA FAVERO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

REENCHIDOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 
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2.Comprovando a autora que, à época da propositura da ação, já contava com mais de 55 anos, e havendo início de 

prova material, traduzido pela certidão de casamento da autora, escritura de convenção de pacto antenupcial, certidão de 

casamento da filha da autora, certidão de nascimento do filho da autora, certificado de alistamento militar e título de 

eleitor, Cadastro na Santa Casa de Macaubal, nas quais o marido da autora está qualificado como "lavrador" e 

"retireiro", além de contratos de trabalho própria autora e da CTPS de seu cônjuge, em que constam o registro de 

contratos de trabalho de natureza rural, corroborado pela prova testemunhal, faz ela jus à aposentadoria rural por idade. 

Precedentes desta 7ª Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP).  

3.Honorários advocatícios fixados em R$ 415,00, conforme orientação desta Turma e observando-se o disposto no art. 

20 do CPC. 

4.Remessa oficial não conhecida. 

5.Apelação do INSS improvida. 

6.Recurso adesivo da autora parcialmente provido. 

7.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação do INSS e dar 

parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.027136-5        AC 1161919 

ORIG.   :  0300001365  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAZARA GOMES GONCALVES 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

REENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO 

INSS PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

1. Remessa oficial não conhecida, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.252/2001, 

visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos. 

2. Comprovando a autora que, à época da propositura da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela certidão de casamento, na qual o seu marido está qualificado como "lavrador", 

além de registros na CTPS da autora de vínculos empregatícios de natureza rural, corroborados pelos depoimentos das 

testemunhas, faz ela jus à aposentadoria rural por idade.  

3. No que concerne aos honorários advocatícios, o percentual fixado deve incidir apenas sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 

do CPC e o disposto na Súmula nº 111 do C. STJ. 
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4. Remessa oficial não conhecida. 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. 

6. Sentença parcialmente reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS, 

nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.028109-7        AC 1133615 

ORIG.   :  0400001978  1 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOLORES CARDOSO ROMA 

ADV     :  AMARILDO BENEDITO PINTO DA CUNHA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

REENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

1. Tendo a parte autora comprovando que, quando da propositura da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e 

havendo início de prova material traduzido pela certidão de casamento, na qual o marido da autora está qualificado 

como "lavrador", corroborado pela prova testemunhal, faz jus ela à aposentadoria rural por idade. 

2. O percentual fixado a título de honorários advocatícios deve incidir apenas sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se o disposto na Súmula nº 111 do C. STJ. 

3. Apelação do INSS parcialmente provida. 

4. Sentença parcialmente reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.029906-5        AC 1136398 

ORIG.   :  0500000207  3 Vr MATAO/SP 

APTE    :  APARECIDA PINTO 

ADV     :  LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO DO INSS NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Agravo retido não conhecido, uma vez que a sua apreciação não foi expressamente requerida, nas contra-razões 

apresentadas pelo INSS, consoante exigência prevista no art. 523, § 1º, do CPC. 

2.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

3.Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. 

4.Não sendo o tempo de serviço anotado na CTPS da parte autora suficiente ao implemento da carência exigida, tem 

sido ela admitida como mero indício de prova documental, passível de ser complementada por prova testemunhal, 

coerente e esclarecedora do fato do labor rural. 

5.As testemunhas ouvidas em audiência foram vagas e imprecisas, não trazendo qualquer informação elucidativa a 

respeito do modo pelo qual a autora desempenhava o seu suposto labor rural, não conseguindo sequer citar o nome de 

algum dos lugares em que ela trabalhou ou de algum de seus empregadores. 

6.Agravo retido do INSS não conhecido. 

7.Apelação da parte autora improvida. 

8.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido do INSS e negar provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.030995-2        AC 1138162 

ORIG.   :  0400001062  2 Vr LINS/SP                 0400055574  2 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IVOLINA DE CASTRO NASCIMENTO 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

REENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 
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1.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de custas processuais, por carecer 

de interesse recursal, uma vez que não houve condenação nesse sentido. 

2.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer seja reconhecida a prescrição qüinqüenal, por lhe faltar 

interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, não havendo que se falar 

em parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

3.Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela certidão de casamento da autora, na qual seu marido está qualificado como 

"lavrador", corroborado pela prova testemunhal, faz jus ela à aposentadoria rural por idade. Precedentes desta 7ª Turma 

(Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP).  

4.Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

5.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.031115-6        AC 1138286 

ORIG.   :  0500000337  1 Vr GALIA/SP     0500006862  1 Vr GALIA/SP 

APTE    :  ANA CANDIDA DE GODOY 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a autora demonstrar a comprovação de seu efetivo exercício de atividade laborativa nas lides rurais.  

3.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4.Apelação da parte autora improvida. 

5.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 
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relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.032026-1        AC 1139284 

ORIG.   :  0400000884  2 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZENILDA APPARECIDA LONER LEOPOLDINO (= ou > de 

65                 anos) 

ADV     :  JANAINA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Agravo retido conhecido, uma vez que a sua apreciação foi expressamente requerida, nas razões de apelação do 

INSS, consoante exigência prevista no art. 523, § 1º, do CPC. 

2. Deve ser rejeitada a preliminar de ausência de especificação dos lugares nos quais alega ter a parte autora 

desempenhado atividade rural, pois, ainda que sucintos, foram indicados, de modo satisfatório, os fatos e os 

fundamentos jurídicos do pedido, consoante se depreende da descrição dos fatos, bem como da citação dos dispositivos 

legais, trazidos pela parte autora, em sua exordial. 

3. Não resta configurada a carência de ação, por falta de interesse de agir, uma vez que apresenta a parte autora nítido 

interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o seu direito a perceber benefício 

previdenciário por meio do exercício do direito de ação. Ademais, sendo o direito de ação uma garantia constitucional, 

prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a recorrer primeiramente à esfera administrativa antes de 

propor a ação judicial. 

4. Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. Ainda que se tenha admitido 

determinados documentos, contendo a profissão de "lavrador" do marido da parte interessada, como início de prova 

documental, passível de ser complementada por prova testemunhal, observou-se que, além da certidão de casamento da 

autora, lavrada em tempo remoto, não existe qualquer outro documento, trazendo a qualificação de lavrador de seu 

cônjuge em época mais recente.  

5. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

6. Agravo retido improvido. 

7. Apelação do INSS provida. 

  8. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e dar provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.032854-5        AC 1140269 

ORIG.   :  0500000730  1 Vr SERRA NEGRA/SP                 0500020360  1 Vr 

SERRA NEGRA/SP 

APTE    :  LUIZA APARECIDA INVENCIONI LONA 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

3.Não logrou a autora demonstrar a comprovação de seu efetivo exercício de atividade laborativa nas lides rurais.  

4.Remessa oficial não conhecida. 

5.Apelação do INSS provida. 

6.Apelação da parte autora prejudicada. 

7.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, restando prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.035633-4        AC 1145481 

ORIG.   :  0500001101  2 Vr ITAPETININGA/SP     0500066565  2 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  OLIVIA ALVES FOGACA DE MEIRA 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS -  APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2. Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. 

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Apelação da parte autora improvida. 

5. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.035843-4        AC 1145714 

ORIG.   :  0500000891  1 Vr BURITAMA/SP     0500007137  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  MARIA DO CARMO DA SILVA PACHECO 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a autora demonstrar a comprovação de seu efetivo exercício de atividade laborativa nas lides rurais.  

3.Apelação da parte autora improvida. 

4.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.038312-0        AC 1149478 

ORIG.   :  0500000165  1 Vr GUAIRA/SP     0500020547  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NILZA MARIA ROBERTO DA SILVA RODRIGUES 

ADV     :  AGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS -  MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Não configurada a carência de ação, por ausência de anterior pedido na via administrativa, porque a autora apresenta 

nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício 

previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista 

no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigado a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

2. Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

3. Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural durante o período da carência 

necessário à concessão do benefício requerido. 

4. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

5. Matéria preliminar rejeitada. 

6. Apelação do INSS provida. 

7. Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação do INSS, 

nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.038574-7        AC 1149750 

ORIG.   :  0500000855  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP                 0500103349  2 Vr 
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FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA DE LIMA SOUZA 

ADV     :  AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, 

NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a redução dos honorários advocatícios para 10% do valor 

das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, por carecer de interesse 

recursal, uma vez que assim já fora decidido na r. sentença. 

3.Comprovando a autora que, à época da propositura da ação, contava com mais de 55 anos de idade, e havendo início 

de prova material, traduzido pela certidão de casamento da autora e de nascimento de seus filhos, nas quais o marido da 

autora está qualificado como "lavrador", corroborado pela prova testemunhal, faz jus ela à aposentadoria rural por 

idade. Precedentes desta 7ª Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). 

4.Remessa oficial não conhecida.  

5.Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

6.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.042760-2     REOAC 1155099 

ORIG.   :  0500001785  2 Vr PENAPOLIS/SP     0500131818  2 Vr PENAPOLIS/SP 

PARTE A :  CARMEN RUIS ROSA 

ADV     :  DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER MAROSTICA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DE RECURSOS VOLUNTÁRIOS.  REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA. 
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1 - Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2 - Remessa oficial não conhecida. 

3 - Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.043369-9        AC 1156439 

ORIG.   :  0500000348  1 Vr ANDRADINA/SP                 0500011107  1 Vr 

ANDRADINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAIMUNDA MARIA DA SILVA 

ADV     :  VANIA SOTINI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS -APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. 

3.Ainda que se tenha admitido determinados documentos, contendo a profissão de "lavrador" do marido da parte 

interessada, como início de prova documental, passível de ser complementada por prova testemunhal, observou-se que, 

além da cópia da certidão de casamento, não existe qualquer outro documento, nos autos, trazendo a qualificação de 

lavrador do cônjuge da parte autora em época mais recente. Pelo contrário, há documentos posteriores afiançando a sua 

profissão como sendo de natureza urbana. 

4.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo 

que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

5.Apelação do INSS provida. 

6.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de setembro 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.043586-6        AC 1156748 

ORIG.   :  0500000519  2 Vr CAMAPUA/MS 

APTE    :  WALDEMIRA BORGES DA SILVA 

ADV     :  MOACIR FRANCISCO RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA INTEMPESTIVA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Apelação da parte autora não conhecida, visto não estarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade do 

recurso, em face da intempestividade configurada. 

2.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer da apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.046160-9        AC 1162268 

ORIG.   :  0400000407  1 Vr PAULO DE FARIA/SP     0400000733  1 Vr PAULO 

DE FARIA/SP 

APTE    :  MARIA NEUZA DA SILVA LIMA 

ADV     :  RAYMNS FLAVIO ZANELI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1.Comprovando a autora que, à época da propositura da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela certidão de casamento da autora e certidão de óbito de seu marido, nas quais 

consta a qualificação profissional de seu esposo como lavrador, corroborado pela prova testemunhal, faz jus a autora à 

aposentadoria rural por idade. Precedentes desta 7ª Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). 

2.O benefício é devido no valor de 01 salário mínimo mensal (art. 143 da Lei nº 8.213/91), além do abono anual. 

3.O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão da autora, tendo em vista que não houve prévio requerimento administrativo. 
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4.A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

5.Juros de mora, a partir da data da citação, à taxa de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002. 

6.Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do acórdão, conforme 

orientação desta Turma, observando-se, ainda, os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

7.No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

8.Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

9.Apelação da autora provida. 

10.Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.07.002557-8        AC 1342434 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  NIVALDETE FERREIRA MACIEL 

ADV     :  MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a autora demonstrar a comprovação de seu efetivo exercício de atividade laborativa nas lides rurais, uma 

vez que não carreou aos autos um único documento com esse fim.  

3.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4.Apelação da parte autora improvida. 

5.Sentença mantida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.004385-9        AC 1258675 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LINCOLN NOLASCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONICE ROZA DOS SANTOS GONCALVES 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

REENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Comprovando a autora que, quando da propositura da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela certidão de casamento, na qual o marido da autora está qualificado como 

"lavrador", pela cópia da CTPS da autora e de seu marido, corroborado pela prova testemunhal, faz jus ela à 

aposentadoria rural por idade. Precedentes desta 7ª Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP).  

2. Apelação do INSS improvida. 

3. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.003001-9        AC 1272263 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  MARIA LUIZA DE JESUS SOUZA 

ADV     :  MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - CONSECTÁRIOS - COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA - MATÉRIA PRELIMINAR 
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REJEITADA - APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - 

SENTENÇA REFORMADA. 

1.Deve ser afastada a preliminar de ofensa à coisa julgada, pois, não obstante se observe, na presente ação (AC nº 

2006.61.13.003001-9) e naquela cuja cópia encontra-se aos autos (AC nº 96.03.022522-3), serem as mesmas partes e o 

mesmo pedido, as suas respectivas causas de pedir são distintas. 

2.Aduz a parte autora, nessa posterior ação previdenciária, a superveniência de fato novo, consubstanciado na 

continuidade do exercício de sua atividade rural, após o ajuizamento da primeira ação, inclusive, trazendo, a estes autos, 

novos documentos contemporâneos ao labor rural o qual alega ter desempenhado após 1996, razão pela qual deve-se 

entender que restou constituída nova causa de pedir, diversa daquela deduzia na ação anteriormente proposta, não 

configurando, por conseguinte, a identidade de ações. 

3.Presentes as condições de imediato julgamento, incide à hipótese dos autos a regra veiculada pelo art. 515, § 3º, do 

CPC, motivo pelo se passou a analisar o mérito da demanda. 

4.Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, contava com mais de 55 anos de idade, e havendo início 

de prova material, traduzido pela cópia de sua CTPS, com a anotação de diversos vínculos empregatícios de natureza 

rural, corroborado pela prova testemunhal, faz ela jus à aposentadoria rural por idade. 

5.O benefício é devido no valor de 01 salário mínimo mensal (art. 143 da Lei nº 8.213/91), além do abono anual. 

6.O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão da parte autora, tendo em vista que não houve prévio requerimento administrativo. 

7.A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

8.Juros de mora, a partir da data da citação, à taxa de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406/2002. 

9.Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do acórdão, conforme 

orientação desta Turma, observando-se, ainda, os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

10.No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

11.Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

12.Matéria preliminar rejeitada. 

13.Apelação da parte autora provida. 

14.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e dar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.22.001386-2        AC 1290550 
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ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIETE FARIAS DE LIMA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E IMPROVIDA - SENTENÇA 

MANTIDA.  

1. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação dos honorários advocatícios em 10% do valor 

da causa ou do valor das parcelas devidas até a data da sentença, por lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. 

sentença já os fixara em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, valor esse inferior a 10% do valor 

da causa. 

2. Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pelas certidões de casamento, de nascimento de filho e de óbito do marido da autora, 

fazendo referência à profissão de seu marido como "lavrador" ou "agricultor", corroborado pela prova testemunhal, faz 

jus ela à aposentadoria rural por idade. Precedentes desta 7ª Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 

131.765-SP). 

3. Apelação do INSS parcialmente conhecida e improvida. 

4. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.23.000973-9        AC 1302796 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  OCTAVIA FERREIRA VIDAL PEREIRA DE TOLEDO 

ADV     :  ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS -APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a autora demonstrar a comprovação de seu efetivo exercício de atividade laborativa nas lides rurais.  
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3.Apelação da parte autora improvida. 

4.Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.003217-0        AC 1171329 

ORIG.   :  0600000043  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  NAIR FELIX RODRIGUES 

ADV     :  IVANI MOURA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Apelação da parte autora improvida. 

3.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.003283-1        AC 1171448 

ORIG.   :  0500030813  1 Vr NOVA ANDRADINA/MS                 0500001279  1 Vr 

NOVA ANDRADINA/MS 

APTE    :  ANA MARIA TRIDICO 

ADV     :  RICARDO BATISTELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a autora demonstrar a comprovação de seu efetivo exercício de atividade laborativa nas lides rurais.  

3.Apelação da parte autora improvida. 

4.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.003373-2        AC 1171536 

ORIG.   :  0500026540  2 Vr PARANAIBA/MS                 0500000929  2 Vr 

PARANAIBA/MS 

APTE    :  NAIR RITA DE ARAUJO 

ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela sua certidão de casamento, fazendo referência à profissão de seu marido como 

"lavrador", corroborado pela prova testemunhal, faz ela jus à aposentadoria rural por idade. Precedentes desta 7ª Turma 

(Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). 

2. O benefício é devido no valor de 01 salário mínimo mensal (art. 143 da Lei nº 8.213/91), além do abono anual. 

3. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão da autora, considerando que não houve prévio requerimento administrativo.  

4. A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

5. Juros de mora, a partir da data da citação, à taxa de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406/2002. 
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6. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do acórdão, conforme 

orientação desta Turma, observando-se, ainda, os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

7. No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

8. Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

9. Apelação da parte autora provida. 

10. Sentença reformada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.003523-6        AC 1171879 

ORIG.   :  0500001009  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP                  0500020995  1 

Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

APTE    :  BENEDITA ANDREZA RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a autora demonstrar a comprovação de seu efetivo exercício de atividade laborativa nas lides rurais.  

3.Apelação da parte autora improvida. 

4.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.004110-8        AC 1173358 

ORIG.   :  0500000795  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DE ARAUJO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. 

3.Apelação da parte autora improvida. 

4.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.004863-2        AC 1174776 

ORIG.   :  0400000479  1 Vr JUQUIA/SP                 0400023060  1 Vr JUQUIA/SP 

APTE    :  JOCY SOARES DA SILVA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. 
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3.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4.Apelação da parte autora improvida. 

5.Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.016651-3        AC 1191832 

ORIG.   :  0500000813  2 Vr MOGI GUACU/SP                 0500063327  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 

APTE    :  OGENIR LUIZA DA SILVA 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

- SENTENÇA REFORMADA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. 

3.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4.Apelação do INSS provida. 

5.Prejudicada a apelação da parte autora. 

6.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicada a apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.016711-6        AC 1191913 

ORIG.   :  0600000611  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP     0600010842  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 

APTE    :  TERESINHA MURARI DOMICIANO 

ADV     :  DANIEL SILVA FARIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS -APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a autora demonstrar a comprovação de seu efetivo exercício de atividade laborativa nas lides rurais.  

3.Apelação da parte autora improvida. 

4.Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.016791-8        AC 1191992 

ORIG.   :  0500000814  1 Vr IPUA/SP 

EMBTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO         :  ACÓRDÃO FLS. 169/178 

APTE    :  VITOR HUGO DE OLIVEIRA incapaz 

REPTE   :  MAGDA CRISTINA POSSIDONIO DA COSTA 

ADV     :  MAYRA MARIA SILVA COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 
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2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.017192-2        AC 1192432 

ORIG.   :  0500001057  1 Vr MATAO/SP     0500053990  1 Vr MATAO/SP 

APTE    :  TERESA FERREIRA SANTOS 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela certidão de casamento da autora, na qual consta a qualificação profissional de 

seu esposo como lavrador, corroborado pela prova testemunhal, faz ela jus à aposentadoria rural por idade. Precedentes 

desta 7ª Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). 

2.O benefício é devido no valor de 01 salário mínimo mensal (art. 143 da Lei nº 8.213/91), além do abono anual. 

3. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão da autora, tendo em vista que não houve prévio requerimento administrativo. 

4.A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

5.Juros de mora, a partir da data da citação, à taxa de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002. 

6.Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do acórdão, conforme 

orientação desta Turma, observando-se, ainda, os termos dos §§. 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

7.No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

8.Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

9.Apelação da autora provida. 

10.Sentença reformada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.017397-9        AC 1192636 

ORIG.   :  0400001363  2 Vr ITAPEVA/SP                   0400066190  2 Vr 

ITAPEVA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DE MORAIS 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. Pelo contrário, constatou-se das 

informações do Sistema DATAPREV - CNIS que a autora teve um vínculo empregatício de natureza urbana. 

3.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4.Apelação da parte autora improvida. 

5.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.019079-5        AC 1194660 

ORIG.   :  0400001024  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0400142761  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

APTE    :  MARIA CECILIA DA SILVA 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a autora demonstrar a comprovação de seu efetivo exercício de atividade laborativa nas lides rurais, uma 

vez que não carreou aos autos um único documento com esse fim.  

3.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4.Apelação da parte autora improvida. 

5.Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.019262-7        AC 1194928 

ORIG.   :  0500001606  1 Vr APIAI/SP                 0500033178  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  DEOLINDA COSMO DE MORAES 

ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

REENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela certidão de casamento, na qual o marido da autora está qualificado como 

"lavrador", corroborado pela prova testemunhal, faz ela jus à aposentadoria rural por idade. Precedentes desta 7ª Turma 

(Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). 

2. O benefício é devido no valor de 01 salário mínimo mensal (art. 143 da Lei nº 8.213/91), além do abono anual. 

3. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da 

autora, tendo em vista que não houve prévio requerimento administrativo. 
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4. A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

5. Os juros de mora incidirão à taxa de 1% ao ano, a partir da data da citação, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 

10/01/2002. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do acórdão, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

7. No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

8. Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

9. Apelação da parte autora provida. 

10. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.020190-2        AC 1196044 

ORIG.   :  0600000270  1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

APTE    :  ALZIRA GUILHERME CARDOSO 

ADV     :  LUIZ CELSO PARRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA INTEMPESTIVA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Apelação da parte autora não conhecida, visto não estarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade do 

recurso, em face da intempestividade configurada. 

2.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer da apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.021091-5        AC 1197456 

ORIG.   :  0600000060  1 Vr IBIUNA/SP                   0600002185  1 Vr IBIUNA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    :  CINTIA RABE 

ADV    :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE DA PENHA RAMALHO 

ADV    :  ROSE MARY SILVA MENDES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - SEGUNDA APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA - PRIMEIRA APELAÇÃO DO INSS 

IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não conhecida a segunda apelação do INSS, uma vez que já havia o réu interposto, anteriormente, outra apelação, 

restando configurado, portanto, o fenômeno da preclusão consumativa. 

2.Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela certidão da Justiça Eleitoral, trazendo como sua ocupação profissional a de 

agricultora, corroborado pela prova testemunhal, faz ela jus à aposentadoria rural por idade. 

3.Segunda apelação do INSS não conhecida. 

4.Primeira apelação do INSS improvida. 

5.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer da apelação do INSS de fls. 39/47 e negar provimento à apelação 

do INSS de fls. 31/37, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.021666-8        AC 1198054 

ORIG.   :  0500000981  1 Vr MORRO AGUDO/SP                 0500004119  1 Vr 

MORRO AGUDO/SP 

APTE    :  MARIA PUREZA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS -  AGRAVO RETIDO DO INSS E APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDOS - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1.Rejeitada a preliminar de falta de interesse de agir, pois a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a 

tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de 
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ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora 

obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

2.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

3.Não logrou a autora demonstrar a comprovação de seu efetivo exercício de atividade laborativa nas lides rurais.  

4.Agravo retido do INSS e apelação da parte autora  improvidos. 

5.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido do INSS e à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.022318-1       REO 1198995 

ORIG.   :  0600000472  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

PARTE A :  ANTONIO FERREIRA 

ADV     :  ROGERIO TAKEO HASHIMOTO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DE RECURSOS VOLUNTÁRIOS.  REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1 - Não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2 - Remessa oficial não conhecida. 

3 - Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.027645-8        AC 1206049 
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ORIG.   :  0300000331  2 Vr CONCHAS/SP                 0300005880  2 Vr 

CONCHAS/SP 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 229/238 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA LUIZ DE SOUZA 

ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1. Ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC a autorizar o provimento destes embargos. 

2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi fundamentada, nos termos do princípio 

do convencimento motivado do magistrado, vigente em nosso ordenamento jurídico pátrio, não apresentando o acórdão 

embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.029256-7        AC 1208902 

ORIG.   :  0300000097  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP                  0300009231  1 Vr 

JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMBTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO         :  ACÓRDÃO FLS. 195/201 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RICARDO BRITO CORREA 

ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.033450-1        AC 1218175 

ORIG.   :  0600000139  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINE PERAZZO VALADARES DO AMARAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  INES BOSSA DO PRADO 

ADV     :  MARCELLO BELCHIOR DA SILVEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

REENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Comprovando a autora que, à época da propositura da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela certidão de casamento, na qual o marido da autora está qualificado como 

"lavrador", e pela CTPS da própria autora, em que constam registros de contratos de trabalho em atividade rural, 

corroborado pela prova testemunhal, faz ela jus à aposentadoria rural por idade. Precedentes desta 7ª Turma (Proc nº 

2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP).  

2.Apelação do INSS improvida. 

3.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.033697-2        AC 1218422 

ORIG.   :  0600000197  1 Vr VIRADOURO/SP     0600009741  1 Vr 

VIRADOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA MARIA DOMINGOS DA COSTA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - APELAÇÃO 

DO INSS INTEMPESTIVA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Apelação do INSS não conhecida, visto não estarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso, em 

face da intempestividade configurada. 

2.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer da apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.034274-1        AC 1219188 

ORIG.   :  0600000851  1 Vr PENAPOLIS/SP                 0600094086  1 Vr 

PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENA DOS SANTOS 

ADV     :  SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, 

PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de custas processuais, por carecer 

de interesse recursal, uma vez que não houve condenação nesse sentido. 

2.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer seja reconhecida a prescrição qüinqüenal, por lhe faltar 

interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, não havendo que se falar 

em parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

3.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

4.Não logrou a autora demonstrar a comprovação de seu efetivo exercício de atividade laborativa nas lides rurais.  

5.Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

6.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de setembro 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.034275-3        AC 1219189 

ORIG.   :  0600000463  1 Vr MATAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DALVACI MARTINHA DE JESUS GAUDENCIO (= ou > de 60   anos) 

ADV     :  FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

REENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1.Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pelas certidões de casamento da autora e de nascimento de seus filhos, nas quais seu 

marido está qualificado como "lavrador" e ela própria, em alguns documentos aparece qualificada como "lavradora, 

corroborado pela prova testemunhal, faz jus ela à aposentadoria rural por idade. Precedentes desta 7ª Turma (Proc nº 

2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). 

2.O percentual fixado a título de honorários advocatícios deve incidir apenas sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e na 

Súmula nº 111 do C. STJ. 

3.Apelação do INSS parcialmente provida. 

4.Sentença reformada em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.034567-5        AC 1221581 

ORIG.   :  0500000702  1 Vr ITARARE/SP                 0500015517  1 Vr 

ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE RODRIGUES DE DEUS 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

REENCHIDOS - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 
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1.Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, contava com mais de 55 anos de idade, e havendo início 

de prova material, traduzido pela certidão de casamento e de nascimentos dos filhos da autora, nas quais o marido da 

autora está qualificado como "lavrador", corroborado pela prova testemunhal, faz jus ela à aposentadoria rural por 

idade. Precedentes desta 7ª Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). 

2.Os juros de mora incidirão à taxa de 1% ao mês, a partir da data da citação, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 

10/01/2002. 

3.Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 

111 do C. STJ. 

4.Apelação do INSS parcialmente provida. 

5.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.034627-8        AC 1221741 

ORIG.   :  0600000962  1 Vr VALPARAISO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA SOARES CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  AUREA APARECIDA BERTI GOMES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

1. Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, contava com mais de 55 anos de idade e havendo início 

de prova material, traduzido por certidões de registro civil e documentos oficiais expedidos por órgãos públicos, nos 

quais a autora e seu esposo foram qualificados profissionalmente como lavradores, corroborado por início de prova 

material, faz jus ela à aposentadoria rural por idade. Precedentes desta 7ª Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do 

STJ (REsp 131.765-SP). 

2. Apelação do INSS improvida. 

3.Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.034723-4        AC 1221837 

ORIG.   :  0600001344  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DOS SANTOS 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, contava com mais de 55 anos de idade, e havendo início 

de prova material, traduzido pela certidão de casamento na qual o esposo da autora foi qualificado profissionalmente 

como lavrador, corroborado pela prova testemunhal, faz jus ela à aposentadoria rural por idade. Precedentes desta 7ª 

Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). 

2.Apelação do INSS improvida. 

3.Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.034961-9        AC 1222098 

ORIG.   :  0600000145  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP                 0600038240  1 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLGA KISELEFF 

ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, por lhe faltar interesse recursal, uma vez que a r. sentença já decidira 

nesses exatos termos. 

2.Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela cópia da CTPS de seu cônjuge, com o registro de diversos vínculos 

empregatícios de natureza rural, corroborado pela prova testemunhal, faz ela jus à aposentadoria rural por idade. 

Precedentes desta 7ª Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). 
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3.Deve ser afastada a alegação do INSS no sentido de ser a tutela antecipada incabível contra a Fazenda Pública, visto 

que a Lei nº 9.494/97, exceto nas hipóteses contidas em seu art. 1º, sem dúvida nenhuma, admitiu-a, como regra geral. 

Não sendo, ademais, incompatível com o duplo grau de jurisdição obrigatório, que se constitui como sendo simples 

condição para a sentença, ao final, produzir os seus efeitos, não se confundindo, portanto, com as medidas de urgência, 

que visam à antecipar o provimento jurisdicional ulterior, como as cautelares ou as tutelas antecipadas. 

4.Não prospera a alegação do INSS de ausência dos requisitos legais exigidos para a concessão da tutela antecipada, 

pois, inequivocamente, há verossimilhança do direito invocado e fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, uma vez ter sido julgado procedente o pedido inicial da parte autora, primeiramente, pelo magistrado de 

primeiro grau e, após, confirmada por esta E. 7ª Turma do TRF da 3ª Região, bem como por se tratar o benefício de 

aposentadoria de prestação alimentícia. 

5.A questão da irreversibilidade diz respeito tanto à situação resultante da antecipação do provimento jurisdicional 

requerido, quanto à situação resultante de sua não-antecipação, devendo, portanto, o magistrado ponderá-las, no caso 

concreto, para verificar qual delas deverá prevalecer. In casu, colidem o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, 

daí porque aquele primeiro é que deverá predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja provável a restituição dos 

valores pagos à título de tutela antecipada, se não fosse confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a 

posterior revogação do benefício ora concedido, impedindo a manutenção da produção de seus efeitos. 

6.Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

7.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.035482-2        AC 1222731 

ORIG.   :  0500000459  1 Vr CAMAPUA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO SILVA PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERACINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     :  WILSON TADEU LIMA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

REENCHIDOS - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1.Rejeitada a preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, pois a autora apresenta nítido interesse 

processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio 

do exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da 

CF, não está a autora obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

2.Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pelas certidões de nascimento dos filhos da autora, nas quais seu marido está 

qualificado como "lavrador", corroborado pela prova testemunhal, faz jus ela à aposentadoria rural por idade. 

Precedentes desta 7ª Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). 

3.Matéria preliminar rejeitada. 
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4.Apelação do INSS improvida. 

5.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.035761-6        AC 1223010 

ORIG.   :  0600001149  1 Vr PACAEMBU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ROSA DOS SANTOS 

ADV     :  JAIME CANDIDO DA ROCHA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS -  APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2. Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. 

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Apelação do INSS provida. 

5. Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.036062-7     REOAC 1223311 

ORIG.   :  0600000089  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0600004344  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

PARTE A :  DAVIRCE FERREIRA CORREA 

ADV     :  OSWALDO SERON 
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PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DE RECURSOS VOLUNTÁRIOS.  REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1 - Não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2 - Remessa oficial não conhecida. 

3 - Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.036228-4        AC 1223478 

ORIG.   :  0500001690  1 Vr OLIMPIA/SP                 0500132049  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  APARECIDA RODRIGUES AGUILAR 

ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - TODOS OS 

REQUISITOS PREENCHIDOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1.Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela cópia de sua CTPS, afiançando o registro de um vínculo empregatício de 

natureza rural, corroborado pela prova testemunhal, faz jus ela à aposentadoria rural por idade. 

2.O benefício é devido no valor de 01 salário mínimo mensal (art. 143 da Lei nº 8.213/91), além do abono anual. 

3.O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão da parte autora, considerando que não houve prévio requerimento administrativo. 

4.A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

5.Juros de mora, a partir da citação, à taxa de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406/2002. 
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6.Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do acórdão, 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

7.No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

8.Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

9.Apelação da parte autora provida. 

10.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.036378-1        AC 1223628 

ORIG.   :  0600000826  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP                 

0600019325  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DEOLINDA LEONOR LOPES 

ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

REENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a redução dos honorários advocatícios para 10% do valor da 

causa, por carecer de interesse recursal, uma vez que o valor fixado na r. sentença lhe foi mais favorável. 

2.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a incidência do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios somente sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, 

por carecer de interesse recursal, visto que a r. sentença já decidira nesse sentido. 

3.Tendo a autora cumprido o requisito etário, comprovando que, à época da propositura da ação, já contava com mais 

de 55 anos de idade, e havendo início de prova material, traduzido pelas certidões de casamento da autora e de 

nascimento de seus filhos, nas quais seu marido está qualificado como "lavrador" e ela própria, em alguns documentos 

está qualificada como "lavradora", corroborado pela prova testemunhal, faz ela jus à aposentadoria rural por idade. 

Precedentes desta 7ª Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). 

4.Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

5.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.039811-4        AC 1235375 

ORIG.   :  0600031116  1 Vr CAARAPO/MS                 0600002034  1 Vr 

CAARAPO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA AVILA MACHADO 

ADV     :  EMILIO DUARTE 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - APELAÇÃO 

DO INSS INTEMPESTIVA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Apelação do INSS não conhecida, visto não estarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso, em 

face da intempestividade configurada. 

2.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer da apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.048511-4        AC 1257194 

ORIG.   :  0500001639  1 Vr MOGI GUACU/SP                  0500145572  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 

APTE    :  MARIANA DE JESUS OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOC. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - 

APELAÇÂO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 
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2.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

3.Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. 

4.Ainda que se tenha admitido determinados documentos, contendo a profissão de "lavrador" do marido da parte 

interessada, como início de prova documental, passível de ser complementada por prova testemunhal, observou-se que, 

além da certidão de casamento e de nascimento de sua filha, não existe qualquer outro documento, nos autos, trazendo a 

qualificação de lavrador do marido da parte autora em qualquer período de tempo. Pelo contrário, há documentos 

posteriores afiançando a sua profissão como sendo de natureza urbana. 

5.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

6.Apelação do INSS provida. 

7. Apelação da parte autora prejudicada. 

8.Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação do INSS, restando 

prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.049469-3        AC 1261417 

ORIG.   :  0700000051  3 Vr ITU/SP                 0700005754  3 Vr ITU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JURACI FRANCISCA 

ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a autora demonstrar a comprovação de seu efetivo exercício de atividade laborativa nas lides rurais.  

3.Apelação do INSS provida. 

4.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.050015-2        AC 1262174 

ORIG.   :  0600000796  1 Vr CRAVINHOS/SP                 0600063406  1 Vr 

CRAVINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA ANTONIA DA SILVA 

ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

REENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela certidão de casamento da autora, na qual seu marido está qualificado como 

"lavrador", corroborado pela prova testemunhal, faz ela jus à aposentadoria rural por idade. Precedentes desta 7ª Turma 

(Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). O referido início de prova material restou corroborado 

pela prova testemunhal. 

2.Apelação do INSS improvida. 

3.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.003732-3        AC 1338915 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA MENDES MARQUES 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO 

INSS PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 
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1.Rejeitada a preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, pois a autora apresenta nítido interesse 

processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio 

do exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da 

CF, não está a autora obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

2.Comprovando a autora que, à época da propositura da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela certidão de casamento, de nascimento de seus filhos e de óbito, nas quais o 

marido da autora está qualificado como "lavrador" e pela CTPS da própria autora, afiançando o registro de contratos de 

trabalho em atividade rural, corroborado pela prova testemunhal, faz jus a autora à aposentadoria rural por idade. 

Precedentes desta 7ª Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). O referido início de prova 

material restou corroborado pela prova testemunhal. 

3.Honorários advocatícios fixados em R$ 415,00 conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no 

art. 20 do CPC. 

4.Matéria preliminar rejeitada. 

5.Apelação do INSS parcialmente provida. 

6.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.000838-9        AC 1269270 

ORIG.   :  0600002367  1 Vr SIDROLANDIA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEIDE XIMENES GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RENATA MOCO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, 

NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1. Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, 

por carecer de interesse recursal, uma vez que a r. sentença já estabelecera exatamente nesses termos. 

2. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que pleiteia a isenção do pagamento de custas processuais, por lhe 

faltar interesse recursal, uma vez que não houve tal condenação. 

3. Deve ser afastada a preliminar de carência de ação, por falta de interesse de agir, uma vez que, sendo o direito de 

ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, inciso XXXV, da CF, não está a autora obrigada a recorrer 

primeiramente à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

4. Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela certidão de casamento da autora, na qual seu marido está qualificado como 
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"lavrador" e ela própria, em alguns documentos, aparece qualificada como "lavradora", corroborado pela prova 

testemunhal, faz jus ela à aposentadoria rural por idade. Precedentes desta 7ª Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do 

STJ (REsp 131.765-SP). 

5. Honorários advocatícios fixados em R$ 415,00, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos do art. 

20 do CPC. 

6. Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

7. Sentença reformada em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, rejeitar a 

matéria preliminar e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.000896-1        AC 1269329 

ORIG.   :  0600000478  1 Vr GUARARAPES/SP                 0600027654  1 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALVINA DE SOUZA SILVA 

ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela certidão de casamento da autora e de nascimento de seus filhos, na qual o 

marido da autora está qualificado como "lavrador", corroborado pela prova testemunhal, faz jus ela à aposentadoria 

rural por idade. Precedentes desta 7ª Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). 

2.Apelação do INSS improvida. 

3.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002180-1        AC 1271690 

ORIG.   :  0600000400  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA GOULART BUSSADORI 

ADV     :  JURANDY PESSUTO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, 

NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não conhecido o agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação não foi requerida em suas razões de 

apelação. 

2.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a incidência dos honorários advocatícios somente sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, por carecer de interesse 

recursal, uma vez que os honorários advocatícios foram fixados em valor certo. 

3.Comprovando a autora que, à época da propositura da ação, contava com mais de 55 anos de idade, e havendo início 

de prova material, traduzido pela certidão de casamento da autora e de nascimento de seus filhos, nas quais o marido da 

autora está qualificado como "lavrador", corroborado pela prova testemunhal, faz jus ela à aposentadoria rural por 

idade. Precedentes desta 7ª Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). 

4.Agravo retido não conhecido.  

5.Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

6.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002350-0        AC 1274158 

ORIG.   :  0600000154  1 Vr MORRO AGUDO/SP                 0600000918  1 Vr 

MORRO AGUDO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA BONETI 

ADV     :  DENILSON MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 
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do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. 

3.Apelação da parte autora improvida. 

4.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002846-7        AC 1272662 

ORIG.   :  0600000407  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP                 0600008206  1 

Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

APTE    :  ANTONIA BENEDITA HENRIQUE BASTOS 

ADV     :  FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. 

3.Apelação da parte autora improvida. 

4.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003093-0        AC 1272929 

ORIG.   :  0600000855  1 Vr ANGATUBA/SP 
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APTE    :  OZENEIDE APARECIDA ALEIXO BERTOLAI 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.No presente caso, não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. 

3.Apelação da parte autora improvida. 

4.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004601-9        AC 1274987 

ORIG.   :  0600000614  1 Vr SALESOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUVENTINA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     :  ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Não se conhece da parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de custas processuais, por lhe 

faltar interesse recursal, considerando que não houve condenação nesse sentido. 

2. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a incidência do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, por carecer de interesse recursal, tendo em vista 

que a r. sentença determinou que se observe o disposto na Súmula nº 111 do C. STJ. 

3. Deve ser afastada a alegação de que a sentença deve ser submetida ao reexame necessário, tendo em vista que, nos 

termos do § 2º do art. 475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não estão sujeitas ao reexame necessário 

as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60  salários mínimos. 
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4. Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

5. Não há, nos autos, prova material que possibilite reconhecer ter a autora realizado trabalho rural pelo número de 

meses de carência exigido, que, in casu, levando-se em consideração que a ação foi ajuizada no ano de 2006, é de 150 

meses, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 8.213/91, e, especialmente, em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, a teor do art. 143 da supra citada lei. 

6. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

7. Apelação do INSS conhecida em parte e provida. 

8. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004644-5        AC 1275029 

ORIG.   :  0500001216  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E IMPROVIDA - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1.Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação dos honorários advocatícios em 10% do valor 

da causa ou das parcelas vencidas até a data da sentença, por lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença 

já os fixou em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, valor esse que é inferior a 10% do valor da 

causa. 

2.Comprovando a autora que, à época do ajuizamento da ação, contava com mais de 55 anos de idade, e havendo início 

de prova material, traduzido pelas certidões de casamento da autora e de nascimento dos seus filhos, nas quais seu 

marido está qualificado como "lavrador", corroborado pela prova testemunhal, faz jus ela à aposentadoria rural, por 

idade. Precedentes desta 7ª Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). 

3.Apelação do INSS parcialmente conhecida e improvida. 

4.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005644-0        AC 1276896 

ORIG.   :  0600000810  1 Vr ANGATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENA FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

citação, por lhe faltar interesse recursal, uma vez que assim foi decidido. 

2.  Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela certidão de casamento, fazendo referência, à profissão do cônjuge como 

"lavrador", e pela cópia de sua CTPS, corroborado pela prova testemunhal, faz ela jus à aposentadoria rural por idade. 

Precedentes desta 7ª Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). 

3. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005695-5        AC 1276947 

ORIG.   :  0500001096  1 Vr ITAPORANGA/SP                 0500001096  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA BENEDITA GOMES 

ADV     :  TANIA MARISTELA MUNHOZ 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS -APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1.Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

citação, por lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença decidiu nesse sentido.  

2.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

3.Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. 

4.Ainda que se tenha admitido determinados documentos, contendo a profissão de "lavrador" do marido da parte 

interessada, como início de prova documental, passível de ser complementada por prova testemunhal, observou-se que, 

além da cópia da certidão de casamento, não existe qualquer outro documento, nos autos, trazendo a qualificação de 

lavrador do cônjuge da parte autora em época mais recente. Pelo contrário, há documentos posteriores afiançando a sua 

profissão como sendo de natureza urbana. 

5.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo 

que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

6.Apelação do INSS parcialmente conhecida e provida. 

7.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.006088-0        AC 1277339 

ORIG.   :  0700000160  1 Vr ITABERA/SP                 0700002540  1 Vr 

ITABERA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARINA APARECIDA DE FREITAS 

ADV     :  MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS -APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. 
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3.Ainda que se tenha admitido determinados documentos, contendo a profissão de "lavrador" do marido da parte 

interessada, como início de prova documental, passível de ser complementada por prova testemunhal, observou-se que, 

além das cópias da certidão de casamento, de nascimento dos filhos da autora e do título eleitoral do marido da autora, 

não existe qualquer outro documento, nos autos, trazendo a qualificação de lavrador do cônjuge da parte autora em 

época mais recente. Pelo contrário, há documentos posteriores afiançando a sua profissão como sendo de natureza 

urbana. 

4.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo 

que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

5.Apelação do INSS provida. 

6.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.006855-6        AC 1278844 

ORIG.   :  0600000881  1 Vr NHANDEARA/SP                 0600023337  1 Vr 

NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSORIA MARQUES BRAZAO GUARNIERI 

ADV     :  VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

REENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.Comprovando a autora que, à época da propositura da ação, já contava com mais de 55 anos, e havendo início de 

prova material, traduzido pela certidão de casamento e de nascimento de seu filho, nas quais o marido da autora está 

qualificado como "lavrador", além da CTPS da própria autora, em que constam registros de contratos de trabalho de 

natureza rural, corroborado pela prova testemunhal, faz ela jus à aposentadoria rural por idade. Precedentes desta 7ª 

Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP).  

2.Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

3.Apelação do INSS parcialmente provida. 

4.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do 
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Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007530-5        AC 1280249 

ORIG.   :  0600001081  1 Vr VIRADOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA RITA LOPES 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. 

3.Apelação do INSS provida. 

4.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.008905-5        AC 1282286 

ORIG.   :  0600001104  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  ANA TEREZA ALVES RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 
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do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2. Não há, nos autos, prova material que possibilite reconhecer ter a autora realizado trabalho rural pelo número de 

meses de carência exigido. 

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Apelação da parte autora improvida. 

5. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009282-0        AC 1283400 

ORIG.   :  0600000658  1 Vr ANGATUBA/SP 

APTE    :  LOURDES APARECIDA ANTUNES RODRIGUES 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - MATÉRIA PRELIMINAR NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PARCIALMENTE CONHECIDA E IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Matéria preliminar argüida pela parte autora não conhecida, uma vez se tratar de matéria inteiramente dissociada dos 

presentes autos. 

2.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

3.Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. 

4.Ainda que a jurisprudência tenha admitido determinados documentos, contendo a profissão de lavrador do marido da 

parte interessada, como início de prova documental, passível de ser complementada por prova testemunhal coerente e 

esclarecedora do fato do labor rural, não é o que ocorre nos autos, pois os depoimentos das testemunhas, ouvidas em 

audiência, sob o crivo do contraditório, restaram confusos e contraditórios. 

5.Apelação da parte autora parcialmente conhecida e improvida. 

6.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação da autora e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009374-5        AC 1283536 

ORIG.   :  0700000448  3 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES DE JESUS 

ADV     :  RONALDO ARDENGHE 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

REENCHIDOS -  APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E  IMPROVIDA - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Não se conhece de parte da apelação do INSS em que requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

citação e a fixação dos honorários advocatícios em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, por lhe 

faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença decidiu nesses exatos termos. 

2. Comprovando a autora que, à época da propositura da ação, já contava com mais de 55 anos, e havendo início de 

prova material, traduzido pela CTPS da própria autora, em que constam registros de contratos de trabalho de natureza 

rural, corroborado pela prova testemunhal, faz ela jus à aposentadoria rural por idade. Precedentes desta 7ª Turma (Proc 

nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP).  

3. Apelação do INSS parcialmente conhecida e improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.034164-9        AC 1329941 

ORIG.   :  0500001811  1 Vr ITAPEVA/SP                 0500127705  1 Vr 

ITAPEVA/SP 

APTE    :  MARIA DAS DORES PEREIRA 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS -APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Insurge-se a parte autora tão-somente contra o valor fixado a título de honorários advocatícios, restando a matéria de 

mérito propriamente dita acobertada pela coisa julgada.  

2. Os honorários advocatícios foram fixados em razoável valor, conforme orientação desta Turma observando-se os 

termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 111 do C. STJ, não havendo, portanto, reparo a ser 

efetuado. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.034293-9        AC 1330103 

ORIG.   :  0700002216  2 Vr VOTUPORANGA/SP                 0700194841  2 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  ABELINA DA SILVA GRANDE 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a autora demonstrar a comprovação de seu efetivo exercício de atividade laborativa nas lides rurais.  

3.Apelação da parte autora improvida. 

4.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.038716-9        AC 1337506 

ORIG.   :  0700001557  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PALMIRA ALBANI MEDEIROS 

ADV     :  HELOISA DIAS PAVAN 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA PARTE CONHECIDA, 

PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de despesas processuais, por lhe 

faltar interesse recursal, uma vez que não houve qualquer condenação nesse sentido pela r. sentença recorrida. 

2.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

3.Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural, tendo em vista que restou inexistente 

qualquer indício de prova documental, ainda que fizesse apenas menção à atividade de rurícola da autora ou, até, de 

algum membro de sua família. 

4.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

5.Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida. 

6.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.039845-3        AC 1339459 

ORIG.   :  0700003966  1 Vr ATIBAIA/SP                 0700158865  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HERAMITA VIEIRA DE ORLANDA 

ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a fixação dos honorários advocatícios em 10% do valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, por carecer de interesse recursal, 

considerando que assim já fora decido na r. sentença 

2.Comprovando a autora que, quando do ajuizamento da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela certidão de casamento da autora e de óbito de seu marido, nas quais ele está 

qualificado como "lavrador", corroborados pela prova testemunhal, faz jus ela à aposentadoria rural por idade. 

Precedentes desta 7ª Turma (Proc nº 2005.03.99.012731-6) e do STJ (REsp 131.765-SP). 

3.Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

4.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040387-4        AC 1341240 

ORIG.   :  0700000807  2 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA BARUZZI DOS REIS 

ADV     :  FABIANO LAINO ALVARES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação dos honorários advocatícios em 10% do valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença, por lhe faltar interesse recursal, uma vez que assim foi decidido. 

2. Comprovando a autora que, à época da propositura da ação, já contava com mais de 55 anos de idade, e havendo 

início de prova material, traduzido pela certidão de casamento, fazendo referência, à profissão de seu cônjuge como 

"lavrador", e pela cópia de sua própria CTPS, em que constam registros de contratos de trabalho em área rural, 

corroborado pela prova testemunhal, faz ela jus à aposentadoria rural por idade.  

3. A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

4. Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

5. Sentença parcialmente reformada. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe 

parcial provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040626-7        AC 1341526 

ORIG.   :  0700000645  1 Vr VALPARAISO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA NERIS DE SOUZA VIEIRA 

ADV     :  LUCIANA ALVES MOREIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS -APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA PARTE CONHECIDA, 

PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, 

por lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença decidiu nesse sentido. 

2.Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural.  

3.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo 

que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4.Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida. 

5.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040795-8        AC 1341998 

ORIG.   :  0700000571  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  JULIA OLINDA DE OLIVEIRA 

ADV     :  IRACI PEDROSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. 

3.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4.Apelação da parte autora improvida. 

5.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.041080-5        AC 1342371 

ORIG.   :  0700000496  1 Vr CONCHAS/SP     0700026091  1 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  BENEDITA PAULINO PINHEIRO 

ADV     :  CASSIA CRISTINA FERRARI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO DO INSS NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não conhecido o agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação não foi requerida em suas contra-

razões de apelação. 

2.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

3.Não logrou a parte autora demonstrar a comprovação de seu efetivo labor rural. 

4.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

5.Agravo retido do INSS não conhecido. 

6.Apelação da parte autora improvida. 
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7.Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido do INSS e negar provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.041111-1        AC 1342402 

ORIG.   :  0700000801  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LINDALVA DOMINGOS DE SOUZA 

ADV     :  LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a autora demonstrar a comprovação de seu efetivo exercício de atividade laborativa nas lides rurais.  

3.Apelação do INSS provida. 

4.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.041245-0        AC 1342614 

ORIG.   :  0700000799  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0700051408  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  SANTINHA DE OLIVEIRA MACIEL (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS -  APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a autora demonstrar a comprovação de seu efetivo exercício de atividade laborativa nas lides rurais.  

3.Apelação da parte autora improvida. 

4.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.041791-5        AC 1343436 

ORIG.   :  0600001249  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NADIR CARDEIRA DE ARAUJO 

ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA - TUTELA 

ANTECIPADA REVOGADA. 

1. Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2. Não há, nos autos, prova material que possibilite reconhecer ter a autora realizado trabalho rural pelo número de 

meses de carência exigido, que, in casu, levando-se em consideração que a ação foi ajuizada no ano de 2006, é de 150 

meses, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 8.213/91, e, especialmente, em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, a teor do art. 143 da supra citada lei. 

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Apelação do INSS provida. 

5. Sentença reformada. 
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6. Tutela antecipada revogada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.041823-3        AC 1343468 

ORIG.   :  0700000545  1 Vr TAQUARITINGA/SP                 0700014076  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA SABINO PONTES 

ADV     :  CARINA VEIGA SILVA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Conjugando-se os arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições que o rurícola 

precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade: idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se 

do sexo masculino ou feminino, respectivamente; e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. 

2.Não logrou a autora demonstrar a comprovação de seu efetivo exercício de atividade laborativa nas lides rurais.  

3.Apelação do INSS provida. 

4.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro 2008 (data do julgamento) 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.041090-2        AC  724991 

ORIG.   :  9900000885  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  MARIA JUCELIA ARAUJO 
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ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição juntada pelo Autor 

às fls. 110/143.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                                                Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.000386-3        AC  864893 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ODAIR DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Em vista do acordão de fls. 196/206, considero encerrada a jurisdição no âmbito desta Egrégia Corte de Justiça. 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de Origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

      Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.004908-0        AC  773319 

ORIG.   :  0000001590  3 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  MARIA JOSE RODRIGUES DANTAS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DUARTE PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Em vista da decisão de fls. 65/72, considero encerrada a jurisdição no âmbito desta Egrégia Corte de Justiça. 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de Origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.012548-7        AC  870610 

ORIG.   :  0000000816  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  DAVISON BRASILEIRO 

ADV     :  ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada por DAVISON BRASILEIRO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-acidente. 

O MM. Juiz a quo proferiu sentença em 19.02.2002, julgando improcedente o pedido e deixando de condenar o Autor 

ao pagamento das custas e honorários por se tratar de beneficiário da justiça gratuita.  

Em razões recursais, sustenta em síntese que preenche os requisitos legais na concessão do benefício.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se, in casu, o direito da Autora à concessão de benefício de auxílio-acidente, pleiteados em decorrência de 

lesões oriundas de natureza profissional, conforme se constata da leitura da petição inicial e do documento de fl. 67. 

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho; 
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No caso vertente, verifica-se que a Apelante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a 

concessão do benefício previdenciário decorrente do acidente de trabalho. 

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, a 

respeito publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. AUXILIO-DOENÇA ADVINDO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

3. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART-108, INCISO-2, E ART-109, INC-1, PAR-3 E PAR-4, DA CF/88. 

4. DECLINAÇÃO DE COMPETENCIA PARA O COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL." 

(TRF 4ª Região, AC  90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Juiz. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky) 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.03.99.025644-2        AC  893463 

ORIG.   :  0000000487  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  GERCILIO LOPES SILVA 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada por GERCILIO LOPES SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a conversão do auxílio-acidente em aposentadoria por invalidez. 

O MM. Juiz a quo proferiu sentença em 13.09.2002, julgando improcedente o pedido. Houve condenação em custas e 

despesas processuais, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), na forma do artigo 20, 

§4º, do Código de Processo Civil, a serem executados nos termos do artigo 12 da Lei de Assistência Judiciária (Lei nº 

1.060/50).  

Em razões recursais, sustenta em síntese que preenche os requisitos legais na concessão do benefício.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

Cumpre decidir. 

Discute-se, in casu, o direito do Autor à conversão do benefício de auxílio-acidente em aposentadoria por invalidez, 

pleiteados em decorrência de lesões oriundas de natureza profissional, conforme se constata da leitura da petição inicial 

e do documento de fl. 14vº. 

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho; 

No caso vertente, verifica-se que a Apelante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a 

concessão do benefício previdenciário decorrente do acidente de trabalho. 

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, a 

respeito publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 
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Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. AUXILIO-DOENÇA ADVINDO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

3. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART-108, INCISO-2, E ART-109, INC-1, PAR-3 E PAR-4, DA CF/88. 

4. DECLINAÇÃO DE COMPETENCIA PARA O COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL." 

(TRF 4ª Região, AC  90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Juiz. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky) 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.013512-6        AC  931181 

ORIG.   :  0200000735  5 Vr MAUA/SP 

APTE    :  MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA SANTOS TSUCHIYA e outro 

ADV     :  LEONARDO CARLOS LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES. FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 
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Para o fim de complementar a instrução desta ação, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, intime-se a 

parte Autora ora apelante, a fim de que proceda a juntada da Cópia da Certidão de Óbito de seu marido, Sr. Jorge 

Tsuchiya, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.017234-6        AC 1022148 

ORIG.   :  0300000440  2 Vr PORTO FELIZ/SP 

APTE    :  JOELMA FERREIRA DE CARVALHO 

ADV     :  SIBELE STELATA DE CARVALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada por JOELMA FERREIRA DE CARVALHO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentária. 

O MM. Juiz a quo proferiu sentença (fls. 120/121) em 24.06.2004, julgou improcedente a ação. Houve condenação em 

custas e despesas processuais, observando-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Em razões recursais, alega que preenche os requisitos legais na concessão do benefício, uma vez que é portador de 

moléstia a qual tem nexo causal com o trabalho, requerendo a anulação do decisum.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se, in casu, o direito da parte Autora à concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 

de natureza acidentária, conforme se constata da leitura da petição inicial.  

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 748/3054 

No caso vertente, verifica-se que a Apelante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a 

concessão do benefício previdenciário decorrente do acidente de trabalho. 

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, a 

respeito publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. AUXILIO-DOENÇA ADVINDO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

3. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART-108, INCISO-2, E ART-109, INC-1, PAR-3 E PAR-4, DA CF/88. 

4. DECLINAÇÃO DE COMPETENCIA PARA O COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL." 

(TRF 4ª Região, AC  90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Juiz. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência absoluta 

deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.019781-9        AC 1195472 

ORIG.   :  0300001562  3 Vr LINS/SP     0300061573  3 Vr LINS/SP 

APTE    :  JOSE LUIZ MAGANHA 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada por JOSE LUIZ MAGANHA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, objetivando, em síntese, a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária.  

O MM. Juiz a quo proferiu sentença em 03.11.2006, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, por 

entender que não restou comprovada a incapacidade da Autora para o trabalho. Isenção de Custas. Houve condenação 

em honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da causa atualizado, observando-se, na 

cobrança, o fato da Autora ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.  

Em razões recursais pugna a Autora pela reforma da r. sentença.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se, in casu, o direito da Autora à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária, pleiteado 

em decorrência de lesões oriundas de natureza profissional, conforme se constata da leitura da petição inicial e do 

documento de fl. 12.  

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho; 

No caso vertente, verifica-se que a Apelante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a 

concessão do benefício previdenciário decorrente do acidente de trabalho. 

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, a 

respeito publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 
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Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. AUXILIO-DOENÇA ADVINDO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

3. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART-108, INCISO-2, E ART-109, INC-1, PAR-3 E PAR-4, DA CF/88. 

4. DECLINAÇÃO DE COMPETENCIA PARA O COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL." 

(TRF 4ª Região, AC  90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Juiz. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky) 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010954-7        AI  330359 

ORIG.   :  200861210004253  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONARDO MONTEIRO XEXEO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE EDNEI DO NASCIMENTO 

ADV     :  ROBERSON AURELIO PAVANETTI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Requisitem-se informações ao Juízo a quo, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
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Intimem-se os Agravados, para os fins do artigo 527, inciso V, do referido Codex. 

Cumpridas as diligências, tornem conclusos para ulteriores deliberações, quando então, com os novos elementos 

trazidos aos autos, será analisado o pedido de suspensão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027586-1        AI  342164 

ORIG.   :  200861270026927  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  SERGIO DOS SANTOS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Mantenho a decisão de fls. 61/64 por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se o julgamento do recurso interposto às fls. 70/78, o qual recebo como agravo legal (art. 557, § 1°, do CPC). 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027676-2        AI  342251 

ORIG.   :  200861270026769  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  SONIA APARECIDA DA SILVA CANDIDO 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Mantenho a decisão de fls. 63/66 por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se o julgamento do recurso interposto às fls. 72/82, o qual recebo como agravo legal (art. 557, § 1°, do CPC). 
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Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030643-2        AI  344391 

ORIG.   :  0800000648  1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP     0800032586  1 Vr RIBEIRAO 

PIRES/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NEUSA DOS SANTOS RIBEIRO 

ADV     :  CINTYA RUBIA RODRIGUES ALVES BARRAL 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, decorrente de acidente do trabalho. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória.  

É o breve relato. Decido. 

Não há como esta Corte conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à incompetência absoluta para apreciar 

questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal, já que os de 

natureza acidentária serão de competência da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, 

que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho;" 

No caso vertente, verifica-se que a Agravante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a 

implementação de benefício de auxílio-doença, decorrente de acidente do trabalho, conforme documentos de fls. 61/63 

e fls. 99/106. 

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei n.º 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, 

publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 
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"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no art. 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. Auxílio-doença advindo de acidente de trabalho. 

3. Aplicação do disposto no art-108, inciso-2, e art-109, inc-1, par-3 e par-4, da CF/88. 

4. Declinação de competência para o Colendo Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul." 

(TRF 4ª Região, AC 90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky) 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032658-3        AI  345923 

ORIG.   :  200861830037457  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CLAUDIO ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 
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Mantenho a decisão de fls. 84/87 por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se o julgamento do recurso interposto às fls. 92/94, o qual recebo como agravo legal (art. 557, § 1°, do CPC). 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033894-9        AI  346684 

ORIG.   :  200861110033449  3 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO JOSE DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUIZ DE SOUZA 

ADV     :  ADEMIR REIS CAVADAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Requisitem-se informações ao Juízo a quo, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se os Agravados, para os fins do artigo 527, inciso V, do referido Codex. 

Cumpridas as diligências, tornem conclusos para ulteriores deliberações, quando então, com os novos elementos 

trazidos aos autos, será analisado o pedido de suspensão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035132-2        AI  347535 

ORIG.   :  200861120114100  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  MIGUEL FRANCO 

ADV     :  ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MIGUEL FRANCO, com o objetivo de combater decisão denegatória 

de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 

8.213/91. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. Pede a concessão do efeito ativo. 

É um breve relato.Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida aos critérios, não 

pouco exigentes, do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a) prova inequívoca; b) verossimilhança da 

alegação; c) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e d) reversibilidade da medida. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Por fim, resta verificar se a alegação é verossímil, no caso, se há probabilidade de incorrer-se em situação que habilite o 

Agravante à percepção do benefício, e se está fundada em prova inequívoca. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

Outrossim, denota-se pelo documento inserto à fl. 49, que o Agravante esteve em gozo do beneficio de auxílio-doença 

até 22.06.2008, detendo, de tal modo, a qualidade de segurado no momento da propositura da ação preenchendo, 

portanto, as respectivas formalidades legais. 

Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, aufere-se pelos documentos carreados aos autos que o Agravante 

"submeteu-se à artroplastia total de quadril esquerdo em 2005, atualmente com dor e dificuldade a deambulação, 

encontra-s em tratamento ortopédico, devendo ser submetido a exame pericial para afastamento definitivo de sua 

profissão (motorista de carreta), por tratar-se de lesão de caráter definitiva e permanente." (fls. 73 e 76), estando, em 

tese, incapacitado para o trabalho ante a natureza do trabalho então prestado. 

De toda sorte, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de 

Benefícios. De tal forma, eis que demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade, outra não seria 

a solução senão antecipar os efeitos da tutela, a fim de que se restabeleça o referido benefício. 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Diante o exposto, defiro o efeito ativo requerido. 

Comunique-se ao Juízo a quo, com urgência, dando-se conta desta decisão, requisitando-lhe, ainda, informações, na 

forma do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Intime-se a parte Agravada para os fins do inciso V do mesmo dispositivo legal. 

Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.036637-4        AI  348647 

ORIG.   :  200761030066860  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA CHAVES FREIRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ROSILDA FATIMA DE LIMA SEQUETO 

ADV     :  PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É um breve relato.Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida aos critérios, não 

pouco exigentes, do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a) prova inequívoca; b) verossimilhança da 

alegação; c) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e d) reversibilidade da medida. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Por fim, resta verificar se a alegação é verossímil, no caso, se há probabilidade de incorrer-se em situação que habilite o 

Agravado à percepção do benefício, e se está fundada em prova inequívoca. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

Outrossim, denota-se pelo documento inserto à fl. 67 que a Agravada esteve em gozo do beneficio de auxílio-doença até 

31.01.2007, detendo, de tal modo, a qualidade de segurada no momento da propositura da ação preenchendo, portanto, 

as respectivas formalidades legais. 

Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, aufere-se pelos documentos carreados aos autos, sobretudo o laudo 

médico pericial de fls. 81/84, que a Agravada é acometida por "Hérnia de disco lombar e cervical, tendinite dos 

ombros" estando, em tese, incapacitada para o trabalho, ante a natureza da atividade então prestada. 

De toda sorte, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de 

Benefícios. De tal forma, eis que demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade, outra não seria 

a solução senão antecipar os efeitos da tutela, a fim de que se restabeleça o referido benefício. 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Desta feita, verifica-se que a decisão tirada pelo MM. Juiz singular, no sentido de antecipar a tutela jurisdicional, 

compelindo a Autarquia Federal a restabelecer o benefício de auxílio-doença à Agravada, não merece, em juízo de 

cognição sumária, ser alvo de qualquer reforma. 

Diante o exposto, indefiro a suspensão requerida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 757/3054 

Comunique-se ao Juízo a quo dando-se conta desta decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036640-4        AI  348624 

ORIG.   :  200761030101355  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA CHAVES FREIRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VALDEVINO PORFIRIO DE ALCANTARA 

ADV     :  LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É um breve relato.Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida aos critérios, não 

pouco exigentes, do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a) prova inequívoca; b) verossimilhança da 

alegação; c) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e d) reversibilidade da medida. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Por fim, resta verificar se a alegação é verossímil, no caso, se há probabilidade de incorrer-se em situação que habilite o 

Agravado à percepção do benefício, e se está fundada em prova inequívoca. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

Outrossim, denota-se pela cópia do CNIS de fls. 17/21 que Agravado detinha a qualidade de segurado no momento da 

propositura da ação, bem como a carência necessária, preenchendo, portanto, as respectivas formalidades legais. 

Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, aufere-se pelos documentos carreados aos autos, sobretudo o laudo 

médico pericial de fls. 86/90, que o Agravado apresenta "HAS controlada e arritmia cardíaca bigeminada" estando 

incapacitado para o trabalho, ante a natureza da atividade então prestada. 
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De toda sorte, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de 

Benefícios. De tal forma, eis que demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade, outra não seria 

a solução senão antecipar os efeitos da tutela, a fim de que se restabeleça o referido benefício. 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Desta feita, verifica-se que a decisão tirada pelo MM. Juiz singular, no sentido de antecipar a tutela jurisdicional, 

compelindo a Autarquia Federal a restabelecer o benefício de auxílio-doença à Agravada, não merece, em juízo de 

cognição sumária, ser alvo de qualquer reforma. 

Diante o exposto, indefiro a suspensão requerida. 

Comunique-se ao Juízo a quo dando-se conta desta decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041479-3        AC 1342907 

ORIG.   :  0500000018  3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP     0500089827  3 Vr RIBEIRAO 

PIRES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MAURO NEVES FERREIRA 

ADV     :  WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou procedente o pedido inicial, condenando a 

Autarquia a revisar a renda mensal incial, bem como os reajustes posteriormente aplicados ao benefício nº 

94/083912932-7, de MAURO NEVES FERREIRA. Determinou que as diferenças deverão ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais sustentaa Autarquia, em síntese, que a parte Autora não faz jus às revisões requeridas.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

art. 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
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I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho; 

No caso vertente, verifica-se que a parte Autora insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação por ela 

intentada com o escopo de obter a revisão do seu benefício previdenciário, qual seja, auxílio acidente (espécie 94), 

conforme se observa no documento acostado à fl. 16 dos autos.  

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei n.º 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, 

publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para analisar a r. sentença em decorrência da apelação interposta 

porque tal só ocorreria na hipótese prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de 

entendimento, segue o direito pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. Auxílio-doença advindo de acidente de trabalho. 

3. Aplicação do disposto no art-108, inciso-2, e art-109, inc-1, par-3 e par-4, da CF/88. 

4. Declinação de competência para o Colendo Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul." 

(TRF 4ª Região, AC 90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky) 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, restando 

prejudicada a análise da apelação interposta. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.042495-3        AC  488091 

ORIG.   :  9700000536  2 VR IGUAPE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MONICA BARONTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA SILVA TRUDES 

ADV     :  NELSON RIBEIRO JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 249/254: Manifeste-se a autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  1999.03.99.101284-1        AC  542955 

ORIG.   :  9712068960  1 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSWALDO MOLINA FERRINHO 

ADV     :  MARIA INEZ MOMBERGUE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Manuseando os presentes autos verifiquei que deles não consta procuração outorgada pelo autor à sua advogada. Assim, 

regularize o autor sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  
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PROC.   :  2003.03.99.029438-8        AC  902272 

ORIG.   :  0100001481  1 VR SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSWALDO SILVA JUNIOR 

ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 123: Considerando que a r. sentença onde foi determinada a imediata implantação do benefício requerido nos autos 

a favor do autor é de 10 de janeiro de 2003 e, à vista da petição do autor às fls. 123, onde o mesmo informa que ainda 

não foi implementado o benefício acima referido, determino que o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS comprove 

nestes autos a implantação da Aposentadoria por Tempo de Serviço a favor do autor a partir da sentença e nos termos 

ali referidos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa no valor de R$300,00 (trezentos reais) por dia de atraso no 

cumprimento desta decisão. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2003.61.07.006371-2        AC 1253058 

ORIG.   :  1 VR ARACATUBA/SP 

APTE    :  WEVERLEY JUNIO NUNES DE SOUZA INCAPAZ 

REPTE   :  JOSE CARLOS FERREIRA DE SOUZA 

ADV     :  ARIADNE PERUZZO GONCALVES (INT.PESSOAL) 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 137/139: Ciência ao autor pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2003.61.83.002179-8        AC 1161290 

ORIG.   :  7V VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALBERTO AMBROSIO E OUTROS 
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ADV     :  WELLINGTON ROCHA CANTAL 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUCIANA MAIBASHI NEI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

À vista da concordância do INSS às fls. 51, defiro a habilitação requerida nos autos às fls. 41/46, procedendo a 

Subsecretaria as anotações que se fizerem necessárias, com as cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2004.61.14.007155-1        AC 1304613 

ORIG.   :  1 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ROSELI APARECIDA DA SILVA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ELIANA FIORINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 111/121: Ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.018585-7        AC 1024260 

ORIG.   :  0300000954  1 VR JUNQUEIROPOLIS/SP 

APTE    :  NOEMIA FERREIRA BONFIM 

ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 
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Fls.121: Expeça-se carta de ordem ao endereço da autora para a intimação de seus  filhos, os quais se encontram 

nomeados na certidão de óbito de fls. 111, a fim de que, se tiverem interesse, procedam às suas habilitações nestes 

autos, no prazo de 30 (trinta ) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.004549-3        AC 1086276 

ORIG.   :  0300000714  1 VR NOVO HORIZONTE/SP     0300016600  1 VR NOVO 

HORIZONTE/SP 

APTE    :  BENEDITO ANTONIO ELISIARIO INCAPAZ 

REPTE   :  ROSA BUENO DE ANDRADE 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

À vista da concordância do INSS (fls. 236), defiro a habilitação requerida nos autos, procedendo-se as anotações 

necessárias, com as cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009522-1        AC 1181938 

ORIG.   :  0500000220  1 VR PORTO FERREIRA/SP     0500030088  1 VR PORTO 

FERREIRA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RIVALETTE FERREIRA DA SILVA INCAPAZ 

REPTE   :  VALDECI MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO KASTEIN BARCELLOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 266/268: Anote-se com as cautelas de praxe. 
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Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013495-0        AC 1187754 

ORIG.   :  0500000092  1 VR PORTO FELIZ/SP     0500016911  1 VR PORTO 

FELIZ/SP 

APTE    :  LAURINDA NUNES DE MATOS PALUDETO 

ADV     :  VIVIAN MEDINA GUARDIA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

Fls. 95/99: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.016647-1        AC 1191828 

ORIG.   :  0400001039  2 VR JOSE BONIFACIO/SP     0400029263  2 VR JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  MARIA DE BRITTO BONIFACIO 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 64/67: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 
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Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024705-7        AC 1202283 

ORIG.   :  0600000168  3 VR DRACENA/SP     0600007231  3 VR DRACENA/SP 

APTE    :  JULIANA OLIVEIRA DA SILVA INCAPAZ 

REPTE   :  ODETE JORGE DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     :  LUIZ CARLOS MARTINS 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 109/118: Ciência à autora pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028712-2        AC 1207384 

ORIG.   :  0500000117  1 VR CAPAO BONITO/SP     0500075636  1 VR CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRA SOUTO DE QUEIROZ NASCIMENTO 

ADV     :  SONIA BALSEVICIUS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 65/66: Considerando que a r. sentença onde foi antecipada a tutela e determinada a imediata implantação do 

benefício requerido nos autos a favor da autora é de 21 de novembro de 2006, e à vista da petição da autora às fls. 65/66 

onde a mesma informa que ainda não foi implementado o benefício acima referido, determino que o Instituto Nacional 

do Seguro Social-INSS comprove nestes autos o cumprimento da antecipação da tutela deferida na r. sentença, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa no valor de R$300,00 (trezentos reais) por dia de atraso no cumprimento desta 

decisão. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 
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Relator  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030864-2        AC 1210789 

ORIG.   :  0400001213  1 VR IPUA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA MARIA DE PAULA 

ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 222 e 233: Comprove o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS a implantação do benefício deferido nos autos a 

favor da autora, nos termos da r. sentença de fls. 134/136, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa no valor de 

R$300,00 (trezentos reais) por dia de atraso no cumprimento desta decisão. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033574-8        AC 1218299 

ORIG.   :  0600001411  5 VR VOTUPORANGA/SP     0600085874  5 VR 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLARICE BIZON DE ALMEIDA 

ADV     :  MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 172/174: Manifeste-se a autora no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  
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PROC.   :  2007.03.99.035478-0        AC 1222727 

ORIG.   :  0400001805  3 VR RIO CLARO/SP     0400015581  3 VR RIO CLARO/SP 

APTE    :  VALDENICE APARECIDA GRELLA DEGLI EXPOSTI 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 116/118: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037326-9        AC 1225246 

ORIG.   :  0600022252  2 VR NOVA ANDRADINA/MS     0600000953  2 VR 

NOVA ANDRADINA/MS 

APTE    :  MARIA ANGELA RIBEIRO 

ADV     :  LUIZ ANTONIO BARBOSA CORREA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 54: Intime-se a autora, pessoalmente, para dar cumprimento ao r. despacho de fls. 50, juntando aos autos cópia 

reprográfica integral e autenticada de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - C.T.P.S., no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010670-4        AI  329989 

ORIG.   :  0700046591  3 VR ATIBAIA/SP     0700000438  3 VR ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  JACIRA DA SILVA 

ADV     :  ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA (INT.PESSOAL) 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

À vista da consulta de fls. 52, manifeste-se o agravante no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se.  

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015905-8        AI  333834 

ORIG.   :  200761230022785  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NILSON WALTER DE LIMA 

ADV     :  LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 47/48, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício 

Auxílio-Doença ajuizada por NILSON WALTER DE LIMA. A decisão agravada deferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor do agravado. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 
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Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023698-3        AI  339446 

ORIG.   :  0200000357  1 VR ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  HELENA NEZZI FAVARETTO 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 115/148: Tratam-se de Embargos de Declaração opostos por HELENA NEZZI FAVARETTO em face da r. decisão 

de fls. 106/108, a qual indeferiu a concessão de pedido de efeito suspensivo a este recurso. 

Sustenta a Embargante, em síntese, contradição na decisão embargada, requerendo seja dado efeito modificativo aos 

Embargos de Declaração opostos, reconsiderando-se o decisum de fls. 106/108. 

Os Embargos de Declaração não procedem. 

Na verdade, os Embargos de Declaração acima referidos não apontam obscuridade ou contradição, revelando, sim, 

irresignação em face da r. decisão de fls. 106/108, sendo certo que para este fim o Regimento Interno desta Corte, em 

seu artigo 250, prevê o Agravo Regimental como recurso adequado. 

Diante do exposto, não conheço os Embargos de Declaração opostos às fls. 115/148. 

No mais, cumpra-se a r. decisão de fls. 106/108. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  
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PROC.   :  2008.03.00.024281-8        AI  339748 

ORIG.   :  0600000033  1 VR ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  BRUNO FIORENTIM ALVES DA SILVA INCAPAZ 

REPTE   :  ERICA CRISTINA FIORENTIM 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 113/146: Tratam-se de Embargos de Declaração opostos por BRUNO FIORENTIM ALVES DA SILVA em face 

da r. decisão de fls. 104/106, a qual indeferiu a concessão de pedido de efeito suspensivo a este recurso. 

Sustenta o Embargante, em síntese, contradição na decisão embargada, requerendo seja dado efeito modificativo aos 

Embargos de Declaração opostos, reconsiderando-se o decisum de fls. 104/106. 

Os Embargos de Declaração não procedem. 

Na verdade, os Embargos de Declaração acima referidos não apontam obscuridade ou contradição, revelando, sim, 

irresignação em face da r. decisão de fls. 104/106, sendo certo que para este fim o Regimento Interno desta Corte, em 

seu artigo 250, prevê o Agravo Regimental como recurso adequado. 

Diante do exposto, não conheço os Embargos de Declaração opostos às fls. 113/146. 

No mais, cumpra-se a r. decisão de fls. 104/106. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035540-6        AI  347824 

ORIG.   :  0800001707  3 VR SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800076531  3 

VR SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  NELIO DA MATA E SILVA 

ADV     :  CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTESP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE / SÉTIMA TURMA 

À vista do que consta no laudo de fls. 40/46, esclareça o agravante se o benefício pleiteado decorre, eventualmente, de 

acidente do trabalho, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036105-4        AI  348223 

ORIG.   :  0800001541  1 VR ATIBAIA/SP     0800094980  1 VR ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  IVANILDO BIGOIS DE PAIVA 

ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 44/45, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício 

Auxílio-Doença ajuizada por IVANILDO BIGOIS DE PAIVA. A decisão agravada, datada de 05.08.2008, concedeu a 

antecipação da tutela determinando que fosse implantado o Auxílio-Doença a favor do ora agravado, imediatamente, 

sob pena de multa diária fixada em R$400,00 (quatrocentos reais). 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso requerendo, em síntese, a suspensão da 

antecipação da tutela, ou, caso assim não se entenda, que seja excluída ou reduzida a multa fixada, ou, então, concedido 

prazo razoável para o cumprimento da antecipação da tutela.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor do agravado. Ademais disso, observo que a questão relativa à multa fixada para cumprimento da decisão 

agravada restou prejudicada, haja vista que o benefício deferido na decisão ora agravada já foi implantado e com data 

de restabelecimento igual à da decisão ora impugnada, consoante se verifica da consulta feita junto ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS em anexo e que desta fica fazendo parte integrante. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 
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Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036948-0        AI  348819 

ORIG.   :  200861200048016  2 VR ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  ELIZABETH APARECIDA DE CAMARGO DOMINGOS 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Preliminarmente, à vista da certidão de fls. 138 observo que a agravante é beneficiária da justiça gratuita (fls. 134/135). 

No mais, trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ELIZABETH APARECIDA DE CAMARGO DOMINGOS 

contra decisão juntada por cópia às fls. 134/135, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do 

benefício de Auxílio-Doença. A decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela ao fundamento de que é necessária a 

dilação probatória. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:  (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Pelo que se verifica destes autos, a princípio, há prova suficiente de que a agravante está incapacitada para o trabalho, 

sendo certo, inclusive, que a mesma esteve em gozo anterior de Auxílio-Doença NB 5179893182, conforme 

documentos acostados aos autos, no período de 20.09.2006 a 25.05.2007. 

Não há evidência de que seus males tenham desaparecido. Antes, há de que continua em tratamento médico e 

incapacitada para a atividade laborativa. 

Destarte, para a antecipação da tutela é preciso a prova da verossimilhança das alegações da parte que a requer, o que 

verifico existir nos autos.  

O juízo de certeza, entretanto, somente se dará após o exaurimento cognitivo e a prolação de sentença. 
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Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal  para determinar o restabelecimento do benefício de Auxílio-

doença referido nos autos, a partir desta decisão. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005520-3        AC 1276772 

ORIG.   :  0400000521  2 VR BARRETOS/SP 

APTE    :  LEONOR NATAL VELOZO 

ADV     :  PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 206/211: Ciência à autora pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005662-1        AC 1276914 

ORIG.   :  0500001133  2 VR CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  HELENA DE ALMEIDA BRISOLLA 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 
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Fls. 60/62: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009755-6        AC 1284497 

ORIG.   :  0600002723  3 VR SUMARE/SP     0500079349  3 VR SUMARE/SP 

APTE    :  ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     :  DIRCEU DA COSTA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 102/125: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018058-7        AC 1302151 

ORIG.   :  0300001334  1 VR AGUAI/SP     0300017605  1 VR AGUAI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALTER APARECIDO CRUZ LEOPOLDINO INCAPAZ 

REPTE   :  RITA DE CASSIA CRUZ LEOPOLDINO 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 167/182: Ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 
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Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029180-4        AC 1321448 

ORIG.   :  0500001891  1 VR RANCHARIA/SP     0500064221  1 VR 

RANCHARIA/SP 

APTE    :  PRISCILA APARECIDA DA SILVA INCAPAZ 

REPTE   :  QUITERIA CONSTANTINO DA SILVA 

ADV     :  ALISSON RODRIGUES DE ASSIZ (INT.PESSOAL) 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 194/214: Ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031873-1        AC 1326141 

ORIG.   :  0400001805  3 VR PENAPOLIS/SP     0400054677  3 VR 

PENAPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEIDE MARIA DA SILVA INCAPAZ 

REPTE   :  DEIZE URBANO DA SILVA 

ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 72/81: Ciência às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.044233-8        AC 1347914 

ORIG.   :  0500000374  1 VR OLIMPIA/SP     0500005968  1 VR OLIMPIA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CEZARINO APARECIDO DORNELAS 

ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 215/219: Considerando que na r. sentença de fls. 185/187 foi antecipada a tutela para determinar a imediata 

implantação do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição a favor do autor e à vista da petição de fls. 

215/219, onde o autor informa que ainda não foi implementado o benefício acima referido, determino que o Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS comprove nestes autos a implantação do benefício supra a favor do autor, nos termos 

da r. sentença acima referida, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa no valor de R$300,00 (trezentos reais) por 

dia de atraso no cumprimento desta decisão. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2003.61.26.005416-3        AC 1042695 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE RUBEN BASSOLI 

ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 380/382 e 384 - Abra-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015098-7        AC 1106551 
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ORIG.   :  0400001744  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  MITSUKO KAWAGUISI SHIRAGA 

ADV     :  GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 218/223 - Manifeste-se o INSS no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que a r. sentença de fls. 180/184 concedeu 

a antecipação dos efeitos da tutela e os recursos interpostos foram recebidos apenas no efeito devolutivo (fls. 199). 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.003670-8        AC 1337219 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PALMYRA CANO DE OLIVEIRA 

ADV     :  SANDRA MARA DOMINGOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fl. 101 - Abra-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.010298-6        AI  291258 

ORIG.   :  199961000392907  2V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   :  MARIA PEREIRA DA SILVA falecido 

ADV     :  ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Fl. 258: 

As informações existentes no sistema de acompanhamento processual da Primeira Instância da Justiça Federal de São 

Paulo esclarecem que o procedimento de habilitação dos sucessores do falecido ainda não finalizou. 

Desta forma, aguarde-se a resposta do Juízo de origem sobre o contido na decisão de folha 252 deste instrumento por 

mais 60 (sessenta) dias. 

Depois disso, retornem-me conclusos. 

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

HERBERT DE BRUYN 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022023-4        AC 1198621 

ORIG.   :  0400000032  3 Vr ITU/SP     0400049602  3 Vr ITU/SP 

APTE    :  ANEUZA FORNAZARI MODESTO 

ADV     :  MARIA FERNANDA MARTINI NUNES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Vistos, 

Admito os embargos infringentes interpostos às fls. 182/193, nos termos do artigo 260 do Regimento Interno desta 

Corte. 

À redistribuição em observância ao disposto no § 2º do artigo 260 do Regimento Interno. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022367-3        AC 1199044 

ORIG.   :  0300001195  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0300093123  2 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ALTAMIRO GOMES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Chamo o feito à ordem. 

1. Torno sem efeito o segundo item do despacho de fl. 223. Cabe à parte autora comunicar ao mandatário a revogação 

do mandato. 

2. Trata-se de pedido de habilitação no pólo ativo da presente demanda em razão do falecimento da parte autora, 

ALTAMIRO GOMES DE OLIVEIRA, conforme certidão de óbito de fl. 183, formulado por sua viúva e filhos às fls. 

197/219. 

Instado a se manifestar, requer o INSS a juntada das certidões de casamento dos filhos, rejeitando por ora o pedido de 

habilitação (fls. 231/232). 

Dispõe a Lei nº 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente de inventário 

ou partilha". 

O artigo visa facilitar o recebimento de diferenças não recebidas em vida pelo segurado. Assim, os valores pleiteados, 

pela via administrativa, serão pagos aos dependentes habilitados à pensão por morte ou, na sua falta, aos sucessores, 

independentemente de inventário ou partilha. 

No entanto, o centro da questão diz respeito à aplicabilidade deste dispositivo às ações previdenciárias ou se o mesmo 

destina-se tão-somente à esfera administrativa. 

Pacificou-se a jurisprudência do STJ, por sua Terceira Seção, no sentido de que o preceito contido no artigo 112 da Lei 

nº 8.213/91 não tem aplicação restrita à esfera administrativa, abrangendo, também, a esfera judicial, quando do 

julgamento dos EREsp 466.985/RS, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ de 02/08/2004: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS 

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 

DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. 

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo 'de cujus', independentemente de inventário ou 

arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91.Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 

112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de acordo 

com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão somente ao 

âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. Neste 

sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou arrolamento, para, 

ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício previdenciário, resultaria não em um benefício, mas em 

um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é 

admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados." 

Assim, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar, como 

substitutos, no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas, na ausência de dependentes, é que ficam os sucessores do 

"de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também, independentemente 

de abertura de partilha ou inventário. 
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Nestas condições, a viúva é dependente para fins previdenciários, razão pela qual seu pedido de habilitação há que ser 

deferido. 

Assim, habilito, nos autos, para que se produzam efeitos legais e jurídicos, a viúva ELZA MARIA DE SOUSA 

OLIVEIRA, conforme documentos às fls. 197/219, deferindo a substituição processual, nos termos do artigo 1059 do 

Código de Processo Civil, combinado com o artigo 294, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Encaminhem-se os autos à UFOR para as devidas anotações. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028861-8        AC 1208510 

ORIG.   :  0500000838  1 Vr CAFELANDIA/SP     0500012973  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA DO RIO COEVE CARRASCO 

ADV     :  DANIEL BELZ 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 96/98 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.17.001370-0        AC 1323191 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NELSON JOSE PANHOCA 

ADV     :  TICIANA FLÁVIA REGINATO 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 156/161- Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 
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Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033886-0        AI  346676 

ORIG.   :  0800000198  1 Vr NHANDEARA/SP     0800000004  1 Vr 

NHANDEARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PEDRO XAVIER DA SILVA 

ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN/SÉTIMA TURMA  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Nhandeara/SP, que, nos autos da ação visando à concessão do benefício de 

previdenciário, afastou a preliminar de falta de interesse de agir, argüida pelo recorrente, diante da ausência de prévio 

pedido administrativo. 

Sustenta o agravante, em síntese, ser necessária a comprovação de postulação administrativa para o ingresso na via 

judicial, sob pena de falta de interesse de agir. 

Em inúmeras decisões proferidas, manifestei o entendimento de que, em razão da Constituição Federal no seu artigo 5º, 

inciso XXXV, consagrar o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, é desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Em muitas ocasiões mencionei, ainda, o posicionamento da E. 5º Turma, deste E. Tribunal, quanto à Súmula 213 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos abarcar a desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da respectiva via, atento ao conteúdo da Súmula nº 9, desta Corte, com o seguinte 

teor: "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Tenho, contudo, passado a analisar a questão também sob o aspecto de falta de interesse de agir, revelado pela 

necessidade da parte se socorrer do Poder Judiciário para ver acolhida a sua pretensão. 

Verificada a jurisprudência do E. TRF da 4º Região, observo fixar esta os seguintes fundamentos a tornar indispensável 

o prévio requerimento administrativo: "não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para 

o exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 

etc.), em balcão de requerimentos de benefícios" (AG 2002.04.01.027792-1, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 

23/10/2002, pág. 771); "Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da 

administração previdenciária, agindo como revisor de seus atos. 2. A falta de prévio requerimento administrativo de 

concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação 

de mérito em juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790). 

No entanto, a mesma Corte excepciona os casos em que o INSS, sabidamente, não aceita como início de prova material, 

para deferimento de benefício, documentos consubstanciados em nome de terceiros (Embargos Infringentes na 

Apelação Cível 1999.72.05.007962-3, Relator Juiz Celso Kipper, DJ de 26/02/2003, pág. 635). 

No caso dos autos, a resistência à pretensão se evidencia pelos próprios termos da contestação (fls. 19/37), sendo 

manifesto o interesse de agir para o ajuizamento da ação. 
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Por conseqüência, na hipótese em exame, entendo não estar configurada quaisquer das hipóteses de exceção previstas 

no II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035699-0        AI  347961 

ORIG.   :  200861020072430  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JORGE LUIZ DA CONCEICAO 

ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN/SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão proferida 

pelo MM. Juiz Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto, que, em ação visando à concessão de aposentadoria especial (NB 

42/143.332.157-0, DER 09.11.06), cumulada com indenização por danos morais, julgou improcedente a impugnação do 

valor dado à causa, porque o proveito econômico buscado nos autos, no montante de R$27.938,07, inviabiliza o 

processamento do feito perante o Juizado Especial Federal. 

Sustenta o agravante, em síntese, haver nesse feito tentativa de utilização do instituto indenizatório por dano moral com 

o propósito de burlar a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, devendo o valor da causa ser fixado em 

conformidade com o benefício previdenciário visado. Requer, ainda, o deferimento do benefício da justiça gratuita (fls. 

23/44). 

Nos termos do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, inserem-se na competência do Juizado Especial Federal as causas 

de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.  

Para fins de competência do Juizado Especial Federal, o valor da causa, quando a questão em debate versar 

exclusivamente sobre prestações vincendas, deve observar a regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.259/2001, 

segundo a qual a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Se, por outro lado, o pedido do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra 

contida no artigo 260 do Código de Processo Civil, em face da ausência de dispositivo específico. 

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. 

Quando a ação compreende prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das vincendas será igual a uma prestação anual, se por tempo indeterminado ou superior a um ano. Se por tempo 

inferior, igual à soma das prestações. 
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Inaplicabilidade do enunciado da Súmula 449 do STF, restrita à consignatória de aluguel. A norma especial somente 

incide quando não caracterizada a norma geral." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 6561, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, v.u., DJU 25.02.1991, pág. 1.463). 

A respeito do valor excessivo pleiteado a guisa de danos morais, relativamente à situação apresentada nos autos, nos 

quais se requer o benefício da justiça gratuita, dita a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

Processual Civil. Recurso Especial. Compensação por danos morais. Pedido certo. Valor da Causa. Equivalência. 

Precedentes. Autor beneficiário da justiça gratuita. Valor excessivo atribuído à causa. Prejuízos para a parte contrária. 

Impugnação. Acolhimento. Redução. 

- A jurisprudência das Turmas que compõem a 2.ª Seção é tranqüila no sentido de que o valor da causa nas ações de 

compensação por danos morais é aquele da condenação postulada, se mensurada na inicial pelo autor. 

- Contudo, se o autor pede quantia excessiva a título de compensação por danos morais, mas ao mesmo tempo requer a 

gratuidade da justiça, para não arcar com as custas e demais despesas processuais, pode e é até recomendável que o juiz 

acolha impugnação ao valor da causa e ajuste-a à realidade da demanda e à natureza dos pedidos. 

- O autor que pede quantias elevadas a título de compensação por danos morais, mas ao mesmo tempo requer a 

gratuidade da justiça, para não arcar com as custas e demais despesas processuais, passa a impressão de que está se 

utilizando do Poder Judiciário para tentar a sorte, porque não sendo procedentes seus pedidos, não arcará com quaisquer 

ônus.  

Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ. RESP 784986, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, 3ª Turma, DJ 01.02.06, p.558) 

Trago à colação, ainda, julgado do Col. TRF/4ª Região, referente a hipótese de necessidade de alteração do valor dado à 

causa na qual se postula desmedida indenização por danos morais em relação à circunstância do caso, a provocar, 

inclusive, o deslocamento da competência absoluta do Juizado Especial Federal Previdenciário para a Vara Federal: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO. 

1. Possível a alteração do valor da causa de ofício pelo julgador, ainda mais quando se pretende com o valor atribuído 

deslocar a competência absoluta do Juizado Especial Federal para a Vara Federal (Precedentes do STJ). 

2. Valor da causa deve ser apurado em se considerando as parcelas vencidas mais uma anuidade, na forma do disposto 

no art. 260 do CPC, a fim de aferira possível competência do Juizado Especial Federal, consoante jurisprudência desta 

Corte. 

3. Não obstante, a necessidade de se considerar, na fixação do valor da causa, a requerida indenização por danos morais, 

o valor a ser agregado a tal título deve ser adequado à situação dos autos, evitando-se os excessos. Com mais razão, 

quando a indenização é fixada em valor excessivo e a parte litiga ao abrigo da assistência judiciária gratuita, como na 

espécie. (Precedente do STJ). 

(TRF/4ª Região, AG 2006.04.00.031021-0, Rel. Juíza Federal LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH, Turma 

Suplementar, DE 22.03.07) 

Assim, está perfeitamente justificada a redução do quantum fixado a título de danos morais, o qual deve corresponder 

ao valor do benefício econômico visado, consistente na importância de R$7.938,07. 

Conseqüentemente, considerado o quantum do benefício previdenciário e da indenização por dano moral, o valor da 

causa - resultante da soma das prestações vencidas, desde novembro/06 (DER), e de 12 (doze) vincendas - não supera o 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Processe-se, destarte, com o efeito suspensivo, para o fim de determinar a fixação do valor da causa nos moldes acima. 

Comunique-se esta decisão ao Juízo a quo, para as providências cabíveis. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 784/3054 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036147-9        AI  348254 

ORIG.   :  200761210031896  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONARDO MONTEIRO XEXEO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOAQUIM INACIO DA SILVA 

ADV     :  JOSE ALVES DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN/SÉTIMA TURMA  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara Taubaté, que, em ação visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou, subsidiariamente, auxílio-doença, indeferiu o pedido de requisição de prontuário médico, respeitante a parte autora, 

feita pelo réu, por considerar ser a realização de perícia médica, geralmente, prova suficiente para a elucidação da 

questão da incapacidade, esclarecendo, ademais, ser essa medida necessária para assegurar a celeridade na entrega da 

prestação jurisdicional, com a prática, tão-somente, de atos indispensáveis à solução da lide. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que não só o estado atual da parte autora como também a data de início da 

incapacidade podem ser corretamente auferidos mediante juntada do prontuário médico, sendo, desse modo, a prova 

indireta indispensável, não se podendo em nome da celeridade processual sacrificar o direito ao regular contraditório. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Somente se apresenta razoável a iniciativa do juiz, prevista no artigo 399, inciso II, do Código de Processo Civil, se 

demonstrada a inutilidade dos esforços na solicitação dos documentos que se deseja obter. 

A esse respeito, deve-se levar em consideração só haver necessidade de requisição judicial com relação aos documentos 

demonstrados relevantes e pertinentes ao deslinde da causa. 

In casu, ajuizada a ação em julho/07, a parte autora recebeu benefício por incapacidade nos períodos de 01.03.05 a 

26.11.06, de 26.03.07. a 07.05.07 e de 19.11.07 a 16.03.08, conforme os documentos trazidos ao feito pelo INSS (fl. 

66).  

Assim, em princípio, o conjunto probatório autoriza concluir não ser a incapacidade preexistente à filiação e ao 

cumprimento da carência exigida pelo inciso II, do artigo 25, da Lei 8.213/91. 

Outrossim, tanto a parte autora apresentou atestados e exames médicos, como a própria autarquia juntou os laudos 

relativos às perícias realizadas em sede administrativa, documentos os quais podem servir de amparo às conclusões do 

perito judicial a respeito do quadro clínico. 

Por esses motivos, não há perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da parte 

agravante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 785/3054 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036166-2        AI  348172 

ORIG.   :  9715009360  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  ANTONIA VALERO NEILLA 

ADV     :  JOSE VICENTE DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN/SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIA VALERO NEILLA contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo, que determinou ao patrono do autor falecido que providenciasse a 

habilitação de todos os herdeiros do de cujus. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, por ser viúva do falecido deve se procedida sua habilitação, com 

fundamento no artigo 112 da Lei 8.213/91, sendo reconhecido em precedentes deste Tribunal somente ser possível o 

uso da lei civil de forma subsidiária, na ausência de dependentes habilitados à pensão por morte. 

A questão da legislação aplicável na hipótese versada já foi analisada em Declaração de Voto na AC 

2002.61.24.000973-1, que prevaleceu na Sétima Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALECIMENTO DO SEGURADO. HABILITAÇÃO DE 

HERDEIROS. ARTIGO 112 DA LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente 

de inventário ou partilha". 

- Tal preceito não se restringe à esfera administrativa, aplicando-se igualmente no âmbito judicial, o qual não pode ser 

seccionado para valer quando a desnecessidade de abertura de inventário ou partilha e não valer na parte que dá 

preferência, sucessiva e excludentemente, aos dependentes do segurado, para recebimento de valores devidos ao 

segurado que falece no curso da lide. 

- Assim, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar como 

substitutos no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas na ausência de dependentes é que ficam os sucessores do 

"de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também independentemente de 

abertura de partilha ou inventário. 

- Apelação do INSS improvida. 
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(TRF 3ª Região, AC 2002.61.24.000973-1, Declaração de Voto da Desembargadora Federal Eva Regina, Relatora 

Desembargadora Federal Leide Polo, p.m, DJU 31.01.06, p. 343). 

Por fim, a decisão acarreta prejuízo à parte recorrente, porque desatende ao princípio da celeridade processual. 

Por essas razões, concluo pela existência do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito da parte agravante. 

Assim, antecipo os efeitos da pretensão recursal, para o fim de deferir a substituição do autor falecido pela pensionista, 

nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91. Comunique-se. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036478-0        AI  348498 

ORIG.   :  0800062113  2 Vr AMPARO/SP     0800001120  2 Vr AMPARO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE LUIS MIRANDA 

ADV     :  CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN/SÉTIMA TURMA  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Amparo/SP, que, em ação ajuizada por JOSE LUIS MIRANDA, visando 

ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta, em síntese, a necessidade de se observar o reexame necessário e que a perícia médica da autarquia constatou 

não haver incapacidade para o trabalho. Por fim, alega ser vedada a execução provisória do julgado. 

Decido. 

As decisões interlocutórias não se sujeitam ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Outrossim, não foi determinado o pagamento das parcelas atrasadas mediante provimento antecipado, mas a 

implantação/restabelecimento do benefício. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil prevê a concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria 

prestação jurisdicional, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela. 

Prescreve o Decreto n. 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 
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Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", conforme documentos acostados ao feito, a parte agravada esteve no gozo do benefício de auxílio-doença no 

período de 15.03.05 a 25.03.08, concluindo o INSS, após isso, haver capacidade (fls. 25 e 31). 

A parte autora, por sua vez, juntou aos autos documentos firmados por médicos da sua confiança, devidamente inscritos 

no Conselho Regional de Medicina, que demonstram persistir incapacidade para o labor (fls. 26/30). 

Dos documentos infere-se que, em virtude dos problemas cardíacos apresentados, a parte autora colocou stent, sendo 

ela, ainda, como observa o juízo de origem em face de documento emitido em julho/08 por médico cardiologista, 

portadora de HAS estágio III e obesidade grau  III, dentre outras doenças, a incapacitá-la para o trabalho. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravada, da urgência da medida. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036489-4        AI  348507 

ORIG.   :  0600001560  1 Vr PINDAMONHANGABA/SP     0600079781  1 Vr 

PINDAMONHANGABA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CARLOS FABRICIO ALVES DINIZ 

ADV     :  ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN/SÉTIMA TURMA  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Pindamonhangaba, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício assistencial, previsto no inciso V, do artigo 203, da 

Constituição Federal, indeferiu o pedido de designação de nova data para a perícia médica, marcada para 13.09.08. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, o cabimento do recurso, por não se tratar o pronunciamento judicial de despacho 

de mero expediente, mas de decisão. No mérito, alega cerceamento de defesa, pois a data na qual foi fixada a realização 

da perícia, 13.09.08, cai em um sábado, o que impede os assistentes técnicos da autarquia de acompanhar a perícia. 

Requer, ao final, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 
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Nos termos da Lei n. 11.419, de 19.12.06, foi certificada a disponibilização da decisão agravada no Diário da Justiça 

eletrônico em 03.09.08, sendo considerada data da publicação o primeiro dia útil subseqüente,04.09.08 (fl. 77). 

Assim, iniciado o prazo na data de 05.09.08, tem-se que o agravo foi protocolado pelo INSS dentro do prazo legal de 20 

(vinte) dias, por haver sido interposto no dia 17.09.08 (fl. 02). 

Entretanto, conforme se infere do relatado, conquanto a interposição do recurso haja impedido a preclusão da questão, 

realizada a perícia, não mais é razoável processar o presente sob a forma de instrumento. 

Assim, ante a inexistência de urgência, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 

527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036490-0        AI  348508 

ORIG.   :  0500001565  1 Vr PINDAMONHANGABA/SP     0500057993  1 Vr 

PINDAMONHANGABA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ROSANGELA BENTO GERMANO 

REPTE   :  MARIA APARECIDA GERMANO 

ADV     :  ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

RELATOR :  Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Pindamonhangaba, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício assistencial, previsto no inciso V, do artigo 203, da 

Constituição Federal, indeferiu o pedido de designação de nova data para a perícia médica, marcada para 13.09.08. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, o cabimento do recurso, por não se tratar o pronunciamento judicial de despacho 

de mero expediente, mas de decisão. No mérito, alega cerceamento de defesa, pois a data na qual foi fixada a realização 

da perícia, 13.09.08, cai em um sábado, o que impede os assistentes técnicos da autarquia de acompanhar a perícia. 

Requer, ao final, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Nos termos da Lei n. 11.419, de 19.12.06, foi certificada a disponibilização da decisão agravada no Diário da Justiça 

eletrônico em 03.09.08, sendo considerada data da publicação o primeiro dia útil subseqüente,04.09.08 (fl. 54). 

Assim, iniciado o prazo na data de 05.09.08, tem-se que o agravo foi protocolado pelo INSS dentro do prazo legal de 20 

(vinte) dias, por haver sido interposto no dia 19.09.08 (fl. 02). 

Entretanto, conforme se infere do relatado, conquanto a interposição do recurso haja impedido a preclusão da questão, 

realizada a perícia, não mais é razoável processar o presente sob a forma de instrumento. 

Assim, ante a inexistência de urgência, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 

527 do mesmo Código. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036747-0        AI  348692 

ORIG.   :  0800002486  2 Vr BIRIGUI/SP     0800126681  2 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  MARIA HELENA JACINTO PIRES 

ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN/SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA HELENA JACINTO PIRES contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 2ª Vara de Birigui que, nos autos da ação visando à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou a suspensão do 

curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte autora requeira o benefício no INSS. 

Sustenta a agravante, em síntese, ser desnecessária a comprovação da postulação administrativa para ingresso na via 

judicial. 

Em inúmeras decisões proferidas, manifestei o entendimento de que, em razão da Constituição Federal no seu artigo 5º, 

inciso XXXV, consagrar o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, é desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Em muitas ocasiões mencionei, ainda, o posicionamento da E. 5º Turma, deste E. Tribunal, quanto à Súmula 213 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos abarcar a desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da respectiva via, atento ao conteúdo da Súmula nº 9, desta Corte, com o seguinte 

teor: "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Tenho, contudo, passado a analisar a questão também sob o aspecto de falta de interesse de agir, revelado pela 

necessidade da parte se socorrer do Poder Judiciário para ver acolhida a sua pretensão. 

Verificada a jurisprudência do E. TRF da 4º Região, observo fixar esta os seguintes fundamentos a tornar indispensável 

o prévio requerimento administrativo: "não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para 

o exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 

etc.), em balcão de requerimentos de benefícios" (AG 2002.04.01.027792-1, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 

23/10/2002, pág. 771); "Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da 

administração previdenciária, agindo como revisor de seus atos. 2. A falta de prévio requerimento administrativo de 

concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação 

de mérito em juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790). 

No entanto, a mesma Corte excepciona os casos em que o INSS, sabidamente, não aceita como início de prova material, 

para deferimento de benefício, documentos consubstanciados em nome de terceiros (Embargos Infringentes na 

Apelação Cível 1999.72.05.007962-3, Relator Juiz Celso Kipper, DJ de 26/02/2003, pág. 635). 

No caso dos autos, pretende a parte recorrente a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, juntando aos 

autos Carteira de Trabalho da Previdência Social, com anotação de contrato de trabalho na função de doméstica, com 
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data de admissão em 02.01.96 e sem data de saída do emprego, bem como documentos médicos a respeito do quadro de 

sua saúde (fls. 19/24). 

Por outro lado, a parte autora limitou-se a alegar, na inicial do processo de origem, a recusa da concessão benefício em 

questão sem trazer comprovação disso. 

Assim, a situação descrita é insuficiente para revelar, por si só, ser inócuo remeter a parte agravante à via 

administrativa, por faltar nos autos qualquer elemento indicativo de que a autarquia deixará de atender a sua pretensão, 

ainda que em virtude de perícia médica. 

Por conseqüência, na hipótese em exame, entendo não estar configurada quaisquer das hipóteses de exceção previstas 

no II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  90.03.036748-5             AC   35991 

ORIG.   :  8900001990  1 Vr SAO VICENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ZELIA MONCORVO TONET 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JADIR GUEDES BERNARDI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

  

Recebo os embargos de declaração opostos pela autarquia, posto que apresentados dentro do prazo legal.  

Intime-se o procurador da parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias sobre os embargos de 

declaração interpostos pelo INSS. 

Decorrido o prazo legal, venham os autos conclusos para julgamento. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2001.03.99.042215-1       REO  726755 

ORIG.   :  9500525518  4V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ALVARO COLACO 

ADV     :  VILMA RIBEIRO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IONAS DEDA GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO          SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Devidamente intimado do teor do v. acórdão das fls. 71/78, o INSS comunica a impossibilidade de dar integral 

cumprimento à tutela antecipatória de revisão do benefício, tendo em vista que a parte autora faleceu. 

Entendo que não há porque retardar ainda mais o desfecho de um processo que, de tão moroso, não logrou dar a 

prestação jurisdicional em tempo hábil a socorrer as necessidades da parte autora. 

No caso em tela, o processo tomou seu curso natural até a presente data, sem que a ausência de habilitação dos 

sucessores fosse um óbice a qualquer dos atos. 

Assim, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte, "a parte que não se habilitar 

perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior.", ficando a cargo do Digno Juízo a quo a determinação para a 

habilitação dos sucessores, nos termos do artigo 1055 do Código de Processo Civil, a fim de que estes dêem seguimento 

à execução das parcelas a que teria feito jus o de cujus. 

No que concerne à tutela antecipatória, reconsidero a determinação de imediata revisão do benefício pelos motivos 

acima expostos. 

Não obstante, saliento que os sucessores da parte autora farão jus ao recebimento das parcelas em atraso relativas à 

revisão do benefício devidas até a data do óbito. 

No mais, certifique-se o trânsito em julgado e cumpra-se a v. decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.018891-6        AC  882169 

ORIG.   :  0100000378  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  LUZIA GONCALVES DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

O v. acórdão de fls. 180/190, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso da parte autora. 
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Em razão do estado de saúde em que se encontra a autora, LUIZA GONÇALVES DE OLIVEIRA FERREIRA, foi 

concedida a tutela antecipatória, determinando a imediata implantação do benefício de prestação continuada, 

independentemente do trânsito em julgado do v. acórdão, que foi publicado em 13/03/2008, tendo sido enviados 

eletronicamente ao Instituto réu em 13/03/2008, conforme certificado à fl. 191, os dados necessários e a determinação 

para cumprimento do v. acórdão, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de 

multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do INSS a comprovação nos autos do cumprimento 

dessa obrigação, dentro do prazo estipulado. O INSS foi intimado pessoalmente do v. acórdão em 17/03/2008 (fl. 192). 

Não se têm notícias de interposição de recursos. 

No entanto, até a presente data não se tem notícias da implantação do benefício, donde se conclui que não houve o 

devido cumprimento da determinação supra mencionada. 

Diante da dramática situação em que se encontra a autora, determino a expedição do competente ofício ao Gerente da 

Agência do INSS responsável pelo benefício em favor da segurada, e outro à Dra ELIZETE BERCHIOL DA SILVA 

IWAI, Gerente Regional de São Paulo, determinando o cumprimento do v. acórdão, devendo a implantação do 

benefício ser efetuado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de que sejam tomadas as medidas 

administrativas e criminais cabíveis, ficando a cargo da autarquia a comprovação do cumprimento da determinação nos 

presentes autos, salientando que já está sendo computada a aplicação da multa diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta) 

reais, pelo atraso no cumprimento da obrigação dentro do prazo estipulado no v. acórdão. 

Determino a expedição de mandado para a intimação pessoal do Procurador Chefe da Procuradoria dos Tribunais do 

INSS em São Paulo para que tome as providências cabíveis. Cumpra-se com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039758-4        AC 1235322 

ORIG.   :  0100000184  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZULMIRA MININEL DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

O v. acórdão de fls. 163/173, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso do INSS. 

Em razão do estado de saúde em que se encontra a autora, ZULMIRA MININEL DOS SANTOS, foi concedida a tutela 

antecipatória, determinando a imediata implantação do benefício de prestação continuada, independentemente do 

trânsito em julgado do v. acórdão, que foi publicado em 14/05/2008, tendo sido enviados eletronicamente ao Instituto 

réu em 14/05/2008, conforme certificado à fl. 174, os dados necessários e a determinação para cumprimento do v. 

acórdão, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 

R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do INSS a comprovação nos autos do cumprimento dessa obrigação, dentro 

do prazo estipulado. O INSS foi intimado pessoalmente do v. acórdão em 19/05/2008 (fl. 176). Não se têm notícias de 

interposição de recursos. 

No entanto, até a presente data não se tem notícias da implantação do benefício, donde se conclui que não houve o 

devido cumprimento da determinação supra mencionada. 
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Diante da dramática situação em que se encontra a autora, determino a expedição do competente ofício ao Gerente da 

Agência do INSS responsável pelo benefício em favor da segurada, e outro à Dra ELIZETE BERCHIOL DA SILVA 

IWAI, Gerente Regional de São Paulo, determinando o cumprimento do v. acórdão, devendo a implantação do 

benefício ser efetuado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de que sejam tomadas as medidas 

administrativas e criminais cabíveis, ficando a cargo da autarquia a comprovação do cumprimento da determinação nos 

presentes autos, salientando que já está sendo computada a aplicação da multa diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta) 

reais, pelo atraso no cumprimento da obrigação dentro do prazo estipulado no v. acórdão. 

Determino a expedição de mandado para a intimação pessoal do Procurador Chefe da Procuradoria dos Tribunais do 

INSS em São Paulo para que tome as providências cabíveis. Cumpra-se com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046308-8        AC 1250944 

ORIG.   :  0600000536  1 Vr IPUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA MAGDALENA GUTIERRES 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

O v. acórdão das fls. 100/107, por unanimidade, não conheceu do agravo retiro e deu parcial provimento ao recurso do 

INSS e ao recurso adesivo da parte autora, determinando a implantação do benefício de pensão por morte, no prazo de 

30 (trinta) dias da publicação da decisão, independentemente do seu trânsito em julgado. 

O v. acórdão, que foi publicado em 14/05/2008, tendo sido enviados eletronicamente ao Instituto réu em 14/05/2008, 

conforme certificado às fls. 108, os dados necessários e a determinação para cumprimento do v. acórdão, sob pena das 

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), ficando a cargo do INSS a comprovação nos autos do cumprimento dessa obrigação, dentro do prazo estipulado. 

O INSS foi intimado pessoalmente do v. acórdão em 19/05/2008 (fls. 110).  O trânsito em julgado se deu em 

19/06/2008. 

  

No entanto, até a presente data não se têm notícias da implantação do benefício, donde se conclui que não houve o 

devido cumprimento da determinação supra mencionada. 

Diante dessa situação, determino a expedição do competente ofício ao Gerente da Agência do INSS responsável pelo 

benefício em favor da segurada, e outro à Dra ELIZETE BERCHIOL DA SILVA IWAI, Gerente Regional de São 

Paulo, determinando o cumprimento do v. acórdão, devendo a implantação do benefício ser efetuada no prazo máximo 

de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de que sejam tomadas as medidas administrativas e criminais cabíveis, ficando a 

cargo da autarquia a comprovação do cumprimento da determinação nos presentes autos, salientando que já está sendo 

computada a aplicação da multa diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta) reais, pelo atraso no cumprimento da 

obrigação dentro do prazo estipulado no v. acórdão. 

Determino a expedição de mandado para a intimação pessoal do Procurador Chefe da Procuradoria dos Tribunais do 

INSS em São Paulo para que tome as providências cabíveis. 
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Cumpra-se com urgência. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020496-9        AI  337098 

ORIG.   :  200761210006816  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONARDO MONTEIRO XEXEO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA DO LIVRAMENTO DE MATOS CHAVES 

ADV     :  AMANDA DE FARIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.021738-1        AI  338109 

ORIG.   :  200861270021840  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOAO BATISTA MOISES VICENTE 

ADV     :  DANIEL FERNANDO PIZANI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021740-0        AI  338111 

ORIG.   :  200861270020780  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CICERA SALUSTIANO SALVINO 

ADV     :  VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024545-5        AI  339949 

ORIG.   :  200861270023872  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  RAIMUNDA GONCALVES DIAS ALENCAR 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, assevero que o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver 

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a suspensão do benefício.  

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a pleiteada 

antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja 

laudo pericial médico conclusivo.  

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.024609-5        AI  339971 

ORIG.   :  200861270018207  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  MARIA VITA TEIXEIRA 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, assevero que o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver 

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a suspensão do benefício.  

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 
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Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar a imediata concessão do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo.  

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025120-0        AI  340282 

ORIG.   :  200861120077670  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  CLAUDIO ROBERTO RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 
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Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, assevero que o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver 

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a suspensão do benefício.  

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pelo recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a pleiteada 

antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja 

laudo pericial médico conclusivo.  

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028934-3        AI  343064 

ORIG.   :  200861190046820  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  JOSE DE FREITAS FERREIRA 

ADV     :  ANA PAULA MENEZES SANTANA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta o agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, assevero que o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver 

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a suspensão do benefício.  

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pelo recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 
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Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a pleiteada 

antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja 

laudo pericial médico conclusivo.  

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031470-2        AI  345038 

ORIG.   :  200861250019747  1 Vr OURINHOS/SP 

AGRTE   :  RUI CASSIO DA ROCHA VARA 

ADV     :  JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 
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Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, assevero que o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver 

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a suspensão do benefício.  

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pelo recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a pleiteada 

antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja 

laudo pericial médico conclusivo.  

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034737-9        AI  347263 

ORIG.   :  200861120089750  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELICA CARRO GAUDIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JACIRA TESCHI MINCA 

ADV     :  CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu 

parcialmente o pedido de antecipação de tutela para restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035680-0        AI  347944 

ORIG.   :  0800030130  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP             0800001473  

1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA MARIANI ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ISABEL APARECIDA BORSATO DA COSTA 

ADV     :  VALTER LUIS DE MELLO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 
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somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035706-3        AI  347968 

ORIG.   :  200861120121414  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  EDILEUZA BRAZ DE ALMEIDA 

ADV     :  ALEX FOSSA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 
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Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, assevero que o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver 

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a suspensão do benefício.  

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a pleiteada 

antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja 

laudo pericial médico conclusivo.  

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035891-2        AI  348086 

ORIG.   :  200861080063391  1 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  CELIA REGINA NERILO 

ADV     :  JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007595-0        AC 1280349 

ORIG.   :  0600000179  2 Vr MOGI MIRIM/SP     0600012254  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAZARA DE MELO BORO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Devidamente intimado do teor da v. decisão das fls. 121/128, o INSS comunica a impossibilidade de dar integral 

cumprimento à tutela antecipatória de implantação do benefício, tendo em vista que a parte autora faleceu. 

Entendo que não há porque retardar ainda mais o desfecho de um processo que, de tão moroso, não logrou dar a 

prestação jurisdicional em tempo hábil a socorrer as necessidades da parte autora. 
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No caso em tela, o processo tomou seu curso natural até a presente data, sem que a ausência de habilitação dos 

sucessores fosse um óbice a qualquer dos atos. 

Assim, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte, "a parte que não se habilitar 

perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior.", ficando a cargo do Digno Juízo a quo a determinação para a 

habilitação dos sucessores, nos termos do artigo 1055 do Código de Processo Civil, a fim de que estes dêem seguimento 

à execução das parcelas a que teria feito jus o de cujus. 

No que concerne à tutela antecipatória, reconsidero a determinação de imediata implantação do benefício pelos motivos 

acima expostos. 

Não obstante, saliento que os sucessores da parte autora farão jus ao recebimento das parcelas em atraso do benefício 

concedido no presente processo, feitas as devidas compensações dos valores recebidos em vida a título de aposentadoria 

por idade. 

No mais, certifique-se o trânsito em julgado e cumpra-se a v. decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031102-5        AC 1324651 

ORIG.   :  0700000349  3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP             0700027028  3 

Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES SANTOS 

ADV     :  PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome da autora MARIA DE LOURDES SANTOS indicado na inicial não corresponde ao que consta 

nos documentos acostados na fl. 31 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2004.61.15.000130-2        AC 1228682 

ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA DE FREITAS DOS REIS 

ADV     :  VALDECIR APARECIDO LEME 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 161 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

21/10/2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 15/04/2006 bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 6.966,77 (seis mil novecentos e 

sessenta e seis reais e setenta e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2003.03.99.000186-5        AC  847791 

ORIG.   :  0100000789  1 Vr BILAC/SP 

APTE    :  MARCO ANTONIO DA SILVA CORREA 

ADV     :  CLAUDIO SOARES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 89-90: manifeste-se o INSS.  

I. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.25.000189-7        AC 1354699 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  NEUSA DOS SANTOS RIBEIRO 

ADV     :  WALDIR FRANCISCO BACCILI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 20.01.03, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social,  sob fundamento de ser a autora incapaz, devido a deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não ter a autora preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Apelação da autora às fls. 156-158, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 
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Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente física, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 91-95) concluiu pela capacidade para o 

trabalho e para a vida independente. Autora, 48 anos, portadora de seqüelas ortopédicas, conseqüentes a paralisia 

infantil, correspondendo a artrose de joelho, hipoplasia à direita da bacia, e pé direito em varo. Salientou que as lesões 

ortopédicas observadas não impedem a atividade referida de "do lar". 

  Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a 

improcedência do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.000280-0     REOMS  309987 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  IRAIMA ALVES CARBONE 

ADV     :  JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado em 17.01.2007, objetivando o encaminhamento do pedido de revisão do 

benefício de auxílio-doença à Junta de Recursos da Previdência Social. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido concedendo a segurança, para determinar que a autoridade coatora que, no 

prazo de 30 dias, providencie o encaminhamento do pedido de revisão, cadastrado como recurso administrativo para a 

Junta de Recursos da Previdência Social, sob pena de multa diária de R$100,00, por dia de atraso. 

Sem recurso voluntário. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a segurança pleiteada, para determinar que a autoridade coatora 

dê seguimento ao processo administrativo.  

A obrigação de fazer, in casu subjectus, não é a implantação do benefício, mas a apreciação do processo administrativo 

até seus ulteriores termos, a fim de se verificar o direito do segurado à aposentadoria pleiteada. Assim, presente o 

interesse de agir do impetrante, pela adequada via do mandamus. 

O trâmite de procedimento administrativo é conceituado como o caminho a ser percorrido pela Administração a fim de 

cumprir determinadas formalidades seqüenciais para chegar ao ato final. 

Lúcia Valle Figueiredo ensina que "todos os atos que atinjam diretamente o administrado podem ensejar mandado de 

segurança (...) No procedimento administrativo, qualquer ato deflagrador de coação indevida, per se, sem necessidade 

do ato final, já é passível de ser impugnado por meio do remédio heróico" .  

Desse modo, é cabível a impetração deste writ constitucional, consagrando a sujeição do ato administrativo ao controle 

de legitimidade pelo órgão jurisdicional. 

Acrescente-se que a Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, 

assim dispõe: 

"Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso administrativo, contado a 

partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida." 

§ 1º Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, 

a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente. 
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§ 2º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, ante justificativa explícita." 

(gn) 

A respeito, os julgados in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARACTERIZAÇÃO DE ATO OMISSIVO PRATICADO 

PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. PRESIDENTE DA JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DE ALAGOAS. 

É omissiva a demora de dez meses da Junta de Recursos da Previdência Social de Alagoas em apreciar e julgar pleito de 

concessão de aposentadoria especial pelo exercício de atividades nocivas. 

A concessão de mandado de segurança deve ser deferida quando o direito do impetrante se mostre razoável e a demora 

da decisão venha a lhe provocar dano irreparável ou de difícil reparação. 

Porém, o julgamento administrativo do pedido de aposentadoria não se vincula à decisão em processo de justificação 

judicial, por ser este um procedimento de jurisdição voluntária, sem força jurisdicional. 

Remessa oficial improvida." 

(REO nº 200180000053828/AL, TRF 5ª Região, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Machado Cordeiro, j. 08.06.2004, DJ 

27.07.2004, p. 265). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO 

OMISSIVO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. RECEBIMENTO DE PEDIDO 

DE APOSENTADORIA. RECUSA. DIREITO DE PETIÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 

1. Não há que se falar em decadência do writ quando o ato apontado como coator corresponde a uma omissão da 

Administração, uma vez que contínuo, não se podendo determinar o seu termo a quo. 

2. O direito de petição é garantido constitucionalmente no artigo 5º, inciso XXXIV, da Lei Magna, bem como pelo 

princípio da eficiência, que vela pela qualidade do serviço público. 

3. Hipótese em que deve ser assegurado à impetrante o direito ao recebimento e processamento de seu pedido de 

aposentadoria no órgão previdenciário. 

4. Remessa oficial improvida." 

(REOMS nº 200283000147457/PE , TRF 5ª Região, 4ª Turma, j. 14.10.2003, DJ 21.11.2003, p. 620). 

In casu, o recurso administrativo foi protocolizado em 21.06.04 e, quando do ajuizamento do presente writ (em 

17.01.2007), ainda pendia de apreciação pelo INSS. Por outro lado, a autoridade impetrada informou em 27.06.08 que 

foi analisado o recurso administrativo do impetrante e mantido o indeferimento (fls.70). 

O desate do litígio em sede administrativa não prejudica o exame do mérito na instância judicial.  

O processamento do pleito na via administrativa e conseqüente deferimento de benefício previdenciário não se deu por 

iniciativa espontânea da autoridade impetrada, mas em cumprimento de determinação liminar proferida neste 

"mandamus". Na hipótese, não se configura causa superveniente a afastar o interesse processual do impetrante no 

julgamento do mandado de segurança. 

Nesse contexto, em face do decurso de tempo para obtenção de posicionamento oficial definitivo do Órgão 

Previdenciário, configurada a conduta omissiva da autoridade impetrada. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.000292-9       REO 1331984 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  DJAIR PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  PATRICIA DOS SANTOS RECHE 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício, mediante atualização monetária dos salários-de-

contribuição pelo índice integral do IRSM de fevereiro de 1994. 

O pedido foi julgado procedente, condenando-se o INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício do autor, 

observando na correção dos salários-de-contribuição a variação do IRSM relativo ao mês de fevereiro de 1994, no 

índice de 39,67%, e os reflexos do recálculo nas rendas seguintes. Pagamento das diferenças não atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, com correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos do Provimento nº 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da 

citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do 

STJ). Isenção de custas. Concedida a tutela antecipada. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 

01.09.2006. 

Sem recurso voluntário. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em se tratando de revisão de benefícios e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 
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Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

No tocante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e 

nesta Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda inicial dos benefícios concedidos 

a partir de março de 1994,  deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, antes de 

sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, EDRESP 243858/RS, 6ª T., Rel. Vicente Leal, j. 18/10/2001, v.u., DJU 12/11/2001, p. 177). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PERCENTUAL.  SÚMULA 

07/STJ 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março/94, deve-se computar os 

índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias em razão do óbice da Súmula 08/STJ. Precedentes. 

- Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 279338/RS, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2001, v.u., DJU 13/08/2001, p. 222) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Conforme dispõe o parágrafo 1º, do artigo 21, da Lei 8880/94, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos 

monetariamente pelo IRSM/IBGE até fevereiro de 1994. 

- Portanto, deve o INSS aplicar o referido índice, fixado em 39,67%, na correção do salário-de-contribuição do referido 

mês, sob pena de vulnerar o dispositivo constitucional que determina a correção de todos os 36 últimos salários-de-

contribuição (artigo 202, "caput", CF). 
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(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 371589, 2ª T., Rel. Sylvia Steiner, DJU 04/02/2003, p. 350). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CF. INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 

(39,67%), NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA: 

NATUREZA INDISPONÍVEL DOS BENS DO INSS. APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDOS. 

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao §1º do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-

contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da 

ordem de 39,67%. 

- A URV não pode ser confundida com um indexador, tendo sido, ela mesma,  calculada pela variação de diversos 

índices de correção, nos termos da MP 434, reeditada sob nºs 457 e 482, antes de ser transformada na Lei 8880/94. 

- Para o cabal cumprimento do art. 202 da CF, há que ser recalculada a renda mensal inicial da aposentadoria em tela, 

incluindo-se, na atualização dos salários-de-contribuição, o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro/94. 

- O montante da nova renda mensal inicial deve ser apurado em liquidação de sentença. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei 6899/81, 

Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, AC 821952, 5ª T., Rel. Ramza Tartuce, DJU 10/12/2002, p. 515).  

De rigor, portanto, a manutenção da sentença no que determinou o recálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário, através da inclusão do IRSM de 39,67%, de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-contribuição.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.24.000355-1        AC 1284263 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LUIZA RODRIGUES BIKER 

ADV     :  PEDRO ORTIZ JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em 17.12.04 (fls.36). 
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A r. sentença, de fls.101/109 (proferida em 30.05.07), julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por idade, à autora, a partir da citação (17.12.2004). As diferenças, inclusive 

abono anual, serão corrigidas nos termos do Provimento 26/01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, e sobre as prestações em atraso incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Condenou o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios de 10% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ) e isentou-o 

das custas. Concedida a antecipação da tutela. 

Inconformada, apela a Autarquia, preliminarmente, argüindo a impossibilidade de antecipação da tutela. No mérito, 

sustenta, em síntese, a não comprovação da qualidade de segurada, da atividade rural pelo período de carência 

legalmente exigido e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal.  

Regularmente processados, com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada na preliminar, no tocante à impossibilidade de concessão da tutela, será analisada com o mérito. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 12/21, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 21.09.42), realizado em 17.11.66, atestando a profissão de lavrador do marido; certidão de óbito do cônjuge, 

referindo-se ao evento em 12.05.1979, indicando a profissão de lavrador; Notas Fiscais de remessa de produtos 

agrícolas, emitidas pelo marido da requerente, em 07.06.72 e 15.06.73; termos datados de 04/05/2002 e 20/07/2001, de 

rescisão de contrato de trabalho urbano exercido pela autora, nos períodos de 17.07.2001 a 27.04.2002, e de 15.07.96 a 

15.07.2001; Orientação e Cálculos procedidos junto ao Posto de Atendimento ao trabalhador de Jales, dos períodos de 

03.06.96 a 02.06.2001, 03.06.01 a 02.05.2002 e de 03.05.02 a 28.05.2002, a favor da autora, na função de empregada 

doméstica. 

As fls. 78/82, a Autarquia juntou cópia do requerimento administrativo, formulado pela requerente, com relatório 

conclusivo de indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, por não restar comprovada a atividade de 

trabalhadora rural. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 41/42, prestam depoimentos genéricos e imprecisos. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1997, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

96 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que o início de prova material da alegada atividade rural, em nome do marido, é 

antigo e a autora juntou documentos em nome próprio comprovando que exerceu somente atividade urbana. 

Além do que, as testemunhas prestam depoimentos frágeis, eis que conhecem a autora há bastante tempo e não sabem 

dizer de outra atividade por ela exercida que não seja a rural, em contradição com a documentação juntada 

comprovando que trabalhou como doméstica por 6 anos. 
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Há também contradição quando a primeira testemunha declara que a autora trabalhou como rural no ano passado 

(audiência aos 07/01/2007), e a requerente, na inicial, diz que a partir de 1996 passou a laborar como doméstica. 

Dessa forma, as provas materiais e testemunhais são contraditórias e insuficientes para concessão do benefício 

pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2003.61.23.000382-7        AC  989731 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEIDE ANTONIO RODRIGUES THEREZA 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 18.03.2003 (fls. 13). 

A r. sentença de fls. 45/47 (proferida em 11.03.2004) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a 

instituir em favor da autora o benefício de pensão por morte, a partir da citação (18.03.2003), bem como a pagar as 

prestações vencidas corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento, de acordo com o manual de cálculos da Justiça 

Federal, com juros legais (0,5% ao mês) a partir da citação. Condenou ao pagamento de honorários advocatícios de 15% 

(quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Isentou de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do de cujus, uma vez que a prova material apresentada não tem o condão de comprovar o exercício da atividade rural, 

sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Pede alteração da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 
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É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do marido, qualificado como lavrador, aos 

05.11.1995, com 41 (quarenta e um) anos de idade, indicando a causa da morte como trauma craniano por ferimento 

com arma de fogo (suicídio). 

A fls. 41, a autora junta certidão de casamento, realizado em 17.08.1974, atestando a profissão de lavrador do cônjuge. 

Em depoimento (fls. 48), a autora declara que o falecido marido trabalhou no campo até a data do óbito.  

As testemunhas, ouvidas a fls. 49/50, confirmam o alegado labor rural do de cujus.   

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a 

prova da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do falecido marido, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola no momento da sua morte, o 

conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 14.02.2003, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 05.11.1995, aplicam-se as regras segundo a redação original do art. 74 da Lei nº 8.213/91, 

sendo devido o benefício com termo inicial em 05.11.1995 (data do óbito). Mantenho, contudo, o termo inicial do 

benefício na data da citação (18.03.2003), à míngua de apelo para sua alteração. 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso do INSS, com fulcro no art. 557, 1º - A, do CPC, apenas para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 18.03.2003 (data 

da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.000384-4        AI  288714 

ORIG.   :  200661140066023  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  IRACI VALENTIN PEREIRA 

ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Iraci Valentini Pereira, da decisão reproduzida a fls. 48/49, que 

indeferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, formulado com vistas a obter a imediata implantação do benefício de 

auxílio-doença, em favor da autora, ora agravante. 

Em decisão inicial foi deferido pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Considerando o teor do ofício acostado a fls. 66/70, enviado pelo MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara de São 

Bernardo do Campo, informando que na ação subjacente ao presente recurso foi proferida sentença de extinção do feito 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, operou-se, sem a menor sombra de dúvida, a perda 

de objeto deste recurso.  

Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste 

E. Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000481-5        AC 1268892 

ORIG.   :  0400000162  1 Vr CATANDUVA/SP     0400094873  1 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AUREA PEREIRA PINTO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 23.01.04, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

do laudo pericial (21.03.05), com correção monetária e juros de mora, a contar da citação (03.02.04). Condenou, ainda, 

em custas e despesas processuais, honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

contadas as parcelas vencidas até a data da sentença, e periciais em R$ 300,00 (trezentos reais). Submetida ao duplo 

grau de jurisdição. Data da publicação: 05.06.07. 

Apelação do INSS, às fls. 130/137, pugnando pela reforma da sentença, visto que não foram preenchidos todos os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Recurso adesivo, às fls. 142/145, pleiteando a fixação do termo inicial, a partir do requerimento administrativo 

(26.09.2000 - fls. 15), e a majoração da verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, pois o valor da condenação ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos. 

Isso porque, com a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças que, contrárias aos interesses das autarquias, fixam 

condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 
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Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 74/85, datado de 21.03.05, evidenciou 

sofrer a autora, 41 anos, de seqüelas graves de hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus e obesidade mórbida. 

Concluiu pela incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de auto de constatação (fls. 117), datado de 15.08.06, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. A autora, 42 anos, solteira, sem rendimentos; reside em companhia de uma irmã, Jandira, 55 anos, casada, e 

cunhado, José Carlos, 57 anos, em casa própria, porém simples, em precárias condições de moradia. A sobrevivência da 

família depende do auxílio de uma sobrinha, casada, que não reside no local. Segundo relato da assistente social, a 

cunhada da autora, Jandira, sofre de hipertensão arterial e depressão, e seu esposo, José Carlos, possui deficiência 

cardíaca, teve quatro enfartos, e não consegue trabalhar.  

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais.  

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data do requerimento administrativo (26.09.2000 - fls. 15). 

Não subsiste a incidência de custas processuais, tratando-se de autarquia federal e a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita.  

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita.  

Reduzo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil,  concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência agosto/2008, oficiando-se diretamente à autoridade 

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, 

em caso de descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.09.2000 (data do 

requerimento administrativo). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, e parágrafo 1º -A, do Código de Processo Civil, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação do INSS. Dou parcial provimento à remessa oficial para excluir da 

condenação as custas e despesas processuais, vez que a autora é benefíciária da justiça gratuita, e reduzir os honorários 

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Dou parcial provimento ao recurso adesivo 

da autora para fixar como termo inicial para pagamento do benefício, a data do requerimento administrativo, e, de 

ofício, concedo a tutela específica. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.000705-1        AC 1337867 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO PEDRO DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários.  

Os filhos, consoante certidão de óbito e documentos juntados às fls. 215/262, são maiores de 21 anos (maioridade civil 

sob a égide do Código Civil de 1916).  

Assim a habilitação tão-somente será admitida à viúva DARCIA RODRIGUES DOS SANTOS, na medida em que 

apenas o cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, 

inciso I e parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de 

dependência econômica em relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.24.000773-5        AC 1220222 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  MARIA APARECIDA GRANGIERI DOS SANTOS 

ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 122/126 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 07/03/06 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 11/11/06, bem como o 
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pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 3.507,04 

(três mil quinhentos e sete reais e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2001.61.15.000794-7        AC 1273133 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISABEL CRISTINA BAFUNI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELISA ALVES BARBOSA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ROSA MARIA TREVIZAN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 213/219 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 22.05.1997 (processo administrativo) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.09.2007 

(data da intimação da decisão que antecipou a tutela). bem como o pagamento das parcelas vencidas por meio de 

requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 53.205,58 (cinqüenta e três mil duzentos e cinco reais 

e cinqüenta e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 17 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000821-3        AC 1269253 

ORIG.   :  0500000987  1 Vr COLINA/SP    

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LORIVAL NEVES 

ADV     :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl. 165, 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 05.10.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 09.05.2007 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 7.984,26 

(sete mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 12 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

          Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2004.61.24.000843-7        AC 1117527 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MITIKO SOBUE KAMIMURA 

ADV     :  ELSON BERNARDINELLI 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em 17.06.04 (fls. 34 v.) 

A r. sentença, de fls. 133/141 (proferida em 30.05.07), em virtude de decisão proferida por esta Relatora (fls. 99/103) 

que anulou a sentença anterior, julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS a restabelecer a aposentadoria 

por idade, com termo inicial retroativo a data do requerimento administrativo (22/10/03), pagando o abono anual de que 

trata o artigo 40 da Lei 8.213/91, compensando-se as parcelas já pagas desde 01.10.2005 até a data da sua cessação, no 

valor de um salário mínimo. As parcelas vencidas serão atualizadas de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado em 03/07/2001, pelo Conselho da Justiça Federal, 

conforme dispõe o artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros 

de mora de 1% ao mês, desde a citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002, combinado com o parágrafo 

1º do artigo 161 do CTN. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da 

condenação até a data da sentença, e isentou-o das custas. Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada, apela a Autarquia, preliminarmente, sobre a impossibilidade de antecipação de tutela. No mérito, 

sustenta, em síntese, a não comprovação da qualidade de segurada especial e da atividade rural pelo período de carência 

legalmente exigido, e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Aduz não se revelar a existência de 

regime de economia familiar.  
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Regularmente processados, com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada em preliminar, será analisada com o mérito. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/31, dos quais destaco: certidão de casamento em 

30.06.1973 (nascimento em 30.06.1947), atestando a profissão de lavrador do marido; comprovante de recolhimento de 

ITR em 1990/1996, referente à propriedade rural denominada Sítio Santo Antonio, com 12 hectares, com 

enquadramento sindical empregador rural, constando a presença de 6 (seis) assalariados e a existência de mais 4 

(quatro) imóveis; declaração cadastral de produtor rural em 1989 e 1999, do referido imóvel; notas fiscais de produtor 

rural, em nome do cônjuge, em 1992, 1994, 1996, 1998, 2000, 2002/2003; termo de esclarecimentos firmado pela 

autora, em 22.10.2003, perante o agente administrativo do INSS e comunicação de indeferimento de beneficio 

requerido em 22.10.2003, pela falta de comprovação como segurada. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 130/131, declaram conhecer a autora há mais de 20 anos, e afirmam o alegado labor 

rural, em regime de economia familiar, sem empregados. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2002, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

126 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se da documentação juntada, que a família da autora contou com o auxílio de 

empregados assalariados, em contradição com o declarado pelas testemunhas. 

Além do que, consta dos comprovantes de ITR, a existência de mais 4 imóveis, o que afasta a alegada condição de 

segurada especial, em regime de economia familiar, tratando-se, na verdade, de produtores rurais. 

Cumpre ressaltar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, 

sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

Dessa forma, as provas materiais e testemunhais são contraditórias e insuficientes para concessão do benefício 

pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 
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1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91"entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) 

2. Ao que se vê, para a caracterização do regime de economia familiar, é exigência legal que o labor rurícola seja 

indispensável à subsistência do trabalhador. 

3. Na hipótese em apreço, tendo a Corte de origem reconhecido que houve o exercício de atividade urbana durante o 

período de carência, identificando-a, aliás, como sendo a atividade principal, resta afastada a indispensabilidade do 

labor rurícola do Autor para a sua subsistência, o que impossibilita o reconhecimento de sua condição de segurado 

especial pelo regime de economia familiar. 

4. Ademais, as alegações expendidas nas razões do presente recurso, no sentido de que o agravante jamais se afastou 

das lides rurais e de que o exercício de atividade urbana no período de carência não tornou dispensável a atividade 

agrícola, são matérias de natureza eminentemente fático-probatórias, sendo impossível sua apreciação em sede de 

recurso especial em razão do óbice previsto no enunciado da Súmula n.o  07 desta Corte. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.000898-9        AC 1216493 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUDITE MADALENA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 166/168 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 
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INSS do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a 

partir de 27/09/06 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 09/12/05, bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 4.212,40 (quatro mil duzentos e 

doze reais e quarenta centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.61.23.000911-5        AC 1173191 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR PETRI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TIDUE MIZOBUTI 

ADV     :  MILENE DE FARIA CAMARGO 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 114/116 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 26.08.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.02.2006. bem como o pagamento 

das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 2.209,49 (dois mil 

duzentos e nove reais e quarenta e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 17 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2003.03.99.000978-5        AC  849304 

ORIG.   :  0100000648  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALCINDA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ADEMIR VICENTE DE PADUA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 164/187 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 08/02/98 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.09.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

44.510,25 (quarenta e quatro mil quinhentos e dez reais e vinte e cinto centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.61.14.001117-4        AC 1251857 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOSE LUCIO LEONCIO 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido de revisão de aposentadoria por tempo 

de contribuição concedida em 19.02.1998. 

Sustenta, o apelante, que devem ser desconsiderados quaisquer redutores, denominados limites de salário-de-

contribuição e benefício. Requer, desse modo, a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  
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Preceituava o artigo 202 caput, da Constituição da República: "É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, 

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente 

mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores 

reais (...)" (grifei). 

Inicialmente, o indexador adotado para a correção monetária dos salários-de-contribuição foi o INPC, conforme artigo 

31 da Lei 8.213/91 (em sua redação original), utilizado no período de fevereiro de 1991 a dezembro de 1992, quando foi 

substituído pelo IRSM, a teor da Lei 8.542/92, artigo 9º, parágrafo 2º, até fevereiro de 1994. De março a junho de 1994, 

foi realizada a conversão em URV, conforme disposto na Medida Provisória 434/94 e Lei 8.880/94, artigo 21, parágrafo 

1º. A partir de julho de 1994 e até junho de 1995, foi utilizado, como indexador, o IPC-r, a teor da Lei 8.880/94, artigo 

21, parágrafo 2º. De julho de 1995 a abril de 1996, adotou-se o INPC, conforme Medida Provisória 1.053/95, artigo 8º, 

parágrafo 3º, e, a partir de maio de 1996, o índice eleito foi o IGP-DI, estabelecido nas Medidas Provisórias 1.415/96 e 

1.488/96, artigo 8º, parágrafo 3º, e Lei n.º 9.711/98, artigo 10. 

Verifica-se, portanto, que, de acordo com nossa Carta Magna, foi dada ao Legislativo a incumbência de editar normas 

para a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

O valor do benefício foi apurado corretamente pela autarquia, nos exatos termos legais.  

A propósito, os julgados abaixo: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE. SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO. LIMITE. CONVERSÃO EM URV. LEGALIDADE. ANTECIPAÇÃO DE 10% DE 01.94. IRSM 

DE 02.94 (39,67%). REAJUSTE DE 01.09.94 (11.87%). 

1. Na atualização dos 36 salários-de-contribuição dos benefícios concedidos após a CF/88 deve ser aplicado o INPC e 

demais índices legais que se seguiram. 

2. O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição na data do início do 

benefício. 

3. O art. 20, I, da Lei 8.880/94 prevê a conversão em URV pela média dos quatro meses, tomados pelo seu valor do 

último dia de cada mês. 

(...) 

6. Recurso do INSS conhecido e provido, recurso adesivo da parte autora não conhecido." (grifei) 

(STJ, RESP 210851/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, v.u., DJ data 11/09/2000 pg: 270) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS 36 SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - ÍNDICES 

DE VARIAÇÃO DO INPC E DO IRSM DO IBGE. 

1. No período de vigência das Leis 8213/91 (artigo 31, redação original) e 8542/93 (artigo 9º, § 2º), os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo devem ser atualizados pelos índices de variação do INPC e IRSM 

do IBGE. 

2.Recurso improvido." (destaquei) 

(TRF 3ª Região, AC 658817, Nona Turma, Relator Juíza Marisa Santos, v.u., DJU data 05/11/2004 pg: 432) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. INAPLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS 

CUJOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO NÃO 

ABARCAM COMPETÊNCIAS ANTERIORES A MARÇO DE 1994. ARTIGO 21, § 3º, DA LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. CORREÇÃO 
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MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TERMO "AD QUEM". HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

4 - O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

5 - A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

(...) 

8 - Observar-se-á a regra do artigo 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, por ocasião da liquidação da sentença. 

9 - Insurgência acerca da correção monetária afastada, tendo em vista a condenação nos moldes requeridos. 

10 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, mantém-se os juros de mora em 1% (um por cento) 

ao mês, conforme corretamente fixado na r. sentença. 

(...) 

14 - Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (grifo nosso) 

(TRF 3ª Região, AC 937015, Nona Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, v.u., DJU data 23.09.2004 pg: 395) 

Ao Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de correção eleitos pelo legislador, substituindo-os por 

outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um 

Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

 E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

A renda mensal inicial não pode ser recalculada pelos mesmos índices que reajustaram os salários-de-contribuição. 

O autor teve seu benefício concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91. Tal diploma não estabelece uma correlação direta, 

em primeiro lugar, entre a renda mensal e o limite máximo do salário-de-contribuição, havendo uma metodologia 

própria para o cálculo da renda mensal inicial e critérios específicos para os reajustamentos posteriores.  

Em outras palavras, não há um paralelismo necessário entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da 

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a 

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena." (WAGNER BALERA. Curso de 

Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59). 

O constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, 

mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre 

classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Não há fundamento para a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-

de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à 

data de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos 

meses transcorridos desde o último reajustamento. 
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A propósito, o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE  ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- Inexiste  amparo, no sistema vigente, a pretensão de identidade ou  mesmo  vinculação  estreita  entre  o  valor da 

renda mensal do beneficio e o teto sobre o qual se contribuiu. 

- O art. 201, parágrafo 2º, da CF/88, não é auto-aplicável e foi regulamentado pela Lei nº 8.213/91, que definiu os 

critérios da manutenção do valor real dos benefícios. 

- O reajuste extraordinário do Decreto nº 611/92, artigo 38, inciso II, parágrafo primeiro, considte em mera faculdade do 

órgão autorizado a determiná-lo. 

O artigo 58 do ADCT/88 não se aplica aos benefícios posteriores a 05.10.88. 

- Apelação improvida." (grifei). 

 (TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ 

de 24/05/1995, p. 31614). 

Quanto ao afastamento de tetos ou redutores, a legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos valores 

utilizados no cálculo do benefício, sendo remansosa a jurisprudência no sentido de que não há inconstitucionalidade 

alguma nessa fixação.  

Especificamente, no tocante ao limite máximo do salário-de-contribuição, o sistema de proteção coletiva instituído pelo 

constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de financiamento, de modo a que os benefícios e serviços 

possam ser custeados. 

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)" (Wagner Balera. A 

Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

Wladimir Novaes Martinez assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida sem esse limite, 

para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação" (in Comentários à 

Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

Não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem 

qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos benefícios. 

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena" (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, LTr, p. 58-

59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 
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Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Quanto ao limite máximo do salário-de-benefício, o Estatuto Supremo dispunha, em seu artigo 202, caput, na redação 

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98: "É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício 

sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a 

regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes 

condições (...)". 

Interpretando tal preceito, concluiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária, que tal comando requer 

normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser 

aplicado. Além disso, pronunciou-se a mesma Corte especificamente sobre o limite do salário-de-benefício, entendendo 

que a legislação ordinária não se mostra verticalmente incompatível com a Carta Magna. 

No sentido do que foi dito: 

"Constitucional. Previdenciário. Salário-de-benefício. Teto-limite. Salário-de-contribuição. Lei. 8.213/91, arts. 29 e 136. 

CF, art. 202. Benefícios pagos com atraso. Atualização. Conversão do valor. URV. Lei nº 8.880/94. Irsms de novembro 

e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Inclusão integral. 

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando o artigo 202 da Carta Magna, que estabelece a 

fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, proclamou  o entendimento de que seu comando requer normatização infraconstitucional mediante a 

elaboração dos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social para ser aplicado. 

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior 

do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal, que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve ser 

compreendida no contexto do sistema normativo, que estabelece o vínculo ente a contribuição e o benefício, dada a 

natureza contraprestacional da relação jurídica. 

- A Lei nº 8.880/94, que instituiu a Unidade Real de Valor, apenas alterou somente alterou a forma de antecipação dos 

reajustes dos salários-de-contribuição, para então converter-se o quantum apurado em equivalente em URV, mantendo a 

correção monetária baseada no índice do IRSM. 

- Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização da 

moeda, trata o reajuste de critério principal de restabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência integral do 

índice inflacionário, em razão do que é indevida a inclusão do percentual integral  do IRSM de janeiro e fevereiro de 

1994. 

- Recurso especial do INSS conhecido. 

- Recurso especial do autor não conhecido." 

(RESP 279111/SP, Rel. Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, v.u. DJ 11.12.2000, pág. 258) (destaquei). 

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fls. 84): 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. LIMITE LEGAL MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E 

RENDA MENSAL INICIAL. I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e 

maior valor-teto operada pelo artigo 136 da Lei nº 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício 

contemplada no artigo 29, § 2º, da LBPS. II - O limite legal máximo do salário-de- benefício não contraria a 

Constituição da República, o texto expresso do primitivo artigo 202 dispondo apenas sobre os trinta e seis salários-de-

contribuição o que formam o período básico de cálculo e a atualização de todos, mês a mês, nisto se detendo as 

finalidades colimadas. III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 

2º da Lei nº 8.213/91 e da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma 

limitação sobre a renda mensal inicial, fica também afastada a argüição de ilegitimidade do correspondente preceito do 

artigo 33 da LBPS. IV - Recurso do INSS provido e recurso do autor improvido." 2. Sustenta o recorrente, em suas 
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razões de recurso, que o acórdão recorrido violou o artigo 202 caput, da Constituição Federal. 3. A Procuradoria-Geral 

da República, às fls. 110/111, manifestou-se pelo desprovimento do recurso. 4. O apelo extraordinário não merece 

processamento. Com efeito, esta Corte, ao julgar o AGAED nº 279377, relatora min. ELLEN GRACIE, DJ 22/06/01, 

firmou a seguinte orientação: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-

BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 e 202 DA CF). - A norma inscrita no art. 202, caput, da CF 

(redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é autoaplicável, necessitando, para sua 

complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição 

dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a 

efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o beneficio deve ser calculado de acordo com a 

legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta." 5. Do exposto, apoiado nos arts. 38, 

da Lei 8.038, de 1990 e 21, § 1º, do RISTF, e tendo em conta o parecer da PGR, nego seguimento ao recurso."  

(RE 280382/SP, Rel. Ministro Néri da Silveira, DJ 03.04.2002. pág. 114) (grifei) 

O Texto Magno dispõe, em seu artigo 194, inciso I, que a universalidade da cobertura e do atendimento é um dos 

objetivos a nortear a organização da seguridade social. Isso significa, em síntese, que todas as pessoas que se encontrem 

em situação de necessidade são credoras da proteção social. 

Não é desarrazoada, por conseguinte, a fixação de um teto para o valor dos benefícios, seja na composição da renda 

mensal inicial, seja nas subseqüentes, se pensarmos na magnitude dos eventos que geram necessidade e no número 

alarmante daqueles que precisam ser protegidos.  

Não há óbice, portanto, a que o legislador ordinário, buscando compatibilizar a realidade orçamentária da previdência 

com a observância dos princípios constitucionais, limite o quantum a ser pago a cada beneficiário, a fim de que a grande 

maioria possa vir a ser atendida em suas necessidades básicas. 

Abaixo, decisão monocrática do Superior Tribunal de Justiça (RESP 812813, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa) 

relativa ao tema, publicada no DJ de 02.05.2006  in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS CF/88. VALOR INICIAL. 

LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. MAIOR E 

MENOR TETO. ARTIGOS 29, § 2º, E 33 DA LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE. RECURSO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO.  

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS, com base no art. 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - 

LEI 8.880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994 - LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - JUROS - HONORÁRIOS.   (...)   

O Plenário do TRF/1ª Região, no incidente de argüição de inconstitucionalidade na AC nº 95.01.17225-2/MG, declarou 

inconstitucional a limitação do salário-de-benefício e da renda mensal inicial da aposentadoria ao teto máximo do 

salário-de-contribuição na data do início do benefício ou na competência de 1994, imposta pelo art. 29, § 2º e art. 33 da 

Lei 8.213/91 e pelo parágrafo único do art. 26 da Lei 8.870/94.   (...)" (fls. 88) 

Aduz a autarquia recorrente que o v. acórdão contrariou o disposto nos artigos 29, § 2º e 33, ambos da Lei 8.213/91, ao 

afastar a imposição de limite máximo ao salário-de-benefício e à renda mensal inicial. Colacionou arestos divergentes. 

Transcorrido in albis o prazo para apresentar contra-razões, vieram os autos a esta Corte Superior. 

É o sucinto relatório. 

2. Decido. 

Merece prosperar o inconformismo recursal. 

É cediço o entendimento neste Tribunal no sentido de que o reajuste inicial do salário-de-benefício está limitado ao 

valor do respectivo salário-de-contribuição, nos termos do artigo 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8213/91. 
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Desse modo, verifica-se que pelo art. 202 da CF/88 foram definidos os parâmetros para a concessão do direito à 

aposentadoria, fazendo-se necessária a edição de lei ordinária para a sua fruição, quer para complementar esse preceito 

constitucional, quer para restringir a dimensão do direito assegurado, o que foi atendido pelos dispositivos ora em 

discussão - arts. 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8213/91 - os quais estabelecem, respectivamente, limite máximo para o salário-

de-benefício e para a renda mensal inicial. Ademais, quadra assinalar que, quanto à disposição contida no artigo 136 da 

Lei nº 8213/91, que impõe a eliminação dos tetos máximo e mínimo para o cálculo do salário-de-benefício, a 

jurisprudência desta Casa é firme no sentido de que se trata de questão diversa. Enquanto o artigo 29, § 2º, daquele 

diploma legal, limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição; o artigo 136 determina a eliminação do 

menor e maior valor-teto do salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, de forma a abolir os critérios 

constantes da legislação previdenciária anterior, qual seja, a CLPS/84. 

Colaciona-se, a propósito do tema, o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8.213/91. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97).  

- Aplica-se o disposto no caput e parágrafo único, do art. 144, da Lei 8.213/91, aos benefícios concedidos no período 

compreendido entre a promulgação da CF/88 e a edição da Lei 8.213/91, que fixou o INPC como índice de correção dos 

salários-de-contribuição, bem como estabeleceu não ser devido o pagamento de diferenças entre outubro/88 e maio/92. 

 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.(Resp 631123/SP, Quinta Turma, DJ de 02.08.2004, Min. JORGE 

SCARTEZZINI) 

3. Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso especial.  

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 20 de abril de 2006." 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFA LEANDRO DE AMORIM 
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ADV     :  JUCIENE DE MELLO MACHADO 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.001339-0        AC 1241403 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GUIOMAR SANTOS DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 212/123 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 08/03/06 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 13/06/06, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 1.924,99 

(um mil novecentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.001490-3        AC 1082725 

ORIG.   :  0400001074  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA AGUIAR 
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ADV     :  MARIO MILTON LEMOS ORTEGA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido companheiro que, ao 

tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 25.10.2004 (fls. 35). 

A r. sentença de fls. 74/76 (proferida em 04.07.2005) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a implantar o 

benefício pensão por morte em favor da autora, no valor de um salário mínimo nacional e a pagar os valores atrasados, 

desde a data do óbito (23.03.2004), monetariamente corrigidos mês a mês, e acrescidos de juros de mora, incidentes 

desde a citação (25.10.2004), até a data do efetivo pagamento. Condenou, ainda, ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, que incidirão somente 

sobre as prestações vencidas até a data da sentença (art. 20, §4º, CPC e Súmula 111 do STJ). 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, a não comprovação da união estável, bem como da 

dependência econômica da autora em relação ao de cujus. Pede redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu à modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 
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Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com requerimento administrativo da pensão por morte, aos 05.04.2004; 

carta de concessão / memória de cálculo do benefício de auxílio-doença, em favor do de cujus, aos 18.03.2004, com 

DIB em 17.03.2004; declaração do representante da empresa Fabiano José Roque - ME, aos 14.04.2004, atestando que 

o falecido, ao ser admitido em 1.08.2003, declarou a autora como sua dependente; contrato de prestação de serviços da 

funerária "São Francisco" de Lençóis Paulista, firmado pela autora em 21.03.2001, indicando o de cujus como 

dependente; certidão de óbito do companheiro, qualificado como lavrador, aos 23.03.2004, com 46 (quarenta e seis) 

anos de idade, apontando as causas da morte como parada cardíaca, (ilegível) cardíaca e doença de chagas; carteira de 

associado do Fundo Mútuo da Funerária São Francisco, em nome da autora, indicando o de cujus como dependente, 

com validade até 31.12.2001; registro de empregado do falecido, na Fabiano José Roque - ME, no cargo de serviços 

gerais da lavoura, com admissão em 01.08.2003 e saída em 30.10.2003, constando a autora como beneficiária; ficha de 

internação do companheiro, aos 22.12.2003, com diagnóstico de IRA, pneumonia e derrame pleural, indicando a autora 

como cônjuge e responsável pelo paciente; e indeferimento do pedido administrativo da pensão por morte, aos 

20.04.2004, por falta da qualidade de dependente - companheira. 

Em depoimento (fls. 64), a autora afirma ter vivido maritalmente com o de cujus, de janeiro de 1998 até o óbito. Aduz 

que trabalhava no campo com o companheiro. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 62/63, confirmam a união estável por, pelo menos, cinco anos, até o óbito, bem como o 

labor rural do de cujus. 

A requerente comprova ter sido companheira do falecido, por anos, através dos documentos mencionados e dos 

depoimentos das testemunhas, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

Como visto, o companheiro da autora percebia auxílio-doença e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade de 

segurado à época do óbito. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora 

merece ser reconhecido. 

Considerando que houve requerimento administrativo, em 05.04.2004, e a autora pretende receber o benefício em 

decorrência do falecimento do companheiro, em 23.03.2004, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 

9.528 de 10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial em 23.03.2004 (data do óbito). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DERURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADOPOR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DESEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAISPREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 23.03.2004 (data 

do óbito). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.27.001535-7        AC 1156548 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  SEBASTIAO DE MATTOS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  NATALINO APOLINARIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NANETE TORQUI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a majoração do coeficiente do benefício de aposentadoria especial recebida pelo autor, nos termos da 

Lei nº 9.032/95. 

O pedido foi julgado improcedente. 

O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

As aposentadorias especiais concedidas na vigência dos Decretos nº 83.080/79 e 89.312/84 tiveram seus valores iniciais 

limitados a um patamar máximo de 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício. Para aquelas cuja 

concessão se deu a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988 (artigos 144 e 145 da Lei nº 8.213/91), o 

coeficiente a ser considerado é de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício a partir da vigência da aludida 

lei (artigo 57, em sua redação original), mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não 

podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

Com a Lei n.º 9.032/95, por fim, o artigo 57 do Plano de Benefícios passou a ter nova redação, de modo que a renda 

mensal dessa aposentadoria passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o 

disposto no artigo 33. 

A renda mensal inicial dos benefícios previdenciários é calculada de acordo com as regras vigentes na data de sua 

concessão, não sendo possível atribuir efeito retroativo à lei nova, ainda que mais benéfica, a não ser que exista 

previsão expressa nesse sentido, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

O atual plano de benefícios não disciplinou os benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, com exceção 

daqueles concedidos durante o chamado "buraco negro", os quais, por força de expressa determinação contida no artigo 

144 da Lei n.º 8.213/91, deveriam ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, em consonância com os ditames 

da nova legislação, observado o disposto no parágrafo único do aludido artigo. Daí se depreende que somente os 

benefícios concedidos após a promulgação da Constituição de 1988 devem se adequar às regras da Lei n.º 8.213/91, 

inclusive àquela veiculada em seu artigo 44, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, que alterou as regras de fixação do 

coeficiente de cálculo para o benefício de aposentadoria especial. 
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Considerando que o ato concessivo da aposentadoria especial consumou-se na vigência da legislação pretérita, 

apresentando-se revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, restou configurado o ato jurídico 

perfeito, protegido pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.  

O raciocínio ora desenvolvido é muito semelhante ao adotado para afastar a pretensão de majoração do coeficiente de 

pensão por morte a partir da Lei n.º 9.032/95, sendo certo que, naquela hipótese, o plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 08/02/2007, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.os 415454 e 416827, ambos relatados 

pelo Ministro Gilmar Mendes, deu provimento, por maioria, aos recursos interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, firmando o entendimento de que não é possível a aplicação da Lei n.º 9.032/95 às pensões concedidas 

anteriormente à data de sua entrada em vigor, não se justificando, destarte, a aplicação de efeitos financeiros 

correspondentes à integralidade do valor da aposentadoria que o segurado falecido recebia ou a que teria direito se, na 

data do óbito, estivesse aposentado. 

Ora, constatado o mesmo pressuposto, há que ser dada a mesma solução, segundo o antigo e sempre novo brocardo: 

"ubi eadem ratio, idem jus". 

Desse modo, de rigor a manutenção da sentença recorrida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.27.001537-0        AC 1153533 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  LUIS DALBON (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  NATALINO APOLINARIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NANETE TORQUI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a majoração do coeficiente do benefício de aposentadoria especial recebida pelo autor, nos termos da 

Lei nº 9.032/95. 

O pedido foi julgado improcedente. 

O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  
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As aposentadorias especiais concedidas na vigência dos Decretos nº 83.080/79 e 89.312/84 tiveram seus valores iniciais 

limitados a um patamar máximo de 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício. Para aquelas cuja 

concessão se deu a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988 (artigos 144 e 145 da Lei nº 8.213/91), o 

coeficiente a ser considerado é de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício a partir da vigência da aludida 

lei (artigo 57, em sua redação original), mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não 

podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

Com a Lei n.º 9.032/95, por fim, o artigo 57 do Plano de Benefícios passou a ter nova redação, de modo que a renda 

mensal dessa aposentadoria passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o 

disposto no artigo 33. 

A renda mensal inicial dos benefícios previdenciários é calculada de acordo com as regras vigentes na data de sua 

concessão, não sendo possível atribuir efeito retroativo à lei nova, ainda que mais benéfica, a não ser que exista 

previsão expressa nesse sentido, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

O atual plano de benefícios não disciplinou os benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, com exceção 

daqueles concedidos durante o chamado "buraco negro", os quais, por força de expressa determinação contida no artigo 

144 da Lei n.º 8.213/91, deveriam ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, em consonância com os ditames 

da nova legislação, observado o disposto no parágrafo único do aludido artigo. Daí se depreende que somente os 

benefícios concedidos após a promulgação da Constituição de 1988 devem se adequar às regras da Lei n.º 8.213/91, 

inclusive àquela veiculada em seu artigo 44, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, que alterou as regras de fixação do 

coeficiente de cálculo para o benefício de aposentadoria especial. 

Considerando que o ato concessivo da aposentadoria especial consumou-se na vigência da legislação pretérita, 

apresentando-se revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, restou configurado o ato jurídico 

perfeito, protegido pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.  

O raciocínio ora desenvolvido é muito semelhante ao adotado para afastar a pretensão de majoração do coeficiente de 

pensão por morte a partir da Lei n.º 9.032/95, sendo certo que, naquela hipótese, o plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 08/02/2007, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.os 415454 e 416827, ambos relatados 

pelo Ministro Gilmar Mendes, deu provimento, por maioria, aos recursos interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, firmando o entendimento de que não é possível a aplicação da Lei n.º 9.032/95 às pensões concedidas 

anteriormente à data de sua entrada em vigor, não se justificando, destarte, a aplicação de efeitos financeiros 

correspondentes à integralidade do valor da aposentadoria que o segurado falecido recebia ou a que teria direito se, na 

data do óbito, estivesse aposentado. 

Ora, constatado o mesmo pressuposto, há que ser dada a mesma solução, segundo o antigo e sempre novo brocardo: 

"ubi eadem ratio, idem jus". 

Desse modo, de rigor a manutenção da sentença recorrida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.23.001554-8        AC 1067296 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR PETRI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ANTONIO DE MORAES 
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ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª      SSJ-

SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 129/133 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 27.11.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 19.11.2004 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 4.064,01 

(quatro mil sessenta e quatro reais e um centavo), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.61.26.001627-8        AC 1263155 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO CESAR PITONDO DIAS 

ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 386/387: Aguarde-se o julgamento previsto para 17/11/08. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.001700-2        AC  913045 

ORIG.   :  0200000052  3 Vr CRUZEIRO/SP 

APTE    :  JOAO ROQUE 
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ADV     :  MOACIR SEBASTIAO FREIRE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GRACA MARIA CARDOSO GUEDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o reajustamento de benefício previdenciário - aposentadoria por tempo de serviço (NB nº 70.598.110-

0 - DIB 29.11.1983) - de acordo com o critério da equivalência salarial, com fundamento no artigo 201, parágrafo 2º, da 

Constituição Federal. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelação do autor, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

O autor alega que os percentuais de reajuste do benefício não preservaram o seu valor real.  

O que deseja, em verdade, é que o órgão jurisdicional se substitua ao legislador e fixe, no caso concreto, o percentual 

que, segundo entende, melhor recomponha o poder aquisitivo dos benefícios. 

O fato, todavia, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão 

acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros percentuais. 

Com a promulgação da atual Carta Política, e por força do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, os benefícios de prestação continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de 

modo a se restabelecer o número de salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste 

vigorou no lapso compreendido entre o sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a 

implantação do plano de custeio e benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro de 

1991, com o advento dos Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 

Quanto à defasagem verificada em setembro de 1991, diante da decisão proferida no Recurso Extraordinário n.º 

147.684-2/DF - que não foi conhecido pelo Supremo Tribunal Federal, ficando mantido, conseqüentemente, o acórdão 

do Superior Tribunal de Justiça que determinava a revisão dos benefícios previdenciários dos substituídos no índice de 

147,06% (índice de reajuste do salário mínimo) a partir de setembro de 1991 - e em face da relevância da extensão 

desse critério de reajuste aos benefícios dos demais aposentados e pensionistas, no então quadro de disseminada 

litigiosidade, o Ministério da Previdência Social baixou a Portaria n.º 302, de 20 de julho de 1992.  

Fez incidir, portanto, para os benefícios iniciados até março de 1991, o reajuste no percentual de 147,06%, de forma 

integral, a partir de 1º de setembro de 1991, deduzindo-se, contudo, o percentual de 79,96% (variação do INPC), objeto 

da Portaria n.º 10, de 27 de abril de 1992. Esse último ato administrativo já havia substituído o critério da Portaria n.º 

3.485, de 16 de setembro de 1991, que fixara o percentual de 54,06% (variação da cesta básica) para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, tendo sido deduzido, por conseguinte, quando da aplicação do percentual de 79,96%.  

Em cumprimento ao disposto na Portaria n.º 485, de 1º de outubro de 1992, ainda, foram pagas as diferenças devidas 

em virtude da incidência do 147,06% em doze parcelas sucessivas, a primeira iniciando-se na competência novembro 
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de 1992, com o valor ajustado e pagamento na forma dos benefícios previdenciários, nada tendo os segurados a 

reclamar nesse sentido. 

Para os benefícios em manutenção à data da promulgação da Carta Maior, a majoração através da incidência dos 

supramencionados 147,06% foi a última ocasião em que o reajuste guardou alguma correspondência com a variação do 

salário mínimo. Quanto aos benefícios concedidos após a data da promulgação da Constituição da República, o 

Supremo Tribunal Federal tem entendido, por outro lado, que o critério preceituado pelo artigo 58 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias não se lhes aplica, sujeitando-se o reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada concedidos após 05 de outubro de 1988 aos critérios definidos pela Lei n.º 8.213/91. Veja-se, por exemplo, 

os julgados abaixo: 

"Direito Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria. Benefícios previdenciários concedidos após a C.F. de 1988 

(art.  201, § 2º da Constituição Federal). Inaplicabilidade do art. 58 do ADCT. 

- Somente os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da 

Constituição Federal, são suscetíveis de sofrer a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos pelo 

art. 58 do ADCT da CF/88, cuja incidência, temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter 

previdenciário constituídas após 05 de outubro de 1988. 

- O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos após a promulgação da Constituição rege-se pelos 

critérios definidos em Lei (C.F., art. 201, § 2º) (...)"  

(Recurso Extraordinário n.º 202.211-0/SP. Relator Ministro Sydney Sanches. DJ de 15.08.97, p. 37052). 

"Recurso extraordinário. Benefício previdenciário de prestação continuada. Concessão desse benefício após a 

promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do critério previsto pelo ADCT/88, art. 58. Função 

jurídica da norma de direito transitório. Preservação do valor real dos benefícios  previdenciários (CF, art. 201, § 2º). 

RE conhecido e provido. 

- Somente os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da 

Constituição, são suscetíveis de sofrer a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do 

ADCT/88, cuja incidência, temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário 

constituídas após 05 de outubro de 1988. Precedentes. 

- A aplicação de uma regra de direito transitório a situações que se formaram posteriormente ao momento de sua 

vigência subverte a própria finalidade que motivou a edição do preceito excepcional, destinado, em sua específica 

função jurídica, a reger situações já existentes à época de sua promulgação. 

- O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a promulgação da 

Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 2º). 

- O preceito inscrito no art. 201, § 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito 

de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). 

Existência da Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 

144)." (grifos no original) 

(Recurso Extraordinário n.º 206.513-7/SP. Relator Ministro Celso de Mello. DJ de 15.08.97, p. 37056). 

Mesmo na hipótese em que o segurado foi alcançado pelo mandamento do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, não há fundamento jurídico para a aplicação de tal parâmetro além do termo ad quem 

fixado pelo citado preceito constitucional. 

A equivalência do valor do benefício com o número de salários mínimos além do termo ad quem fixado pelo aludido 

artigo esbarraria, com efeito, na proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, in fine, da Lei Fundamental. O aludido artigo 

58 dispôs explicitamente, ademais, que o critério ali previsto incidiria até a implantação do plano de custeio e benefícios 

da seguridade social, donde se conclui, a contrario sensu, que o constituinte vedou a utilização de tal parâmetro após 

iniciada a produção de efeitos da Lei n.º 8.213/91. 

Ora, prolongar a aplicação de uma regra de direito transitório a despeito do marco nela categoricamente estabelecido 

também subverte a finalidade que motivou a edição da norma excepcional, parafraseando o entendimento do Supremo 
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Tribunal Federal assentado no Recurso Extraordinário n.º 206.513-7/SP (Relator Ministro Celso de Mello. DJ de 

15.08.97, p. 37056). Assim, também por esse fundamento, não há como afastar a incidência dos dispositivos da 

legislação previdenciária, em prol da adoção de critério que o segurado entende mais adequado. 

Nesse sentido, decidiu a 5ª Turma dessa Corte, como se pode observar pela ementa, reproduzida em parte, do acórdão 

prolatado nos autos da apelação cível n.º 94.03.044564-5, relatado pela Desembargadora Federal Ramza Tartuce: 

"(...) 

- O artigo 194, IV, da Constituição Federal, consagra a irredutibilidade do valor do benefício, mas não garante a 

vinculação deste ao salário mínimo. 

- A vinculação do benefício previdenciário com o salário mínimo só foi garantida durante a vigência do artigo 58 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias/Constituição Federal, de abril de 1989, até a implantação do plano de 

custeio de benefícios (Lei 8.213/91) (...)" 

E, ainda:  

" Previdenciário e Processual Civil. Reajustamento do valor dos benefícios de prestação continuada. 

.... 

- Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/04/1989, mantendo-se tal reajustamento até a 

regulamentação dos planos de custeio e benefícios, que ocorrera em 09/02/1991 com os Decretos nºs 356 e 357 que 

regulamentaram a Lei nº 8.213/91. 

- Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da 

regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a disciplinar o modo de reajuste dos benefícios 

previdenciários. 

... 

- Apelações do INSS e da parte autora desprovidas. 

(TRF 3ª Região, AC 294036, Sétima Turma, v.u., DJU data 01/10/2003 página:304). 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Equivalência salarial. Art. 58 do Ato Das Disposições Constitucionais 

Transitórias. Período de vigência. 

- O art. 58 do ADCT continuou em vigor até o advento do Decreto-lei 357/91, que regulamentou o Plano de Benefícios 

da Previdência Social (Lei 8.213/91). 

- A equivalência salarial prevista deve ser observada no período compreendido entre 05/04/89 a 09/12/91. 

- Recurso parcialmente provido. 

(TRF 3ª Região, AC 95030846331, Segunda Turma, Relator Juiz Newton de Lucca, v.u., DJ data 25/09/1996 página: 

71994). 

Em suma, o "(...) certo é que o artigo 58 teve vigência  limitada no tempo, como deflui da mera leitura de seu texto, bem 

assim do fato de estar colocado entre as disposições transitórias da constituição. Sendo assim, não colhe o argumento de 

que o dispositivo fixou um patamar mínimo para os reajustes, ficando a discricionariedade do legislador ordinário 

limitada ao estabelecimento de índice mais favorável ao segurado. O dispositivo era transitório e como tal deve ser 

encarado, não surtindo efeitos antes ou depois do prazo fixado para sua vigência." (Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 3ª edição Porto Alegre, Livraria do 

Advogado Editora, 2003, p. 133).  

Uma vez implantados os planos de custeio e de benefícios, os reajustes são fixados de acordo com a legislação 

previdenciária, infraconstitucional, e não em consonância com o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 
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Transitórias, atendendo-se, inclusive, ao disposto no Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação 

original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98, que assim dispõe: 

"§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei" (grifo meu). 

Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que 

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa 

Carta Magna, é do Legislativo. 

Nesse sentido o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"Previdenciário. Recurso Especial. Revisão de benefício. Súmula 260/TFR. Artigo 58 do ADCT. Não vinculação ao 

salário mínimo. Período de aplicação. Lei 8.213/91. Artigo 41, II. INPC E índices posteriores. 

... 

- O critério de equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e legislação 

subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212/91 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido. 

(RESP 494072/RJ, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 12/05/2003 pg: 00352). 

"Recurso Especial. Previdenciário. Revisão de cálculo de benefício. Plano de  Custeio e Benefício. Equivalência 

Salarial. Art. 41, da Lei 8.213/91. 

- Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos à época da concessão 

do benefício previdenciário, concedidos na vigência da Lei 8.213/91, pois a própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, 

estabelece a fórmula do cálculo do valor inicial da  aposentadoria e dita as regras para seu reajustamento. 

- Precedentes. 

(Quinta Turma, RESP 354105/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ data: 02/09/2002 pg: 225) 

Obedecendo ao aludido dispositivo constitucional, estabeleceu o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que os valores 

dos benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em 

que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Tal critério foi modificado pela Lei nº 8.542/92, como se observa pelo disposto em seus artigos 9º e 10: 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro." 

 "Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

Garantiu-se o reajustamento quadrimestral dos benefícios previdenciários, com antecipações a serem compensadas na 

época do reajuste. 

A Lei nº 8.700/93 deu nova redação ao supracitado preceito legal, ficando os reajustes disciplinados do seguinte modo: 
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"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§ 2º. Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada entre o mês 

de início e o mês anterior ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3º. A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.ºs 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Conclui-se que não houve alteração, em primeiro lugar, na freqüência dos reajustes, que continuou a ser quadrimestral. 

Diminuiu, todavia, a periodicidade das antecipações, que passou de bimestral para mensal, em percentual 

correspondente à parte da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao da sua concessão. 

Em outras palavras, prosseguir-se-iam os reajustes quadrimestrais pelo IRSM acumulado do período - ficando 

assegurada, dessa forma, a reposição da perda verificada naquele lapso - instituindo-se, porém, as antecipações mensais, 

em vez de bimestrais, calculadas segundo o apurado pelo IRSM do mês anterior reduzido em 10%. 

Logo, não se sustenta o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu 

uma limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste. 

O Estatuto Supremo não impôs uma fórmula específica de reajuste dos benefícios previdenciários. Ao contrário, deixou 

uma margem para a atuação discricionária do órgão legislativo, que poderia optar legitimamente, portanto, pelos 

critérios que julgasse mais adequados para o cumprimento do imperativo constitucional. 

Daí por que o legislador pode não só antecipar a parcela de reajuste futuro- que não constitui o próprio reajuste, mas 

mero adiantamento- como também determinar a dedução do valor previamente concedido do montante devido ao final 

dos quatro meses. Ao agir assim, não impõe expurgo algum, apenas compensa a antecipação efetivada. Nesse diapasão, 

o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"(...) A Lei nº 8.700/93 não alterou a política salarial implantada pela Lei nº 8.542/92, mas tão-somente reduziu o prazo 

das antecipações, de bimestral para mensal, nada modificando no que diz respeito aos reajustes pelo IRSM, de modo 

que não houve ofensa ao preceito insculpido no art. 201, §2º, da Constituição Federal de 1988 (...)". (Apelação Cível nº 

95.04.012109-8/RS, Rel. Juiz Nylson Paim de Abreu. DJ de 03.04.96, p. 21435). 

E, no mesmo sentido, esta Corte assim decide: 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Cerceamento de Prova. Leis nº 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Lei. Aplicação do 

critério legal. IRSM integral. Incorporação. Novembro e Dezembro de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Pedido 

Improcedente. Verbas de Sucumbência. Matéria Preliminar Rejeitada. Apelação da Parte Autora Improvida. 

- Ausente o pretendido cerceamento de prova. Desnecessidade de conversão do julgamento em diligência. A matéria 

versada na presente ação é exclusivamente de direito, não comportando dilação probatória, presente a hipótese do art. 

330, I do CPC. 

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no artigo 210, §2º da CF. 
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- Deste modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. 

Precedentes jurisprudenciais. 

- Não são devidas verbas de sucumbência, uma vez que se trata de beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Rejeitada matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida."  

(Sétima Turma. AC 651308, Relatora Juíza Eva Regina, v.u., DJU de 15/10/2003 página:284). 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Preliminar. Extra Petita. Leis nº 8.542/92, 8700/93 e 8880/94. IRSM. Art. 201, 

parágrafo 2º da Constituição Federal. Conversão em URV. Incorporação de Índices do IPC. 

- Omissis.  

- O valor real do benefício foi preservado, conforme o artigo 201, §2º da Constituição Federal, pela edição das leis 

8.542/92 e 8.700/93, que fixaram os reajustes quadrimestrais, bem como as antecipações bimestrais e mensais, pela 

variação do IRSM. 

- Omissis." 

(Primeira Turma. AC 518815, Relator Juiz Rubens Calixto, v.u., DJU de 11/02/2003 página: 113). 

Sobre a inexistência de prejuízo quando da conversão em URV, a propósito, decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, como se verifica pelo julgado cuja ementa transcrevo abaixo: 

"A limitação do valor das antecipações não é expurgo, visto que, como o próprio termo refere, antecipar é adiantar, e 

não fixar novo critério de reajustamento, o qual, segundo a Lei nº 8.542/93, é quadrimestral, de modo a preservar o 

valor real dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, não há falar em "prejuízos" quando da conversão dos valores, 

mesmo que nominais, em URV, como determina o art. 20 da Lei nº 8.880/94."  

(Apelação Cível nº 95.04.015723-8-RS, Rel. Juiz Amir José Finochiaro Sarti. DJ de 10.01.96, p. 1448). 

Na mesma orientação, as recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

"Agravo Regimental em Recurso Especial. Previdenciário. Benefício. Reajuste. Valor Real. Conversão para URV. Lei 

nº 8.880/94. Impossibilidade. Precedentes. Verba Honorária. Aplicação da Súmula 111/STJ. 

A conversão do benefício para Unidade Real de Valor somente significa mudança de unidade de medida, não 

configurando reajuste, pelo que não se pode alegar redução do valor real do benefício. Assim, apresenta-se impossível a 

incorporação dos resíduos de 10% do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, em face da falta de condição temporal. 

Precedentes. 

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, incidem apenas sobre as prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, ut Súmula 111/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(Sexta Turma. AGRESP 42970. Relator Ministro Fernando Gonçalves, v.u., DJ  de 04/08/2003 página: 455). 

"Previdenciário. Benefício em Manutenção. Conversão em URV. Incorporação. IRSM Integral. Novembro e Dezembro 

de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Descabimento. Precedentes do STJ e STF. Recurso Provido. 

- O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

- As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética conforme o artigo supracitado. 
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- Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

- Entendimento pacificado no STJ e STF. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(Quinta Turma. RESP 498457. Relatora Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ de 28/04/2003 página: 264). 

Com a Lei nº 8.880/94, o índice de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o IPC-r, apurado pelo IBGE, 

como se constata pela leitura do caput e do parágrafo 3º de seu artigo 29: 

"Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos 

doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano. 

(...) 

§ 3º. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºs 

8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995." 

Por força da Medida Provisória n.º 598, de 31 de agosto de 1.994 - sucessivamente reeditada, até sua conversão na Lei 

n.º 9.063/95 - o salário mínimo foi majorado, no mês de setembro de 1.994, em 8,04%. Entretanto, não há amparo 

normativo para a extensão desse percentual aos benefícios previdenciários, mesmo porque o legislador ordinário 

prescreveu outro critério a ser adotado no âmbito securitário, como se verifica pela leitura do caput  e do parágrafo 3º do 

artigo 29 da Lei nº 8.880/94. 

Entendendo indevida a incidência do percentual em tela, já se manifestou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICE. ANTECIPAÇÕES DE 10%. CONVERSÃO EM URV. 

DIA A CONSIDERAR. REAJUSTE DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO 94. 

I - Por força do art. 41, I e II, da Lei 8.213/91 e de suas alterações que deram eficácia ao art. 201, §2o, da CF/88, o 

índice de reajuste a contar de 05.96 é o IGP-DI. 

II - O sistema de antecipações do art. 9o, da Lei 8.542/92, com alteração da Lei 8.700/93, bem como a conversão da Lei 

8.880/94, não trouxeram prejuízos aos benefícios, reduzindo-lhes os seus valores. 

III - O art. 20, I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 

V - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ. QUINTA TURMA. RECURSO ESPECIAL n.º 280483. Processo: 200000997978/SP. Relator Ministro GILSON 

DIPP. Data da decisão: 18/10/200.1 DJ de 19/11/200,1 PÁGINA:306) (grifei). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DE 8,04% - SETEMBRO/94 - INDEVIDO - 

APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI.  

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96.  
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2. O aumento do salário mínimo no percentual de 8,04%, em setembro de 1994, somente deve ser estendido aos 

benefícios de renda mínima. 

3. Recurso conhecido, mas não provido." 

(STJ. QUINTA TURMA. RECURSO ESPECIAL n.º 325743. Processo: 200100594358/SP. Relator Ministro EDSON 

VIDIGAL. Data da decisão: 02/08/2001 DJ de 03/09/2001, PÁGINA: 254) (destaquei). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - URV - ÍNDICE REFERENTE A SETEMBRO DE 1994. 

(...) 

2. INDEVIDA A APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO/94 AOS BENEFÍCIOS 

DE VALOR SUPERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO, EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 29, PAR. 3 DA LEI 8880/94 

(...)".  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região. AC n.º 03053027/97-SP. Relatora JUÍZA SYLVIA STEINER.. DJ de 26-11-

97, p.102065). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE EM SETEMBRO DE 1994. LEI-9063 /95. O 

REAJUSTE APLICADO AO SALÁRIO MÍNIMO EM SETEMBRO DE 1994, NO PERCENTUAL DE 8,04% (OITO 

VÍRGULA ZERO QUATRO POR  CENTO), POR FORÇA DA MEDIDA PROVISÓRIA 598 DE 31.08.94 (MPR-

598), SUCESSIVAMENTE REEDITADA ATÉ SUA CONVERSÃO NA LEI-9063/95, NÃO INCIDE SOBRE OS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. APELAÇÃO PROVIDA." 

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região. AC  n.º 0402370/97-RS. Relator JUIZ JOÃO SURREAUX CHAGAS. DJ  de 

10-12-97, p.108432). 

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo inicialmente 

agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, assim redigido: 

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

No que tange aos reajustes subseqüentes, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que "(...) não se 

consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 

(4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 

2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas 

em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca).  
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Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Traçada a evolução legislativa e o entendimento jurisprudencial atinente aos critérios de reajuste dos benefícios 

previdenciários previstos pela Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e pelos diplomas subseqüentes, cumpre insistir 

no fato de que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos 

indicadores ideais. 

Afinal, o parágrafo 4º (anteriormente, parágrafo 2º) do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os parâmetros de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Em suma, a autarquia reajustou o benefício do autor nos exatos termos do legalmente exigido. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). E ainda: "...não pode o 

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou 

eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" (STF-RBDP 50/159, Amagis 

8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (Celso Lafer. A Reconstrução 

dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Juiz Volkmer de Castilho, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 

em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa suplantar essa dificuldade".  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.  

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

De rigor, portanto, a manutenção da improcedência do pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.27.001720-6        AC 1271377 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  RAYMUNDA GERZANO 

ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação tendo por objetivo o recálculo da renda mensal inicial de benefício concedido em 29.10.1976, 

mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN na correção dos salários-de-contribuição, bem como dos critérios da 

Súmula 260 do TFR, do artigo 58 do ADCT e dos índices expurgados nos reajustes de janeiro, fevereiro de 1989, 

março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Inicialmente, com relação à aplicação dos critérios da Súmula 260 do TFR, considerando que o benefício de prestação 

continuada foi concedido em 29.10.1976, tendo sido ajuizada a ação em 20.07.2006, é de se ressaltar que, caso fosse 

reconhecido tal pedido, não haveria repercussão do recálculo da renda mensal nas parcelas ainda não prescritas, eis que, 

com a promulgação da atual Carta Política, e por força do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, os benefícios de prestação continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de 

modo a se restabelecer o número de salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste 

vigorou no lapso compreendido entre o sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior e a implantação do Plano de 

Custeio e Benefícios. 

A revisão estipulada pelo preceito acima dependeu, portanto, única e exclusivamente, do valor da renda mensal inicial, 

convertida em número de salários mínimos, em nada influenciando quaisquer reajustes ocorridos no intervalo de tempo 

compreendido entre a data de concessão do benefício e abril de 1989. 

Assim, ainda que procedente a demanda, em tese, os reajustes pleiteados repercutiriam, tão-somente, até aquele mês, 

quando começou a produzir efeitos o critério fixado pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Considerando a data do ajuizamento da ação, foram atingidas pela prescrição qüinqüenal, por outro lado, todas as 

prestações vencidas no período anterior ao aludido mês de abril de 1989. Logo, é patente a improcedência de tal pedido, 

já que a prescrição reconhecida fulminou, na totalidade, a pretensão às diferenças relativas à Súmula nº 260 do Tribunal 

Federal de Recursos. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. DESACOLHIMENTO. REAJUSTE 

DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. APLICAÇÃO DA SÚMULA 260/TFR. 

IMPOSSIBILIDADE EM FACE DA PRESCRIÇÃO.  
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1. Desacolhida a alegação de inexistência de prescrição, vez que esta ocorre em relação às diferenças anteriores a cinco 

anos da propositura da ação, como prevê o art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que "tendo o benefício do autor sido concedido antes de 05.10.88, aplica-

se a revisão prevista na Súmula nº 260 TFR, observando os seus exatos limites e o período de sua prevalência, ou seja, 

até 04.04.89, a teor do entendimento consubstanciado na Súmula nº 21 do TRF/1ª Região". 

3. Apesar do apelante ter direito ao reajuste previsto na Súmula 260 do extinto TFR, todas as diferenças devidas em 

razão da aplicação de tal critério estão atingidas pela prescrição qüinqüenal, haja vista que a propositura da ação 

somente ocorreu aos 03/10/1995, sendo a hipótese, portanto, de improcedência do pedido. 

4. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF da 1ª Região. 1ª Turma. AC n.º 199701000302380/MG. Relator Juiz MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES, j. 

01/04/03, v.u., DJ 24/04/03, p. 72). (grifo meu) 

Pleiteia a autora o recálculo da renda mensal inicial de benefício concedido a partir de 29.10.1976 (fls. 13), ou seja, 

antes do advento da Lei nº 6.423/77, afigurando-se inviável, portanto, a incidência de critérios do referido diploma, que 

não pode retroagir para alcançar ato jurídico perfeito, consolidado antes de sua edição. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI Nº 6.423/77. 

REVISIONAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL, ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICES. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. 

- Em se tratando de benefício concedido em 04.11.75, na vigência da Lei nº 5.890/73, a atualização dos salários-de-

contribuição deve ser feita pelos índices fixados pelo MTPS (art. 3º, § 1º, da referida lei). 

- Inaplicáveis, portanto, os índices ORTN/OTN da Lei 6.423/77, de 21.06.77, que não pode retroagir para apanhar os 

benefícios concedidos antes de sua vigência, sob pena de infringência do artigo 1º da Lei de Introdução ao Código Civil 

(Lei nº 4.657/42). 

- Ação rescisória procedente." 

(STJ, Ação Rescisória 685/RS, 1997/0076048-0, Relator Ministro Gilson Dipp, Revisor Ministro Hamilton Carvalhido, 

3ª Seção, julgado em 23.08.2000, votação unânime, DJ de 18.09.2000, página 86). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE À 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88 E À VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.423/77. 

IRRETROATIVIDADE. 

...omissis... 

- Tendo o benefício da autora data de concessão anterior a da vigência da Lei nº 6.423/77, não tem ele direito à correção 

dos salários de contribuição pela ORTN/OTN, por obediência ao princípio da irretroatividade das leis. 

...omissis... 

- Apelação provida." (TRF da 3ª Região, AC 145978, Processo 93030148954/SP, Segunda Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Sylvia Steiner, julgado em 09.04.2002, votação unânime, DJ de 28.06.2002, página 546). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

- A pensionista tem legitimidade para postular a revisão do benefício de seu marido, porquanto é o mesmo que deu 

origem a sua pensão e sobre esta produzirá reflexos. 

- Inaplicável a Súmula 2 deste Tribunal quando o benefício antecede a vigência da Lei nº 6.423/77, instituidora da 

ORTN. 
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....omissis.... 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF da 4ª Região, AC 9504003680/SC, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Virginia Scheibe, julgado 

em 15.05.1997, votação unânime, DJ de 1º.04.1998, página 320). 

Quanto ao pedido de reajuste do benefício com o cômputo nas prestações dos expurgos inflacionários do IPC dos meses 

de janeiro e fevereiro/89, março, abril e maio/90 e fevereiro/91, não pode prevalecer, a teor de remansosa 

jurisprudência, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE ÍNDICES 

INFLACIONÁRIOS. FATOR DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. LIQUIDAÇÃO 

DE SENTENÇA. JANEIRO/1989. PERCENTUAL UTILIZADO. 

- A jurisprudência desta Corte, sufragando entendimento do STF, é pacífica no sentido de que os beneficiários do INSS 

não tem direito adquirido ao reajuste mensal de seus benefícios previdenciários pela incorporação dos índices 

inflacionários expurgados, que não se confunde com a correção monetária dos débitos cobrados em juízo, cuja 

incidência é devida. 

...omissis... 

- Recurso especial parcialmente conhecido." (STJ, RESP 155627, Sexta Turma, Relator Ministro Vicente Leal, julgado 

em 03.02.1998, votação unânime, DJ de 02.03.1998). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTO. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. 

LEIS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

...omissis... 

- Entre abril 89 e dezembro 91, por força do art. 58, do ADCT/88, os valores dos benefícios concedidos antes da CF/88 

ficaram atrelados à equivalência em número de salários mínimos, inaplicáveis os índices expurgados, expressos em 

IPC. 

- Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o artigo 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

- Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar o 

valor real dos benefícios.  

- Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ, RESP 292496, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 

04.12.2001, votação unânime, DJ de 04.02.2002). 

" EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE. 

INADMISSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE. 

- Em se cuidando de critério de reajustamento de benefício previdenciário, faz-se estranha a aplicação dos índices 

inflacionários expurgados, uma vez que estes só são devidos na apuração da correção monetária dos benefícios, a fim de 

recompor o valor real da moeda corroído pela inflação da época. 

 ...omissis... 

- Embargos acolhidos." (STJ, EDRESP 156856/SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 

08.08.2000, votação unânime, DJ de 16.10.2000). 

" CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. QUESTÃO CONSTITUCIONAL: ART. 58, 

ADCT, E ART. 201, § 2º, CF.  

- Reajuste anterior à aplicação do art. 58, ADCT; inocorrência do contencioso constitucional. 
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- Observância do artigo 201, § 2º, da CF: até a implantação do plano de custeio e benefícios será observado o critério do 

artigo 58, ADCT. 

- Precedente do STF: RE 234.858/RJ, Velloso, 2ª Turma, DJ de 11.12.1998. 

- Agravo não provido." (STF, RE 418925 AgR/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, julgado em 

15.06.2004, votação unânime, DJ de 06.08.2004). 

Prejudicado o pedido relativo ao artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, face à improcedência 

do pedido de aplicação da variação da ORTN/OTN na correção dos salários-de-contribuição (somente no caso de 

procedência é que se poderia cogitar em tal repercussão). 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, que determinou a procedência do pedido. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.15.001723-0        AC 1263685 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSEFINA FAVARO 

ADV     :  MAURICE FERRARI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 157-158: manifeste-se o INSS. 

2.Prazo: 10 (dez) dias. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.001817-4       REO 1121448 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  ERNESTO APOLINARIO BENTO 

ADV     :  NIVALDO DORO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 143-144, manifeste-se o INSS.  

I. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.11.001830-4        AC 1356262 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA LIMA SOUZA 

ADV     :  EVA GASPAR 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença 

(30.09.2006). 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, desde a data da suspensão administrativa do auxílio-doença (30.09.2006), compensando os valores 

eventualmente recebidos administrativamente. Benefícios atrasados com correção monetária, a partir do vencimento das 

parcelas e juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação. Isentou o INSS do pagamento de custas, determinando, porém, o ressarcimento à Justiça Federal das 

despesas havidas com advogado e perícia médica, devidamente corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença publicada em 20.05.2008. 

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a condenação da verba honorária limitada 

aos valores devidos até a data da sentença.  

Com contra-razões.  

Decido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade para 

o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o segurado, 

conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou se 

tratando."  

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora juntou cópia de sua CTPS com vínculos empregatícios de 

01.11.1986 a 11.11.1987, 08.02.1988 a 31.03.1990 e 01.05.1990 a 07.11.1998. 

Comprova, ainda, o recebimento de auxílio-doença no período de 11.05.2006 a 30.09.2006.  
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Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 23.04.2007. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a apelada, portadora de seqüela de poliomielite no 

membro inferior direito desde a infância, de média gravidade, que não a impediu de exercer atividade laborativa. 

Contudo, em razão da enfermidade e de osteoporose secundária, a autora sofreu quedas (1995 e 2005), com fratura 

supracondiliana do fêmur direito (joelho direito) e "o quadro atual não permite à paciente, exercer nenhum tipo de 

atividade laborativa em caráter definitivo". Atesta o início da incapacidade laborativa em 16.11.2005. 

Os exames juntados comprovam ser portadora de osteoporose. Relatório médico (fl. 28) atesta tratamento ambulatorial 

em decorrência das seqüelas de poliomielite e de fratura no terço distal do fêmur e patela, há 10 anos, e nova queda, em 

15.10.2005, com nova fratura sem desvio de patela do joelho direito.  

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto conferido anteriormente à autora o direito ao auxílio-doença, para o qual 

necessária a comprovação do mesmo período de carência, nos termos do artigo 25, da Lei 8.213/91 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, porém, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

apenas para que os honorários advocatícios incidam sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Int. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.27.001884-0        AC 1160674 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  DORIVAL FERRACIN (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NANETE TORQUI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a majoração do coeficiente das aposentadorias especiais recebidas pelos autores, nos termos da Lei nº 

9.032/95. 

O pedido foi julgado improcedente. 
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Os autores apelaram, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

As aposentadorias especiais concedidas na vigência dos Decretos nº 83.080/79 e 89.312/84 tiveram seus valores iniciais 

limitados a um patamar máximo de 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício. Para aquelas cuja 

concessão se deu a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988 (artigos 144 e 145 da Lei nº 8.213/91), o 

coeficiente a ser considerado é de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício a partir da vigência da aludida 

lei (artigo 57, em sua redação original), mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não 

podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

Com a Lei n.º 9.032/95, por fim, o artigo 57 do Plano de Benefícios passou a ter nova redação, de modo que a renda 

mensal dessa aposentadoria passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o 

disposto no artigo 33. 

A renda mensal inicial dos benefícios previdenciários é calculada de acordo com as regras vigentes na data de sua 

concessão, não sendo possível atribuir efeito retroativo à lei nova, ainda que mais benéfica, a não ser que exista 

previsão expressa nesse sentido, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

O atual plano de benefícios não disciplinou os benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, com exceção 

daqueles concedidos durante o chamado "buraco negro", os quais, por força de expressa determinação contida no artigo 

144 da Lei n.º 8.213/91, deveriam ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, em consonância com os ditames 

da nova legislação, observado o disposto no parágrafo único do aludido artigo. Daí se depreende que somente os 

benefícios concedidos após a promulgação da Constituição de 1988 devem se adequar às regras da Lei n.º 8.213/91, 

inclusive àquela veiculada em seu artigo 44, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, que alterou as regras de fixação do 

coeficiente de cálculo para o benefício de aposentadoria especial. 

Considerando que o ato concessivo da aposentadoria especial consumou-se na vigência da legislação pretérita, 

apresentando-se revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, restou configurado o ato jurídico 

perfeito, protegido pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.  

O raciocínio ora desenvolvido é muito semelhante ao adotado para afastar a pretensão de majoração do coeficiente de 

pensão por morte a partir da Lei n.º 9.032/95, sendo certo que, naquela hipótese, o plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 08/02/2007, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.os 415454 e 416827, ambos relatados 

pelo Ministro Gilmar Mendes, deu provimento, por maioria, aos recursos interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, firmando o entendimento de que não é possível a aplicação da Lei n.º 9.032/95 às pensões concedidas 

anteriormente à data de sua entrada em vigor, não se justificando, destarte, a aplicação de efeitos financeiros 

correspondentes à integralidade do valor da aposentadoria que o segurado falecido recebia ou a que teria direito se, na 

data do óbito, estivesse aposentado. 

Ora, constatado o mesmo pressuposto, há que ser dada a mesma solução, segundo o antigo e sempre novo brocardo: 

"ubi eadem ratio, idem jus". 

Desse modo, de rigor a manutenção da sentença recorrida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.27.001885-1        AC 1153531 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  ILDA TECH DEFENTI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  NATALINO APOLINARIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NANETE TORQUI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a majoração do coeficiente do benefício de aposentadoria recebido desde 19.04.1991, nos termos da 

Lei nº 9.032/95. 

O pedido foi julgado improcedente. 

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

As aposentadorias especiais concedidas na vigência dos Decretos nº 83.080/79 e 89.312/84 tiveram seus valores iniciais 

limitados a um patamar máximo de 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício. Para aquelas cuja 

concessão se deu a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988 (artigos 144 e 145 da Lei nº 8.213/91), o 

coeficiente a ser considerado é de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício a partir da vigência da aludida 

lei (artigo 57, em sua redação original), mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não 

podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

Com a Lei n.º 9.032/95, por fim, o artigo 57 do Plano de Benefícios passou a ter nova redação, de modo que a renda 

mensal dessa aposentadoria passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o 

disposto no artigo 33. 

A renda mensal inicial dos benefícios previdenciários é calculada de acordo com as regras vigentes na data de sua 

concessão, não sendo possível atribuir efeito retroativo à lei nova, ainda que mais benéfica, a não ser que exista 

previsão expressa nesse sentido, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

O atual plano de benefícios não disciplinou os benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, com exceção 

daqueles concedidos durante o chamado "buraco negro", os quais, por força de expressa determinação contida no artigo 

144 da Lei n.º 8.213/91, deveriam ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, em consonância com os ditames 

da nova legislação, observado o disposto no parágrafo único do aludido artigo. Daí se depreende que somente os 

benefícios concedidos após a promulgação da Constituição de 1988 devem se adequar às regras da Lei n.º 8.213/91, 

inclusive àquela veiculada em seu artigo 44, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, que alterou as regras de fixação do 

coeficiente de cálculo para o benefício de aposentadoria especial. 

Considerando que o ato concessivo da aposentadoria especial consumou-se na vigência da legislação pretérita, 

apresentando-se revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, restou configurado o ato jurídico 

perfeito, protegido pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.  
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O raciocínio ora desenvolvido é muito semelhante ao adotado para afastar a pretensão de majoração do coeficiente de 

pensão por morte a partir da Lei n.º 9.032/95, sendo certo que, naquela hipótese, o plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 08/02/2007, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.os 415454 e 416827, ambos relatados 

pelo Ministro Gilmar Mendes, deu provimento, por maioria, aos recursos interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, firmando o entendimento de que não é possível a aplicação da Lei n.º 9.032/95 às pensões concedidas 

anteriormente à data de sua entrada em vigor, não se justificando, destarte, a aplicação de efeitos financeiros 

correspondentes à integralidade do valor da aposentadoria que o segurado falecido recebia ou a que teria direito se, na 

data do óbito, estivesse aposentado. 

Ora, constatado o mesmo pressuposto, há que ser dada a mesma solução, segundo o antigo e sempre novo brocardo: 

"ubi eadem ratio, idem jus". 

Desse modo, de rigor a manutenção da sentença recorrida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.002062-8        AC 1284129 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDICE LOPES BENEVIDES 

ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl. 118 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 23.02.2007 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.07.2007. bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 1.751,94 

(hum mil setecentos e cinqüenta e um reais e noventa e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 17 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2006.61.03.002148-3        AC 1241389 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  RAMIRO JOSE RODRIGUES NOGUEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a majoração do coeficiente do benefício de aposentadoria especial recebido desde 09.11.1987. 

O pedido foi julgado improcedente. 

O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

As aposentadorias especiais concedidas na vigência dos Decretos nº 83.080/79 e 89.312/84 tiveram seus valores iniciais 

limitados a um patamar máximo de 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício. Para aquelas cuja 

concessão se deu a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988 (artigos 144 e 145 da Lei nº 8.213/91), o 

coeficiente a ser considerado é de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício a partir da vigência da aludida 

lei (artigo 57, em sua redação original), mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não 

podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

Com a Lei n.º 9.032/95, por fim, o artigo 57 do Plano de Benefícios passou a ter nova redação, de modo que a renda 

mensal dessa aposentadoria passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o 

disposto no artigo 33. 

A renda mensal inicial dos benefícios previdenciários é calculada de acordo com as regras vigentes na data de sua 

concessão, não sendo possível atribuir efeito retroativo à lei nova, ainda que mais benéfica, a não ser que exista 

previsão expressa nesse sentido, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

O atual plano de benefícios não disciplinou os benefícios anteriores à sua vigência, com exceção daqueles concedidos 

durante o chamado "buraco negro", os quais, por força de expressa determinação contida no artigo 144 da Lei n.º 

8.213/91, deveriam ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, em consonância com os ditames da nova 

legislação, observado o disposto no parágrafo único do aludido artigo. Daí se depreende que somente os benefícios 

concedidos após a promulgação da Constituição de 1988 devem se adequar às regras da Lei n.º 8.213/91, inclusive 

àquela veiculada em seu artigo 44, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, que alterou as regras de fixação do coeficiente 

de cálculo para o benefício de aposentadoria especial. 

Considerando que o ato concessivo da aposentadoria especial consumou-se na vigência da legislação pretérita, 

apresentando-se revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, restou configurado o ato jurídico 

perfeito, protegido pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.  

O raciocínio ora desenvolvido é muito semelhante ao adotado para afastar a pretensão de majoração do coeficiente de 

pensão por morte a partir da Lei n.º 9.032/95, sendo certo que, naquela hipótese, o plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 08/02/2007, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.os 415454 e 416827, ambos relatados 
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pelo Ministro Gilmar Mendes, deu provimento, por maioria, aos recursos interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, firmando o entendimento de que não é possível a aplicação da Lei n.º 9.032/95 às pensões concedidas 

anteriormente à data de sua entrada em vigor, não se justificando, destarte, a aplicação de efeitos financeiros 

correspondentes à integralidade do valor da aposentadoria que o segurado falecido recebia ou a que teria direito se, na 

data do óbito, estivesse aposentado. 

Ora, constatado o mesmo pressuposto, há que ser dada a mesma solução, segundo o antigo e sempre novo brocardo: 

"ubi eadem ratio, idem jus". 

Desse modo, de rigor a manutenção da sentença recorrida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.11.002332-2        AC  822977 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA FERREIRA DA CRUZ 

ADV     :  WAGNER BERTHOLDO ROSA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA  TURMA 

  

Fls. 117/131 e 134/137. Tratando-se de analfabeta, a procuração ad judicia deve ser concedida por instrumento  público.  

Por outro lado, para transigir faz-se necessário outorga de poderes específicos (CPC, art. 38). 

Diante do exposto, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize  a 

representação processual. 

Após, conclusos.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002568-1            AC 1261625 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MAXIMINA BARBARA DE PAULA 

ADV     :  LAZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita  

-Citação em 13.09.06 (fls. 23).  

-Depoimentos testemunhais (fls. 57-59). 

-A sentença, prolatada em 31.05.07, concedeu a antecipação dos efeitos jurídicos da tutela, julgou parcialmente 

procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício, desde a data do ajuizamento da ação, com 

incidência de correção monetária, de conformidade com o Provimento nº 26, da CGJF da 3ª Região, e juros de mora, 

fixados em 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários 

advocatícios, no valor de R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais). Dispensado o reexame necessário (fls. 64-70). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Aduziu matéria preliminar de descabimento da antecipação da tutela, 

porquanto não está presente um dos pressupostos genéricos que a autorizaria. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma 

da sentença. Em caso de manutenção do decisum, pugnou pelo reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar e pela 

fixação do termo inicial do benefício na data da citação, e a necessidade de indenização; os honorários advocatícios 

devem ser reduzidos, não devendo ultrapassar 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, e incidirem apenas 

sobre as parcelas vencidas, excluindo-se as vincendas; a correção monetária deve obedecer os índices legalmente 

previstos, e os juros de mora devem ser de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Requereu, por fim, 

isenção do pagamento das custas processuais  (fls. 82-104).  

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Inicialmente, conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à 

isenção do pagamento de custas processuais, vez que não houve tal condenação nesse sentido. 

-No tocante à preliminar de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à autarquia. 

-In casu, não vislumbro o preenchimento de todos os requisitos para a antecipação da medida, nem tampouco para a 

concessão do benefício sub judice, conforme razões que, a seguir, explicitarei na fundamentação desta decisão. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 
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-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

-Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

-Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 09 

demonstra que a parte autora, nascida em 12.05.45, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, 27.12.69, da qual se depreende a 

profissão atribuída à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 10). 

-No entanto, verifica-se, na carteira de trabalho (CTPS) da própria autora, contratos de trabalho urbano, como 

empregada doméstica, nos períodos de 01.07.98 a 05.10.98, de 01.10.00 a 30.11.04 e de 01.03.05 a 24.08.05 (fls. 11-

12). 

-Ainda, pesquisa realizada no sistema CNIS nesta data, demonstra que o cônjuge da parte autora possui vínculos 

urbanos, de março de 1976 até março de 1988, e ainda, após esse período, outros vários vínculos, dos quais não é 

possível aferir a atividade profissional, por motivo de omissão no referido cadastro. 

-Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram que a parte 

autora tenha exercido atividade rural após seu casamento, no ano de 1969, o que afasta, dessarte, a extensão da 

profissão de rurícola a ela. 

-Outrossim, os depoimentos testemunhais, claudicantes e contraditórios, também infirmaram o início de prova material 

de que a parte autora trabalhou na atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 57-59.  
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-A testemunha Maria Aparecida Pires de Oliveira, que afirmou ser prima da parte autora, declarou que após casar-se, 

em 1969, a demandante passou a trabalhar com o cônjuge, inicialmente, na Fazenda Boa Vista, por aproximadamente 

dois anos, portanto até, mais ou menos, 1971, depois para Quintino, por mais uns três anos, e na propriedade do Sr. 

Eufrazino, onde o casal permaneceu até 1984/1985, quando a autora teria se mudado para o município de Franca e 

passado a trabalhar no "pau-de-arara". Observe-se que a pesquisa CNIS acima mencionada indica que em 1984/1985 o 

marido da autora já era trabalhador urbano há muitos anos (desde 1976). Ainda, apesar de ter declarado que o último 

trabalho da autora foi como empregada doméstica, até poucos meses antes da audiência, a depoente não soube sequer 

declinar o local de tal labor. Na mesma esteira o depoimento de Adenoir Pires da Silva, que asseverou ter conhecido a 

autora na Fazenda Boa Vista, mas que perdeu o contato com ela quando esta ainda era casada, e ainda não soube dizer 

se as filhas da requerente já tinham nascido nessa ocasião. O depoente não mencionou o trabalho do cônjuge da 

requerente. Manuel Castro Sábio afirmou que a parte autora trabalhou na Fazenda Boa Vista até 1972/1973, e que 

depois disso não tomou conhecimento para onde ela foi ou onde trabalhou. Também não logrou mencionar a atividade 

laboral do cônjuge da demandante. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que ela foi rurícola pelo período exigido pelo art. 142 

da Lei 8.213/91. 

-Conforme o exposto, a sentença prolatada não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual merece ser 

reformada. 

-Revogo a tutela antecipada concedida na sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia desta decisão, 

para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Isso posto, conheço parcialmente da apelação autárquica, acolho a preliminar argüida, e DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Revogo a tutela antecipada. Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma acima 

explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002627-6        AC 1272443 

ORIG.   :  0600000890  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP     0600030034  1 Vr 

CERQUEIRA CESAR/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDENICE MARIA DA SILVA e outros 

ADV     :  WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que, em ação de rito ordinário, julgou procedente pedido de concessão 

de pensão por morte de cônjuge e genitor, falecido em 06.07.2001. 

O INSS pleiteia a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 
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Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, a inexistência de elementos que permitam apurar o valor dos salários-de-contribuição do 

falecido, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, 

sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do 

diploma processual. 

A lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e respectivas 

alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente para situações 

passadas, conforme preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª Edição. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: a condição de dependência 

econômica e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, 

consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Objetivando comprovar a qualidade de segurado do de cujus, foi anexada, aos autos, cópia de carnês de recolhimentos 

de contribuições previdenciárias vertidas entre junho de 1980 e maio de 1981. 

Considerando-se o teor do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e seu parágrafo único, perde a qualidade de segurado 

aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

O falecido manteve-se vinculado à Previdência Social até junho de 1981, perdendo a qualidade de segurado em julho de 

1982. 

Ao falecer, em 06.07.2001, já contava com quase vinte anos sem o recolhimento das contribuições previdenciárias, sem 

que pudesse ser enquadrado nas hipóteses previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, tendo, pois, 

perdido a condição de segurado. Considerando-se que tal evento operou-se anteriormente ao preenchimento das 

condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade, visto que não cumprido o requisito etário (contava 59 

anos de idade quando faleceu) ou por tempo de serviço, não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei 

nº 10.666/03. 

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito 

para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar a orientação seguida nesta Corte quanto à comprovação da qualidade de segurado para concessão do 

benefício, a seguir transcrito, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO.  

1-Havendo pretensão à PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de 

sua morte.  

2-Caso contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora sem 

registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado.  

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários.  

4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 
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(AC 2000.03.99.043166-4, Relator Juiz Rubens Calixto, 1ª Turma, d.u., DJ 10/12/2002 P. 369) 

Outrossim, segundo provas carreadas aos autos, o falecido era autônomo, ou seja, contribuinte individual (artigo11, 

inciso V, "h", da Lei n°8.213/91), circunstância que impunha o recolhimento das contribuições previdenciárias por 

conta própria (art.30, inciso II, da Lei n° 8.212/91), sob pena de não poder usufruir - o segurado e dependentes - dos 

benefícios e serviços da previdência social. 

A ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não demonstrada a 

qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se acerca da 

dependência econômica da autora em relação ao falecido. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.002640-8        AC  999948 

ORIG.   :  0400000166  3 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  EXPEDITA NUNES DOS SANTOS 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 03.02.2004, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 66 anos. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sentença proferida em 25.07.07. 

 Apelação da autora às fls. 188-207, pugnando pela reforma da sentença. Requer a concessão do benefício desde a data 

do ajuizamento da ação até a data em que passou a receber administrativamento o benefício de amparo assistencial ao 

idoso em 02.12.2005. 

 Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  
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Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls.12). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 142-145), datado de 02.12.05, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por duas pessoas: autora, 67 anos, casada, do lar, e seu esposo, 71 anos, residentes em casa própria,  

constituída por três quartos pequenos, sala conjugada com a cozinha e banheiro, com cobertura de brasilit, sem lage e 

sem acabamento, em boas condições de higiene. A renda familiar mensal provém do benefício assistencial, percebido 

pelo esposo, no valor de um salário mínimo. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença. 

A concessão do benefício de amparo social ao idoso na esfera administrativa, deferido à autora em 02.12.05 (data de 

início), conforme consta no Plenus, não afasta o interesse processual da requerente, o qual ainda persiste, vez que a 

tutela jurisdicional ainda é necessária, por não haver exata coincidência entre o que foi pedido em juízo e o que foi 

concedido administrativamente. 
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O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (20.02.2004), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão,  até 01.12.05, véspera da implantação do benefício de amparo social ao idoso na via 

administrativa. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da implantação do 

benefício na via administrativa. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da autora para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício 

assistencial ao idoso, desde a data da citação até 01.12.05, véspera da implantação do referido benefício na via 

administrativa. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.17.003171-7        AC 1292336 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  NEUZA MARIA TORCHETTO SCADINARI 

ADV     :  FABIO CHAMATI DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 08.11.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social,  sob fundamento de ser a autora deficiente, não tendo condições de prover o 

próprio sustento nem de tê-lo provido por alguém de sua família. 

Intimada para esclarecer qual a deficiência que a acomete, requereu o benefício a partir da data em que completou 65 

anos, em 22.04.2006. 

O juízo a quo  julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo.  

Apelação da autora às fls. 146-155, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 
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O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

O pedido de devolução dos autos para oitiva de testemunhas não merece prosperar, pois diante da prova técnica 

realizada às fls. 111-112 (estudo social), despicienda a produção de outras provas, posto que inócuas. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

É certo que quando da propositura da ação (08.11.2005), a autora não contava, de fato, com a idade exigida por lei. 

Porém, no curso da ação, mais precisamente em 22.04.2006, o requisito idade restou preenchido, conforme se vê do 

documento de fls. 37 (cédula de identidade), vez que a autora completou 65 (sessenta e cinco) anos. O implemento do 

requisito, fato constitutivo do direito, deu-se após a citação, mas antes da prolação da sentença. 

Assim, observado o teor do artigo 462 do CPC e em respeito ao princípio da economia processual, o aperfeiçoamento 

deste requisito pode ser aqui aproveitado. 

Nesse sentido, a jurisprudência, verbis:  
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"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO 

E RECURSO DO INSS IMPROVIDOS - REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PARCIALMENTE 

PROVIDA - PEDIDO FORMULADO EM CONTRA-RAZÕES DE APELO NÃO CONHECIDO. 

omissis. 

2. Preencheu o requisito da idade durante o curso da ação, de modo que há de se aproveitar os atos processuais 

praticados, em obediência ao princípio da economia processual e considerando que as condições da ação podem ser 

revistas em qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 515 c. c. art. 267, § 3º, do CPC). 

omissis. 

9. Apelo do INSS improvido. Remessa oficial, tida como interposta, parcialmente provida." (AC nº 1999.03.99.022159-

8/SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, j. 31.10.00, DJU de 10.04.01) 

 "CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO.ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO v, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL - PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - ARTIGO 20, § 2º, DA LEI Nº 8.742/93 - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO. IMPLEMENTO DA IDADE MÍNIMA NO CURSO DO PROCESSO - ARTIGO 462 DO 

C.P.C. - CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE - INEXISTÊNCIA. 

1. O laudo médico dá conta de que a autora é portadora de artrose de joelho esquerdo, sendo a incapacidade para o 

trabalho temporária e relativa, já que para o seu problema há tratamento cirúrgico, disponível, gratuitamente, pelo 

Sistema Único de Saúde. 

2. Patente que o mal que acomete a autora não autoriza o seu enquadramento na condição de pessoa portadora de 

deficiência para os fins aqui almejados, conforme conceito respectivo ventilado na norma do citado artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

3. O fato, contudo, não prejudica a autora, e isso porque, no curso da lide, logrou completar 67 (sessenta e sete) anos, 

em 03 de janeiro de 2004, circunstância que, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, não pode ser 

desconsiderada no julgamento da causa, restando, portanto, atendido o primeiro dos  requisitos, qual seja, a idade 

mínima. 

4. Omissis. 

5. Omissis. 

6. Omissis. 

7. Omissis. 

8.Apelação improvida. Sentença integralmente mantida." (AC nº 2000.61.06.012754-6/SP, 9ª Turma, Relatora Juíza 

Marisa Santos, j. 06.09.2004, DJU de 14.10.04, pág. 276) 

Para a concessão do benefício, comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa - 

assim, implementada a idade exigida por lei, nos termos da Lei nº 10.741, de 1º.10.03 (artigo 34), desnecessária a 

comprovação da incapacidade, através do laudo pericial. 

Por outro lado, no que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na 

condição de carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 111-112, datado de 15.06.07, a autora, 66 anos, do lar, reside em companhia dos 

filhos, Germano, 41 anos e Edson, 29 anos, ambos solteiros e desempregados. A requerente declarou estar oficialmente 

casada, mas que seu esposo reside no domicílio de sua filha no Município de Bocaina, o qual auxilia a mesma 

eventualmente, pois é aposentado (800,00) e exerce também atividade laborativa como serviços gerais na Usina de 

Açúcar do Município, com renda mensal de R$380,00. A residência é própria, de alvenaria, com móveis simples e 

básicos. Os gastos com alimentação, água, energia elétrica e telefone giram em torno de R$595,00. 
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Como bem decidiu o juízo a quo, "não pode ser olvidada a considerável situação econômica do marido da autora, que, 

embora não esteja, no momento, residindo com ela sob o mesmo teto, tem para com a própria o dever de prestar 

alimentos, na forma da lei civil... nota-se que em nenhum momento foi noticiada nos autos o real valor dos alimentos 

prestados pelo marido da autora a ela, nem tampouco informado se há ou não pedido judicial neste sentido, caso não 

sejam aqueles prestados espontaneamente." 

Em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a juntada, verifica-se que o filho 

da autora possuiu o vínculo com a empresa J C da Silva Granai Luvas-ME, no período de 03.06.2002 a 01.03.2007, 

auferindo R$593,20 em fevereiro/07, sendo admitido em 02.01.2008 na empresa Protezza Confecção de Artigos de 

Proteção Ltda, auferindo R$756,00 (setecentos e cinqüenta e seis reais) em agosto/2008. 

Embora seu filho estivesse desempregado quando realizado o estudo social, em junho/07, presume-se que recebia o 

seguro desemprego e, em janeiro de 2008, tornou ao trabalho remunerado, auxiliando financeiramente a requerente. 

Ressalte-se que o dever mútuo de assistência entre pais e filhos é previsto constitucionalmente no artigo 229, o qual 

dispõe que os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e 

amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

  

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada  a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.11.003225-0        AC 1252246 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  EITARO MURAY (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  PAULO CESAR FERREIRA SORNAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário - aposentadoria por idade (NB nº 

41/84.396.916-4 - DIB 09.07.1990) - mediante a aplicação dos critérios previstos no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, na 

correção dos salários-de-contribuição. 

O pedido foi julgado improcedente. 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

De acordo com o documento acostado às fls. 12, benefício foi concedido antes da vigência da Lei nº 8.213/91. 

Diante dessa circunstância, a renda mensal inicial da aposentadoria do autor foi calculada de acordo com os critérios da 

Consolidação das Leis da Previdência Social, que assim dispunha: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

Nenhuma irregularidade, portanto, no processo concessório, pois a entidade autárquica, na condição de integrante da 

administração pública, está submetida ao princípio da legalidade. 

Sobreveio a Lei n.º 8.213/91, diploma legal que passou a regular os benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição Federal de 1988. 

Na esteira do novel diploma legislativo, Wladimir Novaes Martinez afirmou que "a situação dos antigos aposentados  

pensionistas e a dos futuros beneficiários, didaticamente, pode ser dividida em quatro grupos: 1) quem teve os 

benefícios iniciados até 4.10.88; 2) aqueles cujos benefícios começaram entre 5.10.88 e 4.4.91; 3) aqueles cujos 

benefícios começaram entre 5.4.91 e a vigência do PBPS; 4) a dos aposentados e pensionistas com prestações 

concedidas sob a égide da nova lei". (in Comentários à Lei Básica da Previdência Social, 6ª Ed., São Paulo, LTR, 2003, 

pág. 671) 
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Dentre as hipóteses acima enumeradas, o autor se situa na segunda, sujeitando-se às regras do artigo 144.  

"Art. 144. 

Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de 

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

Com efeito, a autarquia revisou os benefícios concedidos no chamado "buraco negro" - que é a hipótese dos autos - por 

força de expressa determinação contida no artigo 144 da Lei n.º 8.213/91, sendo indevidas quaisquer diferenças 

relativas a períodos anteriores a junho de 1992, em razão do preceituado no parágrafo único do aludido dispositivo, cuja 

compatibilidade vertical com a Carta Política foi reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos 

Recursos Extraordinários ns.º 198.545-3 e 193.456-5, relatados, respectivamente, pelos Ministros Celso de Mello e 

Marco Aurélio. 

No caso dos autos, segundo informação constante no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, fls. 62-64, o INSS 

procedeu à revisão administrativa do benefício, não merecendo acolhida a pretensão do autor. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.003260-0        AC 1265926 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSWALDO MACHION 

ADV     :  PRISCILA CARINA VICTORASSO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 137 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 19.05.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

15.743,94 (quinze mil, setecentos e quarenta e três reais e noventa e quatro centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 
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Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003265-0        AC 1171431 

ORIG.   :  0300002578  4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FRANCISCA NOBREGA 

ADV     :  ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 20.11.2003 (fls. 32, vº). 

A r. sentença de fls. 87/90 (proferida em 24.05.2006) julgou procedente o pedido inicial, determinando que o réu 

conceda à autora o benefício de pensão por morte, em razão do óbito do segurado Carlos Alberto Trigueiro Nóbrega, 

com início na data do ajuizamento da ação, e pague-o corrigido monetariamente de acordo com os indexadores 

previstos pelo Provimento nº 24/97 da CGJF da 3ª Região, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Condenou ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze 

por cento) do valor atualizado da condenação. O cálculo da verba honorária não abrange as parcelas vincendas (Súmula 

111 do C. STJ). Custas na forma da lei. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

 Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado do de 

cujus e do recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes. Pede alteração dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 
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irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 18.05.1974, atestando a 

profissão de motorista do cônjuge; certidão de óbito do marido, qualificado como motorista, aos 03.08.2002, com 55 

(cinqüenta e cinco) anos de idade, indicando as causas da morte como infarto agudo do miocárdio e miocardiopatia 

dilatada; e cópias da petição inicial e sentença da ação trabalhista (proc. 1679/01), movida pelo falecido em face de 

Domingos Augusto Caruso Justo, na qual restou reconhecido o tempo de serviço prestado pelo de cujus, de 14.07.1997 

a 23.06.2001, com trânsito em julgado aos 27.11.2002, para o reclamante, e aos 07.07.2003, para o reclamado. 

A fls. 30, a Agência do INSS de Mogi das Cruzes informa nada constar, nos seus sistemas, em nome do de cujus. 

A autora junta cópia da CTPS do cônjuge, emitida em 04.04.1966, com anotações de trabalho urbano, de 04.1966 a 

30.06.1966, e em 01.04.1974, sem data de saída (fls. 43/46). 

A fls. 65 e 73, figuram ofícios da 1ª Vara do Trabalho de Mogi das Cruzes, informando que, na apuração do crédito do 

de cujus, nos autos 1679/01, o salário base indicado foi de R$ 1.500,00 e que, do crédito exeqüendo bruto (R$ 

115.417,79), homologado em 08.06.2004, R$ 6.948,46 referem-se ao INSS, sem que tenha sido efetivado qualquer 

recolhimento pelo ex-empregador, até 05.12.2005. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

Incumbe verificar se, por ter falecido pouco mais de um ano após a cessação do seu último vínculo empregatício, o 

falecido teria perdido a qualidade de segurado. 

O artigo 15, §1º, da Lei 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das 

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado.  

Da análise do art. 15, §4º, da Lei, c.c. art. 14 do Decreto nº 3.048/99, verifica-se que o reconhecimento da perda da 

qualidade de segurado ocorre, somente, no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, 

relativa ao mês imediatamente posterior ao término do "período de graça".  

Observa-se, ainda, que nos ditames do artigo 30, II, da Lei 8.212/91, o contribuinte individual está obrigado a recolher a 

sua contribuição até o dia quinze do mês seguinte ao da competência. 
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No presente caso, o de cujus teve seu último vínculo empregatício cessado em 23.06.2001, conforme reconhecido pela 

Justiça Obreira, e, por força do "período de graça", manteve a qualidade de segurado, até 23.06.2002. 

Ocorre que a perda da qualidade de segurado só poderia ser reconhecida em 16.08.2002, porquanto o recolhimento da 

competência de julho - mês posterior ao término do "período de graça" - deveria ser efetivado até 15.08.2002. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. EX-CÔNJUGE. 

SEPARAÇÃO JUDICIAL. NÃO RECEBIMENTO DE ALIMENTOS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. INOCORRÊNCIA. ÔNUS 

DE SUCUMBÊNCIA. 

I - A condição de segurado do falecido resta incontroversa, uma vez que entre a data do recolhimento de sua última 

contribuição à Previdência Social (outubro/1996; fls. 84) e a data do óbito (16.11.1997) transcorreram menos de doze 

meses, considerando que o 

reconhecimento da perda de qualidade de segurado somente ocorre no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do 

contribuinte individual relativa ao mês imediatamente posterior ao término daquele prazo retro mencionado (10/1997), 

nos termos do art. 14 do Decreto n. 3.048/1999, ou seja, o mês posterior é novembro de 1997, e a data limite para o 

recolhimento desta contribuição é o 15º dia do mês seguinte, dezembro, estando albergado, portanto, pelo período de 

"graça" estabelecido pelo art. 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

(...) 

(TRF - 3ª Região - Décima Turma - Apelação Civel - 699282 - Processo 199961020046865 / SP - Data da decisão: 

26/10/2004 - rel. JUIZ SERGIO NASCIMENTO) 

Logo, diante do óbito ocorrido em 03.08.2002, não há que se falar em perda da qualidade de segurado do falecido. 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 26.09.2003, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 03.08.2002, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

sendo devido o benefício com termo inicial na data da citação (20.11.2003). Mantenho, contudo, o termo inicial na data 

do ajuizamento da demanda (26.09.2003), à míngua de apelo para sua alteração. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, 1º - A, do CPC, dou parcial 

provimento ao apelo da Autarquia, apenas para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de pensão por morte, calculada nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 26.09.2003 (data 

do ajuizamento da ação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.61.24.003428-9        AC  809389 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAQUIM NORVAL PARREIRAS 

ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "observado o piso 

mensal de um salário mínimo" (fls. 74) a partir da citação. "Os valores em atraso serão atualizados monetariamente, 

segundo os índices legais aplicáveis, nos termos da Súmula nº 8 do Egrégio TRF/3ª Região, observado ainda o disposto 

no Provimento 24/97 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. Sobre o montante assim atualizado, incidirão juros 

moratórios de 6% ao ano, desde a citação e de forma simples. Custas ex lege" (fls. 74/75). A verba honorária foi 

arbitrada em 15%. 

Inconformado, apelou o INSS, argüindo, preliminarmente, inépcia da inicial. No mérito, pleiteia a reforma integral do 

decisum. Caso não seja esse o entendimento, sustenta que devem "os juros e correção seguirem a forma do disposto na 

Lei nº 6.899/81 e após a edição da Lei nº 8.213/91, Lei nº 8.542/92, Lei nº 8.880/94, MP nº 1.415/96 e reedições, Lei nº 

9.711/98 e MP 1.824/99, e demais índices previdenciários oficiais" (fls. 89), bem como a  isenção no pagamento dos 

honorários advocatícios ou sua redução para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, a parte autora se manifestou no sentido de que "não concorda com os termos 

do acordo proposto, porquanto requer o prosseguimento do feito" (fls 14). 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que não estão presentes, in casu, as hipóteses 

previstas no art. 295, parágrafo único, do CPC, in verbis: 

"Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando: 

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

III - o pedido for juridicamente impossível; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 882/3054 

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si." 

Os locais e períodos trabalhados no campo podem ser demonstrados durante a instrução probatória, sendo dispensável a 

descrição dos mesmos na petição inicial. Outrossim, não é demais lembrar que o trabalho rurícola sempre foi 

caracterizado pelo seu informalismo, o que impede, até mesmo, a elaboração de uma exordial rica em detalhes e 

documentos.  

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DE 

AÇÃO. REJEIÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL. L. 8213/91. ARTS. 39, I, 142 E 

143. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

RURAL. DURAÇÃO DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não há que se falar em inépcia da inicial, pois os períodos de exercício de atividade rural não necessitam nela estar 

especificados, pois podem ser definidos durante a instrução probatória. 

II - Nada tem que ver a inépcia com a ausência de documentos indispensáveis a instruir a demanda, essa falta pode levar 

quando muito ao indeferimento da inicial; todavia, na espécie, há documentos indispensáveis à prova das alegações nela 

deduzidas, não incidindo assim o art. 295, VI, do C. Pr. Civil. 

III - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa, como condição para ajuizamento da ação. 

IV - Se a parte afirma ter direito ao benefício previdenciário, é de lhe ser permitido comprovar que se acham reunidos 

os requisitos para acolhimento da pretensão material. 

V - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão da aposentadoria por 

idade. Súmula STJ 149. 

VI - A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é 

devida ao segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 

48, § 2º; 142 e 143). 

VII - O exercício da atividade rural é tempo de serviço considerado pela legislação vigente, para efeito de 

aposentadoria, à época da promulgação da EC 20, de 1998, não sendo assim tempo fictício, cuja contagem a lei não 

pode estabelecer. 

VIII - São inexigíveis as contribuições de segurado especial, na hipótese do art. 39, I, da L. 8.213/91. 

IX - O prazo de 15 anos, previsto no art. 143 da L. 8.213/91, é prazo para exercício do direito à aposentadoria por idade, 

e não de duração do benefício. 

X - Percentual da verba honorária mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, mas 

a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, AC n.º 2004.03.99.028393-0, 10.ª Turma, Relator Des. Federal Castro Guerra, j.7/12/04, v.u., DJ 

10/1/05, grifos meus) 

Passo à análise do mérito. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da "rescisão de contrato de trabalho" (fls. 11) do autor, referente ao exercício do cargo de trabalhador 

braçal, na atividade de citricultura, no Sítio São Cristovan, com data de admissão em 1º/1/72 e data de saída em 5/5/87, 

bem como da guia de recolhimento da contribuição sindical do demandante ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Jales, datada de 15/1/90 (fls. 12), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de 

rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 78/81), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o requerente exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 
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benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

No que tange aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da 

Lei nº 6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da 

correção desde a exigibilidade das prestações até a data de seu efetivo pagamento, em consonância com os índices 

legalmente estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis : 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela, nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios fixados em 6% ao ano a partir da citação não merecem reforma em sede de remessa oficial, sob 

pena de afrontarmos o princípio da proibição da reformatio in pejus.    

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, juntada a 

fls. 111, a parte autora recebe amparo social ao idoso desde 10/4/07.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência média", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 10/4/07 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 
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casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

parcial provimento à apelação para fixar a correção monetária e a verba honorária na forma indicada e nego seguimento 

à remessa oficial. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que 

implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 

20/11/01, cessando-se o amparo social na véspera da data de início da aposentadoria, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.04.003429-4        AC  857251 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  EURICO GOMES DA SILVA 

ADV     :  CARLA GONCALVES MAIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 01.12.73, de modo a recalcular o valor 

da renda mensal, mantendo a paridade originária do benefício em salários mínimos (artigo 58 do ADCT). Pugna, 

também, pela aplicação de índices a partir de 01.01.92, de modo a preservar o valor real dos proventos. Requer o 

pagamento de diferenças devidas, com a incidência de juros de mora e correção monetária, bem como o pagamento de 

honorários advocatícios (fls. 02-06). 

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 16). 

- O INSS ofertou contestação e, em preliminar, argüiu prescrição qüinqüenal parcelar. Pugnou, no mérito, pela 

improcedência do pedido (fls. 50-60). 

- A sentença acolheu a prescrição qüinqüenal parcelar e julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora em 

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da causa, observada a gratuidade processual (fls. 722-78). 

- A parte autora apelou e pleiteou a reforma da r. sentença, pleiteando a procedência do pedido.. 

- Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 
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DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição terão 

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha na 

data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício.  

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação 

da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região). 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO 

ADCT NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - 

INPC E ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e legislação 

subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 
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- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 

352).(g.n.) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal.  

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores 

aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a apontada 

forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento pacífico dos 

Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional).  

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos nºs 

356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão.  

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei 

nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado 

alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o pedido de 

aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor superior ao piso 

constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  A MP 

nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos pagos pelo 

INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor consoante a MP nº 

1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer 

inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.  

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal.  

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula nº 

8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.  

X - Preliminar rejeitada.  
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XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos.  

XII - Apelo da parte autora improvido. (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268) (g.n.). 

- No caso em tela, a parte autora obteve seu benefício previdenciário em 01.12.73, sendo, desta forma, aplicável o artigo 

58 do ADCT, nos termos adrede mencionados, descontando-se os valores já pagos no âmbito administrativo. 

DOS ÍNDICES A PARTIR DE JANEIRO DE 1992 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei nº. 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios 

seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário 

mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei nº 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

- Entretanto, a Lei nº 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta 

maneira: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei nº 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 
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- A Medida Provisória nº 1.171 de 1995, convertida na Lei nº 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória nº 

1.415 de 29/04/1996, convertida na Lei nº 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

- A Lei nº 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a 

correção monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com 

índice oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção 

aplicados pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, 

apenas, ser preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal 

no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, decisão publicada, dj: Ata nº 27, 24.09.2003). 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

 IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO 

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...)  Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 
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2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não 

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.  

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

- A aplicação do artigo 58 do ADCT surtirá reflexos no valor do benefício em manutenção, sucessivamente, até os dias 

de hoje, não obstante os futuros reajustes e correções das prestações previdenciárias decorrentes de lei, como é o caso 

da aplicação dos termos da Lei 8213/91. Ademais, eventuais pagamentos realizados pela autarquia previdenciária 

deverão ser objeto de compensação, quando da execução do julgado. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da demanda 

(art. 219, § 5º, do CPC). 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente, além do rateamento, em igual proporção, dos demais ônus legais, nos termos 

do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser distribuído e 

compensado entre as partes, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 
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percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente, até a data da conta. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

CONCLUSÕES 

- ISSO POSTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA DETERMINAR A APLICAÇÃO DO ARTIGO 58 DO ADCT ATÉ A 

09.12.91, ACRESCIDOS OS VALORES DAS DIFERENÇAS DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS. FIXADA A 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA NA FORMA ACIMA 

EXPLICITADA. DETERMINADO O DESCONTO DOS VALORES JÁ PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. 

RECONHECIDA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL PARCELAR. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.003488-3        AC 1212296 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JEZIHEL PENA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFINA DE CARVALHO SILVA 

ADV     :  LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 25 e 220. Preliminarmente, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 

procuração com poderes especiais para transigir, nos termos do art. 38, do CPC. 
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Após, conclusos.  

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.003492-2        AC 1001345 

ORIG.   :  0200001156  2 Vr ANDRADINA/SP 

APTE    :  SANTA BELETATO AYRES 

ADV     :  SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 06.11.2002, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social,  sob fundamento de ser a autora incapaz, devido a deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, pela ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho.  

Apelação da autora às fls. 69-73, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

Às fls. 81 o feito foi convertido em diligência para realização de estudo sócioeconômico. 

Estudo social às fls. 95-98 e 101-104 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  
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A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente física, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 48) concluiu pela capacidade para o trabalho 

e para a vida independente. Autora, 64 anos, portadora de carcinoma vaginal tratada. 

  Além disso, no concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 95-

98 e 101-104), datados de 04.10.2005 e 03.01.2006, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo 

meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por cinco  pessoas: autora, 66 

anos, casada, esposo, 66 anos, aposentado, filho, 48 anos, aposentado por invalidez e os netos, Luiz Otávio, 05 anos e 

Luiz Fernando, 04 anos. A nora da requerente encontra-se em Portugal, trabalhando como faxineira. A casa onde 

residem é própria, CDHU, quitada, constituída por seis cômodos, três quartos, uma sala, uma copa e uma cozinha, de 

alvenaria, forrada com pisos (madeira). Os móveis são simples e antigos.  A renda familiar mensal gira em torno de R$ 

900,00 (novecentos reais)  para outubro/2005 (salário mínimo: R$ 300,00), e provém da aposentaria do esposo no valor 

de 1 salário mínimo e da aposentadoria do filho, no valor de dois salários mínimos. 

Pesquisa ao Plenus, que ora determino a juntada, demonstra que o filho da requerente recebe, a título de aposentadoria 

por invalidez, o valor de R$869,58 para setembro/08, ou seja, um pouco mais que dois salários mínimos. Além do mais, 

a autora está recebendo o benefício de pensão por morte, desde março/2006. 

Embora a renda do casal estivesse adstrita à aposentadoria do esposo, no valor de R$300,00, contavam com o auxílio 

financeiro do filho, que com eles residia. Dessa forma, é possível concluir que as condições financeiras da autora são 

suficientes para seu sustento, de maneira digna. 

Ainda que considerado, por analogia, o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso), a renda per capita supera o limite legal. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 
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Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.003570-0        AC10851414 

ORIG.   :  0100002319  1 Vr JACAREI/SP     0100029981  1 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISMAR PEREIRA DE LIMA 

ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez. 

O INSS foi citado em 18/03/2002 (fls. 20). 

A sentença de fls. 225/227 (proferida em 16/03/2005), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder ao 

autor, aposentadoria por invalidez, desde o rompimento do último vínculo empregatício (01/09/1999), que ocorreu 

pouco depois da alta dada pela Autarquia (30/07/1999). Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, fixados este em 10% sobre o valor da causa. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, a necessidade da remessa de ofício. No mérito, sustenta, 

em síntese, que o laudo médico não comprovou a existência de incapacidade definitiva para o trabalho, podendo 

pleitear, quando muito, auxílio-doença. Requer a isenção de custas processuais e alteração do termo inicial para a data 

do laudo pericial.  

Regularmente processado, sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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Acolho a preliminar argüida, eis que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação 

ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da 

Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 52 (cinqüenta e dois) anos 

de idade (data de nascimento: 10/07/1956); CTPS com o seguinte registro: de 18/05/1978 a 01/09/1999, para CESP - 

Companhia Energética de São Paulo, como garçom e comunicações do INSS informando o recebimento de auxílio-

doença, de 11/06/1999 a 30/07/1999 e de 13/03/1999 a 14/05/1999. 

O INSS juntou, a fls. 28/30, perícias médicas e declaração informando que o autor recebeu auxílio-doença, de 

16/08/1991 a 11/09/1991, de 17/02/1993 a 22/03/1993, de 27/07/1993 a 08/08/1993, de 20/01/1994 a 01/02/1994, de 

07/02/1995 a 20/06/1995, de 10/01/1996 a 12/02/1996, 28/02/1996 a 01/04/1996 e de 13/03/1999 a 30/07/1999, todos 

com diagnóstico de psicose a esclarecer (abstinência protraída), síndrome da dependência do álcool e psicose alcoólica 

não especificada. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 84/88 - 24/11/2003), atestando ser portador de psicose de abstinência 

protraída de caráter crônico e síndrome depressiva, controláveis por medicamentos, sendo que, poderá se reabilitar ao 

trabalho de garçom. Declara que está incapacitado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias. 

Consulta realizada ao sistema Dataprev, da Previdência Social, informa a existência dos seguintes vínculos 

empregatícios: de 24/09/1975 a 07/04/1976, para Rainha Calçados e Materiais Esportivos Ltda; de 03/05/1976, sem 

data de saída, para Mercearia Nordestão Ltda; de 18/05/1978, com última remuneração em 09/1999, para Elektro 

Eletricidade e serviços S/A e de 18/05/1978, com última remuneração em 05/1998, para CESP - Companhia Energética 

de São Paulo. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença, de 13/03/1999 a 30/07/1999 e a demanda foi ajuizada em 30/10/2001. Entretanto, não perdeu a 

qualidade de segurado, eis que a perícia judicial confirma a existência de patologia crônica, pela qual o autor recebeu 

auxílio-doença, de 1991 a 1999, levando a crer que a enfermidade se manteve presente. Neste sentido, há de ter-se em 

conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da 

previdência.  

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por período 

superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

-Agravo não provido. 

-(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA) 
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De outro lado, embora o perito médico ateste apenas a incapacidade temporária para o trabalho, deve-se levar em conta, 

que em razão de suas enfermidades o requerente dificilmente conseguirá trabalhar, pois será sempre alijado do mercado 

de trabalho. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado, de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.  

Neste caso, o requerente de 52 (cinqüenta e dois) anos de idade, apresenta enfermidades graves (psicose de abstinência 

protraída e síndrome depressiva), o que impossibilita o seu retorno a qualquer atividade laborativa. Neste sentido, 

verifica-se que, embora tenha recebido auxílio-doença por diversas ocasiões, entre 1991 e 1999, todos com o mesmo 

diagnóstico, não houve melhora em seu estado de saúde ou reabilitação profissional. 

Assim, levando-se em conta a idade do autor, seu quadro de patologia mental crônica, que, inclusive, dificulta o 

tratamento, além do fato de ter recebido auxílio-doença de forma descontínua por quase 10 (dez) anos, sem que 

houvesse melhora no seu estado de saúde, é de se considerá-lo total e definitivamente incapacitado para o trabalho. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (30/10/2001) e é portador de doença que a incapacita de modo 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado, eis que o conjunto probatório leva a crer que já era 

portador da doença incapacitante naquela época. 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, de acordo com o art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para 

isentá-lo do pagamento das custas, cabendo apenas as despesas em reembolso. Dou parcial provimento ao reexame 

necessário para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme 

fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 01/09/1999 (data do término de seu último vínculo 

empregatício), no valor a ser apurado de acordo com o art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo antecipação da 

tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.07.003598-1        AC 1357184 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  JURACY MARCOS PEREIRA 

ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTHYA DE CAMPOS MANGIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 29.03.05, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo  julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo.  

Apelou, a autora,  pleiteando a reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

No mérito, o benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição.  
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Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.   

No concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 74-78), datado 

de 31.07.06, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por duas pessoas: autora, 64 anos, reside com o marido, 74 

anos, aposentado, em casa própria, constituída por 03 quartos, 01 cozinha e 01 banheiro, de alvenaria, guarnecidos com 

mobiliário simples. Fazem uso diário de medicamentos, nem sempre encontrados na rede pública. A renda familiar 

mensal gira em torno de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) para julho/06 (salário mínimo: R$350,00), e provém da 

aposentadoria do cônjuge. 

Ainda que desconsiderado um salário mínimo, o que se faz em analogia ao previsto pelo parágrafo único do artigo 34 da 

Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), constata-se que ultrapassa o limite legal, previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 
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manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003990-4        AC 1173238 

ORIG.   :  0400000772  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HARUMI TOMODA 

ADV     :  GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença de fls. 78/80 (proferida em 20/04/2006), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao 

autor, aposentadoria por invalidez, a partir da data do indeferimento administrativo, ocorrido em 07.01.2004, no valor 

mensal de um salário mínimo, sendo as prestações vencidas corrigidas monetariamente nos termos da legislação 

específica, incidindo juros legais de mora de 1% ao mês, desde a citação, bem como a pagar o abono anual, nos termos 

do artigo 40, da Lei 8.213/91. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, com termo final 

na data do transito em julgado do V. Acórdão. Honorários periciais fixados em R$ 234,80. O INSS está isento de custas.  

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor efetuou o recolhimento de apenas 11 

contribuições previdenciárias, não preenchendo o período de carência necessário à concessão do benefício pleiteado. 

Alega, ainda, que a perícia comprova estar o autor incapacitado de forma total e permanente apenas para atividades que 

requeiram esforço físico, podendo exercer atividade diversa daquela que exercia. Requer a redução dos honorários 

periciais e advocatícios.  

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este E. Tribunal. 
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É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 71 (setenta e um) anos de 

idade (data de nascimento: 20/02/1937); certidão de casamento, de 10/11/1956, atestando sua profissão de lavrador; 

guias da Previdência Social, informando o recolhimento de 12 contribuições, relativas às competências de 11/2002 a 

10/2003 e comunicação da decisão administrativa que indeferiu o pedido de auxílio-doença apresentado em 07/01/2004, 

por perícia médica contrária. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 70 - 20/09/2005), informando ser portador de espondiloartrose com 

discopatias degenerativas, artrite de tornozelos, dislipidemia e cardiopatia em investigação. Conclui pela incapacidade 

total e permanente para todas as atividades que exijam esforço físico. 

Em depoimento pessoal, a fls. 81/82, afirma que deixou de trabalhar em fevereiro de 2004, em razão de seus problemas 

de saúde. Acrescenta que trabalhava em uma horta, de sua propriedade e que não estava doente na época em que 

efetuou os recolhimentos ao INSS. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 83/84, que conhecem o autor, respectivamente, há 20 (vinte) e 50 (cinqüenta) 

anos. Declaram que o requerente trabalhava em uma horta, tendo deixado o labor em razão de seus problemas de saúde. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Efetuou recolhimentos até 10/2003 e a demanda foi ajuizada em 26/05/2004, mantendo a qualidade de segurado nos 

termos do art. 15, II da Lei 8.213/91.  

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado apenas a incapacidade parcial para trabalhos que exijam 

esforço físico, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função 

de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente apresenta espondiloartrose com discopatias degenerativas, artrite de tornozelos, dislipidemia e 

cardiopatia em investigação, o que impossibilita o seu retorno a atividade que exercia, como lavrador, função que 

reconhecidamente exige esforço físico. Assim, deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente para o trabalho, 

tendo em vista que já conta com 71 (setenta e um) anos de idade e não pode mais exercer a profissão para a qual está 

habilitado.  

Portanto, associando-se a idade do autor, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, a 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições para sobreviver dignamente. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (26/05/2004) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado, em face de ausência de apelo da Autarquia para sua 

alteração. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Os honorários periciais, por sua vez, foram fixados com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda 

Turma, devendo prevalecer. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, 

apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, com DIB em 07.01.2004 (data do pedido 

administrativo), no valor de um salário mínimo. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação 

do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.004172-0        AC 1055620 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  JANUARIO ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

INTERES :  CRISTIANE DOS SANTOS NASCIMENTO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 17.09.2002 (fls. 21, vº). 

Foi determinada a inclusão da filha menor, beneficiária da pensão por morte, na qualidade de litisconsorte passivo 

necessário (fls. 42), a qual foi citada em 13.03.2003 (fls. 49, vº). 

A r. sentença de fls. 73/80 (proferida em 26.04.2004) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar à autora 

o benefício pensão por morte, com DIB na data da propositura da ação, em rateio com a outra beneficiária, bem como 

ao pagamento das prestações vencidas e vincendas, segundo os critérios de atualização previstos no Provimento nº 

26/01 e Portaria nº 92/01 do Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo (art. 1º, item II). Determinou a incidência 

de juros de mora de 0,5% ao mês, devidos desde a citação, e calculados pela taxa Selic, a partir da entrada em vigor do 

novo CC, nos termos do art. 406. Condenou os réus (metade cada um) a pagar à autora honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com as ressalvas da Súmula 111 do STJ.  

Inconformada, apela a Autarquia Federal, pugnando pela alteração dos critérios de incidência dos juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Neste caso, a Autarquia insurge-se apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não 

havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. Além do que, não é o caso de se submeter a decisão ao 

reexame necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o §2º ao art. 475, do CPC. 

Passo, então, à análise do apelo. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo da Autarquia, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, para estabelecer 

os critérios de incidência dos juros de mora, conforme fundamentado. 
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O benefício é de pensão por morte, a ser rateado entre Maria José dos Santos e sua filha, que já percebe o benefício, de 

acordo com o art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 10.09.2002 (data do ajuizamento da demanda). De ofício, 

concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.004486-0        AC 1224326 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANDREA SILVEIRA DO AMARAL incapaz 

REPTE   :  ANA SILVEIRA DO AMARAL 

ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 28.07.04 (fls. 38). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 76-84). 

- Laudo médico pericial (fls. 100-102). 

- Honorários periciais arbitrados no valor máximo da tabela de remuneração aprovada pelo CJF da 3ª Região (fls. 103). 

- A parte autora pleiteou a antecipação de tutela (fls. 108). 

- Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido (fls. 112-113). 

- Deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 117-124). 

- A sentença, prolatada em 22.02.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo (17.11.03 

- fls. 13), com incidência de correção monetária de acordo com o Provimento 64/05-CGJF da 3ª Região, e juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, bem como honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença. Custas "ex lege". Não foi determinado o reexame necessário (fls. 125-137). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, alegou a ausência de comprovação dos requisitos necessários à 

concessão do amparo social (fls. 140-162). 

- Agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada, ao qual foi dado 

provimento (fls. 219-222). 
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- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso autárquico (fls. 234-239). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 
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(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 05.09.05, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três) pessoas: 

Andrea (parte autora), Ana (genitora), aposentada e Fernando (irmão). A renda familiar provém da aposentadoria 

percebida pela genitora, no valor de 1 (um) salário mínimo e do trabalho do irmão, como ajudante geral, na mesma 

quantia. Residem em imóvel alugado. As condições de moradia e higiene são satisfatórias e os móveis considerados o 

mínimo necessário (fls. 76-84). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.004501-3        AC 1293233 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  OSVALDO RODRIGUES DA SILVA incapaz 

REPTE   :  MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV     :  JOSE CARLOS RUBIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Depreende-se dos autos que o autor, ora apelante, é portador de doença mental, conforme atestou o Sr. Perito Judicial às 

fls. 93-97, portanto é absolutamente incapaz, nos termos do artigo 3º, inciso II, do Código Civil. 

Dessa forma, necessário que estivesse representado por um curador, a teor do disposto no artigo 8º do Código de 

Processo Civil. No entanto, verifica-se que, embora se diga representado no feito (fls. 124-125), inexiste a comprovação 

de  interdição do requerente.  

Assim, converto o julgamento em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com o fim de 

viabilizar a regularização da representação processual do incapaz, a teor do disposto no artigo 8º do Código de Processo 

Civil. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.11.004888-1        AC 1004923 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LORETA SOUZA CRUZ incapaz 

REPTE   :  MARIA DE FATIMA SOUZA CRUZ 

ADV     :  PAULO MARCOS VELOSA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 117/119 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

22.01.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 31.03.2004 bem como o pagamento das parcelas 
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vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 1.039,72 (um mil e trinta e nove 

reais e setenta e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 17 de  setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.61.20.004935-8  ApelReex 1356612 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MAGALHAES 

ADV     :  ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e, posterior conversão em aposentadoria por invalidez, desde a 

data de sua cessação indevida (31.12.2005).  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao restabelecimento de auxílio-doença, 

desde a alta indevida (31.12.2005) e a converter o benefício em aposentadoria por invalidez, a partir do laudo 

(12.04.2007), descontando os valores administrativamente recebidos, com correção monetária desde o vencimento da 

obrigação e juros de mora de 1% ao mês. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença. Sem custas. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença publicada em 14.12.2007, 

submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, ainda, a revogação da antecipação dos efeitos da 

tutela, por ausência dos requisitos necessários a concessão da medida e risco de irreversibilidade do provimento.   

Sem contra-razões.  

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, tendo em vista que o autor recebeu auxílio-doença de 22.01.2005 a 31.12.2005, no valor de R$ 605,00 (dois 

salários mínimos), considerando-se o montante apurado entre a data da cessação administrativa (31.12.2005) e o 

registro da sentença (14.12.2007), excluindo, ainda, os valores recebidos administrativamente (11.07.2006 a 01.01.2007 

e 08.03.2007 a 18.04.2007), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Quanto à antecipação da tutela, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, é certo que a solução na hipótese 

é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e 
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proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. Existindo prova inequívoca que convença o 

juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial devem ser antecipados.  

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade para 

o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o segurado, 

conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou se 

tratando."  

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de sua CTPS com vínculos empregatícios de 

28.06.1988 a 31.12.1993, 01.06.1994 a 13.06.1995, 20.02.1995 a 17.11.1995, 01.01.1997 a 31.05.1999 e 17.01.2001 

sem data de saída.  

Comprova, ainda, o recebimento de auxílio-doença no período de 22.01.2005 a 31.12.2005. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 27.07.2006. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o apelado, portador de lombociatalgia provocada por 

hérnia de disco L4L5. Considerou-o incapacitado para o trabalho de forma total e definitiva, desde dezembro de  2005. 

O requerente acostou relatórios médicos atestando tratamento por doenças ortopédicas, submetido a cirurgia de hérnia 

discal há mais de 20 anos.  

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto conferido anteriormente ao autor o direito ao auxílio-doença, para o qual 

necessária a comprovação do mesmo período de carência, nos termos do artigo 25, da Lei 8.213/91 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para o restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão 

em aposentadoria por invalidez. 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Int. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.14.004960-0        AC 1187552 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOAO ADMIR SANTANA 

ADV     :  GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, aplicando como índice de correção dos 

salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período, 

e o reajustamento do benefício pela variação integral do IPCr, a partir de 1996. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, condenando-se o INSS a recalcular a renda mensal inicial dos benefícios, 

observando na correção dos salários-de-contribuição a variação do IRSM relativo ao mês de fevereiro de 1994, no 

índice de 39,67%, e os reflexos do recálculo nas rendas seguintes. Pagamento das diferenças não atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, com correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos do Provimento nº 

26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Isenção de custas. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

O autor apelou, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em se tratando de revisão de benefícios e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 
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Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

No tocante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e 

nesta Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda inicial dos benefícios concedidos 

a partir de março de 1994,  deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, antes de 

sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, EDRESP 243858/RS, 6ª T., Rel. Vicente Leal, j. 18/10/2001, v.u., DJU 12/11/2001, p. 177). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PERCENTUAL.  SÚMULA 

07/STJ 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março/94, deve-se computar os 

índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias em razão do óbice da Súmula 08/STJ. Precedentes. 

- Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 279338/RS, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2001, v.u., DJU 13/08/2001, p. 222) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Conforme dispõe o parágrafo 1º, do artigo 21, da Lei 8880/94, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos 

monetariamente pelo IRSM/IBGE até fevereiro de 1994. 

- Portanto, deve o INSS aplicar o referido índice, fixado em 39,67%, na correção do salário-de-contribuição do referido 

mês, sob pena de vulnerar o dispositivo constitucional que determina a correção de todos os 36 últimos salários-de-

contribuição (artigo 202, "caput", CF). 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 371589, 2ª T., Rel. Sylvia Steiner, DJU 04/02/2003, p. 350). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CF. INCIDÊNCIA  DO IRSM DE FEVEREIRO/94 

(39,67%), NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA: 

NATUREZA INDISPONÍVEL DOS BENS DO INSS. APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDOS. 

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao §1º do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-

contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da 

ordem de 39,67%. 

- A URV não pode ser confundida com um indexador, tendo sido, ela mesma,  calculada pela variação de diversos 

índices de correção, nos termos da MP 434, reeditada sob nºs 457 e 482, antes de ser transformada na Lei 8880/94. 

- Para o cabal cumprimento do art. 202 da CF, há que ser recalculada a renda mensal inicial da aposentadoria em tela, 

incluindo-se, na atualização dos salários-de-contribuição, o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro/94. 

- O montante da nova renda mensal inicial deve ser apurado em liquidação de sentença. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei 6899/81, 

Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, AC 821952, 5ª T., Rel. Ramza Tartuce, DJU 10/12/2002, p. 515).  

De rigor, portanto, a manutenção da sentença no que determinou o recálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário, através da inclusão do IRSM de 39,67%, de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-contribuição.  

Mantidos os honorários de advogado em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedentes, nego 

seguimento à remessa oficial e à apelação do autor. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.005062-2        AC 1213698 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADV     :  SONIA MARIA FORTUNATO DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a alteração do coeficiente do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor concedida em 

01.10.1979, conforme preceitua a Lei nº 9.032/95. 

O pedido foi julgado procedente. 
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O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

A Lei n.º 3.807/60 estabelecia, em seu artigo 27, parágrafo 4º, que "(...) A aposentadoria por invalidez consistirá numa 

renda mensal correspondente a 70% (setenta por cento) do "salário de benefício", acrescida de mais 1% (um por cento) 

deste salário, para cada grupo de 12 (doze) contribuições mensais realizadas pelo segurado, até o máximo de 30% 

(trinta por cento), consideradas como uma única todas as contribuições realizadas em um mesmo mês."  

Os Decretos n.os 83.080/79 e 89.312/84 também dispuseram, em seus artigos 41 e 30, respectivamente, que o valor da 

aposentadoria por invalidez era constituído de uma renda mensal de 70% do salário-de-benefício, mais 1% desse salário 

completo de atividade urbana até o máximo de 30%. 

Com o advento da Lei n.º 8.213/91, a matéria passou a ser disciplinadoa pelo artigo 44, que, em sua redação original, 

preceituava que o valor da aposentadoria por invalidez corresponderia a 80% (oitenta por cento) do salário-de-
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benefício, mais 1% deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício. 

Com a Lei n.º 9.032/95, por fim, o artigo 44 do Plano de Benefícios recebeu nova redação, de modo que a renda mensal 

dessa aposentadoria passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na 

Seção III, especialmente no artigo 33. 

A renda mensal inicial dos benefícios previdenciários é calculada de acordo com as regras vigentes na data de sua 

concessão, não sendo possível atribuir efeito retroativo à lei nova, ainda que mais benéfica, a não ser que exista 

previsão expressa nesse sentido, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

O atual plano de benefícios não disciplinou os benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, com exceção 

daqueles concedidos durante o chamado "buraco negro", os quais, por força de expressa determinação contida no artigo 

144 da Lei n.º 8.213/91, deveriam ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, em consonância com os ditames 

da nova legislação, observado o disposto no parágrafo único do aludido artigo. Daí se depreende que somente os 

benefícios concedidos após a promulgação da Constituição de 1988 devem se adequar às regras da Lei n.º 8.213/91, 

inclusive àquela veiculada em seu artigo 44, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, que alterou as regras de fixação do 

coeficiente de cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Considerando que o ato concessivo da aposentadoria por invalidez consumou-se na vigência da legislação pretérita, 

apresentando-se revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, restou configurado o ato jurídico 

perfeito, protegido pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.  

O raciocínio ora desenvolvido é muito semelhante ao adotado para afastar a pretensão de majoração do coeficiente de 

pensão por morte a partir da Lei n.º 9.032/95, sendo certo que, naquela hipótese, o plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 08/02/2007, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.os 415454 e 416827, ambos relatados 

pelo Ministro Gilmar Mendes, deu provimento, por maioria, aos recursos interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, firmando o entendimento de que não é possível a aplicação da Lei n.º 9.032/95 às pensões concedidas 

anteriormente à data de sua entrada em vigor, não se justificando, destarte, a aplicação de efeitos financeiros 

correspondentes à integralidade do valor da aposentadoria que o segurado falecido recebia ou a que teria direito se, na 

data do óbito, estivesse aposentado. Ora, constatado o mesmo pressuposto, há que ser dada a mesma solução, segundo o 

antigo e sempre novo brocardo: "ubi eadem ratio, idem jus". 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.005123-0        AC  916894 

ORIG.   :  0200001049  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HILDA FRANCISCA DE AZEVEDO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Ante o falecimento da autora, suspende-se o processo nos termos do art. 265,§ 1º, do Código de Processo Civil para a 

regularização processual com a habilitação dos herdeiros nos termos do art. 1.060, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.005238-9        AC 1113752 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CECILIA DA SILVA CECHONATO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 25) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem exame do mérito, por ausência de prévio pedido administrativo. 

Após a juntada do recurso e das contra-razões, e a conseqüente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado parcial 

provimento ao apelo da autora, determinando-se o retorno dos autos para regular prosseguimento do feito. 

Retornando os autos à origem, a MM.ª Juíza de primeiro grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício requerido, no valor de um salário mínimo a partir do requerimento administrativo (13/7/05 - fls. 

23), incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos do Provimento 

nº 64, de 25/4/05, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidos dos juros de mora de 1% ao mês a 

contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em R$1.000,00, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. Por fim, 

concedeu a antecipação da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, alegando a necessidade de suspender os efeitos da tutela concedida na sentença, bem 

como invoca o art. 10 da Lei nº 9.469/97 combinado com o art. 475, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

Sustentou a inexistência de início de prova material contemporânea a corroborar a condição de trabalhadora rural da 

autora. Entende que a prova testemunhal, por si só, é insuficiente para comprovação da atividade rurícola. Argumenta, 

outrossim, que não foi observado o período de carência previsto na Lei nº 8.213/91 e que não houve demonstração do 

pagamento das contribuições previdenciárias devidas, motivo pelo qual requer a reforma integral do decisum. Caso não 

seja esse o entendimento, pleiteia a incidência dos juros de mora a partir da citação, a correção monetária com a 

incidência dos índices legalmente previstos a partir do ajuizamento, a redução dos honorários advocatícios para 5% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, bem como a isenção de custas. 

Com contra-razões (fls. 128/139), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 143/144. A requerente aduziu que "Embora tenha o esposo 
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da autora em alguns períodos em atividade urbana, conforme CNIS(Cadastro Nacional de Informações Sociais), a 

autora exerceu durante toda sua vida atividade rural, em períodos descontínuos, sem qualquer registro em Carteira de 

Trabalho, jamais tendo qualquer período laborativo como atividade urbana, o que não altera a condição rurícola da 

mesma, devendo o mesmo ser desconsiderado, como mencionado, pela mesma e pelas testemunhas ouvidas" (fls. 156). 

O Instituto-réu por sua vez alegou que "A autora não faz jus ao benefício que pretende, já que não trabalhou no campo 

pelo período que pretende ver reconhecido, conforme atesta extrato de consulta ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais fls." (fls. 163). 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Entretanto, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Passo, então, à análise da apelação. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (18/7/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

16 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 84 (oitenta e quatro) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da matrícula do "Sítio Americano", imóvel rural de 14,5 hectares, 

pertencente à família do cônjuge da autora, com registro do formal de partilha expedido em 11/4/91 e aditado em 

24/3/92, constando a qualificação de lavrador de seu marido (fls. 18/22). 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas a fls. 143/144, verifiquei que o cônjuge da demandante recebeu aposentadoria por 

idade, estando cadastrado no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "CONTRIBUINTE INDIVID" 

desde 13/7/82 até o seu óbito, passando a autora a receber pensão por morte em decorrência do falecimento deste em 

20/9/93. 
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Outrossim, conforme consulta realizada no mencionado sistema, cuja juntada ora determino, observo que o mesmo 

filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Autônomo" e ocupação "Condutor (Veículos)" em 

1º/1/76, tendo efetuado o recolhimento de contribuições de novembro de 1975 a janeiro de 1977, março de 1977 a 

março de 1982 e maio de 1982. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.25.005394-0        AC 1353727 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  MARCELI RAMOS RODRIGUES 

ADV     :  JOSÉ MARIA BARBOSA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 15.12.2003, objetivando a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física, não tendo 

condições de prover o próprio sustento, nem de tê-lo provido por alguém de sua família.  

Foram acostados aos autos, como elementos de prova, os seguintes documentos:  cédula de identidade e CPF (fl. 09), 

CTPS do cônjuge (fls. 10-12), cópia de indeferimento de requerimento administrativo (fl. 13). 

Laudo médico-pericial às fls. 72-90. 

Estudo social às fls. 97-102  e 108-109. 

Pela sentença de fls. 138-148, o juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora 

preenchido um dos requisitos necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo.  

Apelação da autora às fls. 153-160, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  
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Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. Dispõe o artigo 20, in verbis: 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§1º - Para os efeitos do disposto no 'caput', entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16 da Lei. 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998). 

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." (n/g) 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls.72-76, datado de 06.06.05, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 30 anos, portadora de deficiência física - seqüelas de 

poliomielite. 

Por outro lado, no que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na 

condição de carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

Por  meio de estudo social e quesitos de fls. 97-101 e 108/109, datados de 09.01.2006 e 08.05.2006, verifica-se que a 

família é composta por quatro pessoas: autora, 31 anos; cônjuge, 40 anos, lavrador e os filhos Luan, 03 anos e Renata, 

09 anos, residentes em casa alugada, construída em alvenaria, sem forro (uma pequena sala, cozinha, sem mesa e 

cadeiras, 2 quartos e banheiro), em bom estado de conservação e higienização. A renda familiar provém do salário do 

genitor, como lavrador, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, para maio/2006 (salário mínimo: R$ 350,00). 

As despesas giram em torno de 537,40. O valor do aluguel é de R$150,00. 

Juntou um comprovante de pagamento (fl. 102), referente a adiantamento de 13º salário, no mês de novembro/05, no 

valor de R$232,40. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que faço anexar, constata-se que o cônjuge da autora 

aufere renda em valores superiores aos salários mínimos vigentes, a exemplo de janeiro/2006 a julho/2006 e 
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janeiro/2008 a agosto/2008. No mês de maio/2006, recebeu da empresa FBA - Franco-Brasileira S/A acúçar e álcool, o 

valor de R$ 666,11 (seiscentos e sessenta e seis reais e onze centavos). Em julho/2008 chegou a receber o valor de 

R$971,27 (novecentos e setenta e um reais e vinte e sete centavos).  

Verifica-se, portanto, que a renda familiar é constituída pelo salário auferido pelo cônjuge, no valor R$ 666,11 

(seiscentos e sessenta e seis reais e onze centavos) para o mês de maio/2006, data em que realizado o estudo social 

(salário mínimo: R$ 350,00). Já se vê que a renda per capita supera o limite legal. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

  

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser mantida a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.60.00.005620-8       AMS  304603 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  WALDEMAR SEBASTIAO DE MESQUITA 

ADV     :  MARIANA VELASQUEZ SALUM CORREA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE LISBOA SIMOES DA ROCHA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido, em mandado de segurança, de concessão de aposentadoria especial, com o reconhecimento de 

trabalho prestado pelo autor, em condições adversas, como aeronauta, nos períodos de 01/09/1973 a 11/10/1974, 

03/11/1974 a 29/03/1977, 20/07/1977 a 09/01/1978, 01/04/1978 a 31/07/1985, 01/08/1985 a 27/08/1997 e de 

01/12/1997 a 25/02/2002. 

A sentença de fls. 118/122, proferida em 13/08/2007, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor no 

pagamento dos honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 512, do Supremo Tribunal Federal. Custas na forma 

da lei. 

Inconformado, apela o requerente sustentando que restou comprovada a especialidade da atividade no período 

questionado, fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado.  

A fls. 118/122, o representante do Ministério Público opina pelo parcial provimento do recurso do impetrante, para que 

seja reconhecido até 16/12/1998, como especial o tempo de serviço exercido como aeronauta, aplicando-se, por 

analogia, o índice 1,4 para fins de conversão em tempo de serviço comum, e após a edição da EC nº 20/98, sujeita-se o 

impetrante aos regramentos contidos nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, para fins de comprovação de atividade 

especial. 

Regularmente processados, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o período de trabalho especificado na inicial em 

condições agressivas, para propiciar a concessão de aposentadoria especial. 

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado pela Lei 

1.533/51, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no 

momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação probatória. 

In casu, foram carreados aos autos os documentos necessários para a solução da lide. 

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados 

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Durante esse período, os meios de prova de que o trabalhador tenha efetivamente ficado exposto a agentes nocivos 

sofreram modificações ponderáveis, impondo-se apontar, ao menos, as que interferem na solução do litígio. 

Desde 1964, o legislador estabeleceu regra para o enquadramento das categorias profissionais beneficiadas pelo regime 

especial, editando quadros dos quais os que tiveram vida mais longa encontram-se nos Decretos nº 53.831/64 e nº 

83.080 de 24/01/79, classificando-as segundo os agentes nocivos e respectivas atividades. Tal enumeração, meramente 

elucidativa, não inibia a inclusão nesse rol de outras tarefas que, eventualmente, viessem a ser consideradas especiais. 

Bastava, então, a apresentação de documento emitido pela empresa empregadora, com descrição minuciosa do local dos 

serviços, agentes prejudiciais à saúde a que o segurado estava exposto, bem como a indicação de sua habitualidade. A 

exceção estava reservada aos casos de ruído, hipótese em que o trabalho técnico demonstraria a quantidade de decibéis. 

Observe-se que tais Decretos foram recepcionados pela Lei nº 8.213/81 e seus regulamentos, tanto 356/91, quando 

611/92. 

Com a edição da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterando o art. 57 e seus §s da Lei nº 8.213/91, a demonstração 

do exercício do trabalho em condições nocivas à saúde ganhou novos contornos, acrescentando-se às exigências 
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anteriores a obrigatoriedade de comprovação perante a Autarquia da especialidade das atividades, por meios de prova 

que somente passaram a ser definidos por regras posteriores. De fato, essa nova ordem jurídica pôs fim à presunção de 

veracidade existente, vindo o Quadro anexo IV, do Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997 trazer nova lista de agentes 

nocivos, alterando a disciplina anterior, quanto à possibilidade de levar-se em conta a categoria profissional. 

Posteriormente, com a Lei nº 9.528/97, conversão de medidas provisórias que a antecederam (a primeira - 1.523 de 

14/10/1996), a prova do trabalho realizado em condições agressivas passou a ser exigida através de laudo técnico, até 

então necessário apenas para os casos de ruído. 

Bem, colocada essa breve digressão, resta fixar a legislação que se aplica à hipótese dos autos. 

Parece-me certo que as regras que disciplinam essa contagem são aquelas que estiverem em vigor à época em que se 

deu o exercício da atividade penosa. 

Essa matéria, ainda que pacífica na doutrina e jurisprudência, vem sendo alvo de distorcida interpretação por parte do 

apelante. Sem razão, contudo. 

Ante o princípio da irretroatividade da lei e em obediência ao "tempus regit actum", as novas regras, por certo, devem 

ser aplicadas para o futuro. Disciplina as aposentadorias especiais hoje requeridas, a regra vigente quando da efetiva 

realização do trabalho insalubre, até porque o prejuízo, o dano à saúde do segurado aconteceu efetivamente quando da 

realização do serviço insalubre e este fato não pode ser ignorado. Ou como afirma Maria Helena Diniz: 

"A nova lei só deverá incidir sobre os fatos que ocorrerem durante sua vigência, pois não haverá como compreender que 

possa atingir efeitos já produzidos por relações jurídicas resultantes de fatos anteriores à sua entrada em vigor." (Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, Ed. Saraiva, 2ª edição, 1996, pág. 178). 

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

"1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental. 

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito 

ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de 

contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço. 

3. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como 

especiais (Decretos nº 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a 

contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou 

imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 

4. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, tem-se que, após a edição do Decreto nº 

72.771/73, salvo laudo pericial dispondo em sentido contrário, somente os trabalhos com exposição permanente a ruído 

acima de 90 dB podem ser enquadrados como atividade especial." (REsp nº 421.295/RS, da minha Relatoria, in DJ 

18/8/2003). 

2. Recurso especial provido 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 640947; Processo: 200400179033. UF: 

RS. Órgão Julgador: Sexta Turma. Data da decisão: 25/06/2004. Fonte: DJ; Data: 25/10/2004; Página: 417. Relator: 

HAMILTON CARVALHIDO) 

Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os 

requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir 
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exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão 

à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

A Lei nº 3.501/58 trouxe para o ordenamento jurídico a aposentadoria dos aeronautas, com regras específicas para a 

concessão do benefício, distinguindo da aposentadoria especial prevista na Lei Orgânica da Previdência Social-LOPS 

(Lei n. 3.807/60). 

No entanto, com a Lei nº 9.528/97, a aposentação dos aeronautas prevista em legislação específica foi extinta, restando, 

atualmente a aposentadoria especial, caso seja demonstrada a insalubridade do ambiente laborativo, à luz da legislação 

vigente. 

In casu, não há nos autos documento algum que comprove a especialidade da atividade, assim, a denegação do 

benefício pleiteado é medida que se impõe.  

Esclareça-se que, a aposentadoria especial não admite a conversão e posterior soma ao tempo de serviço comum, pois, 

para esse benefício previdenciário, todo o tempo considerado deve ser especial, motivo pelo qual a legislação fixou o 

coeficiente em 100% (art. 57, § 1º, da Lei n° 8.213/91). 

Segue que, por essas razões, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do impetrante. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.005622-7        AC 1164044 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROBERTO GOMES 

ADV  :  ELISABETH TRUGLIO 

ADV     :  MARIA NEIDE DE ALMEIDA GOMES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria especial por tempo de contribuição. 

-A parte autora alega que "ficou determinada em 24.08.2006, a implantação imediata do benefício, (...) e que "Depois 

de muita labuta, por parte do requerente, o benefício fora implantando, em 24.01.2008, (...)". Finaliza requerendo seja o 

INSS instado a pagar-lhe as prestações em atraso, desde 24.01.06, sob pena de multa (fls. 129). 

-Não assiste razão à parte autora.  

-Na sentença prolatada em 31.08.06 foram antecipados os efeitos jurídicos da tutela (art. 461 do CPC) (fls. 67-75). 

-O INSS foi intimado da r. sentença em 20.09.06 (fls. 77), e a Chefe da APS Centro/INSS, recebeu, em 21.09.06, para a 

imediata implantação do benefício (fls. 79). 
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-Em 19.10.06, a Chefe da APS Centro/INSS informou ao Juízo a quo sobre a impossibilidade técnica de cumprimento 

da determinação, e solicitou-lhe o fornecimento de mais elementos acerca da pessoa do segurado, ante a existência de 

inúmeros homônimos na sua base de dados (fls. 81-84). 

-O INSS apelou da r. sentença e os autos foram remetidos a esta E. Corte em 28.11.06 (fls. 99).  

-Em 08.08.07, a parte autora apresentou cópias de seus documentos pessoais, a fim de possibilitar a implantação do 

benefício (fls. 101-106). 

-As cópias supramencionadas foram encaminhas à Gerência Executiva do INSS em 23.11.07 (fls. 111-112), e esta, 

segundo pesquisa do sistema PLENUS, coligida aos autos pelo INSS, na mesma data, procedeu à implantação do 

benefício (fls. 150). 

-Portanto, de todo o exposto depreende-se que nenhuma responsabilidade pode ser atribuída ao INSS pelo atraso na 

implantação do benefício, porquanto assim que recebeu as cópias dos documentos da parte autora, de imediato, cumpriu 

a ordem judicial. 

-Quanto ao pagamento das parcelas atrasadas, se confirmada a decisão monocrática por este E. Tribunal, será realizado 

na forma legalmente prevista (art. 100 da CF). 

-Fls. 117: anote-se.  

-Dê-se ciência às advogada Elisabeth Truglio (OAB/SP 130.150) e Cristina Maria Junqueira Guimarães (OAB/SP 

131.354) da juntada do documento de fls. 119, firmado pelo próprio autor ("Notificação de Destituição"). 

-Intimem-se. Publique-se. 

-Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005791-1        AC 1277042 

ORIG.   :  0600000193  2 Vr COTIA/SP     0600010333  2 Vr COTIA/SP 

APTE    :  ADRIANA DAMASCENO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA CARLOS DE ALMEIDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que, em ação de rito ordinário, julgou improcedente pedido de 

concessão de pensão por morte de cônjuge e genitor, falecido em 29.11.2005. 

As autoras pleiteiam a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e respectivas 

alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente para situações 

passadas, conforme preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª Edição.  
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Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: a condição de dependência 

econômica e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, 

consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Objetivando comprovar a qualidade de segurado do de cujus, foi anexada aos autos, cópia de sua CTPS, com anotação 

de contrato de trabalho nos períodos de 01.12.1993 a 02.07.2002. 

Considerando-se o teor do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e seu parágrafo único, perde a qualidade de segurado 

aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

O falecido contribuiu para a Previdência Social até agosto de 2002, perdendo a qualidade de segurado em setembro de 

2003. 

Ao falecer, em 29.11.2005, já contava com mais de três anos sem o recolhimento das contribuições previdenciárias, sem 

que pudesse ser enquadrado nas hipóteses previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, tendo, pois, 

perdido a condição de segurado. Considerando-se que tal evento operou-se anteriormente ao preenchimento das 

condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade, visto que não cumprido o requisito etário (contava 34 

anos de idade quando faleceu) ou por tempo de serviço, não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei 

nº 10.666/03 

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito 

para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar a orientação seguida nesta Corte quanto à comprovação da qualidade de segurado para concessão do 

benefício, a seguir transcrito, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO.  

1-Havendo pretensão à PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de 

sua morte.  

2-Caso contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora sem 

registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado.  

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários.  

4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Relator Juiz Rubens Calixto, 1ª Turma, d.u., DJ 10/12/2002 P. 369) 

A ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não demonstrada a 

qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se acerca da 

dependência econômica das autoras em relação ao falecido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.06.005938-1        AC 1331981 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CLEUSA REGINA MARTINS 

ADV     :  MATHEUS JOSE THEODORO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 16.06.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social,  sob fundamento de ser a autora incapaz, devido a deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, pela ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho.  

Apelação da autora às fls. 128-137, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 
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Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente física, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 78-81) concluiu pela capacidade para o 

trabalho e para a vida independente. Autora, 36 anos, portadora de obesidade que contribui diretamente para as alegadas 

dores clínicas (refere dor no pé até a região lombar). 

 Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a 

improcedência do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.005941-4       REO 1006088 

ORIG.   :  0200000528  3 Vr CUBATAO/SP 

PARTE A :  SEBASTIAO BERNARDO DA SILVA 

ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando a concessão de do benefício de amparo assistencial. 

A sentença proferida pelo Juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data da do 

laudo pericial (22.05.2003) e a a sentença (proferida em 15.03.2007), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, trouxe ao 

Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de 

Justiça já pacificou entendimento favorável nesse sentido. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, por 

exemplo, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 
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"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando o 

tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de segundo 

grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência setembro/2008, oficiando-se diretamente à autoridade 

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, 

em caso de descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, com DIB em 23.05.2003 (data do 

laudo pericial de fls. 53-57). 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à  remessa oficial. De ofício, excluo da condenação a gratificação natalina, indevida em 

se tratando de benefício de prestação continuada e concedo a tutela específica. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 
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Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.006274-6        AC 1190060 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  HERMINIO CAMPOS MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação visando a recomposição do valor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante aplicação 

dos índices de majoração do limite máximo dos salários-de-contribuição, nos termos das Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, atingindo os percentuais de 10,96% em dezembro/98 (Portaria MPAS 4883), 0,91% em dezembro/03 

(Portaria MPS 12) e 27,23% em janeiro/04. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor 

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação. 

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de 

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados. 

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)" (WAGNER BALERA. 

A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida sem 

esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação" (in 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 
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É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena" (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, LTr, 

p. 58-59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos, 

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se 

seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a 

discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros percentuais, 

mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é "(...) assegurado o reajustamento 

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (grifo 

meu). 

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada 

na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do 

Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma do egrégio 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo 

que possa suplantar essa dificuldade". 

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal de 
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Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data 

de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A propósito, o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE  ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO 

VINCULAÇÃO ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE O 

QUAL SE CONTRIBUIU. 

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91, QUE 

DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS. 

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA 

FACULDADE DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO. 

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88. 

- APELAÇÃO IMPROVIDA." (grifei) 

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ 

de 24/05/1995, p. 31614). 

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão legal 

para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-benefício. A 

alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal de 

1988. 

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de novos 

tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo objetivo é o de 

propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali estipulados. 

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E 

JUNHO/1999 A JUNHO/2005. INPC.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  
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2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios.  

Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. O índice de reajuste aplicável aos benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, 

por força da Medida Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por 

legítimo critério legislativo.  

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios previdenciários nos 

meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 

nº 376.846-8/SC.  

6. Apelação improvida." (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz 

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007). 

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade de 

vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO  PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

... 

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha Relatoria, in DJ 

23/6/2003). 

... 

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação unânime, 

publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418). 

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art. 105, 

inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal. 

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional reclamada, 

omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido de recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos índices adotados para 

atualização do salário-de-contribuição. 
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Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice 

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do critério 

estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício. 

Decido. 

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art. 544, § 3º, 

segunda parte, do CPC. 

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de maneira 

fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa. 

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos constantes do 

referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso. 

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a apreciar a 

questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido dispositivo. 

Nesse sentido: 

... 

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no sentido de 

que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula 260/TFR, não se 

aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº 8.213/91 assegurou o 

reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da data  de sua concessão. Deste 

modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício. 

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos: 

... 

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem tais 

exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à interpretação de 

normas infraconstitucionais. 

Nesse sentido: 

... 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o salário-de-

contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva o valor real. 

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo presente 

a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e legislação posterior. 

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a tese de 

inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende as garantias 

da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou mecanismo para a 

preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não previstos em Lei. 

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento do 

benefício na forma preconizada na legislação. 

De acordo: 
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'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação 

de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os 

benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 

8.213/91 e legislação 

posterior. Recurso desprovido.' 

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002). 

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS 

- ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência  entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC e 

sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior. Precedentes. 

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC. 

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não foram 

objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.' 

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001). 

'PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO.REAJUSTE.EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício. 

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios. 

Recurso conhecido, mas desprovido.'(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99). 

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG 

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha relatoria, 

DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. 

P. e I. 

Brasília (DF), 20 de junho de 2007." 
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(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no DJ de 

28.06.2007). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.006390-0        AC 1334410 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAQUIM PEREIRA DE AQUINO 

ADV     :  GILSON KIRSTEN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 327, manifeste-se o INSS.  

I. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.006637-7        AC  641981 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  GERSON NOBREGA 

ADV     :  JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 

29.10.98, mediante o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço, para que se aplique o 

coeficiente encontrado pela proporcionalidade aritmética em relação ao tempo de serviço, afastando-se o critério 

legalmente estatuído. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais, bem 

como honorários advocatícios (fls. 02-08). 

- Foi deferida a assistência judiciária gratuita (fls. 12). 

- O INSS ofertou contestação e requereu a improcedência do pedido (fls. 15-18). 
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- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 

50,00 (cincoenta reais), observada a gratuidade deferida (fls. 22-24). 

- A parte autora apelou, sustentando preliminarmente a nulidade da sentença por falta de fundamentação. No mérito, 

pugnou pela reforma da sentença, aduzindo ser aplicável o critério de proporcionalidade em relação ao benefício 

integral, a exemplo do que ocorre no regime jurídico dos servidores públicos. (fls. 26-38). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

DA PRELIMINAR DE NULIDADE 

- Não se há falar em nulidade pela falta de fundamentação. 

- Insta observar que a r. sentença contém os requisitos essenciais previstos pelo artigo 458 do CPC, quais sejam, 

relatório, fundamentos e dispositivo. 

- Quanto aos fundamentos, os quais entende o apelante inexistirem na r. sentença, é de se salientar qual o real alcance 

da respectiva exigência, prevista em nível constitucional, no artigo 93, inciso IX. 

- Embora a motivação da r. sentença não seja exaustiva, atendeu ao disposto no aludido preceito constitucional. Neste 

sentido: 

"O que a Constituição exige, no artigo 93, IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação 

seja correta, na solução das questões de fato ou de direito da lide(...)" 

- Fica, dessa forma, afastada a preliminar de nulidade. 

DO MÉRITO 

- Pretende a parte autora que, no cálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, seja utilizado critério diverso do estabelecido em lei, sob a alegação de que tal não encontra fundamento 

de validade no texto constitucional. 

- Sustenta que a cada ano de contribuição deveria corresponder acréscimo percentual incidente sobre salário-de-

benefício básico diverso do preconizado pelo plano de benefícios, de 85,7142% e 83,3333%, conforme se tratasse de 

segurado homem ou mulher. 

- Inicialmente, trago à colação o § 1º do artigo 201 da CF/88, em sua redação original, in verbis: 

"Art. 201 (...) 

§ 1º  - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

- A aposentadoria proporcional foi regulamentada pelo artigo 53 e incisos da Lei nº 8.213/91, estabelecido o coeficiente 

de cálculo dos benefícios, a ser aplicado da seguinte forma: 

"Art. 53. (...)  
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I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta anos) de serviço;  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100 (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

- Como se pode observar, o cálculo da renda mensal inicial de benefício por tempo proporcional vem detalhadamente 

descrito no supradito dispositivo legal; logo, não há margem para estabelecerem-se critérios alternativos de acréscimo 

do tempo trabalhado aquém dos 35 (trinta e cinco) anos, tomando de empréstimo sistema de cálculo estranho ao regime 

geral, com o citado no apelo, que propugna pela realização de operação aritmética afeta ao regime jurídico único. 

- De outro lado, a locução "proporcional" não possui a conotação matemática que pretende a parte autora; ao revés, 

deve ser entendida na forma constante do texto legal, ou seja, como oposição ao termo "integral". 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL 

POR TEMPO DE SERVIÇO. PERCENTUAL. ARTIGO 53, I E II, DA LEI Nº 8.213/91.  

- Em tema de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes ao 

tempo em que os benefícios foram concedidos. 

- O cálculo do valor inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve observar a regra do artigo 53, I e II, da Lei nº 

8.213/91, que estabeleceu uma relação de proporcionalidade entre o tempo de serviço efetivamente prestado e o 

percentual de concessão. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 211983/SP, Proc 1999/0038460-1, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJU 17.04.2000, p. 98). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. FIXAÇÃO DE COEFICIENTES PARA O 

CÁLCULO DA RMI. LEI 8.213/91, ART. 53, I E II. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. 

PROPORCIONALIDADE NO PRIMEIRO REAJUSTE. NÃO APLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR. 

CONVERSÃO EM URV. PERDA DO VALOR REAL. 

1. Constitucional a regra prevista na Lei 8.213/91, art. 53, e incisos, que estabeleceu o coeficiente mínimo de 70% do 

salário-de-benefício para o cálculo da aposentadoria do trabalhador que tivesse completado 30 anos de serviço, se 

homem, e 25 anos, se mulher, mais tantas cotas de 6% por ano trabalhado, até o máximo de 100%. 

(...)" 

4. Recurso não conhecido. (STJ, REsp 279.083/SP, Proc 2000/0096848-0, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., 

DJU 5/3/2001) (g.n.). 

- Correto, portanto, o cálculo da renda mensal inicial. 

- Nesse mesmo diapasão, REsp 234.802/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 7/8/2000 e, monocraticamente, REsp 

495.461/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU 9/5/2003, Resp 611.275/PE, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU 14.05.04. 

- Esclareça-se, ademais, que o procedimento utilizado pela autarquia no cálculo os benefícios, conforme retro 

alinhavado, atende ao princípio da legalidade, de observância obrigatória pela Administração. 

- ISSO POSTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REJEITO A 

PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 
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- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.006638-9        AC  612527 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIO BONFIM DE CARVALHO 

ADV     :  JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 29.10.98, mendiante o recálculo da 

renda mensal inicial previdenciário, de aposentadoria por tempo de serviço, para que se aplique o coeficiente 

encontrado pela proporcionalidade aritmética em relação ao tempo de serviço, afastando-se o critério legalmente 

estatuído. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais, bem como 

honorários advocatícios (fls. 02-08). 

- Foi deferida a assistência judiciária gratuita (fls. 12). 

- O INSS ofertou contestação e requereu a improcedência do pedido (fls. 15-18). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 

50,00 (cincoenta reais), observada a gratuidade deferida (fls. 22-24). 

- A parte autora apelou, sustentando a nulidade da sentença por falta de fundamentação. Pugnou, ainda, pela reforma da 

sentença (fls. 26-38). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

DA PRELIMINAR DE NULIDADE 

- Insta observar que a r. sentença contém os requisitos essenciais previstos pelo artigo 458 do CPC, quais sejam, 

relatório, fundamentos e dispositivo. Quanto aos fundamentos, os quais entende o apelante inexistirem na r. sentença, é 

de se salientar qual o real alcance da respectiva exigência, prevista em nível constitucional, no artigo 93, inciso IX. 

- Embora a motivação da r. sentença não seja exaustiva, atendeu ao disposto no aludido preceito constitucional. Neste 

sentido: 

"O que a Constituição exige, no artigo 93, IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação 

seja correta, na solução das questões de fato ou de direito da lide(...)" 
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- Fica, dessa forma, afastada a preliminar de nulidade. 

DO MÉRITO 

- Inicialmente, trago à colação o § 1º do artigo 201 da CF/88, em sua redação original, verbis: 

"Art. 201 (...) 

§ 1º  - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

- O aposentadoria proporcional passou a ser regulamentada pela Lei nº 8.213/91, e não há margem à presunção de que 

seu cálculo deve ser realizado em relação ao valor integral do provento, por meio de cálculo aritmético, como ocorre 

com os benefícios do regime jurídico único. 

- Com efeito, a locução "proporcional" não possui a conotação matemática que pretende a parte autora, devendo ser 

entendida como versado pelo texto legal, ou seja, mera oposição ao termo "integral". 

- Nesse rumo, o artigo 53 e incisos da Lei nº 8213/91 veio estabelecer quais os coeficientes efetivos de cálculo do 

benefício, não constantes do texto original da Carta Magna. 

- A supradita regra utilizada pela autarquia no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria proporcional preconiza 

coeficiente mínimo de 70%, não havendo, quanto a esse aspecto, qualquer dissonância com o texto constitucional. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

CF/88. REVISÃO. COEFICIENTES DOS ARTS. 144, 53 E INCISOS DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO. 

PRECEDENTES STJ. VERBETE SUMULAR 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

DECISÃO 

Reconsiderando a decisão de fl. 113, passo à análise do presente agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS de decisão que inadmitiu o recurso especial manifestado contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Determinou o Tribunal de origem fossem observados os critérios do art. 144 

da Lei 8.123/91 na revisão da renda mensal inicial da segurada. 

Em seu especial, alega o recorrente violação aos arts. 128, 293 e 460 do CPC. Sustenta, em síntese, que a adoção de 

coeficiente maior para o cálculo do benefício não foi objeto de pedido na inicial, o que resultaria em julgamento extra 

petita. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual o reajuste da renda mensal inicial dos benefícios 

concedidos entre 5/10/1988 e 5/4/1991, na forma preconizada pelo art. 144 da Lei 8.123/91, implica em considerar, 

igualmente, os novos coeficientes lá estipulados. Nesse sentido, no essencial: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. FIXAÇÃO DE COEFICIENTES PARA O CÁLCULO 

DA RMI. LEI 8.213/91, ART. 53, I E II. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. PROPORCIONALIDADE NO 

PRIMEIRO REAJUSTE. NÃO APLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR. CONVERSÃO EM URV. PERDA DO 

VALOR REAL. 

1. Constitucional a regra prevista na Lei 8.213/91, art. 53, e incisos, que estabeleceu o coeficiente mínimo de 70% do 

salário-de-benefício para o cálculo da aposentadoria do trabalhador que tivesse completado 30 anos de serviço, se 

homem, e 25 anos, se mulher, mais tantas cotas de 6% por ano trabalhado, até o máximo de 100%. 

(...) 

4. Recurso não conhecido. (REsp 279.083/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJ de 5/3/2001) 
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CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DIREITO ADQUIRIDO. SÚMULA 359/STF. 

1. A revisão preconizada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, ao determinar o recálculo da renda mensal inicial, importa 

considerar, também, o regramento dos novos coeficientes do art. 53 da referida lei. 

2. Recurso conhecido e provido. (REsp 177.300/SP, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 24/5/1999) 

(...) 

Desse modo incide, mutatis mutandis, o enunciado sumular 83/STJ (AgRg no AG 653.123/RS, Rel. Min. NANCY 

ANDRIGHI, DJ de 18/4/2005 e AgRg no Ag 135.461/RS, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ de 

18/8/1997). 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 02 de março de 2007. 

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA 

Relator" 

(AgRg 2005/0211352-8, nº 730.617/MG, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 20.03.2007) (g.n.). 

- Nesse diapasão, REsp 234.802/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 7/8/2000 e, monocraticamente, REsp 

495.461/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de 9/5/2003, Resp 611.275/PE, Rel. Min. Paulo Galotti, DJ de 14.05.04. 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.006702-6        AC 1089740 

ORIG.   :  0300002418  2 Vr JACAREI/SP     0300028262  2 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE BENEDITO 

ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a majoração do coeficiente do benefício de aposentadoria especial recebido desde 13.07.1987. 

O pedido foi julgado procedente. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

O autor interpôs recurso adesivo, visando a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

As aposentadorias especiais concedidas na vigência dos Decretos nº 83.080/79 e 89.312/84 tiveram seus valores iniciais 

limitados a um patamar máximo de 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício. Para aquelas cuja 

concessão se deu a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988 (artigos 144 e 145 da Lei nº 8.213/91), o 

coeficiente a ser considerado é de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício a partir da vigência da aludida 

lei (artigo 57, em sua redação original), mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não 

podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

Com a Lei n.º 9.032/95, por fim, o artigo 57 do Plano de Benefícios passou a ter nova redação, de modo que a renda 

mensal dessa aposentadoria passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o 

disposto no artigo 33. 

A renda mensal inicial dos benefícios previdenciários é calculada de acordo com as regras vigentes na data de sua 

concessão, não sendo possível atribuir efeito retroativo à lei nova, ainda que mais benéfica, a não ser que exista 

previsão expressa nesse sentido, o que não ocorre na hipótese dos autos.  

O atual plano de benefícios não disciplinou os benefícios anteriores à sua vigência, com exceção daqueles concedidos 

durante o chamado "buraco negro", os quais, por força de expressa determinação contida no artigo 144 da Lei n.º 

8.213/91, deveriam ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, em consonância com os ditames da nova 

legislação, observado o disposto no parágrafo único do aludido artigo. Daí se depreende que somente os benefícios 

concedidos após a promulgação da Constituição de 1988 devem se adequar às regras da Lei n.º 8.213/91, inclusive 

àquela veiculada em seu artigo 44, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, que alterou as regras de fixação do coeficiente 

de cálculo para o benefício de aposentadoria especial. 

Considerando que o ato concessivo da aposentadoria especial consumou-se na vigência da legislação pretérita, 

apresentando-se revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, restou configurado o ato jurídico 

perfeito, protegido pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.  

O raciocínio ora desenvolvido é muito semelhante ao adotado para afastar a pretensão de majoração do coeficiente de 

pensão por morte a partir da Lei n.º 9.032/95, sendo certo que, naquela hipótese, o plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 08/02/2007, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.os 415454 e 416827, ambos relatados 

pelo Ministro Gilmar Mendes, deu provimento, por maioria, aos recursos interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, firmando o entendimento de que não é possível a aplicação da Lei n.º 9.032/95 às pensões concedidas 

anteriormente à data de sua entrada em vigor, não se justificando, destarte, a aplicação de efeitos financeiros 

correspondentes à integralidade do valor da aposentadoria que o segurado falecido recebia ou a que teria direito se, na 

data do óbito, estivesse aposentado. 

Ora, constatado o mesmo pressuposto, há que ser dada a mesma solução, segundo o antigo e sempre novo brocardo: 

"ubi eadem ratio, idem jus". 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, tida por ocorrida, para julgar totalmente improcedente o pedido. Julgo prejudicado o recurso adesivo 

do autor. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.83.006711-1       REO 1358589 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  GUERINO VANCINI 

ADV     :  ROSELI LIBANIA VANCINI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação de recálculo da renda mensal inicial de benefício, concedido em 21.08.1996, aplicando como índice de correção 

dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no 

período. 

O pedido foi julgado procedente. 

Sem recurso voluntário. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso.  

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo, o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência.  

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 
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Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE 

DISCUTI-LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

FEITO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária e 

juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

O autor ajuizou ação idêntica perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (Processo nº 2004.61.84.043365-2), a 

qual foi julgada procedente, com trânsito em julgado em 21.07.2004, conforme extrato de andamento processual e 

cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito, que ora determino a juntada. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial 

para extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a ocorrência de coisa julgada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.006890-3        AC  919073 

ORIG.   :  0200000569  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZULMIRA DUARTE CASSIANO 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 10.06.02 (fls. 29V). 

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, ilegitimidade de parte (fls. 32-49). 

- Despacho saneador, o qual afastou a preliminar (fls. 56). 

- Laudo médico pericial (fls. 66-67). 

- Em audiência foi concedida tutela antecipada (fls. 79-79v). 

- Agravo de instrumento interposto pela autarquia contra decisão que antecipou os efeitos da tutela, ao qual foi negado 

provimento (fls. 149). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 184-186). 

- A sentença, prolatada em 25.09.06, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, com honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação. Não há custas por se tratar de beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 194-198). 

- O INSS interpôs recurso de apelação e alegou, em preliminar, ilegitimidade de parte. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido. Caso a r. sentença seja mantida, requereu a fixação da verba honorária em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 202-210). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Inicialmente, rechaço o protesto do INSS para acolher a preliminar veiculada na apelação, uma vez que constitui 

reiteração daquela lançada na contestação e que já foi analisada, de forma circunstanciada e motivada, em despacho 

saneador, conforme a legislação e a melhor doutrina incidentes na espécie, cujos argumentos ficam fazendo parte 

integrante deste. Ademais, a matéria está preclusa, irrecorrida que restou a decisão hostilizada "a quo". 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente ao percentual da 

verba honorária, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 
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- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 23.06.06, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três) pessoas: 

Zulmira (parte autora), José Aparecido (esposo), trabalhador rural, que percebe R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco 

reais) por mês e Elisane (filha), desempregada. Residem em imóvel alugado, modesto. As condições de moradia e 

higiene são razoáveis e os móveis considerados o mínimo necessário (fls. 184-186). 

- Entretanto, em pesquisa realizada no sistema CNIS, nesta data, verifico que o Sr. José Aparecido (esposo da parte 

autora), trabalha na Agrícola Monções Ltda, com salário de aproximadamente R$ 1.000,00 (um mil reais) por mês. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO 

PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE DOU PROVIMENTO, para julgar improcedente o 

pedido. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.09.006931-3        AC 1351564 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  YOLANDA ZANATTA SEGUEZE 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 948/3054 

ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 07.12.99, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social,  sob fundamento de ser a autora deficiente, não tendo condições de prover o próprio 

sustento nem de tê-lo provido por alguém de sua família. 

O juízo a quo  julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo.  

Apelação da autora às fls. 156-170, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   
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No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 113-119, datado de 03.01.2007, concluiu 

pela incapacidade física parcial. Autora, 67 anos, portadora de osteoartrose senil da coluna vertebral, hipertensão 

arterial crônica e senilidade. 

Por outro lado, no que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na 

condição de carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 79-80, datado de 24.11.03, a autora, 64 anos, reside em companhia de seu esposo, 

68 anos,  aposentado e dos filhos Francisco, solteiro, 38 anos, carpinteiro autônomo e Antonio, solteiro, 31 anos, 

marceneiro autônomo. A residência é própria, composta de cinco cômodos, uma sala, uma cozinha, dois quartos e um 

banheiro, construída de alvenaria, piso na cozinha e vermelhão nos quartos; a mobília foi feita de marcenaria pelos 

filhos. A renda familiar provém da aposentadoria do esposo, no valor de R$739,00 (setecentos e trinta e nove reais) e da 

renda mensal dos filhos no valor de R$300,00 (trezentos reais) cada um, totalizando R$1.339,00 (um mil, trezentos e 

trinta e nove reais), para novembro de 2003 (salário mínimo: R$240,00).  

Ainda que considerado, por analogia, o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso), a renda per capita supera o limite legal. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

  

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada  a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2004.03.99.007051-0        AC  919234 

ORIG.   :  0200001693  3 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  HELENA MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.14.007215-6        AC  736974 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  DEMERVAL LOIOLA DA SILVA 

ADV     :  DANIEL ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Verifico que foram opostos Embargos à Execução pelo INSS (nº 2003.61.14.005365-9), julgados procedentes em 

17.10.05 (fls. 322-324). 

-Entretanto, foi interposto recurso de apelação pelo embargado (fls. 312-315), que foi equivocadamente carreado aos 

autos da ação de conhecimento (nº 1999.61.14.007215-6), assim como as contra-razões (fls. 328-330). 

-Para além disso, também consta outra sentença, que julgou extinta a execução (art. 794, I, CPC), com a mesma data 

daqueloutra acima apontada, também nos autos de conhecimento (fls. 308). 

-Subiram os autos da ação de conhecimento com as peças dos embargos à execução, para apreciação do recurso 

voluntário, sem contudo, virem acompanhados da ação de embargos à execução, vez que foi certificado o trânsito em 

julgado da sentença prolatada na ação em questão (fls. 325). 

-Ante a impossibilidade de se proceder ao julgamento dos embargos à execução nos autos da ação de conhecimento, 

baixem estes autos ao Juízo de origem para que seja regularizados os feitos, com a inserção das peças processuais 

adequadas na ação correspondente, retornando os autos de Embargos à Execução para julgamento, se o caso, dada a 

existência da mencionada certidão de trânsito em julgado. 
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-Remetam-se os presentes autos ao Juízo de origem, após proceder-se à baixa na distribuição. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007328-2        AC 1090370 

ORIG.   :  0500000421  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLARICE MENDES 

ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido companheiro que, ao 

tempo do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 16.06.2005 (fls. 26, vº). 

A r. sentença de fls. 51/55 (proferida em 21.11.2005) julgou procedente o pedido para condenar o réu a pagar à autora o 

benefício previdenciário de pensão por morte, no valor de um salário mínimo por mês, inclusive 13º salário, devido a 

partir da data do óbito, ou seja, a partir de 12.04.2005. Determinou que as prestações em atraso serão pagas de uma só 

vez, atualizadas por juros legais a partir da citação e pela correção monetária, nos termos das Leis 6.899/81 e 8.213/91, 

bem como legislação superveniente. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) do valor das prestações vencidas, como tal entendidas todas as parcelas que integrarão o precatório, 

conforme entendimento da Súmula 111 do E. STJ, não incidindo, portanto, sobre as parcelas vincendas, ou seja, aquelas 

que serão pagas administrativamente com a implantação do benefício no sistema geral de previdência social. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

 Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, a não comprovação da qualidade de segurado do de 

cujus, uma vez que a prova material apresentada não tem o condão de comprovar o exercido da atividade rural, sendo 

inadmissível a prova exclusivamente testemunhal, bem como ausência de comprovação da união estável. Pede alteração 

do termo inicial do benefício, observada a prescrição qüinqüenal, e a redução da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 
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Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu à modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do companheiro, qualificado como lavrador, aos 

12.04.2005, com 60 (sessenta) anos de idade, indicando as causas da morte como parada cardio respiratória e tumor 

maligno de boca; certidão de casamento do falecido com Margarida da Silva, realizado em 06.08.1963, atestando a 

profissão de lavrador do de cujus, com averbação de divórcio aos 13.09.2001; certidão de nascimento da filha do 

falecido, qualificado como lavrador, em 15.03.1979; e termo de depoimento judicial, prestado pelo falecido, como 

testemunha, aos 02.03.2004, nos autos 261/03 da Comarca de Palmeira D'Oeste / SP, indicando a profissão de lavrador. 

Em consulta ao sistema Dataprev, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, verifico constar, em nome do de 

cujus, vínculo com Transtecnica Construções e Comércio Ltda, de 11.11.1981 a 12.1983; indeferimento de amparo 

social à pessoa portadora de deficiência, em 27.07.2004; e concessão de auxílio suplementar por acidente do trabalho, 

com DIB em 07.09.1982 e DCB em 12.04.2005. 

Em depoimento pessoal (fls. 47), a autora afirma a convivência com o falecido, por 16 (dezesseis) anos, e aduz que 

trabalhava como lavrador. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 48/49, confirmam a alegada união estável e o labor rural do de cujus até o óbito. 

A requerente comprova ser companheira do falecido, há anos, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência 

econômica, que é presumida. 

Como visto, o companheiro da autora percebia auxílio suplementar por acidente do trabalho e, assim, não se cogita de 

não ostentar a qualidade de segurado à época do óbito. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora 

merece ser reconhecido. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 11.05.2005, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do companheiro, em 12.04.2005, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 

10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial em 12.04.2005 (data do óbito). 
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Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DERURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADOPOR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DESEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAISPREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A prescrição qüinqüenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do óbito 

(12.04.2005), não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda (11.05.2005). 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, apenas para 

fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 12.04.2005 (data 

do óbito). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007675-9        AC 1280429 

ORIG.   :  0700000619  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO FRANCISCO GARCIA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 83/86 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 1°.08.2007 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 4.371,05 

(quatro mil trezentos e setenta e um reais e cinco centavos ), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 10 de setembro de  2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008791-8        AC 1094466 

ORIG.   :  0400000495  1 Vr ITABERA/SP 

APTE    :  EUNICE RODRIGUES DE ALMEIDA e outro 

ADV     :  GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que eram dependentes de seu falecido companheiro e pai 

que, ao tempo do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 21.10.2004 (fls. 29, vº). 

A r. sentença de fls. 65/67 (proferida em 19.07.2005) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a 

pagar às autoras, a partir da data da citação, benefício da pensão por morte no valor de um salário mínimo mensal. 

Determinou que as parcelas atrasadas serão pagas de uma só vez, com correção monetária, a partir de cada vencimento 

até a data do efetivo pagamento. Deverão, ainda, serem computados juros mensais de mora. Condenou, por fim, ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, não sendo 

devidos sobre as vincendas. Isentou das custas processuais, exceto as porventura despendidas pelas autoras. 

Inconformadas, apelam as partes. 

As autoras pedem alteração do termo inicial do benefício, a fim de que seja fixado na data do óbito, tendo em vista a 

menoridade da filha, que impede a aplicação do art. 74, II, da Lei nº 8.213/91. 

A Autarquia Federal sustenta, em síntese, a não comprovação da dependência econômica e da qualidade de segurado do 

de cujus, uma vez que a prova material apresentada não tem o condão de comprovar o exercido da atividade rural, 

sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Em manifestação de fls. 93/98, o Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso das autoras e não 

provimento do apelo da Autarquia. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 
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Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu à modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de nascimento da filha, ora autora, aos 09.09.1991; 

certidão de óbito do falecido, qualificado como lavrador, aos 15.04.1999, com 45 (quarenta e cinco) anos de idade, 

indicando que vivia maritalmente com a autora e que as causas da morte foram insuficiência respiratória e ca. de 

mediatismo; certificado de alistamento militar do de cujus, qualificado como lavrador, aos 13.07.1976; e certificado de 

dispensa de incorporação do Ministério do Exército, indicando a profissão de lavrador do falecido, em 08.12.1976. 

A fls. 19/21, as autoras trazem cédula de identidade e certidões de nascimento de três filhas do de cujus, todas maiores, 

com indicação da profissão de lavrador do falecido, nos registros civis de 04.12.1980 e 21.05.1983. 

Em depoimento (fls. 56), a autora afirma ter sido companheira do falecido por quinze anos, até a data do óbito. Aduz 

que o de cujus exercia labor rural e deixou de fazê-lo seis meses antes do falecimento. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 57/58, confirmam a união estável da autora com o de cujus, bem como o alegado labor 

rural, interrompido por problemas de saúde, pouco tempo antes do óbito (de seis meses a um ano). 

As requerentes comprovam ser companheira e filha do falecido, através da certidão de nascimento, sendo, nesse caso, 

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que as autoras juntaram início de prova material da condição de rurícola do companheiro e pai, 

através dos documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do 

exercício de atividade rural. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola, até pouco antes da sua morte, o 

conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que as autoras estão entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 22.07.2004, e as autoras pretendem receber o benefício em decorrência 

do falecimento do companheiro e pai, em 15.04.1999, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 

10/12/97, sendo devido o benefício da companheira com termo inicial em 21.10.2004 (data da citação). Quanto à filha, 

o benefício é devido com termo inicial em 15.04.1999 (data do óbito), por ser menor incapaz, contra quem não flui o 

trintídio previsto no art. 74, I, da Lei nº 8.213/91. 
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Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. PENSÃO POR MORTE. 

1. Tratando-se de absolutamente incapaz, o termo inicial da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, pois não 

corre o prazo previsto no artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91, por analogia à vedação do transcurso de prazo 

prescricional contra o menor incapaz. 

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. 

 (TRF - 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL 1117685 

Processo: 200603990321939 - UF: SP - Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 18/12/2007 - DJU 

DATA:23/01/2008 PÁGINA: 677 - relator Juiz Jediael Galvão) 

No mais, esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DESEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAISPREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  
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VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo das autoras, para fixar 

o termo inicial do benefício da filha na data do óbito do pai e nego seguimento ao recurso da Autarquia, nos termos do 

art. 557, caput, do CPC. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, devido a Eunice Rodrigues de 

Almeida, com DIB em 21.10.2004 (data da citação), e à menor Tais Aparecida Almeida, representada por sua genitora 

Eunice Rodrigues de Almeida, com DIB em 15.04.1999 (data do óbito). De ofício, concedo a antecipação da tutela, 

para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.008849-0        AC 1008292 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SABRINA FONTOURA DE DEUS incapaz 

REPTE   :  VALDINA VIANA FONTOURA DE MATOS 

ADV     :  MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

, 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls. 202 a 

204 e 208, HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, 

III, do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino a concessão 
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pelo INSS do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

31.05.2000 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 12.11.2002, bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 12.968,34 (doze mil, novecentos 

e sessenta e oito reais e  trinta e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009445-2        AC 1283607 

ORIG.   :  0600000077  1 Vr ITAPORANGA/SP     0600001648  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAZARA CANDIDO SOUTO DABROWSKI 

ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 82/84, 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 21.06.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

10.433,26 (dez mil quatrocentos e trinta e três reais e vinte e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009922-0        AC 1284795 

ORIG.   :  0200000515  1 Vr BRODOWSKI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE LUIZ GOTARDO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 18.07.02 (fls. 31v). 

- Laudo médico pericial (fls. 69-74). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 135-137). 

- A parte autora pleiteou a antecipação da tutela (fls. 147-149). 

- A sentença, prolatada em 04.07.07, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento 

do benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, com honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). Não há custas por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita. Determinado o reexame 

necessário. Concedida tutela antecipada (fls. 156-163). 

- O INSS apelou. No mérito, alegou a ausência de comprovação dos requisitos necessários à concessão do amparo 

social. Caso mantida a r. sentença, requereu o estabelecimento da base de cálculo dos honorários advocatícios até a data 

da sentença e a exclusão da condenação do pagamento dos honorários periciais (fls. 169-178). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- A parte autora interpôs recurso adesivo. Pleiteou o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo e a majoração da verba honorária (fls. 202-212). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez observados o termo inicial do benefício e a data da 

sentença, motivo porque não é o caso de remessa oficial. 
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- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 
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- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 69-74), que a parte autora é portadora de seqüela de 

acidente vascular cerebral, que a incapacita de maneira parcial para atividades laborativas.  

Destaque-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a incapacidade deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

No caso "sub judice", a parte autora não exerce atividade laboral para sua subsistência, mas sim, executa tarefas de dona 

de casa, razão pela qual, tendo o perito afirmado que pode continuar a efetuar referidas tarefas, não há presença de 

incapacidade total, não lhe podendo ser deferido o benefício de amparo social. 

Assim, não havendo incapacidade total e permanente de modo a impedir que a autora execute suas atividades habituais, 

não faz jus à percepção de tal benefício. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Julgo prejudicado o recurso 

adesivo da parte autora. Revogo a tutela antecipada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.07.009972-3        AC 1325615 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  SILVANA RODRIGUES ALVES 

ADV     :  ROMUALDO JOSE DE CARVALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que, em ação de rito ordinário, julgou improcedente pedido de 

concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em 18.04.1996.  

A autora pleiteia a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e respectivas 

alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente para situações 

passadas, conforme preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª Edição. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: a condição de dependência 

econômica e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, 

consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

A qualidade de segurado do falecido não restou suficientemente demonstrada. Foi anexada aos autos CTPS do falecido 

(fls.39), em que se anotam registros profissionais nos períodos de 01.06.1969 a 30.04.1971, 20.05.1971 a 28.06.1972, 

10.07.1972 a 23.08.1976, 02.03.1977 a 31.05.1977, 01.02.1978 a 23.05.1980 e 07.07.1980 a 23.12.1981, bem como 

carnês de recolhimentos de contribuições previdenciárias vertidas entre agosto de 1982 e março de 1988. 

Considerando-se o teor do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e seu parágrafo único, perde a qualidade de segurado 

aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

O falecido manteve-se vinculado à Previdência Social até abril de 1988, perdendo a qualidade de segurado em maio de 

1989. 

Ao falecer, em 18.04.1996, já contava com oito anos sem o recolhimento das contribuições previdenciárias, sem que 

pudesse ser enquadrado nas hipóteses previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, tendo, pois, 

perdido a condição de segurado. Considerando-se que tal evento operou-se anteriormente ao preenchimento das 

condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade, visto que não cumprido o requisito etário (contava 44 

anos de idade quando faleceu) ou por tempo de serviço, não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei 

nº 10.666/03. 

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito 

para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar a orientação seguida nesta Corte quanto à comprovação da qualidade de segurado para concessão do 

benefício, a seguir transcrito, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO.  

1-Havendo pretensão à PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de 

sua morte.  
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2-Caso contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora sem 

registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado.  

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários.  

4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Relator Juiz Rubens Calixto, 1ª Turma, d.u., DJ 10/12/2002 P. 369) 

A ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não demonstrada a 

qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se acerca da 

dependência econômica da autora em relação ao falecido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010074-9        AC 1285304 

ORIG.   :  0600000745  1 Vr MORRO AGUDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA SEBASTIANA FERNANDES OLIVEIRA 

ADV     :  DENILSON MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl. 101, 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 29.06.2006 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008 bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

10.245,51 (dez mil duzentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 12 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

          Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2008.03.99.010082-8        AC 1285312 

ORIG.   :  0600000962  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUFRASIA ROZALINA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  IRINEU DILETTI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 72/74, 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 09/01/2007 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01/05/2007 bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

1.510,89 (hum mil, quinhentos e dez reais e oitenta e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 12 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

          Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010164-0        AI  329738 

ORIG.   :  0800000181  2 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE PINTO DE OLIVEIRA FILHO 

ADV     :  CRISTIANE KEMP PHILOMENO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Mogi Mirim, reproduzida a fls. 55, que deferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor da ora agravada. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da Comunicação de Decisão do INSS, indicando benefício na espécie 91 

(fls. 47), bem como da manifestação do INSS a fls. 90/93, dando conta de que o benefício é decorrente de acidente do 

trabalho, que a presente demanda é acidentária. 
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Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;-  julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados para uma das Câmaras de competência especializada do Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, competente para apreciação do recurso. 

Int. 

São Paulo,  01 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.010331-9        AC  925238 

ORIG.   :  0200003010  1 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FLORISVALDO MACEDO PESSOA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a majoração do coeficiente do benefício de aposentadoria especial recebido pelo autor, conforme 

dispõe a Lei nº 9.032/95. 

O pedido foi julgado procedente. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

As aposentadorias especiais concedidas na vigência dos Decretos nº 83.080/79 e 89.312/84 tiveram seus valores iniciais 

limitados a um patamar máximo de 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício. Para aquelas cuja 

concessão se deu a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988 (artigos 144 e 145 da Lei nº 8.213/91), o 

coeficiente a ser considerado é de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício a partir da vigência da aludida 

lei (artigo 57, em sua redação original), mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não 

podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

Com a Lei n.º 9.032/95, por fim, o artigo 57 do Plano de Benefícios passou a ter nova redação, de modo que a renda 

mensal dessa aposentadoria passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o 

disposto no artigo 33. 

A renda mensal inicial dos benefícios previdenciários é calculada de acordo com as regras vigentes na data de sua 

concessão, não sendo possível atribuir efeito retroativo à lei nova, ainda que mais benéfica, a não ser que exista 

previsão expressa nesse sentido, o que não ocorre na hipótese dos autos.  

O atual plano de benefícios não disciplinou acerca dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, com 

exceção daqueles concedidos durante o chamado "buraco negro", os quais, por força de expressa determinação contida 

no artigo 144 da Lei n.º 8.213/91, deveriam ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, em consonância com 

os ditames da nova legislação, observado o disposto no parágrafo único do aludido artigo. Daí se depreende que 

somente os benefícios concedidos após a promulgação da Constituição de 1988 devem se adequar às regras da Lei n.º 

8.213/91, inclusive àquela veiculada em seu artigo 44, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, que alterou as regras de 

fixação do coeficiente de cálculo para o benefício de aposentadoria especial. 

Considerando que o ato concessivo da aposentadoria especial consumou-se na vigência da legislação pretérita, 

apresentando-se revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, restou configurado o ato jurídico 

perfeito, protegido pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.  

O raciocínio ora desenvolvido é muito semelhante ao adotado para afastar a pretensão de majoração do coeficiente de 

pensão por morte a partir da Lei n.º 9.032/95, sendo certo que, naquela hipótese, o plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 08/02/2007, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.os 415454 e 416827, ambos relatados 

pelo Ministro Gilmar Mendes, deu provimento, por maioria, aos recursos interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, firmando o entendimento de que não é possível a aplicação da Lei n.º 9.032/95 às pensões concedidas 

anteriormente à data de sua entrada em vigor, não se justificando, destarte, a aplicação de efeitos financeiros 

correspondentes à integralidade do valor da aposentadoria que o segurado falecido recebia ou a que teria direito se, na 

data do óbito, estivesse aposentado. 

Ora, constatado o mesmo pressuposto, há que ser dada a mesma solução, segundo o antigo e sempre novo brocardo: 

"ubi eadem ratio, idem jus". 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial para julgar totalmente improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 968/3054 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.010585-0        AC 1013117 

ORIG.   :  0400000103  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

APTE    :  ANTONIO BENTO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido 

dos juros de 0,5% ao mês a contar da citação, bem como eventuais custas processuais. A verba honorária foi arbitrada 

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. 

STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia 

que os honorários advocatícios não incidam sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassem a 5% sobre o valor da causa. 

O demandante, por sua vez, também recorreu, pleiteando que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da 

data do ajuizamento da ação, a fixação dos juros moratórios em 1% ao mês a partir de cada parcela "até o efetivo 

depósito" (fls. 74), a incidência do Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região "até o 

efetivo depósito pelo INSS das diferenças apuradas em liquidação de sentença" (fls. 74) e a majoração dos honorários 

advocatícios para 15% "sobre o valor da condenação, apurado em liquidação de sentença até a implantação do 

benefício" (fls. 74) e o não conhecimento da remessa oficial, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.  

Com contra-razões do réu (fls. 76/78) e do autor (fls. 80/89), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram 

os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como dos recursos interpostos. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente a não incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vincendas, 

uma vez que a R. sentença foi proferida nos exatos termos do seu inconformismo. bem como no que tange à redução da 

verba honorária para 5% sobre o valor da causa, uma vez que o valor fixado na sentença - considerando-se que a 

condenação abrange as parcelas vencidas desde a citação até a data da prolação da sentença - é inferior ao pleiteado no 

recurso. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 

interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo, então, ao exame dos recursos relativamente à parte conhecida. 
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Com o advento da Lei nº 10.352, de 26/12/01, o art. 475 do CPC veio a sofrer alterações em sua redação, merecendo 

destaque, para o presente caso concreto, o acréscimo do §2º no referido dispositivo, in verbis: 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

§2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

A Doutrina indica como fator determinante para a exclusão da remessa oficial, nessas hipóteses - condenação ou valor 

do direito controvertido não excedente a sessenta salários mínimos -, a Lei nº 10.259, de 17/7/01, que instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, especialmente os seus arts. 3º e 13. 

O caráter alimentar de que se revestem as demandas previdenciárias e assistenciais - nas quais, na maioria das vezes, 

encontram-se no pólo ativo idosos, inválidos e pessoas em situação de penúria - não se compatibiliza com o instituto da 

remessa ex officio, responsável, também (entre outros fatores), pela demora na entrega da prestação jurisdicional. 

A opção legislativa foi salutar, não só por guardar simetria com a já citada Lei nº 10.259/01, como também por 

proporcionar economia de tempo e pessoal para o reexame de causas de pequena relevância econômica que, muitas 

vezes, sobrecarregam os Tribunais. 

Neste ponto é oportuno lembrar que não só as sentenças condenatórias estão abrangidas pela regra excepcionadora. As 

constitutivas e declaratórias também se sujeitam ao §2º acima mencionado, como bem ressaltado no artigo "A Remessa 

Necessária e suas Mudanças (Leis nºs 10.259/2001 e 10.352/2001)", publicado na Revista de Processo nº 108, pp. 

113/132, in verbis: 

"E não se diga que decisões com eficácia meramente declaratória ou constitutiva não dispõem do condão de 

financeiramente atingir os cofres fazendários. Imagine-se, por exemplo, uma anulatória de lançamento fiscal ou 

declaratória de inexistência de débito tributário, que em essência longe passam de qualquer eficácia condenatória, mas 

inegavelmente (sob um certo sentido, leia-se bem) findam por condenar a Fazenda a não cobrar um tributo, por 

exemplo. A própria redação do §2º bem esclarece isso quando menciona 'condenação ou direito controvertido', ou seja, 

há abrangência da remessa ainda quando não tenha havido uma condenação propriamente dita. 

Evidentemente que remanesce a hipótese da remessa quando o direito controvertido tiver repercussão econômica e esta 

for superior a 60 salários mínimos. 

Talvez, sem ter se apercebido o legislador, andou muito bem. A norma é válida e resulta em posição de cunho 

axiológico elogiável, posto que leva em conta o mundo pragmático para retirar a obrigatoriedade da remessa em causas 

onde dispensável, pela diminuta ou inexistente repercussão patrimonial, a cautela processual do art. 475 do CPC." 

(Francisco Glauber Pessoa Alves, p. 130, grifos meus) 

No mesmo sentido manifestou-se Cláudia A. Simardi, no artigo "Remessa Obrigatória (após o advento da Lei 

10.352/2001)", cujo excerto peço venia para transcrever (p. 112): 

"A exceção também apontada no §1º do art. 475, referente à sentença cujo 'direito controvertido' for de valor certo e não 

excedente a 60 salários mínimos, comporta alguns questionamentos. Primeiramente, importa estabelecer o que se deve 

considerar como direito controvertido, uma vez que o critério estabelecido para as duas exceções já mencionadas refere-

se à quantidade numérica da condenação imposta na sentença, e não guardam semelhante parâmetro com a situação ora 

apontada. 

Com relação a essa exceção, pode-se concluir que o objeto de análise para verificação do critério valor máximo deve ser 

a sentença, que contém julgamento acerca do mencionado 'direito controvertido'. Esta pode ter natureza declaratória, 

constitutiva, condenatória de obrigação de fazer (ou não fazer), de obrigação de dar, e executiva lato sensu. 

Considerando-se que o texto legal não traz qualquer restrição quanto à espécie de sentença que contém pronunciamento 

de mérito quanto ao 'direito controvertido', todas devem ser abrangidas nessa exceção."  

(in "Aspectos polêmicos e atuais dos recursos e de outros meios de impugnação às decisões judiciais", v. 6, Ed. RT, 

2002, pp. 111/131, grifos meus) 
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Feitas estas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de junho a outubro/04, ou seja, 4 (quatro) 

prestações de valor mínimo, não excedendo, portanto, o limite legal de 60 (sessenta) salários mínimos. Dessa forma, a 

sentença de fls. 52/53, proferida em 6/10/04, não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do 

art. 475, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei nº 10.352/01. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a certidão de casamento do autor, celebrado em 25/7/64 (fls. 9), constando a qualificação de lavrador, bem 

como sua CTPS com registros de atividades em estabelecimentos rurais nos períodos de 13/3/80 a 13/7/80 e 1º/9/90 e 

29/11/90 (fls. 11), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 56/57), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 
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meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
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Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 
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1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  

A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 
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2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, o autor recebe amparo social ao idoso desde 15/3/05.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 15/3/05 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação do INSS, 

negando-lhe seguimento e dou parcial provimento ao recurso do autor para fixar a correção monetária e os juros na 

forma indicada e nego seguimento à remessa oficial. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição 

de ofício ao INSS para que implemente o benefício, no prazo de 30 dias, cessando-se o amparo social ao idoso na 

véspera da data de início da aposentadoria por idade, com DIB em 1º/6/04. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011029-9        AC 1288001 

ORIG.   :  0500001848  1 Vr MORRO AGUDO/SP      0500013990  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA DO NASCIMENTO OCTAVIO 

ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 

107/109, HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, 

do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão 

pelo INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de 

início do benefício (DIB) a partir de 18.05.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 
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10.821,72 (dez mil, oitocentos e vinte e um reais e setenta e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011340-5        AC 1184811 

ORIG.   :  0400000162  1 Vr CASSILANDIA/MS     0400006123  1 Vr 

CASSILANDIA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NELMAX LOURENCO GARCIA 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 18.06.2004 (fls. 32). 

A r. sentença de fls. 52/56 (proferida em 21.03.2005) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar o 

benefício da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, devidos a partir da citação (art. 219 do 

CPC), devendo ser pagas de uma só vez as prestações em atraso, corrigidas monetariamente pelo índice IGPM/FGV, a 

partir da data em que deveriam ser satisfeitas, incidindo juros de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da 

citação. Isentou do reembolso de custas e despesas processuais. Condenou, por fim, ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a alteração da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de concessão de pensão por morte de trabalhador rural e a sentença julgou o feito condenando o réu ao 

pagamento de aposentadoria por idade. Observo que a autora pretende, com o início de prova material e os depoimentos 

colhidos no curso do feito, provar a qualidade de segurado do seu falecido cônjuge, que exerceu labor rural até a data do 

óbito, e assim obter a pensão por morte. 

Tendo em vista, portanto, que a decisão é incompatível com o exame da prova, impõe-se a anulação da sentença. 
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Assentado esse ponto, tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352/01) possibilita a esta Corte, nos casos de 

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que esteja em condições de imediato 

julgamento. 

Parece-me, contudo, que a exegese do art. 515, §3º, do CPC, pode ser ampliada para observar as hipóteses em que, à 

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o Magistrado profere a sentença 

em que a fundamentação é "extra petita". 

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, §3º, do CPC, já que o processo se 

encontra em termos para julgamento. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 14.09.1974, atestando a 

profissão de lavrador do marido; certidão de óbito do cônjuge, qualificado como lavrador, em 27.03.2004, com 60 

(sessenta) anos de idade, indicando as causas da morte como anemia aguda, trauma de bacia com lesão vascular 

(acidente de trabalho); CTPS do de cujus, emitida em 27.06.1992, sem qualquer anotação; e boletim de ocorrência, 

lavrado em 27.03.2004, noticiando o acidente de trabalho, na zona rural, que vitimou o cônjuge. 

Em depoimento (fls. 48), a autora declara que seu falecido marido sempre exerceu atividade rural e dele dependia 

economicamente. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 49/51, confirmam o alegado labor rural do de cujus, até o seu óbito. 
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A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a 

prova da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do falecido marido, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola no momento da sua morte, o 

conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 04.05.2004, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 27.03.2004, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

sendo devido o benefício com termo inicial em 18.06.2004 (data da citação). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  
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VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, anulo a sentença, de ofício, e com fundamento no art. 

515, §3º do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido para conceder o benefício de pensão por morte à autora, no 

valor de um salário mínimo, a partir da citação (18.06.2004). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas 

de correção monetária, nos termos das Súmulas 08 desta E. Corte e 148 do C. STJ, combinadas com o Provimento nº 

64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, §1º, do CTN, passou a 

1%, ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. O INSS é isento de custas, cabendo 

somente as em reembolso. Concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. Julgo prejudicado 

o apelo do INSS. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.011397-2       REO  458895 

ORIG.   :  9715060692  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  LUISA DE ANTONIO SMERDEL 

ADV     :  WALTER GOMES FRANCA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

1) O requerimento de autenticação das cópias de documentos pessoais, comprobatórias do vínculo de parentesco com a 

autora, afronta disposições contidas no Código de Processo Civil, não existindo base jurídica para a exigência 

formulada, que caracteriza entrave processual descabido. 
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Assim, o regular prosseguimento da habilitação é de rigor, independentemente da autenticação dos documentos que 

acompanham as petições.  

2) Considerando que o requerente Moacir de Antonio Smerdel é casado, conforme consta da procuração de fls. 138, 

intime-se o advogado para que junte cópia de sua certidão de casamento. 

I. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.011466-8        AC 1014631 

ORIG.   :  0200003444  1 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  MARIA PINTO DE MOURA 

ADV     :  AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 81-162. 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários.  

Os filhos, consoante certidão de óbito e demais documentos, são maiores de 21 anos (maioridade civil sob a égide do 

Código Civil de 1916).  

Dito isso, defiro a habilitação de PEDRO CALDEIRA FERREIRA, viúvo de Maria Pinto de Moura, na medida em que 

apenas o cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, 

inciso I e parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de 

dependência econômica em relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011646-0        AC 1289185 

ORIG.   :  0400001293  1 Vr PROMISSAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA ALVES DE AZEVEDO 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl. 113, 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 
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Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 21.01.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

16.747,53 (dezesseis mil setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.011820-4        AC 1101552 

ORIG.   :  0500000425  1 Vr BURITAMA/SP     0500025743  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DALVA APARECIDA CARDOSO 

ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido companheiro que, ao 

tempo do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 11.05.2005 (fls. 24). 

A r. sentença de fls. 24 (proferida em 11.05.2005) julgou procedente o pedido inicial para condenar o réu a pagar à 

autora, a partir de 23.03.2005 (data de ajuizamento da ação), o benefício de pensão por morte, no valor de um salário 

mínimo vigente na data em que a obrigação era devida, bem como o décimo terceiro salário, acrescido de juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, e correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos 

termos da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região. Condenou, por fim, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a sentença. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do de cujus, da dependência econômica da autora e da satisfação do período de carência. Aduz, ainda, necessidade de 

prévio requerimento administrativo. Pede alteração dos critérios de incidência da correção monetária, dos juros e do 

termo inicial do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente, observo que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial, a 

teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 
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O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu à modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do companheiro, qualificado como lavrador, aos 

29.06.2001, com sessenta e três anos de idade, indicando as causas da morte como parada cardíaca não especificada, 

choque desnutrição, II parte e câncer de esôfago, bem como que o falecido vivia maritalmente com a autora, há oito 

anos; e certidão do serviço funerário da Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas, Estado de Minas Gerais, em 

11.07.2001, atestando o registro do óbito do companheiro, à vista da certidão do Registro Civil apresentada pela autora. 

Em depoimento pessoal (fls. 54/57), a autora afirma ter vivido maritalmente com o de cujus, por oito anos, até a data do 

óbito. Alega que o falecido exercia atividade rural. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 58/64, confirmam a alegada união estável e o labor rural do de cujus. 

A requerente comprova ser companheira do falecido, há anos, através da certidão de óbito e dos depoimentos das 

testemunhas, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que a autora juntou início de prova material da condição de rurícola do companheiro, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola, no momento da sua morte, o 

conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 
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Considerando que a demanda foi ajuizada, em 23.03.2005, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do companheiro, em 29.06.2001, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 

10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial em 11.05.2005 (data da citação). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DERURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADOPOR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DESEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAISPREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, para fixar o 

termo inicial do benefício na data da citação e estabelecer os critérios de incidência da correção monetária, conforme 

fundamentado. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 11.05.2005 (data 

da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.02.012294-1       AMS  291960 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  MARCO ANTONIO STOFFELS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA GABRIEL DA SILVA 

ADV     :  NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de recurso interposto da sentença de fls. 81/88, que concedeu da segurança impetrada para concessão de 

salário-maternidade, negado administrativamente, em razão de estar a impetrante desempregada. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O Ministério Público Federal manifestou-se desprovimento do apelo. 

É o breve relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiro, esclareça-se que, em agravo de instrumento interposto pelo INSS, por ocasião da concessão da liminar, acolhi 

a preliminar, entendendo pela inadequação da via eleita, em face da necessidade de dilação probatória. A decisão foi 

proferida, em 19/09/2006 e devolvidos os autos à origem,  em  11/04/2007, quando já fora proferida sentença de mérito. 

Contudo, examinando este writ, verifico estarem presentes todos os elementos que permitem a solução de mérito da 

lide. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 984/3054 

Em apertada síntese, alega a impetrante que tem direito ao benefício, eis que não perdeu a qualidade de segurada. Seu 

último vínculo empregatício findou em 20/09/2005 (fls. 14), tendo nascido seu filho - João Gabriel Olini -, em 

20/09/2006 (fls. 16) . 

A questão não comporta digressão. 

Com efeito, segundo a dicção do art. 71 da lei nº 8.213/91, o salário-maternidade é devido à segurada da Previdência 

Social, durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as 

condições e situações previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pela lei nº 

10.710 de 05/08/03). 

Por sua vez, mantém a qualidade de segurado,  por até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixa de 

exercer atividade remunerada ( art. 15,I). 

Logo, a impetrante, no memento do nascimento de seu filho, mantinha vínculo com a Previdência. 

De qualquer modo, a vedação  desse benefício à segurada desemprega, mas que mantém a qualidade de segurada, 

revela-se em absoluto descompasso com a sistemática que inspira o recebimento das prestações previdenciárias, em 

especial, o de proteção à maternidade, que vem hoje estampado de modo expresso na regra que disciplina a matéria. 

A orientação pretoriana não destoa desse entendimento, conforme os arestos que destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 15, II E § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE 

SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS. 

1. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

àquele que deixar de  exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses  (art. 15, II), prazo acrescido de 

mais doze meses para o segurado desempregado (art. 15, § 2º, da Lei 8.213/91). 

2. Durante esse período, chamado de graça, o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a 

Previdência Social, a  teor do art. 15, II, e § 3º, Lei nº 8.213/91. Precedente do STJ.  

3. Comprovado nos autos que a segurada ao requerer o benefício perante a autarquia, mantinha a qualidade de segurada, 

faz jus ao referido benefício. 

4. Embargos infringentes improvidos. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: EIAC - EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO 

CIVEL; Processo: 200104010414622 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 16/02/2006 

Documento: TRF400119851; Fonte: DJ 08/03/2006 PÁGINA: 467; Relator: LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO 

AURVALLE) 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. REEXAME 

NECESSÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

1. Na hipótese em tela, a matéria controvertida - concessão do benefício de salário-maternidade - é de natureza 

previdenciária e não trabalhista, motivo pelo qual resulta cristalina a competência da Justiça Federal para o processo e 

julgamento do feito. 

2. Cabível, no caso, a remessa oficial interposta pelo julgador monocrático, por força do art. 12, parágrafo único, da Lei 

1.533/51, o qual não restou revogado pela EC 45/2004. 

3. Extinto o contrato de trabalho por prazo determinado, a impetrante faz jus ao benefício pleiteado, pois o requisito 

para concessão do salário-maternidade é a sua qualidade de segurada, não a permanência do vínculo laboral. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA; 

Processo: 200672050038251 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 04/07/2007 Documento: 

TRF400151760; Fonte: D.E. 19/07/2007; Relator: VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS) 
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Segue que, assentado esse ponto, e com fundamento no art. 557 caput do C..P.C, nego seguimento ao apelo do INSS e 

ao reexame necessário para manter a sentença na íntegra. 

P.I., baixando-se, oportunamente, os autos à Vara de origem. 

                 São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.012518-2        AC 1253012 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MANOEL ORLANDO FRANCHINI 

ADV     :  ANDRE RUBEN GUIDA GASPAR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO MICCHELUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício concedido em 01.10.1975, mediante a aplicação da 

variação da ORTN/OTN na correção dos salários-de-contribuição. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Pleiteia o autor o recálculo da renda mensal inicial de benefício concedido a partir de 01.10.1975 (fls. 08), ou seja, antes 

do advento da Lei nº 6.423/77, afigurando-se inviável, portanto, a incidência de critérios do referido diploma, que não 

pode retroagir para alcançar ato jurídico perfeito, consolidado antes de sua edição. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI Nº 6.423/77. 

REVISIONAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL, ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICES. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. 

- Em se tratando de benefício concedido em 04.11.75, na vigência da Lei nº 5.890/73, a atualização dos salários-de-

contribuição deve ser feita pelos índices fixados pelo MTPS (art. 3º, § 1º, da referida lei). 

- Inaplicáveis, portanto, os índices ORTN/OTN da Lei 6.423/77, de 21.06.77, que não pode retroagir para apanhar os 

benefícios concedidos antes de sua vigência, sob pena de infringência do artigo 1º da Lei de Introdução ao Código Civil 

(Lei nº 4.657/42). 

- Ação rescisória procedente." 
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(STJ, Ação Rescisória 685/RS, 1997/0076048-0, Relator Ministro Gilson Dipp, 3ª Seção, j. em 23.08.2000, v. u., DJ de 

18.09.2000, p. 86). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE À 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88 E À VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.423/77. 

IRRETROATIVIDADE. 

...omissis... 

- Tendo o benefício da autora data de concessão anterior a da vigência da Lei nº 6.423/77, não tem ele direito à correção 

dos salários de contribuição pela ORTN/OTN, por obediência ao princípio da irretroatividade das leis. 

...omissis... 

- Apelação provida." (TRF 3ªR, AC 93.03.014895-4, Segunda Turma, Relatora Des. Fed. Sylvia Steiner, j. em 

09.04.2002, v. u., DJ de 28.06.2002, p. 546). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

- A pensionista tem legitimidade para postular a revisão do benefício de seu marido, porquanto é o mesmo que deu 

origem a sua pensão e sobre esta produzirá reflexos. 

- Inaplicável a Súmula 2 deste Tribunal quando o benefício antecede a vigência da Lei nº 6.423/77, instituidora da 

ORTN. 

....omissis.... 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 4ªR, AC 95.04.00368-0, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Virginia Scheibe, j. em 15.05.1997, v. u., DJ de 

1º.04.1998, p. 320). 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, que julgou improcedente o pedido. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.012744-4        AC 1016382 

ORIG.   :  0300000903  1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

APTE    :  ELVIRA SALVETI DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE BIASOTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o recálculo de pensão por morte concedida em 21.09.1984, com o pagamento do benefício nos 

percentuais estabelecidos nas Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95, desde a respectiva vigência. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pela reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 8 de fevereiro de 2007, por maioria de votos, deu provimento aos 

Recursos Extraordinários 416827 e 415454 interpostos pelo INSS, reformando decisões de concessão integral do 

benefício de pensão por morte antes da edição da Lei nº 9.032/95. Vale dizer, entendeu a Corte Suprema não ser 

possível a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua entrada em vigor. No dia seguinte, 4.908 

recursos da mesma natureza interpostos pela autarquia foram providos, de modo a se avistar a possibilidade de edição 

de súmula vinculante a respeito da matéria constitucional decidida. 

Houve pronunciamento incidental da Suprema Corte sobre a matéria constitucional. Rigorosamente, eficácia erga 

omnes e efeito vinculante não há. Mas há, isto sim, na questão posta ao crivo da Corte Maior - elevação do coeficiente 

de pensão por morte -, reiteradas decisões contrárias aos segurados. E inúmeros recursos nos tribunais aguardam 

julgamento. 

A decisão foi proferida pelos 11 Ministros, com quórum pleno, não se podendo aventar mudança de posicionamento da 

Corte Maior a pouca distância. Boa política judicial é privilegiar, para a hipótese desenhada, a segurança jurídica, 

evitando-se o percurso de todos os graus de jurisdição, o congestionamento da Justiça, quando já se sabe que a 

pretensão dos segurados não será reconhecida. 

O benefício do qual se pleiteia a revisão foi concedido antes da vigência das Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95. De aplicação 

o juízo firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

E meu entendimento afina-se à tese vencedora. 

Concedido o benefício antes das alterações impostas pelas Leis nº 8.213/91 e 9.032/95, preserva-se o ato jurídico 

perfeito, consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. Não se abona a majoração do coeficiente de 

pensão por morte com escora na mencionada legislação, a ela não se admitindo efeito retroativo se não há expressa 

previsão nesse sentido. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012872-3        AC 1291374 

ORIG.   :  0400000327  1 Vr ORLANDIA/SP     0400058821  1 Vr ORLANDIA/SP 
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APTE    :  MARIA TERESA VIANA DA SILVA (Int.Pessoal) 

ADV     :  JOAO AUGUSTO MASSARO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que, em ação de rito ordinário, julgou improcedente pedido de 

concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em 16.07.2000. 

A autora pleiteia a reforma da sentença, sob o argumento de que a concessão do benefício independe de carência e que 

o falecido fazia jus ao benefício de aposentadoria por idade. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e respectivas 

alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente para situações 

passadas, conforme preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª Edição. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: a condição de dependência 

econômica e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, 

consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

A qualidade de segurado do falecido não restou suficientemente demonstrada. Foram anexadas aos autos cópia da CTPS 

do falecido, em que se anotam registros profissionais nos períodos de 01.11.1967 a 14.10.1971, 14.10.1971 a 

01.12.1971, 14.02.1972 a 07.10.1974, 19.11.1974 a 29.04.1977, 01.12.1977 a 12.12.1979, 01.02.1980 a 29.02.1980, 

bem como carnês de recolhimento de contribuições previdenciárias, na condição de autônomo, no período de fevereiro 

de 1982 a maio de 1991. 

Considerando-se o teor do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e seu parágrafo único, perde a qualidade de segurado 

aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

O falecido contribuiu para a Previdência Social até dezembro de 1991, perdendo a qualidade de segurado em janeiro de 

1992, já considerado o período de graça. 

Ao falecer, em 16.07.2000, já contava com quase nove anos sem o recolhimento das contribuições previdenciárias, sem 

que pudesse ser enquadrado nas hipóteses previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, tendo, pois, 

perdido a condição de segurado. Considerando-se que tal evento operou-se anteriormente ao preenchimento das 

condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade, visto que não cumprido o requisito etário (contava 48 

anos de idade quando faleceu) ou por tempo de serviço, não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei 

nº 10.666/03. 

Outrossim, não prospera a alegação de que o falecido exercia atividade rural, na medida em que os documentos 

acostados à inicial não caracterizam início de prova material. As certidões de casamento e de óbito, juntados aos autos 

somente após determinação judicial, qualificam o marido da autora como apontador e comerciante (fls. 83-84). 

De igual modo, os depoimentos colhidos em audiência são vagos, frágeis e imprecisos, não se prestando a comprovar o 

alegado trabalho rural pelo falecido, como exigido em lei, ainda mais quando não amparados em prova material idônea. 

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito 

para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar a orientação seguida nesta Corte quanto à comprovação da qualidade de segurado para concessão do 

benefício, a seguir transcrito, verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO.  

1-Havendo pretensão à PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de 

sua morte.  

2-Caso contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora sem 

registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado.  

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários.  

4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento".  

(AC 2000.03.99.043166-4, Relator Juiz Rubens Calixto, 1ª Turma, d.u., DJ 10/12/2002 P. 369) 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica da autora em relação ao falecido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012907-7        AC 1291409 

ORIG.   :  0600001372  1 Vr CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE ALMEIDA PEREIRA (= ou > de      60anos) 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl. 89, 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 05.12.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 7.774,54 

(sete mil setecentos e setenta e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2004.61.04.013236-0        AC 1166168 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  GERALDINO PAULINO DE ARAUJO e outros 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando que os reajustes dos benefícios dos autores acompanhem a majoração do limite máximo dos salários-

de-contribuição, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Os autores apelaram, pleiteando a reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor 

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação.  

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de 

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados. 

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)" (WAGNER BALERA. 

A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida sem 

esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação" (in 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 
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É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena" (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, LTr, 

p. 58-59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos, 

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se 

seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a 

discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros percentuais, 

mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é "(...) assegurado o reajustamento 

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (grifo 

meu). 

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada 

na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do 

Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma do egrégio 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo 

que possa suplantar essa dificuldade".  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal de 
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Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data 

de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A propósito, o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE  ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO 

VINCULAÇÃO ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE O 

QUAL SE CONTRIBUIU. 

- O ART-201, PAR-2 DA  CF-88  NÃO  É  AUTO-APLICAVEL  E  FOI REGULAMENTADO   PELA  LEI-

8213/91,  QUE  DEFINIU  OS  CRITERIOS  DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS. 

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA 

FACULDADE DO ORGÃO AUTORIZADO A  DETERMINA-LO. 

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88. 

- APELAÇÃO IMPROVIDA." (grifei) 

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ 

de 24/05/1995, p. 31614). 

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão legal 

para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-benefício. A 

alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal de 

1988.  

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de novos 

tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo objetivo é o de 

propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali estipulados. 

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E 

JUNHO/1999 A JUNHO/2005. INPC.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  
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2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios.  

Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. O índice de reajuste aplicável aos benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, 

por força da Medida Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por 

legítimo critério legislativo.  

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios previdenciários nos 

meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 

nº 376.846-8/SC.  

6. Apelação improvida." (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz 

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007).  

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade de 

vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO  PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

... 

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

 3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha Relatoria, in DJ 

23/6/2003). 

... 

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação unânime, 

publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418). 

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art. 105, 

inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal. 

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional reclamada, 

omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido de recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos índices adotados para 

atualização do salário-de-contribuição. 
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Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice 

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do critério 

estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício. 

Decido. 

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art. 544, § 3º, 

segunda parte, do CPC. 

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de maneira 

fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa. 

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos constantes do 

referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso. 

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a apreciar a 

questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido dispositivo. 

Nesse sentido: 

... 

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no sentido de 

que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula 260/TFR, não se 

aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº 8.213/91 assegurou o 

reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da data  de sua concessão. Deste 

modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício. 

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos: 

... 

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem tais 

exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à interpretação de 

normas infraconstitucionais. 

Nesse sentido: 

... 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o salário-de-

contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva o valor real. 

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo presente 

a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e legislação posterior. 

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a tese de 

inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende as garantias 

da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou mecanismo para a 

preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não previstos em Lei. 

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento do 

benefício na forma preconizada na legislação. 

De acordo: 
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'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação 

de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os 

benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 

8.213/91 e legislação 

posterior. Recurso desprovido.' 

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002). 

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II 

- INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS - ART. 535, 

DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência  entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC e 

sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior. Precedentes. 

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC. 

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não foram 

objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.' 

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001). 

'PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO.REAJUSTE.EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício. 

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios. 

Recurso conhecido, mas desprovido.'(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99). 

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG 

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha relatoria, 

DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. 
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P. e I. 

Brasília (DF), 20 de junho de 2007." 

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento  nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no DJ de 

28.06.2007). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.013586-5        AC 1152950 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  GRACILIANO CASSEMIRO DE SOUZA e outros 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando que os reajustes dos benefícios dos autores acompanhem a majoração do limite máximo dos salários-

de-contribuição, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Os autores apelaram, pleiteando a reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor 

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação.  

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de 

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados. 

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)" (WAGNER BALERA. 

A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 
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Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida sem 

esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação" (in 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena" (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, LTr, 

p. 58-59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos, 

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se 

seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a 

discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros percentuais, 

mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é "(...) assegurado o reajustamento 

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (grifo 

meu). 

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada 

na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do 

Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 
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suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma do egrégio 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo 

que possa suplantar essa dificuldade".  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal de 

Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data 

de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A propósito, o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE  ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO 

VINCULAÇÃO ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE O 

QUAL SE CONTRIBUIU. 

- O ART-201, PAR-2 DA  CF-88  NÃO  É  AUTO-APLICAVEL  E  FOI REGULAMENTADO   PELA  LEI-

8213/91,  QUE  DEFINIU  OS  CRITERIOS  DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS. 

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA 

FACULDADE DO ORGÃO AUTORIZADO A  DETERMINA-LO. 

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88. 

- APELAÇÃO IMPROVIDA." (grifei) 

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ 

de 24/05/1995, p. 31614). 

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão legal 

para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-benefício. A 

alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal de 

1988.  
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As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de novos 

tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo objetivo é o de 

propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali estipulados. 

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E 

JUNHO/1999 A JUNHO/2005. INPC.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios.  

Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. O índice de reajuste aplicável aos benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, 

por força da Medida Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por 

legítimo critério legislativo.  

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios previdenciários nos 

meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 

nº 376.846-8/SC.  

6. Apelação improvida." (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz 

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007).  

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade de 

vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO  PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

... 

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

 3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha Relatoria, in DJ 

23/6/2003). 
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... 

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação unânime, 

publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418). 

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art. 105, 

inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal. 

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional reclamada, 

omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido de recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos índices adotados para 

atualização do salário-de-contribuição. 

Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice 

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do critério 

estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício. 

Decido. 

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art. 544, § 3º, 

segunda parte, do CPC. 

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de maneira 

fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa. 

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos constantes do 

referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso. 

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a apreciar a 

questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido dispositivo. 

Nesse sentido: 

... 

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no sentido de 

que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula 260/TFR, não se 

aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº 8.213/91 assegurou o 

reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da data  de sua concessão. Deste 

modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício. 

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos: 

... 

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem tais 

exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à interpretação de 

normas infraconstitucionais. 

Nesse sentido: 

... 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o salário-de-

contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva o valor real. 
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Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo presente 

a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e legislação posterior. 

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a tese de 

inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende as garantias 

da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou mecanismo para a 

preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não previstos em Lei. 

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento do 

benefício na forma preconizada na legislação. 

De acordo: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação 

de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os 

benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 

8.213/91 e legislação 

posterior. Recurso desprovido.' 

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002). 

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II 

- INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS - ART. 535, 

DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência  entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC e 

sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior. Precedentes. 

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC. 

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não foram 

objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.' 

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001). 
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'PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO.REAJUSTE.EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício. 

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios. 

Recurso conhecido, mas desprovido.'(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99). 

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG 

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha relatoria, 

DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. 

P. e I. 

Brasília (DF), 20 de junho de 2007." 

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento  nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no DJ de 

28.06.2007). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014240-5        AC 1188712 

ORIG.   :  0400000152  3 Vr JABOTICABAL/SP     0400000060  3 Vr 

JABOTICABAL/SP 

APTE    :  MIGUEL ALBINO falecido e outros 

ADV     :  LUIZ ARTHUR PACHECO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 20/2/04 por Miguel Albino contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando a 

concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. 

A fls. 82 o advogado informa o falecimento do autor em 2/12/04, conforme certidão de óbito de fls. 83. 

Foi deferida a habilitação dos herdeiros necessários a fls. 118. 

O MM. Juiz a quo julgou extinta a ação, com fundamento no art. 267, incs. VI e IX, do Código de Processo Civil, 

deixando de dispor sobre custas e honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita (fls. 

129/130). 

Inconformado, apelou o autor, requerendo a reforma da R. sentença (fls.137/143). 
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Com contra-razões do INSS (fls. 146/148), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Em razão do óbito do demandante, além de o presente recurso ter perdido o seu objeto - pois de nada adiantaria a 

manutenção ou reforma da sentença impugnada, diante do falecimento -, a natureza personalíssima do benefício 

impossibilita a sucessão processual da parte falecida. Ademais, o estudo social e a perícia médica, necessários à 

eventual concessão do mesmo, não chegaram a ser realizados antes do óbito do autor. Neste sentido transcrevo os 

julgados a seguir: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO PROPOSTA EM FACE DE AUTARQUIA FEDERAL - 

CONTRAFÉ - APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A INICIAL - 

DESCABIMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO INSS. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - MORTE DO REQUERENTE - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. 

(...) 

V - Conforme dispõe o § 1º do art. 21 da Lei 8.742/93, o pagamento do benefício cessa no momento em que forem 

superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 

VI - Da norma em apreço advém o caráter personalíssimo da prestação em causa, não gerando direito, por exemplo, à 

pensão por morte aos seus dependentes, vez que instituído unicamente em favor da pessoa idosa ou do portador de 

deficiência, sem contraprestação, ou seja, independentemente de contribuição por parte do beneficiário. 

VII - Ocorrendo o falecimento da parte autora no curso da lide, descabe cogitar-se a respeito da percepção de eventuais 

diferenças em favor de terceiros, mesmo que dependentes ou sucessores do de cujus.  

VIII - Agravo retido e apelação improvidos. Sentença mantida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2003.03.99.020650-5, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, J. 13/12/04, 

v.u., DJU 24/2/05, p. 463, grifei) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRELIMINAR. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. ÓBITO DA 

AUTORA NO CURSO DA DEMANDA. ESTUDO SOCIAL NÃO REALIZADO. IMPOSSIBILIDADE DE 

VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO REQUISITO LEGAL DA MISERABILIDADE. 

I - Impossibilidade de realização de estudo social neste momento, em face do falecimento da autora. 

II - Embora a perícia médica tenha sido realizada, não foi possível a elaboração do estudo social para verificação das 

condições em que viviam ela e as pessoas de sua família, já que faleceu em momento anterior a tal providência. Logo, é 

inócua a sua realização 'post mortem', eis que não há mais como se aferir se cumpria o requisito da miserabilidade, 

essência do benefício assistencial. Além do que, a prestação tem caráter personalíssimo, não gerando aos seus 

sucessores o direito à pensão por morte, nos termos do art. 36 do Decreto nº 1.744/95. 

III - Recurso dos sucessores da autora improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 1999.61.17.000377-0, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, J. 

2/5/05, v.u., DJU 23/6/05, p. 559, grifei) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo processual, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.014288-7        AC 1188512 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NEMESIO ALBA DE LA FUENTE 

ADV     :  LUIS RODRIGUES KERBAUY 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, mediante aplicação dos índices integrais de reajuste nos meses 

de novembro de 1993 a fevereiro de 1994, com a conseqüente conversão em URV, bem como o reajuste pela variação 

acumulada do INPC na competência de 03/96 e do IGP-DI nas competências de 1997, 1999 a 2003. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

O autor apelou, pela procedência da ação. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Dispunha o parágrafo 2º do artigo 201 do Estatuto Supremo que: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei" (grifo meu). 

Obedecendo ao aludido dispositivo constitucional, estabeleceu o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que os valores 

dos benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em 

que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Tal critério foi modificado pela Lei nº 8.542/92, como se observa pelo disposto em seus artigos 9º e 10: 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

Garantiu-se o reajustamento quadrimestral dos benefícios previdenciários, com antecipações a serem compensadas na 

época do reajuste. 

A Lei nº 8.700/93 deu nova redação ao supracitado preceito legal, ficando os reajustes disciplinados do seguinte modo: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 
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I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º . São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§2º. Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada entre o mês de início 

e o mês anterior ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§3º. A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Conclui-se que não houve alteração, em primeiro lugar, na freqüência dos reajustes, que continuou a ser quadrimestral. 

Diminuiu, todavia, a periodicidade das antecipações, que passou de bimestral para mensal, em percentual 

correspondente à parte da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao da sua concessão. 

Em outras palavras, prosseguir-se-iam os reajustes quadrimestrais pelo IRSM acumulado do período - ficando 

assegurada, dessa forma, a reposição da perda verificada naquele lapso - instituindo-se, porém, as antecipações mensais, 

em vez de bimestrais, calculadas segundo o apurado pelo IRSM do mês anterior reduzido em 10%. 

Logo, não se sustenta o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu 

uma limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste. 

O Estatuto Supremo não impôs uma fórmula específica de reajuste dos benefícios previdenciários. Ao contrário, deixou 

uma margem para a atuação discricionária do órgão legislativo, que poderia optar legitimamente, portanto, pelos 

critérios que julgasse mais adequados para o cumprimento do imperativo constitucional. 

Daí por que o legislador pode não só antecipar a parcela de reajuste futuro- que não constitui o próprio reajuste, mas 

mero adiantamento- como também determinar a dedução do valor previamente concedido do montante devido ao final 

dos quatro meses. Ao agir assim, não impõe expurgo algum, apenas compensa a antecipação efetivada. Nesse diapasão, 

o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"(...) A Lei nº 8.700/93 não alterou a política salarial implantada pela Lei nº 8.542/92, mas tão-somente reduziu o prazo 

das antecipações, de bimestral para mensal, nada modificando no que diz respeito aos reajustes pelo IRSM, de modo 

que não houve ofensa ao preceito insculpido no art. 201, §2º, da Constituição Federal de 1988 (...)". (Apelação Cível nº 

95.04.012109-8/RS, Rel. Juiz Nylson Paim de Abreu. DJ de 03.04.96, p. 21435). 

E, no mesmo sentido, esta Corte assim decide: 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Cerceamento de Prova. Leis nº 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Lei. Aplicação do 

critério legal. IRSM integral. Incorporação. Novembro e Dezembro de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Pedido 

Improcedente. Verbas de Sucumbência. Matéria Preliminar Rejeitada. Apelação da Parte Autora Improvida. 

- Ausente o pretendido cerceamento de prova. Desnecessidade de conversão do julgamento em diligência. A matéria 

versada na presente ação é exclusivamente de direito, não comportando dilação probatória, presente a hipótese do art. 

330, I do CPC. 

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no artigo 210, §2º da CF. 

- Deste modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. 

Precedentes jurisprudenciais. 
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- Não são devidas verbas de sucumbência, uma vez que se trata de beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Rejeitada matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida."  

(Sétima Turma. AC 651308, Relatora Juíza Eva Regina, v.u., DJU de 15/10/2003 página:284). 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Preliminar. Extra Petita. Leis nº 8.542/92, 8700/93 e 8880/94. IRSM. Art. 201, 

parágrafo 2º da Constituição Federal. Conversão em URV. Incorporação de Índices do IPC. 

- Omissis.  

- O valor real do benefício foi preservado, conforme o artigo 201, §2º da Constituição Federal, pela edição das leis 

8.542/92 e 8.700/93, que fixaram os reajustes quadrimestrais, bem como as antecipações bimestrais e mensais, pela 

variação do IRSM. 

- Omissis." 

(Primeira Turma. AC 518815, Relator Juiz Rubens Calixto, v.u., DJU de 11/02/2003 página: 113). 

Sobre a inexistência de prejuízo quando da conversão em URV, a propósito, decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, como se verifica pelo julgado cuja ementa transcrevo abaixo: 

"A limitação do valor das antecipações não é expurgo, visto que, como o próprio termo refere, antecipar é adiantar, e 

não fixar novo critério de reajustamento, o qual, segundo a Lei nº 8.542/93, é quadrimestral, de modo a preservar o 

valor real dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, não há falar em "prejuízos" quando da conversão dos valores, 

mesmo que nominais, em URV, como determina o art. 20 da Lei nº 8.880/94."  

(Apelação Cível nº 95.04.015723-8-RS, Rel. Juiz Amir José Finochiaro Sarti. DJ de 10.01.96, p. 1448). 

Na mesma orientação, as recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

"Agravo Regimental em Recurso Especial. Previdenciário. Benefício. Reajuste. Valor Real. Conversão para URV. Lei 

nº 8.880/94. Impossibilidade. Precedentes. Verba Honorária. Aplicação da Súmula 111/STJ. 

A conversão do benefício para Unidade Real de Valor somente significa mudança de unidade de medida, não 

configurando reajuste, pelo que não se pode alegar redução do valor real do benefício. Assim, apresenta-se impossível a 

incorporação dos resíduos de 10% do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, em face da falta de condição temporal. 

Precedentes. 

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, incidem apenas sobre as prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, ut Súmula 111/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(Sexta Turma. AGRESP 42970. Relator Ministro Fernando Gonçalves, v.u., DJ  de 04/08/2003 página: 455). 

"Previdenciário. Benefício em Manutenção. Conversão em URV. Incorporação. IRSM Integral. Novembro e Dezembro 

de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Descabimento. Precedentes do STJ e STF. Recurso Provido. 

- O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

- As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética conforme o artigo supracitado. 

- Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 
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- Entendimento pacificado no STJ e STF. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(Quinta Turma. RESP 498457. Relatora Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ de 28/04/2003 página: 264). 

Quanto à utilização da URV do primeiro dia do mês de competência para a apuração da média aritmética, cabe ressaltar 

que a Lei n.º 8.880/94 dispôs, em seu artigo 20, que os benefícios mantidos pela Previdência Social seriam convertidos 

em URV em 1º de março de 1994, dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses (inciso I 

do aludido dispositivo legal), extraindo-se a média aritmética dos valores então resultantes. Não há fundamento legal, 

por conseguinte, para a adoção da URV do primeiro dia dos referidos meses. 

Tampouco há fundamento para a incorporação do índice de 39,67%, referente a fevereiro de 1994, no reajuste do valor 

mensal dos benefícios, pleito que não se confunde, é bom que se diga, com o pedido de atualização monetária dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial. 

Com o advento do chamado "Plano Real", foram fixadas regras distintas para o reajuste das rendas mensais dos 

benefícios previdenciários e para a correção monetária dos salários-de-contribuição, não havendo amparo jurídico para 

a incidência do IRSM de 39,67% no primeiro caso, já tendo restado esclarecida a correção do procedimento do INSS 

nessa hipótese. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. CONVERSÃO EM URV. IRSM DE 

FEVEREIRO (39,67%). LEI N.º 8.880/94. 

I - Encontra-se assente o entendimento de que, no reajuste de benefício, não é devida a incorporação do resíduo 

referente ao mês de fevereiro/94 (39,67%), ao passo que falta condição temporal. 

II - A Lei n.º 8.880/94 revogou a Lei n.º 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação 

de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

III - No que tange ao segurado JOSÉ SEBASTIÃO CORREIA, tenho que a irresignação recursal não deve ser 

conhecida, pois o benefício do segurado tem data de início em 29.03.94. Portanto, cuida-se de atualização dos salários-

de-contribuição, e não de reajuste de benefício. Neste item, encontra-se pacificado o entendimento de que é legítima a 

inclusão, mês a mês, dos índices utilizados para a correção monetária, até mesmo com o cômputo do IRSM de fevereiro 

(39,67%), conforme preceito contido no art. 20, §5º, da Lei n.º 8.880/94. 

(STJ. RECURSO ESPECIAL n.º 275027-SC. Relator Ministro FELIX FISCHER.. DJ de 13/11/2000, PG:00157) 

(destaquei). 

Inexiste, também, fundamento para a incorporação do índice de setembro de 1994. Por força da Medida Provisória n.º 

598, de 31 de agosto de 1.994 - sucessivamente reeditada, até sua conversão na Lei n.º 9.063/95 - o salário mínimo foi 

majorado, no mês de setembro de 1.994, em 8,04%. Não há amparo normativo para a extensão desse percentual aos 

benefícios previdenciários, mesmo porque o legislador ordinário prescreveu outro critério a ser adotado no âmbito 

securitário, como se verifica pela leitura do caput  e do parágrafo 3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94. 

Os benefícios da previdência pública ficaram desatrelados do salário mínimo,  desde a implantação do plano de custeio 

e benefícios da seguridade social, que era o termo ad quem da equivalência fixada pelo artigo 58 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. Se o aludido artigo 58 dispôs explicitamente que o critério ali previsto 

incidiria até a implantação do plano de custeio e benefícios, conclui-se, a contrario sensu, que o constituinte vedou a 

utilização de tal parâmetro após iniciada a produção de efeitos da Lei nº 8.213/91. Além disso, a vinculação pretendida 

pelo pólo ativo esbarra na proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, in fine, da Lei Fundamental. 

Com a Lei nº 8.880/94, o índice de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o IPC-r, apurado pelo IBGE, 

como se constata pela leitura do caput e do parágrafo 3º de seu artigo 29: 
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"Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos 

doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano. 

(...) 

§ 3º. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºs 

8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995." 

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo inicialmente 

agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, assim redigido: 

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica, no sentido da improcedência do pedido, como se verifica pelos votos abaixo 

reproduzidos, parcialmente, de lavra das Excelentíssimas Desembargadoras Federais Suzana Camargo e Ramza 

Tartuce: 

"(...) 

Inicialmente, cabe ressaltar que a complementação dos dispositivos constitucionais invocados pelo requerente, que 

vieram a assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, 

do seu valor real, concretizou-se com a edição da Lei n.º 8.213/91, que determinou o reajustamento dos benefícios em 

manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que o salário 

mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual". 

Posteriormente, o artigo 9º da Lei n.º 8542/92 veio a estatuir que: 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.ºs 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991." 

E ainda, em 30.08.93, a Lei n.º 8.700/93 alterou a redação da norma acima, no sentido de que: 
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"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados no seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei." 

Outrossim, a partir de março de 1994, passou a vigorar a Lei n.º 8880/94, que, neste particular, assim estabeleceu: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

................. 

§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício, 

inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 

Por fim, foi editada a Medida Provisória n.º 1.079, de 28.07.95 que, posteriormente, veio a ser reeditada com o número 

1.316, de 09.02.96, e, ainda, com o número 1.356, de 13.03.96, sendo que no artigo 8º estabeleceu que: 

"Art. 8º - A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

... 

§ 3º - A partir da referência de julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 e no § 

2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1.994." 

Verifica-se, portanto, que após o advento da Lei 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Nesse contexto, a Medida Provisória 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios na Previdência Social, a partir de 1 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º : Os benefícios mantido pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores."  

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

medida provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês de 

regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, pois 

a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Nesse sentido, já é pacífica a jurisprudência, conforme se vê na ementa abaixo transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 -  

MP 1033/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - A MP 1.033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nela 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido a pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciários, correto, pois o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1.415/96. 

2 - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 
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3 - Recurso provido."(TRF 3ª Região PROCE: AC NUM: 03023695 ANO: 98  UF: SP  TURMA: 02 - Relator: Des. 

Federal Sylvia Steiner - Julgamento: 19-05-98 - Publ.: DJ 10-06-98, PG: 000280.) 

Merece reparo, portanto, a decisão recorrida, eis que os benefícios previdenciários são corrigidos monetariamente, 

conforme determinação legal  e, não obstante o artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, em seu parágrafo 2º, tenha previsto a 

possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer o valor real 

dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito a procedimento administrativo, de competência do Conselho 

Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, para o fim de julgar 

improcedente a ação, sendo que deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, face o mesmo ser beneficiário da 

justiça gratuita. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 1999.03.99.081258-8. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA 

CAMARGO, relatora do feito). 

"(...) 

Em suas razões de apelo, defende a Autarquia Previdenciária os critérios de reajustes por ela adotados, sustentando que 

a pretensão dos Autores não encontra amparo legal. 

Procede seu inconformismo. 

Inicialmente, é de se ressaltar que os artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal vieram 

assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu 

valor real, conforme critérios definidos em lei. 

E a Lei n.º 8213/91 veio complementar os dispositivos constitucionais acima mencionados, determinando, por seu 

artigo 41, inciso II, o reajustamento dos benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado 

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto 

eventual". 

Posteriormente, a Lei n.º 8542/92, revogando o inciso II do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, instituiu o reajuste 

quadrimestral, pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro, além das 

antecipações em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da variação acumulada do referido índice no 

bimestre anterior, nos meses de março, julho e novembro, a serem compensados no final do quadrimestre. 

A seguir, a Lei n.º 8700/93, mantendo o IRSM como índice de reajustamento, assegurou aos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações mensais correspondentes à parte 

da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, antecipações estas a 

serem compensadas, também, ao término do quadrimestre. 

Após, sobreveio a Lei n.º 8880/94 que estabeleceu o critério de conversão do valor dos benefícios em URV, em março 

de 1994, nos termos dos incisos I e II, de seu artigo 20. Outrossim, determinou que a partir da primeira emissão do Real, 

os salários-de-contribuição para o cálculo dos salários-de-benefícios passariam a ser corrigidos pelo IPC-r, 

mensalmente. 

Vê-se, portanto, que diversos foram os índices adotados para o cálculo e o reajustamento dos benefícios previdenciários, 

desde a implantação do Plano de Custeios e Benefícios da Previdência Social, tendo variado, da mesma forma, a 

periodicidade e os modos de incidência dos reajustes. 

Nesse contexto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ressurgiu como índice de cálculo e correção dos 

benefícios, por força da Medida Provisória n.º 1.053/95, de 30 de junho de 1995, que em seu artigo 8º, parágrafo 3º, 

estabelecia: 

"Parágrafo 3º - A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 

e no § 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8880, de 1994." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1011/3054 

Por sua vez, a Medida Provisória n.º 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como o índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios da Previdência Social, a partir de 1º 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

Medida Provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito adquirido, 

pois a modificação do critério do reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Não pode prosperar, portanto, a pretensão dos autores no sentido de receber o benefício de maio de 1996, segundo a 

legislação já revogada no mês de abril desse ano. 

Nesse sentido, posicionou-se a Colenda Segunda Turma desta Egrégia Corte, conforme se vê da ementa abaixo 

transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - 

MP 1053/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A MP 1.053/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido à pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciár4ios. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

2. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3. Recurso provido." (AC nº 98.03.023695-4 /SP, Segunda Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19-05-

98, DJ 10/06/98, v.u.). 

Desse modo, a decisão recorrida está a merecer reparo, pois os benefícios previdenciários são corrigidos 

monetariamente, conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei 8213/91, em seu parágrafo 2º, tenha 

previsto a possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer 

o valor real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito ao procedimento administrativo, de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ao comentar o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, VLADIMIR NOVAES MARTINEZ esclarece: 

"A iniciativa do pedido da revisão do índice adotado tanto pode ser dos interessados, individualmente, através de 

associações ou sindicatos, como parte do Governo Federal ou do próprio CNSS, não sendo necessário, portanto, na sua 

fixação, ser ouvido o Congresso Nacional. Limitado o pedido à filosofia dominante no Direito Previdenciário, de 

respeito à hierarquia determinada pelos salários e subordinação à capacidade do órgão gestor e suas previsões 

orçamentárias e matemáticas." (Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Ed. LTr, 2ª ed. pág. 239). 

Em face do acolhimento do recurso do INSS, fica prejudicado o recurso adesivo dos autores. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, reformando a decisão de Primeiro Grau para 

julgar improcedente o pedido formulado na inicial, isentando o autor do pagamento dos honorários advocatícios e das 

custas processuais, eis que a ele foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. Prejudicado o recurso adesivo dos 

autores. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 97.03.086647-6. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 

relatora do feito). 
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Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade."  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.  

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  91.03.014431-3             AC   48331 

ORIG.   :  9000000304  1 Vr IPUA/SP 

APTE    :  RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA e outros 

ADV     :  RITA APARECIDA SCANAVEZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Tendo em vista a notícia de óbito da apelante, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

Intime-se a Subscritora da petição de fls. 422, a fim de que comprove que cientificou os herdeiros, nos termos do artigo 

45, do CPC. 

A simples declaração de renúncia não produzirá efeitos processuais se não constar do processo a notificação ao seu 

constituinte. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014475-3        AC 1294422 

ORIG.   :  0700000560  2 Vr AMPARO/SP     0700025461  2 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRINEU BARASSA 

ADV     :  CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em face da decisão 

monocrática proferida em 03.09.08, a qual rejeitou as preliminares de carência de ação e de decadência e negou 

seguimento à apelação autárquica (fls. 54-59) 

DECIDO. 

DAS PRELIMINARES 

- Inicialmente, rechaço o protesto do INSS para acolher as preliminares de carência de ação e de decadência, uma vez 

que, argüidas em contestação, foram analisadas, de forma circunstanciada e motivada, na r. sentença, cujos argumentos 

ficam fazendo parte integrante deste. 

NO MÉRITO 

- Reconsidero a decisão de fls. 54-59, conforme os fundamentos abaixo: 

- A correção dos salários-de-contribuição, pela aplicação da ORTN/BTN, nos termos da Lei 6.423/77 não se aplica à 

aposentadoria por invalidez, conforme a fundamentação exposta na própria decisão agravada, in verbis: 
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"Verifica-se também que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da 

Lei nº 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei n.º 8.870, de 15.04.94)." 

- Nesse sentido a pacífica jurisprudência do E. STJ:  

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Resp. 523907/SP, j. 02.10.03, 

v.u., DJ: 24.11.03, p. 367). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior à Lei nº 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN. 

- Ausência de previsão legal quanto à atualização dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da aposentadoria por 

invalidez. 

- Recurso especial  conhecido." (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, Resp. 267124/SP, j. 05.10.00, v.u., DJ: 

27.05.02, p. 204). 

- No mesmo diapasão, a jurisprudência desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL.  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LEI 6.423/77. INAPLICABILIDADE. ELABORAÇÃO 

DE NOVOS CÁLCULOS. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (?) 

V - (?) 

VI - A aposentadoria por invalidez está excluída do rol dos benefícios sobre os quais incide a ORTN/OTN, a ela se 

aplicando o disposto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social (expedido pelo Decreto 83.080/79) em 

vigor na época da concessão do benefício, que determinava como base de cálculo os últimos 12 (doze) salários-de-

contribuição. 

VII - Considerando que o benefício concedido ao co-embargado Yukio Toyonaga é o da aposentadoria por invalidez, 

com data inicial em 01/11/1982 (fl. 13), assiste razão à Autarquia Previdenciária quando assevera a ele não se aplicar o 

disposto na Lei n. 6423/77, subsistindo, no entanto, a exigibilidade do título e o direito à aplicação do disposto na 

Súmula 260 do TFR e da equivalência salarial do artigo 58 do ADCT. 

VIII - (...) 

IX - (...) 
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X - Preliminar rejeitada. Apelo do INSS parcialmente provido." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AC 2001.03.99.012980-0, 

Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26.11.07, v.u., DJU 13.12.07, p. 565) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO - CORREÇÃO DOS 24 PRI-MEIROS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO PELOS ÍNDICES DA LEI 6423/77 - PEDIDO DE CORREÇÃO DAS 12 ÚLTIMAS TAMBÉM 

PELA ORTN/OTN. DIVERSOS AUTO-RES. BENEFÍCIOS E DATAS DE CONCESSÕES DISTINTAS. 

- "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anterio-res aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." Súmula nº 07 desta Corte. 

- Tratando-se o segurado originário de beneficiário de aposentadoria por invalidez, a ele não se aplicava a correção de 

que trata o § 1º do artigo 26 do Decreto nº Lei 77.077/76. 

- A Lei nº 6423 foi editada em 17/06/1977 e não pode retroagir para alcançar situações anteriores, uma vez que não a 

própria lei não trouxe expressamente tal determinação. 

- Os benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal atual devem obedecer à legislação previdenciária que 

vigorava à época. 

- O pleito de correção dos 12 últimos salários-de-contribuição pela variação da ORTN/OTN, não merece guarida por 

falta de amparo legal. O artigo 31 da Lei 8213/91, em sua redação original, determinava a correção das 36 parcelas que 

integravam o cálcu-lo da renda me sal inicial pelo INPC. 

 -Apelação autárquica provida em parte. Determinada a observância da prescrição qüin-qüenal de ofício. Sentença 

parcialmente reformada." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AC 94.03.093808-0, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 26.03.07, v.u., 

DJU 31.05.07, p. 493) 

- Assim, reconheço a improcedência do pedido inicial. 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, rejeito as preliminares de carência de ação e de decadência e, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, 

do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Verbas 

sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.014619-0        AC 1019000 

ORIG.   :  0300002296  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAURINDA DE SOUSA SALVIETI 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
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RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014630-0        AC 1294769 

ORIG.   :  0500001493  3 Vr ITAPEVA/SP                 0500003528  3 Vr 

ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLIVIO ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 09.02.06 (fls. 35 verso). 

-Contestação (fls. 37-42). 

-Depoimento pessoal (fls. 56). 

-Prova testemunhal (fls. 57-58). 

-A sentença, prolatada em 28.03.07, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, com incidência de correção monetária sobre as parcelas 

vencidas, e juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, também, ao pagamento das 

despesas processuais, corrigidas a partir do desembolso, e honorários advocatícios, arbitrados em 20% (dez por cento) 

sobre o valor total da condenação (fls. 55 e 55 verso). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, o termo inicial do benefício deve coincidir com a data da citação; os juros de mora devem ser reduzidos 

para 0,5% (meio por cento) ao mês, e incidirem a partir da data da citação; os honorários advocatícios também devem 

ser reduzidos para 5% (cinco por cento) e incidirem somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 60-

69).  

-Contra-razões (fls. 73-76). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Em primeiro lugar conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção do termo inicial 

do benefício, que foi tratado pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 06 demonstra que a parte autora, nascida em 23.09.1943, tinha mais de 60 (sessenta) 

anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrida em 1967, da qual se 

depreende a profissão que lhe foi atribuída à época, "lavrador" (fls. 08); escritura relativa à aquisição, pelo autor, em 

1969, de propriedade rural com aproximadamente 6 (seis) alqueires, situada no município de Itapeva/SP (fls. 10-11); 

guia de recolhimento de imposto sobre transmissão relativa ao imóvel retromencionado (fls. 12); certidão expedida pelo 
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INCRA (fls. 20-23); notas fiscais de produtor rural, emitidas pelo demandante em 10.11.04, 18.04.05, 05.05.05, 

08.05.05 e 15.05.05 (fls. 24-25 e 27-29), e nota fiscal de entreda, relativa à venda de legumes pela  parte autora, em 

18.04.05 (fls. 26). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Ressalto, entretanto, que os documentos de fls. 13-14 e fls. 16-18 não foram protocolizados pela Secretaria da Receita 

Federal e pelo INCRA, respectivamente, e o documento de fls. 15 refere-se a pessoa estranha à lide (Durvalino Ferreira 

de Lima), portanto, não merecem consideração. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador, e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a parte 

autora. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.  

-Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 20% (vinte por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 
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valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, e/ou a 

impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, 

autorizam a adoção da medida. 
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-Isso posto, conheço parcialmente da apelação autárquica, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, e 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios e a base de 

cálculo dos juros de mora. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

-CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a OLIVIO ANTUNES DE OLIVEIRA, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 09.02.06 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo mensal. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.  

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014951-9        AC 1295701 

ORIG.   :  0600001262  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  OLINDINA PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  LUIZ CLAUDIO UBIDA DE SOUZA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015059-1        AC 1189622 

ORIG.   :  0600001137  1 Vr SIDROLANDIA/MS     0600010937  1 Vr 

SIDROLANDIA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO FERREIRA DE MIRANDA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ELOISIO MENDES DE ARAUJO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 

152/154, HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, 

do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão 
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pelo INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de 

início do benefício (DIB) a partir de 09.08.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

8.895,45 (oito mil oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2003.61.04.015080-1        AC 1114384 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  AIDA EMILIA DA SILVA e outros 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a revisão das pensões por 

morte recebidas em decorrência do falecimento de seus cônjuges, majorando-se o coeficiente para 80%, nos termos da 

Lei nº 8.213/91 e para 100% a partir da edição da Lei nº 9.032/95.  

Foram deferidos às autoras (fls. 37) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente o procedente o pedido de majoração "em relação à autora IVONE SALUSTRE 

CECCHI, condenando o INSS a revisar o benefício de pensão da autora, com elevação do percentual para o previsto na 

redação original do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, nos termos do art. 144, 

§ único da Lei nº 8.213/91, devendo os atrasados serem pagos em uma única parcela, com correção monetária, nos 

termos da Lei nº 6.899/81, a partir das datas em que deveriam ter sido pagos, incluídos os expurgos inflacionários 

previstos na Resolução nº 242/2002-CJF, mais juros de mora nos termos do artigo 406, da Lei nº 10.406/2002 (novo 

Código Civil), com aplicação da taxa de 1% (um por cento) ao mês, a teor do artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, bem como compensados eventuais pagamentos 

efetuados na esfera administrativa, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos da redação 

original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91" (fls. 60). Outrossim, determinou que "Tendo em vista a sucumbência 

recíproca, em partes iguais, serão reciprocamente distribuídos e compensados entre eles os honorários advocatícios e as 

despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil" (fls. 60), bem como julgou improcedente "o pedido, em 

relação às demais autoras, deixando de condenar as autoras nas verbas de sucumbência, por serem elas beneficiárias da 

justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50" (fls. 60/61). 

Inconformadas, apelaram as autoras (fls. 66/75) pleiteando a reforma da R. sentença, "para o fim de condenar a apelada 

na aplicação do índice de 80% e 100% à pensão por morte previdenciária à todas as recorrentes" (fls. 75).  

O INSS, por sua vez, também recorreu (fls. 58/62), requerendo a reforma da sentença com relação ao deferimento da 

majoração do coeficiente para 90% em relação à autora Ivone Salustre Cecchi. Caso não seja esse o entendimento, 

sustenta a fixação dos juros de mora em 6% ao ano, "englobados até a citação e após, decrescentemente" (fls. 85). 
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Com contra-razões do réu (fls. 79/81) e das autoras (fls. 88/94), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Dispunha o art. 48 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis da Previdência Social), in verbis: 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data de seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)."  

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.213, de 24/7/91, que em seu art. 75 determinou que: 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho." 

A Lei nº 9.032, de 28/4/95, alterou a redação do art. 75, dispondo: 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei." 

Finalmente, o referido artigo foi modificado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97, possuindo, atualmente, a seguinte redação, 

in verbis: 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o 

disposto no art. 33 desta Lei." 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar a lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da 

pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido anteriormente à sua vigência. 

Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 311.725-AL, realizado em 12/6/02, de relatoria do E. Ministro Hamilton 

Carvalhido, in verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVA. ARTIGO 75. LEIS 8.213/91 E 9.032/98. EFEITO IMEDIATO DA LEI NOVA. APLICABILIDADE. 

1. No sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum se subordina ao do efeito imediato da lei 

nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (Constituição da República, artigo 5º, 

inciso XXXVI e Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 6º). 

2. A lei nova, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, tem efeito imediato e geral, 

alcançando as relações jurídicas que lhes são anteriores, não, nos seus efeitos já realizados, mas, sim, nos efeitos que, 

por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 
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3. 'L'effet immédiat de la loi doit être considéré comme la règle ordinaire: la loi nouvelle s'applique, dès sa 

promulgation, à tous les effets qui résulteront dans l'avenir de rapports juridiques nés ou à naître'. (Les Conflits de Lois 

Dans Le Temps, Paul Roubier, Paris, 1929). 

4. O direito subjetivo do dependente por morte do segurado é o direito à pensão, no valor irredutível que a lei lhe 

atribua e, não, ao valor do tempo da concessão do benefício, por força de sua natureza alimentar, atendendo, como deve 

atender, às necessidades básicas do beneficiário e de sua família. 

5. As modificações legais subseqüentes do valor do benefício previdenciário, que visam, por mandamento 

constitucional, no seu valor, atender às necessidades vitais básicas do beneficiário e de sua família, incidem, a partir do 

termo inicial da sua vigência, nos benefícios em manutenção. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 311.725/AL, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, votação 

unânime, DJ 19.12.02, grifos meus). 

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 8/2/2007, deu provimento aos Recursos 

Extraordinários nºs 415.454 e 416.827 interpostos pelo INSS, não reconhecendo como devida a aplicação da lei nova - 

que majorou o coeficiente da pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido 

anteriormente à sua vigência. 

Assim, considerando a orientação jurisprudencial acima mencionada e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, já de si pachorrenta e serôdia, passei a adotar o posicionamento 

acima mencionado. 

Com relação à ocorrência ou não da decadência e prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em 

vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido 

debate perde a sua utilidade prática. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, para julgar improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada 15.06.07 (fls. 26 v). 

A r. sentença, de fls. 44/49 (proferida em 21.08.07), julgou procedente o pedido para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à autora, em caráter vitalício, o benefício previdenciário da 

aposentadoria por idade no valor correspondente a 01 (um) salário mínimo mensal, mais abono anual. O pagamento 

deverá ser efetuado a partir da citação do réu para a demanda. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas até o efetivo 

pagamento, a ser feito de uma só vez. Os juros de mora - sobre o total devidamente corrigido, à razão de 12% a.a. - 

deverão ser calculados a partir da citação. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios que arbitrou em 

10% sobre o valor total da condenação (parcelas vencidas), devidamente corrigidas até o efetivo pagamento e também 

eventuais despesas processuais, em devolução, devidamente corrigidas desde o desembolso. Sem custas. Concedeu a 

antecipação da tutela jurisdicional eis que presentes os requisitos legais. Considerou, pois, o caráter alimentar do 

benefício e a hipossuficiência material da autora, pessoa de idade avançada, que necessita do benefício para sua 

sobrevivência com um mínimo de dignidade, competindo ao juízo zelar efetividade de prestação jurisdicional. Sendo 

assim, determinou ao réu que promova à implantação do benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

diária correspondente a 01 salário mínimo. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, argüindo, preliminarmente, a impossibilidade de concessão da tutela 

antecipada e pedindo que o recurso seja recebido em duplo efeito. No mérito, sustenta em síntese, a ausência de prova 

material, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e 

inadmissibIlidade de prova exclusivamente testemunhal. Requer a redução da honorária e da multa fixada. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria vinculada na preliminar será analisada com mérito. No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade 

exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de aposentadoria por idade funda-se nos 

documentos de fls. 10/14, dos quais destaco: RG (nascimento: 08/07/1946) indicando trata-se de pessoa não 

alfabetizada; certidão da Justiça Eleitoral, de 03/05/2006, indicando que a requerente declarou ser trabalhadora rural; 

CTPS sem registros. 

As testemunhas ouvidas a fls. 41/42, declaram conhecer a autora há mais de vinte anos, mas seus testemunhos são 

vagos e genéricos, afirmando sem muita convicção, que a requerente trabalhou no campo.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2001, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

120 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. 
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Além do que, a requerente junta apenas certidão da Justiça Eleitoral, de 03/05/06, trazendo sua qualificação de rural. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado, visto que não demonstrado o 

cumprimento da carência. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso. 

Logo, nos termos do art. 557,  § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e de honorária, 

por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A sentença de fls. 85/87, proferida em 03/09/2007, julgou improcedentes os pedidos por considerar que o autor não 

comprovou estar incapacitado de forma total para o trabalho.  

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que suas condições pessoais, tais como idade e baixa 

escolaridade, aliadas aos seus problemas de saúde, incapacitam-no de maneira total para o trabalho.  

Regularmente processado, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade (data de nascimento: 14/09/1943); CTPS com os seguintes registros: de 21/10/1966 a 30/08/1969, para M. 

Dedini S/A Metalúrgica, como servente; de 12/06/1975 a 18/05/1976, para Siderúrgica Dedini S/A, como vigilante; de 

21/06/1976 a 20/07/1976, para Mausa - Metalúrgica de Acessórios para Usinas S/A; de 22/07/1976 a 12/10/1976, para 

SIMA - Transhid - Cil e Equip. Hidr. S/A, como vigilante; de 01/11/1976 a 20/12/1976, para Bonato e Cia. Ltda, no 

cargo de serviços gerais; de 13/01/1977 a 21/06/1977, para Cia. Piracicabana de Automóveis, como vigia diuturno; de 

06/07/1977 a 30/09/1977, para Instituto Educacional Piracicabano, como apontador - limpeza e manutenção; de 

17/08/1978 a 15/10/1978, para RKM - Indústria e Comércio Ltda, como vigia noturno; de 24/10/1978 a 27/08/1980, 

para Irmãos Marques Ltda, como vigia; de 09/09/1980 a 16/03/1982, para Marques Engenharia Elétrica Ltda, como 

vigia; de 01/04/1982 a 30/08/1982, para Marques Ind. Eletrônica Ltda, como vigia; de 21/02/1983 a 31/10/1983, para 

Seplan - Serviços Planejamento, Assessoria e Materiais de Segurança, como vigia; de 01/09/1984 a 16/05/1985, para 

Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana de Piracicaba Ltda, como vigia; de 05/08/1985 a 27/06/1986, para 

Delta Metal S/A, como vigia; de 02/07/1986 a 12/08/1987, para Allied Automóveis, como guarda "C"; de 01/10/2002 a 

09/09/2004, para Tremocold e Cia Ltda, como porteiro e de 01/03/2005 a 27/05/2005, para Coletti Produtos 

Siderúrgicos Ltda, como faxineiro.  

A fls. 60/61, constam extratos do sistema Dataprev, confirmando, em sua maioria, os vínculos empregatícios acima 

relacionados. 
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Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 72/75 - 10/06/2007), informando ser portador de diabetes, hipertensão 

arterial sistêmica e lombalgia. Declara que as enfermidades são de origem degenerativa. Conclui pela incapacidade 

parcial e permanente para o trabalho, devendo evitar atividades que demandem esforço físico. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Seu último registro em CTPS ocorreu de 01/03/2005 a 27/05/2005 e, apesar de ter ajuizado a demanda em 18/09/2006, 

não perdeu a qualidade de segurado, pois é portador de enfermidades degenerativas, que, tudo indica, foram-se 

agravando. Assim, neste caso, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a 

impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da 

voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.   

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por período 

superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

- Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA). 

  

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado apenas a incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função 

de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente apresenta diabetes, hipertensão arterial sistêmica e lombalgia, o que impossibilita o seu retorno 

à atividade que exercia, como faxineiro. Assim, deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente para o trabalho, 

tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão para a qual está 

habilitado.  

Portanto, associando-se a idade do autor, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições para sobreviver dignamente. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (18/09/2006) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, presentes os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, que segue o entendimento jurisprudencial 

pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 
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PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que, o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

- aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do benefício da tutela. 

Segue que, por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado de acordo com o art. 44, da Lei 8.213/91, desde a data do laudo 

pericial (DIB em 10/06/2007). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos 

termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 

64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% 

ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que 

conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, 

cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para a imediata implantação da 

aposentadoria por invalidez. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.015369-4        AC  935268 

ORIG.   :  0200000146  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA TIAGO DE SOUZA 

ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 139 a 143 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 23.04.2002 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.09.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

31.253,34 (trinta e um mil, duzentos e cinqüenta e três reais e trinta e quatro centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2004.03.99.015477-7        AC  935348 

ORIG.   :  0200002131  1 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO PEREIRA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Noticiado o falecimento do autor, às folhas 89/100 e 103/104 suspendo o processo nos termos do art. 265,§ 1º, do 

Código de Processo Civil. 

Providencie-se a regularização processual com a habilitação dos herdeiros nos termos dos arts. 1.060, do Código de 

Processo Civil e 112 da Lei n. 8213/91.  

Publique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015564-7        AC 1297469 

ORIG.   :  0600000353  1 Vr NUPORANGA/SP     0600004556  1 Vr 

NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEVERINO LUNARDO BEZERRA 

ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A tutela antecipada para restabelecimento do auxílio-doença foi deferida em 20/03/2006 (fls. 33/34) 

A Autarquia foi citada em 06/04/2006 (fls. 41). 

A r. sentença de fls. 85/88 (proferida em 26/06/2007), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao 

autor, a aposentadoria por invalidez integral à que faz menção o art. 42, da Lei 8.213/91, a partir da realização do laudo 

pericial, assim como o respectivo abono anual. O valor do benefício deverá ser calculado na forma do art. 29, II, da Lei 

8.213/91 ou corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, o que for maior. Correção monetária nos termos da 

Resolução 242, de 03/07/2001, do E. Conselho da Justiça Federal e do Provimento nº 26, de 18/09/2001, da E. 

Corregedoria Geral da Justiças Federal da 3ª Região, e com juros moratórios de 12% a. a., a contar do laudo, as 

prestações vencidas até a liquidação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito corrigido até a 

data da liquidação e honorários periciais fixados em R$ 170,00, corrigidos a partir da data da sentença. 
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Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não comprovou estar total e permanentemente 

incapacitado para o trabalho, podendo exercer atividades que demandem esforço físico de natureza leve. Requer a 

redução dos honorários advocatícios. 

O autor interpôs recurso adesivo pleiteando alteração do termo inicial para a data da cessação administrativa do 

benefício (31/12/2005) e a majoração dos honorários advocatícios. 

Recebidos e processados os recursos, com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O INSS manifestou-se a fls. 114 e seguintes, requerendo a revogação da tutela antecipada. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 50 (cinqüenta) anos de 

idade (data de nascimento: 30/01/1958); CTPS com vários registros, de forma descontínua, sendo, o último, a partir de 

21/03/2005, todos como trabalhador rural e carta de concessão do auxílio-doença, com início em 12/08/2005. 

O INSS juntou, a fls. 63, informação constando que o requerente recebeu auxílio-doença, de 22/05/1993 a 03/08/1993, 

de 20/08/2004 a 30/09/2004 e de 12/08/2005 a 31/12/2005, sendo, este último reativado pela concessão da tutela 

antecipada. Juntou, ainda, extrato do sistema Dataprev, com os seguintes vínculos empregatícios: de 22/06/1984 a 

03/04/1986, para Usina Central de Paraná S/A Agric. Ind. e Com; de 28/09/1987, com última remuneração em 10/1987, 

para Empreiteira União Sociedade Civil Ltda; de 22/02/1988 a 24/11/1988, para N. Serv. Agrícolas, Industriais e 

Transportes Ltda; de 11/01/1989 a 01/04/1989, para Case - Comercial Agroindustrial Sertãozinho Ltda; de 03/07/1989 a 

28/07/1989, para Agropecuária Bazan S/A; de 12/01/1990 a 20/06/1990, para Case - Comercial Agroindustrial 

Sertãozinho Ltda; de 01/10/1990 a 02/11/1991, para Thomaz Fausto Drugowich; de 16/01/1992 a 17/12/1992, de 

04/01/1993 a 22/12/1993, de 25/01/1993 a 26/01/1993 e de 23/12/1993 a 09/09/1995, para Case - Comercial 

Agroindustrial Sertãozinho; de 09/05/1996 a 18/12/1996, de 22/04/1997 a 05/11/1997, de 22/04/1998, com última 

remuneração em 11/1998, de 26/04/1999 a 06/12/1999 e de 15/05/2000 a 27/11/2000, para Antonio Carlos de Jesus 

Figueiredo; de 08/12/2000 a 22/12/2000, para Delvair Henrique Martins; de 16/05/2001 a 01/11/2001 e de 06/05/2002 a 

12/11/2002, para Antonio Carlos J. Figueiredo; de 01/12/2002 a 01/01/2003, para Delvair Henrique Martins; de 

06/05/2003 a 26/11/2003 e de 03/05/2004 a 14/12/2004, para Antonio Carlos Jesus de Figueiredo e de 21/03/2005, com 

última remuneração em 08/2005, para Usina Batatais S/A - Açúcar e Álcool. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 79 - 17/11/2006), informando apresentar confusão mental, desorientação e 

desequilíbrio, após traumatismo craniano decorrente de queda de caminhão. Declara, ainda, que quando criança o 

requerente já havia sofrido outro traumatismo craniano. Afirma que se trata de distúrbio traumático-degenerativo 

neuropsiquiátrico. Conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A Autarquia juntou, a fls. 127, perícia médica realizada em 07/05/2007, referente a avaliação osteomuscular, 

concluindo pela aptidão para o trabalho. 

Verifica-se que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 
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Recebeu auxílio-doença de 12/08/2005 a 31/12/2005 e a ação foi ajuizada em 07/03/2006, mantendo a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15,II, da Lei 8.213/91. 

Como visto, o autor esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurado até a data da propositura da ação (07/03/2006) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa.  

Esclareça-se que o perito médico judicial, após exame do requerente, concluiu pela incapacidade total e permanente 

para o trabalho, fazendo jus, portanto, à aposentadoria por invalidez.  

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

Quanto ao termo inicial, observe-se que o laudo pericial não fixa a data de início da incapacidade. Assim, o termo 

inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

- aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Esclareça-se que, com a implantação da aposentadoria por invalidez, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá 

proceder à compensação dos valores recebidos a título de auxílio-doença, em razão do impedimento de cumulação. 

Quanto ao pedido da Autarquia, referente à cassação da tutela antecipada concedida para implantação do auxílio-

doença, tendo em vista o reconhecimento da incapacidade total e definitiva para o trabalho do requerente, com a 

concessão de aposentadoria por invalidez e cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos 

do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da 

tutela de ofício, para imediata implantação do benefício pleiteado, devendo cessar o auxílio-doença. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, 

apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença. Com fulcro no art. 557, 

do CPC, nego seguimento ao recurso adesivo do autor. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 17/11/2006 (data do laudo médico), no valor a ser apurado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, devendo cessar o auxílio-doença. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.015622-5        AC 1020129 

ORIG.   :  0300001086  1 Vr ITAPORANGA/SP 

APTE    :  JOSE APARECIDO MIANO 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 26) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido 

dos "juros de mora, contados a partir da citação, fixados em 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do novo 

Código Civil, após o que incidirá a taxa de 1%" (fls. 67). Determinou, ainda, que "Não há reembolso de custas ou 

despesas processuais, salvo aquelas comprovadas" (fls. 67). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 
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Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, sustenta 

que os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassar 5% sobre o valor da 

causa, bem como que o termo inicial do benefício se dê a partir da citação. 

O demandante, por sua vez, também recorreu (fls. 85/90), pleiteando que o termo a quo de concessão do benefício se dê 

a partir do ajuizamento da ação, bem como a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da condenação até a 

liqüidação. 

Com contra-razões do réu (fls. 94/96), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao termo inicial de concessão do benefício, bem como com relação ao 

pedido de não incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vincendas, uma vez que a R. sentença foi 

proferida nos exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do 

tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do 

recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª 

edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo, então, ao exame das demais matérias constantes dos recursos. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as certidões de nascimento do filho do autor, lavrada em 11/6/92, na qual consta a qualificação de lavrador do 

requerente (fls. 19), bem como do Tribunal Regional Eleitoral, datada de 25/9/03, informando a inscrição do mesmo em 

18/9/86, constando a sua profissão como "AGRICULTOR" (fls. 17/18), constituem inícios razoáveis de prova material 

para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 69/70), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 
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(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 
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IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 
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Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 
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1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, o autor recebe amparo social ao idoso desde 3/5/06.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 3/5/06 e a data de sua implementação, não havendo que 

se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os benefícios 

têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, conheço parcialmente da apelação do INSS, negando-lhe 

seguimento e nego seguimento ao recurso da parte autora. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a 

expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício, no prazo de 30 dias, cessando-se o amparo social ao 

idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, com DIB em 1º/6/04. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015640-0        AC 1108342 

ORIG.   :  0400000577  2 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARTA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADV     :  MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 12.08.2005 (fls. 62). 
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A r. sentença de fls. 65 (proferida em 19.10.2005) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício de pensão por morte mensal e vitalícia, a partir do óbito, no valor de um salário mínimo, com juros e 

correção monetária. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor a ser pago à autora. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, argüindo, preliminarmente, ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação, falta de prévio requerimento administrativo e prescrição do direito de ação. No mérito, sustenta, em 

breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado do de cujus e da dependência econômica da autora. Pede 

alteração do termo inicial do benefício e da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito as preliminares argüidas. 

Os documentos que instruem a inicial são suficientes ao deslinde da questão. 

Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 

O artigo 103, da Lei nº 8.213/91, reconhece prescritas todas as prestações devidas, se anteriores aos 5 anos contados da 

propositura da demanda para sua cobrança, não havendo óbice ao direito de ação, mas tão-somente ao recebimento das 

referidas parcelas. 

No mérito, o benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao 

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 
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Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 25.08.1960, atestando a 

profissão de eletricista do cônjuge; certidão de óbito do marido, qualificado como mecânico, aos 03.06.1997, com 63 

(sessenta e três) anos de idade, indicando a causa da morte como tumor maligno do esôfago; e CTPS do de cujus, 

emitidas em 05.11.1952 e 22.07.1975, com anotações de labor urbano, de 07.04.1953 a 29.11.1993, de forma 

descontínua. 

O INSS junta, a fls. 75/78, extrato de consulta ao sistema Dataprev, sem qualquer registro, em nome da autora, e com 

anotações de trabalho urbano, em nome do falecido, de 14.10.1975 a 29.11.1993, de forma descontínua. 

Em depoimento (fls. 67, vº), a autora afirma que dependia economicamente do falecido marido, que, por conta da 

doença, parou de laborar três anos antes de falecer. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidões de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a 

prova da dependência econômica, que é presumida. 

De outro lado, incumbe verificar se, por ter falecido após quase 04 (quatro) anos da cessação do seu último vínculo 

empregatício, o falecido teria perdido a qualidade de segurado. 

Neste caso, deve-se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de 

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe 

retira a qualidade de segurado da previdência. 

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos autos, 

não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

Agravo não provido. 

(STJ, Sexta Turma, AgResp nº 494.190/PE, Relator Min. PAULO MEDINA, DJ 22.09.2003, pág. 402). 

Com efeito, a causa da morte consignada na certidão de óbito deixa claro que o de cujus era portador de tumor maligno 

do esôfago, mal que, pela sua própria natureza, indica que se encontrava doente há algum tempo, sendo razoável, supor, 

então, que estava incapacitado para o exercício de suas atividades habituais. É o que confirma a autora, em seu 

depoimento (fls. 67, vº). 

Assim, de acordo com a orientação jurisprudencial, é possível concluir que o falecido manteve a qualidade de segurado 

até a data do óbito. 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, em sua redação original, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido. 
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Considerando que a demanda foi ajuizada, em 18.08.2004, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 03.06.1997, aplicam-se as regras segundo a redação original do art. 74 da Lei nº 8.213/91, 

sendo devido o benefício com termo inicial na data do óbito (03.06.1997), observando-se a prescrição das parcelas 

anteriores aos 5 anos do ajuizamento da ação. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, rejeito as preliminares e, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao 

reexame necessário e ao apelo da Autarquia para reconhecer a prescrição das parcelas anteriores aos 5 anos do 

ajuizamento da demanda, estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme 

fundamentado, fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença e isentar o réu de custas, salvo as em 

reembolso. 

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 03.06.1997 (data do 

óbito). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.015837-0        AC  760478 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  MARGARIDA IRENE DE SOUZA e outros 

ADV     :  MARCIA TEIXEIRA BRAVO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que eram dependentes de seu falecido companheiro e pai 

que, ao tempo do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 31.05.2000 (fls. 84, vº). 

A r. sentença de fls. 126/132 (proferida em 04.09.2001) julgou improcedente o pedido, porquanto ausente a qualidade 

de segurado do de cujus, à época do óbito. 
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Inconformados, apelam os autores, sustentando, em breve síntese, a comprovação da qualidade de segurado do falecido, 

eis que, apesar de cooperado, trabalhava como bóia-fria. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Em manifestação de fls. 152/153, o Ministério Público Federal opina pela anulação da r. sentença, porque ausente 

qualquer intervenção ministerial em Primeira Instância. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado no E. Superior Tribunal de Justiça, 

decido: 

Inicialmente, não merece acolhida o parecer do Parquet, haja vista que houve intervenção ministerial em primeiro grau 

de jurisdição, conforme se depreende de fls. 118/120. 

No mérito, o benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao 

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidões de nascimento dos filhos, ora autores, em 04.10.1982 e 

16.07.1983, indicando, esta última, a profissão de lavrador do pai; certidão de óbito do companheiro e pai, qualificado 

como lavrador, aos 13.07.1998, com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, atestando que vivia maritalmente com a autora 

e a causa da morte como edema agudo de pulmão - cardiopatia; certidão de casamento religioso da autora com o de 

cujus, realizado aos 26.06.1969; título eleitoral do de cujus, qualificado como lavrador, em 17.08.1982; recibo de 
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mensalidade do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Cantu/PR, em nome do falecido, aos 04.07.1983; carteira 

de identificação do de cujus no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pitangueiras/SP, em 29.10.1985; demonstrativos 

de pagamento de salário ao de cujus pela COINBRA-FRUTESP S/A, nos meses de setembro a outubro de 1994, na 

função de colhedor; fichas de freqüência do falecido na COINBRA-FRUTESP S/A, de 25.07.1994 a 29.10.1994; 

demonstrativo de pagamento de salário da João Luiz Dourado Ramos ME, em nome do de cujus, aos 05.06.1996, com 

desconto de contribuição previdenciária; recibos de pagamento da Cooperativa de Trabalho dos Trabalhadores Rurais 

de Bebedouro e Região Ltda, em nome do falecido, de 12.07.1996 a 15.08.1997, de forma descontínua; carteira de 

identificação do de cujus na Cooperativa dos Colhedores de Citrus Ltda, de Bebedouro/SP, com ingresso em 

24.11.1997, e recibo desta cooperativa, em 12.12.1997; carteira da Cooperativa da União dos Colhedores Rurais, em 

nome do falecido, admissão em 05.07.1997, e recibos de pagamento da cooperativa, em nome do de cujus, do período 

de 21.07.1997 a 16.08.1997, de forma descontínua; aviso de sinistro da Caixageral S.A. Seguradora, em nome do de 

cujus, pertinente ao acidente ocorrido aos 13.07.1998, em Colina/SP, indicando as causas da morte como edema agudo 

pulmão e cardiopatia e a profissão de lavrador do falecido; declaração de médico da Secretaria da Saúde de 

Pitangueiras/SP, aos 24.06.1999, atestando que o de cujus era portador de miocardiopatia hipertensiva, sobrecarga 

ventricular esquerda, diabete mellitus tipo II, arritimia cardíaca e obesidade; receituários médicos para o falecido, de 

07.06.1995, 21.06.1995, 12.11.1997 e 21.01.1998; e notificação de receita médica para o de cujus, em 19.12.1996. 

A fls. 90/91, o INSS junta extrato de consulta ao sistema Dataprev, em nome do falecido, com registro de labor rural, de 

13.08.1984 a 22.11.1994, de forma descontínua. 

Em depoimento (fls. 120), a autora afirma que seu falecido companheiro sempre trabalhou no campo e com ele 

conviveu de junho de 1969 até a data da morte. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 122/124, confirmam a alegada união estável e o labor rural do de cujus, na época do 

falecimento. 

Os requerentes comprovam ser companheira e filhos do falecido, através das certidões de nascimento, sendo, nesse 

caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.  

De outro lado, verifica-se que, a fls. 48, houve desconto da Previdência Social, no pagamento de 05.06.1996, do de 

cujus. Mesmo tendo o óbito ocorrido em 13.07.1998, não perdeu a qualidade de segurado, tendo em vista os 

documentos juntados com a inicial, comprovando que estava doente há algum tempo, quando ainda detinha a qualidade 

de segurado. 

Neste sentido, é o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das 

contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade 

de segurado da previdência. 

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos autos, 

não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

Agravo não provido. 

(STJ, Sexta Turma, AgResp nº 494.190/PE, Relator Min. PAULO MEDINA, DJ 22.09.2003, pág. 402). 

Assim, de acordo com a orientação jurisprudencial, é possível concluir que o falecido manteve a qualidade de segurado 

até a data do óbito. 
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Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os autores merece ser 

reconhecido. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 17.12.1999, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 13.07.1998, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

sendo devido o benefício com termo inicial na data da citação (31.05.2000). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso dos autores para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de pensão 

por morte a Margarida Irene de Souza e aos menores Sergio Irene de Lima e Soelene Aparecida dos Santos, 

representados por sua genitora Margarida Irene de Souza, cujo valor deverá ser calculado nos termos do art. 75 da Lei 

nº 8.213/91, desde a data da citação (DIB em 31.05.2000). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de 

correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 

454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo 

juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, 

que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até 

a sentença, em homenagem ao entendimento desta Egrégia 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente as 

em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015882-0        AI  333812 

ORIG.   :  200761060106033  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  AMELIA GONCALVES LOPES 

ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de conhecimento proposta com vistas à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, indeferiu a substituição de perito nomeado, bem como, 

determinou fossem riscados os parágrafos de números 11 a 16 e 22 a 24 , nas petições de fls. 89-100 e 103-115, 
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porquanto ofensivos, nos termos do art. 15 do CPC, determinando, ainda, o envio de cópias certificadas das referidas 

petições para o Ministério Público Federal e para a OAB, para as providências cabíveis (fls. 137-138). 

- Agravou a parte autora para requerer a nulidade da decisão, alegando, em síntese, que lhe deve ser assegurado o 

contraditório, a ampla defesa e liberdade de expressão e  pensamento, sendo descabida a determinação de riscos sobre 

os parágrafos e o envio de cópias ao Ministério Público Federal e a OAB. Assevera que a decisão também é nula no que 

tange à negativa de substituição do médico perito, pois este sempre conclui pela inexistência de incapacidade, 

independentemente do estado de saúde do periciando. Além disso, afirma que o Juízo a quo afastou o pedido de 

substituição do perito ao argumento de que não foi apontada nenhuma falha técnica no laudo apresentado, quando, em 

verdade, não havia sido realizada ainda a perícia, sendo sua decisão desprovida de fundamentação (fls. 02-20). 

DECIDO.  

- O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante do C. STJ e desta Egrégia Corte. 

- Alega o agravante a necessidade de substituição do perito nomeado para atuar no feito, ao argumento de que o 

profissional sempre conclui pela inexistência de incapacidade, independentemente do estado de saúde do periciando, 

pondo em dúvida a idoneidade do expert, com a nítida intenção de suscitar a sua suspeição. 

- Entretanto, o instituto da suspeição, afeto aos magistrados, ao órgão do Ministério Público, ao serventuário da justiça e 

ao perito (art. 138 do CPC), tem  suas hipóteses previstas no art. 135 do CPC, in verbis: 

"Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando: 

I - amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes; 

II - alguma das partes for credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou na 

colateral até o terceiro grau; 

III - herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes; 

IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa, ou 

subministrar meios para atender às despesas do litígio; 

V - interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes." 

- Trata-se de situações expressamente previstas na lei, de rol fechado e de aplicação restritiva, não dando ensejo a 

interpretação elástica ou mesmo analógica com vistas a incluir na aplicação do citado dispositivo legal casos não 

contemplados pelo legislador.  

- Destarte, o agravante não fundamentou seu pedido de substituição do perito em nenhuma das situações previstas no 

referido dispositivo legal, tampouco sua argumentação se encaixa em qualquer das hipóteses descritas, de modo que o 

seu pleito é infundado, devendo ser rejeitado. 

- Nessa diretriz cabe a transcrição de jurisprudência do E. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. SUSPEIÇÃO. PERITO. ART. 135 DO CPC. ROL TAXATIVO. REEXAME DE PROVAS. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. Revela-se desprovida de fundamento a suspeição quando a situação não se subsume a qualquer das hipóteses do art. 

135 do CPC. Precedentes. 
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2. Se o Tribunal a quo reconhece a ausência de comprovação da alegação de suspeição do perito, a alteração de tal 

quadro demandaria o revolvimento da matéria fático-probatória delineada nas instâncias ordinárias, providência vedada 

em sede especial, ut súmula 7/STJ. 

3. Recurso especial não conhecido." (STJ, RESP 551841, proc. 2003/0112667-7, UF: RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v.u., DJ: 05.09.05, p. 415). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SUSPEIÇÃO. PERITO JUDICIAL. ART. 135, V, DO CPC. 

I - Segundo o entendimento pacificado nesta Corte, as hipóteses previstas no art. 135 da Lei Instrumental Civil, para 

configuração da suspeição, são taxativas, não contemplado, como tal, o fato de o perito já haver se manifestado 

repetidas vezes em contrário à tese da parte, em pareceres exarados em feitos assemelhados. 

II - Agravo desprovido." (STJ, AgRg no Resp 583081, proc. 2003/0112270-2, UF: PR, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior, v.u., DJ: 08.11.04, p. 243). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. ARGÜIÇÃO. PRAZO. TERMO INICIAL: CIÊNCIA DO 

FATO OCASIONADOR DA SUSPEIÇÃO. HIPÓTESES DE SUSPEIÇÃO. ENUMERAÇÃO TAXATIVA. 

RECURSO IMPROVIDO. 

I - O PRAZO PARA ARGÜIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PERITO É CONTADO DO CONHECIMENTO DO FATO 

CAUSADOR DA SUSPEIÇÃO. 

II - SÃO TAXATIVAS AS HIPÓTESES DE SUSPEIÇÃO PREVISTAS NO ART. 135 DO CPC. 

III - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO." (STJ, RESP 36390, proc. 1993/0018068-1, UF: SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Adhemar Maciel, v.u., DJ: 05.05.97, p. 17018). 

- No mesmo sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE PERITO. 

ART. 135, V, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1. A argüição de suspeição em relação ao perito deve ser analisada nas situações previstas no art. 135 do CPC, que 

imprescindem de demonstração clara e objetiva, à luz dos elementos presentes nos autos. 

2. Hipótese em que não ficou demonstrada a parcialidade do perito, de modo a subsumir ao tipo do inciso V do art. 135 

do CPC. 

3. Agravo improvido." (TRF 1ª Região, AG 200701000127305, UF: MG, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Ítalo Fioravanti 

Sabo Mendes,  v.u., DJ 07.12.07, p. 21). 

"PROCESSO CIVIL. ARGÜIÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE PERITO. 

- A argüição de suspeição do perito deve estar fundamentada nos motivos estabelecidos nos arts. 134 e 135 do Estatuto 

Processual Civil, em acordo com o inciso III do art. 138 do mesmo diploma legal, não estando contemplada a hipótese 

do perito ter posicionamento conhecido e favorável às teses contrárias aos interesses do agravante." (TRF 4ª Região, 

AG 200504010356263, UF:PR, Primeira Turma Suplementar, Rel. Edgard Antônio Lippmann Júnior,  v.u., DJ 

22.03.06, p. 607). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPEIÇÃO DE PERITO. ACOLHIMENTO NO JUÍZO 

DE 1º GRAU. ARGÜIÇÃO FEITA INTEMPESTIVAMENTE E POR MEIO INADEQUADO. 

1. A suspeição de perito deve ser suscitada mediante exceção, no prazo de quinze dias, contados a partir do fato que lhe 

deu origem. 

2. Hipótese em que a argüição de suspeição se deu por motivo não previsto na lei, por meio de simples petição e 

somente após a apresentação do laudo pericial. 
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3. Agravo provido." (TRF 5ª Região, AG 33114, UF:PE, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de Faria, v.u., 

DJ 18.09.01, p. 1441). 

  

- Além disso, no caso presente, verifica-se que o agravante não promoveu a argüição de suspeição de forma adequada, 

isto é, por meio da competente exceção de suspeição, nos termos do § 1º do art. 138 do CPC, sendo impróprio o seu 

conhecimento. 

- Nessa esteira a jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

(...). 

- É de ser afastada a argüição de suspeição do perito judicial, eis que formulada tardiamente e sem a forma preconizada 

em lei. 

- Recurso improvido." (TRF 3ª Região, AC89030239660, UF:SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJ 

13.11.90, RTRF 5/91). 

- Quanto ao pedido de restituição aos autos dos parágrafos riscados por determinação do Juízo a quo, nos termos do art. 

15 do CPC, também reputo que não deve ser acolhido. 

- De efeito, consoante o art. 446 do CPC, cabe ao Juiz conduzir o processo velando para que os advogados, bem como 

as partes e o membro do Ministério Público, discutam a causa com elevação e urbanidade. 

- Destarte, o patrono da agravante discutiu fatos estranhos à lide e desnecessários ao seu deslinde, utilizando-se de 

expressões de forma a insinuar desvio de conduta e boa fé, tais como: "lamaçal de irregularidades", "troca de favores", 

"favores prestados", "liberdade para mentir, enganar, distorcer, manipular e praticar toda espécie de irregularidade 

desde que obviamente dê apoio irrestrito e irretratável a aquele que o nomeou no cargo", "prestar serviços ao Executivo 

Federal, e posteriormente num futuro próximo ou mais distante, ser recompensado", chegando, inclusive, a fazer alusão 

ao uso de "cartões corporativos" (fls. 166-167), de modo que entendo cabível a determinação de riscar dos autos tais 

expressões, visto que insinuativas. 

- O E. STJ já apreciou a questão, consoante julgados cujas ementas traz-se à colação: 

"AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXPRESSÕES INJURIOSAS: ART. 15 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. As expressões 'bom estelionatário' e 'reles mentiroso' devem ser consideradas no âmbito do art. 15 do Código de 

Processo Civil, merecendo riscadas. 

2. (...). 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte." (STJ, RESP 442428, proc. 2002/0075608-4, UF: RS, 3ª Turma, 

Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., DJ: 30.06.03, p. 240). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXPRESSÕES INJURIOSAS. ART. 15 DO CPC. 

APRECIAÇÃO DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF - CF. ART. 102, III, CPC, ART. 

535. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

- É defeso às partes e seus advogados empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo. 

(...). 

- Agravo improvido." (STJ, AgRg no Ag 248799, proc. 1999/0056438-3, UF: SP, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, v.u., DJ: 19.12.03, p. 220). 
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"PROCESSO CIVIL. EXPRESSÕES INJURIOSAS. PODER DE POLICIA PROCESSUAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PROPÓSITOS INFRINGENTES. 

- ART. 15 DO C.P.C. DEVER DE O JUIZ MANDAR RISCAR EXPRESSÕES INCOMPATÍVEIS COM A 

URBANIDADE DO TRATO FORENSE, REPUTADOS INJURIOSAS LATU SENSU. 

- ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. REJEIÇÃO DOS DECLARATÓRIOS, A MINGUA DO PRESSUPOSTO 

INVOCADO." (STJ, EDMS 3201, proc. 199300304500, UF: DF, 3ª Seção, Rel. Min. José Dantas, v.u., DJ: 08.08.94, p. 

19546). 

- Pela mesma motivação, considero legítimo o envio de cópias das petições aos órgãos competentes a apurar eventual 

irregularidade de conduta. 

- Finamente, apesar de todas as considerações acima, sem prejuízo do não acolhimento das argumentações do 

agravante, deixo consignado, por oportuno, que não fica elidida eventual responsabilização dos peritos nomeados para 

atuarem no feito, caso fique comprovada sua culpa ou dolo na prestação de informações inverídicas (mesmo que por 

negligência, imprudência ou imperícia), a caracterizar, inclusive, obrigação de indenizar prejuízos a que der causa, além 

de incorrer nas sanções previstas na Lei (art. 147 do CPC).         

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016006-0        AC 1297954 

ORIG.   :  0600001661  1 Vr OLIMPIA/SP                 0600086350  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  MARIA FERNANDES GUIMARAES 

ADV     :  DANILO EDUARDO MELOTTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação 

A Autarquia Federal foi citada em 05.12.2006 (fls. 19). 

A r. sentença, de fls. 47/50 (proferida em 03.08.2007), julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material 

e, considerando, ainda, que as testemunhas não foram hábeis em corroborar o alegado na inicial.  

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal suficiente e apta a 

demonstrar o efetivo labor rural. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1049/3054 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/13, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento em 

04.12.1943), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento de 12.05.1982, atestando a profissão 

de lavrador do marido e CTPS do cônjuge com registro de 01.10.2001, sem data de saída. 

A Autarquia juntou, a fls. 29/32, consulta efetuada ao sistema Dataprev, não constando vínculos empregatícios, nem 

benefícios em nome da autora. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar vínculos empregatícios em nome do cônjuge, de forma 

descontínua, de 11.11.1911(erro de digitação) a 31.01.2008, todos em atividade rural, conforme documentos anexos, 

que fazem parte integrante desta decisão. 

Em depoimento pessoal, a fls. 42, declara que sempre trabalhou na roça. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 43/44, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo, tendo, inclusive 

laborado com as depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 9 (nove) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1998, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 102 (cento e dois) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (05.12.2006), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao recurso da autora para reformar a 

sentença e julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, 

no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (05.12.2006). É devido o pagamento das prestações vencidas, 

acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, 

combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, 
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nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o 

valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, 

cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.016143-2        AC 1108969 

ORIG.   :  0500000566  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PATRICIA CARLA LEITE 

ADV     :  ALCIDES MIGUEL PENA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que eram dependentes de seu falecido companheiro e pai 

que, ao tempo do óbito, possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 09.08.2005 (fls. 29, vº). 

A r. sentença de fls. 50/51 (proferida em 17.10.2005) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a 

Autarquia a pagar aos autores o benefício da pensão por morte, calculada nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. O 

benefício é devido a partir da citação, mesmo termo inicial dos juros de mora, conforme a Súmula 204 do STJ. 

Determinou a incidência de correção monetária, nos moldes da Lei 6.899/01 (Súmula 148 do STJ), e atualização 

conforme o disposto nos artigos 41 e 145 da Lei 8.213/91. Isentou de custas. Condenou, por fim, ao pagamento de 

honorários, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entre a data inicial do benefício e a data da 

sentença, devidamente corrigida e acrescida de juros desde então. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

 Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado do de 

cujus, uma vez que a prova material apresentada não tem o condão de comprovar o exercício da atividade rural na época 

do óbito. Pede alteração dos critérios de atualização do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

Em manifestação de fls. 72/76, o Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso autárquico. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 
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A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de nascimento do filho em comum, aos 10.08.2003, 

indicando a ocupação do falecido como serviços gerais; certidão de óbito do companheiro, qualificado como lavrador, 

aos 25.03.2005, com 22 (vinte e dois) anos de idade, indicando a causa da morte como asfixia mecânica, afogamento; e 

CTPS do de cujus, emitida em 10.05.1999, com anotação de serviços gerais prestados para Anderson Angeli Galan Tupi 

Paulista - ME, de 24.09.2003 a 26.02.2004. 

Em depoimento pessoal (fls. 43), a autora afirma que vivia com o falecido há cinco anos, quando ocorreu o óbito. Aduz 

que dependia economicamente do companheiro. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 44/45, confirmam a alegada união estável e o labor rural do de cujus. 

Os requerentes comprovam ser companheira e filho do falecido, através da certidão de nascimento, sendo, nesse caso, 

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

Incumbe verificar se, por ter falecido pouco mais de um ano após a cessação do seu último vínculo empregatício, o 

falecido teria perdido a qualidade de segurado. 

O artigo 15, §1º, da Lei 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das 

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado.  

Da análise do art. 15, §4º, da Lei, c.c. art. 14 do Decreto nº 3.048/99, verifica-se que o reconhecimento da perda da 

qualidade de segurado ocorre, somente, no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, 

relativa ao mês imediatamente posterior ao término do "período de graça".  

Observa-se, ainda, que nos ditames do artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91, o contribuinte individual está obrigado a 

recolher sua contribuição até o dia quinze do mês seguinte ao da competência. 
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No presente caso, o de cujus teve seu último registro em 26.02.2004 e, por força do "período de graça", manteve a 

qualidade de segurado, até 26.02.2005.  

Ocorre que a perda da qualidade de segurado só poderia ser reconhecida em 16.04.2005, porquanto o recolhimento da 

competência de março - mês posterior ao término do "período de graça" - deveria ser efetivado até 15.04.2005. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. EX-CÔNJUGE. 

SEPARAÇÃO JUDICIAL. NÃO RECEBIMENTO DE ALIMENTOS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. INOCORRÊNCIA. ÔNUS 

DE SUCUMBÊNCIA. 

I - A condição de segurado do falecido resta incontroversa, uma vez que entre a data do recolhimento de sua última 

contribuição à Previdência Social (outubro/1996; fls. 84) e a data do óbito (16.11.1997) transcorreram menos de doze 

meses, considerando que o 

reconhecimento da perda de qualidade de segurado somente ocorre no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do 

contribuinte individual relativa ao mês imediatamente posterior ao término daquele prazo retro mencionado (10/1997), 

nos termos do art. 14 do Decreto n. 3.048/1999, ou seja, o mês posterior é novembro de 1997, e a data limite para o 

recolhimento desta contribuição é o 15º dia do mês seguinte, dezembro, estando albergado, portanto, pelo período de 

"graça" estabelecido pelo art. 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

(...) 

(TRF - 3ª Região - DÉCIMA TURMA - APELAÇÃO CIVEL - 699282 - Processo 199961020046865 / SP - Data da 

decisão: 26/10/2004 - rel. JUIZ SERGIO NASCIMENTO) 

Logo, tendo em vista o óbito ocorrido em 25.03.2005, não há que se falar em perda da qualidade de segurado do 

falecido. 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os autores merece ser 

reconhecido. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 04.07.2005, e os autores pretendem receber o benefício em decorrência 

do falecimento do pai e companheiro, em 25.03.2005, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 

10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data da citação (09.08.2005). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou parcial 

provimento ao recurso da Autarquia, apenas para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária, conforme 

fundamentado. 
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O benefício é de pensão por morte, calculada nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 09.08.2005 (data 

da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.016144-4        AC 1108970 

ORIG.   :  0500000809  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARLY DE FATIMA BARBOSA SILVA 

ADV     :  KAZUO ISSAYAMA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 18.10.2005 (fls. 23). 

A r. sentença de fls. 44/49 (proferida em 5.12.2005) julgou procedente o pedido inicial para condenar o réu a pagar à 

autora o benefício de pensão por morte do marido, no valor de um salário mínimo mensal, a contar da citação. 

Determinou que a verba em atraso deverá ser acrescida de correção monetária, desde os respectivos vencimentos, 

conforme Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 

DF-SJ/SP, de 23.10.2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e 

juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, §1º, do CTN, incidindo tais juros até a data da 

expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CR/88. Custas na forma da lei. 

Condenou, por fim, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas 

vencidas até a sentença, de acordo com a Súmula 111 do STJ, devidamente corrigido conforme critérios (percentuais e 

termos) quanto à correção monetária e juros de mora acima fixados. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

 Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do de cujus, uma vez que a prova material apresentada não tem o condão de comprovar o exercício da atividade urbana 

ou rural, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Pede a redução da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 
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A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 13.09.1977, atestando a 

profissão de operário do cônjuge; certidão de óbito do marido, qualificado como lavrador, aos 23.08.2005, com 54 

(cinqüenta e quatro) anos de idade, indicando as causas da morte como pneumonia, parte II e cirrose hepática; e CTPS 

do falecido, emitida em 21.01.1987, com anotações dos seguintes vínculos: Destilaria Generalco S/A, de 06.05.1987 a 

09.11.1987, em serviços gerais; Oswaldo Faganello Engenharia e Construções Ltda, de 02.05.1989 a 30 de mês ilegível 

de 1989 e de 18.06.1990 a 12.01.1991, como servente e pedreiro; e Agrogel Agropecuária General Ltda, de 08.05.1990 

a 08.06.1990 e de 15.07.1992 a 24.02.1993, em serviços agrícolas. 

Em depoimento pessoal (fls. 40), a autora declara que o falecido marido trabalhava na lavoura, na época do óbito. Aduz 

que "o trabalho principal do marido era na roça, sendo que ele pegava trabalho como servente de pedreiro quando não 

tinha na roça". 

As testemunhas, ouvidas a fls. 41/42, mencionam o trabalho do falecido, como pedreiro, anos antes da morte, e 

confirmam o labor rural, por ocasião do falecimento. 

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a 

prova da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do falecido marido, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 

Esclareça-se que, não há que se considerar o registro em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola 

alegada, porque se deu por período curto e muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador rural 

necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 
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Ademais, o fato de o de cujus ter exercido a função de pedreiro não impede a concessão do benefício, por se tratar de 

atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança daquelas que laboram 

no campo. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola no momento da sua morte, o 

conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 19.09.2005, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 23.08.2005, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

sendo devido o benefício com termo inicial em 23.08.2005 (data do óbito). Mantenho, contudo, o termo inicial do 

benefício na data da citação (18.10.2005), à míngua de apelo da autora para sua alteração. 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  
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VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e dou parcial provimento ao recurso do INSS, com fulcro no 

art. 557, 1º - A, do CPC, apenas para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 18.10.2005 (data 

da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.016813-2        AC  939072 

ORIG.   :  0100000726  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  ROSA BAPTISTA CRUZ 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 27.07.01 (fls. 27v). 

- Auto de constatação (fls. 208v). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela improcedência da ação (fls. 231-233). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 295-299). 

- A sentença, prolatada em 12.04.07, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. Entretanto, determinou a observância do art. 12 

da Lei 1.060/50, por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 346-348). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação com as razões, para alegar o preenchimento do requisitos necessários à 

concessão do benefício de amparo social (fls. 356-371). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 
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Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 
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- No presente caso, verificou-se através de pesquisa no sistema PLENUS, realizada nesta data, que a parte autora passou 

a receber pensão por morte do esposo, com data de início em 16.07.05, e o § 4º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, proíbe o 

recebimento acumulado de qualquer benefício com amparo social.  

- Mesmo que assim não fosse, descabe direito aos atrasados pois o estudo social, realizado em 16.08.05, revelou a 

ausência de hipossuficiência econômica. Segundo a assistente social o núcleo familiar da parte autora era formado por 

02 (duas) pessoas: Rosa (parte autora) e Valsamo (esposo), aposentado. A renda familiar era proveniente do benefício 

percebido pelo esposo no valor de um salário mínimo mensal, somado a R$ 300,00 (trezentos reais) do aluguel de uma 

casa de sua propriedade, mais R$ 183,33 (cento e oitenta e três reais e trinta e três centavos) do arrendamento de terras 

(fls. 295-299). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016876-9        AC 1300297 

ORIG.   :  0700000316  1 Vr AMPARO/SP      0700015635  1 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ANGELINA FRANCISCO DE MATTOS 

ADV     :  GABRIEL FRANCISCO MONTEIRO MOYSES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

  

  

Fl. 7. Tratando-se de analfabeta, a procuração ad judicia deve ser concedida por instrumento  público.  

Por outro lado, para transigir faz-se necessário outorga de poderes específicos (CPC, art. 38). 

Diante do exposto, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize  a 

representação processual. 

Após, conclusos.  

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016889-8        AI  334541 

ORIG.   :  0800000430  2 Vr UBATUBA/SP                 0800018370  2 Vr 

UBATUBA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANO APARECIDO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CONSTANTINO ORIVALDO LEITE 

ADV     :  ADRIANO RICO CABRAL 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

1.Fls. 123-126: tendo em vista a informação de que o feito principal a que se refere o vertente recurso, que aguarda 

julgamento pela Oitava Turma desta E. Corte, foi julgado em primeira instância, resta esvaziado o objeto deste agravo. 

2.Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento (art. 33, XII, do RITRF - 3ª região). 

3.Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem, para oportuno arquivamento. 

4.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017148-0        AC 1192388 

ORIG.   :  0600000024  1 Vr GENERAL SALGADO/SP     0600002582  1 Vr 

GENERAL SALGADO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TOSIO TAKAHASI 

ADV     :  CLAUDOIR LUIZ MARQUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 93 a 96 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 23.02.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

11.338,72 (onze mil, trezentos e trinta e oito reais e setenta e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 
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Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017321-2        AC 1300844 

ORIG.   :  0500001634  1 Vr MORRO AGUDO/SP     0500011556  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA FIOROTO VAL 

ADV     :  FABIO ALOISIO OKANO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

  

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 20/07/2006 (fls. 38v) e interpôs agravo retido, da decisão que afastou a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. 

A r. sentença, de fls. 70/75 (proferida em 15/06/2007), julgou procedente o pedido inicial, para o fim de condenar o 

INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, com renda mensal inicial a ser calculada nos termos do art. 28 e 

seguintes da Lei nº 8213/91 e abono anual, a partir da data de citação, com fundamento nos art. 40, 48  e seguintes, 

combinado com o art. 142, todos da Lei nº. 8.213/91, com alterações da Lei nº 9.032/95. Os atrasos deverão ser pagos 

de uma única vez, aplicando-se a correção monetária, nos temos da Lei nº 6.899/81, atendendo-se também ao disposto 

na Súmula 148, do Superior Tribunal de Justiça. Incidirão ainda, sobre os atrasados, juros de mora de 1% ao mês, 

devidos a partir da citação, nos termos da Súmula 204, do Superior Tribunal de Justiça. Pela sucumbência, condeno o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, os quais fixou em 10% (dez por cento) sobre o débito 

existente por ocasião desta sentença, a teor do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e Súmula 111, Superior 

Tribunal de Justiça, considerando a pouca complexidade da causa. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, a necessidade de apreciação do agravo retido. No 

mérito, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no 

período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Requer alteração dos juros de mora e da honorária. 

A autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não prospera o agravo retido, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da 

ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 
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No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/18, dos quais destaco: RG (nascimento: 

24/07/1950) indicando trata-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento, em 15/12/1988, em que o cônjuge é 

qualificado como funcionário público municipal; CTPS, da requerente, com registro como trabalhadora rural de 

01/03/1976 a 06/03/1987; ficha de serviço municipal de saúde, sem data, apontando o estado civil de casada e a 

profissão de lavradora; CTPS, do cônjuge, com registros de 09/07/1974 a 20/08/1974, 29/10/1975 a 30/10/1975, em 

atividade agrícola e de 09/01/85 a 04/03/1990 para Prefeitura Municipal de Morro Agudo, em serviços gerais; título 

eleitoral do cônjuge, em 30/05/1984, com a profissão de lavrador. 

As testemunhas, em audiência realizada em 05/06/2007 (fls. 67/68), declaram conhecer a autora há  mais de vinte anos 

e que sempre trabalhou no campo, no entanto, parou há três anos por problemas de saúde. Citam os nomes dos 

empreiteiros. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Observo que o fato do marido ter exercido atividade urbana, não afasta o reconhecimento do labor rural da requerente, 

tendo em vista que carreou aos autos documentos indicando que desenvolveu atividades campesinas. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 
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Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas,  nego seguimento ao agravo retido, ao apelo da Autarquia e ao recurso adesivo da autora, com 

fulcro no art. 557, do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 20/07/2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.017426-8        AC 1110251 

ORIG.   :  0400000893  1 Vr INDAIATUBA/SP     0400084200  1 Vr 

INDAIATUBA/SP 

APTE    :  QUITERIA MARIA DE MELO 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por QUITÉRIA MARIA DE MELO, objetivando a concessão de benefício 

assistencial, julgada improcedente em primeiro grau de jurisdição (fls. 53/57). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1065/3054 

Apresentado recurso de apelação pelo autor (fls. 63/76) os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

O julgamento foi convertido em diligência (fls. 84/85) para complementação da instrução da demanda, com a realização 

de estudo social. O laudo social foi juntado aos autos em 25/04/07 (fls. 91/93). 

A fls. 104/105 a Autarquia informa que a requente está recebendo o benefício desde 27/10/04. A fls. 110 a autora requer 

a extinção do feito, em face da concessão, na via administrativa. 

Instado a manifestar-se, o INSS concordou com o pedido de desistência (fls. 113). 

A fls. 114 o Juiz "a quo" homologou o pedido de desistência, julgando extinta a ação, sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VIII, do CPC. Os autos foram requisitados, tendo em vista o ofício do Juízo de Origem, noticiando a 

homologação do pedido de desistência da presente ação. Remetidos a esta E. Corte em 14/08/08, e a Autarquia Federal 

ratificou sua manifestação de fls. 113, quanto a extinção do feito (fls. 136). 

Decido. 

A prestação jurisdicional, nos termos do artigo 463 do CPC, foi efetivada com a publicação da decisão de fls. 53/574. 

Observo que os autos baixaram, em 09/10/06, em diligência, apenas para realização de estudo social. Assim, não há que 

se falar em novo julgamento da lide, portanto, a sentença de fls. 114, não pode prevalecer, haja vista o processo estar 

pendente de julgamento nesta Corte. 

Em conseqüência, torno sem efeito a sentença de fls. 114, homologo o pedido de desistência da ação e julgo extinto o 

processo, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil e no artigo 33, VI, do 

Regimento Interno deste E. Tribunal. 

Após as anotações de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017598-1        AC 1301265 

ORIG.   :  0600001400  4 Vr LIMEIRA/SP                 0600074806  4 Vr LIMEIRA/SP 

APTE    :  IRIA DE OLIVEIRA MARONA 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.01.2007 (fls. 36).  

A r. sentença, de fls. 92/94 (proferida em 06.09.2007), julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, a teor do 

artigo 267, inciso VI, do CPC, diante da ausência de início de prova material. 

Inconformadas, apelam as partes. 
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A autora sustenta que comprovou através das provas documental e testemunhal a sua atividade campesina.  

A Autarquia Federal, por sua vez, argüi ausência de prova material e inadmissibilidade de prova exclusivamente 

testemunhal. Requer a anulação da sentença e apreciação do mérito da ação, com sua total improcedência. 

Recebidos e processados os recursos, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade rural. 

A sentença de fls. 92/94 julgou extinto o feito, sem exame do mérito, por não ter apresentado provas que comprovam o 

pedido inicial. 

Os documentos carreados aos autos são suficientes para o deslinde da questão. 

Logo, afasto o reconhecimento da insuficiência de provas, para que o mérito da demanda seja examinado, desde já, 

aplicando-se o disposto no art. 515, § 3º do C.P.C., considerando que a causa versa a respeito de questão 

exclusivamente de direito e encontra-se em condições de imediato julgamento. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 13, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento em 

11.12.1943) de 07.07.1966, atestando a profissão de lavrador do marido. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 88/89, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 9 (nove) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1998, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 102 (cento e dois) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (30.01.2007), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1068/3054 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da autora e à apelação do INSS, nos termos do artigo 557, §1º-

A, do CPC, para anular a sentença, e com fundamento no artigo 515, §3º, do CPC, julgo parcialmente procedente o 

pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 

mínimo, desde a citação (DIB em 30.01.2007). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção 

monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do 

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de 

mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que 

conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a 

sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em 

reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017709-6        AC 1301375 

ORIG.   :  0600002041  1 Vr ITAPETININGA/SP     0600252848  1 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MISAKO SASSAKI 

ADV     :  CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 26.01.2007 (fls. 43v). 

A r. sentença, de fls. 62/63 (proferida em 05/09/2007), julgou procedente o pedido inicial, para o fim de condenar o 

INSS a pagar à autora a aposentadoria por idade, a partir da citação, visto não terem juntado comprovante do pedido 

administrativo, não inferior a um salário mínimo, bem como na verba honorária que arbitrou em 15% sobre os 

benefícios até a prolação da sentença. A verba será paga pelo INSS porque é autarquia e suportará os ônus da 

sucumbência. Juros de mora serão devidos desde a citação no patamar de 1% ao mês nos termos do art. 405 e 406 do 

Código Civil. Isentou de custas. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a redução dos juros de mora e da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 12/39, dos quais destaco: RG (nascimento: 06/10/1949); 

certidão de casamento, realizado em 22/07/1978, informando a condição de agricultor do marido; declaração de 

exercício de atividade rural, datada de 01/09/2006, indicando que a requerente exerceu labor rural, de 02/05/1983 a 

01/09/2006, sem assinatura da requerente; escritura de divisão amigável de imóvel rural, datada em 02/05/1983, 
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informando a condição de agricultor do marido; certificado de cadastro e guia de pagamento, em nome de Sueno 

Sassaki, de 1990 - 1996, indicando latifúndio/exploração - Fruticultura - e em nome de Sérgio Atsuo Sassaki, de 2000 - 

2005, indicando ser média propriedade produtiva - Fruticultura. 

As testemunhas ouvidas a fls. 64/65, declaram que autora  sempre trabalhou no campo, até os dias de hoje juntamente 

com os irmãos e o marido. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 
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Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º - A do CPC, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.01.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018077-0        AC 1302170 

ORIG.   :  0500001393  1 Vr ITAPIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES IAMARINI PIAVEZON 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA / RECURSO ADESIVO 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só 

vez, corrigidas monetariamente e acrescidas dos juros de mora de 1% ao mês, bem como custas e despesas judiciais. A 

verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, 

determinou "a imediata implantação do presente benefício, em razão de sua natureza alimentar, independente do 

trânsito em julgado desta sentença, devendo para tal ser oficiado ao INSS, de modo que sejam tomadas as providências 

necessárias a tal fim" (fls. 68). 

Inconformado, apelou o INSS, insurge-se contra a antecipação dos efeitos da tutela, pleiteando a reforma integral do 

decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial do benefício se dê a partir da citação, a redução 

dos juros moratórios para 6% ao ano e do percentual da verba honorária para 5%, bem como a isenção de custas. 

Adesivamente recorreu a autora pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor total da condenação 

até a data do efetivo pagamento. 

Com contra-razões da autora (fls. 105/107) e do réu (fls. 113/120), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (16/12/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

12 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 68 (sessenta e oito) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
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In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 27/2/60 (fls. 13), na 

qual consta a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 28, 

verifiquei que o cônjuge da demandante recebe aposentadoria por tempo de contribuição no ramo de atividade 

"COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO" desde 2/1/92. Outrossim, consta dos autos, ainda, a certidão 

do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Itapira/SP, referente ao registro do formal de partilha dos bens 

deixados pelo genitor da requerente em 19/11/90, a qual nos revela a qualificação de "do lar" da requerente e de 

"operário" de seu marido (fls. 42). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida na sentença e nego seguimento ao 

recurso adesivo da autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.018523-7        AC 1024199 

ORIG.   :  9100001811  1 Vr ORLANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA falecido 

ADV     :  ANISIO GONCALVES 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Oficie-se à comarca de origem solicitando a remessa dos autos da ação de conhecimento a esta Relatoria, no prazo de 

30 (trinta) dias, para fins de apensamento, o qual desde já fica determinado, a fim de restar possibilitado o ulterior 

julgamento deste feito. 

2.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018928-1        AC 1303947 

ORIG.   :  0500000326  1 Vr JACUPIRANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA BARBOSA DE ALCANTARA CARVALHEIRO 

ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 15.07.2005 (fls. 18v). 

A r. sentença, de fls. 74/75 (proferida em 18.09.07), julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder 

aposentadoria por idade a partir da citação, no valor de um salário mínimo, bem como a pagar as prestações vencidas a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1074/3054 

partir da citação, devidamente atualizadas pela correção monetária desde o respectivo vencimento, na forma da Súmula 

8 do E.TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria n° 92/2001 DF - SJ/SP, de 23 de 

outubro de 2001, editada com base no Provimento n° 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região, e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, 

a partir 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do art. 161, 

parágrafo1° do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data da expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88. Fixou os honorários advocatícios em 5% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, com fundamento no parágrafo 4º do art. 20 do CPC e de acordo com a Súmula 111 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, não devendo incidir sobre as parcelas vincendas. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

A Autarquia Federal argüi preliminarmente, falta de interesse de agir, ante a ausência de requerimento administrativo. 

No mérito, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não comprovação do trabalho no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração de 

incidência dos juros e da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a preliminar argüida de ausência de pedido administrativo, eis que não se exige esgotamento das vias 

administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 07/08, dos quais destaco: cédula de identidade 

(nascimento em 28.11.1943) e certidão de óbito do marido em 15.07.1975, qualificando-o como lavrador. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 76/78, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo.  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 9 (nove) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1998, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 102 (cento e dois) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (15.07.05), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). No 
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entanto, não havendo recurso da autora neste aspecto, mantenho a honorária como fixada na sentença, 5% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença, pois se adotado o entendimento da Turma haverá prejuízo à Autarquia. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário, rejeito a preliminar argüida e nego seguimento ao recurso 

do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 15.07.2005 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019169-0        AC 1304188 

ORIG.   :  0600001767  1 Vr JARDINOPOLIS/SP     0600032174  1 Vr 

JARDINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ANUNCIACAO DA COSTA 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 18.01.2007 (fls. 26v). 

A r. sentença, de fls. 58/62 (proferida em 27.12.2007), julgou procedente o pedido inicial, para o fim de condenar o 

INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, no montante de um salário mínimo, mensalmente, 

desde a citação, mais gratificação natalina (abono anual), de acordo com o disposto no art. 48 e seus parágrafos e arts. 

33 e 50, todos da Lei nº 8213/91. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente 

desde a época em que eram devidas, acrescidas de juros de mora, desde a citação. Condenou, ainda, o Instituto-réu ao 

pagamento das custas e despesas processuais eventualmente despendidas pela autora, desde a data do respectivo 

desembolso, bem como em honorários advocatícios que arbitrou em 15% do valor total das prestações em atraso 

corrigidas. Deixou de condenar a verba honorária sobre as prestações vencidas, ante o teor da Súmula nº 111 do STJ. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer a alteração da correção monetária, dos juros de mora e da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 
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É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/21, dos quais destaco: RG (nascimento: 27/09/1947) 

indicando trata-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento, realizado em 02/05/1971, informando a condição 

de lavrador do marido; CTPS da requerente, com registros de forma descontínua de 12/05/1992 a 14/12/2004, todos em 

estabelecimento rural; protocolo para retirada de carteira de identidade, datado em 26/06/1992, informando a condição 

de lavradora da requerente. 

As testemunhas ouvidas a fls. 50/53, declaram conhecer a autora e que ela sempre trabalhou no campo, tendo 

desenvolvido lides campesinas em conjunto com os depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 11 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2002, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 126 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com 

fulcro no art. 557, § 1º do CPC, para fixar a correção monetária e os juros moratórios conforme fundamentado e a 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 18.01.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.019305-1        AC  800032 

ORIG.   :  0000024409  1 Vr JARDIM/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LIDIANE CORONEL BENITES incapaz e outros 

ADV     :  RAMONA GOMES JARA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDIM MS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que eram dependentes de seu falecido marido e pai que, 

ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 13.03.2000 (fls. 38v). 

Citados, ainda, o Município de Jardim e o Instituto de Previdência de Jardim. 

A sentença de fls. 171/178 (proferida em 27.02.2002) julgou extinto o processo em relação ao Instituto de Previdência 

Social dos Servidores Municipais de Jardim e ao Município de Jardim, e parcialmente procedente o pedido para 

condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte aos requerentes, a partir do requerimento administrativo 

(03/03/1999), observando no cálculo da renda mensal inicial, a legislação vigente à época do óbito e considerando os 

valores que eram recebidos em vida, pelo falecido, do seu empregador Município de Jardim. As parcelas vencidas 

deverão ser acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, devidos a partir da citação, e corrigidos monetariamente desde 

quando se tornaram devidas e até o efetivo pagamento pela variação do IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo. 

Condenou o requerido no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, 

conforme o disposto no art. 128 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela lei 10.099/2000 e isentou-o das custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a perda da qualidade de segurado do "de cujus", já que se 

encontrava equiparado ao trabalhador autônomo quando do óbito, cabendo a ele o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, e não o fez.  Requer a isenção da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Houve manifestação do Ministério Público Federal, a fls. 210/212, pelo provimento parcial da remessa oficial e não 

provimento da apelação do INSS. 

É o relatório.  

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado no E. Superior Tribunal de Justiça, 

decido. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 
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A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerida, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu à modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com CTPS do falecido, com registro no período de 01.06.93 a 18.12.93; 

RG do "de cujus", indicando data de nascimento em 04/09/1952; RG da autora Maria Eva Coronel, nascida em 

07/01/1956; Termo de Rescisão do Contrato de trabalho, tendo como empregador a Prefeitura Municipal de Jardim/MS, 

e empregado o falecido Rosalino Benites, em 23.12.95, constando data de admissão em 01.04.94; Carta de 

indeferimento de pedido administrativo de pensão por morte, formulado pela autora Maria Eva Coronel, em 03.03.1999, 

por perda da qualidade de segurado; certidões de nascimentos dos filhos: Lidiane Coronel Benites, em 06.04.92, João 

Coronel Benites, em 23.06.1988, Fátima Coronel Benites, em 29.03.1987, e Maria Aparecida Coronel Benites, em 

03.02.1986; certidão de óbito, referindo-se ao evento ocorrido em 23.12.1995, profissão zelador municipal, com 43 

anos, e dando como causa da morte HTA, arritimia cardíaca - ICC; demonstrativos de pagamentos de salário, ao 

falecido, do período de abril/94 a dezembro/95, expedidos pela Prefeitura Municipal de Jardim (MS).  

A fls. 80/83, juntou cópia de lei municipal, sancionada em 02.05.1990, sobre contratação  de pessoal por tempo 

determinado. 

Com a contestação, o INSS trouxe cópia do ofício nº 105/00-SMAFP, de 01.06.2000 (fls. 68), relativo ao falecido 

Rosalino Benites, com informação de trabalho na Prefeitura Municipal de Jardim, no período de 01.046.94 a 23.12.95, 

na função de Auxiliar de Serviços Gerais, sob regime de trabalho eventual, regime geral de previdência - RGPS; e 

pesquisa do sistema DATAPREV com informação de inexistência de benefício em nome do "de cujus". 

A Prefeitura Municipal de Jardim (fls. 89 e ss.), sustentou a responsabilidade do INSS, eis que o falecido exerceu 

função temporária regida pela CLT. Apresentou documentação de notificação fiscal de lançamento de débito - NFLD, e 

certidão positiva de débito com efeitos de negativa, emitida pelo INSS em 27/03/2000.  

Por seu turno, o Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Jardim - IPJ, argüiu a sua incapacidade 

para figurar no pólo passivo, eis que foi criado em 23.12.1996, pela Lei complementar nº 21/96, posterior, portanto, ao 

óbito em 23/12/95.  
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Os requerentes comprovam ser companheira e filhos do falecido, através das certidões de nascimentos sendo, nesse 

caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

Incumbe verificar se, por ocasião de seu falecimento, em 23.12.1995, o "de cujus" mantinha a qualidade de segurado, 

nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, os demonstrativos de pagamento de salário (fls.15/28), de abril/94 a dezembro/95, indicam que o "de cujus" 

estava em plena atividade laboral à época do óbito. 

Além do que, a certidão de fls. 68, confirma que o falecido laborou para a Prefeitura Municipal de Jardim, no período 

de 01/04/94 a 23/12/95, vinculado ao Regime da Previdência Social - RGPS. 

Assim, mesmo que não tenha o Município recolhido as contribuições previdenciárias, não pode o segurado ser 

penalizado pela inércia do empregador, responsável pelo recolhimento das aludidas contribuições. 

Portanto, afasto a alegação do INSS de que o falecido era trabalhador autônomo. 

Acrescente-se, ainda, que os documentos de fls. 96 e seguintes, provam que a Prefeitura era devedora de contribuição à 

Previdência Social, comprovando que tinha funcionários vinculados ao Regime Geral da Previdência Social. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, na sua redação original, o direito que perseguem os autores merece ser reconhecido. 

Neste sentido, tem decidido esta E. Corte. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. FILHOS.DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I - Não conheço da remessa oficial por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

II - É desnecessário o prévio esgotamento das vias administrativas para o ajuizamento de ação previdenciária - 

inteligência da Súmulanº 09, do TRF 3ª Região. 

III. Rejeita-se a preliminar de inépcia da inicial, tendo aparte autora instruído a exordial com os documentos necessários 

à propositura da ação, nos termos do artigo 283, do Código de Processo Civil. 

IV - A teor do art. 15, § 1º, da Lei n.º 8.213/91, tendo o segurado recolhido mais de 120 contribuições previdenciárias, 

mantém a qualidade de segurado pelo período de 24 meses após a cessação das contribuições. In casu, o de cujus veio a 

falecer durante o período de graça, de modo que não perdeu a qualidade de segurado junto à Previdência Social. 

V - Em relação aos filhos menores de 21 anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é presumida, a 

teor do § 4º,do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 

4.032/01. 

VI - Em ações de natureza previdenciária é correta a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

as parcelas vencidas, considerando como tal as prestações compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111, do STJ). 

VII - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS conhecida em parte e 

parcialmente provida. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 790403 - SP (200203990143965); Data da decisão: 13/06/2005; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

Considerando que houve requerimento administrativo em 03.03.99 e que os autores pretendem receber o benefício em 

decorrência do falecimento do seu companheiro e pai, ocorrido em 23.12.1995, aplicam-se as regras segundo a redação 

original dada pela Lei nº 8.213/91, cabendo-se o benefício com termo inicial na data do óbito. No entanto, mantenho o 
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termo inicial conforme fixado na r. sentença, ou seja, na data do requerimento administrativo, em 03.03.1999 à míngua 

de apelo dos autores para sua alteração. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da tutela 

para a imediata implantação do benefício à autora Maria Eva Coronel, companheira, e aos filhos Lidiane Coronel 

Benites e João Coronel Benites. Às filhas Fátima Coronel Benites e Maria Aparecida Coronel Benites que, hoje, já 

atingiram a maioridade, os valores que lhes são devidos serão pagos por ocasião da liquidação. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, com fulcro no artigo 557, do CPC e dou parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, apenas para fixar a honorária em 10% sobre o 

valor da condenação, até a sentença.  

O benefício é de pensão por morte, devido de acordo com o artigo 75, da Lei 8.213/91, com DIB em 03.03.1999 (data 

do requerimento administrativo). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício, 

conforme fundamentado. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019347-8        AC 1304471 

ORIG.   :  0700000390  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP                    0700008882  

1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA MARIA DE JESUS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO 

PAULISTA                    SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício mensal, no valor de um salário 

mínimo, a partir da citação, acrescidos de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios 

em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até sentença prolatada. Antecipou os efeitos da sentença, 

determinando a implantação do benefício. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pugna pela redução da verba honorária. 
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Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (17.05.2007) e a 

sentença (registrada em 16.10.2007) o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 03.12.1995, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 78 meses 

(fls. 09 e verso). 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

Acostou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 19.10.1954), todavia sem a qualificação dos 

nubentes (fls. 10). Carreou, em nome de seu marido, CTPS com os seguintes registros: "NILSON DE BARCELOS 

CARDOSO", no período de 01.02.1992 a 28.04.1993, como trabalhador rural - serviços gerais; "GERALDO 

NASCIMENTO JÚNIOR", de 11.05.1998 a 17.08.1998, como colhedor de café; "FAZENDA DAS GRAÇAS 

JUVENOR MANOEL FERREIRA", de 03.06.1991 a 30.12.1991 e "ERCILIA RODRIGUES ROCHA", de 01.08.1993 

a 25.06.1994, com o cargo de serviços gerais. (fls. 13-14 verso). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato da certidão de casamento não a qualificar como lavradora não subtrai o entendimento de que também laborava 

no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, outrossim, 

extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 38-39). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência setembro/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da 

ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 17.05.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019406-9        AC 1304530 
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ORIG.   :  0600000975  5 Vr MAUA/SP     0600103520  5 Vr MAUA/SP 

APTE    :  MARIA DE FATIMA DOS SANTOS ALMEIDA e outro 

ADV     :  VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que, em ação de rito ordinário, julgou improcedente pedido de 

concessão de pensão por morte de cônjuge e genitor, falecido em 06.01.2005.  

Os autores pleiteiam a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e respectivas 

alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente para situações 

passadas, conforme preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª Edição. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: a condição de dependência 

econômica e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, 

consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Objetivando comprovar a qualidade de segurado do de cujus, foi anexada, aos autos, resumo de cálculo de tempo de 

contribuição, com anotação de vínculos empregatícios nos períodos de 26.01.1970 a 05.05.1977, 11.07.1977 a 

09.08.1977, 01.12.1977 a 25.04.1978, 02.05.1978 a 08.10.1979, 01.07.1986 a 31.01.1988, 02.05.1988 a 20.06.1990, 

01.11.1991 a 02.10.1992, 01.12.1993 a 17.02.1994, 02.04.1994 a 20.06.1994, 01.02.1995 a 24.05.1995, 01.12.1995 a 

01.06.1996 e 01.04.2000 a 30.04.2000. 

Considerando-se o teor do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e seu parágrafo único, perde a qualidade de segurado 

aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

O falecido manteve-se vinculado à Previdência Social até maio de 2000, perdendo a qualidade de segurado em junho 

2001. 

Ao falecer, em 06.01.2005, já contava com quase cinco anos sem o recolhimento das contribuições previdenciárias, sem 

que pudesse ser enquadrado nas hipóteses previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, tendo, pois, 

perdido a condição de segurado. Considerando-se que tal evento operou-se anteriormente ao preenchimento das 

condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade, visto que não cumprido o requisito etário (contava 55 

anos de idade quando faleceu) ou por tempo de serviço, não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei 

nº 10.666/03. 

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito 

para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar a orientação seguida nesta Corte quanto à comprovação da qualidade de segurado para concessão do 

benefício, a seguir transcrito, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO.  

1-Havendo pretensão à PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de 

sua morte.  
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2-Caso contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora sem 

registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado.  

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários.  

4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Relator Juiz Rubens Calixto, 1ª Turma, d.u., DJ 10/12/2002 P. 369) 

A ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não demonstrada a 

qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se acerca da 

dependência econômica dos autores em relação ao falecido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I  

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019649-2        AC 1305309 

ORIG.   :  0600000061  2 Vr GUARARAPES/SP     0600004346  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCIA BOMBI ZARAMELLO 

ADV     :  EDILAINE CRISTINA MORETTI 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 17/02/2006 (fls. 31 v.). 

A r. sentença, de fls. 52/56, proferida em 11/07/2007, julgou procedente o pedido. Condenou o réu a pagar a Lúcia 

Bombi Zaramello, o benefício assistencial mensal de prestação continuada de que cuidam os artigos 203, inciso V, da 

CF/88 e 20, "caput", da Lei n.º 8.742/93, a partir da citação, obedecidos eventuais reajustes que vierem a ser 

futuramente concedidos. As parcelas vencidas, igualmente de caráter alimentar, deverão ser corrigidos monetariamente 

a partir dos respectivos vencimentos (nos termos da Súmula 148, do STJ, e Súmula n.º 08, do TRF, com atualização 

conforme o disposto no art. 41, da Lei n.º 8.213/91), incidindo, ainda, sobre as mesmas, juros de mora calculados pela 

SELIC, também desde os vencimentos individuais. Ante a verossimilhança do direito alegado e o receio de dano 

irreparável, antecipou os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício assistencial de prestação 

continuada, no prazo de 20 dias, de forma irretroativa, sob pena de pagamento de multa diária, fixada em R$ 100,00 por 

dia. Sucumbente, arcará o requerido com o pagamento dos honorários advocatícios do patrono da autora, fixados em 

10% sobre o valor da condenação devidamente corrigido, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença (Súmula 111, do STJ). Isentou o requerido de custas, nos termos da Lei n.º 8.620/93, art. 8º, § 1º, e Lei 

Estadual n.º 4.952/85, art. 5º).  

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Requer alteração da verba honorária e do termo inicial do benefício e o reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal. 
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A autora interpõe recurso adesivo, pleiteando a majoração da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode 

ser aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ 

de 18/10/2006, pp - 00041). 

Proposta a demanda em 18/01/2006, a autora com 77 anos, nascida em 19/08/1928, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 10/27, dos quais destaco: atestado médico, de 27/07/2004, indicando que a autora deve se manter afastada de 

suas atividades diárias por tempo indeterminado, a partir de 13/04/2004, constando o CID: S 72.0 (fls. 17); atestado do 

SUS-SP - Regional de Araçatuba, de 17/02/2005, constando que a requerente está impossibilitada de trabalhar (fls. 19); 

declarações do proprietário da "Farmácia Frutal" - Ltda., de 15 e 28 de fevereiro de 2005, informando que a autora 

gasta, em média, R$ 110,00 ou R$ 170,00, por mês, em medicamentos (fls. 20/21); declaração do "Pina 

Supermercados", de 15/02/2005, indicando o gasto mensal de R$ 250,00 e boleto de pagamento do imposto predial, 

com vencimento em 10/02/2005, no valor de R$ 22,80, quando parcelado, e de R$ 228,04, quando em parcela única 

(fls. 23/24). 

Veio o estudo social (fls. 52/58), datado de outubro de 2006, dando conta que a requerente reside em companhia do seu 

marido, idoso, aposentado, em casa própria. A renda mensal familiar advém da aposentadoria recebida pelo cônjuge, no 

valor de R$ 599,00 (1,7 salários mínimos). Não recebe ajuda dos filhos, e não sabe informar os rendimentos destes. 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. 

A requerente não logrou comprovar o requisito da miserabilidade, essência do beneficio assistencial, considerando que 

reside em casa própria com o marido, e que vive da aposentadoria deste, no valor de 1,7 salários mínimos. Ademais, o 

Estudo Social não indica caracteres de miserabilidade, até porque não enfrenta a questão da impossibilidade dos filhos 

auxiliarem no sustento dos pais, nem noticia de serem eles pessoas de baixa renda. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide resta prejudicado o recurso da autora. 

Por essas razões, dou provimento ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando 

a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário (a) da assistência judiciária 
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gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precendentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). Prejudicado o recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.019786-4        AC 1116777 

ORIG.   :  0400000764  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0400092245  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ANTONIA RODRIGUES 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 16.12.2004 (fls. 21, vº). 

A r. sentença de fls. 30 (proferida em 17.08.2005) julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a conceder 

à autora o benefício da pensão por morte, a partir da data da citação, no valor correspondente a um salário mínimo 

mensal, inclusive décimo terceiro salário. Determinou o pagamento das prestações em atraso de uma só vez, com 

correção monetária, desde o momento em que cada parcela era devida, calculada com base no Provimento n. 24, de 

24.02.1997, adotado pela Justiça Federal da 3ª Região para as ações previdenciárias ou outro que o substituir e juros 

legais de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou, por fim, ao pagamento de custas e despesas 

processuais, porventura existentes, atualizadas desde o desembolso, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais), corrigidos monetariamente, a partir da sentença. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do de cujus, do recolhimento das contribuições pertinentes e da dependência econômica da autora, além da 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede alteração dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 
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Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 02.08.1980, atestando a 

profissão de lavrador do marido; certidão de nascimento do filho, em 18.03.1989, indicando a profissão de lavrador do 

falecido; certidão de óbito do cônjuge, qualificado como diarista, aos 08.04.2004, com 47 (quarenta e sete) anos de 

idade, indicando causa indeterminada da morte. 

Em depoimento pessoal (fls. 33), a autora afirma que seu falecido marido exerceu labor rural até a época do óbito, 

apesar de doente. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 34/35, confirmam o alegado labor rural do de cujus, até adoecer, próximo à data da 

morte. 

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a 

prova da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do falecido marido, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola, o conjunto probatório contém 

elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 01.09.2004, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 08.04.2004, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

sendo devido o benefício com termo inicial em 16.12.2004 (data da citação). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 
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1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso do INSS, com fulcro no art. 557, 1º - A, do CPC, apenas para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 16.12.2004 (data 

da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019915-8        AC 1305577 

ORIG.   :  0700001728  1 Vr ATIBAIA/SP     0700044210  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TOMIKO YOKOZAWA 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 28) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido dos juros de mora a partir da citação. A 

verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos 

da Súmula nº 111, do C. STJ. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (30/3/07), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
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Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

20 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 91 (noventa e um) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da filha da autora, celebrado em 5/6/76 (fls. 

10), na qual não consta a qualificação profissional de seus genitores. O fato de constar a profissão de lavrador de seu 

genro, não indica que a demandante tenha trabalhado no campo. Outrossim, a certidão de óbito de seu marido, ocorrido 

em 7/11/04 (fls. 11), constando a qualificação de "agricultor aposentado", não constitui inicio de prova material para 

comprovar o labor rural no período idêntico à carência do benefício pleiteado por se tratar de documento recente. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 
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Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida na sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.019952-5        AC  884358 

ORIG.   :  0200000411  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HIROKO TAMAGAWA KOMIYAMA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 78/81. Ante o falecimento da autora, suspende-se o processo nos termos do art. 265,§ 1º, do Código de Processo 

Civil para a regularização processual com a habilitação dos herdeiros nos termos do art. 1.060, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.020121-8        AC 1026312 

ORIG.   :  0300001584  4 Vr ITU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA NEUSA ZUMBINI ZACARIAS 

ADV     :  MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITU SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Ação objetivando a revisão da renda mensal inicial de benefício de pensão por morte concedido em 24.03.1996 (que 

teve por base de cálculo a aposentadoria por tempo de serviço recebida pelo falecido marido desde 02.11.1984), com a 

aplicação, nos salários-de-contribuição da aposentadoria originária, do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 (ORTNs/OTNs para 

o cálculo da correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que antecederam aos doze últimos, constantes do 

período básico de cálculo), bem como a majoração do coeficiente do benefício, conforme preceitua a Lei nº 9.032/95. 

O pedido foi julgado procedente. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Inicialmente, com relação ao pedido de majoração do coeficiente do benefício, segundo informações constantes na 

memória de cálculo de benefício, extraído do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

verifica-se que a pensão por morte foi concedida de acordo com as regras da Lei nº 9.032/95, notadamente se 
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comparado o valor da aposentadoria que serviu para cálculo do benefício (R$ 666,92), com a renda mensal inicial 

constante na memória de cálculo do benefício (R$666,02). 

Há, portanto, óbice ao prosseguimento da ação, pois a autora não possui interesse de agir. 

Na lição de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando 

essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse processual 

quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado (v.g., pelo inadimplemento da prestação e resistência do 

réu à pretensão do autor). De outra parte, o autor movendo a ação errada e utilizando-se do procedimento incorreto, o 

provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a inadequação procedimental acarreta a inexistência de 

interesse processual". (in Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10ª Ed, 2008, p. 504) 

Esta E. Corte, em casos análogos, assim se manifestou: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE PENSÃO POR 

MORTE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CARÊNCIA DE AÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1- Falta à Autora legítimo interesse no ajuizamento para pleitear a majoração do coeficiente da pensão por morte para 

100%, em conformidade com a Lei nº 9.032/95, vez que já percebe o benefício nesse percentual.  

2- Restando patente a carência de ação, nos termos do artigo 3º c.c. 267, VI do CPC, há de ser extinto o presente feito, 

vez que a qualquer tempo e grau de jurisdição o Juiz pode conhecer de ofício a respeito desta matéria (art. 267, §3º). 

3- Excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte Autora. 

4- Processo extinto, sem resolução de mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(AC nº 2001.60.03.000058-3, 9ª Turma, Des. Fed. Santos Neves,  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APURAÇÃO DA RMI DO 

BENEFÍCIO DE PENSÃO. APLICAÇÃO CORRETA DO COEFICIENTE DE PENSÃO SOBRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 9.032/95. 

RECURSO IMPROVIDO. 

I. O coeficiente de 100% foi aplicado sobre o salário de benefício para fins de apuração do valor da renda mensal inicial 

do benefício de pensão por morte uma vez que o evento morte que deu origem ao benefício ocorreu já sob a égide da 

Lei nº 9.032/95. Falta de interesse de agir da parte autora, nesse ponto. 

II. Há nos autos elementos propícios a aferir a correção do procedimento adotado pelo INSS no cálculo de apuração do 

valor da pensão. 

III. Agravo regimental improvido." 

(AC nº 2003.61.04.013725-0, Juiz Convocado Rafael Margalho, 7ª Turma) 

Relativamente à correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, que antecederam os doze últimos, pela variação 

das ORTNs/OTNs, dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu 

parágrafo 1º: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 
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Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Entretanto, mister decidir sobre a situação da autora, cujo benefício originário foi concedido em época anterior à da 

vigência da Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançado por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - 

ORTN". 

Vinculou-se toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que os 

salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 

aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 6.205, de 

29 de abril de 1975; e 

as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 

Não se aplica à pretensão da autora tais exceções, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, incidiria a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 

"Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 
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- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

"Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 - INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

"Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, "b", c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378).    

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

Diante do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de prestação 

continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o número de 

salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o 

sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro de 1991, com o advento dos 

Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 

Assim, havendo alteração do valor da renda mensal inicial, em virtude da correção monetária desses vinte e quatro 

salários-de-contribuição, de acordo com o critério acima, as diferenças a serem apuradas deverão abranger, inclusive, 

aquelas decorrentes da incidência do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 89.312/84 

no já citado artigo 21. Trago, a título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

"(...) A correção dos salários-de-contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários-de-

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)"  

(Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ de 26.04.95, p. 24.366). 

In casu, percebendo a autora pensão por morte oriunda de aposentadoria percebida pelo de cujus, a distorção aqui 

discutida ocorreu no cálculo da renda mensal inicial do benefício originário, refletindo-se, à evidência, na apuração do 

valor do benefício derivado. Por conseguinte, deve ser recalculada a renda mensal inicial do benefício que deu origem à 

pensão, nos termos do ora decidido, evoluindo-se o valor das prestações subseqüentes a partir da renda mensal alterada 

visando exclusivamente à revisão do benefício de que a dependente é titular. Em sendo assim, só serão devidas 

diferenças à parte autora a partir da data de início de sua pensão, não fazendo jus, portanto, a valores anteriores à 

concessão de seu próprio benefício. 

Posto isso, extingo, de ofício, o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, relativamente ao pedido de majoração do coeficiente do benefício, pois configurada a carência de ação, 

e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à remessa oficial e à apelação. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020158-6        AC 1195893 

ORIG.   :  0400000562  1 Vr SAO PEDRO/SP     0400013221  1 Vr SAO PEDRO/SP 

APTE    :  LUIZ BENEDITO NUNES PEREIRA 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 242/243 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 16.06.2004 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

17.791,76(dezessete mil setecentos e noventa e um reais e setenta e seis centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 17 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021064-6        AC 1307743 

ORIG.   :  0500002215  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  MARIA DO CARMO TITARA e outro 

ADV     :  WALTER PEREIRA DE MORAES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que, em ação de rito ordinário, julgou improcedente pedido de 

concessão de pensão por morte de cônjuge e genitor, falecido em 15.01.2001.  

Os autores pleiteiam a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 99/100). 

Decido. 

A lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e respectivas 

alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente para situações 

passadas, conforme preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª Edição. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: a condição de dependência 

econômica e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, 

consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Objetivando comprovar a qualidade de segurado do de cujus, foi anexada, aos autos, cópia de sua CTPS, com vínculo 

empregatícios nos períodos de 01.09.1986 a 01.12.1986, 05.01.1987 a 30.11.1992, 01.06.1993 a 02.08.1994 e 

05.10.1994 a 15.01.1996. 

Considerando-se o teor do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e seu parágrafo único, perde a qualidade de segurado 

aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

O falecido manteve-se vinculado à Previdência Social até fevereiro de 1996, perdendo a qualidade de segurado em 

março de 1997. 

Ao falecer, em 15.01.2001, já contava com quase cinco anos sem o recolhimento das contribuições previdenciárias, sem 

que pudesse ser enquadrado nas hipóteses previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, tendo, pois, 

perdido a condição de segurado. Considerando-se que tal evento operou-se anteriormente ao preenchimento das 
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condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade, visto que não cumprido o requisito etário (contava 31 

anos de idade quando faleceu) ou por tempo de serviço, não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei 

nº 10.666/03. 

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito 

para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar a orientação seguida nesta Corte quanto à comprovação da qualidade de segurado para concessão do 

benefício, a seguir transcrito, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO.  

1-Havendo pretensão à PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de 

sua morte.  

2-Caso contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora sem 

registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado.  

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários.  

4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Relator Juiz Rubens Calixto, 1ª Turma, d.u., DJ 10/12/2002 P. 369) 

A ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não demonstrada a 

qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se acerca da 

dependência econômica dos autores em relação ao falecido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021451-9        AC 1197815 

ORIG.   :  0400000308  1 Vr CABREUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOAO CIRILO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

Fls.125. Preliminarmente, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 

procuração com poderes especiais para transigir, nos termos do art. 38, do CPC. 

Após, conclusos.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021680-6        AC 1308931 

ORIG.   :  0700003519  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUNICE MARIA PINHEIRO BARBOSA 

ADV     :  MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 06.09.07 (fls. 30 v). 

A r. sentença, de fls. 39/42 (proferida em 22.01.08), julgou procedente a presente ação e, em conseqüência, condenou o 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), identificado nos autos, no pagamento a favor da autora, de 

aposentadoria por idade, correspondente a uma pensão mensal e vitalícia no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo. 

O pagamento deverá ser efetuado a partir da citação do instituto-réu para esta ação. As parcelas vencidas deverão ser 

corrigidas até o efetivo pagamento, que será feito de uma única vez. Os juros de mora (sobre o total devidamente 

corrigido), igualmente, deverão ser calculados a partir da citação. Condenou o instituto-réu no pagamento de honorários 

advocatícios que arbitrou em dez por cento (10%) sobre o valor total da condenação (parcelas vencidas até a data desta 

sentença), devidamente corrigida até o efetivo pagamento. Concedeu a tutela antecipada, eis que há prova inequívoca do 

direito da autora, pessoa de idade avançada, que por óbvio necessita da aposentadoria para garantir sua sobrevivência 

com o mínimo de dignidade. Sendo que em casos como este a jurisprudência do TRF, é pacífica no sentido da 

concessão do benefício. Assim, imediatamente, independente do trânsito em julgado cite-se o INSS para implantação do 

beneficio no prazo de dois (2) meses, sob pena de multa mensal de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Inconformada apela a Autarquia Federal argüindo, preliminarmente a impossibilidade da concessão da tutela antecipada 

e pedindo que o recurso seja recebido no duplo efeito. No mérito,  sustenta, em síntese, a ausência de prova material, 

não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibIlidade de 

prova exclusivamente testemunhal.  

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/18 e 24/28, dos quais destaco: cédula de 

identidade (nascimento em 27/11/1951); título eleitoral, da requerente, de 26/06/70, indicando profissão de oleiro; título 

eleitoral do marido, de 19/08/66, indicando profissão de lavrador; certidão de casamento, realizado em 25/05/74, em 

que o marido esta qualificado como motorista; escritura de compra e venda de uma parte ideal de terras, com área de 10 

mil metros quadrados, no município de Nazaré Paulista, de 25/07/94, pelo cônjuge da requerente, que está qualificado 

como motorista; planta de  levantamento topográfico planimétrico, de agosto/07, constando gleba, de 334,64m²,  em 

nome da autora.  

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão verifico constar o  vínculo empregatício em 

nome do cônjuge, de 01/06/1982 a 02/05/1986, para Empresa de ônibus Guarulhos AS. 
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Os depoimentos das testemunhas, a fls. 43/49, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora, 

apenas afirmando que trabalha no sítio em que mora, que era do avô. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2006, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

150 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. Nenhuma das testemunhas afirma que a requerente tenha sido oleira, como indica o título de eleitor. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, constante apenas na certidão de 

casamento, como pretende, eis que, os demais documentos o qualificam como motorista e o extrato do sistema Dataprev 

demonstra que exerceu atividade urbana. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 
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exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557,  § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e de honorária, 

por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021744-9        AC 1122390 

ORIG.   :  0400000130  1 Vr MACAUBAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIANA RODRIGUES 

ADV     :  DULCILINA MARTINS CASTELAO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 129/132, 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 24/05/2004 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01/08/2008 bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

20.505,80 (vinte mil, quinhentos e cinco reais e oitenta centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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          Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021750-4        AC 1122396 

ORIG.   :  0500000318  1 Vr VALPARAISO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSANGELA DELGADINHO DA SILVA 

ADV     :  GERSON LOPES DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 24.05.2005 (fls. 45, vº). 

A r. sentença de fls. 75/78 (proferida em 25.10.2005) julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a pagar à 

autora, a partir da citação, o benefício de pensão por morte, cujo valor deverá obedecer a legislação vigente na data em 

que a obrigação passou a ser devida, bem como o décimo terceiro salário, acrescido de juros de mora a contar-se da 

citação e correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos da Súmula 8 do TRF da 3ª Região. 

Condenou, por fim, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento), nos termos da Súmula 

111 do E. STJ. Isentou de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, argüindo, preliminarmente, ausência da qualidade de segurado do de cujus, 

porquanto não comprovado o labor rurícola e o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos doze meses 

anteriores ao óbito. No mérito, sustenta, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado do falecido. 

Pede redução da verba honorária e alteração do termo inicial do benefício e consectários. 

A autora interpôs recurso adesivo para alteração do termo inicial do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado no E. Superior Tribunal de Justiça, 

decido: 

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 
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Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 18.12.1993, atestando a 

profissão de protético do cônjuge; certidão de nascimento do filho, aos 21.09.1997, indicando a profissão do falecido 

como protético; certidão de óbito do marido, qualificado como protético, aos 12.08.2001, com 36 (trinta e seis) anos de 

idade, indicando causa da morte desconhecida; CTPS do de cujus, emitida em 19.01.1981, com anotações como auxiliar 

de serviços gerais em estabelecimento de urbanização, de 08.04.1991 a 31.05.1991, e como administrador de 

estabelecimento agropecuário, de 02.01.2001 a 31.05.2001; consulta ao sistema Dataprev, em nome do falecido, com 

registro de trabalho para Laboratório de Prótese Kibune S/C Ltda, de 01.01.1981 a 01.06.1990, de forma descontínua, 

além dos registros indicados na CTPS; comunicação do indeferimento da pensão por morte, requerida 

administrativamente pela autora, em 22.11.2001, por falta de comprovação da qualidade de segurado do de cujus; 

recurso administrativo, interposto pela autora em 05.07.2002, a que se negou provimento, aos 22.07.2003; petição 

inicial e termo de audiência dos autos 372/03, da 1ª Vara do Trabalho de Araçatuba, ação movida pelo espólio do 

cônjuge em face de José Ascêncio Dias, para recebimento de verbas trabalhistas pertinentes ao período de 02.01.2001 a 

31.05.2001. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 69/70, confirmam o trabalho prestado pelo de cujus a José Ascêncio Dias, pouco antes de 

falecer, bem como a convivência com a autora até o óbito. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

De outro lado, incumbe verificar se, por ter falecido após quase 03 (três) meses da cessação do seu último vínculo 

empregatício, o falecido teria perdido a qualidade de segurado. 

O artigo 15, §1º, da Lei 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das 

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado. É a hipótese dos autos, tendo em vista que da CTPS 

juntada extrai-se que o falecido esteve registrado até 31.05.2001 e o óbito ocorreu em 12.08.2001. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES A QUALIDADE DE 

DEPENDENTE ECONÔMICA DA ESPOSA E DE SEGURADO DO DE CUJUS - JUROS DE MORA - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 

1. Verificada a legislação aplicável à época, Lei 8213/91, nota-se que os únicos requisitos exigidos da postulante do 

benefício de "pensão por morte" era a comprovação da condição segurado do falecido e dependência econômica da 

autora. 
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2. A qualidade de segurado do de cujus foi devidamente comprovada, eis que existe declaração de sua ex-empregadora 

afirmando que estava trabalhando em sua propriedade, no período de fevereiro a dezembro de 1996. Pelo inciso II do 

artigo 15 da Lei 8213/91 detém por 12 meses após a cessação das contribuições a qualidade de segurado. O evento 

morte se deu em 31.05.1997, dentro do período de graça, o que o qualifica como segurado por ocasião do falecimento. 

3. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido da postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. Pelas certidões de casamento e óbito, anexas aos autos a autora comprova a situação de 

cônjuge e, portanto, a dependência econômica que é presumida. 

4. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

5. São devidos juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, computados da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de 

quando incidirão na forma prevista no artigo 406 da Lei n°. 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

6. A verba honorária fixada na r. sentença monocrática está em conformidade com entendimento desta Turma, bem 

como com o enunciado da Súmula n.º 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

7. Apelo do INSS parcialmente provido 

8. Recurso adesivo da autora improvido. 

(TRF - 3ª Região - Sétima Turma - APELAÇÃO CIVEL - 780409 - Processo: 200203990088796 / SP - Data da 

decisão: 10/11/2003 - DJU 10/03/2004, pág. 264 - relatora Juíza Leide Polo) 

Acrescente-se, ainda, ser irrelevante eventual falta de recolhimento das contribuições previdenciárias, porquanto tal 

obrigação incumbe ao empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em função da inobservância da lei por parte 

daquele. 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido. 

Considerando que houve requerimento administrativo, em 22.11.2001, e a autora pretende receber o benefício em 

decorrência do falecimento do marido, em 12.08.2001, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 

de 10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data do requerimento administrativo (22.11.2001). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, 1º - A, do CPC, dou provimento ao recurso adesivo da autora, para fixar o 

termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, e dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, 

apenas para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 22.11.2001 (data do 

requerimento administrativo). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021929-7        AC 1309180 

ORIG.   :  0700000166  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  REIKO KOYAMA 

ADV     :  ANGELO ROBERTO FLUMIGNAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a majoração do coeficiente do benefício de pensão por morte (NB nº 127.475.161-3 - DIB 

12.04.2003), conforme preceitua a Lei nº 9.032/95. 

O pedido foi julgado procedente. 

O INSS apelou. Pleiteia a integral reforma da sentença, alegando que o benefício foi concedido no percentual almejado 

pela autora.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 
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Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

A autora pleiteia a majoração do coeficiente de pensão por morte concedida em 12.04.2003. 

Contudo, segundo carta de concessão/memória de cálculo, juntada pela autora às fls. 15, verifica-se que o benefício foi 

concedido de acordo com as regras da Lei nº 9.032/95, ou seja, com o coeficiente de 100% do salário de benefício. 

Há, portanto, óbice ao prosseguimento da ação, pois a autora não possui interesse de agir. 

Na lição de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando 

essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse processual 

quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado (v.g., pelo inadimplemento da prestação e resistência do 

réu à pretensão do autor). De outra parte, o autor movendo a ação errada e utilizando-se do procedimento incorreto, o 

provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a inadequação procedimental acarreta a inexistência de 

interesse processual". (in Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10ª Ed, 2008, p. 504) 

Esta E. Corte, em casos análogos, assim se manifestou: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE PENSÃO POR 

MORTE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CARÊNCIA DE AÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1- Falta à Autora legítimo interesse no ajuizamento para pleitear a majoração do coeficiente da pensão por morte para 

100%, em conformidade com a Lei nº 9.032/95, vez que já percebe o benefício nesse percentual.  

2- Restando patente a carência de ação, nos termos do artigo 3º c.c. 267, VI do CPC, há de ser extinto o presente feito, 

vez que a qualquer tempo e grau de jurisdição o Juiz pode conhecer de ofício a respeito desta matéria (art. 267, §3º). 

3- Excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte Autora. 

4- Processo extinto, sem resolução de mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(AC nº 2001.60.03.000058-3, 9ª Turma, Des. Fed. Santos Neves, j. em 12/11/2007, DJU de 13/12/2007, p. 604) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APURAÇÃO DA RMI DO 

BENEFÍCIO DE PENSÃO. APLICAÇÃO CORRETA DO COEFICIENTE DE PENSÃO SOBRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 9.032/95. 

RECURSO IMPROVIDO. 

I. O coeficiente de 100% foi aplicado sobre o salário de benefício para fins de apuração do valor da renda mensal inicial 

do benefício de pensão por morte uma vez que o evento morte que deu origem ao benefício ocorreu já sob a égide da 

Lei nº 9.032/95. Falta de interesse de agir da parte autora, nesse ponto. 
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II. Há nos autos elementos propícios a aferir a correção do procedimento adotado pelo INSS no cálculo de apuração do 

valor da pensão. 

III. Agravo regimental improvido." 

(AC nº 2003.61.04.013725-0, Juiz Convocado Rafael Margalho, 7ª Turma, j. em 18/02/2008, DJU de13/03/2008, p. 

444) 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, dou provimento à apelação e à remessa oficial para extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, pois configurada a carência de ação. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021946-8        AI  338222 

ORIG.   :  0700000576  1 Vr MOCOCA/SP     0700023150  1 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  LUCIA DE FATIMA BRUSCAGIM DOS REIS 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A autora opõe Embargos de Declaração da decisão monocrática proferida nos autos do Agravo de Instrumento n.º 

2008.03.00.021946-8, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, 

§1º-A, do CPC, a fim de possibilitar a realização de perícia médica da agravante na sede do Juízo de primeiro grau ou 

em localidade de fácil acesso a ela". 

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de omissão no Julgado, que deixou de fixar prazo para a realização da 

perícia no Juízo a quo.  

Requer seja suprida a falha apontada. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, não assiste razão à embargante. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser 

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem 

supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, deu provimento ao pedido da autora, ora 

agravante. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 74/75, que: "Tratando-se de lide previdenciária, objetivando a concessão de 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, que tramita com os benefícios da justiça gratuita, deve ser 

considerada a especial condição de hipossuficiência da segurada, ora agravante, e as dificuldades do IMESC na 

realização dos exames periciais, como informado pelo próprio Juízo a quo em diversos feitos. 
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Observo que a parte autora não se recusou a submeter-se à  perícia médica, nos termos inicialmente determinados pelo 

Magistrado de Primeira Instância, todavia, a demora na realização dos procedimentos justifica o deferimento do pedido, 

de modo a conferir maior celeridade à instrução processual, visando a mais rápida e justa solução do litígio. 

Além do que, sendo a realização do exame médico-pericial essencial para a comprovação da incapacidade que se 

pretende demonstrar, o fato de o art. 434, do CPC, dispor que o perito será escolhido, de preferência, entre os técnicos 

dos estabelecimentos oficiais especializados, não impede que o juiz, considerando a peculiar condição da parte e o local 

em que se encontra, nomeie médico particular, inscrito no órgão de classe competente, de sua livre escolha, consoante o 

disposto nos artigos 421 c.c. 145, ambos do citado diploma legal." 

Quanto ao prazo para a realização da perícia, ressalto que cabe tão-somente ao Magistrado de Primeira Instância, 

observadas as condições locais, dar cumprimento à decisão proferida nesta esfera recursal, em tempo razoável, 

primando pela celeridade na tramitação do feito, em observância ao princípio esculpido no inc. LXXVIII, do art. 5º, da 

Constituição Federal.  

Nesta esteira, agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que nego seguimento aos embargos de declaração, 

com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022608-6        AC 1123716 

ORIG.   :  0400000604  1 Vr AURIFLAMA/SP     0400002800  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZELINDA APARECIDA FORNAZARI DIAS 

ADV     :  HERMES LUIZ DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 10.03.2005 (fls. 36, vº). 

A r. sentença de fls. 63/66 (proferida em 4.05.2005) julgou procedente o pedido para conceder a pensão por morte à 

autora e condenar o réu ao pagamento da pensão mensal vitalícia, correspondente a 100% (cem por cento) do valor da 

aposentadoria a que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez, nos termos do art. 75 da Lei 

8.213/91, a partir da citação. Condenou, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas, isto é, posteriores ao 

trânsito em julgado, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 
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 Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do de cujus, uma vez que a prova material apresentada não tem o condão de comprovar o exercício da atividade rural, e 

ausência de comprovação da dependência econômica da autora. Pede isenção das despesas processuais e redução da 

verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com título eleitoral do marido, qualificado como lavrador, aos 

29.12.1980; contrato particular de arrendamento agrícola, em que a autora figura como arrendatária, aos 14.05.1990, 

sem assinaturas; CTPS do marido, emitida aos 05.01.1981, com anotações de labor rural, de 06.09.1993 a 12.02.2002, 

de forma descontínua; certidão de casamento, realizado em 31.12.1988, atestando a profissão do cônjuge como auxiliar 

de tratamento de leite; certidão de óbito do marido, qualificado como lavrador, aos 29.12.2003, indicando a causa da 

morte como asfixia mecânica, afogamento; escritura pública de divisão amigável de imóvel rural, aos 24.11.1994, em 

que o quinhão número 4, com 3,32.75 hectares, denominado Chácara Santa Ana, passou a pertencer à autora e seu 

falecido marido; declarações do ITR do referido imóvel rural, nos exercícios de 2001 e 2002; e recibo de entrega da 

declaração do ITR do exercício de 2003. 
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Em depoimento (fls. 59), a autora afirma que o falecido cônjuge trabalhou até a morte. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 60/61, confirmam o alegado labor rural do de cujus, exercido até o óbito. 

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a 

prova da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do falecido marido, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola no momento da sua morte, o 

conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 28.06.2004, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 29.12.2003, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

sendo devido o benefício com termo inicial em 10.03.2005 (data da citação). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  
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VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e dou parcial provimento ao recurso do INSS, com fulcro no 

art. 557, 1º - A, do CPC, para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença e isentar o réu de 

custas, salvo as em reembolso. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, calculado nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 

10.03.2005 (data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023130-4        AI  339155 

ORIG.   :  0700000725  1 Vr MOCOCA/SP     0700027669  1 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  JANETE MINGUE DE AZEVEDO 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A autora opõe Embargos de Declaração da decisão monocrática proferida nos autos do Agravo de Instrumento n.º 

2008.03.00.023130-4, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, 

§1º-A, do CPC, a fim de possibilitar a realização de perícia médica da agravante na sede do Juízo de primeiro grau ou 

em localidade de fácil acesso a ela". 

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de omissão no Julgado, que deixou de fixar prazo para a realização da 

perícia no Juízo a quo.  

Requer seja suprida a falha apontada. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, não assiste razão à embargante. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser 

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem 

supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, deu provimento ao pedido da autora, ora 

agravante. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 44/45, que: "Tratando-se de lide previdenciária, objetivando a concessão de 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, que tramita com os benefícios da justiça gratuita, deve ser 

considerada a especial condição de hipossuficiência da segurada, ora agravante, e as dificuldades do IMESC na 

realização dos exames periciais, como informado pelo próprio Juízo a quo em diversos feitos. 

Observo que a parte autora não se recusou a submeter-se à  perícia médica, nos termos inicialmente determinados pelo 

Magistrado de Primeira Instância, todavia, a demora na realização dos procedimentos justifica o deferimento do pedido, 

de modo a conferir maior celeridade à instrução processual, visando a mais rápida e justa solução do litígio. 

Além do que, sendo a realização do exame médico-pericial essencial para a comprovação da incapacidade que se 

pretende demonstrar, o fato de o art. 434, do CPC, dispor que o perito será escolhido, de preferência, entre os técnicos 

dos estabelecimentos oficiais especializados, não impede que o juiz, considerando a peculiar condição da parte e o local 

em que se encontra, nomeie médico particular, inscrito no órgão de classe competente, de sua livre escolha, consoante o 

disposto nos artigos 421 c.c. 145, ambos do citado diploma legal." 

Quanto ao prazo para a realização da perícia, ressalto que cabe tão-somente ao Magistrado de Primeira Instância, 

observadas as condições locais, dar cumprimento à decisão proferida nesta esfera recursal, em tempo razoável, 

primando pela celeridade na tramitação do feito, em observância ao princípio esculpido no inc. LXXVIII, do art. 5º, da 

Constituição Federal.  

Nesta esteira, agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que nego seguimento aos embargos de declaração, 

com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.023621-0        AC 1312091 

ORIG.   :  0600001486  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA LUCIA CARDOSO DE MELLO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 26.10.2006 (fls. 26). 

A r. sentença, de fls. 44/50 (proferida em 10.08.2007),  julgou procedente o pedido inicial, para o fim de condenar o  

requerido a pagar à requerente o  benefício previdenciário de aposentadoria por idade (art. 143 da Lei 8.213./91), no 

valor de um salário mínimo mensal,  a contar da citação (26.10.2006), sem prejuízo do 13º salário, devendo as 

prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de  correção monetária, desde os respectivos vencimentos, 

e juros de mora, a partir da citação, na forma da lei.  Condenou, ainda, o requerido nos honorários advocatícios, que 

arbitrou em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111, do STJ, bem como 

ao ressarcimento de despesas processuais. Isentou a Autarquia do pagamento da taxa judiciária (Art. 6º, da Lei Estadual 

nº 11.608/2003) 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer a alteração da honorária. 

A autora interpôs recurso adesivo (fls. 69/73), requerendo a majoração da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O  pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 05/22, dos quais destaco: RG (nascimento: 06/03/1946);  

certidão de casamento, realizado em 27/07/1963, indicando a profissão de lavrador do marido e a residência, de ambos, 

em  fazenda; CTPS do cônjuge , com vários registros como trabalhador rural, em períodos descontínuos, entre 

12/08/1971 e 19/06/2000; certidão de nascimento do filho Cláudio Antonio de Mello (em 12/11/1966), qualificando o 

pai como lavrador; certidões de casamento dos filhos Donizeti Arisneu de Mello (em 24/06/1989) e Luís Paulo de 

Mello (em 27/05/2000), constando ambos como filhos de pai lavrador. 

Em consulta ao CNIS, que faz parte integrante desta decisão, verifico constarem  vínculos empregatícios em nome do 

cônjuge da requerente, como trabalhador agrícola, em períodos descontínuos,  com data de admissão em 01/08/1975 e 

última remuneração em julho de 1998; recebimento de auxílio-doença previdenciário, de 25/06/1998 a 22/05/2000, e  

aposentadoria por invalidez (com DIB em 23/05/2000), como trabalhador rural. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 40/41, declaram conhecer a autora há  mais de vinte e cinco anos e que sempre laborou 

no campo, citando fazendas onde trabalharam juntas,  e informam que ela deixou de trabalhar há dois anos, por motivo 

de doença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1116/3054 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que, 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 
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Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 10 anos. É o que mostra o exame da prova 

produzida. Completou 55 anos em 2001, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 120 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para fixar 

a honorária em 10% sobre o valor da condenação até a sentença. 

Nego seguimento ao recurso adesivo da autora, com fulcro no art. 557, do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.10.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023688-0        AC 1312158 

ORIG.   :  0700000164  3 Vr LEME/SP     0700014859  3 Vr LEME/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA ESTEVES 

ADV     :  JOSE BENEDITO RUAS BALDIN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que, em ação de rito ordinário, julgou improcedente pedido de 

concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em 12.09.2006.  

A autora pleiteia a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e respectivas 

alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente para situações 

passadas, conforme preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª Edição. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: a condição de dependência 

econômica e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, 

consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Objetivando comprovar a qualidade de segurado do de cujus, foi anexada aos autos, cópia de sua CTPS, com vínculos 

empregatícios nos períodos de 29.06.1987 a 14.09.1987, 20.06.1989 a 20.07.1989, 16.01.1990 a 01.03.1990, 

01.02.1991 a 15.09.1992, 14.11.1993 a 10.01.1994, 20.03.1997 a 15.04.1997, 02.02.1998 a 11.12.1998 e 02.04.2001 a 

21.12.2001.  

Considerando-se o teor do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e seu parágrafo único, perde a qualidade de segurado 

aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

O falecido manteve-se vinculado à Previdência Social até janeiro de 2002, perdendo a qualidade de segurado em 

fevereiro de 2003. 

Ao falecer, em 12.09.2006, já contava com quase cinco anos sem o recolhimento das contribuições previdenciárias, sem 

que pudesse ser enquadrado nas hipóteses previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, tendo, pois, 

perdido a condição de segurado. Considerando-se que tal evento operou-se anteriormente ao preenchimento das 

condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade, visto que não cumprido o requisito etário (contava 38 

anos de idade quando faleceu) ou por tempo de serviço, não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei 

nº 10.666/03. 

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito 

para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar a orientação seguida nesta Corte quanto à comprovação da qualidade de segurado para concessão do 

benefício, a seguir transcrito, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO.  

1-Havendo pretensão à PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de 

sua morte.  

2-Caso contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora sem 

registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado.  

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários.  
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4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Relator Juiz Rubens Calixto, 1ª Turma, d.u., DJ 10/12/2002 P. 369) 

Em que pese a alegação de que o falecido deixou de trabalhar devido a problemas de saúde, verifica-se que os 

documentos comprobatórios de tal condição são posteriores à perda da qualidade de segurado, não se prestando à 

extensão almejada. 

A ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não demonstrada a 

qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se acerca da 

dependência econômica da autora em relação ao falecido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023939-9        AC 1312430 

ORIG.   :  0600001366  1 Vr REGENTE FEIJO/SP    0600026430  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDELSON PIO DA SILVA incapaz 

REPTE   :  VERGILIO PIO DA SILVA 

ADV     :  CARLOS BRAZ PAIÃO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 06.09.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da data do indeferimento administrativo, com correção monetária e juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês. Condenou, ainda, em custas processuais, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da condenação, excluídas as prestações vincendas, e honorários da assistente social, em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelação do INSS, às fls. 104/112, aduzindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam No mérito, pugna 

pela reforma da sentença. Se vencido, requer a redução da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa; e fixação do termo inicial, a partir da data da sentença. Requer, por fim, que toda matéria objeto do recurso seja 

analisada para fins de prequestionamento. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
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Não cabe prosperar a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo Instituto Autárquico, uma vez que incumbe a 

ele a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e manutenção dos benefícios previdenciários concedidos aos 

segurados, consoante regulamentação aprovada pelo Decreto nº 1.744/95. 

Nesse sentido vem decidindo esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA - PRELIMINARES ARGÜIDAS PELO MPF REJEITADAS - RECURSO DO 

INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS - RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - 

SENTENÇA REFORMADA.  

(...) 

2. O órgão da Administração Pública Federal responsável pela Política Nacional da Assistência Social, nos termos do 

art. 6º, § único, da Lei 8742/93, era o Ministério do Bem-Estar Social, que foi extinto pelo art. 19, II, da Lei 9649/98, 

tendo sido sua competência transferida para o Ministério da Previdência e Assistência Social, nos termos do art. 18, IV, 

do mesmo diploma legal. E, a teor do art. 35 da Lei 8742/93 e do art. 32 do Decreto 1744/95, ao Ministério da 

Previdência e Assistência Social cabe a coordenação geral, acompanhamento e avaliação do referido benefício, através 

da Secretaria da Assistência Social, todavia, é de responsabilidade do INSS a operacionalização do benefício de 

assistência social, razão pela qual é o órgão que detém a LEGITIMIDADE "ad causam" em processos que visam a 

CONCESSÃO do referido benefício. 

Relatora: JUIZA RAMZA TARTUCE  

(AC 505205; 5ª Turma; DJU: 03/12/2002 PÁG: 674)  

Assim, possuindo o INSS pertinência subjetiva com o direito demandado na presente ação, rejeito a preliminar de 

ilegitimidade passiva ad causam.  

No mérito, o benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 
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Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 78, datado de 06.07.07, evidenciou sofrer o 

autor, 17 anos, polineuropatia sensitivo-motora, axonal e desmielinizante severa, desde os 08 anos, com dificuldade 

para ficar em pé ou caminhar, incapaz para o exercício de atividades que requeiram esforços dos membros inferiores.  

As moléstias detectadas, aliadas à condição social, ao baixo grau de instrução e à falta de qualificação profissional para 

o exercício de atividades que exijam apenas o uso das mãos, autorizam concluir pela incapacidade laborativa total. 

Na atual conjuntura nacional, que já dura décadas, com retração absoluta de ofertas de emprego, a chance da autora, 

diante de suas sérias limitações, é praticamente nenhuma, de prover à própria subsistência à custa de trabalho 

remunerado. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social de fls. 79/80, datado de 12.07.2007, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por três pessoas: autor, 17 anos; genitor, 66 anos, desempregado; e genitora, 42 anos, portadora de 

seqüela de poliomielite, beneficiária do amparo social ao deficiente. A residência da família é própria, porém simples, 

constituída por três cômodos (sala, cozinha e banheiro), guarnecidos com mobiliário singelo. A sobrevivência da 

família depende do benefício assistencial percebido pela genitora, no valor de um salário mínimo.  

O benefício assistencial recebido pela genitora, portadora de deficiência e incapaz para o trabalho, não deve ser incluído 

na renda total do núcleo familiar, para efeito de aferição da renda per capita, porquanto não gera vínculo de dependência 

previdenciária, previsto no artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data do requerimento administrativo (09.10.03). Entretanto, mantenho-

o, conforme fixado na sentença, a contar do indeferimento administrativo, do qual não recorreu o autor, vedada a 

reformatio in pejus. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º -A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, 

quanto ao mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para, mantido o percentual fixado para a verba honorária, 

determinar sua incidência somente sobre as parcelas vencidas, contadas até a data da sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.024049-4        AI  339553 

ORIG.   :  0700000456  1 Vr MOCOCA/SP 0700017650  1 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  MARIA DE LOURDES CARDOSO ARAUJO 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de embargos de declaração (fls. 114), opostos em face de decisão que deu parcial provimento a agravo de 

instrumento, para determinar a realização de perícia médica na cidade onde domiciliada a agravante ou em localidade 

próxima (fls. 103-108). 

- Sustenta a embargante que o decisum é omisso porque "deixou de se pronunciar quanto à fixação de prazo para a 

realização do procedimento". 

- Através do ofício nº 001949/08, o Juízo a quo solicitou informações a respeito do cumprimento da decisão de fls. 103-

108, aduzindo não contar com médico habilitado para realização da perícia médica (fls 117-118).  

DECIDO. 

- Inicialmente, em resposta ao ofício nº 001949/08 (ref.: proc. 360.01.2006.001765-0/000000-000 - ordem 456/2007), 

oficie-se ao Juízo a quo esclarecendo que, conforme explicitado na parte final da decisão de fls. 103-108, não havendo 

na Comarca profissional habilitado para a realização da perícia médica, deverá proceder na forma prevista nos artigos 

176 e 428, ambos do Código de Processo Civil, para efetivação do ato na localidade mais próxima e apta para tal fim. 

- Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão/decisão, houver obscuridade, contradição ou omissão.  

- Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Afirma a embargante que, nos termos do inciso II, do artigo 535 do Código de Processo Civil, a decisão de fls. 103-

108 restou omissa com relação ao pleito de fixação de prazo para a realização da perícia médica. 

- No entanto, verifica-se que referida questão não foi trazida à baila em Juízo de primeira instância, quando do pleito de 

elaboração de laudo judicial, na própria cidade onde domiciliada a embargante (fls. 93-94). 

- O entendimento jurisprudencial cristaliza que não são oponíveis embargos cujo teor se relacionar a assunto antes não 

suscitado, verbis: 

"São incabíveis embargos de declaração utilizados: 

(?) 

- para apreciar questão nova, não suscitada antes dos embargos (RSTJ59/170; embargos de declaração recebidos, na 

instância inferior, para apreciar questão nova)" STJ-4ª Turma, REsp 1.757-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 

13.3.90, deram provimento, v.u., DJU 09.4.90, p. 2.745; STJ-4ª Turma, Ag. 892-BA-AgRg-Edcl, rel. Min. Fontes de 

Alencar, j. 6.3.90, rejeitaram os embs., v.u., DJU 30.4.90, p.3.528; RTFR 148/159, RT 592/176, RJTJESP 67/250, JTA 

85/276, 91/108, 91/384, 94/275, 99/351, 100/364, Lex-JTA 72/357, 75/330. 
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"À exceção das questões de ordem pública ('verbi gratia', previstas no § 3º do art. 267 do CPC), não pode a parte 

suscitar questão nova (ou seja, que não constou das razões de apelação) em embargos de declaração" (STJ-2ª Turma, 

REsp 127.643-SP, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 4.8.98, não conheceram, v.u., DJU 8.9.98, p.40). 

"Inexiste omissão se a alegação de ofensa a determinada norma legal só se fez no pedido de declaração" (STJ-3ª Turma, 

REsp 7.891-0-SP-Edcl, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j.13.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 4.5.92, p.5.883).  

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de 

declaração opostos. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024060-3        AI  339564 

ORIG.   :  0700001917  1 Vr MOCOCA/SP     0700074493  1 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  BENEDITA AZARIAS CHICONE 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A autora opõe Embargos de Declaração da decisão monocrática proferida nos autos do Agravo de Instrumento n.º 

2008.03.00.024060-3, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, 

§1º-A, do CPC, a fim de possibilitar a realização de perícia médica da agravante na sede do Juízo de primeiro grau ou 

em localidade de fácil acesso a ela". 

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de omissão no Julgado, que deixou de fixar prazo para a realização da 

perícia no Juízo a quo.  

Requer seja suprida a falha apontada. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, não assiste razão à embargante. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser 

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem 

supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, deu provimento ao pedido da autora, ora 

agravante. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 67/68, que: "Tratando-se de lide previdenciária, objetivando a concessão de 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, que tramita com os benefícios da justiça gratuita, deve ser 

considerada a especial condição de hipossuficiência da segurada, ora agravante, e as dificuldades do IMESC na 

realização dos exames periciais, como informado pelo próprio Juízo a quo em diversos feitos. 

Observo que a parte autora não se recusou a submeter-se à  perícia médica, nos termos inicialmente determinados pelo 

Magistrado de Primeira Instância, todavia, a demora na realização dos procedimentos justifica o deferimento do pedido, 

de modo a conferir maior celeridade à instrução processual, visando a mais rápida e justa solução do litígio. 
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Além do que, sendo a realização do exame médico-pericial essencial para a comprovação da incapacidade que se 

pretende demonstrar, o fato de o art. 434, do CPC, dispor que o perito será escolhido, de preferência, entre os técnicos 

dos estabelecimentos oficiais especializados, não impede que o juiz, considerando a peculiar condição da parte e o local 

em que se encontra, nomeie médico particular, inscrito no órgão de classe competente, de sua livre escolha, consoante o 

disposto nos artigos 421 c.c. 145, ambos do citado diploma legal." 

Quanto ao prazo para a realização da perícia, ressalto que cabe tão-somente ao Magistrado de Primeira Instância, 

observadas as condições locais, dar cumprimento à decisão proferida nesta esfera recursal, em tempo razoável, 

primando pela celeridade na tramitação do feito, em observância ao princípio esculpido no inc. LXXVIII, do art. 5º, da 

Constituição Federal.  

Nesta esteira, agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que nego seguimento aos embargos de declaração, 

com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024244-1        AC 1312752 

ORIG.   :  0600000338  1 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO MARCAL DA COSTA RIBEIRO 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.04.2006 (fls. 22). 

A r. sentença, de fls. 46/51, proferida em 11.05.2007, julgou procedente o pedido condenando o INSS a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria rural por idade, com renda mensal inicial correspondente a um salário mínimo 

mensal e abono anual, a partir da citação. Os atrasados deverão ser pagos de uma única vez, aplicando-se a correção 

monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81, atendendo-se também ao disposto na Súmula 148, do STJ. Incidirão, ainda, 

sobre os atrasados, juros de mora de 1% ao mês, devidos a partir da citação, nos termos da Súmula 204, do STJ. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o débito existente por ocasião 

da sentença, a teor do artigo 20, § 4º do CPC e Súmula 111, do STJ. Isentou de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de prova material, não comprovação do exercício 

de atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Requer redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/15, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 20.01.1946), de 19.10.1968, qualificando o marido como lavrador, fls. 15 e CTPS da autora, com registros de 

27.05.1985 a 08.08.1985, 15.05.1986 a 27.06.1986, 25.05.1987 a 03.08.1987 e de 20.06.1987 a 11.08.1987, em 

atividade rural. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 42/44, conhecem a autora e confirmam que ela sempre exerceu atividade rurícola, tendo, 

inclusive um dos depoentes trabalhado com a requerente. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 
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2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2001, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 120 (cento e vinte) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (27.04.06), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 27.04.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.025031-0        AC 1313708 

ORIG.   :  9800000708  1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOUGLAS ROGERIO ROSSI espolio 

REPTE   :  SIRLEY DA CONCEICAO RAMOS ROSSI 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 311-323. Defiro a habilitação dos genitores do autor, Sirley da Conceição Ramos e Armando Antonio Rossi.  

Retifique-se a autuação. 

I. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025103-0        AI  340269 

ORIG.   :  0700074361  2 Vr MOCOCA/SP     0700001826  2 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  MARIA JOSE PIOVAN SIQUELLI 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A autora opõe Embargos de Declaração da decisão monocrática proferida nos autos do Agravo de Instrumento n.º 

2008.03.00.025103-0, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, 

§1º-A, do CPC, a fim de possibilitar a realização de perícia médica da agravante na sede do Juízo de primeiro grau ou 

em localidade de fácil acesso a ela". 

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de omissão no Julgado, que deixou de fixar prazo para a realização da 

perícia no Juízo a quo.  

Requer seja suprida a falha apontada. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, não assiste razão à embargante. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser 

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem 

supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, deu provimento ao pedido da autora, ora 

agravante. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 57/58, que: "Tratando-se de lide previdenciária, objetivando a concessão de 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, que tramita com os benefícios da justiça gratuita, deve ser 

considerada a especial condição de hipossuficiência da segurada, ora agravante, e as dificuldades do IMESC na 

realização dos exames periciais, como informado pelo próprio Juízo a quo em diversos feitos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1128/3054 

Observo que a parte autora não se recusou a submeter-se à  perícia médica, nos termos inicialmente determinados pelo 

Magistrado de Primeira Instância, todavia, a demora na realização dos procedimentos justifica o deferimento do pedido, 

de modo a conferir maior celeridade à instrução processual, visando a mais rápida e justa solução do litígio. 

Além do que, sendo a realização do exame médico-pericial essencial para a comprovação da incapacidade que se 

pretende demonstrar, o fato de o art. 434, do CPC, dispor que o perito será escolhido, de preferência, entre os técnicos 

dos estabelecimentos oficiais especializados, não impede que o juiz, considerando a peculiar condição da parte e o local 

em que se encontra, nomeie médico particular, inscrito no órgão de classe competente, de sua livre escolha, consoante o 

disposto nos artigos 421 c.c. 145, ambos do citado diploma legal." 

Quanto ao prazo para a realização da perícia, ressalto que cabe tão-somente ao Magistrado de Primeira Instância, 

observadas as condições locais, dar cumprimento à decisão proferida nesta esfera recursal, em tempo razoável, 

primando pela celeridade na tramitação do feito, em observância ao princípio esculpido no inc. LXXVIII, do art. 5º, da 

Constituição Federal.  

Nesta esteira, agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que nego seguimento aos embargos de declaração, 

com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.025252-0        AC  696714 

ORIG.   :  9900001541  1 Vr ITUVERAVA/SP 

APTE    :  ROSALINA MEDEIROS CORONATO 

ADV     :  ROBERTO MIRANDOLA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 08.03.2000 (fls.30v). 

A sentença de fls. 71/73 (proferida em 04.12.2000) julgou improcedente o pedido por perda da qualidade de segurado 

do "de cujus". Condenou a autora em custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, 

deixando de conferir executividade à condenação, por ser beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a autora apela sustentando, em breve síntese, que restou devidamente comprovado que não houve a 

perda da qualidade de segurado do de cujus, deixando de realizar contribuições por encontrar-se doente desde 1994. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte se encontra disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerida, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento da autora com o falecido, realizado em 

29.05.1971; certidão de óbito, referindo-se ao evento ocorrido em 15.08.1999, aos 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, 

de profissão sapateiro, e dando como causa da morte insuficiência hepática - causa desconhecida; CTPS do falecido, 

com registros no período de 01.02.1973 a 01.05.1976, de forma descontínua; cartão de inscrição de contribuinte 

individual em nome do "de cujus"; carnês de recolhimentos de contribuições à Previdência Social, efetuados pelo 

falecido, no período de maio/77 a janeiro/95 (fls. 16/24); certificado de saúde e de capacidade funcional em nome do 

falecido, datado de 09.03.71, com validade até 09.03.73, expedido pelo Serviço de Higiene e Segurança do Trabalho - 

Secretaria do Trabalho, Indústria e Comércio.  

As fls. 47/49, juntou relatório e resultados de exames médicos datados de 1999, indicando a doença de que padecia o 

falecido.  

A fls.86, juntou pedido médico de encaminhamento do falecido para internação hospitalar, datado de 22.12.94, 

constando que era portador de discreta hepatomegalia (etilismo). 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 68/69, que declaram conhecer a autora, há cerca de 20 (vinte) anos, bem como 

ao falecido marido que trabalhava como sapateiro antes do óbito, e que contribuiu para a Previdência Social. Informam 

que o "de cujus" apresentava problemas de saúde e, uma das testemunhas declara que, desde 1994, o falecido  não 

conseguia mais trabalhar, pois estava doente. 
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A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento sendo, nesse caso, dispensável a 

prova da dependência econômica, que é presumida.  

Incumbe verificar se, por ter falecido após 04 (quatro) anos da cessação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, isto é, em janeiro de 1995, o falecido teria perdido a qualidade de segurado. 

Neste caso, deve-se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de 

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe 

retira a qualidade de segurado da Previdência. 

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos autos, 

não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

Agravo não provido. 

(STJ, Sexta Turma, AgResp nº 494.190/PE, Relator Min. PAULO MEDINA, DJ 22.09.2003, pág. 402). 

Com efeito, conforme se depreende dos documentos juntados, o de cujus faleceu por insuficiência hepática - em razão 

do alcoolismo, podendo-se concluir que já se encontrava doente há algum tempo, sendo razoável supor, então, que 

estava incapacitado para o exercício de suas atividades habituais. É o que confirmam, também, as testemunhas. 

Assim, de acordo com a orientação pretoriana referida, é possível concluir que o falecido manteve a qualidade de 

segurado, até a data do óbito. 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido. 

Considerando que a demanda foi ajuizada em 16.11.1999, e que a autora pretende receber o benefício em decorrência 

do falecimento do seu marido em 15.08.1999, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528/97, 

cabendo-se o benefício com termo inicial em 08.03.2000 (data da citação). 

O valor do benefício deve ser calculado nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma.  

No que tange as custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso.  

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do benefício. 
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Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

pensão por morte, cujo valor deverá ser calculado nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação (DIB 

em 08.03.2000). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da 

Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de 

abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a 

contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 

1º, do CTN, passou a 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta Egrégia 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, 

concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.025523-8        AC  810432 

ORIG.   :  0100000949  1 Vr MONTE MOR/SP 

APTE    :  VICTORIO LIRANI NETTO 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 11.07.2001, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social,  sob fundamento de ser a autor idoso com 69 anos, não tendo condições de prover 

o próprio sustento nem de tê-lo provido por alguém de sua família. 

O juízo a quo  julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo.  

Apelação do autor às fls. 96-115, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

Estudo social realizado às fls. 131-133. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  
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Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

A condição de idoso do autor foi devidamente comprovada mediante a juntada de documento de identidade (fls. 09). 

Por outro lado, no que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que o requerente não se enquadra na 

condição de carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 131-133, datado de 07.02.08, o autor, 76 anos, reside em companhia de sua 

esposa, 67 anos, do lar, aposentada (R$380,00). O local onde o Sr. Victoria reside foi um sítio que pertencia ao seu pai e 

foi posteriormente dividido entre sete irmãos e cada um subdividiu seus lotes, sendo que o Sr. Victorio ficou com 

alguns bens (6 imóveis) dos quais aluga, recebendo em torno de R$2.100,00 mensais. A renda familiar é de R$ 2.480,00 

(dois mil quatrocentos e oitenta reais) para fevereiro/08 (salário mínimo R$ 380,00).  

 Ainda que considerado, por analogia, o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso), a renda per capita supera o limite legal. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  
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2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

  

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada  a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025664-6        AC 1314876 

ORIG.   :  0600001185  1 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  GENI GRANDE PONTELO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 24.11.06 (fls. 42).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 86-95). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, observada a assistência judiciária gratuita (fls. 76-77). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. Pleiteou 

a fixação de honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação (fls. 99-113).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época foi 

a de lavrador (fls. 20); e CTPS do esposo, com contrato de trabalho rural na Fazenda Santa Odila, no período de 

27.01.62 a 08.03.93 (fls. 30). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 
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- Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural em necessário período de carência, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A demandante, em depoimento pessoal, informou que a última fazenda em que trabalhou foi na "Santa Odila", onde 

permaneceu por trinta anos. Ressalto pelos documentos colacionados que a demandante morava em referida 

propriedade (fls. 21 e 22). Seu cônjuge foi registrado nesta fazenda no período de 1962 a 1993 (fls. 30). 

- As testemunhas disseram que no período em que a autora morou na Fazenda Santa Odila sempre trabalhou na lavoura. 

Quando veio para a cidade, ela parou de trabalhar no campo. Os depoentes Pedro e João Demétrio afirmaram que ela 

cessou seu labor em 1991. 

- Intentada a ação em 2006, não obstante ter a parte autora deixado a lide campesina, na pior das hipóteses, em 1991 ou 

1993, e implementado a idade em 1991, satisfez as exigências inerentes ao beneplácito pretendido.  

- Ressalte-se, inclusive, que, quanto à forma anacrônica do preenchimento das condições, a jurisprudência tornou-se 

assente, no seguinte sentido, ipsis litteris: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Verificado o erro material quanto à conclusão do julgado, mister o acolhimento os embargos a fim de sanar o vício. 

II - Preenchidas as exigências do art. 48 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, carência e idade mínima, o autor tem direito à 

concessão do benefício por idade, uma vez que não é exigida a implementação simultânea dos requisitos para a 

concessão do benefício em questão, não tendo relevância, no caso, a perda de qualidade de segurado do autor. 

Precedentes. 

Embargos acolhidos para, modificando-se o acórdão embargado, negar provimento ao recurso especial." (STJ - Quinta 

Turma, EdclAgRgEsp 644595, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 16-05-2005, p. 388) (g.n.) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. OBSCURIDADE. CARACTERIZAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

POSSIBILIDADE. 

I - A presença de obscuridade no julgado restou caracterizada, em vista da prova testemunhal ter indicado a prestação 

de trabalho rurícola somente até o ano de 1988, o que foi desconsiderado pelo acórdão, que assentou a existência da 

atividade até pelo menos a propositura da ação. 

II - Segundo o art. 143, II, da Lei nº 8.213/91, em sua redação vigente em 1994, quando da implementação do 

pressuposto da idade, é devida a aposentadoria por idade ao rurícola desde que provado o exercício da atividade por 

cinco anos, ainda que de forma descontínua. 

III - A tanto, combina-se a norma do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, também em sua redação original, segundo a qual 'A 

perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios'. 

IV - Acrescente-se, ainda, que o implemento dos requisitos da carência e da idade não necessita ser concomitante, vale 

dizer, o posterior abandono das lides rurais não implica em óbice ao deferimento da prestação, desde que, 

anteriormente, tenha cumprido a carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aferível com base no ano em que a 

beneficiária completar 55 (cinqüenta e cinco) anos. Precedentes do STJ. 
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V - No caso vertente, o início de prova material trazido à colação - certidão de casamento onde o marido da autora 

aparece qualificado como lavrador - indica ter começado o trabalho rural em 08 de janeiro de 1983; da prova 

testemunhal, por outro lado, colhe-se que o exercício da atividade deu-se até 1988, eis que, a contar do ano seguinte - 

1989 -, mudou-se para Indaiatuba/SP e não mais trabalhou como rurícola, cumpridos, pois, 72 (setenta e dois) meses de 

tempo de serviço rural, justamente a carência exigida para o caso da postulante, que completou 55 (cinqüenta e cinco) 

anos em 09 de janeiro de 1994. Aplicação do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Ainda que a autora já não possuísse a qualidade de segurada da Previdência Social quando do implemento do 

requisito da idade, ou mesmo quando da propositura desta ação, tal fato não traz óbice ao reconhecimento do acerto da 

pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já assentado, o preenchimento dos requisitos da carência e da 

idade não requer simultaneidade. 

VII - Embargos de declaração acolhidos para suprir a obscuridade neles apontada mas, reapreciando-se a apelação do 

INSS e a remessa oficial, manter a sentença recorrida." (TRF - 3ª Região, Nona Turma, AC 789601, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, v. u., DJU 29-07-2004, p. 284) (g.n.) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. 

AGRAVO RETIDO REITERADO EM APELAÇÃO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUAL. 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

CARÊNCIA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO 

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

INDENIZAÇÃO AO INSS. INEXIGIBILIDADE. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Tratando-se ação ajuizada por segurada domiciliada em comarca que não seja sede de vara de juízo federal, o juízo 

estadual é o competente para processar e julgar causas de natureza previdenciária, nos termos do artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

2 - Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a teor 

do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal e das Súmulas nº 213 do extinto TFR e n.º 09 desta Corte. 

3 - A trabalhadora rural é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do artigo 201, § 7º, II, da CF/88. 

4 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade. 

6 - A prova testemunhal é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, desde que acrescida de início razoável de 

prova material. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

7 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, 

bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural. 

8 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 

9 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. 

10 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003. 
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11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural. 

12 - O artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

13 - O prazo de 15 (quinze) anos, fixado pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, computado a partir do advento do referido 

texto legal, é para o segurado requerer o benefício que, se concedido, tem caráter vitalício, e não para delimitar seu 

período de vigência. Precedentes desta Corte. 

14 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no artigo 49 da Lei de Benefícios, 

considera-se como dies a quo a data da citação. 

15 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas nº. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste 

Tribunal. 

16 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

17 - Devidos honorários advocatícios sempre que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula 450 do 

Colendo Supremo Tribunal Federal. 

18 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

19 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. Art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

20 - Inocorrência de violação a dispositivo legal mencionado pela Autarquia Previdenciária, a justificar o 

prequestionamento suscitado. 

21 - Agravo retido e apelação da parte autora improvidos. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

Tutela concedida para imediata implantação do benefício." (TRF - 3ª Região, Nona Turma, AC 717095, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, v. u., 23-09-2004, p. 363) (g.n.) 

- Registre-se, ainda, o Enunciado 16, das Turmas Recursais do TRF - 3ª Região - São Paulo, e a Súmula 2, da Turma 

Regional de Uniformização do TRF - 4ª Região: 

"Enunciado 16. Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o 

fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado." 

"Súmula 2. Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência sejam 

preenchidos simultaneamente." 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 
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2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi  do artigo 143 

da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente e com juros moratórios. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).  

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 
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- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria rural por 

idade à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Geni Grande Pontelo, para determinar a implantação de aposentadoria por 

idade (rural), com DIB em 24.11.06 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob 

pena de multa diária, no caso de inadimplemento. Oficie-se.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026234-8        AC 1316031 

ORIG.   :  0100002273  3 Vr CATANDUVA/SP     0100059867  3 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  HELENA RODRIGUES DOS SANTOS falecido 

ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 5/11/01 por Helena Rodrigues dos Santos contra o Instituto Nacional do Seguro Social, 

visando a concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. 

A fls. 171/173, foi noticiado o falecimento da autora em 13/5/06, conforme certidão de óbito a fls. 174. 

Diante disto, o MM. Juiz a quo reconheceu a falta de interesse de agir e julgou extinta a ação, com fundamento no art. 

267, VI, do Código de Processo Civil (fls. 253). 

A fls. 256/259, consta apelação em nome dos sucessores da autora, protocolada em 2/10/07, na qual os I. Procuradores 

requerem a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões do INSS (fls. 261/263), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação. 

O artigo 682, do Código Civil, estabelece expressamente que: 

"Art. 682. Cessa o mandato: 

(...) 

II - pela morte ou interdição de uma das partes; 

(...)" 

Desta forma, tendo a autora falecido em 13/5/06, não possuíam os procuradores poderes que os habilitassem a interpor 

recurso em 2/10/07 em nome da mesma ou de seus sucessores, tendo em vista que não houve a homologação da 

habilitação nos presentes autos. 

Neste sentido vem se manifestando esta E. Corte, conforme precedente a seguir transcrito: 

"(...) Assiste razão, contudo, ao recorrente, em sustentar a nulidade do processo de execução, uma vez que todos os seus 

atos foram praticados após a morte da autora, por advogado cujo mandato já havia sido extinto (art. 682, II, NCC). 

Encontravam-se ausentes, portanto, os pressupostos processuais necessários ao válido prosseguimento do feito. 

Irrelevante a habilitação posteriormente procedida, não havendo que se falar em regularização da representação 

processual, porque eivados de nulidade os atos praticados desde a morte da autora até então. Ademais, não há como 

regularizar a representação processual da falecida, em nome de quem o advogado persistiu em atuar. (...) De fato, a 

suspensão do processo, em razão do falecimento da parte, ocorre automaticamente, produzindo efeitos ex tunc, sendo a 

decisão do juiz que a determina de conteúdo meramente declaratório (...)" 

(TRF - 3ª Região, AG nº 2003.03.00.037271-6, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

decisão de 4/8/03, DJU de 27/8/03) 

Outrossim, ainda que se considerasse, apenas por hipótese, a apreciação do requerido na apelação, encontraríamos dois 

óbices: primeiramente, o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF tem caráter personalíssimo; em segundo lugar, o 

estudo social, necessário à eventual concessão do mesmo, não chegou a ser realizado antes do óbito da autora.  

Neste sentido transcrevo os julgados a seguir: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO PROPOSTA EM FACE DE AUTARQUIA FEDERAL - 

CONTRAFÉ - APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A INICIAL - 

DESCABIMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO INSS. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - MORTE DO REQUERENTE - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. 
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(...) 

V - Conforme dispõe o § 1º do art. 21 da Lei 8.742/93, o pagamento do benefício cessa no momento em que forem 

superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 

VI - Da norma em apreço advém o caráter personalíssimo da prestação em causa, não gerando direito, por exemplo, à 

pensão por morte aos seus dependentes, vez que instituído unicamente em favor da pessoa idosa ou do portador de 

deficiência, sem contraprestação, ou seja, independentemente de contribuição por parte do beneficiário. 

VII - Ocorrendo o falecimento da parte autora no curso da lide, descabe cogitar-se a respeito da percepção de eventuais 

diferenças em favor de terceiros, mesmo que dependentes ou sucessores do de cujus.  

VIII - Agravo retido e apelação improvidos. Sentença mantida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2003.03.99.020650-5, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, J. 13/12/04, 

v.u., DJU 24/2/05, p. 463, grifei) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRELIMINAR. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. ÓBITO DA 

AUTORA NO CURSO DA DEMANDA. ESTUDO SOCIAL NÃO REALIZADO. IMPOSSIBILIDADE DE 

VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO REQUISITO LEGAL DA MISERABILIDADE. 

I - Impossibilidade de realização de estudo social neste momento, em face do falecimento da autora. 

II - Embora a perícia médica tenha sido realizada, não foi possível a elaboração do estudo social para verificação das 

condições em que viviam ela e as pessoas de sua família, já que faleceu em momento anterior a tal providência. Logo, é 

inócua a sua realização 'post mortem', eis que não há mais como se aferir se cumpria o requisito da miserabilidade, 

essência do benefício assistencial. Além do que, a prestação tem caráter personalíssimo, não gerando aos seus 

sucessores o direito à pensão por morte, nos termos do art. 36 do Decreto nº 1.744/95. 

III - Recurso dos sucessores da autora improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 1999.61.17.000377-0, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, J. 

2/5/05, v.u., DJU 23/6/05, p. 559, grifei) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo processual, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.026329-3        AC  958862 

ORIG.   :  0200000246  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CHARLES DE FREITAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TELMA REGINA ROSA 

ADV     :  PAULA CRISTINA CRUDI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de apelação interposta contra sentença que, em ação de rito ordinário, julgou procedente pedido de concessão 

de pensão por morte de cônjuge, falecido em 05.01.2000.  

O INSS pleiteia a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e respectivas 

alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente para situações 

passadas, conforme preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª Edição. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: a condição de dependência 

econômica e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, 

consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Objetivando comprovar a qualidade de segurado do de cujus, foi anexada aos autos, cópia de sua CTPS, com vínculos 

empregatícios nos períodos de 15.02.1970 a 06.04.1970, 02.01.1984 a 10.01.1985.  

O falecido manteve-se vinculado à Previdência Social até 10.01.1985, perdendo a qualidade de segurado no ano de 

1986 (art. 15 II da Lei n° 8213/91). 

Considerando-se que o óbito ocorreu anteriormente ao preenchimento das condições necessárias à obtenção de 

aposentadoria por idade, visto que não cumprido o requisito etário (contava 60 anos de idade quando faleceu), bem 

assim à por tempo de serviço, (possuiu pouco mais de um ano registrado em CTPS), não há que se falar na aplicação do 

disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03. 

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito 

para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar a orientação seguida nesta Corte quanto à comprovação da qualidade de segurado para concessão do 

benefício, a seguir transcrito, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO.  

1-Havendo pretensão à PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de 

sua morte.  

2-Caso contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora sem 

registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado.  

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários.  

4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Relator Juiz Rubens Calixto, 1ª Turma, d.u., DJ 10/12/2002 P. 369) 

A ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não demonstrada a 

qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se acerca da 

dependência econômica da autora em relação ao falecido. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Revogo a tutela anteriormente concedida. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.026749-6        AC  812607 

ORIG.   :  9900001129  1 Vr IPAUCU/SP 

APTE    :  MARIA JOSE DA SILVA ROSA ZAUL 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Reconhecida, de ofício, a incompetência absoluta do juízo estadual e determinada a remessa dos autos à Justiça 

Federal do domicílio do autor (fls. 37-38). 

- Em apenso, agravo de instrumento contra decisão que reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Estadual, ao 

qual foi dado provimento. 

- Citação em 26.09.00 (fls. 72). 

- Arbitramento dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais) (fls. 171).  

- Agravo de instrumento contra decisão que arbitrou o valor dos honorários periciais, ao qual foi dado provimento (fls. 

218). 

- Laudo médico pericial (fls. 227-235). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 249-251). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência da ação (fls. 262-264). 

- A sentença, prolatada em 17.02.06, julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento das verbas de 

sucumbência, por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 277-279). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 282-298). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 
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rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, realizado em 20.04.05, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três) pessoas: 

Maria José (parte autora) Joaquim (ex-marido), pedreiro, que percebe R$ 300,00 (trezentos reais) por mês e Juliana 

(filha), que trabalha em uma sorveteria, percebendo R$ 290,00 (duzentos e noventa reais) mensais. A família reside em 

imóvel próprio, em fase final de reforma. Os móveis que o guarnecem suprem as necessidades da família (fls. 249-251). 

- Ademais, em pesquisa realizada no sistema CNIS, nesta data, verifico que Juliana (filha da parte autora), trabalha no 

Hospital da Santa Casa Jesus Maria José, desde 10.07.06, percebendo, aproximadamente, R$ 600,00 (seiscentos reais) 

por mês.  

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026921-6        AI  341616 

ORIG.   :  0200000866  5 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  AILTON RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO PEREIRA SUCENA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Fls. 67/73: Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de fls. 62/64. 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento, a teor do disposto no artigo 527, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

I. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.027077-7        AC  960523 

ORIG.   :  9800000352  1 Vr ITABERA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISRAEL DOMINGUES 

ADV     :  CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Oficie-se à comarca de origem solicitando a remessa dos autos da ação de conhecimento a esta Relatoria, no prazo de 

30 (trinta) dias, para fins de apensamento, o qual desde já fica determinado, a fim de restar possibilitado o ulterior 

julgamento deste feito. 

2.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1147/3054 

  

PROC.   :  2005.03.99.027368-0        AC 1038117 

ORIG.   :  0300001028  2 Vr ANDRADINA/SP 

APTE    :  OLGA RODRIGUES CENTOMA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027454-1        AC 1205858 

ORIG.   :  0600000405  3 Vr DRACENA/SP     0600017750  3 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDECIR CUSTODIO ALVES 

ADV     :  ERIKA MIDORI IDE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 19/05/2006. 

A r. sentença de fls. 74/78 (proferida em 27/12/2006), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao 

autor, aposentadoria por invalidez, no valor de 100% do salário de benefício (art. 44, da Lei 8.213/91), a partir da data 

da constatação da incapacidade (elaboração do laudo pericial). O valor do benefício não poderá ser inferior a um salário 

mínimo. Condenou-o, ainda, ao pagamento de todas as parcelas vencidas e não pagas até a data de efetiva implantação 

do benefício, corrigidas monetariamente e acrescidas dos juros moratórios legais a partir do vencimento de cada parcela 

em atraso, calculada na forma consolidada no Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ. Antes da entrada em vigor do atual 

Código Civil, os juros moratórios eram de 0,5% ao mês, a partir de 11 de janeiro de 2003, devem os juros legais ser 

calculados à base de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre 

as parcelas vencidas desde o termo inicial, excluídas as prestações vincendas, a teor da Súmula 111, do STJ, entendidas 

como aquelas devidas a partir da liquidação da sentença. O INSS é isento de custas e despesas processuais sem prejuízo 

do reembolso das despesas devidamente comprovadas.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não cumpriu os requisitos legais para concessão 

do benefício pleiteado. Requer a redução da honorária.  
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Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 38 (trinta e oito) anos de 

idade (data de nascimento: 06/09/1970); CTPS com os seguintes registros: de 23/09/1991 a 06/11/1991, para Grand 

Indústria, Comércio e Exportação S/A, como ajudante de benefício; de 15/06/1992 a 07/09/1992, para Destilaria Vale 

Verde S/A, como auxiliar fermentador; de 03/01/1994 a 30/10/1994, para OMS Serviços Ltda, no cargo de serviços 

gerais; de 05/06/1995 a 23/06/1995, para Agro Bertolo Ltda, como empregado rural e de 17/07/1995 a 04/12/1995, para 

Agrovale - Agricultores do Vale Verde S/C Ltda, no cargo de serviços gerais; comunicação da decisão administrativa 

que indeferiu o pedido de auxílio doença apresentado em 15/3/2004, por perícia médica contrária; guias da Previdência 

Social, informando o recolhimento de contribuições, de 10/2003 a 01/2004; exame médico de 15/12/1999, indicando a 

ocorrência de atividade irritativa em região têmporo parietal  à esquerda, com generalização e exame eletroencefálico de 

20/08/2002, revelando ligeira desorganização difusa e bilateral dos ritmos corticais.  

Submeteu-se o autor a duas perícias médicas (fls. 64/65, em 16/10/2006 e a fls. 67/69, em 21/09/2006). A primeira, 

realizada no Centro de Saúde "Dr. Takashi Enokibara", da Prefeitura Municipal de Dracena, declara ser portador de 

disritmia e gastrite, com passado de alcoolismo, utilizando medicação controlada (barbitúricos). Conclui ser um caso 

crônico, com incapacidade permanente para o trabalho. A segunda perícia, realizada por dois experts judiciais, informa 

ser portador de Epilepsia (CID G40). Conclui estar incapacitado de forma total e permanente para o exercício de 

trabalhos onde a perda de consciência (crise convulsiva), possa trazer perigo para si e para outros, citando, como 

exemplos, os serviços de motorista, atividades em altura ou que utilizem objetos perfurocortantes, serviços próximos ao 

fogo ou à água, etc. 

Há, nos autos, registros em CTPS, dando conta que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por 

mais de 12 (doze) meses. 

Neste caso, a demanda foi ajuizada em 13/03/2006 e seu último registro em CTPS ocorreu de 17/07/1995 a 04/12/1995, 

perdendo a qualidade de segurado. 

De outro lado, voltou a recolher contribuições previdenciárias de 10/2003 a 01/2004, retomando a qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, qualidade esta que se manteve até a época do 

requerimento administrativo (15/3/2004). 

Neste sentido, observe-se que, conforme documento de fls. 15, a decisão administrativa pautou o indeferimento do 

pedido por perícia médica contrária e não por perda da qualidade de segurado. 

Esclareça-se, por fim, que não há que se falar em enfermidade preexistente à filiação do autor ao RGPS, eis que o 

conjunto probatório demonstra ser portador de patologia crônica, que se foi agravando, ensejando a aplicação da parte 

final do § 2º do art. 42, da Lei n.º 8.213/91.  

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (13/03/2006) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 
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PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, 

verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

- aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e 

ao recurso da Autarquia, apenas para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 
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O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 16/10/2006 (data do laudo médico), no valor a ser apurado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027470-3        AC 1318104 

ORIG.   :  0600001031  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP                 0600027240  1 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 04.12.2006 (fls. 27v). 

A r. sentença, de fls. 53/54 (proferida em 27.11.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício da aposentadoria por idade, retroativa à data da citação (04.12.06). O valor do benefício corresponde 

a um salário mínimo mensal. Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, acrescidos de correção monetária, devido à 

partir da data da propositura da demanda e juros legais de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou-o ao pagamento 

dos honorários fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, que alcança as prestações vencidas até a data 

da prolatação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ, com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. Isentou de custas. Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, falta de prova material, inadmissibilidade de prova 

exclusivamente testemunhal, ausência de comprovação de recolhimento de contribuições à Previdência Social. Aduz a 

respeito da impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. Requer alteração da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 12/20, dos quais destaco: certidões de casamento (nascimento 

em 30.04.1951) de 20.05.1967 e de nascimento de filhos em 02.08.1966, 26.09.1969, 19.02.1971, 02.09.1972, todos 

qualificando o cônjuge como lavrador. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar que o marido da autora tem vínculos empregatícios, de forma 

descontínua, de 13.02.1976 a 07.09.1994, em atividade urbana e de 05.07.1995 a 30.04.2007, para a Prefeitura 

Municipal de Osvaldo Cruz, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 
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Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 56/57, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela 

autora.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2006, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

150 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana.] 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 
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7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557,  § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027709-4        AC 1133210 

ORIG.   :  0500000990  1 Vr BURITAMA/SP     0500008902  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LOPES SILVA FARIAS 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 05.08.2005 (fls. 20, vº). 

A r. sentença de fls. 22 (proferida em 21.09.2005) julgou procedente o pedido para condenar o réu a pagar à autora, a 

partir do óbito de João Batista de Faria, ou seja, 11.06.2005, o benefício de pensão por morte, no valor de um salário 

mínimo vigente na data em que a obrigação era devida, bem como o décimo terceiro salário. Determinou que as 

prestações vencidas serão acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e correção monetária, a partir 

do vencimento de cada parcela, nos termos da Súmula 8 do TRF da 3ª Região. Condenou, por fim, ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a sentença. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da dependência econômica 

da autora e da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que a prova material apresentada não tem o condão de 

comprovar o exercício da atividade rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do marido, aos 11.06.2005, com 55 (cinqüenta e 

cinco) anos de idade, indicando as causas da morte como parada cardio-respiratória e câncer de esôfago; e certidão de 

casamento, realizado em 09.05.1979, atestando a profissão de lavrador do cônjuge. 

A fls. 16, a autora junta nova certidão de óbito, indicando a profissão de lavrador do falecido. 

O INSS traz extrato de consulta ao sistema Dataprev, em nome da autora (fls. 29/33), do qual consta aposentadoria por 

invalidez previdenciária, com DIB em 11.05.2001. 

Em depoimento pessoal (fls. 50/52), a autora afirma a convivência com o de cujus, até o óbito, e que o marido trabalhou 

como lavrador, até seis meses antes da morte. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 53/58, confirmam o alegado labor rural do de cujus, exercido até adoecer, 

aproximadamente, seis meses antes do óbito.  

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a 

prova da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do falecido marido, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 
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Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola no momento da sua morte, o 

conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 05.07.2005, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 11.06.2005, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

sendo devido o benefício com termo inicial em 11.06.2005 (data do óbito). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 
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(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da Autarquia, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 11.06.2005 (data 

do óbito). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.028024-4        AC  475116 

ORIG.   :  9700000360  2 Vr POA/SP 

APTE    :  JOAO MARIANO ROSA 

ADV     :  CARLOS MOLTENI JUNIOR 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Houve erro material no julgado de fls. 124-131, passível de ser solucionado em juízo de retratação, conforme dispõe o 

artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Retifica-se, portanto, a redação da decisão, nos termos em que se segue: 

"Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tido por ocorrida, para julgar totalmente improcedente o pedido. Julgo prejudicada a apelação 

do autor". 

Permanece, no mais, a decisão tal como lançada. 

Republique-se e intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  1999.03.99.028024-4        AC  475116 

ORIG.   :  9700000360  2 Vr POA/SP 

APTE    :  JOAO MARIANO ROSA 

ADV     :  CARLOS MOLTENI JUNIOR 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação ajuizada em 12.06.1997, objetivando a restauração do correto valor do benefício previdenciário concedido em 

12.03.1993, com observância dos critérios do artigo 58 do ADCT. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente para revisar os critérios de reajuste do benefício do autor, no período de 

julho de 1993 a fevereiro de 1994. 

O autor apelou, preliminarmente, alegando que a entidade autárquica não contestou o feito, fato que determina a 

aplicação do artigo 319 do Código de Processo Civil. No mérito, pugna pela aplicação dos índices não reconhecidos na 

sentença. 

O INSS, por sua vez, pleiteou a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 
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através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Primeiramente, cumpre analisar a questão relativa à alegada revelia. 

Sem adentrar na discussão se os efeitos da revelia podem ou não ser aplicados em demanda na qual figure, no pólo 

passivo, pessoa jurídica de direito público (sobretudo após o advento da Lei n.º 10.259/2001, ao menos até o limite de 

sessenta salários mínimos), é certo que a presunção por ausência de impugnação específica, além de relativa, incide 

sobre fatos. Isso significa, de um lado, que ela não tem o valor tarifado característico dos sistemas de prova legal, 

podendo o juiz, no confronto com o conjunto probatório, formar convicção até em sentido contrário ao alegado pela 

parte que ficou dispensada do onus probandi. Por outro lado, nenhuma presunção incide sobre direitos subjetivos, 

cabendo ao magistrado impor a norma pertinente, seja ela favorável ou não ao revel. Como salienta Cândido Rangel 

Dinamarco, "(?) as omissões do réu conduzem o juiz, simplesmente, a aceitar os fatos afirmados pelo autor, não 

necessariamente a decidir a causa em favor deste". 

Nesse sentido, os julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REAJUSTE DE PROVENTOS. RECONHECIMENTO DO PEDIDO 

PELA AUTARQUIA APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO. ART. 41, II, DA LEI Nº 8.213/91. REAJUSTE DO 

BENEFÍCIO PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REVELIA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. 

- A revelia do INSS não produz contra esta autarquia o efeito de reputarem-se verdadeiros os fatos alegados, nem 

conduz, por si só, ao julgamento da procedência do pedido, devendo o juiz julgar a causa atentando para os elementos 

de prova juntados aos autos. 

.... 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas." (TRF 1ª Região, AC 199901001157125-MG, Rel. Juiz Federal 

Convocado Moacir Ferreira Ramos, Segunda Turma Complementar, j. 11.02.2004, DJ 11.03.2004). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DANOS MORAIS E MATERIAIS. INTERPRETAÇÃO 

CONSTITUCIONAL. FRAUDE. REVELIA. EFEITOS. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ART. 319 E ART. 320, 

INC. 2 DO CPC/73. ART. 201, § 6º DO ARTIGO 201 DA CF/88. DANO MORAL. 

- A falta de contestação da autarquia não induz o efeito da revelia nem a procedência da ação, a teor dos arts. 319 e 320, 

inciso II do CPC/73. 

.... 

(TRF 4ª Região, AC 9504627820-RS, Relator Juíza Maria Lúcia Luz Leiria, Quinta Turma, j. 15.10.1998, DJ 

11.11.1998). 

Logo, ainda que se admitisse, por hipótese, que a falta de resposta específica da autarquia-ré pudesse estabelecer uma 

presunção, é patente que a aceitação desse fato não teria o condão de produzir, por si só, a conseqüência desejada pelo 

segurado, por se tratar, à evidência, de matéria exclusivamente de direito, já devolvida ao órgão ad quem por força, 

inclusive, do reexame necessário. É totalmente irrelevante, portanto, examinar o alcance da ausência de impugnação 

específica do INSS sobre qualquer ponto controvertido. 

Passo à análise da pretensão. 

Observo, inicialmente, que o autor teve seu benefício concedido sob a égide da Lei n.º 8.213/91, como demonstra o 

documento de fls. 72. Ora, tal diploma não estabelece qualquer correlação, em primeiro lugar, entre a renda mensal e o 

salário mínimo, eis que o segurado não passa para a inatividade com o número determinado de salários mínimos, mas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1158/3054 

com um valor apurado a partir da média dos últimos salários de contribuição, chegando-se ao salário de benefício e, 

com a incidência do coeficiente adequado, à renda mensal inicial. 

Ao pleitear a revisão do valor do benefício de modo a fixá-lo em salários mínimos, ou em importância que mantenha 

determinada equivalência com o salário mínimo, deseja o pólo ativo, em verdade, que o órgão jurisdicional afaste o 

comando legal, ignorando, ademais, a proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, in fine, da Carta Fundamental. 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que o critério preceituado pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias não se aplica aos benefícios concedidos após a data da promulgação da Constituição da 

República - que é o caso dos autos - sujeitando-se o reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos 

após 05 de outubro de 1988 aos critérios definidos pela Lei n.º 8.213/91. Veja-se, por exemplo, os julgados abaixo: 

"Direito Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria. Benefícios previdenciários concedidos após a C.F. de 1988 

(art. 201, § 2º da Constituição Federal). Inaplicabilidade do art. 58 do ADCT. 

- Somente os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da 

Constituição Federal, são suscetíveis de sofrer a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos pelo 

art. 58 do ADCT da CF/88, cuja incidência, temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter 

previdenciário constituídas após 05 de outubro de 1988. 

- O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos após a promulgação da Constituição rege-se pelos 

critérios definidos em Lei (C.F., art. 201, § 2º) (...)"  

(Recurso Extraordinário n.º 202.211-0/SP. Relator Ministro Sydney Sanches. DJ de 15.08.97, p. 37052). (grifei) 

"Recurso extraordinário. Benefício previdenciário de prestação continuada. Concessão desse benefício após a 

promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do critério previsto pelo ADCT/88, art. 58. Função 

jurídica da norma de direito transitório. Preservação do valor real dos benefícios  previdenciários (CF, art. 201, § 2º). 

RE conhecido e provido. 

- Somente os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da 

Constituição, são suscetíveis de sofrer a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do 

ADCT/88, cuja incidência, temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário 

constituídas após 05 de outubro de 1988. Precedentes. 

- A aplicação de uma regra de direito transitório a situações que se formaram posteriormente ao momento de sua 

vigência subverte a própria finalidade que motivou a edição do preceito excepcional, destinado, em sua específica 

função jurídica, a reger situações já existentes à época de sua promulgação. 

- O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a promulgação da 

Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 2º). 

- O preceito inscrito no art. 201, § 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito 

de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). 

Existência da Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 

144)." (grifos no original) 

(Recurso Extraordinário n.º 206.513-7/SP. Relator Ministro Celso de Mello. DJ de 15.08.97, p. 37056). 

Mesmo na hipótese em que o segurado foi alcançado pelo mandamento do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, não há fundamento jurídico para a aplicação de tal parâmetro além do termo ad quem 

fixado pelo citado preceito constitucional. 

A equivalência do valor do benefício com o número de salários mínimos além do termo ad quem fixado pelo aludido 

artigo esbarraria, com efeito, na proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, in fine, da Lei Fundamental. O aludido artigo 

58 dispôs explicitamente, ademais, que o critério ali previsto incidiria até a implantação do plano de custeio e benefícios 

da seguridade social, donde se conclui, a contrario sensu, que o constituinte vedou a utilização de tal parâmetro após 

iniciada a produção de efeitos da Lei n.º 8.213/91. 
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Ora, prolongar a aplicação de uma regra de direito transitório a despeito do marco nela categoricamente estabelecido 

também subverte a finalidade que motivou a edição da norma excepcional, parafraseando o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal assentado no Recurso Extraordinário n.º 206.513-7/SP (Relator Ministro Celso de Mello. DJ de 

15.08.97, p. 37056). Assim, também por esse fundamento, não há como afastar a incidência dos dispositivos da 

legislação previdenciária, em prol da adoção de critério que o segurado entende mais adequado. 

Nesse sentido, aliás, decidiu a 5ª Turma dessa Corte, como se pode observar pela ementa, reproduzida em parte, do 

acórdão prolatado nos autos da apelação cível n.º 94.03.044564-5, relatado pela Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce: 

"(...) 2. O artigo 194, IV, da Constituição Federal, consagra a irredutibilidade do valor do benefício, mas não garante a 

vinculação deste ao salário mínimo. 

1. A vinculação do benefício previdenciário com o salário mínimo só foi garantida durante a vigência do artigo 58 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias/Constituição Federal, de abril de 1989, até a implantação do plano de 

custeio de benefícios (Lei 8.213/91) (...)" 

E, ainda:  

"Previdenciário e Processual Civil. Reajustamento do valor dos benefícios de prestação continuada. 

- Omissis. 

- Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/04/1989, mantendo-se tal reajustamento até a 

regulamentação dos planos de custeio e benefícios, que ocorrera em 09/02/1991 com os Decretos nºs 356 e 357 que 

regulamentaram a Lei nº 8.213/91. 

- Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da 

regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a disciplinar o modo de reajuste dos benefícios 

previdenciários. 

- Omissis. 

- Apelações do INSS e da parte autora desprovidas. 

(TRF 3ª Região, AC 294036, Sétima Turma, v.u., DJU 01/10/2003 p. 304). 

Em suma, o "(...) certo é que o artigo 58 teve vigência limitada no tempo, como deflui da mera leitura de seu texto, bem 

assim do fato de estar colocado entre as disposições transitórias da constituição. Sendo assim, não colhe o argumento de 

que o dispositivo fixou um patamar mínimo para os reajustes, ficando a discricionariedade do legislador ordinário 

limitada ao estabelecimento de índice mais favorável ao segurado. O dispositivo era transitório e como tal deve ser 

encarado, não surtindo efeitos antes ou depois do prazo fixado para sua vigência." (Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 3ª edição Porto Alegre, Livraria do 

Advogado Editora, 2003, p. 133).  

Uma vez implantados os planos de custeio e de benefícios, os reajustes são fixados de acordo com a legislação 

previdenciária, infraconstitucional, e não em consonância com o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, atendendo-se, inclusive, ao disposto no Estatuto Supremo, em seu artigo 201, parágrafo 2º, na redação 

original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98, que assim dispõe: 

"§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei" (grifo meu). 

Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que 

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa 

Carta Magna, é do Legislativo. 
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Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

Nesse sentido o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"Recurso Especial. Previdenciário. Revisão de cálculo de benefício. Plano de  Custeio e Benefício. Equivalência 

Salarial. Art. 41, da Lei 8.213/91. 

- Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos à época da concessão 

do benefício previdenciário, concedidos na vigência da Lei 8.213/91, pois a própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, 

estabelece a fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria e dita as regras para seu reajustamento. 

- Precedentes. 

(RESP 354105/RS, Quinta Turma, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 02/09/2002, p. 225). (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. EQUIVALÊNCIA 

AO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Constatado erro na decisão embargada, cumpre acolher os embargos, com efeitos modificativos, para sanar tal defeito. 

 - Não se aplicam aos benefícios concedidos após a CF/88 os critérios do art. 58 do ADCT, devendo-se observar, tendo 

presente a data da concessão do benefício previdenciário, o disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior, o que não 

ofende a garantia de preservação do valor real do benefício. 

- Embargos acolhidos para, modificando-se o resultado do julgamento, conhecer e dar provimento ao recurso." 

(EDRESP 321335, Quinta Turma, Relator Ministro Felix Fischer, v.u., DJ: 19/11/2001 pg: 310) (destaquei) 

De rigor, portanto, a reforma da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido. 

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, tida por ocorrida, para julgar totalmente improcedente o pedido.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.028095-9        AI  342520 

ORIG.   :  200861080049357  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  ANTONIO ALVES 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Antonio Alves, da decisão reproduzida a fls. 13/16, da lavra do MM. 

Juiz Federal Substituto da 3ª Vara de Bauru/SP que, nos autos de ação previdenciária, declinou, de ofício, da 

competência para apreciar e julgar a demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de 

Lins. 

Aduz o agravante, em síntese, que a cidade de Cafelândia onde reside, não é sede de vara federal ou de juizado especial 

federal, tendo optado pela propositura da ação perante a Justiça Federal de Bauru.  

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A,  do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Assiste razão à agravante. 

Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária 

poderá se dar no foro estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de vara federal (CF, art. 109, § 3º); 

perante a vara federal da subseção judiciária circunscrita ao município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as 

varas federais da capital do Estado. 

Nesse sentido, foi editada a Súmula 689 do E. STF, cujo teor transcrevo: 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou perante as 

varas federais da Capital do Estado-Membro." 

Por outro lado, cumpre destacar o disposto nos artigos 3º, § 3º e 20, caput, da Lei supra citada, que ora colaciono: 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o 

valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença. 

(...) 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro 

definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual." 

A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, 

imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional. 

Logo, analisando de forma sistemática os referidos dispositivos, conclui-se que a competência do Juizado Especial 

Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não exceda o 

limite estabelecido. 

No caso dos autos, atentando-se para o fato de que a parte autora possui domicílio em Cafelândia, que não é sede de 

juizado especial federal ou de vara federal, tem-se de rigor que remanesce a opção entre a propositura da ação no 

Juizado Especial Federal de Lins, desde que se trate de causas com valor de até sessenta salários mínimos, ou na Justiça 

Federal de Bauru, vez que a cidade em que reside encontra-se circunscrita às subseções referidas. 

Além do que, cuidando-se de hipótese de competência de natureza relativa ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor 

do art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça. 
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Neste sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir transcrito: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. FORO QUE NÃO É SEDE 

DE VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO PROVIDO. 

I - O § 3° do artigo 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de que somente "no foro onde estiver instalada Vara 

do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

II - O artigo 20 da mesma Lei dispõe que onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado 

Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual. 

III - Hipótese de competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Recurso provido. Sentença anulada. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 1163438 

Processo: 200603990466528 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 09/04/2007 Documento: 

TRF300117227 DJU DATA:17/05/2007 PÁGINA: 572 Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS) 

Nesta esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária na Justiça Federal de Bauru constitui uma 

faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar que a ação seja 

regularmente processada perante o Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo,  06 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028154-9        AC 1319349 

ORIG.   :  0600000232  1 Vr MARACAI/SP     0600006429  1 Vr MARACAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WALDEIDE PEREIRA DE ALMEIDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

  

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 09/08/2006 (fls. 23v). 

A r. sentença, de fls. 47/49 (proferida em 26.09.2007), julgou procedente o pedido inicial, para o fim de condenar o réu 

a pagar à autora o benefício previdenciário denominado aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo 

mensal, devidos desde a data da citação. Sobre as parcelas já vencidas incidirá atualização monetária na forma do 
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Provimento COGE nº 26/01, da Resolução CJF 242/01 e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92/01. Os juros de mora, 

incidentes desde o momento em que cada um dos pagamentos se tornou devido, serão à razão de 0,5% até a data 

imediatamente anterior à entrada em vigor do Código Civil de 2002, após o que serão a razão de 1% ao mês, nos termos 

do artigo 406, do novo Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Por conta da sucumbência, 

condenou o réu ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, fixados em 10% sobre o valor da 

condenação (CPC, art. 20, § 3º), respeitado o enunciado da Súmula 111, também do Tribunal Superior de Justiça.  

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/11, dos quais destaco: RG (nascimento: 24/04/1950) 

indicando trata-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento, realizado em 12/09/1969, informando a condição 

de lavrador do marido; carteira do sindicato dos trabalhadores rurais de Assis, apontando, a admissão do cônjuge em 

14/01/1985; certificado de dispensa de incorporação do marido, em 1976, expedido em 27/07/1978, trazendo a 

profissão de lavrador. 

As testemunhas ouvidas a fls. 51/52, declaram conhecer a autora há  mais de vinte anos e que sempre trabalhou no 

campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 
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Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º - A do CPC, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 09/08/2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028334-0        AC 1319868 

ORIG.   :  0500001091  1 Vr IBIUNA/SP                 0500039160  1 Vr IBIUNA/SP 

APTE    :  JOSEFA ANTONIA DE CAMARGO 

ADV     :  MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 15.12.2005 (fls. 15v).  

A r. sentença, de fls. 59 (proferida em 05.07.2007), julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam sua 

condição de lavradora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/08, dos quais destaco: certidões de casamento (nascimento 

em 05.10.1939) de 26.10.1957 e de óbito do marido em 05.05.1982, ambos atestando a profissão de lavrador do 

cônjuge.  

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar que o marido tem vínculo empregatício de 01.02.1980 a 

10.03.1980, para Granja Saito Ltda., em atividade rural e que a autora recebe pensão por morte de trabalhador rural, 

desde 01.05.1982, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 43/44, conhecem a autora e confirmam que trabalhou no campo, tendo, inclusive 

laborado com os depoentes. Afirmam que o marido trabalhava fazendo carvão e apanhando lenha.  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

O fato das testemunhas alegarem que o marido laborou fazendo carvão e apanhando lenha, não afasta o reconhecimento 

de sua atividade rural, eis que se cuida de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação 

profissional, à semelhança daquelas que laboram no campo. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 
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Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 6 (seis) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1994, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 72 (setenta e dois) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (15.12.2005), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (15.12.2005). É devido o 

pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a 

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 

1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da 

tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

mPROC.   :  2003.03.99.028614-8        AC  901428 

ORIG.   :  0200000141  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA ALVINA DOS SANTOS 
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ADV     :  RODRIGO ANTONIO CORREA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento da tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Indeferido o pedido de antecipação da tutela (fls. 30). 

- Citação em 30.04.02 (fls. 35v). 

- Deferido o pedido de realização de estudo social e arbitrados os honorários da assistente em R$ 200,00 (duzentos 

reais) (fls. 38). 

- Laudo médico pericial (fls. 80-83). 

- Agravo de instrumento interposto pela autarquia contra decisão que arbitrou os honorários da assistente social, ao qual 

foi negado seguimento (fls. 90). 

- Deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 104). 

- Em apenso, agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que concedeu a tutela antecipada, o qual foi 

julgado prejudicado. 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 209-211). 

- A sentença, prolatada em 21.09.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, em valor nunca inferior a 1 (um) salário mínimo mensal a partir da citação, com honorários 

advocatícios em R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais), honorários periciais em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e 

da assistente social em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). Não há custas por se tratar de beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 215-219). 

- O INSS apelou e alegou a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à concessão do benefício de 

amparo social. Caso seja mantida a r. sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício a partir da data 

da perícia médica, a fixação dos honorários advocatícios de acordo com a Súmula 111 do STJ e a redução dos 

honorários periciais e da assistente social (fls. 221-228). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Inicialmente, dou por interposto o recurso necessário, posto que a r. sentença proferida em 21.09.07, posteriormente ao 

art. 10º da Lei 9.469/97, que determinou que se aplica à autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, 

"caput",, e nos seus incisos I e II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório, nas hipóteses de sentenças 
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proferidas, contra a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas autarquias, e "in casu", o INSS, autarquia 

federal. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 
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Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 80-83), que a parte autora é portadora cardiopatia 

hipertensiva, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 18.07.07, revela que seu núcleo familiar é formado somente por ela, que não possui 

renda. Reside em casa de propriedade dos filhos (fls. 209-211). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera 

este o momento em que se tornou resistida a pretensão. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixado pela r. sentença, em R$ 760,00 (setecentos e 

sessenta reais). Ressalte-se que, conquanto devesse ser arbitrada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, não restará assim estabelecido, para não se incorrer em 

reformatio in pejus. 

- No que concerne aos honorários periciais e da assistente social, a Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2.007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários 

periciais em ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, 

determinou que, para fixação da aludida verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 

50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Portanto, reduzo-os para R$ 200,00 (duzentos reais). 
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- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E À APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer os critérios da verba honorária e 

dos honorários periciais e da assistente social. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.028981-5        AC  703080 

ORIG.   :  0000000109  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  STEVEN SHUNITI ZWICKER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELISA GUELFI GOMES 

ADV     :  RENATO ALCIDES ANGELO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 226/231, 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 28/05/1999 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01/09/2008 bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

41.099,65 (quarenta e um mil, noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

          Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029182-8        AC 1321450 

ORIG.   :  0700000826  2 Vr PIRACAIA/SP     0700035378  2 Vr PIRACAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 

ADV     :  HELIO BORGES DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 19.12.2007 (fls. 23). 

A r. sentença, de fls. 42/46 (proferida em 14.02.08), julgou procedente o pedido inicial, para o fim de condenar a ré a 

conceder à autora o benefício da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação, com correção monetária desde então, bem como juros moratórios à razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 

406 do novel Código Civil, combinado com o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Condenou a Autarquia 

ao pagamento do patrono da autora, que fixou em 10% (dez por cento) incidentes sobre as prestações vencidas até a 

data da prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). Isentou de custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal.  

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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No mérito o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para 

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/16, dos quais destaco: RG (nascimento: 

03/09/1945); certidão de casamento, realizado em 12/09/1964, informando a condição de lavrador do marido. 

As testemunhas ouvidas a fls. 52/59, declaram conhecer a autora há  mais de trinta anos e que sempre trabalhou no 

campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 
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Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2000, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 114 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do recurso necessário e nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no 

art. 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 19.12.2007  

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029229-8        AC 1321533 

ORIG.   :  0600001838  1 Vr BURITAMA/SP     0600035957  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARISA CRISTINA DE PAULA incapaz 

REPTE   :  CLEUZA FERREIRA DE PAULA 
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ADV     :  LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 29.09.06, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da citação (24.10.06), com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas contadas até a data da 

sentença. Não submetida ao duplo grau de jurisdição.  

Apelação do INSS às fls. 79/84, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido, requer a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso para fixação do termo inicial, a partir de 

01.04.2007, quatro dias após a visita domiciliar (realizada em 26.03.07), quando o salário mínimo passou a valer R$ 

380,00, passando a autora a preencher o requisito da miserabilidade. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1176/3054 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 50, datado de 06.06.07, evidenciou sofrer a 

autora, 30 anos, de epilepsia e retardo mental leve. Concluiu pela incapacidade parcial e temporária para o trabalho. 

Indagado o Senhor Perito, se tal moléstia ou limitação impede a autora de exercer atividade laborativa, respondeu que 

"parcialmente". "A autora pode freqüentar escolas especiais, e adaptada para desenvolver atividades profissionais." 

As moléstias detectadas, aliadas à condição social, ao baixo grau de instrução e à falta de qualificação profissional, 

autorizam concluir pela total incapacidade laborativa. 

Na atual conjuntura nacional, que já dura décadas, com retração absoluta de ofertas de emprego, a chance da autora, 

diante de suas sérias limitações, é praticamente nenhuma, de prover à própria subsistência à custa de trabalho 

remunerado. 

Muito embora, o laudo médico-pericial tenha concluído pela incapacidade temporária para o trabalho, releva notar que a 

Lei nº 8.742/93, em seu artigo 21, impõe a revisão a cada dois anos das condições ensejadoras da concessão do 

benefício, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a auto-suficiência econômica, a cassação do 

benefício.  

Por outro lado, restou comprovado, por meio de auto de constatação (fls. 47), datado de 26.03.07, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por três pessoas: requerente, 30 anos, solteira, sem rendimentos; genitora, 54 anos, do lar; e genitor, 

52 anos, lavrador, residentes em casa simples, de alvenaria, constituída por quatro cômodos, piso cimentado, sem forro. 

A sobrevivência da família depende do trabalho do genitor, como diarista na lavoura, auferindo em torno de R$ 280,00 

(duzentos e oitenta reais) por mês. Segundo relato da assistente social, a autora e sua mãe fazem uso de medicamentos 

contínuos, nem sempre encontrados na rede pública de saúde. 

Verifica-se, portanto, que a requerente não aufere nenhuma renda, dependendo totalmente de seu pai que trabalha como 

lavrador, sendo que esta renda é incerta e, portanto, não supera o limite legal, previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data do requerimento administrativo (14.01.02 - fls. 07), entretanto, 

mantenho-o, conforme fixado na sentença, a partir da citação (24.10.06), do qual não recorreu a autora, vedada a 

reformatio in pejus. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil,  concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência agosto/2008, oficiando-se diretamente à autoridade 

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, 

em caso de descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial ao portador de deficiência, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

24.10.2006 (data da citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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I. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029455-6        AC 1321772 

ORIG.   :  0400000148  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCA RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 08/03/2004 (fls. 15 v.). 

A r. sentença, de fls. 93/101, proferida em 19/01/2008, julgou procedente a ação para o fim de condenar o INSS na 

implantação e pagamento do benefício assistencial correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da data do 

ajuizamento da ação. Arcará a autarquia com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados 

em 10% sobre o valor das prestações vencidas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Requer a alteração da data de início do benefício e da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

No mérito, a questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do 

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. 

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência 

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou 

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios 

ou de familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 
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3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 17/02/2004, a autora com 37 anos, nascida em 24/01/1967, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 10/12. 

O laudo médico pericial (fls. 60/63), datado de 27/02/2007, informa que a autora sofre de diabetes mélitus, bronquite 

asmática, doenças cardíacas, hipertensão arterial sistêmica, problemas de cabeça, dermatite atópica com infecção 

secundária no terço distal da perna direita e edema acentuado nas pernas. Conclui que a requerente apresenta 

incapacidade laborativa total e definitiva. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio o estudo social (fls. 81/83), realizado em 14/08/2007, dando conta que a requerente reside com o marido, o filho, 

deficiente mental, e três netos menores, em casa própria, mas financiada, pagando prestação de R$ 100,00 por mês, em 

razoáveis condições. A renda mensal familiar advém dos rendimentos auferidos pelo companheiro da autora, que 

trabalha como operário na "Cerâmica Josemar", com salário-base de R$ 464,00 (1,11 salários mínimos) e uma cesta 

básica, por mês. A autora possui cadastro no Departamento de Assistência Social do Município, nos seguintes 

Programas Municipais e Federais: Programa Comer Bem (recebendo uma cesta básica mensal), Programa Vida Leite 

(recebendo 3 litros de leite por semana), Programa Mais Saúde (recebe alguns medicamentos) e no Programa Bolsa 

Família (recebe a quantia de R$ 45,00). 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício a requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento, nem de tê-lo provido por sua família, já que a requerente vive em casa financiada, com a renda 

auferida pelo cônjuge, de aproximadamente um salário mínimo, com um núcleo familiar de 6 pessoas, sendo que a 

autora sofre de diversos problemas de saúde, tem um filho deficiente mental e a guarda de 2 netos menores. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (08/03/2004), momento que a Autarquia tomou ciência da pretensão 

da autora. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Em relação à verba honorária, de acordo com a orientação já pacificada nesta Colenda Turma, nas ações de natureza 

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Por essas razões, não conheço do reexame necessário e dou parcial provimento ao apelo da Autarquia Federal, nos 

termos do art. 557, § 1ºA do CPC, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e a honorária em 10% sobre 

o valor da condenação, até a sentença. 

Benefício assistencial, de um salário mínimo, concedido para FRANCISCA RIBEIRO DA SILVA, com DIB em 

08/03/2004 (data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela para a implantação imediata do benefício. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.029483-6        AC  967044 

ORIG.   :  0200001053  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO AGIBERTO DE PONTES 

ADV     :  TAÍS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 104/117 e 120/123. Ante o falecimento da autora, suspende-se o processo nos termos do art. 265,§ 1º, do Código de 

Processo Civil para a regularização processual com a habilitação dos herdeiros nos termos do art. 1.060, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029599-8        AC 1322262 

ORIG.   :  0600001052  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0600048743  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE SOARES MURTA 

ADV     :  CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem, para que em cumprimento do art. 130 do 

C.P.C., complemente a instrução da demanda, com a realização de novo estudo social para esclarecer a renda auferida 

pelos integrantes do núcleo familiar.  

Após as diligências cabíveis, dê-se vista às partes. 

Int. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 
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DESEMBARGADORA FEDERAL  

MARIANINA GALANTE 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029878-2        AI  343821 

ORIG.   :  0800001063  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800052328  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  GERALDA PEREIRA DE SOUZA 

ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Geralda Pereira de Souza, da decisão reproduzida a fls. 22, que, em 

autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a 

obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 27/03/2004 a 25/03/2008, 

sendo que em 24/04/2008, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que 

percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora os atestados e exames médicos que instruíram o agravo afirmem que a recorrente é 

portadora de hipertensão arterial sistêmica, escoliose, osteoartose, com suspeita de fibrose pulmonar idiopática, não 

demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual (fls. 17/21). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 
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São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.030284-2        AC 1136777 

ORIG.   :  0500000506  2 Vr PIEDADE/SP     0500022387  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLARINDA MENDES LEMES 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030390-0        AI  344214 

ORIG.   :  200861080038750  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  HELENA DEZILIO FRANCISCO 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A autora opõe Embargos de Declaração da decisão monocrática proferida nos autos do Agravo de Instrumento n.º 

2008.03.00.030390-0, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 

557, caput, do CPC". 

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de obscuridade no Julgado.  

Requer seja suprida a falha apontada. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Neste caso, não assiste razão à embargante. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser 

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem 
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supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, deu provimento ao pedido da autora, ora 

agravante. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 34/35, que: "No caso dos autos, considerando que o valor dado à causa 

corresponde a R$ 5.000,00 (fls. 13/18), quantia inferior a 60 salários mínimos, e que o ora agravante possui domicílio 

na cidade de Botucatu, sede de Juizado Especial Federal, não merece reparo a decisão agravada, ante a competência 

absoluta do Juizado Especial Federal de Botucatu para o processamento do feito, em conformidade com o disposto no  

art. 3º, caput e § 3º, da Lei n.º 10.259/2001". 

Assim, não restam dúvidas de que a decisão embargada decidiu de forma clara e precisa acerca da competência absoluta 

do Juizado Especial Federal de Botucatu, onde tem domicílio a parte autora, para o processamento do feito.  

Nesta esteira, agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535, do CPC. 

A argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do julgado, não sendo esta a sede adequada 

para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que nego seguimento aos embargos de declaração, 

com fundamento no artigo 557, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030599-3        AI  344330 

ORIG.   :  200361200019330  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  TEREZA FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A :  JOSELITO RODRIGUES DA SILVA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -  SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  

I. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1183/3054 

PROC.   :  2003.03.99.030618-4        AC  903731 

ORIG.   :  0200000472  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  MARIA JOSE CATALANO MONTESINO 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a requerente, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença, com a condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios de 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da liquidação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 23/11/78, na qual consta a qualificação de lavrador 

de seu marido (fls. 8), da matrícula nº 16.698, datada de 19/3/01, relativa a um imóvel rural de 18,37 hectares de 

propriedade de seu cônjuge, constando como "Registro Anterior: Matrícula nº 427, deste cartório, datada de 07 de julho 

de 1.976" (fls. 12), bem como das notas fiscais de produtor, referentes aos anos de 1978, 1998 e 1999, também em 

nome do marido da demandante (fls. 13/15), constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de 

rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

verifiquei que o cônjuge da apelante recebeu aposentadoria por velhice de trabalhador rural no período de 10/9/86 a 

16/4/05. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 61/62), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 
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"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 
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(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1186/3054 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser a data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).   

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 
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§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, a parte autora recebe amparo social ao idoso desde 19/5/04.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência média", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 19/5/04 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, 

fixando a correção monetária, os juros de mora e a verba honorária na forma indicada. De ofício, concedo a tutela 

específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 

dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 28/5/02, cessando-se o amparo social na véspera da data de 

início da aposentadoria. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030680-8        AI  344407 

ORIG.   :  0800000991  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0800052791  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  HELOISA HELENA DE MOURA 

ADV     :  LETICIA MULLER 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A autora agravante opõe Embargos de Declaração da decisão, proferida nos autos do Agravo de Instrumento n.º 

2008.03.00.030680-8, cujo dispositivo é o seguinte: "Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento 

Interno desta E. Corte, determino sejam os autos encaminhados para uma das Câmaras Especializada do Colendo 

Tribunal de Justiça, competente para apreciação do recurso". 

Sustenta a embargante, em síntese, a existência de omissão no decisum que não apreciou o mérito do agravo de 

instrumento, bem como não remeteu os autos à Justiça Estadual. 

Requer seja suprida a falha apontada, remetendo-se os autos à Justiça Estadual ou seja apreciado o recurso da agravante. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Não assiste razão à embargante. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser 

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem 

supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, determinou o encaminhamento dos autos para 

uma das Câmaras Especializada do Colendo Tribunal de Justiça, competente para apreciação do recurso. 

O decisum dispõe, expressamente, a fls. 45/46, que: "Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e 

Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual julgar os processos relativos a acidente do trabalho." E conclui: 

"Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados para uma das Câmaras Especializada do Colendo Tribunal de Justiça, competente para apreciação do 

recurso". 

Assim, não restam dúvidas de que a decisão embargada decidiu de forma clara e precisa acerca da remessa dos autos ao 

E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para a solução das lides acidentárias.  

Nesta esteira, agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535, do CPC. 
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Assim, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que nego seguimento aos embargos de declaração, 

com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.030776-4        AC  970423 

ORIG.   :  0300001029  1 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA HELENA LOPES DA SILVA 

ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a majoração do coeficiente do benefício de aposentadoria especial recebido pela autora, conforme 

dispõe a Lei nº 9.032/95. 

O pedido foi julgado procedente. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

As aposentadorias especiais concedidas na vigência dos Decretos nº 83.080/79 e 89.312/84 tiveram seus valores iniciais 

limitados a um patamar máximo de 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício. Para aquelas cuja 

concessão se deu a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988 (artigos 144 e 145 da Lei nº 8.213/91), o 

coeficiente a ser considerado é de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício a partir da vigência da aludida 

lei (artigo 57, em sua redação original), mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não 

podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

Com a Lei n.º 9.032/95, por fim, o artigo 57 do Plano de Benefícios passou a ter nova redação, de modo que a renda 

mensal dessa aposentadoria passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o 

disposto no artigo 33. 
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A renda mensal inicial dos benefícios previdenciários é calculada de acordo com as regras vigentes na data de sua 

concessão, não sendo possível atribuir efeito retroativo à lei nova, ainda que mais benéfica, a não ser que exista 

previsão expressa nesse sentido, o que não ocorre na hipótese dos autos.  

O atual plano de benefícios não disciplinou os benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, com exceção 

daqueles concedidos durante o chamado "buraco negro", os quais, por força de expressa determinação contida no artigo 

144 da Lei n.º 8.213/91, deveriam ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, em consonância com os ditames 

da nova legislação, observado o disposto no parágrafo único do aludido artigo. Daí se depreende que somente os 

benefícios concedidos após a promulgação da Constituição de 1988 devem se adequar às regras da Lei n.º 8.213/91, 

inclusive àquela veiculada em seu artigo 44, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, que alterou as regras de fixação do 

coeficiente de cálculo para o benefício de aposentadoria especial. 

Considerando que o ato concessivo da aposentadoria especial consumou-se na vigência da legislação pretérita, 

apresentando-se revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, restou configurado o ato jurídico 

perfeito, protegido pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.  

O raciocínio ora desenvolvido é muito semelhante ao adotado para afastar a pretensão de majoração do coeficiente de 

pensão por morte a partir da Lei n.º 9.032/95, sendo certo que, naquela hipótese, o plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 08/02/2007, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.os 415454 e 416827, ambos relatados 

pelo Ministro Gilmar Mendes, deu provimento, por maioria, aos recursos interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, firmando o entendimento de que não é possível a aplicação da Lei n.º 9.032/95 às pensões concedidas 

anteriormente à data de sua entrada em vigor, não se justificando, destarte, a aplicação de efeitos financeiros 

correspondentes à integralidade do valor da aposentadoria que o segurado falecido recebia ou a que teria direito se, na 

data do óbito, estivesse aposentado. 

Ora, constatado o mesmo pressuposto, há que ser dada a mesma solução, segundo o antigo e sempre novo brocardo: 

"ubi eadem ratio, idem jus". 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial para julgar totalmente improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030871-0        AC 1210796 

ORIG.   :  0600000162  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0600004889  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IVANI MARIA DE CASTRO SILVA 

ADV     :  ELSON BERNARDINELLI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 90 a 92 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 30.03.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

11.445,28 (onze mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e vinte e oito centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031036-0        AC 1138206 

ORIG.   :  0500001007  1 Vr URUPES/SP     0500003545  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  ARMANDO NUNES DE AVEIRO 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 24) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. "As prestações em atraso deverão ser pagas de uma 

só vez, corrigidas monetariamente segundo a Tabela Prática do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, acrescidas de 

juros de mora legais" (fls. 123). A verba honorária foi arbitrada em R$ 200,00. 

Inconformado, apelou o demandante, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para "15% da soma das 

prestações em atraso, até a prestação de contas" (fls. 132).  

O INSS, por sua vez, também recorreu, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do C. STJ, bem como a isenção de custas e despesas processuais. 

Com contra-razões da parte autora e do réu, o qual sustenta, preliminarmente, falta de interesse recursal e de preparo, 

subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer com relação às custas e despesas processuais, uma vez que o MM. Juiz a quo não 
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condenou a autarquia a arcar com referidas verbas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do 

tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do 

recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª 

edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Outrossim, incabível a preliminar argüida em contra-razões, uma vez que a parte autora possui legitimidade para 

discutir o valor dos honorários advocatícios, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

Neste sentido, merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis: 

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO CONTRA O 

VALOR FIXADO. LEGITIMIDADE DA PARTE. 

O artigo 23 da Lei nº 8.906/94, que cuida do 'Estatuto da Advocacia', confere ao advogado o direito autônomo para 

executar a sentença na parte referente aos honorários de sucumbência. 

Isso, todavia, não afasta a legitimidade da parte para recorrer da decisão que os fixar. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 4ª Turma, Relator Min. Cesar Asfor Rocha, j. 21/11/02, v.u., DJ 10/3/03) 

Quanto ao mérito, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço 

venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento do autor, celebrado em 16/7/61, constando a sua qualificação de lavrador 

(fls. 12), e do contrato de parceria agrícola, firmado pelo demandante em 10/8/77 (fls. 13), constituem inícios razoáveis 

de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 115/116), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que o requerente exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 
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(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o apelado possuir registro de atividade como "empregado doméstico", 

no período de 10/5/04 a 18/6/04, conforme revela a cópia de sua CTPS (fls. 14/15), tendo em vista a comprovação do 

exercício de atividade no campo em momento anterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."   

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 
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II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  
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Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 
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tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar argüida pelo INSS 

em contra-razões, dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar a verba honorária na forma indicada e 

nego seguimento ao recurso do INSS. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao 

INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com 

DIB em 27/12/05. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031048-6        AC 1138218 

ORIG.   :  0400000404  2 Vr ITAPEVA/SP     0400027425  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  NELSON DA SILVEIRA CESAR 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I - Retifique-se a autuação para que conste o nome correto do apelante "Nelson da Silveira Cesar" (fls. 9), certificando-

se. 

II - Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido 

dos juros de 1% ao mês a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação 

definitiva, ressalvadas parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. "Não haverá reembolso de custas e 

despesas processuais, salvo aquelas devidamente comprovadas." 

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da 

condenação, correspondendo às parcelas vencidas até a implantação do benefício. 

Apelou, também, o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que o 

termo inicial para a concessão do benefício se dê a partir da citação e a redução dos juros moratórios para 0,5% ao mês, 

incidindo a partir da citação, bem como dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Com contra-razões da parte autora (fls. 69/73), subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pelo INSS. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (29/3/04), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

7 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 63 (sessenta e três) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autor, celebrado em 28/9/63 (fls. 8), 

do certificado de dispensa de incorporação, datado de 19/8/69 (fls. 9), das certidões de nascimento de suas filhas, 

lavradas em 27/7/64 e 3/6/70 (fls. 12/13) e do seu título eleitoral, emitido em 24/6/63 (fls. 14), em todas constando a sua 

qualificação de lavrador. 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 34/38 e 77/94, verifiquei que o demandante possui registros de 

atividades na "ITAPEVA PREFEITURA MUNICIPAL" nos períodos de 31/7/74 a 8/4/85, de 23/11/95 a 14/5/97 e de 

1º/1/99, sem data de saída, bem como recebe aposentadoria por idade desde 24/10/06, estando o mesmo cadastrado no 

ramo de atividade "Comerciário". 

A "Declaração do Exercício de Atividade Rural" assinada pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Itapeva (fls. 10) - datada de 22/8/01 - declarando que o autor trabalhou como empregado/volante no período de 28/9/63 

a 29/5/70, bem como a declaração emitida pelo Sr. Walter Daniel da Silva afirmando que o demandante trabalhou em 

sua propriedade no período de julho/94 a setembro/95, não constituem início razoável de prova material para comprovar 

a sua condição de rurícola. Tais documentos, com efeito, não só são datados recentemente - não sendo, portanto, 

contemporâneos ao período objeto da declaração - como, também, reduzem-se a simples manifestações por escrito de 

prova meramente testemunhal. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 50/51) revelam-se contraditórios com o 

depoimento pessoal do próprio autor (fls. 49). Isto porque, o requerente afirma que trabalhou "muito tempo na lavoura, 

desde criança. Depois disso trabalhei um pouco na prefeitura, por uns 15 anos e depois voltei a trabalhar na lavoura. Na 

prefeitura trabalhei na fábrica de lajotas. Depois da Prefeitura trabalhei no Posto de Saúde por um ano e meio. Desde 

1998 voltei a trabalhar na lavoura e ainda trabalho. Na lavoura, planto para mim mesmo. Nunca tive patrão rural." 

Entretanto, a testemunha João Ribeiro Leite assevera que "O autor trabalhou na Prefeitura, mas não sei por quanto 
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tempo. O autor trabalhou um pouco na prefeitura, saiu e depois voltou a trabalhar lá. O autor já trabalhou na lavoura 

para Martim Daniel e Roque Daniel." A testemunha Ariovaldo Ferreira Oliveira, por sua vez, declara que "O autor 

trabalhou para Faustino Daniel da Silva." 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Tendo em vista a improcedência do pedido de concessão da aposentadoria, fica prejudicada a análise do recurso da 

parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso do autor. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031402-9        AC 1138638 

ORIG.   :  0500001289  1 Vr ATIBAIA/SP     0500147527  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LUIZ ANTONIO RAMOS FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

  

Preliminarmente, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente procuração com 

poderes especiais para transigir, nos termos do art. 38, do CPC. 

Após, conclusos.  

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.031451-3        AC  971618 

ORIG.   :  0300000046  1 Vr SAO PEDRO/SP 

APTE    :  MANOEL RAMOS DA SILVA 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO ELIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do pedido administrativo. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da citação, 

incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do art. 41, §7º da 

Lei nº 8.213/91, Leis nºs. 6.899/81, 8.542/92, e 8.880/94 e acrescidos dos juros de 0,5% ao mês desde a citação. A 

verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, excluídas as vincendas, nos termos da 

Súmula nº 111 do C. STJ.  
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Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios, bem como argumenta que "não houve recurso de ofício de acordo com o 

preconizado no artigo 10 da Lei nº 9.469 de 10/07/97" (fls. 113). 

O demandante, por sua vez, também recorreu, pleiteando que o termo inicial do benefício se dê a partir do ajuizamento 

da ação, a majoração dos juros moratórios para 1% ao mês, bem como a incidência dos honorários advocatícios sobre o 

valor da condenação até a liqüidação. 

Com contra-razões do réu (fls. 122/125), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com o advento da Lei nº 10.352, de 26/12/01, o art. 475 do CPC veio a sofrer alterações em sua redação, merecendo 

destaque, para o presente caso concreto, o acréscimo do §2º no referido dispositivo, in verbis: 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

§2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

A Doutrina indica como fator determinante para a exclusão da remessa oficial, nessas hipóteses - condenação ou valor 

do direito controvertido não excedente a sessenta salários mínimos -, a Lei nº 10.259, de 17/7/01, que instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, especialmente os seus arts. 3º e 13. 

O caráter alimentar de que se revestem as demandas previdenciárias e assistenciais - nas quais, na maioria das vezes, 

encontram-se no pólo ativo idosos, inválidos e pessoas em situação de penúria - não se compatibiliza com o instituto da 

remessa ex officio, responsável, também (entre outros fatores), pela demora na entrega da prestação jurisdicional. 

A opção legislativa foi salutar, não só por guardar simetria com a já citada Lei nº 10.259/01, como também por 

proporcionar economia de tempo e pessoal para o reexame de causas de pequena relevância econômica que, muitas 

vezes, sobrecarregam os Tribunais. 

Neste ponto é oportuno lembrar que não só as sentenças condenatórias estão abrangidas pela regra excepcionadora. As 

constitutivas e declaratórias também se sujeitam ao §2º acima mencionado, como bem ressaltado no artigo "A Remessa 

Necessária e suas Mudanças (Leis nºs 10.259/2001 e 10.352/2001)", publicado na Revista de Processo nº 108, pp. 

113/132, in verbis: 

"E não se diga que decisões com eficácia meramente declaratória ou constitutiva não dispõem do condão de 

financeiramente atingir os cofres fazendários. Imagine-se, por exemplo, uma anulatória de lançamento fiscal ou 

declaratória de inexistência de débito tributário, que em essência longe passam de qualquer eficácia condenatória, mas 

inegavelmente (sob um certo sentido, leia-se bem) findam por condenar a Fazenda a não cobrar um tributo, por 

exemplo. A própria redação do §2º bem esclarece isso quando menciona 'condenação ou direito controvertido', ou seja, 

há abrangência da remessa ainda quando não tenha havido uma condenação propriamente dita. 

Evidentemente que remanesce a hipótese da remessa quando o direito controvertido tiver repercussão econômica e esta 

for superior a 60 salários mínimos. 

Talvez, sem ter se apercebido o legislador, andou muito bem. A norma é válida e resulta em posição de cunho 

axiológico elogiável, posto que leva em conta o mundo pragmático para retirar a obrigatoriedade da remessa em causas 

onde dispensável, pela diminuta ou inexistente repercussão patrimonial, a cautela processual do art. 475 do CPC." 

(Francisco Glauber Pessoa Alves, p. 130, grifos meus) 

No mesmo sentido manifestou-se Cláudia A. Simardi, no artigo "Remessa Obrigatória (após o advento da Lei 

10.352/2001)", cujo excerto peço venia para transcrever (p. 112): 
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"A exceção também apontada no §1º do art. 475, referente à sentença cujo 'direito controvertido' for de valor certo e não 

excedente a 60 salários mínimos, comporta alguns questionamentos. Primeiramente, importa estabelecer o que se deve 

considerar como direito controvertido, uma vez que o critério estabelecido para as duas exceções já mencionadas refere-

se à quantidade numérica da condenação imposta na sentença, e não guardam semelhante parâmetro com a situação ora 

apontada. 

Com relação a essa exceção, pode-se concluir que o objeto de análise para verificação do critério valor máximo deve ser 

a sentença, que contém julgamento acerca do mencionado 'direito controvertido'. Esta pode ter natureza declaratória, 

constitutiva, condenatória de obrigação de fazer (ou não fazer), de obrigação de dar, e executiva lato sensu. 

Considerando-se que o texto legal não traz qualquer restrição quanto à espécie de sentença que contém pronunciamento 

de mérito quanto ao 'direito controvertido', todas devem ser abrangidas nessa exceção."  

(in "Aspectos polêmicos e atuais dos recursos e de outros meios de impugnação às decisões judiciais", v. 6, Ed. RT, 

2002, pp. 111/131, grifos meus) 

Feitas estas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de março a dezembro/03, ou seja, 9 (nove) 

prestações de valor mínimo, não excedendo, portanto, o limite legal de 60 (sessenta) salários mínimos. Dessa forma, a 

sentença de fls. 101/106, proferida em 30/12/03, não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, 

do art. 475, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei nº 10.352/01. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a certidão de casamento do autor, celebrado em 6/9/60 (fls. 11), constando a qualificação de lavrador, bem 

como a sua CTPS com registros de atividades em estabelecimentos rurais nos períodos de 1º/7/90 a 7/1/93, 1º/10/97 a 

19/7/99 e 2/10/00 a 11/11/00 (fls. 13), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de 

rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 85/91), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  
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4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 
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III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 
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Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação ao termo inicial de concessão do benefício, não obstante o requerimento administrativo em 18/4/02 (fls. 

19), o termo a quo deve ser alterado para a data do ajuizamento da ação (16/1/03), por ser defeso ao magistrado 

extravasar os limites da postulação recursal. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 
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2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, o autor recebe amparo social ao idoso desde 26/1/05.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 26/1/05 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir 

a verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e dou parcial 

provimento ao recurso da autora para determinar que o termo inicial de concessão do benefício e os juros incidam na 

forma indicada. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que 

implemente o benefício, no prazo de 30 dias, cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da 

aposentadoria por idade, com DIB em 16/1/03. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031468-4        AI  345050 

ORIG.   :  200861830005511  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PERCIVAL ANTONIO LOURO 

ADV     :  ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a 

desaposentação para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, afastou as alegações do autor e determinou o 

cumprimento de decisão anterior: certificação de trânsito em julgado da sentença pela Secretaria (fl.159). 

Decido. 
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Em 31.01.2008 (fls. 70/75), foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido.  

Subseqüentemente, o patrono do autor - Dr. Guilherme de Carvalho - firmou substabelecimento do mandato 

procuratório, sem reserva de poderes, ao Dr. Alex Fabiano Alves da Silva, "para fazer carga do Processo 

2008.61.83.000551-1 e conseqüente manifestação" (fls. 78/79). 

O autor, porém, apresentou apelação subscrita pelo Dr. Guilherme de Carvalho, já desconstituído de seu mandato 

procuratório, por ter efetuado substabelecimento sem reservar iguais poderes para si (fls. 87/121). 

Constatado o equívoco, o juízo a quo determinou a intimação da parte autora para esclarecimento "sobre a apresentação 

de recurso de apelação pelo patrono anterior, posterior a data de juntada do referido substabelecimento, no prazo de 5 

(cinco) dias" (fl.126). 

Decorrido o prazo sem manifestação do autor, o magistrado reconsiderou decisão anterior em que determinou a citação 

do INSS para contra-arrazoar sentença proferida nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, "tendo em 

vista que a apelação foi interposta por advogado desconstituído, conforme se verifica do termo de substabelecimento 

sem reservas". Referida decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 06.06.2008 (fl. 145).  

O autor apresentou petição, ainda subscrita por procurador desconstituído, aduzindo mero erro material no 

substabelecimento efetuado, absolutamente sanável e passível de esclarecimentos. Alega, ainda, que o Dr. Alex Fabiano 

é integrante do Grupo G Carvalho e presta serviços ao Dr. Guilherme de Carvalho. Requer, assim, a reconsideração da 

decisão anterior, com a revalidação e restabelecimento da procuração outorgada. 

Na decisão ora agravada, o juízo a quo afastou as alegações do autor, não vislumbrando "pertinência nas assertivas 

deduzidas pelo ora subscritor" e determinou o cumprimento de decisão anterior: certificação do trânsito em julgado da 

sentença. 

A decisão objeto do pedido de reconsideração foi publicada em 06.08.2008 (fl.160). 

Deveras, o fato é que, ao invés de interpor agravo de instrumento, o autor apresentou pedido de reconsideração, e mais, 

subscrita por procurador desconstituído, o que não interrompe nem suspende o lapso recursal. 

Vale dizer, conta-se o prazo para interposição de eventual recurso da intimação da decisão original, não da proferida em 

razão da reconsideração pleiteada. 

A jurisprudência não destoa desse entendimento. Confira-se, a propósito, os julgados abaixo transcritos desta Corte e do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXTEMPORANEIDADE. 

- O pedido de reconsideração de decisão não interrompe nem suspende o prazo para o agravo. 

- O prazo para interposição conta-se a partir da data em que foi intimado o interessado, da decisão do Juiz e não de 

outra, em que se mantém a decisão em face do pedido de reconsideração. 

- Agravo não conhecido." 

(TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento nº 89.03.11456, 1ª Turma, Relatora Juíza Diva Malerbi, j. 03.10.89, v. u., DOE 

05.03.90, p. 80). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRAZO. A regra é a de 

que o pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo de recurso, valendo como termo para 

interposição deste a decisão originária, não a que fez por mantê-la. Agravo não conhecido." 

(TRF-4ª Região, Agravo de Instrumento nº 92.04.08988, 1ª Turma, Relator Juiz Ari Pargendler, j. 06.08.92, v. u., DJ 

02.09.92, p. 26.719). 

Assim, o agravo interposto em 15.08.2008, passados mais de dois meses da publicação da decisão originária, é 

legalmente intempestivo, ante a preclusão temporal que se operou. 
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Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto nos 

artigos 527, inciso I, e 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031714-4        AI  345255 

ORIG.   :  0800002019  3 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  ALZIRA PALACIO 

ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  

I. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031867-7        AI  345365 

ORIG.   :  0800000902  2 Vr MOGI GUACU/SP                    0800062671  2 Vr 

MOGI GUACU/SP 

AGRTE   :  TEREZINHA COLLA ARRUDA BUENO 

ADV     :  MARCIA APARECIDA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Fls. 102/106: Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de fl. 99. 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento, a teor do disposto no artigo 527, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

I. 
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São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031916-7        AC 1139153 

ORIG.   :  0500000547  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0500079298  3 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Ministerio Publico Estadual 

PROC    :  EDUARDO CAETANO QUEROBIM 

APDO    :  TIAGO HENRIQUE BATISTA DE BRITO 

REPTE   :  LUCIANA BATISTA DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOAO THOMAZ DOS ANJOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 24.06.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo  julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo.  

Apelação do Ministério Público Estadual às fls. 118-124, pela reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

No mérito, o benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele 

necessitar, independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  
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A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 85-86), datado 

de 21.11.05, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por três pessoas: autor, 14 anos,  sua genitora, 29 anos, 

funcionária pública municipal e o irmão, 06 anos. A casa onde residem pertence ao avô do requerente - sistema BNH, 

composta por dois quartos, uma sala, um banheiro e uma cozinha, sem forro, guarnecidos com mobiliário simples. A 

renda familiar mensal gira em torno de R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais), para novembro/2005 (salário mínimo: R$ 

300,00), e provém do trabalho da genitora, funcionária pública municipal, auferindo R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 

reais), acrescida da pensão alimentícia do filho Carlos Eduardo, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) e da pensão 

alimentícia do requerente, no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais); Contam ainda com R$15,00 (quinze reais) a 

título de bolsa família. 

O autor reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar é superior ao limite imposto pela lei para que seja concedido o benefício. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA.  

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição Federal 

e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido inócuo. 

Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos requisitos 

essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência social.  

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual rejeita-

se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em quaisquer meios 

de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...).  

3.Apelo do INSS provido.  

4.Sentença reformada in totum." 
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(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381)  

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031992-0        AI  345388 

ORIG.   :  0800001737  1 Vr MAUA/SP     0800133143  1 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  GILBERTO GREGORIO DE SOUSA 

ADV     :  JOSE ANTONIO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Gilberto Gregório de Souza, da decisão reproduzida a fls. 22, que, em 

autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a 

obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 21/03/2008 a 30/05/2008, 

sendo que em 16/05/2008, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que 

percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora os atestados e exames médicos que instruíram o agravo afirmem que o recorrente, 

nascido em 20/11/1969, submetido a cirurgia de hérnia discal lombar em 02/06/2006, com artrodese por 

instrumentação, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 36/38). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 
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Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032207-3        AI  345589 

ORIG.   :  0400002276  1 Vr BOITUVA/SP 

AGRTE   :  MARIA JOSE BARBOSA 

ADV     :  ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO SARUBBI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de benefício de aposentadoria por invalidez, afastou impugnação da autora ao laudo pericial, por ser manifestação 

extemporânea. Fundamenta que "o laudo está completo e, ao contrário do que alega o autor, os quesitos foram 

respondidos" (fl. 103). 

Sustenta, a agravante, que apenas por ocasião da apresentação de suas alegações finais constatou que houve erro da 

serventia, inviabilizando a implementação completa do laudo pericial, pois não houve remessa ao perito dos quesitos 

formulados pela autora. Alega que "é obrigação do juízo e da serventia zelar pelo bom andamento processual e cumprir 

todos os procedimentos administrativos". Requer a atribuição de efeito suspensivo, determinando "a remessa do laudo 

pericial ao Sr. Perito para que complemente o laudo respondendo as questões formuladas pela autora". Requer a 

atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Analisando os autos, constata-se que, apesar de devidamente intimada, a autora deixou de se manifestar a tempo sobre o 

laudo médico pericial (fls. 92/93), restando precluso o seu direito. 

No mais, embora o laudo não se refira especificamente aos quesitos da autora, responde as indagações, seja na 

exposição e considerações gerais sobre o estado físico da autora, seja nas respostas aos quesitos do INSS, em grande 

parte coincidentes ou abrangentes dos questionamentos. Alguns quesitos ficaram prejudicados em função das 

informações contidas no laudo. Outros são impertinentes, como o que se refere à profissão de lavadeira, já que a CTPS - 

Carteira de Trabalho e Previdência Social indica apenas atividade como atendente e auxiliar de fisioterapia.  

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 
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São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.032209-5       REO 1046636 

ORIG.   :  0300001355  4 Vr LINS/SP 

PARTE A :  LUIZA HIRATA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LINS SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora obtém pensão (DIB 08.02.89), oriunda de aposentadoria concedida em 02.10.78, e requer a correção 

dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos pela variação da ORTN/OTN nos termos do art. 

1º da Lei 6.423/77, atualizando-se as rendas mensais subseqüentes pelo artigo 58 do ADCT, bem como a majoração do 

coeficiente de cálculo da pensão por morte, nos termos da redação original do artigo 75 da Lei nº 8213/91, e conforme 

alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95. Pleiteia o pagamento das diferenças, corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora, bem como o pagamento de honorários advocatícios (fls. 02-14). 

- A demanda tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita (fls. 22). 

- O INSS ofertou contestação e argüi preliminar de carência da ação, de decadência e de prescrição. No mérito, pugnou 

pela improcedência do pedido, asseverando que efetuou o cálculo dos benefícios consoante legislação vigente à época 

(fls. 31-46). 

- A sentença julgou procedente o pedido, determinando a revisão da renda mensal inicial do benefício de origem da 

pensão, corrigindo-se os 24 (vinte e quatro) salário-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pelas 

ORTN/OTN/NTB, pagando-se os reflexos do recálculo, bem como para majorar o coeficiente de cálculo desse 

benefício de pensão para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício a partir da Lei 9032/95. Condenou a autarquia 

no pagamento dos ônus da sucumbência, inclusive verba honorária de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. (fls. 49-56). 

- Vieram os autos a este E. Tribunal por força do reexame necessário. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

DA ORTN 

- É devida a aplicação, pelo INSS, da variação nominal da ORTN, nos termos da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, 

conforme a seguir explicitado. 

- É entendimento pacífico em nossos Tribunais que, em se tratando de benefício previdenciário concedido entre a 

edição da Lei n.º 6.423/77 e a promulgação da Carta Magna de 1988, a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-
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contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos deverá ser realizada de acordo o preceituado naquele diploma legal e os 

critérios ditados pelo artigo 1º da mencionada lei, os quais vêm sufragados pela Súmula nº 07 deste Egrégio Tribunal, 

que segue: 

"Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77". 

- É que, com o advento da referida Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, os índices e critérios de correção monetária 

preconizados pelas legislações anteriores, ou então em vigor, inclusive em matéria previdenciária, foram substituídos 

pela variação nominal da ORTN, por força do disposto em seu artigo 1º, parágrafos 2º e 3º, tendo como exceção a essa 

regra somente os benefícios fixados de acordo com o salário mínimo, a teor do que reza esse mesmo artigo 1º, parágrafo 

1º, "b", cumulado com o artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei n.º 6.205/75. 

- Portanto, a partir da data de publicação da citada Lei nº 6.423/77, é de rigor a aplicação dos novos critérios por ela 

instituídos para a atualização monetária prevista em lei dos salários-de-contribuição que integram a base de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, pois, uma vez que não há determinação expressa em seu texto a respeito da 

possibilidade de sua incidência para o passado, há de ser observado o princípio da irretroatividade das leis. 

- Verifica-se também que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da 

Lei nº 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei n.º 8.870, de 15.04.94). 

- No caso em apreço, constata-se por meio dos documentos juntados aos autos, que a requerente recebe o benefício de 

pensão por morte originada de aposentadoria concedida em 01.10.78, pelo que faz jus ao recálculo da sua renda mensal 

inicial, uma vez que a pretensão deduzida está em consonância com a legislação de regência, conforme explicitado, não 

merecendo reforma, portanto, a douta decisão monocrática. 

- Nesse diapasão, são os julgados abaixo transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 6423/77. 

 (...) 

2. A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com base 

nos índices previstos na Lei n.º 6423/77, art.1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial 

3. A atualização dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos pelas ORTN/OTN limita-se aos benefícios 

por idade ou tempo de serviço, concedidos entre a edição da Lei 6423/77 e a promulgação da CF/88. No caso das 

autoras Belmira Rosa da Silva e Maria São Pedro de Jesus, o benefício percebido pela parte autora não justifica a 

aplicação do referido critério de cálculo para fins de apuração da renda mensal inicial. E no tocante ao autor Valdir 

Faria, também não se aplica tal critério em razão da data de início de seu benefício, por obediência ao princípio da 

irretroatividade das leis. 

4. (...) 

5. Apelação e remessa "ex officio" parcialmente providos." (TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, AC nº 

2000.03.99.048233-7-SP, DJU: 23.03.2001, p. 303). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF - LEI 6423/77 - 

RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. (...) 

2. (...) 
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3. (...) 

4. Para os benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, descabe a correção dos doze últimos 

salários de contribuição. 

5. A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo 

o salário de contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, § 1º, "b", c.c art.1º, § 1º da Lei 6205/75. 

6. O benefício de Sérgio Fratin data de 1º-10-76, quando a Lei 6423/77 ainda não fazia parte de nosso ordenamento 

jurídico. 

7. A Lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste, expressamente, de seu texto. A irretroatividade da Lei 

age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

8. (...) 

9. (...) 

10. (...) 

11. Preliminar rejeitada. Apelo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, AC nº 

94.03.045238-2/SP, DJU: 10.09.2002, p. 733). 

- Cumpre consignar que a revisão da renda mensal inicial dos proventos da aposentadoria da parte autora, mediante 

correções dos salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, com base na Lei nº 6.423/77, surtirá reflexos 

no valor do benefício em manutenção imediatamente no mês seguinte à sua incidência, bem como , e assim, 

sucessivamente, até os dias de hoje, não obstante os futuros reajustes e correções das prestações previdenciárias 

decorrentes de lei. Ademais, eventuais pagamentos realizados pela autarquia previdenciária deverão ser objeto de 

compensação, quando da execução do julgado. 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DA PENSÃO POR MORTE 

- A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807, de 26.08.1960, determinava que o benefício de pensão por morte 

consistiria numa renda mensal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, denominado cota-

família, acrescido de 10% (dez por cento) a cada dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

- O critério, até então fixado, quanto ao percentual da parcela familiar, foi mantido no artigo 41 do Decreto nº 83.080, 

de 24.01.1979, e no artigo 48 do Decreto nº 89.312 de 23.01.1984, os quais cabe trazer à colação: 

"Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

"a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

VI. pensão ou auxílio-reclusão - 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou da 

aposentadoria por invalidez a que teria direito na data do seu falecimento ou na da reclusão ou detenção, a título de 

parcela familiar mais tantas parcelas individuais de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, até o 

máximo de 5 (cinco) parcelas, quantos sejam os dependentes do segurado." 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)." 

- Com o advento da Lei nº 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que 

pertine ao percentual do salário-de-benefício. 
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- A princípio, determinava o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 que o valor da pensão por morte deveria corresponder a 80% 

(oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na 

data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da referida aposentadoria até quantos 

forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-

contribuição vigente no dia do acidente, o que fosse mais vantajoso, caso o falecimento decorresse de acidente do 

trabalho. 

- Por sua vez, modificando a Lei nº 8.213/91, foi editada a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, que alterou as regras atinentes à 

pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, mormente quanto ao percentual do benefício em 

questão, e elevou o coeficiente de aplicação a 100% (cem por cento) do salário de benefício do segurado, o quê foi 

mantido com a edição da Lei nº. 9.528, de 10.12.1997. 

- Desse modo, entendia eu, quanto à aplicação do percentual determinado no artigo 75 da Lei nº 8.213/91, em sua 

redação original, e com redação dada pelas Leis nsº 9.032/95 e 9.528/97, que o mesmo deveria atingir todos os 

benefícios previdenciários, visto não se tratar de aplicação retroativa de lei nova, mas de incidência imediata da mesma, 

para alcançar todos os casos similares, independente da lei vigente à época da concessão, ressalvando que o referido 

aumento incidiria em benefícios concedidos em períodos anteriores à vigência da novel lei, não se havendo falar em 

retroatividade.  

- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

decidiu de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas 

anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam ser majorados pela lei nova, não cabendo a revisão pleiteada. 

- A matéria foi sumulada pelo C. STJ: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" (Súmula 

340). 

- Também, de modo unânime, em 28.02.07, a Terceira Seção desta Corte, ao julgar os Embargos Infringentes de minha 

relatoria, opostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu: 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI 9.032/95. 

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas. 

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento. 

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício devido. 

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos. 

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada. 

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos às partes autoras." (TRF3 - AC 1999.03.99.052231-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Vera Lúcia 

Jucovsky, v.u., julgado em 28.02.07, DJU de 30.03.07, p. 445). 

- A Jurisprudência tem se posicionado nesse mesmo sentido para os casos de majoração do coeficiente de aposentadoria 

por invalidez, in verbis:  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1216/3054 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL. VALOR. MAJORAÇÃO. APLICAÇÃO DOS 

ARTS. 44, 57, § 1º, E 75 DA LEI Nº 8.213/91, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.032/95, A BENEFÍCIO 

CONCEDIDO OU CUJOS REQUISITOS FORAM IMPLEMENTADOS ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE SUA 

VIGÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXVI, E 195, § 5º, DA CF. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. PRECEDENTES DO PLENÁRIO.  

Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam aos 

benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência." (STF - RE 496.392-

2/PE, Segunda Turma, Ministro César Peluso, v.u., julgado em 27.03.07, DJU de 04.05.07). 

"Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEBASTIÃO ESTEVAM DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a majoração para 100% do coeficiente de cálculo da sua 

aposentadoria por invalidez, nos termos Lei n.º 9.032/95, a partir de 29 de abril de 1995, com a conseqüente condenação 

da Autarquia Previdenciária ao pagamento das diferenças em atraso.  

A r. sentença monocrática de fls. 119/122 julgou procedente o pedido, determinando a majoração do coeficiente de 

cálculo do benefício previdenciário, nos termos da nova redação dada ao art. 44 da Lei de Benefícios pela Lei n.º 

9.032/95, a partir de 29 de abril de 1995.  

Em razões recursais de fls. 126/129, alega o Instituto Autárquico que a sentença deve ser integralmente reformada. 

Subsidiariamente, requer modificações nos critérios estabelecidos aos consectários legais.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância.  

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo 

Civil, in verbis:  

(...) 

No caso dos autos, trata-se de benefícios concedidos em data anterior à edição da Lei nº 9.032/95.  

Na sua redação original, o art. 44 da Lei nº 8.213/91 determinava que a renda mensal da aposentadoria por invalidez, 

que não decorresse de acidente de trabalho, corresponderia a apenas 80% do salário-de-benefício, mais 1% deste, por 

grupo de 12 contribuições.  

Com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o mesmo dispositivo passou a dispor, in verbis:  

(...) 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração do percentual pela referida norma alcançaria os benefícios 

concedidos sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito.  

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo.  

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha" (19ª ed., 

São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220).  

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito do aposentado em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se o benefício já havia sido concedido e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis:  
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(...) 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor.  

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção.  

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do respectivo benefício.  

Os fundamentos da impossibilidade de retroação da Lei nº 9.032/95 para o fim de majorar o coeficiente de pensão por 

morte concedido em tempo anterior se aplicam a outros benefícios de natureza previdenciária como o do caso dos autos, 

pois ubi eadem ratio ibi eadem legis (onde existe a mesma razão, aí se aplica o mesmo dispositivo legal).  

Verifica-se dos autos que a aposentadoria por invalidez da parte autora Sebastião Estevam dos Santos foi concedida em 

01/04/1993 (fl. 06), data anterior aos efeitos e à vigência da Lei 9.032/95.  

Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pela legislação vigente à época da concessão, conforme 

acima mencionado.  

Dessa forma, merece reforma a sentença recorrida. Prejudicado o pré-questionamento suscitado pela parte. 

(...).  

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se.  

São Paulo, 07 de agosto de 2007". (TRF 3ª Região - AC 2007.03.99.022429-0/SP, Des. Fed. Nelson Bernardes, Nona 

Turma, D.J. 12.09.07). 

- Assim, reformulei o entendimento adrede exarado e me curvei à decisão do Supremo Tribunal Federal, cujos 

fundamentos ficam fazendo parte integrante do vertente recurso, para o fim de não considerar devidos os aumentos do 

coeficiente de cálculo das pensões por morte concedidas antes do advento das Leis 8.213/91, 9.032/95 e 9.528/97. 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8213/91 

- De outro lado, verifico que o beneficio foi concedido no período conhecido como "buraco negro". Deve, destarte, ter 

sua renda mensal inicial recalculada conforme o estabelecido pelo artigo 144 da Lei 8.213/91, que estabeleceu, aos 

benefícios concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91 - inclusive às pensões -, o recálculo da renda mensal inicial e 

subseqüente reajuste, de acordo com as regras estabelecidas nessa mesma lei, com diferenças a serem pagas a esse título 

somente a partir de junho de 1992. 

- Nesse sentido, o entendimento do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COTA FAMILIAR. ALTERAÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 75 "A", 

E 144. RECURSO ESPECIAL. 

1. Nos termos da Lei 8.213/91, art. 144, todos os benefícios de prestação continuada concedidos entre 05/10/88 e 

05/04/91 devem ter sua renda mensal recalculada, inclusive a pensão por morte, para se adequarem ao disposto no art. 

75, "a", que majorou a cota familiar de 50% para 80%, mais tantas parcelas de 10% quantos forem os dependentes, até o 
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máximo de dois. Determinação que não abrange as pensões por morte concedidas antes do advento da atual 

Constituição Federal. Precedentes. 

2. Recurso Especial conhecido e provido". 

(STJ, Resp nº 2001.01.36396-8, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, v.u., DJU 08.04.2002, pág. 275). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. COTA 

FAMILIAR. MAJORAÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. DIFERENÇAS ANTERIORES A 

JUNHO/1992 INDEVIDAS. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Recalculada a renda mensal inicial de pensão por morte concedida após a Constituição Federal de 1988, mediante a 

majoração das cotas familiares, a teor do caput do art. 144 da Lei n.º 8.213/91, são indevidas quaisquer diferenças 

relativas ao período anterior a junho de 1992, por força do parágrafo único do mesmo artigo. 

2. Embargos acolhidos, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDResp nº 2001.01.36396-8, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, v.u., DJ 24.02.2003, p. 269). 

- Mantida, portanto, a revisão do percentual de cálculo da renda mensal inicial da pensão, nos termos do artigo 144 e 

redação original do artigo 75 da Lei 8.213/91. 

- Esclareça-se, por fim, que, consoante informações colhidas em 15.09.08 no sistema DATAPREV/PLENUS, o 

benefício não havia sido revisto por força aludido artigo 144 da Lei 8.213/91. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da demanda 

(art. 219, § 5º, do CPC). 

- Eventuais valores já pagos administrativamente deverão ser descontados por ocasião da execução. 

DOS CONSECTÁRIOS 

Referentemente à verba honorária, reduzo a percentagem, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, para 10% (dez por 

cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação do decisum, a teor da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente; 

o fato de a parte autora ter decaído de parte mínima do pedido (elevação do coeficiente de cálculo da pensão por morte 

para cem por cento, nos termos do art. 75 da Lei 8213/91, alterada pela Lei 9032/95, como pretendido) não impede 

sejam-lhe devidos honorários advocatícios na forma arbitrada, à luz do disposto no parágrafo único do art. 21 do código 

processual em comento. 

- Quanto às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 
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amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).  

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente, até a data da conta. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

CONCLUSÕES 

- ISSO POSTO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, PARA AFASTAR A MAJORAÇÃO DA 

COTA DE PENSÃO POR MORTE PARA 100% (CEM POR CENTO), FUNDAMENTADA NO ARTIGO 75 DA LEI 

8213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.032/95, RECONHECER A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

PARCELAR, DETERMINAR O DESCONTO DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE E REDUZIR 

A VERBA HONORÁRIA PARA 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE AS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA 

SENTENÇA; EXPLICITO A CORREÇÃO MONETÁRIA, OS JUROS DE MORA E A ISENÇÃO DO 

PAGAMENTO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 
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- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032404-4        AC 1327381 

ORIG.   :  0600000412  1 Vr CAJURU/SP     0600009650  1 Vr CAJURU/SP 

APTE    :  ALZIRA BAQUETA DA SILVA 

ADV     :  SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal. 

Foram deferidos à autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Não há custas ou despesas a solver, e nem tão pouco honorários a serem 

arbitrados, pois a parte é beneficiária da AJG" (fls. 39). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício a partir da citação, devidamente atualizado e acrescido de 

juros. 

Com contra-razões (fls. 51/56), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 26/9/42 (fls. 15), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido e de óbito deste último, falecido em 5/7/03 (fls. 16), constando a sua qualificação de "lavrador-

aposentado", bem como da Carteira de Trabalho e Previdência Social de seu falecido cônjuge (fls. 12/14), com registros 

de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/7/74 a 3/5/76, 3/6/87 a 17/10/87, 3/11/87 a 29/2/88, 

8/3/88 a 20/8/88, 7/1/91 a 28/2/91 e 21/6/91 a 23/11/91, constituem início razoável de prova material para comprovar a 

condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 
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Outrossim, conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

observo que a demandante recebe o benefício de pensão por morte previdenciária, ramo de atividade "RURAL" desde 

5/7/03, em decorrência do falecimento de seu marido. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 41 e 43), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto n.º 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 
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contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei n.º 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de a apelante possuir vínculo com o "LAR DOS VELHO DE CAJURU", com 

data de admissão em 1º/1/96 e última remuneração em novembro de 1997, conforme a consulta realizada no CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada ora determino, tendo em vista a comprovação do exercício de 

atividade no campo em momento anterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei n.º 8.213/91, bem como do 

requisito etário (55 anos) em 9/2/78, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por 

idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua." 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 
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muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei n.º 11.368 de 9 de novembro 

de 2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento 

n.º 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula n.º 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 
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§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 18/5/06. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.  

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.032500-9        AC  821004 

ORIG.   :  0000001044  1 Vr ANGATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE MARCIO BASILE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 21.12.00, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da citação, além de despesas processuais, com correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de 

mora de 0,5% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do 

débito vencido até a data da sentença. Submetida ao duplo grau de jurisdição, proferida em 17.10.07. 

Apelação do INSS às fls. 166-169, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, pela 

reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, rejeito a argüição de ilegitimidade passiva suscitada pelo Instituto Autárquico, uma vez que incumbe a 

ele a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e manutenção dos benefícios concedidos aos segurados, 

consoante regulamentação aprovada pelo Decreto nº 1.744/95. 

Nesse sentido vem decidindo esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA - PRELIMINARES ARGÜIDAS PELO MPF REJEITADAS - RECURSO DO 

INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS - RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - 

SENTENÇA REFORMADA.  

(...) 

2. O órgão da Administração Pública Federal responsável pela Política Nacional da Assistência Social, nos termos do 

art. 6º, § único, da Lei 8742/93, era o Ministério do Bem-Estar Social, que foi extinto pelo art. 19, II, da Lei 9649/98, 

tendo sido sua competência transferida para o Ministério da Previdência e Assistência Social, nos termos do art. 18, IV, 

do mesmo diploma legal. E, a teor do art. 35 da Lei 8742/93 e do art. 32 do Decreto 1744/95, ao Ministério da 

Previdência e Assistência Social cabe a coordenação geral, acompanhamento e avaliação do referido benefício, através 

da Secretaria da Assistência Social, todavia, é de responsabilidade do INSS a operacionalização do benefício de 

assistência social, razão pela qual é o órgão que detém a LEGITIMIDADE "ad causam" em processos que visam a 

CONCESSÃO do referido benefício. 

Relatora: JUIZA RAMZA TARTUCE  

(AC 505205; 5ª Turma; DJU: 03/12/2002 PÁG: 674)  
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Passo ao exame da apelação. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 130-132, datado de 02.02.07, evidenciou 

sofrer a autora, 61 anos, de lombalgia, degeneração da articulação acrômio clavicular. Concluiu o Senhor Perito pela 

incapacidade parcial e permanente para o trabalho.  

As moléstias detectadas, aliadas à idade, condição social, ao baixo grau de instrução e à falta de qualificação 

profissional, autorizam concluir pela total incapacidade laborativa. 

Na atual conjuntura nacional, que já dura décadas, com retração absoluta de ofertas de emprego, a chance da autora, 

diante de suas sérias limitações, é praticamente nenhuma, de prover à própria subsistência à custa de trabalho 

remunerado. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 110-113), datado de 23.02.06, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. A autora, 60 anos, reside com seu filho, desempregado, e a família deste (esposa e dois filhos gêmeos), 

totalizando 5 pessoas. A casa é alugada, composta por sete cômodos, guarnecida com mobiliário simples. Sua 

sobrevivência depende da ajuda do filho e de uma cesta básica que recebe da igreja.  
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No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Termo inicial do benefício e juros de mora nos termos do inconformismo. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência setembro/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial à pessoa portadora de deficiência, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

01.03.01 (data da citação - fls. 20 verso). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, rejeito a 

preliminar e nego seguimento à apelação e à remessa oficial. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.032591-5        AC  821095 

ORIG.   :  9100000693  1 Vr TAMBAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DRAUZIO CREPALDI 

ADV     :  MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Tendo em vista a notícia de óbito do apelado (fls. 228), suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do 

Código de Processo Civil.  

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 221-231.    

I. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.032680-8        AC  907049 

ORIG.   :  0200001255  2 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EVA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 81/100 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 25/09/02e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.09.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

25.092,08 (vinte e cinco mil noventa e dois reais e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032691-7        AC 1217185 

ORIG.   :  0500001014  2 Vr SALTO/SP 

APTE    :  FRANCISCA ALVES DA SILVA 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I - Retifique-se a autuação para que conste o nome correto da advogada da autora Dra. Thaís Helena Teixeira Amorim 

Silva (fls. 58 e 115), bem como do procurador do INSS, Dr. Wagner de Oliveira Pierotti (fls. 100/106), certificando-se. 

II - Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade, desde a data do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à autora (fls. 28) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, bem como abono anual, corrigidos monetariamente desde o vencimento de 

cada parcela e acrescidos dos juros a partir da citação. "Determino, mais, que as parcelas vencidas do benefício a partir 

de 21.12.2005 deverão ser pagas de uma única vez à autora, devidamente atualizadas, observando-se a prescrição 

qüinqüenal considerada a data do ajuizamento da ação."  (fls. 88). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Por 

fim, condenou a autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais. 
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Inconformada, apelou a demandante, requerendo que o termo inicial da concessão do benefício se dê a partir do 

ajuizamento da ação, a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da condenação e a fixação dos 

juros de mora em 1% ao mês. 

Apelou, também, o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que o 

termo incial da concessão do benefício se dê a partir da citação e a redução dos juros moratórios para 0,5% ao mês, bem 

como dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões da parte autora a fls. 117/135, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo, então, à análise das apelações interpostas. 

Merece prosperar o recurso interposto pelo INSS. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (13/10/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

26 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 65 (sessenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias do certificado de dispensa de incorporação no serviço militar, 

datada de 3/3/76 (fls. 19), em nome do marido da autora, das certidões de inteiro teor do nascimento de seus filhos, 

lavradas em 11/4/73 e 3/7/76 (fls. 20/24) e da certidão de casamento da requerente, celebrado em 26/4/58 (fls. 25), 

constando em todas a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 107/109, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros 

de atividades na "PILLA GUARITA ENGENHARIA LTDA", no período de 13/7/76 a 6/8/76; na "PALOTINA 

PREFEITURA", de 9/8/76, sem data de saída; na "EUCATEX MADEIRA LTDA", de 18/1/79 a 28/2/95; na 

"EUCATEX S/A INDUSTRIA E COMÉRCIO", de 18/1/79 a 1º/10/97, bem como recebe "APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO", desde 23/4/97, no ramo de atividade "INDUSTRIÁRIO" e forma de filiação 

"EMPREGADO". 
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Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Tendo em vista a improcedência do pedido de concessão da aposentadoria, fica prejudicada a análise do recurso da 

parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC,  dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso da autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.032988-6             AC  315238 

ORIG.   :  9000000389  1 Vr AVARE/SP 

APTE    :  AMELIA ISMAEL LUTTI e outros 

ADV     :  LUIZ EDUARDO QUARTUCCI e outro 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a revisão de benefícios previdenciários, que foi julgada procedente, com trânsito em julgado em 

04.03.1991. 

A contadoria judicial elaborou contas de liquidação, que foram homologadas em 08 de junho de 1992 e 08 de setembro 

de 1992 (fls. 385 e 404), sendo efetuado o seqüestro de valores. 

Os autores apresentaram cálculos referentes ao saldo remanescente em 18 de outubro de 1994 (fls. 706), que foram 

impugnados pelo INSS (fls. 777) e homologados em 18.05.1995 (fls. 784). 

O INSS interpôs apelação (fls. 785-786), que foi recebida apenas do efeito devolutivo (fls. 787), sendo iniciada a 

execução provisória, onde determinado o pagamento das importâncias devidas até o limite estabelecido pelo artigo 128 

da Lei nº 8.213/91, e com relação à parcela excedente, a citação nos termos do artigo 730 do CPC. 

Devidamente citado (fls. 164 da carta de sentença), o INSS opôs embargos à execução, protocolados em 08.09.1995. 

Neste intervalo, a 2ª Turma desta E. Corte, em 01.04.1997, por unanimidade, anulou a decisão homologatória e demais 

atos processuais posteriores ao cálculo oferecido pelos autores, pois não observadas as disposições da Lei nº 8.898/94 

(fls. 810-815). 

Os autos baixaram à vara de origem, sendo determinado o seu arquivamento em 25.07.1997 (fls. 820). 

Posteriormente, os embargos è execução foram julgados parcialmente procedentes em 10.11.1999. 

O INSS e os autores interpuseram apelações, ora analisadas. 

É o relatório. 

Decido. 

Com a anulação da decisão homologatória e demais atos processuais a partir do cálculo, evidente que os atos praticados 

nestes autos foram contaminados por aquele vício, na medida em que não observaram a regra instituída pela Lei nº 

8.898/94. 

Note-se, ademais, que embora determinado o prosseguimento do feito segundo a nova sistemática processual, não 

houve qualquer manifestação das partes, nem do juízo a quo, que, a pedido dos autores, arquivou o processo. 
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É caso, portanto, de não conhecer das apelações, diante da ausência dos pressupostos recursais, sendo necessária a 

remessa dos autos à vara de origem, para que a execução seja processada de acordo com a legislação processual em 

vigência. 

Posto isso, não conheço das apelações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que 

manifestamente inadmissíveis. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032995-0        AI  346147 

ORIG.   :  0800000852  2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP     0800043599  2 Vr RIBEIRAO 

PIRES/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  REINILDO DOS SANTOS 

ADV     :  CINTYA RUBIA RODRIGUES ALVES BARRAL 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 58/59, que, em autos de ação cautelar, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Sustenta, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, por força do princípio do 

duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravado pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício recebido 

de 20/11/2007 a 22/06/2008, em desdede  

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que, embora o autor, nascido em 27/07/1970, alegue ser portador de espondiloartrose, 

espondilite anquilosante, discopatia, anquilose cervical, cifose e uveíte, não há atestados médicos atuais  que confirmem 

as moléstias de que padece o agravado (fls. 31/43). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravado. 
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Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033019-7        AI  346169 

ORIG.   :  200861270028122  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  DIVINA MARIA DE MELLO CAVELAGNA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada para implantação de auxílio-doença (fls. 02-09 e 43-45). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovado nos autos a qualidade de segurada, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. Pede que seja fixado prazo para a implantação do benefício, sob pena de multa diária. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a concessão da 

tutela antecipada. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que a agravante possui qualidade de segurada, bem como preencheu o período 

de carência exigido por lei, visto que recebeu auxílio-doença no período de 20.06.07 a 28.05.08 (fls. 28-30 - dados 

confirmados em pesquisa Plenus - Sistema DATAPREV, nesta data), tendo ingressado com a ação principal aos 

30.06.08, portanto, no prazo de doze meses relativo ao período de graça, previsto no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 

8.213/91 (fls.10). 
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- Além disso, presente o requisito incapacidade, diante do teor dos atestados médicos, notadamente os datados de 

26.06.08 e junho/08, os quais dão conta de que é portadora de tendinite do ombro direito e rotura total do supra-

espinhal, não tendo condições de voltar ao trabalho, além de hérnia abdominal incisonal gigante, a ser submetida a 

correção, hipertensão e lombalgia, necessitando de três meses de repouso domiciliar (fls. 31-32). Destaque-se que a 

agravante possui vínculo empregatício como doméstica desde 01.12.93, contando atualmente com 64 (sessenta e quatro 

anos).  

- Verifica-se, assim que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual pode ser-lhe deferida a 

tutela antecipada. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Deverá o INSS implantar o benefício de auxílio-doença, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua 

intimação, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 
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- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto para 

reverter a decisão objurgada a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033229-7        AI  346269 

ORIG.   :  200861200054466  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  MARIA ALICE LIMA GALLEGO 

ADV     :  TANIA MARIA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela antecipada 

para implantação de auxílio-doença (fls. 02-08 e 34). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovado nos autos a qualidade de segurada, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. Pede que seja fixado prazo para a implantação do benefício, sob pena de multa diária de meio salário 

mínimo. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a concessão da 

tutela antecipada. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que a agravante possui qualidade de segurada, bem como preencheu o período 

de carência exigido por lei, visto que recebeu auxílio-doença no período de 03.10.03 a 30.03.07. Apresentou pedidos de 

reconsideração e de novo benefício em 30.04.07, 30.05.07, 20.12.07, que lhe foram negados (19-25). Demonstrou, 

ainda, vínculos empregatícios em CTPS, nos períodos de 21.06.91 a 18.09.91, 29.10.91 a 12.12.91, 02.10.00 a 17.12.00 

e de 03.01.02, com data de saída em aberto (fls. 26-28). Ingressou com a ação aos 24.07.08 (fls. 10 e 40-41). 

- Apesar de ultrapassado o prazo de doze meses, disciplinado no art. 15, inc. I da Lei 8.213/91, entre a cessação do 

auxílio-doença e o ajuizamento da presente ação, verifica-se em cognição sumária, diante do teor dos atestados 
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médicos, datados de 11.12.07, 09.10.07 e 17.07.08, que está impossibilitada de exercer o seu trabalho de empregada 

doméstica, por ser portadora de hérnia de disco protrusa foraminal esquerda em L2-L3, determinando obliteração de 

forâmen de conjugação, acarretando lombociatalgia, não apresentando melhora (fls. 29-30 e 33). Além disso, está 

necessitando de licença saúde em razão do CID 10 F32.1 (Episódios depressivos), consoante atestado médico datado de 

02.07.08 (fls. 32).  

- Verifica-se, assim que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual pode ser-lhe deferida a 

tutela antecipada. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Deverá o INSS implantar o benefício de auxílio-doença, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua 

intimação, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 
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- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso 

interposto para reverter a decisão objurgada a quo que indeferiu a antecipação de tutela. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033448-8        AI  346408 

ORIG.   :  200861190026236  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  FRANCISCO BATISTA TEIXEIRA 

ADV     :  CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 116/118, que, concedendo a tutela antecipatória de mérito pleiteada em ação de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, determinou ao agravante reconhecer como especial a atividade exercida pelo autor nos períodos 

compreendidos entre 10.04.75 a 26.01.87 e 08.08.89 a 17.08.90, com a conseqüente revisão da contagem do tempo de 

serviço, e, desde que cumpridos os requisitos legais, proceder ao pagamento do benefício pleiteado. 

Sustenta o recorrente, em sua minuta, a ausência dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipatódia, bem 

como dos exigidos pela legislação específica acerca do benefício, vez que a agravada não logrou comprovar o exercício 

de atividade sob condições especiais, de forma habitual e permanente. 

Alega que as atividades foram realizadas com uso de equipamento de proteção individual que atenuava o nível de ruído, 

descaracterizando a exposição ao agente insalubre. 

Por tais razões, pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Além do mais, embora o ora agravado alegue exposição a agentes nocivos nas atividades desenvolvidas nas empresas 

Olivetti do Brasil S/A e Editora FDT S/A - Parque Gráfico, de 10.04.1975 a 26.01.1987 e 08.08.1989 a 17.08.1990, 

respectivamente, o presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal 

sorte que não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.  

Deve ser ressalvado, que a documentação apresentada para fins de reconhecimento do tempo laborado teve seu valor 

probante refutado pela autarquia previdenciária, ora agravante, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo 

do contraditório, sendo que as afirmações produzidas pelo autor poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase 

instrutória. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso, cassando a tutela antecipatória concedida em primeiro grau. 
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Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033499-3        AI  346457 

ORIG.   :  0800001106  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0800060311  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  VILMA GELAEM ZULIANI 

ADV     :  GESLER LEITAO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de tutela antecipada 

para implantação de auxílio-doença (fls. 02-05 e 25). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a qualidade de segurada, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a concessão da 

tutela antecipada. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que a agravante possui qualidade de segurada, bem como preencheu o período 

de carência exigido por lei, visto que recebeu auxílio-doença no período de 25.06.08 a 01.07.08. Apresentou pedido de 

reconsideração em 04.07.08, que lhe foi negado. Ingressou com a ação principal aos 06.08.08, portanto, em consonância 

com a regra prevista no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91 (fls.06 e 18-19). 

- Além disso, presente o requisito incapacidade, diante do teor do atestado médico, datado de 18.07.08, o qual dá conta 

de que a agravante é portadora de cervico-dorsalgia, lombociatalgia com osteoartrose e pinçamento em L5-S1, 

tenossinovite de joelho direito com osteoartrose e pinçamento do compartimento medial, sem melhora com os 

tratamentos, sem condições de exercer suas atividades laborais por tempo indeterminado (fls. 20). Destaque-se que 

exerce ela a função de doméstica (fls. 14-17).   
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- Verifica-se, assim que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual pode ser-lhe deferida a 

tutela antecipada. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto para 

reverter a decisão objurgada a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.033695-5        AC 1141756 

ORIG.   :  0500000059  1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP     0500014611  1 

Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIVINA DAS GRACAS GRACIANO 

ADV     :  MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA   GRAMA 

SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 22.03.2005 (fls. 21). 

A r. sentença de fls. 79/85 (proferida em 28.11.2005) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora pensão por morte de João Graciano, devida desde a data da citação, arcando com os valores em atraso de uma só 

vez, acrescidos de juros moratórios, mais honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor corrigido 

da condenação referente às prestações vencidas. Determinou que a correção monetária incidirá sobre as prestações em 

atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF 3ª Região, observada a Portaria N. 92/2001 

DF-SJ/SP, de 23.10.2001, editada com base no Provimento n. 26/2001 da E. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª 

Região. Os juros de mora deverão incidir sobre todas as prestações vencidas até a data de expedição do precatório, caso 

este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da CF e são devidos à base de 1% ao mês, a partir de 11.01.2003, 

nos termos do artigo 406 do novo CC c.c. artigo 161, §1º, do CTN. Condenou ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações devidas entre o termo inicial do benefício 

(data da citação) e a data da sentença. Isentou de custas e despesas processuais. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

 Inconformada, apela a Autarquia Federal, argüindo, preliminarmente, carência da ação, por ausência da qualidade de 

segurado do de cujus. No mérito, sustenta, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado do de cujus, 

uma vez que a prova material apresentada não tem o condão de comprovar o recolhimento das contribuições 

pertinentes. Pede alteração do termo inicial do benefício, dos honorários e dos critérios de correção monetária. 

A autora interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 
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A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 29.10.1966, atestando a 

profissão de lavrador do cônjuge; CTPS do marido, emitida em 21.05.1985, sem qualquer anotação; e título eleitoral do 

de cujus, indicando a profissão de lavrador, em 15.05.1965. 

A fls. 45, a autora junta certidão de óbito do marido, qualificado como serviçal, em 10.04.1996, com cinqüenta anos de 

idade, indicando as causas da morte como edema cerebral, hipertensão intracraneana e neurocisticercose. 

Em depoimento pessoal, a fls. 63, a autora afirma que seu falecido cônjuge sempre trabalhou no campo. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 61/62, confirmam o alegado labor rural do de cujus. 

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a 

prova da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do falecido marido, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola no momento da sua morte, o 

conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 19.01.2005, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 10.04.1996, aplicam-se as regras segundo a redação original do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, 

sendo devido o benefício com termo inicial em 10.04.1996 (data do óbito). Mantenho, contudo, o termo inicial do 

benefício na data da citação (22.03.2005), à míngua de apelo da autora para sua alteração. 
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Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário, dou parcial provimento ao recurso do INSS, com fulcro no 

art. 557, 1º - A, do CPC, apenas para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença e nego 

seguimento ao recurso adesivo da autora, nos termos do art. 557, do CPC. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 22.03.2005 (data 

da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033742-8        AI  346557 

ORIG.   :  200861270027350  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  JOSE TREVIZAN 

ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por José Trevizan, da decisão reproduzida a fls. 44/46, que indeferiu 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, em favor do ora agravante. 

Sustenta o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como 

dos específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante recebeu auxílio-doença, de 31/07/2006 a 30/03/2008, sendo que, 

pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício em 03/04/2008 e em 29/04/2008, momentos em que lhe foram 

negadas tais pretensões, uma vez que perícias medicas realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o 

trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que 

o agravante, nascido em 20/05/1951, é portador de necrose avascular da cabeça femural do quadril esquerdo, com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1244/3054 

alterações degenerativas importantes (CID M17 e M87.0), encontrando-se ao menos temporariamente impossibilitado 

de trabalhar, nos termos dos exames e atestados de médicos de fls. 32/42. 

Vale destacar que a recorrente esteve em gozo de auxílio-doença até 30/03/2008, todavia, atestado médico datado de 

24/06/2008 indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a 

concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Acrescente-se, por fim, que o ora agravante deverá submeter-se, o mais breve possível, a perícia médica, a qual deverá 

ser incontinenti agendada pela Autarquia Previdenciária. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso, para determinar o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença em favor do ora recorrente. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.033999-6        AC  977211 

ORIG.   :  0200000719  1 Vr PARANAPANEMA/SP 

APTE    :  DIONISIA LISBOA MACHADO 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANO SILVA FAVERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.034032-4        AI  346732 

ORIG.   :  0800001151  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800076509  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de tutela antecipada 

para implantação de auxílio-doença (fls. 02-14 e 56). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovado nos autos a qualidade de segurada, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. Pede o provimento do agravo para que o benefício seja implantado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

sob as penas do art. 14 do CPC.  

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a concessão da 

tutela antecipada. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que o agravante possui qualidade de segurado, bem como preencheu o período 

de carência exigido por lei, visto que recebeu auxílio-doença até 24.04.08 (fls. 54-55), tendo ingressado com a ação 

principal aos 22.07.08, portanto, no prazo de doze meses relativo ao período de graça, previsto no art. 15, inc. I e II, da 

Lei nº 8.213/91 (fls. 16). 

- Além disso, presente o requisito incapacidade, diante do teor dos atestados médicos acostados, principalmente o 

datado de 15.05.08, o qual dá conta de que ele é portador de protusão discal com estreitamento de canal medular desde 

2002, sem melhora para retorno ao trabalho, além de artrose de joelhos direito e esquerdo (fls. 36). Destaque-se que ele 

exerce o trabalho rural (fls. 32-35).  

- Verifica-se, assim que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual pode ser-lhe deferida a 

tutela antecipada. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 
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preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Deverá o INSS implantar o benefício de auxílio-doença, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua 

intimação, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

- Contudo, ressalvo que a tutela ora deferida não abrange parcelas pretéritas, nos termos do § 3º, art. 100, da 

Constituição Federal. 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto para 

reverter a decisão objurgada a quo nos termos acima expostos. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2007.03.99.034135-9        AC 1219049 

ORIG.   :  0600000833  1 Vr CAFELANDIA/SP     0600026408  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA ANTUNES DE MACEDO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  HELIO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 90-94: defiro a habilitação de Sílvio Antunes Costa. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034298-4        AC 1219212 

ORIG.   :  0600008590  2 Vr IVINHEMA/MS     0600000422  2 Vr IVINHEMA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIETA OLIVEIRA DE SANTANA 

ADV     :  CARLOS NOGAROTTO 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 169 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 16.06.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.09.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

10.662,47 (dez mil, seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta e sete centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2008.03.00.034362-3        AI  346965 

ORIG.   :  200861270027373  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  CREUZA MARIA LOPES NIQUINI 

ADV     :  ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de tutela antecipada (fls. 02-12 e 28-30). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovado nos autos a qualidade de segurada, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a concessão da 

tutela antecipada. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que a agravante possui qualidade de segurada, bem como preencheu o período 

de carência exigido por lei, visto que recebeu auxílio-doença no período de 23.11.07 a 20.02.08 (fls. 15). Requereu 

novamente o benefício em 19.05.08, apresentando pedido de reconsideração aos 06.06.08, os quais lhe foram negados 

(fls. 16-17). A decisão agravada foi proferida em 02.07.08, demonstrando que ela ingressou com a ação no prazo de 

doze meses relativo ao período de graça, previsto no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91 (fls. 28-30). 

- Além disso, presente o requisito incapacidade, diante do teor dos atestados médicos, notadamente o datado de 

05.06.08, o qual dá conta de que ela sofreu lesão do tendão flexor profundo do 4º dedo da mão direita e lesão dos nervos 

digitais secundários a um ferimento corto-contuso na falange distal do 4º dedo da mão direita em 06.09.05, tendo sido 

submetida a cirurgias (em 20.09.05, 31.08.06 e 11.12.06), contudo, mantendo dor no 4º dedo da mão direita, sendo que 

a equipe de ortopedia está estudando a melhor opção de tratamento. No momento, está incapacitada de utilizar a mão 

direita para realizar qualquer atividade, por tempo indeterminado (fls. 28).  

- Verifica-se, assim que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual pode ser-lhe deferida a 

tutela antecipada. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 
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2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto para 

reverter a decisão objurgada a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034377-5        AI  346976 

ORIG.   :  0800000858  1 Vr AGUAI/SP                    0800025236  1 Vr AGUAI/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LUCIANA MARIANI ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ADRIANA DA SILVA BARBOSA 

ADV     :  ARMANDO VASCO DE JESUS HORTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

benefício assistencial à incapaz, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional (fls. 34/35). 

Sustenta, o agravante, ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que a "agravada limitou-se a 

narrar a situação em que vive sem, contudo, trazer aos autos qualquer prova que corroborasse suas alegações". Alega, 

ainda, risco de irreversibilidade do provimento. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.  

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. 

A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), 

tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da 

miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

A autora, nascida em 31.05.1991, é portadora de deficiência mental profunda (CID F72), totalmente dependente de 

terceiros para seu próprio cuidado, conforme atesta relatório médico de fl. 30.  

Quanto ao requisito da miserabilidade, no entanto, não há nos autos elementos que comprovem seu preenchimento, nem 

indício algum que pudesse levar à presunção da necessidade de concessão do amparo assistencial. Apesar das alegações 

de que a renda familiar é irrisória, não há qualquer documento comprobatório de referida situação.  

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder o benefício pleiteado, mostrando-se prudente a reforma da decisão agravada, sem 

prejuízo de nova análise, pelo juízo a quo, após a juntada de estudo social. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.034442-3        AC 1143369 

ORIG.   :  0500000335  1 Vr NOVA GRANADA/SP     0500024162  1 Vr NOVA 

GRANADA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1251/3054 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO RODRIGUES QUILES 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 75 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 20.05.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

15.458,02 (quinze mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034445-6        AC 1330293 

ORIG.   :  0700000142  3 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0700082431  3 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZULMIRA DE JESUS SILVA 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 18.12.07 (fls. 71 v). 

A r. sentença, de fls. 78/81 (proferida em 28.02.08), julgou procedente o pedido inicial e condenou o requerido a pagar 

a autora o benefício de aposentadoria por idade, inclusive a gratificação natalina, a partir da citação, em valor nunca 

inferior a um salário mínimo. As prestações vencidas serão pagas de uma só vez, tudo acrescido de juros e correção 

monetária, bem como abono anual. Os juros são acrescidos à base de 6% ao ano, contados a partir da citação. A 

correção monetária, no caso em exame, é devida a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos do 

artigo 41, §7º, da Lei nº 8.213/91, Leis nºs 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84, além da Súmula 8 do E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. O vencido arcará com honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor da condenação. 

Como o valor da condenação é inferior a sessenta salários mínimos, dispensou o reexame necessário da decisão, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do CPC, na redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 
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Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer a alteração  da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No mérito o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para 

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 16/63, dos quais destaco: RG (nascimento: 

15/03/1952); certidão de nascimento de dois filhos,  em 22/09/1974 e 15/09/1970, qualificando o pai como lavrador; 

ficha da matrícula escolar do filho da autora, indicando a profissão de lavrador do pai; diversos documentos indicando 

labor rural do Sr. José Maria Fernandes da Silva, pais dos filhos da requerente, documentos dos anos de 

1979/1985/1986/1988/1991/1993/1992; programa de saúde da família, da requerente, indicando matrícula em 11/12/99 

e sua profissão de lavradora; CTPS, da requerente, com labor rural de 21/10/86 a 14/11/86; CTPS, do Sr. José, com 

labor rural, de forma descontínua, de 25/07/79 a 30/11/93. 

Em depoimento pessoal a fls. 82, declara que sempre foi lavradora e que parou de trabalhar por problemas na coluna. 

As testemunhas, fls. 83/84, declaram conhecer a autora e que sempre trabalhou no campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 
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Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º A do CPC, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 18.12.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034463-9        AI  347064 

ORIG.   :  200861200055069  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SUELI FATIMA DE SOUZA LUCCAS 

ADV     :  HUMBERTO FERRARI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 65, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravada pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício recebido 

desde 03/11/2006, em 02/04/2008, 08/04/2008 e em 24/06/2008, momentos em que lhe foram negadas tais  pretensões, 

uma vez que perícias médicas realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso 

em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que, embora os exames e atestados médicos juntados indiquem que a ora agravada, 

nascida em 04/11/1960, é portadora de síndrome do túnel do carpo (CID G56.0) e tendinite de antebraço direito, não 

demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 49/63). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravada. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034510-3        AI  347109 

ORIG.   :  200861120110039  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS CLABONDE DE ARAUJO 

ADV     :  EDSON LUIS FIRMINO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de tutela antecipada 

(fls. 02-10 e 12-14). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a concessão da 

tutela antecipada. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que o agravante possui qualidade de segurado, bem como preencheu o período 

de carência exigido por lei, visto que recebeu auxílio-doença no período de 07.08.06 a 09.05.08, tendo ingressado com a 

ação principal aos 12.08.08, portanto, no prazo de doze meses relativo ao período de graça, previsto no art. 15, inc. I e 

II, da Lei nº 8.213/91 (fls. 17 e 48 e 59). 

- Além disso, presente o requisito incapacidade, diante do teor dos atestados médicos, notadamente o datado de 

01.09.08, o qual dá conta de que sofre de osteoartrose coxofemoral à direita, lombalgia por hérnias discais e discopatia 

degenerativa (já submetida a tratamento cirúrgico, com recidiva), devendo permanecer afastado de atividades que 

necessitem permanecer de pé ou com esforços físicos de qualquer natureza  (fls. 65). Destaque-se que ele exerce a 

função de operador em empresa concessionária de serviço público de energia elétrica (fls. 28).  

- Verifica-se, assim que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual pode ser-lhe deferida a 

tutela antecipada. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 
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2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto para 

reverter a decisão objurgada a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034551-6        AI  347138 

ORIG.   :  0200000733  2 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 
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ADV     :  ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE A :  MARIA CONCEICAO GOMES FERREIRA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de execução, deferiu o pedido para 

expedição de alvará de levantamento exclusivamente em nome da autora da ação principal. 

- Sustenta o advogado agravante, em síntese, que a autora não tinha capacidade postulatória para peticionar em Juízo. 

Aduz que a expedição de alvará apenas em nome da autora o impedirá de receber os honorários pactuados em contrato 

escrito. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso (fls. 02-09). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756/98, trouxe inovações ao sistema recursal, com 

a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, e autorizou o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É essa a hipótese dos autos. 

- O art. 22, parágrafo 4º, da Lei nº 8.906/94, admite a reserva de honorários advocatícios estabelecidos entre o mandante 

e o mandatário, advogado, por meio de contrato de prestação de serviços celebrado entre os mesmos. 

- Cabe destacar que a Resolução nº. 559 de 26.06.07, do Conselho da Justiça Federal, no artigo 5º, que regulamenta os 

procedimentos relativos à expedição de requisições de pagamento, também autoriza seja destacado do montante da 

condenação, caso requeira o advogado, o que lhe couber por força de honorários, desde que junte aos autos o respectivo 

contrato, antes da expedição da requisição. 

- O § 1º do artigo 5º, da Resolução acima citada, reafirma:  

"§ 1º Após a apresentação da requisição no Tribunal, os honorários contratuais não poderão ser destacados (art. 22, § 4ª, 

da Lei nº 8.906, de 1994), procedimento este vedado no âmbito da instituição bancária oficial, nos termos do art. 10 da 

Lei Complementar nº 101/2000". 

- Na hipótese vertente, o ofício requisitório foi expedido em 27.02.2008 (fls. 59) e distribuído nesta Corte sob o nº 

20080048131, em 10.04.08, conforme consulta realizada no sistema de informações processuais. Entretanto, o contrato 

de honorários em comento foi juntado aos autos, apenas, no dia 04.08.2008 (fls. 63-66). 

- Assim, não se há falar em garantia de reserva de honorários no precatório, uma vez que não foram observadas as 

normas legais que regem a matéria, conforme adrede mencionado, restando ao advogado promover a execução do 

contrato de honorários na via adequada. 

- O Superior Tribunal de Justiça, firmou posicionamento nesse sentido, consoante julgados cujas ementas traz-se à 

colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI 8.906/94, ARTIGO 22, § 4º. JUNTADA DO CONTRATO DE 

HONORÁRIOS AOS AUTOS DEPOIS DA EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. PAGAMENTO DIREITO AO 

ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que é impossível a dedução dos honorários 

advocatícios da quantia a ser recebida pelo constituinte se o contrato não foi juntado antes da expedição do precatório. 
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2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGA 744043/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

18.12.07, v.u., DJ 18.02.08, p. 75). 

- No mesmo sentido, o entendimento dessa E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS CONTRATADOS. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS ANTES DA 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PRECATÓRIO. RESERVA DO MONTANTE. RESOLUÇÃO CJF 438/05. 

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA NÃO CONTRATADA. OFENSA À LIBERDADE DE 

CONTRATAR (CC, ART. 421). 

I - Procede-se, nos próprios autos em que será efetuado o pagamento do precatório, à reserva do montante requerido a 

título de honorários profissionais, desde que o contrato seja juntado aos autos em momento anterior à expedição do 

ofício requisitório.(Resolução CJF 438/05, art. 6º, VI). 

II - O pedido de arbitramento dos honorários de quem não contratou os serviços profissionais nos instrumentos de 

mandato, ofende o principio da liberdade de contratar prevista no art. 421 do Código Civil. 

III - Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(TRF, 3ª Região, AG 200603000521498, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 17.10.06, v.u., DJU 22.11.06, p. 

274) 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034787-2        AI  347293 

ORIG.   :  0800000642  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

AGRTE   :  MARILZA APARECIDA DE MATOS SILVA 

ADV     :  PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Marilza Aparecida de Matos Silva, da decisão reproduzida a fls. 110, 

que manteve a decisão de indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado com vistas a obter o 

restabelecimento de auxílio-doença, em favor da autora, ora agravada, bem como determinou a realização da perícia 

médica na cidade de Ribeirão Preto. 

Sustenta a autora, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício.  

Aduz não reunir condições de ordem física e econômica para comparecer à perícia na cidade de Ribeirão Preto, razão 

pela qual requer seja realizada a perícia médica na cidade de São Joaquim da Barra, onde reside. 
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Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Decido. 

Quanto ao pedido de restabelecimento do benefício, cabe considerar que a decisão que indeferiu os efeitos da tutela foi 

prolatada em razão de renovação de pedido já apreciado, tendo os mesmos efeitos de um pedido de reconsideração, que 

não tem o condão de interromper ou de suspender prazo para interposição de recurso. 

Assim, verificando-se que a decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito é a de fls. 69, 

proferida em 06/05/2008, cuja ciência da advogada da agravante deu-se em 30/07/2008 (fls. 96v.), há que se reconhecer 

a intempestividade do presente recurso, interposto somente em 08/09/2008. 

Quanto à determinação de realização de perícia médica na cidade de Ribeirão Preto, assiste razão à agravante. 

Tratando-se de lide previdenciária, visando a concessão de benefício de auxílio-doença, que tramita com os benefícios 

da justiça gratuita, deve ser considerada a especial condição da segurada, ora agravante, que pretende a demonstração 

de incapacidade para o trabalho e as dificuldades financeiras inerentes ao seu deslocamento até a cidade de Ribeirão 

Preto, para fins de perícia médica. 

Desta forma há relevância no argumento sobre não dispor de recursos e nem contar com condição física suficiente para 

locomover-se do Município de São Joaquim da Barra até a cidade de Ribeirão Preto, localizada a 100 (cem) quilômetros 

de distância. 

Além do que, sendo a realização do exame médico-pericial essencial para a comprovação da incapacidade que se 

pretende demonstrar, o fato de o art. 434, do CPC, dispor que o perito será escolhido, de preferência, entre os técnicos 

dos estabelecimentos oficiais especializados, não impede que o juiz, considerando a peculiar condição da parte e o local 

em que se encontra, nomeie médico particular, inscrito no órgão de classe competente, de sua livre escolha, consoante o 

disposto nos artigos 421 c.c. 145, ambos do citado diploma legal. 

Sobre o tema, trago a colação do seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA MÉDICA. HIPOSSUFICIENTE. DIFICULDADE 

DE DESLOCAMENTO. REALIZAÇÃO NA PRÓPRIA LOCALIDADE OU NA MAIS PRÓXIMA DO DOMICÍLIO 

DO SEGURADO.  

1. Dificulta o acesso ao Poder Judiciário a determinação para que o segurado se submeta à perícia médica em comarca 

diversa daquela da propositura da ação, especialmente quando se trata de pessoa de saúde precária e de condição 

financeira insuficiente.  

2. É razoável que a perícia médica se realize na localidade onde o segurado tenha domicílio ou, na impossibilidade, na 

comarca mais próxima, onerando-se o mínimo possível àquele que é presumidamente hipossuficiente. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AG 2004.03.00.055275-9, Relator Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, julg. 29.03.2005, 

DJU 27.04.2005, pág. 624). 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, apenas para possibilitar a 

realização de perícia médica da ora agravante na sede do Juízo de primeiro grau ou em localidade de fácil acesso a ela. 

P. I., baixando-se os autos, oportunamente, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 
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PROC.   :  2004.03.99.034850-0        AC  978405 

ORIG.   :  0200000855  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

APTE    :  JOSE PLACIDO FELICIANO PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 24) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou o demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhador rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício a partir da data do ajuizamento da ação.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias as cópias da certidão de seu casamento, celebrado em 23/10/99 (fls. 10), das fichas de matrícula 

escolar de seus filhos, referentes aos anos de 1991 a 1993 e 1998 a 2001 (fls. 14/15), nas quais consta a sua qualificação 

de lavrador, da sua ficha de inscrição e carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais Autônomos e Assalariados de 

Campestre do Maranhão-MA, no qual foi admitido em 1º/6/98, acompanhadas de recibos de mensalidades dos anos de 

1998 a 2001 (fls. 17/18), constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola do 

apelante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 64/65), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o requerente exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurado da Previdência Social.  

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  
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2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Observo, ainda, ser irrelevante o fato de o autor ter exercido atividades na "FERMAC CONSTRUTORA E 

COMERCIAL LTDA", no período de 2/11/04 a 1º/12/04, conforme verifiquei em consulta realizada no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, tendo em vista a comprovação do exercício de 

atividade no campo em momento anterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, 

que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua."   

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 
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instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser a data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).   

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
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§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, a parte autora recebe amparo social ao idoso desde 12/6/06.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência média", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 12/6/06 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, 

fixando a correção monetária, os juros de mora e a verba honorária na forma indicada. De ofício, concedo a tutela 

específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 

dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 16/9/02, cessando-se o amparo social na véspera da data de 

início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 
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São Paulo, 25 de setembro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034858-5        AC 1221994 

ORIG.   :  0600000908  1 Vr OLIMPIA/SP     0600043930  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO MANOEL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 70/72, 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 07/07/2006 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01/08/2008 bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

9.589,51 (nove mil, quinhentos e oitenta e nove reais e cinqüenta e um centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 12 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

          Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.034908-8        AC 1050216 

ORIG.   :  0300000648  1 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WALDOMIRO ALEXANDRINO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 97 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 
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INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

20.02.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008 bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 17.704,02 (dezessete mil 

setecentos e quatro reais e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 21 de agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035113-4        AC 1222230 

ORIG.   :  0600000058  2 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES GODOI 

ADV     :  SONIA BALSEVICIUS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 78 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 10.04.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.03.2007, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 4.286,39 

(quatro mil, duzentos e oitenta e seis reais e trinta e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035147-4        AI  347550 

ORIG.   :  0800000897  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0800023555  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 

AGRTE   :  PAULO SERGIO MIRALHA 

ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas ao 

reconhecimento de tempo de serviço rural, declarou a incompetência absoluta daquele Juízo para processar e julgar a 

demanda, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal de Presidente Prudente (fls. 21-23). 

- O Juízo Estadual de Presidente Bernardes, reconheceu, de ofício, a sua incompetência para julgar a causa, em razão da 

existência da Justiça Federal de Presidente Prudente. 

- Agrava a parte autora e pugna pela permanência do feito na Comarca de Presidente Bernardes - SP. Requer seja 

atribuído efeito suspensivo ao agravo (fls. 02-08). 

DECIDO. 

- O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso de decisão que esteja em manifesto 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do  Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É essa a hipótese dos autos. 

- Prefacialmente, trago à colação do artigo 109, § 3º, da Constituição da República, verbis: 

"Art. 109 -Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§3º - Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

- Considerando a norma supratranscrita, resta caracterizada a competência da Justiça Estadual para julgar feitos cuja 

competência originalmente é da Justiça Federal. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do beneficiário ou segurado, 

propiciando-lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no art. 5º, XXXV, da Carta 

Política.  

- Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no rumo de poderem ser aforadas na Justiça Estadual, 

nos termos da aludida norma constitucional, causas contra a Previdência Social, em que figurem no pólo oposto tanto 

seus segurados como seus beneficiários, face a garantia constitucional de pleno acesso à Justiça.  

- Nessa linha segue a jurisprudência, consoante se depreende das ementas que se transcrevem: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUÍZO 

DE DIREITO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ PARA DIRIMIR O 

CONFLITO. ART. 105, I, ALÍNEA "D" DA CF. JUÍZO ESTADUAL. COMPETÊNCIA EXCEPCIONAL. 

JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 109, § 3º DA CF. INTELIGÊNCIA. ARTIGO 20 DA 

LEI 10.259/01. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. INAPLICABILIDADE. JUIZADO 

ESPECIAL ESTADUAL. JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. LEI 

ORDINÁRIA. EXTENSÃO. VEDAÇÃO. COMPETÊNCIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO DO 

ARTIGO 20 DA LEI 10.259/01. REMOÇÃO. PROCEDIMENTO DOS ARTIGOS 97 DA CF C/C 480 DO CPC. 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE DE SER PARTE. JUIZADO ESPECIAL 

ESTADUAL. ART. 8º DA LEI 9.099/95. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO 

DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL. 
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I - (...) 

II - A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal deixa certo que à Justiça Estadual foi atribuída 

a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara federal, como ocorre na hipótese dos autos. 

III - (...) 

IV - (...) 

V - (...) 

VI -  Neste contexto, no caso vertente, como o domicílio do segurado não é sede de Vara Federal, o Juízo Estadual 

torna-se o competente para processar e julgar o feito, por força da chamada competência federal delegada, de acordo 

com a inteligência do multicitado artigo 109, § 3º da Constituição Federal, devendo o feito tramitar sob o rito ordinário. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Teófilo Otoni - MG." (STJ, 3ª 

Seção, CC 46672/MG, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 14.02.2005, v.u., DJ 28.02.2005, p . 184). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de Previdência Social e segurado, vem 

firmada no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos institutos de 

Previdência Social a faculdade de propor ação previdenciária perante Justiça Estadual da Comarca de seus respectivos 

domicílios, podendo, no entanto, optar pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária correspondente.  

2. Descabe a alegação do Juízo suscitante no sentido de que não tendo o autor comprovado ser segurado da Previdência 

Social é cabível a aplicação do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal e não o parágrafo 3º do mesmo artigo, vez 

que a Lei nº 8.213/91 não diferencia o segurado daquele que pretende ver reconhecida sua qualidade como tal através de 

justificação judicial. 

3. No caso presente é plenamente aplicável o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal que visa atender 

mais à condição social do segurado da Previdência Social e, assim, verifica-se que a competência é do MM. Juízo 

suscitante - 1ª Vara da Comarca de Ivinhema. 

4. Conflito de competência que se julga improcedente." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 97.03.072975-4, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 11.07.2007, v.u., DJU 15.08.2007, p . 92). 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - 

POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 

10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal -Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. 

No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 
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V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante". (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 2003.03.00.054736-0, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 11.02.2004, v.u., DJU 08.03.2004, p . 321). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE COMARCA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA 

SÚMULA Nº 33 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o ajuizamento de 

ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na Justiça Federal, tem 

o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação. 

2.Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo ser 

declinada, ex officio,pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior TribunalJustiça. 

3.Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo 

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto". (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 

2000.61.02.004475-7, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Jucovsky, j. 12.11.2003, v.u., DJU 21.11.2003, p . 255). 

- Assim, a Justiça Estadual com competência sobre o domicílio da parte autora atua, no caso sub judice, de forma 

delegada, pois a parte optou pelo ajuizamento da ação perante este Juízo. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035212-0        AI  347600 

ORIG.   :  200861270033403  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  ROMEU NHOLLA 

ADV     :  MARIA LEONOR FERNANDES MILAN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação da tutela (fls. 18/20). 

Sustenta, o agravante, presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

O autor recebeu auxílio-doença de 02.09.2003 a 30.05.2006 (fl.70). Efetuou novo pedido para concessão do benefício 

em 01.2008, o qual foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa (fls 165/167).  
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Alega que nunca obteve melhora em seu estado de saúde, por ser portador de hepatite C. Juntou artigos referentes à 

enfermidade e aos medicamentos utilizados para combatê-la. 

Para comprovar suas alegações, apresentou relatório médico recente (fl.163), atestando que "teve hepatite crônica C 

CID B18.2 em 1995. Evoluiu para cirrose e foi transplantado em 11.08.2004. Faz uso diário de imunossupressores 

conforme recibos de Alto Custo anexos. Foi transplantado e apresenta recidiva do vírus fazendo novo tratamento (...) 

encontra-se sob rigoroso controle".  

Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para o afastamento do trabalho.  

Dito isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a concessão do auxílio-doença, sem 

prejuízo de nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo,  29 de setembro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035374-4        AI  347710 

ORIG.   :  0800001161  2 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NARCISO SOARES ANTONIO 

ADV     :  GESLER LEITAO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando o restabelecimento de auxílio-doença ao autor (fl. 55). 

Sustenta, o agravante, ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Alega que a perícia médica realizada 

pela autarquia previdenciária comprovou a capacidade laborativa do agravado. Aduz, por fim, nulidade da decisão por 

ausência de fundamentação e risco de irreversibilidade do provimento. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao 

agravo de instrumento. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma da decisão agravada. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados.  

Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os elementos trazidos nos autos, 

entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. 
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O autor recebeu auxílio-doença de 02.01.2008 a 13.02.2008 (fl. 41). Efetuou novo pedido em 02.07.2008, o qual foi 

indeferido por ausência de incapacidade laborativa (fl. 42). Conforme documentação juntada pela autarquia 

previdenciária (fls. 27/30), houve parecer contrário da perícia médica na manutenção do benefício, em exames 

realizados em 28.02.2008, 03.04.2008, 12.05.2008 e 07.07.2008. 

Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios médicos (fls.43/53), atestando ser portador de doenças 

ortopédicas, como discopatia degenerativa L5-S1. Contudo, referidos documentos são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.   

Assim, o exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a 

cessação da incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de 

afastamento do trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035482-7        AI  347779 

ORIG.   :  0800000910  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0800023843  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 

AGRTE   :  JADIR PAULO PEREIRA 

ADV     :  CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas ao 

reconhecimento de tempo de serviço rural, declarou a incompetência absoluta daquele Juízo para processar e julgar a 

demanda, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal de Presidente Prudente (fls. 08-10). 

- O Juízo Estadual de Presidente Bernardes, reconheceu, de ofício, a sua incompetência para julgar a causa, em razão da 

existência da Justiça Federal de Presidente Prudente. 

- Agrava a parte autora e pugna pela permanência do feito na Comarca de Presidente Bernardes - SP. Requer seja 

atribuído efeito suspensivo ao agravo (fls. 02-06). 

DECIDO. 

- O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso de decisão que esteja em manifesto 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do  Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É essa a hipótese dos autos. 
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- Prefacialmente, trago à colação do artigo 109, § 3º, da Constituição da República, verbis: 

"Art. 109 -Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§3º - Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

- Considerando a norma supratranscrita, resta caracterizada a competência da Justiça Estadual para julgar feitos cuja 

competência originalmente é da Justiça Federal. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do beneficiário ou segurado, 

propiciando-lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no art. 5º, XXXV, da Carta 

Política.  

- Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no rumo de poderem ser aforadas na Justiça Estadual, 

nos termos da aludida norma constitucional, causas contra a Previdência Social, em que figurem no pólo oposto tanto 

seus segurados como seus beneficiários, face a garantia constitucional de pleno acesso à Justiça.  

- Nessa linha segue a jurisprudência, consoante se depreende das ementas que se transcrevem: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUÍZO 

DE DIREITO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ PARA DIRIMIR O 

CONFLITO. ART. 105, I, ALÍNEA "D" DA CF. JUÍZO ESTADUAL. COMPETÊNCIA EXCEPCIONAL. 

JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 109, § 3º DA CF. INTELIGÊNCIA. ARTIGO 20 DA 

LEI 10.259/01. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. INAPLICABILIDADE. JUIZADO 

ESPECIAL ESTADUAL. JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. LEI 

ORDINÁRIA. EXTENSÃO. VEDAÇÃO. COMPETÊNCIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO DO 

ARTIGO 20 DA LEI 10.259/01. REMOÇÃO. PROCEDIMENTO DOS ARTIGOS 97 DA CF C/C 480 DO CPC. 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE DE SER PARTE. JUIZADO ESPECIAL 

ESTADUAL. ART. 8º DA LEI 9.099/95. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO 

DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL. 

I - (...) 

II - A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal deixa certo que à Justiça Estadual foi atribuída 

a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara federal, como ocorre na hipótese dos autos. 

III - (...) 

IV - (...) 

V - (...) 

VI -  Neste contexto, no caso vertente, como o domicílio do segurado não é sede de Vara Federal, o Juízo Estadual 

torna-se o competente para processar e julgar o feito, por força da chamada competência federal delegada, de acordo 

com a inteligência do multicitado artigo 109, § 3º da Constituição Federal, devendo o feito tramitar sob o rito ordinário. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Teófilo Otoni - MG." (STJ, 3ª 

Seção, CC 46672/MG, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 14.02.2005, v.u., DJ 28.02.2005, p . 184). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de Previdência Social e segurado, vem 

firmada no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos institutos de 
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Previdência Social a faculdade de propor ação previdenciária perante Justiça Estadual da Comarca de seus respectivos 

domicílios, podendo, no entanto, optar pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária correspondente.  

2. Descabe a alegação do Juízo suscitante no sentido de que não tendo o autor comprovado ser segurado da Previdência 

Social é cabível a aplicação do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal e não o parágrafo 3º do mesmo artigo, vez 

que a Lei nº 8.213/91 não diferencia o segurado daquele que pretende ver reconhecida sua qualidade como tal através de 

justificação judicial. 

3. No caso presente é plenamente aplicável o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal que visa atender 

mais à condição social do segurado da Previdência Social e, assim, verifica-se que a competência é do MM. Juízo 

suscitante - 1ª Vara da Comarca de Ivinhema. 

4. Conflito de competência que se julga improcedente." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 97.03.072975-4, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 11.07.2007, v.u., DJU 15.08.2007, p . 92). 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - 

POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 

10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal -Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. 

No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante". (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 2003.03.00.054736-0, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 11.02.2004, v.u., DJU 08.03.2004, p . 321). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE COMARCA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA 

SÚMULA Nº 33 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o ajuizamento de 

ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na Justiça Federal, tem 

o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação. 

2.Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo ser 

declinada, ex officio,pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior TribunalJustiça. 

3.Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo 

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto". (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 

2000.61.02.004475-7, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Jucovsky, j. 12.11.2003, v.u., DJU 21.11.2003, p . 255). 

- Assim, a Justiça Estadual com competência sobre o domicílio da parte autora atua, no caso sub judice, de forma 

delegada, pois a parte optou pelo ajuizamento da ação perante este Juízo. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035752-0        AI  347932 

ORIG.   :  200861260019422  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  MILTON ALVES DA SILVA 

ADV     :  ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a 

desaposentação e a concessão de novo benefício previdenciário, declinou da competência e determinou a remessa dos 

autos ao Juizado Especial Federal de Santo André (fl. 35). 

Sustenta, o agravante, que caberia ao réu impugnar o valor da causa, e não o juiz decidir de ofício. Aduz que o contador 

"apurou o valor da causa considerando a diferença entre o valor da nova RMI e a RMI anterior com base nas 

competências abril e maio/2008, mais doze parcelas vincendas totalizando R$ 10.941,90. Contudo, o objeto da ação é a 

concessão de um novo benefício, com nova base de cálculo, coeficiente e DIB e RMI, não é objeto do processo uma 

simples revisão, assim o valor da causa deve ser auferido com base no objeto da ação, ou seja, 12 vezes o valor do novo 

benefício e não com base na diferença". Requer a atribuição de efeito suspensivo.   

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

O agravante ajuizou demanda, objetivando a desaposentação com concessão de novo benefício previdenciário mais 

vantajoso, perante a Subseção Judiciária de Santo André, dando à causa o valor de R$ 34.923,12, referente a 12 vezes o 

valor do novo benefício pleiteado. 

Após determinação judicial, a contadoria elaborou cálculo referente ao valor da causa, nos termos do pedido formulado 

e com base no artigo 260 do Código de Processo Civil, apontando valor de R$ 10.941,90 (fls. 27/32). 

Desta forma, em decisão ora agravada, o juízo a quo declinou da competência para julgamento do feito, determinando a 

remessa dos autos para o Juizado Especial Federal.  

A alteração de ofício do valor da causa tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na 

complementação das custas processuais. E assim é se há norma cogente, critério objetivo a ser considerado, no caso, o 

artigo 260 do Código de Processo Civil, porquanto trata-se de pedido de benefício previdenciário de caráter continuado. 

Na doutrina, o posicionamento compilado por Gilson Amaro de Souza, in "Do valor da causa", Ed. Sugestões 

Literárias, 1987, p. 141: 

"Outro assunto de aparente dificuldade é o de se saber se pode, ou não, o juiz corrigir o valor da causa por iniciativa 

própria, quando não houver impugnação pela parte contrária. 

Diante do que expusemos até agora, parece-nos que a questão não é tão difícil assim, como possa parecer. Basta 

lembrar que, quando falamos da competência, dizemos que em razão do valor da causa essa será absoluta e não relativa, 

como parece induzir o art. 111 do Código de Processo Civil, e que o réu poderá abster-se da ação de impugnação, sem 

que isso venha consolidar o valor atribuído pelo autor; já dizíamos que o juiz poderá corrigir o valor a qualquer 

momento por sua própria iniciativa, por se tratar de matéria de direito público. 
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Na doutrina encontramos exemplos ímpares desse entendimento. O consagrado Pontes de Miranda coloca a questão em 

termos claros, assim: 'Porém, em todas as espécies, não se pode afastar do Juiz a apreciação do quanto fixado pelo 

autor. Mesmo se o réu não o impugna, pode o Juiz resolver a correção. Quase sempre basta comparar o conteúdo do 

pedido e o valor atribuído. Pode dar-se, até que se tenha de declarar incompetente para a ação.' 

Seguindo a mesma trilha, Moniz de Aragão vem dizer que: 'O valor da causa determina a competência em primeiro e 

segundo graus, a forma do processo e o cabimento do recurso extraordinário; salta aos olhos que, em princípio, tal 

assunto não se integra no domínio das partes, que sobre ele não têm poder dispositivo'. 

Também José de Moura Rocha sustenta o mesmo ponto de vista ao ditar: 'Para nós, ampliando o nosso pensamento 

anteriormente posto no referido trabalho sobre o procedimento sumaríssimo, adotamos a tese de pode o juiz, 'de ofício', 

corrigir alterando, o valor da causa'. Ainda, outros autores de nomeada mantém o mesmo entendimento." 

E a jurisprudência, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. MODIFICAÇÃO DE OFÍCIO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se for postulado somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas é a soma de doze prestações. 

2. Admite-se a modificação de ofício pelo magistrado do valor da causa, uma vez que se trata de elemento determinante 

de questões de ordem pública." 

(AG nº 200204010357898/RS - TRF 4ª Região, Sexta Turma, Rel. Juiz Álvaro Eduardo Junqueira, j. 03.09.2003, DJU 

17.09,2003, p. 939). 

No que se refere à competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente demanda, incidem as 

regras contidas no artigo 3º, caput e parágrafos 2° e 3º, da Lei n.° 10.259/01: 

"Art. 3°. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1° (...) 

§ 2° Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3°, caput. 

§ 3° No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

Determina a lei, claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. Não traz preceito explícito acerca daqueles casos em que são pedidas 

somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a 

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. 

Na hipótese em que são pedidas somente prestações vencidas, a solução parece óbvia, extraída a partir do pressuposto 

de hermenêutica segundo o qual não há normas nem palavras inúteis e do disposto no artigo 11, inciso III, alíneas "b" e 

"c", da Lei Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis, parcialmente reproduzido abaixo: 

"Art 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse 

propósito, as seguintes normas:  

(...) 

III - para a obtenção de ordem lógica:  

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título e livro - apenas as disposições relacionadas 

com o objeto da lei;  
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b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio;  

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à 

regra por este estabelecida;  

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens" (grifei). 

Como já mencionado, o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 diz que o Juizado Especial Federal Cível é 

competente para as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Quisesse o legislador que o valor da causa 

correspondesse exclusivamente ao valor de doze prestações vincendas, não teria tratado do assunto no caput e no 

parágrafo 2º. Primeiro, porque seria um excesso ou desperdício inútil de palavras na transmissão da mensagem e, em 

segundo lugar, porque afrontaria o disposto no artigo 11, inciso III, alínea c", da Lei Complementar n.º 95/1998, que 

determina que os parágrafos veiculem os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções 

à regra por este estabelecida. 

Por isso, forçoso concluir que o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 traz a regra geral, que poderia ser 

reformulada, pelo intérprete, nos seguintes termos: "o Juizado Especial Federal Cível é competente para processar, 

conciliar e julgar causas cuja expressão econômica não supere 60 salários mínimos". 

Voltando à questão posta acima, caso sejam pedidas somente prestações vencidas, o valor da causa a ser considerado 

corresponderá à soma dessas parcelas, que é, justamente, a expressão econômica do bem da vida almejado pela parte 

segurada. 

No tocante às prestações vencidas e vincendas, a soma das vencidas com 12 (doze) vincendas não pode exceder o limite 

de 60 (sessenta) salários mínimos para que a jurisdição seja válida e regularmente exercida pelo Juizado Especial, 

aplicando-se, na falta de norma expressa sobre o assunto na Lei n.º 10.259/01, o artigo 260 do Código de Processo 

Civil, que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de umas e outras". 

Nada impressiona o artigo 17 da Lei n.º 10.259/2001, ao prever a hipótese de o valor da execução ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos, não revelando, com isso, autorização para o ajuizamento de demandas com valor da causa 

superior a tal limite. Como bem lembram Fernando da Costa Tourinho Neto e Joel Dias Figueira Junior: 

"Não obstante esteja bem definido o valor do pedido na propositura da ação e, por conseguinte, bem fixado o valor da 

causa, quando da prolação da sentença de procedência e incidência de juros, correção monetária, eventualmente 

cláusula penal, astreintes por descumprimento de ordem judicial, indenização por litigância de má fé, multa, honorários 

advocatícios, despesas processuais, custas etc., pode ocorrer que o quantum a ser executado ultrapasse o limite 

estabelecido no art. 3º da Lei 10.259/2001" (In Juizados Especiais Cíveis e Criminais. São Paulo, Revista dos Tribunais, 

2002, p. 436). 

A expressão econômica do bem da vida almejado é aferida em face do pedido formulado pela parte autora em sua peça 

vestibular. No caso vertente, o agravante pretende a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria, mais 

vantajosa, desde a data do requerimento administrativo 23.04.2008. Pretensão que abrange as prestações vencidas e 

vincendas. 

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de benefício previdenciário no qual estão 

compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil para a 

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, 

parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. 

Nesse sentido, precedentes desta Corte (AG 2004.03.00.034423-3, rel Desembargador Walter do Amaral, DJU 

24.02.2005, p.344; AG 2004.03.00.031542-7, rel Desembargador Sérgio Nascimento, DJU 31.01.2005, p.535), em 

consonância com o que já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIA. VALOR DE ALÇADA. 

-Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art.260 do CPC, havendo parcelas vincendas tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 
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-Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal". (CC 46732; Relator: JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA; 3ª Seção; DJU: 14.03.2005, p. 191) 

O agravante pretende renunciar a sua aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 27.12.1995, sem a devolução 

dos valores recebidos, e obtenção de nova aposentadoria, mais vantajosa, acrescentando tempo de serviço exercido no 

período de 27.12.1995 a 23.12.2005, condenando o INSS a pagar "as diferenças entre o novo benefício e o anterior, 

desde 23.04.2008 até final liquidação". 

Ainda que esteja pleiteando novo benefício, o fato é que o autor já recebe aposentadoria por tempo de serviço e, se 

procedente seu pedido, terá direito ao recebimento da "diferença" entre o benefício pretendido com o efetivamente 

pago.  

A diferença mensal pretendida, conforme alegação do agravante (fl. 08), é de R$ 777,04 (setecentos e setenta e sete 

reais e quatro centavos), à época do requerimento administrativo (23.04.2008). Somando-se o valor controverso das 

parcelas vencidas, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que não ultrapassa a competência dos Juizados 

Especiais Federais.  

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035810-9        AI  348004 

ORIG.   :  200861830059120  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANGELO SANTINELLI NETO 

ADV     :  MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fl. 87). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer 

a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O autor recebeu auxílio-doença de 22.08.2005 a 14.04.2008 (fls. 34/40). Efetuou pedidos de prorrogação do benefício, 

em 07.04.2008 e 14.05.2008, os quais foram indeferidos por ausência de incapacidade laborativa (fls. 41/42).  

Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios médicos atestando ser portador de diversas enfermidades 

(fls. 46/86), entre as quais labirintite e  insuficiência coronariana crônica, com realização de angioplastia, em 

30.11.2005. Deve-se considerar, ainda, a profissão de motorista de transporte coletivo exercida pelo autor (fl. 45). 
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Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para o afastamento do trabalho.  

Dito isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a concessão do auxílio-doença, sem 

prejuízo de nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo,  17 de setembro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035816-0        AI  348009 

ORIG.   :  200761830051462  7V Vr SAO PAULO/SP     200663010249470  JE Vr 

SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA DA CONCEICAO ARAUJO ROCHA e outro 

AGRDO   :  ANA MARIA ARAUJO ROCHA incapaz 

ADV     :  LUIZ ROBERTO DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de pensão por morte, indeferiu pedido de tutela antecipada às autoras, esposa e filha menor impúbere do 

falecido. 

- Aduzem, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, quais 

sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez 

que está comprovada nos autos a qualidade de segurado do de cujus, bem como a dependência econômica que é 

presumida. Asseveram que ingressaram com a ação primeiramente no Juizado Especial Federal Previdenciário, havendo 

redistribuição do feito para a 7º Vara Previdenciária da Capital, em virtude do valor da causa, razão pela qual há 

instrução processual previamente realizada, com perícia médica indireta para comprovação de incapacidade laboral do 

falecido desde a época em que mantinha a condição de segurado, dando ensejo ao recebimento da pensão por morte. 

- Requerem, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O  artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a concessão da 

tutela antecipada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1279/3054 

- Inicialmente, cumpre consignar que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

mesma Lei.  

- Quanto à dependência econômica das autoras em relação ao de cujus, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 

8.213/91, verifica-se que é presumida, conforme as certidões de casamento e nascimento acostadas (fls. 28 e 59). 

- No que tange à qualidade de segurado do de cujus, verifica-se da CTPS e do extrato do CNIS acostados que ele 

manteve vínculos empregatícios em atividade urbana, nos períodos de 01.11.74 a 30.09.78, 01.10.78 a 31.05.82, 

01.07.82 a 30.04.83, 02.05.83 a 30.01.84, 02.05.84 sem constar data de saída e de 23.06.88 a 04.05.96 (fls. 34-37 e 

242).  

- Realizada perícia médica indireta no Juizado Especial Federal Previdenciário de São Paulo, em 29.05.07, por meio de 

estudo da documentação que instrui a ação e estudo do prontuário médico, constatou-se que o finado era hipertenso 

desde 1993 e passou a sofrer de hérnia inguinal e hidrocele a partir de 1996, sendo que desde referida data estava total e 

permanentemente incapacitado para o exercício da atividade laborativa de caldeireiro (chapas de ferro e aço). Realizada 

pesquisa CNIS, nesta data, restou confirmado exercer o finado referida atividade (fls. 282-286).  

- Não se há falar na perda da qualidade de segurado do falecido, pela ausência de contribuições por mais de 12 (doze) 

meses, pois ficou demonstrado que na data do óbito ele ainda estava acometido das doenças incapacitantes acima 

descritas, visto que constou do laudo do expert que ele foi submetido à cirurgia devido encarceramento da hérnia, aos 

17.10.03. Em 2004, descobriu-se que era portador do vírus HIV, vindo a falecer em 09.12.04, inclusive, por hipertensão 

arterial sistêmica (fls. 27). 

- Desta forma, constata-se que o de cujus adoeceu e ficou sem condições de trabalhar e, assim, contribuir para a 

Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir viesse a 

perder a condição de segurado. 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante do trabalhador, ainda assim seria devida a pensão por morte, 

face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da lei n. 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos." 

- Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito a benefício previdenciário, dado que, a 

esse tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- Verificado, em análise perfunctória, a presença dos requisitos, é possível a antecipação de tutela. Nessa diretriz 

posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - MENORES SOB GUARDA JUDICIAL - DEMONSTRADA A 

CONDIÇÃO DE SEGURADO - DEMONSTRADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - APELAÇÃO DO INSS E 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Demonstrada, nos autos, que, na época do óbito, o tio dos autores, mantinha a condição de segurado, a teor do disposto 

no art. 15 da Lei 8.213/91. 

- Aplicável ao caso o disposto no parágrafo 2º, do artigo 16, que insere o menor tutelado como dependente, equiparado 

a filho, desde que não possa prover o próprio sustento e educação. 

(...). 

- Apelação do INSS e Remessa oficial parcialmente providas." (TRF 3ª Região, AC nº 646470, UF: SP, Rel. Des. Fed. 

Eva Regina, v.u., DJU 21.10.04, p. 211). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. URBANO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. CÔNJUGE E FILHOS. 

QUALIDADE DE SEGURADO. DIREITO DO EXTINTO À APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TERMO INICIAL DA PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1 - O cônjuge e o filho menor de 21 anos são dependentes por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e 

§ 4º Lei nº 8.213/91. 

2 - A qualidade de segurado é obtida por meio de recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato 

gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos do artigo 15, I, da Lei 

nº 8.213/91. 

3 - Constatando-se que o extinto fazia jus à aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, resta mantida a qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15, I, da Lei nº 8.213/91. 

(...). 

6 - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (TRF 3ª Região, AC nº 853162, UF: SP, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Vasconcelos, DJU 19.10.06, p. 764). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. CÔNJUGE E FILHO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - A dependência econômica do filho não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

e do cônjuge é presumida, e está evidenciada pela prova material.. 

II - A comprovação da qualidade de segurado, mediante registro em CTPS em razão de sentença trabalhista, 

corroborada por prova material, enseja a concessão de pensão por morte. Precedente do STJ . 

III - Apelação desprovida". (TRF 3ª Região, AC nº 989901, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, DJU 

14.09.05, p. 432). 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto para 

reverter a decisão objurgada a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035894-8        AI  348089 

ORIG.   :  200861120089038  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV     :  HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando o restabelecimento de auxílio-doença à autora (fls. 62/63). 
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Sustenta, o agravante, nulidade da decisão por ausência de fundamentação. No mérito, alega não comprovados os 

requisitos necessários para a concessão do benefício, especialmente, a incapacidade laborativa. Por fim, aduz risco de 

irreversibilidade do provimento. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os elementos trazidos nos autos, 

entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados.  

A autora alegou que seu benefício foi indevidamente cessado em 16.05.2008. Em pedido apresentado, a prorrogação do 

auxílio-doença foi indeferida por ausência de incapacidade laborativa (fl. 32).  

Para comprovar suas alegações, a agravada juntou relatórios médicos atestando tratamento por doenças ortopédicas e 

psiquiátricas (fls. 33/61). De acordo com os atestados de médico psiquiatra, a autora apresenta estado de psicose, desvio 

de atenção, apatia e isolamento, sem condições de exercer atividade laborativa, especialmente na qualidade de auxiliar 

de desenvolvimento infantil incapacitante. 

Embora o agravante conteste a antecipação dos efeitos da tutela, não comprovou suas alegações, tampouco refutou as 

conclusões a que chegou o juízo a quo. Não foram apontados indícios da capacidade laborativa da agravada. Tampouco 

combateu a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que nem sempre a recomposição 

pecuniária tardia será eficiente para anular prejuízos à saúde e à vida. 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em 

que proferida. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.035904-5        AC 1051423 

ORIG.   :  0400000408  2 Vr SERRA NEGRA/SP 

APTE    :  MARGARIDA DE ANDRADE MUCCIACITO 

ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 43) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, "atualizando-se as prestações pelos índices de correção monetária, em 

consonância com o Provimento nº 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, acrescidas de 

juros de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, desde a citação" (fls. 105), bem como despesas 

processuais. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a incidência dos juros de mora à taxa de 12% ao ano e a majoração 

dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da implementação do benefício. 

O Instituto, por sua vez, também recorreu, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a concessão da aposentadoria apenas pelo prazo de 15 anos e não de forma vitalícia, a isenção no pagamento das 

custas e despesas processuais e a redução da verba honorária para 5% ou 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

Com contra-razões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à redução da verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, tendo em vista que a sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo, 

bem como no que tange às custas, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o 

Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum 

proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in 

Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame dos recursos, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 22/11/47, na qual consta a qualificação de lavrador 

de seu marido (fls. 10), da matrícula nº 8.904, revelando que, em 10/10/85, o cônjuge da autora recebeu por herança de 

seu pai, juntamente com seus irmãos, um imóvel rural de 27,90 (fls. 14/16), bem como das notas fiscais de produtor, 

referentes aos anos de 1973 a 1985, todas também em nome do cônjuge da demandante (fls. 19/42), constituem início 

razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Outrossim, conforme documento de fls. 13, verifiquei que a autora recebe pensão por morte de trabalhador rural desde 

25/3/91, em decorrência do falecimento de seu marido. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a demandante pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 
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Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 96/99), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  
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(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 
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Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação ao alegado pela autarquia no sentido de que o benefício seja concedido apenas por 15 anos contados da 

vigência da lei, entendo que o período mencionado no art. 143 da Lei n.º 8.213/91 refere-se ao prazo que o trabalhador 

rural possui para pleitear o benefício previdenciário e não ao lapso temporal de duração deste. 

Transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. TÍTULO ELEITORAL. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. VITALÍCIO. 

1- Reconhecimento da condição de rurícola baseado em início de prova material bem valorado pela sentença. 

2- Uma vez concedido o benefício previdenciário da aposentadoria rural por idade, este se torna vitalício. 

3- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Resp. nº 255.238, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 15/3/2001, DJ 2/4/2001, p. 321, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PRELIMINAR RELATIVA À INÉPCIA DA INICIAL, 

POR NÃO TER SIDO A MESMA INSTRUÍDA COM OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA 

DA AÇÃO, DESATENDENDO-SE O DISPOSTO NO ARTIGO 283 DO CPC E PRELIMINARES DE CARÊNCIA 

DE AÇÃO (EM RAZÃO DA NÃO UTILIZAÇÃO DA VIA ADMINISTRATIVA E DO NÃO CUMPRIMENTO DA 

CARÊNCIA LEGAL EXIGIDA) REJEITADAS - RURÍCOLA - ATIVIDADE LABORATIVA DEMONSTRADA - 

PERÍODO DE CARÊNCIA -INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES - JUROS DE MORA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO 'AD QUEM' DO BENEFÍCIO. 

1 - Quanto à preliminar relativa à inépcia da inicial, por não ter sido a mesma instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, desatendendo-se o disposto no artigo 283 do Código de Processo Civil, verifica-se 

que a mesma não deve ser acolhida, tendo em vista que os documentos que instruíram a inicial são suficientes e 

bastantes para o deslinde do feito, dada a natureza social da ação de concessão de benefício previdenciário. 

2 - Preliminarmente, não há que se falar em necessidade de prévio exaurimento da via administrativa, para depois poder 

o beneficiário pleitear a revisão do benefício previdenciário, face os termos do artigo 5º, inciso XXXV. 
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3 - Finalmente, quanto à preliminar de carência de ação em razão do não cumprimento da carência legal exigida de 102 

meses, verifica-se que esta se confunde com a análise do mérito, assim, não conheço dessa preliminar. 

4 - É de se ter por demonstrada a condição de rurícola do trabalhador quando os depoimentos prestados pelas 

testemunhas, aliados ao início da prova material, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  

forme seu juízo a respeito do efetivo desempenho do trabalho no campo. 

5 - Não há que se falar em necessidade de contribuições à Previdência Social no caso de rurícola, que se enquadre da 

hipótese dos artigos 48, § 2º, e 142,  c.c. o artigo 143, da Lei nº 8213/91, uma vez que, nesse caso, basta a comprovação 

do efetivo exercício da atividade rural nos últimos cento e dois meses anteriores à data do requerimento. 

6 - Os juros de mora incidem à base de 6% ao ano a partir da citação (artigo 1062 do Código Civil combinado com o 

artigo 219 do Código de Processo Civil). 

7 - A condenação da autarquia previdenciária em honorários advocatícios e despesas processuais atende ao disposto nos 

artigos 20, §§ 3º e 4º e 27 do Código de Processo Civil além do artigo 11 da Lei n.º 1065/50. Entretanto, nada há a ser 

reembolsado, tendo em vista ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

8 - A correção monetária das diferenças devidas há de ser contada a partir do vencimento de cada prestação do 

beneficio, adotando-se os índices legais. Aplicação da Súmula n.º 08, desta Corte. 

9 - Aposentadoria por idade é benefício de caráter vitalício, não subordinado a termo 'ad quem'. O prazo de quinze anos 

estatuído no artigo 143, II, da Lei 8.213/91, refere-se, na verdade, ao lapso temporal de que dispõem os trabalhadores 

rurais para pleitearem o benefício, nas condições que estabelece. 

10 - Recurso de apelação a que se dá parcial provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento." 

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.022554-3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 9/11/99, DJ 

8/2/2000, p. 470, v.u., grifos meus). 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Incabível a condenação do réu em despesas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não comprovou ter efetuado qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da autora 

para fixar os juros de mora na forma indicada e conheço parcialmente do recurso do INSS, dando-lhe parcial 

provimento para excluir da condenação o pagamento das despesas processuais. De ofício, concedo a tutela específica, 

determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no 

valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 29/10/04. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035911-4        AI  348105 

ORIG.   :  0800000870  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0800045642  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  MARIA JOSE GONCALVES LEITAO 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de aposentadoria por idade rural, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 90 (noventa) dias, para 

que o requerente promova o pedido administrativo junto ao INSS e comprove que não foi apreciado ou restou 

indeferido (fls. 25-26). 

- Aduz, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que a agravante foi impedida de 

requerer o benefício na esfera administrativa, porquanto não possui todos os documentos exigidos pela autarquia federal 

para protocolizar o pedido. Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-07). 

DECIDO.  

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via 

administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a 

concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa 

de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação 

a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha 

sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento 

implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade 

da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que se 

ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas 

sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-

Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. Precedentes 

(STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e  EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 
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- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão 

da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2. Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 
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processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035918-7        AI  348111 

ORIG.   :  0800048300  1 Vr TAQUARITINGA/SP     0800001406  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 

AGRTE   :  JOSE CANDIDO DE SOUZA 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-10 e 122). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurado da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de o 

agravante comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido 

administrativamente, no período de 16.06.05 a 15.03.08, o quê não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito principal atestados médicos, os mais recentes datados de 11.05.08 e 05.08.08, 

indicando que faz tratamento por SIDA desde 2005, apresentando hipertensão arterial sistêmica, ceratite em ouvido 

direito, psoríase e herpes oftalmológico. Entretanto, tais atestados não informam incapacidade laboral ou necessidade de 

afastamento do trabalho (fls. 108 e 120). Os demais atestados e documentos médicos são anteriores, não comprovando 

incapacidade laboral atual (fls. 58-80).  

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1292/3054 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035991-6        AI  348131 

ORIG.   :  0800000667  2 Vr ARUJA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  REGINALDO PEREIRA NUNES 

ADV     :  CLAUDIO REIMBERG SANCHES (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARUJA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deferiu pedido de tutela antecipada para implantação de 

auxílio-doença (fls. 02-05 e 06). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte.  

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de o agravado 

comprovar que a incapacidade laboral não é pré-existente à sua filiação no RGPS, o quê não restou demonstrado nos 

autos.  
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- De efeito, acostou à inicial do feito principal cópia de sua CTPS, com vínculos empregatícios nos períodos de 

16.09.87 a 28.03.88 e de 26.05.99 a 04.07.00. Perdeu a condição de segurado e voltou a verter recolhimentos, na 

qualidade de contribuinte individual, relativos às competências de 02/07 a 05/07 e de 10/07 a 02/08 (fls. 35 e 38-45). 

Requereu o benefício na via administrativa em 20.06.07, 04.09.07 e 14.01.08, os quais lhe foram negados (Consulta 

Plenus - Sistema DATAPREV - realizada nesta data). 

- Entendo que se faz necessária a realização de perícia médica, a fim de se averiguar eventual pré-existência das 

doenças com relação a sua nova filiação no RGPS (§ 2º, art. 42, Lei nº 8.213/91).  

- Destaque-se que permaneceu mais de seis anos sem efetuar qualquer recolhimento. A partir de fevereiro/07 verteu 

apenas quatro recolhimentos, ingressando com pedido de benefício em 20.06.07. 

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE À 

NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, § 2º E 59, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 

8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Pela análise do conjunto probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do Autor ao 

Regime Geral da Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, por 

vedação expressa do art. 42, § 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além do que a prova não revela a 

existência de incapacidade. 

2.  Apelação do autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 957137, proc. nº 200403990254980, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, v.u.,  DJU: 13.12.04, p. 261). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. ART. 42, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

(...). 

III - O laudo pericial atesta que o autor, que atualmente conta com 29 anos de idade, é portador, desde os 03 (três) anos 

de idade, de seqüelas de poliomielite e meningite (dentre elas a sua condição de surdo-mudo), além de lesão de nervo 

tibial direito, desde os 04 (quatro) anos, concluindo pela sua incapacidade total e permanente. Em resposta aos quesitos 

nºs 07 e 08, formulados pelo ora apelante, acrescentou que esses males são estáveis e que não houve agravamento de 

seu quadro. 

IV - As doenças que afligem o requerente datam de momento anterior à sua filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido, nos termos do § 2º do art. 42 da Lei nº 

8.213/91. 

V - Apelação improvida. 

VI - Sentença mantida." (TRF 3ª Região, AC nº 906094, proc. nº 200161130023479, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. 

Federal Marianina Galante, DJU: 14.10.04, p. 330). 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto 

para reverter a decisão objurgada a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.036028-1        AI  348179 

ORIG.   :  0800002139  2 Vr INDAIATUBA/SP     0800149239  2 Vr 

INDAIATUBA/SP 

AGRTE   :  VALDECIR LUIZ SOUTO 

ADV     :  THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

manutenção de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-13 e 14). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurado da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de o 

agravante comprovar a presença de incapacidade laboral, o que não restou demonstrado nos autos.  

- Primeiramente, no que tange à condição de segurado, apresentou cópia de sua CTPS, com vínculos empregatícios em 

atividade urbana, nos períodos de 01.03.96 a 17.08.96, 02.01.01 a 20.12.02 e de 01.11.06 a 19.09.07 (fls. 36-37) 

Requereu o benefício junto ao INSS em 24.03.08, com pedido de reconsideração em 25.04.08, sendo-lhe negado. 

Quanto à incapacidade laborativa, acostou à inicial exames e atestados médicos, datados de 19.05.08, 24.03.08, 

25.04.08, 17.06.08 23.07.08 e 17.06.08, indicando que sofre de artrose lombar e cervical, além de perda auditiva 

bilateral de origem indeterminada. Contudo, tais atestados não asseveram incapacidade para o trabalho ou necessidade 

de afastamento do labor, apenas informando que o agravante "relata" dor (fls. 40-47).  

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 
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(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 
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- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036040-2        AI  348191 

ORIG.   :  200703990400054  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  FLORENTINO SOARES DA COSTA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Florentino Soares da Costa, da decisão reproduzida a fls. 08/10, que 

indeferiu pedido de liminar em mandado de segurança, impetrado para o fim de recebimento de prestações 

previdenciárias em atraso, referentes ao período de 11/06/1997 a 30/07/2000. 

Alega o recorrente, em síntese, que faz jus ao benefício desde a data do requerimento administrativo, em 11/06/1997. 

Requer o recebimento dos valores correspondentes, independentemente do procedimento administrativo de auditagem. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.  

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, caput,  do CPC e de acordo com o entendimento firmado no E. Superior Tribunal de 

Justiça e nesta C. Corte, decido. 

Compulsando os autos, verifico que o ora recorrente impetrou o mandado de segurança n.º 1999.61.00.036797-4, cujo 

provimento final concedeu parcialmente a segurança, para determinar tão-somente à autoridade coatora que afaste as 

Ordens de Serviço e reanalise o requerimento administrativo de benefício previdenciário da parte impetrante, aplicando-

se a lei vigente à época de cada período trabalhado (fls. 58/71). A r. decisão de primeiro grau restou confirmada pelo v. 

acórdão de fls. 115/120, julgado em 14/10/2002. 

Na esfera administrativa, o benefício restou implantado com DIB em 31/07/2000, conforme orientação da Procuradoria 

Especializada de São Paulo. 

O ora agravante, por seu turno, impetrou novo mandado de segurança (processo n.º 2007.03.99.040005-4, originário 

deste instrumento), a fim de receber valores que julga devidos, ao fundamento de que faz jus ao benefício, nos termos 

dos artigos 49 e 54, da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo, em 10/09/1997.  

Com efeito, não vislumbro a existência de título judicial a amparar o direito do ora agravante, correspondente ao 

período de 10/09/1997 a 31/07/2000, requerido no mandado de segurança originário deste instrumento. Além disso, os 

valores supostamente devidos, já foram refutados pela Autarquia Previdenciária, que, tampouco admitiu a existência de 

valores pendentes de auditagem, conforme noticiado na decisão agravada a fls. 09. 

Em face da controvérsia apontada, entendo que o pleito merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório, 

revelando-se manifesta a impropriedade da via eleita, que pressupõe a existência de direito líquido e certo ou ato lesivo 

de autoridade. 

Neste sentido, trago à colação: 
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CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO. ACUMULAÇÃO DE 

PROVENTOS. DOIS CARGOS TÉCNICOS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 37, XVI DA CF/88. AUSÊNCIA DE 

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.  IMPOSSIBILIDADE DA AFERIÇÃO DO ALEGADO DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INCOMPATIBILIDADE COM A DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

... 

IV- A ação mandamental não se confunde com processos cujos ritos são ordinários, ou seja, onde é possível a produção 

de todas as provas possíveis à elucidação da controvérsia. Seu rito é distinto. As provas têm que ser pré-constituídas, de 

modo a evidenciar a latente ofensa ao direito líquido e certo invocado pelo impetrante. Caso não restem atendidos os 

seus requisitos intrínsecos, não será a hipótese do mandado de segurança. Afinal, nesta via não se trabalha com dúvidas, 

presunções ou ilações. Os fatos têm de ser precisos e incontroversos. A discussão dever orbitar somente no campo da 

aplicação do direito ao caso concreto, tomando-se como parâmetro as provas pré-constituídas acostadas aos autos. 

V- Mandado de segurança extinto sem julgamento do mérito. 

(STJ - Mandado de Segurança - 8770 - DJ 09/12/2003 - página: 207 - Rel. Min. Gilson Dipp) 

Além do que, rezam os verbetes das Súmulas 269 e 271, do E. STF que "o mandado de segurança não é substituto de 

ação de cobrança" e que a "concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período 

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria" .   

Este é também o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte, cujo aresto trago à colação: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE. TERMO 

INICIAL DE BENEFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO. EFEITOS PATRIMONIAIS. PERÍODO 

ANTERIOR À IMPETRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS Nos. 269 E 271 DO STF. 

1. Tendo sido adequadamente examinada pelo acórdão embargado a questão supostamente omitida, não há se falar em 

violação ao art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. O mandado de segurança não é o meio processual adequado para se efetuar a cobrança de valores atrasados, por não 

ser substituto à ação de cobrança. 

3. A teor das Súmulas n.os 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal, o mandado de segurança não gera efeitos 

patrimoniais em relação ao período anterior à data da sua impetração. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 524160 Processo: 200300310326 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da 

decisão: 10/08/2004 Documento: STJ000563664 DJ DATA:06/09/2004 PÁGINA:294 Relator(a) LAURITA VAZ) 

PREVIDENCIÁRIO. COBRANÇA DE ATRASADOS. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA INADEQUADA. 

AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ. SÚMULA 269/STF. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO AO AUTOR IMPROVIDA. 

1. O mandado de segurança não é substituto de ação de cobrança (Súmula 269/STF). 

2. Carece ainda, de liquidez a matéria discutida nos autos, vez que não há valores certos e definidos. 

3. Sentença mantida. 

4. Apelação dos autores improvida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 178242 Processo: 97030092969 

UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 08/04/2008 

Documento: TRF300152075 DJU DATA:16/04/2008 PÁGINA: 1004 Relator(a) JUIZ FERNANDO GONCALVES) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1298/3054 

Assim, não restando demonstrado de plano o direito líquido e certo do ora impetrante, verifico a ausência de 

pressuposto de admissibilidade essencial ao mandamus, pelo que deve ser indeferida sua inicial, por inadequação da via 

eleita, consoante a inteligência do art. 8º, da Lei n.º 1.533/51. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036049-9        AI  348199 

ORIG.   :  0800002098  2 Vr SUMARE/SP                    0800113850  2 Vr 

SUMARE/SP 

AGRTE   :  MOACIR GRANIERI 

ADV     :  MARGARETE NICOLAI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento do auxílio-doença, determinou a remessa dos autos Justiça Federal, pois "(...) preservado o espírito da 

Constituição Federal de 1988, a norma do artigo 109, § 3º, fere o princípio da razoabilidade no tocante à competência 

material (de natureza absoluta), porquanto não há mais razão de ser (...) da continuidade da competência delegada". 

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o artigo 557, do Código de 

Processo Civil, incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao 

recurso quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

In casu, a questão centra-se em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo estadual, nos termos do artigo 109, 

parágrafo 3º, da Carta Fundamental. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça 

estadual".  

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 
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do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal.  

É tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto 

- é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. 

Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira 

instância é investido em uma parcela de competência do federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas 

previdenciárias, é "(...) um caso peculiaríssimo de concurso eletivo em sede de competência de jurisdição. 

Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente 

circunscrita à competência territorial (...)". 

Logo, em caso de juízos eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o 

outro, que abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la: "(...) concentra-se a competência em um só, 

fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)" 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a competência 

de apenas um deles. 

A 3ª Seção deste Tribunal já assentou posição sobre o assunto. A propósito: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE JUÍZO FEDERAL. AUTORA DOMICILIADA EM COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA 

FEDERAL. OPÇÃO DO SEGURADO DE NÃO UTILIZAR O FAVOR CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

SÚMULA 33, DO STJ.  

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária, 

garantindo o acesso ao Judiciário.  

II - Podendo o litigante em seu favor ajuizar ação no foro de seu domicílio, certamente poderá abrir mão do favor 

constitucional ajuizar a ação no Juízo Federal, subsistindo a opção do segurado.  

III - Tratando-se de critério territorial de competência, firmado pelo domicílio do autor, conforme depreende-se do texto 

constitucional, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC orientação emanada da Súmula 33, do C. 

Superior Tribunal de Justiça.  

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." 

(Conflito de Competência nº 2001.03.00.017159-3, Terceira Seção, relatora Juíza Marianina Galante, j. 12.11.2003, por 

unanimidade, DJ 22.12.2003, p. 119) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE COMARCA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA 

SÚMULA Nº 33 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o ajuizamento de 

ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na Justiça Federal, tem 

o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação. 
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2.Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo ser 

declinada, ex officio, pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal Justiça.  

3.Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo 

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto." 

(Conflito de Competência nº 2000.61.02.004475-7, Terceira Seção, relatora Juíza Vera Jucovsky, j. 12.11.2003, por 

unanimidade, DJ 21.11.2003, p. 255) 

In casu, a cidade de Sumaré pertence à 5ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, com sede na cidade de 

Campinas. Não sendo sede de vara da Justiça Federal ou de Juizado Especial Federal, pode o autor ajuizar a demanda 

na Justiça Estadual de seu domicílio, nos termos do artigo 109, §3º, da Constituição Federal, não cabendo ao magistrado 

impugnar referida escolha.  

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 2ª Vara de Sumaré - SP. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 01º de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036078-5        AI  348204 

ORIG.   :  200861190052879  4 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  MARIA CARDOSO DE MOURA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de pensão por morte, indeferiu pedido de tutela antecipada à parte autora, na condição de companheira do 

falecido. 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a qualidade de segurado do falecido e a sua condição de companheira do mesmo. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  
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- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a concessão da 

tutela antecipada. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que o falecido possuía qualidade de segurado, nos termos do art. 15, I, da Lei 

8.213/91, consoante extrato do Plenus - Sistema DATAPREV - acostado aos autos, demonstrando que ele recebeu 

aposentadoria por invalidez no período de 01.01.83 a 01.07.05, sendo que o óbito ocorreu em 07.06.05 (fls. 33 e 66). 

- O artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, assegura o direito colimado pela agravante, cuja dependência em 

relação ao de cujus é presumida, desde que comprovada a convivência marital. 

- No caso dos autos, a farta documentação apresentada pela agravante, consubstancia a verossimilhança da vida em 

comum com o finado. Consoante a certidão de óbito, verifica-se que ele era solteiro (fls. 33). Apresentou, ainda, cópia 

de certidão de casamento religioso, celebrado aos 24.12.55 (fls. 24); cópias das certidões de casamento dos filhos em 

comum (Valter, Carlos, Zélia e Antônio - fls. 26-29), cópia de certidão de óbito de um filho (Valdir - fls. 25); 

comprovantes de residência em nome do finado e da agravante, relativos aos anos de 2001, 2003, 2004 e 2005, todos 

com endereço na Rua Vasco Brancaleoni, nº 26, Parque Marabá, Guarulhos/SP (fls. 34-55); além de ficha de internação 

do falecido no Hospital das Clínicas, datada de 20.04.03, constando a agravante como sua cônjuge (fls. 61), e cópia de 

declaração de óbito, constando o endereço do de cujus na Rua Vasco Brancaleone, consoante acima transcrito (fls. 63). 

- Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da mesma Lei. 

Verifica-se, assim, em cognição sumária, que a agravante preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão 

pela qual pode ser-lhe deferida a tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. 

(...). 

4. A dependência econômica da companheira é presumida ante o teor do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei de Benefícios. 

5. Encontrando-se preenchidos os requisitos para concessão do benefício, a antecipação da tutela encontra-se 

autorizada. 

6. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que se 

falar em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

7. Agravo de instrumento não provido." (TRF 3ª Região, AG nº 274898, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 444). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Sendo presumida a dependência econômica da companheira e do filho menor de 21 anos (artigo 16, §4º da Lei nº 

8.213/91), bem como documentalmente demonstrado nos autos a existência da união estável, há de se entender presente 

o requisito da prova inequívoca necessária à concessão do provimento antecipado. 

(...). 

IV - O periculum in mora reside no caráter alimentar do benefício em questão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1302/3054 

V - Agravo de instrumento a que se dá provimento." (TRF 3ª Região, AG nº 239510, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, DJU 06.06.07, p. 532). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO APOSENTADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que o falecido recebia aposentadoria por tempo de 

contribuição.. 

II - A companheira é beneficiária do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 

(...). 

XI - Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. Tutela específica concedida ex officio". (TRF 3ª Região, AC nº 

1102260, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJU 11.07.07, p. 455). 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto para 

reverter a decisão objurgada a quo, a fim de que seja concedida a tutela antecipada para implantação da pensão por 

morte.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036093-1        AI  348211 

ORIG.   :  0800001286  1 Vr NOVA GRANADA/SP                    0800034541  1 Vr 

NOVA GRANADA/SP 

AGRTE   :  ELAINE CRISTINA VAS 

ADV     :  FABRICIO PIRES DE CARVALHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação da tutela (fl. 45). 

Sustenta, a agravante, presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

A autora recebeu auxílio-doença de 27.02.2008 a 15.03.2008 (fl. 40). Em novo pedido, de 23.06.2008, o benefício foi 

indeferido por ausência de incapacidade laborativa (fl.35).  
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Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios médicos (fls. 32/33 e 44), atestando tratamento por dermatite 

alérgica de contato, de causa não especificada (CID L23.9). Contudo, referidos documentos são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 01º de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036101-7        AI  348219 

ORIG.   :  0600001600  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0600035610  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA MARIANI ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ISAIAS MESQUITA 

ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 104, que indeferiu o pedido de citação do autor, ora agravado, para pagamento da quantia recebida a título de 

auxílio-doença, por ocasião da decisão que antecipou os efeitos da tutela de mérito, a qual foi posteriormente cassada 

pela r. sentença de fls. 81, que homologou pedido de desistência do feito formulado pela parte autora (fls. 129v.). 

Sustenta o recorrente, em síntese, que os valores recebidos indevidamente geraram enriquecimento sem causa pela 

recorrida, em prejuízo do erário público.  

Argumenta que o art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, ampara a restituição dos valores pagos, não havendo que se falar 

em boa-fé. Consigna, ainda, que nos termos do art. 475-O, inc. I e II, do CPC, o crédito gerado em favor da autarquia 

deve ser liquidado nos próprios autos. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, caput, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte e no C. 

Superior Tribunal de Justiça, decido. 

Não assiste razão ao agravante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1304/3054 

Com efeito, o disposto no art. 475-O, II, do CPC, que possibilita nos mesmos autos a liquidação de eventuais prejuízos 

decorrentes de execução provisória, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto 

de execução, tem aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do 

segurado, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição. 

Neste sentido, o posicionamento firmado no âmbito desta E. Corte e do C. STJ, como o demonstram os julgados a 

seguir colacionados: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. 

CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos proventos 

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, REsp nº 446.892/RS, Relator Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, julgado em 28.11.2006, DJ 

18.12.2006, pág. 461) 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 

Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO 

ARTIGO 527, II, DO CPC. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM SEDE DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA. 

IRREPETIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - Inviabilidade da repetição de quantias pagas à parte contrária a título de parcelas de benefício assistencial, no valor 

mensal de um salário mínimo, ante a natureza social do direito discutido e o notório caráter alimentar das prestações 

pagas, restando exaurido o objeto da execução por se tratar de verba destinada à própria subsistência  do executado. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG nº 2006.03.00.040869-4, Relatora Juíza MARISA SANTOS, julgado em 14.05.2007, 

DJU 14.06.2007, pág. 805) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. VALORES RECEBIDOS A MAIOR. ERRO NO CÁLCULO ELABORADO PELO INSS. 

IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO NOS MESMOS AUTOS. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM 

CAUSA. DESCONTOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

I - O art. 475-O, II, do CPC, mencionado pelo embargante, autoriza a liquidação de eventuais prejuízos nos mesmos 

autos para os casos de execução provisória que foram tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a 

sentença objeto de execução. Tal comando pressupõe que os prejuízos sofridos pelo devedor tenham sido causados por 

atos praticados pelo credor na promoção da execução provisória, diferentemente do caso em tela, em que o cálculo de 

liquidação equivocado foi elaborado pelo próprio INSS. 

II - O enriquecimento sem causa é vedado por nosso ordenamento jurídico, de modo que o numerário recebido a mais 

deverá ser restituído aos cofres da Previdência Social. Para tanto, mostra-se razoável o desconto no âmbito 

administrativo na forma prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, devendo ser observada ainda a limitação de 10% do 

valor do benefício em manutenção, nos termos do art. 154, §3º, do Decreto n. 3.048/99. 

III - Impõe-se seja aclarada tal obscuridade, inclusive com alteração da conclusão do aludido acórdão, por ser esta 

alteração conseqüência do reconhecimento da obscuridade. 
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IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes, para que a parte dispositiva tenha a 

seguinte redação: "Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do autor-embargado, para julgar parcialmente 

procedentes os embargos à execução, declarando ser inexigível a restituição dos valores pagos a maior no âmbito dos 

presentes autos, autorizando, no entanto, o desconto no âmbito administrativo na forma prevista no art. 115, II, da Lei n. 

8.213/91, devendo ser observada ainda a limitação de 10% do valor do benefício em manutenção, nos termos do art. 

154, §3º, do Decreto n. 3.048/99." 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1242164 

Processo: 200261040022016 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 01/04/2008 Documento: 

TRF300150368 DJU DATA:09/04/2008 PÁGINA: 1202 - Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PAGAMENTOS EM VALORES SUPERIORES MÊS A MÊS. COMPENSAÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

Se o benefício vem sendo pago em valor superior ao efetivamente devido, compensam-se os créditos e extingue-se a 

execução. Existência de débito remanescente em favor do INSS, há de ser objeto de ação própria. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 306475 Processo: 200703000823884 

UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF300138723 DJU 

DATA:16/01/2008 PÁGINA: 537 - Relator(a) JUIZ CASTRO GUERRA) 

Além do que, conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme 

disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da 

prestação e da boa-fé da segurada, ora recorrida, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, 

cessado o pagamento dos valores, não há possibilidade de descontos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036104-2        AI  348222 

ORIG.   :  0000000627  5 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SARA QUIRINA DE ALMEIDA 

ADV     :  FRANCISCO SILVINO TAVARES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a expedição de ofício requisitório 

complementar para pagamento de juros de mora em continuação relativos ao período compreendido entre as datas da 

conta definitiva e da expedição do ofício requisitório (fls. 48).  
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- Aduz o agravante, em síntese, que não incidem juros de mora no interregno entre a data da conta e o efetivo 

pagamento do precatório. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao vertente agravo (fls. 02-12). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- A respeito da incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que duas eram as situações, 

considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 1º do art. 100 da Carta 

Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba no 

orçamento, destinada ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, depois da edição da mencionada emenda, o termo ad quem da correção foi protraído 

para o momento em que ocorre a quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento".  

- Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição do precatório, os índices e o percentual dos juros 

cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de a sentença não os ter fixado, aplicar-se-ia o Provimento 

26, de 10-09-2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que disciplina os procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- No interregno posterior à inscrição do precatório, quanto à atualização monetária, devia ser obedecido o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 242, de 03-07-2001, do 

Conselho da Justiça Federal, cuja aplicação foi determinada pelo aludido Provimento 26/01, em razão do § 1º do art. 

100 da Constituição Federal. 

- O índice cabível vinha previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias (IPCA-E) para atualização de precatório, consoante 

as Leis 9.995/00, 10.266/01 e art. 25, § 4º, da 10.524/02 (Leis de Diretrizes Orçamentárias, exercícios de 2001, 2002 e 

2003). 

- No mesmo sentido, a Resolução 258, de 21.03.2002, art. 8º, a regulamentar, no âmbito do Conselho e da Justiça 

Federal de Primeiro e Segundo Graus, os procedimentos atinentes a requisições de pagamento a que a Fazenda Pública 

fosse condenada. 

- No que tange aos juros de mora, no último período, isto é, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido 

pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, 

DJU 18.10.2002, p. 49, apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente 

previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido 

quitado com atualização, posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação.  

- Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, 

incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o 

efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com hipótese 

diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo de que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 
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Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 

03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Recentemente, em 23.10.2007, essa tese restou pacificada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Em. 2302-4, verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO". 

- O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, também vem decidindo nesse sentido, conforme se verifica do 

precedente abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

- Na linha do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, o Superior Tribunal de Justiça, reformulando a anterior 

orientação a respeito da matéria, firmou jurisprudência no sentido de que, em sede de precatório complementar, 

somente são devidos juros de mora quando realizado o pagamento após o prazo constitucional. 

- Recurso especial desprovido". 

(STJ - 1ª Turma, RESP 200600899433/BA, Rel. Min. Denise Arruda, v. u., j. 18.03.08, DJU 28.04.08, p. 01) 

- Ressalto, outrossim, que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante 

com a tese esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." 

(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJU 

17.06.08) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha (autos n.º 94.03.105073-0): 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 
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Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o §1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

- No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

- Em virtude de todas as razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento cristalizado no Supremo 

Tribunal Federal, no sentido de serem indevidos juros de mora na espécie. 

- A mais não ser, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais que o precatório em análise foi 

distribuído nesta Corte em 17.08.06, atualizado até 01/07/07, marco ad quem para inclusão do valor no orçamento, com 

a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até dezembro de 2008. De outro lado, a 

quitação ocorreu em 16.01.08, vale dizer, dentro do lapso temporal permitido pelo artigo 100 da Constituição Federal, 

que disciplina a espécie (fls. 38). 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. 

- Oficie-se à Presidência desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036108-0        AI  348226 

ORIG.   :  0800000348  1 Vr AMPARO/SP     0800020610  1 Vr AMPARO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CELESTE APARECIDA MUNIZ 

ADV     :  ROBERTO BALDON VARGA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas a 

restabelecimento de auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando a implantação do benefício 

desde a cessação (fls. 02-06 e 64). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida. Assevera ofensa ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório. Aduz, ainda, que a decisão determinou o pagamento do benefício desde a cessação, o que é descabido, pois 

a tutela antecipada não pode abranger parcelas em atraso. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu § 1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  
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- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a 

concessão da tutela antecipada. 

- Inicialmente, o argumento consubstanciado na impossibilidade da manutenção da tutela antecipada, face a submissão 

da sentença ao reexame necessário, não está a merecer guarida. 

- É que a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por fim 

precípuo resguardar o interesse público, sujeitando, assim, as decisões a uma nova avaliação do órgão superior como 

forma de afastar os riscos de julgamentos equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário. 

- Vê-se, portanto, que não há incompatibilidade entre a autorização de tutela antecipada e a sujeição da sentença final ao 

duplo grau obrigatório, uma vez que cada instituto tem sua esfera  e finalidade próprias. 

- Ora, nada impede possa ser deferida a antecipação de tutela, mesmo contra a Fazenda Pública, quando presentes os 

requisitos legais, dado que esse provimento jurisdicional provisório e prévio não impede, nem afasta, a sujeição da 

sentença final ao reexame da instância "ad quem". 

- A única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida de 

irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração. E, nos termos do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, o duplo grau de jurisdição está sempre vinculado à sentença, não se havendo falar em sujeição a ele em 

sendo a decisão concedida liminarmente 

- Deste entendimento não destoam os Tribunais, consoante se depreende da ementa a seguir transcrita: 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, mas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada.  

A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.  

A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, não 

possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável (Carreira 

Alvim - Reforma do Código de Processo Civil).  

Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verossimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada.  

As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores existente. 

Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, exatamente, a 

impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.  

Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada.  

O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da 

vida.  
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Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.  

Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais médicos 

que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não ter o autor 

condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se encontrar 

proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.  

A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.  

Agravo desprovido." (TRF3, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini, AG 200103000227434, DJU 06.12.02, p. 

421). 

- Quanto a qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, a agravada comprovou que recebeu auxílio-

doença no período de 19.10.05 a 19.10.07 (fls. 60). Ingressou com a ação principal em 11.03.08, portanto, no prazo de 

doze meses relativo ao período de graça, previsto no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91.  No que tange à presença de 

incapacidade laborativa, consoante constatado pelo Juízo a quo, a agravada foi submetida à perícia médica no dia 

19.10.07, cujo resultado foi o de que "existe incapacidade laborativa" (fls. 61). Entretanto, contrariamente, o benefício 

foi indeferido. Ora, se há incapacidade laborativa, não se há falar em indeferimento. Verifica-se assim, em análise 

perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual pode ser-lhe deferida a tutela 

antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 
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1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Finalmente, ressalvo que em juízo de cognição sumária não procede o pedido de restabelecimento do auxílio-doença 

desde a cessação, com o pagamento de parcelas vencidas, pois o instituto da tutela antecipada não abrange parcelas 

pretéritas, nos termos do § 3º, art. 100, da Constituição Federal. 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso 

interposto para determinar que a tutela antecipada não abrange parcelas pretéritas, nos termos do § 3º, art. 100, da 

Constituição Federal. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036110-7        AC 1332920 

ORIG.   :  0600001688  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALICE JOSEFA DA CONCEICAO 

ADV     :  SIDNEI SIQUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a requerente sempre laborou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A r. sentença, de fls. 53/56 (proferida em 18.03.2008), julgou a ação procedente para condenar o INSS a pagar 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo à autora, a partir da citação. As prestações em atraso serão 

pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente a partir das datas que deveriam ser pagas e acrescidas de juros de 12% 

ao ano a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 nos 

termos do art. 20, §4º, do CPC. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, argüi, preliminarmente, a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela 

e que o recurso seja recebido no seu duplo efeito. No mérito, sustenta a falta de início de prova material e a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Por fim, discorda da decisão do juiz a quo ao conceder a 

aposentadoria vitalícia, argumentando que ela deve ser paga durante 15 (quinze) anos. Pleiteia a alteração do termo 

inicial, nos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, redução da honorária e isenção de custas. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  
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A matéria veiculada na preliminar será analisada juntamente com o mérito. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de aposentadoria por idade, funda-se apenas 

na prova testemunhal, que afirma genericamente o labor rural da autora e seu cônjuge, já falecido (fls. 57/58).  

Os documentos, de fls. 10/14, não apresentam qualquer informação de que a requerente tenha desenvolvido o trabalho 

rural.  

Segundo a Súmula 149, do S.T.J., "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, 

para efeito de obtenção de benefício previdenciário". 

Logo, impossível o deferimento do benefício. 

Em face da inversão do resultado da lide, ficam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Pelas razões expostas, dou provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036133-9        AI  348240 

ORIG.   :  0800001593  3 Vr ATIBAIA/SP     0800097758  3 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUCIA BUENO CORDOBA DE OLIVEIRA 

ADV     :  LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 29/30, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o imediato restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, em favor da ora agravada, em 

15 dias, sob pena de multa diária no valor de um salário mínimo. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a exclusão da multa arbitrada ou a redução do valor fixado. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, em 09/06/2008, a ora agravada pleiteou auxílio-doença administrativamente, 

momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de 

incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 
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Compulsando os autos, verifico que, embora os atestados médicos juntados indiquem que a ora recorrida, nascida em 

30/01/1954, é portadora de insuficiência venosa crônica (estágio VI), com úlcera varicosa e alterações de pele, não 

demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 21/24). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravada. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036243-5        AI  348332 

ORIG.   :  0800018942  1 Vr BILAC/SP     0800000733  1 Vr BILAC/SP 

AGRTE   :  SONIA TEREZINHA BORTOLUZZI CAMPOS 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de tutela antecipada (fls. 02-07 e 50-50v). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurada da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravante comprovar a sua atual incapacidade laboral, o quê não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, demonstrou a agravante que recebeu auxílio-doença no período de 24.04.07 a 10.06.07 (fls. 21-22). Acostou 

à inicial atestados médicos, os mais  recentes datados de 23.01.08 e 11.06.08, indicando que necessita de afastamento 

do trabalho por trinta dias em virtude do CID10 M79 (fls. 43-44). Destarte, o referido lapso temporal, por ínfimo, não 

revela a necessidade neste momento. Os demais documentos médicos são datados do ano de 2005, 2006 e 2007, não 

revelando permanência da incapacidade após a cessação do auxílio-doença recebido (fls. 23-42). O documento de fls. 

45 não possui data, nem informa necessidade de afastamento do trabalho.  

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 
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5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036244-7        AI  348333 

ORIG.   :  0800018930  1 Vr BILAC/SP     0800000732  1 Vr BILAC/SP 

AGRTE   :  DIRCE KAZUE YAMADA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Dirce Kazue Yamada, da decisão reproduzida a fls. 40, que, em autos 

de ação ordinária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação de perícia médica, 

ao fundamento de que será realizada no momento oportuno. 

Aduz a recorrente, em sua minuta, ser imprescindível a antecipação do exame pericial, considerando a gravidade das 

enfermidades por ela sofridas. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 
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Com fundamento no art. 557, caput, do CPC, decido. 

Compulsando os autos verifico que o magistrado de primeira instância, na decisão que indeferiu pedido de tutela 

antecipada para o restabelecimento de auxílio-doença, em 19/08/2008, nomeou perito judicial para a realização de 

perícia médica na ora agravante, bem como determinou a apresentação do laudo no prazo de 30 dias (fls. 37). Assim, 

não há que se falar, por ora, em demora na realização do procedimento, considerando, sobretudo, o rito processual 

eleito. 

Além do que, em que pese a urgência alegada pela agravante para produção do laudo pericial, a ora recorrente sequer 

insurgiu-se contra a decisão que indeferiu pedido de tutela para restabelecimento do auxílio-doença (fls. 37/37v.). 

Assim, já tendo sido determinada a realização da perícia médica pelo magistrado de primeiro grau, não vislumbro, in 

casu, a caracterização de fundado receito de dano irreparável ou cerceamento de defesa a amparar o pedido da ora 

agravante, revelando ainda total falta de interesse processual para propositura do presente instrumento. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo interposto por Dirce Kazue Yamada, nos termos do art. 557, caput, do CPC, por 

ausência de pressuposto processual, atinente ao interesse recursal. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.036245-0        AC 1146467 

ORIG.   :  0400001345  1 Vr PEDREIRA/SP     0400021624  1 Vr PEDREIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA PEREIRA MARQUES MONTEIRO 

ADV     :  JANAINA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 26.11.2004 (fls. 29). 

A r. sentença de fls. 75/86 (proferida em 10.10.2005) julgou procedente o pedido inicial para conceder à autora a pensão 

mensal e vitalícia, por morte de seu marido Oracy Monteiro, na categoria rural, a partir do óbito (27.04.1998 - fls. 10), 

beneficiando-a com uma pensão mensal no valor de um salário mínimo. Determinou, ainda, que as parcelas vencidas do 

benefício, a partir de 13.12.2004, deverão ser pagas de uma única vez à autora, devidamente atualizadas, observando-se 

a prescrição qüinqüenal, considerada a data do ajuizamento da ação. Correção monetária a contar do vencimento de 

cada parcela e juros de mora, desde a citação, conforme Súmula 148 do STJ. Condenou, por fim, ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado do de 

cujus e da dependência econômica da autora. Pede a redução da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 
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É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do marido, qualificado como lavrador, aos 

27.04.1998, com 48 (quarenta e oito) anos de idade, indicando as causas da morte como septicêmia, peritonite 

generalizada e necrose de intestino delgado; certidão de casamento, realizado em data ilegível, atestando a profissão de 

lavrador do cônjuge; guia de sepultamento do de cujus, qualificado como lavrador, em 28.04.1998; certidões de 

nascimento dos filhos, em 17.11.1974, 10.09.1977, 02.09.1979 e 15.01.1985, indicando a profissão de lavrador do 

falecido. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 67/72, confirmam o labor rural do de cujus, exercido até a época do óbito. 

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a 

prova da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do falecido marido, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 
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Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola no momento da sua morte, o 

conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 21.10.2004, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 27.04.1998, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

sendo devido o benefício com termo inicial em 26.11.2004 (data da citação). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 
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(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao reexame necessário, tido por interposto, nos termos do art. 557, §1º - 

A, do CPC, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, estabelecer os critérios de incidência da correção 

monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, e isentar o réu do pagamento de custas, salvo as em reembolso. 

Nego seguimento ao apelo da Autarquia, nos ditames do art. 557, do CPC. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.11.2004 (data 

da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036251-4        AI  348340 

ORIG.   :  0800001196  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP     0800031801  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 

AGRTE   :  ANTONIO CORREA DA SILVA FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  FERNANDO ALBERTO ROSO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-12 e 15). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurado da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 
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- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de o 

agravante comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido 

administrativamente, no período de 11.04.07 a 22.06.08 (fls. 29-30), o quê não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito principal atestados médicos, notadamente os datados de 13.08.08 e 07.06.08, 

indicando que sofre de obesidade mórbida e hipertensão arterial de difícil controle, com cardiopatia hipertensiva. 

Entretanto, não informam incapacidade laboral ou necessidade de afastamento do trabalho (fls. 32 e 34). Os demais 

documentos médicos são anteriores à cessação do auxílio-doença.  

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 
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3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036356-7        AI  348422 

ORIG.   :  0800000891  3 Vr DRACENA/SP 

AGRTE   :  NEUSA MARIA DE LIMA TAVARES 

ADV     :  RICARDO DENADAI CANGUSSU DE LIMA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-08 e 33). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurada da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravante comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido 

administrativamente, no período de 20.09.06 a 14.07.08, o quê não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial da demanda atestados médicos, datados de 01.08.08, 18.07.08 e 26.06.08, indicando que 

sofre de cervicobraquialgia  e lombociatalgia devido a artrose avançada e discopatia. Contudo, tais atestados não 

informam incapacidade laboral ou necessidade de afastamento do trabalho (fls. 20-22).  

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.036463-8        AI  348488 

ORIG.   :  200861020086441  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  CLEIDE MARIA DE CAMPOS PALUCCI 

ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, proferida nos autos da ação de rito ordinário, proposta perante a 

6ª Vara Federal de Ribeirão Preto - SP, com vistas à obtenção de aposentadoria especial cumulado com pedido de 

indenização por danos morais, declinou da competência, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal 

da mesma cidade, por entender que o pedido de indenização por danos morais é claramente acessório ao de concessão 

do benefício previdenciário e que se forem considerados cumulativamente para efeito de atribuição do valor de alçada 

haverá evidente burla da competência do Juizado Especial Federal, que é de natureza absoluta (fls. 43).  

- Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão se mostra equivocada por não atentar que o pedido formulado não se 

limita às prestações vincendas, englobando prestações vencidas, vincendas e o dano moral, o que impõe a aplicação dos 

artigos 259 e 260, do CPC, tornando o Juizado Especial Federal incompetente para o processamento e o julgamento da 

ação. 

- Requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso, mantendo a tramitação do feito na 6ª Vara Federal de 

Ribeirão Preto - SP ou a antecipação da tutela pretendida (fls. 02-08).  

DECIDO 

- Em analise perfunctória, passo a apreciar o pedido de efeito suspensivo. 

- A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabeleceu, in 

verbis 

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 

- Logo, versando a demanda principal sobre matéria cuja competência toca à Justiça Federal (art. 109, CF), não sendo o 

valor atribuído à causa superior ao limite legal de 60 (sessenta) salários mínimos e, sendo a comarca sede de Juizado 

Especial Federal, nos termos da disposição contida no parágrafo 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01, "no foro onde estiver 

instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

- Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PRESTAÇÕES 

VINCENDAS - SOMA ULTRAPASSA 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA. VARA PREVIDENCIÁRIA. 

(...) omissis 

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta salários-mínimos, sendo competente para processar e julgar 

a ação o Juízo da 2ª Vara Previdenciária de Campinas/SP. 

III - Apelação da parte autora provida para que os autos retornem ao Juízo de origem para regular processamento do 

feito e novo julgamento."  

(TRF - 3ª região, AC 2005.61.05.008857-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 27.03.07, v.u., DJU 

18.04.07, p. 532). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCO. VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA. 
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 (...) omissis 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido" (TRF-3ª região, AG 2003.03.00.057431-3, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 

30.11.04, v.u., DJU 10.01.05, p. 156). 

- Neste juízo de cognição sumária, no que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e concessão 

de benefício, tenho que se afigura hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, ou seja, o 

valor da causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. 

- O Superior Tribunal de Justiça, já firmou entendimento neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. VALOR DA CAUSA. 

PEDIDOS CUMULADOS. ART. 259, II, DO CPC. INCIDÊNCIA. 

I. Havendo cumulação de pedidos autônomos entre si, economicamente identificados segundo os elementos constantes 

da inicial, o valor da causa é o fixado pelo somatório de todos, ao teor do art. 259, II, do CPC. 

II. Precedentes do STJ. 

III. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, REsp 773728/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, 

v.u., DJU 06.11.06, P. 334). 

"PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, PEDIDOS CUMULADOS. REPARAÇÃO DE 

DANOS MORAL E MATERIAL. SOMA DOS VALORES POSTULADOS NA INICIAL. ART. 259 DO CPC. 

- Cumulando a ação dois pedidos, ambos de antemão mensurados economicamente pelo autor na inicial, a soma dos 

dois deve ser o valor da causa. 

- Recurso provido." (STJ, REsp 142304/PB, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, v.u., DJ 19.12.97, p. 67510). 

- Cumpre destacar, outrossim, o julgamento, pela Terceira Seção, desta E. Corte, em 10 de outubro de 2007, por maioria 

de votos, do conflito de competência 2006.03.00.113628-8, de minha relatoria, suscitado pelo Juizado Especial Federal 

Cível de Santos em face do Juízo Federal da 5ª Vara de Santos, visando a definição do Juízo competente, para processar 

e julgar a ação em que se objetiva a concessão de benefício previdenciário, passando a transcrever trecho do meu voto: 

"...o segurado pleiteou o pagamento tanto das parcelas vencidas, quanto das vincendas, que devem ser somadas para 

fins de fixação do valor da causa (art. 260 CPC). O silêncio da Lei nº 10.259/2001 a respeito de pedidos que envolvam 

parcelas vencidas e vincendas leva à aplicação subsidiária do diploma processual civil, nos termos de art. 1211. 

Considerando, ainda, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos, entendo 

que a competência para julgamento do feito é da Vara Federal." 

- Em breve análise, observo que no caso em questão, a parte autora, ora agravante, cumulou os pedidos de 

aposentadoria especial e indenização por danos morais, atribuindo à causa o valor correspondente à soma dos pedidos, 

traduzindo o real conteúdo econômico da demanda.  

- Ressalte-se, finalmente, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos. 

 - Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo ao vertente agravo, para determinar o prosseguimento do feito 

perante o Juízo da 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto - SP. 

- Intime-se o agravado, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.036479-1        AI  348499 

ORIG.   :  0800001050  1 Vr AMPARO/SP     0800056878  1 Vr AMPARO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO SOARES 

ADV     :  PATRICIA CASALINI DOMINGUES PAIATO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 62, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Sustenta, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, por força do princípio do 

duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 13/05/2008 o 

ora agravado pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal 

pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso 

em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e do documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido, nascido 

em 13/04/1946, é portador de insuficiência cardíaca, fibromialgia e hérnia discal, encontrando-se, ao menos 

temporariamente, impossibilitado para o trabalho, nos termos dos atestados médicos de fls. 49/51, 53, 63/66. 

Vale destacar que o autor esteve em gozo de auxílio-doença no período de 04/10/2004 a 12/04/2008, em razão de 

insuficiência cardíaca (fls. 66), todavia, os atestados médicos produzidos em 20/03/2008, 04/04/2008 e 17/04/2008, 

indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do 

benefício, a situação anterior permaneceu inalterada.  

Observo que consta ainda dos autos declaração prestada pelo empregador do ora agravado, dando conta de que o 

recorrido não retornou às atividades laborativas, por estar inapto para o trabalho (fls. 55/57).  

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

A regra do duplo grau necessário, por sua vez, refere-se unicamente às sentenças de mérito, tendo natureza de condição 

de eficácia, não impedindo, portanto, a concessão de tutela antecipada, presentes os pressupostos previstos em lei. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 
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Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036480-8        AI  348462 

ORIG.   :  200861190009895  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  QUITERIA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ROSANGELA BERNEGOSSO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALESSANDER JANNUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Quitéria Maria da Silva, da decisão reproduzida a fls. 40, que, em 

autos de ação ordinária, objetivando a implantação de aposentadoria por idade, indeferiu pedido de produção de nova 

testemunhal, ao fundamento de que os períodos laborados para efeito de carência do benefício de aposentadoria por 

idade são comprováveis documentalmente, notoriamente através do CNIS e da CTPS, que já se encontram nos autos. 

Aduz o recorrente ser imprescindível para o deslinde da controvérsia a realização da prova testemunhal, a fim de 

corroborar os documentos juntados, demonstrando o direito do ora agravante ao recebimento do benefício. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido. 

Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de formar 

sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC.  

Neste sentido, o entendimento desta C. Corte, cujo aresto ora colaciono:  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA À INICIAL. 

APRESENTAÇÃO DO CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (CNIS). LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

I. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o juiz 

apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob pena de 

nulidade (art. 93, IX, CF). 

II. Sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como sobre 

a forma como esta é conduzida. 

III.      Agravo de Instrumento a que se nega provimento. Agravo Regimental prejudicado. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274342 Processo: 200603000760146 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 23/04/2007 Documento: TRF300117663 DJU DATA:24/05/2007 

PÁGINA: 456 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL) 
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No caso dos autos, em que o ora recorrente pretende a implantação de aposentadoria por idade, as provas documentais 

produzidas, consistentes no CNIS e CTPS, são suficientes para a demonstração do período de carência exigido para a 

implantação do benefício.  

Assim, concluindo o magistrado de primeira instância, em decisão fundamentada, pela desnecessidade da realização de 

nova prova, lhe é lícito indeferi-la, não havendo ilegalidade ou cerceamento de defesa. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036483-3        AI  348502 

ORIG.   :  200861020041913  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VERA LUCIA DE SOUZA 

ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em autos de impugnação ao valor da causa, relativo à ação de 

rito ordinário proposta perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto - SP, com vistas à concessão de aposentadoria tempo 

de contribuição cumulado com pedido de indenização por danos morais, indeferiu pedido de impugnação ao valor da 

causa, reconhecendo que este supera 60 (sessenta) salários mínimos, ante a soma das parcelas vencidas com as 

vincendas, além do pedido de dano moral que reputou como legítimo, mantendo a competência da Vara Federal para 

processamento e julgamento da demanda (fls. 43). 

- Sustenta o INSS que o pedido de indenização por danos morais foi realizado em valor excessivo, com a evidente 

intenção de burlar a competência do Juizado Especial Federal, que é de natureza absoluta. Pede que o valor da causa 

seja fixado em R$ 6.917,23 (seis mil, novecentos e dezessete reais e vinte e três centavos), segundo os cálculos 

apresentados pela agravada, sob pena de ofensa ao Princípio do Juiz Natural (fls. 02-19). 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso.  

DECIDO 

- Postula a agravada concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com condenação ao pagamento de dano 

moral. 

- Em ação que conduz pedido de indenização por dano moral, se o autor sugere o respectivo montante, este deve ser o 

valor da causa (STJ - 3ª T, AI 652.093-AgRg, Rel. o Min. Ari Pardendler).  

- Destarte, aqui, cumulam-se pedidos de revisão de benefício e de indenização por dano moral, hipótese que atrai a 

aplicação do art. 259, II, do Código de Processo Civil, quer dizer, o valor da causa deve corresponder à soma dos dois 

pedidos, que, in casu, atinge o valor de R$ 26.917,23 (vinte e seis mil, novecentos e dezessete reais e vinte e três 

centavos), superior ao patamar que determina a competência absoluta do Juizado Especial Federal. 
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- O Superior Tribunal de Justiça  chancela dito entendimento; confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. VALOR DA CAUSA. 

PEDIDOS CUMULADOS. ART. 259, II, DO CPC. INCIDÊNCIA. 

I. Havendo cumulação de pedidos autônomos entre si, economicamente identificados segundo os elementos constantes 

da inicial, o valor da causa é o fixado pelo somatório de todos, ao teor do art. 259, II, do CPC. 

II. Precedentes do STJ. 

III. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, REsp 773728/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, 

v.u., DJU 06.11.06, P. 334). 

"PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, PEDIDOS CUMULADOS. REPARAÇÃO DE 

DANOS MORAL E MATERIAL. SOMA DOS VALORES POSTULADOS NA INICIAL. ART. 259 DO CPC. 

- Cumulando a ação dois pedidos, ambos de antemão mensurados economicamente pelo autor na inicial, a soma dos 

dois deve ser o valor da causa. 

- Recurso provido." (STJ, REsp 142304/PB, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, v.u., DJ 19.12.97, p. 67510). 

- A competência que ressai, portanto, não é do Juizado Especial Cível de Ribeirão. Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PRESTAÇÕES 

VINCENDAS - SOMA ULTRAPASSA 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA. VARA PREVIDENCIÁRIA. 

(...) omissis 

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta salários-mínimos, sendo competente para processar e julgar 

a ação o Juízo da 2ª Vara Previdenciária de Campinas/SP. 

III - Apelação da parte autora provida para que os autos retornem ao Juízo de origem para regular processamento do 

feito e novo julgamento."  

(TRF - 3ª região, AC 2005.61.05.008857-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 27.03.07, v.u., DJU 

18.04.07, p. 532). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA. 

 (...) omissis 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido" (TRF-3ª região, AG 2003.03.00.057431-3, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 

30.11.04, v.u., DJU 10.01.05, p. 156). 

- Ressalte-se, finalmente, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos. 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, ante a 

jurisprudência dominante dos Tribunais de superposição. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.036498-5        AI  348516 

ORIG.   :  0800000960  2 Vr AMPARO/SP     0800054210  2 Vr AMPARO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ADILSON BALBINO 

ADV     :  DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas a 

restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu o pedido de tutela antecipada, 

determinando a implantação do auxílio-doença (fls. 02-04 e 50). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida. Assevera ofensa ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

-  O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a 

concessão da tutela antecipada. 

- Inicialmente, o argumento consubstanciado na impossibilidade da manutenção da tutela antecipada, face a submissão 

da sentença ao reexame necessário, não está a merecer guarida. 

- É que a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por fim 

precípuo resguardar o interesse público, sujeitando, assim, as decisões a uma nova avaliação do órgão superior como 

forma de afastar os riscos de julgamentos equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário. 

- Vê-se, portanto, que não há incompatibilidade entre a autorização de tutela antecipada e a sujeição da sentença final ao 

duplo grau obrigatório, uma vez que cada instituto tem sua esfera  e finalidade próprias. 

- Ora, nada impede possa ser deferida a antecipação de tutela, mesmo contra a Fazenda Pública, quando presentes os 

requisitos legais, dado que esse provimento jurisdicional provisório e prévio não impede, nem afasta, a sujeição da 

sentença final ao reexame da instância "ad quem". 

- A única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida de 

irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração. E, nos termos do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, o duplo grau de jurisdição está sempre vinculado à sentença, não se havendo falar em sujeição a ele em 

sendo a decisão concedida liminarmente 
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- Deste entendimento não destoam os Tribunais, consoante se depreende da ementa a seguir transcrita: 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, mas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada.  

A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.  

A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, não 

possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável (Carreira 

Alvim - Reforma do Código de Processo Civil).  

Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verossimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada.  

As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores existente. 

Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, exatamente, a 

impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.  

Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada.  

O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da 

vida.  

Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.  

Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais médicos 

que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não ter o autor 

condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se encontrar 

proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.  

A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.  

Agravo desprovido." (TRF3, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini, AG 200103000227434, DJU 06.12.02, p. 

421). 

- Quanto a qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, o agravado comprovou que recebeu auxílio-

doença no período de 26.02.04 a 31.07.07 (fls. 48). Ingressou com a ação principal em 04.07.08, portanto, no prazo de 

doze meses relativo ao período de graça, previsto no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91.  No que tange à presença de 

incapacidade laborativa, apresentou exames e atestados médicos, notadamente os datados de 04.06.08 e 12.03.08, dando 

conta de que é portador de espondilolistese L5-S1 grau I, além de ter sido operado em Campinas por tumor no crânio, 

que resultou em severa lesão hipofisória, sendo necessário o uso de vários hormônios, sendo que seu metabolismo é 

crítico e, desta forma, suas atividades diárias estão prejudicadas (fls. 37-38). Verifica-se assim, em análise perfunctória, 

que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual pode ser-lhe deferida a tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.036540-0        AI  348580 

ORIG.   :  0800001525  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0800031267  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

AGRTE   :  MARIA SEBASTIANA MENONI MANSARA 

ADV     :  VERA LUCIA BUSCARIOLLI GARCIA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Sebastiana Menoni Mansara, da decisão reproduzida a fls. 60, 

que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com 

vistas a obter a imediata implantação do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravante. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada, bem como 

dos exigidos pela legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Embora o atestado médico apresentado pela autora, nascida em 05/06/1944, indique que é portadora de osteoartrose de 

coluna lombo-sacra (fls. 58), não consta dos autos qualquer elemento capaz de demonstrar sua qualidade de segurada, 

de forma que não vislumbro, nesta sede preliminar de cognição, a caracterização de prova inequívoca que leve a 

verossimilhança do direito invocado. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036631-3        AI  348641 

ORIG.   :  200861200058654  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  AMARO BEZERRA DA SILVA 

ADV     :  ANDERSON RODRIGO SILVANO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 97/98, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 17/03/2008 o 

ora agravado pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal 

pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso 

em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e do documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido, 

trabalhador rural, nascido em 01/01/1955, é portador de espondiloartose lombar com protusão discal difusa, hérnia 

discal, degeneração osteo-articular, lombalgia crônica, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada para 

o trabalho, nos termos do atestado médico de fls. 43/58. 

Vale destacar que o autor, ora recorrido, esteve em gozo de auxílio-doença no período de 22/10/2004 a 12/09/2007, 

todavia, os atestados médicos produzidos em 25/03/2008, 02/04/2008 e 03/04/2008, indicam que sua incapacidade 

laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada.  

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravado. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036643-0        AI  348627 
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ORIG.   :  8600000603  2 Vr ITAPEVA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE MARIA ABREU VASCONCELOS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento de decisão que, em processo de execução, acolheu o cálculo da contadoria judicial, 

com atualização monetária do débito pelo IGP-DI até a inclusão do crédito no orçamento e, dessa data em diante, pelo 

IPCA-E, com incidência de juros de mora até a inclusão do requisitório no orçamento (fls. 32/33). 

Sustenta, o agravante, quitação integral do débito. Aduz serem indevidos juros de mora a partir da data da elaboração do 

cálculo definitivo e, quanto ao índice de correção monetária, "o art. 18 da lei 8870/94, estabelece que o valor da 

condenação deve ser convertido em UFI na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do depósito. Em 

virtude da extinção da UFIR, atualização deve ser feita pelo IPCA-E, conforme Resolução n.º 242/01 do CJF". Requer a 

atribuição de efeito suspensivo ao recurso.  

Decido. 

Inicialmente, no tocante à correção monetária, esta deve incidir de forma abrangente, visando à recomposição do 

prejuízo causado ao beneficiário, com adoção dos critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Referido manual, com relação à liquidação de sentença dos processos de benefícios previdenciários, determina a 

aplicação dos seguintes critérios: " - de 1964 a fev./86, ORTN; de mar./86 a jan./89, OTN, observando-se que os 

débitos, anteriores a jan./89, deverão ser multiplicados neste mês por 6,17; - de fev./89 a fev./91, BTN, observando-se 

que o último BTN correspondeu a 126, 8621; - de mar./91 a dez./92 - INPC (art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91); - de 

jan./93 a fev./94 - IRSM (Lei n. 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º); - de 1/3/94 a 30/6/94 - conversão em URV (MP n. 

434/94, Lei n. 8.880, de 27/5/94 - art. 20, § 5º); - de 1/7/94 a 30/6/95 - IPCR (Lei n. 8.880, de 27/5/94, art. 20, § 6º); - 

de 1/7/95 a 30/4/96 - INPC (MP n. 1.053, de 30/6/95); - de maio/96 a dez/2003 -  IGP-DI (MP n. 1.415, de 29.04.96 e 

Lei n,10.192, de 14.02.2001); - de jan/2004 em diante - INPC (Lei n. 10.741/2003, MP 167/2004 e Lei n. 

10.887/2004)"; outrossim, estabelecendo a decisão judicial liquidanda a inclusão de expurgos inflacionários, há que se 

utilizar os percentuais de 42,72%, para janeiro de 1989, 10,14%, para fevereiro de 1989, 84,32%, para março de 1990, 

44,80%, para abril de 1990, e 21,87%, para fevereiro de 1991, índice IPC/IBGE em todo o período.  

Ocorrendo a inclusão do precatório no orçamento (1º de julho) ou a inclusão do ofício requisitório na proposta 

orçamentária do Tribunal, para as hipóteses de pagamento mediante Requisição de Pequeno Valor (RPV), aplicam-se os 

seguintes critérios: "- a partir de jan./92, utilizar a UFIR (Lei nº 8.383/91); a partir de jan./2001, deve-se utilizar o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela MP n. 1973-67, art. 29, § 3º". 

No tocante aos juros de mora, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 305186-SP, 

publicado no DJU de 18 de outubro de 2002, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, resolveu, por unanimidade, que o 

pagamento do precatório, se realizado até o final do exercício seguinte à inclusão no orçamento, não obriga a entidade 

de direito público a arcar com juros de mora, devidos apenas no caso de descumprimento da norma constitucional, ou 

seja, atraso no cumprimento efetivo da obrigação. Confira-se, a propósito, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C. F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO 

ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido." 
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O julgamento do RE nº 298.616-SP, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, pelo Pleno do STF, ratificou o 

posicionamento firmado. 

Consoante afirmado pelo Ministro Ilmar Galvão, na decisão acima referida, inovou o legislador, instituindo, para as 

situações posteriores à EC 30/00, a "atualização protraída para a ocasião do pagamento, exatamente para evitar a 

perenização da dívida, com precatórios sucessivos" e a "atualização especificada como de natureza monetária, sem 

menção a juros de mora, circunstância que reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou 

derivado -, não são eles devidos, em casos tais". 

O Superior Tribunal de Justiça, seguindo os precedentes o E. STF, pacificou entendimento, no sentido de que é 

descabida a incidência de juros de mora sobre a conta de precatório pago dentro do prazo previsto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República.Vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL - 

NÃO-CABIMENTO - PRECEDENTES DO STF E DA 1ª SEÇÃO DO STJ. 

- O STF e a Eg. 1ª Seção deste Tribunal assentaram entendimento no sentido de que, cumprido o prazo constitucional 

para o pagamento dos precatórios, são indevidos os juros moratórios em precatório complementar.  

- No caso dos autos, não houve mora da Fazenda Pública, por isso que, expedido o precatório em julho/92, foi pago em 

novembro/93, portanto, dentro do prazo estabelecido no § 1º do art. 100 da Constituição Federal. 

- Ressalva do ponto de vista do relator. 

- Embargos de divergência rejeitados"  

(STJ - 1ª Seção, EREsp n.º 461.981/DF, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, J. à unanimidade em 24.03.2004, DJ de 

07.06.2004) 

"PROCESSUAL CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS DE MORA - PRECEDENTES - MUDANÇA 

DE ORIENTAÇÃO - NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. O STF, no RE 305.186-5/SP, inovou posicionamento no sentido de que, sendo devedor o Poder Público, não se lhe 

pode imputar a mora, para fins de incidência dos respectivos juros, caso tenha sido observado o prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da CF para o adimplemento do precatório judicial. 

2. Mudança de entendimento da Relatora em face da ratificação daquele julgado pelo Plenário do STF, no RE 

298.616/SP, a partir do qual consolidou-se a jurisprudência nas duas Turmas daquele Tribunal (1ª Turma: RE's 

311.642/PR, 307.351/SP e 298.974/SP e 2ª Turma: RE 370.084/RS e AI 397.588/RS). 

3. Recurso especial improvido" 

(STJ - 2ª Turma, REsp n.º 510.115/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 07.06.2004). 

Entre a data da conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do requisitório na proposta orçamentária, contudo, 

tratando-se de período não previsto no §1º, artigo 100, da Constituição Federal, devem incidir juros moratórios. 

Neste sentido, destaco julgado desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 

COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS ATÉ A DATA DA INCLUSÃO DO CRÉDITO EM PROPOSTA 

ORÇAMENTÁRIA. INCIDÊNCIA. ÍNDICE  DE CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO IMPROVIDO.  

- É devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede o dia 1º de julho do 

ano de inclusão do crédito no orçamento, uma vez que esse período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º do 

artigo 100 da Constituição Federal. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1338/3054 

- Só a partir dessa data - 1º de julho (art. 100, § 1º, CF) - é que se poderá utilizar, como critério de atualização do 

precatório, o IPCA-E, do IBGE. 

- Agravo legal improvido. (AG 180741 - Proc. 2003.03.00.031737-7, Rel. Des. Eva Regina, 7ª Turma, por maioria, 

DJU 13.03.2008, p. 426) 

Nem se diga, por fim, que a Autarquia Previdenciária não é responsável pela mora, porquanto não são de sua 

responsabilidade os procedimentos para pagamento do débito. Ora, a resistência indevida da ré conduziu à necessidade 

da tutela jurisdicional. Deve responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, 

que conduzem a prazos mais dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período 

expressamente previsto na Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

Dessa forma, devem incidir plenamente juros moratórios e correção monetária, pelo INPC (ou outros índices, fixados na 

sentença ou determinados pela Previdência), até a data da inclusão do requisitório na proposta orçamentária, a partir de 

então, aplica-se o IPCA-E. Havendo saldo remanescente, para expedição de novo requisitório, adotam-se as mesmas 

regras, porquanto restou caracterizada a mora, já que, nesses casos, não se verificou, de fato, a quitação do montante 

efetivamente devido. 

No caso dos autos, observa-se que a conta apresentada pela contadoria judicial não obedeceu aos critérios estipulados 

pela resolução nº 561/07. 

Dito isso, defiro em parte a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para determinar a elaboração de 

cálculos, com aplicação, no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão do precatório no 

orçamento, dos juros moratórios e dos índices de atualização dos débitos relativos aos benefícios previdenciários, 

estabelecidos pela Resolução nº 561/07 do CJF, e, a partir de então, do IPCA-E. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036658-1        AI  348661 

ORIG.   :  0100001861  3 Vr JUNDIAI/SP                    0100137204  3 Vr 

JUNDIAI/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MIGUEL FRANCA DA SILVA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento de decisão que, em processo de execução, determinou a elaboração de cálculos pelo 

credor, com incidência de juros de mora entre a data da conta e a data da inclusão de ofício requisitório para pagamento 

de precatório no orçamento (fl.11). 

Sustenta, o agravante, que não deu causa ao lapso temporal compreendido entre a apresentação dos cálculos e a 

expedição de ofício requisitório. Assim, não houve descumprimento voluntário da obrigação que justificasse a 

incidência de juros moratórios no período. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 
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Decido. 

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 305186-SP, publicado no DJU de 18 de 

outubro de 2002, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, resolveu, por unanimidade, que o pagamento do precatório, se 

realizado até o final do exercício seguinte à inclusão no orçamento, não obriga a entidade de direito público a arcar com 

juros de mora, devidos apenas no caso de descumprimento da norma constitucional, ou seja, atraso no cumprimento 

efetivo da obrigação. Confira-se, a propósito, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C. F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO 

ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido." 

O julgamento do RE nº 298.616-SP, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, pelo Pleno do STF, ratificou o 

posicionamento firmado. 

Consoante afirmado pelo Ministro Ilmar Galvão, na decisão acima referida, inovou o legislador, instituindo, para as 

situações posteriores à EC 30/00, a "atualização protraída para a ocasião do pagamento, exatamente para evitar a 

perenização da dívida, com precatórios sucessivos" e a "atualização especificada como de natureza monetária, sem 

menção a juros de mora, circunstância que reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou 

derivado -, não são eles devidos, em casos tais". 

O Superior Tribunal de Justiça, seguindo os precedentes o E. STF, pacificou entendimento, no sentido de que é 

descabida a incidência de juros de mora sobre a conta de precatório pago dentro do prazo previsto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República.Vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL - 

NÃO-CABIMENTO - PRECEDENTES DO STF E DA 1ª SEÇÃO DO STJ. 

- O STF e a Eg. 1ª Seção deste Tribunal assentaram entendimento no sentido de que, cumprido o prazo constitucional 

para o pagamento dos precatórios, são indevidos os juros moratórios em precatório complementar.  

- No caso dos autos, não houve mora da Fazenda Pública, por isso que, expedido o precatório em julho/92, foi pago em 

novembro/93, portanto, dentro do prazo estabelecido no § 1º do art. 100 da Constituição Federal. 

- Ressalva do ponto de vista do relator. 

- Embargos de divergência rejeitados"  

(STJ - 1ª Seção, EREsp n.º 461.981/DF, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, J. à unanimidade em 24.03.2004, DJ de 

07.06.2004) 

"PROCESSUAL CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS DE MORA - PRECEDENTES - MUDANÇA 

DE ORIENTAÇÃO - NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. O STF, no RE 305.186-5/SP, inovou posicionamento no sentido de que, sendo devedor o Poder Público, não se lhe 

pode imputar a mora, para fins de incidência dos respectivos juros, caso tenha sido observado o prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da CF para o adimplemento do precatório judicial. 
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2. Mudança de entendimento da Relatora em face da ratificação daquele julgado pelo Plenário do STF, no RE 

298.616/SP, a partir do qual consolidou-se a jurisprudência nas duas Turmas daquele Tribunal (1ª Turma: RE's 

311.642/PR, 307.351/SP e 298.974/SP e 2ª Turma: RE 370.084/RS e AI 397.588/RS). 

3. Recurso especial improvido" 

(STJ - 2ª Turma, REsp n.º 510.115/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 07.06.2004). 

Entre a data da conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do requisitório na proposta orçamentária, contudo, 

tratando-se de período não previsto no §1º, artigo 100, da Constituição Federal, devem incidir juros moratórios. 

Neste sentido, destaco julgado desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 

COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS ATÉ A DATA DA INCLUSÃO DO CRÉDITO EM PROPOSTA 

ORÇAMENTÁRIA. INCIDÊNCIA. ÍNDICE  DE CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO IMPROVIDO.  

- É devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede o dia 1º de julho do 

ano de inclusão do crédito no orçamento, uma vez que esse período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º do 

artigo 100 da Constituição Federal. 

(...) 

- Só a partir dessa data - 1º de julho (art. 100, § 1º, CF) - é que se poderá utilizar, como critério de atualização do 

precatório, o IPCA-E, do IBGE. 

- Agravo legal improvido. (AG 180741 - Proc. 2003.03.00.031737-7, Rel. Des. Eva Regina, 7ª Turma, por maioria, 

DJU 13.03.2008, p. 426) 

Nem se diga, por fim, que a Autarquia Previdenciária não é responsável pela mora, porquanto não são de sua 

responsabilidade os procedimentos para pagamento do débito. Ora, a resistência indevida da ré conduziu à necessidade 

da tutela jurisdicional. Deve responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, 

que conduzem a prazos mais dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período 

expressamente previsto na Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

Dessa forma, devem incidir plenamente juros moratórios até a inclusão do precatório no orçamento em 1º de julho ou 

do ofício requisitório na proposta orçamentária do Tribunal. 

Dito isso, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036743-3        AI  348688 

ORIG.   :  0800002491  2 Vr BIRIGUI/SP     0800126863  2 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  LENITA GONCALVES OLHO 

ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de aposentadoria por invalidez, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para 

que o requerente promova o pedido administrativo junto ao INSS e comprove que, após 45 (quarenta e cinco dias) não 

foi apreciado ou restou indeferido, sob pena de indeferimento da inicial (fls. 30). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV) 

e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-12). 

DECIDO.  

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via 

administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a 

concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa 

de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação 

a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha 

sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento 

implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade 

da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que se 

ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas 

sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-

Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. Precedentes 

(STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e  EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 
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"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão 

da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2. Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 
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"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036745-7        AI  348690 

ORIG.   :  0800002612  1 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  REGINALDO JOAQUIM ROMUALDO 

ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Reginaldo Joaquim Romualdo, da decisão reproduzida a fls. 32, 

proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou a suspensão do processo pelo prazo de 60 dias para 

comprovação de prévio requerimento administrativo perante o INSS e que em 45 dias não houver manifestação da 

autoridade administrativa ou foi indeferido o benefício. 

Alega o recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput,  do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Não assiste razão ao agravante. 

Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, por outro lado, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em 

favor dos segurados, que acabam por aguardar todo o processamento da demanda para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 
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Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação.  

Neste sentido, trago à colação decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO.  PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte à demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 

No caso dos autos, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia a autora, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa a 

interessada formular o pleito administrativo. 

Este é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para 

garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, 

determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa requerer o 
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benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou 

indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036759-6        AC 1334304 

ORIG.   :  0500000645  1 Vr ITIRAPINA/SP     0500038053  1 Vr ITIRAPINA/SP 

APTE    :  EVA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 03.10.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 81 anos. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários para a concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Sem 

condenação em honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. 

Apelação da vencida às fls. 77/82, pugnando pela reforma da sentença, visto que foram preenchidos todos os requisitos 

necessários para a concessão do benefício. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 
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O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls. 10). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 49/50), datado de 18.06.07, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por duas pessoas: autora, 83 anos, casada, do lar; e seu esposo, 82 anos, aposentado, residentes em casa 

cedida por uma filha, constituída por dois cômodos, de fundos, em precárias condições de higiene e guarnecida com 

mobiliário básico. A renda familiar mensal provém do benefício de aposentadoria percebido pelo esposo, no valor de 

um salário mínimo. O casal faz uso diário de medicamentos, gerando uma despesa de R$ 200,00 (duzentos reais) 

mensais.  

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

34, DA LEI Nº 10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 
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4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 

Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser reformada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (30.06.2006), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. Não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (30.06.06), nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Não subsiste a incidência de custas processuais, tratando-se de autarquia federal e a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita.  

Fixo os honorários da assistente social em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558, de 22.05.07, do Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil,  concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência agosto/2008, oficiando-se diretamente à autoridade 

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, 

em caso de descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, com DIB em 30.06.2006 (data da 

citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando o réu no pagamento de um salário mínimo mensal. De 

ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036771-8        AI  348780 

ORIG.   :  0800001230  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0800067670  3 Vr MOGI 
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MIRIM/SP 

AGRTE   :  MARIA GORETE DA SILVA FERREIRA 

ADV     :  GESLER LEITAO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão em aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-05 e 28). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurada da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravante comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido 

administrativamente, no período de 14.07.08 a 10.08.08 (fls. 16-17), o quê não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito principal atestados médicos, todos emitidos em data anterior à alta médica (fls. 17-

26). O atestado mais recente, datado de 05.08.08, informa que a agravante sofre de epicondilite lateral e medial, além de 

"sd de uterosseo posterior". Entretanto, não assevera incapacidade laborativa, apenas solicita avaliação para afastamento 

(fls. 19).  

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.036772-0        AI  348781 

ORIG.   :  0800001296  1 Vr MOGI MIRIM/SP                    0800067642  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  LEDOMAR GOES CAVALCANTE 

ADV     :  GESLER LEITAO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação da tutela (fl. 25). 

Sustenta, o agravante, presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

O autor alega ter recebido auxílio-doença até 04.07.2008. Em pedido de reconsideração da decisão que cessou o 

benefício, formulado em 11.08.2008, foi indeferida sua prorrogação, por ausência de incapacidade laborativa.  

Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios médicos (fls. 18/26), atestando tratamento por doenças 

ortopédicas, como hérnia de disco lombar. Contudo, referidos documentos são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 01º de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036790-1        AI  348731 

ORIG.   :  0800001818  1 Vr POA/SP                    0800149701  1 Vr POA/SP 

AGRTE   :  JOSE FERNANDES DE LIMA 

ADV     :  ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença por acidente de trabalho, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 10). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Destaca o caráter alimentar do benefício pleiteado. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A própria Lei de Benefícios não sistematizou lógica ou topologicamente a diferenciação entre os benefícios de natureza 

previdenciária, daqueles com feição nitidamente acidentária, estando todos agrupados no mesmo conjunto de 

disposições legais e regulamentares, cabendo ao intérprete e, fundamentalmente, ao aplicador do direito, estabelecer 

qual a norma regente e seu respectivo alcance sobre o fato posto sob validação. 

A partir da Lei nº 9.032/95, a LBPS acabou por reconhecer o auxílio-acidente como originário de qualquer tipo de 

acidente, independente de seu motivo ou natureza específica. 

O alcance pretendido para o benefício em destaque é matéria debatida, vez que a própria lei e seu regulamento 

preceituam sua concessão quando evidenciada incapacidade não total e perene, em decorrência de "acidente de qualquer 

natureza", conforme estatuído no artigo 86. 

Destarte, os benefícios previdenciários de natureza acidentária são aqueles concedidos ao empregado, ao avulso, ao 

segurado especial e ao médico residente, embora este último fora mantido apenas na norma regulamentar, desde que 

comprovado o liame de causalidade com o trabalho, seja na forma de doença laboral ou de acidente com aquele 

relacionado. Nesse caso, delimitada a competência da Justiça Comum Estadual. 

Doutra feita, todos os benefícios que retratam incapacitação para o trabalho proveniente de infortúnio de qualquer 

natureza ou causa, não guardando relação de causa e efeito com atividade laboral, serão devidos, em hipótese, a 

qualquer beneficiário do RGPS, estando sob o âmbito de competência da Justiça Federal. 

O agravante pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença cessado em 07.07.2007 (fl.38). Trata-se, porém, de auxílio-

doença por acidente do trabalho, conforme documentação de fls. 28/40 (benefício espécie 91) e informações extraídas 

do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a juntada, que confirmam o recebimento de 

auxílio-doença por acidente de trabalho nos períodos de 09.07.2006 a 25.04.2008 e 06.06.2008 a 07.07.2008. 

Em sua inicial, o agravante relata que sofreu acidente de trabalho em 23.06.2006, com fratura exposta de seus dedos, 

conforme CAT - Comunicação de Acidente do Trabalho (fl.53), com conseqüente perda dos movimentos de sua mão 

direita.  

Claro, pois, que a matéria deduzida na demanda proposta não é de competência da Justiça Federal. 

Destarte, tratando-se de matéria de ordem pública, ex officio, declaro a incompetência absoluta do juízo, e determino a 

remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01º de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.036795-0        AI  348733 

ORIG.   :  0800000686  2 Vr GUARUJA/SP     0800042996  2 Vr GUARUJA/SP 

AGRTE   :  RAIMUNDO ANDRADE RABELO 

ADV     :  LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, proferida em ação de rito ordinário, proposta com 

vistas à revisão de benefício previdenciário, ajuizada perante o Juízo do Direito da 2ª Vara da Comarca de Guarujá - SP, 

declinou da competência para processar e julgar a demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal de Santos - SP (fls. 20). 

- Assevera o agravante que a Constituição Federal lhe concede a faculdade de ingressar com a ação na Justiça Estadual 

ou no Juizado Especial Federal mais próximo, onde não houver Vara Federal. Argumenta que há risco de se estabelecer 

conflito negativo de competência em prejuízo ao andamento processual. Pugna pela permanência do feito na 2ª Vara da 

Comarca de Guarujá - SP, por ser domiciliado nesse Município. Pede seja atribuído efeito suspensivo ao vertente 

agravo (fls. 02-08). 

- O Juízo Estadual, reconheceu, de ofício, a sua incompetência para julgar a causa, em razão da existência do Juizado 

Especial Federal em Santos. 

DECIDO. 

- A Constituição Federal, em seu artigo 109, parágrafo 3º, estabelece que, em se tratando de causa em que for parte 

instituição de Previdência Social e segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça 

Comum Estadual, da Comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal), bem como a Justiça 

Federal.  

- De conseguinte, queda cristalino que é proporcionado ao segurado a faculdade de eleger o foro para o ajuizamento da 

respectiva ação previdenciária. 

- A hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de competência de foro, conforme doutrina Vicente Greco 

Filho: 

"O fundamento é justamente o motivo de que se pressupõe que nesse lugar o réu poderá mais facilmente defender-se, 

cabendo o ônus de deslocar-se, se for o caso, em princípio, ao autor". 

- No caso sub judice, cuida-se de competência relativa, uma vez que o Magistrado de Guarujá está no exercício da 

atividade jurisdicional delegada (art. 109, §3º, CF). 

- Ora, se relativa a competência, não poderia o Juízo da Comarca de Guarujá ter reconhecido sua incompetência ex 

officio. 

- De tal entendimento não destoa a jurisprudência pátria, cristalizado na Súmula nº 33 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, cujo teor se transcreve: 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício" 

- In casu, o Magistrado Estadual encontra-se investido das prerrogativas inerentes à competência delegada, respaldado 

que está na assertiva constante tanto da petição inicial (fls. 09-16), quanto da procuração (fls. 17), de que o agravante é 

domiciliado no Guarujá - SP, local este desprovido de varas federais. 
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- Nessa condição, aludido Julgador tem plena competência para atuar em sede de ação previdenciária, nos termos 

constitucionalmente previstos, de natureza relativa. 

- Ora, desde que relativa a competência, defeso ao Juízo Estadual ter reconhecido a incompetência sponte sua, e 

declinado da mesma. 

- Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - COMPETÊNCIA 

TERRITORIAL SOMENTE EXCETUADA POR PROVOCAÇÃO DO INTERESSADO - FALÊNCIA - JUÍZO 

FALIMENTAR - NÃO-SUJEIÇÃO DA COBRANÇA DE DÉBITOS FISCAIS À HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO 

JUÍZO FALIMENTAR - ART. 29 DA LEI N. 6.830/90 - COMPETÊNCIA INALTERADA DO FORO ONDE 

PROPOSTA A EXECUÇÃO FISCAL. 

1. "A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício". Verbete 33 da Súmula/STJ. 

2. Conforme estabelece o art. 29 da Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80), que segue a determinação do art. 187 do 

Código Tributário Nacional, a cobrança judicial da dívida da Fazenda Pública não se sujeita à habilitação em falência, 

submetendo-se apenas à classificação dos créditos. 

3. Assim, pode a execução fiscal ajuizada em face da Massa Falida ser processada normalmente no foro onde foi 

proposta, mesmo que o Juízo Falimentar seja em outra Circunscrição. 

Conflito conhecido, para declarar a competência do Juízo Federal da 12ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo, o 

suscitado." (STJ, 1ª Seção, CC 63919/PE, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.2006, v.u., DJ 12.02.2007, p. 219). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE 

COMBUSTÍVEIS (DL 2.288/86). EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. 

DECLINAÇÃO EX-OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 33/STJ. PRECEDENTES. 

1. A competência territorial, espécie da competência relativa, não macula o processo se não for levantada, em momento 

oportuno, por meio de exceção de incompetência, no prazo de 15 (quinze) dias, pela parte ré, a qual é prorrogável ao 

Juízo distribuído, se desta forma houve a conivência ou a aquiescência do réu no referido feito. 

2. Por tais regramentos, não pode o Juiz, para o qual foi distribuída a ação, declinar, ex-officio, da sua competência para 

apreciar o feito posto à sua razão de julgar. 

3. Inteligência da Súmulas nº 33/STJ: "A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.". 

4. Precedentes Jurisprudenciais de todas as Seções e Turmas desta Corte Superior. 

5. Recurso especial provido" (STJ, 1ª Turma, REsp 642479/SC, Rel. Min. José Delgado, j. 05.08.2004, v.u., DJ 

27.09.2004, p. 277) 

- Esta E. Corte, firmou posicionamento nesse sentido, consoante julgados cujas ementas traz-se à colação: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de previdência social e segurado, vem 

firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e benefíciários dos institutos de 

previdência social a faculdade de propor ação previdenciária perante a Justiça Estadual da Comarca de seus respectivos 

domicílios, em razão de admitir o acesso à Justiça daqueles menos favorecidos, hipossuficientes em sua imensa maioria, 

permitindo-lhes, sem excessivo ônus, a busca e a defesa dos seus direitos perante o Poder Judiciário. 

2. In casu, o Juízo de Direito da VARA DISTRITAL de Urânia, de ofício, declarou-se incompetente, sem observar a 

disposição prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que deve prevalecer em face de qualquer outra 

disposição infraconstitucional. Portanto, prevalece a competência da Vara Estadual desde que a cidade do domicílio do 

autor não seja sede de Vara Federal. 
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3. Conflito de competência que se julga procedente." (TRF-3ª Região - 3ª Seção - CC nº 2001.03.00.023766-0, Rel. 

Juíza Leide Polo, j, 14.04.2004, v.u., DJU 24.06.2004, p. 487).  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA33 DO C. STJ. 

1 - Competência para apreciação de pedidos de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital da 

Justiça estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito territorial 

do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território a comarca, ainda que sendo esta última sede 

de vara de juízo federal. 

2 - Evidente a intenção do legislador constitucional de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o fácil acesso 

ao Poder Judiciário para postulação da tutela jurisdicional. Interpretação do dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C. STJ). 

4 - Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo suscitado." (TRF - 3ª Região - 3ª  

Seção - CC nº 2001.03.00.023803-1, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 26.05.2004, v.u., DJU 09.06.2004, p. 168). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO DO ART. 203, V, CF. ART. 109, § 3º, CF. 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL. INSTALAÇÃO DE VARA 

FEDERAL NA COMARCA. 

I - A delegação de competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela instalação de vara federal na comarca em que inserida a 

VARA DISTRITAL, pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e 

constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria, o que mais se reforça quando se trata de 

lide envolvendo a prestação em causa. Precedentes iterativos da Corte. 

II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da VARA 

DISTRITAL de Urânia/SP para processar e julgar a ação originária, autos nº 458/00." (TRF - 3ª  Região - 3ª  Seção - 

CC nº 2001.03.00.023826-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08.10.2003, v.u., DJU 04.11.2003, p. 112). 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.  

- São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.036930-4        AC 1147629 

ORIG.   :  0400001223  1 Vr ITAPORANGA/SP     0400008630  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  MARIA JOANA CIRILA 

ADV     :  JOAO COUTO CORREA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido companheiro que, ao 

tempo do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.05.2005 (fls. 67, vº). 

A r. sentença de fls. 99/102 (proferida em 22.03.2006) julgou procedente o pedido para condenar o INSS à concessão 

do benefício de pensão por morte, em favor da autora, no valor correspondente a um salário mínimo, a partir da citação. 

Determinou que as prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, com 

juros de mora legais, contados a partir da citação. Condenou ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Isentou do 

reembolso de custas ou despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. Determinou, por fim, o início do pagamento 

das prestações vincendas imediatamente após o trânsito em julgado da sentença, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

 Inconformadas, apelam as partes. 

A Autarquia Federal sustenta, em síntese, a não comprovação da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que a 

prova material apresentada não tem o condão de comprovar o exercício da atividade rural, sendo inadmissível a prova 

exclusivamente testemunhal. Pede o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

A autora pugna pela alteração do termo inicial do benefício, concessão de abono anual e majoração da taxa dos juros 

moratórios e da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu à modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 
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Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de nascimento de filho em comum, aos 22.05.1981, 

indicando a profissão de lavrador do falecido; CTPS do de cujus, emitida as 26.03.1998, sem qualquer anotação; e 

certidão de óbito do companheiro, qualificado como lavrador, aos 23.12.2001, com 60 (sessenta) anos de idade, 

indicando a causa da morte como insuficiência respiratória aguda, consecutiva a afundamento de tórax e lesão de 

pulmões devido a politraumatismo - acidente automobilístico. 

A autora junta, a fls. 57/58, comunicação do indeferimento da pensão por morte, por não apresentação de 

documentos/autenticação, requerida administrativamente, em 01.04.2005. 

A fls. 116/120, tem-se consulta ao sistema Dataprev, sem qualquer anotação, em nome do falecido, e com registro de 

aposentadoria por idade rural, em favor da autora, com DIB em 14.12.1998. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 97/98, confirmam que a autora vivia em união estável com o falecido e que tiveram mais 

de dez filhos. Declaram que o de cujus exercia labor rural na época do óbito. 

A requerente comprova ter sido companheira do falecido, por anos, e ter, ao menos, um filho em comum, através da 

certidão de nascimento, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que a autora juntou início de prova material da condição de rurícola do companheiro, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola, no momento da sua morte, o 

conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

Considerando que houve requerimento administrativo em 01.04.2005, e a autora pretende receber o benefício em 

decorrência do falecimento do companheiro, em 23.12.2001, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 

9.528 de 10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial em 01.04.2005 (data do requerimento administrativo). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DERURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADOPOR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DESEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAISPREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A prescrição qüinqüenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do 

requerimento administrativo (01.04.2005), não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do 

ajuizamento da demanda (20.12.2004). 

O abono anual é devido, nos termos do art. 40 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).  

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557, caput, do CPC, e dou parcial 

provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, para fixar o termo inicial do benefício na data 

do requerimento administrativo, conceder abono anual e estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora, 

conforme fundamentado. 
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O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 01.04.2005 (data 

do requerimento administrativo). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036942-9        AI  348815 

ORIG.   :  0800001304  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0800071638  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  ODAIR DO CARMO 

ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Odair do Carmo, da decisão reproduzida a fls. 20, que, em autos de 

ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 02/06/2008 a 20/08/2008, 

sendo que em 31/08/2008, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que 

percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora os atestados e exames médicos que instruíram o agravo afirmem que o recorrente, foi 

submetido a artroscopia, osteotonia e reconstrução ligamentar, com artrose grave em joelho direito, não demonstram de 

forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 17/19). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 
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Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036943-0        AI  348816 

ORIG.   :  0800001356  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800071640  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  SHIRLEY SALGENTELLI 

ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela antecipada 

para implantação de auxílio-doença (fls. 02-08 e 20). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a qualidade de segurada, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a concessão da 

tutela antecipada. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que a agravante possui qualidade de segurada, bem como preencheu o período 

de carência exigido por lei, visto que recebeu auxílio-doença até 18.06.08 (fls. 15), tendo apresentado pedido de 

reconsideração que lhe foi negado em 12.08.08 (fls. 16). Ingressou com a ação principal aos 09.09.08, portanto, em 

consonância com a regra prevista no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91 (fls. 10). 
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- Além disso, presente o requisito incapacidade, diante do teor dos atestados médicos, notadamente o datado de 

25.08.08, subscrito por neurologista, o  qual dá conta de que a agravante é portadora de epilepsia refratária, estando sem 

condições de trabalhar por crises refratárias e acidentes (fls. 17).  

- Verifica-se, assim que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual pode ser-lhe deferida a 

tutela antecipada. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto para 

reverter a decisão objurgada a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.036946-8        AC 1147644 

ORIG.   :  9800001397  1 Vr ARUJA/SP     9800044863  1 Vr ARUJA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CEZARINA MARIA DE JESUS 

ADV     :  JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de embargos à execução julgados parcialmente procedentes para reconhecer o excesso de execução e 

determinar a remessa dos autos à Contadoria para que seja apurado o valor correto do crédito da embargada, adotados 

os parâmetro fixados na fundamentação 

Inconformado, apelou o INSS, alegando excesso de execução e pugnando pelo acolhimento de seus cálculos. 

Recebido e processado o recurso (fls. 31/33), com contra-razões (fls. 36/38), subiram os autos a este Egrégio Tribunal 

em 11/10/06. 

A fls. 43 a Autarquia Federal requer a homologação da desistência do recurso de apelação. 

Decido. 

A sentença prolatada na ação principal determinou que o réu concedesse aposentadoria por idade, determinando o 

pagamento do benefício desde a citação, com juros de mora de 0,5% ao mês desde a época em que devidas. Determinou 

o cálculo do benefício com base nas média dos 36 últimos salários de contribuição, dentro dos limites impostos pelo art. 

50 da Lei nº 8.213/91. Fixou a honorária em 15% sobre o valor total da condenação e isentou a Autarquia do pagamento 

de custas. Submeteu a decisão a reexame necessário. 

O v. acórdão, transitado em julgado em 21/08/01, deu parcial provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, 

para excluir da condenação as despesas processuais, sem prejuízo do reembolso das devidamente comprovadas. 

A autora pede que seja implantado o benefício, independente da discussão dos cálculos, vez que se trata de RMI de um 

salário mínimo. 

A Autarquia informa que foi concedida a aposentadoria por idade rural, com DIB em 22/10/98 e DIP em 01/07/02. 

A autora apresenta cálculos de liquidação, sendo a ré citada nos termos do art. 730 do CPC. 

Em 14/03/03 foram protocolados os embargos à execução, que foram julgados parcialmente procedentes (fls. 22/25). 

Inconformada apela a Autarquia Federal. 

A Autarquia, com fundamento no Ofício nº 25/2008/PFE-INSS/GAB, do Procurador-Chefe do INSS e na Resolução nº 

309/2008, da Presidente do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região - CATRF3R, desiste do recurso. 

Diante de todo o exposto, nos termos do artigo 501 do CPC c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno deste E. 

Tribunal, homologo o pedido de desistência do recurso de apelação formulado pela Autarquia Federal e determino a 

baixa dos autos à origem para as providências cabíveis quanto ao prosseguimento da execução. 

P.I. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036995-8        AI  348857 

ORIG.   :  200861190068826  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  TEREZA BRITO RIBEIRO 

ADV     :  ELIANA REGINA CARDOSO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Examinando os autos, verifico que embora a autora tenha recebido o auxílio-doença previdenciário (espécie 31), o 

pedido inicial é de restabelecimento de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez acidentária (fls. 15). 

Posto isso, esclareça a recorrente se a incapacidade alegada está, de fato, vinculada à doença do trabalho, de modo a 

precisar a natureza do benefício requerido, se auxílio-doença previdenciário ou acidentário, para fins de fixação da 

competência desta Corte. 

Após, voltem conclusos. 

P.I. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037059-6        AI  348898 

ORIG.   :  0200001547  2 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ALVARO DOS SANTOS COSTA e outros 

ADV     :  WALDEC MARCELINO FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento de decisão que, em processo de execução, acolheu o cálculo da contadoria judicial e 

determinou a expedição ofício requisitório complementar (fl. 76). 

Sustenta, o agravante, nulidade da decisão agravada, por ausência de fundamentação. Aduz indevidos juros de mora 

entre a data da conta de liquidação e a inclusão do precatório no orçamento, pois o pagamento obedeceu ao disposto no 

artigo 100, da Constituição Federal, de forma que não há incidência de juros. Por fim, alega, ainda, utilização incorreta 

dos índices na atualização monetária. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Inicialmente, no tocante à correção monetária, esta deve incidir de forma abrangente, visando à recomposição do 

prejuízo causado ao beneficiário, com adoção dos critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 
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Referido manual, com relação à liquidação de sentença dos processos de benefícios previdenciários, determina a 

aplicação dos seguintes critérios: " - de 1964 a fev./86, ORTN; de mar./86 a jan./89, OTN, observando-se que os 

débitos, anteriores a jan./89, deverão ser multiplicados neste mês por 6,17; - de fev./89 a fev./91, BTN, observando-se 

que o último BTN correspondeu a 126, 8621; - de mar./91 a dez./92 - INPC (art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91); - de 

jan./93 a fev./94 - IRSM (Lei n. 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º); - de 1/3/94 a 30/6/94 - conversão em URV (MP n. 

434/94, Lei n. 8.880, de 27/5/94 - art. 20, § 5º); - de 1/7/94 a 30/6/95 - IPCR (Lei n. 8.880, de 27/5/94, art. 20, § 6º); - 

de 1/7/95 a 30/4/96 - INPC (MP n. 1.053, de 30/6/95); - de maio/96 a dez/2003 -  IGP-DI (MP n. 1.415, de 29.04.96 e 

Lei n,10.192, de 14.02.2001); - de jan/2004 em diante - INPC (Lei n. 10.741/2003, MP 167/2004 e Lei n. 

10.887/2004)"; outrossim, estabelecendo a decisão judicial liquidanda a inclusão de expurgos inflacionários, há que se 

utilizar os percentuais de 42,72%, para janeiro de 1989, 10,14%, para fevereiro de 1989, 84,32%, para março de 1990, 

44,80%, para abril de 1990, e 21,87%, para fevereiro de 1991, índice IPC/IBGE em todo o período.  

Ocorrendo a inclusão do precatório no orçamento (1º de julho) ou a inclusão do ofício requisitório na proposta 

orçamentária do Tribunal, para as hipóteses de pagamento mediante Requisição de Pequeno Valor (RPV), aplicam-se os 

seguintes critérios: "- a partir de jan./92, utilizar a UFIR (Lei nº 8.383/91); a partir de jan./2001, deve-se utilizar o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela MP n. 1973-67, art. 29, § 3º". 

No tocante aos juros de mora, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 305186-SP, 

publicado no DJU de 18 de outubro de 2002, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, resolveu, por unanimidade, que o 

pagamento do precatório, se realizado até o final do exercício seguinte à inclusão no orçamento, não obriga a entidade 

de direito público a arcar com juros de mora, devidos apenas no caso de descumprimento da norma constitucional, ou 

seja, atraso no cumprimento efetivo da obrigação. Confira-se, a propósito, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C. F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO 

ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido." 

O julgamento do RE nº 298.616-SP, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, pelo Pleno do STF, ratificou o 

posicionamento firmado. 

Consoante afirmado pelo Ministro Ilmar Galvão, na decisão acima referida, inovou o legislador, instituindo, para as 

situações posteriores à EC 30/00, a "atualização protraída para a ocasião do pagamento, exatamente para evitar a 

perenização da dívida, com precatórios sucessivos" e a "atualização especificada como de natureza monetária, sem 

menção a juros de mora, circunstância que reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou 

derivado -, não são eles devidos, em casos tais". 

O Superior Tribunal de Justiça, seguindo os precedentes o E. STF, pacificou entendimento, no sentido de que é 

descabida a incidência de juros de mora sobre a conta de precatório pago dentro do prazo previsto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República.Vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL - 

NÃO-CABIMENTO - PRECEDENTES DO STF E DA 1ª SEÇÃO DO STJ. 

- O STF e a Eg. 1ª Seção deste Tribunal assentaram entendimento no sentido de que, cumprido o prazo constitucional 

para o pagamento dos precatórios, são indevidos os juros moratórios em precatório complementar.  

- No caso dos autos, não houve mora da Fazenda Pública, por isso que, expedido o precatório em julho/92, foi pago em 

novembro/93, portanto, dentro do prazo estabelecido no § 1º do art. 100 da Constituição Federal. 

- Ressalva do ponto de vista do relator. 
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- Embargos de divergência rejeitados"  

(STJ - 1ª Seção, EREsp n.º 461.981/DF, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, J. à unanimidade em 24.03.2004, DJ de 

07.06.2004) 

"PROCESSUAL CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS DE MORA - PRECEDENTES - MUDANÇA 

DE ORIENTAÇÃO - NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. O STF, no RE 305.186-5/SP, inovou posicionamento no sentido de que, sendo devedor o Poder Público, não se lhe 

pode imputar a mora, para fins de incidência dos respectivos juros, caso tenha sido observado o prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da CF para o adimplemento do precatório judicial. 

2. Mudança de entendimento da Relatora em face da ratificação daquele julgado pelo Plenário do STF, no RE 

298.616/SP, a partir do qual consolidou-se a jurisprudência nas duas Turmas daquele Tribunal (1ª Turma: RE's 

311.642/PR, 307.351/SP e 298.974/SP e 2ª Turma: RE 370.084/RS e AI 397.588/RS). 

3. Recurso especial improvido" 

(STJ - 2ª Turma, REsp n.º 510.115/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 07.06.2004). 

Entre a data da conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do requisitório na proposta orçamentária, contudo, 

tratando-se de período não previsto no §1º, artigo 100, da Constituição Federal, devem incidir juros moratórios. 

Neste sentido, destaco julgado desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 

COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS ATÉ A DATA DA INCLUSÃO DO CRÉDITO EM PROPOSTA 

ORÇAMENTÁRIA. INCIDÊNCIA. ÍNDICE  DE CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO IMPROVIDO.  

- É devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede o dia 1º de julho do 

ano de inclusão do crédito no orçamento, uma vez que esse período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º do 

artigo 100 da Constituição Federal. 

(...) 

- Só a partir dessa data - 1º de julho (art. 100, § 1º, CF) - é que se poderá utilizar, como critério de atualização do 

precatório, o IPCA-E, do IBGE. 

- Agravo legal improvido. (AG 180741 - Proc. 2003.03.00.031737-7, Rel. Des. Eva Regina, 7ª Turma, por maioria, 

DJU 13.03.2008, p. 426) 

Nem se diga, por fim, que a Autarquia Previdenciária não é responsável pela mora, porquanto não são de sua 

responsabilidade os procedimentos para pagamento do débito. Ora, a resistência indevida da ré conduziu à necessidade 

da tutela jurisdicional. Deve responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, 

que conduzem a prazos mais dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período 

expressamente previsto na Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

Dessa forma, devem incidir plenamente juros moratórios e correção monetária, pelo INPC (ou outros índices, fixados na 

sentença ou determinados pela Previdência), até a data da inclusão do requisitório na proposta orçamentária, a partir de 

então, aplica-se o IPCA-E. Havendo saldo remanescente, para expedição de novo requisitório, adotam-se as mesmas 

regras, porquanto restou caracterizada a mora, já que, nesses casos, não se verificou, de fato, a quitação do montante 

efetivamente devido. 

No caso dos autos, observa-se que a conta apresentada pela contadoria não obedeceu aos critérios estipulados pela 

resolução nº 561/07. 

Dito isso, defiro em parte a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para determinar a elaboração de 

cálculos, com aplicação, no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão do precatório no 
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orçamento, dos juros moratórios e dos índices de atualização dos débitos relativos aos benefícios previdenciários, 

estabelecidos pela Resolução nº 561/07 do CJF, e, a partir de então, do IPCA-E. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037095-0        AI  348930 

ORIG.   :  0800001647  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800073672  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  MARINELZA MARCIANA DE NOVAIS SCHAEFER 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela antecipada 

para implantação de auxílio-doença (fls. 02-08 e 09). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a qualidade de segurada, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a concessão da 

tutela antecipada. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que a agravante possui qualidade de segurada, bem como preencheu o período 

de carência exigido por lei, visto que recebeu auxílio-doença no período de 04.04.07 a 11.09.07, tendo ingressado com a 

ação principal aos 30.06.08, portanto, observado o prazo de doze meses relativo ao período de graça, previsto no art. 15, 

inc. I e II, da Lei nº 8.213/91 (fls. 12, 30 e 32). 

- Além disso, presente o requisito incapacidade, diante do teor do atestado médico apresentado, datado de 23.04.08, 

dando conta de que é portadora de cevicobraquialgia crônica à direita, com espondiloartrose cervical, discopatia difusa 

com protusão discal c6-c7 e hérnia discal c5-c6, além de radiculopatia de c7, com grande restrição dolorosa e sem 

condições de trabalho (fls. 35).  
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- Verifica-se, assim que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual pode ser-lhe deferida a 

tutela antecipada. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto para 

reverter a decisão objurgada a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.037097-3        AI  348932 

ORIG.   :  0800001491  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800066367  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  WILSON CARLOS MENDES MARTINS 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela antecipada 

(fls. 02-08 e 30). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurado da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de o 

agravante comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido 

administrativamente (30.05.08), o quê não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito um laudo médico elaborado por profissional contratado, datado de 10.06.08, 

indicando que sofreu acidente de moto, apresentando seqüelas com edema crônico no joelho esquerdo, atrofia muscular, 

dores locais crônicas, parestesias em função das lesões, limitação importante à extensão e flexão do joelho esquerdo 

(fls. 26-27). Contudo, referido laudo de avaliação de capacidade laboral não pode ser considerado, pois se trata de 

documento unilateral, confeccionado por profissional contratado pela parte autora, equiparado a assistente técnico, até 

aqui não submetido ao crivo do contraditório. O outro atestado anexado é datado de 10.12.07, não sendo apto a 

comprovar atual incapacidade laborativa (fls. 28).  

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 
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(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 
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- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037217-9        AI  349016 

ORIG.   :  0400000233  1 Vr TABAPUA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CLARICE FERREIRA 

ADV     :  HELEN CRISTINA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, 

proferida em fase de execução de sentença.  

- Sustenta o agravante que houve excesso de execução, uma vez que os cálculos apresentados pela agravada 

consideraram a data da citação como início do benefício, contrariando a determinação do acórdão exeqüendo que fixou 

a DIB na data do laudo pericial. Requer a declaração da nulidade da execução e autorização para proceder a repetição 

dos valores indevidamente pagos (fls. 02-08) 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- O ordenamento jurídico confere ao Magistrado amplo poder de cautela na condução do processo, cabendo-lhe ordenar 

as medidas que julgar certas e adequadas para melhor solução da lide.  

- In casu, alega a agravante que a apuração do quantum devido não foi efetuada conforme o julgado, uma vez que houve 

erro material na indicação da data do início do benefício, o que pode e deve ser reconhecido a qualquer tempo. 

- De fato, o acórdão exeqüendo concedeu o benefício de auxílio-doença a partir de 26.08.05, data do laudo pericial (fls. 

19-29).  

- De outro lado, verifica-se que a autora, ora agravada, apresentou os cálculos de liquidação de sentença, considerando o 

início do benefício na data da citação, ou seja, 28.05.04 (fls. 32-34).  

- A jurisprudência está pacificada no sentido de que após o trânsito em julgado da sentença, em havendo erro material, o 

Juiz pode corrigi-la, alterando, em conseqüência, também, os respectivos cálculos, de ofício, ou a pedido das partes (art. 

463, I, do CPC).  
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- Nesse diapasão, a retificação do cálculo por erro material não afronta a coisa julgada, o que pode se dar a qualquer 

tempo, conforme se depreende das decisões abaixo transcritas: 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DE VALOR DEPOSITADO. VIOLAÇÃO Do 

ART. 714, I, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Incorre em erro material decisório que, com base no art. 714, I, do CPC, extingue o processo de execução quando 

manifestamente demonstrado nos autos que não houve o pagamento do valor devido. 

2. Nessa hipótese, não viola o postulado do respeito à coisa julgada decisório que, desconsiderando a decisão extintiva 

do feito executivo, autoriza o levantamento de quantia posteriormente depositada nos autos com vista ao pagamento 

integral da dívida. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, RESP 507604/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 01.03.07, v.u., 

DJ 19.03.07, p. 302) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA 

MANTIDA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DIVERSOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. ERRO MATERIAL 

CONSTATADO PELA CORTE DE ORIGEM. MATÉRIA QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO. CORREÇÃO DE 

ERRO MATERIAL NA VIA DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. PRECEDENTES. 

1. Mantém-se a multa prevista no art. 538 do Código de Processo Civil, arbitrada na origem, quando o segundo recurso 

integrativo repisa matéria claramente decidida no aresto embargado, hipótese em que se afasta a circunstância peculiar 

prevista na Súmula n.º 98/STJ. 

2. Tendo a Corte de origem acolhido os cálculos do contador judicial, após constatar excesso de execução decorrente de 

erros nos cálculos apresentados pelos credores-exeqüentes, sucumbe a alegação de infringência à coisa julgada, cuja 

força preclusiva resta afastada em face da existência do erro material, verificável a qualquer tempo. 

3. Ademais, se a instância a quo concluiu pela existência de erro nos cálculos dos credores, a reversão do julgado 

reclama inegável incursão no conjunto probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª Turma, AGRESP 825546/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 27.03.08, v.u., DJ 

22.04.08, p. 1) 

- No mesmo sentido é o julgado desta Egrégia Corte: 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. RECONHECIMENTO A 

QUALQUER TEMPO. 

- Patente a indevida vinculação do valor do benefício aos índices de reajustamento do salário inclusive, posteriormente 

à vigência da Lei nº 8213/91, a demonstrar o erro material constante de referidos cálculos. Trata-se de situação cujo 

reconhecimento pode ser dar em qualquer fase do processo, e a qualquer momento, inclusive na execução, 

especialmente porque, na vertente hipótese, extrapola o disposto no título executivo judicial líquido e certo, nos termos 

do estatuto processual civil. 

- Recurso provido." (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AG 2005.03.00.075527-4, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Jucovsky, j. 

20.03.06, v.u., DJU 26.04.06, p. 484)  

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO SANADA. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PERÍODO DE VIGÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

I - Caracterizada omissão no Julgado, que não se manifestou sobre os fundamentos apresentados pela Autarquia nos 

embargos à execução, limitando-se a afirmar que o cálculo acolhido pela r. sentença recorrida seguiu os ditames do r. 

decisum exeqüendo e o estabelecido na legislação de regência. 

II - O título que se executa determinou a aplicação da equivalência salarial  até 09.12.1991. 
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III - A conta do exeqüente, que apura diferenças em período posterior a dezembro de 1991, padece de erro material, 

corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, consoante uníssona doutrina e jurisprudência. 

IV - In casu, a título do art. 58 do ADCT, seriam devidas diferenças apenas no período compreendido entre 09/91 e 

12/91. 

V -  Os valores pagos administrativamente nesse período (09/91 a 12/91) superam os valores pleiteados pelo exeqüente 

(basta conferir no próprio cálculo do requerente), razão pela qual não subsistem diferenças a título de equivalência 

salarial a serem pagas. 

VI - Extinção da execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do CPC. 

VII - Embargos de declaração providos. (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, AC. 2000.03.99.037964-2, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, j. 11.02.08, v.u., DJU 26.03.08, p. 223)  

- Na mesma esteira: "O erro material é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento da parte, sem que 

daí resulte ofensa à coisa julgada (RSTJ 34/378); STJ-Corte Especial, ED no Resp 40.892-MG., Rel. Min. Nilson 

Naves, j. 30.3.95, receberam os embs., um voto vencido, DJU 2.10.95, p. 32.303; RSTJ 40/497, 88/224, STJ - RT 

690/171, RT 725/289, JTJ 160/272. 

- Contudo, a restituição dos valores pagos a agravada deve ser realizado pelas vias legais cabíveis, sendo impossível 

essa determinação nos autos da ação subjacente, considerando que os limites da lide foram fixados pela autora na 

petição inicial, cabendo ao Juiz decidir de acordo com esses parâmetros (art. 460 do CPC). 

- Assim, deve o agravante remeter-se às vias próprias, já que pretende a devolução de valor que considera 

indevidamente pago. 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento interposto, para declarar indevidos os valores pagos referentes ao período de 28.05.04 a 26.08.05. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037224-6        AI  349023 

ORIG.   :  0800000433  1 Vr SERRA NEGRA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  FARIDA MARQUES 

ADV     :  OSVALDO JOSE SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas a 

restabelecimento de auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando a implantação do benefício 

desde a cessação (fls. 02-06 e 28). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida. Assevera ofensa ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório. Aduz, ainda, que a decisão determinou o pagamento do benefício desde a cessação, o que é descabido, pois 

a tutela antecipada não pode abranger parcelas em atraso. 
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- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu § 1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a 

concessão da tutela antecipada. 

- Inicialmente, o argumento consubstanciado na impossibilidade da manutenção da tutela antecipada, face a submissão 

da sentença ao reexame necessário, não está a merecer guarida. 

- É que a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por fim 

precípuo resguardar o interesse público, sujeitando, assim, as decisões a uma nova avaliação do órgão superior como 

forma de afastar os riscos de julgamentos equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário. 

- Vê-se, portanto, que não há incompatibilidade entre a autorização de tutela antecipada e a sujeição da sentença final ao 

duplo grau obrigatório, uma vez que cada instituto tem sua esfera  e finalidade próprias. 

- Ora, nada impede possa ser deferida a antecipação de tutela, mesmo contra a Fazenda Pública, quando presentes os 

requisitos legais, dado que esse provimento jurisdicional provisório e prévio não impede, nem afasta, a sujeição da 

sentença final ao reexame da instância "ad quem". 

- A única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida de 

irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração. E, nos termos do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, o duplo grau de jurisdição está sempre vinculado à sentença, não se havendo falar em sujeição a ele em 

sendo a decisão concedida liminarmente 

- Deste entendimento não destoam os Tribunais, consoante se depreende da ementa a seguir transcrita: 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, mas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada.  

A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.  

A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, não 

possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável (Carreira 

Alvim - Reforma do Código de Processo Civil).  

Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verossimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada.  
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As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores existente. 

Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, exatamente, a 

impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.  

Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada.  

O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da 

vida.  

Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.  

Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais médicos 

que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não ter o autor 

condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se encontrar 

proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.  

A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.  

Agravo desprovido." (TRF3, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini, AG 200103000227434, DJU 06.12.02, p. 

421). 

- Quanto a qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, a agravada comprovou que recebeu auxílio-

doença no período de 03.08.04 a 05.04.08 (fls. 18-19). Efetuou pedido de prorrogação em 29.05.08, o qual lhe foi 

negado (fls. 20). Ingressou com a ação principal aos 10.07.08, portanto, em consonância com a regra prevista no art. 15, 

inc. I e II, da Lei nº 8.213/91. No que tange à presença de incapacidade laborativa, apresentou atestado médico, datado 

de 03.07.08, dando conta de que é portadora de cardiopatia isquêmica, estando impossibilitada de trabalhar por tempo 

indeterminado (fls. 17). Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão do 

benefício, razão pela qual pode ser-lhe deferida a tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 
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VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Finalmente, ressalvo que em juízo de cognição sumária não procede o pedido de restabelecimento do auxílio-doença 

desde a cessação, com o pagamento de parcelas vencidas, pois o instituto da tutela antecipada não abrange parcelas 

pretéritas, nos termos do § 3º, art. 100, da Constituição Federal. 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso 

interposto para determinar que a tutela antecipada não abrange parcelas pretéritas, nos termos do § 3º, art. 100, da 

Constituição Federal. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037234-9        AI  349033 

ORIG.   :  200661270029889  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ALICE MARIA CASTILHO ONOFRIO 

ADV     :  NATALINO APOLINARIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas à 

obtenção de aposentadoria por idade, recebeu o recurso de apelação, interposto pelo INSS, apenas no efeito devolutivo 

(fls. 100). 

- A sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia federal a pagar o benefício de aposentadoria por idade 

à autora, com termo inicial em 08.10.03. Na mesma oportunidade, concedeu-lhe a tutela antecipada, para determinar ao 

INSS a implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias (fls. 71-76). 
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- Sustenta o agravante, em síntese, que não foram cumpridos os requisitos do art. 273 para a antecipação da tutela. Aduz 

que a decisão agravada é suscetível de causar lesão grave e de difícil reparação. Requer seja atribuído efeito suspensivo 

ao presente agravo (fls. 02-19). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando 

a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, 

segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que autorizar a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

- Neste sentido posiciona-se a jurisprudência do E. STJ 

"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DE ESTIVAGEM DE CARGAS PELA PRÓPRIA TRIPULAÇÃO. SENTENÇA 

QUE CONFIRMA OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. 

I - Havendo a confirmação, pela sentença, dos efeitos da tutela antecipada, deve ser observado o que dispõe o art. 520, 

inciso VII, do CPC, ou seja, deve ser recebida a apelação somente no efeito devolutivo. 

II - Recurso especial provido." (STJ, 1ª Turma, RESP 653086/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 13.12.05, v. u., DJ 

13.02.06, p. 669) 

"RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA QUE REVOGA A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

EFEITOS DA APELAÇÃO. MERAMENTE DEVOLUTIVO NO QUE TOCA À ANTECIPAÇÃO. 

1. A interpretação meramente gramatical do Art. 520, VII, do CPC quebra igualdade entre partes. 

2. Eventual efeito suspensivo da apelação não atinge o dispositivo da sentença que tratou de antecipação da tutela, 

anteriormente concedida." (STJ, 3ª Turma, RESP 768363/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 14.02.08, v. u., 

DJ 05.03.08, p. 1) 

- A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

"(...) O novo texto do art. 520, VII, cogita da sentença que confirma a antecipação da tutela. Mas não deve ser diferente 

o efeito da apelação em caso de a tutela antecipada ser deferida na própria sentença. Uma vez que a antecipação não 

tem momento prefixado em lei para deferimento e, pode acontecer em qualquer fase do processo e em qualquer grau de 

jurisdição, não há motivo para negar ao juiz a possibilidade de decidi-la em capítulo da própria sentença, desde que o 

faça apoiado nos pressupostos do art. 273 e §§ do CPC. E se a sentença for expressa a respeito de tal provimento, a 

apelação acaso manejada haverá de ser recebida apenas no efeito devolutivo. (...)" 

"(...) Embora o art. 520 do CPC disponha sobre os efeitos da apelação (suspensivo e devolutivo), o art. 518 do mesmo 

Código permite ao juiz dar ao apelo apenas o efeito devolutivo. Este último artigo estabelece que o juiz deve "declarar" 

os efeitos em que recebe o recurso, e se assim é, pode declarar ambos ou apenas o devolutivo. Quando for o caso de 

"tutela antecipada" na sentença, o que deve fazer o juiz é, com base nesse artigo, "antecipar os efeitos da sentença", o 

que consegue com a atribuição, ao apelo, de efeito apenas devolutivo. (...)" 

"(...) Tem-se indagado se a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença. (...) Athos Gusmão Carneiro faz a 

equiparação da tutela assim concedida com a exclusão do efeito suspensivo da apelação, nestes termos: "Em última 

análise, conceder total ou parcialmente a antecipação da tutela o autor equivale a atribuir à sentença de procedência, 

total ou parcialmente, executoriedade imediata, e à apelação do réu apenas efeito devolutivo. É, destarte, novo caso de 

incidência da ressalva prevista no art. 520 do CPC", opinião compartilhada por José Roberto dos Santos Bedaque. (...)" 

- Nessa mesma linha posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREVERSIBILIDADE - EXECUÇÃO DE TUTELA 

ANTECIPADA FACE À FAZENDA PÚBLICA - DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - LEI 9.494/97 - EFEITOS DA 

APELAÇÃO - ARTIGO 520, INCISO VII DO CPC. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Não tem efeito suspensivo a apelação interposta contra sentença que conceder ou confirmar a tutela antecipada. 

VI - A tutela antecipada configura instituto concebido para produzir efeitos imediatamente, de modo a neutralizar ou 

minorar os efeitos da demora na prestação jurisdicional. 

VII - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." (TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AG n.º 2002.03.00.021648-9/SP, 

Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18.11.2003, v.u., DJU 23.01.2004, p. 159) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONCEDIDA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA NA 

SENTENÇA - EFEITOS DA APELAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

- Conforme disposições do artigo 520, "caput" e inciso II, do Código de Processo Civil, confere-se tão somente efeito 

devolutivo à apelação interposta de sentença condenatória proferida em ação de alimentos, com a qual não se confunde 

a ação previdenciária visando à concessão de benefício previdenciário. Precedente do STJ, RESP 1999.01.04343-3, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 01.08.00. 

- Concedida a tutela antecipada na sentença e interposta apelação, entendia que toda a matéria ficaria sujeita ao reexame 

em grau de recurso e, diante do efeito suspensivo da apelação, ficaria suspensa a efetividade da tutela antecipatória até 

decisão do acórdão. 

- No entanto, a jurisprudência do STJ vem entendendo que o inciso VII do artigo 520 do Código de Processo Civil 

abrange também a tutela antecipada dada na sentença. 

- Portanto, o recurso de apelação, quanto à antecipação da tutela, não pode ser dotado de efeito suspensivo. 

- Agravo de instrumento improvido."(TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AG n.º 2007.03.00.015374-0/SP, Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, j. 03.12.2007, v.u., DJU 17.01.2008, p. 617)". 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037293-2        AC 1335296 

ORIG.   :  0700000121  1 Vr AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAZARA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 
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ADV     :  ROGERIO CESAR NOGUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação, ajuizada em 07.02.07, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

- Documentos (fls. 12-24). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 26). 

- Citação aos 04.05.07 (fls. 51v). 

- O INSS apresentou contestação para alegar, preliminarmente, falta de interesse de agir pela ausência de requerimento 

administrativo. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 30-48). 

- O Juízo a quo rejeitou a preliminar (fls. 74).  

- Provas testemunhais (fls. 83-85). 

- A sentença, prolatada aos 22.02.08, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da 

pensão por morte, no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com abono anual, desde a citação, 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súm. 111 do 

STJ), correção monetária nos termos da Súm. 148 do E. STJ e Súm. 08 do E. TRF, com a atualização adstrita ao 

montante do salário mínimo vigente à época do pagamento, consoante o art. 143 da Lei 8.213/91. A autarquia foi 

isentada do pagamento de custas, bem como de despesas processuais. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 88-

92). 

- O INSS interpôs apelação e argüiu que a parte autora não apresentou início razoável de prova material do labor rural 

exercido pelo de cujus; bem como a prova exclusivamente oral não serve para tal finalidade. Pediu o provimento do 

recurso para que seja julgado improcedente o pedido (fls. 93-99). 

- Contra-razões (fls. 101-113). 

- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

11.1106, consoante certidão de fls. 16, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

- Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  
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- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

- Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

nº 8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

- Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de 

segurado ao sistema previdenciário. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento da parte autora, celebrado em 26.07.52, cuja profissão declarada pelo falecido, à época, foi a de 

lavrador; certidão de casamento da filha do casal, aos 26.07.80, com esposo lavrador (fls. 17); certidão da Justiça 

Eleitoral, expedida em 30.01.07, com a qualificação do de cujus como lavrador, domiciliado desde 30.01.07 (fls.22), e 

atestado emitido pela Secretaria de Segurança Pública, datado de 25.08.65, qualificando o finado como lavrador (fls. 

23). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 83-85.  

- A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão entre os 

documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 
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- Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

- Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

- De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

- Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal 

Marisa Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. 

Des. Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

- Finalmente, cumpre consignar que o fato de constar da certidão de óbito que o de cujus era lavrador aposentado e, 

conforme pesquisa PLENUS anexada aos autos (fls. 55), verificar-se que o mesmo recebia Amparo Social ao Idoso, 

desde 23.02.99, não afasta o direito da pensão por morte ora pleiteada. 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurado do falecido, pelo fato de ter recebido Amparo Social ao Idoso, pois 

ficou demonstrado que deixou o labor em virtude de idade avançada (nascido em 20.02.28), sendo que ficou sem 

condições de trabalhar e, assim, contribuir para a Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o que implica 

na existência de força maior a impedir viesse a perder a condição de segurado. Ademais, na qualidade de trabalhador 

rural, faria jus à aposentadoria por idade previdenciária, pelo que a concessão de benefício diverso pela autarquia não 

pode prejudicar o direito ora pleiteado pela parte autora. 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante do trabalhador, ainda assim seria devida a pensão por morte, 

face o disposto nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 102 da lei n. 8.213/91, que estabelecem: 

"§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes dos segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior." 

- Na realidade, esses dispositivos consagram o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, 

pois, nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito a benefício previdenciário, dado 

que, a esse tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- Nessa diretriz é a jurisprudência do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 

102 DA LEI Nº 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data 

do falecimento. 
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2. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, Resp 760112/SP, proc. nº 2005/0100391-0, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v.u., DJ: 26.09.05, p. 460).   

- Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037356-1        AI  349121 

ORIG.   :  0800001066  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
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AGRTE   :  BIANCA CRISTINA DE SOUZA incapaz 

REPTE   :  ROSEMARY PEREIRA DE SOUZA 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, visando à concessão 

de benefício assistencial a deficiente, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 20). 

Sustenta, a agravante, presentes os requisitos necessários a concessão da medida. Requer a antecipação dos efeitos da 

tutela recursal.  

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), 

tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da 

miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Conquanto do ponto de vista objetivo se possa dizer irreparável ou de difícil reparação o dano, em face da natureza 

alimentar do benefício perseguido, na medida em que nem sempre a recomposição pecuniária tardia será eficiente para 

anular prejuízos à saúde, senão à vida, no caso em exame, não restou comprovada a existência dos requisitos 

autorizadores da medida. 

A agravante, atualmente com 07 (sete) anos, apresentou quadro de enfisema pleural, com necessidade de extração de 

aproximadamente 40% de seu pulmão direito, estando em acompanhamento ambulatorial (fls. 16/17). Os relatórios 

médicos apresentados, contudo, não se mostram suficientes, por si só, ao reconhecimento da deficiência alegada. 

É preciso saber a extensão dos males e eventuais seqüelas, o que somente com a realização de perícia médica judicial 

restará esclarecido. 

Ainda que assim não o fosse, ou seja, mesmo que se entendesse, por conta dos atestados, demonstrada a incapacidade, 

em relação ao requisito outro, o estado de miserabilidade, não há nos autos elementos que comprovem seu 

preenchimento, nem indício algum que pudesse levar à presunção da necessidade de concessão do amparo assistencial. 

Com efeito, conquanto tenha alegado sua condição de miserabilidade, deixou de apresentar qualquer documento 

comprobatório dessa situação, ou ao menos algum indício que pudesse levar à presunção da necessidade de concessão 

do benefício.  

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pela agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como atender o pleito, mostrando-se prudente a manutenção da decisão agravada, sem prejuízo de nova 

análise, pelo juízo a quo, após a juntada de laudo médico pericial e estudo social.  

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos V e VI, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 01º de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.037373-1        AI  349134 

ORIG.   :  0800000557  1 Vr PILAR DO SUL/SP                    0800021957  1 Vr 

PILAR DO SUL/SP 

AGRTE   :  MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA GOMES 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, determinou a comprovação de prévio requerimento administrativo, sob 

pena de extinção do feito (fl. 26). 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, trouxe ao 

Relator a possibilidade de negar seguimento a recurso "manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário por 

meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1.O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2.Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3.O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

4.Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 
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- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido."  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

E, neste sentido, vem decidindo: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento". 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 
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Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de benefício a trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova material, 

em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito, sem a comprovação de prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037428-0        AC 1335781 

ORIG.   :  0700000076  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP                 0700004104  1 Vr 

JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  HELENA DONEGA FRIGIERI 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 06.03.2007 (fls. 17v).  

A r. sentença, de fls. 64/67 (proferida em 26.12.2007), julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova 

material. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam sua 

condição de lavradora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/15, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento 

em 02.09.1941), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento de 24.10.1959, atestando a 
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profissão de lavrador do marido e certidão de casamento do filho em 17.11.1984, qualificando-o como lavrador e CTPS 

da autora, com registros, como empregada doméstica, de 10.07.1995 a 31.12.1996 e de 12.07.1998 a 03.07.1999.  

A Autarquia juntou, a fls. 30/35, consulta efetuada ao sistema Dataprev, demonstrando que o marido da autora recebeu 

aposentadoria por idade rural, no período de 11.02.2000 a 26.01.2007, consta, ainda, vínculos empregatícios que 

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho da autora e que recebe pensão por morte de 

trabalhador rural desde 26.01.2007. 

Em depoimento pessoal, a fls. 49/51, declara que trabalha na roça desde a infância e em companhia do marido. Afirma 

que por um período laborou como empregada doméstica e, depois, retornou a exercer a função de rurícola. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 52/57, conhecem a autora e confirmam que ela e o marido trabalharam no campo, tendo, 

inclusive laborado para os depoentes.  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Não há que se considerar os registros em trabalho urbano, como empregada doméstica, para descaracterizar a atividade 

rurícola alegada, porque se deram por períodos curtos e muito provavelmente em época de entressafra, em que o 

trabalhador rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

Além do que, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, laborou no campo como pessoa de vida 

simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 8 (oito) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1996, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 90 (noventa) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (06.03.2007), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (06.03.2007). É devido o 

pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a 

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a 
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entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 

1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da 

tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037434-6        AI  349177 

ORIG.   :  0800000897  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

AGRTE   :  CLESCIO EMIDIO DE CARVALHO 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de aposentadoria especial, indeferiu os benefícios da justiça gratuita e determinou o recolhimento de taxa judiciária (fls. 

20/21). 

Sustenta, a agravante, que o indeferimento da gratuidade da justiça cerceia o direito de livre acesso à justiça. Alega que 

o fato de ter contratado advogado, não afasta sua condição de necessitada. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao 

agravo de instrumento, determinando-se a concessão do benefício da assistência judiciária. 

Decido. 

Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50:  

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família. 

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento 

até o décuplo das custas judiciais." 

Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, bem como foi 

instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem insuficiência de 

recursos.  

O espírito da norma constitucional reside na facilitação do acesso de todos à Justiça, assim como na efetivação de 

outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e contraditório. Sem a 

assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como distribuir imparcialmente a Justiça. 

Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"A simples afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso ao 

benefício da assistência judiciária (Lei n° 1.060/50, art. 4°, § 1°, com redação dada pela Lei n° 7.510/86). Cumpre 

assinalar, por necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE n° 204.458/PR, 

Rel. Min. Ilmar Galvão - RE 205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita no art. 5º, inciso 
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LXXIV, da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4° da Lei n° 1.060/50, com redação que lhe deu 

a Lei n° 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte necessitada - pela simples afirmação 

pessoal de sua insuficiente condição financeira - beneficiar-se, desde logo, do direito à assistência judiciária". (gn) 

Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de sua pobreza, 

ainda que feita na própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não 

impugnada pela parte contrária. 

Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no 

sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.  

Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA 

- PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de 

sua família. A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. Inexistindo recurso da decisão 

concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes os requisitos da 

aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente." (gn) 

(STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA; DJ: 05/03/2001, p. 130) 

Destarte, cumpriria à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, se constatado seu interesse em assim 

proceder, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, consoante artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, o que não 

ocorreu. Nesse sentido, o Ministro Sálvio de Figueiredo decidiu que "afigura-se mais sensato que se carreie à parte 

contrária o ônus de demonstrar ser falaciosa a declaração apresentada". 

Por fim, a constituição de advogados pelo autor não exclui sua condição de miserabilidade, mesmo que, porventura, 

tenha firmado acordo com seus patronos, quanto ao pagamento de honorários. 

A propósito, o Ministro Ari Pargendler, do Superior Tribunal de Justiça, em voto no qual foi acompanhado por 

unanimidade, assim se manifestou: 

"Salvo melhor juízo, o artigo 3º, V da Lei nº 1.060, de 1950, isenta a pessoa necessitada de pagar os honorários 

resultantes da sucumbência, devidos ao advogado da parte contrária; não os honorários de advogado que ela contrata 

com seu patrono, tendo em vista o proveito que terá na causa. 

Nesse sentido o acórdão proferido pela Egrégia 2ª Turma no RMS nº 6.988, RJ, de que fui relator, assim ementado: 

'PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXERCÍCIO DA ADVOCACIA NO REGIME DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Ato judicial que subordina o processamento da ação ao compromisso, pelo advogado, 

de não cobrar honorários do seu constituinte. Nada impede que o advogado, patrocinando, embora no regime da 

assistência judiciária, a causa de um necessitado, contrate honorários prevendo a hipótese de que o sucesso da ação 

altere a situação econômica do mandante. Recurso ordinário provido' (DJ, 21.06.99) 

Do ponto de vista social, de resto, esse é o melhor entendimento. A garantia estatal de assistência judiciária é 

meramente nominal. O serviço não tem condições de atender a todos os necessitados. Se estes ficarem privados de 

advogados que se disponham a atuar segundo os chamados 'contratos de risco', a respectiva situação ficará pior." 

Veja-se, ainda, o julgado in verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - FALTA DE PAGAMENTO DE CUSTAS - DEFERIMENTO DA 

JUSTIÇA GRATUITA. 

1. A Lei nº 1.060/50 admite a concessão da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição inicial, 

de que a parte requerente não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 

prejuízo próprio ou de sua família, devendo aquele que emitir declaração falsa arcar com os rigores da lei. 

2. Não elide a presunção legal de pobreza o fato de terem sido contratados honorários 'independentemente do que for 

condenada a parte contrária' (sic), cláusula que sugere o ajuste do pagamento de tal verba em caso de êxito no processo. 

3. Apelação dos autores, provida para reformar a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem , para sue 

regular processamento." 

(AC nº 200033000077523, TRF 1ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Antonio Ezequiel, j. 27.04.2001, v.u., DJ 22.10.2001, p. 

211). 

Dito isso, sendo possível a concessão da assistência judiciária gratuita a qualquer tempo e em qualquer grau de 

jurisdição, dou provimento ao agravo de instrumento, em face do disposto no artigo 557, § 1ª-A, do Código de Processo 

Civil, para possibilitar ao agravante gozar do benefício pleiteado. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01º de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037450-4        AI  349186 

ORIG.   :  0600001217  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOAO CARLOS DOS REIS 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 88, que recebeu recurso de apelação, interposto pelo ora agravante, apenas em seu efeito devolutivo. 

Aduz o ora recorrente, em sua minuta, que não se justifica o recebimento da apelação sem o correspondente efeito 

suspensivo, tendo em vista a ausência dos requisitos impostos à concessão da tutela antecipada.  

Pugna, pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput,  do CPC e de acordo com o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de 

Justiça e nesta E. Corte, decido. 
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De início, vale frisar, que a decisão agravada diz respeito apenas ao recebimento do apelo no efeito devolutivo. A 

discussão acerca do mérito da causa, especialmente quanto a concessão da tutela antecipada de mérito, cuja ciência do 

INSS deu-se em 19/08/2008 (fls. 81), restou alcançada pela preclusão, não comportando rediscussão nesta via.    

Com efeito, verifico que a tutela antecipada foi concedida ao ora agravado concomitantemente à prolação da sentença 

de mérito, que julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de auxílio-doença, em favor do recorrido. 

Do decisum foi interposto recurso de apelação pela Autarquia Previdenciária, recebido pela MMª. Juíza de Primeira 

Instância, somente no efeito devolutivo, ensejando a propositura do presente agravo, para o fim de ver processada sua 

apelação no duplo efeito. 

A teor da nova redação do artigo 520, VII, dada pela Lei n.º 10.352/2001, a apelação deverá ser recebida somente no 

efeito devolutivo quando interposta contra "sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela", assim entendida 

a decisão definitiva, que no mérito favoreceu o beneficiário da antecipação, confirmando ou concedendo a tutela 

antecipatória. 

Este é também o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, conforme  demonstram os julgados a 

seguir: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 520, VII, DO CPC, 

INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. 

1. (omissis) 

2. A apelação, quer se trate de provimento urgente cautelar quer de tutela satisfativa antecipatória deferida em sentença 

ou nesta confirmada, deve ser recebida, apenas, no seu efeito devolutivo. É que não se concilia com a idéia de 

efetividade, autoexecutoriedade e mandamentalidade das decisões judiciais, a sustação do comando que as mesmas 

encerram, posto presumirem situação de urgência a reclamar satisfatividade imediata. 

3. (omissis) 

4. (omissis) 

5. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Primeira Turma, REsp nº 706.252/SP, Relator Min. LUIZ FUX, julgado em 13.09.2005, DJ 26.09.2005, pág. 

234)" 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR. 

TUTELA ANTECIPADA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO EFEITO SUSPENSIVO. LC 11/71 E 16/73. CF/88. 

AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202, I, AFASTADA PELO STF. LEI 8.213/91. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. CASSAÇÃO DA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

1- (omissis) 

2- Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

3- A concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento da apelação somente no efeito 

devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil. 

...(omissis) 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 1312898 

Processo: 200803990244061 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 14/07/2008 Documento: 

TRF300175680 DJF3 DATA:13/08/2008 Relator(a) JUIZ SANTOS NEVES)" 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037474-7        AI  349218 

ORIG.   :  0800001946  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0800085088  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO JESUINO DA SILVA 

ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação da tutela (fl. 71). 

Sustenta, o agravante, presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

O autor recebeu auxílio-doença no período de 30.10.2006 a 12.01.2007, conforme documento de fl. 65 e andamento do 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que faço anexar. Em novo pedido, de 16.04.2007, o benefício foi 

indeferido por ausência de incapacidade laborativa (fl. 66). 

De fato, como fundamentou o Juiz a quo, o indeferimento administrativo do benefício não se deu em virtude da alta 

programada para o dia 25.07.2006, mas em decorrência de perícia médica realizada pela autarquia, após pedido 

administrativo efetuado em 16.04.2007 (fl. 66). 

Para comprovar suas alegações, o agravante juntou relatórios médicos datados de 25.07.2006 (fl. 70), atestando 

necessidade de "avaliação e tratamento de tumor de partes moles em região posterior do ombro esquerdo", e de 

07.02.2007, certificando CID M70.9 - Transtorno não especificado dos tecidos moles relacionados com o uso, uso 

excessivo e pressão (fl. 69), bem como laudo de avaliação de capacidade laboral datado de 19.10.2007, atestando a 

existência de "(...) tumoração subcutânea no ombro esquerdo, com aspecto de massa sólida ao ultra-som, com 

sensibilidade à movimentação do membro", com conclusão de "quadro de incapacidade laborativa atual, com forte 

correlação ocupacional para a função de ajudante geral na área industrial têxtil" e apontando para a "necessidade de 

tratamento fisioterápico por período prolongado e indeterminado" (fls. 67-68). 

Contudo, referidos documentos são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas, principalmente considerando-se a data do documento médico mais recente (19.10.2007) e a do ajuizamento 

da ação (28.07.2008 - fl. 14), período em que pode ter ocorrido alteração do estado de saúde. 
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Outrossim, o atestado juntado à fl. 70 foi emitido à época em que recebia o benefício, não se prestando a comprovar a 

situação de incapacidade referida. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037545-6        AC 1148257 

ORIG.   :  0500032554  2 Vr AMAMBAI/MS     0500001103  2 Vr AMAMBAI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ESTEFANI SALES DE AZEVEDO incapaz 

REPTE   :  ELIETE FERREIRA SALES DE AZEVEDO 

ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido pai que, ao tempo do 

óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 09.01.2006 (fls. 40). 

A r. sentença de fls. 31/32 (proferida em 16.02.2006) julgou procedente o pedido inicial para conceder à autora o 

benefício previdenciário pleiteado, na proporção de um salário mínimo mensal e abono anual, nos termos da legislação 

vigente, a partir da citação, devendo as prestações em atraso serem pagas em uma só vez, com correção monetária a 

partir do vencimento de cada prestação, pelo IGPM-FGV, e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano. Condenou, 

ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor 

da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do de cujus e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede isenção de custas, alteração dos critérios 

de correção monetária e redução dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Em manifestação de fls. 67/70, o Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso autárquico. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do pai, aos 19.09.2001, com 33 (trinta e três) 

anos de idade, indicando as causas da morte como traumatismo crânio encefálico, feridas transfixantes de crânio, 

abdome, lesões por projéteis de arma de fogo, homicídio; certidão de casamento, realizado em 28.04.2001, atestando a 

profissão de lavrador do falecido; contrato particular de compromisso de arrendamento de área rural, com três hectares, 

firmado pelo pai, aos 20.11.1996, na qualidade de arrendatário, com vigência de 25.11.1996 a 25.11.2001; e certidão de 

nascimento da autora, aos 04.07.2000, indicando a profissão de operário do genitor. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 33/34, confirmam o alegado labor rural do de cujus. 

A requerente comprovou ser filha do falecido, através da certidão de nascimento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do falecido pai, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola no momento da sua morte, o 

conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 
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Considerando que a demanda foi ajuizada, em 24.10.2005, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do pai, em 19.09.2001, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, sendo 

devido o benefício com termo inicial em 09.01.2006 (data da citação). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, 1º - A, do CPC, para 

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária, conforme fundamentado, fixar a honorária em 10% sobre o 

valor da condenação, até a sentença, e isentar o réu de custas, salvo as em reembolso. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 09.01.2006 (data 

da citação), devido a menor Estefani Sales de Azevedo, representada por sua genitora Eliete Ferreira Sales. De ofício, 

concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037675-6        AI  349345 

ORIG.   :  0800002164  1 Vr CAJAMAR/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CICERA AUGUSTA DA SILVA 

ADV     :  LUCIANA RODRIGUES BRANDÃO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, antecipou os efeitos da tutela (fl. 22). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Alega risco de irreversibilidade do 

provimento. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados.  
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É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento, não há mais lugar para distinção entre peças 

obrigatórias e facultativas. O agravante, se quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com 

todas as peças que entender necessárias à comprovação da controvérsia. 

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 2ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 949: 

"II: 5. Formação deficiente. Peças facultativas. A juntada das peças facultativas também está a cargo da parte, 

incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja 

documento novo, que não conste dos autos (Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a 

controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser reconhecido por irregularidade formal 

(Nery, Recursos, 323). Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o julgamento em diligência para melhor 

instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade 

de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente." 

O Supremo Tribunal Federal vem assentando, a respeito do assunto, que o agravo de instrumento "deve vir instruído 

com todos os elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 

24.06.94, p. 16.640). 

Na hipótese em tela, não ficou comprovada a inexistência de incapacidade laborativa, porquanto o agravo não foi 

instruído com cópias de todos os documentos que acompanharam a petição inicial, apenas os citados na decisão 

agravada, o que inviabiliza a verificação da exatidão das alegações do INSS, comprometendo, em conseqüência, a 

apreciação e prosseguimento do recurso.  

Portanto, não vieram aos autos documentos que derrubem a fundamentação da decisão agravada e que contradigam as 

afirmações feitas pela autora. Ônus que competia ao recorrente, do qual não se desincumbiu. 

A respeito veja-se a jurisprudência in verbis:  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS NO INSTRUMENTO DO AGRAVO. 

I - A falta de peças essenciais na formação do instrumento impede o provimento do agravo respectivo. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AGA n.º 99413/SP, STJ, 2ª Turma. Rel. Min. Peçanha Martins, v.u., j. 20.06.1996, DJ 21.10.1996, p. 40246) 

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL. FORMAÇÃO DO AGRAVO. 

ÔNUS DO AGRAVANTE. 

-É indispensável o translado de todas as peças essenciais à formação do agravo. 

-Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar pela correta formação do agravo." 

(AEEG 380775/SP, STJ, 3ª Turma Rel. Min. Nancy Andrighi, v.u.,j.,18.09.2001 DJ 22.10.2001, p. 321. 

A exigência do artigo 525 do Código de Processo Civil surgiu como forma de agilizar o processamento dos agravos e o 

seu cumprimento só se considera satisfatório quando concomitante à interposição do recurso. 

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 01º de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.037683-5        AI  349353 

ORIG.   :  0800072453  1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PAULO ALVEMIR BOER 

ADV     :  SILVANA COELHO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando o restabelecimento de auxílio-doença ao autor (fl. 107). 

Sustenta, o agravante, ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Alega, ainda, risco de 

irreversibilidade do provimento. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. 

O autor recebeu auxílio doença no período de 24.11.2005 a 26.05.2008 (fl. 76). Não constam informações sobre pedido 

de prorrogação do benefício. 

Para comprovar suas alegações, juntou, às fls. 64-75/79-103, documentos médicos que, embora anteriores e 

contemporâneos ao período de concessão do benefício, revelam a gravidade da enfermidade neurológica da qual é 

portador, cujos diagnósticos apontam esclerose múltipla (fls. 72-73, 80) ou glioma (tumor de glia) de baixo grau (fls. 

80-81). 

Outrossim, ressonância magnética do crânio realizada em 11.07.2008, ou seja, após a cessação do benefício (fl. 104), 

conclui pela existência de "lesão ovalada perpendicular à superfície ventricular na coroa radiada direita. O aspecto de 

imagem sugere etiologia desmielinizante, porém sua estabilidade com o tempo e o não aparecimento de outras lesões 

semelhantes inferem a necessidade de controle evolutivo e correlação com liquor e história clínica compatível para 

afastar outras etiologias." (grifo nosso). 

É dizer, não se verifica melhora do quadro clínico do autor. Quando muito, apenas uma situação de estabilização da 

evolução da doença. 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em 

que proferida. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 
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THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037700-1        AI  349365 

ORIG.   :  0800002429  3 Vr BIRIGUI/SP     0800128925  3 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  ELIDE SHIRLEY ROSSETO 

ADV     :  ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Elide Shirley Rosseto, da decisão reproduzida a fls. 55, proferida nos 

autos de ação previdenciária, que determinou a suspensão do processo pelo prazo de 60 dias para comprovação de 

prévio requerimento administrativo perante o INSS e que em 45 dias não houver manifestação da autoridade 

administrativa ou foi indeferido o benefício. 

Alega a recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput,  do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Não assiste razão à agravante. 

Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, por outro lado, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em 

favor dos segurados, que acabam por aguardar todo o processamento da demanda para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação.  

Neste sentido, trago à colação decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO.  PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 
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2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte à demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 

No caso dos autos, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia a autora, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa a 

interessada formular o pleito administrativo. 

Este é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para 

garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, 

determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa requerer o 

benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou 

indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037811-0        AI  349433 

ORIG.   :  200861030064028  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VERA DE SIQUEIRA SANTOS 

ADV     :  JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão de aposentadoria por idade à autora (fls. 35-38). 

Sustenta, o agravante, ausência dos pressupostos necessários à concessão da medida. Alega que a autora, quando da 

vigência da Lei nº 8.213/91, não possuía a qualidade de segurada, motivo pelo qual não faz jus à aplicação da tabela 

progressiva do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, restando-lhe o 

período de carência do inciso II do artigo 25 da referida lei, de 180 contribuições. Diz que, embora a autora tenha 

comprovado apenas 94 meses de contribuições, o juízo a quo considerou que seriam necessárias apenas 78 

contribuições, conforme disposto na tabela do artigo 142. Alega perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

Sustenta, a inaplicabilidade do artigo 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

A aposentadoria por idade, anteriormente denominada aposentadoria por velhice, teve como pressupostos, desde os seus 

primórdios, em se tratando de trabalhador urbano, a idade de 60 (sessenta) anos para a segurada mulher e 65 (sessenta e 

cinco) anos para o segurado homem, bem como a comprovação de que seu requerente tenha vertido contribuições ao 

sistema por um determinado período de tempo. 

Para comprovar o preenchimento dos requisitos necessários para obtenção do benefício pleiteado, a autora, que 

implementou o requisito etário em 1995 (fl. 27), com período de carência de 78 meses (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), 

apresentou "resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição", fornecido pelo próprio INSS, 

reconhecendo, em seus registros, a comprovação de 97 meses de contribuições em favor da autora (fls. 30-33). 

Como a manutenção da condição de segurado deixou de ser exigência legal (artigo 3º, § 1º da Lei nº 10.666/03), em 

princípio conclui-se que a autora preencheu os requisitos necessários à concessão. 

Por fim, há risco de dano irreparável, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, o tempo necessário ao desfecho 

da lide e a idade da agravada (73 anos). 

Cumpre esclarecer que o fato de autora receber benefício de pensão por morte, desde 15.06.2003 (fl. 17), não obsta o 

recebimento, concomitantemente, de aposentadoria por idade, porquanto tal cumulação não é vedada pelo artigo 124 da 

Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da 

Previdência Social: 

I - aposentadoria e auxílio-doença; 

II - mais de uma aposentadoria; 

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço; 
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IV - salário-maternidade e auxílio-doença; 

V - mais de um auxílio-acidente; 

VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa. 

Parágrafo único. É vedado o recebimento conjunto de seguro-desemprego com qualquer benefício de prestação 

continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte ou auxílio-acidente." 

Considerando-se que os dois institutos em questão possuem natureza diversa, visto que, enquanto a aposentadoria por 

idade é devida ao segurado, quando implementados os requisitos necessários à sua obtenção, a pensão por morte é 

devida aos seus dependentes, como forma de garantia da sobrevivência do núcleo familiar que integrava, torna-se 

possível a cumulação de ambos os benefícios. Sobre a matéria, anote-se os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA POR IDADE E PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 124, LEI Nº 

8.213/91. EMBARGOS REJEITADOS. 

(...) 

2 - Sendo a aposentadoria por idade prestação garantida ao segurado, e a pensão por morte prestação garantida aos seus 

dependentes, espécies distintas de benefícios previdenciários, não há vedação legal que impossibilite sua cumulação, 

tanto em virtude de sua natureza, como de sua origem. Inteligência do art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

(...)." 

(STJ; ERESP 246512; 3ª Seção; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; v.u.; DJ: 01/07/2004; p. 181) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. UNIÃO ESTÁVEL. APLICAÇÃO DAS LEIS 

NOS 8.213/91 E 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PRESUNÇÃO NÃO ILIDIDA. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO SATISFEITOS. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REEXAME NECESSÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

V - Dependência econômica do companheiro em relação à falecida é presumida, conforme disposto no § 4º do art. 16 do 

citado diploma legal. O fato do próprio autor perceber aposentadoria por idade rural não é suficiente para ilidir tal 

presunção, uma vez que a renda mensal desse tipo de prestação, via de regra, corresponde ao mínimo legal, sendo 

razoável supor, assim, que dependia do benefício recebido por sua falecida companheira para complementar o 

orçamento doméstico. Assim, o direito que persegue o autor merece ser reconhecido. 

VI - Muito embora a autora admita ser beneficiária de aposentadoria, tal fato não a impede de perceber pensão por 

morte, uma vez que o art. 124 da Lei nº 8.213/91 não veda expressamente tal cumulação. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região; AC 862301; 9ª Turma; Rel. Juíza Marianina Galante; v.u.; data da decisão: 06/12/2004) 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 
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Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037847-0        AC 1139590 

ORIG.   :  0400000590  2 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA SOARES ARCANJO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  NEUSA MAGNANI 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fl. 97. Ante o falecimento da autora, suspende-se o processo nos termos do art. 265,§ 1º, do Código de Processo Civil 

para a regularização processual com a habilitação dos herdeiros nos termos do art. 1.060, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037891-1        AI  349507 

ORIG.   :  0700000883  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

AGRTE   :  LUIZ LORENZI FILHO 

ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Tendo em vista a deficiente instrução do agravo, intime-se o recorrente para que junte aos autos, em 10 (dez) dias, 

cópias da contestação do INSS constante do feito originário, referida pelo agravante nas razões do presente recurso. 

Após, voltem conclusos. 

P. I. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 
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PROC.   :  2008.03.99.037905-7        AC 1336363 

ORIG.   :  0300001585  2 Vr ATIBAIA/SP     0300028099  2 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA APARECIDA DE LIMA PINTO 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

  

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 19.03.04 (fls. 17v). 

A r. sentença, de fls. 30/31 (proferida em 05.05.04), julgou procedente o pedido inicial, para conceder à autora a 

aposentadoria por idade, condenando o Instituto a pagar-lhe o provento mensal vitalício de um salário mínimo, a partir 

da citação, satisfazendo as parcelas vencida de uma só vez, com atualização e juros de mora de 12%, também a partir da 

citação. Em conseqüência, condeno o Instituto vencido no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 15% 

sobre o valor atualizado do débito, levando-se em conta os elementos do artigo 20, § 2 do Código de Processo Civil. 

Inconformada apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, ausência dos documentos indispensáveis à propositura da 

demanda e não demonstração do período de carência. No mérito, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade 

rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária e dos juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Os documentos que instruem a inicial são suficientes ao deslinde da questão.  

A preliminar de carência confunde-se com o mérito e com ele será examinado.        

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 05/08, dos quais destaco: RG (nascimento: 

20/07/1943); certidão de casamento, realizado em 05/09/1959, indicando a profissão de lavrador do marido; CTPS sem 

qualquer registro. 

Em depoimento pessoal a autora, a fls. 34, declarou que trabalha no campo desde os 13 anos, parou há quatro anos, pois 

é diabética e diz dar muita tontura. 

As testemunhas ouvidas a fls. 35/37, declaram conhecer a autora há mais de vinte anos e que trabalhou no campo desde 

jovem, no entanto parou há 4 anos. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 
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II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 9 (nove) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1998, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 102 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 

1º do CPC, para fixar os juros de mora conforme fundamentado e a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até 

a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 19.03.04 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038047-4        AI  349623 

ORIG.   :  0800000988  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

AGRTE   :  SILVIA BADE DOS SANTOS 

ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Silvia Bade dos Santos, da decisão reproduzida a fls. 20/22, da lavra 

do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes/SP que, nos autos de ação previdenciária, declinou, de 

ofício, da competência para apreciar e julgar a demanda, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal em 

Presidente Prudente. 

Aduz a agravante, em síntese, que a ação foi regularmente proposta no foro de seu domicílio, nos termos do art. 109, § 

3º, da CF. 

Sem contraminuta. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A,  do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Assiste razão à agravante. 
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A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da 

demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e 

não for sede de Vara Federal. 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo autarquia federal 

a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada. 

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que 

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao 

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional. 

Neste sentido, consolidada a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça e nesta C. Corte, que ora colaciono: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL 

E JUSTIÇA ESTADUAL.  CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL 

EM COMARCA VIZINHA. IMPOSSIBILIDADE DE DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DO 

ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. CONFLITO NÃO-CONHECIDO. 

1. A criação de Vara Federal em comarca vizinha não acaba com a competência federal delegada à Justiça Estadual. 

Entendimento firmado por esta Corte Superior. 

2. Não se forma o conflito de competência apenas com a irresignação do magistrado em cumprir decisão de Tribunal 

que reconhece a competência do suscitante. 

3. Conflito de competência não-conhecido. 

(STJ - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 66322 

Processo: 200601537390 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 28/02/2007 Documento: 

STJ000738256 DJ DATA:26/03/2007 PÁGINA:201 - Relator(a) MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO DE AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA RELATIVA. FACULDADE  DE ESCOLHA DO JUÍZO PELO BENEFICIÁRIO. 

1. Sendo a ação de revisão de benefício previdenciário de competência relativa, é facultado ao segurado a escolha entre 

propor a ação na comarca estadual que exerça competência federal delegada ou na vara federal especializada. 

2. Conflito que se conhece para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba - Seção Judiciária de 

São Paulo, onde a ação foi proposta. 

(STJ - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 43188 

Processo: 200400569930 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 24/05/2006 Documento: 

STJ000699059 DJ DATA:02/08/2006 PÁGINA:225 - Relator(a) PAULO MEDINA) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL DE BRAGANÇA 

PAULISTA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA 

DISTRITAL DE PINHALZINHO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- A Constituição Federal, em seu artigo 109, parágrafo 3º, estabelece que, em se tratando de causa em que for parte 

instituição de previdência social e segurado, é competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça 

Comum Estadual da comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara 

Federal), quanto a Justiça Federal. 

- Vara Distrital é uma mera subdivisão administrativa criada pelo Código Judiciário do Estado de São Paulo, o qual tem 

o poder de subdividir sua Justiça da forma que melhor convenha à sua administração. Trata-se, pois, de competência 

territorial funcional, que em nada altera a competência da Justiça Estadual para atuar, de forma delegada, no caso sub 

judice. 
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- A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício (Súmula 

33 do STJ). 

- Recurso provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 284880 Processo: 200603001095092 UF: SP 

Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 13/08/2007 Documento: TRF300130161 DJU DATA:19/09/2007 

PÁGINA: 629 - Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY) 

Nesta esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma 

faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio. 

Destarte, atentando para o fato de que a Comarca de Presidente Bernardes, onde é domiciliada a autora, ora agravante, 

não é sede de Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça Estadual para apreciar e 

julgar a demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição 

da República. 

Cuidando-se, portanto, de hipótese de competência de natureza relativa ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do 

art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para que o feito tenha seu regular 

processamento perante a 1ª Vara de Presidente Bernardes/SP. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038057-7        AI  349648 

ORIG.   :  0800029261  2 Vr PARANAIBA/MS 

AGRTE   :  MERCEDES HAUCK 

ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, determinou a comprovação de prévio requerimento administrativo (fls. 

19-21). 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 
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Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão 

a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Nos casos em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS 

venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá 

vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a 

Administração Previdenciária. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2004.03.99.038191-5        AC  986264 

ORIG.   :  0300000468  1 Vr PORANGABA/SP 

APTE    :  MARIA JOSE DE BARROS 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido 

dos juros de 1% calculados de forma decrescente, mês a mês, a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em 

15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformada, apelou a autora (fls. 73/78), pleiteando a concessão do benefício a partir do ajuizamento da ação, a 

fixação dos juros moratórios em 1% ao mês a partir de cada parcela "até o efetivo depósito" (fls. 78), a incidência do 

Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região "até o efetivo depósito pelo INSS das 

diferenças apuradas em liquidação de sentença" (fls. 78) e a majoração dos honorários advocatícios para 15% "sobre o 

valor da condenação, apurado em liquidação de sentença até a implantação do benefício" (fls. 78) e o não conhecimento 

da remessa oficial, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.  

O Instituto, por sua vez, também recorreu (fls. 66/70), pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o 

entendimento, sustenta que os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as parcelas vincendas e nem 

ultrapassar 5% sobre o valor da causa.  

Com contra-razões da autora (fls. 88/96) e do réu (fls. 98/100), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, 

subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como dos recursos interpostos. 

Primeiramente, devo ressaltar que as apelações serão parcialmente conhecidas, dada a falta de interesse em recorrer 

relativamente ao pedido da autora de fixação dos juros de 1% ao mês, bem como com relação ao pedido do INSS no 

que tange a não incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vincendas, uma vez que a R. sentença foi 

proferida nos exatos termos do inconformismo da parte autora e da autarquia. Como ensina o Eminente Professor 

Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista 

prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - 

Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo à análise da parte conhecida dos recursos. 

Com o advento da Lei nº 10.352, de 26/12/01, o art. 475 do CPC veio a sofrer alterações em sua redação, merecendo 

destaque, para o presente caso concreto, o acréscimo do §2º no referido dispositivo, in verbis: 
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Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

§2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

A Doutrina indica como fator determinante para a exclusão da remessa oficial, nessas hipóteses - condenação ou valor 

do direito controvertido não excedente a sessenta salários mínimos -, a Lei nº 10.259, de 17/7/01, que instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, especialmente os seus arts. 3º e 13. 

O caráter alimentar de que se revestem as demandas previdenciárias e assistenciais - nas quais, na maioria das vezes, 

encontram-se no pólo ativo idosos, inválidos e pessoas em situação de penúria - não se compatibiliza com o instituto da 

remessa ex officio, responsável, também (entre outros fatores), pela demora na entrega da prestação jurisdicional. 

A opção legislativa foi salutar, não só por guardar simetria com a já citada Lei nº 10.259/01, como também por 

proporcionar economia de tempo e pessoal para o reexame de causas de pequena relevância econômica que, muitas 

vezes, sobrecarregam os Tribunais. 

Neste ponto é oportuno lembrar que não só as sentenças condenatórias estão abrangidas pela regra excepcionadora. As 

constitutivas e declaratórias também se sujeitam ao §2º acima mencionado, como bem ressaltado no artigo "A Remessa 

Necessária e suas Mudanças (Leis nºs 10.259/2001 e 10.352/2001)", publicado na Revista de Processo nº 108, pp. 

113/132, in verbis: 

"E não se diga que decisões com eficácia meramente declaratória ou constitutiva não dispõem do condão de 

financeiramente atingir os cofres fazendários. Imagine-se, por exemplo, uma anulatória de lançamento fiscal ou 

declaratória de inexistência de débito tributário, que em essência longe passam de qualquer eficácia condenatória, mas 

inegavelmente (sob um certo sentido, leia-se bem) findam por condenar a Fazenda a não cobrar um tributo, por 

exemplo. A própria redação do §2º bem esclarece isso quando menciona 'condenação ou direito controvertido', ou seja, 

há abrangência da remessa ainda quando não tenha havido uma condenação propriamente dita. 

Evidentemente que remanesce a hipótese da remessa quando o direito controvertido tiver repercussão econômica e esta 

for superior a 60 salários mínimos. 

Talvez, sem ter se apercebido o legislador, andou muito bem. A norma é válida e resulta em posição de cunho 

axiológico elogiável, posto que leva em conta o mundo pragmático para retirar a obrigatoriedade da remessa em causas 

onde dispensável, pela diminuta ou inexistente repercussão patrimonial, a cautela processual do art. 475 do CPC." 

(Francisco Glauber Pessoa Alves, p. 130, grifos meus) 

No mesmo sentido manifestou-se Cláudia A. Simardi, no artigo "Remessa Obrigatória (após o advento da Lei 

10.352/2001)", cujo excerto peço venia para transcrever (p. 112): 

"A exceção também apontada no §1º do art. 475, referente à sentença cujo 'direito controvertido' for de valor certo e não 

excedente a 60 salários mínimos, comporta alguns questionamentos. Primeiramente, importa estabelecer o que se deve 

considerar como direito controvertido, uma vez que o critério estabelecido para as duas exceções já mencionadas refere-

se à quantidade numérica da condenação imposta na sentença, e não guardam semelhante parâmetro com a situação ora 

apontada. 

Com relação a essa exceção, pode-se concluir que o objeto de análise para verificação do critério valor máximo deve ser 

a sentença, que contém julgamento acerca do mencionado 'direito controvertido'. Esta pode ter natureza declaratória, 

constitutiva, condenatória de obrigação de fazer (ou não fazer), de obrigação de dar, e executiva lato sensu. 

Considerando-se que o texto legal não traz qualquer restrição quanto à espécie de sentença que contém pronunciamento 

de mérito quanto ao 'direito controvertido', todas devem ser abrangidas nessa exceção."  

(in "Aspectos polêmicos e atuais dos recursos e de outros meios de impugnação às decisões judiciais", v. 6, Ed. RT, 

2002, pp. 111/131, grifos meus) 

Feitas estas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 
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In casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de setembro/03 a março/04, ou seja, 6 (seis) 

prestações de valor mínimo, não excedendo, portanto, o limite legal de 60 (sessenta) salários mínimos. Dessa forma, a 

sentença de fls. 67/69, proferida em 23/3/04, não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do 

art. 475, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei nº 10.352/01. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 26/9/53 (fls. 10), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, bem como de nascimento de seu filho (fls. 11), lavrada em 5/12/70, constando a qualificação de 

"lavradores" da requerente e seu cônjuge, constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de 

rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 57/59), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social.  

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 
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O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de a demandante receber pensão por morte previdenciária no ramo de atividade 

"COMERCIÁRIO" e forma de filiação "CONTRIBUINTE INDIVID" desde 11/1/82, em decorrência do falecimento de 

seu marido, conforme verifiquei no Sistema Único de Benefícios DATAPREV, tendo em vista que referida consulta 

não demonstra vínculo empregatício urbano de seu cônjuge, tampouco recolhimentos como contribuinte individual.  
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 
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O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  

A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Outrossim, observo que a R. sentença nada dispôs sobre o termo final de incidência da correção monetária e dos juros 

moratórios, motivo pelo qual a referida matéria deverá ser apreciada na fase da execução do julgado, quando as partes 

terão ampla oportunidade para discutir a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1415/3054 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, conheço parcialmente das apelações, dando parcial 

provimento ao recurso do INSS para reduzir o percentual da verba honorária para 10% e parcial provimento ao recurso 

da autora para explicitar os índices de correção monetária na forma indicada e nego seguimento à remessa oficial. De 

ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria 

por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 25/9/03. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.038250-6        AC  986552 

ORIG.   :  0300000608  1 Vr ITABERA/SP 

APTE    :  JOAO RAMOS DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da propositura da ação, corrigido monetariamente e acrescido dos juros de 0,5% ao mês 

a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 
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Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia 

que o termo inicial do benefício se dê a partir da data da citação e que os honorários advocatícios não incidam sobre as 

parcelas vincendas e nem ultrapassem a 5% sobre o valor da causa. 

O demandante, por sua vez, também recorreu, pleiteando que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da 

data do ajuizamento da ação, a fixação dos juros moratórios em 1% ao mês a partir de cada parcela "até o efetivo 

depósito" (fls. 70), a incidência do Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região "até o 

efetivo depósito pelo INSS das diferenças apuradas em liquidação de sentença" (fls. 70) e a majoração dos honorários 

advocatícios para 15% "sobre o valor da condenação, apurado em liquidação de sentença até a implantação do 

benefício" (fls. 70) e o não conhecimento da remessa oficial, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que as apelações serão parcialmente conhecidas, dada a falta de interesse em recorrer 

relativamente ao pedido do autor de não conhecimento da remessa oficial, tendo em vista que o MM. Juiz a quo não 

submeteu a sentença ao duplo grau de jurisdição, bem como com relação ao termo inicial de concessão do benefício a 

partir do ajuizamento da ação, uma vez que o decisum foi proferido nos exatos termos do seu inconformismo. 

Outrossim, deixo de conhecer do recurso do INSS no que tange ao pedido de não incidência dos honorários 

advocatícios sobre as parcelas vincendas, uma vez que a R. sentença foi proferida nos exatos termos do inconformismo 

da autarquia. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 

interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo ao exame dos recursos, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, o Certificado de Reservista de 3ª Categoria de 7/8/57 (fls. 10), bem como o Título Eleitoral datado de 13/8/82 

(fls. 11), ambos em nome do autor, constando a qualificação de lavrador, constituem inícios razoáveis de prova material 

para comprovar a condição de rurícola do demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que o requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 55/56), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  
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2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 
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II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  
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Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser alterado para a data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

Outrossim, observo que a R. sentença nada dispôs sobre o termo final de incidência da correção monetária e dos juros 

moratórios, motivo pelo qual a referida matéria deverá ser apreciada na fase da execução do julgado, quando as partes 

terão ampla oportunidade para discutir a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 
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(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, o autor recebe amparo social ao idoso desde 4/8/04.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 4/8/04 e a data de sua implementação, não havendo que 

se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os benefícios 

têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, conheço parcialmente das apelações, dando parcial 

provimento ao recurso do INSS para fixar o termo inicial de concessão do benefício a partir da data da citação, bem 

como determinar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

e parcial provimento à apelação do autor para fixar a correção monetária e os juros na forma indicada. De ofício, 

concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício, no prazo de 

30 dias, cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, com DIB em 

3/10/03. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038342-6        AI  349845 

ORIG.   :  9800001184  1 Vr ITAPEVA/SP 

AGRTE   :  MARIA CONCEICAO MACHADO RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de execução, acolheu cálculo da contadoria 

judicial, determinando a expedição de requisição de pequeno valor complementar (fl. 22). 

Decido. 

Embora a agravante afirme que a demanda tramita sob os auspícios da justiça gratuita (fl. 02), não há prova, nestes 

autos, de que o benefício tenha sido concedido pelo juízo a quo. 

O presente recurso foi interposto sem o recolhimento das custas, deixando, a agravante, de requerer, nesta Corte, o 

benefício da assistência judiciária gratuita. 

Comprove a agravante o devido recolhimento ou esclareça a omissão, sob pena de se negar seguimento ao agravo. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038391-8        AI  349903 

ORIG.   :  200861120135863  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  MARIA DE FATIMA BANDEIRA 

ADV     :  JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. 

Requer, em antecipação de tutela, o deferimento da pretensão recursal. 

Decido. 
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É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995 (artigos 

525, incisos I e II, do CPC), não há mais lugar para distinção entre peças obrigatórias e facultativas. O agravante, se 

quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com todas as peças que entender necessárias à 

comprovação da controvérsia. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 3ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 768: 

"4. Falta de peças obrigatórias. Se do instrumento faltar peça essencial, o tribunal não mais poderá converter o 

julgamento em diligência para completá-lo. Na hipótese de não se poder extrair perfeita compreensão do caso concreto, 

pela falha na documentação constante do instrumento, o tribunal deverá decidir em desfavor do agravante". 

O Supremo Tribunal Federal, a respeito, assentou que o agravo de instrumento "deve vir instruído com todos os 

elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 24.06.94, p. 

16.640). 

Na hipótese em tela, a agravante não trouxe cópia completa da decisão agravada, deixando de juntar a parte dispositiva 

(fls. 122-123), contrariando o disposto no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza o seu 

prosseguimento. 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038453-3        AC 1337049 

ORIG.   :  0600001979  1 Vr CASA BRANCA/SP     0600070880  1 Vr CASA 

BRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VILMA ALEXANDRINA DELA TORRE 

ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

A contestação foi protocolada em 28.08.2007 (fls. 30/41). 

A r. sentença, de fls. 62/65 (proferida em 26.03.08) julgou procedente o pedido formulado, condenando o requerido a 

pagar à autora o benefício previdenciário aposentadoria por idade rural, a ser calculado nos termos do art.143, 

observando, ainda, todos da Lei nº 8.213/91, a partir da citação. A correção monetária das parcelas em atraso, deve 

obedecer aos critérios do Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10 de setembro de 

2001, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo 

V, item 1. Os juros de mora devem ser arbitrados mensalmente em 1%, a contar da citação (art. 406, do CC, art. 161, 

§1º do CTN, e art. 219, do CPC). Incidirão até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 
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estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE 298.616 SP). Verba honorária,  de 10%, sendo que sua incidência deve 

ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

Sem reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei nº 

10.352/2001. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo inicial, da honorária e da correção monetária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No mérito o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para 

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 15/20, dos quais destaco: RG (nascimento: 

30/11/1946) e CTPS, com registros de 13/10/1986 a 24/02/1987, de 27/05/1991 sem data de saída, como trabalhador 

rural. 

Em depoimento pessoal, fls. 52, afirma sempre ter desenvolvido atividade campesina, citando o nome dos ex-

empregadores. 

As testemunhas ouvidas a fls. 53/56, declaram conhecer a autora e que sempre trabalhou no campo, juntamente com seu 

marido. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 
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Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2001, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 120 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser fixado na data do protocolo da contestação (28.08.07), momento em que o INSS tomou 

conhecimento da pretensão, diante da ausência da Carta Precatória, devidamente cumprida. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º - A do CPC, para 

fixar o termo inicial do benefício em 28.08.07 e a correção monetária, conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 28.08.2007 

(data do protocolo da contestação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.038485-6        AC  605840 

ORIG.   :  9900000802  1 Vr IPUA/SP 

APTE    :  CLARISSE JOANA MALAQUIAS 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, mantinha a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 22.10.1999 (fls 45v). 

A sentença de fls. 62/63 (proferida em 23.02.2000) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora pensão por morte, calculada de acordo com o artigo 75 da Lei 8.213/91, a partir da citação, em face da ausência 

de pedido administrativo, e a pagar abono anual, nos termos do artigo 40, parágrafo único da Lei mencionada, também a 

partir da citação. Os atrasados deverão ser atualizados monetariamente, a partir da data em que se tornaram devidos, 

aplicando-se o índice previsto no art. 10 da Lei nº 9.711/88, que modificou o § 6º, artigo 20 da Lei nº 6.880/94, 

incidindo juros de mora de 6% ao ano, devidos a partir da citação, nos termos da Súmula 204 do STJ. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor dos atrasados existentes na data da 

sentença, nos termos da Súmula 11 do STJ. 

Inconformadas, as partes apelam. 

A autora requer a majoração da honorária e alteração do termo inicial do benefício para a data do óbito. 

A Autarquia Federal, sustenta, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado do de cujus, e da 

dependência da autora em relação ao falecido marido. Requer alteração da incidência da correção monetária e dos juros 

de mora, bem como a redução da honorária. 

Recebidos e processados os recursos, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerida, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 
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É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento da autora, realizada em 07.04.1987; certidão 

de óbito, referindo-se ao evento ocorrido em 10.07.1996, constando a profissão de motorista, com 64 (sessenta e quatro) 

anos de idade, dando como causa da morte insuficiência respiratória - caquexia neoplásica - câncer do esôfago; duas 

CTPS's em nome do falecido, constando registros nos períodos de 01.08.1975 a 20.06.1989, 03 a 19.05.1990, e 

18.01.1991 a 29.09.1991, em trabalho urbano, e de 23.11.1989 a 30.11.1990 e de 03.12.1991 a 13.06.1994, em labor 

rural, de forma descontínua. 

Em depoimento pessoal, a fls. 58, declara que o falecido, ao tempo do óbito, trabalhava na roça, já há 03 (três) anos, e 

que a depoente fazia apenas os serviços domésticos. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 59/61, confirmam o labor rural exercido pelo falecido, tendo, duas delas, declarado que 

trabalharam com o "de cujus" até a data do óbito, indicando as propriedades. Informam que a autora não trabalha pois 

tem um filho deficiente. A terceira e última testemunha informa que não trabalhou com o falecido; que ele trabalhava na 

roça quando morreu. Informa que a autora não trabalhava fora, pois tem um filho deficiente. 

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a 

prova da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do falecido marido, através dos 

documentos mencionados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural antes do óbito. 

Mesmo que assim não fosse, o último registro em CTPS se deu em 13.06.94 e o óbito em 10.07.96, não perdendo a 

qualidade de segurado da Previdência, em razão do entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a 

impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da 

voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado. 

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos autos, 

não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

Agravo não provido. 

(STJ, Sexta Turma, AgResp nº 494.190/PE, Relator Min. PAULO MEDINA, DJ 22.09.2003, pág. 402). 
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No caso dos autos, a certidão de óbito deixa claro que o marido da autora era portador de câncer de esôfago, mal que, 

pela sua própria natureza, incapacita o obreiro para o exercício de suas atividades habituais. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola no momento da sua morte, o 

conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 08.09.1999, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, ocorrido 10.07.1996, aplicam-se as regras segundo a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, 

cabendo-se o benefício com termo inicial na data do óbito (10.07.1996). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DERURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADOPOR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DESEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAISPREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  
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IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento aos recursos do INSS e da autora, com fulcro no art. 557, §1º - A, do 

CPC, para fixar o termo inicial na data do óbito, estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros, 

conforme fundamentado, e fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de pensão por morte, calculado de acordo com o art. 75, da Lei 8.213/91, com DIB em 10.07.1996 (data 

do óbito). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.038804-1        AC  988289 

ORIG.   :  0300000294  1 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  ANTONIO MOREIRA FERREIRA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 121 a 123 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 28.03.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 28.01.2004, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 3.995,73 

(três mil novecentos e noventa e cinco reais e setenta e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

       

      

PROC.   :  2008.03.99.039047-8        AC 1338092 

ORIG.   :  0700000158  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA SOARES SIMAO DOMINGUES 

ADV     :  CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 03.08.2007 (fls. 57v.). 

A r. sentença, de fls. 68/69 (proferida em 11.12.2007), julgou procedente o pedido inicial, para o fim de condenar o 

requerido ao pagamento, em favor da autora, do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, § 1º, c.c. 

art. 143, ambos da Lei de Benefícios, no valor de um salário mínimo, a contar do pedido administrativo .Determinou o 

pagamento dos valores vencidos monetariamente corrigidos, desde os respectivos vencimentos, e acrescidos de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 

111, do STJ). Isentou o INSS do pagamento das custas processuais. 

Deixou de submeter  a sentença ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a fragilidade e imprecisão da 

prova testemunhal. Requer alteração do percentual dos juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 12/49, dos quais destaco: RG (nascimento: 28/11/1950), 

indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; comunicado de decisão de pedido formulado na via administrativa, em 

11/10/06 (fls. 14); certidão de casamento (fls. 18), realizado em 27/12/1969, indicando a profissão de lavrador do 

marido; diversos documentos em nome do cônjuge da autora, entre eles: contrato de parceria rural (fls. 20), celebrado 

com Toshimune Kimura (sócio-proprietário), com vigência de 01/05/1987 a 30/04/1988; comprovantes de pagamento 

do ITR da Chácara Juliana (fls. 23/25), de 1993/1996, constando o enquadramento sindical do contribuinte como 

trabalhador rural; Documento de Informação e Atualização Cadastral - DIAC e Documento de Informação e Apuração 
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do ITR - DIAT (1997), constando ser a propriedade imune do ITR (fls. 26); Certificados de Cadastro de Imóvel Rural - 

CCIR (fls. 27/29), de 1996/2005, relativos à citada propriedade, indicando tratar-se de minifúndio; recibos de entrega de 

declaração do ITR - 2001/2005 (fls. 30/34); Notas Fiscais de aquisição de insumos agrícolas (fls. 35/36 e 40); Notas 

Fiscais de venda de produtos agrícolas (frutas), realizada pelo marido da requerente a empresas comerciais do ramo 

(fls.37/39); Notas Fiscais de Produtor (fls. 41/44), em nome de Amador Domingues e Outro, referentes aos anos de 

2004/2005; Declaração Cadastral - Produtor (DECAP), de 11/02/2004 (fls. 47), com alterações cadastrais, para inclusão 

do nome da autora; ainda em nome da requerente: declaração do TRE-SP, Cartório da 318ª ZE (fls. 49), de que, por 

ocasião de seu alistamento eleitoral, informou ser agricultora.  

As  testemunhas, ouvidas a fls. 71/72, declaram conhecer a autora há 40 anos, que sempre morou e trabalhou na roça. 

Recordam-se de vê-la trabalhar um período como bóia-fria. Informam que atualmente ela e o marido, também 

trabalhador rural, laboram no cultivo de batata e uva, em sua pequena propriedade agrícola. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que, 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 
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2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004) 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo, como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data do pedido administrativo, momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 11.10.2006 

(data do requerimento administrativo). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do 

benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

    Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.039152-5        AC 1338409 

ORIG.   :  0400001071  1 Vr BEBEDOURO/SP     0400023555  1 Vr 

BEBEDOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUIDO ARRIEN DUARTE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CESAR TADEI 

ADV     :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 10.12.04 (fls. 24)  

A r. sentença de fls. 67/68 (proferida em 30.10.2007) julgou procedente a ação para condenar a autarquia-ré -INSS- à 

implementação da aposentadoria da autora por idade rural, mediante pagamento mensal de um salário mínimo vigente, 

a contar da citação válida, adotando-se os critérios de atualização especificados na Lei de Benefícios e no Provimento 

24/97, com juros moratórios incidentes a partir da citação. Arcou a ré com o pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre as parcelas vencidas, até a publicação da sentença. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo preliminarmente, necessidade do reexame necessário. No mérito, sustenta, 

em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período 

imediatamente anterior à data do requerimento. Requer alteração da honorária, das custas judiciais, da correção 

monetária e dos juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença foi proferida posteriormente à 

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/20, dos quais destaco: RG (nascimento: 

25.02.1947); certidão de casamento, realizado em 30.01.1975, informando a condição de lavrador do marido; e carteira 

de trabalho do requerente, com registros de 08.12.84 até 21.12.2002, de forma descontínua, todos em trabalho rural. 

As testemunhas ouvidas a fls. 58/59, declaram conhecer a autora há  mais de vinte anos e que sempre trabalhou no 

campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 
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II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 11 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2002, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 126 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas às em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 

1ºA do CPC, para fixar a correção monetária conforme fundamentado e isentar o INSS de custas, cabendo apenas às em 

reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.12.04 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039261-2        AC 1150443 

ORIG.   :  0400001067  2 Vr PIEDADE/SP     0400040807  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUSA DA SILVA VIEIRA 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.05.2005 (fls. 21, vº). 

A tutela antecipada foi concedida, aos 16.05.2006 (fls. 49), para imediata implantação do benefício de aposentadoria 

por idade, no valor de um salário mínimo vigente e mensal. 

A r. sentença de fls. 49/52 (proferida em 16.05.2006) julgou procedente o pedido para condenar o réu à concessão de 

pensão previdenciária em favor da autora, no valor de um salário mínimo, com todos os seus acréscimos e gratificações 

ao benefício aderidas, a partir da citação. Determinou o pagamento das parcelas atrasadas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios à razão de um por cento ao mês, a partir da citação, conforme Súmula 
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104 do STJ. Condenou, ainda, ao pagamento das despesas processuais, não abrangidas pela isenção de que goza, bem 

como honorários advocatícios, estimados em dez por cento sobre o valor da condenação, afastada a incidência numa 

anualidade das vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, a necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. No mérito, sustenta, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que a 

prova material apresentada não tem o condão de comprovar o exercício da atividade rural, sendo inadmissível a prova 

exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerida, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 
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Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 28.12.1974, atestando a 

profissão de lavrador do cônjuge; e certidão de óbito do marido, qualificado como lavrador aposentado, aos 02.08.2002, 

com 48 (quarenta e oito) anos de idade, indicando a causa da morte como falta de assistência. 

Em consulta ao sistema Dataprev, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, verifico constar, em nome do de 

cujus, inscrição como empregado doméstico, em 01.04.1983, com recolhimentos de 01.1985 a 10.1990, de forma 

descontínua, e benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência, com DIB em 04.07.2002 e DCB em 

02.08.2002 (data do óbito). 

As testemunhas, ouvidas a fls. 55/56, afirmam que o falecido sempre exerceu atividade rural, inclusive, na época do 

óbito. 

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a 

prova da dependência econômica, que é presumida. 

De outro lado, verifica-se a contradição entre o depoimento das testemunhas, que afirmam o labor rural, e o sistema 

Dataprev, que indica o labor urbano, não restando comprovada a alegada condição de rurícola. 

Além do que, a autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que o marido recebeu amparo social à pessoa 

portadora de deficiência, de 04.07.2002 até a data do óbito, já que, nos termos do art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, tal 

prestação cessa com a morte do beneficiário, não gerando direito à pensão por morte. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP: 264774 - SP (2000/0063213-9); Data do julgamento: 04/10/2001; Relator: Ministro GILSON DIPP) 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido recebia amparo social à pessoa portadora de deficiência até a 

data do óbito, a autora não faz jus ao recebimento do benefício de pensão por morte. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039740-0        AC 1339355 
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ORIG.   :  0400002501  2 Vr CATANDUVA/SP                    0400033484  2 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  MALVINA DOS SANTOS VITORIANO DE PAULA 

ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERICK BEZERRA TAVARES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde 

20.07.2004 (data do requerimento administrativo).  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a ser calculada nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, nunca inferior a um salário mínimo mensal, partir 

da data da propositura da ação (10.11.2004). Sentença registrada em 31.10.2007, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, concordando com a concessão do beneficio à autora. Requer, no entanto, a fixação do termo inicial do 

benefício na data da juntada do laudo pericial em juízo (23.08.2007). 

A autora apelou, requerendo o termo inicial do benefício a partir de 20.07.2004 (data do requerimento administrativo).  

Com contra-razões.  

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, demonstra que o recebimento de auxílio-doença no valor de R$ 359,97 

(trezentos e cinqüenta e nove reais e noventa e sete centavos), e, considerando-se que entre a data da propositura da 

ação (10.11.2004) e a sentença (registrada em 31.10.2007), vê-se que o montante da condenação não ultrapassa o valor 

exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. O INSS manifestou concordância em relação ao 

atendimento dos requisitos legais, remanescendo controvérsia apenas no que concerne ao termo inicial do benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo (20.07.2004), ocasião em que a autarquia 

tomou ciência da pretensão (fls. 13). Considerando que a autora recebeu auxílio-doença no período de 01.10.2006 a 

30.04.2007, os valores devem ser compensados. 

Saliente-se que o médico perito não deixou dúvidas de que, na data do pedido administrativo, a autora já se encontrava 

total e definitivamente incapacitada para o trabalho (fls. 55). 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência setembro/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 20.07.2004 (data do requerimento administrativo). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial; 

porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação do INSS, e dou parcial provimento à apelação da 
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autora para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. De ofício, concedo a tutela 

específica.. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039789-8        AC 1339400 

ORIG.   :  0500002038  1 Vr MOGI GUACU/SP     0500189782  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DA CONCEICAO BRIANE (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 13.12.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 77 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, desde 

o requerimento administrativo, com correção monetária a partir do vencimento e juros de mora, a partir da citação, no 

percentual de um por cento ao mês. Custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação até a data da sentença. Submetida ao duplo grau de jurisdição, proferida em 11.02.2008. 

Apelação do INSS, às fls. 86-111, pugnando pela reforma da sentença, visto que não foram preenchidos todos os 

requisitos necessários para a concessão do benefício. Se vencido: redução do percentual dos juros de mora, que o termo 

inicial do benefício seja fixado na data da apresentação do estudo social ou da citação, a redução da verba honorária e a 

isenção no pagamento das custas processuais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

O valor do benefício foi fixado em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data da citação 

(10.01.2006) e a sentença (proferida em 11.02.2008), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.  

Não conheço da remessa oficial.  

Passo ao exame da apelação. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  
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Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls.12). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 71), datado de 20.09.07, tratar-se de pessoa pobre na 

acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por quatro pessoas: autora, 78 anos, casada, do lar, seu esposo, 80 anos, filho Fernando, 38 anos, nora 

Valdirene, 22 anos. A casa é simples, constituída por 5 cômodos. A renda familiar mensal provém do benefício de 

aposentadoria, percebido pelo esposo, no valor de R$380,00 para setembro/2007 (um salário mínimo). Segundo relato 

da assistente social, o filho não se encontra trabalhando, eventualmente realiza alguma atividade, porém sem valor 

substancial que complemente o orçamento familiar e a nora, que mora no local há aproximadamente 9 meses, auxilia 

nas tarefas domésticas.. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 
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O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (10.01.2006), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão, ante a ausência de requerimento administrativo. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência setembro/2008, oficiando-se diretamente à autoridade 

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, 

em caso de descumprimento. 

O benefício é de amparo assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.01.2006 (data da citação 

- fl. 32). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1°-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

dou parcial provimento à apelação do INSS para, fixar o termo inicial do benefício na data da citação, reduzir o 

percentual da verba honorária e excluir, da condenação, as custas processuais. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040048-4        AC 1339689 

ORIG.   :  0700000020  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CATARINA LOPES DE SOUZA 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

  

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 22.01.2007 (fls. 18).  

A r. sentença, de fls. 65/71 (proferida em 03.12.2007),  julgou a ação procedente para condenar o INSS a implantar o 

benefício de  aposentadoria por idade da autora, na qualidade de trabalhadora rural, no valor de um salário mínimo 

mensal, a partir da data do ajuizamento da ação (08.01.2007). Determinou  o pagamento das parcelas vencidas, 

acrescidas de correção monetária, desde quando devidas, nos índices do Conselho de Justiça Federal, e de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou, ainda, a  Autarquia ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixou em 20% sobre o valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vencidas após 

a sentença (Súmula 111, do STJ). Custas ex lege. 
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Deixou de submeter  a sentença ao reexame necessário (art. 475, § 2º, CPC). 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e a  não comprovação dos recolhimentos previdenciários 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/16, dos quais destaco: RG (nascimento: 

07/06/1949); certidão de casamento, realizado em12/02/1972, indicando a profissão de lavrador do marido; CTPS da 

requerente, com um registro como trabalhadora urbana, de 01/10/1990 a 23/10/1991; registro no Hospital do Câncer de 

Barretos, de 02/04/2003, em nome da autora. 

Em depoimento pessoal (fls.45/47),  afirma ter sempre  trabalhado na  lavoura, até 2003,  e que teve um curto período 

como empregada num asilo, em 1990, por não haver serviço na roça, à época. Declara que voltou a trabalhar em 

atividade rural, citando nomes de empreiteiros que a contrataram ,  nos anos de 1992 a 2003. Disse, no entanto, não se 

lembrar do nome da propriedade em que trabalhou por último (pertencente ao Sr. Orlando Rodrigues) e não saber por 

que não foi registrada pelos patrões rurais. Informou que morava num sítio, com o marido, trabalhador rural (retireiro), 

o qual  foi embora há muito tempo (1981), não tendo mais notícias dele, desde então. Após esse fato, mudou-se para a 

cidade, mas continuou trabalhando na roça. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 48/50 e 57/60, declaram conhecer a autora há mais de 20 anos,  a qual, segundo elas, 

sempre trabalhou  na roça. A primeira declarou que a requerente trabalhou para seu pai, por uns nove anos,  de 1980 a 

1989, e que depois foi para outro sítio, sem saber informar qual. Não conheceu o marido da autora, sempre a viu 

sozinha, com os filhos. A segunda informou que a requerente é viúva, tem filhos e que trabalhou para ele, de 1997 a 

2005, por dia, sem registro, por ser o costume. Não soube informar se ela havia trabalhado na cidade.   

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que, 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004) 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data do ajuizamento da ação, uma vez que não houve recurso para a sua alteração. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Entretanto, mantenho o valor fixado na r. sentença, à míngua de recurso neste sentido. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1443/3054 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 08.01.2007 

(data do ajuizamento). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.  

MARIANINA GALANTE 

           Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040098-8      AC 1339739 

ORIG.   :  0400000988  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP       0400027376  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA PEREIRA LEAL ROMERO 

ADV     :  GIULIANA FUJINO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 12.12.2004, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da citação, com correção monetária nos termos do Provimento 26/01 e juros legais, desde a citação. Custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença.  

Apelação do INSS às fls. 113-118, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial, a 

partir do laudo médico-pericial, isenção de custas e despesas e redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  
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Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 82-84, datado de 06.03.07, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 56 anos, portadora de polineurofibromatose e depressão 

psíquica (situacional).  

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 10-101), datado de 04.12.2007, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. A requerente, 56 anos, reside em companhia do esposo, 60 anos e do filho, solteiro, 37 anos. O imóvel é 

próprio, muito humilde, localizado em bairro carente, com mobiliário básico. A renda familiar provém do trabalho do 

esposo, como cortador de árvores, auferindo em torno de R$200,00 por mês e do filho que trabalha como acompanhante 

noturno de pessoas doentes, recebendo R$160,00 por mês, totalizando R$360,00 (trezentos e sessenta reais) para 

dezembro/2007 (salário mínimo: R$380,00). 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Mantido o termo inicial para pagamento do benefício conforme fixado na sentença. 

Juros de mora mantidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3° e 4°, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Devidas as despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência setembro/2008, oficiando-se diretamente à autoridade 

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, 

em caso de descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial a pessoa deficiente, no valor de um salário mínimo, com DIB em 25.01.2005 (data 

da citação - fl. 32). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

reduzir a verba honorária a 10% e excluir, da condenação, as custas processuais. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.040153-4        AC 1151531 

ORIG.   :  0500015618  1 Vr MIRANDA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSE MARY ARISTIMUNHA DE ALMEIDA 

ADV     :  NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fl. 89: 1) Preliminarmente, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 

procuração com poderes especiais para transigir, nos termos do art. 38, do CPC; 

2) Intime-se o advogado Dr. Almir Vieira Pereira Junior, para que apresente petição de substabelecimento, no prazo de 

10 (dez) dias. 

3) Após, conclusos.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040471-4        AC 1341371 

ORIG.   :  0700001315  1 Vr PIEDADE/SP     0700058885  1 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MARIA DOMINGUES DE GOES 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 11.12.2007 (fls. 22). 

A r. sentença, de fls. 42/45 (proferida em 20.02.2008), julgou procedente o pedido inicial, para o fim de condenar o 

Instituto-réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade à autora a partir da data da citação do INSS para os 

termos desta ação. Condenou, também, o Instituto-réu a pagar de uma só vez as parcelas em atraso, assim consideradas 

as vencidas após a citação, incidindo sobre as mesmas, correção monetária nos termos da Lei 6.899/81, além de juros de 

mora na razão de 1% ao mês. Como corolário da sucumbência, foi condenado o Instituto-réu no pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado, excluídas as 

parcelas vincendas consoante orientação jurisprudencial firmada pelo Colendo STJ na Súmula 111. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, a impossibilidade da concessão da tutela antecipada, e 

pedindo que o recuso seja recebido em duplo efeito. No mérito, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade 

rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer a alteração da multa, do prazo para cumprimento da 

ordem e dos juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria vinculada na preliminar será analisada com o mérito. No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade 

exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos 

documentos de fls. 13/19, dos quais destaco: RG (nascimento: 31.10.1952), indicando que se trata de pessoa não 

alfabetizada; certidão de casamento, realizado em 30.06.1973, informando a condição de lavrador do marido, CTPS, do 

cônjuge, com registros de 16.07.1987 a 23.01.1988 e 01.02.2006 sem data de saída, como trabalhador rural; e título de 

eleitor do cônjuge, de 12.03.68, qualificando-o como lavrador. 

A Autarquia juntou, a fls. 32/40, consulta ao Sistema DATAPREV, indicando que nada consta em nome da requerente; 

e que o cônjuge tem recolhimentos a partir de 01.02.2006, até 12.2007, em trabalho rural. 

As testemunhas ouvidas a fls. 48/49, declaram conhecer a autora há mais de quarenta anos e que ela sempre trabalhou 

no campo, até os dias de hoje. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 
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III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Prejudicado o recurso no tocante a multa e o prazo para cumprimento da ordem, tendo em vista que não há condenação 

neste sentido. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, é possível a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 11.12.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

      

      

      

      

      

      

      

PROC.   :  2008.03.99.040643-7        AC 1341543 

ORIG.   :  0700000821  1 Vr BRODOWSKI/SP     0700020369  1 Vr BRODOWSKI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA MARCOLA GRANDI 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

  

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 23.08.2007 (fls. 63). 

A r. sentença, de fls. 94/102 (proferida em 29.02.2008), julgou procedente o pedido inicial,  para condenar o INSS a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, cujo termo inicial será a data da citação, no valor de um 
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salário mínimo ao mês, na forma do art. 143, da Lei 8.213/91. Os atrasados deverão ser pagos de uma única vez, 

aplicando-se a correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899/91, atendendo-se, ainda, ao disposto na Súmula 148, do 

Superior Tribunal de Justiça. Condenou a Autarquia ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, os 

quais fixou em 10% sobre o débito existente, por ocasião da sentença, a teor do art. 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil, para tanto considerando a pouca complexidade da matéria e a singeleza do trabalho desenvolvido, que importou 

na elaboração de poucas peças processuais e uma audiência. Isentou de custas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

O INSS interpôs agravo retido da decisão que afastou as preliminares de falta de interesse de agir diante da ausência de 

prévio requerimento administrativo. 

Inconformada apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, a 

não comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à 

data do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal.  

A autora interpõe recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente, insta destacar que não se conhece de agravo retido, interposto da decisão que antecipou os efeitos da 

tutela em sede de sentença, por não se tratar de hipótese prevista nos artigos 522 e 523, § 3º, do CPC. Além do que, de 

acordo com o princípio da unirrecorribilidade, o recurso cabível da sentença, ainda que tenha apreciado pedido de 

antecipação de tutela, é apelação. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/57, dos quais destaco: RG (nascimento: 13/03/1937); 

certidão de casamento, realizado em 06/10/1956, informando a condição de lavrador do marido; certidão do Tabelião de 

Notas de Batatais indicando que em 26/12/1988 o cônjuge da requerente recebeu, em doação imóvel rural; ITR 1997, 

1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004, 2005 e 2006, em nome do cônjuge , de imóvel rural de 45,0 há; certificado 

de reservista do marido, datada em 18/08/1954, informando sua condição de lavrador. 

 As testemunhas ouvidas a fls. 91/92, declaram conhecer a autora há mais de trinta anos e que sempre trabalhou no 

campo, até os dias de hoje. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 
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Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 5 (cinco) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1992, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
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Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido e nego seguimento ao apelo da Autarquia e ao recurso adesivo da 

autora, com fulcro no art. 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 23.08.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040654-8        AC 1237396 

ORIG.   :  0600000401  1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFA CORREIA DE SANTANA 

ADV     :  JULIO DOS SANTOS SANCHES 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 24) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no 

valor de um salário mínimo mensal a partir da propositura da ação (16/5/06). Determinou que as parcelas em atraso 

fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente pelo IGPM/FGV a contar da propositura da ação e acrescidas 

dos juros de 1% ao mês desde a citação (14/6/06). A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas, acrescida de uma anuidade das vincendas. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia 

que o termo inicial do benefício se dê a partir da citação, a incidência da correção monetária nos mesmos moldes dos 

benefícios previdenciários, bem como a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões (fls. 103/105), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 
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O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (16/5/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 16/7/72 (fls. 10), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, bem como das declarações anuais do produtor rural referentes aos 

exercícios 1987, 1989, 1991, 1992, 1993, 1994 e 1996, todas em nome de seu cônjuge. 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo INSS (fls. 41/47), verifiquei que o cônjuge da demandante se filiou ao 

Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Autônomo" e ocupação "Pedreiro (etc)" em 1º/1/77, bem como 

possui registros de atividades urbanas nos períodos de 1º/10/97 a 27/2/99, 16/4/01 a 31/5/01, 12/6/01 a 29/6/04 e 4/4/05 

a 9/1/06, bem como recebeu auxílio-doença de 10/1/06 a 20/5/06, estando este cadastrado como "comerciário". 

Outrossim, a declaração de terceiro (fls. 12) - datada de 8/5/06 - afirmando que a autora exerceu a atividade de 

trabalhadora rural de 1989 a 2004, não constitui início razoável de prova material para comprovar a sua condição de 

rurícola. Tal documento, com efeito, não só é datado muito recentemente - não sendo, portanto, contemporâneo ao 

período objeto da declaração - como, também, reduz-se a simples manifestação por escrito de prova meramente 

testemunhal.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido da autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040761-2        AC 1341964 

ORIG.   :  0700000877  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP                 0700090106  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  JOSE FAUSTINO ALVES 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Trata-se de ação de previdenciária com vistas à concessão de pensão por morte à parte autora. 

2.O pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo (fls. 43), e, por força da interposição de recursos voluntários pelas 

partes, subiram os autos a este E. Tribunal. 

3.No entanto, o INSS informa, às fls. 71, que foi equivocada a apresentação do seu recurso (fls. 55-66), porquanto 

julgado improcedente o pedido. 

4.Assiste razão à autarquia federal. Desentranhe-se a referida apelação, entregando-a, mediante recibo nos autos, ao 

subscritor, que deverá retirá-la no prazo de 10 (dez) dias. 

5.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040886-0        AC 1342177 

ORIG.   :  0700001443  2 Vr ITU/SP 

APTE    :  NAIR GALANTINI DOS REIS 

ADV     :  MILENA MICHELIM DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 05.11.2007, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora idosa, com 70 anos. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo.  

Apelação da requerente às fls. 63-68, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  
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Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls.13). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 42-45), datado de 18.01.08, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por duas pessoas: autora,70 anos, casada, seu esposo, 77 anos e o filho Adilson, 32 anos, auxiliar de serviços 

gerais, desempregado, residentes em casa própria, adquirida a partir de doação de terrenos por parte da prefeitura no 

final da década de 80, constituída por 2 quartos, 1 sala, 1 cozinha e banheiro, com móveis em estado regular. A renda 

familiar mensal provém do benefício de aposentadoria, percebido pelo esposo, no valor de R$510,00 (quinhentos e dez 

reais) para janeiro/2008 (salário mínimo: R$380,00). Os gastos com água, luz, telefone, alimentação e gás giram em 

torno de R$ 435,12 (quatrocentos e trinta e cinco reais e doze centavos). 

Desconsiderando um salário mínimo, o que se faz em analogia ao previsto pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 

10.741/03 (Estatuto do Idoso), constata-se que não ultrapassa o limite legal, previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n° 

8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (18.12.2007), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão, ante à ausência de requerimento administrativo. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 
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Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência outubro/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, com DIB em 18.12.07 (data da citação - 

fls. 47 verso). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

reformar a sentença e julgar procedente o pedido. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040943-8        AC 1342234 
ORIG.   :  0700000914  2 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  ZULMIRA BINOTTI DE ARAUJO 
ADV     :  ROSANA RUBIN DE TOLEDO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 11.02.08 (fls. 34).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 40-42). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com honorários advocatícios à base de 10% 
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(dez por cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença, correção monetária, e juros legais de mora, a partir 

da citação. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 38-39). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação e argüiu, em preliminar, ausência de pedido na esfera administrativa. 

Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, discordou quanto à aposentadoria 

vitalícia. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos.  

- A autora também apelou. Requereu a majoração dos honorários advocatícios.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Não merece acatamento a alegação de que o autor é carecedor da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contramão da história, uma vez que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 12); e assento de nascimento de filho, em que ratifica a ocupação do cônjuge 

supramencionada (fls. 13). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 
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- Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a 

parte autora. 

- De outro giro, o argumento da autarquia no sentido de que a aposentadoria em epígrafe tem duração restrita a 15 

(quinze) anos não procede. É que, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o citado lapso temporal se refere ao prazo 

em que é possível requerer o benefício, o qual desaparecerá, a partir de então. Todavia, sua concessão se dá em caráter 

vitalício, relativamente ao beneficiário. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 
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deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, rejeito a preliminar argüida e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Zulmira Binotti de Araújo, para determinar a implantação de aposentadoria 

por idade (rural), com DIB em 11.02.08 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. Oficie-se.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041707-8        AC 1238463 
ORIG.   :  0600000485  1 Vr APIAI/SP     0600009543  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EIKICHI TARUI 
ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da citação. 

Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente pelos índices de 

reajustamento dos benefícios previdenciários e acrescidos dos juros de mora legais mês a mês. A verba honorária foi 

arbitrada em 15% sobre o valor dos atrasados, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim concedeu a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, insurge-se contra a antecipação dos efeitos da tutela, pleiteando a reforma integral do 

decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial dos juros moratórios se dê a partir da citação, a 

fixação dos honorários advocatícios nos termos do art. 20, § 4º, do CPC e da correção monetária conforme as Leis nos 

6.899/81 e 8.213/91, observadas as modificações das Leis nos 8.542/92, 8.880/94 e legislação superveniente e as 

Súmulas nos 148 do C. STJ e 8 do E. TRF-3ª Região. 

Com contra-razões (fls. 54), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (18/4/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

8 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 63 (sessenta e três) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial a certidão de nascimento do filho do autor (fls. 4), lavrada em 13/2/69, na 

qual consta a qualificação de lavrador do requerente, a declaração cadastral de produtor recebida pelo Posto Fiscal em 

25/6/90 (fls. 5), bem como a escritura pública de compra e venda referente a aquisição pelo demandante de um ímovel 

rural com área de 87,12 hectares e 6.466 metros quadrados em 26/6/73 (fls. 9/10).  

Observo, entretanto, que os depoimentos do recorrente e das testemunhas arroladas (fls. 37/39) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios, no sentido de que o autor trabalhou em regime de economia 

familiar. Em seu depoimento pessoal, o ora recorrido afirmou que "minha propriedade tem 87 hectares. Eu tenho um 

empregado me ajudando. Não tenho equipamentos de irrigação e nem tratores. Há três anos eu passei a minha 

propriedade para meus filhos, mas ainda trabalho lá porque eu fiquei com um pedaço de terra" (fls. 37, grifos meus). A 

testemunha Sr. Rui Moura de Paula declarou que "Conheço o autor há vinte e cinco anos e posso afirmar que desde essa 

época ele sempre trabalhou na lavoura, plantando milho, feijão e caqui para a própria subsistência, em seu sítio 

localizado no bairro Encapoeirado. Não sei se ele possui empregados, pois eu sempre vejo ele e sua esposa trabalhando. 

O autor nunca exerceu outra atividade além da lavoura" (fls. 38, grifos meus). Por sua vez, a testemunha Sr. Hiroshi 

Higuchi aduziu que "Conheço o autor há mais de trinta anos e posso afirmar que desde essa época ele sempre trabalhou 

na lavoura, plantando caqui para a própria subsistência, em seu sítio localizado no bairro Encapoeirado. A esposa do 

autor trabalha com ele. Acredito que há um empregado para ajudá-lo. O autor nunca exerceu outra atividade além da 

lavoura" (fls. 39, grifos meus), descaracterizando, dessa forma, o regime de economia familiar alegado. 

Outrossim, conforme a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora 

determino, verifico que o demandante se inscreveu no Regime Geral da Previdência Social como contribuinte 

"Autônomo" e ocupação "Condutor (veículos)" em 1º/11/78, bem como efetuou recolhimentos de contribuições de 

janeiro a junho de 1985, agosto de 1985 a março de 1986, junho a novembro de 1986 e janeiro de 1987. 

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte: 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. TRABALHO RURAL EM 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA. PROVA MATERIAL DA CONDIÇÃO DE 

EMPREGADOR RURAL. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

VERBA DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório demonstrar a 

inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o auxílio da família. 

3. Caracterizando-se como produtor rural, o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando obrigado ao 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V, letra "a", do artigo 11, 

da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido. 

4. Sem condenação do Autor ao pagamento de honorários advocatícios, por ser o mesmo beneficiário da Assistência 

Judiciária Gratuita. Precedente do STF. 

5. Apelação do INSS provida." 
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(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.03.99.038286-5, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, j. 15/2/05, v.u., DJU 

14/3/05, grifos meus) 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo em regime de economia familiar. 

Merece destaque também o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida na sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042045-8 AC 1343784 
ORIG.   :  0700023469 2 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FIRMINO LOURENCO MACHADO 
ADV     :  EMILIO DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 06.11.07 (fls. 39). 

-Contestação (fls. 41-43). 

-Prova testemunhal (fls. 65-66). 

-A sentença, prolatada em 24.04.08, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado e condenou o INSS 

ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, e com incidência de 

correção monetária pelo INPC, a partir de quando deveriam ter sido pagas, e acrescidas de juros de mora, fixados em 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados 

em 10% (dez por cento) das pensões vencidas até a sentença. Indene de custas processuais. Dispensado o reexame 

necessário (fls. 61-64). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 69-80). 

-Contra-razões (fls. 85-89). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 13 demonstra que a parte autora, nascida em 22.08.42, tinha mais de 60 (sessenta) anos à 

data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1962, da qual se 

deprrende a profissão atribuída à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 15); certidão, expedida em 21.11.07, pelo 

Cartório de imóveis da Comarca de Dourados no sentido de que o genitor do autor adquiriu, em 05.07.58, um lote de 

terreno com 271.100 m2, no município de Dourados (fls. 16); ficha matrícula nº 03.873, relativa a imóvel situado na 

comarca de Caarapó/MS, da qual se depreende que o demandante e outros, adquiriram em 23.08.04, por doação feita 

por Jeronima Rosa Loureiro, o imóvel rural objeto da matrícula (fls. 17-18); ficha matrícula nº 03.872, também relativa 

a imóvel rural situado na comarca de Caarapó/MS, na qual consta que o requerente e outros adquiriram, por doação 

feita por Jeronima Rosa Loureiro, em 23.08.04, o imóvel objeto da matrícula (fls. 19-20); declaração do ITR relativo ao 

exercício de 2006, em nome da parte autora (fls. 21-25); cédula de identidade do autor, expedida em 30.08.72, na qual 

foi consignada a profissão de lavrador (fls. 26) e, certificado de cadastro de imóvel rural - CCIR 2000/2001/2002, 

concernente ao "Sítio São Bento", em nome de Jeronima Rosa Loureiro, genitora do demandante (fls. 27). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-De outro lado, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o 

artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que 

dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 

2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos 

estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1465/3054 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.  

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, e/ou a 

impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, 

autorizam a adoção da medida. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.  

-CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a FIRMINO LOURENÇO MACHADO, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 06.11.07 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo mensal. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

3ª Região.  
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-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.  

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.042072-0        AC 1058682 
ORIG.   :  0200001500  2 Vr BARRA BONITA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TERESA DA SILVA SANTANA 
ADV     :  JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 21.03.2003 (fls. 25). 

A r. sentença, de fls. 149/154 (proferida em 26.09.2007), em razão de decisão proferida por esta Relatora, fls. 119/122, 

que anulou a decisão anterior, julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder à autora o benefício da 

aposentadoria por idade rural, com proventos mensais de um salário mínimo, pagando-lhe as parcelas vencidas, desde a 

data da citação, atualizadas pelos índices estabelecidos no Provimento da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescidas de juros legais de mora. Condenou-o, ainda, a verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação, atingindo somente parcelas vencidas (STJ - Súmula nº 111), a contar da citação até data da 

sentença. Isentou de custas.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material, falta de recolhimento das 

contribuições previdenciárias e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo 

inicial e redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 14/19, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 03.03.1942) de 05.04.1958; atestando a profissão de lavrador do marido e CTPS da autora, com registros de 

02.01.1962 a 05.04.1972; 06.04.1972 a 26.04.1980 e de 29.04.1980, sem data de saída, em serviços rurais. 

A Autarquia juntou, a fls. 44, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculo empregatício da autora, de 

01.08.1980 a 13.09.1980, em atividade rural.  

As testemunhas, ouvidas a fls. 134/137, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo, tendo, 

inclusive, laborado com os depoentes.  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 
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Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 
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Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 8 (oito) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos, em 1997, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 96 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (21.03.03), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo prevalecer. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 

557 do Código de Processo Civil. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 21.03.2003 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042175-0        AC 1343947 
ORIG.   :  0600001982  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0600040094  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DALVA APARECIDA ALVES TAVARES 
ADV     :  LUCIANO CALOR CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 19.09.2006 (fls. 16v). 

A r. sentença, de fls. 40/43 (proferida em 28.02.2008), julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar o 

INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade à autora, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação. As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária, consoante os critérios fixados pelo provimento nº 

64/05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal 3ª e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. À 

vista da sucumbência, arcará o INSS com o pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da condenação, conforme disposto no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, calculados sobre 

as prestações vencidas, até a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. Isentou de custas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do 

trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, inadmissibIlidade de prova exclusivamente 

testemunhal. Requer alteração da verba honorária.  

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 05/09, dos quais destaco: RG (nascimento: 03.03.1951); 

certidão de casamento, realizado em 24.10.1974, informando a condição de lavrador do marido. 

As testemunhas ouvidas a fls. 37/38, declaram conhecer a autora há mais de cinqüenta anos e que sempre trabalhou no 

campo, parando há um ano, por problemas de saúde. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 19.09.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042980-2        AC 1345493 
ORIG.   :  0700000583  1 Vr APIAI/SP     0700012649  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENZINA CANDIDA ASSUNCAO BEZENA 
ADV     :  ERICA VERONICA CEZAR VELOSO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 03.12.07 (fls. 25 v). 

A r. sentença, de fls. 27/28 (proferida em 05.06.08), julgou procedente pedido para condenar o INSS a conceder à parte 

autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal. Arcará a 

Autarquia com os honorários de advogado, que fixou em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde ao 

montante das prestações até a data do acórdão. A correção monetária incide sobre as diferenças do benefício no 

momento em que se tornaram devidas, na forma do artigo Provimento COGE nº24/97; do atual Provimento COGE nº 

64/05; da Resolução CJF 242/01; e ainda da Portaria Dforo-SJ/SP nº92, de 23.10.01. Os juros de mora devidos são juros 

legais e incidem sobre as parcelas que se venceram a partir da citação, mês a mês, de forma decrescente, até 10.01.03;  

bem assim à razão de 1% ao mês, a contar de 11.01.03, nos termos do art. 406 do C. Civil e do art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional. Contam-se os juros até a data da expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88. A Autarquia está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da 

L.9.289/96, do art.24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º,§1º da L. 8.620/92.  

Deixou de determinar, de ofício, a remessa dos autos ao E. Tribunal regional Federal, 3ª Região, em razão do valor da 

condenação não ultrapassar o valor previsto no artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal.  

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/16, dos quais destaco: RG (nascimento: 07/09/1950) 

indicando trata-se de pessoa não alfabetizada; certidão de nascimento de quarto filhos, em 07/11/1972, 05/02/1975, 

10/08/1977 e 28/09/1979, todas qualificando o marido como lavrador; certidão de casamento de três filhos, realizados 

em 13/12/1988, 14/07/1984 e 22/07/1989 em que o esposo da requerente aparece como lavrador; ficha da coordenadoria 

de saúde de Apiaí, com matrícula em 03/07/1984, em que a ocupação da autora  é lavradora; CTPS sem registros. 

As testemunhas ouvidas a fls. 35/36, declaram conhecer a autora há  mais de quarenta anos e que sempre trabalhou no 

campo, juntamente com o marido, em terreno arrendado. 

Em depoimento pessoal a fls. 37, declara que sempre trabalhou no campo em terras arrendadas juntamente com seu 

esposo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 
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2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.12.07 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043003-4        AC 1240908 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1474/3054 

ORIG.   :  0400001637  1 Vr RIO CLARO/SP     0400006788  1 Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLGA SPERBER DA SILVA 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente na forma das Súmulas nº 

8 desta E. Corte e nº 148 do C. STJ e acrescidos dos juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada 

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a certidão de casamento da autora (fls. 14), celebrado em 9/9/61, constando a qualificação de lavrador de seu 

marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora 

determino, verifiquei que o cônjuge da requerente possui registro de atividade em estabelecimento rural no período de 

17/5/91 a 25/5/94. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 53/55), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 
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"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 
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(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 
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Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, a autora recebe amparo social ao idoso desde 17/1/06.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 17/1/06 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício, 

no prazo de 30 dias, cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, com 

DIB em 23/3/05. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2005.03.99.043039-6        AC 1059991 
ORIG.   :  0300001971  2 Vr BARRETOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELIA APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 10.11.2003 (fls. 50). 

A r. sentença de fls. 96/101 (proferida aos 29.11.2004) julgou procedente o pedido para condenar o réu ao pagamento 

de pensão por morte à autora, no importe de um salário mínimo, a partir da distribuição da ação, bem como ao 

pagamento das prestações vencidas a partir daquela data, atualizadas e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação, com relação às prestações vencidas até a sentença e, a partir daí, calculados mês a mês, a partir do 

momento em que cada parcela se tornou devida. Condenou, por fim, ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais). 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

 Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do de cujus, uma vez que a prova material apresentada não tem o condão de comprovar o exercício da atividade rural e 

o recolhimento das contribuições previdenciárias, bem como ausência de comprovação da dependência econômica da 

autora. Pede alteração do valor do benefício, reconhecimento da prescrição qüinqüenal, alteração dos critérios de 

incidência da correção monetária, isenção de custas e redução dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 
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Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do marido, qualificado como lavrador, aos 

04.12.2000, com 57 (cinqüenta e sete) anos de idade, indicando as causas da morte como acidente vascular cerebral e 

alcoolismo; certidão de casamento, realizado aos 15.05.1969, atestando a profissão de lavrador do cônjuge; CTPS do de 

cujus, emitida em 18.05.1970, com anotação de labor rural, de 01.06.1977 a 13.02.1981, de forma descontínua; certidão 

de nascimento do filho, aos 17.03.1974, indicando a profissão de lavrador do de cujus; ficha do falecido  no Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Barretos, de 09.05.1970; e demonstrativos de pagamento de salário da Real S/C Ltda 

Empreitadas Rurais, em nome do cônjuge, de agosto a dezembro de 1984. 

Em depoimento (fls. 81), a autora declara que o falecido marido trabalhou, pela última vez, um mês antes do óbito, na 

Fazenda Continental.  

As testemunhas, ouvidas a fls. 82/83, confirmam o labor rural do de cujus, na Fazenda Continental, por ocasião do 

óbito. 

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a 

prova da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do falecido marido, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola no momento da sua morte, o 

conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 10.10.2003, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 04.12.2000, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

sendo devido o benefício com termo inicial em 10.11.2003 (data da citação). Mantenho, contudo, o termo inicial do 

benefício na data da distribuição do feito, à míngua de apelo para sua alteração. 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 
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2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A prescrição qüinqüenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da 

distribuição da ação (10.10.2003), não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da 

demanda. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 
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De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e dou parcial provimento ao recurso do INSS, com fulcro no 

art. 557, 1º - A, do CPC, para fixar os critérios de incidência da correção monetária, conforme fundamentado, fixar a 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença e isentar o réu de custas, salvo as em reembolso. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.10.2003 (data 

da distribuição da ação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.043164-7        AC  488530 
ORIG.   :  9800000438  3 Vr JABOTICABAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUCLIDES BRAZ 
ADV     :  PAULO HENRIQUE PASTORI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 118-123 e 127-132, manifeste-se o INSS. 

I. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043393-3        AC 1346233 
ORIG.   :  0600001418  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  MARIA EUNICE FERREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), nos termos, 

porém, do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Alega, ainda, que a pesquisa do CNIS juntada pelo 

INSS (fls. 36/37) não pertence ao marido da requerente. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, pleiteando a 

reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 114/120), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (4/7/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 6 

comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 58 (cinqüenta e oito) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as certidões de casamento da autora (fls. 10), celebrado em 30/9/67 e de 

nascimento de seus filhos (fls. 11/12), lavradas em 13/8/68 e 6/9/77, constando a sua qualificação de doméstica/do lar e 

de lavrador de seu marido, o Título Eleitoral deste último, datado de julho de 1960, no qual consta a sua qualificação de 

lavrador, bem como a carteira de cooperado da "Cooperativas dos Trabalhadores Rurais Temporários de Guaira Estado 

de São Paulo Brasil" (fls. 23), de 2/8/82 em nome do cônjuge da requerente. 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS juntadas pelo INSS a fls. 36/37, verifiquei que o cônjuge da demandante se filiou ao 

Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Autônomo" e ocupação "Faxineira (etc...)" em 4/6/99, bem 

como recebe aposentadoria por idade no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação 

"DESEMPREGADO". 

Outrossim, devo ressaltar que, ao contrário do que afirma a apelante a pesquisa do CNIS juntada pelo INSS a fls. 36/37 

não trata de homônimo, uma vez que os dados cadastrais como autônomo (inscrição nº 1.146.895.457-6 - fls. 36) e o 

benefício de aposentadoria por idade (inscrição nº 1.073.972.852-8 - fls. 37) se referem ao cônjuge da requerente, tendo 

em vista que trazem o mesmo número do CPF, conforme revela o documento juntado pela autora a fls. 92 e a consulta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1483/3054 

realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino. Verifiquei, ainda, que o 

marido da demandante possui vínculos urbanos nos períodos de 5/3/77 a 16/4/77, 2/7/79 a 16/4/80, 20/5/81 a 23/6/81, 

1º/2/82 a 12/3/82, 7/2/91 a 26/6/91, 3/1/94, sem data de saída, 7/3/96 a 4/9/97, 17/8/98 a 15/10/98, 1º/7/00 a 28/2/02 e 

1º/3/02 a 1º/2/05.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.044129-9        AC 1244204 
ORIG.   :  0600001004  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0600022652  

1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES MENEZES DA SILVA 
ADV     :  VIVIAN ROBERTA MARINELLI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA     

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 164/166 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 10.11.2006 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 7.681,21 

(sete mil seiscentos e oitenta e um reais e vinte e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 28 de agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044189-1        AC 1157949 
ORIG.   :  0500001300  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP     0500017325  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  GUIOMAR BARBOSA DA SILVA 
ADV     :  ABIUDE CAMILO ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do requerimento administrativo.  

A fls. 52 as partes foram intimadas da audiência designada, sendo que o MM. Juiz de primeiro grau determinou que 

"Deverá o patrono da parte autora providenciar a vinda desta à audiência bem como trazer suas testemunhas para serem 

ouvidas, sob pena de preclusão" (fls. 52). 
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Audiência de instrução realizada em 26/6/06 (fls. 56), ausentes a requerente e seu advogado.  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$300,00 (trezentos reais), nos termos, porém, da Lei nº 1.060/50, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando a existência de prova material, "inclusive o acórdão que concedeu 

aposentadoria rural ao esposo da requerente" (fls. 71). Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, motivo pelo qual 

requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 76/80), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que a ação foi ajuizada após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 

9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Ora, nos presentes autos, os documentos acostados a fls. 9 comprovam a idade avançada da demandante, no caso, 65 

(sessenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, encontram-se acostadas aos autos as cópias da certidão 

de casamento da autora (fls. 12), celebrado em 19/9/58, na qual consta a sua qualificação de "Doméstica" e de lavrador 

de seu marido, bem como das notas fiscais de comercialização da produção referentes aos anos de 1972/1974, 

1976/1978, 1980, 1984 e 1985 (fls. 19/32), todas em nome do cônjuge da requerente, constituindo início de prova 

material. 

Observo, no entanto, que na audiência de instrução e julgamento, "Iniciados os trabalhos restou prejudicada a audiência 

face a ausência do advogado e das partes. A seguir, pelo MM. Juiz foi dito: 'VISTOS. Nos termos do art. 453, § 2º, 

dispenso a produção das provas, tendo em vista o não comparecimento do advogado." (fls. 56).  

Assim, ante a inexistência de prova testemunhal para a comprovação da atividade rural, sobejam apenas as provas 

materiais acostadas à petição inicial, as quais não comprovam o exercício de atividade rural no período idêntico à 

carência do benefício requerido, in casu, 60 meses. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a autora tenha exercido atividades no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8.213/91. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 
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ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044642-3        AC 1348703 
ORIG.   :  0700000310  2 Vr TAQUARITINGA/SP                 0700010864  2 Vr 

TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  MARIA CATARINA SIMPLICIO CAVALHEIRO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.04.2007 (fls. 24v).  

A r. sentença, de fls. 49/52 (proferida em 19.02.2008), julgou a ação improcedente, ante a ausência de prova material, 

considerando, ainda, que as testemunhas não foram hábeis em corroborar o alegado na inicial. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam sua 

condição de lavradora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 14/20, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 12.10.1949) de 29.10.1965; certidão de óbito do cônjuge em 03.07.2003, qualificando-o como aposentado e CTPS 

da autora, com registros de 15.08.1994 a 09.09.1994, 03.10.1994 a 05.02.1995 e de 20.07.2000 a 24.02.2001, como 

trabalhadora rural.  

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar que a requerente tem vínculos empregatícios que confirmam, em 

sua maioria, as anotações constantes na sua carteira de trabalho, possui cadastro como contribuinte/individual, sem 

atividade cadastrada e recebe pensão por morte de comerciário desde 30.06.2003, consta ainda, que o marido tem 

vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 17.06.1991 a 06.01.2002, todos em atividade rural, conforme 

documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 45/48, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo, tendo, inclusive, 

laborado com os depoentes, citando nomes de pessoas e lugares para os quais laboraram juntos.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

O fato da autora estar recebendo pensão por morte, no ramo de atividade de comerciário, não afasta a condição de 

rurícola da autora, visto que não há qualquer notícia, mesmo no sistema DATAPREV, que o cônjuge tenha 

desenvolvido atividade urbana. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 (cento e trinta e oito) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (30.04.2007), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao recurso da autora para reformar a 

sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria 

por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (30.04.2007). É devido o pagamento das 

prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta 

Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O 
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INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para 

imediata implantação do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044652-9        AC 1158874 
ORIG.   :  0500000755  2 Vr MOGI MIRIM/SP     0500046984  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
APTE    :  IRMA JANIAC DE CAMPOS 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 114/115 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 24.06.2005 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008. bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

14.242,97 (quatorze mil duzentos e quarenta e dois reais e noventa e sete  centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 17 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045155-8  ApelReex 1349715 
ORIG.   :  0700001111  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0700027117  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZA BENASSI DE OLIVEIRA 
ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 02.10.07 (fls. 18 v). 

A r. sentença, de fls. 26/27 (proferida em 28.05.08), julgou procedente o pedido contido na ação condenatória movida 

por Luiza Benassi de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para o fim de condenar este a 

conceder àquela o benefício da aposentadoria por idade rural, a partir da citação, já que, somente a partir de tal data é 

que o Instituto foi constituído em mora, no valor correspondente a 1 (um) salário mínimo mensal, inclusive com o 

pagamento do décimo terceiro salário. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, com correção 

monetária desde o momento em que cada parcela era devida, calculada com base no Provimento nº 26, de 10.09.2001, 

adotado pela Justiça Federal da 3º Região para ações previdenciárias ou outro que o substituir ou substituiu e juros de 

mora de 01% (um por cento) ao mês, calculada de forma decrescente. Sem custas. Condenou o réu ao pagamento das 

despesas processuais porventura existentes e honorários advocatícios, que fixou em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor atualizado da condenação, excluídas parcelas vincendas, entendidas essas como sendo as que venceram após a 

presente data (Súmula 11 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça).  

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração das custas e despesas processuais e da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No mérito o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para 

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/10, dos quais destaco: RG (nascimento: 

07/07/1951); certidão de casamento, realizado em 30/09/67, qualificando o marido como lavrador; certidão de 

nascimento do filho da requerente, de 18/10/1970, caracterizando o esposo como lavrador. 

As testemunhas a fls. 29/30, declaram conhecer a autora há  mais de trinta anos que sempre trabalhou no campo, 

indicam locais e atividades da requerente como campesina. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 
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(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

A Autarquia é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º do CPC, para fixar a 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença e isentá-la do pagamento de custas, cabendo apenas as 

em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 02.10.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046155-2        AC 1351414 
ORIG.   :  0300001387  1 Vr SAO PEDRO/SP                    0300018176  1 Vr SAO 

PEDRO/SP 
APTE    :  WALDIR RODRIGUES BORBOREMA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido de concessão de aposentadoria por invalidez.  

Contudo, a perícia médica concluiu que a lesão dos dedos da mão direita é decorrente de acidente de trabalho. O expert 

afirmou: "O autor sofreu acidente de trabalho com serra circular em 08 de julho de 2002".  

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 
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II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Claro, pois, que a matéria deduzida na apelação não pode ser apreciada por esta Corte. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046252-0        AC 1351919 
ORIG.   :  0700000893  1 Vr URANIA/SP     0700022090  1 Vr URANIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDECI BERTONHA 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Trata-se de ação ajuizada em 12.12.07, em que a parte autora, na qualidade de viúvo de Astrogilda Ferreira Bertonha, 

falecida em 25.09.08, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, alegando, para tanto, que o de cujus era 

trabalhadora rural.  

- Documentos (fls. 11-27). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 29). 

- Citação aos 17.01.08 (fls. 109v). 

- O INSS apresentou contestação (fls. 112-117). 

- Provas testemunhais (fls. 137-138). 

- A sentença, prolatada aos 09.06.08, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de pensão por morte rural, no valor de um salário mínimo, prestações vencidas desde o ajuizamento da ação, 

correção monetária a partir de cada pagamento não realizado, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e a partir da 

citação, despesas processuais, além de honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor vencido até a 

data da sentença. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 140-144). 

- O INSS interpôs apelação para alegar, preliminarmente, ausência de interesse de agir pela falta de interesse de agir. 

No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da procedência, isenção de custas 

e de despesas processuais, que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a sentença e o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação (fls. 146-151).   

- Contra-razões (fls. 153-159). 

- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1494/3054 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Afasto a preliminar suscitada pelo instituto previdenciário, pois não merece acatamento a alegação de que a parte 

autora é carecedora da ação, porque não formulou requerimento administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contra-mão da história, posto que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

- No mérito, conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à isenção 

de custas processuais, visto que não houve condenação ao pagamento de referida verba. 

- A parte autora pretende a concessão de pensão por morte de sua esposa, falecida em 25.09.98 (fls. 13). Argumentou 

que ela sempre foi lavradora. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

25.09.98, consoante certidão de fls. 13, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

- Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

- Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

nº 8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

- Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola da falecida, donde deriva sua condição de segurada 

ao sistema previdenciário. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento da parte autora, realizado em 30.09.72, na qual ficou consignado que o seu ofício era o de 

lavrador (fls. 12); certidão de óbito constando o endereço da finada no "Sítio São José, Córrego do Poção" (fls. 13); 

notas fiscais de produtor rural, em nome da parte autora, Sítio São José, expedidas em 21.01.03, 26.06.03, 27.03.04, 

18.04.06, 05.06.07  (fls. 14-18); escritura de imóvel rural, constando a parte autora, sua falecida esposa e demais 

parentes como adquirentes, datada de 25.04.80 (fls. 19-23), e declaração de ITR, relativa ao exercício 2007; o que está a 

constituir indício forte de que a falecida, realmente, trabalhou no campo, pois, neste particular, não é dado negar a 

realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge, razão pela qual esta Corte tem 

entendido que tais documentos configuram início de prova material. 

- A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos." (STJ,RESP162306, processo nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJU 08/09/1998, p. 100). 

  

- Além disso, apresentou cópia de procedimento administrativo, em que lhe foi concedida aposentadoria por idade rural, 

com DIB em 05.09.00 (fls. 33-106).  

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, juntamente a parte autora, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 137-138.  

- A certeza do exercício da atividade rural da falecida e, por conseqüência, de que era segurada obrigatória da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

- Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

- Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 
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- De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação à falecida é presumida. 

- Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

- Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal 

Marisa Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. 

Des. Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

- Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba aposentadoria rural por idade, conforme cópia de processo 

administrativo de concessão de benefício anexado (fls. 33-106), neste feito cuida-se de pensão por morte, cumulação 

que não afronta o art. 124 da Lei nº 8.213/91.  

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo 

Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, visto que não há nos autos comprovação de 

requerimento administrativo de pensão e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do 

óbito (art.74. II, Lei nº 8.213/91).   

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO DO INSS e, 

com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para fixar o termo 

inicial do benefício na data da citação, reduzir os honorários advocatícios e excluir da condenação o pagamento de 

despesas processuais. No mais, mantenho a r. sentença. Correção monetária e juros de mora conforme explicitado 

acima. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046606-9        AC 1352737 
ORIG.   :  0800001493  2 Vr INDAIATUBA/SP                    0800109447  2 Vr 

INDAIATUBA/SP 
APTE    :  MARIA JOSE PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que, em ação de rito ordinário, objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 295, inciso III, do Código de Processo 

Civil, e extinguiu o feito sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir ante a inexistência de prévio 

requerimento administrativo. Concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita e isentou a requerente do 

pagamento de custas processuais. 

A autora apelou suscitando a anulação da sentença e o retorno dos autos à vara de origem para prosseguimento do feito. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 
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Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão que a autora formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na via 

administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA 

VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 60 

(sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Com amparo na orientação das mencionadas súmulas, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio 

requerimento na via administrativa para apreciação de pedido judicial de benefício previdenciário. 
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Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e benefício assistencial de prestação 

continuada - em que é notória a recusa da autarquia em deferir o requerimento -afasta o interesse de agir. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Nos casos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a Administração 

Previdenciária. 

Posto isso, em face do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.046612-7        AC 1163398 
ORIG.   :  0400001106  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  ZORAIDE DOS SANTOS RODRIGUES 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 21.10.2004 (fls. 17, vº). 

A r. sentença de fls. 44/45 (proferida em 08.02.2006) julgou procedente o pedido para condenar o INSS à concessão do 

benefício de pensão por morte, em favor da autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, a partir do 

óbito do de cujus, incidindo, sobre as parcelas em atraso, correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81, observados 

os sucessivos critérios oficiais de atualização, além do Provimento nº 26/01, da E. CGJF da 3ª Região, e subseqüentes 

alterações. Sobre as prestações atrasadas deverão incidir juros de mora, desde a citação, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, até a data da entrada em vigor do novo CC, momento em que deverá ser o percentual majorado para 1% 

(um por cento). Condenou, por fim, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação definitiva, ressalvadas parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Isentou do reembolso de custas 

e despesas processuais, salvo as devidamente comprovadas. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A autora requer a majoração da honorária. 
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A Autarquia Federal sustenta, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que 

a prova material apresentada não tem o condão de comprovar o exercício da atividade rural até o óbito, sendo 

inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Pede alteração do termo inicial do benefício, dos juros e da verba 

honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 30.01.1979, atestando a 

profissão de lavrador do marido; certidão de óbito do cônjuge, qualificado como aposentado, aos 27.10.1998, com 64 

(sessenta e quatro) anos de idade, apontando a causa da morte como falta de assistência médica; e CTPS do de cujus, 

emitida em 16.08.1979, com anotações de trabalho rural, de 01.07.1980 a 30.08.1991, de forma descontínua. 

A fls. 20/25, tem-se extrato de consulta ao sistema Dataprev, em nome do falecido, com os seguintes vínculos: Carlos 

Leite de Castro Junior, de 01.11.1982 a 01.03.1983; Lafer S/A Indústria e Comércio, de 02.04.1983 a 30.04.1988; e 

Barros & Martins Ltda, de 02.07.1990 a 30.08.1991. Há, ainda, inscrição como contribuinte autônomo (vigia, guarda 

noturno), em 01.04.1989, com recolhimentos de 04.1989 a 05.1991, de forma descontínua. Consta, por fim, consulta em 

nome da autora, com registro de aposentadoria por idade rural, com DIB em 13.12.1991. 
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Em depoimento (fls. 46), a autora afirma que seu falecido marido trabalhava na lavoura, "sendo que trabalhou somente 

um pouco em uma serraria". 

As testemunhas, ouvidas a fls. 47/48, confirmam o labor rural do de cujus até o óbito. 

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a 

prova da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do falecido marido, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 

Esclareça-se que, não há que se considerar o registro em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola 

alegada, porque se deu por período curto e muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador rural 

necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola no momento da sua morte, o 

conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 20.07.2004, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 27.10.1998, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

sendo devido o benefício com termo inicial em 21.10.2004 (data da citação). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  
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V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso do INSS, com fulcro no art. 557, 1º - A, do CPC, para fixar o 

termo inicial do benefício na data da citação e a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. Nego 

seguimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 21.10.2004 (data 

da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.046794-6        AC 1163871 
ORIG.   :  0500030385  1 Vr PARANAIBA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CONCEICAO RODRIGUES DO CARMO 
ADV     :  MAURICIO DA SILVA 
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido companheiro que, ao 

tempo do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 13.02.2006 (fls.54v). 

A sentença de fls. 109/114 (proferida em 11.09.2006), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à 

autora o benefício de pensão por morte, no valor mensal de um salário mínimo, desde a citação. As prestações vencidas 

deverão ser executadas pela autora, na forma do artigo 730/731 do CPC, monetariamente atualizadas, a partir dos 

respectivos vencimentos, e acrescidas dos juros de mora de 12% ao ano, incidentes desde a citação (súmula 148 do 

STJ). Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas 

até a sentença. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação do exercício da atividade 

rural no período imediatamente anterior ao óbito, a inexistência de documentação contemporânea e a inadmissibilidade 

da prova exclusivamente testemunhal.  

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerida, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  
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Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de nascimento e Cédula de identidade da autora 

(nascimento em 16.04.1954), indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidões de casamento e de nascimentos 

dos filhos havidos em comum, sendo: Lourdes Rodrigues do Carmo Santos, nascida em 26.04.1971, Lafayete 

Rodrigues dos Santos, nascido em 28.02.1973, Luciana Rodrigues dos Santos Oliveira, nascida em 16.09.1979, e 

Lucélia Rodrigues dos Santos Alves, nascida em 26.08.1983; de Lucia Rodrigues dos Santos, em 26.02.1976 e Rosa 

Maria Rodrigues dos Santos, em 13.06.1977; Formulário de controle de Revisão do INSS, referente ao benefício de 

aposentadoria por invalidez em nome do falecido Jair Moreira dos Santos, formulado em 16.01.1979 (fls. 24/32, com 

anotação de DCB em 01.03.93), com atestado de incapacidade total e definitiva, constando como CID 427-0 (afacia -

ausência do cristalino), a fls. 28v.; certidão de óbito, referindo-se ao evento ocorrido em 04.09.2003, constando a 

profissão de lavrador, com 58 (cinqüenta e oito) anos de idade, dando como causa da morte edema agudo de pulmão e 

insuf. cardíaca congestiva e que vivia maritalmente com a autora; CTPS do falecido, emitida em 06.10.98, sem 

registros. 

Com a contestação, o INSS juntou a fls. 61/65, comunicação de decisão, datado de 30.01.2001, de indeferimento de 

pedido de Amparo Social ao Deficiente, formulado pelo falecido em 15.01.2001, com conclusão da perícia médica pelo 

não reconhecimento de incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho, e aposentadoria por invalidez 

de trabalhador rural cessado em 01.03.1993. 

Em depoimento pessoal (fls. 96), declara que o falecido trabalhou apenas na atividade rural, e que ficou doente e 

morreu enquanto trabalhava na fazenda de Breno. Afirma que moraram, também, nas fazendas de Delcino e José Lata, e 

um ano antes do falecimento foram morar na cidade e que o companheiro nunca trabalhou em atividade urbana.  Em 

razão da doença do falecido, o sustento foi patrocinado pelos filhos e órgãos públicos (cesta básica), continuando a ser 

sustentada pelos filhos, depois da morte. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 97/98, declaram conhecer a autora há mais de 20 anos, e confirmaram que o falecido 

sempre trabalhou na lavoura, indicando os locais e proprietários das fazendas. Uma das testemunhas informa que o 

falecido chegou a receber aposentadoria por uns 10 anos, tendo sido cortado o benefício. Retornando ao serviço rural, 

depois de dois a três anos faleceu.  

A requerente comprovou ser companheira do falecido, através das certidões de nascimentos dos filhos, havidos em 

comum sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que a autora juntou início de prova material da condição de rurícola do companheiro, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 09.01.2006, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido em 09.09.2003, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

cabendo-se o benefício com termo inicial na data da citação (13.02.2006). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DERURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADOPOR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DESEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAISPREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, do CPC. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 13.02.2006 (data 

da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.047259-7        AC 1068411 
ORIG.   :  8900001918  3 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  FERNANDA SORAIA P COSTA VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ALVES DE MATOS 
ADV     :  ANTONIO JANNETTA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Fls- 67: Defiro, pelo prazo de 15 dias. 

P.I.  

                                   

                                 São Paulo, 08 de outubro de 2008 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047369-4        AC 1354782 
ORIG.   :  0600000956  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALCIDES JORGE 
ADV     :  MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data de concessão do auxílio-doença.  

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento do auxílio-doença até o desfecho da ação (fls. 32). 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, em valor a ser calculado nos moldes do artigo 44, da Lei nº 8.213/91, incluindo abono anual, a partir da 

cessação do auxílio-doença, abatendo-se as parcelas pagas por força da liminar. Determinada a incidência, sobre as 

parcelas vencidas, de correção monetária, de acordo com os índices legalmente adotados, a partir do vencimento de 

cada prestação do benefício, e de juros de mora de 1% ao mês. Condenada a autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Sem custas e despesas processuais. Mantidos os efeitos da liminar 

concedida.  

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões.  

Decido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de CTPS apontando vínculos empregatícios de 

01.09.1973 a 18.07.1975, 18.07.1975 a 22.01.1976, 01.06.1976 a 15.06.1976, 01.10.1978 a 27.11.1979, 01.09.1986 a 

25.07.1987, 06.09.1987 a 05.05.1988, 01.09.1990 a 03.04.1991, 01.08.1993 a 01.02.1994, 01.12.1994 a 08.03.1995, 
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01.09.1995 a 19.03.1996, 02.09.1996 a 15.01.1997 e 03.03.2005 - data de saída em aberto (fls. 21-31). Comprovou, 

ainda, o recebimento de auxílio-doença no período de 12.01.2006 a 05.07.2006 (fls. 14-15 e 17).  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 28.09.2006. 

Há, ainda, comprovante de requerimento administrativo de auxílio-doença, instaurado em 11.07.2006 (fls. 16). 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o apelado, portador de "problema físico (osteoartrose de 

coluna cervical e lombo-sacra; escoliose lombar e HAS severa)", estando incapacitado para o trabalho de forma total e 

por tempo indeterminado, porquanto apresenta dores de coluna cervical e lombar que se intensifica com esforço físico 

ou mesmo após longo período de repouso  (fls. 68-69).  

Conclui-se, pois, pela incapacidade total e permanente para o trabalho.  

O requerente acostou atestados médicos, emitidos em 21.08.2006, 06.09.2006 e 15.09.2006, afirmando, em suma, 

impossibilidade para o exercício de atividades laborativas por ser portador de doenças relacionadas no CID como  

M25.5 (dor articular), M47.7 (espondilose) e I11 (doença cardíaca hipertensiva), e de artralgia de joelho (fls. 12-13).  

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente ao autor o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação de 

aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência outubro/08, oficiando-se diretamente à 

autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, 

oportunamente, em caso de descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a correspondente a 100% do 

salário-de-benefício e DIB em 05.07.2006 (data da cessação do auxílio-doença - fls. 17), compensando-se os valores já 

pagos a título de auxílio-doença, restabelecido por meio de tutela antecipada. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica para implantação de aposentadoria por invalidez. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047432-3        AC 1254693 
ORIG.   :  0600000996  1 Vr MATAO/SP     0600055040  1 Vr MATAO/SP 
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APTE    :  MARIA DOS ANJOS DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047500-5        AC 1254761 
ORIG.   :  0400000354  1 Vr PIEDADE/SP     0400004045  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  MARIA MENDES DA SILVA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 9) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da citação. 

Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente nos termos da Lei nº 

6.899/81 e acrescidas dos juros de 1% ao mês, bem como custas e despesas processuais. A verba honorária foi arbitrada 

em 10% sobre o valor da condenação atualizado, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do C. 

STJ. Por fim, concedeu a antecipação da tutela. 

Inconformada, apelou a autora, pleiteando que o termo inicial do benefício se dê a partir do ajuizamento da ação, a 

majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da condenação até a data da implantação do benefício, bem como 

que a correção monetária seja calculada "na forma consolidada no Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no C. Superior Tribunal de Justiça" (fls. 

122). 

Por sua vez, recorreu o Instituto, alegando a necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, insurgindo-se 

contra a antecipação dos efeitos da tutela, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a concessão do benefício a partir da citação a incidência de juros de 0,5% ao mês desde a citação, em 

observância ao artigo 45, §4º, da Lei Federal n.º 8.212/91, bem como a redução da verba honorária para 5% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (26/4/04), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

7 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 2/6/62 (fls. 8), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 

61, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registro de atividade urbana na empresa "LUIZ GUILHERME 

ERNESTO ME" nos períodos de 2/4/90 a 2/12/91 e 1º/3/94 a 31/1/97, CBO 73290. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido, revogando os efeitos da tutela antecipada e nego seguimento à apelação da autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047565-4  ApelReex 1355082 
ORIG.   :  0700001324  1 Vr BIRIGUI/SP                    0700102420  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IEURIDES PRADO ALVES DE LIMA 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a data do ajuizamento da ação.  

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para implantação de auxílio-doença (fls. 61). 
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Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir da citação, descontando-se os valores pagos a título de auxílio-doença, em razão de antecipação de 

tutela. Correção monetária de acordo com a atualização dos benefícios previdenciários, e juros de mora à razão de 1% 

ao mês. Condenada a autarquia ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a conversão do benefício em aposentadoria por 

invalidez. Sentença registrada em 04.07.2008, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença e reiterando os termos da contestação. Requer, se vencido, a 

redução dos honorários advocatícios.   

Com contra-razões.  

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Informações do CNIS, cuja juntada ora determino, demonstra que a renda mensal do  benefício foi fixada em R$ 394,44 

(trezentos e noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos) e, considerando-se que entre a da citação (10.08.2007) 

e a sentença (registrada em 04.07.2008), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, a autora juntou cópia de CTPS apontando vínculos empregatícios de  

01.06.1976 a 06.04.1986, 10.02.1993 a 11.07.1994, 01.07.1995 a 31.12.1996 e 01.07.1997 - data de saída em aberto, 

bem como comprovou o recebimento de auxílio-doença no período de 04.10.2006 a 15.12.2006 e 23.04.2007 a 

30.05.2007 (fls. 33-34 e 43). 

Informações do CNIS, acostadas pelo INSS, demonstram a concessão de auxílio-doença de 27.08.2002 a 30.09.2002, 

01.10.2002 a 29.10.2002, 04.10.2006 a 15.12.2006, 15.10.2006 a 31.12.2006 e 23.04.2007 a 30.05.2007 (fls. 79-92). 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 23.07.2007. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a apelada, portadora de "síndrome do túnel do carpo 

bilateral, tenossinovite bilateral de ombros, tenossinovite de tendões flexores superficiais de ambos os punhos, hérnias 

de disco centrais nos níveis de C5-C6 e C6-C7, e depressão", estando incapacitada para o trabalho de forma parcial e 

permanente, a partir de abril de 2007. Na parte conclusiva, atestou que a autora está "acometida das patologias acima 

descritas que a impossibilitam de exercer profissões em que haja necessidade de exercer uso de força, movimentos 

repetitivos de mãos e punhos, abdução, rotação e elevação de membros superiores. Pela depressão está impossibilitada 

de exercer funções que exijam esforço mental. (...) O prognóstico é SOMBRIO, pois como citado acima as patologias, 

quando tratadas dão melhora na qualidade de vida, mas são incuráveis no sentido laboral". Por fim, em resposta ao 

último quesito da autora, afirmou que "pelo grau de escolaridade e os tipos de lesões, é dificultoso encontrar funções 

que possa exercer" (g.n) -  fls. 132-140.  

A requerente acostou os seguintes exames médicos: ressonância magnética de coluna cervical, de 03.11.2006, com 

diagnóstico "compatível com hérnias de disco centrais nos níveis C5-C6 e C6-C7"; eletromiografia, de 16.04.2007, 

apontando "síndrome do túnel do carpo leve; bilateral, predomínio de tendinite/fibromialgia (?)"; ultra-sonografia de 

ombros direito e esquerdo, de 02.07.2007, indicando "pequena coleção fluida ao redor do tendão da cabeça longa dos 
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bíceps, podendo corresponder a processo tenossinovite bilateral", e ultra-sonografia de punhos direito e esquerdo, de 

02.07.2007, com diagnóstico de "tenossinovite de tendões flexores superficiais de ambos os punhos; hipocogenicidade e 

aumento da área dos nervos medianos direito e esquerdo" (fls. 32, 35 e 39-40). 

Juntou, ainda, atestados médicos: de 25.05.2007 e 10.07.2007, afirmando estar em tratamento por doenças relacionadas 

no CID nºs M54.2 (cervicalgia), M65.8 (sinovite e tenossinovite) e G56.0 (neuropatias dos membros superiores), e de 

10.07.2007, relatando ser portadora de hérnia discal, tendinite supra-espinhosa de ombros, tendinite de cabeça longa de 

bíceps bilateral e tendinite dos punhos, e que refere dificuldade na realização de suas atividades profissionais como 

doméstica (fls. 38, 42 e 60).  

Não obstante a conclusão da perícia judicial no sentido de se tratar de incapacidade parcial, possível a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

As atividades exercidas habitualmente pela autora até então (aprendiz de sapateira, auxiliar de pesponto em indústria de 

calçados, auxiliar geral em indústria de confecções e empregada doméstica), não se adequam às restrições impostas 

pelas patologias diagnosticadas. Tal fato, aliado à idade (46 anos) e ao grau de instrução (oitava série fundamental - fls. 

140), a torna notoriamente inferiorizada em relação aos competidores mais jovens e sadios pelas escassas oportunidades 

do mercado de trabalho. 

Por oportuno, vale transcrever o seguinte julgado:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. DESEMPENHO DE ATIVIDADE RURAL: PROVA 

TESTEMUNHAL CONJUGADA COM INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL: TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. 

I - Para a aquisição do direito ao benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, é necessária a comprovação 

do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: incapacidade total, permanente e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que garanta a subsistência, qualidade de segurado, sua manutenção à época do 

requerimento e o mínimo de 12 contribuições mensais. 

II - Comprovada a incapacidade laborativa do apelado por laudo pericial, atestando ser portador de osteoartrose da 

coluna lombo sacral e Diabetes Mellitus não controlado. A incapacidade é total, permanente e insuscetível de 

reabilitação. Não há como exigir que uma pessoa simples e sem instrução, que sempre trabalhou na lavoura e que tem 

60 anos, possa ser reabilitado para o exercício de outra profissão e competir no mercado de trabalho, tendo ainda em 

vista que as doenças são degenerativas. 

(Omissis). 

XIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida. 

(AC 482964, Processo nº 1999.03.99.036242-0, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 20/11/2003, p. 367). 

(Grifei). 

O assistente técnico do INSS discordou do laudo pericial e alegou ausência de incapacidade laborativa (fls. 143).  

Tendo o perito judicial, profissional imparcial, atestado a incapacidade parcial e permanente para a atividade exercida 

habitualmente e, diante da ausência de perspectiva de retorno ao mercado de trabalho, em decorrência da enfermidade, 

forçoso o reconhecimento de que a incapacidade da autora ao trabalho é total e permanente. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  
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Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente à autora o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Deixo de conhecer do apelo na parte em que se reporta genericamente à contestação, consoante aplicação do artigo 514, 

inciso II do Código de Processo Civil. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput  e § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

dou parcial provimento  à apelação para reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, 

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047810-9        AC 1255114 
ORIG.   :  9800000203  1 Vr ITABERA/SP                 9800000486  1 Vr 

ITABERA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     :  CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Oficie-se à comarca de origem solicitando a remessa dos autos da ação de conhecimento a esta Relatoria, no prazo de 

30 (trinta) dias, para fins de apensamento, o qual desde já fica determinado, a fim de restar possibilitado o ulterior 

julgamento deste feito. 

2.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047965-9        AC 1355943 
ORIG.   :  0500000096  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA BARBOSA 
ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, no valor correspondente a 100% do salário-de-benefício, incluindo 13º salário, a partir da cessação do 

auxílio-doença (16.07.2001). Correção monetária, desde o vencimento de cada parcela, e juros de mora à razão de 1% 

ao mês, desde a cessação do auxílio-doença. Condenada a autarquia ao pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença. Deferida a antecipação dos 

efeitos da tutela.  

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença e reiterando os termos da contestação. Requer, se vencido, a 

redução dos honorários advocatícios.   

Com contra-razões.  

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças, que contrárias aos interesses das autarquias, fixam 

condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em R$ 299,39 (duzentos e noventa e nove reais e trinta e nove centavos), conforme 

extrato do CNIS, cuja juntada ora determino, e, considerando-se que entre a data da cessação do auxílio-doença 

(16.07.2001) e a sentença (registrada em 30.04.2008), o montante da condenação ultrapassa o valor exigido para o 

duplo grau de jurisdição obrigatório, razão pela qual a remessa oficial é tida por ocorrida. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, a autora comprovou recolhimentos aos cofres previdenciários entre os 

meses 12.1994 e 01.2005, bem como, comprovou o recebimento de auxílio-doença de 16.05.2001 a 16.07.2001 (fls. 09 

e 11-126). 

Informações do CNIS, acostadas pelo INSS, corroboram os recolhimentos mensais no período de 12.1994 a 06.2002 e 

08.2002 a 03.2005, bem como, demonstram o pagamento de auxílio-doença no período retromencionado (fls.146-151). 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 28.01.2005. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a apelada, portadora de "doença degenerativa crônica em 

coluna e em membro superior direito", estando incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. O perito 

afirmou: "porém, ao levarmos em conta o fato de ser semi-alfabetizada, com 63  anos de idade, com as limitações 

físicas parciais encontradas no exame clínico descrito acima, concluímos que é praticamente impossível a autora 

exercer alguma atividade remunerada regular para conseguir o seu sustento" (fls. 187-194).  

A requerente acostou atestado médico, de 13.07.2004, afirmando ser portadora de espondiloartrose, com escoliose 

lombar e dorsal, encontrando-se incapacitada definitivamente para suas funções (fls. 08).  

Não obstante a conclusão da perícia judicial no sentido de se tratar de incapacidade parcial, possível a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 
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As atividades exercidas habitualmente pela autora até então (serviços gerais em lavoura e empregada doméstica), não se 

adequam às restrições impostas pelas patologias diagnosticadas. Tal fato, aliado à idade (63 anos), a torna notoriamente 

inferiorizada em relação aos competidores mais jovens e sadios pelas escassas oportunidades do mercado de trabalho. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente à autora o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Deixo de conhecer do apelo na parte em que se reporta genericamente à contestação, consoante aplicação do artigo 514, 

inciso II do Código de Processo Civil. 

No que tange ao termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, 

há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE 

RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: 

EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO 

DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 

atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui instrução e 

sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que não exijam 

esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora como 

total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a subsistência.  

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 
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(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3.     Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, 

de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7.     O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho. 

13.     Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14.     Apelação da autora improvida. 

15.     Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora mantidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir do laudo pericial, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por ocorrida, para fixar o termo inicial do benefício na data de elaboração do laudo médico pericial; para que as 

parcelas vencidas sejam corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos 

preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, e para que os juros de mora 

incidam a partir do laudo pericial, bem como, dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários 

advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1517/3054 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048022-4       REO 1356000 
ORIG.   :  0600000736  1 Vr SANTA ADELIA/SP                    0600005304  1 Vr 

SANTA ADELIA/SP 
PARTE A :  IRACI SIMPIONATO DOMINGOS 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando concessão de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, 

restabelecimento de auxílio-doença, desde 22.06.2006 (data da cessação administrativa). 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, informações do DATAPREV, acostadas pelo INSS (fls. 82-85), indicam que a renda mensal do último auxílio-

doença pago à autora correspondeu a R$ 358,43 (trezentos e cinqüenta e oito reais e quarenta e três centavos) e, 

considerando-se o montante apurado entre data de cessação do primeiro auxílio-doença (22.06.2006) e a publicação da 

sentença concessiva de aposentadoria por invalidez (21.12.2007), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de Processo 

Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Quanto à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou entendimento favorável. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, 

Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos - 

propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 
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exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando o 

tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de segundo 

grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.048623-7        AC 1070552 
ORIG.   :  0400000189  2 Vr MIRACATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALBERTO ANTUNES 
ADV     :  JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048653-2        AC 1257336 
ORIG.   :  0400001829  1 Vr MOGI GUACU/SP 
APTE    :  MARIA DE JESUS CEZARANI CARVALHO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA MIURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. Pleiteou, ainda, a 

condenação da autarquia federal ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação até a implantação do benefício. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 18.03.05 (fls. 15v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 38-40). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com honorários advocatícios à base de 15% 

(quinze por cento), sobre o valor da condenação, correção de acordo com a legislação vigente, e juros de mora em 1% 

(um por cento), a partir da citação. Sem custas e despesas processuais. Foi determinada a remessa oficial e, o decisum 

proferido em 24.07.06 (fls. 44-47). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação e requereu a reforma da sentença quanto ao termo inicial do benefício, a 

condenação do INSS ao pagamento do abono anual e a majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre 

o valor da condenação até a data do trânsito em julgado, ou ainda, sobre o valor da causa (fls. 50-52). 

- A autarquia federal igualmente apelou. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do 

decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença. Por fim, os juros de mora são de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação , de forma 

decrescente (fls. 54-65).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de 

prolação da sentença, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 
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Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 12); assento de nascimento de filho, no qual ratifica a ocupação do mesmo 

supramencionada (fls. 13). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante no registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 
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- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS, desde a data da citação, ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se 

tornou resistida a pretensão.  

- O abono anual é devido na espécie, na medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal 

(Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 
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- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Outrossim, afaste-se a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91. Prescrevem as parcelas 

devidas em atraso no qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a 

contar da data da citação. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios e, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para condenar o INSS ao pagamento de abono 

anual. Correção monetária, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Maria de Jesus Cezarini Carvalho, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 18.03.05 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049442-5        AC 1261390 
ORIG.   :  0605004350  1 Vr RIO NEGRO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VANDETE PAULO DE LIMA 
ADV     :  ELOISIO MENDES DE ARAUJO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA     

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 104/106 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de .03.08.2006 (citação - observada a prescrição qüinqüenal) e data do início do pagamento pelo INSS 

(DIP) em 1º.08.2008. bem como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo 

de origem, no valor de R$ 9.591,73 (nove mil quinhentos e noventa e um reais e setenta e três centavos), conforme os 

cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 17 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049780-3        AC 1261939 
ORIG.   :  0400001171  3 Vr BOTUCATU/SP     0400123867  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CONCEICAO VENDRAME NUNES 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 01.09.2004, objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por 

invalidez ou renda mensal vitalícia, sob fundamento de ser a autora idosa, com 75 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a título 

de benefício de prestação continuada, a partir da citação (20.11.04), com correção monetária e juros de mora de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a contar da citação. Honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da condenação, excluídas as parcelas vincendas. Submetida ao duplo grau de jurisdição. Data da publicação: 09.05.07. 

Apelação do INSS às fls. 190/194, pugnando, preliminarmente, pelo conhecimento do agravo retido de fls. 91/96, 

interposto contra a decisão de fls. 79, que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir, diante da necessidade do 

prévio requerimento administrativo. No mérito, pela reforma da sentença, visto que não foram preenchidos todos os 

requisitos necessários para a concessão do benefício. Se vencido, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque após a edição da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

O valor do benefício foi fixado em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data da citação 

(20.11.04) e a publicação da sentença (09.05.07), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Posto isso, não conheço da remessa oficial. 

Conheço do agravo retido de fls. 91/96, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em 

preliminar de apelação; contudo, nego-lhe provimento.  

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim 

dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 
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SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS, às fls. 14/26, apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, 

tornou-se resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do 

benefício e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 
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Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls. 07). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 159), datado de 27.11.06, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por duas pessoas: autora, 77 anos, casada, do lar; e seu esposo, 74 anos, aposentado, residentes em casa 

cedida, constituída por quatro cômodos, de alvenaria. A renda familiar mensal provém do benefício de aposentadoria 

percebido pelo esposo, no valor de um salário mínimo.  

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

34, DA LEI Nº 10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 

4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 

Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de oficio, a tutela específica determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência agosto/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, com DIB em 20.11.2004 (data da 

citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º -A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, contadas as parcelas vencidas até a data da sentença. Prejudicado o agravo retido. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.051315-0        AC 1075617 
ORIG.   :  0300001728  1 Vr CRAVINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSVALDO SILVA 
ADV     :  RUBENS CAVALINI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação (09.09.2003). 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, em valor a ser apurado conforme o artigo 44 da Lei 8.213/91, não podendo ser inferior a um salário mínimo 

mensal, incluindo abono anual, desde a data da citação. Determinou o pagamento das parcelas vencidas de uma só vez, 

acrescidas de correção monetária nos termos do artigo 41, § 7º, da Lei 8.213/91, Leis nºs 6.899/81, 8.542/92, 8.880/94 e 

legislação pertinente, atendendo a Súmula 08 do TRF da 3ª Região, bem como, de juros de mora de 6% ao ano, a partir 

da citação e, após a vigência do novo Código Civil, à razão de 1% ao mês. Condenou a autarquia ao pagamento de 

despesas processuais, honorários periciais arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais) e honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre o valor da condenação. Sem custas processuais. Sentença publicada em 02.05.2005, submetida a reexame 

necessário. 

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, termo inicial do benefício na data do 

laudo médico, redução dos honorários periciais e dos honorários advocatícios a 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença.  

Com contra-razões.  

Decido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  
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No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de  CTPS com registros nos períodos de 

01.09.1970 a 31.08.1971, 01.12.1971 a 30.09.1972, 01.11.1972 a 31.01.1974, 23.09.1974 a 15.03.1975, 21.03.1975 a 

14.04.1975, 01.06.1975 a 31.07.1975, 07.08.1975 a 14.08.1976, 19.08.1976 a 19.07.1978, 08.09.1978 a 20.03.1979, 

30.05.1981 a 04.06.1981, 05.06.1981 a 30.04.1985, 02.05.1985 a 30.06.1985, 29.07.1985 a 01.04.1986, 01.05.1986 a 

28.08.1989, 01.11.1989 a 15.06.1992, 13.07.1992 a 31.12.1992, 02.04.1993 a 13.06.1994, 13.05.1996 a 15.08.1996, 

03.02.1997 a 24.12.1997, 12.06.1998 a 22.08.1998, 10.05.1999 a 18.09.1999 e 15.05.2000 a 14.10.2000 (fls. 07-13). 

Informações do CNIS, cuja juntada ora determino, demonstram sua inscrição como segurado facultativo (código de 

pagamento 1406), com recolhimentos mensais no período de  10.2001 a 07.2004. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista o ajuizamento 

da ação em 09.09.2003. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o apelado, portador de alcoolismo crônico, seqüela 

ortopédica de membro inferior direito e osteartrose de coluna vertebral, estando incapacitado para o trabalho de forma 

total e definitiva, sem possibilidade de readaptação profissional (fls. 53-594). 

Cabe destacar a prova oral (fls. 85-87). As testemunhas afirmaram conhecer o autor há, respectivamente, nove, quatro e 

dez anos. Afirmaram, em suma, que ele trabalhou como lavrador até ter problemas de saúde.  

Considerando o conjunto probatório, somente é possível interpretar os recolhimentos efetuados após o ajuizamento da 

ação como demasiado esforço e receio de perder a qualidade de segurado exigida para concessão do benefício. 

O requerente acostou exame de imagem do "Serviço de Radiologia da Santa Casa de Cravinhos", mas desprovido de 

laudo médico de assinatura do responsável (fls. 14).  

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto comprovou vínculo empregatício e recolhimento de contribuições 

previdenciárias por tempo superior. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

No que tange ao termo inicial do benefício, na falta de requerimento administrativo ou de clara demonstração da época 

em que se iniciou a incapacidade, há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE 

RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: 

EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO 

DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 
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II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 

atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui instrução e 

sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que não exijam 

esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora como 

total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a subsistência.  

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3.     Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, 

de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7.     O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho. 

13.     Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14.     Apelação da autora improvida. 

15.     Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir do laudo pericial, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, destacando-se que, em se 

tratando de aplicação de norma superveniente - dispositivo do novo Código Civil - não há que se falar em reformatio in 

pejus, pois sua automática incidência opera ex vi legis.  
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Quanto aos honorários periciais, reduzo-os a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos 

da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência setembro/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a correspondente a 100% do 

salário-de-benefício e DIB em 17.08.2004 (data de elaboração do laudo médico pericial). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

para que a correção monetária das parcelas vencidas seja nos termos preconizados na Resolução  561, de 02 de julho de 

2007, do Conselho da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos, e para que os juros de mora incidam a partir do 

laudo médico pericial, bem como, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data de 

elaboração do laudo médico pericial; reduzir os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal, e os honorários 

advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.053633-2        AC 1079259 
ORIG.   :  0300009178  1 Vr BONITO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENEROSA FRANCO DA SILVA 
ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Tratando-se de analfabeta, a procuração ad judicia deve ser concedida por instrumento  público.  

Diante do exposto, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize  a 

representação processual. 

Após, conclusos.  

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 
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PROC.   :  2000.03.99.075716-8        AC  653620 
ORIG.   :  9900000826  2 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA VICENCIA DE ALENCAR 
ADV     :  RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 

151/156, HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, 

do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão 

pelo INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de 

início do benefício (DIB) a partir de 20/10/99 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.09.2008, bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

45.362,17 (quarenta e cinco mil trezentos e sessenta e dois reais e dezessete centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  96.03.098598-8             AC  353474 
ORIG.   :  9300000415  1 Vr AVARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO CANDIDO PEREIRA e outros 
ADV     :  FATIMA APARECIDA KAGAWA PRUDENCIO e outro 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a revisão de benefícios previdenciários, que foi julgada procedente, com trânsito em julgado em 

02.03.1994. 

A contadoria judicial elaborou conta de liquidação, que foi homologada em 18 de setembro de 1995 (fls. 61), sendo 

efetuado o seqüestro de valores. 

O INSS interpôs apelação (fls. 62-63), que foi recebida apenas do efeito devolutivo (fls. 64), sendo iniciada a execução 

provisória, onde determinado o pagamento das importâncias devidas até o limite estabelecido pelo artigo 128 da Lei nº 

8.213/91, e com relação à parcela excedente, a citação nos termos do artigo 730 do CPC. 
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Devidamente citado (fls. 59 da carta de sentença), o INSS opôs embargos à execução, protocolados em 15.12.1995. 

Neste intervalo, a 2ª Turma desta E. Corte, em julgamento realizado 01.04.1997, que ora determino a juntada, anulou a 

decisão homologatória e demais atos processuais posteriores ao cálculo oferecido pela contadoria judicial, pois não 

observadas as disposições da Lei nº 8.898/94. 

Os embargos à execução foram julgados parcialmente procedentes. 

O INSS interpôs apelação, ora analisada. 

É o relatório. 

Decido. 

Com a anulação da decisão homologatória e demais atos processuais a partir do cálculo, evidente que os atos praticados 

nestes autos foram contaminados por aquele vício, na medida em que não observaram a regra instituída pela Lei nº 

8.898/94. 

Note-se, ademais, que embora determinado o prosseguimento do feito segundo a nova sistemática processual, não 

houve qualquer manifestação das partes, nem do juízo a quo. 

É caso, portanto, de não conhecer da apelação, diante da ausência dos pressupostos recursais, sendo necessária a 

remessa dos autos à vara de origem, para que a execução seja processada de acordo com a legislação processual em 

vigência. 

Posto isso, não conheço da apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que 

manifestamente inadmissível. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.106530-4        AC  548561 
ORIG.   :  9700000386  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  EZIO PELICCIONI 
ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O advogado que patrocinou a causa até o falecimento do autor, apesar de regularmente intimado, para trazer aos autos a 

certidão de óbito e manifestar seu interesse em promover a habilitação dos sucessores, no entanto, quedou-se silente 

(fls. 123). 

Manifeste-se o INSS. 

P.I. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  1999.03.99.007900-9        AC  455563 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  EUDO PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  DANIEL ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. 

I. A declaração emitida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais, datada de 20.10.1995, apesar de homologada pelo 

Promotor de Justiça, porém não homologada pelo INSS, não serve como meio de prova do exercício de atividade rural, 

a teor do que dispõe o artigo 106, inciso III, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.063, de 14/06/1995. 

II. Os documentos em nome do pai do autor demonstram tão-somente que ele (o pai) foi agricultor e proprietário rural, 

mas não demonstram de que forma esse trabalho era desenvolvido. 

III. As testemunhas corroboraram o alegado trabalho rurícola do autor, porém afirmaram que o seu contratava mão-de-

obra de trabalhadores avulsos, sendo, inclusive, que a testemunha Luiz Damião de Lima relatou que era um desses 

trabalhadores. 

IV. A prova testemunhal comprova a utilização de mão-de-obra assalariada descaracterizando o auxílio eventual de 

terceiros (art. 11, VII, §1º, da Lei 8.213/91), o que resulta na inviabilidade do reconhecimento do trabalho rural exercido 

em regime de economia familiar. 

V. A comprovação de propriedade de área rural não basta para revelar a forma de exploração do imóvel, isto é, se com 

ou sem o concurso de empregados, o que é essencial para assentar o suposto regime de economia familiar sob o qual o 

trabalho rural teria sido desempenhado.  

VI. Acrescente-se que não foi apresentado nenhum documento se referindo à atividade do autor no período 

mencionado. Portanto, diante da descaracterização da condição de segurado especial do pai e da ausência de prova 

material indiciária da atividade do autor, inviável o reconhecimento do trabalho rural que ele alega ter exercido.  

VII. Considerando-se, tão-somente, o tempo de serviço especial reconhecido na sentença, verifica-se que o autor não 

completou o tempo de serviço mínimo exigido para a concessão do benefício ora pleiteado 

VIII. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  
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PROC.   :  1999.03.99.085417-0        AC  527548 
ORIG.   :  9800001557  1 Vr BROTAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ONIAS ALVES DA SILVA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONDENAÇÃO SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS RECONHECIDA DE 16.07.1984 A 31.06.1986; DE 01.07.1986 A 30.09.1988; E DE 

01.10.1988 A 05.03.1997 - RUÍDO ABAIXO DE 90 DB DURANTE A VIGÊNCIA DOS DECRETO 2.172/97 E 

3.048/99 - TEMPOS ESPECIAL E COMUM COMPROVADOS INSUFICIENTES PARA A CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.  

I. Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação 

ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 

II. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

III. Nos períodos de 16.07.1984 a 31.06.1986 e de 01.07.1986 a 30.09.1988, o autor exerceu atividades de Praticante de 

Galvanoplastia e Operador de Galvanoplastia, ficando exposto de modo habitual e permanente a compostos químicos, 

encontrando-se tal atividade enquadrada como especial desde o Decreto 53.831/64, sob código 2.5.3 - "Trabalhadores 

nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos - soldadores, galvanizadores, chapeadores, 

caldeireiros."  

IV. Nos períodos de 01.10.1988 a 31.07.1997 e de 01.08.1997 a 17.04.1998, laborados na mesma empresa, o autor 

esteve submetido a nível de ruído superior a 80 decibéis, portanto, sob condição especial também contemplada pelo 

mesmo Decreto, sob código  1.1.6. 

V. O ruído superior a 80 dB é considerado agente agressivo até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto 

nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 

84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97 (06.03.1997), o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi elevado para 90 dB, conforme previsão do item 2.0.1 do anexo IV, nível mantido pelo Decreto 3.048/99, e 

reduzido para 85 dB pelo Decreto 4.883/2003. Assim, por força do Decreto 2.172/97, a partir de 06.03.1997 os ruídos 

inferiores a 90 dB não podem ser considerados como agentes nocivos, portanto, o trabalho especial deve ser 

reconhecido até 05.03.1997.  

VI. Ainda que reconhecidos como especiais os períodos de 16.07.1984 a 31.06.1986; de 01.07.1986 a 30.09.1988; e de 

01.10.1988 a 05.03.1997 e somados ao tempo comum, anotado na CTPS, até 15.12.1998, totaliza o autor 29 (vinte e 

nove) anos, 9 (nove) meses e 28 (vinte e oito) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

VII. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, e à apelação do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.   (Data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.03.99.104239-0        AC  546212 
ORIG.   :  9200000631  2 VR SAO ROQUE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LAZARO ROBERTO VALENTE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO BENEDICTO MARQUES 
ADV     :  LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REVISÃO DO VALOR DA RENDA 

MENSAL INICIAL - ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E 

LIMITADORES DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - DIFERENÇAS DEVIDAS - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

LIMITES DO TÍTULO EXECUTIVO - COISA JULGADA MATERIAL E PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO 

TÍTULO - VIOLAÇÃO - ANULAÇÃO DE TODOS OS ATOS PRATICADOS A PARTIR DA SENTENÇA. 

1.O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de liquidação/execução, vige o 

princípio da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) têm 

aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não conflitar. 

É o que estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil.  

2.No processo de liquidação/execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que 

emanam do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício. 

3.Tratando-se de julgado que determinou que a incidência dos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs na 

atualização monetária dos salários-de-contribuição, sem afastar os limitadores do salário-de-benefício, cumpre ao perito 

judicial observar o comando traçado, sendo-lhe vedado utilizar como indexador os índices de variação do INPC, bem 

como não observar aqueles limitadores. 

4.Do mesmo modo, se o indexador estabelecido para a atualização monetária das parcelas vencidas é o da variação do 

salário mínimo, pelo menos até o ajuizamento da ação, não lhe compete a utilização de outro, como, por exemplo, os da 

tabela representativa do Provimento 24/97 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

5.Tratando-se de julgado que determina a aplicação dos juros moratórios a partir da citação, é certo que tal critério só se 

aplica às parcelas vencidas antes daquele ato processual, sendo que, para as demais, eles incidem a partir dos 

respectivos vencimentos. 

6.Havendo erro material, devem ser declarados nulos todos os atos praticados a partir do momento da violação à coisa 

julgada, no caso, da prolação da sentença, vez que aí definida a situação jurídica das partes (artigo 468 do Código de 

Processo Civil). 

7.Sentença que se anula, para que nova conta seja elaborada nos termos da coisa julgada e proferida nova sentença. 

Prejudicado o recurso. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em declarar nulos todos os atos 

praticados a partir da sentença e julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.031112-9     REOMS  779882 
ORIG.   :  1V VR SAO PAULO/SP 
PARTE A :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  DULCE FONSECA CAMPOS (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  RITA DUARTE DIAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVID. DE SAO PAULO SP>1ª 

SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO 

DÉBITO - JULGADO QUE DETERMINOU SUA INCIDÊNCIA A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - 

CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO E SENTENÇA QUE NÃO OBSERVARAM OS PARÂMETROS DO TÍTULO - 

COISA JULGADA MATERIAL E PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO - VIOLAÇÃO - ANULAÇÃO DE 

TODOS OS ATOS PRATICADOS A PARTIR DA SENTENÇA. 

1.O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de liquidação/execução, vige o 

princípio da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) têm 

aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não conflitar. 

É o que estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil.  

2.No processo de liquidação/execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que 

emanam do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício. 

3.Tratando-se de julgado que determinou que as parcelas vencidas sejam atualizadas monetariamente a partir do 

ajuizamento da ação, cumpre ao contador judicial observar o comando traçado, sendo-lhe vedado proceder a tais 

atualizações a partir dos vencimentos das prestações. 

4.Havendo erro material, devem ser declarados nulos todos os atos praticados a partir do momento da violação à coisa 

julgada, no caso, da prolação da sentença, vez que aí definida a situação jurídica das partes (artigo 468 do Código de 

Processo Civil). 

5.Sentença que se anula, para que nova conta seja elaborada nos termos da coisa julgada e proferida nova sentença. 

Prejudicada a remessa oficial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em declarar nulos todos os atos 

praticados a partir da sentença e julgar prejudicada a remessa oficial, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado 

Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.09.003062-7        AC 1223987 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALBERTA DINIZ JULIANO 
ADV     :  PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EFEITO MODIFICATIVO 

DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 
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I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III - Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos dispositivos 

aventados pelo embargante. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.09.003499-2        AC 1337216 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  GERTRUDES MARIA MANOEL DE ALMEIDA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

I - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II - A autora é portadora de hipertensão arterial, diabetes mellitus, osteo-artrose de coluna e senilidade, encontrando-se 

totalmente incapacitada para as atividades laborativas. Tal fato, entretanto, é irrelevante, tendo em vista que a autora 

conta atualmente com 66 anos tendo, por isso, a condição de idosa. 

III - A filha da autora, à época do estudo social, era funcionária da empresa Catha Confecções Ltda., com admissão em 

01.09.1995. A renda familiar per capita é de R$ 251,00 (duzentos e cinqüenta e um reais), correspondente a 71,71% do 

salário mínimo da época e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV - Apelação da autora improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.(Data do julgamento) 
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PROC.   :  2000.03.00.063428-0        AI  121215 
ORIG.   :  9613038078  1 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE ROBERTO GARCIA 
ADV     :  MARIA DE LOURDES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM 

RECÍPROCA. CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE. 

I - Os embargos de declaração têm por finalidade sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade ocorrentes na 

decisão embargada, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, também podendo ser, excepcionalmente, 

admitidos para correção de erro material manifesto. Como é cediço, a doutrina e a jurisprudência admitem, de forma 

indiscrepante, a atribuição de efeito modificativo aos embargos de declaração, quando presente um dos defeitos acima 

mencionados. 

II - Na hipótese de contagem recíproca, na qual existe a mescla do tempo de serviço privado, rural ou urbana, com 

tempo de serviço na administração pública ( que exige contribuições sociais para todos os benefícios ), o recolhimento 

das contribuições sociais é pressuposto para a averbação ou cômputo do período de trabalho privado ( rural ou urbano ). 

II - Embargos de declaração acolhidos. Agravo legal provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher os embargos de declaração e dar provimento ao 

agravo legal, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.034547-4        AC  600940 
ORIG.   :  9800001386  1 Vr SAO PEDRO/SP 
APTE    :  VALDIR APARECIDO DE SOUZA incapaz 
REPTE   :  MARIA APARECIDA BUENO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO ELIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REQUISITOS NÃO COMPROVADOS.  

I - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II - O autor é portador de seqüela de traumatismo craniano com distúrbio neurológico, possuindo deficiência física e 

mental, encontrando-se permanentemente incapacitado para as atividades laborativas e para os atos da vida civil. 
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III - Entretanto, o autor trabalha como tratador de animais em um sítio, percebendo R$ 160,00 mensais, e o padrasto 

recebe R$ 300,00 mensais, sendo a renda per capita de R$ 115,00 (cento e quinze reais), correspondente a 38,33% do 

salário mínimo da época e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV - Apelação do autor desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.03.000871-3        AC 1309302 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLAVO LABAT UCHOAS 
ADV     :  EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

 E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- RECONHECIMENTO DE TRABALHO 

RURAL - INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL - 

ATIVIDADE ESPECIAL - RECONHECIMENTO PARCIAL - ATIVIDADE PARCIALMENTE EXERCIDA EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS - Decreto 53.831 de 25.03.1964 - NÃO COMPROVAÇÃO DO TEMPO NECESSÁRIO 

PARA FAZER JUS AO BENEFÍCIO-  SUCUMBÊNCIA.  

I- No caso presente, o início de prova material não foi corroborado por prova testemunhal, em face do pedido de 

julgamento antecipado formulado pela parte autora. O início de prova material não é suficiente para comprovar o 

exercício de labor rural, sendo imprescindível a produção de prova oral.  

II- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

III- Reconhecido como especial o período de 01.08.1986 a 28.05.1998. 

IV- Consideradas as informações extraídas do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" (fls. 122), 

bem como as informações do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, considerando-se como 

especiais os períodos acima, conta o autor, até a EC 20/98, com 23 anos e 20 dias, conforme a tabela que faz parte 

integrante do presente voto, tempo insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

V-  Não faz jus o autor ao recebimento da aposentadoria por tempo de serviço.  

VI-  Recurso de apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do INSS e à 

remessa oficial, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1540/3054 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.13.003497-7        AC  889716 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA CROISFELT FERREIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EFEITO MODIFICATIVO 

DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III - Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos dispositivos 

aventados pelo embargante. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.003292-0        AC  660942 
ORIG.   :  9900001826  4 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROGERIO DO AMARAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE SAVIO ZUIM 
ADV     :  ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE TAUBATE SP 
AGVTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
AGVDA :  R. DECISÃO DE FLS. 103/1109 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

 E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.TERMO INICIAL. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial 

provimento ao recurso do INSS, para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a 
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sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e deu parcial provimento à remessa oficial, para 

explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do 

STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e que os juros moratórios são computados desde a citação, 

à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por 

cento) ao mês. 

II-Muito embora tenha sido realizada perícia, que ensejou a elaboração de laudo, juntado aos autos em 07.07.2000 (fls. 

48, v), a decisão agravada reconheceu como especial o período de trabalho de 09.05.1974 a 24.02.1992, laborado na 

Mecânica Pesada, não em razão do laudo pericial, mas sim pela atividade exercida pelo autor, que pode ser considerada 

especial, nos termos do item 2.5.1, do Decreto 83080/1979.  

 III-O laudo pericial foi utilizado apenas como mais um elemento de comprovação das condições de trabalho em caráter 

especial, porém, o período trabalhado poderia ter sido considerado especial, ainda que não tivesse sido realizada tal 

prova. 

IV- Portanto, na data do requerimento administrativo, o autor já tinha todos os elementos necessários à comprovação do 

caráter insalubre de sua atividade, e, via de consequência, fazia jus à aposentadoria por tempo de serviço, desde àquela 

data. 

IV- Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 01º de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.005246-3        AC  663699 
ORIG.   :  9900000670  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELY BENEDITO FIGUEIREDO 
ADV     :  FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DEFERIDA EM 

SENTENÇA - NÃO CONHECIMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 

- ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS 

DE SUCUMBÊNCIA. 

I. Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

II. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

III. O autor é portador de Esquizofrenia paranóica, encontrando-se incapacitado para as atividades laborativas. 
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IV. A renda per capita familiar é de R$ 261,00 (duzentos e sessenta e um reais), correspondente a 74,57% do salário 

mínimo da época e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

V. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VI. Preliminar não conhecida. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Tutela antecipada cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da preliminar e dar provimento à 

remessa oficial e à apelação, cassando a tutela antecipada, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto 

do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.048393-0        AC  738192 
ORIG.   :  0000002303  2 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERVAZIO BARBOSA 
ADV     :  ADELINO FERRARI FILHO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO 

PARCIAL DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. CÁLCULO DO VALOR 

DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. 

I. Tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao reexame necessário, razão pela qual 

tenho por interposta a remessa oficial. 

II. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. As testemunhas corroboraram o alegado trabalho rurícola do autor, a partir de 1967. 

IV. Embora o autor alegue que foi rurícola de 21.04.1962 a 17.10.1977, o documento aceitável mais antigo trazido 

como início de prova material é título de eleitor emitido em 24.02.1972. Nesse sentido, é a partir dessa data que se 

considera que ele efetivamente exerceu o trabalho rural. 

V. Em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tem-se como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, a partir de 24.02.1972 a 17.10.1977. 

VI. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

VII. Nos períodos de 02.07.1979 a 12.12.1982, 01.02.1983 a 20.02.1985, 01.04.1985 a 28.02.1987, 01.09.1987 a 

10.07.1989, 02.01.1990 a 25.02.1994, 02.05.1994, sem data de saída, o autor laborou na empresa Equipamentos 

Rodoviários Rodrigues Ltda., no setor de produção, nas funções de soldador/montador, local em que esteve exposto, de 
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modo habitual e permanente, a agentes agressivos como radiação não ionizante formada pelo fumo de solda com baixa 

intensidade, ruídos do esmerilhamento, arrebitadeira, poeiras e dispersóides gerados pelo tráfego de veículos com baixa 

intensidade e durante a operação de esmerilhamento (formulário DSS 8030 - fl. 41).  

VIII. É possível enquadrar a atividade do autor como especial segundo o Decreto Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, itens 1.2.11 (solda elétrica e oxiacetileno - fumos metálicos) e 2.5.3 (soldagem).  

IX. No período de 17.10.1977 a 30.01.1979, o autor trabalhou na empresa Ind. e Com. de Móveis A. B. Pereira Ltda., 

na função de operador de máquinas, local em que esteve exposto, de modo habitual e permanente a agentes agressivos 

como poeira, calor, ruído etc. (Formulário DSS - 8030, fl. 42). A ausência de especificação dos agentes agressivos aos 

quais o autor ficou exposto, nesse período, no exercício de sua atividade - especialmente a identificação dos 

componentes químicos e a modalidade de poeira -, aliada à ausência de laudo técnico, são obstáculos ao 

reconhecimento das condições especiais, pois inviável a verificação das condições extraordinárias alegadas na exordial. 

X. Diante da prova apresentada nos autos, reconhece-se como atividades expostas a condições especiais, aquelas 

exercidas nos seguintes períodos: 02.07.1979 a 12.12.1982, 01.02.1983 a 20.02.1985, 01.04.1985 a 28.02.1987, 

01.09.1987 a 10.07.1989, 02.01.1990 a 25.02.1994, 02.05.1994 a 27.12.2000 (data do ajuizamento da ação). 

XI. Tendo em vista a impossibilidade de conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições especiais em 

comum, a partir da publicação da Lei 9.711/98, em 28.05.1998, somente será efetuada a conversão para tempo comum 

dos períodos especiais até o dia anterior a essa data. 

XII. Contabilizando-se o período de trabalho rural, ora reconhecido, em que não houve recolhimento de contribuições 

sociais - 5 anos, 7 meses e 24 dias -, os períodos de trabalho especial, já convertidos para comum - 24 anos, 5 meses e 

29 dias - e os períodos de trabalho comum - 3 anos, 10 meses e 14 dias - conclui-se que o autor comprovou 34 anos e 7 

dias de tempo de tempo de serviço, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, conforme planilha de cálculo, ora juntada. 

XIII. As parcelas vencidas de aposentadoria por tempo serviço deverão ser pagas compensando-se as parcelas já 

recebidas a título de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez. Ficando consignado que quando o benefício, ora 

deferido, for implantado, imediatamente cessará a aposentadoria por invalidez. 

XIV. Remessa oficial tida por interposta e apelação  parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado 

Relator. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2001.03.99.055506-0        AC  753146 
ORIG.   :  9900002466  3 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAIME ALVES DE SOUZA 
ADV     :  DIRCEU DA COSTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

 E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL. 

RECONHECIMENTO VINCULADO AO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TERMO INIICIAL. DOCUMENTO 

REMOTO EM NOME DO AUTOR. ATIVIDADES EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. DECLARAÇÃO EMITIDA POR 
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SINDICATO. IRREGULARIDADE FORMAL. RUÍDO. IMPRESCINDIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. 

RECONHECIMENTO PARCIAL. SUCUMBÊNCIA.  

I- A congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, viabiliza o reconhecimento de trabalho 

rural, apenas no período de 30.03.1976 a 31.12.1984. Marco inicial do período rural vinculado ao documento remoto 

emitido e nome do autor. 

II- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

III- O sindicato não detém atribuição legal para manifestar-se em nome do empregador, declaração, portanto, sem 

efeitos legais. 

IV - A constatação do ruído como agente agressivo exige, em qualquer caso, a elaboração de laudo técnico, sendo o 

qual inviável o reconhecimento da condição especial. Assim, no presente feito, em face da falta de laudo técnico 

contemporâneo, entendo inviável reconhecer a ocorrência da referida condição especial em todos os períodos 

pleiteados, devendo ser reconhecido apenas aquele laborado no período de 21.03.1989 a 16.01.1991. 

V- Considerado o período de trabalho rural, somados aos demais períodos de trabalho urbano que estão anotados em 

sua CTPS (fls. 27/39), complementados pelas informações extraídas do CNIS, que ora se junta, conclui-se que o autor 

possui, até a   EC 20/1998, o tempo de serviço de 20 anos, 02 meses e 16 dias, consoante demonstra a tabela que faz 

parte integrante da presente decisão. 

VI- Não faz jus o autor ao recebimento da aposentadoria por tempo de serviço.  

VII- Recurso de apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

VIII- Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência parcial. Custas na forma da lei. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa 

oficial, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.056276-3        AC  754779 
ORIG.   :  0000001492  4 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  ANTONIO BRAGA DE SOUSA 
ADV     :  JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS -COMPROVAÇÃO PARCIAL- CORREÇÃO MONETÁRIA- JUROS- VERBA HONORÁRIA. 

I- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 
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II - Podem ser reconhecidos como especiais os períodos de 08.01.1974 a 22.11.1974, 23.11.1974 a 01.04.1975, 

19.05.1975 a 30.10.1975, 13.01.1976 a 22.01.1987, 11.05.1987 a 05.04.1988 e de 20.06.1994 a 28.05.1998. 

III - Considerados os períodos de tempo especial, somados aos demais períodos, já reconhecidos pelo INSS (fls. 

130/131), corroborados pelas informações extraídas do CNIS, que ora se junta, conclui-se que o autor possui, até a EC 

20/1998, o tempo de serviço de 30 anos, 4 meses e 20 dias, consoante demonstra a tabela que faz parte integrante da 

presente decisão.  

IV- O autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde o requerimento administrativo 

(05.07.1999).  

V- A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

VI- Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao 

da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

VII- Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

VIII-O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

IX- A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), conforme os dados que acompanham o voto, 

revelou ter sido deferido auxílio-doença ao apelante no período de 14.02.2002 a 14.05.2002                                (NB 31 

/123.351.490-0); ante a vedação à cumulação de aposentadoria e auxílio-doença  - artigo 124, I, da Lei nº 8.213/91 -, 

observar-se-á a compensação dos valores desembolsados pela autarquia a título de auxílio-doença com aqueles a serem 

apurados em virtude da presente condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

X-Tendo em vista que o autor apresentou o tempo mínimo necessário à aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional em data anterior à publicação da EC 20/98, resta assegurado o direito de utilização do período de trabalho 

compreendido entre a emenda constitucional e data do requerimento administrativo (05.07.1999), totalizando o período 

de 30 anos, 11 meses e 10 dias de tempo de serviço 

XI- Apelação da parte autora parcialmente provida. Tutela concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar parcial provimento ao apelo do autor, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 01º de setembro de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.60.00.001677-1        AC  833626 
ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IONE PEREIRA LOUREIRO 
ADV     :  FRANCISCO PEREIRA MARTINS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APELAÇÃO. RAZÕES 

ESTRANHAS À SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CORRETORA DE IMÓVEIS AUTÔNOMA. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. 
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IMPRESCINDINDIBILIDADE. REQUISITOS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. TUTELA ANTECIPADA 

REVOGADA. 

I- Tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao reexame necessário, razão pela qual 

tenho por interposta a remessa oficial. 

II- Não se conhece do recurso de apelação cujas razões são estranhas à sentença recorrida. 

III-  Alega a autora, que passou a exercer a atividade de corretora de imóveis em meados de 1970, e teria comprovado 

tal atividade através dos documentos de fls. 08, a saber, a matrícula perante o INSS, e a Carteira da Associação dos 

Corretores de Imóveis de Mato Grosso. Entretanto, tais documentos não fazem prova de que a autora trabalhou como 

corretora de imóveis desde então, tendo em vista que a Carteira da Associação dos Corretores de Imóveis de Mato 

Grosso é documento particular, e a matrícula perante o INPS não foi acompanhada dos respectivos recolhimentos.  

IV- Na hipótese de contribuinte individual, a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias 

pertinentes pertence ao segurado, que deverá efetivá-las por sua iniciativa própria, conforme dispõe o artigo 30, II, da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

V- As informações extraídas do procedimento administrativo, complementadas pelo CNIS, demonstram que a autora 

possui 18 anos, 07 meses e 22 dias de trabalho, até a EC 20/98, conforme tabela de cálculo que faz parte do presente 

voto, tempo insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

VI- Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

V- Apelação do INSS não conhecida. Remessa oficial, tida por interposta, provida. Tutela antecipada revogada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, não conhecer o apelo do INSS e 

dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, revogando expressamente a tutela antecipada concedida, nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.11.000914-3        AC  809409 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  ROSANGELA MARA CARVALHO SOUSA 
ADV     :  JOSUE COVO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPENSAÇÃO DE PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO 

MAIS VANTAJOSO NA FASE DE EXECUÇÃO. TERMO INICIAL MANTIDO. 

I. O INSS alega que a autora esteve em gozo de Auxílio-Doença, entre 28.05.1999 e 23.06.1999, bem como já recebe 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, deferida administrativamente em 17.11.2006. 
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II. Afirma a autarquia que autora deveria ter sido intimada a optar pelo benefício que lhe fosse mais vantajoso, 

compensando-se os valores pagos administrativamente, caso escolhida a Aposentadoria concedida judicialmente. 

III. Não existem quaisquer documentos nestes autos que comprovem o alegado pagamento dos benefícios, tendo em 

vista a omissão do INSS. 

IV. Em consulta ao CNIS, no entanto, verifico que a autora esteve em gozo de Auxílio Doença Previdenciário, no 

período de 28.05.1999 a 23.06.1999 e passou a ser beneficiária de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

concedida administrativamente desde 07.10.2006. 

V. É vedada a cumulação de mais de uma aposentadoria  - artigo 124, II, da Lei nº 8.213/91 -, observando-se a 

compensação dos valores desembolsados pela autarquia a título de Aposentadoria por Tempo de Contribuição com 

aqueles a serem apurados em virtude da presente condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código 

de Processo Civil. 

VI. Os valores pagos a título de Auxílio Doença são anteriores à DIB fixada no Acórdão, não merecendo qualquer 

reparo, nem compensação. 

VII. A autora deverá optar pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será apurado em fase de execução 

de sentença. 

VIII. Fica mantido o termo inicial, considerando que os documentos juntados pela autora no processo administrativo 

eram suficientes para a comprovação dos períodos especiais aqui reconhecidos. 

IX. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em acolher, em parte, os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.13.004072-6        AC 1051020 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  ANTONIO VANDERLEI DA SILVA 
ADV     :  JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE 

DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. DESCARACTERIZAÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO PARCIAL. EC N. 20/98. APLICABILIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

I. Não é o caso de remessa oficial, em face da ausência de liquidez da sentença recorrida, não se enquadrando a hipótese 

nas previstas no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001 

II. A preliminar de nulidade da sentença argüida pela parte autora, sob o fundamento de que o julgamento antecipado da 

lide sem produção de prova pericial teria ocasionado cerceamento de defesa, deve ser afastada, em consonância com o 
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princípio da economia processual. Isso porque a necessidade de produção de prova pericial restou suprida pelos perfis 

profissiográficos elaborados pelos empregadores, os quais constam no procedimento administrativo apresentado pelo 

INSS em 2º grau. Assim, a ausência de prejuízo impede a anulação do ato judicial. 

III. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

IV. O autor laborou, no período de 15.07.1974 a 15.01.1975, na empresa Amazonas Produtos para Calçados Ltda., na 

função de auxiliar de carga e descarga, setor de transporte, bem como nos períodos de 08.10.1977 a 26.05.1979, na 

empresa Eralves Comercial Ltda., de 01.10.1979 a 30.04.1983, na empresa Eufrauzino Materiais para Construção Ltda, 

de 05.07.1983 a 03.11.1986, na empresa São José Ltda., de 15.12.1986 a 05.02.1991 e de 01.03.1991 a 12.11.1998, na 

empresa Viação São Bento S/A, todos na função de motorista de caminhão, conforme demonstram o formulários SB-40 

(fls. 24/30). 

V. As atividades de ajudante e motorista de caminhão estão enquadradas como especial no item 2.4.4, do Decreto 

53.831, de 25 de março de 1964, bem como no item 2.4.2, do Decreto 83.080/79. 

VI. Conforme fundamentos já expostos, com o advento da Lei 9.032 de 28/04/95, o segurado passou a ostentar o 

encargo de comprovar o efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de 

Benefícios), não sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a 

determinada categoria profissional. 

VII. No procedimento administrativo apresentado pelo INSS, consta Perfil Profissiográfico Previdenciário efetuado pela 

empresa Viação São Bento Ltda., indicando que o autor esteve exposto a ruído de 85 dB, no exercício da função de 

motorista de veículos pesados, no período de 01.03.1991 a 12.11.1998. 

VIII. Quanto ao agente agressivo ruído, a jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou orientação no sentido de que 

até 05/03/1997 considera-se insalubre a atividade laboral submetida a ruído acima de 80 dB, consoante normas contidas 

nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos artigos 295 do Decreto 357/91 e 292 

do Decreto 611/92. Com o advento do Decreto 2.172, de 05.03.1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92, 

passou-se a qualificar como insalubre a atividade laboral exercida com exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 

dB (Precedente do STJ). 

IX. Tendo em vista o agente agressivo ruído de 85 dB a que o autor esteve exposto, sua atividade deve ser considerada 

como especial, de 28.04.1995 a 04.03.1997, devendo o período de 05.03.1997 a 12.11.1998, ser considerado como 

comum. 

X. Na CTPS do autor, consta, também, um registro como motorista na Viação Presidente, no período de 16.12.1998 a 

17.12.2001 (data do ajuizamento da ação), porém no que se refere a esse período não foi apresentado formulário SB-40, 

nem Perfil Profissional Profissiográfico, a fim de demonstrar a condição especial a que estava exposto, portanto, esse 

período deve ser contabilizado como comum. De qualquer modo, mesmo que fosse comprovado o exercício de 

atividade especial nesse período, não haveria como se proceder à sua conversão para tempo comum, visto que, 

conforme mencionado acima, com a edição da Lei 9.711/98, que ocorreu em 28.05.1998, essa conversão restou vedada. 

XI. No período de 15.05.1975 a 30.01.1976, o autor alega que exerceu a função de tratorista no setor agrícola. Note-se 

que o tratorista rural é equiparado ao motorista, no sentido de que é considerado trabalhador urbano para fins 

previdenciários. A fim de que a atividade de tratorista seja considerada especial, o seu caráter penoso tem que estar 

demonstrado e, nesse ponto, o formulário SB-40 apresentado é falho, uma vez que é genérico no que diz respeito à 

descrição da atividade do autor. E quando trata dos agentes agressivos, não menciona temperatura, decibéis, tipo de 

poeira ou espécie de agente químico a que o autor esteve exposto, fato que impede o devido enquadramento da 

atividade como especial, de acordo com o Decreto 53., 25.03.1964, vigente na época dos fatos. Por outro lado, o 

formulário SB-40 apresentado não deixou claro se o autor exercia a atividade de tratorista de forma preponderante e, 

segundo consta, ele também exercia outras atividades de forma concomitante. A dúvida é reforçada com o registro na 

CTPS do autor referente ao período, em que consta que ele exercia cargo de "serviços gerais". Portanto, diante da não 

demonstração da penosidade e/ou insalubridade da atividade, considero esse período como comum. 

XII. Reconheceu-se o exercício de atividade em condições especiais pelo autor, nos seguintes períodos: 15.07.1974 a 

15.01.1975, 08.10.1977 a 26.05.1979, de 01.10.1979 a 30.04.1983, de 05.07.1983 a 03.11.1986, de 15.12.1986 a 

05.02.1991 e de 01.03.1991 a 04.03.1997, restando os períodos de 15.05.1975 a 30.01.1976, de 05.03.1997 a 

12.11.1998 e de 16.12.1998 a 17.12.2001, como comum. 
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XIII. O autor comprovou  5 anos, 7 meses e 11 dias de tempo de trabalho comum e 26 anos, 10 meses e 20 dias de 

tempo de serviço em atividade em condições especiais, já convertida para comum, o que totaliza 32 anos, 6 meses e 1 

dia de tempo de serviço. 

XIV. Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 

anos necessários para a aposentadoria, conforme demonstra planilha de cálculo ora juntada, se submete às regras de 

transição dela decorrentes. 

XV. O autor cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, inciso I, 

alínea "b", da EC nº 20/98, porém na data do ajuizamento da ação ainda não havia completado a idade mínima exigida 

de 53 anos, conforme o disposto no artigo 9º, I, da referida Emenda Constitucional, uma vez que nasceu em 29.09.1952. 

Portanto, na data do ajuizamento da ação o autor não fazia jus ao beneficio. 

XVI. Preliminar rejeitada. Remessa oficial não conhecida. Apelação do autor a qual se nega provimento. Apelação do 

INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar, não conhecer da remessa 

oficial, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à apelação do INSS, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2001.61.20.003463-1        AC  784821 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  RUDINEI CESAR DA SILVA 
REPTE   :  APARECIDA DE LOURDES PAULA DA SILVA 
ADV     :  SONIA REGINA RAMIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BIANCA DUARTE TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. O autor é portador de Epilepsia, encontrando-se total e definitivamente incapacitado para as atividades laborativas. 

III. Entretanto, ainda que não se considere o benefício recebido pelo tio, a renda familiar é de R$ 350,00 (trezentos e 

cinqüenta reais), e a renda per capita é de R$ 116,00 (cento e dezesseis reais), correspondente a 33,14% do salário 

mínimo da época e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV. Apelação do autor desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento à apelação, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.20.003474-6        AC  875368 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES CAVALHEIRO DOS SANTOS 
ADV     :  CARLOS ROBERTO MICELLI 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A autora apresenta perdas súbitas de consciência, com restrições à atividade laboral, encontrando-se parcial e 

permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. 

III. O marido da autora possui vários vínculos empregatícios, desde 05.06.1978, recebendo, em dezembro/2007, salário 

de R$ 878,62 (oitocentos e setenta e oito reais e sessenta e dois centavos), e ela é funcionária da Prefeitura do 

Município de Araraquara, desde 15.05.2007, recebendo, em dezembro/2007, salário de R$ 354,65 (trezentos e 

cinqüenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos). 

IV. A renda per capita é de R$ 308,00 (trezentos e oito reais), correspondente a 81% do salário mínimo da época, de R$ 

380,00, e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Ademais, a condição de 

inválida da autora mostra-se inconsistente, visto que a mesma exerce atividade remunerada em órgão público.  

V. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Recurso adesivo prejudicado.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS, restando prejudicado o recurso adesivo da autora, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto 

do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.014036-8        AC  802270 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  MANOEL PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 
ADV     :  ROBERTO CASTILHO  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TRABALHO 

RURAL. POSSIBILIDADE. CARÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO.  

I-O autor possui como início de prova material, em nome próprio, a escritura de compra e venda, de 05.07.1976, o 

atestado de residência emitido pela Secretaria de Segurança Pública de Palmas de Monte Alto, em 20.05.1978 e a ficha 

de alistamento militar, em 18.01.1975, nas quais foi qualificado como lavrador . 

II-Quanto às provas testemunhais, entendo que os depoimentos prestados foram convincentes e corroboram 

satisfatoriamente as provas documentais apresentadas, sendo que declararam que o autor trabalhou em fazenda na 

cidade de Palmas de Monte Alto, até aproximadamente 1979.  

III- Em face da congruência documental, aliada à firmeza da prova testemunhal, tenho como  viável o reconhecimento 

de trabalho rural, apenas no período de 01.1975 a 01.06.1979. 

IV- O trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para  efeito de determinação da carência, quando 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

V- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

 VI- O autor comprovou exercício de atividade laborativa em condição especial, de 02.07.1979 a 07.11.1980, 

06.02.1981 a 27.12.1982 e de 22.4.1983 a 05.09.1995. 

VII- Aplica-se, no caso, a regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91, no entanto, considerando que o autor 

comprovou o preenchimento de carência superior a 180 meses, resta superada a aplicação da regra de transição. 

VIII- Considerado o período de trabalho rural, somados aos demais períodos que constam do "Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Serviço" (fls. 109), anotações de sua CTPS (fls. 23/27), conclui-se que o autor possui, até a 

EC 20/1998, o tempo de serviço de 26 anos, 03 meses e 12 dias, consoante demonstra a tabela que faz parte integrante 

do presente voto. 

IX- Não faz jus o autor ao recebimento da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

X- Recurso de apelação do autor parcialmente provido. 

XI- Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência parcial. Custas na forma da lei. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao apelo do autor, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.003675-6        AC 1111685 
ORIG.   :  1V VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  VICENTE DE COLLE 
ADV     :  JOCUNDO RAIMUNDO PINHEIRO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - REQUERIMENTO FORMULADO APÓS ALGUM TEMPO DE INATIVIDADE - 

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - 36 SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AO AFASTAMENTO 

DA ATIVIDADE. 

1.Em tema de direito previdenciário, sabe-se que a regra aplicável é aquela vigente no momento em que ocorre a 

contingência legalmente prevista como suficiente à concessão do benefício - "tempus regit actum". Inteligência da 

Súmula 359 do STF. 

2.Ainda que o segurado deixe de formular o requerimento de concessão do benefício, completados os três quesitos 

necessários à sua concessão - tempo de serviço, carência e qualidade de segurado - o direito prevalece, pois que 

incorporado, definitivamente, ao patrimônio de seu titular. 

3.Para bem aplicar a mens legis, a interpretação do art. 29 da Lei 8213/91 mais consentânea com os ditames 

constitucionais manda que, na apuração do valor do valor do salário-de-benefício, devem ser considerados os 36 (trinta 

e seis) salários-de-contribuição anteriores à data de afastamento da atividade, calculando-se o novo valor da renda 

mensal, aplicando-se, a partir daí, os índices de reajustamento oficiais até a data da entrada do requerimento 

administrativo de aposentadoria. 

4.Para tornar concreto o comando constitucional de ampla defesa no processo administrativo (art. 5º, LV), a regra do 

art. 103 da Lei 8213/91 (em redação vigente à época - 19/11/1993) deve ser conjugada com a do art. 4º do Dec. 

20.910/32, de modo a afastar o curso da prescrição durante o período que a autarquia leva para analisar o pedido de 

revisão do benefício formulado pelo segurado. 

5.Quanto à atualização monetária das parcelas vencidas, o Superior Tribunal de Justiça já sedimentou o seu 

entendimento no sentido de que devem ser atualizadas desde quando devidas de acordo com os índices previstos na Lei 

6899/81 e legislação previdenciária. 

6.Quanto aos juros moratórios, esta turma já firmou entendimento no sentido de que devem ser fixados em meio por 

cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, 

sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal percentual é elevado para um por cento, por força dos artigos 

406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

7.No que pertine aos honorários advocatícios, esta turma tem decidido que, nas demandas revisionais de benefício, 

quando sucumbente a autarquia, devem ser fixados em dez por cento das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça ("Os honorários advocatícios, nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a sentença"). 

8.Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.000399-7        AC  766635 
ORIG.   :  0100000108  1 Vr NEVES PAULISTA/SP 
APTE    :  DURVALINO AMADEU 
ADV     :  CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TRABALHO 

RURAL. IMPOSSIBILIDADE. CARÊNCIA. AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO  DA 

APOSENTADORIA.  

I- Na hipótese dos autos,  muito embora o autor tenha apresentado início de prova material, configurado pelas notas 

fiscais de produtor apresentadas, bem como as certidões do Posto Fiscal de Mirassol, comprovando que o autor esteve 

inscrito como produtor rural, nos períodos de 27.06.1977, sem data de baixa, de 21.06.1982 a 30.06.1988 e de 

21.03.1990 a 09.09.1991, não se pode delimitar os períodos em que o autor exerceu atividade como rurícola. 

II- Verifica-se, pelas informações extraídas do CNIS, que o autor estava inscrito como empresário, tendo efetuado 

recolhimentos no período de 01/1985 a 01/1986, 03/1986 a 04/1986, 06/1986 a 08/1986, 11/1990 a 08/1991, 10/1991 e 

12/1991 a 05/1992.  

III- Ademais, na declaração do imposto de renda, do exercício de 1982, ano-base de 1981, o autor declarou-se como 

comerciante, sendo que auferiu rendimentos brutos com a retirada de pró-labore, da empresa Amadeu&Amadeu Ltda. 

IV- Não há como aferir se o autor dedicava-se exclusivamente à atividade rural, em sua propriedade, ou se exercia 

atividade concomitante como comerciante, ou ainda, se a atividade exercida era realizada como diarista ou em regime 

de economia familiar, mas sim, como empresário, tendo em vista os recolhimentos efetuados nesta categoria. 

V- As testemunhas não conseguiram precisar os períodos em que o autor teria trabalhado em atividade rural.  

VI- As informações extraídas do CNIS, ora juntadas, bem como os carnês de recolhimentos acostados pelo autor (fls. 

52/56), demonstram que o autor possui  03 anos, 11 meses e 06 dias de recolhimentos, insuficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

VII- Recurso de apelação do autor desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento ao apelo do 

autor, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.001048-5        AC  767611 
ORIG.   :  0000000320  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  LEONARDO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL. 

RECONHECIMENTO PARCIAL VINCULADO AO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO E CALOR. RECONHECIMENTO CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE 

LAUDO. BENEFÍCIO INDEVIDO POR INSUFICIÊNCIA DE TEMPO.  

I- O documento aceitável mais antigo trazido como início de prova material é o Certificado de Dispensa de 

Incorporação (20.05.1968), sendo este, portanto, o marco inicial de contagem do trabalho rural.  
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II- Em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, a partir de 20.05.1968 a 31.08.1973, bem como o período já reconhecido pelo INSS, 

de 01.09.1973 a 31.12.1982.    

III- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

IV- Viável reconhecer a ocorrência da referida condição especial nos períodos de  03.06.1985 a 15.10.1985, 10.06.1986 

a 05.11.1986, 01.06.1987 a 05.11.1987 e de 16.05.1988 a 23.10.1988. 

V- Considerado os períodos de trabalho anotados no "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" (fls. 

64/65), complementados pelas informações extraídas do CNIS, que ora se junta, considerado o período de trabalho rural 

e os períodos de trabalho especial, conclui-se que o autor possui, até a EC 20/1998, o tempo de serviço de 27 anos, 07 

meses e 11 dias, consoante demonstra a tabela que faz parte integrante da presente decisão. 

VI- Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 

anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

VII- O autor não cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, 

inciso I, alínea "b", da EC nº 20/98. 

VIII- Não faz jus o autor ao recebimento da aposentadoria por tempo de serviço.  

IX- Recurso de apelação do autor parcialmente providos. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da 

sucumbência parcial. Custas na forma da lei 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do autor, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.001202-0        AC  767846 
ORIG.   :  0100000080  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO SANTOS ABREU 
ADV     :  FERNANDO NETO CASTELO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -  TRABALHO RURAL RECONHECIDO 

NO PERÍODO DE 15.10.1959 A 31.05.1967 - TEMPO RURAL, TEMPO URBANO E CONTRIBUIÇÕES 

INSUFICIENTES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 
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II. A existência de início de prova material idônea a partir de certa data, somada à consistência da prova testemunhal, 

conduz à parcial procedência da pretensão do autor em ver reconhecido tempo de trabalho rural para efeito de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

III. O documento mais antigo, em nome do autor, no qual se declarou "lavrador", é o Certificado de Reservista, emitido 

em 15.10.1959. As certidões de casamento, de nascimento das filhas e o título de eleitor comprovam que ele manteve a 

condição de "lavrador" até o início dos vínculos anotados em CTPS. 

IV. Em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural de 15.10.1959 a 31.05.1967. 

V. Além dos vínculos anotados em CTPS, também constantes do CNIS (doc. anexo), o autor verteu 142 (cento e 

quarenta e duas) contribuições no período de junho/1987 a julho/1999. 

VI. Somados o tempo rural aqui reconhecido, de 15.10.1959 a 31.05.1967, os períodos comuns, anotados na CTPS, e os 

recolhimentos efetuados de 01.06.1987 a 15.12.1998, data da EC 20, excluídas as sobreposições, perfaz o autor um total 

de 26 (vinte e seis) anos, 7 (sete) meses e 14 (quatorze) dias de trabalho, tempo insuficiente para concessão do benefício 

postulado. 

VII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VIII. Remessa oficial e apelação do INSS providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.001903-8        AC  768858 
ORIG.   :  0000002332  2 Vr AMERICANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE DINIZ NETO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO NA APELAÇÃO- 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

ORAL. RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE TRABALHO RURAL LIMITADO AO PERÍODO CONSTANTE 

NA PROVA DOCUMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO E CARÊNCIA COMPROVADOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.VERBA HONORÁRIA. COMPENSAÇÃO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

I- O agravo retido somente será apreciado quando a parte o requerer, expressamente, nas razões ou resposta da 

apelação. Inteligência do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

II- A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 
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III- Embora o autor alegue que laborou em trabalhos rurais desde junho de 1960, o documento aceitável mais antigo 

trazido como início de prova material é o certificado de reservista, expedido em 14.02.1966.  

IV- Em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, viável o reconhecimento de 

trabalho rural, a partir de 14.02.1966 a  08.04.1991.    

V- O trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para  efeito de determinação da carência, quando 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

VI- Na hipótese dos autos, o autor comprovou ter efetuado recolhimentos no período de 01/1985 a 07/1985, em 10/1985 

e em 12/1985 (fls. 18/21). A consulta ao CNIS, que ora se junta demonstra que o autor efetuou recolhimentos no 

período de 08/1986 a 09/1986 e 11/1986. 

VII- Tendo em vista que no ano de 1996 o autor, em tese, completaria os requisitos para concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço, conclui-se que a carência necessária à concessão do benefício corresponde a 90 (noventa) meses, nos 

termos da regra de transição do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, daí 

porque, é de se concluir pelo preenchimento desse requisito pelo autor, diante dos recolhimentos efetuados, bem como 

dos vínculos trabalhistas, comprovados através das informações extraídas do CNIS. 

VIII- Considerando-se o tempo de trabalho rural, as informações extraídas da CTPS (fls. 22/25), bem como as 

informações do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, conta o autor, até a EC 20/98, com 

32 anos, 11 meses e 01 dia, conforme a tabela que faz parte integrante do presente voto, tempo suficiente à concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

IX- Tendo em vista que o autor apresentou o tempo mínimo necessário à aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional em data anterior à publicação da EC 20/98, resta assegurado o direito de utilização do período de trabalho 

compreendido entre a emenda constitucional e data do ajuizamento da ação (26.10.2000), totalizando o período de 34 

anos, 09 meses e 12 dias de tempo de serviço. 

X- Observo, por oportuno, que a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), conforme os dados que 

acompanham o voto, revelou ter sido deferido auxílio-doença ao apelado no período de 24.10.2000 a 19.03.2001 (NB 

31 /118.522.320-4)  e a partir de 31.07.2004 (NB 31-505.318.127-2); ante a vedação à cumulação de aposentadoria e 

auxílio-doença - artigo 124, I, da Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a compensação dos valores desembolsados pela 

autarquia a título de auxílio-doença com aqueles a serem apurados em virtude da presente condenação, na conformidade 

do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

XI- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

XII- A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

XIII- Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior 

ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

XIV- Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

XV- Antecipada, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, 

expedindo-se ofício ao INSS, ocasião em que ocorrerá a cessação do auxílio-doença, já recebido desde 31/07/2004. 

XVI- Agravo retido não conhecido. Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo retido, 

dar parcial provimento à apelação do INSS e remessa oficial e antecipar a tutela, nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.001955-5        AC  768910 
ORIG.   :  0100000313  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JANDIRA DELA ROVERI REIS 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHO RURAL - SEGURADO 

ESPECIAL - ECONOMIA FAMILIAR - COMPROVAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS A PARTIR 

DA PUBLICAÇÃO DA LEI 8.213/91 - BENEFÍCIO INDEVIDO- NÃO COMPROVAÇÃO DA CARÊNCIA - 

VERBA HONORÁRIA 

I - A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II - A existência de início de prova material idônea a partir de certa data, somada à prova testemunhal, conduz à parcial 

procedência da pretensão da autora em ver reconhecido tempo de trabalho rural para efeito de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

III- A partir de 25 de julho de 1991, data de publicação da Lei 8.213/91, o reconhecimento do período de trabalho rural 

depende do prévio recolhimento das contribuições sociais, sem as quais torna-se inviável o cômputo do período rural. 

Precedentes do E. STJ. 

IV- Somado o tempo rural de 16.12.1964 a 24.07.1991, perfaz um total de 26 anos, 04 meses e 09 dias de trabalho, o 

que, em tese, seria suficiente para concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

V- Contudo, não efetuado o recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural não poderá ser 

aproveitado para o cômputo da carência, não preenchendo, portanto, este requisito. 

VI-Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VII- Apelação provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar provimento à apelação, nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.002115-0        AC  769120 
ORIG.   :  0000002160  1 Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  CORCINO RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TEMPO DE SERVIÇO NÃO IMPLEMENTADO. 

I. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

II. A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existem 

referências à marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado.  

III. Dos depoimentos transcritos e das dificuldades apresentadas para verificação dos períodos laborados pelo autor, 

entende-se que restaram comprovados, tão-somente, os períodos que foram confirmados pela prova material indiciária, 

quais sejam: o ano de 1986 (exame médico), o período de 01.07.1984 a 30.06.1985 (contrato de arrendamento rural), o 

período de 20.05.1982 a 20.10.1982 (contrato de parceria agrícola). 

IV. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do trabalhador. 

V. O trabalho em atividade agropecuária está enquadrado como insalubre no item 2.2.1, do Decreto 53.831, de 

25.03.1964, sendo que a partir da vigência do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, essa atividade deixou de ser assim 

considerada. 

VI. Note-se que, na verdade, o que restou comprovado é que o autor foi trabalhador rural, mas não necessariamente 

trabalhador em atividade agropecuária. 

VII. Sob outro aspecto, é bom que se frise que o tempo de serviço rural, ora reconhecido, o foi por mera presunção, 

diante da dificuldade da prova desse tipo de atividade. Desse fato resulta a total incompatibilidade do reconhecimento 

de condição insalubre a que eventualmente o autor estivesse submetido. 

VIII. Destaque-se que para que a atividade seja considerada especial não basta a comprovação do seu exercício. Para 

esse fim é necessário a presença de elementos que demonstrem o modo como a atividade era exercida. A fim de 

comprovar o tempo de serviço rural o autor apresentou  resultado de exame e certificado de dispensa da incorporação, 

nos quais foi qualificado como lavrador, bem como contratos de arrendamento. As testemunhas ouvidas também não 

trouxeram nenhum elemento que pudesse indicar a condição especial da atividade rural que o autor desenvolveu, uma 

vez que, em linhas gerais, se limitaram a afirmar que ele trabalhou em lavoura de tomate e batata. Portanto, a ausência 

de especificação do modo como a atividade do autor era exercida impede a verificação da sua condição extraordinária. 

Dessa forma entende-se que não restou comprovado o exercício da atividade em condições especiais.  

IX. Na CTPS do autor constam registros de contrato de trabalho, nos períodos relacionados na tabela de contagem de 

tempo de serviço, ora juntada. 

X. Conclui-se que o autor comprovou 9 anos, 8meses e 20 dias de tempo de serviço, tempo insuficiente para a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

XI. Diante da sucumbência mínima em que incorreu a autarquia, os honorários advocatícios fixados na sentença devem 

ser mantidos. 

XII. Apelação do autor parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2002.61.06.000477-9        AC 1190899 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES SECATTO MANTOVANI 
ADV     :  MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. POBREZA DO 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA ORAL INCONSISTENTE. RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE 

TRABALHO RURAL LIMITADO AO LAPSO INFORMADO NA PROVA MATERIAL. 

I- A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II- O único início de prova material a ser admitido é a certidão do oficial de registro de imóveis de Mirassol, na qual 

consta a aquisição de uma propriedade de terra pelos genitores da autora, em 07.10.1960, ocasião em que seu pai foi 

qualificado como lavrador. Verifica-se ainda, que a propriedade foi alienada em 02.02.1989. 

III- O período posterior ao casamento não pode ser reconhecido, eis que na certidão do casamento o marido da autora 

foi qualificado como "operário". Ademais, em seu depoimento pessoal a autora declarou "que desde criança trabalhou 

na lavoura inicialmente com seus pais e posteriormente com seu marido até 1987". Assim, não há como se constatar 

que, posteriormente ao seu casamento, a autora tenha continuado a exercer atividade em regime de economia familiar. 

IV- É possível o reconhecimento do tempo de trabalho rural de 07.10.1960 a 31.10.1965. 

V- Considerado o tempo de trabalho rural, as informações extraídas da CTPS            (fls. 37/46), bem como as 

informações do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, conta a autora, até a EC 20/98, com 

16 anos, 08 meses e 20 dias, conforme a tabela que faz parte integrante do presente voto, tempo insuficiente à concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

VI- A autora não cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, 

inciso I, alínea "b", da EC nº 20/98, na data do ajuizamento da ação, consoante demonstra a tabela que faz parte 

integrante do presente voto. Portanto, na data do ajuizamento da ação a autora também não fazia jus ao beneficio. 

VII-  Apelação da autora parcialmente provida. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência 

parcial. Custas na forma da lei 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à 

apelação da autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.10.001187-0        AC 1065580 
ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO ROQUE TIBURCIO 
ADV     :  GILMARA ERCOLIM MOTA RODRIGUES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. OS 600/98 E 

612/98.  

I- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II - As restrições à pretensão de reconhecimento dos períodos de trabalho em condições especiais, postas pelas Ordens 

de Serviço nºs 600 e 612 de 1998, não encontram embasamento legal, porquanto a legislação própria ao 

reconhecimento, ou não, da natureza especial de atividade laborativa é a da época de sua prestação. Precedentes do STJ 

e desta Corte. 

III- Recurso de apelação do INSS improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do INSS, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.11.000776-0        AC 1025988 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  NIULZA DE OLIVEIRA ANZAI 
ADV     :  JOSUE COVO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO NA APELAÇÃO. TEMPO DE 

SERVIÇO URBANO. NÃO RECONHECIMENTO. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TELEFONISTA. 

RUÍDO. ATIVIDADE PENOSA. AUSÊNCIA REQUISITO ETÁRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

I- Quanto ao período de trabalho urbano, realizado no "Bar da Sorte", verifica-se que a própria autora, em seu 

depoimento pessoal, declarou que "..não recebia qualquer remuneração pelo trabalho no bar, porque a sua atividade era 

para o rendimento da própria família...". Assim, tal período não pode ser reconhecido.  

II-O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física da autora. 

III- A atividade pode ser considerada especial, em razão do agente agressivo ruído, de 25.01.1978 até 31.01.1995. 

IV - A categoria telefonista era enquadrada pelo Decreto 53831/1964, em seu item 2.4.5, como atividade especial, 

porém, foi excluída do Anexo II do Decreto 83080, de 24.01.1979, e somente com a edição da Lei nº 7.850, de 23 de 

outubro de 1989, a atividade profissional de telefonista voltou a ser considerada penosa, conforme se vislumbra de seu 
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artigo 1º, caput. Posteriormente, a lei 7850/1989 foi revogada pela lei 9.528, de 10.12.1997. Assim, o período de 

01.02.1995 a 10.12.1997, também pode ser considerado especial. 

V- Consideradas as informações extraídas do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" (fls. 40), 

bem como as informações do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta,considerando-se como 

especiais os períodos acima, conta a autora, até a EC 20/1998, com 24 anos, 10 meses e 12 dias, conforme a tabela que 

faz parte integrante do presente voto, tempo insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

VI- Como a autora já estava inscrita no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 25 

anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

VII- A autora cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, inciso I, 

alínea "b", da EC nº 20/98, conforme demonstra a tabela que faz parte integrante deste voto, porém na data do 

requerimento administrativo (03/12/2001), ainda não havia completado a idade mínima exigida de 48 anos, conforme o 

disposto no artigo 9º, I, da referida Emenda Constitucional, uma vez que nasceu em 15.01.1958. 

VIII- Recurso da autora desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.12.000435-3        AC 1147378 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO PEREIRA MARQUES 
ADV     :  MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TRABALHO 

RURAL. POSSIBILIDADE. ÓBICE PARA INCLUSÃO NO CÁLCULO DA CARÊNCIA. ART. 55, § 2º DA LEI 

8.213/91. 

I- Considerando o início de prova material, em nome do autor e de seu pai, e tendo a prova testemunhal afirmado que a 

família permaneceu no sítio até sua venda, em 1982, é possível manter o período de trabalho rural reconhecido na 

sentença. 

II- A regra de isenção do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, permite a contagem do trabalho rural anterior à lei, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, ou seja, a 

própria norma de isenção excepciona a utilização do tempo de serviço rural, sem o recolhimento de contribuições 

sociais, quando a finalidade for a de determinar a carência, e ao mesmo tempo exclui a possibilidade de cômputo do 

período de trabalho rural posterior à publicação da lei, sem o prévio recolhimento das contribuições sociais.  

III- O trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para efeito de determinação da carência, quando 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais; 
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IV- No tocante ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o mesmo foi julgado improcedente pelo 

juízo a quo, sendo que  não houve interposição de recurso de apelação pelo autor. 

V-Apelação do INSS e remessa oficial desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento ao apelo do 

INSS e à remessa oficial, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.14.001077-2        AC 1155865 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MÁRIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO DUARTE DE LIMA 
ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL, TEMPO DE SERVIÇO RURAL.AUSENTE O 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. 

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO PARCIAL. SUCUMBÊNCIA.  

I- Não é o caso de remessa oficial, em face da ausência de liquidez da sentença recorrida, não se enquadrando a hipótese 

nas previstas no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001 

II- A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

III- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

IV- No presente feito, entendo viável reconhecer a ocorrência da referida condição especial nos períodos de 03.03.1975 

a 16.06.1978, 17.09.1979 a 04.08.1981, 02.08.1982 a 12.03.1991 e de 01.06.1993 a 28.05.1998. 

V- Consideradas as informações extraídas do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" (fls. 261), 

bem como as informações do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta,considerando-se como 

especiais os períodos acima, conta o autor, até a EC 20/98, com 27 anos, 02 meses e 03 dias, conforme a tabela que faz 

parte integrante do presente voto, tempo insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

VI- Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 

anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

VII- O autor não cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, 

inciso I, alínea "b", da EC nº 20/98, e mesmo que assim não fosse, na data do requerimento administrativo (10/09/1999) 

ainda não havia completado a idade mínima exigida de 53 anos, conforme o disposto no artigo 9º, I, da referida Emenda 

Constitucional, uma vez que nasceu em 21.12.1954. 
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VIII- Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência parcial. Custas na forma da lei 

XV-Apelação do INSS parcialmente provida. Apelo adesivo do autor improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao recurso 

do INSS e negar provimento ao apelo adesivo do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.14.001146-6        AC 1034839 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL, TEMPO DE SERVIÇO RURAL. POSSIBILIDADE 

COM RESSALVAS. PROVA ORAL QUE CORROBORA EM PARTE. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS A 

PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA LEI 8.213/91. PRESENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

COMPENSAÇÃO. 

I- Não é o caso de remessa oficial, em face da ausência de liquidez da sentença recorrida, não se enquadrando a hipótese 

nas previstas no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001 

II- As declarações de fls. 09, 10, 13, 35 e 36, não são aptas a servir como início de prova material, uma vez que não 

contemporânea aos fatos alegados  

III- Embora a parte autora alegue que laborou em trabalhos rurais desde 01.01.1954, o documento aceitável mais antigo 

trazido como início de prova material é o Certificado de Isenção do Serviço Militar, datado de 28.09.1957, sendo este, 

portanto, o marco inicial de contagem do trabalho rural.  

IV- Em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, a partir de 28.09.1957 a 30.05.1970 e de 01.06.1971 a 31.10.1978. 

V- A partir de 25 de julho de 1991, data de publicação da Lei 8.213/91, o reconhecimento do período de trabalho rural 

depende do prévio recolhimento das contribuições sociais, sem as quais torna-se inviável o cômputo do período rural. 

Precedentes do E. STJ. 

VI- Não efetuado o recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural não poderá ser aproveitado para 

o cômputo da carência. 

VII- Considerando que o autor não comprovou o recolhimento das contribuições sociais pertinentes, inviável a 

averbação do período de trabalho rural. 

VIII- Considerados os períodos de trabalho rural, as anotações em sua CTPS (fls. 41/43), os recolhimentos efetuados 

(fls. 78/107), bem como as informações extraídas do CNIS, que ora se junta, o autor possui 36 anos, 06 meses e 21 dias, 
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até a EC 20/1998, consoante demonstra a tabela de cálculo, que faz parte desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional. 

IX- Aplica-se, no caso, a regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91, no entanto, considerando que a autora 

comprovou o preenchimento de carência superior a 180 meses, resta superada a aplicação da regra de transição. 

X-A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

XI-Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao 

da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

XII- Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

XIII- A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), conforme os dados que acompanham o voto, 

revelou ter sido deferido auxílio-doença ao autor no período de 05.07.2004 a 20.07.2005 (NB 31 /504.197.728-0)  e a 

partir de 21.07.2005, está em gozo de aposentadoria por invalidez (NB 514.816.607-6); ante a vedação à cumulação de 

aposentadoria e auxílio-doença e de  mais de uma aposentadoria  - artigo 124, I, II, da Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a 

compensação dos valores desembolsados pela autarquia a título de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez com 

aqueles a serem apurados em virtude da presente condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código 

de Processo Civil. 

XIV- Deve, ainda, ser observado o direito à opção do autor ao benefício que considerar mais vantajoso. 

XV-Remessa oficial não conhecida. Apelação do autor e do INSS parcialmente providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, não conhecer da remessa oficial, 

dar parcial provimento ao recurso do autor e do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.14.001313-0        AC 1304900 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MOACIR NETO DE MEDEIROS 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO RURAL - RECONHECIMENTO COM RESSALVAS - ATIVIDADE 

EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS -  COMPROVAÇÃO - AGENTE NOCIVO - RUÍDO - AUSENTES OS 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

I- Embora o autor alegue que laborou em trabalhos rurais desde de 04.04.1972, o documento aceitável mais antigo 

trazido como início de prova material é a Certidão de Alistamento, datada de 17.08.1976, sendo este, portanto, o marco 

inicial de contagem do trabalho rural.  

II- Em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, a partir de 17.08.1976 até 31.07.1978.    
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III- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

IV - Podem ser considerados especiais, os períodos de 28.05.1980 a 03.01.1984, de 03.01.1985 a 17.05.1986 e de 

23.07.1986 a 05.03.1997. 

V-    Consideradas as informações extraídas do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviços" (fls. 50), 

as informações extraídas do CNIS, que ora se junta, levando-se em consideração os períodos mencionados como 

especiais, bem como o tempo de trabalho rural, até a EC 20/98, o autor possui 25 anos, 10 meses e 05 dias, consoante 

demonstra a tabela de cálculo, que faz parte desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

VI- Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 

anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

VII- O autor não cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, 

inciso I, alínea "b", da EC nº 20/98, ademais, na data do ajuizamento da ação também não havia completado a idade 

mínima exigida de 53 anos, conforme o disposto no artigo 9º, I, da referida Emenda Constitucional, uma vez que nasceu 

em 04.04.1958. 

VIII- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Apelo do autor desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao recurso 

do INSS e à remessa oficial e negar provimento ao apelo do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado 

Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.14.001356-6        AC 1088803 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. ATIVIDADE EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS -  COMPROVAÇÃO - AGENTE NOCIVO - RUÍDO - AUSENTES OS REQUISITOS 

PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

1- Embora a parte autora alegue que laborou em regime de economia familiar, na propriedade de seu pai, o que foi 

confirmado pelas testemunhas, verifica-se que a propriedade de seu pai possuía 58,8 hectares, com informações de que 

haviam 10 assalariados na propriedade (fls. 51). 

2- Na espécie, os elementos contidos nos autos não permitem concluir pelo desembaraço da atividade rural em regime 

de economia familiar. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1566/3054 

3- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

4 - O autor comprovou exercício de atividade laborativa em condição especial, em todo o período indicado na inicial, 

tendo como fator de risco a exposição a ruído. 

5-  Consideradas as informações extraídas do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviços" (fls. 37), 

os períodos de tempo do anotados em sua, bem como as informações extraídas do CNIS, que ora se junta, levando-se 

em consideração os períodos mencionados como especiais, até a EC 20/98, o autor possui 29 anos, 03 meses e 14 dias, 

consoante demonstra a tabela de cálculo, que faz parte desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. 

6- Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 

anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

7- O autor cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, inciso I, 

alínea "b", da EC nº 20/98, porém na data do ajuizamento da ação ainda não havia completado a idade mínima exigida 

de 53 anos, conforme o disposto no artigo 9º, I, da referida Emenda Constitucional, uma vez que nasceu em 05.10.1958. 

8- Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência parcial. Custas na forma da lei 

9 -Apelação do autor, do INSS e remessa oficial parcialmente providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao recurso 

do autor, do INSS e à remessa oficial, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.14.001438-8        AC 1111857 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SERGIO COMITRE 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE ESPECIAL- REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL- MAJORAÇÃO INDEVIDA. 

I - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do autor. 

II- O autor pleiteou o reconhecimento dos seguintes períodos, como especiais: 27.10.1975 a 1993, na Laminação 

Nacional de Metais, de 06.08.1993 a 04.09.1993 e de 27.09.1993 a 20.01.1994, na Mark Serv. Empr. S/C Ltda e de 

23.05.1994 a 15.09.1997, na São Bernardo Assistência Médica. A sentença reconheceu como especiais apenas os 

períodos de 27.10.1975 a 17.03.1993 e de 23.05.1994 a 15.09.1997. Tendo em vista que não houve recurso do autor, no 

tocante ao reconhecimento de todo o período pleiteado na inicial, será feita a análise apenas dos períodos apontados na 

sentença. 
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III- Considerados os períodos mencionados como especiais, bem como os demais períodos trabalhados pelo autor, 

consoante demonstra o "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" de fls. 69, o autor totaliza 30 anos, 

11 meses e 21 dias, conforme demonstra o cálculo em anexo ao presente voto. Por sua vez, a carta de concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço (NB 42-107.787.869-6- fls. 08) demonstra que foi esse o período de tempo 

considerado para o cálculo da renda mensal inicial, não fazendo jus, o autor, portanto, à revisão da renda mensal inicial. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sucumbência indevida, em decorrência dos benefícios da justiça 

gratuita. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.14.001934-9        AC 1225862 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  SEBASTIAO ANTONIO DE SOUZA 
ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS RECONHECIDA NOS PERÍODOS DE 20.11.1970 A 27.11.1974; DE 01.10.1984 A 30.08.1989; DE 

06.05.1975 A 31.08.1979; DE 01.12.1979 A 20.03.1980 E DE 01.09.1989 A 04.06.1993 - TEMPO COMPROVADO 

SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II. Nos períodos de 20.11.1970 a 27.11.1974; de 01.10.1984 a 30.08.1989; de 06.05.1975 a 31.08.1979; de 01.12.1979 a 

20.03.1980 e de 01.09.1989 a 04.06.1993, o autor trabalhou sob condições especiais, submetido de maneira habitual e 

permanente a ruído em nível superior a 80 decibéis, portanto acima daquele determinado pelo Decreto 53.831/64.  

III. Devem ser reconhecidos como especiais os mencionados períodos e somados ao tempo comum apurado pela 

autarquia, totalizando o autor 30 (trinta) anos, 6 (seis) meses e 16 (dezesseis) dias de trabalho, tempo suficiente para a 

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

IV. Termo inicial fixado na data do pedido administrativo. 

V. A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

VI. Os juros de mora são fixados em meio por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo 

Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal percentual é 

elevado para um por cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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VII. A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, 

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

VIII. Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

IX. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

X. Recurso do autor provido. Tutela antecipada concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do autor, 

concedendo a antecipação da tutela requerida, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.14.001993-3        AC 1078836 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO. JUROS MORATÓRIOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO 

DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

II. A única prova indiciária válida apresentada, da atividade rural do autor, é o certificado de dispensa da incorporação 

que remonta a 1971. 

III. A prova testemunhal produzida não foi idônea a comprovar os fatos alegados, uma vez que as testemunhas foram 

contraditórias entre si e também contrariam a declaração do suposto ex-empregador apresentada. 

IV. Diante da total inconsistência da prova testemunhal e da fragilidade da prova indiciária apresentada, entende-se que 

não restou comprovada a atividade rural que o autor alega ter exercido. 

V. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 
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VI. O INSS, na contagem de tempo serviço realizada no requerimento administrativo (fls. 177/178), considerou como 

tempo especial os seguintes períodos: 21.06.1975 a 06.01.1976, 06.06.1989 a 04.01.1990 e 18.06.1990 a 05.03.1997. 

Portanto, quanto a esses períodos não há controvérsia (decisão final do INSS de fls. 181/183 no requerimento 

administrativo). 

VII. Nos períodos de 01.10.1974 a 02.06.1975 e de 02.01.1976 a 12.04.1976, o autor exerceu a função de frentista em 

postos de gasolina, conforme registros em sua CTPS. 

O autor não apresentou nenhuma declaração dos empregadores descrevendo como era exercida a sua atividade, mas no 

caso específico do frentista, é certo que trabalhava exposto a gases combustíveis. 

VIII. Nos períodos de 01.05.1976 a 29.12.1976, 01.03.1977 a 22.09.1978, o autor trabalhou também em posto de 

gasolina, porém na função de serviços gerais. Foram apresentados formulários DSS-8030 referentes a esses períodos, 

nos quais consta que o autor trabalhava diretamente nas bombas de gasolina abastecendo veículos e executando troca de 

óleo de motores de veículos, sendo que no exercício dessa última atividade era necessário ficar embaixo dos veículos, 

desenroscar o Carter, retirar o óleo sujo, fechar e colocar o óleo novo. No exercício dessas atividades ficava exposto, de 

modo habitual e permanente, a gasolina, óleo diesel, óleo de motor, monóxido de carbono e intempéries como chuva, 

sol e calor. Na verdade, o que se verifica dos relatos dos empregadores é que o autor exerceu atividade de frentista, 

também nesses períodos, 

IX. A atividade de frentista é considerada especial, uma vez que este profissional tem contato com o agente nocivo 

petróleo e seus derivados, com previsão nos itens 1.2.11 do Anexo III, Decreto 53.831 de 25 de abril de 1964 e 1.0.17 

do anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997.  

X. No período de 24.01.1979 a 25.07.1988, o autor exerceu função de lavador e lubrificador, na empresa Brastemp S/A, 

local em que , segundo o formulário SB-40 (fl. 52) apresentado, executava a lubrificação e lavagem de veículos 

industriais e carros da frota da empresa em geral, utilizando aspirador de pó de alta potência, máquinas de jato de alta 

pressão, troca de óleo e de filtro etc. Com relação a esse período consta laudo técnico (fl. 53) que dá conta de que o 

autor ficava exposto, de modo habitual e permanente, a nível de ruído de 85 dB. Como lavador, apesar da umidade não 

estar mais relacionada entre os agentes agressivos pela legislação em vigor, a atividade exercida pelo autor pode ser 

enquadrada como especial, pois, da mesma forma que o frentista, durante o exercício de sua atividade de lavador, o 

contato com lubrificantes e derivados de petróleo é constante, o que torna especial o serviço, além, é claro, do fato de 

estar exposto a nível de ruído considerado pela legislação vigente à época como agressivo à saúde do segurado.  

XI. No período de 18.06.1990 a 24.10.1998, o autor laborou na Empresa de Transporte Coletivo de S. B. do Campo, 

também na função de lubrificador. Segundo o formulário SB-40 apresentado, nesse local o autor efetuava limpeza e 

lavagem de peças, troca de óleo de motor e câmbio, filtros de ar e óleo, lubrificava e engraxava as partes 

rodantes/girantes dos demais componentes articuláveis de veículos automotores coletivos e carros. O laudo efetuado por 

perito contratado pela empresa (fls. 94/139) demonstra que o autor ficava exposto, de modo habitual e permanente, a 

níveis de ruído entre 85 e 95 dB, a poeiras, gases, gasolina, óleo diesel, óleo lubrificante e graxa. Note-se que o INSS 

considerou como especial o período até 05.03.1997. 

XII. Quanto ao agente agressivo ruído, a jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou orientação no sentido de que 

até 05/03/1997 considera-se insalubre a atividade laboral submetida a ruído acima de 80 dB, consoante normas contidas 

nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos artigos 295 do Decreto 357/91 e 292 

do Decreto 611/92. Com o advento do Decreto 2.172, de 05.03.1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92, 

passou-se a qualificar como insalubre a atividade laboral exercida com exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 

dB (Precedente do STJ). 

XIII. Levando-se em consideração, tão-somente, o agente agressivo ruído a que o autor esteve exposto - entre 85 e 95 

dB, o que dá uma média de 90 dB - a atividade do autor poderia ser considerada especial, como o foi pela autarquia 

previdenciária, até 05.03.1997, porém o autor ficou exposto também a derivados de petróleo nesse período, portanto sua 

atividade deve ser considerada como especial por todo o período. 

XIV. Contabilizados os períodos especiais reconhecidos pelo INSS no requerimento administrativo, aos ora 

reconhecidos, bem como aos períodos de trabalho comum registrados na CTPS do autor, conclui-se que ele comprovou 

30 anos, 10 meses e 28 dias de tempo de serviço, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, com o coeficiente de cálculo de 70%. 

XV. O cálculo do valor do benefício deverá ser efetuado de acordo com o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, na redação 

vigente na data do início do benefício. 
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XVI. Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior 

ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

XVII. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

XVIII. Constando do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - que o autor recebeu auxílio-doença de 

17.06.2003 a 13.11.2007, deverá proceder-se à compensação das parcelas recebidas a esse título. 

XIX. A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

XX. Remessa oficial e Apelações parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e às 

apelações e conceder, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2002.61.23.001072-4        AC  992505 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE APARECIDO DA ROSA 
ADV     :  IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -  TRABALHO RURAL RECONHECIDO 

NO PERÍODO DE 17.04.1970 A 01.03.1974 - TEMPO RURAL E URBANO INSUFICIENTE PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. A existência de início de prova material idônea a partir de certa data, somada à consistência da prova testemunhal, 

conduz à parcial procedência da pretensão do autor em ver reconhecido tempo de trabalho rural para efeito de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

III. Embora o autor alegue ter trabalhado nas lides rurais desde 1965, o documento mais antigo, em nome dele, em que 

foi qualificado como "lavrador", é a declaração firmada pelo Ministério da Defesa, por ocasião de seu alistamento 

militar, em 17.04.1970. 

IV. O registro de imóvel em nome do autor apenas comprova a propriedade das terras, mas não demonstra a labuta rural 

do mesmo, tanto assim que, apesar de ter juntado Certificado de Cadastro de 1975 do Sítio São Manuel, em nome 

próprio, desde março/1974 o autor possuía registro urbano, na condição de "ajudante mecânico". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1571/3054 

V. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado exercício da atividade rurícola durante o período declinado na 

inicial. 

VI. Viável o reconhecimento de trabalho rural de 17.04.1970 a 01.03.1974. 

VII. Somados o tempo rural aqui reconhecido, de 17.04.1970 a 01.03.1974, e os períodos comuns, anotados na CTPS, 

perfaz o autor um total de 25 (vinte e cinco) anos, 11 (onze) meses e 13 (treze) dias de trabalho, tempo insuficiente para 

concessão do benefício postulado. 

VIII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

IX. Remessa oficial e apelação do INSS providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.23.001273-3        AC  965325 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  LOURDES DOMINGUES GONCALVES 
ADV     :  LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

 E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AUSENTES 

OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

I-   Os depoimentos prestados não são hábeis a confirmar a atividade da autora na lavoura, tendo em vista que 

contraditórios com o depoimento pessoal da autora. 

II- Portanto, entendo que não restou comprovado o exercício da atividade rural pela autora 

III- Quanto à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, conforme pleiteado na inicial, verifica-se que a autora 

passou a efetuar recolhimentos em 1995 (fls. 23/114), o que restou corroborado pelas informações extraídas do CNIS, 

que ora se junta, assim, até a EC 20/98, não ostenta o tempo de serviço necessário à aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

IV- Apelação da autora improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da autora, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.   (Data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.24.000559-2        AC  992619 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  LUCIDIO ANTONIO CICILIANO 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

 E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TRABALHO 

RURAL. IMPOSSIBILIDADE ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO RECONHECIMENTO. BENEFÍCIO NÃO 

CONCEDIDO. 

I- Não restou comprovado, por meio de início de prova material, corroborado por prova testemunhal, o exercício da 

atividade rural pelo autor.   

II- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

III- O registro da profissão na CTPS, por si só, não comprova o enquadramento da atividade como especial, exigindo-se 

a apresentação de documentação complementar ratificando o teor das informações constantes da carteira profissional. 

Períodos urbanos não reconhecidos como especiais. 

IV- Considerado o tempo de trabalho urbano comum, anotado na CTPS, bem como os recolhimentos (fls. 19/152), 

complementados pelas informações extraídas do CNIS, que ora se junta, conta o autor com 22 anos, 02 meses e 05 dias, 

conforme a tabela que faz parte integrante do presente voto, tempo insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço, pleiteada pelo autor. 

V- Recurso do autor desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao apelo do autor, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.24.000571-3        AC  961064 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  JOSE FRANCISCO ZANETONI 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. 

RECONHECIMENTO PARCIAL. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. 

REGISTRO EM CTPS. INSUFICIÊNCIA PARA A COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. NÃO 

RECONHECIMENTO. BENFÍCIO INDEFERIDO. 
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I- Restou comprovado, por meio de início de prova material, corroborado por prova testemunhal, o exercício da 

atividade rural pelo autor apenas no período compreendido entre 30.11.1965 a 24.08.1967.   

II- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

III- Em relação ao trabalho rural, entendo inviável o seu enquadramento como atividade especial, porque não prevista 

no Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, existindo previsão somente aos trabalhadores com dedicação exclusiva à atividade 

agropecuária, assim, a ausência de previsão normativa específica afasta a pertinência da pretensão do autor. 

IV- O registro da profissão na CTPS, por si só, não comprova o enquadramento da atividade como especial, exigindo-se 

a apresentação de documentação complementar ratificando o teor das informações constantes da carteira profissional. 

Períodos urbanos não reconhecidos como especiais. 

V- Recurso do autor desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao apelo do autor, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.24.000855-6        AC  975978 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO ALVES SOBRINHO 
ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. SENTENÇA EXTRA 

PETITA. NÃO CONFIGURAÇÃO. TRABALHO RURAL. COMPROVAÇÃO. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPRESCINDIBILIDADE.  SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA 

I - Descabe o reexame por força do art. 475, §2º do CPC, com redação alterada pela Lei 10.352/01. 

II - A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

III- Restou comprovado, por meio de início de prova material, corroborado por prova testemunhal, o exercício da 

atividade rural pelo autor no período compreendido entre 24.04.1968 a abril de 2002. 

IV - Na qualidade de segurado obrigatório a partir do advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, o trabalhador rural passou a 

ter a obrigação de efetuar o recolhimento de contribuições sociais, para efeito de cômputo da carência e contagem de 

tempo de serviço desse período. 

V - A alegação de que a sentença é extra petita não procede. O pedido de declaração e averbação de tempo de serviço 

rural é implícito ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, neste caso.  
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VI- O autor obteve êxito em comprovar o exercício de atividade rural no período de 1968 a 2002, sendo direito do autor 

a averbação dos referidos períodos, desde que, como já dito na própria sentença, sejam efetuados os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias respectivas no período de 25.07.1991 a 2002. 

VII- Os períodos de trabalho posteriores a abril de 2002, não poderão ser reconhecidos, sob pena de caracterizar 

julgamento ultra petita.   

VIII- Não efetuado o recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural anterior a 1991 não poderá ser 

aproveitado para o cômputo da carência. 

IX- Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Custas na forma da lei 

X- Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo do 

autor desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

     Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em não conhecer da remessa 

oficial, rejeitar a preliminar, negar provimento ao recurso adesivo do autor e dar parcial provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.25.001588-0        AC 1285663 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO RODRIGUES DE SOUZA 
ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. ATIVIDADE EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PARCIAL IMPLEMENTADO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA.  

I. Não é o caso de remessa oficial, em face da ausência de liquidez da sentença recorrida, não se enquadrando a hipótese 

nas previstas no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001. 

II. Necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar 

o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse 

de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando 

com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Preliminar rejeitada.  

III. A preliminar de incompetência absoluta também não procede, uma vez que o disposto no artigo 109, parágrafo 3º da 

Constituição Federal objetiva facilitar o acesso do cidadão à Justiça, sendo que a expressão "segurado" se interpretada 

em conjunto com a expressão "instituição de previdência social" quer significar "litigante de pleito de natureza 

previdenciária".  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1575/3054 

IV. A prescrição fundada no artigo 177 do Código Civil não se aplica ao direito de requerer benefício previdenciário, 

portanto essa preliminar também deve ser afastada 

V. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

VI. As testemunhas corroboraram o alegado trabalho rurícola do autor no período que ele almeja comprovar. 

VII. Em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não se reconhece os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

VIII. Como o início da prova material remonta a 1962, entende-se que restou devidamente comprovado o trabalho rural 

no período de 1962 a 19.03.1973. 

IX. Não é possível reconhecer condição de rural do autor no período anterior a 1962, uma vez que nesse período o 

trabalho nas lides rurais foi confirmado apenas por prova testemunhal. 

X. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

XI. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

XII.De 21.03.1973 a 11.08.1975 e de 06.12.1976 a 21.03.1977, o autor laborou na empresa Indústria de Tapetes 

Bandeirante Ltda., sendo que no primeiro período, exerceu as funções de servente em geral, amaciador e balanceiro, no 

setor de fiação de juta (hoje denominada área de filatória), local em que esteve exposto, de modo habitual e permanente 

a ruído de 93 dB, conforme formulário DSS - 8030 (fl. 58) e laudo técnico (fls. 65/97). No segundo período laborou na 

função de ajudante, no setor de acabamento, sendo que, segundo o formulário apresentado (fl. 59) esteve exposto, de 

modo habitual e permanente, a nível de ruído de 82 dB, em média.  

XIII. De 27.08.1975 a 22.11.1976 o autor laborou na empresa Brasilminas Ind. e Com. Ltda., na função de servente, no 

setor de depósito, com manuseio de carga e descarga de sacarias (minerais naturais) e também operando moinho, local 

em que esteve exposto de modo habitual e permanente à poeira proveniente de minerais naturais e ruído, conforme 

formulário de fl. 99. 

XIV. O perito nomeado pelo Juízo de 1ª instância, constatou que na empresa Brasilminas Ind. e Com. Ltda., no 

ambiente do moinho, o autor esteve exposto a ruído de 91 dB e durante a carga e descarga a ruído de 92 dB. Constatou, 

também, que ele ficava exposto a poeiras provenientes de minerais naturais. No que se refere ao trabalho exercido na 

empresa Indústria de Tapetes Bandeirantes S/A, o perito do Juízo verificou que no ambiente da máquina conecaleira 40 

a intensidade do ruído era de 93 dB e que no ambiente da máquina conecaleira Itapira a intensidade do ruído era de 98 

dB. O perito verificou que em nenhuma das empresas mencionadas foram fornecidos equipamentos de proteção 

individual ao autor. 

XV. Foi realizada nova perícia por determinação do Juízo a quo, nas empresas acima mencionadas (fls. 367/385). Nessa 

nova perícia verificou-se que na empresa Brasilminas o autor esteve exposto à poeira de um minério denominado 

Diatomita, derivado do Dióxido de Silício, bem como a ruído de fundo de 72/74 dB e ao ruído da máquina em atividade 

de 85/94 dB, de modo contínuo (8hs). Na empresa Tapetes Bandeirantes S/A o perito observou que no setor filatório o 

nível de ruído era de 86/91 dB e no setor de embalagem o nível de ruído era de 76/83 dB.  

XVI. O agente agressivo poeira mineral está enquadrado no item 1.2.10 do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964. 

XVII. Quanto ao agente agressivo ruído, a jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou orientação no sentido de que 

até 05/03/1997 considera-se insalubre a atividade laboral submetida a ruído acima de 80 dB, consoante normas contidas 

nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos artigos 295 do Decreto 357/91 e 292 

do Decreto 611/92. Com o advento do Decreto 2.172, de 05.03.1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1576/3054 

passou-se a qualificar como insalubre a atividade laboral exercida com exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 

dB (Precedente do STJ). 

XVIII. O autor esteve submetido a condições extraordinárias no exercício de suas funções laborais, nos períodos de 

21.03.1973 a 11.08.1975, 27.08.1975 a 22.11.1976 e de 06.12.1976 a 21.03.1977. 

XIX. Na CTPS do autor, constam, também, além do vínculos mencionados acima, outros vínculos nos seguintes 

períodos: de 22.03.1977 a 12.02.1982, de 01.04.1982 a 16.09.1984, de 01.12.1984 a 07.08.1990, de 02.05.1991 a 

19.09.1991, de 22.03.1993 a 07.01.1998 e de 03.05.1999, sem data de saída. Note-se que todos esses vínculos, com 

exceção do último, foram considerados pelo INSS na contagem de tempo de serviço efetuada no requerimento 

administrativo (fls. 118/119). 

XX. Conclui-se que o autor comprovou 11 anos, 2 meses e 19 dias de atividade rural, 18 anos, 2 meses e 18 dias de 

trabalho comum e 5 anos, 5 meses e 28 dias de atividade em condições especiais, já convertidos para comum, o que 

totaliza 34 anos, 11 meses e 5 dias de tempo de serviço, na época do requerimento administrativo, tempo suficiente para 

a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com o coeficiente de cálculo de 96 % (noventa e seis 

por cento). 

XXI. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, conforme o disposto no 

artigo 49, da Lei nº 8.213/91. 

XXII. Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior 

ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

XXIII. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

XXIV. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

XXV. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

XXVI. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

XXVII. Presentes os requisitos do artigo 461, § 3º do C.P.C. é de ser deferida a antecipação da tutela jurisdicional para 

que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. 

XXVIII. Remessa oficial não conhecida. Agravo retido e apelação do INSS desprovidos. Recurso adesivo do autor 

parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar 

provimento ao agravo retido e à apelação do INSS, dar parcial provimento ao recurso adesivo e conceder, de ofício, a 

tutela antecipada para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, na conformidade da Ata de Julgamento 

e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2002.61.83.000506-5        AC 1316651 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO ALTINO PAIXAO DE OLIVEIRA 
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ADV     :  CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO. BENEFÍCIO DEVIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I-O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II- Os períodos de 26.03.1973 a 13.12.1982 e de 23.08.1993 a 05.03.1997, podem ser reconhecidos como especiais. 

III- Considerados os períodos de tempo já reconhecidos pelo INSS, demonstrados no "Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Serviço" (fls. 216/217), confirmados pelas informações extraídas do CNIS, que ora se junta, 

levando-se em consideração os períodos mencionados como especiais, o autor possui, até a EC 20/98, 30 anos, 04 

meses e 16 dias, consoante demonstra a tabela de cálculo anexa ao presente voto, fazendo jus à aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional, com coeficiente de cálculo de 70% (setenta por cento). 

IV- A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

V- Apelo do INSS improvido, remessa oficial parcialmente provida. Tutela antecipada concedida de ofício. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento ao apelo do 

INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, concedendo, de oficio, a tutela antecipada, nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.83.001225-2        AC  948660 
ORIG.   :  8V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALVARO CAMPOS GUALBERTO 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE STUDART LEITAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS RECONHECIDA DE 25.08.1977 A 30.06.1980, DE 01.07.1980 A 01.06.1998 E DE 15.10.1971 A 

03.01.1972 - TEMPOS ESPECIAL E COMUM COMPROVADOS SUFICIENTES PARA A CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA CONCEDIDA. 
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I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II. O autor trabalhou, nos períodos de 25.08.1977 a 30.06.1980 e de 01.07.1980 a 01.06.1998, de maneira habitual e 

permanente, exposto à umidade e a agentes biológicos tais como bactérias, fungos vírus, protozoários e coliformes 

fecais, encontrando-se tal atividade enquadrada como especial desde o Decreto 53.831/64, sob código 1.3.2. 

III. O formulário DSS-8030 e o laudo técnico (fls. 79/81) emitidos pela Manufatura de Brinquedos Estrela S/A, 

comprovam que, no período de 15.10.1971 a 03.01.1972, o autor trabalhou submetido a nível de ruído superior a 80 

decibéis e, portanto, em condições especiais, descritas no código 1.1.6. do citado Decreto. 

IV. Reconhecidos aqui como especiais os períodos de 25.08.1977 a 30.06.1980, de 01.07.1980 a 01.06.1998 e de 

15.10.1971 a 03.01.1972, e somados ao tempo comum apurado pela autarquia (fls. 113/118) até a edição da EC 20, 

totaliza o autor 30 (trinta) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de labor, tempo suficiente para a concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

V. Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas somente as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

VII. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor provida. Apelação do INSS desprovida. Tutela 

antecipada concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial, dar 

provimento à apelação do autor e negar provimento à apelação do INSS, deferindo a antecipação da tutela, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.83.001875-8        AC 1017372 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO CORREA DO CARMO 
ADV     :  MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NELSON DARINI JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL- PREVIDENCIÁRIO -  SENTENÇA PROFERIDA SEGUNDO OS LIMITES DO PEDIDO - 

NULIDADE NÃO CARACTERIZADA - AGRAVO RETIDO - INDEFERIMENTO DA PROVA ORAL - 

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DO TRABALHO - INEFICÁCIA DA PROVA - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS -COMPROVAÇÃO 

PARCIAL -TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE- BENEFÍCIO INDEVIDO. 

I- Não incorre em nulidade, a sentença que ao reconhecer a excepcionalidade do labor, de ofício, determina a sua 

averbação. A averbação é providência administrativa lógica, e decorrente natural do reconhecimento do tempo de 

serviço ou das condições especiais. Preliminar rejeitada. 
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II- As condições especiais do labor, especialmente o ruído, devem ser comprovadas por meios idôneos, tais como 

perícias, laudos técnicos e documentos, sendo que, na hipótese, a prova oral solicitada pelo autor demonstra ser inócua 

para os fins perseguidos. Ademais, o período em relação ao qual a prova seria produzida foi reconhecido pelo juízo 

monocrático como especial, o que esvazia a alegação de ocorrência de eventual prejuízo processual. Portanto, a 

ausência de prova testemunhal não ocasionou qualquer prejuízo ao autor. Agravo retido desprovido. 

III- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

IV - Pode ser reconhecido como especial o período de 16.08.1977 a 15.08.1978, porque comprovada a exposição ao 

agente agressivo eletricidade até o advento do Decreto 83.080/79, que excluiu referido agente agressivo. 

V- Consideradas as informações extraídas do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" (fls. 37/38), 

bem como as informações do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, considerando como 

especiais os períodos acima, conta o autor, até o requerimento administrativo (11/5/1998), com 28 anos, 06 meses e 06 

dias, conforme a tabela que faz parte integrante do presente voto, tempo insuficiente à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional. 

VI- Considerado o tempo de trabalho até a EC 20/98, o autor totaliza 28 anos, 07 meses e 04 dias, não ostentando, 

portanto, o tempo de serviço suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

VII- Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 

anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

VIII- O autor não cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, 

inciso I, alínea "b", da EC nº 20/98, ademais, na data do ajuizamento da ação ainda não havia completado a idade 

mínima exigida de 53 anos, conforme o disposto no artigo 9º, I, da referida Emenda Constitucional, uma vez que nasceu 

em 13.06.1954. 

IX-Preliminar rejeitada. Agravo retido improvido. Apelações do autor, do INSS e remessa oficial improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar do INSS, negar provimento ao 

agravo retido do autor, negar provimento aos apelos do autor, do INSS e à remessa oficial, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.017345-7        AC  879566 
ORIG.   :  0200000475  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENESIO FERNANDES 
ADV     :  RAFAEL PINHEIRO 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - CONDENAÇÃO 

SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL RECONHECIDO DE 04.02.1962 A 20.02.1964. RECONHECIMENTO DOS TEMPOS ESPECIAIS DE 

21.02.1964 A 22.03.1965; DE 16.11.1965 A 28.03.1968; DE 18.09.1970 A 31.10.1970; DE 01.11.1970 A 16.03.1971; 

DE 17.03.1971 A 23.03.1971; DE 06.09.1973 A 04.10.1973; DE 21.11.1974 A 10.02.1975; DE 22.02.1975 A 
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04.08.1976; DE 04.05.1981 A 02.09.1981; DE 15.02.1984 A 18.05.1984; DE 10.09.1984 A 29.01.1985; DE 09.03.1988 

A 18.08.1990; DE 04.11.1996 A 19.05.1997 E DE 16.04.1969 A 05.05.1970. PERÍODO TOTAL DE SERVIÇO 

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação 

ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos.  

II. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

III. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

IV. O único documento oficial em nome do autor, no qual foi qualificado como rurícola, é a Certidão de Casamento, 

ocorrido em 04.02.1962. 

V. Em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconhecidos os marcos temporais que constem 

somente da prova oral, e em conseqüência, reconhecido apenas o período trabalhado de 04.02.1962 a 20.02.1964. 

VI. Períodos de 21.02.1964 a 22.03.1965; de 16.11.1965 a 28.03.1968; de 18.09.1970 a 31.10.1970; de 01.11.1970 a 

16.03.1971; de 17.03.1971 a 23.03.1971; de 06.09.1973 a 04.10.1973; de 21.11.1974 a 10.02.1975; de 22.02.1975 a 

04.08.1976; de 04.05.1981 a 02.09.1981; de 15.02.1984 a 18.05.1984; de 10.09.1984 a 29.01.1985; de 09.03.1988 a 

18.08.1990; de 04.11.1996 a 19.05.1997 e de 16.04.1969 a 05.05.1970 reconhecidos como especiais tendo em vista que 

enquadrados nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 (código 1.1.6 - "Ruído superior a 80 decibéis" e código 1.2.10 - 

"Poeiras Minerais Nocivas - Operações industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazer mal à saúde - 

Sílica, carvão, cimento, asbestos e talco),  e no Decreto 2.172/97 (código 2.0.1 - "Ruído superior a 90 decibéis"). 

VII. Conta o autor com um total de 25 (vinte e cinco) anos e 9 (nove) meses de labor, tempo insuficiente para a 

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

VIII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

IX. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à remessa 

oficial tida por interposta e à apelação do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.017879-0        AC  880165 
ORIG.   :  0100001726  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIVA DE ALMEIDA incapaz 
REPTE   :  REINALDO DE ALMEIDA 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - SENTENÇA PROFERIDA APÓS A 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.352/01 - CONDENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO 

CONHECIMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO 

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REQUISITOS COMPROVADOS. CONCESSÃO DE TUTELA 

ANTECIPADA. 

I - Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 08.02.2002, tendo sido proferida a sentença em 04.11.2002. 

II - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

III - A autora é portadora de Retardo Mental Moderado, possuindo idade mental compatível com 6 a 9 anos de idade 

cronológica, encontrando-se total e definitivamente incapacitada para as atividades laborativas e para os atos da vida 

diária. 

IV - A autora reside, em casa cedida pela sogra, com o marido servente de pedreiro, percebendo R$ 15,00 por dia 

quando trabalha; mas este é alcoólatra e o que percebe consome se alcoolizando.  

V - A situação é precária e de miserabilidade, pois a autora não possui renda própria, dependendo da assistência dos 

familiares para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento de maneira digna, como preconizado 

pela Constituição Federal. 

VI - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício assistencial postulado na presente ação. 

VII - Remessa oficial não conhecida. Apelação desprovida. Tutela antecipada concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e negar provimento à 

apelação do INSS, deferindo-se a antecipação de tutela para permitir a imediata implantação do benefício, na 

conformidade Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.             (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.023334-0        AC  889038 
ORIG.   :  0200000660  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROBERT KANEVIECHER 
ADV     :  JOAO NUNES NETO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. NULIDADE DA 

SENTENÇA NÃO CARACTERIZADA. TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE RURAL. RECONHECIMENTO 

COM RESSALVAS. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARÊNCIA. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS.  COMPROVAÇÃO EM PARTE. AGENTE NOCIVO. RUÍDO. AUSENTES OS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. SUCUMBÊNCIA 

PARCIAL. 

I- Proferida sentença na vigência da Lei nº 9.469/97, está a mesma sujeita ao reexame necessário, razão pela qual tenho 

por interposta a remessa oficial. 
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II- Não merece prosperar a preliminar de nulidade da sentença por ausência de fundamentação, uma vez que o Juízo a 

quo apreciou a lide dentro dos parâmetros em que foi proposta. 

III- As testemunhas corroboraram o início de prova material, sendo que pode ser reconhecido o exercício de atividade, 

em regime de economia familiar, até o final da década de 70, quando o autor mudou-se para São Paulo.  

IV- Assim, é possível manter-se o reconhecimento do período de trabalho rural, de 30.05.1971 a 30.04.1980. 

V- O trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para efeito de determinação da carência, quando 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

VI- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

VII- O período de 29.05.1998 a 28.09.1998, laborado na Ford Brasil Ltda., na função de "funileiro", no departamento 

de funilaria, no qual o autor estava exposto ao agente nocivo ruído, no patamar de 91 db, conforme formulário (fls. 64), 

corroborado pelo laudo de fls. 69, não pode ser considerado especial, pois a conversão do trabalho sob condições 

especiais é admitida até 28.05.1998. 

VIII- Pode ser reconhecido como exercido em condições especiais, o período de 17.01.1985 a 30.09.1988. 

IX- Aplica-se, no caso, a regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91, no entanto, considerando que a autora 

comprovou o preenchimento de carência superior a 180 meses, resta superada a aplicação da regra de transição. 

X - Consideradas as informações extraídas do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviços" (fls. 74), 

bem como as informações extraídas do CNIS, que ora se junta, levando-se em consideração os períodos mencionados 

como especiais, bem como o período de atividade rural, o autor possui 28 anos, 04 meses e 10 dias, até o requerimento 

administrativo (28/9/1998), consoante demonstra a tabela de cálculo, que faz parte desta decisão, não fazendo jus à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XI- Preliminar rejeitada. Apelo do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providos. Sem condenação 

em honorários advocatícios, em face da sucumbência parcial. Custas na forma da lei 

      A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar e dar parcial 

provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado 

Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.25.001173-8        AC 1321408 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELISIANE FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  MASAYOSHI OKAZAKI 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONDENAÇÃO SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 
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CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. 

I. Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação 

ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 

II. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

III. A autora é portadora de Esquizofrenia, encontrando-se totalmente incapacitada para as atividades laborativas. 

IV. A renda per capita familiar é de R$ 104,00 (cento e quatro reais), correspondente a 29,71% do salário mínimo da 

época e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

V. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas. Tutela antecipada cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS, cassando expressamente a tutela antecipada, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.022094-8        AC 1029728 
ORIG.   :  0300020000  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLINDA BERNARDINA GARCIA 
ADV     :  ANDREIA CARLA LODI E FARIA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. Não cabe, nos declaratórios, rever a decisão anterior, tida por correta. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.052947-9        AC 1077685 
ORIG.   :  0500002467  1 Vr IVINHEMA/MS 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CREUSA FRANCISCO NARDELI 
ADV     :  CARLOS NOGAROTTO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. Não cabe, nos declaratórios, rever a decisão anterior, tida por correta. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.22.001513-1        AC 1253176 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DOMINGOS RAMOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LUCIANA OSHIRO (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - SENTENÇA PROFERIDA APÓS A 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.352/01 - CONDENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO 

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DA TUTELA ANTECIPADA NA APELAÇÃO - DESCABIMENTO. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REQUISITOS  PREENCHIDOS. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

I - Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

II - Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

III - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

IV - O autor contava com 66 (sessenta e seis) anos quando ajuizou a presente ação, tendo, por isso, a condição de idoso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1585/3054 

V - A esposa do autor é beneficiária de Aposentadoria por Idade, desde 10/11/1998 no valor de um salário mínimo. 

Esse benefício deve ser excluído do cálculo da renda familiar, por isonomia ao determinado no parágrafo único do art. 

34 da Lei 10.741/03. 

VI - A situação sócio-econômica do núcleo familiar em que inserido o autor é precária e de miserabilidade, dependendo 

do benefício assistencial que pleiteia para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento ou tê-lo 

provido pela família com a dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

VII - Os honorários advocatícios são mantidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas 

vencidas até a data da sentença. 

VIII -  Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS desprovida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação 

do INSS, mantendo a tutela antecipada, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.010617-2        AC 1098878 
ORIG.   :  0400001957  1 Vr CASA BRANCA/SP 
APTE    :  IVONE MARTINS JANGOAS 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou provimento 

à apelação da autora, mantendo a sentença de primeiro grau que julgou o pedido improcedente. 

II- Conforme já assentado na decisão arrostada, a prova exclusivamente testemunhal não é apta a demonstrar a 

qualidade de segurado de trabalhador urbano, e, o § 2º do art. 102 da Lei 8.213/91, com a redação alterada pela Lei 

9.528/97, veda expressamente a concessão da pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda 

da qualidade de segurado. 

III- Em suas razões de agravo, o agravante não se contrapôs a esse fundamento, especificadamente, a fim de demonstrar 

o desacerto do decisum, como lhe competia, preferindo repisar, tão-somente, argumentos já enfrentados pela decisão 

recorrida, a cujo respeito descabe nova manifestação, nesta sede. 

IV - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 
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São Paulo, 01 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.015544-4        AC 1108246 
ORIG.   :  0300000999  3 Vr REGISTRO/SP      0300019072  3 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FRANCISCO DE MATOS 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento à 

apelação do INSS, para reformar a sentença de primeiro grau, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por 

idade. 

II- Conforme já assentado na decisão arrostada, a prova exclusivamente testemunhal não é apta a demonstrar a condição 

de trabalhador rural, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei 8.13/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

III- Em suas razões de agravo, o agravante não se contrapôs a esse fundamento, especificadamente, a fim de demonstrar 

o desacerto do decisum, como lhe competia, preferindo repisar, tão-somente, argumentos já enfrentados pela decisão 

recorrida, a cujo respeito descabe nova manifestação, nesta sede. 

IV - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.041644-6        AC 1153517 
ORIG.   :  0500000071  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0500012110  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  ANA TEONILA FERREIRA SILVA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 
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1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. Não cabe, nos declaratórios, rever a decisão anterior, tida por correta. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.000027-1        AC 1301743 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  JOSE LUIS ALVES DE ALMEIDA incapaz 
REPTE   :  JOSE LUIS ALVES DE ALMEIDA 
ADV     :  JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.   

I - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II - O autor é portador DE RETARDO DO DESENVOLVIMENTO NEUROPSÍQUICO MOTOR estando, dessa 

forma, TOTAL E PERMANENTEMENTE INCAPAZ para o trabalho e atos da vida civil. 

III - O pai do autor possui vínculo empregatício com ACEF S/A, desde 20/05/2002, percebendo, em junho/2008, salário 

de R$ 851,24 (oitocentos e cinqüenta e um reais e vinte e quatro centavos), sendo a renda per capita de R$ 170,24 

(cento e setenta reais e vinte e quatro centavos), correspondente a 41,02% do salário mínimo atual e, portanto, superior 

àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV - Apelação do autor desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do autor, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.004461-4        AC 1326857 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERA LUCIA GABRIEL incapaz 
REPTE   :  NAIR DE SOUZA GABRIEL 
ADV     :  DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO DA TUTELA ANTECIPADA NA APELAÇÃO - 

DESCABIMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO 

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REQUISITOS  PREENCHIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA 

MANTIDA. 

I - Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

II - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

III - A deficiência da autora é comprovada através do documento juntado aos autos, certificando a sua interdição e a 

nomeação de Nair de Souza Gabriel como sua Curadora. 

IV - A irmã da autora é beneficiária de Renda Mensal Vitalícia Por Incapacidade, desde 13/08/1981, e sua mãe idosa 

(nascida em 25/03/1937), é beneficiária de Pensão Por Morte Previdenciária, desde 03/06/2007, no valor de um salário 

mínimo cada benefício. Esses benefícios devem ser excluídos do cálculo da renda familiar, por isonomia ao 

determinado no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

V - A situação sócio-econômica do núcleo familiar em que inserida a autora é precária e de miserabilidade, dependendo 

do benefício assistencial que pleiteia para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento ou tê-lo 

provido pela família com a dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

VI - Os juros moratórios, devem ser fixados em um por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 406 do 

novo Código Civil e 161, §1ª, do Código Tributário Nacional. 

VII - Os honorários advocatícios são mantidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas 

vencidas até a data da sentença. 

VIII -  Preliminar rejeitada. Apelação do INSS improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação do 

INSS, mantendo a tutela antecipada, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.029345-7        AI  295915 
ORIG.   :  0700000459  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700023887  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  BENEDITA MARIA PEREIRA DA CUNHA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.  Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento e 

julgar prejudicado o agravo regimental, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.082057-3        AG  306197 
ORIG.   :  0700000954  2 Vr MOGI GUACU/SP                    0700069950  2 Vr 

MOGI GUACU/SP 
AGRTE   :  HEWERTHON ARTUR BOSSO 
ADV     :  NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO VIA FAC-SIMILE. INSTRUÇÃO 

DEFICIENTE. PEÇAS OBRIGATÓRIAS E FACULTATIVAS. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência ou não de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão recorrida. 

II - o recurso transmitido via fac-símile não veio instruído com cópia da decisão agravada, bem como de todos 

documentos que instruíram a petição inicial, o que inviabiliza o seu conhecimento, já que a interposição por fac-símile 

não dispensa a transmissão de todo o seu conteúdo. 
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III - A juntada posterior dos originais não sana a irregularidade, na medida em que constitui condição para a utilização 

do sistema a fidelidade entre o recurso transmitido por fac-símile e o original entregue em juízo, a teor do parágrafo 

único do artigo 4º da Lei 9.800/99, combinado com o artigo 126, caput e parágrafo único, do Regimento Interno desta 

Corte. 

IV - Agravo regimental a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.088915-9        AI  311262 
ORIG.   :  0700000716  1 Vr CUBATAO/SP 
AGRTE   :  ELIESIO DIAS ALVES 
ADV     :  LEILA APARECIDA REIS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.  Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento e 

julgar prejudicado o agravo regimental, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.089547-0        AI  311674 
ORIG.   :  0600001340  1 Vr BOITUVA/SP 
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AGRTE   :  LAUDEMIRO ALVES DA SILVA 
ADV     :  NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.  Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento e 

julgar prejudicado o agravo regimental, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.098663-3        AI  318013 
ORIG.   :  0700001106  1 Vr IPUA/SP                    0700026648  1 Vr IPUA/SP 
AGRTE   :  APRIGIO FRANCISCO DO AMARAL 
ADV     :  LUCIANA LARA LUIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005. 
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II - A concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade 

laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos 

corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.099958-5        AI  318876 
ORIG.   :  0700002112  2 Vr MOGI GUACU/SP                    0700146677  2 Vr 

MOGI GUACU/SP 
AGRTE   :  MARIA SILO MARTINELLI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005. 

II - A concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade 

laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos 

corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.102504-5        AG  320848 
ORIG.   :  200561260046072  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
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AGRTE   :  LUIZ CARLOS LOPES 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS 

NECESSÁRIAS. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o  fundamento de se encontrar deficientemente instruído, por não 

constar cópia da decisão anteriormente proferida pelo Juízo a quo às fls. 87 dos autos originários do presente recurso, 

nem da petição juntada às fls. 83/85 daqueles autos, mencionadas às fls. 39/40 e  43 do presente recurso, e no próprio 

teor do decisum recorrido, de modo a esclarecer exatamente o que fora decidido anteriormente, sem o que se torna 

inviável o pronunciamento sobre a relevância da impugnação trazida a deslinde. 

II - Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.139/95, compete à parte interessada instruir o recurso com as peças 

obrigatórias e necessárias, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou  disponibilidade de determinar a sua 

regularização. 

III - Agravo regimental a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103113-6        AG  321326 
ORIG.   :  0700001953  6 Vr MAUA/SP                    0700192247  6 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LOURIVALDO DONIZETI LOPES 
ADV     :  CLÉRISTON ALVES TEIXEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO PARA COMUM 

DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC NÃO 

DEMONSTRADOS. RECURSO PROVIDO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, 

com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro 

de 2005, pois da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e 

de difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de 

indébito, implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia 
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II - Os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a verossimilhança do 

pleito deduzido. 

III - Revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, de conceder aposentadoria ao 

agravante, em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual torna-se necessária a apreciação do 

pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual, impondo-se a produção de outros elementos 

de convicção a serem obtidos no curso da instrução, após a qual poderá o Magistrado reapreciar o pleito antecipatório 

da tutela. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103431-9        AI  321461 
ORIG.   :  0700000931  1 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  EDSON FARIA DE ALMEIDA 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005. 

II - A concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade 

laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos 

corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.048903-0        AC 1260181 
ORIG.   :  0500000462  1 Vr GALIA/SP                   0500000523  1 Vr GALIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO PAULO DE OLIVEIRA SOUZA incapaz 
REPTE   :  ROSA HELENA DE OLIVEIRA SOUZA 
ADV     :  ROGERIO APARECIDO RIBEIRO (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. 

I - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II - O autor é portador de Síndrome de Down, possuindo deficiência moderada e incapacidade laborativa desde o 

nascimento. 

III - O pai do autor possui vínculo empregatício desde 19.03.1985, auferindo salário de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta 

reais) por mês, sendo a renda per capita familiar de R$ 143,33 (cento e quarenta e três reais e trinta e três centavos), 

correspondente a 34,53% do salário mínimo atual e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei 

nº 8.742/93. 

IV - Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

V - Apelação do INSS provida. Tutela antecipada cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, cassando 

expressamente a tutela antecipada concedida, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001098-1        AG  323413 
ORIG.   :  200561140028492  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  ROSA LUMICO KOMORI 
ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. POSTERGADA A 

APRECIAÇÃO PARA MOMENTO PROCESSUAL PRÓXIMO. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE - ART. 504 

DO CPC - AUSÊNCIA DE INTERESSE EM RECORRER. 
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I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

seguimento ao presente agravo de instrumento. 

II - O ato que posterga a apreciação do pedido de antecipação de tutela por falta de elementos suficientes ao 

convencimento do magistrado, não constitui decisão interlocutória, mas sim despacho de mero expediente, desprovido 

de conteúdo decisório, não sendo, portanto, passível de recurso, nos termos do artigo 504 do CPC. 

III - Agravo regimental a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002776-2        AG  324683 
ORIG.   :  200561060105056  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO VALENTIM DOS SANTOS 
ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO CABÍVEL 

PARA SANAR OMISSÃO NA DECISÃO PROFERIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA.  

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou  

seguimento ao agravo de instrumento. 

II - Se não houve qualquer juízo de valor quanto à controvérsia posta pelo agravante em Primeiro Grau de Jurisdição, 

torna-se, na espécie, manifestamente incabível o recurso de agravo de instrumento para o fim de sanar a omissão 

apontada. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004474-7        AG  325768 
ORIG.   :  0800000072  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  WANDERLEY DE ANDRADE 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA 

SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE. RECURSO PROVIDO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

III - Reconhecida, no caso presente, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipatória. 

IV - Dos documentos que instruem o agravo resulta a verossimilhança das alegações formuladas. Os atestados médicos 

e exames juntados por cópias às fls. 36/46 e 52/53 demonstram a situação de incapacidade laborativa do agravante, 

decorrente da sua condição portador de protusão discal L4-L5 e espondiloartrose lombosacra com estenose do saco 

dural em L4-L5, bem como de doença cardíaca, de tal forma que se encontra inapto para o trabalho em razão das 

restrições impostas pelas enfermidades apresentadas. 

V - Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

VI - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004655-0        AG  325907 
ORIG.   :  0200001897  2 Vr ITAPEVA/SP 
AGRTE   :  EPITACIO FOGAÇA DE ALMEIDA 
ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 

527, II, DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA COMINATÓRIA AFASTADA. 
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I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005. 

II - O § 6º do artigo 461 do Código de Processo Civil, ao conferir poderes do Juiz de revisão da multa cominatória, 

instituiu a regra da manutenção da proporcionalidade entre o quantum da multa diária e o período da mora verificada, 

visando preservar a sua finalidade inibitória, e é inspirada na cláusula rebus sic stantibus, de maneira que a execução da 

multa somente é admitida como forma de superar a inércia no cumprimento da decisão judicial, sem almejar o 

enriquecimento da parte contrária. 

III - Uma vez descaracterizada a mora do ente público no cumprimento da ordem judicial, não há falar-se em incidência 

automática das astreintes como imposição da coisa julgada. 

IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006002-9        AI  326794 
ORIG.   :  0700001944  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO REZENDE NETO 
ADV     :  ELIANA MARCIA CREVELIM 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis 

de repetição de indébito, implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - As hipóteses de dispensa do cumprimento de carência previstas, no artigo 151 da Lei 8.213/91, pressupõem a 

qualidade de segurado do Regime Geral Previdência Social para o cabimento da cobertura previdenciária, como 

corolário de seu caráter contributivo. 

IV - De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, com vistas a se apurar o início da doença, como forma de 

se aferir a verossimilhança da pretensão deduzida, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos ensejadores 

da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. 

V - Agravo de instrumento provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006574-0        AI  327266 
ORIG.   :  0700001854  1 Vr BEBEDOURO/SP                    0700073180  1 Vr 

BEBEDOURO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUIDO ARRIEN DUARTE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA BALDOINA DE OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     :  RENZO RIBEIRO RODRIGUES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO ART. 59, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis 

de repetição de indébito, implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - O auxílio-doença não é devido quando comprovado que a doença e/ou a incapacidade são anteriores à filiação do 

segurado, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da doença. Restrição do art. 59, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

IV - De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, com vistas a se apurar o início da doença, bem como se é 

de caráter temporário ou permanente e o grau de limitação da capacidade laboral, bem como se a incapacidade 

laborativa sobreveio da progressão ou agravamento dessa mesma enfermidade, como forma de se aferir a 

verossimilhança da pretensão deduzida, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da 

concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. 

V - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.012237-0        AG  331258 
ORIG.   :  0800000240  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP                  0800015404  

2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EUGENIO BALDO 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis 

de repetição de indébito, implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Agravo de instrumento provido.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.018053-9        AG  335192 
ORIG.   :  0800000429  2 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ELIANA FRANCATO MARCHETI 
ADV     :  GESLER LEITAO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 
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19 de outubro de 2005, porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis 

de repetição de indébito, implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Agravo de instrumento provido.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.018946-4        AG  335725 
ORIG.   :  0800000492  2 Vr JACAREI/SP                    0800049165  2 Vr 

JACAREI/SP 
AGRTE   :  JANUARIA MARIA DE JESUS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  TANIA APARECIDA DA C R DE SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. RECURSO PROVIDO. 

I - O agravo atende aos pressupostos do art. 527, II, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei 11.187/2005, pois a 

pretensão recursal da agravante reveste-se da necessária urgência, considerando a natureza alimentar do benefício 

pleiteado, sendo viável, portanto, o seu processamento na forma de instrumento. 

II - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

III - Reconhecida, no caso presente, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipatória. 

IV - O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 26. Considerando que o 

falecimento ocorreu em 10 de dezembro de 2007, aplica-se a Lei 8.213/1991. A qualidade de segurado do instituidor da 

pensão também está comprovada, uma vez que, na data do óbito, estava em gozo de cobertura previdenciária de 

aposentadoria por invalidez (NB 001.378.268-1). 

V - Os documentos juntados pela agravante são suficientes para demonstrar sua condição de companheira do segurado 

falecido. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei n. 8.213/1991. 

VI - Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento. 
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VII - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.019489-7        AG  336175 
ORIG.   :  0700002297  3 Vr ATIBAIA/SP                    0600060242  3 Vr 

ATIBAIA/SP                    0600000533  3 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VANDERLEIA GONCALVES DE SOUZA 
ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA 

ANTECIPADA. APOSNETADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis 

de repetição de indébito, implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

II - A concessão de aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser 

demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos 

respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Agravo de instrumento provido.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.022787-8        AG  338775 
ORIG.   :  200861190039802  1 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  JOSE FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ROSEMEIRE RODRIGUES SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRO. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. RECURSO PROVIDO. 

I - O agravo atende aos pressupostos do art. 527, II, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei 11.187/2005, pois a 

pretensão recursal da agravante reveste-se da necessária urgência, considerando a natureza alimentar do benefício 

pleiteado, sendo viável, portanto, o seu processamento na forma de instrumento. 

II - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

III - Reconhecida, no caso presente, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipatória. 

IV - O agravante juntou aos autos cópia da sentença proferida pelo Juízo Estadual, transitada em julgado (fls. 36/43), 

reconhecendo a união estável entre ele e a segurada falecida no período de 13/08/1988 até a data do óbito (04/10/2002), 

que é suficiente para demonstrar a sua condição de companheiro da segurada falecido. A dependência, no caso, é 

presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei n. 8.213/1991. 

V - Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento. 

VI - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.006381-9        AC 1278184 
ORIG.   :  0300000811  2 Vr ADAMANTINA/SP                   0300017509  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NADIR BELINI incapaz 
REPTE   :  APARECIDA LEONEZIA TAZZINAFO BELLINI 
ADV     :  JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL SUSPENSÃO DA TUTELA ANTECIPADA NA APELAÇÃO - 

DESCABIMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO 

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REQUISITOS  PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 
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I - Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

II - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

III - A autora é portadora de Transtorno afetivo bipolar misto F 31.6 - CID 10, apresenta psicose afetiva circular 

crônica, com graves defeitos cognitivos. Em sua conclusão o expert declara que ela é absolutamente incapaz para os 

atos da vida civil e laborativa. Tal fato, entretanto, é irrelevante, tendo em vista que a autora completou 65 (sessenta e 

cinco) anos no curso do processo, possuindo, por isso, a condição de idosa. 

IV - A situação sócio-econômica do núcleo familiar em que inserida a autora é precária e de miserabilidade, 

dependendo do benefício assistencial que pleiteia para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento 

ou tê-lo provido pela família com a dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

V - Quanto ao termo inicial, havendo prova do requerimento na via administrativa, o benefício seria devido a partir 

dessa data, porém, ausente recurso da autora nesse sentido, fica mantido conforme estabelecido na sentença. 

VI - Os juros moratórios devem ser fixados em um por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 406 do 

novo Código Civil e 161, §1ª, do Código Tributário Nacional. 

VII - É entendimento desta Turma, conforme o § 3º, do art. 20, do CPC, e a Súmula 111, do Superior Tribunal de 

Justiça, que os honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante das 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

VIII -  Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à 

apelação do INSS, mantendo a tutela antecipada, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009185-2        AC 1283303 
ORIG.   :  0300001207  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  MARIA JOSE FERREIRA PITANGA 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial 

provimento à apelação do INSS e negou provimento à apelação da autora, e antecipou, de ofício, a tutela jurisdicional. 
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II- Conforme já assentado na decisão arrostada, houve comprovação do exercício de trabalho rural pelo de cujus, por 

meio de início de prova material, corroborada pela existência de idônea e robusta prova testemunhal. 

III- Em suas razões de agravo, o agravante não se contrapôs a esse fundamento, especificadamente, a fim de demonstrar 

o desacerto do decisum, como lhe competia, preferindo repisar, tão-somente, argumentos já enfrentados pela decisão 

recorrida, a cujo respeito descabe nova manifestação, nesta sede. 

IV - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.016521-5        AC 1299603 
ORIG.   :  0600001457  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP      0600068506  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIZABETH PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZ FED. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - DIARISTA - RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE 

RURÍCOLA - COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE - PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - EXTENSÃO À 

ESPOSA - COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO 

REQUERIMENTO - INEXIGIBILIDADE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA - 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES - DESNECESSIDADE - DIARISTA - SEGURADO ESPECIAL - 

DISTINÇÃO. 

1. Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da 

Lei n. 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

2. A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

3. Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à 

comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua 

aplicação, de acordo com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de 

trabalhar, após o labor por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

4. Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que deve 

o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

5. O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. O período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 
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6. O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

7. Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

8. O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

9. A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, devendo-se 

considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola em regime 

de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o tomador do 

serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de familiares, 

sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento decorrente da 

venda da produção. 

10. Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

11. O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

12. Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.Assim, o diarista não 

poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de algum familiar, salvo em 

casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

13. Os documentos apresentados pela autora, configuram, em tese, início de prova material do exercício de atividade 

rural como rurícola, mas na modalidade de produtor rural em regime de economia familiar,  na forma do art. 55, § 3º, da 

Lei n. 8.213/1991, e que em hipótese alguma se confunde com o de rurícola diarista. 

14. Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da parte autora, porém, na qualidade de 

diarista/bóia-fria. A incompatibilidade entre o início de prova material apresentado, e a prova oral torna-se ainda mais 

evidente, quando analisadas as notas fiscais de produtor rural, emitidas por Aurino Moreira da Silva, cônjuge da autora, 

as quais reforçam a conclusão de que o início de prova material refere-se exclusivamente ao regime de economia 

familiar, e não ao trabalho de diarista. 

15. Ademais, em momento algum as testemunhas fizeram qualquer referência ao Sítio Iracema, propriedade rural que 

consta das notas de produtor, e local no qual a autora teria exercido as suas atividades. 

16. A prova oral foi contundente quanto à natureza de diarista do trabalho rural desenvolvido pela autora, não existindo 

qualquer menção à um suposto trabalho em regime de economia familiar, portanto, a prova material produzida em nome 

de familiares não poderá ser utilizada em proveito da autora, porque ausente a necessária correlação lógica entre a prova 

material e prova oral. 

17. Em face da ausência de coerência e pela incompatibilidade lógica do início de prova material com a prova oral, 

tenho que a necessária harmonia entre as provas restou descaracterizada, o que determina o não reconhecimento do 

labor rural, visto que a prova material não foi corroborada pela prova oral. 

18. Recurso de apelação provido. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de votos, em dar provimento à apelação do INSS, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.029518-4        AC 1322182 
ORIG.   :  0600000064  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP                   0600001097  1 Vr 

SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DANIELE DE ALMEIDA CRUZ incapaz 
REPTE   :  JOSE ANTONIO DA CRUZ 
ADV     :  LUIZ INFANTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - SENTENÇA PROFERIDA APÓS A 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.352/01 - CONDENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO 

CONHECIMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA  

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA 

CASSADA. 

I - Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

II - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

III - A autora sofre de Encefalopatia hipóxica - isquêmica (lesão com perturbação funcional), que a incapacita 

definitivamente, com redução permanente da capacidade laborativa.  

IV - O pai da autora possui vínculo empregatício com o Frigorífico Mirante do Paraná Ltda, desde 17.12.2007, 

percebendo, em média, salário mensal de R$ 617,18 (seiscentos e dezessete reais e dezoito centavos), sendo a renda per 

capita de R$ 205,72 (duzentos e cinco reais e setenta e dois centavos), correspondente a 49,57% do salário mínimo atual 

e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

V - Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. Tutela antecipada cassada.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, cassando expressamente a tutela antecipada concedida, na conformidade da Ata de Julgamento e nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.032210-2        AC 1327148 
ORIG.   :  0500001131  2 Vr ITAPEVA/SP                   0500048312  2 Vr 

ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JACQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ADALGIZA GAVIOLI PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REQUISITOS  PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 

I - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II - A autora contava com 72 (setenta e dois) anos quando ajuizou a presente ação, tendo, por isso, a condição de idosa. 

III - O marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por idade, desde 25/05/1993, no valor de um salário mínimo. 

Esse benefício deve ser excluído do cálculo da renda familiar, por isonomia ao determinado no parágrafo único do art. 

34 da Lei 10.741/03. 

IV - A situação sócio-econômica do núcleo familiar em que inserida a autora é precária e de miserabilidade, 

dependendo do benefício assistencial que pleiteia para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento 

ou tê-lo provido pela família com a dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

V - O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

VI - Os juros moratórios são mantidos em um por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 406 do novo 

Código Civil e 161, §1ª, do Código Tributário Nacional. 

VII - Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de 

Processo Civil.  

VIII - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício assistencial. 

IX - Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, deferindo-se a 

antecipação de tutela para permitir a imediata implantação do benefício, na conformidade da Ata de Julgamento e nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.033037-8        AC 1328180 
ORIG.   :  0700000651  2 Vr ITUVERAVA/SP                   0700027309  2 Vr 

ITUVERAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EURIPEDES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  REQUISITOS COMPROVADOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCESSÃO DE TUTELA 

ANTECIPADA. 

I - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II - O autor é portador de Diabetes Mellitus e Seqüelas de Acidente Vascular Cerebral, problemas esses que o 

incapacitam de forma total e permanente para a prática de atividades laborativas. 

III- O autor não possui condições de prover o seu sustento ou de tê-lo provido por sua família dignamente, como 

preconizado pela Constituição Federal. 

IV - O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

V - Os juros de mora são mantidos em 1% ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional. 

VI - A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

VII - Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta 

como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

VIII - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício assistencial. 

IX - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, 

deferindo-se a antecipação de tutela para permitir a imediata implantação do benefício, na conformidade Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.             (Data do julgamento) 

  

  

  

  

PROC.   :  98.03.077256-2             AC  439251 
ORIG.   :  9600001029  1 Vr VINHEDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VANEZA DOS SANTOS ADAMI incapaz 
REPTE   :  MARIA ZULEISE DOS SANTOS ADAMI 
ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.006290-3        AC  454742 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  CHRISTINA BALBINA DA SILVA PAULINO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.10.001319-0        AC 1207738 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SALVADOR ANTONIO ROMAO 
ADV     :  HELOISA SANTOS DINI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.06.007088-7        AC  782286 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURA BOER BARRAVIEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.09.000908-1        AC 1037457 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  MOISES MENDES DOS SANTOS 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.18.000499-0        AC 1309343 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JESSICA HELENA ELEUTERIO incapaz 
REPTE   :  APARECIDA ROSA DA SILVA ELEUTERIO 
ADV     :  LEONARDO MASSELI DUTRA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.028703-8        AI  179809 
ORIG.   :  200361830000357  9V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ABRAM TREGIER e outros 
ADV     :  ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. RECURSO JULGADO PREJUDICADO. AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. 

-Tendo sido o agravo de instrumento interposto contra o indeferimento de pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

em ação ordinária previdenciária, a superveniência de decisão de mérito de cognição exauriente, acarreta a cessação da 

eficácia da decisão proferida em caráter precário no agravo de instrumento e prejudicado este recurso. Precedentes do 

STJ. 

-Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.12.003062-9        AC 1258924 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MILTON HAROLDO TAMADA incapaz 
REPTE   :  VERGINIA DE CASTRO TAMADA 
ADV     :  FATIMA ANTONIA DA SILVA BATALHOTE 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.23.001432-1        AC 1247212 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLELIA VICENTE incapaz 
REPTE   :  GERALDA NEVES VICENTE 
ADV     :  VANESSA FRANCO SALEMA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.07.006868-4        AC 1325039 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  VALDIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.12.002495-6        AC 1258600 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCIA DE OLIVEIRA incapaz 
REPTE   :  ROSELI DE OLIVEIRA 
ADV     :  ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.21.002710-7        AC 1296912 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDICTA MARTA LOPES 
ADV     :  HELIO MARCONDES NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.030380-5        AC 1044223 
ORIG.   :  0300000561  1 Vr PALESTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO LUIZ JUSTO 
ADV     :  ANTONIO CARLOS MARQUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- Não existe vedação legal à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública nas causas de natureza 

previdenciária. Precedentes do C. STJ. 

- Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o magistrado poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 
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- Não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da 

demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação 

principal. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.034965-9        AC 1050273 
ORIG.   :  0200000908  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE PEDRO FERREIRA 
ADV     :  FABIANO MARQUES DO AMARAL 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.002549-2        AC 1258395 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CAMILA NOGUEIRA ANANIAS incapaz 
REPTE   :  VERA LUCIA NOGUEIRA ANANIAS 
ADV     :  JANE EIRE SAMPAIO CAFFEU 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.000627-5        AC 1212244 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA GOMES CAVALCANTI 
ADV     :  SIMONE MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.001053-9        AC 1265799 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSVALDO LUIZ PEREIRA 
ADV     :  CELSO FONTANA DE TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.001367-0        AC 1261038 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  PATRICIA HONORATO DE SIQUEIRA 
ADV     :  JOSE ALVES DA SILVA NETO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.12.010329-0        AC 1311875 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  NILZA RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GISLAINE APARECIDA ROZENDO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STF E 

STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.13.002931-1        AC 1333245 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  ANDREIA CRISTINA FERRAZ incapaz 
REPTE   :  PEDRO DONIZETE FERRAZ 
ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.13.003264-4        AC 1251522 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA MARTINS SANTANNA 
ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.20.003511-2        AC 1273221 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BIANCA DUARTE TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  IRENE BRUNO WENZEL 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.029454-8        AI  265917 
ORIG.   :  200661830013006  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CLAUDIO ALVES DE ANDRADE 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.039236-3        AC 1150418 
ORIG.   :  0500000446  1 Vr GARCA/SP   0500006620  1 Vr GARCA/SP 
APTE    :  GEORGINA DA SILVA 
ADV     :  CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

RELATORA DESIG. P/ ACÓRDÃO: DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 
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1.Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2.A jurisprudência tem considerado como início de prova material, hábil à comprovação do labor rural, além dos meios 

mencionados no artigo 106 da Lei nº 8.213/91, certificado de alistamento ou de reservista, certidão de casamento, 

registros civis, título de eleitor, dentre outros, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. 

Precedentes. 

3.Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS. Precedentes. 

4.Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de 

um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

5.Ausente o requerimento administrativo, o termo inicial do beneficio deve ser fixado na data da citação. 

6.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 

do E. TRF da 3ª Região e da Súmula 148 do STJ, observada o Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região. 

7.Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação. 

8.Fixados os honorários advocatícios em 10% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do STJ. 

9.Determinada a imediata implantação do benefício, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil. 

10.Apelação da autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação da autora e conceder a tutela, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Diva Malerbi, Relatora designada para acórdão, constante dos 

autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.60.05.000276-5        AC 1304835 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAMONA DOS SANTOS ESPINDOLA 
ADV     :  LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.03.005002-1        AC 1333243 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVANDRO GATUZO SANT ANNA incapaz 
REPTE   :  ERICA PAULA GATUZO 
ADV     :  NESTOR COUTINHO SORIANO NETO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.03.007979-5        AC 1320922 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA CHAVES FREIRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HEMIKO TATEKAWA 
ADV     :  JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.008053-2        AC 1322291 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENY CASTELETI TOFANINI 
ADV     :  JAMES MARLOS CAMPANHA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.003081-6        AC 1257505 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA POLASTRO BARROS 
ADV     :  JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA MOURA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.004420-7        AC 1272004 
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ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA SQUIZATO VERMELHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CELSO TAVARES DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.004873-0        AC 1285138 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DORALICE MARIA TELES (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  RICARDO SALVADOR FRUNGILO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.001212-1        AC 1325629 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ROSA FERREIRA 
ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.17.002279-4        AC 1304582 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  CLARICE VENDRAME SALTORATTO 
ADV     :  EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.021860-5        AI  295075 
ORIG.   :  200361830056831  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOAO MARIA RODRIGUES 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 520 DO CPC. APELAÇÃO. 

EFEITO DEVOLUTIVO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. 

-A apelação será recebida somente no efeito devolutivo se presente alguma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 

520 do CPC, o que inocorre no presente caso.  

- O inciso II do artigo 520 do Código de Processo Civil aplica-se às ações de alimentos propriamente ditas, 

distinguindo-se das demandas de natureza previdenciária, não obstante o caráter alimentar dos benefícios. Precedentes 

do C. STJ e desta Corte. 

-Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.004149-2        AC 1173397 
ORIG.   :  0500000400  1 Vr ALTINOPOLIS/SP   0500021325  1 Vr 

ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  AFONSO BALDO 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REL.ACÓ. :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1.Não conhecimento do agravo retido interposto pelo INSS, ante a ausência de sua reiteração, nos termos do artigo 523, 

§ 1º, do Código de Processo Civil. 

2.Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

3.A jurisprudência tem considerado como início de prova material, hábil à comprovação do labor rural, além dos meios 

mencionados no artigo 106 da Lei nº 8.213/91, certificado de alistamento ou de reservista, certidão de casamento, 

registros civis, título de eleitor, dentre outros, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. 

Precedentes. 

4.Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS. Precedentes. 

5.Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de 

um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

6.Ausente o requerimento administrativo, o termo inicial do beneficio deve ser fixado na data da citação. 

7.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 

do E. TRF da 3ª Região e da Súmula 148 do STJ, observada o Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região. 

8.Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação. 

9.Fixados os honorários advocatícios em 10% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do STJ. 

10.Determinada a imediata implantação do benefício, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil. 

11.Agravo retido não conhecido. Apelação do autor provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido do INSS e, por maioria, dar 

provimento à apelação do autor e conceder a tutela, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Diva 

Malerbi, Relatora designada para acórdão, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.005456-5        AC 1175699 
ORIG.   :  0200001860  1 Vr BEBEDOURO/SP                   0200052983  1 Vr 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODETE APARECIDA FRANCHIM 
ADV     :  MERCIA DA SILVA BAHU 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.006746-8        AC 1177672 
ORIG.   :  0100000428  1 Vr MACATUBA/SP                   0100000272  1 Vr 

MACATUBA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA BERNARDO DE ARAUJO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.013947-9        AC 1188258 
ORIG.   :  0400000789  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR ROSA MAGALHAES 
ADV     :  CAETANO ANTONIO FAVA (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.016957-5        AC 1192174 
ORIG.   :  0400001073  1 Vr PONTAL/SP                   0400007973  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA NALIA LIMA incapaz 
REPTE   :  ANTONIO MOREIRA 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.020633-0        AC 1196790 
ORIG.   :  0600000704  2 Vr IBIUNA/SP   0600025493  2 Vr IBIUNA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULINA MARIA SOARES 
ADV     :  MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 
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RELATORA DESIG. P/ ACÓRDÃO: DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1.Remessa oficial não conhecida, a teor do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

2.Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do 

exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de início 

de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

3.A jurisprudência tem considerado como início de prova material, hábil à comprovação do labor rural, além dos meios 

mencionados no artigo 106 da Lei nº 8.213/91, certificado de alistamento ou de reservista, certidão de casamento, 

registros civis, título de eleitor, dentre outros, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar. 

Precedentes. 

4.Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS. Precedentes. 

5.Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de 

um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

6.Ausente o requerimento administrativo, o termo inicial do beneficio deve ser fixado na data da citação. 

7.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 

do E. TRF da 3ª Região e da Súmula 148 do STJ, observada o Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região. 

8.Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação. 

9.Fixados os honorários advocatícios em 10% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do STJ. 

10.Determinada a imediata implantação do benefício, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil. 

11.Remessa oficial não conhecida. Apelação da autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, por maioria, negar 

provimento à apelação do INSS e conceder a tutela, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Diva 

Malerbi, Relatora designada para acórdão, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.025089-5        AC 1203150 
ORIG.   :  0300001507  1 Vr MATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
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ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.028085-1        AC 1206480 
ORIG.   :  0400001273  2 Vr RIO CLARO/SP                   0400092973  2 Vr RIO 

CLARO/SP 
APTE    :  MENDICA MARIA DE JESUS SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 
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- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.031976-7        AC 1214878 
ORIG.   :  0300001015  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR MARTINS DA SILVA 
ADV     :  CRISTIANE JABOR 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.033307-7        AC 1217998 
ORIG.   :  0500000064  3 Vr ITU/SP     0500087540  3 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADRIANA RODRIGUES DA SILVEIRA incapaz e outro 
ADV     :  MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.033428-8        AC 1218153 
ORIG.   :  0400000722  1 Vr ITAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA BRAZ (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.035650-8        AC 1222899 
ORIG.   :  0600000357  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  LAURA DE LIMA ESTACA DELGADO 
ADV     :  DANILO EDUARDO MELOTTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.040380-8        AC 1237125 
ORIG.   :  0200000427  1 Vr DUARTINA/SP     0200018248  1 Vr DUARTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZAYRA ZOCCA ZANETTI 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.040613-5        AC 1237355 
ORIG.   :  0500001473  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA GERUZA DA SILVA incapaz 
REPTE   :  JOSE FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 
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relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.042601-8        AC 1240446 
ORIG.   :  0500001516  1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AURORA DERASMO CARNEIRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MAURICIO SINOTTI JORDAO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.044428-8        AC 1244617 
ORIG.   :  0600000194  2 Vr MIRASSOL/SP     0600011386  2 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  JOAO DE BRITO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  APARECIDO OLADE LOJUDICE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.046994-7        AC 1253795 
ORIG.   :  0600000769  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP                   

0600053513  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO MASSELANI 
ADV     :  DENIZE APARECIDA PIRES 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 
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relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.001476-4        AC 1326458 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELISA ROSA SIQUEIRA DA SILVA 
ADV     :  IGOR KLEBER PERINE 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.000328-3        AC 1329533 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  ANTONIA APARECIDA DA SILVA 
ADV     :  ANDERSON CEGA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PEDRO FURIAN ZORZETTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.001434-7        AC 1255418 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAIS FRAGA KAUSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZILDA DE SOUZA LIMA 
ADV     :  ROMILDO ROSSATO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.029054-0        AI  343326 
ORIG.   :  0800000766  1 Vr CACONDE/SP 
AGRTE   :  TERESINHA HELENA DA SILVA 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 

-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029800-9        AI  343755 
ORIG.   :  200861270030608  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  ERCILIA GOMES FOGO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 

-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029839-3        AI  343787 
ORIG.   :  200861270030578  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  DENILSON GRASSINI SCHAUSSE 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 

-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.030625-0        AI  344370 
ORIG.   :  0800000669  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  MARIO DA SILVA FERREIRA 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 

-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 
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do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009927-9        AC 1284800 
ORIG.   :  0100000613  2 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDALINA CRUZ PRATES incapaz 
REPTE   :  LUIZ SILVESTRE 
ADV     :  ANGÉLICA PEGORARI BARBIÉRI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.011767-1        AC 1289425 
ORIG.   :  0600000174  2 Vr BATATAIS/SP     0600011463  2 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  THEREZINHA MARIA CAPPATO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE CESAR JORDÃO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014841-2        AC 1295050 
ORIG.   :  0600000714  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP                   0600057510  2 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALAIDE CUNHA BIZI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.016351-6        AC 1299396 
ORIG.   :  0400000823  2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA ROSA DE JESUS 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018367-9        AC 1302620 
ORIG.   :  0400000238  2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP                   0400072973  2 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 
APTE    :  LUIZ CARLOS DE SOUZA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018556-1        AC 1302930 
ORIG.   :  0400000752  1 Vr MATAO/SP     0400029350  1 Vr MATAO/SP 
APTE    :  CLEMENTINA MARTINS SCOBAR 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020300-9        AC 1305958 
ORIG.   :  0600000254  1 Vr CANDIDO MOTA/SP                   0600024282  1 Vr 

CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO STOPA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA CAROLINA DE JESUS GONZAGA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  FABIANO DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020881-0        AC 1307203 
ORIG.   :  0400001863  3 Vr CATANDUVA/SP     0400006700  3 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  LEONICE STAROPOLI 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1653/3054 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022101-2        AC 1309747 
ORIG.   :  0500000788  1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP     0500005727  1 

Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 
APTE    :  ONICE DA SILVA ALMEIDA 
ADV     :  ANA PAULA PENNA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1654/3054 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022242-9        AC 1309975 
ORIG.   :  0700001513  3 Vr VOTUPORANGA/SP     0700129203  3 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  LAURINDO VIALE 
ADV     :  TAÍS PATRÍCIA LUCAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.024121-7        AC 1312629 
ORIG.   :  0700000285  1 Vr URUPES/SP                   0700004819  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  CLEIDE APARECIDA VALENTIM ROGATTI 
ADV     :  MARCIO JOSE BORDENALLI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.024480-2        AC 1313035 
ORIG.   :  0500001394  2 Vr TATUI/SP     0500157205  2 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA DE JESUS VIEIRA MORAES 
ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026496-5        AC 1316697 
ORIG.   :  0500000770  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EMERSON CARLOS DE OLIVEIRA incapaz 
REPTE   :  ANGELO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026509-0        AC 1316710 
ORIG.   :  0500001659  2 Vr LINS/SP                   0500107531  2 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONARDO RIBEIRO KOBORI incapaz 
REPTE   :  FATIMA APARECIDA RIBEIRO KOBORI 
ADV     :  LAURINDO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028380-7        AC 1319913 
ORIG.   :  0600001038  1 Vr DRACENA/SP                   0600098536  1 Vr 

DRACENA/SP 
APTE    :  ODETE CORREIA DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO EDUARDO PENHA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.029123-3        AC 1321350 
ORIG.   :  0700001233  1 Vr PIRASSUNUNGA/SP                   0700072039  1 Vr 

PIRASSUNUNGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ODAIR BISSACO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES AMENT CARVALHO 
ADV     :  ALEXANDRE ZUMSTEIN 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.029197-0        AC 1321465 
ORIG.   :  0600000103  3 Vr MAUA/SP                   0600013059  3 Vr MAUA/SP 
APTE    :  DANILO DIAS DE MACEDO incapaz 
REPTE   :  ZULMIRA PEREIRA DIAS DE MACEDO 
ADV     :  RENATA ALVES DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.029359-0        AC 1321661 
ORIG.   :  0600000666  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  ADEMIR BATISTA DA SILVA 
ADV     :  ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.029756-9        AC 1322473 
ORIG.   :  0600001196  2 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  IDALINA FORATO TIOSSE (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.029920-7        AC 1322796 
ORIG.   :  0600000497  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSELI APARECIDA FERREIRA 
ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.029977-3        AC 1322853 
ORIG.   :  0500000798  3 Vr LEME/SP     0500110469  3 Vr LEME/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA URIAS ARAUJO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.030830-0        AC 1324191 
ORIG.   :  0300001737  1 Vr GUARIBA/SP 
APTE    :  EDGAR PIRES 
ADV     :  ADENILSON FERRARI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.033549-2        AC 1328751 
ORIG.   :  0600000222  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP       

            0600010750  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  CRISTIANE REGINA DA COSTA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 
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- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.036153-3        AC 1332963 
ORIG.   :  0500000549  1 Vr PAULO DE FARIA/SP                   0500002533  1 Vr 

PAULO DE FARIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELSINA BATISTA PEREIRA MACIEL 
ADV     :  MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.037138-1        AC 1335148 
ORIG.   :  0600000401  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0600049547  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZA LISSI MOREIRA DONA 
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ADV     :  EDNA EVANI SILVA PESSUTO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.039587-7        AC 1339096 
ORIG.   :  0600001626  2 Vr GUARARAPES/SP                   0600057046  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA GUIMARAES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040701-6        AC 1341904 
ORIG.   :  0700000111  1 Vr PENAPOLIS/SP                   0700008369  1 Vr 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE FRANZO MAGRI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040897-5        AC 1342188 
ORIG.   :  0600000411  3 Vr PENAPOLIS/SP                    0600062732  3 Vr 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIO DA SILVA 
ADV     :  ELZA FACCHINI (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E 

STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. Precedentes desta Corte. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

  

  

PROC.   :  1999.03.99.090475-6        AC  532628 
ORIG.   :  9900000515  1 VR CONCHAS/SP 
APTE    :  ANTONIO MARCHIONE 
ADV     :  CLAUDIO MIGUEL CARAM 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. VIA 

ADMINISTRATIVA. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE NATUREZA 

DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA. POSSIBILIDADE. ART. 292 DO CPC. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS POSTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. RENDA 

MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. TEMPO DE SERVIÇO IMPLEMENTADO NO CURSO 

DA AÇÃO. FATO SUPERVENIENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 
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1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 

2 - As eventuais cópias simples juntadas à inicial possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, 

conforme preconiza o art. 367 do Código de Processo Civil. 

3 - Cabível a cumulação de pedidos de natureza declaratória (reconhecimento de tempo de serviço rural) e condenatória 

(concessão de aposentadoria), nos termos do disposto no art. 292 do Código de Processo Civil. Precedente deste 

Tribunal. 

4 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição é devida, nos termos do art. 201, §7º, da 

Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários 

posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o 

tempo de contribuição. 

5 - Aos segurados que contam com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham 

implementado os requisitos necessários à aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o 

deferimento do benefício é condicionado ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir o 

tempo de serviço exigido, bem como à observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 

6 - De acordo com o disposto no art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de 

aposentadoria por tempo de serviço integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação 

proporcional. Precedente desta Turma. 

7 - A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto. 

8 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

9 - Em observância ao princípio da economia processual e ao disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, é de se 

levar em conta a implementação do tempo de serviço necessário à aposentadoria integral no curso da demanda. 

10 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei Previdenciária, porquanto 

vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão. 

11 - Termo inicial do benefício fixado na data em que o requerente completou 35 anos de serviço. 

12 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

13 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

14 - Honorários advocatícios fixados em R$400,00 (quatrocentos reais). 

15 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

16 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1668/3054 

17 - Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Apelação do autor 

provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar, dar parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e dar provimento à apelação do autor, concedendo a tutela, nos 

termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.04.002522-7        AC  741613 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  SERAFIM FIZ RODRIGUES 
ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - BEENFÍCIO EM MANUTENÇÃO - AUXÍLIO-ACIDENTE - 

ART. 86, §3º DA LEI Nº 8.213/91 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO CARACTERIZADA - 

ACUMULAÇÃO COM A APOSENTADORIA - PERÍODO POSTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 9.528/97 - 

VEDAÇÃO. 

1 - Existência de omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, II, CPC. 

2 - Vedada a cumulação do benefício de auxílio-acidente com qualquer aposentadoria, nos termos do § 2º do art. 86 da 

Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, o que somente se aplica aos benefícios concedidos a partir de 

então, resguardando-se o direito adquirido à manutenção do benefício daqueles que já tivessem se aposentado quando 

da redação original do art. 86, § 3º da Lei 8.213/91, pois os efeitos decorrentes da referida modificação não podem 

incidir sobre as situações jurídicas perfeitas e acabadas.  

3 - Embargos de declaração acolhidos, para sanar a omissão apontada e dar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial. Prejudicada a apelação da parte autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração, para sanar a 

omissão apontada e dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, restando prejudicada a apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.046335-9        AC  734179 
ORIG.   :  0100000014  2 VR CONCHAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MADALENA VIEIRA FELISARDO 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

REL. ACO: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

RURAL. NÃO AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

ATIVIDADE COMPROVADA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20/98. RENDA MENSAL. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1 - As cópias reprográficas possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, não sendo suficiente a mera 

impugnação formal da falta de autenticação. Ademais, não havendo prejuízo, há de ser aplicado o art. 244 do CPC, que 

determina ser válido o ato que atingiu a sua finalidade, mesmo se realizado de modo diverso do prescrito. 

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional é devida, nos termos do art. 202, § 1º, 

da Constituição Federal (redação original) e dos artigos 52 e seguintes da Lei nº. 8.213/91, ao segurado que preencheu 

os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional n.º 20/98. 

3 - Para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, o segurado deve preencher os requisitos estipulados pelo art. 

52 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de serviço.  

4 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação do tempo de 

serviço rural da parte autora. 

5 - Somando-se os períodos de atividade rurícola sem registro, os anotados em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social e os recolhimentos efetuados a parte autora totaliza 25 (vinte e cinco) anos, 9 (nove) meses e 13 (treze) dias de 

tempo de serviço. 

6 - Comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela progressiva, bem como o tempo de 

serviço em data anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, é de se conceder o benefício pleiteado. 

7 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos termos dos arts. 29 e 53, I, da Lei Previdenciária, porquanto 

vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão. 

8 - Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do art. 54 da Lei nº 8.213/91, 

que remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação naquela data. 

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 08 deste 

Tribunal. 

10 -  Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

12 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Tutela específica concedida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, em 

dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e conceder a tutela específica, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Nelson Bernardes, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.024752-4        AC  954146 
ORIG.   :  9800354212  2V VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  AMARA MARIA DA SILVA 
ADV     :  JESONIAS SALES DE SOUZA 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ATO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DE 

BENEFÍCIO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. INOBSERVÂNCIA. NULIDADE. TRABALHADOR RURAL. 

ATIVIDADE COMPROVADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. RESTABELECIMENTO. 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - O alcance do pedido abarca a intangibilidade dos valores já recebidos a título de benefício de pensão por morte, não 

ocorrendo, portanto, decisão ultra petita. 

2 - Descortinado e dimensionado o objeto desta demanda chega-se, ainda, à conclusão de que não se trata de pedido de 

concessão de pensão por morte, hipótese em que caberia à autora comprovar o seu direito, mas de restabelecimento de 

benefício cessado indevidamente, mediante procedimento administrativo irregular.  

3 - Um processo administrativo que não seja formal equivale à mera sindicância, quando não se constitui na condenável 

prática do arbítrio, o que não se coaduna com os postulados do Estado Democrático de Direito.  

4 - A suspensão e o cancelamento da pensão por morte da autora, no caso dos autos, é inaceitável, sobretudo porque a 

Administração não alega qualquer suspeita de fraude por parte da beneficiária, aparentando advir de seus próprios 

agentes administrativos a dúvida acerca da manutenção da qualidade de segurado do instituidor do benefício.  

5 - O de cujus, que foi qualificado como agricultor por ocasião do óbito ocorrido em 17 de dezembro de 1990 (fl. 07), 

embora tenha laborado por um curto período de 61 (sessenta e um) dias em atividade urbana, de 01 de agosto a 30 de 

setembro de 1988, efetivamente exerceu função de natureza preponderantemente rurícola nos anos de 1969 a 1971 (três 

anos) e de 1981 a 1988 (oito anos), somando, portanto, aproximadamente 11 (onze) anos de labor campesino. 

6 - Em se tratando de atividade agrícola, não há que se computar dia por dia os vínculos registrados em Carteira, mas 

cada ano a que eles correspondem. Tem-se, dessa forma, que o segurado em questão conta com mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais, tendo por prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses o seu período de graça, conforme 

previsto no § 1º, alínea "d", do supracitado artigo. 

7 - Comprovado o desemprego do segurado perante o Órgão do Ministério do Trabalho, através do Ofício DRT-

PE/DEFP/Nº 142/95 de fl. 50, expedido pela Divisão de Emprego e Formação Profissional - DEFP, que informa a 

ausência de vínculo empregatício do de cujus nos arquivos do Ministério do Trabalho, permite-se o cômputo de mais 12 

(doze) meses contados do término do prazo estabelecido no § 1º, alínea "d", do art. 7 do Decreto nº 89.312/84. 

8 - Ausência de controvérsia acerca da dependência econômica da autora e comprovada a carência em muito superior às 

12 (doze) contribuições exigidas pelo art. 47 da legislação em regência ao tempo do óbito (CLPS/84). 
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9 - Apelação do INSS improvida. Apelo da autora parcialmente provido. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, dar 

parcial provimento ao apelo da autora, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.99.025255-0        AC 1035056 
ORIG.   :  0300001184  2 VR SUMARE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES DO ROSARIO 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, 

DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser a data da 

citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil, não sendo o caso de incidência, portanto, da prescrição 

qüinqüenal. 

8 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 
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10 - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS improvida. Apelação da autora parcialmente provida. Tutela 

específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar 

provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à apelação da autora, concedendo a tutela, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.003024-6        AC 1084568 
ORIG.   :  0300001437  2 VR ITATIBA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LIDIA DE OLIVEIRA COSTA DOMINGUES 
ADV     :  JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

7 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

9 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, concedendo 

a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.007070-0        AC 1090112 
ORIG.   :  0300002136  1 VR NOVA ODESSA/SP 
APTE    :  LUIZ GOIS 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Agravo retido não conhecido por não reiterado em contra-razões de recurso, nos termos do § 1º do art. 523 do CPC. 

2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser a data da 

citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

8 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

9 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 
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10 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

12 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo autor. 

13 - Agravo retido não conhecido. Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e dar parcial 

provimento à apelação, concedendo a tutela específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.045088-0        AC 1159613 
ORIG.   :  0400000354  1 VR SANTA ISABEL/SP     0400013098  1 VR SANTA 

ISABEL/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DJALMA DE SOUZA BENTO 
ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. EMPREGADO DOMÉSTICO. REMESSA OFICIAL. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA. 

PRONTUÁRIO ESCOLAR. DISCREPÂNCIA. FALSIDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação em custas e verba honorária decorrente da r. 

sentença não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro 

de 2001. 

2 - A ação declaratória é instrumento processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação 

jurídica. Inteligência da Súmula nº 242 do C. STJ. 

3 - Possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade, mas apenas a partir dos 12 

(doze) anos de idade, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

4 - Declarações de ex-empregador, supostamente arquivadas em prontuário escolar, apresentadas em seu original e, 

malgrado expedidas em intervalos de um ano entre uma e outra, guardam características similares quanto ao tipo de 

papel e tinta esferográfica. 

5 - O exame dos documentos escolares revelam que o autor freqüentou o estabelecimento de ensino no período da tarde, 

de 1971 a 1975, em dissonância com o declarado pela Diretora da Escola em documento diverso. 
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6 - Prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil à comprovação do tempo de serviço (art. 55, §3º, da Lei nº 

8.213/91), ainda mais quando tem sua credibilidade desmerecida. 

7 - Litigância de má-fé caracterizada em razão da alteração da verdade dos fatos (art. 17, II, do Código de Processo 

Civil). Fixação de multa processual em 1% sobre o valor da causa, indenização à parte contrária da ordem de 20% sobre 

o valor da causa e honorários advocatícios arbitrados em R$400,00. 

8 - Determinada a expedição de ofícios ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Ministério Público Federal. 

9 - Apelação provida. Pedido julgado improcedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.13.000066-0        AC 1299759 
ORIG.   :  2 VR FRANCA/SP 
APTE    :  MARIA MARTINS RIGONI 
ADV     :  JULIANA MOREIRA LANCE 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  EMERSON LEMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PERCEPÇÃO DE PENSÃO POR MORTE. INACUMULABILIDADE. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos arts. 

42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2 - Demonstrado nos autos que o mal incapacitante da autora remonta a período anterior à sua filiação ao RGPS, não 

sendo o caso de agravamento da doença quando já segurado obrigatório. Aplicação do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

3 - O benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, é inacumulável com qualquer 

outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da assistência médica, nos termos do que dispõe o art. 20, §4º, 

da Lei nº 8.742/93. 

4 - Tendo a autora sido beneficiada com pensão por morte decorrente do falecimento de seu marido, aplicável a vedação 

legal mencionada. 

5 - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.17.000085-3        AC 1259141 
ORIG.   :  1 VR JAU/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WAGNER MAROSTICA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JANAINA LIDIANE CREPALDI 
ADV     :  IRINEU MINZON FILHO 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

REL. ACO       : DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS 

EMPREGATÍCIOS. CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE 

DEFINITIVA PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3 - Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4 - Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, comprovada 

por laudo médico pericial. 

5 - A doença ou lesão de que a segurada já era portadora ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não impede 

a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.  

6 - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o 

mesmo cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção 

7 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

8 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

9 - Apelação improvida. Tutela específica mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Nelson Bernardes, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.24.001308-9        AC 1329477 
ORIG.   :  1 VR JALES/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSELI APARECIDA DA SILVA 
ADV     :  YASMINE ALTOMARI DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO.  

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da incapacidade diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

2 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

3 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

4 - Comprovada a incapacidade através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

5 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

7 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

8 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

9 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.028325-6        AC 1207003 
ORIG.   :  0600000840  2 VR PENAPOLIS/SP   0600098855  2 VR PENAPOLIS/SP 
APTE    :  CLORINDA VICENTIN BASSI 
ADV     :  GISELE MARTINS ROCHA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. 

PERÍODO LABORADO ANTERIORMENTE À LEI Nº 5.859/72. CÔMPUTO. POSSIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA 

TESTEMUNHAL. INDENIZAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1 - A superveniente regulamentação da profissão de doméstica pela Lei 5.859/72, com a sua inclusão no rol dos 

beneficiários da Previdência Social, não instituiu atividade nova, mas apenas reconheceu aquela já existente, sendo 

possível o cômputo do exercício de tal profissão, mesmo antes de ser abrangida pela Legislação Previdenciária. 

Precedentes. 

2 - A declaração de ex-empregadora, ainda que não contemporânea aos fatos alegados, pode ser admitida como início 

de prova material, para comprovação de atividade exercida em data anterior à sua regulamentação. 

3 - A própria ex-empregadora, Leila Rahal Pinzan, compareceu em Juízo e permitiu que se reduzissem a termo suas 

declarações acerca da atividade laboral da autora, exercida por mais de vinte e dois anos. Tal manifestação, porque 

externada em audiência solene perante o magistrado, é de ser admitida. Anote-se que o depoimento menciona período 

em que não eram obrigatórios a filiação ao Regime Geral da Previdência Social e o conseqüente registro de trabalho 

doméstico, encontrando suporte nas anotações da CTPS, senão por todo o período, em intervalo de tempo 

contemporâneo. 

8 - Não se pode impor ao empregador o encargo de recolher contribuições previdenciárias sobre o trabalho prestado 

anteriormente ao advento da mencionada Lei 5.859 de 11 de dezembro de 1972, ante a ausência de obrigatoriedade para 

filiação do empregado doméstico ao Regime Geral da Previdência Social e, conseqüentemente, de relação jurídico-

tributária.  

10- Consectários nos moldes do entendimento firmado por esta E. Nona Turma. 

11 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, concedendo 

a tutela específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.050176-4        AC 1262449 
ORIG.   :  0500001021  1 VR IPUA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO QUATRINI 
ADV     :  RONYWERTON MARCELO ALVES PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 
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REL. ACO       : DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EFEITO SUSPENSIVO. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1 - Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

2 -  A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

3 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os recolhimentos de contribuições previdenciárias e prevalece se 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4 - Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

5 - Incapacidade total e definitiva do periciando para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, comprovada 

por laudo médico pericial. 

6 - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não impede 

a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.  

7 - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o 

mesmo cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção 

8 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

10 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. Tutela 

específica mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, em 

dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação, mantendo a tutela específica, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Nelson Bernardes, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.005825-3        AC 1277077 
ORIG.   :  0500001117  2 VR FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CARLOS ROMEIRO FIOCHI INCAPAZ 
REPTE   :  LOURDES APARECIDA FIOCHI NOSSA 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da deficiência diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

2 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

3 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

4 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

5 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

7 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

8 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

9 - Insurgência quanto ao pagamento das custas e despesas processuais afastada, tendo em vista a ausência de 

condenação neste sentido. Da mesma forma em relação ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios, 

considerando a condenação nos moldes requeridos. 

10 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.010414-7        AC 1286623 
ORIG.   :  0500000569  1 VR MONTE AZUL PAULISTA/SP     0500004050  1 VR 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARMINDA GOMES PUGLIANI 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.   

6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

7 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

8 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

10 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial 
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provimento à apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.013955-1        AC 1293496 
ORIG.   :  0700000113  1 VR PALESTINA/SP     0700002014  1 VR 

PALESTINA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISABEL MARIA FERNANDES 
ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.  RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTIGOS 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. ARTIGO 26, III, DA LEI Nº 

8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1- A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em regime de economia familiar, é segurada 

obrigatória da Previdência Social, nos termos do artigo 201, § 7º, II, da CF/88 e artigo 11, VII,  da Lei de Benefícios. 

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

3 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia 

familiar, por meio de prova testemunhal acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, I, da Lei de Benefícios. 

4º - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no artigo 26, III, deu tratamento diferenciado ao segurado 

especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural. 

5 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

6- Apelação do INSS parcialmente provida. Concedo a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, 

concedendo a tutela específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator e na conformidade da 

ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.023927-2        AC 1312418 
ORIG.   :  0500001564  5 VR MAUA/SP     0500170604  5 VR MAUA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PIETRO AUGUSTO DOS SANTOS SILVA INCAPAZ 
REPTE   :  VILMA DOS SANTOS SILVA 
ADV     :  JOSÉ IRINEU ANASTÁCIO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. TUTELA 

ANTECIPADA.  

1 - Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de prova médico pericial e estudo social revela-se 

indispensável à comprovação da incapacidade e do estado de miserabilidade do requerente. 

2 - O julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa. 

3 - Mantém-se a antecipação da tutela concedida na mesma oportunidade da prolação da r. sentença monocrática, tendo 

em vista a presença dos requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. 

4 - Demonstrada a verossimilhança do direito e o fundado receio de dano irreparável pela própria condição de 

beneficiária da assistência social, pois a demora na prestação jurisdicional pode afetar a sua própria subsistência, tendo 

em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

5 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário, as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou vir a ser executada provisoriamente. 

6 - Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em anular, de ofício, a sentença, restando 

prejudicada a apelação e mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.024226-0        AC 1312734 
ORIG.   :  0600000522  1 VR CARDOSO/SP     0600013177  1 VR CARDOSO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DE FATIMA VANZEY INCAPAZ 
REPTE   :  OLGA SORANNA VANZEY 
ADV     :  ARMANDO DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
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REMESSA OFICIAL. NULIDADE DA SENTENÇA POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Descabida a alegação de ausência de fundamentação legal na r. sentença monocrática, porquanto o decisum foi 

proferido com estrita observância ao disposto nos arts. 93, IX, da CF/88, e 458, II, do CPC. 

3 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da deficiência diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

4 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

5 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

6 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

7 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

8 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

9 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

10 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o 

da assistência médica. 

11 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

12 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser fixado na 

data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil, inocorrendo prescrição qüinqüenal. 

13 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

14 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um 

por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

15 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 
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16 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

17 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

18 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. Parecer do Ministério 

Público Federal acolhido. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, rejeitar a 

matéria preliminar, dar parcial provimento à apelação e acolher o parecer do MPF, mantendo a tutela antecipada, nos 

termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.032725-2        AC 1327824 
ORIG.   :  0300002252  1 VR AMERICANA/SP     0300029711  1 VR 

AMERICANA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA MARIA PEREIRA 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, 

DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 
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7 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial 

provimento à apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.032907-8        AC 1328049 
ORIG.   :  0600000649  1 VR CABREUVA/SP     0600010739  1 VR 

CABREUVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DA SILVA 
ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

7 - Apelação improvida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, concedendo a 

tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1687/3054 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.036562-9        AC 1334107 
ORIG.   :  0700000067  1 VR VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TILDA TAMARA DE ALMEIDA GUERCHE INCAPAZ 
REPTE   :  TILDES DE ALMEIDA 
ADV     :  ALESSANDER DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. 

PREQÜESTIONAMENTO.  

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da deficiência diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

2 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

3 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

4 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

5 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

11 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.038099-0        AC 1336610 
ORIG.   :  0500001332  1 VR ITAPEVA/SP     0500058910  1 VR ITAPEVA/SP 
APTE    :  MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o estudo social fora realizado nos autos. 

2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

7 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

8 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser a data da 

citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

13 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pela autora em seu apelo. 

14 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e dar parcial 

provimento à apelação, concedendo a tutela específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.039367-4        AC 1338624 
ORIG.   :  0600000119  1 VR ANGATUBA/SP     0600002126  1 VR 

ANGATUBA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDVANDRO JUNIOR BUENO INCAPAZ 
REPTE   :  ARTUR BUENO 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da deficiência diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

2 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

3 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 
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4 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

5 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

10 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, mantendo a 

tutela antecipada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.040825-2       REO 1342028 
ORIG.   :  0500001074  1 VR LEME/SP     0500088260  1 VR LEME/SP 
PARTE A :  ADENIR RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  MARCO AURELIO DE MORI 
PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTIDO 

EM RETIDO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. ART. 475, § 2º DO CPC, NA REDAÇÃO DADA PELA 

LEI Nº 10.352/01.  

1 - Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 

do CPC. 
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2 - Não há que se conhecer da remessa oficial nos feitos em que o valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, de acordo com o disposto no art. 475, § 2º, do CPC, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.352, 

de 26 de dezembro de 2001. 

3 - Agravo retido e remessa oficial não conhecidos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e da remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.042449-0        AC 1344419 
ORIG.   :  0700000212  1 VR PEDREGULHO/SP     0700004640  1 VR 

PEDREGULHO/SP 
APTE    :  LUZIA GIACOMETTE DA SILVA 
ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Tendo o requerimento administrativo sido encerrado por desistência da requerente, o termo inicial do benefício de 

prestação continuada deve ser a data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 
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8 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

9 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

10 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

12 - Apelação provida. Tutela especifica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, concedendo a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2006.61.20.006198-0        AC 1285102 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  COSMA DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal frágil,  insuficiente a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela Autora. 
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4- A  decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos.  Pretende  o agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.024603-0        AC 1202182 
ORIG.   :  0400001163  1 Vr ITAPEVA/SP     0400056496  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA FERREIRA LEITE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA  
ADV     :  GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal,  apto a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela parte Autora. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca dos dados do CNIS. Pretende o Agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.027150-3        AC 1205476 
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ORIG.   :  0400000179  1 Vr ITAPEVA/SP     0400012217  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  CARMELA MENDES DE SOUZA 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que o início de prova material não fora corroborado pela prova testemunhal, tendo em 

vista a atividade laborativa urbana exercida pelo marido. A prova testemunhal produzida é insuficiente para comprovar 

o exercício de atividade rural alegado pela Autora. O período de atividade rural comprovado é inferior ao legalmente 

exigido para a concessão do benefício. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos. Pretende  a Agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.029263-4        AC 1208909 
ORIG.   :  0300001737  2 Vr ITAPEVA/SP     0300000621  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  MARIA LUCIA DE ALMEIDA BARROS 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 
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1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que o início de prova material não fora corroborado pela prova testemunhal, tendo em 

vista a atividade laborativa urbana exercida pelo marido. A prova testemunhal produzida é insuficiente para comprovar 

o exercício de atividade rural alegado pela Autora.  

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos. Pretende  a Agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.032494-5        AC 1215421 
ORIG.   :  0600000417  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP     0600018369  1 Vr 

JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  JOSE PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal,  apto a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela parte Autora. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca dos dados do CNIS. Pretende o Agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.033480-0        AC 1218205 
ORIG.   :  0500001015  1 Vr NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRENE DA SILVA PARANHOS DORTI 
ADV     :  ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que o início de prova material não fora corroborado pela prova testemunhal, tendo em 

vista a atividade laborativa urbana exercida pelo marido. A prova testemunhal produzida é insuficiente para comprovar 

o exercício de atividade rural alegado pela Autora. O período de atividade rural comprovado é inferior ao legalmente 

exigido para a concessão do benefício. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos. Pretende  a Agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.041847-2        AC 1238603 
ORIG.   :  0300000640  1 Vr PARIQUERA ACU/SP 
APTE    :  LELIA DIAS FRANÇA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. VIOLAÇÃO À AMPLA 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Não há que se falar em ofensa aos princípios da ampla defesa, do contraditório ou do duplo grau de jurisdição, 

porquanto tais garantias restam asseguradas pela possibilidade de interposição do presente agravo. Precedentes do e. 

STJ. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

3- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

4- A decisão agravada considerou que o documento juntado aos autos não constitui início de prova material. A prova 

testemunhal produzida é insuficiente para comprovar o exercício de atividade rural alegado pela Autora.  

5- A  decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos.  Pretende  a Agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

6- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.049311-1        AC 1261260 
ORIG.   :  0600017168  2 Vr MIRANDA/MS     0600000543  2 Vr MIRANDA/MS 
APTE    :  LAZARA DA SILVA 
ADV     :  ELOISIO MENDES DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
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3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, e concluiu pela descaracterização da alegada condição de segurada especial da Autora. 

4- A  decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos. Pretende o Agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.000777-4        AC 1269209 
ORIG.   :  0500001395  1 Vr ITAPIRA/SP     0500084782  1 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ONOFRA RAMOS MARTUCCI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal frágil,  insuficiente a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela Autora. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos. Pretende  a Agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.004793-0        AC 1275178 
ORIG.   :  0600000923  1 Vr DOIS CORREGOS/SP     0600021314  1 Vr DOIS 

CORREGOS/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES PAULO BUENO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, apto a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela parte Autora. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos. Pretende o Agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.006723-0        AC 1278727 
ORIG.   :  0600000601  3 Vr PENAPOLIS/SP     0600079978  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JORGE DE SOUZA ALVES 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 
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2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que o início de prova material não fora corroborado pela prova testemunhal, tendo em 

vista a atividade laborativa urbana exercida pelo marido. A prova testemunhal produzida é insuficiente para comprovar 

o exercício de atividade rural alegado pela Autora. O período de atividade rural comprovado é inferior ao legalmente 

exigido para a concessão do benefício.  

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos. Pretende  a Agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007694-2        AC 1280448 
ORIG.   :  0500001435  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA FERNANDES MOREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal,  apto a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela parte Autora. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos, inclusive no tocante ao depoimento 

pessoal da Autora. Pretende o Agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão 

recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
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São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.021404-4        AC 1308229 
ORIG.   :  0700000656  1 Vr ANAURILANDIA/MS     0700000048  1 Vr 

ANAURILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA FRANCISCA DE SOUZA 
ADV     :  PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que o início de prova material não fora corroborado pela prova testemunhal, tendo em 

vista a atividade laborativa urbana exercida pelo marido. A prova testemunhal produzida é insuficiente para comprovar 

o exercício de atividade rural alegado pela Autora. O período de atividade rural comprovado é inferior ao legalmente 

exigido para a concessão do benefício. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos. Pretende  a Agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.035016-0        AC 1331039 
ORIG.   :  0700000288  1 Vr VIRADOURO/SP     0700010130  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA MARIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1702/3054 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que o início de prova material não fora o corroborado pela prova testemunhal, tendo 

em vista a atividade laborativa urbana exercida pelo marido. A prova testemunhal produzida é  insuficiente para 

comprovar o exercício de atividade rural alegado pela Autora.  

4- A  decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos.  Pretende  a Agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.035632-0        AC 1332413 
ORIG.   :  0700000297  1 Vr MONTE ALTO/SP     0700012568  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES RODRIGUES BUENO 
ADV     :  ANA CRISTINA CROTI BOER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que os documentos juntados aos autos não constituem início de prova material. A 

prova testemunhal produzida é  insuficiente para comprovar o exercício de atividade rural alegado pela autora.  

4- A  decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos.  Pretende o agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

  

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 10 de novembro 

 de 2008, SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser 

julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   AC   1325333   2008.03.99.031563-8   0700001263   SP 

    

RELATORA 

: DES.FED. MARISA SANTOS 

APTE    : CLARICE DE CAIRES ROGERI 
ADV     : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00002   AC   1328094   2008.03.99.032951-0   0600000200   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUCIMAR CUSTODIO DE OLIVEIRA incapaz 
REPTE   : MARIA ROSA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
ADV     : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 
Anotaç§es : JUST.GRAT. INCAPAZ  
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00003   AC   874388   2002.61.14.001310-4 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : FRANCISCO BATISTA SOBRINHO 
ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANIELLE MONTEIRO PREZIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00004   AC   1204343   2007.03.99.026214-9   0400001301   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCOS SERGIO MORENO 
ADV     : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00005   AC   849549   2003.03.99.001081-7   0000001649   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : UNALDO NASCIMENTO MOTA 
ADV     : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00006   AC   1067856   2004.61.22.001201-0 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DAVINO ALVES RIBEIRO 
ADV     : WILSON DE ALCÂNTARA BUZACHI VIVIAN 
Anotaç§es : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00007   AC   861121   2003.03.99.007216-1   0100000072   SP 
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RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSELEN MONDINI 
ADV     : DIRCEU MIRANDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU  

  

  

00008   AC   1093231   2006.03.99.008536-3   0400000045   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE NUNES 
ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
Anotaç§es : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00009   AC   787127   2002.03.99.012520-3   0100000475   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : FRANCISCO OTACYR CABRERA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00010   AC   1139629   2006.03.99.032270-1   0500000430   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : JOAQUIM MARIANO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   958004   2002.61.26.008344-4 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : LUIS CARLOS LOPES 
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ADV     : WILSON MIGUEL e outros 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   921680   2002.61.26.013500-6 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : VALMIR AMORA DE SENA 
ADV     : VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   837278   2002.03.99.041436-5   0100000848   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE SEBASTIAO MARQUES 
ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00014   REO   1354245   2008.03.99.047342-6   0400000466   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
PARTE A : ELZA SIMOES DE OLIVEIRA 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   1341294   2008.03.99.040441-6   0600000142   SP 
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RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO STRAVINI 
ADV     : MAIRA SILVA DE OLIVEIRA 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1144070   2005.61.11.003296-1 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CARVALHO BALEEIRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FABIANO IZIDORO PINHEIRO NEVES 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1342776   2008.03.99.041348-0   0700000458   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO BRAZ DE SOUZA 
ADV     : JOSE ROBERTO ALEGRE JUNIOR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00018   ApelRe   1352045   2002.61.83.003021-7 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCA BARBOSA DE SOUSA 
ADV     : EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1322966   2008.03.99.030099-4   0400000343   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSICLER PINHEIRO DE MELLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JEFERSON FULANETI DE SOUZA incapaz 
REPTE   : NEIDE APARECIDA FULANETI 
ADVG    : OLENO FUGA JUNIOR 
Anotaç§es : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00020   AC   1327438   2008.03.99.032461-5   0600000885   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELSON LOURIANO KRAKER 
ADV     : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00021   ApelRe   1078485   2005.03.99.053066-4   0200000391   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAURICIO BARBOSA 
ADV     : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   1350477   2008.03.99.045513-8   0700000767   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRACI ALVES DE CAMARGO 
ADV     : REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA 
Anotaç§es : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00023   AC   1350427   2008.03.99.045464-0   0300002487   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARIA EULALIA DE SOUZA falecido 
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ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS 

Presidente do(a) NONA TURMA,em exercício 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

  

PROC.   :  2007.61.06.007199-7        AC 1337687 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  APARECIDA MARIA DA CRUZ 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. REJEIÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ.  AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. NÃO PREENCHIMENTO.  

I- Preliminar argüida pela parte autora rejeitada, vez que o laudo médico pericial encontra-se bem elaborado, estando 

apto ao deslinde da matéria. 

II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, ou 

aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. 

III - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. No mérito, Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida 

pela parte autora e, no mérito, negar provimento à sua apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.030653-1       AMS  188870 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
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APTE    :  VICENTE DA SILVA FREITAS 
ADV      :  JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  MARIA APARECIDA DO VALE 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada pela decisão embargada. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.056063-0        AC  500714 
ORIG.   :  9500439514  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WALTER VIEIRA 
ADV     :  LUCIMARA EUZEBIO DE LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANIA MARIA ALVES DE BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada pelo v. acórdão embargado. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.056249-3        AC  505025 
ORIG.   :  9800001302  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO LIMEIRA DE ARRUDA e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
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RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. TÍTULO 

EXECUTIVO JUDICIAL. VÍCIOS INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

Se o v. Acórdão embargado restringe o valor da execução, porque o benefício foi revisado para um salário mínimo, art. 

201 § 5º da Constituição de 1988, no período de outubro de 1988 a abril de 1991, descabe a majoração do seu valor pelo 

artifício do uso descabido de indexadores e do aumento do período de incidência da revisão, alem de março/92, a fim de 

amealhar vultosos valores por meio de sucessivas e indevidas execuções. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.25.005540-0        AC 1329476 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  LUIZ SEVERINO CORREA 
ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.002617-9        AC 1304984 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE MAERCIO DECE (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  LEANDRO GODINES DO AMARAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei previdenciária vigente à data do óbito e a 

jurisprudência, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.003390-1        AC 1115315 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARGARIDA BARROSO TRENTINO 
ADV     :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. ALIMENTOS 

RECEBIDOS DE BOA-FÉ. DISPENSA DA DEVOLUÇÃO. 

Se o valor dos alimentos foram recebidos de boa-fé, considerado a anuência da autarquia, descabe sua restituição, por 

prejudicar o sustento do segurado. 

Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.24.001487-8        AC 1028705 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA TRAJANO DA SILVA ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.83.002727-9        AC 1345269 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS BARBOSA 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADES URBANAS. CONVERSÃO. RUÍDO. REVISÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Não há que se falar em recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a este período, na forma do artigo 55, 

§ 2º da Lei nº 8.213/91, exceto para efeito de carência. 

3. Restou efetivamente comprovado que as atividades exercidas pelo Autor nos períodos de 03/11/1975 a 22/02/1978 

(Bicicletas Caloy) e de 16/07/1979 a 21/05/1998 (Brastemp) estavam sujeitas a condições especiais (ruído superior ao 

exigido). 

4. É devida a revisão do benefício (Aposentadoria por Tempo de Serviço, NB 110.233.054-7, DIB 21/05/1998), desde a 

data da concessão, devendo ser compensados os pagamentos administrativos já ocorridos. 

5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

6. Remessa oficial parcialmente provida, Apelação adesiva do Autor provida e Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, dar provimento 

ao recurso adesivo do autor e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.016088-8        AC  876840 
ORIG.   :  9200000022  1 Vr BORBOREMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSMAR FLAVIO SIMOES e outros 
ADV     :  MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO 
ADV     :  ANTONIO DINIZETE SACILOTTO  
APDO    :  UBIRAJARA MILAUS 
ADV     :  MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO 
ADV     :  ANTONIO DINIZETE SACILOTTO  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada pela decisão embargada. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.03.008748-1        AC 1326379 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVETE ROCHA RODRIGUES DOS REIS 
ADV     :  LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. ART. 44, A, L. 8.213/91. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO DO COEFICIENTE. 

L.9.032/95. IGP-DI. 

A pensão por morte tem por base o valor da aposentadoria que o segurado percebia na data do seu falecimento ou que 

teria direito se aposentado fosse. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1715/3054 

Recalcula-se a renda mensal inicial do benefício , se a autarquia não considerou todos salários-de-contribuição no 

período básico de cálculo. 

O coeficiente de calculo é aquele prescrito pela redação original do art. 44, a, da L. 8.213/91. 

Inadmissibilidade de qualquer interpretação da L. 9.032/95 que implique a aplicação de suas disposições a benefícios de 

pensão por morte concedidos anteriormente à sua vigência. Precedentes do STF. 

Inaplicabilidade do IGP-DI nos reajustes a partir de junho de 1997, pois os índices estabelecidos pelo legislador 

observam os postulados de irredutibilidade dos benefícios e da preservação da manutenção de seu valor real, objeto de 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.07.001198-0        AC 1346834 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  PAULO ROBERTO BOCUTE e outro 
ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

FRENTISTA. RUÍDO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ART. 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. 

SENTENÇA TRABALHISTA. EFEITOS. 

1.O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91.  

2.Restou efetivamente comprovado que as atividades exercidas pelo Autor nos períodos de 01/11/1972 a 20/05/1974 e 

de 01/04/1975 a 31/01/1979, estavam sujeitas a condições especiais (frentista e ruído). 

3.A sentença trabalhista é considerada início de prova material, a ser complementada por outras provas na ação 

previdenciária. No caso em tela, foram ouvidas duas testemunhas que afirmaram que o Autor trabalhou para Luiz 

Capella Pereira, proprietário de um armazém, no período indicado (fls. 191/192). 

4.Somando-se o período laborado em condições especiais àqueles trabalhados em atividades comuns, alcança o Autor 

tempo suficiente para se aposentar, a partir do requerimento administrativo. 

5.Apelação do Autor provida e Apelação do INSS desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.12.005156-6       REO 1295523 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
PARTE A :  JOAO VALERA FILHO 
ADV     :  MITURU MIZUKAVA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.07.002138-2        AC 1320653 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDEVINO ALVES MIRANDA 
ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. ARTIGO 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91 E SÚMULA 149 SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 55, § 2º DA LEI Nº 

8.213/91. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. INDENIZAÇÃO. 

1.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor 

comprovou que trabalhou como lavrador, no período de 27/07/1963 a 28/2/1977. 
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2.A legislação vigente à época da prestação do serviço (Lei 4.214/63 e Decreto nº 73.617/74) considerava o trabalhador 

rural segurado obrigatório da Previdência Social, mas não o obrigava a efetuar recolhimentos. Apenas as empresas e os 

produtores rurais eram contribuintes do sistema. Se assim é, não pode ocorrer o condicionamento do reconhecimento do 

tempo de serviço rural ao recolhimento das contribuições previdenciárias, vez que indevidas. 

3.De acordo com o § 2º do artigo 55, o tempo de serviço anterior à data de vigência da Lei nº 8.213/91 pode ser 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

4.Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço de trabalhador rural, anterior à data de início de vigência da 

lei, é dever-poder do INSS expedir a certidão do tempo de serviço.  

5.A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso 

em tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 

contagem recíproca. 

6.Remessa oficial e Apelação do INSS desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, 

nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.11.000183-2        AC 1176786 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  PAULO DA SILVA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MARCHETTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.12.007940-4        AC 1345442 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL VIEIRA CAMPOS 
ADV     :  MARIA INEZ MOMBERGUE 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. ARTIGO 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91 E SÚMULA 149 SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 55, § 2º DA LEI Nº 

8.213/91.  

1. Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a parte Autora 

comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal, no 

período 01/01/1963 a 21/07/1976. 

2.De acordo com o § 2º do artigo 55, o tempo de serviço anterior à data de vigência da Lei nº 8.213/91 pode ser 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

3.Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.16.000805-6        AC 1304338 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  FRANCISCA VIEIRA DE ANDRADE 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.20.006327-9        AC 1248911 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
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APTE    :  EMILIA VICENTE BARBOSA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.002623-5        AC 1303760 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAIME DAMASCENO MOTA 
ADV     :  SERGIO GARCIA MARQUESINI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. VEDAÇÃO. PROVA. RECONHECIMENTO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM.  

Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com a segurança 

das relações jurídicas.  

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado sob exposição habitual e permanente a graxa, óleos minerais e solventes, 

hidrocarbonetos, nos termos do D. 53.831/64, item 1.2.11 e no D. 83.080/79, item 1.2.10, e operação de solda elétrica 

oxiacetilênica, previstos no D. 83.080/79, item 2.5.3. 

Comprovado o exercício de mais de 30 anos de serviço, se homem, concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na 

forma proporcional.  

Remessa oficial e apelação da autarquia desprovidas. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação e 

dar parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.005190-4        AC 1299044 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  HIROMASSA TAMASSIRO 
ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATENDENTE DE ENFERMAGEM. 

CÓDIGO 1.3.4 DECRETO 83.080/79. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. LEGISLAÇÃO 

VIGENTE.  

1.O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91.  

2.Consta que a Autora laborou em condições especiais nos períodos de 05/07/1984 a 07/08/1986 e de 14/07/1986 a 

27/03/1989, como atendente de enfermagem. Foram apresentados documentos SB-40/DSS-8030, demonstrando os 

agentes agressivos a que a Autora estava exposta (sangue, urina, secreções, antissépticos). De mais a mais, a atividade 

está prevista como especial no código 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79, ensejando a conversão. 

3.3. A exigência de juros de mora e multa nas contribuições pagas em atraso só se justifica com base no § 4º do art. 45 

da L. 8.212, acrescentado pela MPv. 1.523, de 11.10.96. Assim, inexistindo referidas exigências no período de apuração 

do valor do débito das contribuições, não ocorre a retroatividade da lei previdenciária, em prejuízo do segurado. 

4.Desta forma, para apuração dos valores devidos, cumpre observar os critérios legais existentes no momento a que se 

referem às contribuições, excluída a incidência de juros de mora e multa. 

5.Somando-se os períodos laborados pela parte Autora, ela não preenche os requisitos necessários para se aposentar. 

6.Remessa oficial e Apelação do Autor parcialmente providas. Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do 

autor e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.03.99.004475-7        AC 1003215 
ORIG.   :  0435008064  1 Vr COSTA RICA/MS 
APTE    :  JOSE FERREIRA DA ROCHA 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.005138-5        AC 1004548 
ORIG.   :  0300000049  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  JOAO FERREIRA DE LIMA SOBRINHO 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AGRAVO. RPV. COMPLEMENTO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE.  

Salvo erro material, inexiste complemento para execução recebida por RPV - Requisição de Pequeno Valor. 

Precedentes do STJ.  

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.016152-0        AC 1020695 
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ORIG.   :  0400000643  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  MARIA JANICE VIDAL DOS SANTOS e outros 
ADV     :  MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei previdenciária vigente à data do óbito e a 

jurisprudência, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.044934-4        AC 1062770 
ORIG.   :  9700001437  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  PAULO ALVES DE GOIS FILHO 
ADV     :  PEDRO FERNANDES CARDOSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

VERBA HONORÁRIA. SÚMULA STJ 111. INAPLICABILIDADE. 

O título judicial condena a autarquia a pagar a verba honorária sobre o montante da condenação. 

O valor da renda mensal do benefício é de ser compatível com o cálculo prescrito pelo art. 29 da L. 8.213/91, cujo valor 

não é objeto dos embargos à execução. 

Se a autarquia concorda com valor da RMI maior que o posto pelo aresto embargado, inexiste reformatio in pejus. 

Embargos de declaração do segurado acolhidos e, rejeitados os da autarquia. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher os embargos de declaração do segurado 

e rejeitar os da autarquia, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.02.014881-0       AMS  290346 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  DEBORA DE CASSIA WOLF IANELLI 
ADV      :  RENATA MOREIRA DA COSTA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV      :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada pela decisão embargada. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.03.000750-0        AC 1307524 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  CARMEN BERTA TREZ RODRIGUES e outros 
ADV     :  LUIZ FERNANDO BERCLAZ TREZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada pelo v. acórdão embargado. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.002304-2        AC 1219806 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  ALICE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.12.000523-1        AC 1312024 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAIME GUSTAVO ARANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  THAMIRES APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS incapaz 
REPTE   :  ZENAIDE BRITO FERREIRA 
ADV     :  GISLAINE APARECIDA ROZENDO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.12.004215-0        AC 1301899 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  ANATALIA RIOS DA SILVA 
ADV     :  RENATA MOCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAYME GUSTAVO ARANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. OMISSÃO. 

Esclarecido que a segurada enquadra-se na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou 

agravamento da doença ou lesão. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial acolhimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.20.006876-2        AC 1283999 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  HELIO VENANZI 
ADV     :  CARLOS ROBERTO MICELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada pela decisão embargada. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.000176-0        AC 1307431 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ALUIZIO EUGENIO MARTINS 
ADV     :  RUBENS RAFAEL TONANNI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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AGRAVO. EC 20/98. EC 41/03. TETO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. PRESERVAÇÃO DO 

VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

Elevado o teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, isso não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.83.002021-3        AC 1344256 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ABIMAEL FERNANDES DO NASCIMENTO 
ADV      :  IEDA PRANDI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERIODO BÁSICO DE 

CÁLCULO CONSIDERADO. RETIFICAÇÃO DA RAIS. 

Recalcula-se a renda mensal inicial do benefício, com base nos salários-de-contribuição encontrados no período básico 

de cálculo anteriores ao requerimento administrativo, conforme art. 29 da L. 8.213/91. Preliminar rejeitada. Apelação 

não conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida. Remessa oficial desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e não conhecer de parte da apelação 

e, na parte conhecida e remessa oficial, negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.006737-0        AC 1323346 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SEBASTIAO DE FREITAS MENDES 
ADV     :  JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.039794-4        AC 1151170 
ORIG.   :  0000008781  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OZELIA APARECIDA RIBEIRO BENTO SOBRINHO 
ADV     :  CLAUDIO MIGUEL CARAM 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AGRAVO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente do agravo, para rediscussão da matéria apreciada pela decisão embargada. 

Agravo desprovido. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.03.000513-1        AC 1316647 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDITE VITAL ALENCAR 
ADV     :  SILVIO REIS COSTA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração não conhecidos (fs. 146/150). Embargos de declaração rejeitados (fs. 142/145). 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer dos embargos de declaração de 

fs. 146/150 e rejeitar os embargos de declaração de fs. 142/145, nos termos do relatório e voto do Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.04.008143-9       AMS  298443 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS GILBERTO TAMBOURGI 
ADV     :  VIVIAN AUGUSTO REZENDE DE CARVALHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada pela decisão embargada. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.009813-5        AC 1288564 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALTAMIRO PAIVA DE ANDRADE 
ADV     :  LUIZ SERGIO SANT ANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual e previdenciária vigentes à 

data do óbito, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.12.001902-7        AC 1301800 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BRAZ AMANCIO LIMA 
ADV     :  ROSANGELA MARIA DE PADUA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.17.002604-0        AC 1304345 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER MAROSTICA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DORIVAL LALLO 
ADV     :  GERALDO JOSE URSULINO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 
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Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a jurisprudência dominante Superior Tribunal 

de Justiça, nada autoriza a sua reforma. Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.24.000175-0        AC 1301909 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  APARECIDA FORMIGONI SIMONATO 
ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

A decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, logo nada autoriza a sua 

reforma. 

Se há erro material na decisão, ele deve ser corrigido por meio de embargos de declaração. 

Agravo desprovido. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e acolher parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.004601-5        AC 1346064 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSVALDO BERTTI RAMINELLI 
ADV     :  HUGO LUIZ TOCHETTO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. PAGAMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1731/3054 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento dos períodos 

laborados como lavrador, em regime de economia familiar. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor 

comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal, no 

período de 30/09/1973 a 30/09/1979. 

3.Não há que se falar em recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a este período, na forma do artigo 55, 

§ 2º da Lei nº 8.213/91, exceto para efeito de carência. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Computando o tempo de serviço rural, ora reconhecido, e os demais períodos anotados na CTPS do Autor, não 

contraditados pela autarquia previdenciária, ele alcança tempo de serviço suficiente para se aposentar, além de cumprir 

a carência exigida, na forma do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

5. Remessa oficial, tida por interposta, e Apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.26.004770-6  ApelReex 1346652 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  DARCI BRANDAO e outro 
ADV     :  VAGNER GOMES BASSO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  THEO ASSUAR GRAGNANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. 

1.Pretende o Autor a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em 

condições especiais. 

2.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído acima do limite legal, foram 

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

3.É devida a revisão do benefício, desde a data da citação, data em que configurada a mora da autarquia, vez que não 

comprovado nos autos que os laudos periciais foram juntados no processo administrativo. 

4. Remessa oficial e Apelação do Autor parcialmente providas e Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do 
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autor e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.26.005305-6  ApelReex 1348579 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADHEMAR DE CAMPOS 
ADV     :  ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

CONVERSÃO. 

1. O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 

2. Está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em condições especiais, submetido a ruído superior 

ao limte legal, fazendo jus à conversão. 

3. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, data em que restou configurada a mora da autarquia. 

4. Remessa oficial e Apelação do INSS desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, 

nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.26.006121-1        AC 1346493 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  ALVARO BRAIT FILHO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

CONVERSÃO. 

1. O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 

2. Está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em condições especiais, submetido a ruído superior 

ao limte legal, fazendo jus à conversão. 

3. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, data em que restou configurada a mora da autarquia. 

4. Remessa oficial e Apelação do Autor parcialmente providas. Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do 

autor e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.83.003342-0        AC 1345810 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADOLVANDO DE NOVAES SILVA 
ADV     :  IARA DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

CONVERSÃO. 

1. O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 

2. Está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em condições especiais, submetido a ruído superior 

ao limte legal, fazendo jus à conversão. 

3. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, data em que restou configurada a mora da autarquia. 

4. Remessa oficial e Apelação do INSS desprovidas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, 

nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.83.008480-3       AMS  306041 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EDSON LOURENCO RAMOS 
ADV     :  EDSON LOURENCO RAMOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.010687-5        AC 1183584 
ORIG.   :  0500001559  1 Vr JAGUARIUNA/SP     0500031935  1 Vr 

JAGUARIUNA/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES PIRES (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO PIAZZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.025436-0        AC 1203543 
ORIG.   :  0300004300  2 Vr PRAIA GRANDE/SP     0000029634  2 Vr PRAIA 

GRANDE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CARLOS BONFIM 
REPTE   :  RUBENITA NUNES BONFIM 
ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AGRAVO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente do agravo, para rediscussão da matéria apreciada pela decisão embargada. 

Agravo desprovido. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.028014-0        AC 1206409 
ORIG.   :  0500000056  2 Vr PORTO FELIZ/SP     0500015500  2 Vr PORTO 

FELIZ/SP 
APTE    :  MARIA DE MOURA MORORO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.044159-7        AC 1244234 
ORIG.   :  0500001731  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     0500085312  1 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 
APTE    :  CARLINDA SOUTO PORTELA 
ADV      :  GUSTAVO ANDRETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  CARLOS RIVABEN ALBERS 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N TA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR RURAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. L. 8.213/91, ARTIGOS 35, 59 E 61. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DA PENSÃO 

POR MORTE. L. 9.032/95. INADMISSIBILIDADE. 

Se a autarquia não considerou o salários encontrados no período de 48 (quarenta e oito) meses anteriores ao 

requerimento administrativo, admite-se o recálculo da renda mensal inicial, para observância do artigo 35 da L. 

8.213/91. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, decidiu pela inadmissibilidade de qualquer interpretação da L. 

9.032/95 que implique a aplicação de suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos anteriormente à sua 

vigência. 

Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.048478-0        AC 1257161 
ORIG.   :  0600000675  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0600073624  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  VILMA APARECIDA MAZETI DE SA 
ADV     :  JOSE HORACIO DE ANDRADE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.13.000605-8        AC 1331673 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO CHOCAIR FELICIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TERESINHA DA GRACA RODRIGUES SOUZA 
ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AGRAVO. CARÁTER INFRINGENTE. 

Impertinente o recurso que recusa aceitar cálculo de prestações de auxílio-doença em período que o segurado ficou 

afastado da atividade laboral. 

Manifesto caráter infringente do agravo, para rediscussão da matéria apreciada pela decisão embargada. 

Agravo desprovido. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.14.007813-3  ApelReex 1347066 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  CLAUDIO DA SILVA 
ADV     :  MARCELO FLORES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

CONVERSÃO. 

1. O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 

2. Está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em condições especiais, submetido a ruído superior 

ao limte legal, fazendo jus à conversão. 

3. O benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia. 

4. Remessa oficial e Apelação do Autor parcialmente providas. Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do 

autor e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.17.003496-0  ApelReex 1346116 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  HAMILTON PASCOLAT 
ADV     :  RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

TORNEIRO MECÂNICO. CONVERSÃO. LEI 6887/80. CARÁTER DECLARATÓRIO. 

1.O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 

2. O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada, inclusive, portanto, anterior a 10 de dezembro de 1980, considerado o caráter 

declaratório da regra do art. 9º, § 4º, da L. 6.887/80 (D. 3.048/99, art. 70 §2°). 
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3.Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes). 

4. Está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em condições especiais, como torneiro mecânico, nos 

períodos de 12/06/1973 a 04/09/1973, de 01/09/1974 a 28/02/1977, de 10/03/1986 a 02/03/1988, de 02/05/1978 a 

12/01/1979, de 01/06/1980 a 05/05/1982, de 02/10/1982 a 02/12/1982, de 01/03/1983 a 25/02/1984, de 07/07/1988 a 

16/03/1989, de 13/03/1990 a 20/09/1990, de 10/05/1994 a 13/06/1997, de 02/05/1984 a 07/10/1985, de 01/11/1985 a 

09/03/1986, de 15/03/1988 a 06/07/1988, de 01/06/1989 a 12/03/1990 e de 21/05/1992 a 09/05/1994, fazendo jus à 

conversão. 

5. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, data em que restou configurada a mora da autarquia. 

6. Remessa oficial parcialmente provida, Apelação adesiva do Autor provida e Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, dar provimento 

ao recurso adesivo do autor e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.016077-2        AI  333947 
ORIG.   :  0800000237  4 Vr SERTAOZINHO/SP     0800012583  4 Vr 

SERTAOZINHO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  NEUZA MARIA DE CARVALHO 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENCIA DE PROVA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. IMPOSSIBILIDADE.  

Não comprovada a qualidade de segurado no momento do início da incapacidade, a principio, não se antecipa a tutela 

para se conceder a aposentadoria por invalidez. 

Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.018681-5        AI  336273 
ORIG.   :  200361170041374  1 Vr JAU/SP 
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AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  IRACY FERREIRA GIGLIOTI e outro 
ADV     :  RAFAEL TONIATO MANGERONA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  

Não é omissa a decisão se ela aprecia a matéria deduzida nos embargos declaratórios. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.021615-7        AI  338035 
ORIG.   :  0800000744  3 Vr ATIBAIA/SP     0800004615  3 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SERGIO SILVA LIBARINO 
ADV     :  MAGDA TOMASOLI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. MULTA POR 

ATRASO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO. AGRAVO PROVIDO.  

I- Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, o segurado faz jus 

ao auxílio-doença. 

II- O valor da multa por atraso deve ser fixado em 1/30 do valor do benefício, devida depois de ciente o Juízo do 

descumprimento da decisão antecipatória, a que se sujeita certamente a autarquia, à míngua de expressa exceção legal. 

III- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.021800-2        AI  338138 
ORIG.   :  200761140080670  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CARLOS ALBERTO MICHEL 
ADV     :  HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

PROVIDO.  

Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus 

ao auxílio-doença. 

Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.022153-0        AI  338460 
ORIG.   :  200861240007130  1 Vr JALES/SP 
AGRTE   :  SIRLEI APARECIDA FURLANETO 
ADV     :  PEDRO ORTIZ JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

PROVIDO.  

Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus 

ao auxílio-doença. 

Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.022414-2        AI  338651 
ORIG.   :  9613031383  1 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  ELIAS DE BIASI 
ADV     :  CLOVIS LUIZ MONTANHER 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS RIVABEN ALBERS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. SALDO REMANESCENTE. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. AGRAVO PROVIDO.  

A execução de que trata o art. 730 sujeita-se à extinção, de acordo com os incisos I a III do art. 794, todos do C. Pr. 

Civil. Logo, enquanto não satisfeita integralmente a obrigação decorrente do título executivo judicial, subsiste a 

execução, sem ofensa à coisa julgada. 

Agravo de instrumento provido. Prejudicado o agravo regimental. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar 

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.023140-7        AI  339165 
ORIG.   :  200861200026215  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  MOZART PEREIRA LOBO 
ADV     :  PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

PROVIDO.  

Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus 

ao auxílio-doença. 

Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.024531-5        AI  339938 
ORIG.   :  0800001400  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800062260  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  APARECIDO DE JESUS TOLINI 
ADV     :  DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

PROVIDO.  

Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus 

ao auxílio-doença. 

Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025888-7        AI  340893 
ORIG.   :  0800000941  3 Vr ATIBAIA/SP     0800059636  3 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA CONCEICAO DA SILVA 
ADV     :  MAGDA TOMASOLI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. MULTA POR 

ATRASO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO. AGRAVO PROVIDO.  

I- Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, o segurado faz jus 

ao auxílio-doença. 

II- O valor da multa por atraso deve ser fixado em 1/30 do valor do benefício, devida depois de ciente o Juízo do 

descumprimento da decisão antecipatória, a que se sujeita certamente a autarquia, à míngua de expressa exceção legal. 

III- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025895-4        AI  340897 
ORIG.   :  0800000897  3 Vr ATIBAIA/SP     0800056266  3 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIO DA SILVA SANTOS 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENCIA DE PROVA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. IMPOSSIBILIDADE.  

Não comprovada a qualidade de segurado no momento do início da incapacidade, a principio, não se antecipa a tutela 

para se conceder a aposentadoria por invalidez. 

Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.026062-6        AI  341023 
ORIG.   :  0800001398  1 Vr MOGI GUACU/SP     0800098465  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  ROSALINA MARIA 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

PROVIDO.  

Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus 

ao auxílio-doença. 

Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.026293-3        AI  341244 
ORIG.   :  0700001889  1 Vr VOTUPORANGA/SP     0700167052  1 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARLI NUNES CERQUEIRA PINHEIRO 
ADV     :  EDER ANTONIO BALDUINO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SUSPEIÇÃO DO PERITO JUDICIAL. ATUAÇÃO 

COMO MEDICO DA PARTE. ART. 138, III, CPC.  

Implica em parcialidade quanto à análise dos fatos e da incapacidade laboral da segurada, nos termos das regras de 

suspeição e impedimento disciplinadas no art. 138, III, do C. Pr. Civil, se o perito judicial atuou como médico particular 

da parte autora. 

Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.026373-1        AI  341310 
ORIG.   :  0700001338  3 Vr ADAMANTINA/SP     0700099231  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 
AGRTE   :  IRACI BENICIO BALIERO GARCIA 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557, §1º-A. VEREADOR. EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. 

VEDAÇÃO NO AMBITO MUNICIPAL.  

A vedação da cumulação das atividades de vereador e da advocacia está limitada às causas de interesse das pessoas 

jurídicas de direito público, empresa pública, sociedade de economia mista, empresa concessionária ou permissionária 

de serviço público municipal. 
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Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.026420-6        AI  341340 
ORIG.   :  0600000320  3 Vr ADAMANTINA/SP     0600017992  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 
AGRTE   :  ROBERTO ZERBINI 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557, §1º-A. VEREADOR. EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. 

VEDAÇÃO NO AMBITO MUNICIPAL.  

A vedação da cumulação das atividades de vereador e da advocacia está limitada às causas de interesse das pessoas 

jurídicas de direito público, empresa pública, sociedade de economia mista, empresa concessionária ou permissionária 

de serviço público municipal. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.027801-1        AI  342369 
ORIG.   :  0600000578  3 Vr ADAMANTINA/SP     0600033261  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 
AGRTE   :  LOURENCA DE OLIVEIRA GARBELINI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557, §1º-A. VEREADOR. EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. 

VEDAÇÃO NO AMBITO MUNICIPAL.  
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A vedação da cumulação das atividades de vereador e da advocacia está limitada às causas de interesse das pessoas 

jurídicas de direito público, empresa pública, sociedade de economia mista, empresa concessionária ou permissionária 

de serviço público municipal. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.027842-4        AI  342273 
ORIG.   :  0800001059  2 Vr MOGI GUACU/SP     0800072470  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  SEBASTIAO JOSE DE SOUZA 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. LIBERAÇÃO DE 

VALORES RETIDOS. ART. 100 DA CF/88. AGRAVO PROVIDO.  

Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus 

ao auxílio-doença. 

Afastada a suspensão, é dever do INSS liberar as prestações do benefício, já que foram indevidamente retidas, não 

encontrando óbice no art. 100 da Constituição Federal. 

Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029117-9        AI  343353 
ORIG.   :  200461170020053  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER MAROSTICA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANA DO REGO BOMBONATTO 
ADV     :  RAFAEL TONIATO MANGERONA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. DESCONTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO DE CARÁTER ALIMENTAR. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE. 

Uma vez afirmada a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição ou desconto, em razão 

do princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003888-6        AC 1274039 
ORIG.   :  0500001043  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  ANA LUIZA ARRUDA AMARAL DE MORAES 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. RENDA MENSAL 

FAMILIAR. 

O conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de 

descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, insuscetíveis de previsão legal. 

Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005993-2        AC 1277245 
ORIG.   :  0300001831  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  JURAMIR ALVES DA SILVA 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.013667-7        AC 1292433 
ORIG.   :  0600000175  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0600012516  2 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA PELHO DOS REIS 
ADV     :  IRINEU DILETTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.013891-1        AC 1293432 
ORIG.   :  0500000985  1 Vr ANGATUBA/SP     0500021635  1 Vr ANGATUBA/SP 
APTE    :  CELSO VIEIRA DE BARROS 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     :  AMARILIS INOCENTE BOCAFOLI 
APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. 

NECESSIDADE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM RECÍPROCA. ACOLHIDOS. 

Descabe ao regime de origem (INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem 

recíproca, porque a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime próprio do servidor (RPPS). 

Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015238-5        AC 1296067 
ORIG.   :  0600001005  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES DOMINGUES CAMPOS 
ADV     :  ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015948-3        AC 1297896 
ORIG.   :  0600001569  1 Vr GARCA/SP     0600070658  1 Vr GARCA/SP 
APTE    :  ELISIO VALERIO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.017136-7        AC 1300619 
ORIG.   :  0500000699  3 Vr ATIBAIA/SP     0500085025  3 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO ROBERTO ALVES JUNIOR incapaz 
REPTE   :  ELISABETH REIS DE SOUZA 
ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.019250-4        AC 1304269 
ORIG.   :  0500000546  1 Vr CAJURU/SP     0500006121  1 Vr CAJURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO PAULO DOS REIS incapaz e outro 
REPTE   :  MARIA DO CARMO TOFOLI REIS 
ADV     :  GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022580-7        AC 1310310 
ORIG.   :  0600000469  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0600037955  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  MARIA SILVA MERGEL (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IRINEU DILETTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022934-5        AC 1310664 
ORIG.   :  0600000810  1 Vr PENAPOLIS/SP     0690194  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCINEIDE MARIA SCARDOVELLI incapaz 
REPTE   :  LAIR SCARDOVELLI 
ADV     :  RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 
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Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.025243-4        AC 1313963 
ORIG.   :  0500000070  2 Vr CRUZEIRO/SP     0500025248  2 Vr CRUZEIRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDNA CRISTINA DA SILVA 
ADV     :  LUIZ LUCIO MARCONDES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.025708-0        AC 1314920 
ORIG.   :  0600000739  3 Vr OLIMPIA/SP     0600116085  3 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  MARIA ESMERIA DE CARVALHO 
ADV     :  ELIZELTON REIS ALMEIDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.025738-9        AC 1314946 
ORIG.   :  9800001339  2 Vr SUZANO/SP     9800051136  2 Vr SUZANO/SP 
APTE    :  MASAO SEKINE 
ADV     :  ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA APARECIDA SANSON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AGRAVO. CARÁTER INFRINGENTE. 

Os juros de mora são devidos pela taxa de 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, 10.01.03. 

Manifesto caráter infringente do agravo, para rediscussão da matéria apreciada pela decisão embargada. 

Agravo desprovido. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.025805-9        AC 1315013 
ORIG.   :  0600001164  2 Vr GUARARAPES/SP     0600038052  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DA SILVA 
ADV     :  JULIANE MARINO RUSSO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.025824-2        AC 1315032 
ORIG.   :  0500000986  1 Vr ATIBAIA/SP     0500113600  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANCELDES LOURENCO 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.025911-8        AC 1315632 
ORIG.   :  0400001855  3 Vr CATANDUVA/SP     0400006479  3 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELIA MARIA TOMICIOLI DYONISIO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.027007-2        AC 1317580 
ORIG.   :  0600001461  1 Vr CAFELANDIA/SP     0600045081  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELINA SCAPATICE RAMOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028069-7        AC 1318951 
ORIG.   :  0600000531  1 Vr CAFELANDIA/SP     0600018546  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 
APTE    :  JOAO CARVALHO 
ADV     :  DANIEL BELZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028073-9        AC 1318955 
ORIG.   :  0400001918  2 Vr CATANDUVA/SP     0400009522  2 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERICK BEZERRA TAVARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSINA PEREIRA GRACIOZO 
ADV     :  WAGNER ANANIAS RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

  

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.030302-8        AC 1323450 
ORIG.   :  0700004107  2 Vr ATIBAIA/SP     0700164890  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DARCY DAS DORES DE MORAES 
ADV     :  MAGDA TOMASOLI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.031231-5        AC 1324802 
ORIG.   :  0500001160  1 Vr VOTUPORANGA/SP     0500072264  1 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA BUDIN MICELLI 
ADV     :  ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENSÃO POR MORTE. ELEVAÇÃO COEFICIENTE 

DE CÁLCULO. TÍTULO JUDICIAL INEXIGÍVEL. ART. 741, § ÚNICO. CPC. EXTINÇÃO. 

O STF entendeu ser inaplicável a elevação de coeficiente de pensão por morte para benefícios concedidos anteriormente 

à L. 9.032 de 28.04.95. 

O art. 741, § único, regra processual tem aplicação desde a publicação. 

Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.032743-4        AC 1327842 
ORIG.   :  0600001209  2 Vr BIRIGUI/SP     0600096906  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUSA MARIA DA COSTA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELIZABETE ALVES MACEDO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.034215-0        AC 1329992 
ORIG.   :  0300000911  2 Vr BEBEDOURO/SP     0300019167  2 Vr 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DIAS CARLOSMAGNO 
ADV     :  ALESSANDRO BRAS RODRIGUES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

CORREÇÃO. ART. 463, I DO CPC. 

Constatado o erro material, corrige-se o mesmo, de ofício ou a pedido da parte. 

Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.035092-4        AC 1331162 
ORIG.   :  0600001334  1 Vr BURITAMA/SP     0600026577  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA ROSA PERES 
ADV     :  LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.035599-5        AC 1332380 
ORIG.   :  0700000373  1 Vr MACAUBAL/SP     0700007724  1 Vr 

MACAUBAL/SP 
APTE    :  EUCLIDES VERDURA 
ADV     :  JOSE CARLOS DA ROCHA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - ARTIGO 39, II, DA LEI Nº 8.213/91. 

1.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a parte Autora 

comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal, no 

período de 30/11/1964 a 31/03/1975. 

2.De acordo com o § 2º do artigo 55, o tempo de serviço anterior à data de vigência da Lei nº 8.213/91 pode ser 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

3.Comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade de comprovação de 

recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, nos termos dos artigos 

39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir benefícios outros e em 

valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, 

na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 

8.213/91" (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 19/06/2000, p. 199). 

4.No caso em tela, os documentos acostados aos autos comprovam que a parte Autora cumpriu a carência e o tempo de 

serviço exigidos, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição. 

5.O benefício é devido a partir da citação, quando restou configurada a mora da autarquia, devendo ser compensadas 

eventuais parcelas pagas administrativamente.  

6.Apelação do Autor parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.036015-2        AC 1332796 
ORIG.   :  0500003169  2 Vr BOTUCATU/SP     0500033894  2 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  JORGE BASSETTO 
ADV     :  CARLOS EDUARDO COLENCI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZANA M S DE MAGALHAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AGRAVO. CARÁTER INFRINGENTE. 

Descabe a revisão pela Súmula ex-TFR 260 a benefício concedido após a Constituição de 1988, mormente quando no 

primeiro reajuste foi aplicado índice integral. 

Se a autarquia fez a revisão prescrita pelo art. 144 da L. 8.213/91, descabe falar-se em diferenças a esse título. 

Manifesto caráter infringente do agravo, para rediscussão da matéria apreciada pela decisão embargada. 

Agravo desprovido. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.036036-0        AC 1332817 
ORIG.   :  9900001605  1 Vr INDAIATUBA/SP     9900031097  1 Vr 

INDAIATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO PIAZZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO DE GODOI SIQUEIRA 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AGRAVO. CARÁTER INFRINGENTE. 

Entende-se que as parcelas vencidas, são aquelas devidas até a data da sentença, consoante a Súmula STJ 111. 

Manifesto caráter infringente do agravo, para rediscussão da matéria apreciada pela decisão embargada. 

Agravo desprovido. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.036056-5        AC 1332836 
ORIG.   :  9500000652  1 Vr IBITINGA/SP     9500000169  1 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARLINDO LOURENCO espolio 
ADV     :  PASCOAL ANTENOR ROSSI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CÁLCULO DA RMI. BENEFÍCIOS POSTERIORES À 

L. 8.213/91. ATUALIZAÇÃO. INPC. 

O benefício da aposentadoria por invalidez, concedido após a vigência da L. 8.213/91 tem os salários-de-contribuição 

atualizados pelo INPC. 

Se o título judicial limita a aplicação das ORTN/OTN/BTN a benefícios concedidos até a vigência da L. 8.213/91, não é 

de se aplicá-las em benefícios concedidos em data posterior. 

A base de cálculo da verba honorária é de ser o da redução do valor da execução pleiteado.  

O valor dos honorários periciais é fixado na Resolução CJF 541. 

Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório 

e voto da Relatora e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.036496-0        AC 1334042 
ORIG.   :  0600000524  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0600024247  2 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 
APTE    :  LAERCIO APARECIDO EVARISTO DA SILVA 
ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.036644-0        AC 1334189 
ORIG.   :  0400001482  2 Vr OLIMPIA/SP     0400044889  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  APARICIO DE SOUZA RODRIGUES 
ADV     :  FERNANDO JOSE SONCIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.038077-1        AC 1336588 
ORIG.   :  9800000933  3 Vr BOTUCATU/SP     9800137089  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  FERNANDO PERES 
ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AGRAVO. CARÁTER INFRINGENTE. 

Os juros de mora são devidos pela taxa de 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, 10.01.03. 

Manifesto caráter infringente do agravo, para rediscussão da matéria apreciada pela decisão embargada. 

Agravo desprovido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.038549-5        AC 1337146 
ORIG.   :  0700000628  1 Vr PIRAJUI/SP     0700044380  1 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  DIRCE GROLA MORI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  PAULO ROGERIO BARBOSA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.039173-2        AC 1338430 
ORIG.   :  0500001662  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0500016357  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  MANOEL RODRIGUES SALES 
ADV     :  CLEITON GERALDELI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. BENEFÍCIO DEVIDO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 
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2.As atividades de motorneiros e condutores de bonde, motoristas e cobradores de ônibus, motoristas e ajudantes de 

caminhão são enquadradas como especiais nos códigos 2.4.4 do Decreto 53.831 e 2.4.2 do Decreto 83.080. No entanto, 

a anotação da CTPS do Autor não é suficiente para atestar que ele trabalhava como motorista de caminhão ou de 

ônibus, vez que há menção genérica à atividade de motorista. Não foi apresentado qualquer outro documento apto a 

especificicar a função. Por fim, a testemunha ouvida, embora tenha afirmado que o Autor trabalhou como motorista de 

caminhão, foi imprecisa acerca do período laborado, além de ter mencionado que o Autor deixou de exercer tal função e 

passou a trabalhar como lavrador (fls. 77). 

3.O benefício é devido a partir da citação, data em que configurada a mora da autarquia, devendo ser compensados 

eventuais pagamentos administrativos já efetuados. 

4.Em virtude da sucumbência mínima, arcará o INSS com os honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

5. Apelação do Autor desprovida. Remessa oficial e Apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.039196-3        AC 1338453 
ORIG.   :  0500000384  2 Vr PIEDADE/SP     0500015870  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACI CARDOSO DA SILVA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.039662-6        AC 1339171 
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ORIG.   :  0600019600  2 Vr BONITO/MS 
APTE    :  AECIO MARIO BARBOSA e outro 
ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040292-4        AC 1341145 
ORIG.   :  0600002666  1 Vr SETE QUEDAS/MS     0600000242  1 Vr SETE 

QUEDAS/MS 
APTE    :  MARIA PACHECO DE OLIVEIRA 
ADV     :  CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040622-0        AC 1341522 
ORIG.   :  0600000728  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1767/3054 

APDO    :  LEONILDE CAVALHEIRO SGARBI 
ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - ARTIGO 39, II, DA LEI Nº 8.213/91. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a Autora 

comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal, 

nos períodos de 01/01/1965 a 31/04/1979 e de 01/09/1980 a 24/07/1991. 

2.De acordo com o § 2º do artigo 55, o tempo de serviço anterior à data de vigência da Lei nº 8.213/91 pode ser 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

3.Comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade de comprovação de 

recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, nos termos dos artigos 

39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir benefícios outros e em 

valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, 

na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 

8.213/91" (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 19/06/2000, p. 199). 

4.No caso em tela, os documentos acostados aos autos comprovam que a Autora efetuou recolhimentos, como 

costureira, pelo periodo de 21 (vinte e um) anos e 5 (cinco) meses. 

5.Assim, cumprida está a carência (na forma do artigo 142 da Lei nº 8.213/91) e o tempo de serviço, sendo devida a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da citação, quando restou caracterizada a mora da 

autarquia.  

6.Em virtude da sucumbência arcará o INSS com os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado 

pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual 

será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira 

Seção daquela egrégia Corte. 

7.Remessa oficial, tida por interposta, e Apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.040725-9        AC 1341928 
ORIG.   :  0500001409  2 Vr TATUI/SP     0500157798  2 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARGARIDA DE CARVALHO incapaz 
REPTE   :  TEREZINHA DE LOURDES ABRAMI MOTA 
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ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.042151-7        AC 1343922 
ORIG.   :  0700001175  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0700028741  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA MARQUES 
ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.042300-9        AC 1344101 
ORIG.   :  0700001916  1 Vr PIRASSUNUNGA/SP     0700180072  1 Vr 

PIRASSUNUNGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. ARTIGO 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91 E SÚMULA 149 SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 55, § 2º DA LEI Nº 

8.213/91. AGRAVOS RETIDOS. 

1.Requer o Autor a procedência da ação, objetivando a declaração e averbação do exercício de atividade rural no 

período de 15/12/1970 a 30/12/1974. 

2. No agravo retido interposto às fls. 121/125, o INSS se insurge contra a decisão de fls. 120 que indeferiu a preliminar 

de ilegitimidade passiva da autarquia e de litisconsórcio passivo necessário. Não merece reparo a decisão impugnada 

pois o período de atividade rural que se pretende reconhecer foi exercido enquanto o Autor era vinculado ao regime 

geral de Previdência Social, gerido pelo INSS, a quem compete, de forma exclusiva, proceder à eventual impugnação. 

Por outro lado, não há necessidade de participação da União Federal no pólo passivo do feito pois o Autor nada 

requereu acerca do regime estatutário, mas tão-somente pretende discutir a averbação do período em que laborou como 

rurícola. 

3. Já no agravo retido interposto às fls. 135/144, aponta a autarquia previdenciária a ocorrência de litispendência e coisa 

julgada, expressamente afastadas pelo juízo monocrátrico em decisão de fls. 133. Também aqui não merece reparo a 

decisão. A uma porque o Autor demonstrou que em nenhuma das ações apontadas pelo INSS consta o CPF do Autor. A 

duas porque nos termos do artigo 333, II do Código de Processo Civil, cabe ao réu demonstrar a ocorrência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do Autor, diligência não cumprida pela autarquia. 

4.Quanto ao mérito propriamente dito, não havendo insurgência das partes contra a sentença lançada, nada resta a 

decidir. 

5.Agravos retidos e Apelação do INSS desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos retidos e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.042698-9        AC 1344700 
ORIG.   :  0600000864  1 Vr LUCELIA/SP     0600025539  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  HAROLDO FATINANSI 
ADV     :  JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 

2.As atividades exercidas em condições especiais, em que trabalhou como motorista de caminhão (no período de 

29/04/1995 a 09/02/1996), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a 

conversão. Enquadramento da atividade no código 2.4.2 do anexo II do Decreto nº 83.080/79 e apresentação de 

formulário padrão. 
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3.Em virtude da sucumbência mínima, arcará o INSS com os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

4. Remessa oficial, tida por interposta, e Apelação do INSS parcialmente provida e Apelação do Autor desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS e negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.042711-8        AC 1344713 
ORIG.   :  0700000879  1 Vr TAMBAU/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS ANASTACIO 
ADV     :  MARCIO ANTONIO VERNASCHI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. FRENTISTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

REVISÃO. 

1.Pretende o Autor a revisão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante cômputo dos períodos laborados em 

condições especiais. 

2.As atividades exercidas em condições especiais, na função de frentista, estão enquadradas no código 1.2.11 do Anexo 

do Decreto nº 53.831/64. 

3.É devida a revisão do benefício, a partir da concessão, devendo ser compensados os pagamentos administrativos já 

ocorridos e ressalvadas as parcelas colhidas pela prescrição qüinqüenal. 

4. Apelação do Autor provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.042927-9        AC 1345199 
ORIG.   :  9900000897  1 Vr BROTAS/SP 
APTE    :  APARECIDO DONIZETI ANTUNES 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRATORISTA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 

2. Alega que o Autor que trabalhou como tratorista no período de 19/02/1976 a 27/05/1998, para Jorge Wolney Atalla e 

outros, na Fazenda Santa Olga. Apresentou formulário padrão atestando que exercia a função de tratorista-serviços 

gerais e realizava serviços diversos, aração, gradeação e outros, estado sujeito a variações climáticas (sol, poeira, chuva 

e calor), bem como à emanação de gases e produtos agrotóxicos. O período não pode ser considerado especial porque a 

atividade não está enquadrada como tal nos decretos vigentes à época (53.831/64 e 83.080/79) e porque não foi 

comprovada, pelos meios exigidos, a efetiva exposição a agente agressivo. A simples menção a vairações climáticas 

(sol, poeira, chuva, calor) e a gases e produtos agrotóxicos não é suficiente para atestar o exercício de atividade em 

condições especiais. 

3.Como bem anotado pelo juízo monocrático, sem computar os períodos laborados em condições especiais não alcança 

o Autor tempo suficiente para receber aposentadoria por tempo de contribuição. 

4.Apelação do Autor desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.043132-8  ApelReex 1345850 
ORIG.   :  0700000311  3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP     0700013044  3 Vr 

VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARLINDO SPINASSI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VICENTE DE CARVALHO   SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. GUARDA. AGENTES BIOLÓGICOS.  APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 

2.Os documentos acostados aos autos atestam que a parte autora trabalhou em condições especiais como 

guarda/vigilante nos períodos de 01/02/1973 a 30/04/1975 (Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores 

Ltda.), de 19/01/1976 a 16/01/1978 (Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores Ltda.), de 16/07/1980 a 

30/07/1984 (S A Alcyon Indústrias da Pesca), de 07/03/1986 a 13/08/1987 (Proval - Segurança Transporte de Valores 
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S/C Ltda.) e de 19/10/1987 a 26/05/1988 (Protege - Proteção e Transporte de Valores S/C Ltda.) e nos períodos de 

10/08/1979 a 18/12/1979 e de 05/05/1989 a 17/03/1999, ensejando a conversão. 

3.Alcançando tempo de serviço suficiente e preenchidos os demais requisitos, é devida a concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição, a partir do primeiro requerimento administrativo. 

4.Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

5.Remessa oficial parcialmente provida e Apelações das partes desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar 

provimento às apelações das partes, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.043169-9        AC 1345887 
ORIG.   :  0700001365  1 Vr BIRIGUI/SP     0700105530  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE APARECIDO LUZ 
ADV     :  EMERSON FRANCISCO GRATAO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 

2.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído superior ao limite legal, foram 

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

3.Alcançando tempo de serviço suficiente e preenchidos os demais requisitos, é devida a concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição, a partir da data da entrada do requerimento administrativo. 

4.Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta reais), nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional.  

5.Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual. Após 10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora não 

incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do 

efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do 

respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 
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6.Agravo retido não conhecido. Remessa oficial parcialmente provida e Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar parcial provimento à 

remessa oficial e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.043246-1        AC 1345964 
ORIG.   :  0600000949  1 Vr MARACAI/SP     0600020266  1 Vr MARACAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO STOPA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERHARD HENSCHEL espolio 
ADV     :  SILVIA FONTANA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - ARTIGO 39, II, DA LEI Nº 8.213/91. 

1.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a Autora 

comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal, no 

período de 24/05/1968 A 31/12/1981. 

2.De acordo com o § 2º do artigo 55, o tempo de serviço anterior à data de vigência da Lei nº 8.213/91 pode ser 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

3.Comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade de comprovação de 

recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, nos termos dos artigos 

39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir benefícios outros e em 

valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, 

na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 

8.213/91" (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 19/06/2000, p. 199). 

4.No caso em tela, os documentos acostados aos autos comprovam que a parte Autora cumpriu a carência e o tempo de 

serviço exigidos, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição. 

5.O benefício é devido a partir da citação, quando restou configurada a mora da autarquia, devendo ser compensadas 

eventuais parcelas pagas administrativamente.  

6. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida e Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª turma do 

tribunal regional federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.043306-4        AC 1346146 
ORIG.   :  0700000020  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0600037715  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DEUSMIRA CANDIDO DA SILVA 
ADV     :  MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. PAGAMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 

1.Pretende a Autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento dos períodos 

laborados como lavradora. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a Autora 

comprovou que trabalhou como lavradora, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal, 

no período de 01/08/1960 a 01/02/1987. 

3.Não há que se falar em recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao período anterior a 24/07/1991, na 

forma do artigo 55, § 2º da Lei nº 8.213/91, exceto para efeito de carência. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4.Computando o tempo de serviço rural, ora reconhecido, e os demais períodos anotados na CTPS da Autora, não 

contraditados pela autarquia previdenciária, ela alcança tempo de serviço suficiente para se aposentar, além de cumprir 

a carência exigida, na forma do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

5.Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida e Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.043805-0        AC 1347156 
ORIG.   :  0600001436  1 Vr CAPIVARI/SP 
APTE    :  BENEDITO APARECIDO DE CAMPOS 
ADV     :  ANDREIA MARIA MARTINS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. MENOR DE QUATORZE ANOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1.Pretende a parte Autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos 

laborados como lavradora. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor deve 

comprovar que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal. 

3.Neste caso, o Autor apresentou certificado de dispensa de incorporação, emitido em 1978, no qual ele está qualificado 

como lavrador. As testemunhas ouvidas afirmaram que o Autor trabalhou como rurícola desde criança (fls. 81/85). 

4.Não há qualquer óbice para o reconhecimento do período laborado pelo Autor quando menor de 14 (quatorze) anos de 

idade, vez que a norma constitucional (artigo 7º, inciso XXXIII), posteriormente alterada pela Emenda Constitucional 

nº 20/98, visa proteger o menor e jamais prejudicá-lo. Vale dizer, se restar comprovado que ele efetivamente trabalhou 

antes dos 14 (quatorze) anos, tal período deve ser considerado eis que favorável. 

5.Não há que se falar em recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao período anterior a 24/07/1991, na 

forma do artigo 55, § 2º da Lei nº 8.213/91, exceto para efeito de carência. 

6.O período em que o Autor trabalhou como rurícola não pode ser considerado especial vez que não restou comprovada 

a efetiva exposição a agente agressivo, não sendo suficiente para tal a menção genérica a frio, calor, poeira, ruído. De 

outro lado, o laudo pericial acostado às fls. 18/29 não pode ser aproveitado pois não foram apresentados elementos 

suficientes a comprovar que o Autor trabalhou naquele mesmo local vistoriado e sujeito às mesmas condições ali 

retratadas. 

7.Computando os períodos laborados pelo Autor em atividade rural, ora reconhecidos, e com registro em CTPS, ele não 

preenche os requisitos exigidos para se aposentar, quer considerando o labor realizado até 16/12/1998, quer computando 

o período posterior, na forma da Emenda Constitucional nº 20/98. 

8.Apelação do Autor parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.044057-3        AC 1347516 
ORIG.   :  0700000725  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA DE JESUS MOURA 
ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADORA. DOCUMENTOS DO MARIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1.Pretende a parte Autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos 

laborados como lavradora. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor deve 

comprovar que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal. 
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3.Neste caso, a Autora apresentou os seguintes documentos: a) certidão de casamento, ocorrido em 1969, na qual seu 

marido consta como lavrador; b) certidão de nascimento de seu filho, em 1982, na qual seu marido está qualificado 

como lavrador. 

4.O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento. 

5.Não há que se falar em recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao período anterior a 24/07/1991, na 

forma do artigo 55, § 2º da Lei nº 8.213/91, exceto para efeito de carência. 

6.Consta dos autos que a Autora efetuou recolhimentos durante 9 anos, 11 meses e 13 dias (vide CTPS, fls. 18/27), não 

cumprindo a carência estabelecida pelo artigo 142 da Lei nº 8213/91 (156 meses - ano 2007). 

7.Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.044409-8        AC 1348324 
ORIG.   :  0800000053  1 Vr PIEDADE/SP     0800002274  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIDIO ANTUNES AMARO 
ADV     :  ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 

1.Pretende a parte Autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos 

laborados como lavradora. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor deve 

comprovar que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal. 

3.Neste caso, o Autor apresentou: a) certidão de casamento, ocorrido no ano de 1997, na qual ele está qualificado como 

lavrador; b) certidões de nascimento de seus filhos, nos anos de 1961 e 1964, nas quais ele consta como lavrador; c) 

declaração da Justiça Eleitoral de Piedade, atestando que o Autor se inscreveu naquele órgão no ano de 1986, com a 

profissão de lavrador. As testemunhas ouvidas afirmaram que o Autor trabalhou como rurícola por longo tempo (fls. 

72/73). 

4.Não há que se falar em recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao período anterior a 24/07/1991, na 

forma do artigo 55, § 2º da Lei nº 8.213/91, exceto para efeito de carência. 

5.Consta dos autos que o Autor efetuou 29 (vinte e nove) recolhimentos como contribuinte individual (fls. 24/25) e 

recebeu benefício por incapacidade nos períodos de 30/04/2003 a 24/07/2003, de 09/06/2004 a 09/08/2004 e de 

14/07/2005 a 16/01/2007 (fls. 63/65). 
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6.Ainda que sejam considerados como tempo de contribuição os períodos em que o Autor recebeu benefícios por 

incapacidade, nos termos do artigo 29, § 5º da Lei nº 8.213/91, não é alcançada a carência exigida (162 contribuições - 

ano 2008 - artigo 142 Lei nº 8.213/91). 

7.Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.044743-9        AC 1348804 
ORIG.   :  0700002176  1 Vr ITATIBA/SP     0700098307  1 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO ROBERTO MENDES 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. PAGAMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento dos períodos 

laborados como lavrador, em regime de economia familiar. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor 

comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal, 

nos períodos de 01/01/1970 a 02/06/1976 e de 01/02/1991 a 31/10/2007.. 

3.Não há que se falar em recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao período anterior a 24/07/1991, na 

forma do artigo 55, § 2º da Lei nº 8.213/91, exceto para efeito de carência. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4.Computando o tempo de serviço rural, ora reconhecido, e os demais períodos anotados na CTPS do Autor, não 

contraditados pela autarquia previdenciária, ele alcança tempo de serviço suficiente para se aposentar, além de cumprir 

a carência exigida, na forma do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

5.Remessa oficial, tida por interposta, e Apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.044788-9  ApelReex 1348849 
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ORIG.   :  0700000806  1 Vr VIRADOURO/SP     0700016951  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DO CARMO RIBEIRO COSTANARI 
ADV     :  MARIA IZABEL BAHU PICOLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADORA. DOCUMENTOS DO MARIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1.Pretende a parte Autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos 

laborados como lavradora. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a Autora deve 

comprovar que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal. 

3.Neste caso, a Autora apresentou os seguintes documentos: a) certidão de casamento, ocorrido em 1980, na qual seu 

marido consta como lavrador; b) certidões de nascimento de seus filhos, em 1980 e 1982, nas quais seu marido está 

qualificado como lavrador.  

4.O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento. 

5.Não há que se falar em recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao período anterior a 24/07/1991, na 

forma do artigo 55, § 2º da Lei nº 8.213/91, exceto para efeito de carência. 

6.Ainda que computado o tempo de serviço rural de 01/03/1973 a 30/06/1974, a Autora não completa os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício. Até 16/12/1998, não alcança o tempo de serviço mínimo (20 ou 25 anos) para a 

concessão de aposentadoria proporcional ou integral. De outro lado, não preenche os requisitos estabelecidos pela 

Emenda Constitucional nº 20/98, especialmente a idade mínima (48 anos) e o tempo de serviço. Por fim, não completa 

as condições para receber aposentadoria integral, em especial, o tempo de serviço de 30 anos, o que afastaria o 

implemento do requisito etário. 

7.Remessa oficial e Apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, 

nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.044830-4  ApelReex 1348891 
ORIG.   :  0500000561  2 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OTACILIO FERREIRA LUCAS 
ADV     :  GLAUCIA SUDATTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em como lavrador e em condições especiais. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o tempo de serviço 

rural deve ser comprovado mediante início de prova material, corroborada por prova testemunhal. 

3.Neste caso, foram apresentados os seguintes documentos: a) declaração de exercício de atividade rural, assinada pelo 

Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Cruz de Monte Castelo, em 1998, sem homologação do 

INSS; b) declaração do proprietário rural Sr. Alfredo Marques Ribeiro, atestando que o autor trabalhou em sua 

propriedade, no período indicado; c) certidão do Registro de Imóveis de Quixadá atestando que o Sr. Alfredo adquiriu 

imóvel rural no ano de 1976; d) declaração do Ministério do Exército, demonstrando que o Autor se alistou em 1976, 

com a profissão de lavrador; e) outros.  

4.As testemunhas ouvidas corroboraram a prova documental (fls. 140/150), restando devidamente comprovado o 

exercício de atividade rural no período de 30/03/1969 a 31/12/1976. 

5.O artigo 55, § 2º da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo de tempo de serviço rural, independentemente do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, desde que anterior à edição da Lei nº 8.213/91, exceto para efeito de 

carência. 

6.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído superior ao limite legal, foram 

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

7.Computando-se o período laborado em condições especiais e em atividade rural, além dos demais já reconhecidos 

pelo INSS, alcança o Autor tempo suficiente para se aposentar. 

8.O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, devendo ser  compensados eventuais pagamentos já 

ocorridos na via administrativa. 

9.Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual. Após 10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora não 

incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do 

efetivo pagamento no prazo constitucional. 

10.Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

11. Remessa oficial parcialmente provida, Apelação adesiva do autor provida e Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário, dar 

provimento à apelação adesiva do autor e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da 

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.045016-5        AC 1349198 
ORIG.   :  0700000466  2 Vr ITAPETININGA/SP     0700046006  2 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FLORINDO SIMOES 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. VERBA HONORÁRIA. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em como lavrador e em condições especiais. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor 

comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal, no 

período de 01/01/1970 a 15/01/1973. 

3.O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 

4.O período em que o Autor trabalhou na Prefeitura Municipal de Itapetininga, como trabalhador braçal, não pode ser 

considerado especial pois não basta, para tanto, a mera menção aos agentes agressivos (variação climática, agentes 

nocivos a saúde física como poeira, sol, chuva e condições precárias do local de trabalho). 

5.De acordo com a contagem de tempo de serviço efetuada, o Autor alcança, até a data do requerimento administrativo, 

tempo suficiente para se aposentar, bem como preenche os demais requisitos exigidos (carência e idade mínima). 

6.Em virtude da sucumbência mínima, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

7.Apelação adesiva do Autor provida. Remessa oficial, tida por interposta, e Apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação adesiva do autor, dar parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  96.03.090300-0             AC  347900 
ORIG.   :  9500000829  1 Vr ORLANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLODOALDO PORFIRIO incapaz 
REPTE   :  BENEDITO PORFIRIO 
ADV     :  CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.014933-4             AC  409369 
ORIG.   :  9600000372  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO SALGUEIRO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. 

OMISSÃO CARACTERIZADA. 

1. Há que se fazer constar expressamente a compensação dos valores recebidos administrativamente uma vez que foi 

omitido no acórdão embargado. 

2. Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração opostos 

pelo INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.035977-0             AC  419101 
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ORIG.   :  9600000821  1 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIANO DE PAULA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

8.213/91. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

147,06% NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.A norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de indiscutível natureza transitória, 

teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 

1988. Para os benefícios concedidos após a promulgação da Constituição, como é o caso dos autos, a regra não tem 

aplicabilidade, não havendo embasamento para o reajuste com base em equivalência salarial. 

2. O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu 

reajuste conforme critérios definidos na Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes. 

3. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, no tocante ao índice de 147,06% nos salários-de-

contribuição, porquanto tal recurso somente é viável nos casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 

535 do CPC). 

4.Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos parcialmente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em acolher, em parte, os embargos de 

declaração opostos pelo INSS, na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto do Relator, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.108597-2        AC  550601 
ORIG.   :  9800000608  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  JAIR CHERUTTI 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO RECONHECIDA. 

REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

1.Se afirmado que o pedido de reconhecimento de período rural se deu após o requerimento administrativo e, no 

entanto, a revisão foi concedida a partir daquele, configurada resta a contradição do aresto. 

2.Supera-se a contradição para reconhecer que, tendo o pedido de reconhecimento de período rural se dado após o 

requerimento administrativo, a concessão da revisão do benefício se dá a partir da citação do INSS. 
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3. Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração opostos 

pelo INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.07.006257-0        AC 1067388 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  CLEUSA GUEDES DE SOUSA 
ADV     :  VALERIO LIMA RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCUS ORIONE / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.047811-5        AC  617346 
ORIG.   :  9900000555  1 Vr PACAEMBU/SP 
APTE    :  SIDNEI EMERSON ANDRETTO 
ADV     :  CILENE FELIPE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE/DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
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1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo,  23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.050042-0        AC  620297 
ORIG.   :  9820006171  1 Vr DOURADOS/MS 
APDO    :  ENIO LUIZ PINTO BISOGNIN 
ADV     :  BENEDITO DE OLIVEIRA FIORANI MILAN 
ADV     :  MARIA DE FATIMA L M SILVA  
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO RECONHECIDA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

1.Afirmado que houve "reformatio in pejus" ao condenar o embargante ao pagamento de honorários advocatícios em 

que pese a sentença de 1º grau não o ter feito e o embargado não haver apelado. 

2.Supera-se a contradição para reconhecer que, não havendo apelação por parte do embargado em relação à honorários 

advocatícios de sentença que não condenou o embargante, o acórdão não pode condenar em honorários advocatícios de 

15% sobre o valor da condenação. 

3.Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração opostos 

pelo INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.056322-2        AC  628678 EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
ORIG.   :  9600001103  1 Vr SERRA NEGRA/SP 
APTE    :  ALCIDES FURLANI e outros 
ADV     :  ANTONIO GUILHERME C BACCHIN 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE/DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. SÚMULA 

260/TFR. PRESCRIÇÃO. 

1. Considerando que a Súmula 260 do extinto TFR tem vigência até 04/89, as diferenças relativas a sua aplicação não 

são exigíveis se anteriores aos 5 (cinco) anos que precedem ao ajuizamento da ação. 

2. Efeitos infringentes que se dá aos embargos de declaração para dar provimento à apelação do INSS e ao reexame 

necessário, ficando, no mais, prejudicada o exame da apelação dos autores. 

3. Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores integrantes da 

10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração opostos 

pelo INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.059959-9        AC  634103 
ORIG.   :  9900002333  1 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  LUIS HONOFRE FRANCISCO 
ADV     :  LENIRA APARECIDA CEZARIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração 

opostos pelo autor, na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.06.001445-4        AC  869264 
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ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WANDERLEY MAFRA 
ADV     :  CHARLES STEVAN PRIETO DE AZEVEDO 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. RECONHECIDA. ACOLHIMENTO. 

1.O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2.Reconhecida a existência da obscuridade impõe-se o provimento dos embargos de declaração. 

3.Reconhecido o exercício de atividade rural, tem o interessado direito à expedição da respectiva certidão de tempo de 

serviço (art. 5º, inciso XXXIV, alínea b, da CF), não lhe sendo exigível a prévia indenização como condicionante.  

4.O INSS poderá consignar na própria certidão que a utilização do tempo certificado, para fins de benefício em regime 

diverso do RGPS, dependerá de indenização das contribuições previdenciárias correspondentes. 

5.A legitimidade para exigir a comprovação do pagamento da indenização das contribuições é do regime ao qual a 

certidão eventualmente seja apresentada para fins de concessão de benefício, para que possa exercer o direito de cobrar 

do órgão previdenciário de origem a compensação financeira que lhe é devida. 

6.Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração opostos 

pelo INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.040507-4        AC  723882 
ORIG.   :  0000002140  5 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELO ADALBERTO RODRIGUES 
ADV     :  SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INTEMPESTIVO.  

1.O recurso de embargos de declaração apresentado pela parte autora apresenta-se intempestivo, uma vez que 

protocolado em prazo superior aos 05 (cinco) dias legais (art. 536 do CPC).  

2. Embargos de declaração não conhecidos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em não conhecer dos embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.06.005912-0        AC  753317 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA VILCHES PARANHOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. QUESTÃO EXPRESSAMENTE ABORDADA NO ACÓRDÃO. REEXAME DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE.   

1.O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2.A matéria objeto dos embargos foi expressamente abordada no acórdão embargado, ainda que com solução diversa da 

pretendida. 

3.No caso em análise, pretende o embargante, na verdade, o reexame da causa, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que não é 

o caso dos presentes autos. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.23.003693-9        AC  842050 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  MARCILIO PAULINO LEITE 
ADV     :  IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração não constituem recurso apropriado para revolver questão apreciada em sua integralidade, 

sem que se possa impingir ao aresto os defeitos da omissão, contradição ou obscuridade. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.24.002130-1        AC  737365 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAURA RODRIGUES BELAO 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. RECONHECIDA. ACOLHIMENTO. 

1.O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2.Reconhecida a existência da obscuridade impõe-se o provimento dos embargos de declaração. 

3.Reconhecido o exercício de atividade rural, tem o interessado direito à expedição da respectiva certidão de tempo de 

serviço (art. 5º, inciso XXXIV, alínea b, da CF), não lhe sendo exigível a prévia indenização como condicionante.  

4.O INSS poderá consignar na própria certidão que a utilização do tempo certificado, para fins de benefício em regime 

diverso do RGPS, dependerá de indenização das contribuições previdenciárias correspondentes. 

5.A legitimidade para exigir a comprovação do pagamento da indenização das contribuições é do regime ao qual a 

certidão eventualmente seja apresentada para fins de concessão de benefício, para que possa exercer o direito de cobrar 

do órgão previdenciário de origem a compensação financeira que lhe é devida. 

6.Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração opostos 

pelo INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.03.99.005339-3        AC  773982 
ORIG.   :  9900002567  6 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  ALCIDIO PIOTTO 
ADV     :  RAQUEL DE SORDI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO FORA DO BURACO NEGRO. OMISSÃO 

DESCARACTERIZADA. 

1.Como o autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 06/04/1994, fora do 

período estabelecido no art. 144 da Lei nº 8.213/91, a revisão da renda mensal inicial do benefício não foi objeto de 

apreciação do acórdão embargado. 

2.Omissão descaracterizada. 

3. Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração opostos 

pelo INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.015396-0        AC  792195 
ORIG.   :  9806099478  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ITAMAR JOSE MACHADO 
ADV     :  MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCUS ORIONE/ DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 
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conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.025632-2        AC  810537 
ORIG.   :  0100001328  4 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURA UEDA 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE/DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.033060-1        AC  823128 
ORIG.   :  0100001017  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO NUNES DE CARVALHO 
ADV     :  NELSON THOME SERAPHIM (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 
RELATOR : JUIZ FED. CONV. MARCUS ORIONE / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.037393-4        AC  830441 
ORIG.   :  0000003905  3 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  JORGE DE OLIVEIRA 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCUS ORIONE/ DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.043284-7        AC  840243 
ORIG.   :  0000002161  6 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO MOREIRA 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE/DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.046666-3        AC  846370 
ORIG.   :  0100000692  1 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MILTON ANGELICO DE SOUZA 
ADV     :  NEUZA PEREIRA DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE/DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

1. O erro material pode ser corrigido de ofício ou pela via dos embargos de declaração. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.11.000691-2        AC  921160 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  LUIZ BEZERRA LACERDA 
ADV     :  PETRUSKA LAGINSKI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCUS ORIONE / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. OMISSÃO. RECONHECIDA. ACOLHIMENTO. 

1.O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2.Reconhecida a existência da omissão impõe-se o provimento dos embargos de declaração. 
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3.Reconhecido o exercício de atividade rural, tem o interessado direito à expedição da respectiva certidão de tempo de 

serviço (art. 5º, inciso XXXIV, alínea b, da CF), não lhe sendo exigível a prévia indenização como condicionante. 

4.O INSS poderá consignar na própria certidão que a utilização do tempo certificado, para fins de benefício em regime 

diverso do RGPS, dependerá de indenização das contribuições previdenciárias correspondentes. 

5.A legitimidade para exigir a comprovação do pagamento da indenização das contribuições é do regime ao qual a 

certidão eventualmente seja apresentada para fins de concessão de benefício, para que possa exercer o direito de cobrar 

do órgão previdenciário de origem a compensação financeira que lhe é devida. 

6.Embargos de declaração acolhidos parcialmente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em acolher parcialmente os embargos de 

declaração opostos pelo INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.010897-0        AC  986962 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  ANTONIO RODRIGUES TORRES FILHO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCUS ORIONE / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.83.001641-5        AC 1111546 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  GUIOMAR FELIPPE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVONE PAULA MARQUES BATISTA 
ADV     :  LUIZ MARTINS GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1.Não comprovada a dependência econômica da esposa separada judicialmente, não pode ser concedido o benefício de 

pensão por morte. 

2. Agravo interno a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.003224-2        AC  852863 
ORIG.   :  0100000088  4 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VANDERLINO FRANCISCO DE JESUS 
ADV     :  MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.004221-1        AC  854987 
ORIG.   :  9900002559  4 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  ANTONIO DA SILVA 
ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. 

OMISSÃO CARACTERIZADA. 

1. Há que se fazer constar expressamente a compensação dos valores recebidos administrativamente uma vez que foi 

omitido no acórdão embargado. 

2. Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração opostos 

pelo INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.016880-2        AC  878521 
ORIG.   :  0200001124  3 Vr JABOTICABAL/SP 
APTE    :  OSWALDO BRANDELLI 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. 

APOSENTADORIA. REVISÃO. PRECEDENTES. 

1. O v. acórdão embargado não apresenta a obscuridade apontada na espécie, já que diante de documento idôneo, o qual 

foi expedido na forma do inciso X do artigo 67 do Decreto-lei n. 4.073/42, é possível concluir no sentido de que houve 

retribuição pecuniária, nos termos do que dispõe o inciso V também do artigo 67 do Decreto-lei n. 4.073/42. Assim 

sendo, há de se considerar o tempo como aluno-aprendiz no recálculo da aposentadoria por tempo de serviço 

demandado na espécie. Precedente desta Corte: AC n. 2001.61.83.000442-1, Relator Desembargador Federal CASTRO 

GUERRA, DJU de 19/10/2005, p. 710. 

2. A aplicação da Súmula 96 do TCU também não tem o condão para configurar a obscuridade apontada no presente 

caso, visto que o v. acórdão embargado apenas explicitou o que sói acontecer sobre a solução de determinadas situações 

juridicamente relevantes e unidas pela analogia.   

3. O v. acórdão também não contém a omissão apontada no presente caso. Com efeito, o Decreto-lei n. 4.073/42 não foi 

revogado pela Lei n. 3.552/59, sendo certo que ambos os diplomas coexistem sem desinteligências, motivo pelo qual se 

afigura factível o reconhecimento de tempo de serviço como aluno-aprendiz, ainda que na vigência da Lei n. 3.552/59. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp n. 457.189/PE, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 

de 11/12/2006, p. 405; e REsp n. 264.132/SE, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, DJ de 16/10/2000, p. 338. 

4. Igualmente, o embargante não logrou comprovar a ocorrência da omissão apontada no tocante à questão da contagem 

recíproca. De fato, a presente desinteligência não se refere a uma contagem de tempo de atividade laboral exercida 
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parcialmente sob o influxo do setor público e sob o influxo do Regime Geral de Previdência Social ? RGPS. Precedente 

desta Corte: AC n. 2001.03.99.042499-8/SP, Relator Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO, DJU de 

30/07/2004, p. 642. 

5. Rejeição dos embargos de declaração interpostos pelo INSS.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, quanto ao resultado, rejeitar os embargos de declaração 

interpostos pelo INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.025260-6        AC  893079 EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
ORIG.   :  0000001822  3 Vr COTIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA MARIA DO A BARRETO FLEURY 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  Estado de Sao Paulo 
ADV     :  JORGE ALBERTO PUPIN (Int.Pessoal) 
APDO    :  MILTON DE CASTRO 
ADV     :  BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE COTIA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCUS ORIONE / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 

conformidade com a Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.029820-5     REOAC  902654 
ORIG.   :  0200000340  2 Vr PIRAJU/SP 
PARTE A :  MARTHA APARECIDA FIORE ARAUJO 
ADV     :  ANTONIO FERRUCI FILHO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração não constituem recurso apropriado para revolver questão apreciada em sua integralidade, 

sem que se possa impingir ao aresto os defeitos da omissão, contradição ou obscuridade. 

2. Embargos de declaração desprovidos 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.032097-1        AC  906434 
ORIG.   :  0200000821  2 Vr SALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENICIO APARECIDO FERREIRA 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCUS ORIONE / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.032951-2        AC  907610 
ORIG.   :  0100001289  2 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO OLIVEIRA MARTINS 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE/DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.002354-3        AC  972554 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  CICERO PEREIRA DO AMARAL 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE/DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.000397-8        AC  984000 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ELIAS CIRILO DA SILVA 
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ADV     :  MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NELSON DARINI JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE/DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.000480-6        AC 1349266 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ADELAIDE CONSONI FERREIRA FAVONE 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. Exigibilidade de INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INSUFICIÊNCIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável por 

prova testemunhal (art. 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça).  

2. Ainda que exista início de prova material do trabalho rural do cônjuge da autora, este resta descaracterizado em razão 

do exercício contínuo de atividade urbana posteriormente.  

3. Impossibilidade de reconhecimento de tempo de serviço rural com base em prova exclusivamente testemunhal. 

4. Apelação da parte autora desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, 
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na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.009034-2        AC 1010849 
ORIG.   :  0300001527  2 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LETICIA ARONI ZEBER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SONIA MARIA LOPES OLBI 
ADV     :  ANGELA VANIA POMPEU 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE/DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.013127-7        AC 1016898 
ORIG.   :  0300001580  3 Vr ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODETE GERALDA GOMES DE OLIVEIRA 
ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE/DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.039732-0        AC 1055971 
ORIG.   :  0500000273  2 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DOMINGOS DICARES 
ADV     :  SONIA LOPES 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE/DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

1. O erro material pode ser corrigido de ofício ou pela via dos embargos de declaração. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.052736-7        AC 1077474 
ORIG.   :  0200002408  1 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE/DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.07.013470-3        AC 1337692 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  SEBASTIANA VIANA DA SILVA 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DIEGO PEREIRA MACHADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. Exigibilidade de INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INSUFICIÊNCIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável por 

prova testemunhal (art. 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça).  

2. Ainda que exista início de prova material do trabalho rural do cônjuge da autora, este resta descaracterizado se 

existem documentos mais recentes indicando o exercício de atividade urbana.  

3. Impossibilidade de reconhecimento de tempo de serviço rural com base em prova exclusivamente testemunhal. 

4. Apelação da parte autora desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, 

na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.002367-6        AC 1304951 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRA KURIKO KONDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORMANDO BELLO DA SILVA 
ADV     :  EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
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1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração opostos pela Autora, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.004129-3        AC 1085857 
ORIG.   :  0500000410  1 Vr TUPI PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO GONCALVES DE ARAUJO 
ADV     :  LUIZ CARLOS ROCHA PONTES 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração opostos 

pelo INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.020789-4        AC 1118740 
ORIG.   :  0500000757  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  AUGUSTO DE VERGILIO 
ADV     :  ARNALDO DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. MARCUS ORIONE/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. RECONHECIDA. ACOLHIMENTO. 
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1.O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2.Reconhecida a existência da obscuridade impõe-se o provimento dos embargos de declaração. 

3.Reconhecido o exercício de atividade rural, tem o interessado direito à expedição da respectiva certidão de tempo de 

serviço (art. 5º, inciso XXXIV, alínea b, da CF), não lhe sendo exigível a prévia indenização como condicionante.  

4.O INSS poderá consignar na própria certidão que a utilização do tempo certificado, para fins de benefício em regime 

diverso do RGPS, dependerá de indenização das contribuições previdenciárias correspondentes. 

5.A legitimidade para exigir a comprovação do pagamento da indenização das contribuições é do regime ao qual a 

certidão eventualmente seja apresentada para fins de concessão de benefício, para que possa exercer o direito de cobrar 

do órgão previdenciário de origem a compensação financeira que lhe é devida. 

6.Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração opostos 

pelo INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.12.004089-2        AC 1338920 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EMILIA LINA SOARES DA SILVA 
ADV     :  JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

prova testemunhal.  

1. Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que 

comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos 

da Lei nº 8.213/91. 

2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, constituindo início de 

prova material para instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 

3. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Apelação do INSS desprovida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.12.007863-9        AC 1335640 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO SANTIAGO GENOVEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO DO NASCIMENTO 
ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR invalidez. art. 42, caput e § 2º da lei 8.213/91. requisitos presentes. 

benefício devido. 

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos 

no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

2. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao reexame necessário, 

tido por interposto, e à apelação do INSS, na conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.003661-7        AC 1326452 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EMERSON LEMOS PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ESMERALDA FERNANDES DA SILVA 
ADV     :  JULIANA MOREIRA LANCE 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. auxílio-doença. artigo 59, caput, da lei 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. benefício 

DEVIDO. 

1. Atestando o laudo pericial que a autora encontra-se temporariamente inválida para o trabalho, e presentes os demais 

requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei nº 8.213/91, é devida a concessão de auxílio-doença, e não de 

aposentadoria por invalidez previsto no artigo 42 do mesmo dispositivo legal. 

2. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora improvidos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1806/3054 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e nego provimento à 

apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, na conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.005210-3        AC 1284056 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MARILENE YOSHIE IMAI MARQUES e outro 
ADV     :  VIVIAN DA VEIGA CICCONE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA. 

PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. CUMPRIMENTO 

DA CARÊNCIA PARA APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 102 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.A perda da qualidade de segurado não impede a concessão do benefício de pensão por morte se já tinham sido 

preenchidos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade. Inteligência do artigo 

102, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, bem como da EC nº 20/98, com a ressalva efetuada na parte final do § 2º do art. 102 

da Lei nº 8.213/91, que passou a abranger também aquele que na data do óbito não ostentava a qualidade de segurado, 

mas já contava à época do evento morte com a carência mínima necessária para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade. 

2.O termo inicial do benefício fica fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do inciso II do artigo 74 

do da Lei nº 8.213/91. 

3.Agravo interno a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.084383-4        AI  307939 
ORIG.   :  0500000213  1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 
AGRTE   :  JOSE MILTON VIEIRA 
ADV     :  PETERSON PADOVANI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

AUDIÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVAS.  

1. A prova testemunhal, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, deve ser produzida em audiência em 

que sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa (art. 5º, inciso LV, da CF). 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.005888-0        AC 1337240 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO JOSE DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DOMINGAS MODESTO DE SOUZA 
ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA lEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

DESCARACTERIZAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POSTERIOR. prova exclusivamente 

testemunhal. insuficiência. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, prevista  

no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que 

descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à 

carência desse benefício 

2. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Ainda que exista nos autos início de prova material da condição de rurícola do autor, consubstanciado em documento, 

esta resta descaracterizada à medida que foi apresentada prova de que ele desenvolveu atividade urbana em período 

posterior à lavratura de tal documento.  

4. Impossibilidade de reconhecimento de tempo de serviço rural posterior à atividade urbana com base em prova 

exclusivamente testemunhal. 

5. Preliminar acolhida. Apelação do INSS provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em acolher a preliminar e dar provimento à 

apelação do INSS, na conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.006535-0        AI  327247 
ORIG.   :  9800000934  1 Vr DOIS CORREGOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SEBASTIANA LARIN DOS SANTOS 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS.  

1. É pressuposto para a manutenção do benefício de auxílio-doença a realização de exames médicos periódicos, nos 

termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

2. Cabível a cessação do benefício após o trânsito em julgado, uma vez que o auxílio-doença é benefício de caráter 

provisório e a sua concessão surte efeitos presentes e pretéritos, mas não vincula o órgão previdenciário para o futuro. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007653-0        AI  327973 
ORIG.   :  200561060040852  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  VALDEMAR CASSAB SALOMAO 
ADV     :  WANDERLEY ROMANO CALIL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS.  

1. É pressuposto para a manutenção do benefício de auxílio-doença a realização de exames médicos periódicos, nos 

termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

2. Cabível a cessação do benefício após o trânsito em julgado, uma vez que o auxílio-doença é benefício de caráter 

provisório e a sua concessão surte efeitos presentes e pretéritos, mas não vincula o órgão previdenciário para o futuro. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.019150-1        AI  335978 
ORIG.   :  0800000578  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800037884  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  EUNICE FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO         

SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025059-1        AI  340236 
ORIG.   :  0800000535  1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARCIA GUEDES MARIA BALBINO 
ADV     :  EMILIANO AURELIO FAUSTI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
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1. Inexistindo prova inequívoca da incapacidade da segurada para a atividade que habitualmente exercia, incabível 

tutela antecipada para o restabelecimento de auxílio-doença. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025382-8        AI  340547 
ORIG.   :  200861120044626  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  ANA PAULA MATIAS DOS SANTOS 
ADV     :  ALEX FOSSA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025392-0        AI  340557 
ORIG.   :  0800037807  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800000905  

2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARTA BROISLER 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025595-3        AI  340685 
ORIG.   :  200861120066221  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  EULINA CANDIDO OLIVEIRA DE SOUZA 
ADV     :  HELOISA CREMONEZI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025907-7        AI  340905 
ORIG.   :  0700001303  1 Vr NUPORANGA/SP     0700025876  1 Vr 
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NUPORANGA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  HELIO PEREIRA 
ADV     :  LUCIMARA SEGALA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. Inexistindo prova inequívoca da incapacidade da segurada para a atividade que habitualmente exercia, incabível 

tutela antecipada para o restabelecimento de auxílio-doença. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.026019-5        AI  340997 
ORIG.   :  200861120023027  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  PEDRO MINCA NETO 
ADV     :  CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.017080-6        AC 1300563 
ORIG.   :  0700000337  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  MARIA CARDOSO DE MORAES 
ADV     :  IRINEU DILETTI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO Á APELAÇÃO DO INSS. 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. FRAGILIDADE DA PROVA 

TESTEMUNHAL. 

1.Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável por prova 

testemunhal (art. 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça). 

2.Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se reconhecer o período de trabalho rural, não sendo 

devido o benefício. 

3.Agravo interno a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.017114-8        AC 1300597 
ORIG.   :  0600001185  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP     0600025492  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FELICIA OLIANI ALVES 
ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. Exigibilidade de INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INSUFICIÊNCIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável por 

prova testemunhal (art. 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça).  

2. Ainda que exista início de prova material do trabalho rural do cônjuge da autora, este resta descaracterizado se 

existem documentos mais recentes indicando o exercício de atividade urbana.  
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3. Impossibilidade de reconhecimento de tempo de serviço rural com base em prova exclusivamente testemunhal. 

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do reexame necessário e dar 

provimento à apelação do INSS, na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018756-9        AC 1303371 
ORIG.   :  0700000055  2 Vr ITUVERAVA/SP     0700000230  2 Vr 

ITUVERAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARGARIDA CARDOSO DE ALMEIDA ARAUJO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. Exigibilidade de INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INSUFICIÊNCIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável por 

prova testemunhal (art. 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça).  

2. Ainda que exista início de prova material do trabalho rural do cônjuge da autora, este resta descaracterizado se 

existem documentos mais recentes indicando o exercício de atividade urbana.  

3. Impossibilidade de reconhecimento de tempo de serviço rural com base em prova exclusivamente testemunhal. 

4. Apelação do INSS provida. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS e julgar 

prejudicado o recurso adesivo da parte autora, na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022552-2        AC 1310282 
ORIG.   :  0500003075  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0500054320  2 

Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  MARIA DAS DORES RODRIGUES MATIUSSI 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 143 DA lEI 8.213/91. TRABALHO RURAL 

DESCARACtERIZADO EM RAZÃO DE EXERCÍCIO DE ATIViDADE URBANA POSTERIOR. INEXISTÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEO DE TRABALHO RURAL. prova exclusivamente 

testemunhal. inadmissibilidade. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Ainda que se considere extensível à esposa a qualificação de rurícola de seu cônjuge, inserida em documento, esta 

resta descaracterizada na medida em que foram apresentadas provas indicando que a autora passou a desenvolver 

atividade urbana.  

2. Ausente o início de prova material, é insuficiente a prova testemunhal para a comprovação de trabalho rural (Súmula 

149 do STJ). 

3. Não comprovado o exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao 

ajuizamento da demanda, o benefício de aposentadoria pleiteado é indevido. 

4. Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, na 

conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022659-9        AC 1310389 
ORIG.   :  0700000199  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PEREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 143 DA lEI 8.213/91. TRABALHO RURAL 

DESCARACtERIZADO EM RAZÃO DE EXERCÍCIO DE ATIViDADE URBANA POSTERIOR. INEXISTÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEO DE TRABALHO RURAL. prova exclusivamente 

testemunhal. inadmissibilidade. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Ainda que se considere extensível à esposa a qualificação de rurícola de seu cônjuge, inserida em documento, esta 

resta descaracterizada na medida em que foram apresentadas provas indicando que a autora passou a desenvolver 

atividade urbana.  

2. Ausente o início de prova material, é insuficiente a prova testemunhal para a comprovação de trabalho rural (Súmula 

149 do STJ). 

3. Não comprovado o exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao 

ajuizamento da demanda, o benefício de aposentadoria pleiteado é indevido. 

4. Apelação do INSS provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022696-4        AC 1310426 
ORIG.   :  0600000244  1 Vr IPUA/SP     0600004126  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIZA PAGAN MENEZES 
ADV     :  RONYWERTON MARCELO ALVES PEREIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR invalidez. art. 42, caput e § 2º da lei 8.213/91. requisitos presentes. 

benefício devido. 

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos 

no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

2. Preliminar rejeitada. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento ao 

reexame necessário, tido por interposto, e à apelação do INSS, na conformidade da ata de julgamento, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.025385-2       REO 1314601 
ORIG.   :  0200000426  1 Vr DUARTINA/SP     0200018235  1 Vr 

DUARTINA/SP 
PARTE A :  RAFAEL FERREIRA LICURSSI 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO 

NÃO SUPERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.  
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1. Não se legitima o reexame necessário quando o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários 

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, considerado o valor do benefício, o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

2. Reexame necessário não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do reexame necessário, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028366-2        AC 1319899 
ORIG.   :  0700000226  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0700005206  1 Vr 

SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TERCILIA VITORINA DE SOUZA 
ADV     :  IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 143 DA lEI 8.213/91. TRABALHO RURAL 

DESCARACtERIZADO EM RAZÃO DE EXERCÍCIO DE ATIViDADE URBANA POSTERIOR. INEXISTÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEO DE TRABALHO RURAL. prova exclusivamente 

testemunhal. inadmissibilidade. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Ainda que se considere extensível à esposa a qualificação de rurícola de seu cônjuge, inserida em documento, esta 

resta descaracterizada na medida em que foram apresentadas provas indicando que a autora passou a desenvolver 

atividade urbana.  

2. Ausente o início de prova material, é insuficiente a prova testemunhal para a comprovação de trabalho rural (Súmula 

149 do STJ). 

3. Não comprovado o exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao 

ajuizamento da demanda, o benefício de aposentadoria pleiteado é indevido. 

4. Apelação do INSS provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028443-5        AC 1319975 
ORIG.   :  0700000578  1 Vr URUPES/SP     0700008980  1 Vr URUPES/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALCIDES CORREA 
ADV     :  ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR invalidez. art. 42, caput e § 2º da lei 8.213/91. requisitos presentes. 

benefício devido. 

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos 

no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

2. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido. Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte 

conhecida, improvida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao reexame necessário, 

tido por interposto, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e dar 

parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, na conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.029401-5        AC 1321718 
ORIG.   :  0700000200  1 Vr ANGATUBA/SP     0700004437  1 Vr 

ANGATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  INES OLIVEIRA DE MEIRA 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 143 DA lEI 8.213/91. TRABALHO RURAL 

DESCARACtERIZADO EM RAZÃO DE EXERCÍCIO DE ATIViDADE URBANA POSTERIOR. INEXISTÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEO DE TRABALHO RURAL. prova exclusivamente 

testemunhal. inadmissibilidade. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Ainda que se considere extensível à esposa a qualificação de rurícola de seu cônjuge, inserida em documento, esta 

resta descaracterizada na medida em que foram apresentadas provas indicando que a autora passou a desenvolver 

atividade urbana.  

2. Ausente o início de prova material, é insuficiente a prova testemunhal para a comprovação de trabalho rural (Súmula 

149 do STJ). 

3. Não comprovado o exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao 

ajuizamento da demanda, o benefício de aposentadoria pleiteado é indevido. 

4. Apelação do INSS provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.029465-9        AC 1322037 
ORIG.   :  0600000825  2 Vr CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BRAZ SILVERIO DA SILVA 
ADV     :  LUCI MARA CARLESSE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. Exigibilidade de INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável por 

prova testemunhal (art. 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça).  

2. Ainda que exista início de prova material do trabalho rural do autor, este resta descaracterizado se existem 

documentos mais recentes indicando o exercício de atividade urbana.  

3. Impossibilidade de reconhecimento de tempo de serviço rural com base em prova exclusivamente testemunhal. 

4.  Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do reexame necessário e dar 

provimento à apelação do INSS, na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.031405-1        AC 1325009 
ORIG.   :  0600000631  2 Vr CUBATAO/SP             0600042882  2 Vr 

CUBATAO/SP 
APTE    :  IRINEU ALBERTO CASSIANO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 557 DO CPC. OFENSA AO CONTRADITÓRIO E A AMPLA 

DEFESA. AUXÍLIO-DOENÇA. INAPLICABILIDADE DOS ÍNDICES DA ORTN/OTN/BTN (ART. 1º DA LEI Nº 

6.423/77). 

1. A aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil não se restringe à existência de súmula sobre determinada 

matéria, mas que a jurisprudência se manifeste de forma predominante sobre o tema. Nesse sentido, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça se pronunciou que para os benefícios de pensão por morte, auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez, concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há falar em correção pela Lei nº 6.423/77, ante a 

expressa vedação legal (artigo 29, inciso I, do Decreto nº 77.077/76). 

2. Agravo interno não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, na 

conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.034288-5        AC 1330098 
ORIG.   :  0700000290  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0700017503  2 Vr 

NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  MARIA JOSE ELEOTERIO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA lEI 8.213/91. ausência de INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. prova EXCLUSIVAMENTE testemunhal. INADMISSIBILIDADE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Ausente o início de prova material, é insuficiente a prova testemunhal para a comprovação de trabalho rural (Súmula 

149 do STJ).  

2. Não comprovado o exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao 

ajuizamento da demanda, o benefício de aposentadoria pleiteado é indevido. 

3. Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, na 

conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.034301-4        AC 1330111 
ORIG.   :  0600000905  2 Vr MOGI GUACU/SP     0600088620  2 Vr MOGI 
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GUACU/SP 
APTE    :  ZENAIDE DE FREITAS LIMA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

prova testemunhal.  

1. Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que 

comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos 

da Lei nº 8.213/91. 

2. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS improvida. Apelação da parte autora parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar, negar provimento à 

apelação do INSS e dar parcial provimento à apelação da parte autora, na conformidade da ata de julgamento, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.034480-8        AC 1330366 
ORIG.   :  0600000918  3 Vr ARARAS/SP     0600095454  3 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  MARIA CATARINA PINTO DA FONSECA SCHNEIDER 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO Á APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

1.A lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social ao qual se 

destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, sendo 

irrelevante sua nominação. 

2.A autora demonstrou que esteve filiada à Previdência Social, como empregada, nos períodos anotados na carteira 

profissional, contando com número superior à carência exigida. 

3.As anotações em CTPS de vínculos empregatícios rurais, presumem-se de forma absoluta, exclusivamente quanto à 

parte autora, que as respectivas contribuições sociais foram retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia 

previdenciária.  
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4.Agravo interno a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.036298-7        AC 1333339 
ORIG.   :  0500000617  1 Vr NUPORANGA/SP     0500000484  1 Vr 

NUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DECIO ROBERTO FALVO 
ADV     :  MARIA LUCIA NUNES 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR invalidez. art. 42, caput e § 2º da lei 8.213/91. requisitos presentes. 

benefício devido. 

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos 

no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

2. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao reexame necessário, 

tido por interposto, e à apelação do INSS, na conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.038227-5        AC 1336822 
ORIG.   :  0700000475  1 Vr URUPES/SP     0700007487  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALCIDES JOSE RIBEIRO 
ADV     :  ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

prova testemunhal.  

1. Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que 

comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 
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requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos 

da Lei nº 8.213/91. 

2. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Apelação do autor conhecida em parte e, na 

parte conhecida, parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, 

na parte conhecida, negar provimento, e não conhecer de parte da apelação do autor e, na parte conhecida, dar parcial 

provimento, na conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.038747-9        AC 1337537 
ORIG.   :  0700001160  1 Vr BIRIGUI/SP     0700090907  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA RUTE MONTEIRO 
ADV     :  MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

prova testemunhal.  

1. Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que 

comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos 

da Lei nº 8.213/91. 

2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, constituindo início de 

prova material para instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 

3. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento à 

apelação do INSS, na conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.038777-7        AC 1337567 
ORIG.   :  0700000300  1 Vr TAQUARITINGA/SP     0700010914  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELCI DE LIRA DA SILVA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

prova testemunhal.  

1. Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que 

comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos 

da Lei nº 8.213/91. 

2. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Apelação do INSS desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.039066-1        AC 1338111 
ORIG.   :  0700000983  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  MARGARIDA GOMES DE MATOS 
ADV     :  DONIZETE LUIZ COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA lEI 8.213/91. início de prova material. 

FRAGILIDADE DA prova testemunhal do trabalho rural da autora. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Para a concessão, ao trabalhador rural, de aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, prevista no artigo 

143 da Lei n.º 8.213/91, exige-se a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no 

período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, 

dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos 

artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1825/3054 

2. Na forma do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é 

possível o reconhecimento de exercício atividade rural com base em início de prova documental, desde que esta seja 

complementada por prova testemunhal. 

3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se reconhecer o trabalho rural pelo período 

equivalente à carência. Assim, não comprovado o cumprimento de requisito essencial, o benefício não é devido.  

4. Apelação da Autora improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, na 

conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.039191-4        AC 1338448 
ORIG.   :  0600000909  1 Vr MORRO AGUDO/SP     0600013973  1 Vr 

MORRO AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZORAIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  DENILSON MARTINS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

prova testemunhal.  

1. Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que 

comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos 

da Lei nº 8.213/91. 

2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, constituindo início de 

prova material para instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 

3. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do reexame necessário e negar 

provimento à apelação do INSS, na conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.039232-3        AC 1338489 
ORIG.   :  0800000004  1 Vr BILAC/SP     0800000217  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DONILA ROCHA ARAUJO 
ADV     :  ERICA VENDRAME 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

prova testemunhal.  

1. Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que 

comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos 

da Lei nº 8.213/91. 

2. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.039607-9        AC 1339116 
ORIG.   :  0700001971  5 Vr VOTUPORANGA/SP     0700176840  5 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  MARIA DE LURDES LEONARDO CARDOSO 
ADV     :  ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAMILA BLANCO KUX 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL frágil. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável por 

prova testemunhal (art. 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça).  

2. Ainda que exista início de prova material do trabalho rural do cônjuge da autora, a prova testemunhal não corroborou 

o exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por 

idade.  
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3. Apelação da parte autora desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, 

na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.039763-1        AC 1339374 
ORIG.   :  0600000567  1 Vr PARIQUERA ACU/SP     0600018322  1 Vr 

PARIQUERA ACU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORLANDINO ALVES MENDONCA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

prova testemunhal.  

1. O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que 

comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos 

da Lei nº 8.213/91. 

3. A qualificação de lavrador do autor, constante de certidão de casamento, constituindo início de prova material para 

instruir pedido de aposentadoria por ele formulado. 

4. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Rejeitada preliminar. Apelação do INSS desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar preliminar e negar provimento à 

apelação do INSS, na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.039986-0        AC 1339627 
ORIG.   :  0500001815  1 Vr BOITUVA/SP     0500051545  1 Vr BOITUVA/SP 
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APTE    :  JOAO BATISTA DE OLIVEIRA CAMPOS 
ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA lEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

DESCARACTERIZAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POSTERIOR. prova exclusivamente 

testemunhal. insuficiência. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, prevista  

no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que 

descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à 

carência desse benefício 

2. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Ainda que exista nos autos início de prova material da condição de rurícola do autor, consubstanciado em documento, 

esta resta descaracterizada à medida que foi apresentada prova de que ele desenvolveu atividade urbana em período 

posterior à lavratura de tal documento.  

4. Impossibilidade de reconhecimento de tempo de serviço rural posterior à atividade urbana com base em prova 

exclusivamente testemunhal. 

5. Apelação da parte autora improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, 

na conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040405-2        AC 1341258 
ORIG.   :  0600001708  1 Vr LIMEIRA/SP     0500159925  1 Vr LIMEIRA/SP 
APTE    :  MARIA JOSE BISPO DOS SANTOS 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA lEI 8.213/91. início de prova material. 

FRAGILIDADE DA prova testemunhal do trabalho rural da autora. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Para a concessão, ao trabalhador rural, de aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, prevista no artigo 

143 da Lei n.º 8.213/91, exige-se a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no 

período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, 

dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos 

artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. 
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2. Na forma do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é 

possível o reconhecimento de exercício atividade rural com base em início de prova documental, desde que esta seja 

complementada por prova testemunhal. 

3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se reconhecer o trabalho rural pelo período 

equivalente à carência. Assim, não comprovado o cumprimento de requisito essencial, o benefício não é devido.  

4. Apelação da Autora improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, na 

conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040533-0        AC 1341433 
ORIG.   :  0700001093  2 Vr PIEDADE/SP     0700049399  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROBERTO PINTO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RODRIGO DA SILVEIRA CAMARGO 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA lEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

DESCARACTERIZAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POSTERIOR. prova exclusivamente 

testemunhal. insuficiência. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, prevista  

no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que 

descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à 

carência desse benefício 

2. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Ainda que exista nos autos início de prova material da condição de rurícola do autor, consubstanciado em documento, 

esta resta descaracterizada à medida que foi apresentada prova de que ele desenvolveu atividade urbana em período 

posterior à lavratura de tal documento.  

4. Impossibilidade de reconhecimento de tempo de serviço rural posterior à atividade urbana com base em prova 

exclusivamente testemunhal. 

5. Apelação do INSS provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040681-4        AC 1341884 
ORIG.   :  0700000126  1 Vr ITARARE/SP     0700005702  1 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAIO BATISTA MUZEL GOMES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA WALDOMIRA DOS SANTOS 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

prova testemunhal.  

1. Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que 

comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos 

da Lei nº 8.213/91. 

2. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

3.  Apelação do INSS desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040687-5        AC 1341890 
ORIG.   :  0500000420  2 Vr BEBEDOURO/SP       0500004908  2 Vr 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA LOURENCO RODRIGUES 
ADV     :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

prova testemunhal.  

1. Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que 

comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos 

da Lei nº 8.213/91. 
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2. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural , nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040788-0        AC 1341991 
ORIG.   :  0700000817  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0700082608  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  MARINA LUIZ MOREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 143 DA lEI 8.213/91. TRABALHO RURAL 

DESCARACtERIZADO EM RAZÃO DE EXERCÍCIO DE ATIViDADE URBANA POSTERIOR. INEXISTÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEO DE TRABALHO RURAL. prova exclusivamente 

testemunhal. inadmissibilidade. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Ainda que se considere extensível à esposa a qualificação de rurícola de seu cônjuge, inserida em documento, esta 

resta descaracterizada na medida em que foram apresentadas provas indicando que a autora passou a desenvolver 

atividade urbana.  

2. Ausente o início de prova material, é insuficiente a prova testemunhal para a comprovação de trabalho rural (Súmula 

149 do STJ). 

3. Não comprovado o exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao 

ajuizamento da demanda, o benefício de aposentadoria pleiteado é indevido. 

4. Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, na 

conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040876-8        AC 1342167 
ORIG.   :  0700002213  3 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  ELDA CRIVELARI LOPES 
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ADV     :  ALAN RODRIGO BORIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 143 DA lEI 8.213/91. TRABALHO RURAL 

DESCARACtERIZADO EM RAZÃO DE EXERCÍCIO DE ATIViDADE URBANA POSTERIOR. INEXISTÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEO DE TRABALHO RURAL. prova exclusivamente 

testemunhal. inadmissibilidade. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Ainda que se considere extensível à esposa a qualificação de rurícola de seu cônjuge, inserida em documento, esta 

resta descaracterizada na medida em que foram apresentadas provas indicando que a autora passou a desenvolver 

atividade urbana.  

2. Ausente o início de prova material, é insuficiente a prova testemunhal para a comprovação de trabalho rural (Súmula 

149 do STJ). 

3. Não comprovado o exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao 

ajuizamento da demanda, o benefício de aposentadoria pleiteado é indevido. 

4. Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, na 

conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040963-3        AC 1342254 
ORIG.   :  0700001963  3 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  MARIA SANTANA DE MEDEIROS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

prova testemunhal.  

1. Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que 

comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos 

da Lei nº 8.213/91. 

2. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 
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3. Apelação da parte autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, na 

conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040999-2        AC 1342290 
ORIG.   :  0600001075  3 Vr PENAPOLIS/SP       0600123205  3 Vr 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE ROSALINA FIGUEIRO 
ADV     :  LEONARDO DE PAULA MATHEUS 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

prova testemunhal.  

1. Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que 

comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos 

da Lei nº 8.213/91. 

2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, constituindo início de 

prova material para instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 

3. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.041057-0        AC 1342348 
ORIG.   :  0600001090  1 Vr MORRO AGUDO/SP     0600016400  1 Vr 

MORRO AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO 
ADV     :  DENILSON MARTINS 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

prova testemunhal.  

1. O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que 

comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos 

da Lei nº 8.213/91. 

2. A qualificação de lavrador do autor, constante de certidão de casamento, constitui início de prova material para 

instruir o pedido de aposentadoria formulado. 

3. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo retido e apelação do INSS desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e à 

apelação do INSS, na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.041266-8        AC 1342634 
ORIG.   :  0700000740  1 Vr TANABI/SP     0700041465  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  OLGA DA SILVA ABREU 
ADV     :  MILTON DOMINGOS DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. Exigibilidade de INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

FRAGILIDADE DA prova testemunhal do trabalho rural dA autorA. BENEFÍCIO INDEVIDO. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 

1. Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável por 

prova testemunhal (art. 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça).  

2. Sendo frágil e inconsistente a prova oral, não há como se reconhecer o período de trabalho rural, não sendo devido o 

benefício.  
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3. Apelação da parte autora desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, 

na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.041281-4        AC 1342649 
ORIG.   :  0700035365  2 Vr NOVA ANDRADINA/MS     0700000962  2 Vr 

NOVA ANDRADINA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR DA SILVA 
ADV     :  JAILSON DA SILVA PFEIFER 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

prova testemunhal.  

1. Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que 

comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos 

da Lei nº 8.213/91. 

2. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS improvidos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e ao 

reexame necessário, tido por interposto, na conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.042292-3        AC 1344093 
ORIG.   :  0600001771  1 Vr BURITAMA/SP     0600034651  1 Vr 

BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WILSON APARECIDO CAPOBIANCO 
ADV     :  WALDEMIR TEIXEIRA DE FREITAS 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR invalidez. art. 42, caput e § 2º da lei 8.213/91. requisitos presentes. 

benefício devido. 

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos 

no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

2. Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.042302-2        AC 1344103 
ORIG.   :  0600000291  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  NATALINO GUILHERME RIBEIRO 
ADV     :  ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR invalidez. art. 42, caput e § 2º da lei 8.213/91. requisitos presentes. 

benefício devido. 

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos 

no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

2. Apelação da parte autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, na 

conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.042329-0        AC 1344129 
ORIG.   :  0500000745  1 Vr NUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ ALBERTO ALVES 
ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR invalidez. art. 42, caput e § 2º da lei 8.213/91. requisitos presentes. 

benefício devido. 

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos 

no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

2. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos. Recurso adesivo do autor 

parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao reexame necessário, 

tido por interposto, e à apelação do INSS e dar parcial provimento ao recurso adesivo do autor, na conformidade da ata 

de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.042441-5        AC 1344411 
ORIG.   :  0700000667  1 Vr GETULINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PANIZI PARADA 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

prova testemunhal.  

1.Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que 

comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos 

da Lei nº 8.213/91. 

2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, constituindo início de 

prova material para instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 

3. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido. Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao reexame necessário, 

tido por interposto,  e negar provimento à apelação do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.043042-7        AC 1345560 
ORIG.   :  0600000770  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA ANGELINA 
ADV     :  MARCOS AURELIO DE MATOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR invalidez. art. 42, caput e § 2º da lei 8.213/91. requisitos presentes. 

benefício devido. 

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos 

no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

2. Reexame necessário e apelação do INSS improvidos. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS e dar parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, na conformidade da ata de julgamento, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.043240-0        AC 1345958 
ORIG.   :  0300000973  2 Vr SOCORRO/SP     0300023678  2 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  JOSE VALTER APARECIDO BARBOSA espolio 
REPTE   :  MARIA BERNADETE ANGRA BARBOSA e outro 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA 

DE INCAPACIDADE  PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, 
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na conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.043266-7        AC 1345984 
ORIG.   :  0700000706  2 Vr MATAO/SP     0700040809  2 Vr MATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFINA CELESTINO MARTINS 
ADV     :  ADRIANO OSORIO PALIN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

prova testemunhal.  

1. Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que 

comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos 

da Lei nº 8.213/91. 

2. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Preliminares rejeitadas. Agravo retido e apelação do INSS improvidos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar as preliminares e negar provimento ao 

agravo retido e à apelação do INSS, na conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.043621-1        AC 1346585 
ORIG.   :  0700009338  1 Vr MIRANDA/MS 
APTE    :  LUIZA FONSECA MORAES 
ADV     :  NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

prova testemunhal.  
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1. Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que 

comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos 

da Lei nº 8.213/91. 

2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, constituindo início de 

prova material para instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 

3. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Apelação da parte autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, na 

conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.043732-0        AC 1347083 
ORIG.   :  0400000166  2 Vr ATIBAIA/SP     0400038170  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM BELISARIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. auxílio-doença. artigo 59, caput, da lei 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. benefício 

DEVIDO. 

1. Atestando o laudo pericial que a autora encontra-se temporariamente inválida para o trabalho, e presentes os demais 

requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei nº 8.213/91, é devida a concessão de auxílio-doença, e não de 

aposentadoria por invalidez previsto no artigo 42 do mesmo dispositivo legal. 

2. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à 

apelação do INSS, na conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.043802-5        AC 1347153 
ORIG.   :  0600001587  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  HERMINIO PICHIRILLI (= ou > de 65 anos) 
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ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. FRAGILIDADE 

DA PROVA TESTEMUNHAL. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça).  

2. A prova oral que não corrobore o início de prova material inviabiliza o reconhecimento do período de trabalho rural.  

3. Não comprovado o exercício de atividade rurícola pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao 

ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 

8.213/91.  

4. Apelação do autor improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.043856-6        AC 1347207 
ORIG.   :  0600001254  3 Vr ARARAS/SP     0600147411  3 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  GENI FRANCELINO DE LIMA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

prova testemunhal.  

1. Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que 

comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos 

da Lei nº 8.213/91. 

2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, constituindo início de 

prova material para instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 

3. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 
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4. Apelação da parte autora parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da parte 

autora, na conformidade da ata de julgamento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.044234-0        AC 1347915 
ORIG.   :  0500000559  2 Vr CATANDUVA/SP     0500019617  2 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERICK BEZERRA TAVARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA MORENO PUZZI 
ADV     :  HELIO ZENIANI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

prova testemunhal.  

1.Não cabe reexame necessário quando a condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, a teor do § 

2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2.Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que 

comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos 

da Lei nº 8.213/91. 

3. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, constituindo início de 

prova material para instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 

4. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10.ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do reexame necessário e negar 

provimento à apelação do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  96.03.063337-2             AC  332922 
ORIG.   :  9200000429  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA BOVILO e outros 
ADV     :  MARIO ALVES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO. ÓBITO DE AUTOR. HABILITAÇÃO 

EXTEMPORÂNEA. NULIDADE DO PROCESSO. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 

-Apelação interposta contra sentença que julgou nulo o processo de execução, à vista da morte de dois autores, 

anteriormente, ao início do referido processo. 

-Inocorrente nulidade, à vista da ausência de prejuízo às partes. 

-Devem ser assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

-Não tendo sido praticados atos processuais prejudiciais aos litigantes, e tendo sido os herdeiros, devidamente, 

habilitados, ainda que a destempo, inexiste razão para se determinar a anulação de todo o processado, desde o óbito dos 

requerentes. 

-Apelação provida, em parte, para anular a sentença, determinando o prosseguimento da execução, em seus ulteriores 

termos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

apelo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.109620-9        AC  551725 
ORIG.   :  9802065234  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DERNIVAL SANTOS (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     :  DONATO LOVECCHIO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

-Apelação interposta contra decisão nos embargos à execução, que acolheu a inclusão dos expurgos inflacionários. 

-A inclusão dos expurgos inflacionários, nos percentuais de 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, referentes, 

respectivamente, aos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990, e fevereiro de 1991, na atualização 

monetária das diferenças devidas, não constitui acréscimo, mas mera restauração do valor da moeda corroído pela 

inflação. Matéria pacificada no C. STJ e neste Tribunal. 
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-Honorários advocatícios fixados em conformidade com o art. 20, § 4º do CPC, mostrando-se incabível a sua redução, 

como quer a autarquia securitária, bem assim, a sua majoração, conforme entendimento sedimentado nesta Turma, à 

mingua de recurso nesse sentido, sob pena de reformatio in pejus. 

-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.038534-4        AC  605888 
ORIG.   :  9900002216  1 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  ANTONIO RASCASSI 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. FUNILEIRO.  ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CARACTERIZADA. CONVERSÃO PARA 

TEMPO COMUM. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. BENESSE INDEFERIDA.  

- A profissão de funileiro, exercida pela parte autora, não é contemplada em lei como sendo prejudicial à saúde ou à 

integridade física. 

- O vindicante não logrando completar 30 (trinta) anos de labor até a edição da EC 20/98, não tem direito à 

aposentadoria. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, bem assim excluir, de ofício, a 

condenação da parte autora aos ônus sucumbenciais, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.002288-8        AC  769457 
ORIG.   :  9900001665  1 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  WILSON ROBERTO TRINQUINATO 
ADV     :  PAULO ROGERIO DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CARACTERIZADA. APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. BENESSE INDEFERIDA.  

-O vindicante não cumprindo a idade mínima exigida pela EC 20/98, não tem direito à aposentadoria. 

-Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação ofertada pela parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.032783-3        AC  821298 
ORIG.   :  0000001650  3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO JESUS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. CONVERSÃO 

PARA TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. BENESSE 

INDEFERIDA.  

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

- Averbação de atividade laborada em condições especiais determinada. 

-O vindicante não logrando completar 30 (trinta) anos de labor até a edição da EC 20/98, não tem direito à 

aposentadoria. 

-Apelação do INSS provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.19.000167-5        AC  982345 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILMA HIROMI JUQUIRAM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FERNANDES 
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ADV     :  LUIZA DA SILVA CALDAS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por laudo técnico, nos termos da legislação de regência. 

-Averbação do tempo de serviço reconhecido, em atividade especial, determinada ao INSS. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, bem assim à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.006104-4        AC 1225412 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANO BUENO MENDONCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUCLIDES GERALDO 
ADV     :  PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-Averbação do tempo de serviço reconhecido, em atividade especial, determinada ao INSS. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, bem assim à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.018699-2        AI  336291 
ORIG.   :  0800000300  1 Vr AGUAI/SP      0800011299  1 Vr AGUAI/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EDVIRGES ARALDI DE SOUZA 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS LEGAIS INCAPACIDADE E POBREZA 

CONFIGURADOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

-A concessão do benefício assistencial é devida quando preenchidos os requisitos estatuídos no art. 20 da Lei nº 

8.742/93.  

-Entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, é de se 

resguardar a preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente superiores, 

na tutela constitucional. 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.019404-6        AI  336134 
ORIG.   :  0400001207  2 Vr BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  JOSEFINA GONCALVES DA COSTA 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RENATO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. OBRIGAÇÃO DO MANDATÁRIO. EOAB, ART. 34, XXI. 

-É dever profissional do advogado prestar contas de valores recebidos em nome de seu cliente, nos termos do art. 34, 

XXI, da L. nº 8.906/84 (EOAB), pois tal obrigação é inerente ao mandato. 

-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.021080-5        AI  337599 
ORIG.   :  0800000708  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUIS ROBERTO RAMOS 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL      

SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS LEGAIS INCAPACIDADE E POBREZA 

CONFIGURADOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

-A concessão do benefício assistencial é devida quando preenchidos os requisitos estatuídos no art. 20 da Lei nº 

8.742/93.  

-Entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, é de se 

resguardar a preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente superiores, 

na tutela constitucional. 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.021718-6        AI  338090 
ORIG.   :  200661060031028  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  LUIZ ADALBERTO EVANGELISTA 
ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. NOMEAÇÃO DE PERITO PARA CADA UMA DAS MOLÉSTIAS ALEGADAS. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
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-Suficiente a indicação de único perito médico legal à comprovação das moléstias argüidas pela parte autora. 

- Ao Juiz é voltada a prova pericial e caso não se encontre convencido sobre os fatos controversos poderá, se o caso, 

determinar nova prova pericial por médico especialista. 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.023376-3        AI  339304 
ORIG.   :  200461830011189  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE ALEXANDRE CELSO DE CARVALHO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA 

DE SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

-Interpretação restritiva do art. 520, II, do CPC, uma vez que não se deve confundir o cunho alimentar dos benefícios 

previdenciários com a natureza das demandas tendentes a sua cobrança. 

-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.023434-2        AI  339357 
ORIG.   :  0800000469  1 Vr IPUA/SP      0800010145  1 Vr IPUA/SP 
AGRTE   :  RYAN HENRIQUE PEREIRA BUENO incapaz 
REPTE   :  SILVANA APARECIDA PEREIRA 
ADV     :  NAIARA DE SOUSA GABRIEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROVIDA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. REQUISITOS LEGAIS INCAPACIDADE E POBREZA CONFIGURADOS. AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

-A concessão do benefício assistencial é devida quando preenchidos os requisitos estatuídos no art. 20 da Lei nº 

8.742/93.  

-Entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, é de se 

resguardar a preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente superiores, 

na tutela constitucional. 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025489-4        AI  340541 
ORIG.   :  200861830012874  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  HELENA DE FATIMA SANTOS 
ADV     :  MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA DE NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. OBSERVÂNCIA AO DEVIDO PROCESSO 

ADMINSITRATIVO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

-Nos termos do art. 69 da Lei nº 8.212/91 deve o INSS rever os benefícios previdenciários quando presentes indícios de 

irregularidades. 

-Observância do devido processo administrativo na suspensão de benefício previdenciário, considerando a constatação, 

pelo INSS, de irregularidades em sua concessão. 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008 (data de julgamento) 
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SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 1ª 

SEÇÃO 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

BLOCO:1417-RCOL 

PAUTAS DE AUDIÊNCIAS DE CONCILIAÇÃO 

PERÍODO DE 10 A 13 DE NOVEMBRO 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 10/11/2008, às 10:00 horas, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2000.61.00.028659-0        AC 1290297 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ARGEMIRA PINHEIRO DA SILVA 

ADV       : EDUARDO GIACOMINI GUEDES 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2007.03.99.039423-6        AC 1234206 

ORIG.    : 9800030662  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARISA LULA NERI DE OLIVEIRA e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.015358-9        AC 1242878 
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ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SERGIO COLTRE e outro 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.00.015762-3        AC 1235182 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : EDNILSON BERNARDO DA SILVA 

ADV       : ELIEL SANTOS JACINTHO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.009157-3        AC 1263218 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO   : ANDREW GORDON NOBLE e outro 

ADV       : EVANDRO DE MOURA 

PARTE R              : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.00.015258-3        AC 1272304 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE NIVALDO LIMEIRA 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
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APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 10/11/2008, às 11:00 horas, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.14.007692-5        AC 1165481 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : ERICK BARAJAS e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.000096-7        AC 1263134 

ORIG.    : 20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ODAIR MANOEL e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.00.013945-0        AC 1159928 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

APTE     : CILENE DAYSE FUKUSHIMA 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 
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APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.026100-8        AC 1278630 

ORIG.    : 20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : WALTER FREITAS DOS SANTOS e outro 

ADV       : ELIEL SANTOS JACINTHO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.032059-3        AC 1245397 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APDO   : JOAO APARECIDO PINHEIRO e outro 

ADV       : EDUARDO GIACOMINI GUEDES 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.013331-2        AC 1258642 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO   : GUILHERME DONATTI 

ADV       : JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 10/11/2008, às 12:00 horas, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 
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PROC.  : 2006.61.00.001665-5        AC 1330311 

ORIG.    : 11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ANDRE MARCOS DE SOUZA TEIXEIRA e outro 

ADV       : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2006.61.00.009157-4        AC 1251594 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ROSARIO CATRINI e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.006657-3        AC 1255519 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

APDO   : JAIME AUGUSTO DOS ANJOS e outro 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.00.014242-5        AC 1355817 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE LUIZ COMENALE e outro 
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ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.017526-4        AC 1223751 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO   : CARLOS JOSE DOS SANTOS e outro 

ADV       : CIBELE ATTIE CALIL JORGE MACAUBAS 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.14.004446-8        AC 1282006 

ORIG.    : 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : EDMILSON ALVES DE ALMEIDA e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 10/11/2008, às 14h30min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 95.03.043550-1             AC  255136 

ORIG.    : 8900353926  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : FRANCISCO GARCIA CAMACHO e outro 

ADV       : ALCEBIADES TEIXEIRA DE FREITAS FILHO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV       : SHEILA PERRICONE 

RELATOR           : DES.FED. OLIVEIRA LIMA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

         PRIMEIRA SEÇÃO 

  

PROC.  : 1999.61.00.009791-0        AC 1233381 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUIZ CARLOS RODRIGUES e outros 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.039086-8        AC 1319259 

ORIG.    : 2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : FRANCISCO CARLOS DO AMARAL e outro 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.00.901494-8        AC 1144624 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ELKE NAZARE MOSCA 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

PARTE A              : ANDERSON FRANCISCO DE BARROS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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PROC.  : 2003.61.00.035987-9        AC 1234315 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ELIAS PEREIRA DE OLIVEIRA e outro 

ADV       : FABIA MASCHIETTO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : BEATRIZ GONCALVES AFFONSO SIMOES 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.14.006959-3        AC 1265455 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : RICARDO NUNES DA SILVA e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 10/11/2008, às 15h30min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.03.99.038499-0        AC  987270 

ORIG.    : 9800330224  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : EZIO CAMILLO ANTONIO e outro 

ADV       : APARECIDO INACIO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARCOS UMBERTO SERUFO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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PROC.  : 2000.61.00.016440-0        AC 1216271 

ORIG.    : 14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : PEDRO LUIZ MILANEZ 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2004.03.99.019958-0        AC  943747 

ORIG.    : 9500560755  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ANDRE LUIZ JULIANI e outro 

ADV       : ELIAS GARCIA DE ALBUQUERQUE 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.028937-7        AC 1298832 

ORIG.    : 17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA CISTINA DOS SANTOS FERNANDES e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.049978-7        AC  891264 

ORIG.    : 21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : DOMINGOS AMORIM DA SILVA 
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ADV       : FLÁVIA TRINDADE DO VAL 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. SUZANA CAMARGO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

         PRIMEIRA SEÇÃO 

  

PROC.  : 2004.61.14.005175-8        AC 1083333 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : JOSE VALTER PILE 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 10/11/2008, às 16h30min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2003.61.00.034901-1        AC 1258070 

ORIG.    : 21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

APTE     : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO   : CAETANO GRECO JUNIOR 

ADV       : ANA PAULA DE SOUSA DIAS 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.009066-0        AC 1267802 

ORIG.    : 2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SEVERINO EDUARDO DA SILVA e outro 
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ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.006799-2        AC  860373 

ORIG.    : 9500045109  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA NEUZA PULHEZ GONCALVES e outros 

ADV       : ELIAS GARCIA DE ALBUQUERQUE 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE GUILHERME BECCARI 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.00.902272-6        AC 1281689 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ADRIANA PEREIRA DE JESUS e outro 

ADV       : JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RICARDO SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.00.004051-3        AC 1251393 

ORIG.    : 21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CHIKACO FUJII e outro 

ADV       : HERIVELTO FRANCISCO GOMES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 
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PROC.  : 2004.61.14.005861-3        AC 1128076 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : GLEICE ESCALISE GARDINI 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 11/11/2008, às 10:00 horas, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.14.008120-9        AC 1155402 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : CESAR CAMOLESI CREPALDI 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.61.00.015141-8        AC 1244914 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : VALQUIRIA PEGORARO DOS SANTOS 

ADV       : SANDRA REGINA SOLLA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.027430-5        AC 1132658 

ORIG.    : 9700288110  23 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

APDO   : WAGNER MORELLI MAZARO e outro 

ADV       : OCLADIO MARTI GORINI 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2008.03.99.042959-0        AC 1346941 

ORIG.    : 9700610438  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MAURICIO GARRUCHO e outro 

ADV       : ANA MARIA PARISI 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.61.00.003224-7        AC 1230618 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ELIEL GOMES DO NASCIMENTO e outro 

ADV       : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : JOSE GUILHERME BECCARI 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.61.00.025233-8        AC 1255492 

ORIG.    : 13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

APDO   : HENRIQUE FUMEGA MARTINS 

ADV       : WILMES ROBERO VIANNA JENCKEL 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 
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Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 11/11/2008, às 11:00 horas, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2005.61.00.027836-0        AC 1339250 

ORIG.    : 2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ANDERSON PRECINOT e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA FERNANDA BERE MOTTA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.027506-1        AC 1133010 

ORIG.    : 9700610365  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO   : SALVIANO DA SILVA e outro 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.005871-2        AC 1088143 

ORIG.    : 9500497425  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ALFREDO PASSETO NETO e outro 

ADV       : MARINA DAVID ALVES LAVIANO 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.14.007623-4        AC 1128614 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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APTE     : EDIVALDO LOPES 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.031118-8        AC 1287149 

ORIG.    : 5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : VALMIRA ALVES DOS SANTOS 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.00.024742-8        AC 1251255 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA MERCEDES PEDERSOLI 

ADV       : WANDERLEI APARECIDO PINTO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APDO   : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV       : RENATO TUFI SALIM 

APDO   : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADV       : FELICE BALZANO 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 11/11/2008, às 12:00 horas, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 
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PROC.  : 2004.61.14.007554-4        AC 1158522 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : EVANIR DO CARMO FERREIRA GODINHO e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2001.03.99.047669-0        AC  736840 

ORIG.    : 9700396355  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : WALDIR DE OLIVEIRA GALLINDO e outro 

ADV       : RENATA TOLEDO VICENTE 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : OS MESMOS 

REPTE                  : CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO ESTADO DE SAO 

PAULO CAMMESP 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.012718-9        AC  896231 

ORIG.    : 21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

APDO   : MIGUEL NICOLAS ZEIN e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2001.03.99.036804-1        AC  717492 

ORIG.    : 9800441468  13 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

APDO   : ALDA REGIA REIS NUNES e outro 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outros 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.005734-3        AC 1088005 

ORIG.    : 9800546103  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUIZ EDUARDO TAVARES e outro 

ADV       : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2007.03.99.046397-0        AC 1251590 

ORIG.    : 9700516245  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

APDO   : MARGARIDA OLIVEIRA DA SILVA 

ADV       : LOURDES NUNES RISSI 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 11/11/2008, às 14h30min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.14.003954-0        AC 1158517 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : ALDA BATISTA CALDAS GUIOTTI e outro 
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ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RICARDO SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.018539-3        AC  881685 

ORIG.    : 9700482774  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : IRENILDA CINTRA SALGADO e outros 

ADV       : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : JUIZ FEDERAL CONVOCADO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.025811-9        AC 1127955 

ORIG.    : 21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CARLOS ALBERTO BASSI e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.043709-9        AC 1272316 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE BUENO REIMBERG e outro 

ADV       : ALTINO PEREIRA DOS SANTOS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ALTINO PEREIRA DOS SANTOS 
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RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.00.026610-2        AC 1158502 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LITINHA ERMECINDA DE PARIS 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

PARTE R              : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR           : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.025369-3        AC 1302438 

ORIG.    : 17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ELIAS MOREIRA 

ADV       : SARAY SALES SARAIVA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 11/11/2008, às 15h30min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2000.61.00.015648-7        AC 1290088 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ELZA LUCIA LEONEL e outro 
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ADV       : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANDRE LUIZ VIEIRA 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.14.005361-1        AC 1191009 

ORIG.    : 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : ADMIR SANCHES e outro 

ADV       : ROSINEIA DALTRINO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2006.61.00.011770-8        AC 1233933 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : YAIKO WAKAMATSU GONCALVES 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.14.000799-0        AC 1128732 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : ADRIANA SOARES 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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PROC.  : 2001.61.00.032280-0        AC 1234313 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APDO   : LUIZ ANTONIO SIMOES 

ADV       : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2008.03.99.040237-7        AC 1341092 

ORIG.    : 9300270125  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

APDO   : MARIA LUCIA WANDELBRUCK 

ADV       : HELENA GONCALVES DA SILVA 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 11/11/2008, às 16h30min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.14.006961-1        AC 1113412 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : HELIO VICENTE e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CARLA SANTOS SANJAD 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.019723-5        AC 1095879 
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ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCIO TIOZO e outro 

ADV       : ROSINEIA DALTRINO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.009254-0        AC 1258372 

ORIG.    : 20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA DO CARMO BRADA SARTORELLI e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2008.03.99.047014-0        AC 1355189 

ORIG.    : 9800550887  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

APDO   : JOSE GIORDANO e outro 

ADV       : MARILDA MAZZINI 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.029028-0        AC 1350236 

ORIG.    : 9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCELINO TEIXEIRA DE ALMEIDA e outro 

ADV       : TATIANA MARTINI SILVA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.017303-0        AC 1128066 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : FRANCISCO APARECIDO ALVES DE ALMEIDA e outros 

ADV       : LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12/11/2008, às 10h00min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2005.61.00.022471-5        AC 1284743 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : KRIS DE SOUZA FERREIRA 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2000.03.99.073675-0        AC  651252 

ORIG.    : 9815035150  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : ANGELA RITA DA CONCEICAO SOUZA SILVA e outro 

ADV       : JULIO CESAR CONRADO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA ROSA BUSTELLI 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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PROC.  : 2003.03.99.034023-4        AC  909742 

ORIG.    : 9700489558  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE RICARDO DA SILVA ARAUJO e outro 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2007.03.99.043159-2        AC 1242907 

ORIG.    : 9400104740  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APDO   : ANTONIO CARLOS MENDES e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.007511-6        AC 1248450 

ORIG.    : 2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : FRANCISCO CORREIA FURTADO e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2007.03.99.046365-9        AC 1251093 

ORIG.    : 9800377891  25 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : LUIS FERNANDO ALBA DOS SANTOS 

ADV       : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12/11/2008, às 11h00min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.00.013644-5        AC 1349440 

ORIG.    : 22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CELSO MILAN FILHO 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.003908-7        AC 1107544 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOANA D ARC RIBEIRO PEREIRA 

ADV       : FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.00.016726-3        AC 1341298 

ORIG.    : 20 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : HIPOLITO LOPES DE SOUZA JUNIOR e outro 

ADV       : ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.03.99.016052-2        AC  937960 

ORIG.    : 9600356777  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS 

APDO   : MARCELO BRANDAO 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.039559-7        AC 1296463 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE ANTONIO ZUARDI e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO   : OS MESMOS 

PARTE R              : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.047733-4        AC 1332871 

ORIG.    : 20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ROBERTA GUZZO COUTINHO e outro 

ADV       : JOSE ELY VIANNA COUTINHO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12/11/2008, às 12h00min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2005.61.00.018012-8        AC 1285815 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ANDREA DE ROSA PERRELLA 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2000.03.99.036393-2        AC  603183 

ORIG.    : 9500373823  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TERESA DESTRO 

APDO   : MARCELO ANTONIO CYRNE DA CUNHA e outro 

ADV       : GERSON DE MIRANDA 

RELATOR           : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2001.03.99.052459-2        AC  746119 

ORIG.    : 9700085503  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS 

APDO   : ALEX MOREIRA MENDES e outro 

ADV       : ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA 
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RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.017400-8        AC 1296835 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APDO   : LAERCIO GREMES e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.14.004020-0        AC 1041285 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : JOAO MANUEL MARTINS GONCALVES e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.027359-3        AC 1132588 

ORIG.    : 9800045007  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO   : ARLINDO MENDONCA e outro 

ADV       : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12/11/2008, às 14h30min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 
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PROC.  : 2004.61.14.006920-9        AC20900220 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : SELMA PEREIRA EUZEBIO VALERIO e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2001.03.99.013673-7        AC  679144 

ORIG.    : 9700305651  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JENIFFER MUCCIO 

ADV       : CEZAR EDUARDO PRADO ALVES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.034012-0        AC  909731 

ORIG.    : 9700331245  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : HAILTON JOAQUIM RIBEIRO e outro 

ADV       : ALESSANDRA CHRISTINA ALVES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.00.010569-5        AC 1264232 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LAERTE CARNACHIONI JUNIOR e outros 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
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APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2001.03.99.039739-9        AC  722386 

ORIG.    : 9700219798  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ROSALVO PEREIRA DE SOUZA 

APDO   : DEMETRIO PAIVA DE CARVALHO e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.019477-9        AC 1283030 

ORIG.    : 20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ROSANGELA MARTINS SILVA 

ADV       : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

PARTE R              : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12/11/2008, às 15h30min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2007.61.00.030926-2        AC 1299929 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CARLOS EDUARDO DE SOUZA e outro 
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ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.034627-0        AC 1227663 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

APDO   : TEODORO ISSAMU OTOMO 

ADV       : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2006.61.00.021210-9        AC 1348251 

ORIG.    : 5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CRISTINA DE PAULA BRANDAO 

ADV       : JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.027499-8        AC 1133003 

ORIG.    : 9700167127  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : EDELCIO VAHANIAN e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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PROC.  : 2003.03.99.011098-8        AC  868232 

ORIG.    : 9700156788  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCELO MARCO ANTONIO e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2007.03.99.047273-9        AC 1254534 

ORIG.    : 9600353883  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APDO   : ALEXANDRE CESAR NUNES 

ADV       : SANDRO ANDRE COPCINSKI 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12/11/2008, às 16h30min., na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2005.61.14.000553-4        AC 1265915 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : EDMIN OZIO 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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PROC.  : 2004.61.14.001364-2        AC 1236376 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : MONICA RODRIGUES GALLO PEREIRA e outro 

ADV       : PAULO JOSE DOMINGUES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CACILDA LOPES DOS SANTOS 

PARTE A              : ALEXANDRE DE CARVALHO e outro 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2001.61.00.015904-3        AC 1336139 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APDO   : ANTONIO JOSE PIVETTA e outros 

ADV       : LUCIANA SICCO GIANNOCCARO 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2007.03.99.042338-8        AC 1239263 

ORIG.    : 9700138976  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LEONARDO CALEGARINI e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.001182-5        AC 1207792 

ORIG.    : 2 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : EDILSON DE OLIVEIRA e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2008.03.99.009941-3        AC 1284891 

ORIG.    : 9800225943  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCIL CASSIANO ALVES PEREIRA e outros 

ADV       : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 13/11/2008, às 10h, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 1682 - 12º 

andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.00.031092-5        AC 1232560 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE CLAUDIO DA SILVA e outro 

ADV       : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.14.004596-5        AC 1128038 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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APTE     : MARCELO TADEI 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.61.19.006889-1        AC 1248498 

ORIG.    : 6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE     : CARLOS FAGUNDES e outro 

ADV       : MARCELO VIANNA CARDOSO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA MORO 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.026788-1        AC  775833 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ELIANE MARIA DE ABREU e outros 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SERGIO SOARES BARBOSA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.009228-8        AC 1095679 

ORIG.    : 9800033300  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCIA SATIKO HIGA e outro 

ADV       : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 
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APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.14.001497-0        AC 1244131 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : SERGIO CAJUEIRO DE ALCANTARA e outro 

ADV       : REYNALDO TORRES JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 13/11/2008, às 11h, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 1682 - 12º 

andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2000.61.00.006102-6        AC  740038 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : APARECIDO MARTINS PEREIRA e outro 

ADV       : ALAOR LADEIRA 

APDO   : CONCEICAO APARECIDA GARCIA 

ADV       : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

RELATOR           : DES.FED. THEOTONIO COSTA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.14.000770-1        AC 1259856 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : FABIANA CAMPOS FERREIRA 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV       : JOSE GUILHERME BECCARI 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.050320-1        AC  869077 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO   : VALDIR CYRILLO DA SILVA e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DA SILVA 

RELATOR           : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2001.03.99.020239-4        AC  688630 

ORIG.    : 9500531364  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCELO SALLES DE MORAIS e outros 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.018516-2        AC  881663 

ORIG.    : 9700272079  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA ROSA BUSTELLI 

APDO   : ZACARIAS ALVES PEREIRA NETO e outro 

ADV       : CLAUDIO JACOB ROMANO 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.00.901774-3        AC 1162692 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : EDUARDO YOSHITAKE 

ADV       : PATRICIA DOS SANTOS RECHE 

PARTE R              : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 13/11/2008, às 12h, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 1682 - 12º 

andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 1999.03.99.046012-0        AC  491231 

ORIG.    : 9600225370  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE CARLOS RASSY 

ADV       : ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : IVONE COAN 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.00.011341-2        AC 1240692 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : OSVALDO DOS SANTOS e outros 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.050480-1        AC  651668 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : WALTER SALAZAR FILHO e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.027298-9        AC 1132532 

ORIG.    : 9800393668  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO   : ANDRE ARMANDO CAMOCARDI 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.043883-0        AC 1311995 

ORIG.    : 1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE JOAO DO NASCIMENTO e outro 

ADV       : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2007.03.99.043146-4        AC 1242102 

ORIG.    : 9700269094  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

APDO   : KATIA DA SILVA AMBROSIO e outro 

ADV       : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI 

ASSIST                 : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 
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Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 13/11/2008, às 14h e 30min, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2007.03.99.048788-3        AC 1259582 

ORIG.    : 9700404838  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARISA KIMUKO SAKAKI 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA 

ADV       : MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA  

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA  

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.012565-4        AC 1291336 

ORIG.    : 11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : PAULO DE CACIO NOVAIS E SILVA e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.00.004475-3        AC 1288458 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA AUXILIADORA DE ARAUJO 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 
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APDO   : OS MESMOS 

PARTE R              : Uniao Federal 

ADV       : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2002.61.00.014994-7        AC 1252258 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : GICELIO CONRADO MONTEIRO DA SILVA e outro 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2005.61.19.006916-7        AC 1320471 

ORIG.    : 6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE     : ITEMBURG FERREIRA FRANCA e outro 

ADV       : MARCIO BERNARDES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2004.61.00.021789-5        AC 1251254 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APDO   : AKIKO TORRITANI 

ADV       : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 13/11/2008, às 15h e 30min, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2008.03.99.048082-0        AC 1356067 

ORIG.    : 9700219720  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : IVONE COAN 

APDO   : SIDNEI DE LIMA JACOMO 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

  

PROC.  : 2004.61.14.005174-6        AC 1127918 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : ROBERTO JUSTIER DE MEDEIROS e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2001.03.99.040043-0        AC  722894 

ORIG.    : 9700354113  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO   : EDISON LOURENCO e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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PROC.  : 2002.03.99.043520-4        AC  840464 

ORIG.    : 9800181849  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO   : WAGNER PEREIRA e outro 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.024007-0        AC 1339326 

ORIG.    : 5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : WAGNER PESSINA e outro 

ADV       : JULIO CESAR CONRADO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2008.03.99.006637-7        AC 1278607 

ORIG.    : 9800340459  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : REINALDO VERSURI e outro 

ADV       : LOURDES NUNES RISSI 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE GUILHERME BECCARI 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 13/11/2008, às 16h e 30min, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2003.61.00.025088-2        AC 1168496 

ORIG.    : 21 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : ILMA SILVA ALVES COSTA e outro 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE R              : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.61.14.002571-8        AC 1088452 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : JERCILEI CONSTANCIO BARROS e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR           : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2000.61.00.000097-9        AC 1297201 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE GALDINO DA SILVA JUNIOR e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.018530-7        AC  881676 

ORIG.    : 9800127305  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JURANDIR DE MORAES GUEDES e outro 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

PROC.  : 2006.03.99.028504-2        AC 1134056 

ORIG.    : 9700584640  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE FARIAS DOS SANTOS e outro 

ADV       : JULIO CESAR CONRADO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

PROC.  : 1999.61.00.052022-3        AC 1272315 

ORIG.    : 20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : EDVALDO ROBERTO COPOLA e outro 

ADV       : LOURDES NUNES RISSI 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APDO   : OS MESMOS 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 2ª 

SEÇÃO 

  

PROC.   :  92.03.027831-1            AMS   69906 
ORIG.   :  9000059968  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 
ADV     :  GEORGE WASHINGTON TENORIO MARCELINO 
APDO    :  OLAVO JOSE VANZELLI e outros 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 
APDO    :  PEDRO CANDIDO NAVARRO 
ADV     :  OLAVO JOSE VANZELLI e outros 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. OAB-SECCIONAL DE SÃO PAULO. FIXAÇÃO DE ANUIDADE 

DE 1990. LEI Nº 6.994/82. INAPLICABILIDADE.  

  

1.As contribuições devidas à OAB, na forma da então revogada Lei nº 4.215/63, não se revestem de natureza tributária, 

de sorte que sua instituição, valoração e cobrança é ato privativo de cada Conselho Regional, independentemente de ato 

legislativo. 

2.   Entendimento pacificado no âmbito do Colendo STJ (REsp nº 572.080/PR). 

3.   Precedentes desta E. Corte. 

4.   Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de maio de 2007. 

  

PROC.   :  93.03.082156-4             AC  131614 
ORIG.   :  9100459321  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BANCO MARTINELLI S/A e outros 
ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PREJUDICIALIDADE RECURSAL.  

1. As medidas cautelares requisitam a existência do fumus boni iuris e do periculum in mora, análise que resta 

prejudicada ante o julgamento da remessa oficial na ação principal, ora ocorrido, a teor do art. 808, inciso III, do CPC. 

2. Prejudicado o recurso voluntário da requerida e a remessa oficial.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação da parte requerida e a 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de abril de 2007. 

  

PROC.   :  94.03.061548-6            REO  194049 
ORIG.   :  9107135637  7 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  UNITAS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES   

MOBILIARIOS LTDA e outro 
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ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO e outros 
PARTE A :  INTERCAP DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES   

MOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  FABIO DA COSTA AZEVEDO 
PARTE R :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  PAULO ROBERTO AMADOR DOS SANTOS 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS / TURMA SUPLEMENTAR DA   

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CESSAÇÃO DE 

EFICÁCIA. ARTIGO 808, III, do CPC.  

1. Tendo sido julgada a ação principal correspondente, não se justifica mais a devolução do exame da sentença 

proferida na medida cautelar, que, aliás, tramitou em conjunto com aquela, em face da perda da respectiva eficácia, a 

teor da norma contida no inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 

2. Com efeito, configura-se hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar, ficando a parte requerente 

sujeita diretamente à eficácia da decisão proferida na ação principal, em cognição plena e exauriente que, sendo assim, 

afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, de caráter instrumental, baseada em mera 

plausibilidade jurídica, como próprio da ação cautelar. 

3. Remessa oficial, tida por submetida, que se julga prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a remessa oficial, tida por submetida, nos 

termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.000629-9            REO  354231 
ORIG.   :  9106585230  17 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  BANCO MARTINELLI S/A e outros 
ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1990. BTNF. IVRF. LEI Nº 8.200/91. 

1. A Lei nº 8.200/91 concedeu mero favor fiscal ao autorizar a dedução na determinação da base de cálculo da diferença 

entre a variação do IPC e do BTNF, o que não significa reconhecimento da ilegitimidade da sistemática anterior, cuja 

aplicabilidade resta mantida. 

2. Precedentes dos C. STF e STJ e desta Corte. 

3. Remessa oficial provida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1898/3054 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial para reformar a 

sentença, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de abril de 2007. 

  

PROC.   :  2005.03.99.003131-3        AC 1000439 
ORIG.   :  0000001992  2 Vr ANDRADINA/SP 
APTE    :  INSTITUICAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA ANDRADINA 
ADV     :  WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JUNIOR 
ADV     :  MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA  SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA - INSUBSISTENTE A ALEGAÇÃO DE 

NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO - SELIC: LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS. 

1.Com relação à aduzida inobservância à prévia notificação prevista pela parte final do inciso V, do art. 33, Lei nº. 

8.036/90, sem substância tal angulação, pois, consoante procedimento administrativo referente à dita infração, deu-se a 

prévia notificação a respeito, em 22/02/1994, notificação nº. 058920, após o quê lavrado o Auto, em 25/02/1994, aliás 

do qual a sequer ter desejado se defender o pólo executado/embargante, ciente ali seu representante. Ausente acusada 

ilegitimidade, pois, como se observa. Logo, insubsistente tal enfoque, com efeito. 

2.Em sede de Selic, considerando-se o contido na execução fiscal em apenso, a revelar dívida com vencimento em 

21/09/1995, extrai-se se colocou tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, §4º, a partir desta, estabelece 

a sujeição do crédito tributário federal à Selic e lhe é posterior. Logo, sem objeto a insurgência, considerado o título 

exeqüendo em si. Precedente. 

3.Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da Colenda Segunda 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 3ª 

SEÇÃO 

  

PROC.   :  90.03.016505-0             AC   25846 
ORIG.   :  8900000110  1 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ANTONIO TIAGO DA SILVA 
ADV     :  JAMIR ZANATTA 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. FALTA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. SENTENÇA 

REFORMADA. PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO DO AUTOR.  

1. Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por testemunhal.  

2. Ausência de prova material do período alegado. 

3. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas.  

4. Prejudicado recurso adesivo do autor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta e julgar prejudicado o recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto, que passam a 

integrar o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  92.03.054096-2             AC   83591 
ORIG.   :  8902005372  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS SAO VICENTE 

GUARUJA E CUBATAO SP 
ADV     :  JOSE FRANCISCO PACCILLO 
ADV     :  MARIA ELISABETH GALVAO MELLO  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEJANIR NASCIMENTO COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PATRONO APÓS A INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO DE APELAÇÃO. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. APELAÇÃO DO AUTOR 

NÃO CONHECIDA. 

1. Trata-se de ausência de pressuposto de continuidade do feito, tendo em vista que a renúncia do patrono constituído 

nos autos  só ocorreu após a interposição do recurso de apelação. 

2. Intimada pessoalmente a regularizar sua representação processual, a apelante não se manifestou. 

3. Apelação não conhecida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.035445-5             AC  249820 
ORIG.   :  9400000172  1 Vr TAMBAU/SP 
APTE    :  APARECIDO RODRIGUES NOGUEIRA 
ADV     :  MARCIO ANTONIO VERNASCHI e outro 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDSON VIVIANI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INTERSTÍCIO. SÚMULA TFR 260. PRESCRIÇÃO. URP DE FEVEREIRO DE 

1989. INDEVIDA. GRATIFICAÇÕES NATALINAS DE 1988 E 1989. SALÁRIO MÍNIMO DE JUNHO DE 1989. 

CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO DE CORREÇÃO, JUROS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCIAL 

PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO. 

1. Deve o segurado cumprir um interstício na classe respectiva, não lhe sendo facultado mudar, de acordo com sua 

vontade, de uma classe para outra. Assim, o desrespeito ao interstício afeta o cálculo do salário-de-benefício, que 

observará as contribuições que atendam a evolução de classes de salários-bases. 

2. A aplicação da Súmula 260 do extinto TFR somente gera efeitos financeiros até no máximo março de 1989, as 

diferenças que seriam devidas foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 e artigo 

103 da Lei nº 8.213/91), a partir de abril de 1994, razão pela qual não são devidas diferenças ao autor. 

3. É indevida a pretensão do autor ao reajuste do valor do benefício previdenciário no percentual de 26,05%, relativo à 

URP de fevereiro de 1989. A Lei 7730, de 31.01.89, revogou o Decreto-Lei 2335/87, que disciplinava os reajustes dos 

benefícios com aplicação da URP. 

4.  Devidas as gratificações natalinas dos anos de 1988 e 1989. 

5. Salário mínimo de junho de 1989 no valor de NCz$ 120 (cento de vinte cruzados novos).  

6. Juros, correção monetária e honorários advocatícios esclarecidos nos termos do voto do relator. 

7. Parcial provimento à apelação do autor, do INSS e ao reexame necessário, tido por interposto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.037431-6             AC  251157 
ORIG.   :  9300001407  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  LUIZ CANDIDO NEGRAO 
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ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. APELO DESPROVIDO. 

1.O ofício requisitório para pagamento do valor devido à parte autora foi expedido em 03 de fevereiro de 1999 (fls. 

108), isto é, antes do mês de  julho, de modo que a autarquia teria o prazo para o pagamento até o final do exercício 

financeiro seguinte, qual seja, até final do ano de 2000, consoante artigo 100, § 1º, CF, o que, segundo se constata do 

documento de fls. 112, ocorreu em 30 de novembro de 2000. 

2.Quanto a correção monetária, assevera-se que o Provimento 26/01, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3.ª Região, que adotou no âmbito desta Egrégia Corte a Resolução n.º 242 do Presidente do Conselho da Justiça 

Federal, especifica o uso da UFIR e, após o IPCA-E, em substituição, a partir de janeiro de 2001 para a atualização dos 

precatórios e das ações condenatórias em geral. 

3.Tendo o pagamento ocorrido no prazo constitucional do artigo 100, § 1º, da CF, descabe falar de cobrança de juros de 

mora, uma vez atendido ao iter constitucional para o pagamento dos débitos da fazenda pública. Os juros de mora 

também não incidem no interregno verificado entre a data dos cálculos definitivos e a expedição do precatório, uma vez 

que nesse lapso não se pode debitar mora ao devedor, bem como se trata de fase que integra o iter constitucional 

indispensável à efetivação do pagamento pela via do precatório. Revisão de jurisprudência. 

4.Apelo da parte credora desprovido. Sentença extintiva mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.044151-0             AC  255462 
ORIG.   :  9400000958  1 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  LAZARA GOMES DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. REQUISITOS. ATIVIDADE PROFISSIONAL. TRABALHADOR EM PEDREIRA. LAUDO 

PERICIAL. REVISÃO. TERMO INICIAL. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 
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2.O pedido dos autos é para que o INSS seja condenado a conceder ao autor aposentadoria especial, em substituição à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional que já lhe havia sido concedida desde 01/03/1989. É firme a 

jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da natureza do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a 

verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos 

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.  

3.Para fazer jus à aposentadoria especial, tal qual preceituado pelo art. 57 da Lei nº 8.213/91 e 35 da CLPS/84, deverá 

restar comprovado nos autos ter o autor trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem sua saúde ou integridade física. 

4.O pedido inicial poderá ser concedido apenas, no caso de eventual reconhecimento da natureza especial daqueles 

períodos, para fins de conversão e futura revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor (ora 

percebido por seus sucessores a título de pensão por morte). 

5.A atividade do trabalhador em pedreira em extração de minério, como descrita nos autos, se classifica como especial 

consoante o código 2.3.4 do anexo II do Decreto 83.080/79, devendo, portanto, ser mantida a r. sentença quanto ao 

reconhecimento da natureza especial daqueles períodos. 

6.Considerando que tais períodos foram desenvolvidos antes da Lei 9.032/95, não há impedimento em considerar as 

atividades como especiais em razão do enquadramento pelas atividades profissionais. 

7.O autor, todavia, não faz jus à aposentadoria especial do art. 57 da Lei nº 8.213/91, mas o período ora reconhecido 

deverá ser somado, após convertido, ao tempo comum já reconhecido pela autarquia, para fins de revisão de sua 

aposentadoria por tempo de serviço. O que se faz em razão da remessa oficial. 

8.A autarquia já sabia, quando do requerimento de aposentadoria por tempo de serviço, que o autor teria direito ao 

reconhecimento da natureza especial dos períodos indicados, deixando de fazê-lo. E a consideração dos mesmos 

decorreu simplesmente do enquadramento em atividades profissionais, independentemente, do laudo produzido em 

juízo. 

9.Assim, a data de início do benefício deve ser fixada a partir do requerimento administrativo da aposentadoria do autor, 

ocorrida em 12/01/89. Equívoco evidente do juízo ao atribuir a data em 04/11/91. 

10.O fundamento, portanto, para a conversão é o disposto no artigo 35, § 2º, da CLPS/84, com seus respectivos fatores 

de conversão e, depois, a partir de junho de 1.992, conforme a Lei 8.213/91 e seus respectivos fatores de conversão, por 

força do artigo 144 e parágrafo único da referida lei, tudo com observância da prescrição de cinco anos contada da data 

do ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, do CPC). 

11.Os honorários advocatícios devem ser mantidos no patamar fixado pela r. sentença recorrida, nos termos dos §§ 3º e 

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em que expressamente se observou a Súmula 111 do STJ postulada pela 

autarquia. Esclarece-se, em razão da remessa oficial, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual, 

tal qual decidido, compor-se-á apenas do valor das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença. 

12.As prestações vencidas, com o óbvio desconto dos pagamentos administrativos efetuados em razão da aposentadoria 

proporcional, e observada a prescrição qüinqüenal, contados do dia do início do benefício, sofrem a incidência de juros 

moratórios e da correção monetária. 

13.Apelação da autarquia desprovida. Remessa oficial provida em parte. Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, dar parcial 

provimento à remessa oficial e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  95.03.062053-8             AC  267263 
ORIG.   :  9500000056  1 Vr BROTAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELSO LUIZ DE ABREU 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA DOS SANTOS CARDOSO 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REJEIÇÃO LIMINAR INDEVIDA. 

1. Foi indevida a rejeição liminar dos embargos, em face do que dispõem os arts. 730 e seguintes do Código de 

Processo Civil. 

2. A verificação e/ou atualização do débito deverá seguir a orientação contida no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, do Conselho da 

Justiça Federal (CJF) e disponível no sítio (site) do CJF na rede mundial de computadores, endereço www.cjf.jus.br. 

3. Apelação do INSS a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento 

à apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.083754-5             AC  280973 
ORIG.   :  9300000688  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  JULIETA PIRES DE CAMARGO e outros 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA LUIZA BERALDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO - ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. PRECEDENTES 

DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1.O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de que não são devidos juros de mora no período 

compreendido entre a data da expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, se feito dentro do prazo 

constitucional. Mais recentemente, decidiu que, pelos mesmos motivos, não incidem juros de mora "entre a data da 

elaboração dos cálculos definitivos e a data da apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito 

público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição)". Esse entendimento é seguido por esta Corte. 
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2.Quanto à correção monetária, foram obedecidos os parâmetros estabelecidos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, fixados pela Resolução nº 242, de 03.07.2001, do Conselho da 

Justiça Federal, vigente à época do pagamento. 

3.Preliminar rejeitada. Apelação do autor a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar a 

preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação do autor, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal 

Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.101545-6             AC  293341 
ORIG.   :  9400001068  3 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARLI PEDROSO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  INDALECIO FRACOLLI e outros 
ADV     :  DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. NADA É DEVIDO. AUSÊNCIA DE OFENSA À COISA 

JULGADA. TEORIA DA PONDERAÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

1. Os índices expurgados da inflação só serão admitidos, em tese, na apuração das diferenças decorrentes de ação de 

concessão ou de revisão de benefício e jamais deverão ser incorporados à renda mensal. 

2. É desnecessário dizer do patente bis in idem decorrente da aplicação desses comandos, igualmente inconstitucionais e 

ilegais. 

3. Embora a decisão judicial esteja protegida sob o manto da coisa julgada, o julgador pode, no processo de execução, 

em nome dos demais princípios constitucionais, negar sua aplicação, garantida ao jurisdicionado em particular, em 

nome do princípio geral da moralidade nos atos da administração. 

4. Não há desconstituição da coisa julgada, apenas a constatação de sua inexeqüibilidade. 

5. Extinção da execução. 

6. Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  96.03.005866-1             AC  299133 
ORIG.   :  9400002530  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  URIAS CARDOSO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO URBANO. RECONHECIDO. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO. SENTENÇA MANTIDA. CORREÇÃO E JUROS. APELAÇAO DO INSS NÃO 

PROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

1. Há nos autos comprovação do tempo de trabalho, por meio de sentença declaratória, transitada em julgado, e 

anotação na CPTS.  

2. Autor reúne os requisitos exigidos para aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

3. Sentença mantida em parte. 

4. Recurso do INSS não provido. 

5. Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.017693-1             AC  306371 
ORIG.   :  9400000242  4 Vr SUZANO/SP 
APTE    :  IZAURA BINOTTI RONCON 
ADV     :  LUIZ CARLOS PRADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEIVA GUILARDINI LETIERI e outro 
ADV     :  NELSON MINORU OKA 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. CONCUBINATO. PESSOAS CASADAS. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM CASAMENTO.  

1.A legislação impede a concessão da pensão por morte, tendo em vista que o segurado e a autora eram casados com 

outras pessoas, das quais eram separados apenas de fato.  

2.A Constituição e a legislação previdenciária protegem a união estável daquelas pessoas que podem casar-se. 

Precedentes deste Tribunal. 
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3.Apelação da autora não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação da autora, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.032999-1             AC  315249 
ORIG.   :  9300000244  1 Vr AVARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  LIBERA GONCALVES GUERRA e outros 
ADV     :  NEUSA PAULINO MARTINS DA COSTA e outro 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO EMBARGOS Á EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL 

FEDERAL DE RECURSOS.  CORREÇÃO DO BENEFÍCIO SEGUNDO OS ARTS. 201 E 202 DA CONSTTUIÇÃO 

FEDERAL. CONTRIBUIÇÕES NO MÍNIMO LEGAL. BENEFÍCIO AQUÉM DO MÍNIMO. DIFERENÇAS 

DEVIDAS.  

1.A regra constitucional do art. 202 da Constituição Federal segundo o Plenário da Corte Suprema, não é auto-aplicável 

(RE 193.456 RS, Min. Maurício Corrêa). 

2.A L. 8.213/91 veio conferir eficácia à aludida regra do art. 202, bem assim ao art. 201, § 3º, que estabelece a correção 

monetária de todos os salários-de-contribuição compreendidos no cálculo do benefício. 

3.No cálculo da renda mensal inicial do benefício concedido em 25/05/88, antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988, devem ser corrigidos apenas os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, nos 

termos art. 21, § 1º, da CLPS/84 (REsp 439.095 RJ, Min. Felix Fischer; REsp 449.492 RJ, Min. Fernando Gonçalves; 

Resp 477.171 RJ, Min. Laurita Vaz). 

4.A atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze observou critério diverso do 

previsto na L. 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implicou reduzir a renda mensal inicial do 

benefício do segurado, merecendo ser revista. 

5.São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, eis que o valor inicial do benefício foi alterado, portanto, o poder aquisitivo expresso em número de salários 

mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado.  

6.A Súmula TFR 260 manda incidir o índice integral de aumento verificado no primeiro reajuste, independente do mês 

da concessão, como também o enquadramento em faixas salariais previsto na L. 6.708/79, que deve ter em conta o valor 

do salário mínimo vigente à data-base do efetivo reajustamento. 

7.A primeira parte do enunciado da referida súmula se aplica até a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT (abril de 

1989). A segunda parte aplica-se apenas até outubro de 1984, eis que perdeu eficácia com a edição do Decreto-lei 

2.171/84, que determina para fins de enquadramento do valor do benefício, a utilização do salário-mínimo novo, ao 

invés do revogado. 
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8.No caso concreto a aplicação desses critérios não gera diferenças, eis que a parte autora sempre contribuiu pelo 

mínimo legal, razão pela qual a correção de seus salários-de-contribuição sempre esteve atrelada à correção do salário 

mínimo e seu benefício, por ser devido em valor mínimo, da mesma forma, deverá sempre ficar sujeito à equivalência 

em salários mínimos.  

9.Contudo, por força de portaria do Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS, todas as diferenças 

decorrentes dos pagamentos de benefícios inferiores ao salário mínimo foram pagas administrativamente, razão pela 

qual no presente caso não remanescem diferenças a executar.  

10.O título executivo judicial é de fato inexigível, enquadrando-se na previsão do artigo 741, II do Código de Processo 

Civil e os embargos procedem. 

11. Apelação do INSS a que se dá provimento para declarar a inexigibilidade do título, face à inexistência de diferenças 

a executar. Apelação da parte autora que se julga prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação do INSS e julgar prejudicada a apelação da parte autora, na conformidade da ata de Julgamento e nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.033000-0             AC  315250 
ORIG.   :  9300000244  1 Vr AVARE/SP 
APTE    :  LIBERA GONCALVES GUERRA e outros 
ADV     :  NEUSA PAULINO MARTINS DA COSTA e outro 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO EMBARGOS Á EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL 

FEDERAL DE RECURSOS.  CORREÇÃO DO BENEFÍCIO SEGUNDO OS ARTS. 201 E 202 DA CONSTTUIÇÃO 

FEDERAL. CONTRIBUIÇÕES NO MÍNIMO LEGAL. BENEFÍCIO AQUÉM DO MÍNIMO. DIFERENÇAS 

DEVIDAS.  

1.A regra constitucional do art. 202 da Constituição Federal segundo o Plenário da Corte Suprema, não é auto-aplicável 

(RE 193.456 RS, Min. Maurício Corrêa). 

2.A L. 8.213/91 veio conferir eficácia à aludida regra do art. 202, bem assim ao art. 201, § 3º, que estabelece a correção 

monetária de todos os salários-de-contribuição compreendidos no cálculo do benefício. 

3.No cálculo da renda mensal inicial do benefício concedido em 25/05/88, antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988, devem ser corrigidos apenas os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, nos 

termos art. 21, § 1º, da CLPS/84 (REsp 439.095 RJ, Min. Felix Fischer; REsp 449.492 RJ, Min. Fernando Gonçalves; 

Resp 477.171 RJ, Min. Laurita Vaz). 

4.A atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze observou critério diverso do 

previsto na L. 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implicou reduzir a renda mensal inicial do 

benefício do segurado, merecendo ser revista. 
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5.São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, eis que o valor inicial do benefício foi alterado, portanto, o poder aquisitivo expresso em número de salários 

mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado.  

6.A Súmula TFR 260 manda incidir o índice integral de aumento verificado no primeiro reajuste, independente do mês 

da concessão, como também o enquadramento em faixas salariais previsto na L. 6.708/79, que deve ter em conta o valor 

do salário mínimo vigente à data-base do efetivo reajustamento. 

7.A primeira parte do enunciado da referida súmula se aplica até a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT (abril de 

1989). A segunda parte aplica-se apenas até outubro de 1984, eis que perdeu eficácia com a edição do Decreto-lei 

2.171/84, que determina para fins de enquadramento do valor do benefício, a utilização do salário-mínimo novo, ao 

invés do revogado. 

8.No caso concreto a aplicação desses critérios não gera diferenças, eis que a parte autora sempre contribuiu pelo 

mínimo legal, razão pela qual a correção de seus salários-de-contribuição sempre esteve atrelada à correção do salário 

mínimo e seu benefício, por ser devido em valor mínimo, da mesma forma, deverá sempre ficar sujeito à equivalência 

em salários mínimos.  

9.Contudo, por força de portaria do Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS, todas as diferenças 

decorrentes dos pagamentos de benefícios inferiores ao salário mínimo foram pagas administrativamente, razão pela 

qual no presente caso não remanescem diferenças a executar.  

10.O título executivo judicial é de fato inexigível, enquadrando-se na previsão do artigo 741, II do Código de Processo 

Civil e os embargos procedem. 

11. Apelação da autarquia a que se dá provimento para declarar a inexigibilidade do título, face à inexistência de 

diferenças a executar. Apelação da parte autora que se julga prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação do INSS e julgar prejudicada a apelação da parte autora, na conformidade da ata de Julgamento e nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.035494-5             AC  316419 
ORIG.   :  9300001310  1 Vr BRAS CUBAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZELIA MARIA DA SILVA 
ADV     :  NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. ARTIGO 58 

DO ADCT. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LOPS DE 1960. COEFICIENTE DE CÁLCULO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 
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2.A autora é titular de pensão por morte previdenciária, espécie 21, que lhe foi concedida em 15/04/1983, decorrente de 

benefício de aposentadoria por invalidez auferida por seu falecido marido desde 01/11/1972, que, por sua vez, teve 

origem em auxílio-doença iniciado em 25/01/1970 (fls. 23/24).   

3.Não há controvérsia quanto à forma correta de aplicação do artigo 58 do ADCT, cujo cálculo foi revisto 

administrativamente pela autarquia e devidamente pago a partir de dezembro de 1990, não tendo havido, todavia, 

pagamento das diferenças devidas entre os meses de abril de 1989 a novembro de 1990, conforme se verifica da relação 

dos pagamentos efetuados à autora no período (fls. 25).   

4.Na data de concessão da aposentadoria por invalidez (01/11/1972 - fls. 09) estava em vigor a LOPS de 1960, que em 

seu artigo 27, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 66/66, estabelecia que o cálculo deste benefício não refletia mera 

conversão do auxílio-doença precedente, mas cálculo novo, inclusive com o acréscimo do período em que o segurado 

recebeu o benefício de auxílio-doença. 

5.O falecido marido da autora recebeu auxílio-doença no período de 25/01/1970 a 31/10/1972 (fls. 09), ou seja, por 02 

anos, 09 meses e 07 dias, o que lhe dá o direito de acrescer 2% ao valor do benefício precedente, para cálculo da renda 

mensal da aposentadoria por invalidez derivada, diferença que perde sentido a partir da vigência do artigo 58 do ADCT, 

em abril de 1989.   

6.As diferenças devidas à autora em decorrência do recálculo da aposentadoria por invalidez, com reflexo no benefício 

de pensão por morte por ela auferido, abrangem apenas o período entre 30/11/1988 a 31/03/1989, considerando a 

prescrição qüinqüenal reconhecida e a aplicação, a partir de abril de 1989, do artigo 58 do ADCT. 

7.Mantida a parcial procedência da ação e a sucumbência recíproca estabelecidas em primeiro grau. 

8.Correção monetária e juros de mora consoante orientação desta Turma Suplementar. 

9.Apelação da autarquia e remessa oficial, tida por interposta, providas em parte. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.037279-0             AC  317494 
ORIG.   :  9300001018  1 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  INEDINA ROSA AMARO DA SILVA 
ADV     :  HELIO CAMAROZANO 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988 EM 50% DO SALÁRIO MÍNIMO. MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO PARA O MÍNIMO 

CONSTITUCIONAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 201 DA CF/88. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. 

DEDUÇAO. PORTARIA N0. 714 DE 12/93. DIFERENÇAS DE JUROS DE MORA. 

1.O INSS corrigiu a RMI dos benefícios que estavam sendo pagos abaixo do mínimo em abril de 1991 e não julho de 

1991, como pretende o segurado. 
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2.As respectivas diferenças foram pagas por força de portaria do ministério da previdência e assistência social - MPAS 

no. 714/94, a partir de 12/93 em 30 parcelas, sem que fossem quitados os juros de mora. 

3.Existência de diferenças relativas apenas aos juros. 

4.Tendo em vista a parcial procedência dos embargos, ressalta claro o não cabimento da litigância de má-fé, que não se 

aplica às hipóteses em que a parte utiliza regularmente dos recursos previstos em lei para a defesa de seus direitos. 

5.Apelação do INSS a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 

à apelação do INSS, na conformidade da ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.051439-0             AC  325775 
ORIG.   :  9100000527  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  MARIA MADALENA DA SILVA GALDINO e outros 
ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DE PROCESSSO EXECUTIVO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (ART. 267, 

III, CPC). CAUSAS DE SUSPENSÃO DE ANDAMENTO PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE.  

1.A desídia da parte em promover o andamento de processo executivo acarreta, tão-somente, no arquivamento dos 

autos, pelo prazo de prescrição da ação.  

2.No caso presente, a execução de título executivo judicial encontrava-se com o andamento suspenso em função de 

oposição de embargos de devedor segundo o art. 739, parágrafo 1º do CPC, na redação vigente na data da oposição dos 

embargos. 

3.A apelação da parte exeqüente a que se dá provimento, para anular a r. sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação da parte exeqüente, na conformidade da ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.051440-3             AC  325776 
ORIG.   :  9100000527  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  JOAO DONIZETI BARRACHI GALDINO 
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ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. ANTIGA REDAÇÃO DO ARTIGO 604 

DO CPC. RECEBIMENTO COMO EMBARGOS. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO E POSTERIOR CITAÇÃO 

NOS TERMOS DO ARTIGO 730 DO CPC. PERDA DO OBJETO. 

1.Houve reconsideração da decisão que recebeu a petição como embargos antes da citação nos termos do artigo 730 do 

CPC, que foi então realizada nos termos da lei então vigente, com posterior oposição de embargos pela autarquia. 

2.Reza o artigo 741, II do CPC que os embargos podem versar sobre nulidade da citação ou ausência desta. É o caso de 

ausência de citação, contudo, isso já fora reconhecido pelo Juízo de Primeiro Grau ao reconsiderar o recebimento da 

impugnação como embargos.  

3.Os embargos perderam seu possível objeto, isto é, ocorre aqui a carência de ação por falta de interesse de agir 

superveniente, que faz premente a extinção do processo sem resolução do mérito. 

4.Processo que se julga extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC. Apelações prejudicadas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em julgar extinto o 

processo sem resolução do mérito e dar por prejudicada as apelações, na conformidade da ata de Julgamento e nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.069670-6             AC  335957 
ORIG.   :  9300000294  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ROBERTO MUNHOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APPARECIDA VICTOR LEONELLI 
ADV     :  FABIO RODRIGUES DE MORAES e outros 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÍTULO JUDICIAL QUE DETERMINA O CÁLCULO 

DA RMI PELA MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE CONCEDIDA ANTES DA CF/88. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO. DIFERENÇAS ORIUNDAS DA 

APLICAÇÃO DA SÚMUAL 260 DO EXTINTO FR E REFLEXOS. 

1.Em se tratando de benefício de pensão por morte, concedido em data anterior à Constituição Federal, não se aplica ao 

cálculo da RMI a média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição corrigidos pela OTN/ORTN o que o torna, 

nesta parte, inexeqüível o título judicial exeqüendo. A regra em questão só se aplica aos benefícios concedidos após a 

Constituição Federal conforme jurisprudência consolidada dos Tribunais Superiores. 
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2.Aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão, eis que de acordo com o art. 

21, inciso I, da CLPS/84, tinham suas rendas mensais iniciais calculadas apenas pela média dos 12 (doze) últimos 

salários-de-contribuição (EDREsp 312.163 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 313.296 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 

279.045 SP, Min. Fernando Gonçalves).  

3.Portanto, não há direito decorrente do título judicial à revisão da renda mensal inicial notoriamente indevida, por 

afastados pela jurisprudência consolidada de nossos Tribunais.  

4.É irrefutável a impossibilidade jurídico-constitucional do título judicial, considerada a significativa relevância da 

indisponibilidade dos bens da autarquia previdenciária tão elevada quanto à da coisa julgada. 

5.De igual modo, é inexigível o título judicial em questão, nesta parte, porque, segundo a natureza declaratória da regra 

do parágrafo único, acrescido pela MPV 2.180-35, de 24.08.01, do art. 741, II, do C. Pr. Civil, sua aplicação é tida por 

incompatível com a Constituição Federal. 

6.Aos benefícios concedidos anteriormente a Constituição Federal aplica-se o primeiro reajuste integral de acordo com 

súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que gera reflexos no critério da equivalência salarial do artigo 58 

do ADCT. 

7.Apelação do INSS a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação do INSS, na conformidade da ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.070136-0             AI   44192 
ORIG.   :  9600036314  15 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HISAKO YOSHIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SEVERINO LUCIANO DE SOUZA 
ADV     :  DONATO LOVECCHIO 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. TÍTULO JUDICIAL NÃO CONTEMPLA OS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. É vedada a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pelo título judicial exeqüendo, 

quando este expressamente houver indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, sob pena de violação da 

coisa julgada, a qual não pode ser modificada em fase de execução. 

2. Agravo regimental do autor improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental interposto 

pelo autor, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.072944-2             AC  337991 
ORIG.   :  9400000817  1 Vr GUARIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALDO MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADAO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  RODOLPHO ERNESTO WIK 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO POR DECISÃO JUDICIAL. CAPACIDADE 

RECUPERADA. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1.O apelado recebia o benefício a partir de decisão judicial, que, ainda no regime da CLPS, condenara a autarquia a 

restabelecer-lhe o auxílio-doença em razão de acidente automobilístico que lhe tirou a visão do olho esquerdo. 

2.Não obstante a seqüela permanente do ferimento sofrido no acidente, recuperou sua capacidade para o trabalho, tanto 

que trabalhou como operário em usina açucareira, não fazendo jus à manutenção do auxílio-doença. 

3.Perícia judicial realizada no curso da ação constatou que o apelado não está incapacitado para o trabalho. 

4.O apelado teve direito ao benefício, conforme determinado anteriormente pela Justiça, da data da cessação 

administrativa até a data do laudo pericial que constatou a capacidade para o trabalho. Fixa-se essa data como a da 

cessação do benefício, pois assim expressamente constou na petição inicial. 

5.Apelação do INSS a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento 

à apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.072947-7             AC  337994 
ORIG.   :  9400000390  1 Vr GUARIBA/SP 
APTE    :  BENEDITA PINTO DA SILVA 
ADV     :  MARTA HELENA GERALDI e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO - ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL.  
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1.A sentença está devidamente fundamentada, em obediência aos ditames constitucionais e legais, razão pela qual 

rejeita-se a preliminar argüida. 

2.O valor depositado é consentâneo com o crédito da autora, que, por isso, foi integralmente pago, não havendo 

diferença a ser cobrada. A falta de oposição de embargos à execução não justificaria a inclusão indevida de valores em 

períodos nos quais a autora recebera benefício assistencial inacumulável com o pretendido benefício previdenciário. 

Deveria a apelante ter agido de forma leal e excluído de sua memória de cálculo os valores mencionados. 

3.Apelação da autora a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento à apelação da autora, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.080461-4             AC  342252 
ORIG.   :  9500001634  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  ELPIDIO SANCHES PAINO 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO URBANO SEM REGISTRO. SERVIÇO DE NATUREZA 

ESPECIAL. MECÂNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA REFORMADA EM 

PARTE. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA. 

1.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, aqui aplicada por analogia, é possível a comprovação de tempo de serviço mediante a 

apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

2.O único documento a servir como início de prova material da atividade laborativa alegada pelo autor no referido 

período é a Ficha Médico Ocupacional de fls. 08, datada de 23/05/1968, constando como local de trabalho a firma 

Geraldo Marchette, o que permite seja valorada a prova testemunhal produzida nos autos.  

3.A prova testemunhal veio complementar o início de prova documental, ao declararem as testemunhas, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

conheceram o trabalho do autor no período postulado.  

4.Não é possível reconhecer o exercício de atividade laborativa pelo autor, sem registro na CTPS, por todo o período 

pleiteado. A jurisprudência tem reconhecido o trabalho exercido no meio urbano a partir dos doze anos completos e, 

assim, é possível reconhecer o exercício de trabalho pelo autor, sem registro na Carteira de Trabalho, no período de 

02/09/1962 a 30/09/1968, o que totaliza 6 anos e 4 meses de tempo de serviço. 

5.Quanto ao trabalho exercido sob condições especiais, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização da natureza do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade 

a ser considerada foi efetivamente exercida. Assim, para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no 

presente caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 83.080/79 e 53.831/64. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1915/3054 

6.Salvo na hipótese do agente agressivo ruído, o laudo técnico somente passou a ser a única forma para a comprovação 

das condições adversas de trabalho a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º 

do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

7.Nos formulários SB-40 juntados encontra-se a descrição das atividades exercidas pelo autor como mecânico de 

máquinas e veículos, exposto a diversos agentes agressivos, tais como gasolina, graxa, óleo diesel, entre outros, em 

caráter habitual e permanente. Logo, é de ser considerada especial a atividade de mecânico exercida pelo autor nos 

períodos de 01/02/1970 a 16/06/1974, 01/04/1975 a 04/02/1976, 16/07/1976 a 31/12/1976, 01/01/1977 a 05/04/1989 e 

de 01/04/1991 a 05/09/1995 (dia anterior ao ajuizamento da ação). 

8.Referidos períodos especiais, aplicado o fator de conversão de 1,40, totalizam 31 anos, 3 meses e 28 dias, que 

somados ao vínculo de trabalho sem registro no início reconhecido, de 6 anos e 4 meses, alcançam 37 anos, 7 meses e 

28 dias de tempo de serviço até o dia anterior ao ajuizamento da ação (05/09/1995 - fls. 02), o que dá ao autor o direito 

ao recebimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente integral.  

9.O pedido é parcialmente procedente, pois não reconhecido todo o período de trabalho sem registro postulado na 

inicial, além de não ser possível a concessão do benefício desde o ajuizamento da ação, como pleiteado, devendo ser 

pago a partir da citação (29/11/1995 - fls. 39), uma vez que não há prévio requerimento administrativo e em juízo é 

somente nesse momento que o réu fica constituído em mora (artigo 219 do Código de Processo Civil).  

10.Tendo o autor decaído de parte mínima do pedido, nos termos do artigo 21, p. único, do CPC, a verba honorária fica 

fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, em seu favor, de acordo com o § 3º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações devidas até a data da presente 

decisão, conforme a nova versão da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Considera-se, no presente caso, esta 

decisão como termo final, pois foi apenas nesta oportunidade que houve a condenação da autarquia. 

11.Isenta a autarquia do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei nº 9.289/96, do art. 

24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93, não incluídas, todavia, na isenção, as despesas processuais. No entanto, a isenção de que goza a autarquia não 

obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora na parte em que é vencedora na lide. Entretanto, 

no caso presente, não há que se falar em reembolso de custas por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (fls. 28). 

12.Correção monetária e juros de mora, consoante orientação desta Turma Suplementar. 

13.Recurso de apelação do autor parcialmente provido. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.094421-1             AC  350560 
ORIG.   :  9600000437  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEPHA DE PAULA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO PAULO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. RENDA MENSAL VITALÍCIA. AMPARO 

SOCIAL. LEI  8.742/93. INCAPACIDADE CONSTATADA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. . ESTATUTO 

DO IDOSO. INÍCIO DO BENEFÍCIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. SUCUMBÊNCIA MANTIDA. 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA INDEFERIDO. 

1.É cabível o reexame necessário no presente caso, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, uma 

vez que é possível constatar dos termos da condenação proferida em primeiro grau que esta deve ultrapassar o valor de 

60 (sessenta) salários mínimos, considerando o termo inicial fixado para início do benefício (data do ajuizamento da 

ação - 31/07/1995) e o lapso temporal que se registra do referido termo até a data da sentença (12/04/2004 - fls. 222). 

2.O benefício de renda mensal vitalícia foi substituído pelo amparo assistencial ao deficiente e ao idoso, previsto no 

artigo 20 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que já se encontrava em vigor quando do ingresso da ação 

(31/07/1995 - fls. 03).  

3.De acordo com o laudo pericial, a autora, em virtude dos males diagnosticados, está incapacitada para o trabalho de 

forma total e definitiva, pois é pouco provável que possa ser reabilitada para o exercício de atividades profissionais. 

4.A partir da vigência do Estatuto do Idoso, para o cálculo da renda familiar não deve ser incluído o valor do benefício 

de amparo assistencial recebido pelo cônjuge da autora, e, dessa forma, não havendo outros valores a compor a renda 

familiar, resta também preenchido o requisito da hipossuficiência econômica. 

5.A aplicação do referido dispositivo legal (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) não torna o julgamento extra ou ultra 

petita, porquanto cabe ao juiz ter em conta, ao acolher ou rejeitar a pretensão deduzida pela parte autora, os fatos 

supervenientes, assim como o direito vigente à época da decisão (artigo 462 do CPC). 

6.O benefício, portanto, é devido à autora, porém, não desde o ajuizamento da ação, como decidido em primeiro grau, 

mas a partir da vigência do Estatuto do Idoso (artigo 118 da Lei nº 10.741/03), isto é, em 1º de janeiro de 2.004.  

7.A ação, dessa forma, é procedente em parte. Todavia, tendo o réu decaído da maior parte do pedido (art. 21, p. único, 

do CPC), mantenho a condenação da autarquia no pagamento da verba honorária no importe de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ, pois fixada consoante orientação desta Turma 

Suplementar. 

8.Nunca é demais lembrar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região. Aplicando-se a Súmula 148 do Colendo STJ, afasta-se a aplicação da Súmula 71 do TFR. 

9.Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, sendo que a partir de 11/01/2003 os juros deverão ser 

computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. Ressalvado o ponto de vista do Relator, que entendia ser devida a aplicação da taxa 

SELIC, de modo a me submeter ao entendimento da majoritária jurisprudência. 

10.Deixa-se de antecipar os efeitos da tutela, conforme requerimento formulado em contra-razões (fls. 242), pois em 

consulta ao Sistema Único de Benefícios da Previdência Social constata-se que a autora vem auferindo o benefício de 

amparo social ao idoso desde 16/04/2004.  

11.Apelação do INSS desprovida. Remessa oficial provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  97.03.012602-2             AC  361426 
ORIG.   :  9511001132  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA CARVALHO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DE MORAIS FILHO 
ADV     :  SILVIA HELENA MACHUCA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE REGISTRADA. CARTEIRA EMITIDA DURANTE O 

VÍNCULO. PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. ATIVIDADE ESPECIAL. TRATORISTA. 

COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ELEMENTOS PRODUZIDOS EM JUÍZO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS. SALÁRIO-MÍNIMO. CORREÇÃO DE OFÍCIO. 

1.A parte autora em sua petição inicial pede a contagem do tempo de serviço desenvolvido na Fazenda Canadá 

(02/03/63 a 14/12/68) e, também, postula a consideração do tempo de serviço de tratorista no período de 10/01/74 a 

15/12/92 na Usina Santa Helena S/A como especial, pedindo, em conseqüência a concessão de aposentadoria a partir do 

requerimento administrativo (fl. 07). 

2.É de se observar que o autor foi registrado consoante as cópias de sua carteira profissional de fls. 10/11, porém o 

registro foi realizado em data, em parte, anterior à emissão da Carteira (fl.09). É certo que diante desse fato, o registro 

em carteira no caso não pode ser considerado prova plena do tempo de serviço, mas nada impede a sua consideração 

como início de prova material nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 c/c Súmula 149 do Colendo STJ. 

3.Correta a conclusão do douto juízo em considerar como trabalhado pelo autor na Fazenda Canadá o período de 

02/03/63 a 14/12/68, valorando a carteira profissional apresentada, conjugada com a prova testemunhal. 

4.Conforme registro profissional, o autor trabalhou na Usina Santa Helena no período de 10/01/74 a 15/09/92 como 

servente de usina, havendo a retificação para a função de tratorista (fl. 22), em razão de composição perante a Justiça do 

Trabalho (fls. 35/36). Nesse sentido, foi preenchido o formulário SB40 (fl.38), indicando a natureza de tratorista do 

autor no período. 

5.A prova testemunhal é indicativa da atividade na condição de tratorista, esclarecendo-se que de início o autor 

trabalhou em atividades como servente de usina e, depois, tratorista. O primeiro registro na Usina Santa Helena (fl. 16 a 

18) até 08 de janeiro de 1.974 realmente foi de servente de usina, o que coincide com o depoimento testemunhal 

prestado. 

6.Considerando que o referido interregno é anterior à edição da Lei 9.032/95, pode a aludida atividade ser considerada 

especial somente em razão do enquadramento nos Decretos regulamentares. Lembre-se, ainda, que o laudo técnico 

passou a ser a única forma para a comprovação das condições adversas de trabalho a partir de 11/12/1997, nos termos 

da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

7.Considerando a similitude da atividade de tratorista com a de motorista de caminhão, perfeitamente admissível como 

especial o período indicado no formulário de fl. 38, com base nos códigos 2.4.2 do Decreto 83.080/79 e 2.4.4 do 

Decreto 53.831/64. 

8.Plenamente possível conceder no âmbito judicial o benefício de aposentadoria desde que em juízo a parte tenha feito a 

comprovação de todos os requisitos, sob pena de ofensa ao artigo 5º, XXXV, CF. Verificando os períodos de atividade 

demonstrados nas cópias autenticadas das carteiras profissionais dos autos, com o reconhecimento do tempo de 

atividade especial com a conversão pelo fator de 1,40, possui o autor tempo suficiente para a aposentadoria integral por 

tempo de serviço, antes da EC 20/98. 

9.Houve, todavia, a necessidade da prova produzida em juízo para que as divergências fossem esclarecidas, assim, o 

benefício é de ser devido a partir da citação da justificação judicial (fl.48, verso), momento em que a autarquia teve 

ciência do processo (art. 219 do CPC). 
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10.De ofício, retifica-se a verba honorária fixada em desfavor do réu, considerando à vedação à vinculação ao salário-

mínimo (art. 7º, IV, CF). Arbitra-se o valor de R$336,00 (trezentos e trinta e seis reais) para maio de 1.996. 

11.Juros e correção monetária conforme precedentes da Turma. 

12.Apelação do INSS desprovida. Apelação adesiva do autor em parte provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.018233-0             AC  364924 
ORIG.   :  9100000527  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MADALENA DA SILVA GALDINO e outros 
ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outros 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS NECESSÁRIOS EM PROCESSO AUTÔNOMO. 

IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (ART. 267, IV, CPC). 

1.Não há que se falar em nulidade da sentença ante a ausência de determinação de reexame necessário, na presença do 

recurso voluntário da autarquia, e ainda, verificado que não houve prejuízo para a pessoa de direito público beneficiária 

do reexame.  

2.A habilitação de herdeiros necessários se dá nos próprios autos principais (art. 1.060, I, CPC), sendo desnecessária a 

sua realização em via de processo autônomo. 

3.No caso presente, trata-se de cônjuge e filhos do autor falecido, razão pela qual falta interesse de agir visando ao 

provimento jurisdicional invocado. 

4.Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, CPC.  Apelação do INSS prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em julgar extinto o 

processo sem resolução do mérito e julgar prejudicada a apelação do INSS, na conformidade da ata de Julgamento e nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.018985-7             AC  365509 
ORIG.   :  9600000960  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  ODETE PEDRO FLORO 
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ADV     :  ANDERSON BOCARDO ROSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - CPC ARTIGO 267, IV. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO PESSOAL. ANULAÇÃO. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. 

1. A hipótese dos autos é a que exige manifestação da parte autora, portanto, incabível a extinção direta e de ofício pelo 

juízo, salvo se, cumprido o § 1º do artigo 267 do CPC, a parte continua silente. 

2. Notificação de terceiro estranho à lide. 

3. Ausência de intimação pessoal da autora. 

4. Apelação da autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora, nos termos do 

relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.024785-7             AC  369067 
ORIG.   :  9300227343  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANNA OLIVEIRA JOVINE 
ADV     :  TATYANA MARCAL ZAGARI (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR IDADE.  AUXÍLIO-DOENÇA. INCLUSÃO. 

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 260 DO E. TFR NO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. REMESSA 

OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1. O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece que o tempo em que o segurado recebeu benefício por incapacidade 

deverá ser contado no cálculo do salário de benefício. 

2. No tocante à Súmula 260 do extinto TFR, a segunda parte de seu enunciado teve aplicabilidade até outubro de 1984, 

em face do disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-Lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte de seu enunciado incidiu 

até março de 1989, uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a aplicar o artigo 58 do ADCT.  

3. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.039393-4             AC  377713 
ORIG.   :  9000000866  6 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALDEMIRO ALVES CARDOSO e outros 
ADV     :  HAMILTON CARNEIRO e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS. 

1. É devida a inclusão de expurgos inflacionários, consoante pacífica jurisprudência. 

2. O feito já tramita neste tribunal há mais de 11 (onze) anos. Os critérios acolhidos pela sentença são razoáveis, razão 

pela qual deve ser mantida a sentença 

3. Apelação do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.056862-9             AC  386273 
ORIG.   :  9100000414  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA RIBEIRO DE CASTRO 
ADV     :  VALDECIR DE OLIVEIRA PEDROSO e outro 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO E. TFR. ARTIGO 58 DO 

ADCT. CÁLCULO. ERRO MATERIAL. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.  

1. O título judicial condena a autarquia a revisar o benefício do autor aplicando o primeiro reajuste integral, a 

equivalência salarial a teor do artigo 58 do ADCT, até a implantação do plano de custeio e benefícios, a pagar as 

prestações atrasadas, corrigidas pela Súmula nº 71 do extinto TFR até o ajuizamento e após, pela Lei nº 6.899/81, juros 

de mora a partir da citação e verba honorária a qual foi fixada em 10% sobre o valor da condenação. 
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2. O cálculo homologado apresenta excesso de execução, configurando erro material, porque apura diferenças fora do 

período estabelecido no título executivo. 

3. Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, na 

forma do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.059014-4             AC  388042 
ORIG.   :  9300000770  4 Vr SUZANO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  KIYO SHIMADA 
ADV     :  ADELMO APARECIDO REZENDE 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALÁRIO MÍNIMO. PISO NACIONAL DE 

SALÁRIOS. 

1. Não há o excesso de execução apontado pelo INSS. Aplica-se o piso nacional de salários e não o salário mínimo de 

referência. 

2. A questão não comporta mais controvérsia jurisprudencial. 

3. Visando facilitar o cumprimento do julgado, deixa-se claro que  eventual atualização do cálculo deverá levar em 

consideração o mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva. Esses 

índices estão resumidos, atualmente, no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

4. Apelação do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.075633-6             AC  397211 
ORIG.   :  9400000678  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO PEDRO RECHE 
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ADV     :  VILMA MARIA BORGES ADAO e outro 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. 

1. As diferenças vencidas devem ser corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação (Súmula nº 8 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), respeitada a prescrição qüinqüenal, observando-se, na aplicação da 

correção monetária, o mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva. 

Esses índices estão resumidos, atualmente, no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

2. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

3. Apelação do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.086465-1             AC  401559 
ORIG.   :  9503081459  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADALBERTO GRIFFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO MELONI 
ADV     :  MARCIA TEIXEIRA BRAVO 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COISA JULGADA. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS. 

AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

1. A execução deve dar-se fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

2. Os critérios de correção monetária foram definidos pelo título judicial. 

3. Deve ser afastada a incidência dos expurgos inflacionários, não mencionados pelo título judicial. 

4. Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 
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São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.019534-4             AC  410713 
ORIG.   :  9100000992  2 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MONICA BARONTI e outro 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FLORISA ROSA DE CAIRES ALMEIDA e outros 
ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. 

1. Não há o excesso de execução apontado pelo INSS, pelo fato de se ter levado em consideração a renda mensal inicial 

do benefício do segurado falecido, que gerou o benefício de pensão por morte de que é titular a apelada. 

2. O fato de o segurado não ter pleiteado a revisão de seu benefício não impede que a apelada o faça, posto que a 

revisão daquele gera reflexo no valor da pensão por morte. Apenas não podem ser pleiteados efeitos patrimoniais a 

período anterior ao do início da pensão por morte, pois, aí sim, poder-se-ia objetar quanto ao direito personalíssimo. 

3. Visando facilitar o cumprimento do julgado, deixa-se claro que  eventual atualização do cálculo deverá levar em 

consideração o mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva. Esses 

índices estão resumidos, atualmente, no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

4. Apelação do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.020456-4             AC  411465 
ORIG.   :  9700000017  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  ARMELINDO MATINATI 
ADV     :  JOSE BADUI TANNUS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS e outro 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADES CONCOMITANTES.  

SOMA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA FINS DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 32, 

INCISO II, ALÍNEAS "a" E "b".  APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. 
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1. O autor exerceu atividades concomitantes de gerente de hotel e proprietário de tinturaria. 

2. Para fazer jus à soma integral de todas as contribuições referentes às atividades concomitantes é necessário 

implementar as condições para a concessão do benefício nas duas atividades desenvolvidas, nos termos do inciso I, do 

artigo 32 da Lei nº 8.213/91. 

3. O autor implementou o tempo necessário para a aposentadoria apenas na atividade exercida como empregado, visto 

que somente passou a contribuir como autônomo a partir de 1984. Logo, a atividade de gerente de hotel deverá ser 

considerada a atividade principal, tendo em vista seu maior tempo de vínculo, pouco importando serem os 

recolhimentos dessa atividade menores ou maiores do que os vertidos na atividade secundária. 

4. O cálculo do benefício do autor deve ser o previsto no artigo 32, inciso II, alíneas "a" e "b" e inciso III da Lei nº 

8.213/91. 

5. Apelação do autor improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos 

do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.030042-3             AC  415901 
ORIG.   :  9512014017  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HONORIA FLUMIGNAN e outros 
ADV     :  JANIZARO GARCIA DE MOURA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA AFASTADA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1.O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil não se 

aplica à fase de execução de sentença. Não conheço, pois, da remessa oficial. 

2.Não se vê justificativa para paralisar-se o processo nesta Instância a fim de regularizar a habilitação, com a juntada a 

estes autos dos documentos pertinentes, uma vez que não se vê prejuízo algum às partes que justifique a suspensão do 

feito, podendo ser proferido o julgamento e procedida a regular habilitação quando de seu retorno ao Juízo de origem, 

se ainda não realizada. 

3.Na dicção do artigo 109, §3º, da Constituição Federal, nas comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça 

Federal, os juízes estaduais serão competentes para processar e julgar as causas interpostas por beneficiário da 

previdência social contra o INSS. Todavia, com a instalação de vara federal no município, todos os feitos relativos à 

competência delegada devem ser remetidos àquela, inclusive os processos em curso, haja vista que o princípio da 

perpetuatio jurisdictionis não se aplica em caso de competência absoluta, mas apenas de competência relativa. 

4.Da informação prestada pela Contadoria às fls. 128 é possível inferir que a divergência resulta na utilização do salário 

mínimo de $ 120,00 em junho de 1989, aplicação dos expurgos inflacionários na atualização monetária dos valores 
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devidos e elaboração de cálculo para os autores falecidos João Ribeiro dos Santos, Maria Alves de Barros, Benedita 

Bueno e José Teodoro da Silva.  

5.Quanto ao óbito dos autores, o direito reconhecido nestes autos é de ser transmitido aos sucessores, na forma da lei 

civil, garantindo-lhes a percepção dos valores que se incorporaram ao patrimônio jurídico dos segurados antes de sua 

morte. 

6.Em relação à utilização do salário mínimo de NCz$ 120,00 em junho de 1989, a questão não comporta maiores 

digressões, uma vez que a sentença proferida na fase cognitiva (fls. 292/297), transitada em julgado (fls. 291-verso), 

expressamente condenou a autarquia à sua aplicação.  

7.A correção monetária sobre débitos previdenciários, em virtude do seu caráter eminentemente alimentar, deve ser a 

mais ampla possível. Assim, ainda que o título executivo judicial não mencione expressamente que os índices 

inflacionários devem ser aplicados, é mais do que justificada a utilização dos índices expurgados na correção monetária 

das diferenças devidas (não assim quando se tratar de reajuste de benefícios ou para a atualização dos salários-de-

contribuição, ante a inexistência de previsão legal para tanto). 

8.Preliminar de incompetência afastada. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS desprovida. Sentença 

mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar a preliminar, não conhecer da remessa 

oficial e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.054424-1             AC  427614 
ORIG.   :  9100001411  4 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  SABATINO DI GIACOMO 
ADV     :  AGUINALDO DE BASTOS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A diferença apurada (R$ 86,22) é insignificante frente ao tempo de demora para a solução do caso, não interessando 

aos cofres públicos tamanha demora. 

2. Eventual atualização do cálculo deverá levar em consideração o mesmo critério de atualização dos benefícios 

previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido, atualmente, no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, do Conselho da 

Justiça Federal (CJF) e disponível no sítio (site) do CJF na rede mundial de computadores, endereço www.cjf.jus.br. 

3. Quanto aos honorários advocatícios em razão da sucumbência nos embargos, são devidos, sendo fixados em valor 

correspondente a um salário mínimo, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

4. Apelação do INSS a que se nega provimento. Apelação do autor a que se dá provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento à apelação do INSS e dar provimento à apelação do autor, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal 

Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.059460-5             AC  427816 
ORIG.   :  9700000207  1 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ATAIDE DE SOUZA VARGAS e outro 
ADV     :  RICARDO BORGES ADAO 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO ÀS DIFERENÇAS DEVIDAS DE ACORDO 

COM A SÚMULA 260 DO EXTINTO TRF. PRESCRIÇÃO. ACERTAMENTO DOS CÁLCULOS. 

1.Relativamente à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não 

compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91, 

consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85. 

2.A Súmula TFR 260 manda incidir o índice integral de aumento verificado no primeiro reajuste, independente do mês 

da concessão, como também o enquadramento em faixas salariais previsto na L. 6.708/79, que deve ter em conta o valor 

do salário mínimo vigente à data-base do efetivo reajustamento. 

3.A primeira parte do enunciado da referida súmula se aplica até a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT (abril de 

1989). A segunda parte aplica-se apenas até outubro de 1984, eis que perdeu eficácia com a edição do Decreto-lei 

2.171/84, que determina para fins de enquadramento do valor do benefício, a utilização do salário-mínimo novo, ao 

invés do revogado.  

4.Sobre a correção monetária aplicável, deve incidir sobre as diferenças do benefício, no momento em que se tornaram 

devidas, na forma do antigo Provimento COGE nº 24/97; do atual Provimento COGE nº 26/01; da Resolução CJF 

242/01; e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001. 

5.No caso dos autos verificou-se que há excesso de execução, pois o exeqüente incluiu em seus cálculos parcelas 

prescritas, pois anteriores ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação e que o valor da execução de encontra 

indevidamente majorado a partir de abril de 1986. 

6.Em razão da sucumbência recíproca, as verbas sucumbenciais ficam igualmente compensadas entre as partes, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

7.Apelação da autarquia à qual se dá parcial provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 

à apelação do INSS, na conformidade da ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.059479-6             AC  427835 
ORIG.   :  9300000522  2 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  LUIZ MINGOTI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  NATAL SANTIAGO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ACERTAMENTO DE CÁLCULOS.  APLICAÇÃO DO 

MENOR VALOR TETO. 

1.Quanto à limitação da RMI ao menor valor teto, não foi afastada pelo título exeqüendo, pelo que é correta a sua 

aplicação nos cálculos.  

2.Na forma do parecer da contadoria deste Tribunal, que passa a fazer parte integrante deste julgado, a autarquia 

incluiu, corretamente, o salário-de-contribuição do mês de junho de 1984, conforme alega o autor, assim como o salário 

de contribuição de maio de 1987, que foi lançado no cálculo do INSS pelo valor também alegado pelo autor. 

3.Ainda segundo a contadoria, o embargado inclui em seus cálculos RMI sem a limitação ao teto e sem a aplicação do 

coeficiente de 95% aplicável ao benefício nos termos de sua legislação de regência (LEI 89.312/84).  

4.Realizados os cálculos da RMI na forma do julgado, apurou a contadoria que não há erros no cálculo da autarquia, 

razão pela qual devem ser mantidos. 

5.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.067602-4             AC  432543 
ORIG.   :  9300000036  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  MINERVINA VIEIRA BATISTA e outros 
ADV     :  REINALDO ALBERTINI e outro 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES LEAO MACHADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DOS EMBARGADOS NÃO CONHECIDA POR FALTA DE 
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INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO DO INSS CONHECIDO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. VERBA NÃO DESCONTADA 

DO CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. GRATUIDADE. APELO DA AUTARQUIA DESPROVIDO. 

1.Não se conhece da remessa oficial decorrente da decisão do douto juízo de fl. 358, verso, porquanto nos termos do 

artigo 475, II, do CPC, apenas dos embargos à execução de título extrajudicial que o reexame necessário é admitido, o 

que não é o caso dos autos. 

2.Não se conhece do recurso de apelação dos embargados-autores, acolhendo a preliminar de contra-razões da 

autarquia. Consta da audiência celebrada à fl. 346 que os embargados concordaram com o cálculo apresentado pela 

autarquia, residindo o inconformismo apenas o tocante aos honorários. Ausente sucumbência dos embargados, eis que 

vencedores quanto ao ponto controvertido, ausente interesse recursal (art. 267, VI c/c. 499 do CPC). 

3.A ação principal foi ajuizada em fevereiro de 1.993 antes da edição da portaria ministerial que determinou o 

pagamento administrativo mencionado, portanto, a normativa somente foi emitida após os segurados terem que se valer 

das vias judiciais para obter o seu direito, portanto, nesse caso, justifica-se a fixação da verba honorária sobre o valor da 

condenação, sem deduzir os valores pagos por força da portaria ministerial no cálculo da verba honorária. 

4.Considerando a gratuidade conferida nos autos principais (fl. 261), sem qualquer sentido a atribuição de percentual de 

sucumbência na decisão dos embargos de declaração (fl. 358, verso), já que a autarquia, diante de sua isenção legal, 

somente responde pelas custas em reembolso e o beneficiário da gratuidade delas é isento. Erro material que se corrige 

de ofício. 

5.Remessa oficial e apelação dos embargados não conhecidas. Apelação da autarquia conhecida e desprovida. Sentença 

mantida com retificação no tocante à sucumbência dos embargos à execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e da apelação da 

parte autora e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.002416-1        AC  451801 
ORIG.   :  9714028701  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO LOPES FERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DORCELINA MARIA DE JESUS 
ADV     :  FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO CONTADOR. JUROS. INCIDÊNCIA DE FORMA GLOBAL. PARCELAS 

DEVIDAS ANTES DA CITAÇÃO. MULTA. AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Cumpre destacar que os juros devem ser contados de forma globalizada anteriormente à citação. De efeito, o marco 

determinado na sentença, para início do pagamento dos juros moratórios, delimita apenas o termo a partir do qual a 

incidência se realizará de forma decrescente. 

2. É de ser afastada a multa imposta, tendo em vista que a matéria tratada nos embargos de declaração de fato não foi 

analisada pelo julgador monocrático, não havendo, pois o caráter protelatório. 

3. Apelação do INSS parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.014413-0        AC  461860 
ORIG.   :  9700001090  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  DIOMAR MARIANO QUERUBIM 
ADV     :  RITA APARECIDA SCANAVEZ 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1.O último emprego registrado da autora encerrou-se em 17 de outubro de 1991, não havendo, depois disso, qualquer 

prova de que tenha trabalhado regularmente, vertendo contribuições à Previdência Social. 

2.Tendo perdido a qualidade de segurada, a apelada não tem direito ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

3.Honorários do perito reduzidos para um salário mínimo, dada a singeleza do trabalho elaborado. 

4.Apelação do INSS e reexame necessário, tido por interposto, providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento 

à apelação do INSS e ao reexame necessário, tido por interposto, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.021346-2        AC  469527 
ORIG.   :  9400001014  3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIO LUIS DOS SANTOS 
ADV     :  VAGNER DA COSTA 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO PERÍODO DE AUXÍLIO-DOENÇA PARA CÁLCULO DA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRATIFICAÇÃO NATALINA. PRESCRIÇÃO. REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 
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1. O período em que o autor esteve em auxílio-doença deve integrar o cálculo de sua aposentadoria por invalidez, em 

estreito cumprimento ao disposto na legislação vigente à época da concessão do benefício. 

2. Estão prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

3. Conforme pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, o artigo 201, parágrafo 6º, da Constituição Federal, tem 

eficácia plena e aplicabilidade imediata. Logo, o autor faz jus à gratificação natalina em valor equivalente aos proventos 

do mês de dezembro referente a 1988 e 1989. 

4. Remessa oficial, tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta e à apelação da INSS, na forma do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.031712-7        AC  478772 
ORIG.   :  9700001953  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIGEHISA YAMAGUTI 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WAGNER BRAGANTE 
ADV     :  FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. FRAUDE. 

REGISTRO NA CTPS. TEMPO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA 

REFORMADA. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1.Preliminarmente, considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, o reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo 

Civil. Conheço, pois, da remessa oficial. 

2.Não se justifica a suspensão do andamento do feito, como postulado às fls. 173, em razão da instauração do inquérito 

policial noticiada, cumprindo apreciar a questão posta com os elementos até então reunidos nos autos. 

3.Embora as anotações na CTPS gozem de presunção relativa de veracidade (artigo 40 da CLT), quando confrontadas 

com as declarações prestadas pelo autor nos autos do Inquérito Policial instaurado para apuração de possível fraude 

realizada com vistas à obtenção do benefício postulado, verifica-se que tal presunção é derrubada, pondo-se em xeque a 

autenticidade do registro constante às fls. 10 da carteira de trabalho de nº 34.522, segunda via (fls. 10 dos autos), 

indevidamente inserido na CTPS apresentada.  

4.Quanto ao trabalho exercido sob condições especiais, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização da natureza do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade 

a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve 

ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64. 

5.Salvo na hipótese do agente agressivo ruído, o laudo técnico somente passou a ser a única forma para a comprovação 

das condições adversas de trabalho a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º 

do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, 
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Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

6.Outrossim, dúvidas não há quanto à plena vigência do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade 

da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum. 

7.De acordo com os documentos anexados aos autos, é possível ser reconhecida a natureza especial das atividades 

profissionais exercidas pelo autor nas seguintes empresas e períodos: Usina Açucareira São Manuel, no período de 

04/08/72 a 26/12/72, Usina Açucareira São Manuel, no período de 14/06/73 a 18/01/74, Usina Açucareira São Manuel, 

no período de 20/06/74 a 29/01/76, Usina Açucareira São Manuel, no período de 10/06/76 a 17/09/76, Empresa Auto 

Ônibus São Manuel, no período de  23/09/76 a 27/06/77, Usina Açucareira São Manuel, no período de 28/06/77 a 

31/08/77, Rubens Bertozzo, no período de 01/01/78 a 10/04/81, Cia Americana Ind. de Ônibus,  no período de 22/04/81 

a 07/10/83, Supermercado Perucel, no período de 10/01/85 a 07/05/86, Usina Açucareira São Manuel, no período de 

10/05/86 a 27/05/92, Empresa Auto Ônibus F. Vicente, no período de 21/12/93 a 14/04/94 e Usina da Barra S/A - 

Açúcar e Álcool, no período de 18/04/1994 a 21/05/1997.     

8.Os períodos especiais reconhecidos, aplicado o fator de conversão de 1,40, e somados aos demais vínculos de trabalho 

comuns indicados nas carteiras profissionais (com exceção daquele aposto indevidamente às fls. 10 da CTPS nº 34.522, 

série 241, segunda via), alcançam 29 anos, 10 meses e 07 dias de trabalho até a data do ajuizamento da ação, tempo 

insuficiente, portanto, para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pleiteado, mesmo de forma 

proporcional. 

9.A ação, contudo, é de ser julgada parcialmente procedente, mas apenas para o fim de declarar a natureza especial das 

atividades exercidas pelo autor nos períodos acima indicados.     

10.Procedente em parte a ação, a sucumbência é recíproca, nos termos do artigo 21 do CPC, compensando-se a verba 

honorária. 

11.Isenta a autarquia do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei nº 9.289/96, do art. 

24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93, não incluídas, todavia, na isenção, as despesas processuais. No entanto, a isenção de que goza a autarquia não 

obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora na parte em que é vencedora na lide. Entretanto, 

no caso presente, não há que se falar em reembolso de custas e despesas por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita (fls. 93). 

12.Apelação da autarquia e remessa oficial, parcialmente providas. Sentença reformada. Ação procedente em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.040764-5        AC  486711 
ORIG.   :  9800000418  1 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVAE BORCHES 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. AGENTE NOCIVO RUÍDO. DECRETOS REGULAMENTADORES. 

1.A conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a atividade estar 

enquadrada nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

Precedentes deste Tribunal. 

2.A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528/1997, salvo quanto ao agente 

ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 

3.Os períodos pleiteados podem ser considerados como atividade especial em face do enquadramento no quadro anexo 

a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/e o anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

4.Reexame necessário e apelação do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao 

reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.098752-2        AC  540481 
ORIG.   :  9500555719  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  DARIO DE ALMEIDA PRADO 
ADV     :  REINALDO AMARAL DE ANDRADE 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. PAGAMENTO 

INDEVIDO EM EXECUÇÃO PROVISÓRIA. COBRANÇA NOS PRÓPRIOS AUTOS. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO PROVIDO. 

1.Não havendo manifestação de retratação pelo Excelentíssimo Desembargador nos termos do artigo 557, par. 1.o., do 

CPC,  cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma. 

2.A decisão recorrida, na verdade, julgou extinta a execução contra o INSS, o que, de fato, ocorreu. A expressão, 

contudo, da r. decisão monocrática parece ter extinguido o processo executivo inclusive em desfavor do segurado. 

Como, todavia, o pagamento ao autor se deu a título provisório, a teor do r. despacho proferido a fl. 208 da ação 

principal em apenso, nada impede que a autarquia proceda na forma do art. 475-O, inciso II, do CPC, incluído pela Lei 

nº 11.232/05, em relação ao crédito que a decisão recorrida diz existir em seu favor. 

3.Portanto, para evitar incompreensões é de se excluir do dispositivo da r. decisão monocrática a expressão que declara 

extinta a execução. 

4.Agravo provido 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.113761-3        AC  556032 
ORIG.   :  9802061921  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ADAMIRES BARBOSA DA SILVA 
ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER TIPICAMENTE INFRINGENTE. EMBARGOS IMPROVIDOS. 

1.O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2.O v. acórdão Embargado apreciou integralmente a questão levantada nos embargos de declaração, não havendo 

qualquer omissão ou obscuridade no decisum. 

3.Configurado o caráter tipicamente infringente dos embargos declaratórios, cabe à parte que teve seu interesse 

contrariado o recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo. 

4.Embargos de declaração conhecidos, mas improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.020476-3        AC  664756 
ORIG.   :  3V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA LIA FERNANDES DE CASTRO 
ADV     :  JOSE GUILHERME ROLIM ROSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO              SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SALÁRIO-BASE. AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO DO INTERSTÍCIO LEGAL. 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA  

1. Em se tratando de segurado autônomo, como é o caso da autora, cumpriria a observância dos interstícios legais para 

as classes de salário-base, para compor os salários-de-contribuição para o cálculo do benefício. 

2. O desrespeito ao interstício afeta o cálculo do salário-de-benefício, que observará as contribuições que atendam a 

evolução de classes de salários-bases. 

3. Sentença reformada. 

4. Pedido improcedente. 

5. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.014722-6        AC  577556 
ORIG.   :  9900000856  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  GENY FERREIRA DA CUNHA 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DOIS RECURSOS DE APELAÇÃO. PRINCÍPIO DA 

UNIRRECORRIBILIDADE. PRECLUSÃO. ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. TEMPO 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. 

1.Descabe, sob pena de ofensa ao princípio da unirrecorribilidade recursal, permitir a interposição de duas apelações 

contra uma mesma sentença. Com a interposição do primeiro recurso, deu-se o fenômeno da preclusão consumativa, 

razão pela qual não se pode conhecer do segundo. Precedentes. 

2.É desnecessário, para o ingresso da ação judicial, o prévio requerimento administrativo. Pelo teor da defesa da 

autarquia, percebe-se, ainda, que o autor não teria êxito caso ingressasse com o pedido no âmbito administrativo. 

3.O benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhadores rurais, previsto no artigo 143 da Lei nº 

8.213/91, exige a demonstração da idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, e o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínuo, pelo tempo equivalente à carência exigida para esse benefício, conforme a tabela 

progressiva de carência contida no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício.  

4.Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal.  
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5.Como início de prova material, juntou a autora os seguintes documentos: - cópia de sua certidão de casamento, na 

qual consta que seu marido era lavrador; - cópia do formal de partilha relativo aos bens deixados por seu falecido 

marido, dentre os quais uma propriedade agrícola; - cópias de certificados e comprovantes de pagamento de ITR e 

CONTAG relativos ao imóvel rural de sua propriedade; - declarações do ITR - DIAC/DIAT emitida pela autora; - 

recibos de entrega de declarações de ITR; e - cópias de notas fiscais de produtor, constando como produtora a autora. 

6.Destes documentos, o mais antigo é a certidão de casamento, relativa ao matrimônio ocorrido em 27/07/57. O mais 

recente - a cópia do Certificado de Cadastro de Imóvel rural de fl. 33 - data de 15/07/1999. 

7.Embora na certidão de casamento juntada por cópia conste ser a autora doméstica e seu marido lavrador, tal 

documento pode ser reconhecido como razoável início de prova material. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento segundo o qual é extensível à esposa a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento. Precedentes. 

8.Todos os outros documentos apresentados podem ser usados como prova documental do trabalho rural exercido pela 

autora, fato corroborado pelas testemunhas ouvidas (fls. 188/190), perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do 

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas.  

9.Dos documentos colhidos, verifica-se que a autora efetivamente trabalhou como rurícola, em regime de economia 

familiar, em companhia de seu marido e, após sua morte, sozinha ou com o auxílio dos filhos, em período que se inicia 

no ano de 1957, estendendo-se até pelo menos 1999. 

10.Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91.  

11.À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado - como o foi pelo D. Juízo a quo - a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto 

foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.  

12.Correção monetária e juros de mora conforme entendimento desta Turma. 

13.Apelação do INSS improvida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.016391-8        AC  579319 
ORIG.   :  9800001543  1 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  ARGEMIRO ANTONIO PEGOLO 
ADV     :  JOSE VIVEIROS JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO URBANO. 

CÔMPUTO. FOTOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INADMISSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
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1.Se no meio rural, onde a informalidade impera, há a necessidade de razoável início de prova material, com muito mais 

razão o verbete da súmula 149 do STJ também se aplica ao trabalho urbano. Afasta-se também a tese de acordo com a 

qual a exigência de um razoável início de prova material só vale para períodos posteriores à vigência do Decreto-lei nº 

66. Tratando-se de matéria processual - prova - incide a regra de aplicação imediata, preconizada no então artigo 1.211 

do CPC, razão pela qual a exigência prevista no supracitado Decreto-lei nº 66/66 deve ser atendida, inclusive em 

relação aos períodos de trabalho laborados anteriores à sua vigência. 

2.Os elementos de prova são indicativos apenas de que o autor trabalhou no ramo de farmácia, após janeiro de 1.960, 

sob condições não subordinadas e, também, em atividade de auxílio a seu pai em razão do vínculo familiar, cumprindo-

se averbar apenas os períodos em que realizadas as contribuições previdenciárias. 

3.Quanto ao período anterior a 1.960, veja-se que as fotos apresentadas, desprovidas de datas, não permitem inferir se 

referem realmente ao desempenho de atividades nos anos indicados pelo autor ou se referem ao período de atividade 

não subordinada. 

4.Posto isso, é de se ver que o único período em que o contexto probatório é favorável, é o período em que a parte 

autora realizou os recolhimentos previdenciários, conforme guias juntadas aos autos: 10/65 a 11/68; 10/72; 12/75 a 

09/79; 08/81 a 06/82; 07/83 a 06/84; 10/84 a 07/89; 07/90 a 01/92, o que não totaliza o tempo mínimo para a 

aposentadoria. 

5.Não comporta provimento, igualmente, o recurso adesivo do INSS, que pleiteia a elevação do percentual fixado a 

título de honorários advocatícios. Com efeito, o percentual fixado foi adequado ao grau de zelo profissional e à natureza 

da causa, razão pela qual deve ser mantido, ex vi do art. 20, § 3º, do CPC. 

6.Recursos desprovidos. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos recursos das partes, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.018012-6        AC  581282 
ORIG.   :  9800000671  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  LUZIA DE CAMARGO SANTOS 
ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA REFORMADA. SUCUMBÊNCIA. 

1.Sendo o provimento jurisdicional concedido na demanda de natureza meramente declaratória, não se pode falar em 

valor certo da condenação.  

2.Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, já que a controvérsia se restringe à lide declaratória e, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato.  
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3.Considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 1.560,00 (mil, quinhentos e sessenta reais), em 

dezembro de 1998, valor inferior, à época, ao de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal 

apontado, não há que se falar em reexame necessário. 

4.Embora, de fato, a autora não tenha deduzido pedido explícito para que o tempo em que trabalhou no campo fosse 

declarado por sentença, tal pedido subentende-se, já que foi expressamente mencionado na causa de pedir que a 

aposentadoria pleiteada dar-se-ia mediante o reconhecimento de que a mesma trabalhara de setembro de 1971 a outubro 

de 1974, como rurícola, na Fazenda Boa Vista ou Queixada, não havendo que se falar, assim, em julgamento extra 

petita. 

5.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

6.A declaração de tempo de serviço fornecida por particular não pode ser aceita como início de prova material, uma vez 

que se trata de mera redução por escrito de depoimento de pessoa física, equivalente à prova testemunhal, com a 

agravante de não estar sujeito ao contraditório quando de sua produção. 

7.A declaração do sindicato dos trabalhadores rurais de Cândido Mota não atende ao disposto no artigo 106, III, da Lei 

8.213/91 (mesmo com a redação dada pela Lei 8.870/94, vigente à época da produção daquele documento), porquanto 

não homologado pelo Ministério Público ou pelas autoridades indicadas no dispositivo. 

8.Os documentos juntados não são aptos a demonstrar o exercício de atividade rural pela autora, não servindo, assim, 

como início de prova material do trabalho campesino. 

9.Portanto, ausentes elementos materiais aptos a subsidiar a prova oral, descabe a declaração de tempo de serviço rural 

formulada judicialmente. Todavia, ao invés de julgar improcedente a ação,  acompanha-se o entendimento da 

jurisprudência desta Corte a fim de extinguir o processo sem julgamento de mérito, ante a falta de documento essencial 

(elemento material). 

10.Assim, o recurso da autarquia procede apenas em parte. Veja-se que, com a ressalva do ponto de vista do Relator, 

acompanhando a orientação da jurisprudência desta Corte Regional (AC - 2006.03.99.03.52080 - MS, 10a. Turma, Rel 

Juíza GISELLE FRANÇA, DJU 28/02/07, p. 438), trata-se de hipótese de extinção da ação, sem julgamento de mérito, 

porquanto descumpriu a autora o comando do artigo 283 do CPC, sendo que os elementos materiais deveriam instruir a 

inicial, já que essenciais para o descortino da lide. Com tal postura, não se prejudica eventual interposição de nova lide, 

escorreitamente demonstrada, vez que não se forma a coisa julgada material. 

11.Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixa-se de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

12.Apelação do INSS provida em parte. Apelo do autor desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e negar 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.019122-7        AC  582643 
ORIG.   :  9100000977  1 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CALSAVARI e outros 
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ADV     :  ROBERTO SEITI TAMAMATI 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE 

CÁLCULO PERICIAL. NULIDADE. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. NOTÍCIA DE FALECIMENTO. NÃO 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. 

1.O objeto recursal corresponde à r. sentença de fl. 619 que ao invés de apreciar o mérito dos embargos à execução, 

preferiu homologar o cálculo pericial formulado nos respectivos autos. 

2.Os embargos à execução têm natureza de ação de conhecimento e, assim, nos termos do artigo 458 do CPC exige a 

prolação da sentença com a observância dos respectivos requisitos, descabendo a mera homologação de cálculos, 

desprovida de qualquer fundamentação. A ausência de fundamentação, ainda, contamina de nulidade a r. sentença, por 

ofensa ao disposto no artigo 93, IX, da CF. 

3.Deixa-se, contudo, de aplicar o disposto no artigo 515, § 3º, do CPC, ainda que de forma analógica, pois há 

informação de pagamento administrativo (fls. 24 a 528) e o sr. perito a considerou apenas para verificar o pagamento do 

benefício de forma regularizada a partir de agosto de 1.991 (fl. 541), não diligenciando sobre os pagamentos 

administrativos em atraso, em especial, por conta dos artigos 33 e 145 da Lei 8.213/91, bem como da Portaria MPS nº 

714, de 09 de dezembro de 1993. É cediço que a atividade pericial exige as diligências necessárias para fornecer 

subsídios à conclusão do juízo (arts. 429 e 422 do CPC). 

4.Com o retorno dos autos à origem, possibilita-se, ainda, a realização da devida habilitação de herdeiros em razão da 

comunicação do óbito do co-autor Manuel de Araújo (fl. 651). 

5.Preliminar acolhida para anular a r. sentença. Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, acolher a preliminar e dar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.019180-0        AC  582701 
ORIG.   :  9700000778  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  SIMONE MENDONCA ROSA incapaz 
REPTE   :  LUCINEIA PEREIRA MENDOCA 
ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA CONV. LOUISE FILGUEIRAS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MENOR NA DATA DO ÓBITO DO 

GENITOR.REQUISITOS. MULTA. ART. 133 DA LEI 8213/91. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1.Para a concessão da pensão por morte são exigidos dois requisitos: (a) qualidade de segurado à época do óbito, (b) 

qualidade de dependente. O artigo 26, inciso I, da Lei n. 8.213/91 não exige o cumprimento de carência. 
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2.A autora comprovou a menoridade na data do óbito e a filiação, conforme certidão de nascimento acostada às fls. 07. 

Comprovou a qualidade de segurado do genitor, que faleceu em gozo de auxílio-doença, concedido em virtude de 

problemas psiquiátricos, conforme o procedimento administrativo em apenso. O benefício dispensa carência, e na 

hipótese de filho menor de 21 anos, não é necessária aprova da dependência econômica, segundo o art.16, I e parágrafo 

4º da lei 8213/91. 

3.Não merece reparos também a sentença no que tange a improcedência do pedido de condenação na multa estabelecida 

pelo artigo 133 da lei 8213/91, já que para sua aplicação é necessária a comprovação de culpa, o que não há nos autos. 

Precedentes. 

4.Correta a fixação da sucumbência recíproca. Em se tratando de direitos patrimoniais, a proporcionalidade da 

sucumbência pode ser aferida em valores estimados. No caso, improcedência do pedido de condenação à multa do 

artigo 133 da lei 8213/91 não corresponde à parte mínima do pedido, dado o valor das parcelas vencidas devidas à parte 

autora, considerando-se que o segurando instituidor da pensão recebia benefício em valor inferior ao salário mínimo na 

data das concessão (fls. 12 dos autos em apenso). 

5.A data de início do benefício deve ser mantida, na do óbito (julho de 1997), que é anterior à Medida Provisória nº 

1.596-14, de 10.11.1997, convertida na Lei nº 9.528. de 10.12.1997, bem como por se tratar de  segurado menor de 

idade. 

6.Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

7.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

8.Apelações de ambas as partes e remessa oficial, tida por interposta às quais se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às 

apelações do INSS e da parte autora, bem como à remessa oficial, tida por interposta, na conformidade da ata de 

Julgamento e nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.021796-4        AC  586016 
ORIG.   :  9900000117  3 Vr MOGI MIRIM/SP 
APTE    :  ELCIO PINAFO 
ADV     :  ANTONIO BUENO NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAEL RODRIGUES VIANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. AGENTE NOCIVO RUÍDO. DECRETOS Nº 53.831/64 E Nº 83.080/79. 
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1.A conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a atividade estar 

enquadrada nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

Precedentes deste Tribunal. 

2.A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528/1997, salvo quanto ao agente 

ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 

3.O período pode ser considerado especial em face do enquadramento no quadro anexo a que se refere o art. 2º do 

Decreto nº 53.831/64 (código 1.1.6) e no anexo I do Decreto nº 83.080/79 (código 1.1.5). 

4.O uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da 

atividade. Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

5.Apelação do autor a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à 

apelação do autor, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.027133-8        AC  591914 
ORIG.   :  9800000039  3 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ TEODORO 
ADV     :  LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. MOTORISTA 

AUTÔNOMO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. VEDAÇÃO. 

1.O autor requereu o benefício ao INSS antes da vigência da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 

(DOU de 16.12.98), que extinguiu a aposentadoria por tempo de serviço, introduzindo no sistema previdenciário a 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

2.A conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a atividade estar 

enquadrada nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

Precedentes deste Tribunal. 

3.A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528/97, salvo quanto ao agente 

ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 

4.Não há início razoável de prova material em relação ao período de trabalho que o autor deseja ver reconhecido 

(motorista autônomo), não bastando o enquadramento como atividade especial para tanto.  
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5.Ausência de comprovação de recolhimento das contribuições previdenciárias na qualidade de segurado autônomo. 

6.Prova exclusivamente testemunhal. Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.  

7.Apelação do INSS provida. Prejudicado o recurso adesivo do autor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à 

apelação do INSS, ficando prejudicado o recurso adesivo do autor, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.028051-0        AC  592956 
ORIG.   :  9800002173  4 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  ESIO MARQUES MOURA 
ADV     :  WAGNER GIRON DE LA TORRE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO URBANO SEM REGISTRO. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE RAZOÁEL INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça (também aplicável ao trabalho urbano), é possível a comprovação de tempo de serviço 

mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

2.Como início de prova material relativa ao período de 03/11/33 a 20/11/63, em que sustenta ter laborado junto à 

empresa Viúva Silvi, o autor junta, exclusivamente, a cópia do feito nº 1.479/89, no qual este Tribunal proferiu Acórdão 

julgando o autor carecedor de ação, com fulcro nos arts. 295, parágrafo único, III e 267, VI, do CPC, declarando extinto 

o processo sem a resolução do mérito (fls. 53/57). 

3.Não pode ser considerada como razoável início de prova material a cópia de uma ação anteriormente ajuizada e 

julgada extinta por esta Corte com fundamento justamente na ausência de razoável início de prova material. 

4.Toda prova dos autos, assim, se resume ao depoimento de uma única testemunha, o que impede o reconhecimento do 

direito do autor, ante a inadmissibilidade de comprovação de tempo de serviço urbano por meio de prova 

exclusivamente testemunhal. 

5.Apelação da autora desprovida. Pedido improcedente. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.03.99.038641-5  ApelReex  606067 
ORIG.   :  9900000903  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  ARMINDO TERRAO 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. RECONHECIMENTO TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. APOSENTADORIA TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DO BENEFÍCIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

SUCUMBÊNCIA. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Conheço, pois, da 

remessa oficial. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

3.As testemunhas ouvidas (fls. 81 a 83) complementaram plenamente esse início de prova documental, sendo possível 

reconhecer o exercício de trabalho rural pelo autor no período postulado, de 01/05/1952 (quando já possuía doze anos 

de idade) a 30/11/1965 (dia anterior ao início de suas atividades urbanas - fls. 25), totalizando 13 anos, 07 meses de 

atividade rural. 

4.É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da natureza do denominado 

trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para 

a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos 

Decretos 83.080/79 e 53.831/64. 

5.Quanto ao agente agressivo ruído, há sempre a necessidade de realização de laudo técnico, que ateste o montante do 

ruído e a efetiva exposição ao mesmo (vide precedente desta Corte, da lavra da 9ª Turma, Rel. Juiz André 

Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294). 

6.Comprovado mediante laudo técnico que o autor exercia suas atividades, de forma habitual e permanente, sujeito a 

diversos agentes agressivos, é possível reconhecer como de natureza especial os períodos de trabalho correspondentes a 

01/09/1971 a 11/02/1972, 11/11/1975 a 15/11/1981, 26/03/1982 a 30/08/1985, 01/06/1991 a 31/01/1995, 27/04/1995 a 

23/05/1997 e de 01/11/1997 a 05/10/1999. 

7.Computando-se os vínculos de trabalho indicados na CTPS às fls. 25/26, 29/30 e 33/34 (e considerando a natureza 

especial das atividades exercidas nos períodos acima indicados), com o tempo de serviço rural sem registro também 

reconhecido, além do período em que o autor foi contribuinte individual (de 16/08/1985 a 05/07/1990 - fls. 19/22), 

acerca do qual não houve controvérsia nos autos, verifica-se que o autor conta o total de 45 anos, 01 mês e 07 dias de 

tempo de serviço até o dia anterior à propositura da ação (05/10/1999), fazendo jus, portanto, à concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente integral, desde a data da citação (17/11/1999 - fls. 59), como 

estabelecido em primeiro grau.   

8.Não é possível fixar agora o valor da renda mensal inicial do benefício, para o qual outros elementos de prova 

precisariam ter sido carreados aos autos, cumprindo esclarecer, contudo, que o autor já possuía o tempo necessário para 

a concessão da aposentadoria quando da edição da EC nº 20/98, o que lhe assegura o direito de optar pela forma de 

cálculo que lhe for mais vantajosa. 
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9.Mantida a parcial procedência da ação e tendo o autor decaído de parte mínima do pedido, elevo os honorários 

advocatícios, tal qual pleiteado pelo autor, para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, ressalvando que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta apenas das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da r. sentença, em 

consonância com a nova versão da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

10.Correção monetária e juros de mora consoante orientação desta Turma Suplementar. 

11.Por fim, considerando que o autor recebe aposentadoria por invalidez desde 24/10/2001, conforme consulta ao 

Sistema Único de Benefícios da Previdência Social, deve optar pela situação que considerar lhe seja mais vantajosa, 

cumprindo registrar que as parcelas pagas da aposentadoria por invalidez, caso a opção se dê pelo benefício ora 

concedido, devem ser devidamente compensadas.  

12.Apelação do INSS e remessa oficial, desprovidas. Recurso de apelação do autor parcialmente provido. Ação 

parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.039191-5        AC  606748 
ORIG.   :  9900001164  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA PASSADOR DE SOUZA 
ADV     :  ANTONIO JOSE TAPIAS COVER 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES 

AFASTADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. EMPREGADA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. SUCUMBÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO 

MANTIDA.  

1.Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação 

não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício de salário-maternidade 

pleiteado e o pequeno interregno em que devido. 

2.Não há falar em inépcia da inicial, pois é perfeitamente possível compreender a pretensão deduzida na exordial e 

verificar que o pedido encontra-se juridicamente amparado no ordenamento jurídico, fatos corroborados pela extensa 

defesa apresentada pela autarquia, tanto em contestação como no apelo.  

3.É a autarquia previdenciária, responsável juridicamente pela concessão, revisão e pagamento dos benefícios 

previdenciários, parte legítima para figurar na presente lide, pois, embora a prestação relativa ao salário-maternidade 

seja paga pelo empregador, este tem direito à compensação quando do recolhimento das contribuições previdenciárias 

(artigo 72 da Lei nº 8.213/91). 

4.A concessão do salário-maternidade, benefício devido à segurada da Previdência Social, seja ela empregada, 

trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, na época do 
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nascimento da filha da autora (30/04/1997), independia de carência, nos termos do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, na redação então vigente. 

5.A autora, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das 

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação 

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que 

consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º). 

6.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

7.Dos depoimentos testemunhais aliados à prova documental produzida nos autos é possível reconhecer o exercício de 

trabalho rural pela autora e, comprovado o nascimento de sua filha, o benefício previdenciário de salário-maternidade 

há de ser concedido, pelo período de 120 dias a contar da data do parto, no valor de um salário mínimo mensal.  

8.A verba honorária deve ser reduzida para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, consoante orientação desta Turma Suplementar. Consigno que apenas neste 

ponto fica provido o apelo voluntário da autarquia. 

9.Nunca é demais lembrar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região. 

10.Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Ressalvado o ponto de vista do Relator, que entendia ser devida a aplicação 

da taxa SELIC, de modo a me submeter ao entendimento da majoritária jurisprudência. 

11.Preliminares afastadas. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Ação procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, afastar as preliminares, não conhecer da remessa 

oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.040305-0        AC  608163 
ORIG.   :  9800002077  1 Vr VINHEDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODAIR GASPARINI 
ADV     :  ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. PERÍODO RECONHECIDO EM AÇÃO TRABALHISTA. EXISTÊNCIA 

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCLUSÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO NO CÁLCULO DE APOSENTADORIA. INADMISSIBILIDADE. APELAÇÃO DO INSS E 

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDAS. 
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1. Conforme entendimento jurisprudencial, o sucesso do segurado em ação, no que se refere ao reconhecimento de 

vínculo empregatício, lhe confere o direito de pleitear a revisão de seu benefício previdenciário, ainda que o INSS não 

tenha participado da relação processual, se vertidas as contribuições previdenciárias. 

2. Considerada a possibilidade de cumulação de aposentadoria com o auxílio-acidente, não se pode aceitar sua inclusão 

no valor do salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial, eis que acarretaria bis in idem, diante 

da vitaliciedade do auxílio-acidente.  

3. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.040491-0        AC  608288 
ORIG.   :  9800002416  2 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARILDO PEREIRA 
ADV     :  ANA ROSA NASCIMENTO 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR DE 

CONTRA-RAZÕES AFASTADA. SERVIÇO DE NATUREZA ESPECIAL. MECÂNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

SUCUMBÊNCIA. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil.  

2.Não verifico a alegada irregularidade de representação processual argüida pelo autor em contra-razões. A cópia da 

procuração apresentada às fls. 33 é suficiente para admitir a manifestação da autarquia nestes autos, sendo que tal forma 

de apresentação não causa prejuízo algum à parte adversa. Por outro lado, veja-se que a outorgante da procuração 

apresentada por cópia é a mesma procuradora regional do INSS que teve poderes para receber a citação (fls. 22, verso), 

motivo que permite concluir a existência de poderes para outorga e, assim, dar-se valor ao instrumento apresentado 

dessa forma. 

3.É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da natureza do denominado 

trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para 

a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos 

Decretos 83.080/79 e 53.831/64. 

4.Salvo na hipótese do agente agressivo ruído, o laudo técnico somente passou a ser a única forma para a comprovação 

das condições adversas de trabalho a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º 

do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

5.Os formulários com informações sobre as atividades exercidas pelo autor nas diversas empresas em que trabalhou, 

demonstrando que esteve ele submetido a vários agentes agressivos à saúde, além dos laudos periciais apresentados para 
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o caso de ruído, atestando medição de 85dB e 87dB (fls. 14 e 18), são suficientes para considerar como especial a 

atividade de mecânico exercida pelo autor nos períodos de 03/09/1974 a 04/02/1976 (fls. 13/14), 19/03/1976 a 

04/11/1977 (fls. 16), 28/11/1977 a 18/07/1979 (fls. 17/18), 16/08/1979 a 16/08/1981, 15/09/1981 a 20/02/1983, 

01/04/1983 a 12/02/1985, 01/04/1985 a 06/10/1986, 01/12/1986 a 30/03/1988, 01/06/1988 a 31/10/1989, 01/11/1989 a 

30/01/1991 e de 02/01/1992 a 03/05/1994 (fls. 19). 

6.Não é possível reconhecer a natureza especial da atividade de mecânico exercida na empresa Viação Santa Amélia 

Ltda, no período de 01/06/1972 a 08/07/1974, uma vez que o formulário das condições ambientais de trabalho, anexado 

às fls. 57, não indica os agentes agressivos a que estava exposto o autor durante a jornada de trabalho, não sendo 

possível supor o contato com tais agentes, para fins de reconhecimento da natureza especial da atividade, a simples 

realização de serviços de "mecânico em geral", como ali descrito.  

7.Quanto ao Equipamento de Proteção Individual - EPI, é pacífico o entendimento da jurisprudência de que o seu uso 

não descaracteriza a nocividade causada ao ser humano, não sendo motivo para se afastar a conversão do tempo de 

serviço para trabalho especial, quando não houver prova da neutralização por completo da insalubridade para o 

trabalhador. 

8.Referidos períodos especiais reconhecidos, aplicado o fator de conversão de 1,40, totalizam 24 anos, 11 meses e 28 

dias, que, somados aos demais vínculos indicados nas carteiras de trabalho anexadas às fls. 59/75 e aos períodos de 

recolhimento como contribuinte individual (01/05/1994 a 30/06/1996 e 01/06/1997 a 17/12/1998 - tendo como termo 

final o dia anterior ao ajuizamento da ação), o tempo de serviço do autor alcança 34 anos, 10 meses e 27 dias, o que dá a 

ele o direito a perceber tão-somente aposentadoria por tempo de serviço proporcional, benefício que pode ser 

concedido, no caso, pois implementadas as condições antes do advento da EC nº 20/98, sendo devido desde a citação, 

ocorrida em 18/02/1999 (fls. 22-verso). 

9.Embora não tenha o autor trazido aos autos cópia dos recolhimentos efetuados como contribuinte individual, é 

possível computar referido período, pois extraídas as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

cujo sistema informatizado a autarquia previdenciária tem amplo acesso. 

10.A ação, assim, é de ser julgada procedente em parte.  Todavia, decaiu o autor de parte mínima do pedido e, assim, 

nos termos do artigo 21, p. único, do CPC, a verba honorária fica fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, em seu favor, de acordo com o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações devidas até a data da sentença, conforme a nova versão da Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

11.Isenta a autarquia do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei nº 9.289/96, do art. 

24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93, não incluídas, todavia, na isenção, as despesas processuais. No entanto, a isenção de que goza a autarquia não 

obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora na parte em que é vencedora na lide. Entretanto, 

no caso presente, não há que se falar em reembolso de custas por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (fls. 20). 

12.Correção monetária e juros de mora consoante orientação desta Turma Suplementar. 

13.Preliminar de contra-razões afastada. Apelação da autarquia e remessa oficial, tida por interposta, providas em parte. 

Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar de contra-razões e dar parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.040771-6        AC  608568 
ORIG.   :  9900000119  4 Vr ARARAS/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALDEMIR OEHLMEYER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO GERALDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  JORGE THOMAZ FILHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR DE CONTRA-RAZÕES 

ACOLHIDA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRATORISTA. MECÂNICO. 

TERMO INICIAL DA REVISÃO. CITAÇÃO. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS. SÚMULA 

111 DO STJ.  

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 

2.Sustenta a parte autora que laborou em condições especiais nos períodos de 16/06/69 a 30/04/70, 08/06/70 a 30/11/70, 

01/12/70 a 15/05/71 e 09/06/71 a 11/12/71, em que trabalhou como tratorista, e de 01/06/73 a 31/12/87, em que laborou 

como mecânico. Pretende, outrossim, a conversão desses períodos para o recálculo de seu benefício, cuja concessão se 

deu em 19 de setembro de 1.997. 

3.Nesse particular é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da natureza do 

denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente 

exercida. Assim, para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a 

disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

4.Salvo na hipótese do agente agressivo ruído, o laudo técnico somente passou a ser a única forma para a comprovação 

das condições adversas de trabalho a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º 

do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Precedente. 

5.O trabalho na condição de tratorista, sem dúvida, é de ser considerado especial. Para o código 2.4.4 do Decreto 

53.831/64, vigente à época, na área de transportes enquadram-se como de natureza especial apenas as atividades de 

motoristas e cobradores de ônibus e motoristas e ajudantes de caminhão.  

6.Embora a ocupação de tratorista não se encontre mencionada expressamente no anexo do mencionado decreto, tal 

atividade é correlata à de motorista de caminhão e, tanto quanto esta última, pode ser classificada como atividade 

especial. Assim, detém, tal qual aquela, a presunção de especialidade exigida para o reconhecimento de sua natureza de 

tempo especial. Precedentes. 

7.Também há prova nos autos da exposição a agentes nocivos em relação ao período compreendido entre 01/06/73 a 

31/12/87, em que o autor laborou como mecânico na Cia. Industrial e Agrícola São João. Com efeito, verifica-se do 

formulário de fl. 21 e do laudo de fls. 22/24 que o autor, no período em questão, trabalhou naquela empresa, como 

mecânico, exposto a ruído e, principalmente, a hidrocarbonetos (gasolina e querosene). 

8.Averbe-se, de início, que a atividade de mecânico não se encontra dentre aquelas arroladas como especial para fins de 

aposentadoria por tempo especial por categoria profissional. Assim, o que deve ser avaliado, para o reconhecimento do 

tempo especial, é a presença ou não dos agentes agressivos previstos na legislação previdenciária para fins de 

conversão. Ora, a manipulação constante de óleos, graxas, solventes e outros produtos expõe os mecânicos de 

automóveis aos hidrocarbonetos, agentes químicos que, assim, autorizam a conversão do tempo, na forma do item 

1.2.11 do Decreto 83.080/79. 

9.Embora o laudo técnico tenha sido elaborado em junho de 1999, para comprovar atividade exercida em período que 

vai de 1973 a 1987, é certo que o profissional que o elaborou efetuou medições no mesmo local em que o autor 

trabalhou, observando, assim, as mesmas condições físicas a que foi submetido o autor no período em questão. Assim, 

embora não contemporâneo ao período laborado, o laudo é válido como prova para a demonstração das condições em 

que o autor exercia suas atividades. 
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10.Deve o benefício do autor ser revisto para o fim de fixar a RMI em 100% do salário-de-benefício, todavia, para o 

caso, desde a data da citação para a ação. 

11.Juros e correção monetária, conforme entendimento desta Turma. Por fim, verifica-se que a verba honorária a incidir 

sobre o valor da condenação, significa incidir sobre a soma das prestações vencidas até a r. sentença, consoante a 

redação atual da Súmula 111 do Colendo STJ. 

12.Preliminar de contra-razões acolhida. Apelação da autarquia não conhecida. Remessa oficial provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, acolher a preliminar de contra-razões, não conhecer 

da apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.040872-1        AC  608669 
ORIG.   :  9900000489  3 Vr ANDRADINA/SP 
APTE    :  ODAIR CIGARE 
ADV     :  FLAVIO VIEIRA PARAIZO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO DE NATUREZA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. 

CATEGORIA PROFISSIONAL. MOTORISTA DE ÔNIBUS E CAMINHÃO. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

SUCUMBÊNCIA. 

1.É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da natureza do denominado 

trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para 

a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos 

Decretos 83.080/79 e 53.831/64. 

2.Até a vigência da Lei nº 9.032/95, não existem dúvidas sobre a consideração da atividade especial em razão de 

categoria profissional. Após essa data, para considerar-se a atividade como especial deverá ser comprovada a existência 

dos agentes agressivos. E como visto, o laudo técnico somente tornou-se exigência a partir da vigência da Lei 9.528/97. 

3.Segundo o Decreto nº 53.831/64, código 2.4.4 do quadro anexo, enquadram-se como de natureza especial as 

atividades de motoristas e cobradores de ônibus e motoristas e ajudantes de caminhão. Já o anexo II do Decreto 

83.080/79, código 2.4.2, exige, para ser reconhecido como tal, que se trate de motorista de ônibus e de caminhões de 

cargas (ocupados em caráter permanente). 

4.Logo, devem ser consideradas de natureza especial as atividades de motorista de ônibus e de caminhão exercidas pelo 

autor nos períodos de 01/09/1973 a 18/11/1974 (fls. 23), 01/06/1975 a 31/07/1976 (fls. 24), 18/12/1976 a 30/11/1977 

(fls. 25), 30/01/1978 a 30/06/1978 e  01/07/1978 a 16/01/1981 (fls. 26), 24/02/1982 a 16/08/1982 (fls. 27), 01/10/1982 a 

20/01/1983 (fls. 28), 18/02/1983 a 22/12/1983 (fls. 29), 03/12/1984 a 10/09/1985 (fls. 30), 22/08/1986 a 18/11/1986 e  

15/05/1987 a 01/08/1987 (fls. 31), 01/02/1987 a 15/04/1987 (fls. 32), 08/01/1988 a 09/06/1988 (fls. 33), 04/11/1988 a 

09/02/1990 (fls. 36), 13/02/1990 a 05/04/1990 (fls. 37) e de 14/04/1990 a 24/09/1998 (fls. 39). Mesmo abrangendo 

período posterior às Leis 9.032/95 e 9.528/97, verifica-se que para esse último interregno o formulário das condições 

ambientais de trabalho do autor veio acompanhado do laudo técnico individual de fls. 40, demonstrando que as 

peculiaridades do trabalho de motorista de ônibus, onde este fica exposto a diversos agentes agressivos, tais como ruído, 
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calor, ofuscação visual, condições posturais inadequadas e principalmente trepidação, justifica o enquadramento da 

referida atividade como de natureza especial. 

5.Referidos períodos especiais, aplicado o fator de conversão de 1,40, totalizam 27 anos, 06 meses e 06 dias de tempo 

de serviço, que, somados aos demais vínculos de trabalho indicados no documento de fls. 46 a 51, alcançam 30 anos, 04 

meses e 14 dias de trabalho, o que dá ao autor o direito a perceber tão-somente aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, benefício que pode ser concedido, no caso, pois implementadas as condições antes do advento da EC nº 

20/98, sendo devido desde o requerimento administrativo formulado em 21/05/1999 (fls. 15). 

6.A ação, assim, é de ser julgada procedente em parte.  Todavia, decaiu o autor de parte mínima do pedido e, assim, nos 

termos do artigo 21, p. único, do CPC, a verba honorária fica fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, em seu favor, de acordo com o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações devidas até a data da presente decisão, conforme a nova versão da Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça. Considera-se, no presente caso, esta decisão como termo final, pois foi apenas 

nesta oportunidade que houve a condenação da autarquia. 

7.Isenta a autarquia do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-

A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93, não incluídas, todavia, na isenção, as despesas processuais. No entanto, a isenção de que goza a autarquia não 

obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora na parte em que é vencedora na lide. Entretanto, 

no caso presente, não há que se falar em reembolso de custas por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (fls. 52). 

8.Correção monetária e juros de mora consoante orientação desta Turma Suplementar. 

9.Por fim, considerando que o autor recebe aposentadoria por invalidez desde 23/10/2003, conforme consulta ao 

Sistema Único de Benefícios da Previdência Social, deve optar pela situação que considerar lhe seja mais vantajosa, 

cumprindo registrar que as parcelas pagas da aposentadoria por invalidez, caso a opção se dê pelo benefício ora 

concedido, devem ser devidamente compensadas. 

10.Apelação do autor provida em parte. Sentença reformada. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.042051-4        AC  610168 
ORIG.   :  9700000998  2 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  LUIZ CARLOS DEZOTTI 
ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALDEMIR OEHLMEYER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL. ELEMENTOS MATERIAIS EXISTENTES. 

PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. ART. 5º, LV, CF. NULIDADE DA 

SENTENÇA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 
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1.O autor apresentou com a inicial alguns elementos materiais indicativos do alegado trabalho rural por ele exercido no 

período postulado, consubstanciados nos documentos de fls. 27, 28 e 29/30. 

2.Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

3.A prova testemunhal deveria ter sido  obrigatoriamente produzida, como forma de complementar as lacunas 

eventualmente existentes na prova documental trazida. Sentença proferida sem que se oportunize à parte este direito é 

nula. 

4.A sentença, portanto, deve ser anulada, ante o  cerceamento de defesa da parte autora, devendo os autos retornar à 

origem para que seja produzida a prova testemunhal, tal qual pleiteado na petição inicial, restando prejudicada a 

alegação de mérito do recurso, não sendo aplicável ao caso, mesmo por analogia, o artigo 515, § 3º, do CPC. 

5.O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

6.Não há impedimento à concessão do benefício de aposentadoria nestes autos, se preenchidos os demais requisitos, 

uma vez que não é necessário, sob pena de ofensa ao artigo 5º, XXXV, da CF, exigir o esgotamento das vias 

administrativas para o acesso jurisdicional. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 

09 desta Corte: "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

7.Apelação do autor provida. Preliminar de nulidade acolhida. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, acolher a preliminar e dar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.047121-2        AC  616462 
ORIG.   :  9900000139  3 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  LEONILDO ONOFRE 
ADV     :  VERA APARECIDA ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SERVIÇO DE NATUREZA ESPECIAL. OPERÁRIO DE FORJARIA E 

PRENSISTA. CATEGORIA PROFISSIONAL. AGENTES AGRESSIVOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO PROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA. 

1.É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da natureza do denominado 

trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para 
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a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos 

Decretos 83.080/79 e 53.831/64. 

2.Salvo na hipótese do agente agressivo ruído, o laudo técnico somente passou a ser a única forma para a comprovação 

das condições adversas de trabalho a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º 

do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

3.Até a vigência da Lei nº 9.032/95, não existem dúvidas sobre a consideração da atividade especial em razão de 

categoria profissional. Após essa data, para considerar-se a atividade como especial deverá ser comprovada a existência 

dos agentes agressivos. E como visto, o laudo técnico somente tornou-se exigência a partir da vigência da Lei 9.528/97. 

4.As atividades exercidas pelo autor nos referidos períodos, conforme descritas, são passíveis de enquadramento no 

código 2.5.2 do anexo II, do Decreto nº 83.080/79, que prevê a natureza especial das atividades realizadas por ferreiros, 

marteleiros, forjadores, estampadores, caldeireiros e prensadores, independentemente de prova da efetiva exposição aos 

agentes agressivos. 

5.Logo, devem ser consideradas de natureza especial as atividades exercidas pelo autor nos períodos postulados, de 

01/10/1986 a 30/09/1989 e de 01/12/1989 a 02/10/1997. Mesmo abrangendo período posterior à Lei nº 9.032/95,  

verifica-se que para este último interregno o formulário das condições ambientais de trabalho (fls. 25) indica que estava 

o autor submetido ao agente agressivo ruído, emitido pelas prensas, guilhotina e outras máquinas, o qual, segundo o 

exame pericial realizado por profissional médico especialista em medicina do trabalho, atinge entre 89 a 92 dB, índices 

superiores à normalidade estabelecida na legislação. 

6.Referidos períodos especiais reconhecidos, aplicado o fator de conversão de 1,40, totalizam 15 anos, 02 meses e 03 

dias de tempo de serviço, que, somados aos demais vínculos indicados no documento de fls. 32/33, alcançam 30 anos, 

09 meses e 26 dias de trabalho, o que dá ao autor o direito a perceber tão-somente aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, benefício que pode ser concedido, no caso, pois implementadas as condições antes do advento da EC nº 

20/98, sendo devido desde o requerimento administrativo formulado em 03/10/1997(fls. 11). 

7.A ação, assim, é de ser julgada procedente. A verba honorária, devida pela autarquia em razão da sucumbência, fica 

fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o § 3º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações devidas até a data da presente decisão, 

conforme a nova versão da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Considera-se, no presente caso, esta decisão 

como termo final, pois foi apenas nesta oportunidade que houve a condenação da autarquia. 

8.Isenta a autarquia do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-

A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93, não incluídas, todavia, na isenção, as despesas processuais. No entanto, a isenção de que goza a autarquia não 

obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora na parte em que é vencedora na lide. Entretanto, 

no caso presente, não há que se falar em reembolso de custas por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (fls. 44). 

9.Correção monetária e juros de mora consoante orientação desta Turma Suplementar. 

10.Apelação do autor provida. Sentença reformada. Ação procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.048842-0        AC  618708 
ORIG.   :  9800001984  1 Vr BEBEDOURO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS DA SILVA 
ADV     :  IVANIA APARECIDA GARCIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

3.Certamente não servem como início de prova material declarações, prestadas por terceiros, extemporâneas aos fatos 

declarados e relativas ao trabalho do autor, pois se traduzem unicamente em redução a escrito de depoimentos. De outra 

parte, mesmo as declarações contemporâneas, não havendo meios seguros de precisar o momento em que foram 

expedidas possuem a qualidade tão-somente de elemento testemunhal colhido sem o crivo do contraditório. Logo, 

apenas as declarações de fls. 26, 27, 28 e 29 que podem ser consideradas elementos materiais, pois além de 

contemporâneas aos fatos declarados possuem reconhecimento de firma, em que se podem precisar as datas, com 

segurança, quando expedidas (art. 370, IV, CPC). 

4.Como elementos materiais, também, colhem-se os de fls. 10 e 11, que podem ser complementados pela prova oral, 

surtindo efeitos de prova para períodos anteriores e posteriores a sua emissão, se o contexto probatório o permitir. 

Ainda, sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta 

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi 

produzido. 

5.Não servem como elementos materiais as fotografias de fls. 30 e 31, cujas datas não são possíveis de precisar e, por 

fim, o comprovante de multa de fl. 43, que comprova apenas que o autor foi multado por dirigir sem estar devidamente 

habilitado. 

6.A prova testemunhal (fls. 89, 90, 100, 101 e 102) colhida sob o crivo do contraditório e o da ampla defesa, sem 

contraditas, confirmou o trabalho do autor na Fazenda Boa Vista de 1.967 ou 1.968 a 1.973, e na Fazenda São José de 

1.966 a 1.967. Não houve qualquer prova testemunhal a demonstrar os outros interregnos, lembrando-se que não basta a 

apresentação de eventuais elementos materiais, sendo necessário nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 a 

coligação dos elementos materiais com a prova testemunhal. 

7.Portanto, considera-se comprovado apenas o tempo de atividade na Fazenda São José de Dezembro de 1.966 a 1.967 e 

na Fazenda Boa Vista de 1.968 a 1.973. 

8.Quanto ao tempo de atividade especial, é de se ver que a parte autora apresenta os formulários indicativos da atividade 

de motorista de caminhão, o que encontra em consonância com os seus registros profissionais. 

9.Segundo o Decreto nº 53.831/64, código 2.4.4 do quadro anexo,enquadram-se como de natureza especial as atividades 

de motorista e ajudante de caminhão. Já o anexo II do Decreto 83.080/79, código 2.4.2, exige, para ser reconhecido 

como tal, que se trate de motorista de ônibus e de caminhões de cargas (ocupados em caráter permanente). 

10.Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal a 

partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Além 

do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão (1,40) 

para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos. 
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11.O tempo rural deverá ser computado para fins de concessão do benefício, pois em se tratando de tempo exercido 

exclusivamente no regime geral da Previdência Social, cumpre-se considerá-lo nos termos do artigo 55, § 2º, da Lei 

8.213/91, sem a necessidade de contribuições previdenciárias. Não há que se falar aqui de contagem recíproca. 

12.Muito embora esse período não seja computado para fins de carência, verifica-se que o tempo de recolhimento de 

contribuinte individual e o tempo de registro é suficiente para o cômputo da carência do benefício. 

13.Logo, devida a aposentadoria por tempo de serviço, no percentual proporcional de 94% (noventa e quatro por cento) 

sobre o salário-de-benefício (artigo 53, II, da Lei 8.213/91 c/c art. 3º da EC 20/98), não podendo ser inferior ao salário-

mínimo, acrescido do abono anual. 

14.Condena-se a autarquia em honorários, conforme art. 21, p. único, do CPC, cumprindo arcar com o percentual de 

10% (dez por cento) modicamente fixado sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, conforme nova 

dicção da Súmula 111 do Colendo STJ. 

15.Apelação do INSS e Remessa Oficial providas em parte. Tutela específica concedida de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.048991-5        AC  618854 
ORIG.   :  9900000813  1 Vr VINHEDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AGRAVO RETIDO 

DESPROVIDO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. PROCEDÊNCIA DA 

AÇÃO MANTIDA. SUCUMBÊNCIA. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil.  

2.Não é necessário, sob pena de ofensa ao artigo 5º, XXXV, da CF, exigir o esgotamento das vias administrativas para o 

acesso jurisdicional. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta Corte. 

3.Para se acolher a alegação de inépcia da inicial decorrente do disposto no artigo 21, parágrafo único, do Decreto-lei 

147/67, é necessária a demonstração de efetivo prejuízo. A simples alegação de que o requisito formal não foi 

cumprido, não é suficiente para a declaração da nulidade, consoante o disposto no artigo 249, § 1º, do CPC, sob o 

princípio do "pas de nullité sans grief". 

4.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  
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5.Dos depoimentos testemunhais aliados à prova documental produzida nos autos é possível reconhecer o exercício de 

trabalho rural pelo autor no período postulado, de 11/10/1954 (quando completou quatorze anos de idade) a 20/02/1978, 

totalizando 23 anos, 04 meses e 10 dias de atividade rural. 

6.Deve ser observado, contudo, o § 2º do artigo 55 da Lei 8.213/91, isto é, não computando o período anterior à 

vigência da referida Lei para efeito de carência, ressalvado o ponto de vista do relator, no sentido de que seria 

admissível o cômputo desse interregno até para fins de carência.  

7.Somado o trabalho rural acima reconhecido (de 23 anos, 04 meses e 10 dias) aos demais períodos de trabalho 

indicados nos documentos de fls. 17/18 e 20, que somam 20 anos e 21 dias, verifica-se que o autor totaliza 43 anos, 05 

meses e 01 dia de tempo de serviço, o que lhe confere o direito à aposentadoria por tempo de serviço integral, segundo 

os critérios anteriores à EC nº 20/98, se mais vantajosos, desde a data da citação, ocorrida em 27/08/1999 (fls. 25). 

8.Sucumbente a autarquia, a verba honorária fica mantida em 15% sobre o valor da condenação, mas considerando-se 

tão-somente as prestações devidas até a data da sentença, conforme a nova versão da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. Consigno que apenas neste ponto fica provido o apelo voluntário da autarquia. 

9.Isenta a autarquia do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-

A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93, não incluídas, todavia, na isenção, as despesas processuais. No entanto, a isenção de que goza a autarquia não 

obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora na parte em que é vencedora na lide. Entretanto, 

no caso presente, não há falar em reembolso de custas por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita (fls. 

02). 

10.Correção monetária e juros de mora consoante orientação desta Turma Suplementar. 

11.Considerando que o autor recebe aposentadoria por idade desde 26/01/2006, conforme consulta ao Sistema Único de 

Benefícios da Previdência Social, deve optar pela situação que considerar lhe seja mais vantajosa, cumprindo registrar 

que as parcelas pagas da aposentadoria por idade, caso a opção se dê pelo benefício ora concedido, devem ser 

devidamente compensadas.  

12.Agravo retido desprovido. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas em parte. Ação 

procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.049231-8        AC  619095 
ORIG.   :  9900000863  4 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  ANTONIA DA SILVA MACHADO 
ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLEIDE CAVALCANTI FONTES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. CARÊNCIA CUMPRIDA. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO PROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA. 
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1.Julgada improcedente a ação em primeira instância, não conheço do reexame necessário imposto na r. sentença, pois 

não se amolda ao caso nenhuma das hipóteses estabelecidas no artigo 475 do CPC. 

2.Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão do referido benefício o implemento do 

requisito etário de sessenta anos, para a mulher, e o cumprimento da carência exigida na lei. 

3.A autora completou a idade mínima em 15/04/1990 (fls. 07), época em que vigorava o Decreto nº 89.312, de 23 de 

janeiro de 1984, que, em seu artigo 32, exigia para a concessão da aposentadoria por velhice a carência mínima de 60 

contribuições mensais. 

4.Os registros de trabalho indicados às fls. 11 (de 01/06/1978 a 10/04/1981 e de 01/09/1985 a 14/07/1991), reforçados 

pelos documentos de fls. 12, 14 e 62, somam o total de 08 anos, 08 meses e 24 dias de trabalho, tempo em muito 

superior à carência necessária para concessão do benefício (de 5 anos ou 60 meses), sendo certo que a responsabilidade 

pela arrecadação e recolhimento das contribuições previdenciárias, no caso do trabalhador empregado é das empresas 

contratantes, não podendo o segurado ser prejudicado, no caso de eventual inadimplência, por obrigação que não lhe 

incumbia. 

5.Procedente a ação, fixo a verba honorária em desfavor do réu no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, de acordo com o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações devidas até a data da presente decisão, conforme a nova versão da Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. Considera-se, no presente caso, esta decisão como termo final, pois foi apenas nesta 

oportunidade que houve a condenação da autarquia. 

6.Isenta a autarquia do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-

A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93, não incluídas, todavia, na isenção, as despesas processuais. No entanto, a isenção de que goza a autarquia não 

obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora na parte em que é vencedora na lide. Entretanto, 

no caso presente, não há falar em reembolso de custas por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. 

7.Nunca é demais lembrar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região. 

8.Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Ressalvado o ponto de vista do Relator, que entendia ser devida a aplicação 

da taxa SELIC, de modo a me submeter ao entendimento da majoritária jurisprudência. 

9.Remessa oficial não conhecida. Apelação da autora provida. Sentença reformada. Ação procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.051953-1        AC  622715 
ORIG.   :  9900000564  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  VALDECIR DE OLIVEIRA PEDROSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO              
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SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. 

1.O art. 26 do Código de Processo Civil dispõe que "se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do 

pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu". 

2.Embora o INSS não tenha explicitamente reconhecido o pedido, informou, já na contestação, que ao benefício do 

apelado fora feito o acréscimo de 25% a que tinha direito. Trata-se, portanto, de reconhecimento do direito do autor. 

3.Afastar-se-ia a sucumbência se o INSS tivesse comprovado que determinara o mencionado acréscimo antes da 

citação, mas não é isso o que se extrai dos autos. O acréscimo foi incluído no sistema em 19 de agosto de 1999, tendo a 

citação ocorrido no dia 11 de junho de 1999. 

4.Apelação do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.02.014021-7        AC  719843 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  YOLANDA STORONE DE SOUZA 
ADV     :  RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA MANTIDA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1.Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

2.No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividade laborativa, pois está ela acometida de enfermidade discreta na coluna vertebral, compatível com o esperado 

para a sua idade, e que acarreta  pequeno prejuízo funcional e apenas para atividades muito intensas. 

3.Em decorrência da ausência de incapacidade, é de se reconhecer que a autora perdeu a condição de segurada da 

Previdência Social, cujo vínculo foi mantido até o encerramento do último auxílio-doença por ela auferido, em 

07/05/1997 (fls. 115). 
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4.Com acerto a conclusão do douto juízo de primeiro grau, pois, sem incapacidade detectada, não procede a pretensão 

veiculada na inicial. 

5.Recurso de apelação da autora desprovido. Sentença mantida. Ação improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.13.007554-2        AC 1218974 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  MILDA DE OLIVEIRA SANTOS 
ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. 

1.Consoante bem ressaltou o magistrado, em sua sentença, "(...) a presente demanda foi proposta em 19/12/2000 e o 

último contrato de trabalho do de cujus encerrou-se em 19/11/1988, lapso superior aos 12 meses permitidos em Lei para 

manutenção da qualidade de segurado". 

2.Também destacou o magistrado que "não foi comprovado que o falecido deixou de contribuir para o sistema 

previdenciário ou de trabalhar em razão das doenças que o acometiam", além do que "as informações contidas nos 

documentos médicos que instruem o feito, indicam que o mesmo [o falecido autor] passou a sofrer de problemas 

cardíacos por volta do ano de 2000". 

3.A partir de 10.06.2002, ele passou a receber benefício assistencial, que somente é concedido a quem não é segurado 

da Previdência Social. 

4.Preliminar rejeitada. Apelação do autor a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar a 

preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação do autor, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.17.002371-1        AC  666345 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  ANA MOREIRA DE SOUZA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE INCAPACIDADE. POSSIBILIDADE DE 

RECUPERAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA MANTIDA. 

1.A autora apresentou registro em Carteira Profissional até 30 de julho de 1.986 (fl. 16). As dores as quais a autora se 

referiu para o perito datam de aproximadamente 2 (dois) anos, isto é, por volta do ano de 2000/2001, enquanto que foi 

submetida à gastrectomia parcial há 9 (nove) anos (1.994), além de há anos ser hipertensa e detentora de labirintite 

(fl.126). 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

3.O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento. 

4.Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da atividade é voluntário, 

não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. 

5.O laudo pericial de fls. 126/127 conclui que a autora, em razão das patologias diagnosticadas, apresenta importante 

limitação funcional, encontrando-se incapacitada para atividades que exijam esforço físico exagerado. Assim, 

considerando-se o grau de limitação apresentado pela autora, conclui-se que sua incapacidade é parcial para o trabalho, 

de forma que tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez, mas sim 

do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Além do mais, atestou o perito a 

possibilidade de recuperação, o que afasta o benefício de aposentadoria. 

6.É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91. 

7.Assim, a r. sentença é de ser mantida. Os honorários de advogado foram fixados de forma módica, não havendo 

recurso da autora quanto a esse ponto. Não houve recurso das partes no tocante à correção monetária e juros. 

8.Apelações desprovidas. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações do INSS e da parte 

autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.005123-9        AC  663471 
ORIG.   :  9800002769  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  BENEDITA GOMES DA SILVA ROMAO 
ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 
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SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. FALTA DE CARÊNCIA. 

1.A controvérsia cinge-se ao cumprimento, ou não, do período de carência necessário para a concessão do benefício. 

2.A carência exigida para o benefício de auxílio-doença é de 12 (doze) contribuições, nos termos do art. 25, I, da Lei nº 

8.213/91. 

3.Ao tempo do requerimento administrativo do benefício, protocolizado em 19 de outubro de 1998, a apelante contava 

apenas 4 (quatro) contribuições, de modo que ainda não havia completado o período de carência necessário para a 

concessão do auxílio-doença. 

4.A carência não pode ser comprovada por testemunhas, pois depende do recolhimento das contribuições aos cofres da 

Previdência Social. 

5.Apelação da autora a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento à apelação da autora, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.027413-7        AC  700752 
ORIG.   :  9800000610  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MOTA MENDONCA FILHO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. DECRETOS REGULAMENTADORES. 

1.A conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a atividade estar 

enquadrada nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

Precedentes deste Tribunal. 

2.A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528/1997, salvo quanto ao agente 

ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 

3.Os períodos pleiteados podem ser considerados como atividade especial até 10.12.1997, em face do enquadramento 

no anexo II do Decreto nº 83.080/79.  

4.Honorários do perito reduzidos para um salário mínimo, dada a singeleza do trabalho elaborado. 
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5.A data inicial para fins de cálculo dos valores atrasados é a do requerimento administrativo do benefício. Precedentes 

deste Tribunal. 

6.Agravo retido interposto pelo INSS não conhecido.  

7.Reexame necessário parcialmente provido. Apelação do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do 

agravo retido interposto pelo INSS, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.030603-5        AC  705884 
ORIG.   :  0000000125  3 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  MALVINA BATISTA DE ALMEIDA 
ADV     :  ADELINO FERRARI FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APOSENTADORIA POR 

IDADE. FALTA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1.Não há nos autos nenhum início de prova material de que a apelante tivesse trabalhado como rurícola, conforme 

determina o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213, de 24.7.1991. Tal comprovação não pode ser feita apenas por prova 

testemunhal, conforme orienta o enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente 

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". 

2.Não há prova de que a apelante tivesse a qualidade de segurada para pleitear qualquer dos benefícios, além do que a 

conclusão do laudo médico (fls. 68) foi no sentido de que a apelante estava apta ao trabalho. 

3.Apelação da autora a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento à apelação da autora, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.034793-1        AC  713595 
ORIG.   :  9900000488  1 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ CARLOS MORAES 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. DECRETO Nº 83.080/79. 

1.A conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a atividade estar 

enquadrada nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

Precedentes deste Tribunal. 

2.A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, salvo quanto ao 

agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 

3.Dos períodos pleiteados, apenas o período de 29.04.1995 a 13.04.1997 não havia sido reconhecido pelo INSS. 

Atividade exercida é considerada especial, em face da documentação trazida e o enquadramento nos anexos ao Decreto 

nº 83.080/79.  

4.Mantida a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, entendida esta como a somatória das 

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da jurisprudência uniforme do Superior Tribunal de Justiça 

(EDREsp nº 187.766-SP, 3ª Seção, v.u., rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.5.2000, DJU 19.6.2000, Seção 1, p. 111), 

excluídas quaisquer parcelas vincendas (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça).  

5.Reexame necessário e apelação do INSS a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao 

reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.037356-5        AC  718370 
ORIG.   :  0000000428  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TELMA APARECIDA MATOS SILVA 
ADV     :  ANA LUISA FERRARI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E AUXÍLIO-DOENÇA. VEDADA 

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO. REFORMA DA SENTENÇA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDA. PREJUDICADA APELAÇÃO DO INSS.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1962/3054 

1. Vedação de cumulação de benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do 

artigo 124, I e II, da Lei nº 8.213/91. 

2. Ausência de diferenças em atraso. Data de início da aposentadoria por tempo de contribuição fixada em 25.09.1997. 

3. Remessa oficial parcialmente provida. Prejudicada apelação do INSS. 

4. Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e julgar 

prejudicada a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.037357-7        AC  718371 
ORIG.   :  0000000911  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TELMA APARECIDA MATOS SILVA 
ADV     :  ANA LUISA FERRARI 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR. CARÁTER 

SATISFATIVO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

1. O INSS teve ciência da decisão que deferiu a produção antecipada da perícia médica e concedeu prazo para 

apresentação dos quesitos e indicação de assistente técnico para examinar o autor junto com o perito do juízo, 

respeitando-se, assim, os princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 

2. Admite-se, em hipóteses excepcionais, a natureza satisfativa das medidas cautelares, presentes, obviamente, o 

periculum in mora e o fumus boni iuris, como no presente caso, em que a autora corre o risco de ter seu benefício de 

auxílio-doença cancelado indevidamente. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça reconhecendo a possibilidade de cautelar com natureza satisfativa (Resp 

104.356/ES; Resp 180.948/PR). 

4. Apelação do INSS improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.043925-4        AC  729749 
ORIG.   :  0000001357  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
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APTE    :  JORGE APARECIDO MIILHER 
ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO.  

1. O autor não logrou comprovar a atividade rural. 

2. Ausência de prova material contemporânea da atividade alegada. 

3. Apelação do autor improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.02.004401-4        AC 1064934 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  ILDA AKABOCI DAMASCENO 
ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INOVAÇÃO RECURSAL. RECURSO DA PARTE AUTORA NÃO 

CONHECIDO. RECURSO DO INSS CONHECIDO. TEMPO ESPECIAL. LEI 9.032/95. PERÍODO DE 

ENFERMEIRA-CHEFE. NATUREZA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 

1.A parte autora recorre da r. sentença para o fim de incluir a caracterização de tempo especial de período não 

postulado, ocasionando indevida inovação recursal, não sendo dado nessa fase acrescentar novos requerimentos não 

formulados no momento oportuno (arts. 294 c/c 514, 515, ambos do CPC). Cumpre ao recorrente, nos termos do artigo 

514 do CPC impugnar o teor do decidido e não, de forma surpreendente, trazer outros argumentos não contidos na 

petição inicial e não objeto de discussão. 

2.A atividade postulada de natureza especial (enfermeira), toda ela, ocorreu em data anterior à vigência da Lei 9.032/95, 

descabendo, assim, a retroação indevida de seus dispositivos a impedir a consideração de natureza especial de tais 

interregnos e a sua conversão para fins previdenciários (art. 5º, XXXVI, CF). 

3.Os formulários de fls. 38 e 39 são indicativos de que a atividade da autora a submetia de forma habitual e permanente 

a contágio com vírus, fungos, bactérias e parasitas, agentes considerados agressivos nos termos dos Códigos 1.3.2 do 

Decreto 53.831/64 e 1.3.4 do Decreto 83.080/79, o que logicamente decorre da atividade de enfermeiro (código 2.1.3 do 

Decreto 83.080/79). 
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4.Apelação da parte autora não conhecida. Apelação do réu desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da parte autora e negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.13.002592-0        AC  956027 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  JOSEFINA DUTRA SILVESTRE 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE CONSIDERADA TOTAL E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA. REFORMA PARCIAL DA R. 

SENTENÇA. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1.Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

2.Não há qualquer questionamento quanto à qualidade de segurada e à carência para a concessão do benefício, 

requisitos que restaram cumpridos pela autora, ao que se vê dos recolhimentos efetuados no período de março de 1995 a 

junho de 2001, nos termos dos documentos de fls. 13 a 89. 

3.De acordo com o laudo pericial, a autora, em virtude dos males diagnosticados, está incapacitada para o trabalho, 

incapacidade que deve ser considerada total e permanente, diante do quadro relatado pelo médico perito e considerando 

as condições pessoais da autora, especialmente sua idade avançada, pois conta hoje mais de sessenta e oito anos de 

idade (DN: 04/06/1940 - fls. 09), o que torna praticamente nulas as chances dela inserir-se no mercado de trabalho, não 

havendo falar, no caso, em possibilidade de reabilitação.   

4.O termo inicial do benefício deve ser alterado, pois embora o médico perito não tenha sido capaz de fixar a data de 

início da incapacidade (quesito nº 5 de ambas as partes - fls. 141 e 142), dos atestados médicos de fls. 90 e 91 constata-

se que já em 2001 a autora se encontrava incapacitada para o trabalho por distúrbios psíquicos, cabendo fixar o início do 

benefício ao menos na data do segundo requerimento administrativo formulado em 30/05/2001 (fls. 92).  

5.Nunca é demais lembrar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região. 

6.Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 
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161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Ressalvado o ponto de vista do Relator, que entendia ser devida a aplicação 

da taxa SELIC, de modo a me submeter ao entendimento da majoritária jurisprudência.  

7.Tendo em vista o grau de zelo do profissional e o tempo decorrido desde o ajuizamento da ação, elevo os honorários 

advocatícios, tal qual pleiteado pela autora, para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, ressalvando que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta apenas das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da r. sentença, em 

consonância com a nova versão da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

8.O ressarcimento ao Erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20 da CPC, que 

determina ao vencido arcar com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de custas, cabendo o 

reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

9.Recursos de apelação de ambas as partes parcialmente providos. Sentença reformada em parte. Ação parcialmente 

procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações do INSS e da 

parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.20.006294-8        AC  805495 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RUTH CARIBE DA ROCHA DROUET (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. PERÍODO CONCOMITANTE. 

DUAS APOSENTADORIAS EM REGIMES DIVERSOS. POSSIBILIDADE. SENTENÇA REFORMADA. 

APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. 

1. O artigo 96 da Lei nº 8.213/91 veda a utilização da contagem em dobro de atividades exercidas de forma 

concomitantes, em regimes diferentes, para a concessão de aposentadoria em um único regime. 

2. Há provas nos autos de que a autora, detentora de pensão estatutária, não utilizou o tempo com o qual visa agora se 

aposentar pelo Regime Geral da Previdência Social. 

3. A aposentadoria urbana é devida ao segurado que tiver preenchido os requisitos de idade e número de contribuições. 

4. Parte autora preencheu os requisitos.  

5. Sentença reformada.  

6. Apelação da autora provida. 

7. Agravo retido da autora prejudicado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora e julgar 

prejudicado seu agravo retido, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.022343-2        AC  804601 
ORIG.   :  0000000843  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 
APTE    :  TELMA APARECIDA MATOS SILVA 
ADV     :  ANA LUISA FERRARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARCIAL. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

1. A incapacidade da autora, embora permanente, é parcial. 

2. A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

3. Sentença mantida. 

4. Apelação da parte autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.15.001825-1        AC 1144710 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WILSON ROBERTO MARCATTO 
ADV     :  ANTONIO CARLOS PASTORI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. MARCENEIRO SEM REGISTRO. PRESENTES PROVAS MATERIAIS 

E TESTEMUNHAIS. ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. SENTENÇA 

MANTIDA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDAS.  

1. Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por testemunhal.  

2. Presentes provas materiais e testemunhais, período trabalhado como marceneiro deve ser mantido. 

3. Se o trabalhador exerceu atividade classificada como insalubre ou perigosa, mas não o suficiente para obter 

aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão. 

4. Formulários e laudo comprovam a exposição do autor a agentes agressores, no exercício da função de técnico de 

segurança do trabalho. 

5. Sentença mantida. 

6. Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.20.004245-0        AC 1159111 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SAMUEL ALVES ANDREOLLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUTH CARIBE DA ROCHA DROUET 
ADV     :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >               

SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA. PROCESSO 

EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

1. Verifica-se a ocorrência da litispendência quando se reproduz ação idêntica a outra ajuizada anteriormente, com as 

mesmas partes, causa de pedir e pedido (artigo 301, §1º, do CPC). 

2. Comprovado que a parte já havia ajuizado ação idêntica, a segunda ação não poderá prosseguir, devendo o feito ser 

extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V da legislação processual em vigor. 

3. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.011205-5        AC 1215968 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  FRANCISCO LUIZ DE OLIVEIRA 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO RURAL E URBANO. ATIVIDADE INSALUBRE. REFORMA 

PARCIAL DA SENTENÇA. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA. REMESSA OFICIAL E RECURSO DO INSS 

IMPROVIDOS.  

1. A aposentadoria especial é devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, pelo período especificado em lei. 

2. Restando provada a atividade rural e de exposição a agentes insalubres, não há como deixar de reconhecer seu direito 

a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo. 

3. Sentença reformada em parte. 

4. Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. 

5. Apelação do autor provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS e dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.015654-0        AC 1184470 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  JULIO OMENA DE BARROS 
ADV     :  CLAUDIO PANISA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA GONÇALVES PALMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. 

1.Consoante bem ressaltou o magistrado, em sua sentença, "o Autor deixou de contribuir para os cofres da previdência a 

partir de outubro de 1982, em que pese ter gozado de benefício previdenciário até 1984, quando este foi cancelado por 

causa do parecer médico contrário, bem como, ausente nos autos prova de que estava incapacitado para o trabalho desde 

aquela época, a despeito do laudo pericial comprovar sua invalidez atual". 

2.Há notícia nos autos de que o apelante recebe benefício assistencial (renda mensal vitalícia), que somente é concedido 

a quem não é segurado da Previdência Social. 

3.O apelante efetivamente perdeu há muito tempo a qualidade de segurado, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

4.Apelação do autor a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento à apelação do autor, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.037106-2        AI  181951 
ORIG.   :  200003990536449  1 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE MAGNO BORGES PEREIRA SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOAO VENANCIO DE SOUZA 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.  INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1. A incapacidade total e temporária deve ser analisada em conjunto com as demais provas trazidas aos autos, devendo 

ser considerada idade e qualificação profissional.  

2. No caso concreto, justifica-se a concessão da aposentadoria por invalidez, vez que o autor, portador de 

miocardiopatia e alteração da atividade elétrica fronto temporal, à época da realização da perícia, tinha 54 anos, além de 

exercer a função de "vendedor de picolé", atividade que não o qualificava profissionalmente. 

3. Agravo de instrumento do INSS improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.03.99.016923-5        AC  878565 
ORIG.   :  9800000566  1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANUEL JACINTO LOURENZO CABALEIRO (= ou > de 65               

anos) 
ADV     :  JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA.  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONVERSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. 

1.O fundo de direito não prescreve, mas apenas as prestações vencidas cinco anos antes do pedido, nos termos do art. 

103 da Lei nº 8.213/91. 

2.O apelado busca a conversão do benefício de renda mensal vitalícia, de natureza assistencial, para aposentadoria por 

invalidez, de natureza previdenciária, ao argumento de que era segurado e estava incapacitado, de forma total e 

permanente, para o exercício de atividade laborativa que lhe garantisse a subsistência, por ocasião da concessão do 

benefício assistencial. 

3.O laudo pericial relaciona a incapacidade do apelado para o trabalho à sua idade, e não ao assalto que sofrera dois 

anos antes de requerer o benefício. 

4.Apelação do INSS a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.025226-6        AC  893047 
ORIG.   :  0100000127  2 Vr MIRACATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CONRADO RODRIGUES 
ADV     :  BENEDITO ANTONIO DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. PAGAMENTO DE BENEFÍCIO DURANTE O CURSO DO PROCESSO. 

OCORRÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

1. O pagamento administrativo de benefício efetuado durante o curso do processo judicial implica em reconhecimento 

da procedência do pedido formulado pelo autor.  
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2. A condenação do INSS ao pagamento do benefício, com a ressalva de que determinados valores já foram pagos 

administrativamente, significa autorização, contida na sentença, de compensação dos referidos valores, prestando-se o 

valor total fixado na sentença apenas como referencial para cálculo de custas e honorários. 

3. Apelação do INSS improvida.  Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.029951-9        AC  903065 
ORIG.   :  0200001552  4 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAIME JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITU SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. AGENTE NOCIVO RUÍDO. DECRETOS REGULAMENTADORES. 

1.A conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a atividade estar 

enquadrada nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

Precedentes deste Tribunal. 

2.A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528/1997, salvo quanto ao agente 

ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 

3.Os períodos pleiteados podem ser considerados como atividade especial até 05.03.1997, em face do enquadramento 

no quadro anexo a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/e o anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

4.Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial 

provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.08.000101-6        AC 1201754 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA e outros 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE BONETI ABRAHAO 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO CEZARIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FERROVIÁRIOS. COMPLEMENTAÇÃO 

DE APOSENTADORIA. REAJUSTE.   47,68%.  AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.  

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. APELAÇÃO DA RFFSA PROVIDA. RECURSOS DE APELAÇÃO DA 

UNIÃO E DO INSS PARCIALMENTE PROVIDOS. PREJUDICADO RECURSO ADESIVO DO AUTOR. 

1. A Lei nº 4.345/64 concedeu a determinados servidores, sujeitos à CLT, reajuste de 110%. A Lei nº 4.564/64, por sua 

vez, autorizou o aumento ao pessoal da Rede Ferroviária Federal S/A, desde que "observados os critérios estabelecidos 

em Lei". 

2. Ocorre que, nos termos da legislação, os reajustes eram diferenciados conforme as situações específicas vivenciadas 

pelo funcionalismo; inexistente o direito irrestrito aos 110%. 

3. É inegável que ficou configurada a ocorrência da prescrição do próprio fundo de direito, na medida em que a lesão 

teria ocorrido em 1964, com a edição da Lei 4.345, de 26 de junho de 1964, enquanto que a presente ação teria sido 

ajuizada em 1998, ou aproximadamente 24 anos depois. 

4. Apelação da RFFSA provida. 

5. Recursos de apelação da União e do INSS parcialmente providos. 

6. Prejudicado recurso adesivo do autor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da RFFSA, dar parcial 

provimento às apelações da União e do INSS e julgar prejudicado o recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e 

voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.14.002464-7        AC 1115247 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  LAERTE PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELIZETE ROGERIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELLE MONTEIRO PREZIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. AGENTE NOCIVO RUÍDO. SOLDADOR. DECRETO Nº 83.080/79. 

1.O fundo de direito não prescreve, mas apenas as prestações vencidas cinco anos antes do pedido, nos termos do art. 

103 da Lei nº 8.213/91. 

2.A conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a atividade estar 

enquadrada nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

Precedentes deste Tribunal. 

3.A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528/1997, salvo quanto ao agente 

ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 

4.O uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da 

atividade. Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

5.Os períodos podem ser considerados atividade especial em face do enquadramento no anexo I do Decreto nº 

83.080/79 (código 1.1.5) e no anexo II do mesmo decreto (código 2.5.1). 

6.Apelação do autor a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à 

apelação do autor, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.14.002703-0        AC 1113209 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ AUGUSTO DA SILVA 
ADV     :  DENISE CRISTINA PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. AGENTE NOCIVO RUÍDO. DECRETOS REGULAMENTADORES. 

1.O fundo de direito não prescreve, mas apenas as prestações vencidas cinco anos antes do pedido, nos termos do art. 

103 da Lei nº 8.213/91. 

2.A conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a atividade estar 

enquadrada nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

Precedentes deste Tribunal. 

3.A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528/1997, salvo quanto ao agente 

ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 
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4.Os períodos pleiteados podem ser considerados como atividade especial em face do enquadramento no quadro anexo 

a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64 (código 1.1.6) e o anexo I do Decreto nº 83.080/79 (código 1.1.5). 

5.Os juros de mora são fixados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a contar, regressivamente, da data da citação, nos 

termos do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

6.Preliminar de prescrição qüinqüenal acolhida. Reexame necessário e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher a preliminar 

suscitada na apelação do INSS e, no mérito, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos 

termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.26.003673-2        AC 1042640 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ FELICIO OZORIO 
ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. AGENTE NOCIVO RUÍDO. DECRETOS REGULAMENTADORES. 

1.O fundo de direito não prescreve, mas apenas as prestações vencidas cinco anos antes do pedido, nos termos do art. 

103 da Lei nº 8.213/91. 

2.A conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a atividade estar 

enquadrada nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

Precedentes deste Tribunal. 

3.A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528/1997, salvo quanto ao agente 

ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 

4.O período pleiteado pode ser considerado atividade especial em face do enquadramento no quadro anexo a que se 

refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64 (código 1.1.6). 

5.Preliminar de prescrição acolhida. Reexame necessário e apelação do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher a preliminar 

suscitada na apelação do INSS e, no mérito, negar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos 
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do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.002101-4        AC 1184944 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AGNELO TENORIO DA SILVA 
ADV     :  ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO               SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. RECONHECIMENTO TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. APOSENTADORIA TEMPO DE SERVIÇO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. SUCUMBÊNCIA 

MANTIDA. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Conheço, pois, da 

remessa oficial. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

3.As testemunhas ouvidas (fls. 192/193, 194/195 e 273), das quais não se pode exigir precisão de datas, porquanto 

relatam fatos muito remotos não registrados em documentos,  complementaram plenamente esse início de prova 

documental, sendo possível reconhecer o exercício de trabalho rural pelo autor no período de 01/05/1974 a 15/03/1978, 

sem registro em carteira, totalizando 03 anos, 10 meses e 15 dias de atividade rural. 

4.É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da natureza do denominado 

trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para 

a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos 

Decretos 83.080/79 e 53.831/64. 

5.Quanto ao agente agressivo ruído, há sempre a necessidade de realização de laudo técnico, que ateste o montante do 

ruído e a efetiva exposição ao mesmo (vide precedente desta Corte, da lavra da 9ª Turma, Rel. Juiz André 

Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294). 

6.Comprovado mediante laudos técnicos que o autor exercia suas atividades, de forma habitual e permanente, sujeito a 

ruído em níveis superiores ao previsto na legislação, é possível reconhecer como de natureza especial os  períodos de 

trabalho postulados pelo autor, correspondentes a 20/03/1978 a 13/02/1981, 18/03/1981 a 01/08/1986 e de 07/08/1986 a 

05/03/1997. 

7.Não havendo recurso da parte autora, e para não incorrer em reformatio in pejus, a r. sentença de primeiro grau deve 

ser mantida nesse ponto, ficando concedido ao autor o benefício proporcional, com julgamento de parcial procedência 

da ação. 

8.Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, observada a 

Súmula nº 111 do STJ, tal como estabelecido em primeiro grau e conforme entendimento sufragado por esta E. Turma 

desta Corte Regional.  
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9.Correção monetária e juros de mora consoante orientação desta Turma Suplementar. 

10.Quanto à incidência de juros até a data da expedição do precatório, como estabelecido em primeiro grau, cumpre 

alterar o julgado neste ponto, para o fim da acolher a exegese do Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria, no 

sentido de que os juros de mora não incidem no interregno verificado entre a data dos cálculos definitivos e a expedição 

do precatório, na linha do precedente da 10ª Turma desta Corte 

11.Recurso de apelação do INSS desprovido. Remessa oficial provida em parte. Ação parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.014124-0        AC 1087829 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LOURIVAL SOARES DO NASCIMENTO 
ADV     :  ALEXANDRE SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRA KURIKO KONDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS.  

1.A conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a atividade estar 

enquadrada nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

Precedentes deste Tribunal. 

2.A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, salvo quanto ao 

agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 

3.O período pleiteado não pode ser considerado como atividade especial em face da ausência de comprovação na forma 

da legislação previdenciária.  

4.Não é cabível para reajuste de benefícios previdenciários os índices do IGP-DI referentes aos anos de 1997, 1999, 

2000, 2001, 2002 e 2003. Precedentes desta Corte. Súmula nº 08 da TNU. 

5.Apelação do autor improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação do autor, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.99.008488-0        AC  921844 
ORIG.   :  9803146041  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  PAULO ROBERTO BERTONE 
ADV     :  JOAO PAULO ALEIXO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELUS DIAS PERES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. ATIVIDADES CONCOMITANTES. APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 32 DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

2.A alegação da parte autora relativamente aos cálculos dos salários-de-contribuição no período básico de cálculo 

mostra-se desprovida de fundamentação legal. Como bem observado, nesse ponto, pelo douto juízo recorrido, o critério 

para o cálculo dos salários-de-contribuição de atividades concomitantes é o estabelecido no artigo 32 da Lei 8.213/91, 

havendo a somatória de salários-de-contribuição apenas se verificada a hipótese do inciso I do referido artigo. 

3.Em nenhuma das atividades, individualmente consideradas, o autor preenche os requisitos para a aposentadoria até a 

data do requerimento da aposentadoria - 15/07/97 (fl. 11): na atividade como autônomo (01/07/72 a 14/07/97) o autor 

tem aproximadamente 25 anos; na atividade de empregado na Henn´s Baby Confecções (01/10/96 a 14/07/97), o autor 

possui 09 meses e 14 dias; e na atividade de empregado na Agepe Coml Auto Peças (01/07/94 a 26/09/96) o autor 

possui 02 anos e 26 dias (fls. 53 e 54). 

4.A atividade de autônomo foi considerada a principal, observando-se os interstícios das classes de salário-base (fl. 92), 

pois nos termos do já referido caput do artigo 32 da Lei 8.213/91 foi ela em que o autor trabalhou durante todo o 

período básico de cálculo. As demais foram acrescidas conforme a relação determinada no inciso III do artigo 32. 

5.Não havendo questionamento em face dos valores considerados a título do salário-de-contribuição, mas tão-só quanto 

ao critério de aplicação ou não do artigo 32 da Lei 8.213/91, verifica-se que os dispositivos considerados na douta 

sentença foram aplicados pela autarquia, impondo-se a improcedência da ação. 

6.Não havendo indicação de gratuidade, mas apenas a de isenção de custas (fl. 18), condena-se a parte autora no 

pagamento da verba honorária fixada no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) em favor da autarquia. 

7.Apelação do autor desprovida. Apelação do INSS e Remessa Oficial providas. Ação improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.009280-2        AC  922669 
ORIG.   :  9800000973  4 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO DA SILVA MELO 
ADV     :  PEDRO FERNANDES CARDOSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS 

ATIVIDADES EXERCIDAS.  

1.A conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a atividade estar 

enquadrada nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

Precedentes deste Tribunal. 

2.A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, salvo quanto ao 

agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 

3.Apenas no período de 27.02.1976 a 12.12.1977 o autor exerceu atividade profissional enquadrada no quadro anexo a 

que se refere o art. 2º, do Decreto nº 53.831/64. 

4.Os demais períodos pleiteados não podem ser considerados como atividade especial em face da ausência de 

comprovação na forma da legislação previdenciária. Sentença reformada em parte. 

5.Reexame necessário e apelação do INSS a que se dá parcial provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial 

provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.024782-2        AC  954180 
ORIG.   :  9700215423  3V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JURACY DE OLIVEIRA 
ADV     :  RUDIARD RODRIGUES PINTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. AUXÍLIO DOENÇA OU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO CONCEDIDA. AUXÍLIO ACIDENTE. NÃO SUBSTITUIÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO OU DO RENDIMENTO DO TRABALHO. EMBARGOS PROVIDOS. 

1.O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1979/3054 

2.Não pode a parte utilizar os embargos declaratórios com o propósito de questionar a correção da decisão recorrida e 

obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório, uma vez que são recursos de integração, e não de 

substituição. 

3.Em casos excepcionais, como decorrência da correção de vícios de obscuridade, contradição ou omissão, os embargos 

podem produzir efeitos infringentes. É a hipótese dos autos. 

4.De fato, parte da razão de decidir indicada no acórdão recorrido está calcada na certeza de que a parte autora estaria 

percebendo o benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, quando, na verdade, ela sempre percebeu o 

benefício de auxílio acidente. 

5.Enquanto o período em que o segurado esteve em gozo de auxílio doença ou de aposentadoria por invalidez, 

intercalado por períodos de atividade, é computável como tempo de serviço, para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço, o auxílio acidente não é um benefício que tem o condão de substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado, não podendo, assim, ser computado como tempo de serviço para fins de obtenção de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

6.Afastada a contagem de tempo de serviço em que a parte autora percebeu o benefício de auxílio-acidente, antes de 

ingressar na Secretaria de Estado da Saúde (de 15/07/1979 até 18/09/91). 

7.Pedido julgado improcedente, pois a prova juntada aos autos é insuficiente à demonstração do direito alegado, vez que 

os carnês de contribuição juntados aos autos compreendem um período muito curto de tempo, não totalizando o autor, 

na soma dos períodos comprovados, o mínimo exigível para a obtenção do benefício perseguido. 

8.Embargos de declaração conhecidos e providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.027856-9        AC  962764 
ORIG.   :  9806116240  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FERNANDES e outro 
ADV     :  REGINA CELIA CAZISSI 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO CONTADOR. JUROS. INCIDEM DE FORMA GLOBAL. PARCELAS 

DEVIDAS ANTES DA CITAÇÃO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Cumpre destacar que os juros devem ser contados de forma globalizada anteriormente à citação. De efeito, o marco 

determinado na sentença, para início do pagamento dos juros moratórios, delimita apenas o termo a partir do qual a 

incidência se realizará de forma decrescente.  

2. Apelação do INSS improvida. 

3. Sentença mantida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.035144-3        AC  979138 
ORIG.   :  0300001198  1 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  IRINEO BATISTA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. CONFEITEIRO. ATIVIDADE NÃO ENQUADRADA NOS DECRETOS 

REGULAMENTADORES. 

1.A conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a atividade estar 

enquadrada nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

Precedentes deste Tribunal. 

2.A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, salvo quanto ao 

agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 

3.A atividade de confeiteiro não está enquadrada nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. 

4.Ausência de comprovação da exposição de modo habitual e permanente a agentes agressivos. 

5.Apelação do autor provida em parte, apenas para afastar a carência da ação. Mérito conhecido, nos termos do art. 515, 

§ 3º, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente a demanda. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial 

provimento à apelação do autor, apenas para afastar a carência da ação e, com aplicação do art. 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil, julgar improcedente a demanda, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.038029-7        AC  985941 
ORIG.   :  0300000483  2 Vr VALINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA CATELAN 
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ADV     :  ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. DECRETOS REGULAMENTADORES. 

1.A conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a atividade estar 

enquadrada nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

Precedentes deste Tribunal. 

2.A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528/1997, salvo quanto ao agente 

ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário.  

3.O período pleiteado pode ser considerado como atividade especial, em face do enquadramento no quadro anexo a que 

se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64 e no anexo I do Decreto nº 83.080/79.  

4.Reexame necessário e apelação do INSS improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao 

reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.04.010866-7        AC 1215753 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MARIA ALICE FIGUEIREDO MOTA 
ADV     :  RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO.  DIVERGÊNCIA ENTRE DADOS CONSTANTES DO CNIS 

E AQUELES CONSIDERADOS NA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  SEGURADO INTIMADO A COMPROVAR 

A REGULARIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES.  ÔNUS DA PROVA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. 

PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. 

1.A parte autora foi intimada a comprovar a regularidade do período contributivo considerado na concessão de seu 

benefício e não conseguiu demonstrar sequer a existência dessas contribuições, limitando-se a atribuir ao INSS a 

responsabilidade pelo extravio dos documentos. 

2.Nos termos do artigo 19, parte final, do Decreto n.º 3048/99, pode o INSS exigir do segurado a apresentação de 

documentos que serviram de base à anotação no CNIS. 
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3.Caracterizada a ocorrência de irregularidade na concessão do benefício, pode a administração rever seus próprios atos, 

para cancelar ou suspender benefício previdenciário, desde que mediante procedimento administrativo que assegure ao 

beneficiário o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

4.Apelação da autora improvida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos 

do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.004146-0        AC 1220431 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO AUGUSTO BIZAN (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  LADISLENE BEDIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO URBANO. RECONHECIDO. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO. SENTENÇA MANTIDA. CORREÇÃO E JUROS. APELAÇAO DO INSS NÃO 

PROVIDA. RECURSO ADESIVO DO AUTOR IMPROVIDO. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

1. Há nos autos comprovação do tempo urbano, por meio de anotação na CPTS e contribuições individuais.  

2. Presunção de veracidade que não se aplica a um dos vínculos.  

3. Autor reúne os requisitos exigidos para aposentadoria por tempo de serviço. 

4. Sentença mantida. 

5. Apelação do INSS e recurso adesivo do autor não providos. 

6. Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e ao recurso 

adesivo do autor e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.002141-1        AC  998961 
ORIG.   :  9800003218  4 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELCI CASSIMIRO DE OLIVEIRA 
ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. FRENTISTA, MOTORISTA DE CAMINHÃO. 

COMPROVAÇÃO PARCIAL. PROCEDÊNCIA EM PARTE. NÃO CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. RESOLUÇÃO 558. RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS EM PARTE. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

2.As atividades exercidas até a vigência da Lei 9.032/95 são consideradas especiais, ao menos, diante do 

enquadramento profissional nos decretos regulamentares (por categoria profissional) sem a necessidade de 

comprovação dos agentes agressivos. Após essa data, cumpre-se considerar a comprovação em razão da demonstração 

dos agentes agressivos, cuja prova não se baseia exclusivamente em laudo técnico, mas também em outros elementos de 

convicção acima citados (art. 332 do CPC) o que até a vigência da Lei 9.528/97 é permitido. 

3.A atividade de frentista é de natureza especial, tendo em vista o fato de que a pessoa que a exerce fica constantemente 

exposta a vapores de combustível, subsumindo-se, assim, aos termos do Decreto n. 53.831/64, Anexo cód. 1.2.11. Tanto 

isso é verdade que a atividade laboral desempenhada no comércio a varejo de combustíveis é classificada como de risco 

grave face à periculosidade do trabalho, ex vi do item 50.50-4 do anexo V do Decreto nº 3.048/99 (RPS). 

4.Segundo o Decreto nº 53.831/64, código 2.4.4 do quadro anexo, enquadram-se como de natureza especial as 

atividades de motorista e ajudante de caminhão. Já o anexo II do Decreto 83.080/79, código 2.4.2, exige, para ser 

reconhecido como tal, que se trate de motorista de ônibus e de caminhões de cargas (ocupados em caráter permanente). 

Os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não 

havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre disposições das duas 

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 

5.Deixa-se de considerar especial o período exercido na Marmoaria Cid. Teixeira Ltda - 01/10/85 a 16/09/86; 02/01/87 

a 26/11/87 e na Pedro Stefanini Neto - 30/11/87 a 30/12/88, pois não houve apresentação nos autos de formulários da 

empresa, além do que sequer foram objeto da perícia nestes realizada. 

6.Quanto ao período exercido na empresa Dallaqua Com. Mad. e Compensados, verifica-se, do formulário de fl. 140, 

que o autor dirigia veículo de porte médio na cidade, não havendo indicativo em se tratar de veículo semelhante a 

caminhão, para se considerar a atividade de natureza especial. 

7.Quanto ao formulário de fl. 79, esse refere-se a atividade posterior à Lei 9.032/95, atividade essa cuja natureza 

especial decorre exclusivamente da atividade de motorista em época que o enquadramento apenas por categoria 

profissional não era mais possível. Os agentes agressivos físicos indicados sol, calor, poeira, frio e vento não são 

suficientes para a consideração da natureza especial, pois ao que consta, não há elemento de prova pericial indicativo de 

sua intensidade (que deve ser alta no tocante ao calor e ao frio) além de, relativamente ao sol, frio e vento, referir-se à 

fontes naturais e não artificiais como exigem os códigos 1.1.1 e 1.1.2. 

8.A poeira que gera a insalubridade não é o pó normal a que qualquer pessoa está submetida em seus labores diários, 

mas sim aquela proveniente de produtos ou elementos químicos prejudiciais à saúde (berílio, cádmio, manganês, metais 

e metalóides halogenos tóxicos etc.) e as poeiras minerais nocivas (silica, carvão, asbesto etc.). 

9.Por fim, o período exercido na Moacyr Teixeira & Cia - 09/02/76 a 04/07/76; 01/10/76 a 30/06/80; 01/08/80 a 

16/05/82 - motorista e agente funerário (fl. 18) e na C.F. Teixeira & Cia - 02/08/82 a 06/12/84; 17/09/86 a 31/12/86 - 

motorista e agente funerário (fl. 18) foi realizado, conforme registro profissional, principalmente na função de motorista 

de veículo funerário. Não há equivalência desse veículo com caminhões, à evidência. 
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10.Considerando esses períodos e os mencionados pelo autor às fl. 03, cumpre-se verificar que o autor não totaliza até 

09/11/98, último vínculo relacionado, tempo suficiente para a aposentadoria, porquanto totaliza apenas 26 anos, 1 mês e 

20 dias. Portanto, a ação procede apenas em parte, tão-somente para declarar como tempo especial os períodos acima 

mencionados (pedido considerado um minus em relação ao de aposentadoria), sem, contudo, conceder o benefício. 

11.Decai a parte autora da maior parte do pedido e, assim, cumpre-se a ela a sucumbência (art. 21, p. único, do CPC). 

Deixa-se, contudo, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, uma vez que, na linha da jurisprudência desta 

I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais ao beneficiário da gratuidade, pois o E. 

STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial 

condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). De igual forma, as custas e despesas processuais 

encontram-se abrangidas pela gratuidade. 

12.A verba honorária pericial deverá ser arcada também pelo Estado, em razão da gratuidade judicial. Considerando a 

vedação à vinculação da verba honorária em salários-mínimos (art. 7º, IV, CF) e verificando que o trabalho do perito 

apenas envolveu a análise do relato da parte autora, cumpre a sua redução em valor consentâneo ao trabalho realizado, 

considerando que não se verificou na espécie grande complexidade e nem o consumo de tempo expressivo do expert. 

Dessa forma, fixa-se, de ofício, os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), tendo em conta tratar-se de caso 

de assistência judiciária gratuita e observando como parâmetro a Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal, que disciplina referidos pagamentos no âmbito da Justiça Federal. 

13.Apelação da autarquia e remessa oficial providas em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.003306-1        AC 1000954 
ORIG.   :  0300000228  1 Vr PEDREGULHO/SP 
APTE    :  JOSE VIANA 
ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SELMA APARECIDA NEVES MALTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. AUSENTE CARÊNCIA 

MÍNIMA EXIGIDA EM LEI. ARTIGO 142 DA LEI 8.213/91. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INOVAÇÃO DO 

PEDIDO. DEFESO.  APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA.  

1. O artigo 48 da Lei 8.213/91 exige o cumprimento dos requisitos idade mínima e carência para obtenção da 

aposentadoria por idade. 

2. O autor comprovou apenas 54 contribuições até agosto de 2003. 

3. É defeso inovar o pedido em sede de apelação. Inteligência do artigo 264, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. 

4. Apelação do autor improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos 

do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.024144-7        AC 1032755 
ORIG.   :  9800001151  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO FREZZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE BENEDITO ROSA 
ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. COISA 

JULGADA. LIMITES. 

1. A questão acerca de serem ou não acumuláveis os benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria por invalidez 

extrapolam o objeto destes embargos a execução. Com efeito, em nenhum momento na ação principal isso foi objeto de 

discussão, tendo ali sido reconhecido ao apelado o direito à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez sem 

qualquer restrição. 

2. No que diz respeito aos honorários advocatícios, não há ressalva alguma, tanto na sentença quanto no acórdão 

referentes à ação principal, acerca da base de cálculo. A sentença fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação corrigido, o que foi mantido pelo acórdão da Quinta Turma deste Tribunal. Há coisa 

julgada, portanto, que não pode ser alterada em embargos a execução, cujos limites são o teor do julgado exeqüendo. 

3. Apelação do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.028224-3        AC 1039805 
ORIG.   :  0300001508  3 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  DORIVALDO BATISTA NOGUEIRA 
ADV     :  VILMA POZZANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. AGENTE NOCIVO RUÍDO. DECRETOS REGULAMENTARES. 

1.A conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a atividade estar 

enquadrada nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

Precedentes deste Tribunal. 

2.A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528/1997, salvo quanto ao agente 

ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 

3.Os períodos podem ser considerados atividade especial em face do enquadramento no quadro anexo a que se refere o 

art. 2º do Decreto nº 53.831/64 (código 1.1.6), no anexo I do Decreto nº 83.080/79 (código 1.1.5), no anexo II do 

Decreto nº 357/91 e no anexo II do Decreto nº 611/92. 

4.Apelação do autor a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à 

apelação do autor, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.041903-0        AC 1058308 
ORIG.   :  0300000586  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  MARIA APARECIDA GALLIANI LOPES 
ADV     :  CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM (Int.Pessoal) 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. MERA ALEGAÇÃO DE ÓBITO PELA PATRONA, SEM A 

COMPROVAÇÃO DA REALIDADE DA OCORRÊNCIA. NULIDADE INEXISTENTE, APOSENTADORIA POR 

IDADE RECONHECIMENTO POR COISA JULGADA. DECORRIDO O PRAZO BIENAL PARA EXERCER O 

DIREITO DE RESCINDIR A COISA JULGADA. OCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE 

AJUIZAMENTO DE AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL OBJETIVANDO A DECLARAÇÃO DA NULIDADE DA 

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. A RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA VIOLA O PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA SEGURANÇA JURÍDICA E VIOLA OS PRINCÍPIOS DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE 

DIREITO. IMPOSSILIDADE MESMO AO ARGUMENTO DE FALSIDADE DA PROVA EM QUE SE 

FUNDAMENTOU A SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. PREVISÃO EXPRESSA NO INCISO VI DO 

ARTIGO 485 DO CPC COMO CAUSA PARA RESCISÃO DA COISA JULGADA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO 

ORDINÁRIA REVISIONAL AJUIZADA PELO INSS. 

1. A mera alegação da ocorrência do óbito da parte ré sem a comprovação efetiva nos autos e habilitação dos eventuais 

herdeiros não enseja a nulidade do feito a partir da notícia do óbito, diante da solução expressamente prevista no II do 

artigo 13 do CPC, que prevê apenas a pena de revelia. Preliminar rejeitada. 

2. A perda do prazo para o ajuizamento da ação rescisória, ainda que posteriormente venha se alegar nulidade da 

sentença por ter a mesma se fundado em prova falsa não tem o condão de violar a coisa julgada, diante da ocorrência da 

decadência. 
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3. A relativização da coisa julgada viola o princípio da segurança jurídica e é capaz de levar o ordenamento jurídico a 

entropia, não podendo ser aceita, sob pena de rasgar a Constituição Federal de 1988 e violar o Estado Democrático de 

Direito. 

4. Precedentes do Supremo Tribunal Federal 

3. Apelação da ré provida e improvimento da apelação do INSS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar de 

nulidade argüida pela ré e dar provimento à sua apelação e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.047086-2        AC 1068358 
ORIG.   :  9802072354  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE TIMOTEO DA SILVA 
ADV     :  ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CARREGADOR E ENSACADOR DE CAFÉ.  ATIVIDADE ESPECIAL. REMESSA OFICIAL 

E À APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDAS.  

1. Se o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo 

suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida 

conversão, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu 

atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

2. O laudo SB-40, juntado à fl. 81, aponta que o autor, no período de 01.11.90 a 07.04.93, exerceu a atividade de 

carregador e ensacador, nos Armazéns Colômbia, na cidade de Santos. Referida atividade está enquadrada no item 2.4.5 

do anexo II do Decreto 83.080/79.  

3. Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.049316-3        AC 1072438 
ORIG.   :  9900000062  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OVIDIO FARIA DE CASTRO 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. INDEVIDA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 

8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. RECURSO ADESIVO DO 

AUTOR IMPROVIDO. 

1. O INSS apura valor diverso porque emprega o IPCA-E no lugar do IGP-DI constante da legislação previdenciária 

para correção de débitos. Referido índice somente é utilizado para atualização dos precatórios. 

2. O autor apura valor diverso porque utiliza renda mensal inicial superior ao devido. 

3. Apelação do INSS improvida. 

4. Recurso adesivo do autor improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3a. Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e ao recurso 

adesivo do autor, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.001393-4       AMS  287437 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOAO LUIZ DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DE IMPETRAÇÃO. COMPETÊNCIA. 

1. Se a pretensão é de revisão do ato administrativo de concessão do benefício, não se pode falar que se trata de relação 

jurídica de trato sucessivo, da qual se renovaria permanentemente o ato tido como coator. Ora, se do ato de concessão 

tivesse havido violação a direito líquido e certo do apelante, teria este que se valer do mandado de segurança no prazo 

previsto no art. 18 da Lei nº 1.533, de 31.12.1951 (120 dias). 

2. Com a revisão do benefício, o apelante com certeza desejaria o recebimento das parcelas vencidas, o que não seria 

possível por meio do mandado de segurança, conforme orienta o enunciado da súmula nº 269 do Supremo Tribunal 

Federal: "O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança". 
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3. A competência das varas especializadas de Santos já foi objeto de exame pela Terceira Seção do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

4. Sentença declarada nula. Processo extinto sem resolução de mérito. Apelação do impetrante prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, declarar nula a 

sentença, extinguir o processo sem resolução de mérito e dar por prejudicada a apelação do impetrante, nos termos do 

voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.12.008963-3        AC 1196268 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  SERGIO KARKOSKI 
ADV     :  MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. DECRETOS Nº 53.831/64 E Nº 83.080/79. 

1.A conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a atividade estar 

enquadrada nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

Precedentes deste Tribunal. 

2.A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528/1997, salvo quanto ao agente 

ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 

3.O período pleiteado na inicial pode ser considerado especial em face do enquadramento no quadro anexo a que se 

refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64 e no anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

4.Apelação do INSS improvida. Apelação do autor a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação do INSS e dar provimento à apelação do autor, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.19.001352-6        AC 1165391 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
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APTE    :  JOSE DIAS MARQUES 
ADV     :  ISAC FERREIRA DOS SANTOS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. NULIDADE 

INEXISTENTE. CÔMPUTO DE PERÍODO ESPECIAL JÁ RECONHECIDO ADMINISTRATIVAMENTE. 

SOMATÓRIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. OBSERVÂNCIA DA LEI DE REGÊNCIA. 

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. GRATUIDADE. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 

2.A preliminar de nulidade da sentença deve ser afastada. A sentença recorrida não apresenta a contradição apontada, 

porquanto a alteração do teor da sentença promovida pela decisão de fls. 305/309 se deu em razão de terem sido 

providos embargos declaratórios interpostos pelo INSS. Com efeito, provocada pelos embargos declaratórios da 

autarquia, constatou a D. magistrada a quo equívocos e omissões na r. sentença, passíveis de serem corrigidos em sede 

de declaratórios, deu provimento ao recurso em questão. Com isso, alterou o resultado final da sentença originariamente 

proferida. 

3.O pedido é para que o período de 28/08/1980 a 02/05/1994 seja reconhecido como de natureza especial, devendo ser 

convertido para fins de acrescer mais 5 anos aos 34 anos e 7 meses já reconhecidos administrativamente. Consoante se 

verifica dos documentos extraídos do processo administrativo e juntados a fls. 254/255 e 296/303, no total de 34 anos, 5 

meses e 7 dias o período de 28/08/80 a 02/05/94 já está incluso como tempo especial, devidamente convertido com o 

acréscimo legal. 

4.A somatória dos salários-de-contribuição somente se justifica se houve o desempenho de atividades concomitantes e, 

se em cada uma dessas atividades, por si só, possuir a parte autora direito ao benefício almejado. 

5.Na empresa "Free Labor" o autor trabalhou apenas 02 meses completos, consoante o período de 11/05/98 a 07/08/98 

(fl. 38). Na empresa "Vênus", apenas há a anotação do início da atividade (fl. 37), em janeiro de 1.995, mas do 

documento de fl. 12 indica-se quatro recolhimentos. Logo, não completou em cada uma dessas atividades 

concomitantes o período mínimo para o benefício almejado, logo não se aplica a somatória de salários-de-contribuição 

prevista no artigo 32, I, da Lei 8.213/91. 

6.Logo, não há, de fato, para o caso, fundamento para a somatória dos salários-de-contribuição pretendida na inicial, 

não sendo verdadeira a afirmação quanto ao mês de agosto de 1.998 que a autarquia teria considerado apenas o primeiro 

recolhimento, já que o valor do primeiro recolhimento foi de $ 377,99 (fl. 10) e o valor considerado foi de $ 378,06 (fl. 

14). 

7.Considerando que, consoante o decidido à fl. 308, a procedência parcial da ação apenas se justificava diante da 

somatória dos salários-de-contribuição, resta clara a improcedência total da pretensão, prejudicando os argumentos 

relativos à multa fixada em desfavor do réu e relativo ao prazo para cumprimento. 

8.Improcedente a ação, a sucumbência é da parte autora. Deixa-se, contudo, de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, uma vez que, na linha da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos 

ônus sucumbenciais ao beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 

da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Custas e despesas processuais abrangidas pela gratuidade. 

9.Preliminar de nulidade afastada. Apelação da autarquia e remessa oficial, tida por interposta, providas. Apelação do 

autor desprovida. Ação improcedente. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar, negar provimento à apelação 

da parte autora e dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.83.001251-4        AC 1215563 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS ALBERTO MARQUES GARCIA 
ADV     :  ARNOLD WITTAKER 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TEMPO DE NATUREZA ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. LEI DA ÉPOCA. ATIVIDADES ESPECIAIS. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

JUROS. 

1.É cabível o reexame necessário no presente caso, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, uma 

vez que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não havendo parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

2.O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não pode haver quanto à plena vigência, 

do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições 

especiais em tempo de serviço comum. 

3.Afasta-se, de pronto, o argumento da autarquia segundo o qual somente quanto ao tempo de serviço exercido a partir 

da edição da Lei nº 6.887/80 é que se admite a conversão de tempo especial em comum. Se, quando do requerimento 

administrativo, feito pelo autor em 24/10/2003, já existia norma legal prevendo a possibilidade de conversão, correta a 

r. sentença que reconheceu o direito do autor em sentido que tal. 

4.Quanto à atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da 

natureza do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi 

efetivamente exercida. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a 

disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64. 

5.O laudo técnico somente passou a ser a única forma para a comprovação das condições adversas de trabalho a partir 

de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Precedente. 

6.Portanto, os aludidos períodos devem ser considerados especiais, com a conversão para fins de aposentadoria, nos 

termos que decidido em primeiro grau. Os juros e a correção monetária foram corretamente fixados em primeiro grau. 

Esclarece-se, contudo, que os juros de mora são contados até a data da conta definitiva para fins de expedição de 

precatório ou de requisitório de pequeno valor, conforme entendimento desta Turma, motivo do parcial provimento da 

remessa oficial. 

7.Remessa oficial provida em parte. Apelação da autarquia desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.009690-7        AC 1097951 
ORIG.   :  0400000963  1 Vr SAO MANUEL/SP              0400031096  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCILIA THEREZA LAFONT MARCOLINO 
ADV     :  ELIANE MARIA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RECONHECIMENTO POR COISA 

JULGADA. DECORRIDO O PRAZO BIENAL PARA EXERCER O DIREITO DE RESCINDIR A COISA 

JULGADA. OCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO 

ORDINÁRIA REVISIONAL OBJETIVANDO A DECLARAÇÃO DA NULIDADE DA SENTENÇA TRANSITADA 

EM JULGADO. A RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA VIOLA O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

SEGURANÇA JURÍDICA E VIOLA OS PRINCÍPIOS DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. 

IMPOSSILIDADE MESMO AO ARGUMENTO DE FALSIDADE DA PROVA EM QUE SE FUNDAMENTOU A 

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. PREVISÃO EXPRESSA NO INCISO VI DO ARTIGO 485 DO CPC 

COMO CAUSA PARA RESCISÃO DA COISA JULGADA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO ORDINÁRIA 

REVISIONAL AJUIZADA PELO INSS. 

1. A perda do prazo para o ajuizamento da ação rescisória, ainda que posteriormente venha se alegar nulidade da 

sentença por ter a mesma se fundado em prova falsa não tem o condão de violar a coisa julgada, diante da ocorrência da 

decadência. 

2. A relativização da coisa julgada viola o princípio da segurança jurídica e é capaz de levar o ordenamento jurídico a 

entropia, não podendo ser aceita, sob pena de rasgar a Constituição Federal de 1988 e violar o Estado Democrático de 

Direito. 

3. Precedentes do Supremo Tribunal Federal 

3. Apelação do INSS a que se nega provimento, mantendo-se a r. sentença recorrida, diante da ausência de recurso da 

parte ré. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.027155-9        AC 1131938 
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ORIG.   :  0400000613  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADAO LOURENCO 
ADV     :  LILIAN ELIAS MARTINS DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

TEMPO ESPECIAL.  AÇOUGUEIRO. MAQUINISTA E OPERÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS.  

1. A preliminar de falta de interesse de agir, suscitada em sede de agravo retido, sob o fundamento de que haveria 

necessidade de prévio ingresso na via administrativa, não merece acolhida, em vista da disposição constitucional da 

inafastabilidade da atuação jurisdicional (art. 5º, inc. XXXV, da CF).  

2. Se o trabalhador exerceu atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para 

obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão. 

3. As anotações em carteira e o laudo técnico comprovam que o autor estava exposto a agentes agressores, no exercício 

da função de açougueiro, maquinista e operário. 

4. Sentença reformada em parte. 

5. Agravo retido improvido. 

6. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente 

julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.041393-7        AC 1153266 
ORIG.   :  0500001194  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA AUXILIADORA DA SILVA BURANELO 
ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. 

1.A controvérsia trazida a reexame deste Tribunal já encontra tranqüila orientação jurisprudencial do Superior Tribunal 

de Justiça, deste Tribunal e da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 
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2.No tocante aos honorários advocatícios, o percentual fixado na sentença (10%), consoante pacífica jurisprudência 

deste Tribunal, deve incidir sobre o valor da condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a 

data da sentença, nos termos da jurisprudência uniforme do Superior Tribunal de Justiça (EDREsp nº 187.766-SP, 3ª 

Seção, v.u., rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.5.2000, DJU 19.6.2000, Seção 1, p. 111), excluídas quaisquer parcelas 

vincendas (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

3.Apelação do INSS a que se nega provimento. Recurso adesivo da autora a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento ao recurso adesivo da autora, nos termos do voto do Senhor 

Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.044429-6        AC 1158319 
ORIG.   :  0400002143  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIANE APARECIDA MAZARO incapaz 
REPTE   :  MARIA CECILIA VIEIRA MAZARO 
ADV     :  VIVIANE MARY SANCHES BARBOSA (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

DIREITO SOCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA MENTAL. HIPOSSUFICIÊNCIA 

ECONÔMICA DEMONSTRADA.  BENFÍCIO DEVIDO. 

1. Comprovada a existência de deficiência física e mental e a miserabilidade do grupo familiar por laudo social, é 

devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº 

8.742/93. 

2. Juros de mora devidos à razão de 6%(seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e,  em  1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Sentença prolatada na vigência no novo 

Código Civil. 

3. Apelação do INSS e reexame necessário improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.046016-2        AC 1162019 
ORIG.   :  9706149252  3 Vr CAMPINAS/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAEL RODRIGUES VIANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMADOR PEREIRA DE CARVALHO e outros 
ADV     :  CARLA DE LIMA SAAB RODRIGUES 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  LEI Nº 6.899/81. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. JUROS. IPCA-E. INDEVIDA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.  

1. O cálculo elaborado pela autarquia não merece acolhida porque utiliza a UFIR, a partir de março de 1994, quando 

deveria utilizar-se dos indexadores previstos na legislação previdenciária, ou seja, o IPCr de 01.07.94 a 30.06.1995 (Lei 

nº 8.880/94), INPC de 01.07.95 a 30.04.1996 e IGP-DI de maio de 1995 até a data do cálculo. Quanto aos juros de 

mora, simplesmente não foram incluídos. 

2. Não havendo disposição em contrário ou a incidência da Súmula 71 do e. TFR é cabível a incidência dos expurgos 

inflacionários. 

3. Cumpre destacar que os juros devem ser contados de forma globalizada anteriormente à citação. De efeito, o marco 

determinado na sentença, para início do pagamento dos juros moratórios, delimita apenas o termo a partir do qual a 

incidência se realizará de forma decrescente.  

4. Apelação do INSS improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3a. Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.006721-3        AC 1177647 
ORIG.   :  0300004381  5 Vr JUNDIAI/SP               0300364171  5 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RENATO ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  OMAR ANDRAUS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE "CITRA" E "ULTRA PETITA" SENTENÇA PROFERIDA 

NA JUSTIÇA TRABALHISTA. TEMPO ESPECIAL. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PROCEDÊNCIA 

PARCIAL DA AÇÃO. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

2.A pretensão da parte autora consistiu em: (a) recalcular o total dos salários-de-contribuição mediante a incorporação 

do adicional de periculosidade; (b) reclassificar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria 

especial; (c) aplicação do percentual de 92% (noventa e dois por cento) a partir de 21/07/97. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 1996/3054 

3.A conversão do benefício em aposentadoria por tempo de serviço de 100% (cem por cento) tal como fixado na r. 

sentença, causa julgamento além do pedido, contaminando a r. sentença de nulidade ultra petita e não extra petita, como 

dito pela autarquia. Sendo nulidade ultra petita (art. 460 do CPC), não há necessidade da decretação de invalidade de 

toda a sentença, mas apenas o expurgo da parte do dispositivo além do pleiteado pela parte. 

4.A r. sentença incorre em omissão, possuindo nulidade citra petita. Veja que o pedido de incorporação do adicional de 

insalubridade nos salários-de-contribuição não foi apreciado, cumprindo-se, em razão do recurso da parte autora supri-

lo, sem a necessidade de decretação de nulidade total da r. sentença (art. 515, § 1º, CPC). 

5.É certo que a sentença trabalhista por si só não confere o direito à natureza especial da atividade para fins 

previdenciários, por força do disposto no artigo 472 do CPC. Todavia, não é menos certa a possibilidade de usar os 

elementos colhidos pelo juízo trabalhista como prova emprestada, apta a demonstrar o direito ao benefício especial. 

6.O autor, titular do ônus da prova (art. 333, I, do CPC), sequer juntou o inteiro teor da r. sentença (fl. 126 e 127), muito 

embora tenha juntado o voto condutor do v. aresto do E. Tribunal Regional do Trabalho. Não veio aos autos, também, a 

perícia que indicou a natureza especial da atividade, muito embora mencione a sua existência à fl. 163. Portanto, sem a 

comprovação da natureza especial, o eventual direito reconhecido a título de adicional de periculosidade não configura 

a comprovação, para fins previdenciários, do tempo especial. 

7.Cumpriria nestes autos a demonstração da natureza especial da atividade. Logo, não prospera tal pretensão, de modo a 

julgar improcedentes os pedidos de conversão de aposentadoria em especial e de elevação do percentual sobre o salário-

de-benefício. Logo, a apelação da autarquia e a remessa oficial são providas. 

8.Pede, ainda, o autor, a inclusão dos adicionais de periculosidade no cálculo da renda mensal inicial, em razão de conta 

homologada na justiça do trabalho (fls. 12 a 25; 138 a 159), informando que as contribuições previdenciárias foram 

recolhidas. 

9.Nos termos do § 3º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, devem ser considerados para cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuições previdenciárias. 

10.Assim, não se vê óbice legal na inclusão dos valores percebidos efetivamente pelo segurado, no cálculo da renda 

mensal inicial, desde que se respeitados os tetos estabelecidos na legislação previdenciária. O fato de o INSS não ter 

participado da lide trabalhista não impede a inclusão do valor reconhecido pela justiça obreira no cálculo do salário-de-

benefício, uma vez havendo determinação para o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

11.Procedente em parte a ação, a sucumbência é recíproca, nos termos do artigo 21 do CPC, compensando-se 

mutuamente a verba honorária. Cumpre esclarecer, em razão da remessa oficial, que o termo inicial da revisão deve ser 

fixado no momento da citação, pois ausente prova de prévio requerimento administrativo de revisão e pelo fato de que 

não tinha a autarquia como saber da decisão proferida em processo do qual não fez parte. A revisão deverá levar em 

consideração os novos salários-de-contribuição decorrentes da decisão da Justiça do Trabalho, contudo, respeitando o 

limite máximo do salário-de contribuição, conforme artigo 28, § 5º da Lei 8.212/91. 

12.Nulidade parcial da r. sentença. Decretada de ofício a nulidade "ultra petita" e decretada em razão do recurso do 

autor a nulidade "citra petita". Apelação do INSS e Remessa oficial providas. Apelação adesiva do autor provida. Ação 

parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decretar, de ofício, a nulidade parcial da r. sentença 

e dar provimento ao recurso adesivo do autor, à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.009171-9        AC 1181599 
ORIG.   :  0300001341  2 Vr TATUI/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO RODRIGUES 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. INÉPCIA DA INICIAL. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. NULIDADE CITRA PETITA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI 6.423/77. RECÁLCULO DO 

TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO IMPROCEDENTE.  SUCUMBÊNCIA. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Conheço, 

portanto, da remessa oficial. 

2.Não há falar, no caso, em inépcia da inicial, pois é perfeitamente possível compreender a pretensão deduzida na 

exordial e verificar que o pedido encontra-se juridicamente amparado no ordenamento jurídico, tendo sido trazidos aos 

autos os elementos necessários à apreciação do litígio, o que, inclusive, permitiu ao réu apresentar sua defesa, tanto em 

contestação (fls. 96/103), quando em suas razões de apelação (fls. 141/146). 

3.O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pelas Leis nº 9.528/97 e 

9.711/98, constitui uma inovação, sendo aplicado somente aos atos de concessão emanados após sua vigência. 

4.O juízo de primeiro grau corretamente reconheceu a ocorrência da prescrição qüinqüenal (fl. 134 e 135), que atinge 

apenas as prestações não pagas nem reclamadas no período anterior aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da 

ação (art. 219, § 1º, do CPC), não fulminando o fundo de direito. Assim, para o caso, encontram-se prescritas todas as 

diferenças devidas anteriores a 14 de novembro de 1998, considerando a data de ajuizamento da ação em 14/11/2003 

(fl. 02-verso). 

5.De outro giro, verifica-se que a r. sentença deixou de apreciar o pedido do autor de recontagem do tempo de serviço, 

com o conseqüente aumento no coeficiente de cálculo do benefício. Portanto, a r. sentença decidiu a menos do pedido, 

incorrendo em nulidade citra petita. Todavia, em razão do recurso do autor e por se tratar de matéria exclusivamente de 

direito, no caso dos autos, passa-se, neste julgamento, a suprir a omissão contida na r. sentença, com fundamento no 

artigo 515, § 1º, do CPC. 

6.O autor é titular de aposentadoria por invalidez, benefício que lhe foi concedido em 01/12/1988 (fls. 89), resultado da 

conversão de auxílio-doença, iniciado em 24/06/1987 (fls. 88). Assim, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria é feito com base no benefício de auxílio-doença, do qual é decorrente. 

7.Para o cálculo do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão, devem ser utilizados os 12 

(doze) últimos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, sem atualização 

monetária, em face da ausência de previsão legal. Não se aplica, portanto, a esses benefícios os termos da Lei nº 

6.423/77, eis que, conforme já mencionado, tinham suas rendas mensais iniciais calculadas apenas pela média dos 12 

(doze) últimos salários-de-contribuição (EDREsp 312.163 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 313.296 SP, Min. Gilson 

Dipp; REsp 279.045 SP, Min. Fernando Gonçalves). 

8.Não tem a parte autora direito à correção dos trinta e seis últimos salários de contribuição do auxílio-doença, 

porquanto essa forma de cálculo do salário-de-benefício somente veio a lume com a vigência da Constituição Federal de 

1988, nos termos dos artigos 202 e 201, § 3º, em sua redação originária. Tais dispositivos não possuem efeito retroativo, 

de modo que os benefícios concedidos anteriormente à Constituição não devem ter a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo. 

9.De qualquer sorte, mesmo considerando a concessão da aposentadoria por invalidez após a vigência da Constituição, 

verifica-se, ainda, que os dispositivos constitucionais acima mencionados apenas gozaram de aplicabilidade com o 

disposto no artigo 144 da Lei 8.213/91, com as ressalvas de seu parágrafo único. 
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10.Não havendo recálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença, não há reflexos na aposentadoria por 

invalidez. E cumprindo-se administrativamente o disposto no artigo 144 da Lei 8.213/91 para o benefício de 

aposentadoria por invalidez, não existem reparos no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria. 

11.Quanto à recontagem do tempo de serviço, com alteração do coeficiente de cálculo do benefício, cumpre esclarecer 

que o benefício de auxílio-doença que serviu de base para a aposentadoria por invalidez foi calculado com base em 

salários-de-contribuição equivalentes ao salário mínimo (fls. 124), tendo sido o benefício concedido e pago ao autor em 

valor correspondente a 95% do salário-de-benefício (no caso, o próprio salário mínimo), conforme se verifica no 

histórico de créditos de fls. 125, situação que foi mantida quando da concessão da aposentadoria por invalidez (fls. 

126/127), até o benefício ser revisto, para elevar o valor ao patamar de um salário mínimo, em razão da necessidade de 

se dar cumprimento ao disposto no artigo 201, § 5º, da Carta Magna.  

12.Da carta de concessão anexada às fls. 15 dos autos é possível verificar que o benefício de auxílio-doença a que se 

refere, requerido em 31/08/1978, foi concedido ao autor considerando como tempo de serviço 06 anos, 06 meses e 29 

dias, o que impõe considerar ter o INSS computado sim os recolhimentos efetuados pelo autor desde o ano de 1972, ao 

contrário do alegado, o que também se infere dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

posteriores, aos quais se aplicou o coeficiente de 95%, como já referido.  

13.Improcedente a ação, deixo, contudo, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, uma vez que, na linha 

da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais do beneficiário 

da gratuidade (fl. 90), pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a 

sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

14.Matéria preliminar afastada. Apelação do INSS parcialmente provida. Remessa oficial provida. Recurso adesivo do 

autor provido em parte para decretar a nulidade citra petita. Ação improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar, decretar a nulidade da 

r. sentença, dar parcial provimento ao recurso adesivo e à apelação do INSS e dar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.011146-9        AC 1184354 
ORIG.   :  9600000860  1 Vr FARTURA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDILTON CALABRESI 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. LIMITES DA COISA JULGADA. 

APELAÇÃO DO INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO.  

1. O título executivo em apenso condena a autarquia a revisar o benefício do autor, atualizando os 24 primeiros salários-

de-contribuição, da série de 36, por ORTN/OTN/BTN, e pagar as diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora. 

2. Ressalte-se que a liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e no v. acórdão. 

Mesmo que as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que 

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com que se impede "que a execução ultrapasse os limites da 

pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132. 
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3. O cálculo elaborado pelo autor apresenta excessos, porque a renda mensal inicial foi revisada sem observância do 

menor valor teto, prescrito pelo Decreto 89.312/84, matéria que não foi afastada pelo título judicial. 

4. Provimento à apelação do INSS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, na forma do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.011147-0        AC 1184355 
ORIG.   :  9600000860  1 Vr FARTURA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDILTON CALABRESI 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. LIMITES DA COISA JULGADA. 

APELAÇÃO DO INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO.  

1. O título executivo em apenso condena a autarquia a revisar o benefício do autor, atualizando os 24 primeiros salários-

de-contribuição, da série de 36, pelas ORTN/OTN/BTN, e pagar as diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora. 

2. Ressalte-se que a liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e no v. acórdão. 

Mesmo que as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que 

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com que se impede "que a execução ultrapasse os limites da 

pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132. 

3. O cálculo elaborado pelo autor, apresenta excessos, porque a renda mensal inicial foi revisada sem observância do 

menor valor teto prescrito pelo Decreto 89.312/84, matéria que não foi afastada pelo título judicial. 

4. Provimento à apelação do INSS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, na forma do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.014465-7       REO 1188982 
ORIG.   :  0400001270  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP               0400032334  2 

Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
PARTE A :  OLIDIO EVARISTO DOS SANTOS 
ADV     :  SUELY BERTHOLDO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO.  APLICABILIDADE DO ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. REEXAME NECESSÁRIO.  

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

1. É aplicável o parágrafo 2º do artigo 475 do CPC às sentenças proferidas, cujo valor do direito controvertido não 

supere 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Remessa oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.015362-2        AC 1189926 
ORIG.   :  0400000622  2 Vr JACAREI/SP               0400069072  2 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  EDSON CARLOS DE OLIVEIRA 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO PELO SALÁRIO-BASE. 

CLASSE. REGRESSÃO EQUIVOCADA. RECOLHIMENTOS DESCONSIDERADOS. EQUÍVOCO DA 

AUTARQUIA. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. SÚMULA 111 DO STJ. 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. GRATUIDADE. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor. 

2.Apesar da juntada de novas cópias de documentos com o recurso, não se vê motivo para o questionamento quanto aos 

documentos juntados com a exordial, já que os mesmos decorrem de cópias do expediente administrativo da própria 

autarquia. 

3.Quanto ao mérito, cumpre-se verificar que o benefício do autor é daqueles calculados sobre o salário-base e, assim, 

necessita de cumprimento dos respectivos interstícios para a consideração dos salários-de-contribuição (fls. 133 e 16). 

4.De fato, observando-se o documento de fls. 48, o autor vinha enquadrado na classe 10 até 10/92, sendo que, houve a 

regressão para a classe 09 até 12/93, afetando-se insofismavelmente o cálculo da sua renda mensal inicial. 
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5.Considerando que as guias de fls. 53 a 64 comprovam os recolhimentos complementares, com juros e multa para os 

atrasados, em se tratando de cópia do expediente administrativo como já dito, não se vê motivo para desconsiderar que 

o autor manteve-se na classe 10 no período de 11/92 a 12/93, modificando-se a r. sentença neste ponto. 

6.Portanto, a pretensão de revisão procede, cumprindo-se recalcular o valor do benefício considerando-se que nos 

termos do então vigente artigo 29, §§ 11 e 12 da Lei 8.212/91, que o autor possui direito na manutenção na classe 10, já 

que a regressão foi equivocada 

7.A revisão tem início no DIB, pois os recolhimentos complementares ocorreram em outubro de 1.993 antes dele 

(25/01/94). Contudo, tal como salientado em primeiro grau, cumpre-se observar a prescrição das parcelas anteriores ao 

lustro contado do ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, CPC). Não houve questionamento específico do recorrente (art. 

514, II, do CPC), quanto à fixação da prescrição. 

8.Mantém-se, contudo, o indeferimento dos danos morais. O fato de existir equívoco na concessão do benefício não 

justifica a aferição de direito aos danos morais. É certo, também, que a explicação para o erro no cálculo decorreu dos 

recolhimentos inicialmente realizados de forma aquém à classe devida, o que retira qualquer alusão à culpa grave ou ao 

dolo por parte do agente público. Trata-se de mero equívoco da administração e, desta forma, não se acolhe o pedido de 

danos morais. 

9.É de se manter a procedência parcial da ação, entretanto, com maior extensão para o fim de acolher a pretensão de 

revisão do benefício, na forma exposta, com observância da prescrição de cinco anos. 

10.A verba honorária, nos termos do artigo 21, p. único, do CPC em desfavor do réu, deverá incidir no percentual de 

15% (quinze por cento), atendendo ao grau de zelo profissional e à complexidade da causa, porém (e isso se limita em 

razão da remessa oficial) apenas sobre as prestações vencidas, não prescritas, até a data da r. sentença, nos termos da 

nova dicção da Súmula 111 do Colendo STJ. 

11.Isenta a autarquia de custas processuais e considerando a gratuidade conferida (fl. 107), não há que se falar em 

despesas processuais e muito menos em condenação da autarquia em custas em reembolso. 

12.Apelação da parte autora e remessa oficial providas em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3a. 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 (data de julgamento). 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE CARLOS MOTTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025303-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ FOZZATE PIRES E OUTRO 

ADV/PROC: SP268201 - ALEXANDRE NAVES SOARES 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025304-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA ROSA 

ADV/PROC: SP221787 - TELMA SANDRA ZICKUHR 

REU: DESING BENEFICIAMENTO EM VIDROS E LAMINADOS LTDA E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025305-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RIBELI COML/ LTDA ME 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA INFRAERO - AEROPORTO INTERNACIONAL DE CONGONHAS E 

OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025306-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025307-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 16 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025308-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE NOVO HAMBURGO - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025309-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025310-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025311-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025312-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025313-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELISEU KOPP & CIA LTDA 

IMPETRADO: CHEFE DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - 8A REGIAO - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025314-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025315-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DAMOVO DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP268493 - HELIO LAULETTA JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025316-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS - MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025317-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025318-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025319-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025320-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025321-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.025322-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025323-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025324-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025325-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025326-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BEATRIZ SALMERON 

ADV/PROC: SP176689 - ED CARLOS LONGHI DA ROCHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025327-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EXCEL PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 

ADV/PROC: SC017547 - MARCIANO BAGATINI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025328-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EXCEL PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 

ADV/PROC: SC017547 - MARCIANO BAGATINI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025329-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EXCEL PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 

ADV/PROC: SC017547 - MARCIANO BAGATINI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025330-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EXCEL PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 

ADV/PROC: SC017547 - MARCIANO BAGATINI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025331-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FUNDACAO FACULDADE DE MEDICINA 
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ADV/PROC: SP158783 - JAIR FRANCISCO DE AZEVEDO E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REG MINISTERIO TRAB E EMPREGO SP - SDT II SUL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025332-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025333-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025334-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025335-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA SAKIKO HORIE 

ADV/PROC: SP202523 - ANTONIO FRANCISCO FILHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025336-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AUTMAN LOCACAO DE VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: DF026966 - RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA REGIONAL DO SUDESTE DA INFRAERO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025338-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELCIO DE ALMEIDA CARRARA BONCOMPAGNI 

ADV/PROC: SP011872 - RUY PIGNATARO FINA 

IMPETRADO: PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025339-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIAS BECHARA KALIL E OUTRO 

ADV/PROC: SP093681 - PEDRO LUIZ NAPOLITANO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025340-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIAS BECHARA KALIL E OUTRO 

ADV/PROC: SP093681 - PEDRO LUIZ NAPOLITANO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025342-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SILVANA LUCIETO PITTA 

ADV/PROC: SP166087 - MIRELA ENSINAS LEONETTI 

IMPETRADO: PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO DA CAIXA ECONOM FEDERAL SP 

VARA : 21 
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PROCESSO : 2008.61.00.025343-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIS FERNANDO CORREA JANEIRO 

ADV/PROC: SP240498 - LUIS FERNANDO CORREA JANEIRO 

IMPETRADO: DIRETOR ANAC GER REG S PAULO SERAC 4 QUARTO SERV REG AVIACAO CIVIL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025344-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: MINISTRO DA 1 TURMA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025345-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: TAREK ABDUL LATIF MAJZOUB E OUTROS 

ADV/PROC: SP067132B - ABDUL LATIF MAJZOUB 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025346-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS 

REU: DOUGLAS COLATRELLO ME 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025347-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E OUTRO 

REU: IDA MARIA DE CAMARGO - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025348-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PANCROM IND/ GRAFICA LTDA 

ADV/PROC: SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

REU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025349-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025350-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025351-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025352-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025353-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025354-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025355-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERGIO WELLINGTON VIANA 

ADV/PROC: SP266177 - WILSON MACHADO DA SILVA 

IMPETRADO: CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO - UNINOVE E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025356-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV/PROC: SP123643 - VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO CARDOSO 

IMPETRADO: CHEFE DE RECURSOS E MULTAS DA DELEGACIA REG DO TRABALHO EM SAO PAULO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025357-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IGAPO VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: SP130489 - JOAO MARCOS PRADO GARCIA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025358-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNIVERSAL SAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

ADV/PROC: SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E OUTRO 

REU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025359-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNIVERSAL SAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

ADV/PROC: SP177046 - FERNANDO MACHADO BIANCHI 

REU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025361-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL MERCADO MORALES 

ADV/PROC: SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025362-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIS DE PAULA RODRIGUES JUNIOR 

ADV/PROC: SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 
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VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025363-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MARTIN LAZAR 

ADV/PROC: SP220564 - JOÃO ADELINO MORAES DE ALMEIDA PRADO E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025364-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALINE MERCEZ SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP123847 - FRANCISCO JOSE DA COSTA RIBEIRO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025365-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CINTIA DA SILVA SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP123847 - FRANCISCO JOSE DA COSTA RIBEIRO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025366-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WAISWOL & WAISWOL LTDA 

ADV/PROC: SP025760 - FABIO ANTONIO PECCICACCO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025367-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS - MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025368-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADAUTO FERNANDES DE LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV/PROC: SP156231 - ALERSON ROMANO PELIELO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025369-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738 - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: CONSULT ASSESSORIA CONTABIL LTDA E OUTROS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025370-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738 - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: LAMPADARIO LUSTRES LTDA ME E OUTROS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025371-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: MARIA ANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

VARA : 16 
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PROCESSO : 2008.61.00.025372-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: MIIUQUI YOSHIDA 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025373-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: MIRIAM PEREIRA NUNES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025374-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: MAURO SERGIO DE TOLEDO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025375-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SUDESTE ENGENHARIA LTDA E OUTROS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025376-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738 - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: TSR IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS PARA AUTOS LTDA E OUTROS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025377-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DEN HAAG COML/ DE ALIMENTACAO LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025378-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: POSTO DE SERVICOS ROVIGO LTDA 

ADV/PROC: SP089599 - ORLANDO MACHADO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025379-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: TELMA DA SILVA ROCHA E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025380-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SONIA MARDELEI RODRIGUES CHARPENTIER 

VARA : 19 
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PROCESSO : 2008.61.00.025381-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SUDESTE ENGENHARIA LTDA E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025382-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LAUDUM - CAMARA DE MEDIACAO CONCILIACAO E ARBITRAGEM LTDA 

ADV/PROC: SP081307 - MARIA VANDA ANDRADE DA SILVA 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025383-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCIA VALERIA LORENZONI DOMINGUES E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025384-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCILENE ROSA LEANDRO E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025385-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ANDREA RODRIGUES SANTOS E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025386-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CARLOS TSUYOSHI SUZUKI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025387-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DEREK STANLEI BARSANTE DE CAMPOS E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025388-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: LIGIA REGINA DO PRADO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025389-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCAL FERNANDES 

VARA : 13 
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PROCESSO : 2008.61.00.025391-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738 - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: AUTOTEK MECANICA E ELETRICA LTDA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025392-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA APARECIDA DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP249833 - BRUNO RICARDO BORBA DE SOUZA 

IMPETRADO: DIRETOR REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025393-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738 - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: WWW HANDSOFF COM/ LTDA E OUTROS 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025394-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANTHER - FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A 

ADV/PROC: SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025395-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARILENE BARBOZA DA SILVA 

ADV/PROC: SP217923 - SIMONE SANTOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025396-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO PLINIO ALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP208207 - CRISTIANE SALDYS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025397-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADOLPHO BERTONCINI 

ADV/PROC: SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025398-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE PREGNACA VIANA 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025399-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: WAGNER DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229590 - ROBSON APARECIDO RIBEIRO DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 
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PROCESSO : 2008.61.00.025400-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025401-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MATTEL DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP211705 - THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025402-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PATRICIA RIBEIRO MENDONCA 

ADV/PROC: SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025403-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LABIB FAOUR AUAD E OUTROS 

ADV/PROC: SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025404-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REFINARIA PIEDADE S/A 

ADV/PROC: SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025405-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELIZABETE FRASCARELLI MOREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025406-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TAIS REGINA SALOME DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP158117 - TAÍS REGINA SALOMÉ DA SILVA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025407-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MOINHO PACIFICO IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025408-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEGMA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES E OUTRO 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2001.03.99.019178-5 PROT: 05/11/1998 

CLASSE : 00075 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 92.0077136-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MICHELE RANGEL DE BARROS 

EMBARGADO: APARECIDA FERNANDES CARACCIOLO 

ADV/PROC: SP035805 - CARMEN VISTOCA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025300-5 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.029027-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: DOSIRIO ALIMENTOS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP024600 - LUIZ ANTONIO PEREIRA MENNOCCHI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025301-7 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.00.009389-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ANA CRISTINA VELAME SANTOS 

ADV/PROC: SP222419 - ANTONIO LAERTE BORTOLOZO JÚNIOR 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025302-9 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.016703-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MODELO CONTABIL LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP045296 - JORGE ABUD SIMAN E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025337-6 PROT: 27/03/1990 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 00.0069471-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: LEONARDO DE LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025341-8 PROT: 27/03/1990 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 00.0069471-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: LEONARDO DE LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025360-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0036236-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 
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ADV/PROC: SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS 

EMBARGADO: MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP067570 - MARCELO MOREIRA E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025390-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.022714-6 CLASSE: 29 

AUTOR: WALMA IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025409-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.022343-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: TORTA COM/ DE DOCES E SALGADOS LTDA ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP066314 - DAVID GUSMAO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E OUTRO 

VARA : 20 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 87.0026778-3 PROT: 17/11/1987 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIO DE LUCA 

ADV/PROC: SP051058 - JULIO CESAR TADEU BARBOSA 

IMPETRADO: CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 90.0020706-1 PROT: 10/07/1990 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ERCIDES GALDINO PORTO 

ADV/PROC: SP031393 - VALDIZ PEREIRA COSTA 

IMPETRADO: DIRETOR DO BANCO CENTRAL - CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO 

CENTRAL EM SAO PAULO E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 91.0722509-1 PROT: 14/11/1991 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COOPERATIVA HABITACIONAL DOS METALURGICOS DO ABCD 

ADV/PROC: SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES 

IMPETRADO: DIRETOR REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 92.0043474-6 PROT: 20/04/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO APARICIO MAZZER E OUTROS 

ADV/PROC: SP088910 - HAMILTON RENE SILVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA KEHDI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 92.0054030-9 PROT: 19/05/1992 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COFAP - CIA/ FABRICADORA DE PECAS E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 92.0077136-0 PROT: 13/08/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2015/3054 

AUTOR: APARECIDA FERNANDES CARACCIOLO 

ADV/PROC: SP035805 - CARMEN VISTOCA 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MICHELE RANGEL DE BARROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 1999.03.99.003208-0 PROT: 19/07/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO BANIN 

ADV/PROC: SP059051 - CHIYOTHEY ARAGUSUKU 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 1999.03.99.014365-4 PROT: 27/01/1998 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECI RODRIGUES 

ADV/PROC: SP122822 - ANTONIO ALVES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 1999.03.99.014472-5 PROT: 20/11/1997 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DONIZETE RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP067172 - ANTONIO LUIZ CONVERSANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 1999.03.99.052025-5 PROT: 30/04/1998 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSEMEIRE BORGES CASTRO 

ADV/PROC: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 1999.03.99.053842-9 PROT: 18/02/1998 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL DE MATTOS GARCIA E OUTRO 

ADV/PROC: SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 1999.03.99.069183-9 PROT: 15/12/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP094890 - MARCIA APARECIDA DA FONSECA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 1999.03.99.071459-1 PROT: 16/09/1998 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINO VOLIC 

ADV/PROC: SP122822 - ANTONIO ALVES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 1999.61.00.023714-8 PROT: 26/05/1999 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ JOSE NOGUEIRA DE ALMEIDA E OUTRO 
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ADV/PROC: SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2000.03.99.001761-6 PROT: 04/11/1998 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEONICE SOARES DA SILVA 

ADV/PROC: SP142858 - MARCELO JORGE DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2000.03.99.024899-7 PROT: 25/09/1998 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANE DE ALMEIDA CARMO DA SILVA 

ADV/PROC: SP026497 - ELEONORA MARIA NIGRO KURBHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2000.61.00.023778-5 PROT: 21/07/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DOS REIS DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP142706 - ROSA MARIA MELO GALLANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2000.61.00.029928-6 PROT: 25/08/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL ALVES BERNARDINO 

ADV/PROC: SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2000.61.00.032915-1 PROT: 31/08/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS PEREIRA DE CASTRO 

ADV/PROC: SP154004 - LORY LEI SILVÉRIO DANTAS DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2000.61.00.037558-6 PROT: 25/09/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDIVAN CAVALCANTE DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP115272 - CLARINDO GONCALVES DE MELO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2000.61.00.038100-8 PROT: 27/09/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIA JANE ARAUJO VIANA 

ADV/PROC: SP155505 - VÂNIA DA CONCEIÇÃO PINA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2001.03.99.024848-5 PROT: 25/10/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: FRANCISCO GALLANI FILHO 

ADV/PROC: SP142706 - ROSA MARIA MELO GALLANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

ADV/PROC: SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012651-2 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023879-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: ROZANI NOELI MORATA 

ADV/PROC: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012570-2 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

EXECUTADO: ZEUS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP169507 - ARMANDO MARCELO MENDES AUGUSTO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012652-4 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AGRAVANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

AGRAVADO: BENEDITA DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012653-6 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AGRAVANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

AGRAVADO: BENEDITA DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.021549-1 PROT: 29/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOA MANUTENCAO E OPERACAO LTDA 

ADV/PROC: SP191873 - FABIO ALARCON E OUTRO 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025127-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMERGENCIAL DO BRASIL REDE DE SERVICOS LTDA ME 

ADV/PROC: SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000102 

Distribuídos por Dependência______________: 000009 

Redistribuídos__________________________: 000029 
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*** Total dos feitos_______________________: 000140 

 

 

Sao Paulo, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.024557-4 

PROTOCOLO: 02/10/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON ARAUJO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP199032 - LUCIANO SILVA SANTANA 

REU: COOPERMETRO DE SAO PAULO - COOPERATIVA PRO-HABITACAO DOS METROVIARIOS E 

OUTROS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ANDRE RICARDO MARDIRESSION  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 14/10/2008 

 

JOSE CARLOS MOTTA 

Juiz Federal Distribuidor 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.025098-3 

PROTOCOLO: 09/10/2008 

CLASSE: 25 - USUCAPIAO 

AUTOR: TADAYOSHI YOKOTA 

ADV/PROC: SP138443 - FABIO LUIZ MARQUES ROCHA 

REU: BENEDICTA APARECIDA LEMOS LEITE - ESPOLIO E OUTRO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: BENEDICTA APARECIDA LEMOS LEITE - ESPOLIO  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 14/10/2008 

 

JOSE CARLOS MOTTA 

Juiz Federal Distribuidor 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 
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Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.025294-3 

PROTOCOLO: 10/10/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANA CALEIRO DE LIMA 

ADV/PROC: SP108774 - ELOISA MARIA ANTONIO 

REU: LOPES LOTERIAS E OUTRO 

CNPJ INCORRETO/NÃO INFORMADO: LOPES LOTERIAS  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 14/10/2008 

 

JOSE CARLOS MOTTA 

Juiz Federal Distribuidor 

3ª VARA CÍVEL 

 

TERCEIRA VARA CÍVEL FEDERAL 

 

 

 

PORTARIA Nº 24/2008 

 

 

A DOUTORA MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA, JUÍZA FEDERAL DA TERCEIRA VARA CÍVEL 

FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULARES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 

 

 

 

CONSIDERANDO que a funcionária ELAINE CRISTINA CESTARI, Técnica Judiciária e Supervisora de 

Processamentos Cíveis Diversos, RF 1724, estará participando do Curso de Excel Avançado no período de 20.10.2008 a 

24.10.2008, 

RESOLVE designar o funcionário EDUARDO IUTAKA TAMAI, Técnico Judiciário, RF 2385, para substituí-la na 

função gratificada, no referido período. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Encaminhe-se cópia à MM.ª Juíza Diretora do Foro. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

 

 

 

MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

Juíza Federal 

 

 

TERCEIRA VARA CÍVEL FEDERAL 
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PORTARIA Nº 25/2008 

 

 

A DOUTORA MARIA LÚCIA LENCASTRE URSAIA, JUÍZA FEDERAL DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULARES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS, 

 

 

 

RESOLVE, por absoluta necessidade de serviço, ALTERAR o período de férias do servidor FELIPE AUGUSTO 

CORDEIRO, Técnico Judiciário, RF 5807, na seguinte conformidade: 

 

- A parcela de férias marcada para 10.11.2008 a 19.11.2008 fica alterada para 29.10.2008 a 07.11.2008. 

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Encaminhe-se cópia à MM.ª Juíza Diretora do Foro. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

 

 

 

MARIA LÚCIA LENCASTRE URSAIA 

Juíza Federal 

 

 

TERCEIRA VARA CÍVEL FEDERAL 

 

 

 

PORTARIA Nº 26/2008 

 

 

A DOUTORA MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA, JUÍZA FEDERAL DA TERCEIRA VARA CÍVEL 

FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULARES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 

 

 

 

CONSIDERANDO que a funcionária ELAINE CRISTINA CESTARI, Técnica Judiciária e Supervisora de 

Processamentos Cíveis Diversos, RF 1724, está em licença médica no dia 10.10.2008, 

 

RESOLVE designar o funcionário EDUARDO IUTAKA TAMAI, Técnico Judiciário, RF 2385, para substituí-la na 

função gratificada, no referido dia. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Encaminhe-se cópia à MMª Juíza Diretora do Foro. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

 

 

 

MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

Juíza Federal 

6ª VARA CÍVEL 

 

Nos termos das normas previstas no Provimento COGE nº 59, de 26/11/2004, providenciem os subscritores abaixo 

relacionados, a regularização do pedido de desarquivamento efetuando o recolhimento das custas devidas e procedendo 

a entrega da guia DARF junto a secretaria desta 06ª Vara Cível, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido prazo sem regularização, arquivem-se as petições em pasta própria e oportunamente, remetam-se ao arquivo.  
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PROTOCOLO Nº 2008.000242789-1  

PROCESSO Nº 00.0105435-0  

ADVOGADO(A) Dr. Alexandre Coli Nogueira OAB/SP106.560 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000204372-1  

PROCESSO Nº 90.0036317-9  

ADVOGADO(A) Dra. Maria Rosa Disposti OAB/SP90.978  

 

 

PROTOCOLO Nº 2008.100018192-1  

PROCESSO Nº 91.0055011-6  

ADVOGADO(A) Dr. Benedito Antonio Xavier da Silva OAB/SP60.587 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000233779-1  

PROCESSO Nº 91.0696180-0  

ADVOGADO(A) Dra. Priscila Coradi de Santana OAB/SP264.321 

 

PROTOCOLO Nº 2008.180008065-1  

PROCESSO Nº 92.0013659-1  

ADVOGADO(A) Dr. Roberto Viriato Rodrigues Nunes OAB/SP62.870  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000219017-1  

PROCESSO Nº 92.0035588-9  

ADVOGADO(A) Dra. Gerusa Holtz Brisola OAB/SP214.523  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000219499-1  

PROCESSO Nº 92.0038286-0  

ADVOGADO(A) Dra. Laura Regina Rando OAB/SP80.492 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000280878-1  

PROCESSO Nº 92.0051287-9  

ADVOGADO(A) Dr. Luiz Riccetto Neto OAB/SP81.442 

 

PROTOCOLO Nº 2008.090021800-1  

PROCESSO Nº 92.0066617-5  

ADVOGADO(A) Dr. Arnaldo de Almeida Leme OAB/SP51.658 

 

PROTOCOLO Nº 2008.020033446-1  

PROCESSO Nº 92.0088985-9  

ADVOGADO(A) Dr. Jose Luiz Matthes OAB/SP76.544 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000270307-1  

PROCESSO Nº 93.0008869-6  

ADVOGADO(A) Dra. Jaqueline Mendes F.B. Tamura OAB/SP106.489  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000200944-1  

PROCESSO Nº 94.0014148-3 

ADVOGADO(A) Dra. Fabiana Carpi Alves OAB/SP245.294  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000239039-1  

PROCESSO Nº 95.0019934-3  

ADVOGADO(A) Dr. Deimer Pereira de Souza OAB/SP118.683 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000233857-1  

PROCESSO Nº 96.0011988-0  

ADVOGADO(A) Dra. Maria Conceição Amgarten OAB/SP125.157 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000205184-1  

PROCESSO Nº 96.0021312-7 

ADVOGADO(A) Dra. Valdete de Jesus Borges Bomfim OAB/SP63.612  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000290966-1  

PROCESSO Nº 96.0039781-3  
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ADVOGADO(A) Dra. Yedda Lucia da Costa Rigas OAB/SP112.265 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000287340-1  

PROCESSO Nº 97.0027477-2  

ADVOGADO(A) Dr. Erica Kolber OAB/SP207.008  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000217593-1  

PROCESSO Nº 97.0037326-6  

ADVOGADO(A) Dra. Maria Carmen de Andrade Camargo OAB/SP141.572 

 

PROTOCOLO Nº 2008.330000559-1  

PROCESSO Nº 97.0039629-0  

ADVOGADO(A) Dr. Carlos Ely Moreira OAB/SP97.855 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000223114-1  

PROCESSO Nº 97.0046502-0 

ADVOGADO(A) Dra. Maria Aparecida L.Araújo Cassão OAB/SP105.942  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000217592-1  

PROCESSO Nº 98.0005453-7  

ADVOGADO(A) Dra. Maria Carmen de Andrade Camargo OAB/SP141.572 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000270843-1 

PROCESSO Nº 98.0013175-2 

ADVOGADO(A) Dra. Tatiana Harumi Kota OAB/SP238.323 

 

PROTOCOLO Nº 2008.060031052-1  

PROCESSO Nº 98.0019151-8  

ADVOGADO(A) Dr.Paulo César Alferes Romero OAB/SP74.878  

 

 

 

PROTOCOLO Nº 2008.060032994-1  

PROCESSO Nº 1999.61.00.038339-6 

ADVOGADO(A) Dr. Paulo César Alferes Romero OAB/SP74.878 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000216848-1  

PROCESSO Nº 1999.61.00.038852-7  

ADVOGADO(A) Dr.Antonio Alves Bezerra OAB/SP140.038  

 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000276412-1  

PROCESSO Nº 1999.61.00.055399-0  

ADVOGADO(A) Dr. Ubirajara Inácio Cardoso OAB/SP117.507  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000277595-1  

PROCESSO Nº 2002.61.00.018001-2  

ADVOGADO(A) Dr. Anselmo Antonio Silva OAB/SP130.706  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000227111-1  

PROCESSO Nº 2002.61.00.023056-8 

ADVOGADO(A) Dr. César Alberto Granieri OAB/SP120.665 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000257432-1  

PROCESSO Nº 2003.61.00.037734-1 

ADVOGADO(A) Dr. João Benedito da Silva Junior OAB/SP175.292  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000243845-1  

PROCESSO Nº 2005.61.00.022687-6  

ADVOGADO(A) Dra. Geni Gomes Ribeiro de Lima OAB/SP136.695  

 

PROTOCOLO Nº 2008.000237795-1  
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PROCESSO Nº 2007.61.00.022571-6 

ADVOGADO(A) Dr. Gerson de Fazio Cristóvão OAB/149.838  

17ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº. 030/2008 - 17ª Vara Federal Cível/SP 

 

O DOUTOR JOSÉ MARCOS LUNARDELLI, JUIZ FEDERAL DA 17ª VARA FEDERAL CÍVEL DA JUSTIÇA 

FEDERAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de serviço, 

 

RESOLVE: 

 

I- Alterar as férias da servidora Nancy Michelini Diniz - Técnico Judiciário - RF: 2880 referente ao exercício de 2008 

conforme abaixo descrito: 

De: 17 de novembro a 27 de novembro de 2008  

- fruição: 11 dias 

Para: 08 de setembro a 18 de setembro de 2009  

- fruição: 11 dias 

 

 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008 

 

 

JOSÉ MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL  

 

 

20ª VARA CÍVEL 

 

20ª Vara Federal Cível de São Paulo 

P O R T A R I A nº 23/2008 

 

 

A DOUTORA RITINHA ALZIRA MENDES DA COSTA STEVENSON, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 20ª 

VARA FEDERAL CÍVEL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR os termos da Portaria nº 18/2008-20ª Vara, alterando a 3ª parcela das férias da servidora LAURA 

YUKIMI TOYOTA, RF 4841, Analista Judiciário, de 26.11.2008 a 05.12.2008, para 20.10.2008 a 29.10.2008, por 

extrema necessidade de serviço. 

 

Cumpra-se, publique-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

 

 

RITINHA A.M.C.STEVENSON 

Juíza Federal 

23ª VARA CÍVEL 
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PORTARIA nº 14/2008 

 

 

A DOUTORA TÂNIA LIKA TAKEUCHI, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA 23ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO - FÓRUM PEDRO LESSA - NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES 

CONSIDERANDO a Portaria nº 16/2007, referente à Escala de Férias dos servidores desta 23ª Vara Federal, 

posteriormente alterada pelas Portarias nº 18/2007 e 02/2008, bem como às férias do Diretor de Secretaria André Luís 

Gonçalves Nunes, RF nº 2283, no período de 21/11/2008 a 19/12/2008 (29 dias), referente ao exercício de 2008. 

 

RESOLVE alterar, por absoluta necessidade de serviço, as férias do Diretor de Secretaria, André Luís Gonçalves 

Nunes, RF nº 2283, do período de 21/11/2008 a 19/12/2008 (29 dias) para os períodos de 28/10/2008 a 07/11/2008 

(11dias) e 07/01/2009 a 24/01/2009 (18 dias), referente ao exercício de 2008. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

17ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

- EDITAL COM O PRAZO DE 10 DIAS -  

 

O Dr. José Marcos Lunardelli - MM. Juiz Federal da 17ª Vara da Justiça Federal, 1ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, na forma da lei, etc... 

 

F a z S a b e r - a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este respeitável Juízo 

tramita nos termos legais uma Ação Ordinária - (processo n.º 2004.61.00.031751-8) proposta por TRANSTUR 

VOYAGER TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA. em face da INSITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS para requerer, em síntese, DIVIDA ATIVA/NULIDADE DE COBRANÇA - AI DEBCAD 356203646, NFLD 

DEBCAD 35569730 E OUTROS E RESTITUIÇÃO, pelo fato de que a autora TRANSTUR VOYAGER 

TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA., encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 

intimação por edital com o prazo de 10 (dez) dias, devendo a autora responder ao despacho de: Intime (m) - se o (s) 

autor (es) a dar andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito., a fluir após o decurso 

de 10 (dez) dias supra mencionados, sob as penas ali cominadas. E, para que o presente edital produza seus efeitos de 

direito será o mesmo afixado e publicado na forma da Lei.  

 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  

 

 

 

 

 

 

JOSE MARCOS LUNARDELLI 

Juiz Federal  

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NINO OLIVEIRA TOLDO 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014297-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014298-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014299-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014300-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014301-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014302-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014303-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014304-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014305-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014306-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2026/3054 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014307-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PELOTAS - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014308-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PELOTAS - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014309-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PELOTAS - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014310-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014312-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014313-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. MELISSA GARCIA BLAGITZ ABREU E SILVA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014314-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BRAULIO ZULAR ZVEIBIL E OUTROS 

VARA : 8 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014311-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014315-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

PRINCIPAL: 2007.61.81.008500-4 CLASSE: 163 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: FRANCISCO PELLICEL JUNIOR E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014394-0 PROT: 13/10/2008 
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CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP148022 - WILLEY LOPES SUCASAS E OUTROS 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.81.008100-6 PROT: 19/07/2006 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: BAYER S/A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009498-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000022 

 

 

Sao Paulo, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

8ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

OITAVA VARA FEDERAL CRIMINAL 1 

 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

09/10/08 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.  

A DOUTORA ADRIANA PIEGGI DE SOVERAL, MM. JUÍZA FEDERAL DA 8ª VARA CRIMINAL FEDERAL 

DA JUSTIÇA FEDERAL, 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI 

 

F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele tiverem notícia, que por este Juízo e Secretaria, se processa 

a Ação Criminal nº 98.0101216-1, em que é autora a Justiça Pública contra o acusado ALDERICO AVELINO DOS 

REIS, brasileiro, casado, pintor, CPF: 232.865.634-04, RG: 12.247.113-1 SSP/SP, nascido aos 27/03/1956, natural de 

Recife/PE. Denunciado em 16/09/2005, como incurso 171, 3º, do Código Penal. E como não tenha sido possível 

encontrar o réu, tendo em vista estar em lugar incerto e não sabido, pelo presente, CITA o referido réu. E, para que 

chegue ao conhecimento de todos e do referido réu, expediu-se o presente edital, com fundamento no artigo 365 e seus 

incisos do Código de Processo Penal e Súmula 366 do S. T. F., o qual será afixado no lugar de costume e publicado na 

Imprensa Oficial.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2008. Eu, Meire Naka 

- RF 6105, (______), Analista Judiciária, digitei e subscrevi e eu, (_______), Alexandre Pereira, RF 5930, Diretor de 

Secretaria, conferi.  

 

 

 

ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 
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Juíza Federal  

 

 

 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

PA 1,7 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS  

 

O Doutor RONALD DE CARVALHO FILHO, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Especializada das Execuções Fiscais, 

da Seção Judiciária de São Paulo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215 4º andar - CEP 01303-030 - Consolação, nesta 

cidade, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem possa interessar, que por 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, processam-se os autos abaixo relacionado. Pelo presente Edital, com prazo de 

30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume da sede deste Juízo, CITA os 

devedores para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais diretamente junto ao 

Exeqüente, ou garanta a execução. Decorrido o prazo para o pagamento ou oferecimento de bens, o arresto de fls. 250, 

cuja cópia segue anexa, automaticamente será convertido em penhora. INTIMA os devedores para o oferecimento de 

Embargos à Execução, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como intima os cônjuges no tocante à conversão do arresto em 

penhora, nos termos do parágrafo 2º do artigo 12 da LEF, se casados forem os co-executados, conforme decisão 

proferida nos autos de execução abaixo relacionado: 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 97.0535899-0, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de CIA/ BRASILEIRA DE 

PRODUÇÃO E EMPREENDIMENTOS CIBRAPE, CGC n.º 60.477.056/0001-63, JOSE JOÃO ABDALLA FILHO, 

CPF n.º 245.730.788-00 e NICOLAU JOÃO ABDALLA, CPF n.º 038.223.208-97, objetivando a cobrança da quantia 

de R$ 899.783,40 em 18/04/2008, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa FGTSSP9700056, 

FGSP199800871, FGSP199701568, FGSP199704764, FGSP199700294, FGSP9700212, FGSP9605695, 

FGSP199700804, FGSP199703044. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EM VIRTUDE DO QUE, é expedido o presente Edital, observados os termos e prazos estabelecidos no art. 8º, IV, da 

Lei 6.830/80, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum e 

publicado uma única vez na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, em 07 de outubro 

de 2008. 

RONALD DE CARVALHO FILHO 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009853-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERNESTO KAZUO ONODERA 

ADV/PROC: SP213199 - GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009854-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIDORI MAEKAWA AOKI 
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ADV/PROC: SP213199 - GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009869-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSNIR DIVINO CHIANESIA 

ADV/PROC: SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009870-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CELIA RONCONI ANELLI PENAPOLIS - ME 

ADV/PROC: SP115261 - WAGNER ANTONIO QUINALHA CROSATTI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009868-2 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2008.61.07.002039-5 CLASSE: 120 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARCIO GREYCK COSTA FORTUNATO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009871-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.07.009870-0 CLASSE: 145 

AUTOR: CELIA RONCONI ANELLI PENAPOLIS - ME 

ADV/PROC: SP115261 - WAGNER ANTONIO QUINALHA CROSATTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007985-7 PROT: 14/08/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: CLEITON SERGIO MARTINS E OUTRO 

ADV/PROC: SP160440 - FABIANO AUGUSTO SAMPAIO VARGAS E OUTROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Aracatuba, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
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DISTRIBUIÇÃO DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: HERALDO GARCIA VITTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007682-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADALBERTO DO AMARAL E OUTROS 

ADV/PROC: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007736-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ROSA MORITO DONHA 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007737-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ADAO GAMA DA SILVA 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007738-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSECILDA FRANCISCA DA SILVA 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007739-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: APARECIDO MANOEL 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007740-7 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: FATIMA SOARES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007741-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARILEIDE BARBOSA DE CASTRO 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2031/3054 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007742-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA FAZION 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007743-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: FRANCISCA QUELE 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007744-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: GABRIELA NAVARRO 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007745-6 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANA BERNARDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007746-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARY BATISTA PEREIRA 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007747-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOAO DOS ANJOS 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007770-5 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007771-7 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007772-9 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007773-0 PROT: 29/09/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2032/3054 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007774-2 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007775-4 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007776-6 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007777-8 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007778-0 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007779-1 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007780-8 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007781-0 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007782-1 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007783-3 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007784-5 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007785-7 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007786-9 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007787-0 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007788-2 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007789-4 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007790-0 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007791-2 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007792-4 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007793-6 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007794-8 PROT: 29/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007795-0 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007796-1 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007797-3 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007798-5 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007799-7 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007800-0 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007801-1 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007802-3 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007803-5 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007804-7 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007805-9 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007806-0 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007807-2 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007808-4 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007809-6 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007810-2 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007811-4 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007812-6 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PARANAGUA -PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007813-8 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE STA RITA DO PASSA QUATRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007814-0 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.08.007815-1 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007816-3 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007817-5 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007818-7 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007819-9 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007828-0 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007829-1 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007856-4 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIA ROBERTA MARCILIO 

ADV/PROC: SP082304 - ANGELA MARIA LACAL MACHADO LEAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007857-6 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007858-8 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE NAZARE SOUSA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.08.007859-0 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE REGINO BAPTISTA DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007860-6 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REINALDO COLELA DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES E OUTRO 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007862-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDSON BRONZATTO 

ADV/PROC: SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LENCOIS PAULISTA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007865-5 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RICARDO ALVES 

ADV/PROC: SP162928 - JOSÉ EDUARDO CAVALARI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007855-2 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.08.007682-8 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - EM LIQUIDACAO 

IMPUGNADO: ADALBERTO DO AMARAL E OUTROS 

ADV/PROC: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000072 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000073 

 

 

Bauru, 01/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: HERALDO GARCIA VITTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007748-1 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA DEMASI COLACITE 

ADV/PROC: SP257627 - EMERSON LUIZ MATTOS PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007749-3 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELOISA POLIDO MOTTA PEREIRA 

ADV/PROC: SP152754 - ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007750-0 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES BALESTRIN 

ADV/PROC: SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007751-1 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA MARTINS PEREIRA GOMES 

ADV/PROC: SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007752-3 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DJANIRA ALVARENGA TAVANO 

ADV/PROC: SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007753-5 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOSHIO TAMANAKA 

ADV/PROC: SP032026 - FLAVIO HENRIQUE ZANLOCHI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007757-2 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DERLI OSNI FALCAO 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007866-7 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007871-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LOUIS DRAYFUS COMODITIES AGROINDUSTRIAL LTDA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.08.007872-2 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCOS AURELIO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007873-4 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CAJUR CURSOS DE ATUALIZACAO JURIDICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007874-6 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: NEREU OLIVEIRA JUNIOR E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007875-8 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SUPERMERCADOS TOPA TUDO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007876-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: G N COMERCIAL AGRICOLA TRANSPORTE E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007877-1 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VIBIN ENTRETENIMENTOS LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007880-1 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007884-9 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007885-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA 

REU: MARILENE ANTONIA MADUREIRA MELLO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007888-6 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CERVEJARIA BELCO S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007890-4 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA 

REU: VALQUIRIA APARECIDA GALVAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007891-6 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VICIANY ERIQUE FABRIS 

ADV/PROC: SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007892-8 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELISA APARECIDA GREGORIO 

ADV/PROC: SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007882-5 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.08.006618-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIMED DE BAURU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV/PROC: SP108172 - JOSE FERNANDO DA SILVA LOPES E OUTRO 

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: PROC. RENATO CESTARI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007883-7 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.08.005000-1 CLASSE: 240 

REQUERENTE: REGIS CARDOSO DE SOUSA E OUTRO 

ADV/PROC: SP225628 - CHRISTIAN PROCOPIO DE OLIVEIRA REBUA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007889-8 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

PRINCIPAL: 2008.61.08.002766-0 CLASSE: 240 

IMPETRANTE: DAYANE FRANCINE RODRIGUES DE ALMEIDA 

IMPETRADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2001.61.08.001551-1 PROT: 09/02/2001 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: OSVALDO ROSA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2001.61.08.001602-3 PROT: 09/02/2001 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ZILDA CONDE E OUTRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 
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Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

Bauru, 02/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: HERALDO GARCIA VITTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007760-2 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIA MARIA SOUZA DE CARVALHO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007765-1 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: VALTER ARAO ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007766-3 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: DILSON VALDERRAMA DE FAVARI - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007767-5 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: GLAUCE KELLEY ROBERTO DIAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007768-7 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: MARILI BRAMBILLA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007769-9 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: TATIANA RAYRA JACON GEBARA E OUTRO 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007820-5 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THEREZINHA DOMINGUES CAMARGO 

ADV/PROC: SP077201 - DIRCEU CALIXTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007833-3 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP128510 - SANDRO HENRIQUE ARMANDO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007879-5 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DORIVALDO FARIAS PIRES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007895-3 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALDENIR BATISTA 

ADV/PROC: SP078921 - WILSON WANDERLEI SARTORI 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007896-5 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ALVES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP062414 - MARIO LUIS CAPOSSOLI 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007835-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.08.004972-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: NEAPOLIS ARTEFATOS DE COURO LTDA EPP E OUTROS 

ADV/PROC: SP181712 - RICARDO PINHO E OUTRO 

EMBARGADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007836-9 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.08.005035-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO EDGARD OSIRO 

EXCEPTO: ANTONIO CARLOS RODRIGUES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP021350 - ODENEY KLEFENS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007837-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.08.002938-3 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: NAIR TEREZA DE BRITO ANTONIO 

ADV/PROC: SP021350 - ODENEY KLEFENS E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.08.007838-2 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.08.003874-8 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: JOHNATTAN SANTOS FERREIRA CARDOSO - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP021350 - ODENEY KLEFENS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007839-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.08.006251-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: RENATO DAVATZ CAMPOS 

ADV/PROC: SP021350 - ODENEY KLEFENS E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007840-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.08.007526-5 CLASSE: 137 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP251470 - DANIEL CORREA 

IMPUGNADO: ANTONIO RIOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.07.000071-2 PROT: 07/01/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANILDE BEZERRA LIMA BERNARDINELLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP205005 - SERGIO TADEU HENRIQUES MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Bauru, 03/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: HERALDO GARCIA VITTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007821-7 PROT: 30/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR OTONIEL FALCAO 

ADV/PROC: SP158287 - DILSON ZANINI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007823-0 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISSAMU IMOTO 

ADV/PROC: SP063139 - TANIA REGINA SANCHES TELLES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007831-0 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOELI RODRIGUES BORGES 

ADV/PROC: SP058339 - MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007851-5 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ 

EXECUTADO: IND/ QUIMICAS TAUBATE S/A IQT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007852-7 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ 

EXECUTADO: COML/ VASQUES IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007853-9 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP210479 - FERNANDA HENRIQUE BELUCA 

REU: WILSON DONIZETE GONCALVES E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007854-0 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA 

REU: JULIANO SERGIO DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007897-7 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENIVALDO CORDEIRO AZEVEDO E OUTRO 

ADV/PROC: SP202777 - ANA PAULA GOMES GONÇALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007898-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS CESAR GONCALVES 

ADV/PROC: SP202777 - ANA PAULA GOMES GONÇALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007899-0 PROT: 03/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO VENANCIO 

ADV/PROC: SP202777 - ANA PAULA GOMES GONÇALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007900-3 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO JOSE TESSER 

ADV/PROC: SP152889 - FABIO DOS SANTOS ROSA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007901-5 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO ANTONIO ALVES 

ADV/PROC: SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007908-8 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007909-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007910-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007911-8 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007912-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007913-1 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007914-3 PROT: 03/10/2008 
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CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007915-5 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007916-7 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007917-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007918-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007919-2 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007920-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007921-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007922-2 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007923-4 PROT: 03/10/2008 
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CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007924-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007925-8 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007926-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007927-1 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007928-3 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007929-5 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007930-1 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007931-3 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007932-5 PROT: 03/10/2008 
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CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007933-7 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007988-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALBERTO LUIZ DA ROCHA MASTRELLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP136576 - EDER MARCOS BOLSONARIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007989-1 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP078921 - WILSON WANDERLEI SARTORI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007994-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CADBURY ADAMS BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV/PROC: SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008001-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DELFINO VILELA 

ADV/PROC: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008002-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: FERNANDO APARECIDO DE ARAUJO E OUTRO 

ADV/PROC: SP213253 - MARCIO FERNANDO BATOCHIO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007995-7 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 98.1300148-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PATRICIA LACERDA DE MATOS VALE E OUTROS 

ADV/PROC: SP105896 - JOAO CLARO NETO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 
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Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000044 

 

 

Bauru, 06/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: HERALDO GARCIA VITTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007841-2 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A 

EXECUTADO: JORGE HIROSHI KURIYAMA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007844-8 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A 

EXECUTADO: JORGE HIROSHI KURIYAMA 

ADV/PROC: SP172233 - PAULO SÉRGIO LOPES FURQUIM E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007846-1 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KARINA RENATA SILVERIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP175034 - KENNYTI DAIJÓ 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ADV/PROC: PE003069 - TATIANA TAVARES DE CAMPOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007847-3 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

ADV/PROC: SP037495 - NELLY REGINA DE MATTOS 

EXECUTADO: JERRY GADOTTI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007849-7 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

ADV/PROC: SP062427 - ISABEL CRISTINA MACHADO ANGELO 

EXECUTADO: MARTHA ENGENHARIA E COM/ LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008015-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.08.008016-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008017-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA MARIA RAGGHIANTE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP200983 - CLAUDEMIR FERNANDES SANDRIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008019-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MARIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA GIBILINI 

ADV/PROC: SP263817 - CARLA ROBERTA FONTES CARDOSO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008020-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008021-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008022-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008023-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008026-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007842-4 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.08.007841-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JORGE HIROSHI KURIYAMA E OUTROS 

ADV/PROC: SP022981 - ANTONIO CARLOS AMANDO DE BARROS E OUTROS 

EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007843-6 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 2008.61.08.007841-2 CLASSE: 98 
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EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A 

EXECUTADO: JORGE HIROSHI KURIYAMA E OUTROS 

ADV/PROC: SP022981 - ANTONIO CARLOS AMANDO DE BARROS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007845-0 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.08.007844-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JORGE HIROSHI KURIYAMA 

ADV/PROC: SP172233 - PAULO SÉRGIO LOPES FURQUIM E OUTROS 

EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007848-5 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.08.007847-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JERRY GADOTTI 

ADV/PROC: SP037847 - BRENO TONON 

EMBARGADO: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007850-3 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.08.007849-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARTHA ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ 

EMBARGADO: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007861-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.08.003539-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CARLOS ALBERTO FERREIRA DE MENEZES 

ADV/PROC: SP159402 - ALEX LIBONATI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007886-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.08.004834-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: H. BIANCONCINI & CIA LTDA 

ADV/PROC: SP204555 - SÍLVIA GEBARA FRIGIERI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007887-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.08.005479-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ROSANGELA FARHA 

ADV/PROC: SP026106 - JOSE CARLOS BIZARRA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007893-0 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.08.001410-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP173705 - YVES SANFELICE DIAS 

EXCEPTO: ROSALINA SANTINA CHAVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007990-8 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 
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PRINCIPAL: 2003.61.08.011584-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: MG107117 - EDUARDO OLIVEIRA HORTA MACIEL 

EMBARGADO: MARIA ESTELA BIEM HENRIQUE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007991-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.08.004341-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP165789 - ROBERTO EDGAR OSIRO 

EMBARGADO: JOAQUIM MARRONI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007992-1 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.08.006859-5 CLASSE: 126 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP250057 - KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI 

EXCEPTO: DROGARIA SAO LUCAS LINS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007993-3 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.08.010764-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FORD COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP129000 - MARCELLO DELLA MONICA SILVA 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008005-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008006-6 PROT: 15/08/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008007-8 PROT: 15/08/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008008-0 PROT: 15/08/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008009-1 PROT: 15/08/2008 
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CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008010-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008011-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008012-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008013-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008014-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.08.003519-2 PROT: 03/05/2006 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ADAO DE PAULA PADILHA 

ADV/PROC: SP114189 - RONNI FRATTI E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000023 

Redistribuídos__________________________: 000001 
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*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

Bauru, 07/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: HERALDO GARCIA VITTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007863-1 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIA LOUREIRO GOMES 

ADV/PROC: SP155769 - CLAURIVALDO PAULA LESSA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007864-3 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILENA LOUREIRO GOMES 

ADV/PROC: SP155769 - CLAURIVALDO PAULA LESSA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007867-9 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZEU DA SILVA CASTRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP090870 - DAYSE MARIA CAPUCHO FONSECA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007868-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA LUCIA SOARES FERNANDES 

ADV/PROC: SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007869-2 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILENE DA SILVA COSTA 

ADV/PROC: SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007870-9 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA MARTINS 

ADV/PROC: SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007894-1 PROT: 02/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO DAMACENA 

ADV/PROC: SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008028-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008029-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008030-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ULTRA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008031-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008032-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008033-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DALTON ANTONIO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008036-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OROMA PEREIRA JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP249519 - EVANDRO DE OLIVEIRA GARCIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008039-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACI FAGUNDES PEREIRA 

ADV/PROC: SP208766 - GISELE APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008034-0 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: 2004.61.08.007952-6 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Bauru, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: HERALDO GARCIA VITTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007881-3 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOAO CARLOS BERTONHA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007902-7 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA BUENO 

ADV/PROC: SP217209 - FABIANA SANTOS LOPEZ FERNANDES DA ROCHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008037-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ROSANGELA MARIA DE BRITTO CORREA 

ADV/PROC: SP145641 - KATIA NAILU GOES RODRIGUES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008038-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E OUTRO 

REU: ELAINE DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008040-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP139625 - ROBSON OLIMPIO FIALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.08.008041-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FABIO BIANCONCINI DE FREITAS 

REPRESENTADO: COMERCIO DE RESIDUOS TEXTEIS LENCOIS PAULISTA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008042-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

ADV/PROC: SP119662 - JOAO MANOEL ARMOA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008073-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO LUIZ GONZAGA 

ADV/PROC: SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008074-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFINA CELESTINA DA SILVA LEME 

ADV/PROC: SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008077-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAURINDO DORNA 

ADV/PROC: SP254531 - HERBERT DEIVID HERRERA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008075-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.08.006619-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIMED DE BAURU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV/PROC: SP108172 - JOSE FERNANDO DA SILVA LOPES E OUTRO 

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: PROC. RENATO CESTARI 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.08.010645-9 PROT: 09/11/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODIVALDA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 
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*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Bauru, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: HERALDO GARCIA VITTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007878-3 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALAN PATRICK PANDOLFI RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007969-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007970-2 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007971-4 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007972-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007973-8 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007974-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007975-1 PROT: 03/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007976-3 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007977-5 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007978-7 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007979-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007980-5 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007981-7 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007982-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007983-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007984-2 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007985-4 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007986-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007987-8 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007996-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO ALVES DA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007997-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO BENTO 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007998-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA CARVALHO 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007999-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP077609 - JOSE DOMINGOS COLASANTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008035-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008070-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008071-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008080-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO HENRIQUE BRUSCHI 
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ADV/PROC: SP152876 - CAMILA RAFAEL GOZZO 

REU: NILTON CEZAR RIBEIRO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008081-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORIPES PARISIO NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP204326 - LUIZ ANTONIO LOUREIRO TRAVAIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008082-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ISMAEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP204326 - LUIZ ANTONIO LOUREIRO TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008084-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CARLOS ALVES 

ADV/PROC: SP184711 - JAIRO EDUARDO MURARI 

REQUERIDO: CAIXA SEGUROS S/A E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008085-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ELIDIOMAR FRANCISCO DE PAULA 

ADV/PROC: SP233165 - FAISSAL RAFIK SAAB 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008086-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: LYA MARIA DE ALENCAR SAMPAIO PIRES E OUTRO 

ADV/PROC: SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008091-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO NOVELLI 

ADV/PROC: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008092-3 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008093-5 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.08.008094-7 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008095-9 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008096-0 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

PRINCIPAL: 2000.61.08.004738-6 CLASSE: 157 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008097-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 97.1303727-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OTAVIANO OLAVO PIVETTA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.006066-4 PROT: 01/06/2007 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. ANA LETICIA ABSY 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.08.008738-0 PROT: 05/09/2007 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.08.008741-0 PROT: 24/08/2007 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.08.009954-0 PROT: 22/10/2007 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.08.009955-1 PROT: 22/10/2007 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2063/3054 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.08.010727-4 PROT: 31/10/2007 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.000174-9 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.000792-2 PROT: 18/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001445-8 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000009 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000049 

 

 

Bauru, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE BAURU 

 

P O R T A R I A N.º 16/2008 

 

O DOUTOR HERALDO GARCIA VITTA, JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DE BAURU - 8ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,  

 

CONSIDERANDO que a servidora Rosane Lopes Conceição, Analista Judiciário - RF 4011, teve suas férias 

regulamentares fixadas pela Portaria 13/2007, deste Juízo, para gozo: 
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2º período: 13.10.08 a 27.10.08. 

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade do serviço. 

RESOLVE:  

 

ALTERAR o 2º período de férias, para que passe a constar: 

2º período: 28.10.08 a 11.11.08. 

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Bauru, 13 de outubro de 2008. 

 

HERALDO GARCIA VITTA 

Juiz Federal 

 

GESTÃO DOCUMENTAL 

 

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS 2/2008 

(PRAZO DE 45 DIAS) 

O Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente do Grupo Permanente de Avaliação de Documentos da Justiça Federal de 

Primeiro Grau da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o 

disposto na Resolução nº. 217/1999, 359/2004, 393/2004 e 23/2008 do Conselho da Justiça Federal, TORNA 

PÚBLICA a adoção das providências destinadas à eliminação de autos de processos findos, relacionados no presente 

Edital e no endereço eletrônico www.jfsp.gov.br. 

 

A eliminação de autos visa a implementar as diretrizes básicas do Programa de Gestão de Documentos da 

Administração Judiciária da Justiça Federal de 1º e 2º graus e justifica-se pela necessidade de racionalização do espaço 

físico dos Setores de Arquivo. 

 

No procedimento de eliminação será observado o seguinte: 

 

1. Os autos dos processos eliminados serão fragmentados e destinação do produto será decidida pelo Grupo Permanente 

de Avaliação de Documentos; 

 

2. As partes interessadas poderão solicitar a guarda de documentos, mediante requerimento escrito e fundamentado, 

demonstrando a legitimidade no pedido, dirigido ao Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente do Grupo Setorial de 

Avaliação de Documentos desta Subseção Judiciária de Primeiro Grau em São Paulo, no prazo de 45 dias, contados da 

publicação do presente Edital; 

 

3. Os requerimentos serão protocolados perante os Setores de Protocolo ou Distribuição, localizados nos Fóruns 

Federais da Seção Judiciária de São Paulo, durante o horário de expediente, e deverão conter: a) os dados do requerente, 

com telefones ou e-mail para comunicação; b) identificação do número do processo, das partes e do tipo de ação; e, c) 

documentos necessários à demonstração da qualidade de parte, em cópia simples; 
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4. Os requerimentos serão atendidos por ordem de solicitação, cabendo àquele que primeiro requerer, a via original, que 

será entregue no prazo de 10 (dez) dias após a comunicação do deferimento do pedido prevista no item 5. Aos demais 

interessados poderão ser fornecidas cópias do original, custeadas pelo solicitante; 

 

5. Do deferimento do pedido, os interessados serão comunicados, por telefone, e-mail ou qualquer outro meio idôneo, 

devendo comparecer, munidos de documento de identidade na via original, a R JOAQUIM ANACLETO BUENO 1-26, 

BAURU, CEP : 17028280 - SP, para retirada dos autos. Havendo despesas, serão pagas pelo solicitante por ocasião de 

sua retirada. 

 

6. Os autos não retirados no prazo assinalado no item 4 serão redestinados à eliminação, independentemente de nova 

intimação. 

 

7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Grupo Permanente de Avaliação de Documentos da Justiça Federal desta 

Seção Judiciária. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

RELAÇÃO DE AUTOS FINDOS QUE SERÃO ELIMINADOS 

 

Processso : 1999.03.00.004686-8 

Classe .. : 77442 AI - SP 

Origem... : 98.1305351-8 

Vara..... : 2 BAURU - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : SANTA CANDIDA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

Advogado : JESUS GILBERTO MARQUESINI 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.015755-1 

Classe .. : 81364 AI - SP 

Origem... : 1999.61.08.001397-9 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : IRMAOS FRANCESCHI LTDA AGRICOLA INDL/ E COML/ 

Advogado : TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.033279-8 

Classe .. : 86063 AI - SP 

Origem... : 1999.61.08.000999-0 

Vara..... : 2 BAURU - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : UNIAO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BAURU LTDA 

Advogado : SIDINEI MAZETI 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.048390-9 

Classe .. : 53014 AGR - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2066/3054 

Origem... : 97.03.027158-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Agrdo.... : LAZARO SANCHEZ E CIA LTDA 

Advogado : ADRIANO PUCINELLI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.058662-0 

Classe .. : 98363 AI - SP 

Origem... : 1999.61.08.001487-0 

Vara..... : 2 BAURU - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : INSTITUICAO FUTURISTA DE ENSINO S/C LTDA 

Advogado : CARLOS ALBERTO LIMA DE ALMEIDA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.022234-1 

Classe .. : 107959 AI - SP 

Origem... : 2000.61.08.002069-1 

Vara..... : 2 BAURU - SP 

Agrte.... : RONCHETTI E CIA LTDA 

Advogado : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.038430-4 

Classe .. : 112569 AI - SP 

Origem... : 96.1305107-4 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : POSTO DE MOLAS BAURU LTDA e outros 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.040090-5 

Classe .. : 113770 AI - SP 

Origem... : 2000.61.11.005454-5 

Vara..... : 1 MARILIA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUCIANO ZANGUETIN MICHELAO 

Agrdo.... : PEDREIRA ITAPIRA LTDA 

Advogado : EUGENIO LUCIANO PRAVATO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.044960-8 

Classe .. : 115415 AI - SP 

Origem... : 2000.61.08.004547-0 

Vara..... : 2 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SIMONE MACIEL SAQUETO 

Agrdo.... : WC COM/ CORTE E TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA 

Advogado : TULIO WERNER SOARES FILHO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 
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Processso : 2000.03.00.055804-5 

Classe .. : 118810 AI - SP 

Origem... : 96.1301181-1 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : HUMBERTO AMERICO DOS SANTOS e outros 

Advogado : ANA HELENA BENTA RIZANTE 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.067755-1 

Classe .. : 122946 AI - SP 

Origem... : 96.1300740-7 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : CID MOLINA SE e outros 

Advogado : DAHERCILIO A DE CARVALHO SANTINHO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.002364-6 

Classe .. : 124241 AI - SP 

Origem... : 2000.61.08.010009-1 

Vara..... : 2 BAURU - SP 

Agrte.... : RITA DE CASSIA VILLAS BOAS e outros 

Advogado : JOSE ROBERTO SAMOGIM 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.014568-5 

Classe .. : 130734 AI - SP 

Origem... : 1999.61.08.000190-4 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : AGIL REPRESENTACOES LTDA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.021782-9 

Classe .. : 134345 AI - SP 

Origem... : 2001.61.08.005156-4 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : ADELINA KAPP BALBINO 

Advogado : VIRGILIO AUGUSTO BORGES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.029327-3 

Classe .. : 139132 AI - SP 

Origem... : 2001.61.08.002042-7 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : LOPES E LOMBARDI LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 
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Processso : 2001.03.00.030433-7 

Classe .. : 139888 AI - SP 

Origem... : 2000.61.08.002110-5 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : STAROUP S/A IND/ DE ROUPAS 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.032773-8 

Classe .. : 141625 AI - SP 

Origem... : 2001.61.08.005471-1 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : JEREMIAS DOS SANTOS e outros 

Advogado : JAIRO EDUARDO MURARI 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE ANTONIO ANDRADE 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.036320-2 

Classe .. : 143904 AI - SP 

Origem... : 98.1300784-2 

Vara..... : 2 BAURU - SP 

Agrte.... : SANTA BARBARA MONTAGENS DE PARA RAIOS LTDA 

Advogado : FABIO DOS SANTOS ROSA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.001931-3 

Classe .. : 146307 AI - SP 

Origem... : 2001.61.08.008787-0 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : PREFEITURA MUNICIPAL DE DUARTINA SP 

Advogado : ELAINE CRISTINA FRANCISCO 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.008510-3 

Classe .. : 150066 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.000845-6 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : CONSTRUTORA LR LTDA 

Advogado : SHINDY TERAOKA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.010072-4 

Classe .. : 151058 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.000176-0 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : COML/ GIACOMETTI DE SECOS E MOLHADOS LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
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Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.015875-1 

Classe .. : 153761 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.000715-4 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : DOIDAO COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LENCOIS LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.018673-4 

Classe .. : 155099 AI - SP 

Origem... : 2001.61.10.009796-5 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : TOPFRANGO LTDA 

Advogado : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : OSCAR LUIZ TORRES 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.027147-6 

Classe .. : 157241 AI - SP 

Origem... : 1999.61.08.001769-9 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : DISBAUTO DISTRIBUIDORA BAURU DE AUTOMOVEIS LTDA e outros 

Advogado : EDER MARCOS BOLSONARIO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.027477-5 

Classe .. : 157509 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.002410-3 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : COML/ SANTA CATARINA DE SECOS E MOLHADOS LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.027720-0 

Classe .. : 157651 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.002530-2 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : MARIA DE FATIMA VIEIRA 

Advogado : PAULO HENRIQUE SOUZA FERREIRA 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE ANTONIO ANDRADE 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.029474-9 

Classe .. : 158283 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.004160-5 
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Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : IRIZAR BRASIL S/A 

Advogado : WALDIR LUIZ BRAGA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.032405-5 

Classe .. : 159882 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.005013-8 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

Agrdo.... : TRIBUNAL ARBITRAL DE BAURU S/C LTDA TAB 

Advogado : EMILIO ALFREDO M VIEGAS 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.032440-7 

Classe .. : 159929 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.003323-2 

Vara..... : 2 BAURU - SP 

Agrte.... : JEFFERSON ROBERTO DA CRUZ 

Advogado : JOAO ANTONIO CALSOLARI PORTES 

Agrdo.... : Ministerio Publico Federal 

Advogado : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.036152-0 

Classe .. : 162105 AI - SP 

Origem... : 98.1303857-8 

Vara..... : 2 BAURU - SP 

Agrte.... : JOSE ROBERTO MONTILHA 

Advogado : JOSE ROBERTO ANSELMO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.036387-5 

Classe .. : 162197 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.000835-3 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : FRIGOL COML/ LTDA e outros 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.038388-6 

Classe .. : 163069 AI - SP 

Origem... : 2001.61.08.005284-2 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : IOLANDA BERTUSSI ZANDA e outros 

Advogado : JOSE FIORINI 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 
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Processso : 2002.03.00.038389-8 

Classe .. : 163070 AI - SP 

Origem... : 2001.61.08.005283-0 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : NAIR ALVES WELLICHAN e outros 

Advogado : JOSE FIORINI 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : MAURICIO SALVATICO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.038591-3 

Classe .. : 163270 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.006138-0 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : MAGDA ALVES MARIOTO e outros 

Advogado : RICARDO DA SILVA BASTOS 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.038632-2 

Classe .. : 163306 AI - SP 

Origem... : 2001.61.08.005296-9 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : NATIVIDADE DIAS DE OLIVEIRA e outros 

Advogado : JOSE FIORINI 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.041475-5 

Classe .. : 164443 AI - SP 

Origem... : 2001.61.08.005669-0 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : ARLINDO CANEO e outros 

Advogado : JOSE FIORINI 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.043425-0 

Classe .. : 165296 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.007175-0 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : VANDERLEY APARECIDO DE SOUZA e outros 

Advogado : MARIA CRISTINA ROMANELLI 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.045017-6 

Classe .. : 165848 AI - SP 

Origem... : 2002.61.00.017860-1 

Vara..... : 9 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : IND/ AERONAUTICA NEIVA S/A 

Advogado : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RUBENS DE LIMA PEREIRA 
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Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.046158-7 

Classe .. : 166873 AI - SP 

Origem... : 1999.61.08.001132-6 

Vara..... : 2 BAURU - SP 

Agrte.... : JOKAIRE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Advogado : CARLA PATRÍCIA SILVA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.051410-5 

Classe .. : 169341 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.006189-6 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

Advogado : MURILO ALBERTINI BORBA 

Agrdo.... : PREVE EDITORA GRAFICA LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.000743-1 

Classe .. : 171085 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.008763-0 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

Advogado : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

Agrdo.... : SOCIEDADE EDUCACIONAL DE ENSINO SAO MANUEL S/C LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.000845-9 

Classe .. : 171173 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.008767-8 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SIMONE MACIEL SAQUETO 

Agrdo.... : CENTRO DE ENSINO BOTUCATU S/C LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.001036-3 

Classe .. : 79802 AGR - SP 

Origem... : 98.03.028414-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUIZ MARCELO COCKELL 

Agrdo.... : OSMAR PINTO e outros 

Advogado : ANTONIO CARLOS POLINI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.004282-0 

Classe .. : 171842 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.008767-8 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 
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Advogado : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

Agrdo.... : CENTRO DE ENSINO BOTUCATU S/C LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.009248-3 

Classe .. : 173958 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.009120-7 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : AUTO POSTO TONINHO BIM LTDA 

Advogado : LEILA MARIA GIORGETTI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.011255-0 

Classe .. : 174662 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.006668-7 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : ESCRITORIO CONTABIL LENCOIS S/C LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.011269-0 

Classe .. : 174670 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.009152-9 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : DONIZETE APARECIDO HENRIQUE 

Advogado : VIRGILIO FELIPE 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE ANTONIO ANDRADE 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.011492-2 

Classe .. : 174800 AI - SP 

Origem... : 2001.61.08.007864-8 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : STOPPA PECAS E SERVICOS LTDA 

Advogado : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.013317-5 

Classe .. : 175225 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.000743-2 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RENATO CESTARI 

Agrdo.... : ADELISA PRADO CURVELLO 

Advogado : ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.013961-0 

Classe .. : 175633 AI - SP 
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Origem... : 2002.61.08.009791-0 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : AUTO POSTO TONINHO BIM LTDA 

Advogado : LEILA MARIA GIORGETTI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.017032-9 

Classe .. : 176312 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.005415-6 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : SILVIO DE OLIVEIRA 

Advogado : FABIO GABOS ALVARES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.017424-4 

Classe .. : 176523 AI - SP 

Origem... : 2000.61.08.010436-9 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : AUTO POSTO PETROFER LTDA 

Advogado : YEDA COSTA FERNANDES DA SILVA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.021073-0 

Classe .. : 177762 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.002129-5 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

Agrdo.... : EWERSON APARECIDO LOPES 

Advogado : MICHEL DE SOUZA BRANDAO 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.021235-0 

Classe .. : 177913 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.003127-6 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : AUTO ESCOLA FRANCISCO ALVES S/C LTDA 

Advogado : FERNANDA CABELLO DA SILVA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.021717-6 

Classe .. : 178294 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.007245-6 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : LOURDES CUSTODIO DE OLIVEIRA SOUTO 

Advogado : TERTULIANO PAULO 

Agrdo.... : Uniao Federal - MEX 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 
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Processso : 2003.03.00.024174-9 

Classe .. : 178674 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.001831-4 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

Advogado : RENATO SPAGGIARI 

Agrdo.... : MUNICIPIO DE BAURU SP 

Advogado : JOSE ROBERTO ANSELMO 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.024181-6 

Classe .. : 178680 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.001960-4 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : DENISE ORTIGOSA BUENO e outros 

Advogado : MARISTELA PEREIRA RAMOS 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.024713-2 

Classe .. : 179074 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.003577-4 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : GREGORIO MAZON 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.024909-8 

Classe .. : 179221 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.002217-9 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : TERRA E BRANDT LTDA 

Advogado : NACIR SALES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.031188-0 

Classe .. : 180257 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.008059-3 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : IND/ DE PISOS AVARE LTDA 

Advogado : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.031663-4 

Classe .. : 180672 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.004053-8 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

Agrdo.... : BUFALO INOX DO BRASIL LTDA 
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Advogado : ANGELICA DE ARO PEGORARO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.033262-7 

Classe .. : 181200 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.000684-1 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

Agrdo.... : AGROPECUARIA PALMEIRA DA SERRA S/C LTDA e outros 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.033410-7 

Classe .. : 181312 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.003900-7 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : TOZZO TECNICOS EM CONTABILIDADE S/C LTDA 

Advogado : NELSON LOMBARDI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.037804-4 

Classe .. : 182542 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.006312-5 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

Agrdo.... : VIACAO MOURAO LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.037805-6 

Classe .. : 182543 AI - SP 

Origem... : 98.1300605-6 

Vara..... : 2 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

Agrdo.... : CLEUDO COSTA DA SILVA 

Advogado : REINALDO ROESSLE DE OLIVEIRA 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.042764-0 

Classe .. : 183994 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.005220-6 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : IND/ DE CALCADOS VICENTINI LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.042990-8 

Classe .. : 184179 AI - SP 

Origem... : 1999.61.08.001253-7 

Vara..... : 1 BAURU - SP 
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Agrte.... : JOSE EDUARDO FREITAS 

Advogado : VENICIO AUGUSTO FRANCISCO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.044158-1 

Classe .. : 184291 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.001248-8 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : KEPLER WEBER INOX LTDA 

Advogado : FLAVIA LEITE ALVAREZ DE SA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.044698-0 

Classe .. : 184717 AI - SP 

Origem... : 96.1301210-9 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : MILTON JOSE FABRI FILHO 

Advogado : PAULO CESAR BRITO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.044699-2 

Classe .. : 184718 AI - SP 

Origem... : 96.1301323-7 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : MILTON JOSE FABRI FILHO 

Advogado : PAULO CESAR BRITO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.044700-5 

Classe .. : 184719 AI - SP 

Origem... : 96.1304528-7 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : MILTON JOSE FABRI e outros 

Advogado : PAULO CESAR BRITO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.048236-4 

Classe .. : 185670 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.004016-2 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : CARTONAGEM SALINAS LTDA 

Advogado : JOSE RICARDO MARTINS PEREIRA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.054090-0 
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Classe .. : 187081 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.007992-3 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : VALDINEI CELESTINO ROCHA 

Advogado : BENTO LUIZ DE QUEIROZ TELLES JUNIOR 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.054817-0 

Classe .. : 187641 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.006988-7 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : IGARAVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

Advogado : SHINDY TERAOKA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.054944-6 

Classe .. : 187724 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.002995-6 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

Agrdo.... : CHRISTIANINI COML/ ELETRICA LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.054948-3 

Classe .. : 187728 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.007257-6 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : CELSO RODRIGUES DUARTINA 

Advogado : ADRIANO LUCIO VARAVALLO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.055878-2 

Classe .. : 188386 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.006884-6 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

Agrdo.... : TRANSPORTADORA J A GONCALVES LTDA 

Advogado : JOSE ALVES BATISTA NETO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.055950-6 

Classe .. : 188450 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.008102-4 

Vara..... : 2 BAURU - SP 

Agrte.... : ACP MERCANTIL INDL/ LTDA e outros 

Advogado : FERNANDO PEREIRA TORRES GALINDO JUNIOR 

Agrdo.... : TILIBRA S/A PRODUTOS DE PAPELARIA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 
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Processso : 2003.03.00.057161-0 

Classe .. : 188647 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.007529-2 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : TILIBRA S/A PRODUTOS DE PAPELARIA 

Advogado : LUIZ FERNANDO MAIA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.061570-4 

Classe .. : 189975 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.006977-2 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE APAS BAURU 

Advogado : EVANDRO DIAS JOAQUIM 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.063529-6 

Classe .. : 190675 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.001958-6 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : NELSON ERENO FILHO 

Advogado : NEUSA MARIA GAVIRATE 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE ANTONIO ANDRADE 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.063589-2 

Classe .. : 190708 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.001280-4 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : SILVIO DE CARVALHO 

Advogado : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RENATO CESTARI 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.063591-0 

Classe .. : 190710 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.001028-5 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : PAULO ANTONIO DE CASTILHO 

Advogado : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RENATO CESTARI 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.063876-5 

Classe .. : 83919 AGR - SP 

Origem... : 1999.61.08.003738-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : IND/ CERAMICA FROLLINI LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Agrdo.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE e outros 
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Advogado : OSCAR LUIZ TORRES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.065711-5 

Classe .. : 191520 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.008859-6 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE ANTONIO ANDRADE 

Agrdo.... : DIONES CARREIRA PATRICIO e outros 

Advogado : RUI TITO MURCA PIRES 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.067121-5 

Classe .. : 191785 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.009476-6 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : IND/ LUKY LTDA 

Advogado : ABEL APPARECIDO CORTEZ 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.070581-0 

Classe .. : 192749 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.009627-1 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

Advogado : MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.070599-7 

Classe .. : 192760 AI - SP 

Origem... : 95.1304945-0 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

Agrdo.... : SALVADOR GENEBRA 

Advogado : EURIPEDES VIEIRA PONTES 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.070955-3 

Classe .. : 192981 AI - SP 

Origem... : 2000.61.08.009236-7 

Vara..... : 2 BAURU - SP 

Agrte.... : SANTA BARBARA MONTAGENS DE PARA RAIOS LTDA 

Advogado : FABIO DOS SANTOS ROSA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.071301-5 

Classe .. : 193192 AI - SP 

Origem... : 1999.61.08.000444-9 

Vara..... : 2 BAURU - SP 
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Agrte.... : ODAIR STOPPA e outros 

Advogado : JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.073248-4 

Classe .. : 193805 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.007743-4 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : PAULO GODOY REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

Advogado : AURELIA CARRILHO MORONI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.075285-9 

Classe .. : 194533 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.002838-1 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

Agrdo.... : DESTILARIA LONDRA LTDA 

Advogado : HALLEY HENARES NETO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.077765-0 

Classe .. : 84758 AGR - SP 

Origem... : 2001.61.08.007816-8 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ACUMULADORES AJAX LTDA e outros 

Advogado : RICARDO GOMES LOURENCO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : OSCAR LUIZ TORRES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.079008-3 

Classe .. : 195716 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.011526-5 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

Agrdo.... : COML/ TICAZO HIRATA S/A 

Advogado : ISRAEL VERDELI 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.000550-5 

Classe .. : 196475 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.012906-9 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

Agrdo.... : HIDEO OTA e outros 

Advogado : ALEXANDRE SANTIAGO COMEGNO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.000580-3 
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Classe .. : 196515 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.012152-6 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : MODASFIL MALHARIA LTDA 

Advogado : ÉZIO ANTONIO WINCKLER FILHO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : SILVIO TRAVAGLI 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.003092-5 

Classe .. : 196846 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.011531-9 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : RONCHETTI E CIA LTDA 

Advogado : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.003820-1 

Classe .. : 197460 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.002803-4 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : CARLOS AUGUSTO PONCE DO AMARAL 

Advogado : FABIO PONCE DO AMARAL 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.004907-7 

Classe .. : 198210 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.012201-4 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

Agrdo.... : M P L BAURU CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Advogado : FERNANDA CABELLO DA SILVA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.004952-1 

Classe .. : 198261 AI - SP 

Origem... : 2004.61.08.000544-0 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO 

Advogado : JOAO LUIZ BRANDAO 

Agrdo.... : ADRIANA APARECIDA COUTO 

Advogado : LEVI SALLES GIACOVONI 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.006112-0 

Classe .. : 198415 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.009295-2 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR SAO LUCAS S/C LTDA 

Advogado : FABIO ESTEVES PEDRAZA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 
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Processso : 2004.03.00.007928-8 

Classe .. : 199645 AI - SP 

Origem... : 2004.61.08.000984-6 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : LUIZ FERNANDO RIPP 

Advogado : LUIZ FERNANDO RIPP 

Agrdo.... : Uniao Federal e outros 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.008206-8 

Classe .. : 199791 AI - SP 

Origem... : 2004.61.08.000880-5 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : CLINICA DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA MARILENE A SOUZA S/C LTDA 

Advogado : SIDINEY NERY DE SANTA CRUZ 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.008661-0 

Classe .. : 200155 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.011980-5 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : COOPERATIVA DE LATICINIOS DE AVARE LTDA 

Advogado : RODOLPHO SANDRO FERREIRA MARTINS 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.008921-0 

Classe .. : 200410 AI - SP 

Origem... : 2004.61.08.001060-5 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

Agrdo.... : J M LUBRIFICANTES E PECAS PARA VEICULOS LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.010374-6 

Classe .. : 200716 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.008178-0 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : JOSE SONILDO LIMA DOS SANTOS e outros 

Advogado : VIRGILIO FELIPE 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE ANTONIO ANDRADE 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.012937-1 

Classe .. : 201809 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.007321-0 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RENATO CESTARI 
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Agrdo.... : EDUARDO DA SILVA 

Advogado : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.012950-4 

Classe .. : 201822 AI - SP 

Origem... : 2004.61.08.001729-6 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : ANTONIO CARLOS RAVAZZI e outros 

Advogado : TANIA MARA DE CARVALHO BAPTISTA 

Agrdo.... : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.013788-4 

Classe .. : 202353 AI - SP 

Origem... : 2004.61.08.001509-3 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : SAT ENGENHARIA E COM/ LTDA 

Advogado : LUIZ FERNANDO MAIA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.015005-0 

Classe .. : 202507 AI - SP 

Origem... : 96.1304823-5 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

Agrdo.... : MARIA LOURDES DOS SANTOS 

Advogado : EURIPEDES VIEIRA PONTES 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.015574-6 

Classe .. : 202936 AI - SP 

Origem... : 2004.61.08.001950-5 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

Agrdo.... : CASA OMNIGRAFICA DE MAQUINAS LTDA 

Advogado : CELIA CRISTINA MARTINHO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.016712-8 

Classe .. : 203873 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.008333-1 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : S/C DE PRESTACAO DE SERVICOS HEMATOLOGICOS E HEMOTERAPICOS DE BAURU LTDA 

Advogado : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.016725-6 

Classe .. : 203900 AI - SP 

Origem... : 2004.61.08.001454-4 

Vara..... : 3 BAURU - SP 
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Agrte.... : TRIPLICE CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

Advogado : OMAR AUGUSTO LEITE MELO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.016818-2 

Classe .. : 203956 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.010505-3 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : ANTONIO ROBERTO MARQUES 

Advogado : ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RENATO CESTARI 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.016988-5 

Classe .. : 204101 AI - SP 

Origem... : 96.1302862-5 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

Agrdo.... : ELENA HARUMI TANI e outros 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.016989-7 

Classe .. : 204102 AI - SP 

Origem... : 95.1303263-9 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

Agrdo.... : PANIFICADORA E LANCHONETE NEW BRED LTDA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.020751-5 

Classe .. : 205521 AI - SP 

Origem... : 2004.61.08.000322-4 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : RODRIGO ROSSI DE BRITO 

Advogado : HELOISA CRISTINA GHIRALDELLI BRITO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : SILVIO TRAVAGLI 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.022646-7 

Classe .. : 206267 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.011531-9 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : RONCHETTI E CIA LTDA 

Advogado : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.028325-6 

Classe .. : 208222 AI - SP 

Origem... : 2004.61.08.000966-4 
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Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DOS PRODUTORES DA ZONA DE SAO MANUEL 

Advogado : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.031128-8 

Classe .. : 209359 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.009683-0 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : HOSPITAL DE OLHOS ALTA PAULISTA S/C LTDA e outros 

Advogado : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.031410-1 

Classe .. : 209584 AI - SP 

Origem... : 2004.61.08.005166-8 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : MOLDIMIX IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.041059-0 

Classe .. : 211517 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.008944-4 

Vara..... : 1 BAURU - SP 

Agrte.... : JOSE PINTO DO AMARAL 

Advogado : CARLOS ALBERTO BRANCO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JOSE ROBERTO DA SILVA 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.041719-4 

Classe .. : 212150 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.011981-7 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : COOPERATIVA DE LATICINIOS DE AVARE LTDA 

Advogado : RODOLPHO SANDRO FERREIRA MARTINS 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.042222-0 

Classe .. : 212485 AI - SP 

Origem... : 2004.61.08.004010-5 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : PREFEITURA MUNICIPAL DE URU SP 

Advogado : FABIO RODRIGUES DE FREITAS FILHO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 
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Processso : 2004.03.00.042336-4 

Classe .. : 212604 AI - SP 

Origem... : 2004.61.08.005146-2 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : ANTONIO DONIZETE DE SOUZA 

Advogado : ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.042594-4 

Classe .. : 212755 AI - SP 

Origem... : 2004.61.08.005677-0 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : COOPERBARRA COOPERATIVA DE CONSUMO BARRA IGARACU 

Advogado : BRUNO JOSE GIORGETTO JUNIOR 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.042617-1 

Classe .. : 212778 AI - SP 

Origem... : 2004.61.08.003893-7 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : L D LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

Advogado : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.046015-4 

Classe .. : 213995 AI - SP 

Origem... : 2002.61.08.009624-2 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB/BAURU 

Advogado : RENATA SEGALLA CARDOSO 

Agrdo.... : GILMAR APARECIDO GOMES DOS SANTOS e outros 

Advogado : RICARDO DA SILVA BASTOS 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.047465-7 

Classe .. : 215045 AI - SP 

Origem... : 2004.61.08.001357-6 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : COOPERATIVA DE LACTICINIOS DE PROMISSAO 

Advogado : ROGERIO APARECIDO SALES 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.050961-1 

Classe .. : 216918 AI - SP 

Origem... : 2004.61.08.003260-1 

Vara..... : 3 BAURU - SP 

Agrte.... : LABORATORIO DE ANATOMIA PATOLOGIA E CITOLOGIA DE JAU S/C LTDA 

Advogado : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.051000-5 

Classe .. : 216881 AI - SP 

Origem... : 2003.61.08.000625-7 

Vara..... : 2 BAURU - SP 

Agrte.... : GENERAL MILLS BRASIL LTDA 

Advogado : EVANDRO GARCIA 

Agrdo.... : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

 

BAURU, 15 de Outubro de 2008 

 

 

RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Consultor Presidente 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010529-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: NATHAN MENDES DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP148091 - EDGAR WILLIAMSON MORA 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010531-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: MINISTERIO DA JUSTICA 

INTERESSADO: BELISARIO NINA HUALLPA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010537-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010539-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010540-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010541-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010542-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010543-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 

ADV/PROC: SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010545-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010546-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: MINISTERIO DA JUSTICA 

INTERESSADO: LIDIA YUPANQUI DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010548-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BARBARA MONALISE DA SILVA LOPES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010549-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GABRIELA LIMA CORREA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010551-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELY CHADDAD VANCINE 

ADV/PROC: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010552-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEORANDY ALVES FERREIRA 
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ADV/PROC: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010553-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALCINO DE SANTANA 

ADV/PROC: SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010554-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO DE FREITAS 

ADV/PROC: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010555-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010556-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010557-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010558-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010559-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010560-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010561-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010562-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010563-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010564-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010565-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010566-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GALENA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 

ADV/PROC: SP176785 - ÉRIO UMBERTO SAIANI FILHO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010569-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010570-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010571-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010572-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE VINHEDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010573-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE JUIZ DE FORA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010574-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.05.010576-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010578-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

ADV/PROC: SP140217 - CLEBER GOMES DE CASTRO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010544-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.05.010543-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MELISSA CRISTIANE TREVELIN 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010547-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2006.61.05.007368-3 CLASSE: 120 

REQUERENTE: GIUSEPPE SECONE 

ADV/PROC: SP110809 - SEBASTIAO GERONIMO DE SOUZA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010568-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.05.009290-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

EXCEPTO: PERCIVAL GOMIERO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010575-9 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.05.005107-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

EMBARGADO: RONALDO GOMES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010577-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.087323-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ARTUR SOARES DE CASTRO 

EMBARGADO: ANA MARIA PEGORARO PEDROSANTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP015794 - ADILSON BASSALHO PEREIRA E OUTRO 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 92.0602418-3 PROT: 08/06/1992 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: QUIMINOX IND/ E COM/ LTDA E OUTROS 
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ADV/PROC: SP037583 - NELSON PRIMO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2006.61.81.005626-7 PROT: 15/05/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ARLETE ALMEIDA COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.05.000387-9 PROT: 12/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006503-6 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BENEDITA DOS SANTOS REIS 

ADV/PROC: SP184745 - LENITA MARIA LEMES 

IMPETRADO: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

ADV/PROC: SP157283 - RICARDO AUGUSTO RIZZARDO COMIN E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2002.61.05.002891-0 PROT: 04/04/2002 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: NORIVAL JACINTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP159259 - JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP101318 - REGINALDO CAGINI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006505-0 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

ADV/PROC: SP157283 - RICARDO AUGUSTO RIZZARDO COMIN E OUTRO 

REQUERIDO: BENEDITA DOS SANTOS REIS 

ADV/PROC: SP184745 - LENITA MARIA LEMES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010183-3 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IND/ E COM/ DE EVAPORADORES REFRIO LTDA 

ADV/PROC: SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000036 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000007 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000048 

 

 

Campinas, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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1ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE CINCO (05) DIAS 

 

 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA 

CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP, FAZ SABER ao (à)(s) acusado (a)(s) HAROLDO ITO, filho de Iwao Ito 

e Mitiyo Ito, CPF nº 030.627.638-09, RG nº 7.289.369; e ROBERTO FERREIRA JORGE CANTUSIO, filho de 

Roberto Felippe Cantusio e Alice Ferreira Jorge Cantusio, CPF nº 025.074.728-63, RG nº 5.020.801, nos autos do 

Processo Crime n.º 2003.61.05.015387-2, que, pelo presente EDITAL com o prazo de 15 (quinze) dias fica 

CITADO(A) da denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal como incurso nas penas do(s) artigo(s) 168-A, 1º, 

inciso I, c.c. artigos 29 e 71, caput, todos do Código Penal, e INTIMADO(A)(S), para responder por escrito à acusação, 

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP, com a nova redação dada pela Lei nº 11.719/08. 

E como consta dos autos que o(a)(s) acusado(a)(s) acima qualificado(a) encontra(m)-se em julgar incerto e não sabido, 

expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Campinas/SP, aos 24 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE(15) DIAS 

 

 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA 

CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP, FAZ SABER ao (à) acusado (a) ROSANA RENZZO, portador(a) da 

cédula de identidade CPF nº 119.419.378-10, filha de Ercilia Aparecida de Godoi Renzzo, nascida em 16/11/1968, nos 

autos do Processo Crime n.º 2003.61.05.010873-8, que, pelo presente EDITAL com o prazo de 15 (quinze) dias fica 

CITADO(A) da denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal como incurso nas penas do(s) artigo(s) 171, 3º, c/c 

artigo 14, único, ambos do Código Penal e para apresentar resposta à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, 

nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal. Fica ainda cientificado que a resposta deverá ser feita 

através de advogado e, caso não possua condições financeiras de constituir um advogado, deverá entrar em contato com 

a Secretaria desta Vara Federal, sito na Av. Aquidabã, 465, 9º andar, Bairro Bosque, Campinas/SP, para que lhe seja 

nomeado defensor dativo ou a Defensoria Pública da União. E como consta dos autos que o(a) acusado(a) acima 

qualificado(a) encontra-se em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na 

forma da Lei. Campinas/SP, aos 13 de outubro de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS 

 

 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA 

CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP. FAZ SABER ao réu CICERO PETRONIO GALDINO ALVES, RG nº 

6.793.763, nascido aos 12/02/82, filho de Everaldo Alves da Silva e Luiza Galdino da Silva, pelo presente edital, com o 

prazo de 90 (noventa dias), fica INTIMADO do tópico final da sentença de fls. 169/175, proferida, aos 06/08/2008, nos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2095/3054 

autos do processo crime nº 2005.61.05.008873-6, pela MMª Juíza Federal, Dra. Márcia de Souza e Silva de Oliveira: 

(...) ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE a presente ação para CONDENAR CÍCERO PETRONIO GALDINO 

ALVES, nas penas do artigo 289 1o do Código Penal. Nos termos do art. 59 e art. 289, 1o do Código Penal fixo a pena 

em 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, arbitrando cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo 

vigente à época dos fatos. A fixação da pena no mínimo legal, decorrente do fato de o acusado não possuir outras 

condenações. O que consta deste processo pode ser um fato isolado na vida do réu. A pena de multa foi arbitrada em 

função da impossibilidade de aferir a situação econômica do acusado nestes autos. Não há agravantes e atenuantes, e, 

por isso, torno definitiva a pena de 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, arbitrando cada dia-multa em 1/30 

(um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. O réu deverá cumprir a pena privativa de liberdade, em 

regime aberto, nos termos do artigo 33 2º, c. do Código Penal. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, pois a 

prisão para recurso, em face dos princípios constitucionais vigentes, é medida excepcional, não se justificando, no 

presente caso. Substituo a pena de reclusão por duas restritivas de direito, a saber, a prestação de serviços à comunidade 

e o pagamento de multa de um salário mínimo vigente à data do pagamento. Após o trânsito em julgado da sentença, o 

réu terá seu nome lançado no rol dos culpados. P.R.I.. E como consta dos autos que o réu encontra-se em lugar incerto e 

não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 90 (noventa) dias, que será publicado e afixado na forma da 

lei, por ordem do MM. Juiz Federal. Campinas, 3 de outubro de 2008. 

8ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO  

 

Classe: 98 - Execução de Título ExtrajudicialProcesso nº: 200161050089346 

Partes: Caixa Econômica Federal - CEF X Joaquim Antonio da Cruz e outro Pessoa a ser citada: Joaquim Antonio da 

Cruz CPF: 773.660.268-91 

Pessoa a ser citada: Creuza Carcele da Cruz CPF: 137.891.438-47 

 

O Doutor JACIMON SANTOS DA SILVA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, F A Z S A B E R a todos quantos o 

presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, especialmente a Joaquim Antonio da Cruz e 

Creuza Carcele da Cruz, que no processo em epígrafe, foi proferido o seguinte despacho às fls. 199 : Tendo em vista a 

recente Resolução nº 340/2008 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região, edição 157/08, em 21/08/2008, pág. 04, que estende a competência da Central de Hastas Públicas 

Unificadas para toda a Justiça Federal da 3ª Região; e considerando a realização da 20ª Hasta pública Unificada da 

Justiça Federal da 3ª Região, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o 

dia 02/12/2008, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser 

expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando Infrutífera a praça acima, fica, desde 

logo, designado o dia 16/12/2008, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente. Intimem-se os executados e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. Int. E, para que não 

se alegue ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado no Diário Oficial Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região, além de ser afixado no lugar de costume no átrio do Fórum, com as devidas formalidades legais. Dado e 

passado nesta cidade de Campinas, 08 de outubro de 2008. Eu, ________,Vânia Aparecida Bellotti Ferassoli, Analista 

Judiciária, conferi e assinei. E eu, _________, Denise Schincariol Pinese Sartorelli, RF 1485, Diretora de Secretaria, 

reconferi e subscrevi. 

 

 

JACIMON SANTOS DA SILVA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO DUARTE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001741-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001742-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: PRIMEIRO PELOTAO DE POLICIA AMBIENTAL DE FRANCA - SP 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: ANTONIO CARLOS GARCIA ENCISO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001743-7 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.13.001718-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

EMBARGADO: MARIA ALVES FARIAS 

ADV/PROC: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001744-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.13.002976-1 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: MARIA INES APOLINARIO ALMEIDA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2000.61.13.004887-3 PROT: 16/08/2000 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDMAR GOMES MACHADO 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Franca, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO DUARTE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001745-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001747-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001748-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001749-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO PRESOTO NETTO 

ADV/PROC: SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001750-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001751-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIA RODRIGUES CASADEI E OUTROS 

ADV/PROC: SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001752-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA LOURENCO ZUANAZZI RAMOS 

ADV/PROC: SP239442 - IDILBERTO DE ALMEIDA JUNIOR 

REU: DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001746-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00110 - HABILITACAO 

PRINCIPAL: 2000.61.13.004024-2 CLASSE: 206 

REQUERENTE: MOACIR VALERIANO DA SILVA E OUTROS 
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ADV/PROC: SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2002.03.99.017932-7 PROT: 04/09/1998 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDELMA CANDIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP081220 - EUNICE MESSIAS CINTRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI E OUTRO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Franca, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO DUARTE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001754-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO BERNARDO DA SILVA 

REPRESENTADO: VALDINEI TAVEIRA CINTRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001755-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO BERNARDO DA SILVA 

REPRESENTADO: CONTINENTINO SATURI DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001756-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO BERNARDO DA SILVA 

REPRESENTADO: VANIR MARTINS COSTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001757-7 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CONDOMINIO RESIDENCIAL ECOVILLE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001758-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: POSTO ALVORADA DE FRANCA LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001759-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: SPADONE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001760-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: CENTRO COMUNITARIO SAO JOSE E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001761-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: CIRE AUTO POSTO LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001762-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: JAIR DONIZETI MENDES ROSA - ME E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001763-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: MARIA A. DE SOUZA FRANCA - ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001764-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: FORMANOVA ENGENHARIA LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001765-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: S M GUILARDI CONSTRUCAO CIVIL ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001766-8 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDALINA MARINHO FONSECA 

ADV/PROC: SP108306 - PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001767-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE PASCHOAL RIBEIRO 

ADV/PROC: SP086365 - JOAQUIM GERALDO DA SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001753-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.13.001025-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANA MARIA BRUXELAS DE FREITAS NEVES 

ADV/PROC: SP025784 - GUALTER DE ALMEIDA JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Franca, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO DUARTE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001768-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA DO ROSARIO TEIXEIRA DE FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001769-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 2 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001770-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.13.000009-0 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

EMBARGADO: ANA CLAUDIA PIMENTA MACEDO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001771-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.13.001821-0 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

EMBARGADO: SILVIA HELENA DIAS BARBOSA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Franca, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA Nº 2 2 / 2 0 0 8 

 

A DOUTORA MARIA ISABEL DO PRADO, Juíza Federal Titular da 2ª Vara Federal de Guarulhos - 19ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias da servidora LIEGE RIBEIRO DE CASTRO 

TOPAL, oficiala de gabinete, R.F. nº 3514, anteriormente marcadas para 27.10 a 15.11.2008 (20 dias), ficando os dias 

remanescentes para gozo oportuno; 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias da servidora VALERIA MOUTINHO CORTESE, 

R.F. nº 5163, anteriormente marcada para 13.10 a 22.10.2008 (10 dias) para que seja fruída no período de 11.11 a 

20.11.2008 (10 dias); 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias do servidor EBER DIAS DE CARVALHO, 

supervisor de processamento de ações criminais, R.F. nº 3948, anteriormente marcada para 07.01 a 16.01.2009 (10 dias) 

para que seja fruída no período de 19.01 a 28.01.2009 (10 dias).  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

 

 

Guarulhos, 13 de outubro de 2008. 
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MARIA ISABEL DO PRADO 

Juíza Federal Titular 

 

 

PORTARIA Nº 2 3 / 2 0 0 8 

 

A DOUTORA MARIA ISABEL DO PRADO, Juíza Federal Titular da 2ª Vara Federal de Guarulhos - 19ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO que a servidora MANUELA RODRIGUES DE ARAUJO, técnico judiciário, R.F. nº 4821, 

Supervisora de Processamento de Mandados de Segurança e Ações Cautelares (FC-5), estará em gozo de férias no 

período de 13.10 a 22.10.2008 (10 dias), 

E 

CONSIDERANDO a nomeação da servidora RENATA MARIA DE SOUSA OLIVEIRA, técnica judiciária, R.F. 5675, 

para a função de Supervisora de Ações Dirversas (FC5), através da Portaria nº 1145/2008, disponibilizada no D.O. 

Eletrônico em 29.08.2008, 

 

RESOLVE 

 

RETIFICAR os termos da Portaria 23/2007, a fim de que:Onde se lê: ...designar a servidora RENATA MARIA DE 

SOUSA OLIVEIRA, técnica judiciária, R.F. 5675, para substituí-la no período em questão.Leia-se: : ...designar a 

servidora SILVIA AKEMI KAWASAKI HARAMI, técnica judiciária, R.F. 5730, para substituí-la no período em 

questão. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

 

Guarulhos, 13 de outubro de 2008. 

 

MARIA ISABEL DO PRADO 

Juíza Federal Titular 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA N.º 33/2008 

 

A Excelentíssima Senhora Doutora LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER, Juíza Federal da 6ª Vara de 

Guarulhos (19ª Subseção Judiciária de São Paulo), no uso das atribuições que lhes são conferidas, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, 

 

RESOLVE: 

ALTERAR, a pedido do servidor, na Portaria nº 09/2008, referente ao servidor FERNANDO SAMUEL RONCADA, 

RF 3300, a 3ª e última parcela de férias anteriormente marcada de 16/10/2008 a 25/10/2008, para o período de 

24/11/2008 a 03/12/2008 (10) dias, exercício de 2008. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

Guarulhos, 10 de outubro de 2008. 

 

LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

4ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

4ª VARA FEDERAL DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - GUARULHOS/SP EDITAL DE CITAÇÃO COM O 

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS O MM. JUIZ FEDERAL DESTA QUARTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS 

DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DOUTOR ALESSANDRO DIAFERIA, FAZ SABER a todos 

que o presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e Secretaria 
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tramitam os autos do processo nº 1999.61.81.005000-3, em que JUSTIÇA PÚBLICA move em face de ERAYSON 

FERREIRA DE LIMA JUNIOR, brasileiro, solteiro, natural de Brasília, DF, comerciante, filho de Eraylson Ferreira de 

Lima e de Negda França de Lima, nascido aos 18/06/1967, portador do RG nº 963121 SSP/DF, constando nos autos 

como seu último endereço: Condomínio Chácara Ouro Vermelho, quadra 25, lote 09, Lago Sul, Brasília, DF, 

denunciado pelo Ministério Público Federal aos 02/12/2004, como incurso nas penas dos artigos 171, 297, 334, 

parágrafo 3º, todos do Código Penal e artigo 10, parágrafo 3º, inciso III, da Lei 9.437/97, denúncia esta recebida em 

21/07/2005. E como não foi possível encontrar o réu, pelo presente, CITA para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 

(dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A, do Código de Processo Penal, devendo, para tanto, constituir advogado 

para representá-lo judicialmente, declinando o nome e o número de inscrição na OAB de seu defensor, e, na hipótese de 

não ter condições de arcar com as despesas inerentes à constituição de um patrono, deverá informar sobre tal. E para 

que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz Federal 

que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 361 do Código Processual Penal e Súmula 366 do 

Supremo Tribunal Federal, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. EXPEDIDO em 

Guarulhos, aos 10 de outubro de 2008, eu, ______ Tathiana de Souza Assumpção de Luna, Técnica Judiciária, RF 

6149, digitei. Eu, ___ Viviane Sayuri de Moraes Hashimoto, Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

ALESSANDRO DIAFERIA 

JUIZ FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002936-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS VALEDORIO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002937-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO APARECIDO VALEDORIO 

ADV/PROC: SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002938-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA ZARLENGA MORMINO 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002939-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILIA PASCHOALOTTI DE CAMPOS 
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ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002940-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAROLINA GASPARINI PARISI 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002941-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA ZARLENGA MORMINO 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002942-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002943-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002944-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO DAMICO 

ADV/PROC: SP203434 - RONALDO MARCELO BARBAROSSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002945-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002946-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO PIRES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP050513 - JOSE MASSOLA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002947-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002948-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.002949-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002950-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002951-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002952-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002953-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002954-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002955-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002956-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002963-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUI CELSO MALAGOLI 

ADV/PROC: SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002964-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002965-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002966-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002967-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002958-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.17.001854-4 CLASSE: 1 

EXCIPIENTE: DNP INDUSTRIA E NAVEGACAO LTDA 

ADV/PROC: SP147103 - CAIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS E OUTRO 

EXCEPTO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002959-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.17.001741-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAU 

ADV/PROC: SP087470 - SILVIA SALETI CIOLA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002960-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.17.001461-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

EMBARGADO: LUIZ CASCADAN 

ADV/PROC: SP078454 - CELSO LUIZ DE ABREU 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002961-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.17.001210-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIA HELENA BRANDT 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADV/PROC: SP023338 - EDWARD CHADDAD 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002962-1 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.17.001234-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIA HELENA BRANDT 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADV/PROC: SP023338 - EDWARD CHADDAD E OUTRO 

VARA : 1 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006090-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000026 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000032 

 

 

Jau, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005040-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARCI RODRIGUES DE BRITO 

ADV/PROC: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005041-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005042-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005043-5 PROT: 13/10/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2108/3054 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005044-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005045-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005046-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005047-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PROESTE COMERCIO IMPORTACAO LTDA 

ADV/PROC: RS051139 - RUBENS DE OLIVEIRA PEIXOTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005048-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA FORUM FEDERAL DE VITORIA DA CONQUISTA - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005049-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005050-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005051-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005052-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GENYR CULURA BARBOZA 

ADV/PROC: SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005053-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ANA CLAUDIA PEREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005054-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARCIA MARIA PIVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005055-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA DO CARMO COELHO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005056-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ROSINE RODRIGUES CAGGIANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005057-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SANDRA FUMIE YAMASHITA MATUNOSHITA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005058-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: VITORIA CATARINA TESSARI OLIVEIRA JORGE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005060-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABENER JUNIOR DA SILVA MIRANDA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP123309 - CARLOS RENATO LOPES RAMOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005061-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FILOMENA DA SILVA SCHEREIBER 

ADV/PROC: SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005062-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOISES ALBERTO GALVAO 

ADV/PROC: SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000022 

 

 

Marilia, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

PORTARIA N 18/2008 

 

 

O Doutor FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES, MM. Juiz Federal da vara acima mencionada, no uso de 

suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

CONSIDERANDO a participação dos servidores Eduardo Facchini, RF 4238,Técnico Judiciário, Supervisor de MS e 

MC (FC-5), Lílian Cristina Stroppa Barro, RF 4230, Analista Judiciária, Oficial de Gabinete (FC-5), e Patricia Elaine 

Felipe Carvalho, RF 4242, Técnica Judiciária, Supervisora Process. de EF (FC-5), 

 

 

 

no dia 29 de setembro de 2008. Antonio Cesar Jorge da Costa, RF 4557, Analista Judiciário, Supervisor de Process. 

Criminais (FC-5) e Sandra Aparecida Thieful Cruz da Fonseca, RF 2969, Analista Judiciaria, Supervisora de Proc. 

Diversos (FC-5), no dia 30 de setembro do corrente ano, no curso gerencial realizado neste Fórum;  

 

RESOLVE: 

DESIGNAR, para substituí-los, respectivamente: 

I - no dia 29 de setembro de 2008: o servidor Fabiano César Cruz Garcia, RF 5337, Técnico Judiciário, Eliana 

Aparecida Fiuzo, RF 5112, Técnica Judiciária e Pérsia Marques Sartori Santos, RF 4243, Técnica Judiciária; 

 

II - no dia 30 de setembro de 2008: a servidora Esther Iha Ikeda, RF 939, Técnica Judiciária e Eliana Aparecida Fiuzo, 

RF 5112, Técnica Judiciária. 

 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Marília, SP, em 06 de outubro de 2008 

 

 

 

FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES  

Juiz Federal  

 

 

PORTARIA N 19/2008 

 

 

 

O Doutor FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES, MM. Juiz Federal da vara acima mencionada, no uso de 

suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a recente lotação nesta vara do servidor JOSE CARLOS GARBELINI JUNIOR, RF 6174,  
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RESOLVE: 

 

ADITAR A PORTARIA Nº 22/2007 para inclusão do período de férias do referido servidor: 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS GARBELINI JUNIOR, RF 6174, 

Período de 17.11.2008 a 26.11.2008 (2ª Parcela) - Exercício 2007/2008 

PerÍodo de 25.02.2009 a 06.03.2009 (3ª Parcela) - Exercício 2007/2008 

 

 

 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Marília, SP, em 07 de outubro de 2008 

 

 

FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES 

 

Juiz Federal  

 

 

 

 

PORTARIA N. 20/2008 

 

O Doutor Fernando David Fonseca Gonçalves, MM. Juiz Federal da vara acima mencionada, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares,  

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar a escala de férias em relação a servidora LÍLIAN CRISTINA STROPPA 

BARRO, RF 4230, Analista Judiciária, Oficial de Gabinete, desta vara, 

 

 

 

 

RESOLVE,  

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, na PORTARIA N° 14/2008 na seguinte conformidade:  

 

Onde se lê: período de 13/10/ 

2008 a 31/10/2008 (2ª parcela) - Exerc 

ício 2008 . 

Leia-se: período de 11/0 

5/2008 a 29/05/2009 (2ª parcela) - Exercício 2008  

 

 

 

 

ALTERAR NA PORTARIA N° 17/2008 na seguinte conformidade: 

 

 

Onde se lê: período de 13/04/2009 a 24/04/2009 (1ª parcela) - Exercício 2009, 

Leia-se: período de 13/07/2009 a 24/07/2009 (1ª parcela) - Exercício 2009. 

..P 

A 1,10 PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Marília, SP, em 10 de outubro de 2008 

 

 

 

 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2112/3054 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 21/2008 

 

 

 

 

O Doutor FERNANDO DAVID F. GONÇALVES, MM. Juiz Federal da 3ª Vara Federal de Marília, da Justiça Federal 

de Primeiro Grau em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,e, 

CONSIDERANDO que a servidora LÍLIAN CRISTINA STROPPA BARRO, RF 4230, ocupante da função 

comissionada de Oficial de Gabinete, está em licença saúde, no periodo de 09/10/2008 a 09/10/2008,  

 

 

DESIGNAR a servidora ESTHER IHA IKEDA, RF 939, para substituí-la no período de 09/10/2008 a 09/10/2008. 

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Marília, 10 de outubro de 2008 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO JOSE CORREA GUARDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009497-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CATALISE IND/ E COM/ DE AMTAIS LTDA 

ADV/PROC: SP234315 - AMAURY CORREA DA SILVA NETO 

IMPETRADO: SECRETARIO DA SECRETARIA DE COMERCIO EXTERIOR - SECEX 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009498-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RENATO ROVERATTI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009499-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009500-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS BESSA 

ADV/PROC: SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009501-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM LAMONICO DE MORAIS 

ADV/PROC: SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009502-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCEU GONCALVES 

ADV/PROC: SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009503-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO FAJINE SERIZAWA 

ADV/PROC: SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009525-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009526-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANA LUCIA NEVES MENDONCA 
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REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009527-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009528-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009529-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009530-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009531-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009532-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ORTEZIO GERMANO 

ADV/PROC: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009533-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL SILVEIRA CINTRA 

ADV/PROC: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009534-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO SIMIAO IZIDORO 

ADV/PROC: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009535-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO SEBASTIAO ALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009536-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: PAULO ROBERTO DE BARROS 

ADV/PROC: SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009537-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO TREVIZAM 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009538-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009539-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO ANGELI 

ADV/PROC: SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009540-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO QUINI 

ADV/PROC: SP186976 - IVONE DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009543-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO ROSOLIN 

ADV/PROC: SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009493-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.09.001911-7 CLASSE: 29 

REQUERENTE: BENEDITO GRANJA 

ADV/PROC: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009494-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.09.003188-9 CLASSE: 96000 

REQUERENTE: ROSANA CECILIA FELIZI 

ADV/PROC: SP137640 - SUELI VON GAL NUNES PEREIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009504-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.09.002545-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JOSIAS DE CARVALHO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP253360 - MARCELA ROQUE RIZZO 
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EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP171323 - MARCEL VARELLA PIRES 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.09.005366-0 PROT: 30/08/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.82.041665-0 PROT: 19/09/2007 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA-SP 

ADV/PROC: SP124810 - FERNANDO ROMERO OLBRICK 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.82.042756-8 PROT: 03/10/2007 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA-SP 

ADV/PROC: SP124810 - FERNANDO ROMERO OLBRICK 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.002516-5 PROT: 13/03/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: M A CONSTRUCAO CIVIL LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP111837 - EDUARDO FREYTAG BUCHDID 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 

 

 

Piracicaba, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO JOSE CORREA GUARDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009492-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: GERALDO MANETI 

ADV/PROC: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009505-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS SIMARELLI WINTER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009506-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: LEANDRO STOREL DESUO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009507-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ELISABETE APARECIDA BARBOSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009508-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: REINALDO ENOC FUENTES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009509-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIS FERNANDO DE ALMEIDA SALLES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009510-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SERGIO AUGUSTO LODE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009511-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: IVAN CARLOS FARINA SIMOES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009512-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ARNALDO SORRENTINO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009513-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: VERA LUCIA DE CAMARGO FRANCO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009514-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: OSCAR LUIZ COELHO LACERDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009515-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: WALTER ANTONIO R PENTEADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009516-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ERNESTO CARLOS CARCANHOLO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009517-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CELSO JOSE PERON 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009518-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: NONATO FERREIRA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009519-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIA CECILIA HARDER BENA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009520-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SERGIO AUGUSTO GENEROSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009521-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO SERGIO SGARBIEIRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009522-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JUAREZ TADEU BENA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009523-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIS CARLOS SACCHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009524-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MANOEL SAMPAIO MATTOS FILHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009541-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00022 - NUNCIACAO DE OBRA NOVA 

NUNCIANTE: AEROCLUBE DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP193657 - CESAR AUGUSTUS MAZZONI E OUTRO 

NUNCIADO: FENIX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009544-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: IZAEL FORTUNATO JUNIOR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009546-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: VIVIAN COLINAS 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009547-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR FIRMINO DE ARRUDA 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009548-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ALFREDO RODRIGUES MENDES 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009550-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO DE MORAES 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009551-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: NIVALDA BARBOSA BUENO 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009552-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LOURDES HENRIQUE 

ADV/PROC: SP265995 - DANIELLA DE SOUZA RAMOS 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009557-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009558-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009559-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009560-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009561-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009562-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009563-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009564-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009565-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009566-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009567-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009568-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009569-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009570-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009571-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009572-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009573-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009574-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009575-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.009576-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009577-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009578-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009579-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009580-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009581-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009582-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009583-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009584-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009585-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009586-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009587-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009588-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009542-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.09.009541-8 CLASSE: 22 

IMPUGNANTE: FENIX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

ADV/PROC: SP094810 - LUIS FERNANDO CESAR LENCIONI 

IMPUGNADO: AEROCLUBE DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP193657 - CESAR AUGUSTUS MAZZONI E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009545-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.09.007909-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROGAL FARM LTDA 

ADV/PROC: SP131015 - ANDRE FERREIRA ZOCCOLI 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009549-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2002.61.09.001056-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HERMOGENES DOS SANTOS PETINATE 

ADV/PROC: SP220703 - RODRIGO FERNANDES GARCIA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLA REGINA ROCHA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2002.61.10.009579-1 PROT: 19/11/2002 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAUL ALBINO E CIA/ LTDA 

ADV/PROC: SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.09.004940-4 PROT: 31/05/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO ALCIDES FURLAN 

ADV/PROC: SP244137 - FABIANO CRISTIAN SILVEIRA SANT ANA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.09.009380-6 PROT: 18/10/2007 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2124/3054 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

REU: REGIANE APARECIDA GALVAO DE BARROS E OUTROS 

ADV/PROC: SP249402 - CAMILA BORTOLOTTO MORIYAMA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000061 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000067 

 

 

Piracicaba, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE PIRACICABA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

A SENHORA DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e na 

forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.03.99.037099-7, proposta pelo(a) FAZENDA 

NACIONAL em face de PANIFICADORA E CONFEITARIA BENJAMIN LTDA, CNPJ 52.076.940/0001-68 E 

OUTRO, que se encontra(m) atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o 

prazo de trinta dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum 

da Justiça Federal, na Avenida Mário Dedini, 234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, CITA PANIFICADORA E 

CONFEITARIA BENJAMIN LTDA, CNPJ 52.076.940/0001-68, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a 

dívida com seus acréscimos legais, no valor de R$ 8.694,30, atualizado até março de 2008, ou garanta(m) a execução, 

sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da 

dívida e seus acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de Piracicaba - SP, em 06 de outubro de 2008. Eu _________ (Annelise V. Dante Abdalla), 

Analista Judiciário, RF 4588, digitei. E eu ____________(Carlos Alberto Pilon), Diretor de Secretaria, RF 2176, 

conferi.  

Rosana Campos Pagano 

Juíza Federal 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

A SENHORA DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e na 

forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.61.09.002772-0, proposta pelo(a) FAZENDA 

NACIONAL em face de ELLISON CONSULTORIA E TREINAMENTO S/C LTDA, que se encontra(m) atualmente 

em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da Justiça Federal, na Avenida Mário 

Dedini, 234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, CITA ELLISON CONSULTORIA E TREINAMENTO S/C 

LTDA,CNPJ 04.716.398/0001-18, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida com seus acréscimos legais, 

no valor de R$ 21.178,80, atualizado até novembro de 2007, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, 

serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e seus acessórios. E, para 
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que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Piracicaba 

- SP, em 07 de outubro de 2008. Eu _________ (Annelise V. Dante Abdalla), Analista Judiciário, RF 4588, digitei. E eu 

____________(Carlos Alberto Pilon), Diretor de Secretaria, RF 2176, conferi.  

Rosana Campos Pagano 

Juíza Federal 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

A SENHORA DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e na 

forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.61.09.005730-9, proposta pelo(a) FAZENDA 

NACIONAL em face de FRANCISCO JOSÉ FANTAZIA CPF 716.356.108-34, que se encontra(m) atualmente em 

lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, que será publicado na forma 

da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da Justiça Federal, na Avenida Mário Dedini, 

234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, CITA FRANCISCO JOSÉ FANTAZIA CPF 716.356.108-34, para que, 

no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida com seus acréscimos legais, no valor de R$ 56.212,66, atualizado até 

novembro de 2007, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos 

bens quantos bastem para a satisfação da dívida e seus acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandou 

expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Piracicaba - SP, em 06 de outubro de 2008. Eu 

_________ (Annelise V. Dante Abdalla), Analista Judiciário, RF 4588, digitei. E eu ____________(Carlos Alberto 

Pilon), Diretor de Secretaria, RF 2176, conferi. 

 

Rosana Campos Pagano 

Juíza Federal 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

A SENHORA DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e na 

forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL Nº 95.1104204-1, proposta pelo(a) FAZENDA NACIONAL 

em face de FELIPPE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ 47.932.645/0001-26 E OUTRO, que se 

encontra(m) atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da Justiça Federal, 

na Avenida Mário Dedini, 234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, CITA FLÁVIO JOSÉ MOREIRA DE 

MORAES, CPF 034.400.408-28, para que, no prazo de cinco (5 

 

) dias, pague(m) a dívida com seus acréscimos legais, no valor de R$ 9.953,47, atualizado até novembro de 2007, ou 

garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem 

para a satisfação da dívida e seus acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Piracicaba - SP, em 06 de outubro de 2008. Eu _________ (Annelise V. 

Dante Abdalla), Analista Judiciário, RF 4588, digitei. E eu ____________(Carlos Alberto Pilon), Diretor de Secretaria, 

RF 2176, conferi.  

Rosana Campos Pagano 

Juíza Federal 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

A SENHORA DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e na 

forma da lei etc. 
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FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL Nº 96.1100226-2, proposta pelo(a) FAZENDA NACIONAL 

em face de FELIPPE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ 47.932.645/0001-26 E OUTRO, que se 

encontra(m) atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da Justiça Federal, 

na Avenida Mário Dedini, 234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, CITA FLÁVIO JOSÉ MOREIRA DE 

MORAES, CPF 034.400.408-28, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida com seus acréscimos legais, 

no valor de R$ 11.237,88, atualizado até novembro de 2007, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, 

serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e seus acessórios. E, para 

que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Piracicaba 

- SP, em 06 de outubro de 2008. Eu _________ (Annelise V. Dante Abdalla), Analista Judiciário, RF 4588, digitei. E eu 

____________(Carlos Alberto Pilon), Diretor de Secretaria, RF 2176, conferi.  

Rosana Campos Pagano 

Juíza Federal 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

A SENHORA DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e na 

forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.61.09.000946-3, proposta pelo(a) FAZENDA 

NACIONAL em face de IRMÃOS SOLDA SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADOS S/C LTDA ME, CNPJ 

04.741.956/0001-03, que se encontra(m) atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, 

com o prazo de trinta dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no 

Fórum da Justiça Federal, na Avenida Mário Dedini, 234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, CITA IRMÃOS 

SOLDA SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADOS S/C LTDA ME, CNPJ 04.741.956/0001-03, para que, no prazo 

de cinco (5) dias, pague(m) a dívida com seus acréscimos legais, no valor de R$ 7.973,66, atualizado até novembro de 

2007, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos 

bastem para a satisfação da dívida e seus acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente 

edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Piracicaba - SP, em 06 de outubro de 2008. Eu _________ 

(Annelise V. Dante Abdalla), Analista Judiciário, RF 4588, digitei. E eu ____________(Carlos Alberto Pilon), Diretor 

de Secretaria, RF 2176, conferi. 

 

Rosana Campos Pagano 

Juíza Federal 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

A SENHORA DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e na 

forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.61.09.002010-4, proposta pelo(a) FAZENDA 

NACIONAL em face de DELICIAS CASEIRAS ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ 60.487.337/0001-05, que se 

encontra(m) atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da Justiça Federal, 

na Avenida Mário Dedini, 234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, CITA DELICIAS CASEIRAS ALIMENTOS 

LTDA - ME, CNPJ 60.487.337/0001-05, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida com seus acréscimos 

legais, no valor de R$ 11.236,43, atualizado até novembro de 2007, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e seus 

acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta 

cidade de Piracicaba - SP, em 06 de outubro de 2008. Eu _________ (Annelise V. Dante Abdalla), Analista Judiciário, 

RF 4588, digitei. E eu ____________(Carlos Alberto Pilon), Diretor de Secretaria, RF 2176, conferi.  

Rosana Campos Pagano 

Juíza Federal 
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EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

A SENHORA DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e na 

forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.61.09.002369-1, proposta pelo(a) FAZENDA 

NACIONAL em face de METALÚRGICA BANNITZ LTDA ME, CNPJ 59.546.549/0001-29, que se encontra(m) 

atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da Justiça Federal, na 

Avenida Mário Dedini, 234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, CITA METALÚRGICA BANNITZ LTDA ME, 

CNPJ 59.546.549/0001-29, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida com seus acréscimos legais, no 

valor de R$ 59.289,39, atualizado até novembro de 2007, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-

lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e seus acessórios. E, para que 

não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Piracicaba - 

SP, em 06 de outubro de 2008. Eu _________ (Annelise V. Dante Abdalla), Analista Judiciário, RF 4588, digitei. E eu 

____________(Carlos Alberto Pilon), Diretor de Secretaria, RF 2176, conferi.  

Rosana Campos Pagano 

Juíza Federal 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

A SENHORA DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e na 

forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.61.09.000849-5, proposta pelo(a) FAZENDA 

NACIONAL em face de SANDRA REGINA TOLEDO ALTAFIN ME, CNPJ 01.507.122/0001-31 E OUTRA, que se 

encontra(m) atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da Justiça Federal, 

na Avenida Mário Dedini, 234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, CITA SANDRA REGINA TOLEDO 

ALTAFIN ME, CNPJ 01.507.122/0001-31 E SANDRA REGINA TOLEDO ALTAFIN, CPF 044.255.498-21, para 

que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida com seus acréscimos legais, no valor de R$ 20.479,07, atualizado até 

novembro de 2007, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos 

bens quantos bastem para a satisfação da dívida e seus acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandou 

expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Piracicaba - SP, em 06 de outubro de 2008. Eu 

_________ (Annelise V. Dante Abdalla), Analista Judiciário, RF 4588, digitei. E eu ____________(Carlos Alberto 

Pilon), Diretor de Secretaria, RF 2176, conferi. 

 

Rosana Campos Pagano 

Juíza Federal 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

A SENHORA DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e na 

forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL Nº 94.1101811-4, proposta pelo(a) FAZENDA NACIONAL 

em face de RAIZ COM. REPRES. PROD. AGRO PECUÁRIA LTDA, CNPJ 047.477.401/0001-09, que se encontra(m) 

atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da Justiça Federal, na 

Avenida Mário Dedini, 234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, CITA RAIZ COM. REPRES. PROD. AGRO 

PECUÁRIA LTDA, CNPJ 047.477.401/0001-09, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida com seus 
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acréscimos legais, no valor de R$ 7.188,84, atualizado até fevereiro de 2008, ou garanta(m) a execução, sob pena de, 

não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e seus 

acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta 

cidade de Piracicaba - SP, em 02 outubro de 2008. Eu _________ (Annelise V. Dante Abdalla), Analista Judiciário, RF 

4588, digitei. E eu ____________(Carlos Alberto Pilon), Diretor de Secretaria, RF 2176, conferi.  

Rosana Campos Pagano 

Juíza Federal 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014441-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDENILSON CAMPOS CORRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014470-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LECIO OLIVETO 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014471-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZAURA KOGUIKO MIYASHITA FUKUMOTO 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014472-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS SANCHES 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014473-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YASUE FUKUMOTO 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.12.014474-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANAOR CARRARA 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014475-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014476-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014477-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LECIO OLIVETO 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014478-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LECIO OLIVETO 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014479-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LERIO OLIVETO 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014480-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELAINE MIE TAMBA 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014481-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIRIAM CATARINA ABRAHAO 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014482-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO MASSACAZU SUGUI 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.12.014483-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA TALARICO DE SOUZA CRUZ 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014484-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO MAGALHAES 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014485-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGOSTINHO PELUCA 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014486-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCINEIDE SILVA COSTA 

ADV/PROC: SP194691 - RAIMUNDO PEREIRA DOS ANJOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014487-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILDA MARTINS 

ADV/PROC: SP194691 - RAIMUNDO PEREIRA DOS ANJOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014488-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MIRANDA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014489-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA IVONE GARCIA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014490-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CIRLEI PATRICIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014491-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OROZINA JOSEFA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.12.014492-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE MOURA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014495-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014505-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014506-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014507-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014508-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014509-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014510-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014511-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014512-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.014513-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014514-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014515-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014516-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014517-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014518-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014519-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014520-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014521-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014522-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014523-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014524-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURA DE LIMA ELASCAR E OUTRO 

ADV/PROC: SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014525-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL TORRES SANCHES E OUTROS 

REU: QUITERIA CESCO E OUTRO 

ADV/PROC: SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014526-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014527-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ANGELINA COLOSSI ESCUDERO 

ADV/PROC: SP169417 - JOSE PEREIRA FILHO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014528-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: SUELI CRISTINA SCHADECK 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014529-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014530-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CECILIA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014531-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: GISCAR DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP198846 - RENATA CARDOSO CAMACHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014532-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AMARO DE QUEIROZ 

ADV/PROC: SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014533-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAGALY COSTA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014534-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMELIA DE BRITO MOREIRA 

ADV/PROC: SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014535-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOACYR CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP271159 - RONAN PAPOTTI BONILHA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014536-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANETE GIRALDES 

ADV/PROC: SP223581 - THIAGO APARECIDO DE JESUS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014537-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO MAURO E OUTRO 

ADV/PROC: SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014539-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LOCAL INT ACESSO A INTERNET LTDA ME 

ADV/PROC: PR026976 - JOSUE CARDOSO DOS SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE DA ANATEL NO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014496-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.12.008895-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADRIANE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP072004 - OSVALDO SIMOES JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ROBERTO CANDIDO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014497-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.12.005245-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARILDA RUIZ ANDRADE AMARAL 

ADV/PROC: SP228596 - FABIO NAUFAL FONTOLAN 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ROBERTO CANDIDO 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.12.014498-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.12.002616-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMAUS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA E OUTROS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014499-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.12.001443-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MASTELLINI 

EXCEPTO: SERGIO AUGUSTO DA SILVA AMORIM 

ADV/PROC: SP197914 - RENATA RODRIGUES BEZELGA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014500-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.12.008465-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MASTELLINI 

EXCEPTO: NEI CANDIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014501-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.12.008140-4 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MASTELLINI 

EXCEPTO: FLORENTINO NUNES DA SILVA 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014502-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.12.013553-0 CLASSE: 126 

EXCIPIENTE: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: SP113107 - HENRIQUE CHAGAS 

EXCEPTO: DIEGO MARTINEZ CANDIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP122273 - SANDRA CRISTINA BRIGATO NAVARRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014503-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.1200383-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ROBERTO CANDIDO 

EMBARGADO: IRMAOS MICHELONI LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP087101 - ADALBERTO GODOY 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014504-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.12.010305-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: ROSA FERREIRA DA CRUZ 

ADV/PROC: SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014538-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 
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PRINCIPAL: 2008.61.12.003605-8 CLASSE: 120 

REQUERENTE: LEONICE GONZAGA DA SILVA 

ADV/PROC: SP037776 - FUAD ABDALA ZACHARIAS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014183-8 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000059 

Distribuídos por Dependência______________: 000010 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000070 

 

 

Presidente Prudente, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014540-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

EXECUTADO: S. B. TRATORES - COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014541-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

EXECUTADO: MULTI MOTORES E BOMBAS INJETORAS LTDA EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014542-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: CENTER CURSOS INFORMATICA S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014543-1 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP071932 - SERGIO ROBERTO SALVADOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014544-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: DINAMICA PROMOCAO DE VENDAS SHOWS E EVENTOS LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014545-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: YOSHIO KOGA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014546-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: CARLOS ALBERTO ARCHANGELO ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014547-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: ASSOCIACAO SAO CAMILO DE LELIS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014548-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSILENE DOS SANTOS LIMA 

ADV/PROC: SP198846 - RENATA CARDOSO CAMACHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014549-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO PAULO DA SILVA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014550-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LOURDES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014551-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMELIA AVANZINI TROMBETA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014552-2 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014553-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014554-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014555-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014556-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014557-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014558-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014559-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014560-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014561-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014562-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014563-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014564-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014565-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014566-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014567-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014568-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014569-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014570-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014571-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014572-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014573-0 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014574-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014575-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014576-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO DA ROCHA 

ADV/PROC: SP164678 - LEILA RAQUEL GARCIA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014577-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA TRINDADE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP236827 - JOÃO SERGIO AFONSO E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014578-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA RODINE DRIMEL 

ADV/PROC: SP143149 - PAULO CESAR SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014579-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AMADEU PASCHOALOTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014580-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLINDO CAPUCI E OUTRO 

ADV/PROC: SP246622 - ARIANE PATRÍCIA GONÇALVES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014581-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014582-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.12.014583-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO FERREIRA 

ADV/PROC: SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014584-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KOSSETU TSUCHIYA 

ADV/PROC: SP163748 - RENATA MOÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014585-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA LUCAS DA SILVA VILLA 

ADV/PROC: PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO P OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014586-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO PAULINO 

ADV/PROC: PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO P OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014587-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO NOBRE 

ADV/PROC: SP238571 - ALEX SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014588-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ALVES MACEDO 

ADV/PROC: SP238571 - ALEX SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014589-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NESTOR PAIXAO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014590-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO FAUSTINO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014591-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORICO AMBROSIO BERNARDES 

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.12.014592-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILMAR BAZOTI PERES 

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014593-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES SOARES DA SILVA 

ADV/PROC: SP262368 - ERICA FABIANA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014594-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUTH FERRAZ AMARO SILVA 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014595-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAUTO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014596-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENILSON FRANCISCO DE ARRUDA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014597-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NICODEMOS RODRIGUES MARTINS 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014598-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DOMINGOS 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000059 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000059 

 

 

Presidente Prudente, 10/10/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Portaria nº 44/2008 

O Juiz Federal Newton José Falcão, titular da 2a Vara Federal de Presidente Prudente, 12ª Subseção Judiciária de 

Primeira Instância do Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando que o Técnico Judiciário GILBERTO LIOJI KAWASAKI, RF 4541, Supervisor de Processamentos 

Criminais (FC-5), fruirá da terceira parcela das suas férias do exercício aquisitivo 2007/2008 no período de 15 a 

24/10/2008, 

Considerando que o Analista Judiciário PAULO REIS GANDOLFI, RF 3051, Supervisor de Processamentos Diversos 

(FC-05), encontrar-se-á em gozo da terceira parcela das suas férias do exercício aquisitivo 2007/2008 no período de 

29/10/2008 a 07/11/2008, 

Resolve: 

Designar o Analista Judiciário JÚLIO CÉSAR RODRIGUES DA SILVA, RF 4150, para exercer as funções 

comissionadas acima referidas, em substituição aos respectivos titulares, nos períodos de férias acima indicados.  

Publique-se. Comunique-se. Arquive-se. 

Presidente Prudente, 13 outubro de 2008 

Newton José Falcão 

Juiz Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO RICARDO ARENA FILHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011336-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCIO ANTONIO FRANCISCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011338-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WELLINGTON MATHEUS RUVIERI 

ADV/PROC: SP279378 - PEDRO LUIS DA SILVA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - OMB 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011339-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VAGNER APARECIDO VARRICHI E OUTRO 

ADV/PROC: SP104129 - BENEDITO BUCK 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.02.011340-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ELISANETE MARIA DE MAGALHAES FERREIRA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011341-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP034303 - FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI 

EXECUTADO: PAULO ITO 

ADV/PROC: SP052186 - JOSE VICENTE LOPES DO NASCIMENTO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011343-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO RAMOS FILHO 

ADV/PROC: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011344-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CINIRA MAGALY MAGRI 

ADV/PROC: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011345-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011346-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

EXECUTADO: ECOLOGICA PAISAGISMO LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011347-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011348-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011349-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011350-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011351-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011352-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011353-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011354-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011355-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011356-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011357-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011358-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011359-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011360-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.011361-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011362-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011363-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011364-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011365-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011366-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011379-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011380-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011387-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011388-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DE SOUZA COELHO 

ADV/PROC: SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.025167-0 PROT: 18/01/1996 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 91.0323930-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

EMBARGADO: CASA SAD COM/ DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA ME 

ADV/PROC: SP019102 - INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2000.03.99.015099-7 PROT: 06/08/1996 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 90.0310775-0 CLASSE: 29 

AUTOR: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

REU: ZANINI S/A EQUIPAMENTOS PESADOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP073943 - LEONOR SILVA COSTA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011342-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.011341-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: PAULO ITO 

ADV/PROC: SP052186 - JOSE VICENTE LOPES DO NASCIMENTO 

EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP034303 - FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011367-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 93.0305700-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA SALETE MOTA SIMOES PEREIRA 

ADV/PROC: SP079951 - FERNANDO LUIZ ULIAN 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011368-7 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.010043-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE RODRIGUES 

ADV/PROC: SP081707 - CARLOS ROBERTO CELLANI 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011369-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0307443-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA SENE TAMBURUS 

EMBARGADO: JOAO TEIXEIRA ESTRELLA 

ADV/PROC: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011370-5 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.02.001065-1 CLASSE: 28 

EMBARGANTE: LIRIA MARIA DE ANDRADE SOUZA 

ADV/PROC: SP196112 - RODRIGO NAQUES FALEIROS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP024586 - ANGELO BERNARDINI E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011371-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.008977-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: EUSA BERNADO 

ADV/PROC: SP151626 - MARCELO FRANCO E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011372-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.008399-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: JOANA DARC ALVES REZENDE 

ADV/PROC: SP112369 - EDISOM JESUS DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011373-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.004754-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: APARECIDA ELIZABETH ANDRE BATISTA 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011374-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.008401-8 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: IZAIAS BARBOSA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011375-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.008451-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: ELIANA SILVA DOS SANTOS CRUZ 

ADV/PROC: SP112369 - EDISOM JESUS DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011376-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.008519-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: MARIA CONCEICAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011377-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.008402-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA 
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ADV/PROC: SP112369 - EDISOM JESUS DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011378-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.006959-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: ALICE SILVA LOURENCO 

ADV/PROC: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011381-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.006293-0 CLASSE: 148 

AUTOR: SEBASTIAO BELINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP133572 - ANDRE RENATO SERVIDONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011382-1 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.02.008049-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAROLINA FLORENTINO LASCALA 

IMPUGNADO: ASSOCIACAO MUSICAL DE RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011383-3 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.008049-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAROLINA FLORENTINO LASCALA 

IMPUGNADO: ASSOCIACAO MUSICAL DE RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011384-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.007943-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: FERNANDO DONIZETI CELESTINO 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011385-7 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.02.007808-3 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PAULA MARTINS DA SILVA COSTA 

EMBARGADO: PAULO HENRIQUE DOS REIS 

ADV/PROC: SP127525 - RENATA JORGE DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011386-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.02.007476-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: INSTITUTO PROFISSIONALIZANTE DE ENSINO SAO PAULO LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP152348 - MARCELO STOCCO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 90.0310775-0 PROT: 19/12/1989 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZANINI S/A EQUIPAMENTOS PESADOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP073943 - LEONOR SILVA COSTA E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ADRIANO S G DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 91.0323930-6 PROT: 19/12/1991 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASA SAD COM/ DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA ME 

ADV/PROC: SP019102 - INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADALBERTO GRIFFO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 1999.61.02.009203-6 PROT: 26/08/1999 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOGIPLANA COM/ E CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP076570 - SIDINEI MAZETI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADRIANO S G DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2002.61.02.007653-6 PROT: 29/07/2002 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA 

ACUSADO: JOSE ROBERTO DE MOURA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.08.006580-6 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ORIOVALDO GARCIA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2002.61.02.007934-3 PROT: 02/08/2002 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

AUTOR: JOSE ROBERTO DE MOURA 

ADV/PROC: SP019921 - MARIO JOEL MALARA 

REU: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2006.61.02.005266-5 PROT: 25/04/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000021 

Redistribuídos__________________________: 000007 
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*** Total dos feitos_______________________: 000061 

 

 

Ribeirao Preto, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: UILTON REINA CECATO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004169-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004170-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004171-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004175-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: ANALISE CONSULTORIA CONTABIL FISCAL E R. H. LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004176-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: COFASA-COMERCIO DE FERRO E ACO SANTO ANDRE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004177-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: ARCIERO E PAGANI ADVOGADOS S/C 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004178-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: JOSE RICARDO GERDULO ELETRICA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004179-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: WELLINGTON FABIANO FERREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004180-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: SILVA E OLIVEIRA ADVOCACIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004181-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: MODAL RISK CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004182-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: ODONTOPRI ASSOCIACAO DENTARIA EMPRESARIAL S/S LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004183-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: LA PROJETOS MECANICOS E ESTRUTURAIS LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004184-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: GIL GAS PATRIARCA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004185-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: TERCEIRIZE COMERCIAL E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004186-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: FLORES LUIZ PINTO DA SILVA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004187-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: R. CAMARGO COMERCIO DE JORNAIS E REVISTAS E CONTATOS PU 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004188-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: EXTISA-EXTINTORES SANTO ANDRE LTDA-ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004189-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: PLATINUM LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004190-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: GALVANOPLASTIA CISPLATINA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004191-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: COPAN ABC CONTABILIDADE E ASSESSORAMENTO EMPRESARIAL LT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004192-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: RETIFICA DE MOTORES MARINGA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004193-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: A P P DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004194-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: LEVI AUTO POSTO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004195-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: CINTOS MICHELLE LIMITADA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004196-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA DR. HELIO LIMA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004197-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: COOPERATIVA DE TRANSPORTES GERAIS DE CARGAS DE SAO CAET 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004198-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: SILVIO ZAVITOSKI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004199-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: COLLEGE PUBLICIDADE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004200-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: TROPICAL AUTO PECAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004201-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: SANDRECAR COMERCIAL E IMPORTADORA S A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004202-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: MAFA ORGANIZACAO CONTABIL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004203-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: SEMEIA SERVICOS MEDICOS SOCIEDADE CIVIL LIMITADA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004204-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: DOM BOSCO VEICULOS LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004205-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: PAULO AFONSO CHAVES DA COSTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004206-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: NILTON GAMBA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004207-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: WALDIR CAMARAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004208-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: CASSIA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004209-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: ELVIO BARBOSA GABRIEL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004210-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: ANA MARIA DA LUZ SANTANA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004211-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: DORIVAL DOS REIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004212-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: PRISMACOR IMPRESSORA TECNICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004213-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: TRAJETORIA INTERIOR NOVOS RUMOS S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004214-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: LIVRE ESCOLHA CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTD 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004215-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: ADRIANA C. RUIZ ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004216-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: ISO TELHAS COBERTURAS TERMO-ACUSTICA LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004217-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: ART & COLOR COSMETICOS LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004218-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

EXECUTADO: AHA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004219-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA CELIA DE ARAUJO DUTRA 

ADV/PROC: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004222-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADEMIR GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP179425 - PAULO EDUARDO DA FONSECA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004223-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS SALESI 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004224-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SERGIO PINTO MOURAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004225-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE CARLOS SIANGA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004226-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: HERKULA ORG COML/ E IMOB LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004227-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: GRANDE ABC PLANEJ VEND IMOV LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004228-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE PALMA RODRIGUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004229-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: EDISON XAVIER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004230-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CAB CARAVELLA ADM BENS SC LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004231-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: WILMA APARECIDA LORENTE MEDINA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004232-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANDREENSE IMOVEIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004233-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: EDSON AMARAL PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004234-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO BERTELLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004236-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

EXECUTADO: IRMAOS ROMAN IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004241-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO SERVO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP168062 - MARLI TOCCOLI 

REU: BANCO UNIBANCO S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004242-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004243-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004244-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004245-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELOISA NACHREINER 

ADV/PROC: SP249650 - JULIANA RAMOS DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004246-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR CARDOSO PAIVA DA SILVA 

ADV/PROC: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004247-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALICE MARTINS PEREIRA 

ADV/PROC: SP211762 - FABIO DOS SANTOS LOPES 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL (APS) DO INSS EM SANTO ANDRE-SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004248-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIRIAM FAUSTINA SHIMIZU DE CASTRO 

ADV/PROC: SP227818 - KATIA SHIMIZU DE CASTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004220-1 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.26.009595-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAZA MATERIAIS ELETRICOS E FERRUGENS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NILTON MARQUES RIBEIRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004221-3 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.26.009460-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAZA MAT/ ELETRICOS E FERRAGENS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NILTON MARQUES RIBEIRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004235-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.26.013723-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DARLAN MORAES 

ADV/PROC: SP066699 - RUBENS ROSENBAUM E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004237-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.26.004236-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IRMAOS ROMAN IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP035211 - ROSEMARI DE LOURDES REMES MATTIUZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004238-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.26.002970-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

IMPUGNADO: JOSE AUREO MARINHEIRO 

ADV/PROC: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004239-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.26.000466-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: JOAO GUIMARAES COELHO 

ADV/PROC: SP046001 - HYNEIA CONCEICAO AGUIAR 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004240-7 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.26.003339-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: MARIA HORVAT CASER 

ADV/PROC: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO E OUTRO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010049-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000070 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000078 

 

 

Sto. Andre, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANDERSON FERNANDES VIEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010247-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010250-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010251-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: ADEVALDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010276-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010277-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010278-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010279-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALPHA TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 

ADV/PROC: SP134219 - ROSA LUCIA COSTA DE ABREU 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010280-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDEMIR DOS SANTOS JUNIOR 

ADV/PROC: SP177713 - FLÁVIA FERNANDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010281-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELICA DE FREITAS NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP177713 - FLÁVIA FERNANDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010296-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010297-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO GUARUJA 

ADV/PROC: SP111589 - RITA DE CASSIA TRENTO 

REU: ARTHUR MORAL E OUTROS 

ADV/PROC: SP069639 - JOSE GERSON MARTINS PINTO E OUTRO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.04.010298-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GONCALVES CARDOSO 

ADV/PROC: SP235406 - GILBERTO ANTUNES ALVARES 

REU: JOSSANE GARCIA CARDOSO LOPES E OUTROS 

ADV/PROC: SP155691 - MARIZA PERES GONÇALVES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010300-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO ANTUNES 

ADV/PROC: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010301-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRAPAR WORLDWIDE SERVICE COM/ EXP/ E IMP/ DE ELETROELETRONICOS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP112654 - LUIZ ANTONIO DA CUNHA CANTO MAZAGAO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010282-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007194-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010283-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007205-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010284-1 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007218-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010285-3 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007204-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010286-5 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007215-0 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010287-7 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007214-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010288-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007212-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010289-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007213-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010290-7 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007226-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010291-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007221-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010292-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007220-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010293-2 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007224-1 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010294-4 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007282-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010295-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007192-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010299-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.018988-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP226653 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM 

EMBARGADO: CLAUDINEI JORGE RODRIGUES COUTO 

ADV/PROC: SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007647-7 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.001274-8 PROT: 14/02/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROGERIO LOPES DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

ADV/PROC: SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2005.61.04.011055-1 PROT: 14/11/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000015 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000032 
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Santos, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006136-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006137-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006138-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006139-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006140-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006141-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APPARECIDA ANNA MIQUELINA LOPES 

ADV/PROC: SP193414 - LISANDRA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.14.006142-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: FRANCISCO MARTINHO LOPES 

ADV/PROC: SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006143-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRANDI CONCEICAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006144-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZENITE ALVES DE SOUSA 

ADV/PROC: SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006145-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABIAS MATOS SANTOS 

ADV/PROC: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006146-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: EDISON DIAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006147-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ILDEFONSO GOMES CARDOSO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006148-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BERKEL CHAPAS ACRILICAS LTDA 

ADV/PROC: SP172681 - ARIANE CINTRA LEMOS DE MORAES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006152-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SIMONE CRISTINA MAIA 

ADV/PROC: SP134925 - ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DIRETOR FACULDADE ECONOMIA CIENCIAS CONTABEIS DA UNIV METODISTA DE SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006153-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.14.006155-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA EUFLAUSINA INACIO 

ADV/PROC: SP197713 - FERNANDA HEIDRICH 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006156-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006157-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006158-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006159-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006160-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO PEDRO 

ADV/PROC: SP199697 - THIAGO CRUZ CAVALCANTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006163-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO CARLOS DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006166-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUNICE LEITE MACEDO 

ADV/PROC: SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006149-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00110 - HABILITACAO 

PRINCIPAL: 2007.61.14.000270-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: APARECIDA DUARTE E OUTRO 

ADV/PROC: SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.14.006150-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.14.006246-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: HERMILO RODRIGUES DA CUNHA E OUTROS 

ADV/PROC: SP088454 - HAMILTON CARNEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006151-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.14.006476-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: CELIO ARTIOLI 

ADV/PROC: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006161-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2005.61.14.007305-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA HILMA VIEIRA 

ADV/PROC: SP253481 - SIMONE BUSCARIOL IKUTA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006162-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.14.002285-5 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: ANGELA CRISTINA CARNELOS GABRIEL 

ADV/PROC: SP216147 - CLEIO ANTONIO DINIZ FILHO 

EXCEPTO: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005463-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE SA SMITH FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

S.B.do Campo, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001679-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001680-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001681-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001682-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CARVALHO NERDIDO 

ADV/PROC: SP235420 - CECILIA MUNIZ KLAUSS E SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001683-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CARVALHO NERDIDO 

ADV/PROC: SP235420 - CECILIA MUNIZ KLAUSS E SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001684-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001685-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA JOSE SCAPATICCIO DE MOURA 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PORTO FERREIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001686-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Sao Carlos, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

PORTARIA Nº 0022/2008 

 

 

O DOUTOR DASSER LETTIÉRE JÚNIOR, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 6ª 

SUBSEÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) José Luiz Toneti, RF 2656, Analista Judiciário, NS, Diretor de Secretaria, 

estará em gozo de férias regulamentares no período de 28/10/2008 a 14/11/2008. 

 

R E S O L V E: 

 

DESIGNAR o(a) servidor(a) Luciana de Azevedo Carvalho Godinho, RF 6049, Técnico Judiciário, NI, para substituir 

o(a) referido(a) servidor(a) no período de 28/10/2008 a 14/11/2008. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

S.J. Rio Preto, 10 de outubro de 2008. 

 

 

 

 

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR 

JUIZ FEDERAL 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007442-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA REGINA DA SILVA 

ADV/PROC: SP195321 - FABRÍCIO LELLIS RODRIGUES DA MOTTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007444-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007445-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007447-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007448-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007449-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BERNADETE LAZARI 

ADV/PROC: SP278718 - CRISLAINE LAZARI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007450-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORACI CLARO CUSTODIO 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007451-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MULTIVERDE PAPEIS ESPECIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP023254 - ABRAO LOWENTHAL E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007452-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2172/3054 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007453-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007454-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOUGLAS HENRIQUE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007455-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA SILVA AMERICO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007456-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE WILSON LEOPOLDINO DA COSTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007457-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANDRO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007458-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007459-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARLETE DA SILVA 

ADV/PROC: SP060937 - GERMANO CARRETONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007460-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAROLDO STEGEMANN 

ADV/PROC: SP185651 - HENRIQUE FERINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007461-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CLAUDINO NUNES 

ADV/PROC: SP204694 - GERSON ALVARENGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.03.007462-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANGELO AUGUSTO COSTA 

REPRESENTADO: MARCOS RODOLFO DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007463-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABRICIO SILVA COSTA 

ADV/PROC: SP236932 - POLLYANA DA SILVA RIBEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007465-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ROBERTO DE MORAES 

ADV/PROC: SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007443-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.03.006373-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: SANTANA E LIMA MADEIREIRA LTDA ME 

ADV/PROC: SP250176 - PAULO BARBUJANI FRANCO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181110 - LEANDRO BIONDI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007446-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.03.005934-3 CLASSE: 25 

REQUERENTE: LUCINIO ANTONIO HUFFENBAECHER JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP048299 - AURELIO ANTONIO RAMOS 

REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO - SP E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007464-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.03.001115-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: GRAVA INDL/ LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP186568 - LEIVAIR ZAMPERLINE 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007466-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.03.001822-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GEREMIAS CANGANI 

ADV/PROC: SP082290 - EMILIO KATUMORI ANMA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 
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Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

Sao Jose dos Campos, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - EDITAL 

 

3ªSubseção Judiciária do Estado de São Paulo - 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM 

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE USUCAPIÃO Nº 2006.61.03.001201-9, 

PROMOVIDA POR WALTER ZARZUR DERANI CONTRA ADOLPHO AMADIO JUNIOR E OUTROS 

 

O Doutor RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA, Juiz Federal Substituto, da Vara acima referida, na forma da lei 

etc, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

respectiva Secretaria se processa uma ação de USUCAPIÃO, movida por WALTER ZARZUR DERANI face a 

ADOLPHO AMADIO JUNIOR E OUTROS, objetivando, com fundamento no artigo 1238 do Código Civil Brasileiro e 

artigos 941 e seguintes do Código de Processo Civil, a declaração de propriedade do seguinte terreno: um terreno 

urbano situado na cidade e Comarca de São Sebastião, SP, localizado na Avenida Baleia Azul, sem número, distante 

50,00 metros da esquina com a Avenida Deble Luiza Derani, onde está cravado o marco 1; deste, segue pela frente do 

terreno com azimute de 20g 06m 15s e distância de 18,00 metros, confrontando com a Avenida Baleia Azul até o marco 

2; deste, segue pela lateral direita do terreno com azimute de 116g 05m 36s e distância de 40,00 metros, confrontando 

com a propriedade de Michel Derani até o marco 3; deste, segue pelos fundos do terreno com azimute de 200g 06m 15s 

e distância de 18,00 metros, confrontando com a propriedade de Derapar, Construções e Participações Ltda e Outros até 

o marco 4; deste, segue pela lateral esquerda do terreno com azimute de 296g 05m 36s e distância de 10,00 metros 

confrontando com o terreno 2 de propriedade de Projeção, Construções e Participações Ltda até o marco 5; deste, segue 

ainda pela lateral esquerda do terreno com azimute de 296g 05m 36s e distância de 15,00 metros confrontando com o 

terreno 3 de propriedade de Projeção, Construções e Participações Ltda até o marco 6; deste, segue ainda pela lateral 

esquerda do terreno com azimute de 296g 05m 36s e distância de 15,00 metros confrontando com o terreno 4 de 

propriedade de Adolpho Amadio Junior até o marco 1, inicial, encerrando a área superficial de 716,07 metros 

quadrados. Cadastrado pela Prefeitura Municipal de São Sebastião sob o nº 3133.123.2166.0290.0000. O presente edital 

está sendo expedido em cumprimento ao disposto no art. 942 do Código de Processo Civil, com prazo de 30 (trinta) 

dias, sendo afixado e publicado na forma da lei, para que terceiros e interessados impugnem, querendo, a titularidade do 

bem ou habilitem direitos creditórios, com a advertência de que a ciência terá efeito para todos os atos e termos do 

processo. 

DADO E PASSADO nesta cidade de São José dos Campos/SP, aos 16 de setembro de 2008. Eu, Maria Paula Carvalho 

Lima, Técnica Judiciária, o digitei e subscrevi. E eu, Marco Aurélio Leite da Silva, Diretor de Secretaria, reconferi e 

subscrevo. RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA - Juiz Federal Substituto. 

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS 

 

A Doutora ELIANA PARISI E LIMA, MMª. Juíza Federal da 4ª Vara Especializada em Execuções Fiscais da Subseção 

Judiciária de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na forma da lei. 

 

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente o(s) executado(s), 

que por este Juízo Federal, tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÇÕES) FISCAL(IS) nº(s) 2004.61.03.008034-0 

movido(s) pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra I.S.B.A AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL DO VALE LTDA. E para 

que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) I.S.B.A AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL DO VALE LTDA., atualmente 

em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30(trinta) dias, que será publicado na forma 

da lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, pelo qual fica(m) I.S.B.A AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL DO 
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VALE LTDA. - CNPJ/MF nº 03.186.238/0001-41 devidamente INTIMADO(S) da designação dos leilões que se 

realizarão em 12.11.2008 e 25.11.2008, para a realização de 1º (primeiro) e 2º (segundo) leilões, com início às 14 horas, 

ciente de que este Juízo funciona na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521 - Jardim Aquarius - São José dos Campos/SP, no 

horário das 13:00 às 17:00 horas. E para que ninguém possa alegar ignorância ou erro é expedido o presente Edital que 

será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de São José dos Campos, em 13 de Outubro de 

2008. Eu, .................. Eliane de Cássia Lopes, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, ................. Fernando Togashi, 

Diretor de Secretaria Substituto, reconferi e subscrevo. 

 

 

 

ELIANA PARISI E LIMA 

JUÍZA FEDERAL 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS 

 

A Doutora ELIANA PARISI E LIMA, MMª. Juíza Federal da 4ª Vara Especializada em Execuções Fiscais da Subseção 

Judiciária de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na forma da lei. 

 

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente o(s) executado(s), 

que por este Juízo Federal, tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÇÕES) FISCAL(IS) nº(s) 2000.61.03.006490-0 

movido(s) pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra TRANSMIL TRANSPORTE E TURISMO LTDA. E para que 

chegue ao conhecimento do(s) executado(s) TRANSMIL TRANSPORTE E TURISMO LTDA, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e 

afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, pelo qual fica(m) TRANSMIL TRANSPORTE E TURISMO LTDA - 

CNPJ/MF nº 58.579.632/0002-12 devidamente INTIMADO(S) da designação dos leilões que se realizarão em 

12.11.2008 e 25.11.2008, para a realização de 1º (primeiro) e 2º (segundo) leilões, com início às 14 horas, ciente de que 

este Juízo funciona na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521 - Jardim Aquarius - São José dos Campos/SP, no horário das 

13:00 às 17:00 horas. E para que ninguém possa alegar ignorância ou erro é expedido o presente Edital que será 

publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de São José dos Campos, em 13 de Outubro de 2008. 

Eu, .................. Eliane de Cássia Lopes, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, ................. Fernando Togashi, 

Diretor de Secretaria Substituto, reconferi e subscrevo. 

 

 

ELIANA PARISI E LIMA 

JUÍZA FEDERAL 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS 

 

A Doutora ELIANA PARISI E LIMA, MMª. Juíza Federal da 4ª Vara Especializada em Execuções Fiscais da Subseção 

Judiciária de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na forma da lei. 

 

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente o(s) executado(s), 

que por este Juízo Federal, tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÇÕES) FISCAL(IS) nº(s) 2002.61.03.000432-7 

movido(s) pelo(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra ENKAZA DA BOLACHA COMERCIAL DE GEN. 

ALIMENTÍCIOS LTDA. ME E OUTROS (APARECIDO XAVIER DE SOUZA E FÁTIMA ALMEIDA DA CRUZ). 

E para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) ENKAZA DA BOLACHA COMERCIAL DE GEN. 

ALIMENTÍCIOS LTDA. ME, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 

30(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, pelo qual fica(m) 

ENKAZA DA BOLACHA COMERCIAL DE GEN. ALIMENTÍCIOS LTDA. ME - CNPJ/MF nº 62.552.948/0001-07 

devidamente INTIMADO(S) da designação dos leilões que se realizarão em 12.11.2008 e 25.11.2008, para a realização 

de 1º (primeiro) e 2º (segundo) leilões, com início às 14 horas, ciente de que este Juízo funciona na Avenida Cassiano 

Ricardo, nº 521 - Jardim Aquarius - São José dos Campos/SP, no horário das 13:00 às 17:00 horas. E para que ninguém 

possa alegar ignorância ou erro é expedido o presente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e 

passado, nesta Cidade de São José dos Campos, em 13 de Outubro de 2008. Eu, .................. Eliane de Cássia Lopes, 

Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, ................. Fernando Togashi, Diretor de Secretaria Substituto, reconferi e 

subscrevo. 

 

 

ELIANA PARISI E LIMA 

JUÍZA FEDERAL 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SIDMAR DIAS MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013257-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013258-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013259-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013260-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013261-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013262-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013263-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013264-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013265-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013266-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013267-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013268-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013269-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013270-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013271-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013272-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013273-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013274-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.013275-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013276-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013277-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013278-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013281-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013282-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JESUINA GALVAO DE FRANCA PAULA 

ADV/PROC: SP258077 - CASSIA CRISTIAN PAULINO VIEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013284-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAO VIANA DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP248236 - MARCELO RIBEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013285-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: YAZAKI DO BRASIL LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013286-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AUGUSTINHO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013287-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO MERLINI 

ADV/PROC: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013288-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013289-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013290-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013291-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013292-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SIDNEI SILVA PALMA 

ADV/PROC: SP137148 - NEIDE GOMES DE CAMARGO HIRAKI 

IMPETRADO: DIRETOR DA INSTITUICAO DE EDUCACAO DE BOITUVA - FIB E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013293-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013294-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013295-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013296-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013297-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.013298-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013299-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013300-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013301-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013302-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013303-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013304-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013305-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013306-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013307-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013308-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013309-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013310-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013311-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013312-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013313-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013314-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013315-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013316-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013317-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013318-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.013319-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013283-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.10.005769-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GERALDO PIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.021392-5 PROT: 28/08/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: VANDERLEI BALDINO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000060 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000062 

 

 

Sorocaba, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

 

PORTARIA Nº 23/2008 

O(A) DOUTOR(A) SIDMAR DIAS MARTINS, JUIZ(A) FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL SOROCABA, DA 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e,  

CONSIDERANDO que a(o) servidor Marcelo Mattiazo, RF 2658, ocupante da função comissionada/cargo em 

comissão de Diretor de Secretaria , CJ-3 está em férias, no período de 20/10/90 a 06/11/2008  

RESOLVE: 

DESIGNAR o(a) servidor(a) José Antônio Augusto de Souza Mello, RF 3173 para substituí-lo no período de 

20/10/2008 a 06/11/2008. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE  

Sorocaba, 13 de Outubro de 2008 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009887-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO ROMANO DA SILVA 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009888-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIANA EMILIA BARBOSA 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009889-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVID DA SILVA THOME 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009890-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILENA BOCALINI 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009892-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARAMICO 

ADV/PROC: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009893-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO BACARIM 

ADV/PROC: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009894-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENY INAMINE MULATTI 
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ADV/PROC: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009895-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADARMON EUGENIO DE ASSIS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009896-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIDIA BLANCO DIAS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009897-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL DE OLIVEIRA PEIXOTO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009898-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ARAUJO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009899-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOLANGE ASSIS 

ADV/PROC: SP168206 - INÁ ROSA DOMINGUES DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009900-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARMEN SAMPAIO AMENDOLA 

ADV/PROC: SP257825 - ALBERICO MARTINS GORDINHO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009901-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON RODRIGUES 

ADV/PROC: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009902-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO ARMANI FILHO 

ADV/PROC: SP138673 - LIGIA ARMANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009903-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUDOLF KARL ADOLF LENK 
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ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009904-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIDNEI SWISTALSKI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009905-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERNANDO DE QUEIROZ MARQUES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009906-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DECIO PEREIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009907-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DECIO SANTOS NEGREDA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009908-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE EFIGENIO DE CASTRO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009909-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONILDE BELLONI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009910-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO TEIXEIRA LEMOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009911-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO QUEIROZ 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009912-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR MENDES 
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ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009913-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDGAR FERRAZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009914-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO TOMAZ DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009915-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MELANIA FINEZZ MORIBE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009916-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO ZAGATTI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009917-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARIVALDO ROSI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009918-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GIL DE SOUSA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009919-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NORBERTO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009920-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDGARD FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009921-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE WENK 
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ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009922-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS JORGE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009923-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NEUSA NUNES 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009924-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RICARDO MORAES DE MELO 

ADV/PROC: SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO CAETANO DO SUL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009925-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ERASMO SOARES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009926-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO PEDRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009927-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA CICERA DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP193450 - NAARAÍ BEZERRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - PENHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009928-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL TEODORO DAMACENA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009929-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO BICHARA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009930-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARIO DA SILVA 
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ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009931-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELY APARECIDA MUZETTI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009932-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURANDIR PEREIRA DA CRUZ 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009933-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENTO JOSE FERNANDES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009934-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVAN LEITE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009935-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM FELIX DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009936-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON MONTEIRO MORAES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009937-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERCIO HOLANDA CORDEIRO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009938-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILTON NUNES TOLEDO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009939-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ELVIO TOLOTO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009940-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO HIRATA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009941-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ESTANISLAU DA SILVA NETO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009942-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA MARIA DE LIMA DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009943-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BEZERRA LIMA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009944-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KLAUS ALBRECHT MULLER 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009945-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL BALBINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009946-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009947-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HANNELORE GRAETZ NOGUEIRA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009948-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JARLEY DE MORAES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009949-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009950-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCEU NARESSI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009951-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERMELINO SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009952-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009953-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASTROGILDO DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009954-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO JOAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009955-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DINAH GRAZINI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009956-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIONISIO BARBOSA DOS ANJOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009957-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: BENICIO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009958-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009959-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO BORGES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009960-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA VALDETE DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009961-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ATAIDE ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009962-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERONDINA ALVES MOREIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009963-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDECI EDUARDO PEREIRA 

ADV/PROC: SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009964-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SIRLENE DE PAULA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009965-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORIVALDO CASTRO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009966-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: EDNA REGINALDO DA CUNHA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009967-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS GOMES RECHE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009968-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MISAWO USUBA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009969-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARY VIEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009970-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NESTOR DIAS DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009971-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO AFONSO BARBAROV 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009972-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDEMILSON DE FRANCA GUEDES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009973-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON MARCELINO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009974-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ROSENO DE LIMA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009975-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ISMAEL DOMINGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009976-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIRGILIO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009977-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES VINHOLO ORTIZ 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009978-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HIROYUKI MATSUNAGA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009979-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GERALDO ALVES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009980-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMAR ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP234889 - MANACEIS LIMA DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009981-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: QUITERIA EURIDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009982-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA WARMILING 

ADV/PROC: SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009983-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUGUSTO GOMES RIBEIRO 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009984-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ARAO ALMEIDA DE BARROS 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009985-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010005-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM MOUTINHO 

ADV/PROC: SP170047 - ELIZETE MARIA BARTAH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010006-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO GARCIA ROMAN 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010007-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BARBOSA 

ADV/PROC: SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010008-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SERRA ANDRADE 

ADV/PROC: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010009-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO SERAFIM DE SOUZA 

ADV/PROC: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010010-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO DA CRUZ PALMIOLI 

ADV/PROC: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010011-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA AUGUSTA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010012-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: HELENA NEUSA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP163525 - ANGELISA MAFFEI JORGE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010013-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU ANTONIO DO VALLE CORSO 

ADV/PROC: SP197535 - CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010014-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010015-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CUNHA 

ADV/PROC: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010016-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABEL DOS SANTOS GONCALVES 

ADV/PROC: SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010017-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAMILO RODRIGUES LACERDA 

ADV/PROC: SP275433 - APOLONIO RIBEIRO PASSOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010018-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA ROSA LOPEZ LOPEZ 

ADV/PROC: SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA DE ITAPECIRICA DA SERRA-SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010019-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAYME COSTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010020-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010021-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DE ILHEUS - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010022-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO BRAZ DE SOUZA 

ADV/PROC: SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010023-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO MEDEIROS 

ADV/PROC: SP159035 - HELENA EMIKO MIZUSHIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010024-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO MASSANOBU TANIZAKA 

ADV/PROC: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010025-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ SOARES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP093188 - PAULO FERNANDO LEITAO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010026-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BARROS GONCALVES 

ADV/PROC: SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010027-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCAS VASCONCELOS SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010028-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDO MANOEL DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP216791 - WALERYE SUMIKO YASUDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010029-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON RICARDO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010030-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA ALVES 

ADV/PROC: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.83.010031-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOAQUIM DA SILVA 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010032-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO DE OLIVEIRA MENDONCA 

ADV/PROC: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010033-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO ROBERTO REBELLO ROMA 

ADV/PROC: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010034-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JESUINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010035-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS OLIVEIRA SILVA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010036-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DE DEUS PESTANA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010037-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE TOMAZ DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010038-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE CARLOS DA SILVA JORDAO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010039-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO PAULO SOARES 

ADV/PROC: SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.83.010040-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DE SOUSA FILHO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010041-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO MARCIANO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010042-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010043-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GRAZIELLA CARLA FERRI MERULLA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010044-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BRUNETTO 

ADV/PROC: SP178187 - IELVA RODRIGUES DOS ANJOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010045-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MATEUS SANTIAGO NETTO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010046-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO AGOSTINHO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010047-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JONAS VITORINO TOSI 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010048-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.83.010049-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAO TORRES DE CARMO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010050-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONOFRE MARINO MAGALHAES 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010051-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE SANTOS MASCENA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010052-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA GABRIELA DO AMARAL SANTANA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010053-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA BONADIO ZORZETIG 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010054-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO LUIZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010055-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEREIRA NETO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010056-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROMIVALDO LIMA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010057-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BERNARDETE NASCIMENTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.83.010058-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ PEREIRA 

ADV/PROC: SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010059-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ENEDINO ALEXANDRINO DE SOUZA FILHO 

ADV/PROC: SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA 

IMPETRADO: GERENTE DO INSS EM SAO PAULO - APS ERMELINO MATARAZZO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010060-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIVALNER DE ARAUJO LIMA 

ADV/PROC: SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - TATUAPE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010061-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NOE VITOR DA SILVA 

ADV/PROC: SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DO INSS DE TUCURUVI EM SAO PAULO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010062-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP098077 - GILSON KIRSTEN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010063-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010067-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMANUELLE CRISTINA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP094273 - MARCOS TADEU LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009986-4 PROT: 06/11/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 1999.61.00.014696-9 CLASSE: 126 

AUTOR: LUIZ LOBIANCO 

ADV/PROC: SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009987-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0038352-2 CLASSE: 29 
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EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: GENIVALDA COSTA NEVES 

ADV/PROC: SP094984 - JAMACI ATAIDE CAVALCANTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009988-8 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.003217-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

EMBARGADO: JOAO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009989-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.83.001876-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

EMBARGADO: MANOEL LIDIO DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP033792 - ANTONIO ROSELLA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009990-6 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.001053-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: JOSE JUSTO DA COSTA 

ADV/PROC: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009991-8 PROT: 25/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 91.0661114-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

EMBARGADO: SIMONE MARIA GOMES 

ADV/PROC: SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009992-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 90.0040732-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA FUGAGNOLLI 

EMBARGADO: APARECIDO EDUARDO FINESSI 

ADV/PROC: SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009993-1 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.83.001640-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA FUGAGNOLLI 

EMBARGADO: MARIA BARBOSA DE SOUSA 

ADV/PROC: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009994-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0038379-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
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EMBARGADO: JOAO DONINI 

ADV/PROC: SP076510 - DANIEL ALVES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009995-5 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.83.001298-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

EMBARGADO: ANTONIO NOLASCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009996-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0748250-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA FUGAGNOLLI 

EMBARGADO: ADHEMAR OLYNTHO LUCCHESI E OUTROS 

ADV/PROC: SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009997-9 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0045460-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: IVO BATTESINI 

ADV/PROC: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009998-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.83.005412-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

EMBARGADO: AIRTON BENEDITO BORGES 

ADV/PROC: SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009999-2 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.00.013560-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: ROBERTO FREGNI 

ADV/PROC: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010000-3 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0001887-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

EMBARGADO: GERD HANNE SJOLIE 

ADV/PROC: SP018607 - MILTON FERNANDO LAMBIASI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010001-5 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.000182-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

EMBARGADO: FRANCISCO BEZERRA RICARTE 

ADV/PROC: SP051466 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010002-7 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.004156-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: ALZIRA NENE IERVOLINO FONTANEZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP145047 - ANA CRISTINA MAGALHAES CAMPOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010003-9 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 93.0015887-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: VALTER DE JESUS E SILVA 

ADV/PROC: SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010004-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.83.004808-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: EDSON DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000158 

Distribuídos por Dependência______________: 000019 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000177 

 

 

Sao Paulo, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007976-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: LAERTE CARLOS ZANAO 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007977-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LUZIA 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007981-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSEFA BATISTA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007983-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MAGDALENA JUNIOR 

ADV/PROC: SP232979 - FELIPE TRAMONTANO DE SOUZA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007985-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES DE FREITAS 

ADV/PROC: SP139831 - ROSEMARIE GAZETTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007986-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA MESSIAS DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP247602 - CAMILA MARIA ROSA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007987-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDESIO SILVA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007988-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS DE OLIVEIRA LIMA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007989-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDA SILVA LOBO 

ADV/PROC: SP272577 - ALINE RIBEIRO TEIXEIRA E OUTRO 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007990-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: EDSON BEZERRA FERREIRA 

ADV/PROC: SP272577 - ALINE RIBEIRO TEIXEIRA E OUTRO 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007991-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007992-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007993-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007994-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007995-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007996-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007999-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008000-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008001-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008002-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008003-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008004-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008005-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008006-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008007-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008008-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008009-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008010-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008011-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008012-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008013-1 PROT: 09/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008014-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008015-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008016-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008017-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008018-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008019-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008020-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008021-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008022-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008023-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008024-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008025-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008026-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008027-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008028-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008029-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008030-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008031-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008032-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008033-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.20.008034-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008035-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008041-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO INOCENCIO 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008042-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JASMIRA PEREIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008043-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA ROCHA 

ADV/PROC: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008044-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MEDEIROS SILVA 

ADV/PROC: SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008045-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL MARTINEZ 

ADV/PROC: SP207903 - VALCIR JOSÉ BOLOGNIESI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008046-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008049-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008036-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  
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PRINCIPAL: 2008.61.20.007962-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: CLAUDIO DE SOUSA MOTA 

ADV/PROC: SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008037-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.20.007962-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JOSIANE DE SOUSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008038-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

PRINCIPAL: 2008.61.20.002110-2 CLASSE: 120 

IMPETRANTE: CLAUDIA BATISTA DA ROCHA 

ADV/PROC: SP224809 - VALKÍRIA ELIANE DE ANDRADE 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008039-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.20.007886-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ROSEVAL ROCHA CORDEIRO 

ADV/PROC: SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008040-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.20.007886-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ERINALDO PRATES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000060 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000065 

 

 

Araraquara, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007997-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 11 VARA DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007998-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008047-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA KRAUS LUJAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008048-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 11 VARA DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008050-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008051-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008052-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008053-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008054-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008055-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008056-8 PROT: 13/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008057-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008058-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008059-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008060-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008061-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008062-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008063-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008064-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008065-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008067-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARCI SOARES MALDONADO 

ADV/PROC: SP252198 - ADELVANIA MARCIA CARDOSO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008068-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES DE DEUS MARTINELI 

ADV/PROC: SP129878 - ANA CLAUDIA FERRAREZI DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008069-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIL FERREIRA 

ADV/PROC: SP226489 - ANGELA FABIANA CAMPOPIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008082-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARABA - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008086-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMELIA VIEIRA COELHO DE PAULA 

ADV/PROC: SP141075 - MARA SILVIA DE SOUZA POSSI 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008066-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.20.006817-9 CLASSE: 120 

REQUERENTE: HELEN IBIU SOARES 

ADV/PROC: SP247679 - FERNANDO RAFAEL CASARI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008083-0 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.20.004100-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV/PROC: SP185216 - EVERTON ANDRÉ DELA TORRE 

IMPUGNADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003574-5 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNAN MAURICIO 

ADV/PROC: SP225346 - SERGIO AUGUSTO MAGRINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 
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Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000028 

 

 

Araraquara, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GUILHERME ANDRADE LUCCI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001668-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001669-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DEONIZIO DA ROCHA 

ADV/PROC: SP243145 - VANDERLEI ROSTIROLLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001670-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP243145 - VANDERLEI ROSTIROLLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001671-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCOS DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001672-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001673-0 PROT: 13/10/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANA LIGIA RIBEIRO FEITOSA 

ADV/PROC: SP122464 - MARCUS MACHADO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE SAO FRANCISCO - CAMPUS BRAGANCA PAULISTA  

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Braganca, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLA CRISTINA FONSECA JORIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004121-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE DE GOES 

ADV/PROC: SP264935 - JEFERSON DOUGLAS PAULINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004122-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004123-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONILDA PEDROSO LORENZOTTI 

ADV/PROC: SP064000 - MARIA ISABEL DE FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004124-9 PROT: 13/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JEFFERSON PIRES E OUTRO 

ADV/PROC: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004125-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

REPRESENTADO: JAMES RALPH SILVA GUIMARAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004126-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

REPRESENTADO: BENEDITO DONIZETI NUNES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004127-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR APARECIDO DE ASSIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004129-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JI-PARANA - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004130-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP 

ADV/PROC: SP206808 - JULIANA PERES GUERRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004131-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP224422 - DANIELE CAROLINE VIEIRA LEMOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004132-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004133-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP 

ADV/PROC: SP167541 - JEFERSON DA SILVA CARVALHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004134-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP 
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ADV/PROC: SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004135-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004136-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUGENIO DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP263446 - LINDSEI FRANK PEREIRA DE FARIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004137-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA - SP 

ADV/PROC: SP135996 - LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004138-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BENONI DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP263446 - LINDSEI FRANK PEREIRA DE FARIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004139-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP230860 - DANILO HOMEM DE MELO GOMES DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004140-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA - SP 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

Taubate, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 
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DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.038412-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR ROCHA DE BARROS E OUTROS 

ADV/PROC: SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001714-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESPEDITO RICARDO 

ADV/PROC: SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001715-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE LADISLAU 

ADV/PROC: SP266807 - DIEGO BISI ALMADA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001716-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001717-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORIDES FERNANDES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP143870 - ADRIANO GUEDES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001718-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MACOS CUSTODIO BATISTA DOS ANJOS 

ADV/PROC: SP143870 - ADRIANO GUEDES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001719-0 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAMUEL DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001720-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001721-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001722-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: LUIZ HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001723-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: ROSANGELA DE ARAUJO NASCIMENTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001724-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: ADRIANA DIAS DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001725-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: FABIANA CASTRO TEIXEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001726-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: TADEU RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001727-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: ELAINE SILVIA DIAS FERREIRA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.22.001728-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: SONIA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001729-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: IVANETE DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001730-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: SANDRA LUCIA VELLO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001731-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: CELSO PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001732-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: DIRLENE DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001733-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: APARECIDA DE FATIMA ESTEVO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001734-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: OSVALDO APARECIDO DE CASTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001735-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: AGUIDA APARECIDA AUGUSTO BATISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001736-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: SUZETE APAECIDA POLIDORO ALI 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.22.001737-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: VERA LUCIA FERREIRA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.12.002587-1 PROT: 19/03/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CARLOS ALBERTO RAMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.12.002588-3 PROT: 19/03/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE ALVANDO LUCIO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

Tupa, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002847-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EVARISTO 

ADV/PROC: PR035732 - MARCELO MARTINS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.25.002848-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002849-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002850-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002851-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002852-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002853-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002854-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002855-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL MENDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES E OUTRO 

REU: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002856-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002857-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002858-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002859-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002860-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM SOROCABA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002861-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: PRIMEIRO DISTRITO POLICIAL DE OURINHOS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002862-1 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.25.000459-4 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JOSE EMYLSEM RICCI JUNIOR 

ADV/PROC: SP074834 - JAIR FERREIRA GONCALVES 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS JOSE DE CALASANS NETO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2003.61.10.013641-4 PROT: 19/12/2003 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: LENSSURGICAL OFTALMOLOGICA IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2006.61.10.011808-5 PROT: 24/10/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: LUIZ MARCELO CZEKALSKI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.10.013836-2 PROT: 13/11/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DAS GRACAS DE ITAPORANGA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 
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Ourinhos, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE OURINHOS - EDITAL 

 

JUSTIÇA FEDERAL - 1.ª VARA - OURINHOS-SP 

 

EDITAL DE LEILÃO N. 03/2008 

 

 

A Doutora MÁRCIA UEMATSU FURUKAWA MMª. Juíza Federal da 1.ª Vara Federal da 25.ª Subseção Judiciária - 

Ourinhos, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que, por este Juízo, processam-

se os autos das Execuções Fiscais abaixo relacionadas, tendo sido designado nelas datas para a venda em hasta pública 

dos bens penhorados, conforme segue: 

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 31 (trinta e um) de outubro de 2008, às 13 horas, a quem oferecer preço igual ou superior ao 

da avaliação dos bens. 

LEILOEIRO OFICIAL: GUILHERME VALLAND JÚNIOR, com o registro n. 407 na JUCESP. 

LOCAL DO LEILÃO: Justiça Federal de Ourinhos-SP, Avenida Conselheiro Rodrigues Alves, 365, Vila Sá. 

SEGUNDO LEILÃO: Dia 19 (dezenove) de novembro de 2008, na mesma hora e local, caso não haja licitante que 

ofereça preço igual ou superior ao da avaliação, os bens serão alienados a quem maior lanço oferecer, sendo que não 

será aceito lanço que ofereça preço vil (art. 692 do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: a) Pessoas que podem licitar: é admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração de 

seus bens, exceto os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores, os síndicos ou liquidantes, quanto aos 

bens confiados a sua guarda e responsabilidade; os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação 

estejam encarregados; o juiz, membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, escrivão e demais servidores e 

auxiliares da Justiça (artigo 690-A do CPC) e b) em caso de arrematação, passarão a fluir: o prazo de 05 (cinco) dias 

para embargos à arrematação, contados a partir da lavratura do auto de arrematação; e o de 30 (trinta) dias para a 

adjudicação do bem pela exeqüente, contados a partir da arrematação. Poderá a exeqüente expressamente desistir do 

último prazo, declarando não se interessar em adjudicar o bem. Após a lavratura do auto de arrematação, esta 

considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado 

(art. 694, caput, do CPC). 

ARREMATAÇÃO: Os licitantes devem comparecer no dia, hora e local supra referidos, cientes de que o preço da 

arrematação poderá ser parcelado em até 60 (sessenta meses), conforme o artigo 98 da Lei n. 8.212/91. 

PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: De acordo com o disposto no artigo 98, 4º da Lei n. 8.212/91 c.c. artigo 34 

da Lei n. 10.522/02, com redação dada pela Lei n. 9.528/97 e regulamentada pela Portaria n. 482 de 11 de novembro de 

2002, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que altera a Portaria n. 262 de 11 de junho de 2002, o 

valor da arrematação poderá ser parcelado em até 60 (sessenta) meses, com parcelas mensais e sucessivas no valor 

mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais), acrescidas mensalmente da variação da taxa SELIC ou outro fator de correção 

monetária que porventura vier a substituir a taxa então vigente. 

Se o arrematante não pagar no vencimento qualquer das parcelas, o saldo devedor remanescente vencerá 

antecipadamente e será acrescido em cinqüenta por cento (50%) de seu valor a título de multa, devendo, de imediato, 

ser inscrito em dívida ativa da União e executado (artigo 98, 6.º da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 

9.528/97).  

Se o valor da arrematação superar o valor da dívida do executado (a), o arrematante deverá depositar no ato da 

arrematação o valor excedente da dívida. O arrematante deverá depositar, também no ato, o valor da primeira parcela 

(Dec. 3048, art. 360, parágrafo 4.º). 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Realizado o depósito da primeira parcela do parcelamento, na hipótese de arrematação 

com pagamento parcelado ou do preço integral, na hipótese de arrematação à vista, será lavrado de imediato o auto de 

arrematação, nele mencionadas as condições pelas quais foi alienado o bem (art. 693 do CPC).  

Caso a arrematação seja parcelada, o arrematante deverá comparecer à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, em 

Marília-SP, na Avenida Sampaio Vidal, 789, em Marília-SP, fone (14) 2105-5550, para a elaboração do contrato de 

parcelamento. Somente com a comprovação deste é que será expedida a carta de arrematação ou mandado de entrega de 

bens. 

CARTA DE ARREMATAÇÃO: Lavrado o auto de arrematação e formalizado o contrato de parcelamento junto à 

Procuradoria da Fazenda Nacional, bem como decorrido o prazo para embargos à arrematação e para comprovação de 

existência de ônus real ou gravame (art. 686, inciso V) não previsto no edital, será expedida carta de arrematação, na 

forma apregoada pelo parágrafo 5.º, do artigo 98, da Lei n. 
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8.212/91, e artigo 693, parágrafo único, c.c. artigo 694, parágrafo 1.º, inciso III e IV do CPC. 

ÔNUS: Não obstante os ônus especificados quando da descrição dos lotes correspondentes aos bens objeto do presente 

edital, é de responsabilidade dos interessados a verificação quanto a existência de eventuais pendências junto aos órgãos 

públicos encarregados do registro da propriedade dos bens levados à hasta pública, assim como os recolhimentos de 

impostos e taxas porventura cobrados para seu registro, bem como aquele incidente em caso de transmissão de 

propriedade (ITBI). Eventuais averbações de benfeitorias existentes nos imóveis e não constantes na matrícula são de 

responsabilidade dos arrematantes. 

COMISSÃO DO LEILOEIRO: Será pago diretamente ao Leiloeiro 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação 

(não dedutível do valor da arrematação), de acordo com o artigo 24, parágrafo único do Decreto n. 21.981 de 19/10/32, 

mediante recibo emitido em duas vias, uma das quais será anexada aos autos do processo. 

CUSTAS DA ARREMATAÇÃO: As custas da arrematação serão pagas no ato pelo arrematante, diretamente na Caixa 

Econômica Federal (Guia DARF, código 5762) e importarão em 0,5 % (meio por cento) do valor da arrematação, 

respeitado o limite mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) e o máximo de R$ 1. 

915, 38 (um mil e novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos). 

DOS BENS: Constantes do Auto de Penhora e avaliação, conforme a descrição que segue, os quais poderão ser vistos 

em mãos dos depositários respectivos, nos endereços constantes deste edital: 

 

 

LOTE 01) Execução Fiscal n. 2006.61.25.001142-9 (FAZENDA NACIONAL X EMPRESA EDITORA DE JORNAIS 

DE OURINHOS LTDA.).Descrição do(s) bem (ns): 01 (uma) máquina impressora rotativa para jornais, marca News 

King, modelo Fairchild, com três unidades impressoras frente e verso, 03 porta-bobinas, ano 1980, dobradeira e painel 

elétrico, desativada.Depositário: Luiz Carlos Eloy. 

Localização do(s) bem(ns): Rua Cardoso Ribeiro, n. 1375, Ourinhos-SP.Avaliação total do(s) bem(ns): R$ 210.000,00 

(duzentos e dez mil reais).Valor da Dívida: R$ 136.818,26 (cento e trinta e seis mil e oitocentos e dezoito reais e vinte e 

seis centavos). 

 

LOTE 02) Execução Fiscal n. 2006.61.25.000787-6 (FAZENDA NACIONAL X RECOPEL COMERCIAL LTDA. - 

EPP). 

Descrição do(s) bem (ns):  

1. Três roteadores marca 3 COM, net Builder, Super Stack, modelos ESPL, 310, ESPL 310 e ESPL 300, cada um 

reavaliado em R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). 

2. Três fontes redutoras RPS LINK BUILDER, usadas para redes de informática em conjunto com os roteadores, cada 

uma reavaliada em R$ 800,00 (oitocentos reais). 

3. Um computador RISC 9000-HP, com unidade de fita DATI- JET STONE 2000-HP e 01 STORAGE EXCLOSUNE-

HP para 8 HDs. (instalado somente 1 HD de 4.3 GHZ), reavaliado em R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

Depositário: Renato Rocha Junqueira. 

Localização do(s) bem(ns): Rua Três de Maio, n. 1074, Vila Margarida, Ourinhos-SP. 

Avaliação total dos bens: R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais).Valor da Dívida: R$ 18.980,86 (dezoito mil e 

novecentos e oitenta reais e oitenta e seis centavos). 

Obs.: bens desativados 

 

LOTE 03) Execução Fiscal nº 2007.61.25.000814-9 (FAZENDA NACIONAL X NILO REFRIGERAÇÃO S/A). 

Descrição do(s) bem(ns):  

1. 02 Escrivaninhas de madeira com três gavetas. Reavaliado em R$ 50,00 (cinqüenta reais), cada. 

2. 02 Escrivaninhas de madeira com seis gavetas. Reavaliado em R$ 60,00 (sessenta reais), cada. 

3. 01 Mesa pequena de madeira com duas gavetas. Reavaliado em R$ 30,00 (trinta reais). 

4. 04 Cadeiras estofadas, com estofado danificado. Reavaliado em R$ 10,00 (dez reais), cada. 

5. 01 Calculadora SHARP-COMPET-CS2181. Reavaliado em R$ 30,00 (trinta reais). 

6. 01 Máquina de escrever elétrica, marca Olivetti-Tekne 3. Reavaliado em R$ 85,00 (oitenta e cinco reais).7. 01 

Calculadora AEG-Olympia-CPD 1000. Reavaliado em R$ 30,00 (trinta reais). 

8. 03 Arquivos de aço com quatro gavetas cada um. Reavaliado em R$ 40,00 (quarenta reais), cada. 

9. 01 Máquina de escrever OLIVETTI-Línea 88. Reavaliado em R$ 100,00 (cem reais). 

10. 01 Aspirador de pó marca Prosdócimo-HIDROVAC. Reavaliado em R$ 35,00 (trinta e cinco reais). 

11. 01 Máquina de escrever elétrica marca Olivetti-Línea 88. Reavaliada em R$ 100,00 (cem reais). 

12. 01 Balcão refrigerado, com três portas, com pia em inox e vitrine, sem motor, com 5 metros de comprimento, em 

bom estado. Reavaliado em R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 

13. 02 Mesas de madeira em fórmica, com dois metros cada. Reavaliado em R$ 80,00 (oitenta reais), cada. 

14. 01 Mesa de madeira em fórmica com 3,00 metros. Reavaliada em R$ 100,00 (cem reais). 

15. 01 Balança marca Gural, modelo GS 15. Reavaliado em R$ 300,00 (trezentos reais). 

16. 01 Balança marca Gural, modelo GS 6. Reavaliado em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

17. 01 Bebedouro de água refrigerado, sem marca aparente. Reavaliado em R$ 100,00 (cem reais). 

18. 01 Balcão frigorífico, de dois metros, com duas portas, motor, sem marca aparente. Reavaliado em R$ 550,00 

(quinhentos e cinqüenta reais).19. 01 Balcão frigorífico, de dois metros, com motor, sem marca aparente. Reavaliado 
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em R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais).20. 01 Balcão frigorífico branco, com três portas de 2,5 metros, com 

motor, sem marca, em péssimo estado. Reavaliado em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

21. 01 Balcão refrigerado, cor mostarda de 2,5 metros. Reavaliado em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

22. 01 Tupia, marca penedo, em ferro, com bancada, 0,90 m x 0,80m, com motor trifásico, funcionando, embora 

desativada. Reavaliada em R$ 3.000,00 (três mil reais). 

23. 01 Serra de fita circular para madeira, com altura de 2,35m e largura de 1,40m, marca INVICT, com motor trifásico, 

embora desativada. Reavaliada em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

24. 01 Dobradeira manual para chapas finas, totalmente de ferro, cobra chapas de até 200mm, cor verde, sem marca 

aparente, desativada. Reavaliado em R$ 10.000 (dez mil reais). 

Depositário: Paulo Roberto Signorini. 

Localização do(s) bem(ns): Rua Arlindo Luz, n. 1002, Ourinhos-SP.Avaliação total dos bens: R$ 21.500,00 (vinte e um 

mil e quinhentos reais)Valor da Dívida: R$ 20.177,59 (vinte mil e cento e setenta e sete reais e cinqüenta e nove 

centavos). 

 

LOTE 04) Execução Fiscal nº 2006.61.25.001121-1 (FAZENDA NACIONAL X IRMÃOS BREVE LTDA.). 

Descrição do(s) bem(ns): 01 (um) terreno de forma irregular situado na cidade de Ourinhos à Rua 9 (nove) da Vila Boa 

Esperança, atual Rua José Vendramini, com área de 2.390,00 m, conforme as seguintes medidas e confrontações: pela 

frente dividindo com a rua 9, mede 23,50m; de um lado onde confronta com a The Texas Company mede 76m; de outro 

lado onde confina com a Atlantic Refining Compa 

 

ny Of. Brazil mede 73,50m e nos fundos dividindo com a Estrada de Ferro Sorocabana mede 41m, sendo o terreno 

constituído dos lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 5-A, da quadra 2 da referida vila Boa Esperança, matrícula n. 2.809 do CRI 

local.Localização do(s) bem(ns): Rua Vendramini, Vila Boa Esperança, Ourinhos-SP.Depositário: Paulo Sérgio Breve 

Avaliação Total: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).Valor da Dívida: R$ 61.940,83 (sessenta e um mil e 

novecentos e quarenta reais e oitenta e três centavos). 

 

LOTE 05) Execução Fiscal nº 2006.61.25.000775-0 (FAZENDA NACIONAL X J. RONARI II CONFECÇÃO E 

COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.).Descrição do(s) bem(ns): Uma máquina de costura industrial TRAVETI 

BROTHER modelo LK/3-B430-2, n. K0515971. Reavaliada em R$ 13.000,00 (treze mil reais).Depositário: João 

Pereira Lopes. 

Localização do(s) bem(ns): Rua Euclides da Cunha, n. 603, Ourinhos-SP.Avaliação Total: R$ 13.000,00 (treze mil 

reais).Valor da Dívida: R$ 12.684,08 (doze mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e oito centavos). 

 

LOTE 06) Execução Fiscal. nº 2007.61.25.000791-1 (FAZENDA NACIONAL X SÉRGIO GAMA FILHO - 

OURINHOS). 

Descrição do(s) bem(ns): 01 (um) equipamento Hidrosteck, sistema de descarga para mictórios, com reaproveitamento 

da água do lavatório, novo. Reavaliado em R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

Localização do(s) bem(ns): Av. Comendador José Zillo, n. 55, Vila Santos Dumont, Ourinhos-SP. 

Depositário: Sérgio Gama. 

Avaliação Total dos bens: R$: 12.000,00 (doze mil reais). Valor da Dívida: R$ 12.352,55 (doze mil e trezentos e 

cinqüenta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos). 

 

LOTE 07) Execução Fiscal nº 2007.61.25.003283-8 (FAZENDA NACIONAL X POLINOX EQUIPAMENTOS 

LTDA. ME) 

Descrição do(s) bem(ns): Um imóvel situado nesta cidade, constituído no lote n. 122, quadra E, na avenida B, lado par 

atualmente Av. Comendador José Zillo, n. 860, com área de 5.000,00 metros quadrados, com edificação industrial, com 

medidas e confrontações descritas na matrícula n. 26.315 do cartório de registro de imóveis desta cidade. 

Depositário: Giovanni de Freitas. 

Localização do(s) bem(ns): Lote 122, quadra E na Avenida Comendador José Zillo, n. 860, Ourinhos-SP. 

Avaliação Total R$: 850.000,00 (oitocentos e cinqüenta mil reais). Valor da Dívida: R$ 104.619,30 (cento e quatro mil 

e seiscentos e dezenove reais e trinta centavos). 

 

LOTE 08) Execução Fiscal nº 2005.61.25.001478-5 (FAZENDA NACIONAL X PINTCOLOR TINTAS LTDA. ME E 

ALINE DE VECCHI GAMA).Descrição do(s) bem(ns): Um equipamento para tratamento e reuso de água de esgoto 

doméstico modelo EPS-CLEAN-R3-P450, novo. Reavaliado em R$ 111.771,00 (cento e onze mil e setecentos e setenta 

e um reais).Depositário: Aline de Vecchi Gama. 

Localização do(s) bem(ns): Av. Comendador José Zillon. 55, Distrito Industrial, Ourinhos-SP. 

Avaliação total do(s) bem(ns): R$ 111.771,00 (cento e onze mil, setecentos e setenta e um reais). 

Valor da Dívida: R$ 114.358,32 (cento e quatorze mil e trezentos e cinqüenta e oito reais e trinta e dois centavos).  

LOTE 09) Execução Fiscal nº 2001.61.25.003027-0 (FAZENDA NACIONAL X RECAR AUTOMÓVEIS LTDA. e 

MARCO ANTONIO RIBEIRO MARGUTTI).Descrição do(s) bem(ns):  

1. 01 box (garagem) n. 2, localizado no subsolo do Condomínio Dávila Ribeiro, nesta cidade de Ourinhos, contendo 

área construída de 35,19375 m, sendo 11,8800 m de área útil e privativa e 23,313375 m de área de uso comum, 
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correspondendo-lhe dita fração ideal a 0,378564%, iguais a 7,426858 m, cujo edifício foi edificado num terreno com 

área de 1.961,85 m, na Vila Sá e Jardim Paulista, medindo 43,50m de frente para a rua Prof. Paulo Prado Garcia;com 

Bernardo dos Santos, Mario Aluízio Viana Egreja e Igreja Batista em seu lado direito; com a rua Antonio Saladini em 

seu lado esquerdo e com Carlos Eduardo Devienne nos fundos, cujo prédio recebeu o n. 246 da referida rua Antonio 

Saladini, matrícula n. 28.086 do CRI local, reavaliado em R$ 10.000,00 (dez mil reais).2. 01 box (garagem) n. 3, 

localizado no subsolo do Condomínio Dávila Ribeiro, nesta cidade de Ourinhos, contendo área construída de 35,19375 

m, sendo 11,8800 m de área útil e privativa e 23,313375 m de área de uso comum, correspondendo-lhe dita fração ideal 

a 0,378564%, iguais a 7,426858 m, cujo edifício foi edificado num terreno com área de 1.961,85 m, na Vila Sá e Jardim 

Paulista, medindo 43,50m de frente para a rua Prof. Paulo Prado Garcia;com Bernardo dos Santos, Mario Aluízio Viana 

Egreja e Igreja Batista em seu lado direito; com a rua Antonio Saladini em seu lado esquerdo e com Carlos Eduardo 

Devienne nos fundos, cujo prédio recebeu o n. 246 da referida rua Antonio Saladini, matrícula n. 28.087 do CRI local, 

reavaliado em R$ 10.000,00 (dez mil reais).Depositário: Marco Antônio Ribeiro Margutti.Localização do(s) bem(ns): 

Rua Antônio Saladini, n. 246, centro, Ourinhos-SP.Avaliação total do(s) bem(ns): R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Valor 

da Dívida: R$ 62.107,08 (sessenta e dois mil e cento e sete reais e oito centavos). 

 

LOTE 10) Execução Fiscal nº 2005.61.25.003586-7 (FAZENDA NACIONAL X GRÁFICA E EDITORA UNIÃO DE 

OURINHOS LTDA. - ME).Descrição do(s) bem(ns):  

1. 1 (uma) impressora gráfica off set, duplo ofício, marca MULTILITH, modelo 1850 CD, com dois rolos de chapa. 

Reavaliada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

2. 1 (uma) impressora CATU manual, tamanho de folha, número de fabricação 2635. Reavaliada em R$ 4.500,00 

(quatro mil e quinhentos reais).3. 1(uma) impressora automática marca HEILDEBERG, tamanho 1/8 de folha, número 

de fabricação 157469. Reavaliada em R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Depositário: Orlando Roque da Silva. 

Localização do(s) bem(ns): Rua Antônio Prado, n. 865, Vila Recreio, Ourinhos-S 

 

P. 

Avaliação total do(s) bem(ns): R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais).Valor da Dívida: R$ 33.065,16 (trinta e três 

mil e sessenta e cinco reais e dezesseis centavos). 

 

LOTE 11) Execução Fiscal nº 2006.61.25.001110-7 (FAZENDA NACIONAL X AVONEG COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA.) 

Descrição do(s) bem(ns): Um ônibus marca M. Benz modelo 3642R, ano de fabricação 1986, placas BWE-5063, chassi 

9BM364101GC0055828, RENAVAM 362336896.Depositário: Roberto de Souza Guerra. 

Localização do(s) bem(ns): Rua Ataliba Leonel, 87 (endereço do depositário)Avaliação total do(s) bem(ns): R$ 

28.000,00 (vinte e oito mil reais).Valor da Dívida: R$ 51.459,24 (cinqüenta e um mil e quatrocentos e cinqüenta e nove 

reais e vinte e quatro centavos).Obs. Em caso de arrematação não haverá possibilidade de parcelamento em razão da 

preferência de crédito trabalhista. 

 

LOTE 12) Execução Fiscal nº 2006.61.25.000784-0 (FAZENDA NACIONAL X EBRMON MONTAGENS 

INDUSTRIAIS S/C LTDA.-ME)Descrição do(s) bem(ns):  

1. Um torno de cor verde, 1,00m entre as pontas, marca OKUMA NAGOYA, elétrico motor de 5 cavalos, em bom 

estado. Reavaliado em R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

2. Uma pensa hidráulica marca EVA, 40t., verde, n. 2335, curso máximo do pistão 1200mm. Reavaliado em R$ 

4.000,00 (quatro mil reais).Depositário: Expedito Batista Rolim. 

Localização do(s) bem(ns): Rua Helena Biazon Saladini, 949, Jd. São João, Ourinhos-SP.  

Avaliação total do(s) bem(ns): R$ 11.000,00 (onze mil reais).Valor da Dívida: R$ 13.041,40 (treze mil e quarenta e um 

reais e quarenta centavos). 

 

LOTE 13) Execução Fiscal nº 2007.61.25.000508-2 (FAZENDA NACIONAL X VERA LUCIA GARCIA 

MENDONÇA ME). 

Descrição do(s) bem(ns):  

1. Seis guarda-roupas em MDF, marca COOPECA, com seis portas, novos. Reavaliados em R$ 3.000,00 (três mil reais) 

cada um, perfazendo um total de 18.000,00 (dezoito mil reais). 

2. Um guarda roupas em MDF, marca FAMA, com seis portas, novo. Reavaliado em R$ 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais).3. Uma cozinha modulada, de 1,90m de comprimento, marca TODESCHINI, nova. Reavaliada em R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).Depositário: Vanderlei Antonio Mendonça.Localização do(s) bem(ns): Av. 

Jacinto Sá, n. 757, Centro, Ourinhos-SP.Avaliação total do(s) bem(ns): R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais).Valor da 

Dívida: R$ 24.667,14 (vinte e quatro mil e seiscentos e sessenta e sete reais e catorze centavos). 

 

LOTE 14) Execução Fiscal nº 2007.61.25.000784-4 (FAZENDA NACIONAL X J. ALBANO ME) 

Descrição do(s) bem(ns): 190 milheiros de tijolos comuns, maciços. Reavaliado cada milheiro por R$ 200,00 (duzentos 

reais).Depositário: João Albano 

Localização do(s) bem(ns): Rodovia SP 278, Rm Peixoto, Km 378, Fazenda Santa Maria, Ourinhos-SP. 
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Avaliação total do(s) bem(ns): R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).Valor da Dívida: R$ 31.044,30 (trinta e um mil e 

quarenta e quatro reais e trinta centavos). 

 

LOTE 15) Execução Fiscal nº 2004.61.25.001196-2 (FAZENDA NACIONAL X FRIOS E LATICINIOS SAN 

GENNARO LTDA.). 

Descrição do(s) bem(ns): Um balcão frigorífico, marca INCOMAR, com 5,00 metros de comprimento, contendo 7 

portas, com batedores de borracha e alavancas de pressão para abertura, com motor elétrico de de hp da marca WEG, 

220 volts, 1.740 RPM, em bom estado, parcialmente confeccionado em inox, encontrando-se desativado. 

Depositário: Luiz Carlos Biussi. 

Localização do(s) bem(ns): Rua República, n. 171, Ourinhos-SP.Avaliação do(s) bem(ns): R$ 7.000,00 (sete mil 

reais).Valor da Dívida: R$ 26.709,56 (vinte e seis mil e setecentos e nove reais e cinqüenta e seis centavos). 

 

LOTE 16) Embargos nº 2001.61.25.001116-0 (FAZENDA NACIONAL X IMPLEMENTOS AGRICOLAS JOSEMAR 

LTDA.). 

Descrição do(s) bem(ns): Uma furadeira horizontal, para madeira, marca INVICTA, n. 7058, em ferro fundido, cor 

verde, em bom estado de conservação, desativada, com motor de 2HP. 

Depositário:José Carlos Costa. 

Localização do(s) bem(ns): Rua Jerônimo Altero Filho, n. 67, Ourinhos-SP.Avaliação do(s) bem(ns): R$ 1.800,00 (mil 

e oitocentos reais).Valor da Dívida: R$ 383,63 (trezentos e oitenta e três reais e sessenta e três centavos). 

Obs.: eventual arrematação deste lote não poderá ser parcelada tendo em vista tratar-se de verba de sucumbência. 

 

LOTE 17) Execução Fiscal nº 2004.61.25.004060-3 (FAZENDA NACIONAL X CLAUDEMIRO MARTINS 

OURINHOS ME). 

Descrição do(s) bem(ns):  

1. 50 (cinqüenta) poltronas marca Presidente com mecanismo a gás, modelo corça, revestimento em tecido com base em 

metal, cor preta. Reavaliada cada uma em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), perfazendo um total de R$ 9.000,00 (nove 

mil reais). 

2. 25 (vinte e cinco) mesas com 1,50m, com duas gavetas, com revestimento em arvoplac e perfil flexível. Reavaliada 

cada uma em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), perfazendo um total de R$ 4.375,00 (quatro mil e trezentos e 

setenta e cinco reais). 

3. 25 (vinte e cinco) mesas com 1,20m, com 02 gavetas, com revestimento em arvoplac e perfil flexível. Reavaliada 

cada uma em R$ 152,00 (cento e cinqüenta e dois reais), perfazendo um total de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos 

reais). 

 

Depositário: Claudemiro Martins. 

Localização do(s) bem(ns): Rua Duque de Caxias, n. 27, Ourinhos-SP.Avaliação total do(s) bem(ns): R$ 17.175,00 

(dezessete mil, cento e setenta e cinco reais). 

Valor da Dívida: R$ 31.586,07 (trinta e um mil e quinhentos e oitenta e seis reais e sete centavos). 

 

LOTE 18) Execução Fiscal nº 2003.61.25.003743-0 (FAZENDA NACIONAL X AVE AGROINDUSTRIA LTDA.). 

Descrição do(s) bem(ns):  

1. 01 (um) silo metálico, com 16.00m de diâmetro,capacidade 27.000 sacas de 60kg, cada um, com ventilador de 

areação, com elevador de canecas de 30,00m de altura, sem marca aparente, em perfeito estado de conservação. 

Reavaliado em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).2. 02 (dois) secadores, marca Promog, cap. 5t/h cada um, metálicos, em 

perfeito estado de conservação. Reavaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) cada um, perfazendo um total de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais).Depositário: Hamilton Viganó. 

Localização do(s) bem(ns): Fazenda Santo Antonio, s/n, Salto Grande-SP.Avaliação total do(s) bem(ns): R$ 110.000,00 

(cento e dez mil reais).Valor da Dívida: R$ 102.682,43 (cento e dois mil e seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta e 

três centavos). 

 

LOTE 19) Execução Fiscal nº 2006.61.25.000766-9 (FAZENDA NACIONAL X DEL COL & PURCINI LTDA. ME). 

Descrição do(s) bem(ns):  

1. Uma máquina de retificar válvulas marca SIOUX, de 12000 rpm, 220 volts, número de série B 11187, com dois 

motores. Reavaliada em R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

2. Um compressor de 40 pés marca SCHULZ, com motor trifásico de 10 CV marca WEG. Reavaliado em R$ 3.500,00 

(três mil e quinhentos reais).Localização do(s) bem(ns): Rua dos Expedicionários, n. 939, Ourinhos-SP.Avaliação total 

do(s) bem(ns): R$ 10.000,00 (dez mil reais).Valor da Dívida: R$ 11.434,95 (onze mil, quatrocentos e trinta e quatro 

reais e noventa e cinco centavos). 

 

LOTE 20) Execução Fiscal nº 2001.61.25.003388-9 (FAZENDA NACIONAL X CIA. AGRICOLA E INDUSTRIAL 

AVE). 

Descrição do(s) bem(ns):  

1. 01 armazém de tijolos, coberto com telhas de barro, piso revestido de concreto, medindo quarenta e seis metros de 
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comprimento por vinte metros de largura, com especificação de 6,00 metros de pé direito, reavaliado em R$ 276.000,00 

(duzentos e setenta e seis mil reais).2. Um armazém de estrutura metálica, coberto com alumínio, piso revestido de 

concreto, medindo quarenta e seis metros de comprimento por vinte metros de largura, com especificação de 6,00 

metros de pé direito, reavaliado em R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

3. Dois silos metálicos com capacidade para 27.000/30.000, sacas de 60 quilos cada um, medindo 16,00 metros de 

diâmetro por 13,00 metros de altura, reavaliado cada um em 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), perfazendo um total 

de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).Depositário: Hamilton Viganó 

Localização do(s) bem(ns): Fazenda Santo Antônio, Salto Grande-SP.Avaliação total do(s) bem(ns): R$ 476.000,00 

(quatrocentos e setenta e seis mil reais). 

Valor da Dívida: R$ 1.672.877,72 (Um milhão e seiscentos e setenta e dois mil e oitocentos e setenta e sete reais e 

setenta e dois centavos).Obs. Um silo metálico encontra-se também penhorado nos autos da execução fiscal n. 

2003.61.25.003743-0 (lote n. 18). 

 

LOTE 21) Execução Fiscal nº 2004.61.25.003572-7 (FAZENDA NACIONAL X CLAUDEMIR MAXIMIANO DIAS 

ME). 

Descrição do(s) bem(ns):  

1. 02 gôndolas duplas, de 0,70m de profundidade de cada lado, com sete metros de comprimento, com cinco apoios. 

Reavaliado em R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), cada. 

2. 01 gôndola simples, de 0,70m de profundidade, com 7 apoios, de 6,00m de comprimento. Reavaliado em R$ 800,00 

(oitocentos reais).3. 01 balcão expositor refrigerador, marca AUDEN, com 2,00m de comprimento x 2,00m metros de 

altura x 0,95m de profundidade na base de 0.60m na parte superior. Reavaliado em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais).4. 01 freezer marca METALFRIO, com duas tampas de correr. Reavaliado em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

5. 01 balança digital, marca Filizola, com capacidade para 15kg, modelo CS15. Reavaliado em R$ 200,00 (duzentos 

reais).6. 01 forno marca PERFECTA CURITIBA, capacidade para 300 pães, a gás 6 divisões, em perfeito estado. 

Reavaliado em R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

7. 01 estufa, capacidade para 300 pães, sem marca, cor branca. Reavaliado em R$ 300,00 (trezentos reais). 

8. 01 modelador de pães, cor branca (cilindro), sem marca aparente. Reavaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais).9. 01 

batedeira para 25 kg de massa. Reavaliado em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

10. 02 balcões Checalt. Reavaliado em R$ 600,00 (seiscentos reais), cada um. 

Depositário: Claudemir Maximiano Dias. 

Localização do(s) bem(ns): Rua Sete de Setembro, n. 372, Ourinhos-SP.Avaliação total dos bens: R$ 19.000,00 

(dezenove mil reais).Valor da Dívida: R$ 40.506,79 (quarenta mil, quinhentos e seis reais e setenta e nove centavos). 

 

LOTE 22) Execução Fiscal nº 2003.61.25.003756-9 (FAZENDA NACIONAL X ANDRÉ RAMON MONTEIRO 

RODRIGUES). 

Descrição do(s) bem(ns):  

1. A metade ideal de um prédio residencial de tijolos, coberto com telhas com área de 244,30 m, situado na Alameda 

Perimetral Leste n. 500, e seu respectivo terreno, na quadra um do loteamento residencial Royal Park, , com área de 

814,72 m, com as seguintes medidas e confrontações: distante 38,16 metros da viela 07, com frente para a Alameda 

Perimetral Leste, mede 25,46m e: pa 

 

ra quem da referida Alameda se coloca de costas para o imóvel: do lado direito mede 32m e confronta-se com o lote 

número 6, cadastrado em nome de Delfim Verde S/A -Participações e Empreendimentos: do lado esquerdo mede 32m e 

confronta-se com o lote 8 cadastrado em nome da Ariovaldo Aparecido Correa Gomes e aos fundos mede 25,46m e 

confronta-se com a variante provisória da BR 153, matrícula n. 35327 do CRI local, reavaliado em R$ 220.000,00 

(duzentos e vinte mil reais). 

2. A metade ideal de um terreno situado nesta cidade de Ourinhos, construído pelo lote 10 (dez) da quadra G do 

loteamento Royal Park, de formato de um retângulo regular, distante 10,8m da viela 5, com área total de 384,00 m, com 

as seguintes medidas e confrontações: com frente para a Alameda Perimetral Oeste mede 12,00m: do lado direito para 

quem se coloca de costas para o imóvel dividindo com o lote 11 e mede 32m: do lado esquerdo dividindo com o lote 9 e 

mede 32m e aos fundos dividindo com a variante provisória da BR 153 mede 12m, matricula n. 35.975 do CRI local, 

reavaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

3. 25% (vinte e cinco por cento) de um lote de terreno sob n. 14, da quadra três, situado no Jardim Matilde, com frente 

para a atual Rua Arlindo Viveiros de Figueiredo, lado par, distante 90m da esquina da rua 18 com a rua 27, medindo 

12m de frente por 30m da frente aos fundos, no total de 360,00 m, confrontando pela frente com a referida via pública; 

pelo lado direito, de quem da rua olha o terreno, com o lote n. 13; pelo lado esquerdo com o lote n. 15 e fundos com o 

lote n. 11, matriculado sob n. 4.852 do CRI local, reavaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Obs. No 

referido terreno encontra-se edificado um prédio residencial de tijolos, coberto com telhas, à rua Arlindo Viveiros de 

Figueiredo, n. 244. 

4. 6,315% (seis virgula trezentos e quinze por cento) de um prédio residencial com área construída de 94,00 m e seu 

respectivo terreno situado nesta cidade de Ourinhos, na Vila Santo Antonio, à Rua Arlindo Luz, n. 896, medindo 11m 

de frente por 22m da frente aos fundos, num total de 244 m, confinando pela frente com a rua Arlindo Luz; pelo lado 

direito com Cezar Barros Leite; pelo lado esquerdo com Antonio Ronchi e aos fundos confinando com Walderez Correa 
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de Moraes, matricula n. 34.112 do no CRI local, reavaliado em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

5. A metade ideal de um imóvel situado nesta cidade de Ourinhos, no bairro da Veada (fazenda furnas), com as 

seguintes medidas e confrontações: partindo de um ponto na divisa com Atílio Marcusso distante 174m da Água da 

Veada, segue fazendo frente para a Vicinal V (Caminho de Acesso) em 425,90m até encontrar a divisa com Jacinto 

Ferreira e Sá Filho; daí, à direita segue em 160m dividindo com Jacinto Ferreira e Sá Filho até encontrar a Água da 

Veada; daí, à direita, Água da Veada acima, segue em 270m até encontrar a divisa com Atílio Marcusso; daí à direita, 

dividindo com Atílio Marcusso, segue em 174m até o ponto de partida, encerrando o perímetro, com área de 

55.598,22m, cadastrado no INCRA (em área maior) sob número 628077001518, matriculado sob n. 34.763 do CRI 

local, reavaliada em R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).6. A metade ideal de um imóvel situada nesta cidade de 

Ourinhos, na Fazenda Furnas (água da veada), com as seguintes medidas e confrontações: partindo de um ponto na 

divisa com Atílio Marcusso, segue fazendo frente para a Vicinal V(Caminho de Acesso) em 138,53m confrontando-se 

com Jacinto Ferreira e Sá; daí à esquerda, segue em 137m confrontando-se com Jacinto Ferreira e Sá; daí à esquerda, 

segue em 137m confrontando-se com Jacinto Ferreira e Sá; daí à esquerda confrontando-se com Jacinto Ferreira e Sá, 

segue em linha irregular em 236,00m até encontrar a divisa de Atilio Marcusso; daí segue à esquerda, dividindo com 

Atílio Marcusso segue em 115,00m até o ponto de partida, encerrando a área total de 23.391,90m, cadastrado no 

INCRA (em área maior) sob n. 628077001518, matrícula n. 34.764 do CRI local, reavaliado em R$ 50.000,00 

(cinqüenta mil reais). 

Depositário: André Ramon Monteiro RodriguesLocalização do(s) bem(ns): Acima descritosAvaliação total dos bens: 

R$ 467.500,00 (quatrocentos e sessenta e sete mil, e quinhentos reais). 

Valor da Dívida: R$ 1.063.533,81 (um milhão e sessenta e três mil e quinhentos e trinta e três reis e oitenta e um 

centavos).Obs.: eventual arrematação dos imóveis matriculados sob n. 34.763 e 34.764 (itens 5 e 6) não poderá ser 

parcelada em razão da preferência de crédito trabalhista. 

 

LOTE 23) Execução Fiscal nº 2007.61.25.000779-0 (FAZENDA NACIONAL X ELETRO TÉCNICA OURINHENSE 

LTDA.). 

Descrição do(s) bem(ns):  

1. Um motor de partida BOSH Maxion 083055. Reavaliado em R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). 

2. Um motor de partida WAPSA, MWB 19. Reavaliado em R$ 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais). 

3. Um motor de partida WASPA, MWB 17. Reavaliado em 720,00 (setecentos e vinte reais). 

4. Um motor de partida WAPSA, corcel II. Reavaliado em R$ 336,00 (trezentos e trinta e seis reais). 

5. Um motor de partida Lucas, Silverado. Reavaliado em R$ 1.320,00 (mil, trezentos e vinte reais). 

6. Um motor de partida DELCO, Safira. Reavaliado em R$ 504,00 (quinhentos e quatro reais). 

7. Um motor de partida BOSH, sprinter. Reavaliado em R$ 1.020,00 (mil e vinte reais). 

8. Um motor de partida BOSH, novo corsa. Reavaliado em R$ 552,00 (quinhentos e cinqüenta e dois reais).  

9. Um motor de partida Pres e Lite Ranger. Reavaliado em R$ 1.320,00 (mil, trezentos e vinte reais). 

10. Um motor de partida BOSH, Mb, JF. Reavaliado em R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais). 

11. Um motor de partida CUMMINS, F- 250. Reavaliado em R$ 1.440,00 (mil, quatrocentos e quarenta reais). 

12. Um motor de partida FORD, scort. Reavaliado em R$ 552,00 (quinhentos e cinqüenta e dois reais). 

13. Três motores de partida BOSH, Pálio. Reavaliado em 864,00 (oitocentos e sessenta e quatro reais). 

14. Um motor e partida KB, scania. Reavaliado em R$ 2.160,00 (dois mil e cento e sessenta reais). 

15. Dois alternadores WAPSA, gol AVB 10. Reavaliado em R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). 

 

16. Dois alternadores BOSH 215006. Reavaliado em R$ 1.092,00 (mil e noventa e dois reais). 

17. Um alternador VALEO, Astra 120 Amp. Reavaliado em R$ 1.260,00 (mil, duzentos e sessenta reais). 

18. Um alternador BOSH, Cam.v.w 90 Amp. Reavaliado em R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais). 

19. Um Alternador MAGNETI, marelli palio. Reavaliado em R$ 324,00 (trezentos e vinte e quatro reis). 

20. Um Alternador BOSH, S10, 85 AMP. Reavaliado em R$ 1.296,00 (mil e duzentos e noventa e seis reais). 

21. Um alternador DELCO, palio Wikind. Reavaliado em R$ 528,00 (quinhentos e vinte e oito reais). 

22. Dois alternadores W APSA, Gol Avb 10. Reavaliado em R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). 

23. Dois alternadores BOSH, 215006. Reavaliados em R$ 1.092,00 (mil e noventa e dois reais). 

24. um alternador VALEO, Astra 120 Apm. Reavaliado em R$ 1.260,00 (mil e duzentos e sessenta reais). 

25. um Alternador BOSH, Cam. v. w. Reavaliado em R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais). 

26. UM alternador MAGNETI, Marelli, Palio. Reavaliado em R$ 324,00 (trezentos e vinte e quatro reais). 

27. Um alternador BOSH, S-10, 85, Apm. Reavaliado em R$ 1.080,00 (mil e oitenta reais). 

28. Um alternador DELCO, Palio Wikind. Reavaliado em R$ 528,00 (quinhentos e vinte e oito reais).  

29. Dois alternadores BOSH Gol. Reavaliado em R$ 720,00 (setecentos e vinte reais). 

30. Um alternador FORD, Ford Ka. Reavaliado em R$ 390,00 (trezentos e noventa reais). 

31. Dezoito mancais de partida diversos. Reavaliados em R$ 2.268,00 (dois mil, duzentos e sessenta e oito reais).32. 

Quatorze impulsores de partida caminhões diversos. Reavaliados em R$ 2.916,80 (dois mil, novecentos e dezesseis 

reais e oitenta centavos).33. Onze impulsores de partida diversos automóveis. Reavaliados em R$ 1.122,00 (mil, cento e 

vinte e dois reais).34. Três impulsores de partida para máquinas. Reavaliado em R$ 1.134,00 (mil, cento e trinta e 

quatro reais).35. Seis impulsores de partida veículos menores. Reavaliados em R$ 698,40 (seiscentos e noventa e oito 

reais e quarenta centavos).36. Trinta e seis impulsores de partida diversos. Reavaliados em R$ 2.764,80 (dois mil, 
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setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos).37. Um automático partida 2319402180 máquina. Reavaliado em 

R$ 298,80 (duzentos e noventa e oito reais e oitenta centavos). 38. Um automático partida JE, 12 volts. Reavaliado em 

R$ 542,40 (quinhentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos).39. Seis automáticos partida MB JF. Reavaliados em 

R$ 1.044,00 (mil e quarenta e quatro reais). 

40. Três induzidos partida MB, BOSH 045. Reavaliados em R$ 810,00 (oitocentos e dez reais).  

41. Um induzido partida JE, 12 volts. Reavaliado em R$ 573,60 (quinhentos e setenta e três reais e sessenta 

centavos).42. Um induzido partida JE 24 volts. Reavaliados em R$ 672,00 (seiscentos e setenta e dois reais). 

43. Dois rotores de alternador BOSH 080746. Reavaliados em R$ 528,00 (quinhentos e vinte e oito reais). 

44. Dois rotores de alternador BOSH 080748. Reavaliados em R$ 456,00 (quatrocentos e cinqüenta e seis reais).45. 

Dois rotores de alternador BOSH 080731. Reavaliados em R$ 463,20 (quatrocentos e sessenta e três reais e vinte 

centavos).46. Dois rotores de alternador BOSH 080736. Reavaliados em R$ 451,20 (quatrocentos e cinqüenta e um 

reais e vinte centavos).47. Dois rotores de alternador BOSH 080738. Reavaliados em R$ 484,80 (quatrocentos e oitenta 

e quatro reais e oitenta centavos).48. Três rotores de alternador BOSH 080160. Reavaliados em R$ 612,00 (seiscentos e 

doze reais). 

49. Três rotores de alternador BOSH 080153. Reavaliado em R$ 648,00 (seiscentos e quarenta e oito reais). 

50. um torno IMOR ROMI, barramento de 1,5m, verde. Reavaliado em R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).51. 

Três carregadores de bateria de 6 a 12 volts, marca CHUBBY. Reavaliados em R$ 2.160,00 (dois mil e cento e sessenta 

reais).52. Dois carregadores de bateria, carga lenta de marca CHUBBY. Reavaliados em R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais).53. Uma máquina de solda, marca SOLDEX, 200 amperes. Reavaliado em R$ 480,00 (quatrocentos 

e oitenta reais).54. uma Prensa hidráulica, capacidade de 15 toneladas, marca EVA. Reavaliado em R$ 1.800,00 (mil e 

oitocentos reais).55. Um aparelho de teste para motor de partida BOSH. Reavaliado em R$ 4.800,00 (quatro mil e 

oitocentos reais).56. um aparelho de teste para alternador, BOSCH. Reavaliado em R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Depositário: Jaime Ferreira Lopes. 

Localização do(s) bem(ns): Rua Expedicionários, n. 1220, centro, Ourinhos-SP.Avaliação total dos bens: R$ 71.498,00 

(setenta e um mil e quatrocentos e noventa e oito reais). 

Valor da Dívida: R$ 58.571,83 (cinqüenta e oito mil e quinhentos e setenta e um reais e oitenta e três centavos). 

 

LOTE 24) Execução Fiscal nº 2001.61.25.002462-1 (FAZENDA NACIONAL X SIB PRESTADORA DE SERVIÇOS 

S/C LTDA. E JOSÉ NELSON NOGUEIRA BICUDO).Descrição do(s) bem(ns):  

1. Quinze vigas calha de concreto de 5,00m de comprimento cada uma, em forma de U, medindo na base 0,30m, numa 

das laterais 0,35m e na outra 0,20m. Reavaliada em R$ 30,00 (trinta reais) o metro, perfazendo um total de R$ 2.250,00 

(dois mil e duzentos e cinqüenta reais).2. Sete vigas calha lateral de concreto armado com as medidas de 0,30m x 0,35m 

x 0,20m por 5,00m de comprimento. Reavaliada em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), cada. 

3. Uma viga calha lateral de concreto armado com as medidas de 0,30 

 

m x 0,35m x 0,20m por 5m80m de comprimento. Reavaliada em R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais). 

4. Uma viga calha lateral de concreto armado com as medidas de 0,30m x 0,35m x 0,20m por 5,90m de comprimento. 

Reavaliada em R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais). 

5. Seis vigas calha lateral de concreto armado com as medidas de 0,30m x 0,35m x 0,20m por 6,00m de comprimento. 

Reavaliadas em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), cada. 

6. Duas vigas calha lateral de concreto armado com as medidas de 0,30m x0,35m x 0,20m por 4,90m de comprimento. 

Reavaliadas em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), cada. 

7. Uma viga calha lateral de concreto armado com as medidas de 0,30m x 0,35m x 0,20m por 5,15m de comprimento. 

Reavaliado em R$ 400,00 (quatrocentos reais).  

8. Um pilar maciço de 8,00m x 0,35m x 0,35m, com volume de aproximadamente 0,98m . Reavaliado em R$ 500,00 

(quinhentos reais). 9. Dois pilares duplo T de 8,00m x 0,25m x 0,35m com volume de aproximadamente 0,60m . 

Reavaliado em R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), cada. 

10. Um pilar duplo T de 8,00m x 0,25m x 0,35m com volume de aproximadamente 1,20m . Reavaliado em R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais).11. Uma viga de 10,00m x 0,25m x 0,60m, com volume de aproximadamente 1,50m . 

Reavaliado em R$ 700,00 (setecentos reais).12. Duas vigas de 7,00m x 0,25m x 0,60m, com volume de 

aproximadamente 1,70m . Reavaliadas em R$ 400,00 (quatrocentos reais cada), cada.13. Um pilar simples de 7,00m x 

0,25m x 0,35m, com volume de aproximadamente 0,53m . Reavaliados em R$ 318,00 (trezentos e dezoito reais), cada. 

14. Uma placa de fechamento de 5,00m x 2,5m x 0,07m, com volume de aproximadamente 0,90m . Reavaliada em R$ 

540,00 (quinhentos e quarenta reais). 

15. Uma placa de fechamento de 6,00m x 2,50m x 0,07m, com volume de aproximadamente 1,05m . Reavaliada em R$ 

630,00 (seiscentos e trinta reais). 

16. Vinte terças tipo T de 4,00m x 0,20m x 0,12m, com volume de aproximadamente 1,92m . Reavaliada em R$ 50,00 

(cinqüenta reais), cada. 

17. Onze terças do tipo T de 5,00m x 0,20m x 0,12m, com volume de aproximadamente 1,92m . Reavaliadas em R$ 

70,00 (setenta reais), cada.18. Duas terças do tipo T de 7,00m x 0,20m x 0,12m, com volume de aproximadamente 

0,34m . Reavaliados em R$ 100,00 (cem reais), cada.19. Seis terças do tipo L de 5,00m (beiral) x 0,20m x 0,10m, com 

volume de aproximadamente 0,87m . Reavaliadas em R$ 80,00 (oitenta reais), cada.Depositário: José Nelson Nogueira 

Bicudo.Localização do(s) bem(ns): Av. Comendador José Zillo, S/N. Avaliação total dos bens: R$ 16.658,00 (dezesseis 
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mil e seiscentos e cinqüenta e oito reais). 

Valor da Dívida: R$ 15.863,43 (quinze mil e oitocentos e sessenta e três reais e quarenta e três centavos). 
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CONTINUAÇÃO DO EDITAL DE LEILÃO N. 03/2008 JUSTIÇA FEDERAL DE OURINHOS-SP 

 

LOTE 25) Execução Fiscal nº 2001.61.25.001135-3 (FAZENDA NACIONAL X UNIMED DE OURINHOS 

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO).Descrição do(s) bem(ns):  

1. Um prédio residencial/comercial de tijolos, coberto com telhas, situado nesta cidade, na Vila Moraes, à rua Joaquim 

de Azevedo n. 628, com área de 423,00 m de construção e seu respectivo terreno com área de 518,00 m, medidas estas 

encontradas no setor de cadastro da Prefeitura, constituído do lote 3, da quadra 26 da Vila Moraes, assim descrito; com 

frente para a Rua Joaquim José de Azevedo, onde mede 11,00m; pelo lado direito de quem da rua olha o terreno, mede 

41,50m, confrontando-se com o prédio n. 618, edificado no lote 2 de Jean Pierre e Bernand Bozon Verduraz; pelo lado 

esquerdo mede 51,00m, confrontando-se com o prédio 636 de Ernestina de Barros Carvalho e com o prédio n. 360 da 

Rua Senador Salgado Filho, edificado sobre o lote 8 e com o lote 9 e nos fundos mede 14,00m, confrontando com os 

prédios n. 585 edificado sobre o lote n. 6 e com o prédio n. 601 edificado sobre o lote 7, ambos da rua Silva Jardim, 

distante 33,00m da rua Euclides da Cunha, matrícula n. 3649 do CRI local. Reavaliado em R$ 320.000,00 (trezentos e 

vinte mil reais). 

2. Um prédio residencial/comercial, contendo três quartos, sala, cozinha, varanda e WC, situado nesta cidade, na Vila 

Moraes, à Rua D. Pedro I n. 558, com seu respectivo terreno constituído da metade do lote 1 da quadra 1, medindo, 

inclusive a construção 14,00m de frente para a Rua D. Pedro I, por 11,00m da frente aos fundos, por ambos os lados, 

perfazendo a área retangular de 154,00m, com a seguinte confrontação: pela frente, com a Rua D. Pedro I; pelo lado 

direito com a Rua Euclides da Cunha; pelo lado esquerdo, com João Ludovico Baisch e nos fundos, com Valeriano 

Zamboni, matrícula 22012 do CRI local. Obs. Ficou constatado no setor de cadastro da Prefeitura local que a área 

construída atualmente é de 171,80m. Reavaliado em R$ 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil e quinhentos reais). 

Depositário: Antônio Nunes. 

Localização do(s) bem(ns): Descrito acima.Avaliação total dos bens: R$ 465.500,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

mil e quinhentos reais). 

Valor da Dívida: R$ 330.740,79 (trezentos e trinta mil e setecentos e quarenta reais e setenta e nove centavos). 

 

LOTE 26) Execução Fiscal nº 2006.61.25.001115-6 (FAZENDA NACIONAL X NEIDE MARIA NOVELI ME). 

Descrição do(s) bem(ns): 

CALÇAS MASCULINAS: 

1. 01 Tikal n. 36. Reavaliado em R$ 57,00 (cinqüenta e sete reais). 

2. 01 HD n. 36. Reavaliado em R$ 153,80 (cento e cinqüenta e três reais e oitenta centavos). 

3. 01 Rusty n. 36. Reavaliado em R$ 197,80 (cento e noventa e sete reais e oitenta centavos). 

4. 01 H. Loose n. 38. Reavaliado em R$ 164,90 (cento e sessenta e quatro reais e noventa centavos). 

5. 01 H. Loose n. 38. Reavaliado em R$ 99,00 (noventa e nove reais). 

6. 01 H. Loose n. 40. Reavaliado em R$ 164,90 (cento e sessenta e quatro reis e noventa centavos). 

7. 01 Rusty n. 40. Reavaliado em R$ 197,80 (cento e noventa e sete reais e oitenta centavos). 

8. 01 Rusty n. 42. Reavaliado em R$ 197,80 (cento e noventa e sete reais e oitenta centavos). 

9. 01 Rusty n. 42. Reavaliado em R$ 167,80 (cento e sessenta e sete reais e oitenta centavos).  

10. 01 Rusty n. 44. Reavaliado em R$ 133,00 (cento e trinta e três reais). 

11. 01 calça n.46. Reavaliado em R$ 56,90 (cinqüenta e seis reais e noventa centavos). 

12. 01 Rusty n. 46. Reavaliado em R$ 197,80 (cento e noventa e sete reais e oitenta centavos). 

13. 01 H. Loose M. Reavaliado em R$ 104,99 (cento e quatro reais e noventa e nove centavos). 

14. 01 H loose n. 40. Reavaliado em R$ 99.00 (noventa e nove reais). 
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15. 01 Tikal n. 36. Reavaliado em R$ 64,80 (sessenta e quatro reis e oitenta centavos). 

16. 01 Da Lui n. 38. Reavaliado em R$ 64,80 (sessenta e quatro reais e oitenta centavos). 

17. 01 Da Lui n. 38. Reavaliado em R$ 64,80 (sessenta e quatro reais e oitenta centavos). 

18. 01 Rusty n. 38. Reavaliado em R$ 103,80 (cento e três reais e oitenta centavos).  

19. 01 Taupys n. 36. Reavaliado em R$ 62,80 (sessenta e dois reais e oitenta centavos). 

20. 01 Taupys n. 36. Reavaliado em R$ 62,80 (sessenta e dois reais e oitenta centavos). 

21. 01 No Vaca n. 40. Reavaliado em R$ 84,50 (oitenta e quatro reais e cinqüenta centavos).  

22. 01 No Vaca n. 44. Reavaliado em R$ 89,90 (oitenta e nove reais e noventa centavos). 

23. 01 Taupys n. 36. Reavaliado em R$ 64,00 (sessenta e quatro reais).  

24. 01 A.Terrier n. 38. Reavaliado em R$ 63,80 (sessenta e três reais e oitenta centavos). 

TOTAL: R$ 2.718,49 (dois mil e setecentos e dezoito reais e quarenta e nove centavos). 

BERMUDAS MASCULINAS: 

1. 01 Rusty n. 38. Reavaliado em R$ 107,80 (cento e sete reais e oitenta centavos). 

2. 01 Rip Curl n. 38. Reavaliado em R$ 104,90 (cento e quatro reais e noventa centavos). 

3. 01 Mormai n. 38. Reavaliado em R$ 69,80 (sessenta e nove reais e oitenta centavos). 

 

4. 01 Surf Line n. 38. Reavaliado em R$ 49,00 (quarenta e nove reais). 

5. 01 Rusty n. 40. Reavaliado em R$ 107,80 (cento e sete reais e oitenta centavos). 

6. 01 Rip Curl n. 40. Reavaliado em R$ 134,90 (cento e trinta e quatro e noventa). 

7. 01 A. Terrier n. 42. Reavaliado em R$ 87,80 (oitenta e sete reais e oitenta centavos). 

8. 01 Rusty P. Reavaliado em R$ 75,80 (setenta e cinco reais e oitenta).  

9. 01 Brisas n. 42. Reavaliado em R$ 64,80 (sessenta e quatro reais e oitenta centavos). 

10. 01 Rusty n. 44. Reavaliado em R$ 53,00 (cinqüenta e três reais). 

11. 01 Surf Line n. 42. Reavaliado em R$ 68,00 (sessenta e oito reais). 

12. 01 Qui Ksilver n. 44. Reavaliado em R$ 69,80 (sessenta e nove reais e oitenta centavos). 

13. 01 Rusty n. 44. Reavaliado em R$ 107,80 (cento e sete reais e oitenta centavos).  

14. 01 RDV n. 44. Reavaliado em R$ 69,80 (sessenta e nove reais e oitenta centavos). 

15. 01 Shorts P. Reavaliado em R$ 52,00 (cinqüenta e dois reais).TOTAL: R$ 1.223,00 (mil e duzentos e vinte e três 

reais). 

MOLETON MASCULINO. 

1. 01 Surf Line. Reavaliado em R$ 79,80 (setenta e nove reais e oitenta centavos). 

2. 02 Surf Line (aberto) - preço unitário. Reavaliado em R$ 158,00 (cento e cinqüenta e oito reais). 

3. 01 Tikal. Reavaliado em R$ 89,90 (oitenta e nove reais e noventa centavos). 

4. 01 Tikal. Reavaliado em R$ 89,90 (oitenta e nove reais e noventa centavos). 

TOTAL: R$ 575,60 (quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos).CAMISETAS. 

1. 01 Rip Curl. Reavaliado em R$ 49,90 (quarenta e nove reais e noventa centavos). 

2. 01 Surf Line. Reavaliado em R$ 29,80 (vinte e nove reais e oitenta centavos). 

TOTAL: R$ 79,70 (setenta e nove reais e setenta centavos).REGATA. 

1. 02 Rip Curl G - preço unitário. Reavaliado em R$ 59,90 (cinqüenta e nove reais e noventa centavos), cada.2. 01 Tikal 

G. Reavaliado em R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinqüenta centavos). 

3. 01 H. Loose M (infantil). Reavaliado em R$ 31,00 (trinta e um reais). 

4. 01 Regata. Reavaliado em R$ 51,80 (cinqüenta e um reais e oitenta centavos). 

TOTAL: R$ 240,10 (duzentos e quarenta reais e dez centavos).CAMISETAS E CAMISAS. 

1. 01 camiseta (M). Reavaliado em R$ 65,80 (sessenta e cinco reais e oitenta centavos). 

2. 01 camiseta (P). Reavaliado em R$ 57,80 (cinqüenta e sete reais e oitenta centavos). 

3. 01 camiseta (G). Reavaliado em R$ 57,80 (cinqüenta e sete reais e oitenta centavos). 

4. 02 camisetas (M/G) - preço unitário. Reavaliado em R$ 63,80 (sessenta e três reais oitenta centavos), cada. 5. 01 

camisa. Reavaliado em R$ 96,80 (noventa e seis reais e oitenta centavos). 

6. 01 camisa. Reavaliado em R$ 51,80 (cinqüenta e um reais e oitenta centavos). 

7. 01 camisa. Reavaliado em R$ 71,80 (setenta e um reais e oitenta centavos). 

8. 01 camisa. Reavaliado em R$ 79,80 (setenta e nove reais e oitenta centavos). 

9. 01 camiseta marca H. Loose. Reavaliada em R$ 95,99 (noventa e cinco reais e noventa e nove centavos). 

10. 01 camisa marca Surf Line. Reavaliado em R$ 69,90 (sessenta e nove reais e noventa centavos).  

11. 01 camisa Surf Line. Reavaliado em R$ 69,90 (sessenta e nove reais e noventa centavos). 

12. 01 Tikal. Reavaliado em 79,00 (setenta e nove reais).TOTAL: R$ 923,99 (novecentos e vinte e três reais e noventa e 

nove centavos).CAMISAS E CAMISETAS. 

1. 03 camisetas Tikal - preço unitário. Reavaliado em R$ 45,30 (quarenta e cinco reais e trinta centavos), cada.2. 01 

camiseta Tikal. Reavaliado em R$ 45,00 (quarenta e cinco reais). 

3. 01 camisa Tikal. Reavaliado em R$ 56,30 (cinqüenta e seis reais e trinta centavos). 

4. 01 camisa tikal. Reavaliado em R$ 79,50 (setenta e nove reais e cinqüenta centavos). 

5. 01 camisa Brisas. Reavaliado em R$ 69,90 (sessenta e nove reais e noventa centavos). 

6. 01 camiseta Rusty. Reavaliado em R$ 69,00 (sessenta e nove reais). 

7. 01 camiseta A. Terrier. Reavaliado em R$ 37,00 (trinta e sete reais). 
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8. 01 camisa Tikal. Reavaliado em R$ 69,00 (sessenta e nove reais). 

TOTAL: R$ 561,60 (quinhentos e sessenta e um reais e sessenta centavos). 

ACESSÓRIOS MASCULINOS. 

1. 01 Carteira HD. Reavaliada em R$ 43,40 (quarenta e três reais e quarenta centavos). 

2. 02 Carteiras Taupys - preço unitário. Reavaliadas em R$ 57,50 (cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos).3. 01 

Carteira Mcha. Reavaliada em R$ 34,00 (trinta e quatro reais). 

 

4. 01 Carteira Mcha. Reavaliada em R$ 32,00 (trinta e dois reais).5. 02 Carteiras Rusty. Reavaliada em R$ 68,00 

(sessenta e oito reais), cada. 

6. 02 Bonés H. Loose. Reavaliada em R$ 30,50 (trinta reais e cinqüenta centavos), cada. 

TOTAL: R$ 421,40 (quatrocentos e vinte e um reais e quarenta centavos). 

GORROS MASCULINOS. 

1. 01 Surf Line. Reavaliado em R$ 39,60 (trinta e nove reais e sessenta centavos). 

2. 02 Rusty. Reavaliado em R$ 47,80 (quarenta e sete reais e oitenta centavos), cada. 

3. 01 Surf Line. Reavaliado em R$ 21,80 (vinte e um reais e oitenta centavos).  

4. 03 Rusty. Reavaliados em R$ 52,30 (cinqüenta e dois reais e trinta centavos), cada. 

TOTAL: R$ 313,90 (trezentos e treze reais e noventa centavos).ACESSÓRIOS FEMININOS. 

1. 06 gorros Rusty. Reavaliado em R$ 48,10 (quarenta e oito reais e dez centavos), cada. 

2. 01 carteira Rusty. Reavaliado em R$ 52,00 (cinqüenta e dois reais). 

3. 02 cintos Rusty. Reavaliados em R$ 40,00 (quarenta reais cada), cada.  

4. 02 latas Rusty contendo uma calcinha cada. Reavaliado em R$ 51,99 (cinqüenta e um reais e noventa e nove 

centavos), cada.TOTAL: R$ 524,58 (quinhentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e oito centavos). 

SUNGA.  

1. 07 Rip Curl. Reavaliado em R$ 46,90 (quarenta e seis reais e noventa centavos), cada. 

2. 02 HD. Reavaliado em R$ 45,80 (quarenta e cinco reais), cada.3. 01 H. loose. Reavaliado em R$ 26,00 (vinte e seis 

reais).4. 01 H.Loose. Reavaliado em R$ 28,00 (vinte e oito reais).TOTAL: R$ 473,90 (quatrocentos e setenta e três 

reais e noventa centavos). 

BOLSAS. 

1. 01 Rusty. Reavaliado em R$ 147,80 (cento e quarenta e sete reais e oitenta centavos). 

2. 01 Rusty. Reavaliado em R$ 53,80 (cinqüenta e três reais e oitenta centavos). 

3. 01 Volvom. Reavaliado em R$ 74,70 (setenta e quatro reais e setenta centavos). 

TOTAL: R$ 276,30 (duzentos e setenta e seis reais e trinta centavos). 

ACESSÓRIOS FEMININOS. 

1. 02 Chapéus. Reavaliados em R$ 21,80 (vinte e um reais e oitenta centavos), cada. 

2. 04 bonés . Reavaliados em R$ 21,80 (vinte e um reais e oitenta centavos), cada. 

TOTAL: R$ 130,80 (cento e trinta reais e oitenta centavos).BLUSAS. 

1. 01 blusa. Reavaliada em R$ 67,80 (sessenta e sete reais e oitenta centavos). 

2. 01 blusa. Reavaliada em R$ 55,00 (cinqüenta e cinco reais).3. 01 blusa. Reavaliada em R$ 30,40 (trinta reais e 

quarenta centavos). 

4. 01 blusa. Reavaliada em R$ 36,40 (trinta e seis reais e quarenta centavos). 

5. 01 blusa. Reavaliada em R$ 49,80 (quarenta e nove reais e oitenta centavos). 

6. 01 blusa. Reavaliada em R$ 27,80 (vinte e sete reais e oitenta centavos). 

7. 01 blusa. Reavaliada em R$ 49,80 (quarenta e nove reais e oitenta centavos). 

8. 01 blusa. Reavaliada em R$ 45,60 (quarenta e cinco reais e sessenta centavos). 

9. 01 blusa. Reavaliada em R$ 41,00 (quarenta e um reais).10. 01 blusa. Reavaliada em R$ 25,00 (vinte e cinco 

reais).11. 01 blusa. Reavaliada em R$ 49,80 (quarenta e nove reais e oitenta centavos). 

12. 01 blusa. Reavaliada em R$ 49,00 (quarenta e nove reais).13. 01 blusa. Reavaliada em R$ 47,80 (quarenta e sete 

reais e oitenta centavos). 

TOTAL: R$ 575,20 (quinhentos e setenta e cinco reais e vinte centavos).DIVERSAS PEÇAS FEMININAS. 

1. 02 saias. Reavaliado em R$ 68,00 (sessenta e oito reais), cada.2. 03 shorts. Reavaliado em R$ 59,90 (cinqüenta e 

nove reais e noventa centavos), cada. 

3. 02 shorts. Reavaliados em R$ 51,50 (cinqüenta e um reais e cinqüenta centavos), cada. 

4. 01 saia. Reavaliado em R$ 23,00 (vinte e três reais) 5. 02 saias. Reavaliado em R$ 59,80 (cinqüenta e oito reais e 

oitenta centavos),cada. 

6. 02 duas saias. Reavaliada em R$ 34,00 (trinta e quatro reais), cada. 

7. 01 saia. Reavaliada em R$ 34,00 (trinta e quatro reais).8. 04 saias. Reavaliado em R$ 37,80 (trinta e sete reais e 

oitenta centavos),cada.  

9. 02 vestidos. Reavaliados em R$ 34,00 (trinta e quatro reais),cada 

10. 01 vestido. Reavaliado em R$ 31,00 (trinta e um reais).11. 01 vestido. Reavaliado em R$ 46,60 (quarenta e seis 

reais e sessenta centavos). 

12. 01 vestido. Reavaliado em R$ 57,60 (cinqüenta e sete reais e sessenta centavos). 

13. 01 shorts . Reavaliado em R$ 37,80 (trinta e sete reais e oitenta centavos). 

14. 01 cachecol. Reavaliado em R$ 79,80 (setenta e nove reais e oitenta centavos). 
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15. 01 bermuda . Reavaliado em R$ 59,90 (cinqüenta e nove reais e noventa centavos). 

16. 01 saia . Reavaliado em R$ 32,50 (trinta e dois reais e cinqüent 

 

a centavos). 

17. 01 calça tactel. Reavaliado em R$ 52,00 (cinqüenta reais).18. 01 calça tactel. Reavaliado em R$ 53,80 (cinqüenta e 

três reais e oitenta centavos). 

19. 01 calça tactel. Reavaliado em R$ 84,40 (oitenta e quatro reais e quarenta centavos). 

20. 02 calças tactel. Reavaliado em R$ 69,80 (sessenta e nove reais e oitenta centavos), cada. 

21. 01 calça tactel. Reavaliado em R$ 53,80 (cinqüenta e três reais e oitenta centavos). 

22. 01 calça tactel. Reavaliado em R$ 69,00 (sessenta e nove reais). 

23. 01 calça tactel. Reavaliado em R$ 68,40 (sessenta e oito reais e quarenta centavos). 

24. 01 calça tactel. Reavaliado em R$ 53,00 (cinqüenta e três reais). 

25. 01 calça tactel. Reavaliado em R$ 53,00 (cinqüenta e três reais). 

26. 01 calça tactel. Reavaliado em R$ 64,80 (sessenta e quatro reais e oitenta centavos). 

27. 01 calça tactel. Reavaliado em R$ 68,50 (sessenta e oito reais e cinqüenta centavos). 

28. 02 calças tactel. Reavaliado em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), cada. 

29. 01 calça tactel. Reavaliado em R$ 52,00 (cinqüenta e dois reais). 

30. 01 calça tactel. Reavaliado em R$ 53,80 (cinqüenta e três reais e oitenta centavos). 

31. 01 calça tactel. Reavaliado em R$ 57,50 (cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos). 

32. 01 calça Jeans. Reavaliado em R$ 59,00 (cinqüenta e nove reis).33. 01 calça Jeans. Reavaliado em R$ 39,00 (trinta 

e nove reais).34. 01 calça Jeans. Reavaliado em R$ 59,00 (cinqüenta e nove reis).35. 01 calça jeans . Reavaliado em R$ 

97,80 (noventa e sete reais e oitenta centavos).  

36. 02 botas. Reavaliadas em R$ 299,00 (duzentos e noventa e nove reais), cada. 

37. 01 tênis. Reavaliado em R$ 54,50 (cinqüenta e quatro reais e cinqüenta centavos). 

38. 06 sapatos. Reavaliado em R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinqüenta centavos), cada. 

39. 01moleton Hang Loose Infantil. Reavaliado em R$ 49,00 (quarenta e nove reais).  

40. 01 calça Rusty. Reavaliado em R$ 75,50 (setenta e cinco reais e cinqüenta centavos). 

41. 01 calça Miss Bella. Reavaliado em R$ 68,00 (sessenta e oito reais). 

42. 03 calças Miss Bella. Reavaliado em R$ 57,50 (cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos), cada. 

43. 03 calças Miss Bella. Reavaliado em R$ 49,00 (quarenta e nove reais), cada.  

44. 03 calças listra . Reavaliado em R$ 34.00 (trinta e quatro reais), cada. 

45. 01 saia preta . Reavaliado em R$ 19,80 (dezenove reais e oitenta centavos). 

46. 01 blusa lã Vinho . Reavaliado em R$ 52,80 (cinqüenta e dois reais e oitenta centavos). 

47. 01 biquíni. Reavaliado em R$ 39,80 (trinta e nove reais e oitenta centavos). 

TOTAL: R$ 4.107,50 (quatro mil e cento e sete reais e cinqüenta centavos).Depositário: Neide Maria Noveli 

Localização do(s) bem(ns): Av. Altino Arantes, n. 146, Centro, Ourinhos-SP.Avaliação total dos bens: R$ 13.146,06 

(treze mil, cento e quarenta e seis reais e seis centavos). 

Valor da Dívida: R$ 13.222,21 (treze mil, duzentos e vinte e dois reais e vinte e um centavos). 

 

LOTE 27) Execução Fiscal nº 2004.61.25.0001169-0 e 2004.61.25.001186-0 (FAZENDA NACIONAL X GUEDES E 

SERVIÇOS S/C LTDA. E RONDERLEI GUEDES)Descrição do(s) bem(ns): Um veículo marca VW Gol-1000 16v 

Power, ano de fabricação e modelo 2002, placa AJC3578, chassi 9BWCA05X62P042978, cor prata, combustível 

gasolina, renavam 775250457. Obs.: referido veículo encontra-se com um amassado do lado do motorista parte 

dianteira, e outro pequeno, do lado do passageiro acima do paralama dianteiro, e parabrisa trincado.Depositário: 

Ronderlei Guedes. 

Localização do(s) bem(ns): Rua Ana Rodrigues Correa, 165, Vila Odilon, Ourinhos-SP ou Chácara Paraíso Gaúcho em 

Salto Grande.Avaliação total dos bens: R$ 18.300,00 (dezoito mil e trezentos reais).Valor da Dívida: R$ 48.013,87 

(quarenta e oito mil e treze reais e oitenta e sete centavos). 

 

LOTE 28) Execução Fiscal n. 2005.61.25.002561-8 (FAZENDA NACIONAL X SÉRGIO GAMA FILHO 

OURINHOS) 

Descrição do(s) bem(ns): Um sistema de tratamento para reuso da água de lavagem de veículos, marca POST-CLEAN, 

P10300, composto por reator n. 1(PETROSER 03-08), reator n. 2(PETROSER 12-18) reator n. 3 (mineral mais vegetal 

ativo), reservatório, filtro, disco e clorador purific-BD automático, capacidade de processamento: 10.300 litros/hora. 

Depositário: Sérgio Gama Filho 

Localização do(s) bem(ns): Av. Comendador José Zillo, n. 55, Ourinhos-SP.Avaliação total dos bens: R$ 110.000,00 

(cento e dez mil reais).Valor da Dívida: R$ 118.472,16 (cento e dezoito mil e quatrocentos e setenta e dois reais e 

dezesseis centavos). 

 

LOTE 29) Execução Fiscal n. 2007.61.25.000822-8 (FAZENDA NACIONAL X AUTO PEÇAS E MECÂNICA 

PALÁCIO DE SALTO GRANDE LTDA.)Descrição do(s) bem(ns):  

1. 01 Alinhador de Truck, a laser em ótimo estado. Reavaliado em R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

2. 01 Compressor de ar W 20 60 SD, série 51991, Wayne, com motor el 
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étrico de 5 CV. Reavaliado em R$ 800,00 (oitocentos reais).3. 01 Esmeril sem placa de identificação, em regular 

estado. Reavaliado em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).4. 01 Máquina retificadora de campana, em bom estado. 

Reavaliado em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

5. 01 Conjunto de solda (oxigênio/ acetileno), em bom estado. Reavaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

6. 01 Prensa hidráulica da marca EVA. Reavaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).  

7. 01 Torno Mecânico marca ROMI MTS-410, 2,00m no barramento. Reavaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).8. 

01 Furadeira de coluna de marca JOINVILLE. Reavaliado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

9. 01 Lixadeira Bosh. Reavaliada em R$ 2.000,00 (dois mil reais).10. 02 Guinchos manuais-hidráulicos. Reavaliado em 

R$ 2.000,00 (dois mil reais), cada um. 

11. 01 Compressor de Chiaperini. Reavaliado em R$ 700,00 (setecentos reais). 

12. Duas máquinas de solda elétricas, marca bambozi. Reavaliado em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), cada.13. 

Duas Tupias para madeira. Reavaliado em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), cada. 

14. Três aparelhos de ar condicionado de 10.000 BTUS. Reavaliado em R$ 300,00 (trezentos reais), cada. 

15. 01 Geladeira Cônsul, 280, em regular estado. Reavaliado em R$ 300,00 (trezentos reais). 

16. 01 Bebedouro/geladeira, para garrafão de água. Reavaliado em R$ 200,00 (duzentos reais). 

17. 12 Escrivaninhas de madeira. Reavaliado em R$ 100,00 (cem reais), cada. 

18. 03 Máquinas de escrever, antigas. Reavaliado em R$ 80,00 (oitenta reais), cada. 

19. 04 Estantes de madeira, de duas portas e área aberta, em regular estado. Reavaliadas em R$ 150,00 (cento e 

cinqüenta reais), cada.20. 01 Arquivo de aço com cinco gavetas. Reavaliado em R$ 100,00 (cem reais). 

21. 12 Cadeiras. Reavaliado em R$ 40,00 (quarenta reis), cada.22. 01 Impressora Epson LX 300. Reavaliado em R$ 

250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

23. 01 microcomputador Itautec. Reavaliado em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

24. 01 microcomputador Sansung. Reavaliado em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

25. 01 Impressora xerox, Wark Center 250. Reavaliado em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

26. 01 Fax digital Hyosung. Reavaliado em R$ 200,00 (duzentos reais). 

27. 01 Máquina policorte. Reavaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais). 

28. 01 Plaina de mesa para madeira de uma face. Reavaliado em R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

29. 01 Caldeira a vapor. Reavaliado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

30. 01 Máquina arqueadora de molas - MAM 15. Reavaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

31. 01 Veículo, tipo cavalo mecânico, marca FNM-D 11.000, a diesel, ano 1973, placa QT 4218, chassi 1.201.100.563, 

cor branca. Reavaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

32. 01 microcomputador marca ITAUTEC, modelo Criative. Reavaliado em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

33. 03 computadores marca ECOVISION, modelo Visioner. Reavaliado em R$ 600,00 (seiscentos reais), cada um. 

34. 01 Serra de fita, com banca, marca DANCKAERT BRUXELLES, cor verde. Reavaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais).35. 01 Conjunto para endireitar chassi de ônibus e caminhão, marca CSN Brasil, n. 986, com 25 m de 

comprimento, aproximadamente, em aço, em perfeito estado. Reavaliado em R$.30.000,00 (trinta mil 

reais).Depositário: Dorival Arca Junior. 

Localização do(s) bem(ns): Rod. Raposo Tavares, Km 384, Bairro do Cateto, Salto Grande-SP 

Avaliação total dos bens: R$ 162.320,00 (cento e sessenta e dois mil, trezentos e vinte reais). 

Valor da Dívida: R$ 272.557,67 (duzentos e setenta e dois mil e quinhentos e cinqüenta e sete reais e sessenta e sete 

centavos). 

LOTE 30) Execução Fiscal nº 2006.61.25.000794-3 (FAZENDA NACIONAL X SANDRA LUIZA MORTEAN 

MARTINS ME). 

Descrição do(s) bem(ns):  

1. 01 Aparelho Fac -Símile SANSUNG, modelo SFS05, usado. Reavaliado em R$ 180,00 (cento e oitenta reais). 

2. 01 Micro computador de 500MHZ, com capacidade de 64mb, com monitor de 15. Reavaliado em R$ 500,00 

(quinhentos reais).3. 01 Impressora EPSON, modelo stilus 670, usada. Reavaliado em R$ 150,00 (cento e cinqüenta 

reais). 

4. 01 Bebedouro galão, marca REACOM em inox, usado. Reavaliado em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

5. 01 Armário de aço de 175cm/75cm, novo. Reavaliado em R$ 200,00 (duzentos reais). 

6. 01 Geladeira marca CONSUL 2801, usada. Reavaliado em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

7. 02 Mesas com tampo de 140cm/68cm com três gavetas de melamina texturizada, novas. Reavaliado em R$ 270,00 

(duzentos e setenta reais) cada uma, perfazendo um total de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais).8. 01 Arquivo com 

quatro gavetas marca PANDIN, novo. Reavaliado em R$ 200,00 (duzentos reais). 

9. 01 Cadeira giratória em tecido, modelo presidente, nova. Reavaliado em R$ 160,00 (cento e sessenta reais).10. 02 

Cadeiras fixas em tecido, novas. Reavaliado em R$ 80,00 (oitenta reais). 

11. 01 Mesa com teclado retrátil, nova. Reavaliado em R$ 200,00 (duz 

 

entos reais). 

12. 01 Gôndula com três prateleiras, nova. Reavaliado em R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

13. 01 conexão para duas mesas de melamina texturizada, nova. Reavaliado em R$ 40,00 (quarenta reais). 

14. 01 Conjunto Post-Forming com mesa medindo 148/72cm com duas gavetas em aço; mesa medindo 104/74; conexão 
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em leque medindo 72/72cm; suporte para teclado; armário misto medindo 160/90/42 e balcão com duas portas medindo 

90/42/75cm, novo. Reavaliado em R$ 1.500,00 (mi e quinhentos reais).15. 01 Conjunto 1400 de perfil com armário 

estante medindo 160/80, um balcão baixo medindo 80/40cm, uma mesa média medindo 120/68cm, uma mesa média 

medindo 104/68cm, uma conexão medindo 68/68cm e uma mesa média medindo 140/68cm com duas gavetas. 

Reavaliado em R$ 1.340,00 (mil e trezentos e quarenta reais). 

16. 01 conjunto 3900 com mesa, com duas gavetas medindo 140/60, uma mesa com suporte para teclado medindo 

90/60cm, uma conexão medindo 60/60cm e um armário estante, novo. Reavaliado em R$ 813,00 (oitocentos e treze 

reais).17. 01 conjunto EQ, com uma mesa medindo 120/60, uma mesa medindo 100/60cm, um suporte para teclado, um 

gaveteiro fixo e uma conexão 60/60. Reavaliado em R$ 446,00 (quatrocentos e quarenta e seis reais).18. 01 conjunto 

ROMANZA em MDF, com mesa medindo 140/70/77cm, uma mesa medindo 100/70/77cm, uma conexão de 70/70cm, 

um suporte para teclado de 63//35, um suporte-estante para CPU e um gaveteiro volante, novo. Reavaliado em R$ 

1.250,00 (mil e duzentos e cinqüenta reais).19. 02 máquinas de escrever de marca Olivetti, usadas. Reavaliado em R$ 

80,00 (oitenta reais) cada, perfazendo um total de R$ 160,00 (cento e sessenta reais). 

20. 01 cadeira presidente de cor vermelha, nova. Reavaliado em R$ 290,00 (duzentos e noventa reais). 

21. 02 cadeiras presidente com encosto de cabeça, novas. Reavaliado em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), 

cada, perfazendo um total de R$ 900,00 (novecentos reais). 

22. 02 banquetas, novas. Reavaliado em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

23. 03 cadeiras plásticas, novas. Reavaliado em R$ 100,00 (cem reais) cada uma, perfazendo um total de R$ 300,00 

(trezentos reais).24. 01 banco para três lugares sem encosto, novo. Reavaliado em R$ 130,00 (cento e trinta reais). 

25. 01 carteira universitária, novo. Reavaliado em R$ 100,00 (cem reais). 

26. 01 cadeira executiva, nova. Reavaliado em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

27. 01 Rack Atenas, novo. Reavaliado em R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais).  

28. 01 rack Argentina, novo. Reavaliado em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). 

29. 01 Rack Brasil, novo. Reavaliado em R$ 162,00 (cento e sessenta e dois reais). 

30. 01 Rack de conpensado, novo. Reavaliado em R$ 205,00 (duzentos e cinco reais). 

Depositário: Lupércio Aparecido Martins.Valor total dos bens: R$ 11.171,00 (onze mil e cento e setenta e um 

reais).Localização do(s) bem(ns):Rua Paraná, 613, Centro, Ourinhos-SP.Valor da Dívida: R$ 15.221,34 (quinze mil e 

duzentos e vinte e um reais e trinta e quatro centavos). 

 

LOTE 31) Execução Fiscal nº 2001.61.25.0001606-5 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CABINES 

LIMA COMERCIAL LTDA. E GENÉSIO HONORATO DE LIMA)Descrição do(s) bem(ns): A metade ideal 

correspondente a um prédio residencIal com área de 59,40m de alvenaria coberto com telhas de barro, com quatro 

cômodos, localizado na Rua Ver. Adelino Breve, n. 126 e seu respectivo terreno, constituído de parte da quadra seis, do 

loteamento Angelina Marcante, com área total de 204,60m, dentro das seguintes metragens e confrontações: distante 

12,10m da rua 6, atualmente rua André Gasparoto (Av. 2), medindo 11m de frente para a rua Vereador Adelino Breve, 

lado par e para quem se coloca de costas para o referido imóvel: do lado direito medindo 18,60m e confronta-se com 

parte da referida área; do lado esquerdo medindo 18,60m e confronta-se com parte da referida área e nos fundos 

medindo 11m e confronta-se com parte da referida área, matriculado sob n. 15.673 no CRI local.Depositário: Genésio 

Honorato de Lima 

Localização do(s) bem(ns): Rua Ver. Adelino Breve, n. 126, Ourinhos-SP.Avaliação dos bens: R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais).Valor da Dívida: R$ 132.660,94 (cento e trinta e dois mil e seiscentos e sessenta reais e noventa e quatro 

centavos). 

LOTE 32) Execução Fiscal nº 2005.61.25.001879-1 e 2005.61.25.001880-8 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL INSS X EMPRESA EDITORA DE JORNAIS DE OURINHOS LTDA. E OUTROS)  

Descrição do(s) bem(ns): 01 (uma) impressora rotativa para jornais, marca News King, modelo Fairchild, com três 

unidades impressoras frente e verso, três porta-bobinas, dobradeira e painel elétrico, desativada.Depositário: Luiz 

Carlos Eloi. 

Localização do(s) bem(ns): Rua Cardoso Ribeiro, n. 1375, Ourinhos-SP.Avaliação dos bens: R$ 210.000,00 (duzentos e 

dez mil reais).Valor da Divida: R$ 224.667,61 (duzentos e vinte e quatro mil e seiscentos e sessenta e sete reais e 

sessenta e um centavos).Obs. Este bem encontra-se também penhorado no processo n. 2006.61.25.001142-9, lote de n. 

01 (Fazenda Nacional X Empresa Editora de Jornais de Ourinhos Ltda. e Outros). 

 

LOTE 33) Execução Fiscal nº 2001.61.25.0003165-0 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEVINO 

RIBEIRO CAMARGO)Descrição do(s) bem(ns): Um automóvel marca FIAT/PREMIO, modelo CSL, cor branca, placa 

AGS-8869, ano de fabricação 1987, combustível álcool, renavam 392969815. 

Depositário: Levino Ribeiro Camargo 

Localização do(s) bem(ns):Rua João Moya Restoy, n. 20, Jd Ouro Verde-SP.Avaliação dos bens: R$ 4.500,00 (quatro 

mil e quinhentos reais).Valor da Dívida: R$ 2.458,55 (dois mil e quatrocentos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta e 

cinco centavos). 

 

Obs.:consta bloqueio judicial do 3º ofício da Justiça Estadual local, mandado de segurança n. 1988/2002. 

 

LOTE 34) Execução Fiscal nº 2005.61.25.001172-3 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X METAL 
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OURI ARTE LTDA. ME E OUTRO)Descrição do(s) bem(ns):  

1. 01 Compressor Schulz, capacidade de 120 libras. Reavaliado em R$ 700,00 (setecentos reais). 

2. 01 Máquina de solda, Esab, 250 amperes. Reavaliado em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

3. 01 máquina policorte pequena, com motor de 1,5 cv. Reavaliada em R$ 300,00 (trezentos reais). 

4. 01 Furadeira de bancada marca Schulz, com motor. Reavaliado em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais).5. 01 

Furadeira de banca marca Helmo, com motor. Reavaliado em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais).6. 01 máquina 

policorte grande, marca Wimax. Reavaliado em R$ 300,00 (trezentas reais). 

7. 01 Prensa de 12 toneladas com motor de 5 cavalos, sem identificação. Reavaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais).8. 

01 Prensa KAERK de 8 toneladas, modelo PW.8N, n. 331. Reavaliado em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).9. 01 

Esmeril grande com motor. Reavaliado em R$ 100,00 (cem reais). 

10. 02 Morsas para bancada, sem marca. Reavaliado em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), cada, perfazendo um total 

de R$ 300,00 (trezentos reais). 

11. 01 Arquivo de metal, com cinco gavetas. Reavaliado em R$ 100,00 (cem reais). 

Depositário: José Roberto Bonatto. 

Localização do(s) bem(ns): Rua João Albano, n. 32, Jd. Matilde, ou Rua Miguel Vieira da Silva, n. 95, ambos em 

Ourinhos-SPAvaliação total dos bens: R$ 7.450,00 (sete mil e quatrocentos e cinqüenta reais). 

Valor da Dívida: R$ 40.258,45 (quarenta mil e duzentos e cinqüenta e oito reais e quarenta e cinco centavos). 

 

LOTE 35) Execução Fiscal nº 2001.61.25.001533-4 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZENI IND. 

DE PEÇAS DE ARTE LTDA. ME, JOSÉ ZENI SOBRINHO E JOSÉ GETULIO MORAES ZENI) 

Descrição do(s) bem(ns):  

1. 01 esquadradeira, cor verde, marca INVICTA, com motor de 2HP, sem numeração, em bom estado. Reavaliado em 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais).2. 01 Serra fita, cor verde, marca ACERBI, com motor de 1 CV, em bom estado. 

Reavaliado em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).3. 01 Tupia para moldura, cor verde, com motor de 3 CV com 

tampo de 0,80 x 0,80m, sem marca e numeração aparente, em bom estado. Reavaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais). 

4. 01 Desempenadeira, cor verde, medindo 1,70m de comprimento x 0,35m de largura, marca INVICTA, com motor de 

2 CV. Reavaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Depositário: José Getulio Moraes Zeni 

Localização do(s) bem(ns): Rua Aristides Viana, n. 109, Jd. Ouro Verde, Ourinhos-SP. 

Avaliação total dos bens: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).Valor da Dívida: R$ 11.791,95 (onze mil e 

setecentos e noventa e um reais e noventa e cinco centavos). 

 

LOTE 36) Execução Fiscal nº 2002.61.25.004134-9 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X 

COOPERATIVA AGRICOLA DE OURINHOS E OUTROS)Descrição do(s) bem(ns): Uma área de terras, objeto de 

matrícula n. 18.482 do CRI local, com 90.000,00m (noventa mil metros quadrados), situada nesta cidade de Ourinhos-

SP na Fazenda Furnas, hoje perímetro urbano, contendo um conjunto de 03 edifícios de tijolos, cobertos com telhas, 

desativados, em péssimo estado, inclusive abandonado. As demais benfeitorias descritas na matrícula não foram 

localizadas. 

Localização do(s) bem(ns): acima descrito.Depositário: Meire Aparecida Molina Formagio.Avaliação total dos bens: 

R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais).Valor da Dívida: R$ 607.602,18 (seiscentos e sete mil e seiscentos 

e dois reais e dezoito centavos). 

 

LOTE 37) Execução Fiscal nº 2001.61.25.003265-4 e apensos (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X AUTO PEÇAS E MECÂNICA PALACIO SALTO GRANDE LTDA. ME E OUTROS). 

Descrição do(s) bem(ns):  

1. 01 Alinhador de Truck, a laser em ótimo estado. Reavaliado em R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

2. 01 Compressor de ar W 20 60 SD, série 51991, Wayne, com motor elétrico de 5 CV. Reavaliado em R$ 800,00 

(oitocentos reais).3. 01 Esmeril sem placa de identificação, em regular estado. Reavaliado em R$ 350,00 (trezentos e 

cinqüenta reais).4. 01 Máquina retificadora de campana, em bom estado. Reavaliado em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

5. 01 Conjunto de solda (oxigênio/ acetileno), em bom estado. Reavaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

6. 01 Prensa hidráulica da marca EVA. Reavaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).  

7. 01 Torno marca ROMI MTS-410, 2,00m no barramento. Reavaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

8. 01 Furadeira de coluna de marca JOINVILLE. Reavaliado em R$ 8.000,00 (oito mil reais).  

9. 01 Lixadeira BOCH. Reavaliada em R$ 2.000,00 (dois mil reais).10. 02 Guinchos manuais - hidráulicos. Reavaliados 

em R$ 2.000,00 (dois mil reais), cada um. 

11. 01 Compressor de chiaperini. Reavaliado em R$ 700,00 (setecentos reais). 

12. 02 máquinas de solda elétricas, marca bambozi. Reavaliadas em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), cada.13. 02 

Tupias para madeira. Reavaliadas em R$ 4.500,00 (quatro mil e 

 

quinhentos reais), cada. 

14. 03 aparelhos de ar condicionado de 10.000 BTUS. Reavaliados em R$ 300,00 (trezentos reais), cada. 

15. 01 Geladeira Cônsul 280, em regular estado. Reavaliado em R$ 300,00 (trezentos reais). 
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16. 01 Bebedouro/geladeira, para garrafão de água. Reavaliado em R$ 200,00 (duzentos reais). 

17. 12 Escrivaninhas de madeira. Reavaliadas em R$ 100,00 (cem reais), cada. 

18. 03 Máquinas de escrever, antigas. Reavaliadas em R$ 80,00 (oitenta reais), cada. 

19. 04 Estantes de madeira, de duas portas e área aberta, em regular estado. Reavaliadas em R$ 150,00 (cento e 

cinqüenta reais), cada.20. 01 Arquivo de aço com cinco gavetas, em regular estado. Reavaliado em R$ 100,00 (cem 

reais). 

21. 12 Cadeiras. Reavaliadas em R$ 40,00 (quarenta reis), cada.22. 01 Impressora Epson LX 300. Reavaliado em R$ 

250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

23. 01 microcomputador Itautec. Reavaliado em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

24. 01 microcomputador Sansung. Reavaliado em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

25. 01 Impressora xerox - wark center 250. Reavaliado em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

26. 01 Fax digital Hyosung. Reavaliado em R$ 200,00 (duzentos reais). 

27. 01 Máquina policorte. Reavaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais). 

28. 01 Plaina de mesa para madeira de uma face. Reavaliado em R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

29. 01 Caldeira de vapor. Reavaliado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

30. 01 Máquina arqueadora de molas - MAM 15. Reavaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

31. 01 Veículo, tipo cavalo mecânico, marca FNM - D 11.000, a diesel, ano de fabricação 1973, placa QT4218, chassi 

1.201.100.563, cor branca. Reavaliado em R$ 15.000,00 

32. 01 microcomputador marca ITAUTEC, modelo criative. Reavaliado em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

33. 03 computadores marca ECOVISION, modelo Visioner. Reavaliado em R$ 600,00 (seiscentos reais), cada. 

34. 01 Serra de fita, com banca, marca DANCKAERT BRUXELLES, cor verde. Reavaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais).35. 01 conjunto para endireitar chassi de ônibus e caminhão, marca CSN Brasil, n. 986, com 25m de 

comprimento, aproximadamente, em aço, em perfeito estado. Reavaliado em 30.000,00 (trinta mil reais).Localização 

do(s) bem(ns): Rodovia Raposo Tavares, Km 384, Bairro do Cateto, Salto Grande-SP. 

Avaliação total dos bens: R$ 162.320,00 (cento e sessenta e dois mil e trezentos e vinte reais). 

Depositário: Dorival Arca Junior. 

Valor da Dívida: R$ 922.028,88 (novecentos e vinte e dois mil e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos). 

Obs. Estes bens encontram-se também penhorados no processo n. 2007.61.25.000822-8, lote de n. 29 (Fazenda 

Nacional X Auto Peças e Mecânica Palácio de Salto Grande . 

 

LOTE 38) Execução Fiscal nº 2001.61.25.001785-9 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

COMPLEXO EDUCACIONAL DELTA S/C LTDA., EDNA CORREIA RODRIGUES E OSNIR PIZYSIEZNIG) 

Descrição do(s) bem(ns):  

1. 11 carteiras escolares, antigas, em razoável estado que se encontram guardadas no Seminário Josefino. Reavaliadas 

em R$ 20,00 (vinte reais), cada. 

2. 27 carteiras universitárias, em razoável estado que se encontram guardadas na Catequese da Igreja Vila Boa 

Esperança. Reavaliadas em R$ 10,00 (dez reais), cada. 

3. 01 bebedouro, guardado na Chácara do advogado Dr. Biaggio, desativado, sem torneiras não tendo condições de 

verificar seu funcionamento, em péssimo estado, praticamente sucateado. Reavaliado em R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

4. 01 cofre de aço, guardado na Rua Dom José Marello, n. 749. Reavaliado em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais).Localização do(s) bem(ns): acima mencionado.Depositário: Edna Correia Rodrigues 

Avaliação total dos bens: R$ 940,00 (novecentos e quarenta reais).Valor da Dívida: R$ 49.677,43 (quarenta e nove mil 

e seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e três centavos). 

 

LOTE 39) Execução Fiscal n 2001.61.25.001933-9 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X 

TRANSPORTADORA EXPEDICIONÁRIO LTDA. E OUTROS)Descrição do(s) bem(ns):  

1. 1/8 da parte comum de 16,67% do prédio comercial de tijolos, coberto com telhas, sob número 304 da Rua Duque de 

Caxias em Ourinhos-SP, e seu respectivo terreno com área total de 2.514,10m, com as seguintes medidas e 

confrontações: com frente para a rua Duque de Caxias, onde se localiza do lado par medindo 57,97; de quem do imóvel 

olha a via pública, do lado esquerdo confronta com a rua Pará, onde faz esquina e mede 43,65m; do lado direito 

confronta com o prédio comercial de tijolos, sob n. 760 e seu respectivo terreno em nome de Caninha Oncinha S/A e 

mede 43,45m e finalmente nos fundos mede 57,63m confrontando com o prédio comercial de tijolos, sob n. 793 e seu 

respectivo terreno em nome de Associação Esportiva e Cultural de Ourinhos, matriculado sob número 3.237 do CRI 

local. Reavaliado em R$ 41.767,00 (quarenta e um mil e setecentos e sessenta e sete reais).  

2. 1/8 do prédio residencial de tijolos, coberto com telhas, situado nesta cidade à Rua Rio de Janeiro, n. 633, com 

terraço, escritório, sala , copa, cozinha, três dormitórios, banheiro social, edícula nos fundos com garagem, quarto de 

empregada, banheiro, lavanderia e seu respectivo terreno com área total de 448,00m, conforme as seguintes medidas e 

confrontações: mede 14,00m de frente e de fundos, por 32m da frente aos fundos, de ambos os lados, confro 

 

ntando pela frente com a referida Rua Rio de Janeiro; de um lado com Paulo Sá - de outro lado e fundos com Dr. 

Armando Moraes e Melo e Moacir de Malo Sá, matriculado no CRI Local sob o n. 8.718. Reavaliado em R$ 17.500,00 

(dezessete mil e quinhentos reais). 

Localização do(s) bem(ns): Rua Duque de Caxias, n. 304, e Rua Rio de Janeiro, n. 633, Ourinhos-SP. 
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Avaliação total dos bens: R$ 59.267,00 (cinqüenta e nove mil e duzentos e sessenta e sete reais). 

Depositário: Sônia Maria dos Santos. 

Valor da Dívida: R$ 268.117,91 (duzentos e sessenta e oito mil e cento e dezessete reais e noventa e um centavos). 

 

LOTE 40) Execução Fiscal n. 2003.61.25.001245-7 (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CWA 

INDUSTRIAS MECÂNICAS LTDA. E OUTROS).Descrição do(s) bem (ns):  

1. 01 torno da marca PROMECCA, código n. 502056221965250, reavaliado em R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos 

reais).2. 01 torno marca IMOLDI modelo 650 n. 4629, reavaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

3. uma plaina limadora, marca ZOCCA, modelo PLZ-650, n. 1282071172, reavaliado em R$ 6.500,00 (seis mil e 

quinhentos reais).Depositário: Carlos Alberto Martins Zanutto.Localização do(s) bem(ns): Av. Com. José Zillo, n. 

1120, Distrito Industrial, Ourinhos-SP. 

Avaliação total dos bens: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais).Valor da Dívida: R$ 33.156,41 (trinta e três mil e 

cento e cinqüenta reais e quarenta e um centavos). 

 

No dia e hora designados serão os bens vendidos em Leilão Público. No primeiro Leilão o lanço deve ser no mínimo 

igual à avaliação. E no segundo Leilão, caso não haja licitantes que ofereçam preço igual ou superior ao da avaliação os 

bens poderão ser arrematados por quem der o maior lanço, nos termos da legislação em vigor. Outrossim, pelo presente 

edital, ficam desde já, por medida de cautela, os executados e seus representantes legais, e os eventuais credores 

hipotecários ou quaisquer credores preferenciais, INTIMADOS da designação supra, caso a intimação pessoal não 

possa, por qualquer motivo, ser cumprida. Outrossim, na forma do artigo 698, do Código de Processo Civil, ficam desde 

já, intimados da data e horário dos leilões o senhorio direto, o usufrutuário, o credor com garantia real ou com penhora 

anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte na execução. Em virtude do que foi expedido o presente 

Edital, observados os prazos estabelecidos no art. 22, 1º da Lei 6.830/80, para que chegue ao conhecimento de todos e 

para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixada no átrio deste Fórum e publicado uma 

única vez na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta cidade de Ourinhos, 13 de outubro de 2008. Eu_____ Raquel 

Novo Campos, Técnica Judiciária, digitei e conferi, e eu,_______ Ubirantan Martins, Diretor de Secretaria em 

Substituição, reconferi. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA S J BOA VISTA - EDITAL 

 

A Doutora LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE, MM. Juíza Federal da 1ª Vara de São João de Boa 

Vista/SP, na forma da lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 2006.61.27.000624-5 movido pela 

FAZENDA NACIONAL em face de REIMAR COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA E 

OUTRO, sendo que atualmente o co-executado MARCO ANTONIO BARBOSA DE CAMPOS, encontra-se em lugar 

ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma 

da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, situado na Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 1.473, Santa 

Edwirges, São João da Boa Vista-SP, CITA o executado, MARCO ANTONIO BARBOSA DE CAMPOS, para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos legais, no valor de R$ 86.225,50 (oitenta e seis mil, 

duzentos e vinte e cinco reais e cinqüenta centavos), calculado em 17/07/2008, ou indique bens suficientes para garantia 

da execução fundada na Certidão de Dívida Ativa n.º 80 4 05 094065-59, sob pena de PENHORA de tantos bens 

quantos bastem para tal garantia. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da 

lei. EXPEDIDO nesta cidade de São João da Boa Vista/SP, em 10 de outubro de 2008. 

 

A Doutora LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE, MM. Juíza Federal da 1ª Vara de São João de Boa 

Vista/SP, na forma da lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 2005.61.27.000924-2 movido pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de EMBARK BAG DE EMBALAGENS LTDA E 

OUTROS sendo que atualmente as co-executadas DENISE TRAQUIA CIRILO GALVÃO E MARIA CLARA 

MARTINS GALVÃO encontram-se em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, com o prazo de 

30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, situado na 

Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 1.473, Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, CITA as co-executadas, DENISE 

TRAQUIA CIRILO GALVÃO E MARIA CLARA MARTINS GALVÃO, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

paguem a dívida com os seus acréscimos legais, no valor de R$ 1.386.463,93 (um milhão, trezentos e oitenta e seis mil, 

quatrocentos e sessenta e três reais e noventa e três centavos), calculado em 04/08/2008, ou indique bens suficientes 

para garantia da execução fundada nas Certidões de Dívida Ativa n.ºs 35.597.474-6 e 35.742.464-6, sob pena de 

PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente edital, na forma da lei. 

 

A Doutora LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE, MM. Juíza Federal da 1ª Vara de São João de Boa 

Vista/SP, na forma da lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 2006.61.27.002865-4 movido pelo 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA EM SÃO PAULO - CRF/SP em face de ODAIR FONSECA ME sendo 

que atualmente o executado ODAIR FONSECA ME encontra-se em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo 

presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na 

sede deste Juízo, situado na Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 1.473, Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, CITA 

o executado, ODAIR FONSECA ME, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos 

legais, no valor de R$ 4.717,63 (quatro mil, setecentos e dezessete reais e sessenta e três centavos), calculado em 

01/08/2006, ou indique bens suficientes para garantia da execução fundada na Certidão de Dívida Ativa n.ºs 130485/06, 

130486/06, 130487/06 e 130488/06, sob pena de PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E, para 

que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São João 

da Boa Vista/SP, em 07 de outubro de 2008. Eu, _______ Amanda Regina Luz, Analista Judiciário RF 5502, digitei e 

conferi. E, eu,___________ Daniela Simoni, Diretora de Secretaria, RF 3507, reconferi. 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009790-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010462-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PROTECO CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: MS012914 - LUCAS LEMOS NAVARROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010463-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSUE CHAVES DE ARAUJO 

ADV/PROC: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010464-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA LUIZA DE OLIVEIRA ALVES 

ADV/PROC: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010465-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IARA DE SOUZA SAMPAIO 

ADV/PROC: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010466-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO MOIA 
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ADV/PROC: MS008334 - ELISIANE PINHEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010467-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE NAZARE DA SILVA MAIA FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: MS005090 - ROBERTA ALBERTINI GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010468-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ADEMILSON VERGINO NASCIMENTO 

ADV/PROC: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010469-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA ESTADUAL DA COMARCA DE CAMAPUA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010470-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: VANILCIO RICARDO DA SILVA 

ADV/PROC: MS009223 - LUCIA ELIZABETE DEVECCHI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010471-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00213 - TRANSFERENCIA ENTRE ESTABELE 

REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PONTA PORA-MS 

REQUERIDO: JUIZO DO ANEXO DA EXECUCAO PENAL EM CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 98 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010472-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

EXECUTADO: JEUBER MENDES - ME (JM CONSULTORIA RURAL) E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010473-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVARO FRAGA MOREIRA BENEVENUTO 

ADV/PROC: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010474-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LUCIMAR FANCELLI MARTINS E OUTROS 

ADV/PROC: MS002492 - HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010476-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MPE - MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A 

ADV/PROC: RJ106810 - JOSE EDUARDO COELHO BRANCO JUNQUEIRA FERRAZ 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010477-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: EDISON GUEDES DA COSTA 

ADV/PROC: MS010122 - ELIAS RAZUK JORGE FILHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010478-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: MAURICIO VASCONCELOS BARRETO FILHO 

ADV/PROC: MS004947 - ANTONIO LOPES SOBRINHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010479-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ANTONIO RODRIGUES 

ADV/PROC: MS004947 - ANTONIO LOPES SOBRINHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010480-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: PEDRO DE SOUZA VIEIRA 

ADV/PROC: MS007924 - RIAD EMILIO SADDI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010481-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SILMARA CHER TRINDADE FELIX 

ADV/PROC: MS012217 - CLEA RODRIGUES VALADARES 

IMPETRADO: REITOR(A) DA UNIDERP - UNIV. P/ DESENV. DO ESTADO E REGIAO DO PANTANAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010526-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010527-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010528-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA PRIMEIRA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010475-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0002227-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PAULO POLETTO JUNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MATO GROSSO DO SUL - 
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SINDSEP/MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000024 

 

 

CAMPO GRANDE, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

 

EDITAL DE ALISTAMENTO PROVISÓRIO DE JURADOS PARA O TRIBUNAL DO JÚRI DA JUSTIÇA 

FEDERAL DE DOURADOS, 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

 

O Doutor Massimo Palazzolo, MM. Juiz Federal Presidente do Tribunal do Júri da Justiça Federal em Dourados, 2ª 

Subseção Judiciária de Mato Grosso do SUl, FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem, que, nos termos do artigo 426, caput, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.689/08, 

foi organizada a lista geral provisória dos jurados que deverão servir no Tribunal do Júri da Justiça Federal de Dourados 

durante o ano de 2009 (dois mil e nove), ficando constituída dos nomes abaixo relacionados: 

1 ADAILTON JOSÉ ALVES DA CRUZ Professor2 ADELAR PEZZINI Médico Veterinário3 ADELIA ALVES DA 

SILVA Contabilista4 ADENILSON PESSARINI CARDOZO Auxiliar Operacional5 ADRIANA DOBBINS 

AZAMBUJA DE CASTRO Contabilista6 ADRIANE HOLDINA PINHEIRO SEIBEL Assistente Administrativo 

7 AGENOR FONTOURA MARQUES Médico Veterinário8 AGNELO MONTEIRO DA SILVA Corretor de Imóveis9 

AIRSON BATISTA Professor 

10 AIRTON VASCONCELOS REGINALDO Técnico Previdenciário11 AJURYCABA CORTES DE LUCENA 

Corretor de Imóveis12 AKEMI IWASHIRO NISHIOKA Contabilista13 ALAIDE MARIA ZABLOSKI BARUFFI 

Professora14 ALBINA TARICANI Datilógrafo15 ALESSANDRA NARCISO SIMÃO Técnico Administrativo16 

ALESSANDRO DE MATOS SANTOS Médico17 ALESSANDRO POSTAL Médico18 ALEXANDRE DOBBINS 

AZAMBUJA Médico Veterinário19 ALICE ROSA VIEGAS Contabilista20 ALINE BISSACOTTI BONILLA Analista 

Previdenciário21 AMÉLIA LEITE DE ALMEIDA Técnico Administrativo22 ANA CAROLINA P. MOCCELLIN 

Médico Veterinário23 ANA IZABEL MARTINS Técnico de Laboratório24 ANA MARIA ABDO WANDERLEY 

Médico25 ANAMARIA CARNEIRO Administrador26 ANDERSON LUIS MOTA SAMPAIO Contabilista27 

ANDERSON ROBERTO DE LIMA Auxiliar em Informática28 ANDERSON RODRIGUES LIMA CAIRES 

Professor29 ANDREA ALVES DE OLIVEIRA OSHIRO Administrador30 ANDRÉ LUIZ DA SILVA Contabilista31 

ANDRÉ LUIZ MELHORANÇA FILHO Professor32 ANDREIA FROES GALUCI OLIVEIRA Médico Veterinário33 

ANTONIA APARECIDA CRESPO MANTUANI Assistente Administrativo 

34 ANTONIO CARLOS GASPAROTTO HINDO Médico35 ANTONIO CARLOS TADEU VITORINO Professor36 

ANTONIO CEZAR MADER Contabilista37 ANTONIO FABIO SILVA SHIMOTE Corretor de Imóveis38 ANTONIO 

JOSE DE CALVALHO E SILVA Engenheiro Agrônomo 

39 ANTONIO MARCOS PASSOS PGPE40 APARECIDA DE FATIMA VIEIRA RODRIGUES Contabilista41 

APARECIDA SILVA Inspetor Escolar42 APARECIDO FERNANDES PEREIRA Técnico Agrícola43 APOLINARIO 

BENITEZ ALFONSO Contabilista44 ARIANE RIGOTTI Assistente em Administração45 ARLINDO LODI Corretor 

de Imóveis46 ARMANDO NOBUO HOCHICA Escriturário47 AURELIO DA SILVA ALENCAR Professor48 

BRUNO CEZAR ALVARO PONTIM Técnico de Laboratório49 CANDIDA PROPHETA ERBANO Técnico 

Administrativo50 CARLOS ALBERTO LONGO Gerente de Módulo51 CARLOS ALEXANDRE DE PAULA Médico 

Veterinário52 CARLOS AUGUSTO P. DE BARROS Médico Veterinário53 CARLOS MARCELO MARTINELLI 

GOMES Contabilista54 CARLOS SILVEIRA DE MATTOS Agente de Vigilância55 CARMEM ALVES GOMES 

Estudante/Universitário56 CELSO GONÇALVES CAMILO JUNIOR Professor57 CELSO MIKIO KOBAYASHI 
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Contabilista58 CESAR ADRIANO G. ES GUIMARÃES Administrador59 CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA LUTI 

Arquiteto60 CEZESMUNDO FERREIRA GOMES Professor61 CILENE CAMACHO DA COSTA Técnico 

Administrativo62 CLAUDENIR RICCI Corretor de Imóveis63 CLAUDIA FINGER Contabilista64 CLAUDIA 

HELENA CASTILHO TEIXEIRA Professor65 CLEBER DOS SANTOS REZENDE Contabilista66 CLEUBER 

TEIXEIRA Contabilista67 COSMO ALEXANDRE DE LIMA Corretor de Imóveis68 CRISTIANE APARECIDA 

GERALDO Médico Veterinário69 CRISTIANO MARCIO ALVES DE SOUZA Professor70 CRISTINA MIKA 

AKUTSU Auxiliar Administrativo71 DAGOBERTO RODRIGUES Contabilista72 DANIEL RIBEIRO BASSI 

Médico73 DANILO MASAAKI IGUMA Corretor de Imóveis74 DEBORA PEREIRA SIMÕES Secretario 

Acadêmico75 DEJAIR MARTINS PERES Administrador76 DENILSON ZANON Auxiliar em Administração77 

DILSON FRANCA LANGE Contabilista78 DIOGO HELNEY FREIRE Medico Veterinário79 DIVINO ANTONIO 

LUIZ Médico80 DOLI ANTONIO SANTOS Administrador81 DOMINGOS ALVES DA SILVA Médico82 

DOMINGOS CALIXTO Médico83 DORVAL LUIZ MARTINS PAGNONCELLI Contabilista84 DULCEMAR JOSE 

GRANDO Médico Veterinário85 EDILEUZA ALVES MARTINS Assistente em Administração 

 

86 EDINALVA MAMEDE DA SILVA LOPES Contabilista87 EDNA PALHANO SOARES Auxiliar de Serviços 

Gerais88 EDSON LUIZ OLIVEIRA AZEVEDO Contabilista89 EDUARDO ANTONIO DA SILVEIRA Médico90 

EDUARDO AUGUSTO TOZZI RODRIGUES Médico Veterinário91 EDUARDO BRESCARINI VIEIRA 

Estudante/Universitário92 ELAINE CARVALHO ALVA Administrador93 ELIANDRO DE OLIVEIRA GOMES 

Contabilista94 ELIANE COSTA GUIMARAES Médico95 ELIAS GOMES SANTOS Médico96 ELIZABETH DIAS 

RODE Técnico Administrativo97 ELIZANGELA MARIA DOS SANTOS SOUZA Estudante/Universitário 

98 ELKE CHRISTINE FERREIRA MASCARENHAS Médico99 ELMA LUZIA CORREA SCARABELLI 

Professor100 ELMO FULIOTO PERES Médico101 ELSON DA SILVA CARDOSO Contabilista102 ELVIRA 

GONÇALVES DE OLIVEIRA RIUTO Corretor de Imóveis 

103 ELYNES BARBOSA SILVEIRA Estudante/Universitário104 ELZA CAROLINA BECKMAN PIEPER TAE105 

EMERSON DOS REIS PINHEIRO Contabilista106 ERICA PATRICIA MORAES DE AVELINO SILVA Assistente 

Administrativo 

107 ERIKA ELESSANDRA NASCIMENTO BARROS Auxiliar Administrativo 

108 ERONDINA ALVES DA SILVA Bibliotecário109 EUCLIDES MARANHO Administrador110 EVA SALES DA 

COSTA RIBEIRO Contabilista111 EVALDO NONATO DE MENEZES Administrador112 EVELINE DE OLIVEIRA 

GOMES Administrador113 FABIO AUGUSTO MARIN Administrador114 FABIO GALVAO DUARTE Médico 

Veterinário115 FABIO PARENTE Corretor de Imóveis116 FABIO ROCHA LIMA Médico117 FABRICIA GRION 

COALHO Contabilista118 FABRIZIO TRINDADE DE QUEIROZ Auditor Fiscal119 FELICIANA PEREIRA LOPES 

Agente Administrativo120 FILIPE TOSCANO DE BRITO SIMOES CORREA Professor121 FLAVIANA MIRANDA 

DA SILVA DE SÁ Professora122 FLAVIO ANTONIO ROBERTO RIBAS Médico123 FLAVIO DE ARAUJO 

FONSECA Contabilista124 FLAVIO HENRIQUE CARBONARO Administrador125 FRANCISCO LIMA DA SILVA 

Estudante/Universitário126 GABRIELA VILELA DOS SANTOS Administrador127 GABRIELA WENDISCH 

Secretario Acadêmico128 GEAN MARCEL GALLELI Médico129 GEISA MIRIAM FOSSATI CORTES Agente 

Administrativo130 GENIVAL SOJO CARRIJO Auxiliar Administrativo131 GERSON JOÃO VALERETTO 

Contabilista132 GIAN PAULO GIOVANNI FRESCHI Professor133 GIANCARLO DE SOUZA SILVEIRA Médico 

Veterinário134 GILBERTO BENITES Supervisor/Cx/Tesoureiro135 GISELE MACIEL RODRIGUES Contabilista136 

GISELE ROSA GOMES Técnico Previdenciário137 GLAUCO CESAR DE M. M. PAINES Corretor de Imóveis138 

GRACIELA BERGAMASCHI PEZERICO Médico Veterinário139 GRAZIELA DA SILVA GOMES STEFANELLO 

Secretario Acadêmico 

140 GRAZIHELY BERENICE F. DOS SANTOS Secretaria141 GUIDO VIEIRA GOMES Médico142 GUSTAVO 

DAUZACKER DE SOUZA Estudante/Universitário143 HELIO CORREA DE ASSUNÇÃO Médico Veterinário144 

HENRIQUE LEANDRO SALMAZO SICREDI145 HERNANDES VIDAL OLIVEIRA Contabilista146 HUDSON 

ESTEVES DE OLIVEIRA Administrador147 IEDA ROMERO ALVES DA SILVA Assistente Administrativo148 

ILKIA LARISSA BUMBIERIS Estudante/Universitário149 IRINEU LEMES DA ROSA FILHO Médico150 ISAO 

MOTOMIYA Médico 

151 ISMAEL PEREIRA DO NASCIMENTO Auxiliar de Laboratório152 ITARU YAMASAKI Médico 

153 IVAN AKUCEVIKIUS Médico154 IVETE APARECIDA DA SILVA SANTIAGO Assistente Administrativo 

155 IVONE RODRIGUES FERREIRA Contabilista156 JACIR MANOEL RIBAS Médico157 JACIRA FABIANA 

DIAS CIVARDI Contabilista158 JACSON ALEX LOURENÇO CASOTTI Administrador159 JAIME CALDEIRA 

Corretor de Imóveis160 JANAINA DE OLIVEIRA PINTO DE BARROS PIMENTEL Contabilista161 JANAINA 

SILVA BARBOSA Auxiliar de Serviços Gerais162 JANE VIVANCOS HOFFMANN Técnico Administrativo163 

JOÃO DA SILVA GARCIA Contabilista164 JOÃO EDUARDO DE ALMEIDA Administrador165 JOÃO FLAVIO 

CAVALLI Médico166 JOÃO GABRIEL PEREIRA PIMENTEL Auxiliar Administrativo167 JOÃO PAULO 

COELHO Corretor de Imóveis168 JOAQUIM BATISTA VILELA Médico169 JONATHAN ALVES PAGNOCELLI 

Auxiliar Depto Pessoal170 JONES DARI GOETTERT Professor171 JORGE FERREIRA FILHO Médico 

Veterinário172 JORGE MANHAES Administrador173 JOSE ANTONIO MENEGUCCI Médico174 JOSÉ CARLOS 

BUZZO Corretor de Imóveis175 JOSE CLAUDIO DA SILVA DIAS Contabilista176 JOSE DELFINO VIEIRA 

Contabilista177 JOSE HUBERT CATELAN Médico178 JOSE OSCAR PINHEIRO Contabilista179 JOSE RIBAMAR 

LIMA Médico 
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180 JOSÉ ROBERTO ANTUNES STRANG Médico Veterinário181 JOSE ROBERTO DE SOUZA Analista de 

Sistemas182 JOSÉ ROBERTO LOPES Professor183 JOSE ROBERTO MATTOS E SOUZA Contabilista184 JOSÉ 

ROMULO DE CARVALHO ARAÚJO Administrador185 JOSE SEBASTIAN MIRANDA GOMEZ Médico186 

JULIANA COTE DA COSTA Contabilista187 JULIANO RIBEIRO HENNES Porteiro188 JULIANO SOARES 

LOPES Médico Veterinário189 KATIUSCIA DA SILVA OLIVEIRA Professor190 KAZUMI TAKAHASHI 

Médico191 KIYOSHI FUJII Corretor de Imóveis192 LAURA ETSUKO KUMI OZAKI Assistente Administrativo193 

LAURENCIO LOPES VALDERRAMAS Contabilista194 LAYSA EMY KAMIMURA Corretor de Imóveis195 

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA Administrador196 LEIBNITZ CARLOS GUIMARÃES Medico Perito197 

LILIAN MILENA RAMOS CARVALHO Professora198 LOURDES DOTTI Contabilista199 LUCIA ALVES DE DE 

BRITO DE JESUS Agente Administrativo 

200 LUCIANA ANTUNES DE ALMEIDA SECCHI Médico201 LUCIANA VICENTE Professora202 LUCIANO DE 

FIGUEIREDO Médico Perito203 LUCILA RODRIGUES NUNES Caixa Executiva204 LUCIMAR DE ANDRADE 

Contabilista205 LUCIO AURELIO LOUREIRO DA SILVA Assistente Administrativo 

206 LUIS BERNARDO DE LIMA Auxiliar Operacional207 LUIS CARLOS DOS SANTOS Contabilista208 LUIS 

GUSTAVO GONÇALVES ROCHA Administrador209 LUIZ ANTONIO ALVES Médico210 LUIZ CARLOS DE 

ARRUDA LEME Médico211 LUIZ CARLOS DONZELLI Contabilista212 LUIZ CARLOS PIVA Médico213 LUIZ 

DE SOUZA GONDIM Corretor de Imóveis214 LUIZ GUILHERME TARGA MOREIRA Médico Veterinário215 

LUIZ MACHADO DE SOUZA Médico216 MAGALI BELEM DE OLIVEIRA Estudante/Universitário217 MANOEL 

A. ALVES GONÇALVES Corretor de Imóveis218 MARA DA ROCHA CAVALHEIRO Auxiliar de Serv. Gerais219 

MARCEL MEDEIROS ALVES Estudante/Universitário220 MARCELA REGINA PORTA DE SOUZA Assistente 

Administrativo221 MARCELO FEDRIZZI PINTO Médico Veterinário222 MARCELO LATTOUF VELLOSO 

Médico Veterinário223 MARCIA DOURADO RAMOS RODRIGUES Contabilista224 MARCIA MIDORI 

SHINZATO Professora225 MARCIA REGINA CABULÃO Administrador226 MARCIO NAOTO HIRAHATA 

Médico227 MARCIO SINOTTI Professor 

228 MARCO ANTONIO PIRES MELO Médico229 MARCOS ANTONIO BORGES Estudante/Universitário230 

MARCOS ANTONIO CANTERO Médico231 MARCOS ANTONIO DA SILVA Assistente Administrativo232 

MARCOS RICARDO DE FIGUEIREDO Médico233 MARCOS SOELE BRAZ SANTOS Corretor de Imóveis234 

MARGARETE TEREZINHA RANZI SCHVARCZ Contabilista235 MARIA APARECIDA DE MATOS GOMES 

Técnico Do Seguro Social 

236 MARIA APARECIDA MACHADO DE LIMA Agente Administrativo 

237 MARIA APARECIDA SOUZA LIMA Assistente de Administração238 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

PIRES Professora239 MARIA CRISTINA AMORIM MUSSURY ARAÚJO Professora240 MARIA CRISTINA DE 

OLIVEIRA Contabilista241 MARIA DE LOURDES ALBUQUERQUE DE SOUZA Professor242 MARIA DO 

CARMO VIEIRA Professora243 MARIA ELCI VALENTE DIENES Auxiliar Operacional244 MARIA GLORIA 

BENITES Médico245 MARIA NEIDE LIMA Contabilista246 MARIA TIZUKO UENO ANAMI Médico247 MARIA 

VERONICA DE SOUZA Técnico Administrativo248 MARIO EDUARDO ROCHA SILVA Médico249 MARIO 

LUIZ PICCININI Médico250 MARIO NILSON ASSUMPÇÃO PRETTO Médico251 MARLEINE FRANCA STEIN 

DOS SANTOS Contabilista252 MARLUCY APARECIDA NANTES FERREIRA DE SOUZA Assistente 

Adminstrativo 

253 MARTHA CRISTINA NOGUEIRA Auxiliar Veterinario254 MARVIO CRISTHIANO BRUNING 

Administrador255 MASSAYOSHI MATSUMO Medico256 MATHEUS CORTES FAVARETTO JUNIOR Médico 

Veterinário257 MATHEUS MOREIRA BELI Médico Veterinário258 MAURINDA SOUZA MARQUES Servente De 

Limpeza259 MAURO GABRIEL KALIFE Medico260 MAYARA REGINA DAU Estudante/Universitário261 MEIRE 

ADRIANA DA SILVA Professora262 MIGUEL HIRATA Medico 

263 MILTON CARLOS LUNA Contabilista264 MILTON GONÇALVES DIAS FILHO Médico Veterinário265 

MOACIR MARREIRO DA SILVA Técnico Em Agropecuária266 MUNIR FAKER Medico 

267 NARCISO BASTOS GOMES Administrador268 NARJARA BRAND Tecnico Administrativo269 NEI 

FERNANDO DA SILVA KARLING Corretor De Imóveis270 NEI QUIRINO CAVALCANTE Medico271 NEIL 

GARCIA ROMEIRO Contabilista272 NERLEI MACHADO DE OLIVEIRA Contabilista273 NIVALDO VIEIRA DE 

MATOS Medico274 NORBERTO MELGAREJO DE MATTOS Contabilista 

 

275 OLINDA EVA PEZARINE GREF Servente De Limpeza276 ORMY LEAL Contabilista277 OSMAR MAIA 

FILHO Medico278 OSVALDO LUPINETTI Médico Veterinário279 OTONIEL VIEIRA Contabilista280 PATRICIA 

FIGUEIREDO BARROS Administrador281 PATRICIA HELENA GUTTENBERG PIRES TEIXEIRA Medico282 

PAULO CESAR BARBOSA VIEIRA Médico Veterinário283 PAULO SERGIO GARCIA Professor284 PAULO 

SIRIÃO DOS SANTOS Contabilista285 PAULO SUTERIO LISBOA GARCIA Medico286 PEDRO COLMAN 

SATORRE Corretor De Imóveis287 POLYANA GHETINO Assistente Administrativo288 RAMÃO PEREZ 

Contabilista289 RAMONA CABREIRA MACHADO Tecnico Do Seguro Social290 RAMONA FERREIRA DA 

SILVA Auxiliar De Serviçoes Gerais291 RAQUEL ALVES DE LIMA Administrador292 REGINA SOARES 

BERNARDES Escriturária293 RENATA CESARIO CHAVES Medico294 RENATO SILVA PIMENTEL 

Economista295 RICARDO ANDRADE HESPANHOL Médico296 RICARDO ANTONIO DOS SANTOS Médico 

Veterinário297 RICARDO OJEDA PANCCIERE Contabilista298 RICARDO ZOCOLARO NETTO Médico299 
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ROBERTO LUIS FAVERO Médico300 ROBERTO PADIM SILVEIRA Professor301 ROBERTO POSCA 

SPOLADORE Administrador302 RODOLFO LUIZ GIURIZATO Médico303 RODRIGO BOSCHETTI MEDEIROS 

Corretor de Imóveis304 RODRIGO EDUARDO DE BRITO Médico305 RODRIGO JOSE RODRIGUES DA CUNHA 

Médico306 RODRIGO MIYASAKI Assistente Administrativo307 RODRIGO PATUZZI NASCIMENTO Médico 

Veterinário308 RONALDO BORGES DA SILVA Médico309 RONALDO CEZAR AJALA Contabilista310 

ROSANGELA MARIA NUNES DE OLIVEIRA Auxiliar de Serviços Gerais 

311 ROSANGELA NUNES DE OLIVEIRA Administrador312 ROSELY RODRIGUES DA MATTA Médico313 

ROSEMAR JOSE HALL Professor314 ROSILDA MANTOVANI DA SILVA Técnico Administrativo315 

ROSIMEIRE DOS SANTOS LEITE Contabilista316 RUBENS GABRIEL DOS SANTOS Corretor de Imóveis317 

RUTE IZABEL SIMOES CONCEIÇÃO Professora318 SAMIA NASCIMENTO PEGORARI Auxiliar 

Administrativo319 SANDRO COLET Médico Veterinário320 SEBASTIÃO NOGUEIRA FARIA Médico321 SERGIO 

AUGUSTO CAPILÉ Contabilista322 SERILO GARDIN Médico Veterinário323 SHIRLEY MANZEPPE Gerente de 

Segmento324 SILMARA DOURADO MORAES Administrador325 SILVANA CALAIS DE FREITAS Médico326 

SILVANO HERMES DE LIMA Contabilista327 SILVANO LUIZ DA COSTA Técnico em Informática328 SILVIA 

FATIMA POZZOBON SORIA Professora329 SILVIA HIROKO SONODA MATSUBARA Professor330 SILVIO 

FERREIRA Contabilista331 SIMONE SANTOS DE ALBUQUERQUE Contabilista332 SUELI BORGES DE 

OLIVEIRA Médico333 SUZANA TOSHIMI FURUIA TSUKAGOSHI GALLINATI HEIM 

Contabilista 

334 TARSILLA BAGGIO UCHOA Escriturária/Caixa335 TATIANE ZARATINI TEIXEIRA Técnico de 

Laboratório336 TEREZINHA BARBOSA CRISPIM Auxiliar de Serviços Diversos337 THAIS IGUMA Corretor de 

Imóveis338 THIAGO DE OLIVEIRA CARNEVALI Auxiliar de Laboratório339 TIAGO HENRIQUE MACHADO 

DE AQUINO Estudante/Universitário 

340 VAGNER APARECIDO FLORENTINO Contabilista341 VALDENISE CARBONARI BARBOZA Professora342 

VALDIR DA COSTA PEREIRA Administrador343 VANDA MARIA RUBERT STELANELLO Administrador344 

VANDA RODRIGUES DE MORAES Contabilista345 VANILSON CAMACHO DA COSTA Assistente 

Administrativo346 VANILZA RODRIGUES VIEIRA Médico347 VANUSA VISCARDI DA SILVA Contabilista348 

VERA CRISTINA MANFROI Assistente Administrativo349 VIDAL ROJAS Auxiliar de Enfermagem350 VILMAR 

BARBOSA DA SILVA Contabilista351 VIRGINIA ALENCAR DE LIMA LANGE Médico Veterinário352 

WAGNER DEZOTI Médico Veterinário353 WALDINEI PEREIRA RICARTH Contabilista354 WALDNO PEREIRA 

DE LUCENA JUNIOR Médico355 WALTER DE SOUZA MEDEIROS Contabilista356 WALTER SANTOS 

BRANDÃO Assistente Administrativo357 WENDEL ALVES SENATORE Corretor de Imóveis358 WILSON 

ROBERTO DE SOUZA ContabilistaOutrossim, fica estabelecido que a referida lista poderá ser alterada de ofício, ou 

mediante requerimento de qualquer pessoa do povo, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da publicação da presente, a 

fim de que a lista geral definitiva possa ser publicada no dia 10 de novembro de 2008, nos termos do 1º do artigo 426, 

do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.698/08. Ressalta, finalmente, que a função de jurado 

encontra-se disciplinada nos artigos 436 a 446 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.689/08, 

que reza: 

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de 

notória idoneidade. 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de 

cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.  

 

2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério 

do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. 

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;II - os Governadores e 

seus respectivos Secretários; III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras 

Distrital e Municipais; 

IV - os Prefeitos Municipais;  

V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;VI - os servidores do Poder Judiciário, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública;  

VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;VIII - os militares em serviço ativo; 

IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;X - aqueles que o requererem, demonstrando 

justo impedimento.Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará 

no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço 

imposto. 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, 

filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade 

conveniada para esses fins. 

2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de 

idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.Art. 440. Constitui 

também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações 

públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional 

ou remoção voluntária.Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que 

comparecer à sessão do júri. 
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Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de 

ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo 

com a sua condição econômica. 

Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas 

as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados. 

Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. 

Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos 

termos em que o são os juízes togados.Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos 

referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.E, 

para que chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM. Juiz a publicação do presente Edital, bem como a sua 

afixação no hall de entrada do Fórum Federal de Dourados e da Secretaria da 1ª Vara Federal de Dourados, competente 

para o processamento dos feitos de competência do Tribunal do Júri, para ampla publicidade.  

Dado e passado nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 07 de outubro de 2008.  

Eu, Luiz Sebastião Micali, Diretor de Secretaria, RF 3033, digitei, conferi e imprimi. 

MASSIMO PALAZZOLO 

Juiz Federal Presidente do Tribunal do Júri 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO  

N.º 09/2008 - SC . 

PRAZO 15 (QUINZE) DIAS 

 

Classe Execução Penal  

Processo 2006.60.04.000715-8  

Partes MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PEREGRINO VACA HURTADO  

1ª) Pessoa a ser intimada:  

PEREGRINO VACA HURTADO, nascido em 27/04/1977, filho de Roberto Vaca 

Menajo e Miriam Mendoça Hurtado.  

Endereço: Local incerto e não sabido  

Prazo do Edital: 15 DIAS. 

A Doutora FERNANDA CARONE SBORGIA, F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem e interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi a mesma 

procurada e não localizada nos endereços constantes nos autos para efetuar o pagamento da pena de multa imposta na 

sentença penal condenatória, no prazo de 05 (cinco)dias. Fica o acusado cientificado de que caso o pagamento não seja 

efetuado no prazo determinado, serão os autos encaminhados à Procuradoria da Fazenda Nacional, para extração das 

cópias necessárias à Execução Fiscal da Multa. Para não alegar ignorância, bem como para que gue ao conhecimento de 

todos e do referido acusado, expediu-se o presente tal, que será afixado no local de costume deste fórum e publicado 

pela imprensa oficial, com o fundamento no art. 361e 365 do Código de Processo Penal. 

DADO E PASSADO nesta cidade de Corumbá, em 08 de setembro de 2008.Eu Marinalva Wassouf Candéa de Freitas, 

Técnica Judiciária, RF 5354, (_______ digitei e conferi. E eu, Luiz Gustavo Gomes da Costa, Diretor de Secretaria em 

exercício, reconferi. 

FERNANDA CARONE SBORGIA 

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002128-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS010386 - CAMILA RADAELLI DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002129-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002130-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA CIVIL EM AMAMBAI/MS 

INDICIADO: GUSTAVO VARGAS RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002131-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA CIVIL EM AMAMBAI/MS 

INDICIADO: VIDAL ROIG GONZALEZ COLMAN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002132-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00170 - PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTI 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ACUSADO: PAULO RAMAO AMARILHA E OUTRO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002127-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.05.002122-7 CLASSE: 64 

REQUERENTE: DEVANIRCO FRANCO DE MATOS 

ADV/PROC: MS010385 - CARLOS ALEXANDRE BORDAO E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

PONTA PORA, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301001477 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.01.037803-0 - ARLINDALVA ARCHANJO CRUZ (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido da autora Arlindalva Archanjo Cruz, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da 

lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.069543-2 - ANTONIO TAMAOKI (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069540-7 - MARIA R DO CARMO MACHADO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069531-6 - MARIANO DA SILVA COSTA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.069548-1 - DULCE NARISCHI AKINAGA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069379-4 - PEDRO MAZZINI FILHO (ADV. SP190096 - RODRIGO REINAQUE DA SILVA 

D´AZEVEDO e 

ADV. SP189826 - KÁTIA APARECIDA COSTA XAVIER e ADV. SP225968 - MARCELO MORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.093957-6 - LOURIVAL DE OLIVEIRA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado 

na 

inicial, para o fim condenar o INSS a: 

 

a) restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/502.474.252-0, em 

favor de Lourival de Oliveira, com efeitos retroativos à data de sua cessação (27/07/2006), com e renda mensal (RMA) 

correspondente R$ 1.608,71, na competência de agosto de 2008; 

 

b) pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 35.639,87 (TRINTA E CINCO MIL 

SEISCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até setembro de 2008, já 

descontados os valores percebidos em decorrência da concessão do auxílio-doença identificado pelo NB 

31/570.335.179-7, conforme apurado pela contadoria judicial. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de 

Processo Civil, determinando à autarquia que restabeleça e pague, exclusivamente, as prestações vincendas do 

benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de 

atrasados. 

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

  Em relação às diferenças, intime-se o patrono do autor para que junte aos autos declaração subscrita pelo demandante 

renunciando ou não ao montante excendente a 60 (sessenta salários mínimos), no prazo de dez dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2006.63.01.069295-9 - PAULO GIAROLA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 

269, I, 

do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de pressuposto processual, nos termos do artigo 267, 

inciso 

IV, do Código de Processo Civil. 

Deixo de declinar da competência e remeter os autos ao Juízo competente, por absoluta falta de recursos físicos, uma 

vez que os autos do processo no Juizado Especial Federal de São Paulo são virtuais. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.046087-5 - JOSE ESMERALDO FERREIRA (ADV. SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2005.63.01.191238-0 - ODETE FRANCISCA XAVIER (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.058850-4 - DURVALINA CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP179193 - SHEILA MENDES DANTAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sra. Durvalina Cardoso dos Santos, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2005.63.01.279125-0 - BENEDITO LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, com relação 

ao 

pedido de aplicação dos juros progressivos de 1966 a 1974, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO da pretensão, resolvendo 

o 

mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

No tocante aos juros no período de 1975 a 1979, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, 

extinguindo a ação com resolução do mérito, de acordo com o artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

PRI. 

 

2006.63.01.070554-1 - MAURO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

da 

parte autora,Sr. Mauro José de Oliveira, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, a fim 

de 

condenar o INSS na obrigação de fazer consistente em revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/138.145.267-9, passando a renda mensal inicial - RMI - de R$ 527,14 

(QUINHENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUATORZE CENTAVOS) para R$ 590,94 (QUINHENTOS E 

NOVENTA 

REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), com uma renda mensal atual - RMA - de R$ 668,91 (SEISCENTOS 

E 

SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), para o mês de setembro de 2008. 

Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas desde a data do requerimento 

administrativo, que totalizam R$ 3.347,56 (TRêS MIL TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E CINQüENTA 

E 

SEIS CENTAVOS), atualizados até o mês de setembro de 2008, conforme a Resolução 561/2007 do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o feito sem exame 

de 

mérito, com esteio nos artigos 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, nesta 

instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.038768-0 - JAIR DOS SANTOS BIELLA (ADV. SP214609 - PAULO ROGÉRIO BITTENCOURT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085008-5 - JOSE JOEL FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO e 

ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. 

SP257886 

- FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO 

SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da 

lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.069415-4 - JOSE G DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069381-2 - MARIA JOSE TEIXEIRA DE MELO (ADV. SP190096 - RODRIGO REINAQUE DA SILVA 

D´AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.093863-8 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO 

URSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, dou por resolvido o mérito 

nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no artigo 55, da Lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º, da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.092338-6 - ANTONIO SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, razão pela qual condeno o INSS a implantar o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir da DER (09.09.2003), com renda mensal atual 

de 

R$ 844,39 (OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), competência de 

agosto 

de 2008. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

 

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 47.576,46 (QUARENTA E SETE MIL QUINHENTOS 

E 

SETENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), já descontados o valor referente a renúncia 

atualizado 

até setembro de 2008, conforme parecer da Contadoria Judicial que passa a fazer parte da presente. 

 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

 

R.P.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, com 

fulcro no art. 269, I, CPC. 

 

              Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

               

              P. R. I. 

 

2008.63.01.035224-0 - INÁCIO MACEDO FILHO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.059738-4 - EFRE ANTONIO RIZZO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2007.63.01.090792-0 - ISAAC FERNANDES (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho os embargos para declarar sem efeito a sentença 

de 

extinção do processo, determinando o prosseguimento do feito. Ademais, declaro sem efeito a certidão de trânsito em 

julgado anexada em 29.04.2008. 

Providencie a Secretaria o cadastro do patrono da parte autora perante a OAB de São Paulo. 

P. R. I. 

 

2007.63.01.025603-9 - MARIA LUIZA NUNES DE SOUZA (ADV. SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado por Maria Luiza Nunes de Souza, negando concessão do benefício de aposentadoria por idade por parte do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038587-7 - MARIA LUIZA WERNECK DA COSTA AGUIAR (ADV. SP152275 - JAQUELINE PUGA 

ABES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo 

(a) Autor (a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.070630-2 - DEISE ANGELA SIGOLO DE CARVALHO (ADV. SP189530 - ELIANA DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso: 

 

a) DECLARO EXTINTA A RELAÇÃO JURÍDICA PROCESSUAL, SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos 

do art. 

267, VI do CPC, no que tange ao pedido de aplicação do disposto no art. 26 da Lei 8.870/94. 

b) no que atine aos pedidos de aplicação do art. 21 da Lei 8.880/94 e de afastamento de tetos que incidiram sobre o 

salário-de-benefício, julgo-os IMPROCEDENTES, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. 

 

Sem custas e honorários, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.087875-7 - JOSE LUIZ DOS SANTOS FILHO (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, determinando ao INSS o restabelecimento benefício de auxílio-

doença 

(NB 504128921-9), em favor do autor, JOSE LUIZ DOS SANTOS FILHO, a partir de 11/04/2006 até 27/08/2007, o 

que 

totaliza o importe de R$ 7.041,12 (SETE MIL QUARENTA E UM REAIS E DOZE CENTAVOS) , atualizadas até 

setembro 

de 2008 , conforme apurado pela Contadoria Judicial, já descontados os valores recebidos a pelo autor em razão da 

tutela 

concedida por este Juízo, a qual fica expressamente cassada. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Oficie-se o INSS, ante a cassação da tutela 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das prestações vencidas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.019083-1 - CLELIA PINTO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, indefiro a petição inicial, 

pelo que 

julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com esteio nos artigos 267, I, c.c. 295, incisos III e VI, c.c 284, todos do 
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Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.070045-2 - EXPEDITO JOAQUIM DA CUNHA (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE 

LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da autor Expedito Joaquim da Cunha para 

CONDENAR o 

INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez do autor (NB NB32/117.273.828-6), 

de 

forma a considerar no período básico de cálculo a evolução do salário de benefício do auxílio-doença precedente, na 

forma do § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91, apurando uma renda mensal inicial no valor de R$ 268,66 (DUZENTOS E 

SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 462,38 

(QUATROCENTOS 

E SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) valor para setembro de 2008. 

 

CONDENO, ademais, ao pagamento das parcelas em atraso, que somam, até setembro de 2009, o valor de R$ 

10.331,25 

(DEZ MIL TREZENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 

 

Como trânsito em julgado, expeça-se requisitório/precatório para pagamento. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.081472-0 - DONILIA COSTA SANCHEZ (ADV. SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o 

feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios. 

NADA MAIS. 

                      P.R.I. 

 

2006.63.01.089245-6 - JOAO BOSCO AMARO VIDAL (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que 

determino ao 

INSS a concessão de aposentadoria por invalidez ao autor, João Bosco Amaro Vida, a partir de 09/06/2008 (data do 

início da incapacidade total e permanente). Fixo a renda mensal inicial e a atual em R$ 1.299,40 (UM MIL 

DUZENTOS E 

NOVENTA E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS), para agosto de 2008, nos termos do parecer da contadoria 

judicial, que faz parte integrante desta sentença. 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, bem como a verossimilhança das alegações apresentadas, nos termos 

estampados na quadra desta sentença, concedo a antecipação de tutela e determino ao INSS que implante o benefício 

de aposentadoria por invalidez ao autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de 

recurso. Oficie-se. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas desde 09/06/2008, no montante de R$ 3.649,27 (TRêS 

MIL SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), para setembro/2008. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.321686-0 - LUIZ PEREIRA DOS REIS (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 

267, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. 

 

2007.63.01.060567-8 - CASSIA CRISTINA DE LIMA SILVA (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. Cássia Cristina de Lima Silva, resolvendo, por conseguinte, o mérito, 

nos 
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termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 

da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.023715-0 - MARIA DE LOURDES DA SILVA SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar aposentadoria 

por 

invalidez, a partir de 23.03.2006 (data do segundorequerimento administrativo), com renda mensal atual de R$415,00, 

para 

setembro de 2008. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 12.443,08, nos termos do parecer 

contábil. 

 

Tendo em vista a prova da incapacidade e o caráter alimentar do benefício, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA e 

determino a implantação do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) 

ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisite-se o pagamento. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.069564-0 - JOSE CARLOS SANCHES (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Jose 

Carlos 

Sanches, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.054413-6 - ASPRINIO APARECIDO JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP231040 - JOSE MARIA 

JOAQUIM DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo improcedentes 

os 

pedidos formulados, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.039710-7 - JOSE ALMEIDA DE SOUZA (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA e 

ADV. 

SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo (a) Autor (a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo 

o feito sem resoluçao do mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.069466-0 - GREGÓRIO DE TOLEDO (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 
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condenar o 

INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal atual do autor para R$ 2.260,60 (DOIS MIL 

DUZENTOS E SESSENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , para o mês de agosto de 2008. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 15.093,95 (QUINZE MIL NOVENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , 

para o 

mês de setembro de 2008, conforme os cálculos da contadoria judicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.053644-9 - JOSE BARBOSA DA SILVA FILHO (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por derradeiro, entendo que os requisitos para 

a 

medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência), e a verossimilhança das alegações (presença 

de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 

10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição em prol do autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de 

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMETNE PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ BARBOSA DA SILVA 

FILHO, 

para reconhecer o tempo de serviço em condições especiais nos períodos de 16/07/1976 a 09/05/1983, 30/09/1983 a 

19/08/1985 e 05/02/1986 a 28/04/1995, e sua conversão em tempo comum, conforme já explicitado, bem como para 

condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, com renda 

mensal 

inicial de R$ 922,98, que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 1.157,29 em setembro/2008. Condeno ainda o 

INSS a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 83.754,33, atualizados até setembro/2008. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

 

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.024411-2 - JOSE MANOEL ROSA (ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P. R. I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, entretanto, 

não os 

acolho. 

 

2005.63.01.312214-1 - LILIAN BERNARDINO (ADV. SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.194558-0 - ANTONIO CAETANO DE FARIAS (ADV. SP162080 - STEFANO RICCIARDONE e ADV. 

SP166506 - CÍCERO CAETANO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.079612-8 - MARIA ROSSI HIDALGO (ADV. SP101521 - MARIA DE LOURDES MUNIZ BERTAGLIA 
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e ADV. 

SP099425 - ALCIDES EDUARDO MARCON (Suspenso até 14/10/2008)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, considerando o teor do artigo 285-A, julgo IMPROCEDENTE(S) o (s) 

pedido(s) 

da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.025000-1 - DOMICIO JESUS NOVAIS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em conclusão: 

 

1 - JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de conversão de atividade 

especial 

em comum trabalhado pelo autor na empresa São Luiz Viação e cômputo do período trabalhado como rurícola de 

01.01.1976 a 05.03.1976, computados administrativamente, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC; 

 

2 - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para: 

 

2.1 - determinar a conversão do tempo especial em comum, compreendido entre 22.12.1986 a 28.05.1998; 

 

2.2 - proceder ao cômputo do período compreendido entre 01.01.1974 a 31.12.1975; 

 

2.3 - determinar a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data do 

requerimento administrativo, com DIB em 17.02.2006, com RMI no valor de R$ 1.237,37 (UM MIL DUZENTOS E 

TRINTA 

E SETE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 1.372,30 (UM MIL TREZENTOS E 

SETENTA E 

DOIS REAIS E TRINTA CENTAVOS), para setembro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o fato do autor estar desempregado, segundo informação no CNIS, torna-

se 

evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no 

artigo 

273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para 

determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de aposentadoria 

por 

tempo de contribuição ao autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

2.4 - Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, contar do ajuizamento da ação, num total de R$ 

31.456,19 (TRINTA E UM MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), 

atualizadas até setembro de 2008; 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.070559-0 - ALUIZIO RODRIGUES MENHO (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE 

AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido, pelo 

que condeno o INSS a estabelecer a RMI do autor em R$ 1.982,67 e renda mensal atual de R$ 2.289,95 (DOIS MIL 

DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), para a competência em setembro 

de 

2008, devendo ser implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, bem como a verossimilhança das alegações apresentadas, nos termos 

estampados na quadra desta sentença, concedo a antecipação de tutela pelo que determino ao INSS que implante o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, no valor supramencionado, em 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

independentemente da interposição de recurso. Oficie-se. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar ao autor a importância de R$ 75.476,29 (SETENTA E CINCO MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), referente às parcelas vencidas, 
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para 

setembro de 2008, conforme o parecer da Contadoria Judicial, que faz parte integrante desta sentença. 

Intime-se o autor para, no prazo de 30 (trinta) dias, comparecer pessoalmente à Secretaria do Juizado, a fim de optar 

pelo 

recebimento dos atrasados através de ofício requisitório (RPV) ou ofício precatório. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de cumprimento da obrigação de fazer, para revisão da RMI no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, bem como expeça-se ofício requisitório/precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.086289-0 - RAIF MELHEM HADDAD (ADV. SP201532 - AIRTON BARBOSA BOZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado por Raif Melhem Haddad, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder-lhe o 

benefício de auxílio-doença, no período de 07/02/2007 a 24/01/2008. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 12.849,32 (doze mil, 

oitocentos e quarenta e nove reais e trinta e dois centavos), atualizado até setembro de 2008. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do autor e com autorização restrita ao mesmo para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.042824-7 - NEUSA BICHARA PERES (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Apregoadas as partes, verificou-se estar ausente a parte 

autora. 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 

1995, 

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo. 

 

2006.63.01.070624-7 - SUELI LINHAN DA SILVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no 

prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, tendo em vista a DIB do benefício da autora (5/3/1996), conforme 

fundamentado nesta sentença. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas desde a data da 

entrada em vigor da EC 20/1998, considerando que a contadoria judicial não dispõe de programa informatizado que 

possibilite a elaboração dos cálculos no tempo esperado em sede de Juizado Especial. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo improcedente o pedido, 

com fulcro 

no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.059756-6 - RAIMUNDO NONATO DA COSTA (ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.056941-8 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.059759-1 - JOSE CARDOZO FILHO (ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.192654-8 - ERCI LEITE GODOI (ADV. SP194485 - CELSO GONÇALVES DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Sem custas e 

honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.054233-4 - MANUEL SALES NETO (ADV. SP206417 - EDIVALDO APARECIDO LUBECK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por 

ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro nas 

normas do artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.090751-8 - VALNIETE FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SC000431 - RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho os embargos para 

declarar 

sem efeito a sentença de extinção do processo, bem como para acolher expressamente o pedido de justiça gratuita. 

Providencie a Secretaria o cadastro do patrono da parte autora perante a OAB de São Paulo. 

P. R. I. 

 

2007.63.01.058874-7 - JOAO DELMAR ROVARIS (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sr. João Delmar Rovaris, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta 

de 

incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.008045-4 - JOSE LOPES (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Trata-se de ação com 

pedido de 

aplicação de indices de correção monetária incidentes sobre valores existentes em conta de fundo de garantia, todavia, 

não há, na petição inicial, indicação quanto ao lapso temporal no qual se pretende a incidência da atualização. Assim, 

determino ao autor que emende a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo o periodo pedido, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.078319-2 - DACI MENDES DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2263/3054 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.078314-3 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.078326-0 - LAUDILENE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.078331-3 - ARLETE SILVA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 

- VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.078358-1 - DORLI ALEXANDRINA FARIAS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.085941-6 - JOSE GLOZER (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085902-7 - ANTONIO PEREIRA LUIZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085904-0 - ANTONIO DE SOUZA SOBRINHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085962-3 - JOSE GUEDES DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085948-9 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085943-0 - FRANCISCO VICENTE COSTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085913-1 - CICERO RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085939-8 - JOSE MARIANO DE LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085933-7 - ANTONIO JACINTO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085907-6 - JULIO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085909-0 - JOAO RODRIGUES DO PRADO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085918-0 - GUILHERME BARBOSA DE SENA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085970-2 - CARLOS EDUARDO TANGERINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085184-3 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085864-3 - WILSON BRITO DE CARVALHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085223-9 - EDSON CREPALDI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085218-5 - MARIO JOSE DA FONSECA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085215-0 - SEBASTIAO DE CAMPOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085189-2 - MANOEL JOSE DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085865-5 - OSVALDO BENIL DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085177-6 - ADELINO VIEIRA BARROS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083686-6 - JOAO SONSIN (ADV. SP125784 - MARCIA EXPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081700-8 - JOSE NERIS DO NASCIMENTO (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.079914-6 - MARIA APARECIDA DA SILVA PINTO (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER 

KNUPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080595-0 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES (ADV. SP094491 - JOSE ROSIVAL RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085901-5 - ZULMIRO GOMES AMARAL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085887-4 - SEBASTIAO CARDOSO SOBRINHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.085898-9 - JOSE JESUS BATISTA SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085896-5 - JOSE ANSELMO FERREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085892-8 - SEBASTIAO CARDOSO SOBRINHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085891-6 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085867-9 - ANTONIO ROSA DA COSTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085885-0 - PEDRO CAETANO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085884-9 - GESIO JOSE DE LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085882-5 - ELSON NOGUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085878-3 - CARMELINA TROTTA DE MORAES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085868-0 - ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080594-8 - DIOMAR BOAVENTURA PEREIRA (ADV. SP094491 - JOSE ROSIVAL RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086434-5 - VIRGILIO FERRARI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086428-0 - VALMIRA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086426-6 - MARIA AUGUSTA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086425-4 - LUIZ REALE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086423-0 - SILVIO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086421-7 - MANUEL DE JESUS PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086437-0 - HELVIG ORTVIN FERLE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086419-9 - GERSON COELHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.086416-3 - ROSIVAL CLEMENTE DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086430-8 - PEDRO GLOZER (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086413-8 - RITA BOROWSKI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086412-6 - DIRCEU COLANGELO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086410-2 - NESTOR MOREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086389-4 - JOSE EDMAR PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085975-1 - ANTONIO BENITO SCUTERI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.192292-0 - JOSE CANDIDO DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

E, DECLARO EXTINTO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV do CPC, no que atine o 

pedido de 

aplicação do art. 58 da ADCT, ante a falta de interesse de agir. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.041010-0 - BENEDITO MACIEL COSTA (ADV. SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, falecendo a parte autora 

de 

interesse processual quanto ao pedido de aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91, EXTINGO o feito sem julgamento do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. No que tange aos demais pedidos, JULGO-OS IMPROCEDENTES, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                    P.R.I. 

 

2007.63.01.025593-0 - MARIA ZILDA DOS REIS DA ANUNCIACAO (ADV. SP142774 - ALESSANDRA 

SANT'ANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo, sem 

julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do 

Código de 

Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita à parte autora. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.022998-0 - ANDREA CRISTINA SPINASCO HARADA (ADV. SP070960 - VERMIRA DE JESUS 

SPINASCO) ; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2267/3054 

GILBERTO HEIJI HARADA(ADV. SP070960-VERMIRA DE JESUS SPINASCO); JULIANA MAYUMI 

HARADA(ADV. 

SP070960-VERMIRA DE JESUS SPINASCO); GABRIELA EMI HARADA(ADV. SP070960-VERMIRA DE JESUS 

SPINASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, torno sem efeito a 

antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Expeça-se ofício ao INSS, comunicando-lhe da cessação da tutela anteriormente deferida neste feito. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.026106-4 - MARTA GOMES DA SILVA (ADV. SP256927 - FERNANDO MARCOS DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária, por ausência de interesse processual. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.052802-7 - ZELIA SIQUEIRA CAMPOS (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos 

da 

tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, reconhecendo seu direito ao 

benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Arildo Diniz Campos, pelo que condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB para o dia 19/01/2007, RMI de R$ 350,00 e 

RMA 

de R$ 415,00 (setembro de 2008). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, num total de R$ 9.493,70 (atualizado 

para setembro de 2008). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                     Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.040447-8 - ETENEVALDO IVO DE LIMA (ADV. SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083670-2 - ANNA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080920-6 - MARIA JOSE SANTOS LIMA (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086099-6 - DELFINO GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086268-3 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP050860 - NELSON DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081555-3 - ANTONIA BATISTA DE LIMA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.086098-4 - LEONILDO APARECIDO POLOTO (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081691-0 - PEDRO JANUARIO DOS SANTOS (ADV. SP089362 - JOSE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081694-6 - DALVA TEIXEIRA RIBEIRO (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.044474-9 - EMILIA BEDIN NAPOLETANO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por Emília Bedin Napoletano, reconhecendo o seu direito ao benefício previdenciário de aposentadoria por 

idade, pelo que CONDENO o INSS na implantação e pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo, R$ 

415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), em setembro de 2008. 

 

CONDENO, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, no valor de R$ 16.184,84 (DEZESSEIS MIL CENTO E 

OITENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até setembro de 2008. 

 

Concedo a tutela antecipada, eis que em cognição plena foi reconhecido o direito da autora à percepção do benefício, 

ressalvando que a autora possui idade avançada (78 anos) e o benefício tem caráter alimentar, pelo que DETERMINO 

que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Oficie-se para implantação do benefício. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.069405-1 - FRANCISCO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069392-7 - MARIA AUXILIADORA ALVES SILVA (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO 

XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069383-6 - PEDRO LIMA DOS SANTOS (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.102824-8 - HEIKO MIYAZATO (ADV. SP089559 - MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo sem 

exame 

do mérito, por incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

os 
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pedidos pela parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito da ação, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.192598-2 - LUIZ DE LUCCA NETO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.192542-8 - FELISBERTO ROBERTO LOPES (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.074673-0 - ADRIANO JOSE DE SANTANA (ADV. SP101448 - MARIA DE FATIMA MOREIRA e 

ADV. 

SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, determinando ao INSS a 

implantação 

do benefício de auxilio doença, em favor do autor, Adriano José de Santana, a partir da data do laudo médico 

(08/02/2008), sendo a RMI fixada em R$ 510,69 e a renda mensal atual correspondente a R$ 513,29, para a 

competência de agosto de 2008. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação do benefício de auxílio doença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções 

cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe R$ 3.692,42, atualizadas até agosto de 2008, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Em face da natureza do benefício concedido deve o autor comparecer ao INSS para as reavaliações médicas pertinentes 

sempre que comunicada, sob pena de suspensão do benefício. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o 

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

 

2004.61.84.342925-8 - ALDEMIRO ALVES FERNANDES (ADV. SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2004.61.84.342881-3 - EDISON GERMANO CESAR (ADV. SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2004.61.84.423205-7 - WALDEMAR RAMOS SCHMEISKE (ADV. SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2004.61.84.423060-7 - ANTONIO CARLOS DA COSTA (ADV. SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2004.61.84.371872-4 - BENEDITA BEATRIZ VOLPI MANUEL (ADV. SP034684 - HUMBERTO CARDOSO 

FILHO) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2004.61.84.302392-8 - VALQUIRIA STORARI ACCORSI (ADV. SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2004.61.84.342745-6 - JOSE CARLOS POLLI (ADV. SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2004.61.84.342662-2 - HUGO GUIMARAES LEITE (ADV. SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2004.61.84.342679-8 - DANILO TELLES VANELLI (ADV. SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2004.61.84.342727-4 - EDIZON EDUARDO BASSETO (ADV. SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2004.61.84.302513-5 - OSVALDO BRICHI (ADV. SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2004.61.84.342844-8 - JOSE ROBERTO BACIAL (ADV. SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.025871-1 - MARIA GABRIELLA BEZERRA SILVA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por 

ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na 

norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.025929-9 - ANTONIO JOSE ANICETO ROSSI (ADV. SP028743 - CLAUDETE RICCI DE PAULA 

LEAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora, Sr. ANTONIO JOSE ANICETO ROSSI, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.125398-0 - ANORABIO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o feito, com fulcro 

no art. 

267, IV, do CPC. 

 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, 

extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 
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                    P.R.I. 

 

2006.63.01.075511-8 - ANTONIO PADUANI (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080720-9 - LUIZ AUGUSTO BONANNO (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080721-0 - ANTONIO SCRAMIM (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080719-2 - MARIA DE LOURDES PIMPAO (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080718-0 - MARIA DE LOURDES PIMPAO (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081004-0 - WALTER DA SILVA (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080917-6 - CLAUDETE FERNANDES FERREIRA (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080918-8 - PAULO EDUARDO LOPES LAZARO (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080919-0 - CELIO ROCHA VIANA (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081005-1 - VALDIR DA SILVA (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

     Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.083713-5 - PEDRO ANTUNES DA CRUZ (ADV. SP022956 - NEIDE RIBEIRO DA FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.004968-0 - ANDRE FIGUEIREDO NETO (ADV. SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA 

BODINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.048346-9 - SOLANGE PAROLINI (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

Assim sendo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer a inexistência de relação 

jurídica 

que obrigue a autora a recolher imposto de renda sobre as férias indenizadas, que totalizam R$ 1.217,36 (UM MIL 

DUZENTOS E DEZESSETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até setembro de 2008. 
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Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais. Publique-se. Registre. Intimem-se. 

 

2005.63.01.036203-7 - CARLOS ALBERTO DA SILVA SILVESTRE (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem 

exame 

do mérito. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.020353-2 - MARIA DE LOURDES MORAES (ADV. SP212360 - VIRGINIA DE MORAES TEIXEIRA) 

X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) . Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do 

artigo 4º da Lei 10.259/2001, c/c o artigo 267, VI do CPC. Sem custas e honorários nesta instância. Publique-se. 

Intimem- 

se. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o feito sem 

resolução de 

mérito, com esteio no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios e custas, em face do 

procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.048319-9 - ANTONIO LUIZ FURIATO (ADV. SP028743 - CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.311497-1 - PEDRO VAZ DE FARIA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.352202-7 - ISAC MOISES BOIMEL (ADV. SP015502 - ISAC MOISES BOIMEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.000231-9 - KEILA PRISCILA SIMOES DOS SANTOS (ADV. SP218789 - MAURILIO MARZULO 

MARTINS) ; 

THAIS SIMOES DOS SANTOS(ADV. SP218789-MAURILIO MARZULO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.070841-4 - ODETE BRANCO DOS SANTOS (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.024244-2 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

feito 

com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.091808-1 - AURISTELA DE GOES FURTADO LEITE (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2273/3054 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo absoluta a incompetência deste 

Juizado 

Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, julgo 

extinto o processo com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I." 

 

2008.63.01.021649-6 - ELZA MARIA RODRIGUES (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038333-9 - JOANA CERVANTES DA SILVA (ADV. RJ129443 - CARLOS GILBERTO BUENO 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033702-0 - JANDIRA MARIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP216438 - SHELA DOS 

SANTOS 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.015883-2 - JAMIR ORMENEZE (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                     Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.070453-6 - NEIDE MARIA ZANETTIN (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no 

prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, tendo em vista a DIB do benefício da autora (01/02/1995), conforme 

fundamentado nesta sentença. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas desde a data da 

entrada em vigor da EC 20/1998, considerando que a contadoria judicial não dispõe de programa informatizado que 

possibilite a elaboração dos cálculos no tempo esperado em sede de Juizado Especial. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC, ante a aplicação do indíce de reposição 

administrativamente. 

Sem custas e honorários, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.036186-0 - TERUO ODA (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.048385-0 - JOSE CARLOS DE AZEREDO TERCLAV (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.041454-2 - DIRCEU ALONSO RECHE (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.090122-0 - SEBASTIÃO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, ante o falecimento do autor e a inexistência 

de 

sucessores habilitados, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil e artigo 51, inciso V, da Lei 9.099/95. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                      Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.073929-0 - JOAO BOSCOVICK (ADV. SP054890 - OSWALDO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080591-2 - JOSE BASILIO DA SILVA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083072-4 - ALTINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP166312 - EDSON LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076622-0 - ZULMIRA DOROTEA DOS SANTOS (ADV. SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076621-9 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083911-9 - NIVALDA SANTANA DOS PASSOS (ADV. SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, RECEBO os embargos de 

declaração 

opostos e OS ACOLHO para declarar a nulidade da sentença prolatada e, passando a apreciar a lide apresentada, 

JULGAR IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do 

CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.031361-8 - JOSE ADEMAR PANTA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031649-8 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.031380-1 - JOSE EDSON LOPES DE MELO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.059034-1 - MARIA INES DE FREITAS MOTA (ADV. SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. Maria Inês de Freitas Mota, resolvendo, por conseguinte, o mérito, 

nos 

termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 

da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2008.63.01.039237-7 - BENEDITO PIRES (ADV. SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, falecendo a parte autora de interesse processual 

quanto 

ao pedido de restituição do pecúlio no período de 07/07/93 a 15/04/94 , EXTINGO o feito sem julgamento do mérito, 

nos 

termos do art. 267, VI, do CPC. No que tange ao pedido de aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94, JULGO-O 

IMPROCEDENTE, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

NADA MAIS. 

                    P.R.I. 

 

2007.63.01.022937-1 - JOÃO BORGES DA SILVA (ADV. SP099589 - CELSO GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do 

mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.192421-7 - WANDO VILARTA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do 

art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

Providencie a serventia o cancelamento do termo de decisão 66.322. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.075117-4 - ANTONIO MAXIMIANO DA SILVA FILHO (ADV. SP195050 - KARINA MARTINS 

IACONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

pelo que 

determino ao INSS a concessão de aposentadoria por invalidez ao autor, Antonio Maximiano da Silva Filho, a partir de 

21/12/97 (DIB do primeiro requerimento administrativo). Fixo a renda mensal atual em R$ 1.933,75 (UM MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), para agosto de 2008, nos termos 

do 

parecer da contadoria judicial, que faz parte integrante desta sentença. 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, bem como a verossimilhança das alegações apresentadas, nos termos 

estampados na quadra desta sentença, concedo a antecipação de tutela e determino ao INSS que implante o benefício 

de aposentadoria por invalidez ao autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de 

recurso. Oficie-se. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas desde 21/12/97, no montante de R$ 231.053,00 

(DUZENTOS E TRINTA E UM MIL CINQüENTA E TRêS REAIS), para setembro de 208, já descontados os valores 

percebidos a título de auxílio-doença referentes aos NBs 31/109.145.541-1 e 31/117.007.417-8, observada a prescrição 

quinquenal. 
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A parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, deve se manifestar sobre a opção pelo recebimento dos atrasados através de 

ofício requisitório (RPV) ou ofício precatório, ressaltando-se que a ausência de manifestação será recebida como 

renúncia 

à importância que ultrapassar o limite de alçada, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório/precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.042295-0 - JOAQUIM CELESTINO DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela autora, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.050837-5 - JOSE GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido. 

 

Condeno o réu ao pagamento de auxílio-acidente, desde a cessação do auxílio-doença (28.05.2006), no valor de R 

$704,81, pagando as prestações vencidas no montante de R$21.273,84, de acordo com o cálculo da Contadoria. 

 

Sem honorários advocatícios e custas. 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, requeridos na inicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.069509-2 - JOSE POLI FIGUEIREDO FILHO (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, tendo a prova técnica constatado a 

inexistência de 

diferenças em favor do autor relativas à correção pleiteada, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito 

com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da 

lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.024255-7 - BENEDICTA SCARPEL DE OLIVEIRA (ADV. SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado por Benedicta Scarpel de Oliveira, negando a concessão do benefício de aposentadoria por idade por parte do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.068203-6 - JORGE ANSELMO DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Portanto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem 

julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.081624-0 - JOSEVALDO DANTAS VIEIRA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.084586-0 - RENATO SANTANA DE AZEVEDO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido pela parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito da ação, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.192368-7 - JOSE MARGATO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.192658-5 - MARIA GENOVEVA DE OLIVEIRA (ADV. SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.192448-5 - MARIA OCTAVIA CABRAL SPINOLA VIVEIROS (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA 

MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.345872-6 - ELIZIO PEREZ (ADV. SP060930 - DORA MARIA PORTO REATEGUI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.193401-6 - JOAO PIRES RODRIGUES (ADV. SP194789 - JOISE CARLA ANSANELY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.193386-3 - EULAZIO SIQUEIRA ALVES (ADV. SP194789 - JOISE CARLA ANSANELY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.070629-6 - JOSE DJACI DOS SANTOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, 

no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, tendo em vista a DIB do benefício do autor 

(13/12/1995), conforme fundamentado nesta sentença. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas desde a data da 

entrada em vigor da EC 20/1998, considerando que a contadoria judicial não dispõe de programa informatizado que 

possibilite a elaboração dos cálculos no tempo esperado em sede de Juizado Especial. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.049656-0 - NORIHIRO TOYOSHIMA (ADV. SP095337 - REONILDE APARECIDA MENDES 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, diante a falta de interesse processual 

por 

parte do autor, anulo a r. sentença proferida e, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com 

fundamento 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao INSS remetendo-lhes cópia desta Sentença e, após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.048750-8 - GERALDO LEHN (ADV. SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.005368-6 - GILBERTO MARCICANO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO EXTINTO o processo sem 

julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

análise do mérito. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.070626-0 - DAVID DE VASCONCELOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070623-5 - OSVALDO LUIZ FAVARO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.065546-0 - UDERSON FERRAZ DE JESUS (ADV. SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.01.051980-4 - JOSE DA COSTA (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

extingo 

o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios neste instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

2004.61.84.140300-0 - ADIVALDO PIRES DE SOUZA (ADV. SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido, 

nos termos do artigo 267, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada NOEMIA 

BARBOSA 

PIRES. 

P. R. I." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

O prazo para recurso é de dez dias. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2007.63.01.025599-0 - MARIA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025582-5 - JULIA MARIA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.070627-2 - NORTON RODRIGUES MACHADO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo sem exame do 

mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.032644-3 - VANIA LUCIA OTOBONI (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. Assim sendo, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos 

do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais. Publique-se. Registre. Intimem-se. 

 

2008.63.01.045196-5 - ROSA APARECIDA DE MOURA AMORIM (ADV. SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO 

CALIXTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. 

 

Deixo de proceder à remessa, uma vez que os autos aqui são virtuais e estamos em fase de despacho inicial, inexistindo 

prejuízo à parte com o indeferimento da inicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.024235-1 - ALZIRA CAMPELLO DE ALMEIDA (ADV. SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado por Alzira Campello de Almeida, negando concessão do benefício de aposentadoria por idade por parte do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.002522-8 - IOLANDA PURCINO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da desistência 

formulada pela 

parte autora, homologo-a, JULGANDO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.035496-7 - WANDA MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP100669 - NORIVAL TAVARES DA SILVA) ; 

ROBERTO 

DE SOUZA - ESPÓLIO(ADV. SP100669-NORIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, extinguindo o processo 

com 

julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao 

pagamento 
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do pecúlio, consoante fundamentação, num total de R$ 10.020,25 (DEZ MIL VINTE REAIS E VINTE E CINCO 

CENTAVOS), em setembro de 2008. Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

NADA 

MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.028203-8 - DARCY BATISTA DA CUNHA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.091687-4 - ELENA LIMA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.301481-2 - MARIA DE LOS ANGELES SUAREZ (ADV. SP214584 - MARCOS ARAUJO CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070583-8 - CAROLINA RAMOS DA SILVA MARINHO (ADV. SP110878 - ULISSES BUENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.01.069377-0 - VALTER NONATO MARINHO (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069374-5 - ROMEU SAMBINELLI (ADV. SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069399-0 - JOSE NASCIMENTO SOUZA (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O autor opôs embargos de declaração em 

face de 

sentença proferida nos autos, aduzindo, em síntese, que a sentença é extra petita. 

Conheço dos embargos, porque presentes os seus pressupostos de admissibilidade (artigos 48 e 49 da Lei nº 9.099/95), e 

reconheço o vício apontado. 

De fato, a decisão embargada não guarda correlação com o pedido formulado na inicial, sendo a sua prolação resultante 

da indevida inclusão do feito em lote de processos relacionados a outra matéria. 

Neste sentido, acolho os embargos apresentados pela parte autora, pelo que anulo a sentença proferida nos autos. 

Por outro lado, considerando que a aplicação da tese defendida na inicial pode não ser vantajosa ao aposentado, intime- 

se a parte autora a apresentar demonstrativo de cálculo nos termos do pedido, e assim demonstrar o seu interesse na 

demanda, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Apresentados os cálculos, remetam-se os autos à contadoria para conferência. 

Int. 

 

2007.63.01.031354-0 - JOSE CRISTOVAO GOMES DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.031290-0 - ERENILDA SANTOS DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031415-5 - PEDRO ALVES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.032878-6 - SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031717-0 - LUIZ FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.032386-7 - ADROALDO SANTANA DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031402-7 - EUCLIDES FLORINDO CORREIA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.032042-8 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.032864-0 - LUISA ELENA ZINGONI (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. 

 

Deixo de proceder à remessa, uma vez que os autos aqui são virtuais e estamos em fase de despacho inicial, inexistindo 

prejuízo à parte com o indeferimento da inicial. Além disso, desnecessário um novo processo. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, RECEBO os embargos de 

declaração 

opostos e OS ACOLHO para declarar a nulidade do termo de audiência e, passando a apreciar a lide apresentada, 

JULGAR IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do 

CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.032057-0 - ARISTEU ESTEVES SANTANNA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031826-4 - ACENDINO DE JESUS SOARES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.032037-4 - ORLANDO AUGUSTO FERREIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.032823-3 - MANOEL BEZERRA FILHO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2007.63.01.044627-8 - ODIL LUIZ CARNAVAROLO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS ao pagamento do pecúlio, consoante fundamentação, num total de R$ 13.133,66 (TREZE MIL 

CENTO 

E TRINTA E TRêS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), em setembro de 2008. Sem custas e honorários 

advocatícios. Publicada esta em audiência, registre-se." NADA MAIS. 

 

2005.63.01.192804-1 - SEBASTIANA FIRMINO NASCIMENTO (ADV. SP055516 - BENI BELCHOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, quanto ao pedido de não limitação ao teto, 

julgo 

o autor carecedor da ação, por ausência de interesse processual e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do 

benefício pela aplicação do artigo 41, II, da lei 8213/91. 

"Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não 

tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias." 

Sem condenação em honorários. 

                      Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.409012-3 - EUNICE VIEIRA DA MOTA (ADV. SP148108 - ILIAS NANTES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA ; 

SASSE - 

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROA GERAIS . Isto posto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, no 

tocante 

ao pedido de levantamento do saldo de FGTS, pois já efetuado na via administrativa (art. 267, VI, CPC) e julgo 

improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento imobiliário firmado com a ré, com fulcro no art. 269, I, 

CPC. 

Sem custas nem honorários advocatícios no Juizado Especial Federal, restando deferidos os benefícios da Justiça 

Gratuita. 

                            P. R. I. 

 

2006.63.01.070054-3 - ASBEL PERES DE OLIVEIRA (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, expendidos os fundamentos legais, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor do autor Asbel Peres de Oliveira para CONDENAR o INSS a 

proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez do autor (NB 32/115.722.101-4), de forma a 

considerar no período básico de cálculo a evolução do salário de benefício do auxílio-doença precedente, na forma do § 

5º do artigo 29 da Lei 8.213/91, apurando-se uma renda mensal inicial de R$ 631,34 (SEISCENTOS E TRINTA E UM 

REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS). 

 

CONDENO, ademais, ao pagamento das parcelas em atraso, que somam, até setembro de 2009, o valor de R$ 

13.832,70 

(TREZE MIL OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS). 

 

Como trânsito em julgado, expeça-se requisitório/precatório para pagamento. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, nos termos do art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

 

2005.63.01.355175-1 - LUIZ CLAUDIO DAVID DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 
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NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355206-8 - JULIA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355212-3 - DELIO DELFINO ALBINO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355188-0 - VICENTE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355187-8 - MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355181-7 - MAURICIO CRISTAL (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355303-6 - DARCI NONATO DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355180-5 - ELIAS DIAS DE SALES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355205-6 - NARCIZ APARECIDA JOVELHO PEZENATTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO 

GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2005.63.01.355014-0 - MARIA APARECIDA BIGNHARDI DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355125-8 - TEREZA RIBEIRO BABICHI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299487-2 - LAURINDA VIANA PEREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.076750-2 - MARIA DE LOURDES ANAIA DOMINGOS (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS 

NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.079476-1 - ROBERTO NUNES SANTOS (ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.076767-8 - ALFREDO LOPES MONTEIRO (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI 

MENDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.081866-2 - MARIA DE FA TIMA ALCANTARA (ADV. SP195875 - ROBERTO BARCELOS 

SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.081072-9 - ROSIMEIRE COSTA DOS SANTOS (ADV. SP258303 - SILVANA MENDES DE 

OLIVEIRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.079788-9 - JOSE MIGUEL DE LIMA (ADV. SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.095379-6 - ELIZABETH VAZ MATOS (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.078276-0 - JOSE VANDEILSON DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.081078-0 - MARIA DELZA COELHO (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.081123-0 - JOSEFA MARIA ALVES (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.081074-2 - RODE FERNANDES DIAS (ADV. SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.081053-5 - JOSE PEDRO RODRIGUES (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.079798-1 - SONIA APARECIDA DE MOURA TEIXEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ e 

ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS 

SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.079793-2 - JOSE BENEDITO DA FONSECA (ADV. SP239946 - THÁSIA DA SILVA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.081064-0 - JACIRA DE JESUS FERREIRA PINTO (ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.081067-5 - SERGIO AOKI (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.081082-1 - DALVA DE OLIVAEIRA FLAVIO (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.081055-9 - VALTER PEREIRA DA SILVA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.079790-7 - FRANCISCA LIANA DE AZEVEDO (ADV. SP239946 - THÁSIA DA SILVA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.081126-6 - CATARINA FERREIRA NETO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 
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GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.081081-0 - JURANDIR ALVES DE SOUZA (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.045598-0 - ZELINDA ROSSETE DE DEUS (ADV. SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ante a falta de interesse 

processual 

da autora, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.046706-6 - ANA RITA VEIGA (ADV. SP028743 - CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora, 

Sra. ANA RITA VEIGA, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.061018-2 - MARIA DE LOURDES DO AMARAL (ADV. SP234231 - CLÁUDIA APARECIDA 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sra. Maria de Lourdes do Amaral, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.044492-0 - FRANCISCO LOPES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e ADV. 

SP177517 

- SANDRA GUIRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Francisco Lopes, negando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço/ contribuição, por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. 

 

2006.63.01.075492-8 - MARIA BUENO DE ARAUJO (ADV. SP237507 - ELIMELEC GUIMARAES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

      

  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.054208-8 - JAYR RINALDI (ADV. SP101900 - MARISA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 
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2007.63.01.029814-9 - ELIAS ZACARIAS LEITE (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, a 

fim de majorar o coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço do autor para 100%, observada a 

prescrição qüinqüenal, de modo que o valor do benefício passa a ter RMI de R$ 1.505,16 (mil quinhentos e cinco reais e 

dezesseis centavos) e RMA de R$ 1.632,57 (mil seiscentos e trinta e dois reais e cinqüenta e sete centavos) em julho de 

2008, conforme cálculos que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

       Com relação ao pagamento do reajuste do benefício de aposentadoria, verifico que estão presentes os requisitos da 

concessão da antecipação da tutela, em razão da natureza alimentar do benefício ora pleiteado. Portanto, nos termos do 

art. 4º da Lei 10.259/01, concedo a liminar a fim de evitar dano de difícil reparação. Assim, de eventual recurso 

interposto 

pela autarquia previdenciária, com relação à implantação do benefício, será recebido somente no efeito devolutivo. 

Condeno também o INSS no pagamento das diferenças em atraso, cujo quantum também foi apurado pela Contadoria 

Judicial, no valor de R$ 20.173,02 (vinte mil, cento e setenta e três reais e dois centavos) atualizados até agosto de 

2008. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Após o trânsito, oficie-se ao INSS para que 

proceda à revisão do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena das medidas legais cabíveis, bem como 

expeça-se o requisitório. Publicada em audiência, saindo intimadas as partes presentes. Registre-se. 

 

2004.61.84.456746-8 - MARLI MAGALHAES SUKONIS PASSARI (ADV. SP228129 - LUIZ ROBERTO 

SGARIONI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS a implantar o auxílio-acidente à autora Marli Magalhães Sukonis Passari, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, com DIB em 22/09/2004, no valor de R$ 404,47 (QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E 

QUARENTA E SETE CENTAVOS), para agosto de 2008, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, que 

faz 

parte integrante desta sentença. 

 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, bem como a verossimilhança das alegações apresentadas, nos termos 

estampados na quadra desta sentença, concedo a antecipação de tutela pelo que determino ao INSS que implante o 

benefício de auxílio-acidente à autora, no valor supramencionado, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

independentemente da interposição de recurso. Oficie-se. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas desde 22/09/2004, no montante de R$ 25.796,03 (VINTE 

E CINCO MIL SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E TRêS CENTAVOS), para agosto de 2008. 

 

A parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, deve se manifestar sobre a opção pelo recebimento dos atrasados através de 

ofício requisitório (RPV) ou ofício precatório, ressaltando-se que a ausência de manifestação será recebida como 

renúncia 

à importância que ultrapassar o limite de alçada, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório/precatório. Oficie-se, para cumprimento da 

antecipação de tutela. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.028671-8 - MARIA IZILDA AGUILAR PEREZ (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por Maria Izilda Aguilar Perez, condenando o INSS à obrigação de fazer 

consistente 

na revisão da renda mensal inicial (RMI) da sua aposentadoria por tempo de contribuição, de forma que o valor da 

renda 

mensal inicial passe de R$ 498,70 (quatrocentos e noventa e oito reais e setenta centavos) para R$ 592,30 (quinhentos e 

noventa e dois reais e trinta centavos) e a renda mensal atual respectiva passe a ser de R$ 659,37 (seiscentos e 

cinqüenta e nove reais e trinta e sete centavos) no mês de setembro de 2008. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 4.094,46 (quatro mil, 

noventa e quatro reais e quarenta e seis centavos), atualizado até outubro de 2008. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 
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Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, OFICIE-SE ao INSS para que reveja o benefício da autora, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias, sob as penalidades da lei, bem como EXPEÇA-SE ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita ao 

mesmo 

para efetuar o levantamento das quantias respectivas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em conclusão, ACOLHO os presentes 

Embargos 

de Declaração para suprir a omissão na sentença, NEGANDO-LHES, contudo, provimento. 

 

2007.63.01.031385-0 - MARIA DO CARMO RODRIGUES ALVES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.032051-9 - OSVALDO ESTEVAN DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.032816-6 - DOMIRO GOMES FERREIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031355-2 - JOSE MAURICIO TORQUATO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031684-0 - ANTONIO HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031324-2 - JENNY VICI SECCO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.063696-8 - MARIA APARECIDA RODRIGUES CARVALHEIRO (ADV. SP038236 - VALDEMIR 

GALVAO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, a fim de condenar a 

União a 

restituir os valores recolhidos pela autora a título de imposto de renda sobre o resgate de plano de previdência privada, 

no 

prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena das medidas legais cabíveis. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.01.058876-0 - EDUARDO SOUZA PINTO (ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sr. Eduardo Souza Pinto, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante 

a 

falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2007.63.01.065814-2 - NILTON FERNANDES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, ante a ausência superveniente de interesse de 

agir, 

julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem custas ou honorários 

advocatícios 

nesta instância. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, 

extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.069489-0 - NANCI BARNABE GARCIA (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069386-1 - EUGENIO APARECIDO DO AMARAL (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069387-3 - TOSHIAKI UEMA (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069431-2 - MARLI APARECIDA CARON (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069406-3 - FERNANDO FIALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069409-9 - LENICE YAYOI AQUINOGA GASPAROTTI (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069421-0 - LUIZA KUMAGAI (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069436-1 - OFELIA MARIA FORMIGONI (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069437-3 - ROQUE MOLEIRO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069441-5 - CARLOS ROBERTO ROCHA (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069499-3 - PAULO LEITE DOS SANTOS (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.069279-0 - JOAO CAETANO DOS SANTOS (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal atual do autor para R$ 2.531,77 (DOIS MIL 

QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), para o mês de agosto de 2008. 
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Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 38.864,78 (TRINTA E OITO MIL OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E 

SETENTA E 

OITO CENTAVOS) , para o mês de setembro de 2008, conforme os cálculos da contadoria judicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.070454-8 - DARIO FELIPE (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070621-1 - JOSE FERREIRA FILHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070635-1 - OSNANI RICARDO RIBEIRO (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070628-4 - KO INOMATA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070625-9 - CELIO NAZARIO BATISTUCCI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070451-2 - EDISON SPONTON (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070833-5 - FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070470-6 - JOAO CARLOS APARECIDO MACHADO (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070511-5 - JACOB XAVIER SANT'ANA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070476-7 - JOSE RAIMUNDO DE FARIA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070481-0 - ANTONIO YUZI SUZUKI (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070509-7 - NELSON PEREIRA RENO (ADV. SP242026 - CLEVERSON ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070485-8 - NOEL SABARA (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070907-8 - ISMAEL PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070887-6 - AIRTON TREVISAN (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.192662-7 - PEDRO POSSIGNOLO NETO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e sem honorários advocatícios e custas, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.069447-6 - IVO JOAQUIM DE SOUSA (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal atual do autor para R$ 2.230,83 (DOIS MIL 

DUZENTOS E TRINTA REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) , para o mês de agosto de 2008. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 11.563,57 (ONZE MIL QUINHENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E SETE 

CENTAVOS) , para o mês de setembro de 2008, conforme os cálculos da contadoria judicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.037868-6 - JOSE ISMAEL DOMINGOS (ADV. SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE e ADV. 

SP174858 

- ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, determinando ao INSS o restabeleciemento do 

benefício de auxíli-doença ( NB 31/502.129148-0) e conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 18/06/2005 

(dia seguinte a cessaçãol), sendo a RMI fixada em R$ 1.141,49 e Renda mensal atual de R$ 1.572,82 (UM MIL 

QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), para a competência de agosto de 

2008 . 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição 

das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 44.631,44 (QUARENTA E QUATRO 

MIL SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizadas até agosto de 

2008, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial, descontados os valores recebidos a título de auxílio doença ( NB 

31/502.73971-0 e 31/517381630-5). 

 

 Em relação às diferenças, intime-se o patrono do autor para que junte aos autos declaração subscrita pelo demandante 

renunciando ou não ao montante excendente a 60 (sessenta salários mínimos), no prazo de dez dias. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.054344-2 - ERNESTO GERHARD KLEMM (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Cuida-se de pedido formulado por 

ERNESTO 

GERHARD KLEMM, no qual requer a liberação, para saque, dos valores depositados em sua conta FGTS referente à 

empresa Carrefour Comércio e Indústria LTDA. 

Apregoada a parte autora por diversas vezes, verificou-se sua ausência. 
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Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 

1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e 

honorários 

nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.047081-5 - LORENZA CALCAGNO BRANCO (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE os pedidos formulados por Lorenza Calcagno Branco, negando o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

bem como a revisão da renda mensal inicial de benefícios por ela recebidos. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a nulidade da 

sentença proferida neste feito, determinando o cancelamento do termo 206177/2004 e JULGO EXTINTO o processo 

com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa no sistema. 

           P.R.I. 

 

2004.61.84.419855-4 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.239275-6 - JOSE RAIMUNDO (ADV. SP163128 - JOSE ADEMIR DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.047611-0 - CLARICE MIE UEHARA (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. 

CLARICE 

MIE UEHARA, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.028083-2 - RENATO MATIAS DA SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS na obrigação de 

fazer consistente em restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a cessação do benefício em 21/10/2007, tendo 

como renda mensal inicial - RMI - o valor de R$ 971,49 (NOVECENTOS E SETENTA E UM REAIS E QUARENTA 

E 

NOVE CENTAVOS) e, como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 1.020,06 (UM MIL VINTE REAIS E SEIS 

CENTAVOS) , atualizados até agosto de 2008. Nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91, o benefício não será cessado até 

que a parte seja dada como recuperada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, 

por outro lado, a parte autora participar obrigatoriamente dos programas de reabilitação. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as 

atividades habituais, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência necessária, consoante acima 

fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, 

antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de auxílio-doença 

em 

prol da parte autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem 

prejuízo de outras cominações legais. 

Condeno também o INSS no pagamento das prestações vencidas, desde 22/10/2007, que totalizam R$ 11.451,92 

(ONZE MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizados até 
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setembro de 2008, atualizadas nos termos da Resol. 561/07 do CJF. 

Defiro os benefícios da Assistência Justiça Gratuita. Sem custas e honorários. 

Oficie-se com urgência. 

 

2007.63.01.050896-0 - DIONISIO QUEIROZ OLIVEIRA (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, rejeito o pedido de aposentadoria por 

invalidez. 

 

No tocante ao auxílio-doença, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o INSS ao 

pagamento 

dos breves períodos em que não mantido o benefício (19.02.2006 a 22.02.2006 e 24.07.2006 a 20.09.2006), no valor de 

R$4.991,35, conforme parecer da Contadoria. No mais, falta interesse de agir ao autor (art. 267, VI, do CPC); 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.047084-0 - MARIA ELISA DOS SANTOS (ADV. SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

Maria Eliza 

dos Santos, negando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez 

por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

2007.63.01.044757-0 - GILBERTO BAZILIO DOS SANTOS (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON 

BIFULCO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

procedente o 

pedido do autor, para restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença NB 31/505.250.477-9, a partir de 

19.12.2005, no valor atual de R$ 741,73 (setecentos e quarenta e um reais e setenta e três centavos), para agosto/2008. 

Concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 ( 

quarenta e cinco dias), independentemente do trânsito em julgado. Em caso de não restabelecimento do benefício neste 

prazo, deve a autora informar o juízo para a adoção das providências legais cabíveis.A presente medida antecipatória 

não 

inclui o pagamento de atrasados. 

 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 23.785,95 (VINTE E TRêS MIL 

SETECENTOS 

E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) com desconto dos valores recebidos a titulo do 

beneficio NB 31/505.860.052-4, conforme parecer da contadoria judicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se o 

devido 

requisitório. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.094492-8 - ANTONIO CARLOS ALMEIDA MARTIN (ADV. SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

e ADV. 

PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o 

exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, 

extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2007.63.01.067474-3 - MARIA NASCIMENTO DE JESUS (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sra. Maria Nascimento de Jesus, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, 

ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.045601-6 - MARIA CARDOSO DA CONCEIÇAO (ADV. SP183744 - ROBERTO BEZERRA DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei 

n° 

9.099/95, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

2007.63.01.033358-7 - ANTONIO DORIVAL SPEDO (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho os embargos de 

declaração, suprindo a omissão apontada, conforme fundamentado na presente decisão. 

 

No mais, permanece a sentença tal como foi lançada. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.157036-5 - AMERICO CASSANO (ADV. SP192979 - CYNTIA ANDRADE STUPP) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo, sem a resolução do 

mérito, nos 

termos do art. 51, V, da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.044094-0 - DIONISIA CAMILO DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE EM PARTE o 

pedido, dando 

por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: (i) restabelecer o 

benefício NB 514.902.039-3 em favor de DIONISIA CAMILO DOS SANTOS, com renda atual (setembro de 2008) no 

valor 

de R$ 920,48 (NOVECENTOS E VINTE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS); (ii) pagar à autora a título de 

atrasados o montante de R$ 6.150,78 (SEIS MIL CENTO E CINQüENTA REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), 

valor atualizado até outubro de 2008. 

 

2006.63.01.070069-5 - ILMA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, expendidos os fundamentos legais, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da autora Ilma Ferreira da Silva para CONDENAR o INSS a 

proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da autora (NB 32/112.919.596-9), de forma a 

considerar no período básico de cálculo a evolução do salário de benefício do auxílio-doença precedente, na forma do § 

5º do artigo 29 da Lei 8.213/91, apurando uma renda mensal inicial, segundo cálculos da contadoria judicial, no valor 

de 

R$ 353,71 (TREZENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) e renda mensal atual de 

R$ 

669,39 (SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) para setembro de 2008. 

CONDENO, ademais, ao pagamento das parcelas em atraso, que somam, até setembro de 2009, o valor de R$ 8.955,29 

(OITO MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) 

 

Como trânsito em julgado, expeça-se requisitório/precatório para pagamento. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.070507-3 - ALBERTO JOSE DA SILVA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no 

prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela 

Emenda Constitucional 41/2003, tendo em vista a DIB do benefício do autor (6/11/2001), conforme fundamentado 

nesta 

sentença. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas desde a data da 

entrada em vigor da EC 41/2003, considerando que a contadoria judicial não dispõe de programa informatizado que 

possibilite a elaboração dos cálculos no tempo esperado em sede de Juizado Especial. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/2003. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.036161-6 - UMBERTO GRANATO (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. 

UMBERTO 

GRANATO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.026019-5 - HERCILIA MECIAS DOS REIS (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do não comparecimento da parte 

autora 

na audiência de instrução e julgamento, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento de mérito, com 

fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 

10.259, de 12/07/2001. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.069417-8 - BENEDITA CLAUDIA RAFHAEL (ADV. SP211677 - RODRIGO SIBIM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, considerando-se que a aplicação do INPC não gerou 

diferença na renda mensal do autor, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na 

obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta data no montante de R$ 301,24), atualizados até 

o mês de setembro de 2008, conforme os cálculos da contadoria judicial, elaborados com base em resolução do 

Conselho 

da Justiça Federal, com aplicação de juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, 

cuja planilha passa a integrar a presente sentença. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.040395-4 - VALDEMAR RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desse modo, julgo extinto o processo, sem 

resolução 

do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do 

Código de 

Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. NADA MAIS. 

                      P.R.I. 

 

2006.63.01.032538-0 - JOSE BARBOSA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, 

com 

esteio nos artigos 267, IV e VI, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios e custas, em face do 

procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.047068-2 - NEUZA DE JESUS COSTA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

por Neuza de Jesus Costa, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por 

parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.069473-7 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

por Valter dos Santos Rodrigues, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.192869-7 - SEBASTIÃO FERREIRA PINTO (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE 

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

"Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não 

tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias." 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.192379-1 - GUMERCINDO RODRIGUES (ADV. SP130994 - LUIS MARCOS BAPTISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da 

parte 

autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito da ação, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.083371-7 - MARIA DOLORES FARIAS FRAZAO (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Derradeiramente, entendo que os requisitos 

para a 

medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (idade avançada da parte autora) e a verossimilhança das alegações (presença de 

todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 

10.259/2001, 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS inicie o pagamento do benefício de aposentadoria 

por 
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idade à Maria Dolores Farias Frazão. 

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, a contar do segundo 

requerimento 

administrativo (25/09/2006), cuja renda mensal inicial fixo em um salário mínimo e com renda mensal atual no valor de 

R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), em setembro de 2008. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em 

atraso 

(parcelas vencidas), no total de R$ 11.114,06 (onze mil, cento e quatorze reais e seis centavos), atualizado até setembro 

de 2008. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse 

Juizado Especial Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no 

DOU, de 05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e o pagamento do benefício de aposentadoria por 

idade em prol da autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público 

Federal para apuração de responsabilidade. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita à mesma 

para efetuar o levantamento das quantias respectivas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.071189-2 - VALDETINO ANTONIO MARTINS (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.081623-9 - JOSE ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.082216-1 - GENOVEVA MACENA SILVA (ADV. SP261797 - ROGERIO GOMES SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.081479-6 - MARLI ROSA DE ALMEIDA (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.027066-8 - MANOEL MESSIAS BARBOSA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.034648-3 - SEBASTIAO LUIZ DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A autora foi intimada a comprovar o valor da renda mensal e fazer o aditamento da 

inicial, 

para adequação do valor da causa. 
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               Quedou-se inerte, conforme certidão anexada. 

 

               Assim sendo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, VI, do CPC, declarando extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, na forma do artigo 267, I, do CPC. 

 

               PRI. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido, nos termos do artigo 267, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I." 

 

2005.63.01.192517-9 - MICHIE MURAKI (ADV. SP084742 - LEONOR DE ALMEIDA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.192554-4 - INOCENCIA MENDES S TAVARES (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.192349-3 - NADIR MANZATTO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.192385-7 - EDMILSON MARIA DA SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.275986-0 - ROSA MARIA PULZ ARRIVABENE (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, considerando, ainda, o teor do Enunciado nº 01 das Turmas Recursais do 

Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, que estabelece que "a homologação do pedido de desistência da ação 

independe da anuência do réu", HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO E JULGO EXTINTA 

A AÇÃO 

SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.290626-0 - ERONIDES SIMÕES DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da parte autora,Sr. Eronides Simões dos Santos, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com 

fulcro no art. 269, I, do CPC, a fim de condenar o INSS na obrigação de fazer consistente em revisar a renda mensal 

inicial 

- RMI do benefício auxílio-doença NB 31/108.216.699-8, passando a renda mensal inicial - RMI - do benefício 

originário 

da parte autora de R$ 335,16 (TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) para R$ 

416,50 

(QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) e uma renda mensal atual do benefício de 

aposentadoria por invalidez, NB. 32/124.607.398-3, RMA de R$ 913,38 (NOVECENTOS E TREZE REAIS E 

TRINTA E 

OITO CENTAVOS), para o mês de setembro de 2008. 

Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas desde a data do requerimento 

administrativo (08/03/1998), que totalizam R$ 28.245,78 (VINTE E OITO MIL DUZENTOS E QUARENTA E 

CINCO 

REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até o mês de setembro de 2008, conforme a Resolução 

561/2007 

do CJF, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido. Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.192276-2 - BENEDITA DA SILVA SANTOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.184422-2 - TEREZA BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.078783-8 - GUSTAVO CONDE NETO (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.190888-1 - AMELIA CASASSA ROWE (ADV. SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070877-3 - LUIZ ANTONIO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070891-8 - LUIZ MANTUAN (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.251006-6 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP186807 - WELINGTON LOPES TERRÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.192613-5 - BENEDITO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.070483-4 - FRANCISCO HONORIO DE SOUZA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da 

majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, tendo em vista a DIB 

do 

benefício do autor (08/03/1996), conforme fundamentado nesta sentença. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas desde a data da 

entrada em vigor da EC 20/1998, considerando que a contadoria judicial não dispõe de programa informatizado que 

possibilite a elaboração dos cálculos no tempo esperado em sede de Juizado Especial. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/2003. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.070844-0 - EGBERT SCHEEPMAKER (ADV. SP192409 - CLÁUDIO APARECIDO TESTA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070510-3 - AKEMI TEZUKA (ADV. SP159045 - PATRICIA YUMI YAMASAKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070839-6 - AMERICO MUNHOZ RAMIRES (ADV. SP202351 - LIGIA PEREIRA MUNHOZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070512-7 - BENEVIDES DA SILVA PORFIRIO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.042210-9 - LUCILDA DO ESPIRITO SANTO MENDONÇA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela autora, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

Determino o cancelamento da decisão nº 62.165. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE os 

pedidos, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.271325-1 - LANDESNI AUGUSTO STERR (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.031053-0 - MARBARIDA PIRES PASSARELI (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE 

FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.025584-9 - RAIMUNDA PAES MACEDO (ADV. SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

por Raimunda Paes Macedo, negando concessão do benefício de aposentadoria por idade por parte do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.077520-1 - CICERO EMIDIO DOS SANTOS (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.081010-5 - ROZA NAIR QUEIROZ DA COSTA (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.115798-0 - YDIO ROSA DA SILVA (ADV. SP211187 - CERES MARINA GERBASI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido do 

autor. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.072511-8 - PEDRO CORRADI NETO (ADV. SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, homologo o pedido de desistência formulado pela 

parte 

autora, para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.192793-0 - VLANDIMIRA INACIO PENNA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a 

presente demanda. 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

                          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025223-3 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP163585 - EDSON FERREIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ante a falta de interesse de 

agir da 

autora e a inadequação do meio processual utilizado (ação cautelar), JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME 

DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido e extingo o processo com resolução de mérito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.057420-7 - ELZA PAULINO DA LUZ (ADV. SP219017 - PAULO JOSE RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.060238-0 - ELZA APARECIDA LOPES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.060650-6 - SOLEDADE MAIDA CESTARI (ADV. SP111344 - SOLEDADE TABONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.070603-0 - ARIOVALDO DE SIQUEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo 

o 

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Após o trânsito em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2007.63.01.014902-8 - LIDIA RAMOS SILVA LIMA (ADV. SP123957 - IVAIR APARECIDO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

julgo 

extinto o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

condenando 

o INSS a conceder o benefício de auxilio doença para o período de 08.09.2004 a 20.01.2005, com data de início de 

benefício na DER em 08.09.2004, com renda mensal inicial de R$ 996,94 (NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS 

REAIS 

E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) para outubro/2008 e valores atrasados para este beneficio no montante de R$ 

6.603,22 (SEIS MIL SEISCENTOS E TRêS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), atualizados até outubro de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS a conceder o beneficio de salário maternidade durante o período de 21.01.2005 a 21.05.2005, 

com renda mensal inicial de R$ 1.632,03 (UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E TRêS CENTAVOS) 

perfazendo o montante de R$ 8.679,01 (OITO MIL SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E UM CENTAVO), 

atualizados até outubro de 2008. 

 

Deste modo, oficie-se ao INSS para pagamento de atrasados, no valor total de R$ 15.282,23 (QUINZE MIL 

DUZENTOS 

E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) em outubro de 2008, referente à somatória dos valores 

atrasados dos benefícios de auxílio-doença e salário-maternidade concedidos. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2003.61.84.000577-7 - MARCOS JOSE CELESTINO (INTERDITADO) (ADV. SP044787B - JOAO MARQUES DA 

CUNHA) ; ANTONIO CELESTINO DE OLIVEIRA (CURADOR)(ADV. SP044787B-JOAO MARQUES DA 

CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e sem honorários, já que incompatíveis com o rito dos juizados. 

               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.068197-4 - INEZ GONÇALVES DOS REIS (ADV. SP237318 - EMILIO CARLOS TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Portanto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem 

julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 

a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

ao 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo 

de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração.Recebidos os cálculos, após conferidos pela 
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Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos.No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

caberá à parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:na hipótese de estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido 

limite, 

caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório.no caso da parte autora não possuir advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.Sem custas e honorários nesta instância 

judicial.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.324475-1 - DERLI DONIZETTE DA SILVA (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.318919-3 - ANTONIO LOPES MORILHA (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO 

URSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.318552-7 - AIRTON FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP113634 - MELANIA ZILA DE OLIVEIRA 

XIMENES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.318475-4 - ADALVO PEREIRA COSTA (ADV. SP116860 - MAURICIO GOMES PIRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fulcro no art. 269, 

I, do 

CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a indenizar a autora FERNANDA 

FERREIRA DOS SANTOS pelos danos materais decorrentes do pagamento de despesas relativas ao IPTU (2006) e 

TAXA DE LIXO (2005), no valor de R$ 555,91 (QUINHENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E 

UM 

CENTAVOS), atualizado até outubro de 2008, conforme cálculos da contadoria judicial, bemo como a pagar-lhe a 

quantia 

de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), a título de danos morais, fixada na presente data. O valor da condenação deverá 

continuar a ser atualizado monetariamente pelos índices oficiais e acrescido de juros de mora de 12% ao ano até a data 

do efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

         Esta mesma sentença será anexada no Termo 55939/2008, do processo 2007.63.01.002061-5. 

 

P.R.I. 

         Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não 

tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, 155 - Consolação - SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 10:30 horas (de 

segunda à sexta-feira). Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

2007.63.01.054241-3 - FERNANDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP162329-PAULO LEBRE). 

 

2007.63.01.002061-5 - FERNANDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.088415-0 - CLEBER DOCE ALVES (ADV. SP249619 - DOUGLAS OLIVEIRA SILVA e ADV. 

SP230609 - 

JULIANA GARCIA MEDEIROS e ADV. SP234493 - RODRIGO DE CARVALHO KENCIS e ADV. SP275486 - 

JOÃO 

PAULO PASSARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

exposto, dou 

por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCILAMENTE 
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PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

 

a) restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/502.008.870-2, em 

favor de CLEBER DOCE ALVES, com efeitos retroativos à data de sua cessação (07/10/2003) e convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação, sendo a RMI de R$ 534,62 e renda mensal (RMA) 

correspondente R$ 990,22 (NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) , na competência 

de 

agosto de 2008; 

 

b) pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 10.185,94 (DEZ MIL CENTO E 

OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até setembro de 2008, já 

descontados 

os valores percebidos em decorrência da concessão dos auxílios-doenças identificados pelos 31/132.167.486-0 e 

31/570.317.486-0, conforme apurado pela contadoria judicial. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de 

Processo Civil, determinando à autarquia que implante o benefício de aposentadoria por invalidez e pague, 

exclusivamente, as prestações vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das prestações vencidas. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publicada em audiência, sai a parte autora intimada. 

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.070003-1 - ALEXSANDRO PAULINO DA SILVA (ADV. SP196693 - SERGIO MENDES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.075165-8 - ALMIR DA PAIXAO LARANJEIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.052318-2 - JOSE IRACI DE FIGUEREDO (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.027645-2 - GILSON DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO e 

ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.068025-1 - RITA DE CASSIA LIMA (ADV. SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.067487-8 - JOSE MARTINS TREVISAN (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2005.63.01.302193-2 - MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA (ADV. SP204494 - CÉLIA REGINA FUZARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

extingo o 

processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.048185-3 - JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP200846 - JEAN LEMES DE AGUIAR 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Assim, 

HOMOLOGO o 

pedido de desistência deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução do 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.040593-1 - TEREZA MARIA DE JESUS SOUSA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.009017-4 - ZORIONARIA SOUZA PIRES (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

extingo o 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.052305-4 - ORLITO DOS SANTOS CONCEIÇAO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.070020-1 - MARCIA DOS SANTOS QUIRINO DE JESUS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.052220-7 - CARLOS DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.035397-9 - WILSON MENEGHEL FARIA (ADV. SP160237 - SÓCRATES SPYROS PATSEAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO EXTINTO o processo sem resolução 

do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto processual 

subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. 

 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO EXTINTO o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

 

2008.63.01.040889-0 - MAURO BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.041531-6 - OSMARIO SILVA (ADV. SP136064 - REGIANE NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.028670-6 - MANOEL MESSIAS DE SOUZA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA 

VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado por Manoel Messias de Sousa, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

 

a) a averbar os períodos de 01/08/1974 a 26/03/1976 e 29/04/1995 a 05/03/1997, trabalhados em condições 

especiais e convertê-lo em comum; 

 

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

para 76% (setenta e sete por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar da concessão do benefício 

(19/08/1997), de modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 1.300,58 (UM MIL TREZENTOS REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS), em setembro de 2008; 

 

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 9.873,50 (NOVE MIL OITOCENTOS E SETENTA 

E 

TRêS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), atualizados até outubro de 2008. 

 

Após, o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.039232-8 - MANOEL AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP126994 - DAISY LUIZA KOZLAUSKAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                       P.R.I. 

 

2005.63.01.047416-2 - MARIA ELISABETH PIZZOLI (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo sem análise do mérito. Sem 

custas e 

honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A autora foi intimada a comprovar o valor 

da renda 

mensal e fazer o aditamento da inicial, para adequação do valor da causa. 

 

               Quedou-se inerte, conforme certidão anexada. 

 

               Assim sendo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, VI, do CPC, declarando extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, na forma do artigo 267, I, do CPC. 

 

               Cancele-se a data do exame pericial. 
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               PRI. 

 

2008.63.01.018378-8 - MARIA BERNADETE DE CASTRO (ADV. SP109576 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018851-8 - RAIMUNDA FERREIRA MACEDO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.048801-7 - REGINA EUSEBIA DE MIRANDA (ADV. SP110637 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

MESSIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado por Regina Eusebia de Miranda, negando a concessão do benefício de aposentadoria por idade por 

parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.081557-7 - JOSE CARLOS TROMBINI (ADV. SP207660 - CINIRA GOMES LIMA MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.093000-0 - JOAQUIM FRANCISCO DE SOUSA (ADV. SP189089 - SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, em razão da existência de 

coisa 

julgada, DECRETO A EXTINÇÃO desse processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

V, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

 

2007.63.01.075560-3 - ANDRE SANTOS DE SOUZA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, determinando ao INSS o a concessão do benefício de aposentadoria 

por 

invalidez ao autor, Andre Santos de Souza, a partir da data do requerimento administrativo em 17/12/2006, sendo a 

RMI 

fixada em R$ 1.052,65 e Renda mensal atual de R$ R$ 1.127,16 (UM MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS E 

DEZESSEIS CENTAVOS) , para a competência de agosto de 2008 . 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição 

das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 26.779,19 (VINTE E SEIS MIL 

SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , atualizadas até setembro de 2008, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

 Em relação às diferenças, intime-se o patrono do autor para que junte aos autos declaração subscrita pelo demandante 

renunciando ou não ao montante excendente a 60 (sessenta salários mínimos), no prazo de dez dias. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2006.63.01.077321-2 - FELICIO SCAVONE (ADV. SP070960 - VERMIRA DE JESUS SPINASCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, HOMOLOGO, por 

sentença, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. Extingo o processo 

com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

 

                   Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença 

homologatória nesta data. 

 

                   Oficie-se à CEF para liberação dos valores conforme proposta de acordo (R$ 4.581,97 (QUATRO MIL 

QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) - já depositados (documento 

anexado em 

30/09/2008). NADA MAIS. 

 

                   P.R.I.O. 

 

2005.63.01.353165-0 - VALDEMAR CUNHA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

formulado por 

Valdemar Cunha, pelo que determino à CEF que permita o levantamento dos valores existentes em seu saldo de FGTS, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de 

cumprimento de obrigação de fazer. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. Registre-se. 

 

2007.63.01.028247-6 - PEDRO OGAWA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.191992-1 - CACILDA TIXEIRA (ADV. SP104129 - BENEDITO BUCK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem condenação em honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.050204-0 - JOAO CARLOS MOREIRA DE CALDAS (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sr. João Carlos Moreira de Caldas, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2006.63.01.092498-6 - NEUZELIA JESUS RODRIGUES (ADV. SP104795 - MARILDA GONCALVES 

RODRIGUES e 

ADV. SP213449 - MARCIA DE SOUZA MUZILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e em conseqüência julgo resolvo o mérito do processo, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a 

proceder à imediata implantação do benefício de pensão por morte à autora, desde a DER (29/11/05), devidamente 

comprovado nos autos, com renda mensal atual fixada no valor de R$ 537,89 (QUINHENTOS E TRINTA E SETE 

REAIS 

E OITENTA E NOVE CENTAVOS), competência de agosto de 2008. 

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 22.154,66 (VINTE E DOIS MIL CENTO E 

CINQüENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado até setembro de 2008, conforme 

parecer 
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da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

                      

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.192539-8 - SUELI APARECIDA DE SOUZA MAZZO (ADV. SP189920 - VANESSA MORETTI 

TORRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

da 

parte autora, Sra. Sueli Aparecida de Souza Mazzo, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do 

CPC, a fim de condenar o INSS na obrigação de fazer consistente em revisar a renda mensal inicial - RMI - do 

benefício 

pensão por morte, passando a renda mensal inicial - RMI - do benefício da parte autora para R$ 612,79 (SEISCENTOS 

E 

DOZE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) e uma renda mensal atual RMA de R$ 1.155,44 (UM MIL 

CENTO E 

CINQüENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), para o mês de setembro de 2008. 

Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas desde a data do requerimento 

administrativo (10/11/1999), que totalizam R$ 6.967,66 (SEIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até o mês de setembro de 2008, conforme a Resolução 561/2007 do 

CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.070097-3 - MARIA ALVES DE SANTANA (ADV. SP162145 - CLOVIS HENRIQUE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.052345-5 - AILTON BAIAO DE LIMA (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.052529-4 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.090783-2 - LUZIA MARTINS TOZATTI (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido da autora Luzia Martins Tozatti para condenar a CEF ao pagamento das diferenças dos índices de 

remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo da caderneta de poupança nº 000681980, referente aos 

meses de janeiro/89 e abril/90, no valor total de R$ 1.899,15 (um mil, oitocentos e noventa e nove reais e quinze 

centavos), de acordo com os cálculos da Contadoria Judicial anexado aos autos, parte integrante desta sentença. 

Para o cálculo, foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF, atualizados até setembro de 2008. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.011058-6 - IRANILDA BALTAZAR DA SILVA (ADV. SP114457A - DANILO MENDES MIRANDA) ; 

FRANCIELE SILVA DOS ANJOS (REP. PELA GENITORA)(ADV. SP114457A-DANILO MENDES MIRANDA); 

FRANCINEIDE SILVA DOS ANJOS(ADV. SP114457A-DANILO MENDES MIRANDA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, com base nos artigos 295, III, e 267, VI, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. 

 

                                                Cancele-se a decisão 66.356. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.032979-1 - EPSON BERNARDINO DE SEIXAS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . INDEFIRO A INICIAL com fundamento no 

art. 284, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO o processo com esteio no art. 267, I, do mesmo 

diploma 

legal. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

2006.63.01.087498-3 - NILCE ROSARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP237392 - RICARDO DA SILVA REGO e ADV. 

SP238046 - EMERSON CESAR KUTNER CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) ; MARIA APARECIDA RANGEL(ADV. SP030510-RUITER BEZERRA FILHO); MARIA APARECIDA 

RANGEL 

(ADV. SP080598-LINO EDUARDO ARAUJO PINTO); MARIA APARECIDA RANGEL(ADV. SP203523-

LIDIANE GENSKE 

BAIA); MARIA APARECIDA RANGEL(ADV. SP203622-CRISTIAN THEODOR DAKU). Diante do exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I do Código de Processo Civil, 

para 

condenar o INSS a: i) desdobrar o benefício NB 137.990.613-7, cujo instituidor é Ramiz Haddad, em favor da autora 

NILCE ROSARIA DE OLIVEIRA, na proporção de 1/2 da renda total devida, com data de início na data do óbito do 

instituidor, com renda mensal atual, no valor de R$ 776,44, competência de agosto de 2008; ii) pagar à autora, a título 

de 

atrasados, o montante de R$ 38.028,13, atualizado até setembro de 2008. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.01.059647-1 - NEIDE DE SOUZA SALLAI (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sra. Neide de Souza Sallai, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta 

de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2008.63.01.015594-0 - DORIVAL MONIZ APOLINARIO (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

                     P.R.I. 

 

2008.63.01.013722-5 - JOSE MARIA SILVA NUNES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado , determinando ao INSS a concessão do benefício de auxilio- acidente, em favor do autor, José 

Maria 

Silva Nunes, a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio doença (NB 31/570.231.476-6), nos termos do § 2º do 
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artigo 86 da Lei nº 8.213/91, resultando em uma renda mensal atual correspondente a R$ 257,49 (DUZENTOS E 

CINQüENTA E SETE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , para a competência de agosto de 2008. 

 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 3.116,18 (TRêS MIL CENTO E 

DEZESSEIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , atualizadas até setembro de 2008, descontados os valores percebidos 

do auxílio-doença NB 31/527.885.593-9,conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.079466-9 - DONATO RAMOS DE JESUS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.070849-9 - ONDINA DE OLIVEIRA LEITE (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, 

no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, tendo em vista a DIB do benefício da autora 

(07/04/98), conforme fundamentado nesta sentença. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas desde a data da 

entrada em vigor da EC 20/1998 e da EC 41/2003, considerando que a contadoria judicial não dispõe de programa 

informatizado que possibilite a elaboração dos cálculos no tempo esperado em sede de Juizado Especial. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/2003. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.076950-0 - FRANCISCA FELISMINA DE ANDRADE SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA 

TARTALIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO 

formulado na inicial, determinando ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ( NB 31/517.018.295-

0), 

em favor da autora, Francisca Felismina de Andrade Silva, a partir de 11/12/2006, com RMI de R$ 584,90, sendo a 

RMA 

fixada em R$ 632,81 , para a competência de agosto de 2008. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia o 

restabelecimento do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 11.872,81 (ONZE MIL 

OITOCENTOS E 

SETENTA E DOIS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , atualizadas até setembro de 2008, conforme apurado 

pela 

Contadoria Judicial, descontados os valores recebidos a título de auxílio doença NB 31/529.723.748-0. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 
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Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.058973-9 - DIONIZIO MACIEL NETO (ADV. SP258921 - MAIRA PEREIRA VELEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sr. Dionizio Maciel Neto, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta 

de 

incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.034723-9 - JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

inicial. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao 

autor. 

PRI. 

 

2005.63.01.204835-8 - PEDRO MARTINS (ADV. SP185165 - ANTONIO MARCOS BRISOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A 

ANÁLISE DO 

MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil. 

 

                   Determino o cancelamento da decisão 66.380. 

    

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

      Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.076386-3 - GETULIO VARGAS SANTANNA (ADV. SP189530 - ELIANA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080997-8 - JOSE ROSA NETTO (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080037-9 - ANTONIO XAVIER DANIEL (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081003-8 - RAIMUNDO ALVES COSTA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080034-3 - BENEDITO SERGIO CANELA (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080040-9 - IRANDI ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081002-6 - FIRMINO RODRIGUES (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.081001-4 - AGENOR GREGORIO DE OIVEIRA (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080042-2 - GEORGE DAS NEVES SANTOS (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081000-2 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081015-4 - JOSE INACIO DA SILVA IRMAO (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081011-7 - PAULO CARLOS FREIRE (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080031-8 - ANTONIO SALVIANO DOS SANTOS (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080023-9 - CELINA DE LOURDES SIQUEIRA (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081016-6 - JOSE BENTO DA SILVA FILHO (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081017-8 - ALOISIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081018-0 - JOAO ROCHA NOVAES (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080016-1 - JOSE MARTINS MOYA NETTO (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080057-4 - MARIA TEIXEIRA BATISTA (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080079-3 - JOSE MARCIANO DE MORAIS (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080071-9 - CARLINDO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080082-3 - BARTOLOMEU BALDI (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080084-7 - ADALGISA MILANETO FONSECA (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080091-4 - FRANCISCO PEREIRA DAMASCENO (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080011-2 - ANTONIO CAETANO GOMES (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.080007-0 - MANOEL CORDEIRO DE SOUZA (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080075-6 - GESSI EDSON DE OLIVEIRA (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080712-0 - MARIA DA COSTA TAVARES PEREIRA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080713-1 - HONORINO VICENTE PEREIRA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080715-5 - ANTONIO FAUSTINO SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080999-1 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080055-0 - RUI GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080910-3 - EVERALDINO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER 

KNUPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080911-5 - ANTONIO DE BARROS (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080912-7 - LUIZ DE ALMEIDA ROSA (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080913-9 - TEREZINHA ISABEL DE JESUS FREITAS (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER 

KNUPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080914-0 - GERALDO LIMEIRA DE QUEIROZ (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080996-6 - JOSE ROBERTO PINTO (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080998-0 - ANA APARECIDA NETTO (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080046-0 - JOSEFINA FRANCO DA SILVA (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081759-8 - JOÃO SEBASTIÃO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085139-9 - JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081784-7 - LEONILCE MENDES DO AMARAL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086614-7 - JOSE LUIZ BALDINI (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083695-7 - MARIA DA PENHA LORENZANO (ADV. SP022956 - NEIDE RIBEIRO DA FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083698-2 - MARIA JOSE CARNEIRO SOUZA LEAO GEHROLD (ADV. SP022956 - NEIDE RIBEIRO 

DA 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.084796-7 - SILVIO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.084801-7 - MAURO MONTANARI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.084807-8 - JOSE APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.084811-0 - JAIR REAL SIQUEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.084813-3 - IZAIAS BENTO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081781-1 - JURACY BORTOLIN DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085143-0 - ASSIVORI CAVALLARI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085147-8 - NELSON COELHO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085158-2 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085164-8 - ANTONIO SILVA LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085167-3 - OSVALDO BENIL DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085209-4 - VERA LUCIA ARAUJO FROIS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086168-0 - OLIMPIO CARAÇA (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086179-4 - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.086182-4 - BENEDICTO TREVISAN (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086184-8 - ETELVINA NEVES DIAS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081711-2 - AGOSTINHO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081696-0 - GUIDO GREGORIO MARQUES (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081699-5 - GERCINA ROQUE DOS SANTOS (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081703-3 - WANDERLEI DELIGENTE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081704-5 - JOSE FLORISVALDO BINHARDI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081705-7 - SEBASTIAO SILVA FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081706-9 - ADALGISA DAVINA FRANCA ALVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081708-2 - BENEDITO GREGORIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081779-3 - ALEXANDRE CAVALCANTE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081761-6 - AMELIA PEREIRA SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081773-2 - VERA LUCIA DE PONTES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081777-0 - PAULO FERREIRA LOPES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081767-7 - ADAO JOSE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081764-1 - OSVALDO PEREIRA LOPES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081770-7 - MARCOS ROBERTO TAVARES KARNAKS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.081756-2 - INÁCIO JOSÉ DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.069444-0 - GERALDO RIBEIRO (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS na 

obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal atual do autor para R$ 2.179,92 (DOIS MIL CENTO E 

SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) ) , para o mês de agosto de 2008. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 5.532,82 (CINCO MIL QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS) , para o mês de setembro de 2008, conforme os cálculos da contadoria judicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.069461-0 - OSVALDO PEREIRA DE GODOY (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado por 

Osvaldo Pereira de Godoy, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo 

Civil, para CONDENAR o INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício, a fim de que por ocasião do primeiro 

reajuste aplicado ao benefício após a sua concessão, tenha como base de cálculo o valor do salário de benefício sem a 

estipulação do teto, de forma que a renda mensal atual do autor passe a ser de R$ 2.230,62 (DOIS MIL DUZENTOS E 

TRINTA REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), em agosto de 2008. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso no montante de R$ 11.710,53 (ONZE MIL 

SETECENTOS 

E DEZ REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), atualizados até setembro de 2008. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.024249-1 - ALICE ALVES PINTO (ADV. SP131680 - EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do 

Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo improcedente o pedido, 

com fulcro 

no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.060776-6 - MARIA ANTONIA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.059072-9 - LUIZ PEREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.060663-4 - EBE D'AFFRE MAZZOLANI (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.053359-6 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070479-2 - ODETTE GONÇALVES (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070402-0 - JORGE JOAO DA SILVA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070472-0 - SEBASTIAO PAULINO (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070475-5 - WALTER LOKS DE SOUZA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.070866-9 - SONIA MARIA ANGELINO FERRAZ FONSECA DA SILVA (ADV. SP056372 - ADNAN 

EL KADRI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

pelo 

que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do 

teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, tendo em vista a DIB do benefício da 

autora (02/01/95), conforme fundamentado nesta sentença. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas desde a data da 

entrada em vigor da EC 20/1998 e da EC 41/2003, considerando que a contadoria judicial não dispõe de programa 

informatizado que possibilite a elaboração dos cálculos no tempo esperado em sede de Juizado Especial. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/2003. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a 

presente 

demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.141822-1 - URIEL PINHEIRO DO AMARAL (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.539943-9 - JOSEFA GUSMÃO DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) ; 

MARIA 

ELZA DA SILVA MACEDO(ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); JACIRA SANTOS DA 

SILVA(ADV. SP183583- 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); MARIA SANTOS DA SILVA(ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); 

MARGARIDA 

SANTOS DA SILVA(ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); ECY SANTOS DA SILVA(ADV. 
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SP183583-MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ); JOÃO SANTOS DA SILVA(ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); IRACY 

SANTOS DA 

SILVA(ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); DÁRIO SANTOS DA SILVA(ADV. SP183583-MÁRCIO 

ANTÔNIO 

DA PAZ); EVARISTO MACHADO DA SILVA(ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.052493-9 - ZENILDO FERNANDES SENA (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

confirmar os 

efeitos da tutela de urgência concedida e, assim, condenar o INSS a: (i) implantar o benefício de auxílio-doença em 

favor 

de ZENILDO FERNANDES SENA, com DIB em 23/5/2007, sendo a renda mensal atual (setembro/2008) 

correspondente 

a R$ 779,19 (SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS); (ii) pagar atrasados, no 

importe 

de R$ 1.294,17 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), atualizados 

até 

outubro de 2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.192437-0 - EDWALDO BRITTO DE MATTOS (ADV. SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - 

RMI (DIB: 02/06/92), que fixo em Cr$ 1.580.463,36, de forma que o valor da renda mensal do benefício do autor, Sr. 

Edwaldo Britto de Mattos, corresponda a R$ 1.273,17 (UM MIL DUZENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS), para o mês de setembro de 2008. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas, no 

montante de R$ 3.577,02 (TRêS MIL QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS), para 

setembro 

de 2008, conforme os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados com base em Resolução e com juros de 

12% 

ao ano, a partir da citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, bem como expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.20.003636-1 - JOSE APARECIDO ROSA (ADV. SP133936 - LINCOLN FARIA GALVAO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                     Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.20.003249-5 - LEONICE REIS DE OLIVEIRA GODOY (ADV. SP135475 - MIRIAM CELESTE N DE 

BARROS 

TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.20.003167-3 - BENEDITO MARCELO TEIXEIRA (ADV. SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS e 

ADV. 

SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, mas 

não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.20.002661-6 - HUDEMBERG CARDOSO DE MORAES (ADV. SP111344 - SOLEDADE TABONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

      Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL DE 

SÃO PAULO 

EM 06/10/2008 
 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003016-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ADOLFO AGUILAR 

ADVOGADO: SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011704-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADALBERTO LEITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2005.63.08.001957-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA CLAUDIANO PIRES TELES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004324-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILICA BURCINA SARDELICH 

ADVOGADO: SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008066-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALKYENE EDITH DE OLIVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008577-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LEOCADIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008579-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: NILTON OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008582-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODAIR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009383-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009696-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISMAEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009765-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA FÁTIMA TADEU SCHMIED (REP. P/ SUA CURADORA LEGAL) 

ADVOGADO: SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010344-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANO CABRAL DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011151-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PEREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011392-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA QUITERIA RAMOS 

ADVOGADO: SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011774-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE UBIRAJARA ALVES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.13.000563-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: JOÃO JULIO PINTER 

ADVOGADO: SP238937 - ANTONIO CALIXTO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2005.63.14.003492-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUZA APARECIDA MISTIERI SALVADOR 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2005.63.14.003494-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO JURCILEI TEODORO FONSECA 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.14.003547-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORIVAL VICENTE BUENO 

ADVOGADO: SP170994 - ZILAH ASSALIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.14.003967-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KIKUE ARIMA 

ADVOGADO: SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.14.004023-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNA MOREIRA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.14.004030-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.14.004057-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO GARCIA GALINDO 

ADVOGADO: SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001780-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA DA CONCEIÇAO 
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ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005594-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010325-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011348-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012584-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE VIEIRA MALHEIROS 

ADVOGADO: SP247873 - SEBASTIÃO FELIX DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012747-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMERICO DE JESUS 

ADVOGADO: SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012813-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCIDES CRUZ 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012910-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016987-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA FRANCISCO JULIAO MIGUEL 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017047-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SOLANGE SANTA ROSA 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP197622 - CARLOS ERNESTO PAULINO 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017274-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO MARIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018921-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.06.011628-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CESAR ROBERTO BORBA 

ADVOGADO: SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.06.012397-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR DOS ANJOS FAUSTINO 

ADVOGADO: SP237172 - ROSANGELA TERESA BORGES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.06.012773-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE NUNES VAZ 

ADVOGADO: SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.06.012789-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CACILDA APARECIDA DE ABREU 

ADVOGADO: SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.06.012795-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANISIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.06.013171-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.06.013307-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ANTONIO CARLOS MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.06.013704-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDMILSON LOURENÇO DIAS 

ADVOGADO: SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.06.014396-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ACIR JOSE BERBET 

ADVOGADO: SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.07.004559-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERMELINDA INES FIGUEIRA SPADIM 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.08.001534-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUZIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.08.001842-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IVANILDA BAGATIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002539-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO RAMOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.08.003663-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AQUILES ANTONIO GUADANI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001370-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMERICO ANTONIO ROCHA MOREIRA 

ADVOGADO: SP153837 - DANIELA DIAS FREITAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001543-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIVONETE ALVES FEITOSA BUENO 
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ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001544-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO FEITOSA BUENO 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001545-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOVITA FEITOSA BUENO 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002985-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ÁUREA DE ABREU SOARES 

ADVOGADO: SP154964 - ANGELA SILVA COSTA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004032-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDINA FERNANDES 

ADVOGADO: SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005627-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIAS DAS NEVES 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006308-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDEMIRO SANDRIN 

ADVOGADO: SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009856-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSENIRA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010493-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP157780 - CLÁUDIO JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011404-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA CARVALHO 
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ADVOGADO: SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011863-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AKIKO SHIMABUKURO 

ADVOGADO: SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.13.000914-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO ROBERTO HERCULANO 

ADVOGADO: SP079300 - JOAO ROBERTO HERCULANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001110-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MAIA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.14.000239-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA LEONI 

ADVOGADO: SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.14.000243-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BRAS APARECIDO RIOS 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.14.000575-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO SIMPLICIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.14.000911-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.14.001157-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188770 - MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
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Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002118-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002288-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ENZO CHINELATTO PIPINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002693-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LUCIO 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002978-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIORANDI TRINDADE 

ADVOGADO: SP068476 - IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.14.003336-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARA LUCIA AMADEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.14.003372-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123754 - GILSON EDUARDO DELGADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.14.003775-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA DIAS GOMES 

ADVOGADO: SP169130 - ALESSANDRA GONÇALVES ZAFALON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.14.003948-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATALINA GOLFETO CAETANO 

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
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Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.14.005176-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO FUZINELLI 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006853-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BARREIROS E CONFECÇÕES LTDA - ME 

ADVOGADO: SP227882 - ELIANA DUARTE SILVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.18.000059-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIVINO MARIA DO ETERNO 

ADVOGADO: SP142772 - ADALGISA GASPAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.18.000148-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO DIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.075716-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAUL MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/03/2008 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.076674-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PIEDAD MARTIN MORO 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000516-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO CAETANO DE FREITAS 

ADVOGADO: PR030452 - RENATA BRANDAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002133-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003352-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ROMEU FERNANDO DE SOUZA CELINI JÚNIOR 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003356-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DELMA APARECIDA IVO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003495-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM BARBOSA 

ADVOGADO: SP097438 - WALDYR MINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003955-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZABEL BARBEIRO CHACAROLLI 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004441-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAQUELINE APARECIDA JOAQUIM PINHEIRO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004588-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA DE JESUS SOUZA DEMUNARI 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005779-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IGNEZ SERTORIO BARRETO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006378-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNA APARECIDA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006959-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON BACCETO 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007354-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DALVA RODRIGUES COSTA 
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ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008204-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ROQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008709-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TEREZA BORGES FERREIRA 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008912-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOREIDAN MESSIAS MIRANDA 

ADVOGADO: SP141924 - PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009283-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CHIDEO TANAKA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009790-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009970-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORIVALDO RENIER 

ADVOGADO: SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010354-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010791-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010992-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLINTO FERREIRA DA COSTA 
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ADVOGADO: SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011224-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDERLEI BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011225-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011245-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA CARVAZAN LUCCHESI 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011246-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011280-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011694-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIA RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012138-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES CAMARGO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012249-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATALIA PRISCILA GEMBRE 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012333-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVONE DA COSTA PIOVAN 
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ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012599-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DENISE APARECIDA NOBRE DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012602-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA TEIXEIRA PASSOS 

ADVOGADO: SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012646-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA RIBEIRO ROSA 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013016-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA GRIFA ROCHA 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013136-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013198-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA TOLDO PAZELLO 

ADVOGADO: SP208931 - TATIANA MARIA ZAMBONINI GRIFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013394-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI APARECIDA FALCAO BELIZIARIO 

ADVOGADO: SP178711 - KARINA IBANES BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013561-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI DE CASTRO 

ADVOGADO: SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013629-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GEOVANA ESTEFANI DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013647-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PLINIO APARECIDO NALI 

ADVOGADO: SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014390-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LURDES DENARDI CAMOLEZI 

ADVOGADO: SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014406-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALICE DOURADO 

ADVOGADO: SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014461-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MAURICIO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014506-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HILDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014512-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENI APARECIDA PINTO ZUCHI 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014668-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE DE RUSSI FERNANDES 

ADVOGADO: SP205911 - MARIANA MARUR MAZZÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014914-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA VITORIA REIS MARTINS 

ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015407-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: UIVERTON LUIS DOMINGOS 
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ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015425-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINALVA VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015476-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA CHINI 

ADVOGADO: SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015513-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOVITA DOS SANTOS CARASSATO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015594-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA MORAES MOURA 

ADVOGADO: SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015659-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDEMAR DA COSTA 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015892-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CELIA DE CASTRO SILVA 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP072231 - ILMA BARBOSA DA COSTA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015989-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANA QUEIROZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016145-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA FUZO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016307-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: LUCILENA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016316-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA BEZERRA 

ADVOGADO: SP082886 - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016342-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO LUIZ BARBARA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016413-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AUGUSTO LOPES 

ADVOGADO: SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016460-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIPEDES VENANCIO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016499-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIA MAURIN MIGUEL 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016716-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZA DEARO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016734-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM GARCIA DOS REIS 

ADVOGADO: SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016782-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ INACIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016920-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ROSA TEREZA DE MENEZES ALVES 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016996-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIVA SEGECIC DE FARIA 

ADVOGADO: SP229867 - RODRIGO FERNANDES SERVIDONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.012453-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SEBASTIÃO PANTALEÃO 

ADVOGADO: SP260713 - APARECIDO ALEXANDRE VALENTIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.06.002161-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINO NUNES DE MOURA 

ADVOGADO: SP196905 - PRISCILA ZINCZYNSZYN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.06.002210-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILMARA LERIPIO LEITE GOMES 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.06.002430-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE HELENO PEREIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.06.002435-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO CESAR PEREZ SOTO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.06.003619-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAERCIO APARECIDO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.06.003624-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.06.003644-8 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINALVA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.06.003659-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP132157 - JOSE CARLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.06.003717-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO LIMA 

ADVOGADO: SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.06.004154-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINO SERAFIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.06.004192-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190628 - DÉCIO SAMPAIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.06.004217-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROGÉRIO SAMPAIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.06.004235-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURIVALDO VIEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.06.004483-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005019-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DALMO GOMES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005312-4 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005397-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JOSÉ CONRADO 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005456-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DÍLSON VILLANO COLLANERI 

ADVOGADO: SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005483-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005535-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS. 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005543-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO OVIDIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005574-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KAROLINE BEATRIZ CORREIA 

ADVOGADO: SP231080 - GABRIELLY PENA GERONIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005675-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZEFERINO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005880-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VADEON FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005885-7 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO VANANCIO SOARES 

ADVOGADO: SP098181A - IARA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005914-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RINALDO GARDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.06.006241-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NARCISO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.06.006637-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAIS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.06.006917-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.06.006955-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JEAN ANASTASE TZORTZIS 

ADVOGADO: SP154366 - CLAUDIA RENATA MENDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.06.007832-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARINDO GONÇALVES TORRES 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.06.008142-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATALIA APARECIDA MOREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.06.008410-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIRIAM LOPES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.06.008747-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS SILVA 

ADVOGADO: SP252595 - ALECSON PEGINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.06.009199-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BRAULIO DOS SANTOS AVELINO 

ADVOGADO: SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.06.010068-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO HENRIQUE LUDIGERO 

ADVOGADO: SP163655 - PEDRO ABE MIYAHIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.06.013369-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ICARO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP201350 - CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017105-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO COSMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017106-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACYR ALVES 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017125-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARMANDO CARNEIRO JUNIOR 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017163-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEMILSON COUTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017706-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARILENA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017718-4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2341/3054 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANTUIL CORREA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017724-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GREGORIO FRANCISCO VIEIRA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017802-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS REIS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017803-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HUMBERTO VIANA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017804-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALMIR XAVIER MARTINS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017805-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FIDELINO DE SOUSA MOREIRA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017806-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCINEI BENTO DE MELO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017807-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO EMILIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017809-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO DE PAULA DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017810-3 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE EVANGELISTA VILELA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017812-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE NEUSVALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017813-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIVINO ESTEVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017816-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO MAURICIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017817-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO APARECIDO PAIVA SOARES 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017818-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIO RIGUEIRA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017820-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017822-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017823-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BERONIZE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017825-5 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2343/3054 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL CAMILO CARVALHO DA PAZ 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018121-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AFONSO MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018125-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CECILIO FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018319-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS MACIEL 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018324-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL ANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018613-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO AUGUSTO LIMA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018621-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO CATARINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018622-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PAZ DE MENEZES 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018625-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BENEDITO CARDOSO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.06.019989-1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2344/3054 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO DE OLIVEIRA MENEZES 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.06.019991-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO CAROLINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.06.019992-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.06.019998-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIRO PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.06.020000-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANA SELES MARDEGAN 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.06.020002-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LUIZ AMATO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.06.020078-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ AGOSTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001027-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001323-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.07.002848-5 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BALLESTRIN 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.07.002968-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003019-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA CAETANO 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003494-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO POIANO 

ADVOGADO: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003994-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO APARECIDO BRAGIATTO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004002-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARTA SILVESTRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004146-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIVA VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004147-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ RAMOS 

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004774-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004895-2 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2346/3054 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.08.001093-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA FERNANDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.08.001739-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NILZA NUNES CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.08.002359-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE TRINDADE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.08.002640-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS GOMES DE PROENÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.08.002746-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA TRISTAO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003013-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUELICE DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003245-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JESSE LUIZ RODRIGUES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003438-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TANIA REGINA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003824-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CACILDA APARECIDA PAULINO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003858-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2347/3054 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEODINA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003898-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARA BORGES SERODIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003906-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDENILSON DONIZETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004020-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA BERNADETTE CANUTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004045-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS DORES CRUZ ARCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004078-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ CÂNDIDO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004102-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004580-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ GERIM 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004720-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004724-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINALDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004830-4 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR DA CRUZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004853-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CINIRA DOMINGOS LEAL 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004902-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATILDES CAETANO VIEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004922-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSIMAR FAUSTINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004952-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004983-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDENIR PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004993-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE FATIMA PAULA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.08.005022-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA BATISTA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.08.005041-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZIRA DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.08.005123-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO MONTEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.08.005124-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALICE APARECIDA FLORENCIO 

ADVOGADO: SP159468 - LUIZ ANTONIO DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.08.005164-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELINO RIBEIRO DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001463-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MALVINA SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001562-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARILEIDE DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001700-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PAULO NETO 

ADVOGADO: SP186051 - EDUARDO ALVES FERNANDEZ 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001748-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001875-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDILSON ARAUJO PEREIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002755-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003115-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO DAVID SANTOS 

ADVOGADO: SP221252 - MARCELO DAL SECCO SAKAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003433-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEY DIAS ALMAS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003452-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REJANE VERONICA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003506-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RIVALDO SANTANA 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003670-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004160-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DILMA DA SILVEIRA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004252-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES SIMOES SILVA RIOS 

ADVOGADO: SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004297-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARILENE PRADO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004322-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARICELMA NATALIA RESENDE 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004353-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE APARECIDO MILANI 

ADVOGADO: SP194713B - ROSANGELA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2351/3054 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004588-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS SALGADO MALHEIROS 

ADVOGADO: SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004865-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAGALI COSTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP194713B - ROSANGELA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004925-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEYDE LEITE VIEIRA 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005162-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005488-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDY VIEIRA DE CASTRO CAPELLA 

ADVOGADO: SP192616 - LEONE TEIXEIRA ROCHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006030-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIANO RAMIREZ 

ADVOGADO: SP145043 - SERGIO LUIZ DIZIOLI DATINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006360-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVIO RAMOS 

ADVOGADO: SP179672 - OFÉLIA MARIA SCHURKIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006478-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TEREZA DE ABREU LOURENÇO 

ADVOGADO: SP098017 - VALDIR PIZARRO FONTES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006698-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FELICIO FOGGETTI 

ADVOGADO: SP151286 - ELEONORA HADDAD NIERI INCERPI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2007.63.11.006745-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAYRA VIEIRA DIAS 

ADVOGADO: SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006830-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA ALBERTO 

ADVOGADO: SP194713B - ROSANGELA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007236-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO FELICIANO SALVADOR 

ADVOGADO: SP171257 - PAULA MARIA FERREIRA DE CASTRO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007260-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FABIOLA DOS SANTOS PONTES 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007272-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SOARES SANTOS 

ADVOGADO: SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007299-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDVALDO DOS SANTOS PONTES 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007474-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MERION LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007477-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANIA REGINA SERRAO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007868-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOEDSON CARLOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP178663 - VANESSA FERREIRA DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2007.63.11.008034-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ MARCELO BICALHO 

ADVOGADO: SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008221-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RACHEL BRANDÃO DINIZ 

ADVOGADO: SP170008 - VALÉRIA CRISTINA GONÇALVES PEDRINHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008230-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239269 - RODRIGO CAETANO CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008273-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILBERTO DA LUZ REYNALDO 

ADVOGADO: SP138840 - MARIO CELSO ZANIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008370-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO CARLOS DE AZEVEDO JUNIOR 

ADVOGADO: SP190925 - EVELIN ROCHA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008420-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA MARCIA SIMOES FERREIRA 

ADVOGADO: SP083440 - RODRIGO FERREIRA DE SOUZA DE F LYRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008475-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SOLANGE FREIRE BEZERRA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008792-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THIAGO THOMAS MASRTINS ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154860 - THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008831-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAYRE FERNANDES SILVA 

ADVOGADO: SP127519 - NILTON PAIVA LOUREIRO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2007.63.11.009768-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO MARIA DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009871-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALVINO FERNANDES DANTAS 

ADVOGADO: SP177754 - LEONARDO DE CAMPOS PENIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009928-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL DOS REIS DA SILVA DE ABREU 

ADVOGADO: SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010089-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CIDERLANDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010110-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PINTO FILHO 

ADVOGADO: SP044139 - MARIA REGINA PEREIRA BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010128-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ISABEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP170564 - RENATO GONÇALVES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010277-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINILCE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP076782 - VERA LUCIA GRACIOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010462-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGAS MOREIRA BITTENCOURT 

ADVOGADO: SP187662 - JANAÍNA SANTOS AGOSTINHO JORGE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010466-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI VILLARINHO JARDINETTI 

ADVOGADO: SP189674 - RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2007.63.11.010528-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUAREZ ARMELIN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235918 - SIDNEY AUGUSTO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010683-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEN LUCIA CAUTELA DO LAGO 

ADVOGADO: SP233907 - NATASHA CAUTELLA ROMERO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011475-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO ROBERTO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011681-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEXANDER KALININ 

ADVOGADO: SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011801-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALENTINE KALININ 

ADVOGADO: SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000376-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000827-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM FERREIRA DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000875-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALERIA CAMPOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135519 - JACI CASTELUCCI DE OLIVEIRA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000876-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANESSA CAMPOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135519 - JACI CASTELUCCI DE OLIVEIRA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000953-2 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2356/3054 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRINA DE ANDRADE SANTANA 

ADVOGADO: SP160408 - ONOFRE SANTOS NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000954-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRAIDE FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP238937 - ANTONIO CALIXTO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001775-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JESUS JOSE VILELA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001776-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA VALERIANO G. NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001777-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO DE ALCANTARA TAVOLARO NETO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001778-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEOCLECIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001779-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMIDIO DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001780-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILTON CURSINO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001781-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RIKIO ANZAI 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001782-6 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001783-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO DE MORAES FILHO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001784-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001786-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIS DA SILVA TORRES 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001787-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RONILSON MARINHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001788-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIO AMARAL SILVA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001791-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA FERNANDA VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001792-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO TARCISIO MACOLA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001796-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001797-8 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS TARCILIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001798-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIME SERGIO FERREIRA DE MENDONÇA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001799-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GEREMIAS DE FARIA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001800-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001801-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENTO FERREIRA VICTOR 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001803-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR SHIGUEYOSHI ISHI 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001804-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL CARLOS MENDONÇA VENANCIO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001805-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDELY DE LIMA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001806-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA DE CASSIA RAMOS GALVÃO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001808-9 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUGUSTINHO MOREIRA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001809-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GEORGE VILARES FERREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001839-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIO SILVIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001843-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO RICARDO PINTO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001846-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON DA SILVA VALE 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001848-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001850-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AROLDO FELISBERTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001861-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRISTOVAM AMBROSIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001864-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIRO PEIXOTO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001865-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS ANTONIO FARIA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001999-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.13.002006-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMANDA JORGE MENDES (REPRESENTADA PELA GENITORA) 

ADVOGADO: SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.13.002032-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELA MARIA SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.13.002034-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNA DE ARAUJO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.13.002138-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDWIGES DE TOLEDO OLIVETTI 

ADVOGADO: SP254864 - BENEDITO ALVES RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.13.002159-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURICIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.13.002177-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DALMO PEREIRA DUTRA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.13.002180-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.13.002181-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA DE OLIVEIRA ROCHA 
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ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000051-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVONE DO NASCIMENTO IGNACIO 

ADVOGADO: SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000589-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA RAMOS BECK 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000611-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAMIL PASTRE 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000811-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONARDO BELONI PEREIRA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000812-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA ABINAGEM FACIO 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000813-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YOLANDA SHIZUCO IKEDA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000815-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUGUSTO CAMPANERI 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000820-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GREGORIA RODRIGUES CAVASSANA 
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ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000821-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DENILSON TONICIOLI 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000823-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR GOTHCHALK 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000824-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: UILSON HIROSHI TANAKA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000826-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FRANZIN 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000827-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO MINELLA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000973-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS AGOSTINHO PEREIRA PIRES 

ADVOGADO: SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001037-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELSIZE GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001166-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: CELINA PIZZARRO PINTO 

ADVOGADO: SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001193-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BRUNO 

ADVOGADO: SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001205-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLITO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001226-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZAURA FERRAZ DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP144244 - JOSE ANTONIO ERCOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001300-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDMILSON DO CARMO LISBOA 

ADVOGADO: SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001304-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS IGNACIO 

ADVOGADO: SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001308-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINO DEL TOSO FERREIRA 

ADVOGADO: SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001309-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINO DEL TOSO FERREIRA 

ADVOGADO: SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001311-8 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALAIDE MEDRI 

ADVOGADO: SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001312-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDMILSON DO CARMO LISBOA 

ADVOGADO: SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001313-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDMILSON DO CARMO LISBOA 

ADVOGADO: SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001314-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDMILSON DO CARMO LISBOA 

ADVOGADO: SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001315-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDMILSON DO CARMO LISBOA 

ADVOGADO: SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001323-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE NASCIMENTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001347-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMILIA JOSE RAMILO CRESTANE 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001348-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO CESAR LEAO DIAS 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2007.63.14.001350-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001352-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDI MAIOTO CORREA 

ADVOGADO: SP236420 - MARCELO ALVARES RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001371-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DA SILVA PORTO 

ADVOGADO: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001429-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO FERNANDO IKEDA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001430-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SAMIA TAUFIK TUMA FAYAD 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001431-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO MONTEIRO IKEDA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001432-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO VALDOMIRO LAINI 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001433-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO HEITARO MORITAKA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2007.63.14.001435-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VITORIA FERREIRA LIMA MARTINES 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001437-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TOKICO IKEDA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001438-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KARIN SUZETE IKEDA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001439-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MUNIRA AMADO FAYAD 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001440-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KARLA CRISTINA IKEDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001441-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANA TERUMI MORITAKA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001442-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURINDO POMIM 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001443-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO TOZO 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001444-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIEZER CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001445-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NACIB JAMIL FAYAD 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001446-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KARLA LIZETE IKEDA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001447-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TIEKO MORITAKA IAMASHITA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001448-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUSTAVO BELONI PEREIRA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001450-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AYA SAHARA OYA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001451-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAZARELLO CASSUCCI 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001452-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIA ULIANA MARTHA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001455-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLINDA VENTURA PASSARIN 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001460-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE CORREA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001461-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZA IURICO IKEDA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001475-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACYR PAES LANDIN 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001493-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA SANGALLI FASOLO 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001537-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEIDE APARECIDA GIMENEZ JULCA 

ADVOGADO: SP216654 - PETERSON APARECIDO DONATONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001538-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEONICE JULCA GIMENEZ 

ADVOGADO: SP216654 - PETERSON APARECIDO DONATONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001553-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DOROTHEA DA COSTA MATOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001577-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA SARGI ZENI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001625-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANO AUGUSTO DE MATTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001664-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA GIOCONDA BANCHI KOMATSU 

ADVOGADO: SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001666-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA GIOCONDA BANCHI KOMATSU 

ADVOGADO: SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001676-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IDA ZANUSSO 

ADVOGADO: SP218257 - FLAVIO CARDOZO ALBUQUERQUE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001700-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA INES GOMES 

ADVOGADO: SP064227 - SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001702-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEPHA ALVARES FERREIRA 

ADVOGADO: SP064227 - SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001704-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEPHA ALVARES FERREIRA 

ADVOGADO: SP064227 - SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
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Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001740-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO MANOEL GIMENES LOPES 

ADVOGADO: SP156288 - ANDRÉ LUIZ BECK 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001743-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDOMIRO MOALLA 

ADVOGADO: SP221265 - MILER FRANZOTI SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001800-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMILIO OLIVIERI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001835-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORA SOARES COSTA 

ADVOGADO: SP034786 - MARCIO GOULART DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002127-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA CELIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002153-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA CELIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002898-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANISIO DIAS BALTAZAR 

ADVOGADO: SP152882 - DULCIENE APARECIDA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003023-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NARA LUCI IAMASHITA 

ADVOGADO: SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003450-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBERTO MAURO SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003451-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBERTO MAURO SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003553-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIA TAEKO YOSHIOKA ITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003883-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCIDES TINTI FAZIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003927-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004084-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANDYRA BASAGLIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004098-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELOISA SERRANO CORREA 

ADVOGADO: SP238044 - ELIZA RODRIGUES TRINDADE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004099-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA FERNANDA CORREA MAHFUZ 

ADVOGADO: SP238044 - ELIZA RODRIGUES TRINDADE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004112-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANITO JUCELINO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP071044 - JOSE LUIS DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000709-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GONÇALO BUAVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000711-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001248-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORIVAL DE PROENÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001782-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO TORRES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001974-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS PEREIRA DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002036-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002262-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: URBANO DIAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002323-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PAULINO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002350-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIA LORENA SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2007.63.15.002495-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANO PINTO GUEDES BRITTO 

ADVOGADO: SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003003-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDEMIR MENDES 

ADVOGADO: SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003026-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARO PEREIRA TIBURCIO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003325-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003449-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FRANCISCO PRESTES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003734-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMAR DOS SANTOS MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003827-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MITSUKO NISHIMORI 

ADVOGADO: SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004188-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELIS ORTEGA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004288-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NADIR ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2007.63.15.004346-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO SIMAO MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004586-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CACILDA HONORIO FRANCELINO 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004588-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO FREDERIGHI 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004619-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LILIAN FERNANDA NESPEQUE FURTADO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004789-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ MARIN 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004815-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DE SOUZA ZUCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004983-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP229089 - JURANDIR VICARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005018-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES FRANCISCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP116621 - EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005292-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NANCI APARECIDA DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005313-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: APARECIDA DE JESUS SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005374-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE MIKIO SAKURAI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005858-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOEL SANTANA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006058-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CASSIMIRO MOISES 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006247-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA PEDRINA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006457-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCAS OTAVIO RODRIGUES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006566-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAVER VELOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006569-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCINE SANCHES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190167 - CRISTIANE PEDROSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006652-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CINIRA DE BARROS SILVA 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006681-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANSELMO ROGERIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006682-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON DOMINGUES 

ADVOGADO: SP248931 - RUI LUIZ LOURENSETTO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006736-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOVELINA MARIA ROCHA DE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006783-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HENRIQUETA SCATENA CAMPANINI 

ADVOGADO: SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006840-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO AVELINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007229-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO CLAUDINO 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007349-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARLINDO DORIO SANTINOM 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007352-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAERSON DALARA 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007410-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CANDIDA DEL GROSSI HERNANDEZ 

ADVOGADO: SP146326 - RICARDO DEL GROSSI HERNANDEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 
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Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007473-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLI CARRASCO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP174212 - PAULO SILVEIRA MELO SOBRINHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007497-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO TOSTA MATHEUS 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007652-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO AIELO 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007749-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUSTAVO HENRIQUE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007750-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO DE MORAES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007889-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALINE REGINA VIEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007896-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR VICCAS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007910-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HENIO OLIVETTI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007993-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BONATTO 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008003-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FABIANA PASSINI SALVADOR COSTA 

ADVOGADO: SP251298 - JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008011-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE MATSUO SUGUI 

ADVOGADO: SP101336 - OSWALDO CONTO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008065-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PATRICIA GABRIELLE MIRANDA E CAMPAGNOLI 

ADVOGADO: SP198712 - CRISTIANE APARECIDA MIRANDA PEREIRA CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008066-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO ALVES DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP198712 - CRISTIANE APARECIDA MIRANDA PEREIRA CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008069-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO HARO MANZANO 

ADVOGADO: SP104490 - MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008070-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIO CHIARDELLI HARO 

ADVOGADO: SP104490 - MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008082-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APPARECIDA OSMIL LAURENCIANO CERRONE 

ADVOGADO: SP217676 - ROBERTA CRISTINA BRAZ MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008120-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO CORREA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008121-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVANA CERRONE ARAUJO 

ADVOGADO: SP217676 - ROBERTA CRISTINA BRAZ MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008129-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATALIA CERRONE ARAUJO 

ADVOGADO: SP217676 - ROBERTA CRISTINA BRAZ MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008135-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NADINNE CERRONE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP217676 - ROBERTA CRISTINA BRAZ MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008140-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMUALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217676 - ROBERTA CRISTINA BRAZ MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008152-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRISTIANE APARECIDA MIRANDA PEREIRA CAMARGO 

ADVOGADO: SP198712 - CRISTIANE APARECIDA MIRANDA PEREIRA CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008171-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLORIZA DA COSTA GALVÃO 

ADVOGADO: SP254566 - OCTAVIO HENRIQUE DOMINGOS DIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008186-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE DE FATIMA TOSTA MATHEUS 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008209-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEDA MARIA ROSSI 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008248-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANNA SILVA DEMARZO 

ADVOGADO: SP114360 - IRIS PEDROZO LIPPI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008401-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEIA SOARES 

ADVOGADO: SP220812 - NIVALDO RODRIGUES DE MELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008675-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MICHELE FRANCINE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008714-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TADAYASU SUGUI 

ADVOGADO: SP101336 - OSWALDO CONTO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009018-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NESTOR ANHAIA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009253-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL SIMON ARAGON 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009437-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDINEY ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201961 - LUCIANA BERTOLINI FLÔRES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009603-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOVINA DA SILVA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009690-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEM MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009701-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO DE JESUS MAS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009827-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO MILHASSI 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010196-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ LINO ALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010389-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDERSON LEONARDO LOPES 

ADVOGADO: SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010575-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEM LOPES DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010581-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FABIANA RAMOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010593-9 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE ARRUDA LEMES 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010599-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO LUIZ CARDOSO 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010656-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFINA VILMA POLASTRI RIBEIRO DE PAULA 

ADVOGADO: SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010690-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JEDIAEL RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010715-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO ZILAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010761-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WANGESTON FERRI 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010762-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CEZARIO LOPES MACHADO 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010832-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249085 - WILIAM DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010935-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO COELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190167 - CRISTIANE PEDROSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011008-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011086-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO LUIZ PINTO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011108-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARGEMIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011177-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CLAUDIO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011326-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRMA CONTIERI MUNIZ 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011409-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP137430 - MARCOS BATISTA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011531-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011686-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADI LOPES SCAREL 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011689-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LINEU MIRANDA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011712-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLODOALDO BOZZETI 

ADVOGADO: SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011887-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA RAIMUNDA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011943-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARINO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011945-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUTI MARIA DE JESUS FERRAZ 

ADVOGADO: SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011991-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RINALD FARIA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012097-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLI EVANISIA NAVARRO 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012112-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012436-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUFROZINA FORTES DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012865-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELVIRA PRUDENTE DOMINGUES 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012954-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANIZIO JOSÉ PEDROSO 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013014-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADILSON ANTUNES GUSMÃO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013028-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BRUNO UNTERKICHER JUNIOR 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013337-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ILDEFONSO MIGUEL GALINDO ROMERO 

ADVOGADO: SP201502 - SABRINA DE CARVALHO LINHARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013361-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILMARA MACEDO REGINA 

ADVOGADO: SP247324 - PATRICIA FELIPPE ALMEIDA RUSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013364-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CINTIA MACEDO REGINA 

ADVOGADO: SP247324 - PATRICIA FELIPPE ALMEIDA RUSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013643-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOANA SIMÃO FAULIN 

ADVOGADO: SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013849-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO SYDOW 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2007.63.15.013900-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL DE LOURDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014757-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMERICO GARCIA MAYORAL 

ADVOGADO: SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014868-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON FELIPE DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP216653 - PEDRO ROBERTO DEL BEM JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015145-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENÊ MARTINS 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015181-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ELIZA VERLANGIERI ALVES 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015187-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO DI GRACIA 

ADVOGADO: SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015426-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO SOARES 

ADVOGADO: SP226525 - CYRO ALEXANDRE MARTINS FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015427-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO SOARES 

ADVOGADO: SP226525 - CYRO ALEXANDRE MARTINS FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015429-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLORIPES CALVO LITRAN 

ADVOGADO: SP212229 - DARCI FRANCISCA LARA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015496-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO ROVANI CAVEDEM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015543-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILDI GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015700-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACINTA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015733-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERONIKA BRUNNER 

ADVOGADO: SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015740-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLORINDA MIEKO KURISU 

ADVOGADO: SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015741-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CASSINA SASAKI 

ADVOGADO: SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015742-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PANDOLFO NETO 

ADVOGADO: SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016044-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ROMILDA CLOTILDE ORSI 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016051-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRACAS FOGACA JOSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016111-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINO ZAPAROLLI 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016142-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IRANY SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016292-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMILIA DE PAULA FERREIRA 

ADVOGADO: SP201356 - CLÁUDIA BEZERRA LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016293-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMILIA DE PAULA FERREIRA 

ADVOGADO: SP201356 - CLÁUDIA BEZERRA LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000017-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DIVINO DA PURIFICACAO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000532-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARCOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000556-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMAR FERNANDES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2007.63.18.000566-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA DE JESUS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000602-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMERO VICTOR BORGES GONCALVES 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000679-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000746-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LAURINDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000762-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARY HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000804-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DONIZETI DE PAULA SILVA 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000912-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MONICA SALETE DE FREITAS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000918-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZULMA FERREIRA ROSA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000939-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR DA SILVA BILENKY 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2007.63.18.000943-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACIR FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000961-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES ELVIRA SANTOS MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000963-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNA FONSECA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000967-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001026-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CLEBER FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001046-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEXANDRE GERENA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001063-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001069-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MICHELA CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001088-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NANCI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001114-5 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA TEIXEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001128-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIA HELENA ALVES 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001137-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA LUZIA BORGES 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001150-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABEL ANTONIO DE LIMA JUNIOR 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001177-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCIDES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001186-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUCIA DAMASCENO RIBAS 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001188-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANILDE FERNANDES FELIX 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001212-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEUSMAR MAXIMIANO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001214-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDIRA DA SILVA REZENDE 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001226-5 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA DALVA COSTA 

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001244-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HUED FLAVIO LOBATO MARINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001262-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA AURISELMA DE OLIVEIRA PRADO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001291-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ONISSE RIBEIRO PIMENTA 

ADVOGADO: SP233462 - JOÃO NASSER NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001318-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE NILTON DE FARIA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001440-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ANTONIO NOCERA 

ADVOGADO: SP181695 - CHRISTIAN ABRÃO BARINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001444-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMAURY CESAR CAGLIARI HERNANDEZ 

ADVOGADO: SP173826 - ULISSES HENRIQUE GARCIA PRIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001528-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER NASCIMENTO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001535-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP200990 - DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001547-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: MARIA DA GUIA SOARES SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001551-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILSON TELES LEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001588-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERESA MARIA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001600-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS EDUARDO DIAS BENETI 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001601-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE ANTUNES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001617-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANGELA PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001652-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE FATIMA RINALDI 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001654-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUZA FAGUNDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001657-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDA HELENA COSTA 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001661-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORDALINA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001665-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA FARIA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001676-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REALINO BALTAZAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001720-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANE FLORENCIO 

ADVOGADO: SP201707 - JULIANA DE SOUSA GOUVÊA RUSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001790-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIPEDA LEMOS PANICE 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001802-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE APARECIDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001806-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIRO JOSE FERREIRA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001807-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ROSA MARTINS BRENTINE 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001812-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES DE FATIMA GONCALVES SANGUINO 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001847-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ENIO LAMARTINE PEIXOTO 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001849-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ AFONSO PENHA 

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001937-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS DORES BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001963-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GALE SOBRINHO 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001964-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANILDA DE FATIMA SOUSA AQUINO 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001965-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUILHERMINA CANDIDA BAZALHA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001993-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA APARECIDA PIRES CAMPOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002022-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GASPARINA LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002033-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES MOSCARDINI CAMILLO GONCALEZ 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002049-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVANO DE ASSIS FARIA MARQUES 

ADVOGADO: SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 2007.63.18.002060-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVANIR SANTUCCI STEPHANE 

ADVOGADO: SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002066-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARIA MIRON ALVES 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002091-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUNICE FRANCISCA PIRES BARBUCO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002099-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALIRIA GOMES SILVA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002100-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRANI DE PAULA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002112-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARIA GIANINI 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002137-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002145-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002149-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIANO APARECIDO RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO: SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2007.63.18.002150-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMILDA DIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002203-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA LIMA PESSOA BATISTA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002219-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002231-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALERIO VALDEVINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002276-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WAGNER DE FREITAS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002278-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TANIA MARA GOMES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002324-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA HELENA TOZZI COSTA 

ADVOGADO: SP190938 - FERNANDO JAITER DUZI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP068735 - JOSE BORGES DA SILVA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002393-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATILDE RODRIGUES ERNESTO 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002424-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES CORREIA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002431-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZALETE APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002522-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMARINA DINIZ DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO: SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002531-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DENISE REGINA SILVA DORIGAN 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002579-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENICE CABECEIRA DE MOURA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002633-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE DE VIETRO BARBOSA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002647-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELENIR SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002651-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRANY MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002654-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ALVES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002746-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MADALENA CASSIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2007.63.18.002808-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANILDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002830-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE OSMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002832-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELINA MARIA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002859-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VALDEMAR DE CASTRO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002887-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002901-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIENE GOMES DE BRITO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002912-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003241-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEURA MARIA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003301-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA GERALDA DE OLIVEIRA VIVEIROS 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003404-2 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IMACULADA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003488-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIPEDES MESSIAS 

ADVOGADO: SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003639-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURA MARIA DUARTE 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003662-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUGUSTA GUIOMAR BERTELI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249582 - KEDSON ROGER DA SILVA FLORIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003674-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENIDES DE LOURDES ZAGO 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003702-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA DE JESUS ROCHA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003732-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IOLANDA GOMIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003956-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVALDO MARCELINO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.004043-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSEMEIRE PAULINO CANDIDO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003734-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: EFIGENIA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004291-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACIRA SANCHES 

ADVOGADO: SP198895 - JULIANA MARINANGELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004292-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISAMA SANTOS LOPES 

ADVOGADO: SP198895 - JULIANA MARINANGELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004356-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEA LENOTTI SOARES 

ADVOGADO: SP050288 - MARCIA MOSCADI MADDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004358-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEA LENOTTI SOARES 

ADVOGADO: SP050288 - MARCIA MOSCADI MADDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004370-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUZA BOZELI PEREIRA 

ADVOGADO: SP245368 - TELMA ELIANE DE TOLEDO VALIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004371-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESPOLIO DE ELZA REGINA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP250598 - LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE CAETANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000017-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JARBAS BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000041-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: LUZIA CASEMIRO HONORIO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000112-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IMACULADA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP232390 - ANDRE LUIS FICHER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000143-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA REVOREDO PIRES 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000144-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ROBERTO VALOTA 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000188-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARINCOLO BIANCHINI 

ADVOGADO: SP213987 - RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000247-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS CARLOS BARBOSA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP236970 - SAMUEL RODRIGUES ALVES LEANDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000282-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ALICE BORGES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000294-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GLAUCY FERNANDES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000340-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000455-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: GERALDA JAQUETA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000460-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANIS SANDRA NIELSEN VENEZIA 

ADVOGADO: SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000518-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA PACCAGNELLA VIETA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000531-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVAM TRAJANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000546-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANIA TEREZINHA ESPERANCINI CARRARA 

ADVOGADO: SP204530 - LUCIENE PILOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000547-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204530 - LUCIENE PILOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000552-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA COSTA MIGUELONI 

ADVOGADO: SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000621-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CEZIRA DE JOSEPE BATISTEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000625-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA JULIA DA CONCEICAO MELEGATTI 

ADVOGADO: SP092802 - SEBASTIAO ARICEU MORTARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000724-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ABILIO BARBOZA FILHO 

ADVOGADO: SP215914 - ROGÉRIO ALEXANDRE BENEVIDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000736-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GISELE FELISBERTO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000824-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARICE ROSSI ESTRELLA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000986-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUVERCI NUNES RONCOLATTO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001132-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO RENATO VIEIRA 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001186-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIVINO DIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP128687 - RONI EDSON PALLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001271-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001281-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TELLYS DOS SANTOS MUNIZ 

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIÓ SILVA GOMIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001330-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIRIAM IMACULADA MAZZELI 

ADVOGADO: SP256138 - SABRINA FRANCISCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001365-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ADOLFO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001403-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON DOMINGUES 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001646-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA BIOTO 

ADVOGADO: SP153940 - DENILSON MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001702-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERESA OTTEIRO GUIZELINE 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001731-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENI DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP160946 - TUFFY RASSI NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001777-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDINEI DIAS FURTADO 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001818-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA GIRLENE PINHEIRO 

ADVOGADO: SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001844-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA BARISSA MARCELINO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001931-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDMILSON SCURO 

ADVOGADO: SP205017 - VINICIUS CESAR TOGNIOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001951-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: TEREZINHA PEREIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001955-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TEREZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001956-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZIRA MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002007-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELAIDE DE VIVEIROS SOUSA 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002016-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS FURINI 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002049-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA COSTA PULZI 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002088-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO BARBOSA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002096-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALAN ROGER APARECIDO RIPAMONTE 

ADVOGADO: SP258242 - MAURO AUGUSTO BOCCARDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002097-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAINER APARECIDO RIPAMONTE 

ADVOGADO: SP258242 - MAURO AUGUSTO BOCCARDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002161-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO LUIZ DE ASSIS VENTURA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2407/3054 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002220-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190646 - ÉRICA ARRUDA DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002301-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO APARECIDO LECHUGA SALES 

ADVOGADO: SP196099 - REINALDO LUÍS TROVO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002316-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002372-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152873 - ARTIDI FERNANDES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002583-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER DE MORAES 

ADVOGADO: SP033948 - CARLOS LUIZ GALVAO MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002618-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA RITA DE PAULA FABBROCINI 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002979-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA RODRIGUES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003118-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CONCEICAO ANDRADE COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003134-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSWALDO POLONI 

ADVOGADO: SP163929 - LUCIMARA SEGALA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2408/3054 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003424-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003431-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILIAM OLIVEIRA REZENDE 

ADVOGADO: SP153691 - EDINA FIORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003534-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO PAVANI 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003788-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003971-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIETA RIBEIRO FERNANDES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003972-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZA EDUARDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004007-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP232392 - ANDRESA PATRICIA MAGRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004161-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERCILIA ROSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004184-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA MARIA FRANCO BORSARI 

ADVOGADO: SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2008.63.02.004194-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS BARONI 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006257-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARIME CANDIDO BALDOCHI 

ADVOGADO: SP209304 - MARCO ANTONIO VILLAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006387-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMERICO LAZZARINI 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006418-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVANY FERSE NASSUR 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006424-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIO BALDINOTI 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006490-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE FONZAR MALERBA 

ADVOGADO: SP042801 - RONALDO CESAR MEDEIROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006624-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL ANGELOTTI NETTO 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006716-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAVIO APARECIDO LOPES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006746-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LELYS BALLESTEROS VECCHI 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2008.63.02.006930-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ VALDIR SPECHOTO 

ADVOGADO: SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007066-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIA RUSSO DOS SANTOS DURO 

ADVOGADO: SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007104-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURA DE SOUZA ZANIM 

ADVOGADO: SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007114-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANNA COLETTO MORALES 

ADVOGADO: SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007118-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMMA ASSAN 

ADVOGADO: SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007148-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUZA CHAGURI ALVES 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007252-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLYMPIO MANTOVANI 

ADVOGADO: SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007305-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO LIBERIO VIOLA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007381-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MACOTO HATSUKA 

ADVOGADO: SP268657 - LUCIANO FERREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2008.63.02.008023-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZALTINA FONTANEZE DE MELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.06.002200-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE MOURA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.06.002201-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VISMAR GONCALVES 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.06.002204-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO DE MELO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.06.002208-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDREIA PATRICIA DE ANDRADE SOUZA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.06.002221-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REYNALDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.06.002423-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.06.005505-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROQUE PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.06.005510-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CECILIA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.06.005512-5 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ACCACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.06.005513-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANITA LUIZA FRANCA LIMA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.06.005514-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILBERTO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.06.005515-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBISON LUIZ CHAGAS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000088-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000495-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA CROTTI PARIZOTTO 

ADVOGADO: SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000536-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO IGNACIO FILHO 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000810-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOUGLAS MENDONCA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000871-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALINE KELLI MENDES RIBEIRO JULIAM 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001549-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: HILDA FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001690-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000002-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSIMARA APARECIDA MARTINS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000024-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEVANIR BATISTA MIRANDA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000042-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDE MARIA BERTOLDO LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000081-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILDA LOPES FILGUEIRAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000110-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FRANCISCO FURLANETO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000331-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON MONTANARI MACEDO 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000370-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LORIVAL MARTINS ROMEIRO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000479-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIDNEI BRANDT 

ADVOGADO: SP238091 - GIULIANO CESAR RIBEIRO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000644-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAUZITA DE SOUZA GONCALVES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000712-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SANCHES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000723-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIKA APARECIDA DE ALMEIDA LIMA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000792-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LIMA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000794-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000813-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CINIRA VAZ BORANELLI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000926-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULA EVARISTA VIEIRA BOTELHO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001024-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001051-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: MITIKO ONO 

ADVOGADO: SP136104 - ELIANE MINA TODA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001156-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANNA DARCY PIACENZA MALAGODI 

ADVOGADO: SP135751 - CLAUDIA REGINA BORELLA MIRANDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001158-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANNA DARCY PIACENZA MALAGODI 

ADVOGADO: SP135751 - CLAUDIA REGINA BORELLA MIRANDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001232-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001243-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FIRMINA MARIA DA CONCEICAO DE GOES 

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001244-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FIRMINA MARIA DA CONCEICAO DE GOES 

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001246-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LIVINA NISTAL OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001256-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO ANTONIO GABRIEL 

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001260-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: PEDRO ANTONIO GABRIEL 

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001261-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LIVINA NISTAL OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001264-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO ANTONIO GABRIEL 

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001265-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO ANTONIO GABRIEL 

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001269-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FATIMA APARECIDA BIROCCO 

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001272-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TEREZA BARROSO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001287-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ZENEIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001288-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO ANDRADE DE MENEZES 

ADVOGADO: SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001289-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: HELIO ANDRADE DE MENEZES 

ADVOGADO: SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001291-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ZENEIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001314-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARLOS BERNARDES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001384-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAGIL BENTO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001425-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUAREZ DE ALENCAR SAMPAIO 

ADVOGADO: SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001426-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LYA MARIA DE ALENCAR SAMPAIO PIRES 

ADVOGADO: SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001433-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONICE DAMASCENO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP053782 - MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001444-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO KATSUTANI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP053782 - MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001449-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERREIRA DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001483-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OTAIR SUCI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001502-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO JOSE MIZAEL 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001522-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA RIEBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001530-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS GERIONI 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001543-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA MARIANA DE JESUS 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001562-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIVA DAS DORES RIBEIRO BRISOLA 

ADVOGADO: SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001578-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOZILEI VIEIRA ORTEGA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001596-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA BOTELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2008.63.08.001643-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENJAMIM ADAO CRISTONI 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001646-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA SELMINE SOBRINHO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001647-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KENSUKE OKAZAKI 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001653-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODETE CONCEICAO PONTARA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001655-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ BERNI 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001659-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO WLASIUK 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001661-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YUKIKO USHIWATA SEKI 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001672-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO PINHERIRO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2008.63.08.001674-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIEKO FUKUHARA YAMADA 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001680-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALIRIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001681-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODAIR MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001683-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA YUMI YAMAMATO 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001684-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA PASSARELLI BOSSONI 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001690-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISABETE SMANIA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001757-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANTONIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001898-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATO GARCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001904-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TALITA GARCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001905-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUSTAVO GARCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001966-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO NELSON FERRARI 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001968-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FELISBERTO OSVALDO FERRARI 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001970-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FELISBERTO OSVALDO FERRARI 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001971-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FELISBERTO FERRARI 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002165-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: UMBELINA DE SOUZA GONCALVES 

ADVOGADO: SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002166-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CECILIA VILLAS BOAS 

ADVOGADO: SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2422/3054 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002167-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: UMBELINA DE SOUZA GONCALVES 

ADVOGADO: SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002169-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO ANTUNES 

ADVOGADO: SP258087 - CLAUDIA DA SILVA UJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002172-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABEL DE ARRUDA CARRIEL 

ADVOGADO: SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002184-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABEL DE ARRUDA CARRIEL 

ADVOGADO: SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002185-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABEL DE ARRUDA CARRIEL 

ADVOGADO: SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002188-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABEL DE ARRUDA CARRIEL 

ADVOGADO: SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002231-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVIA NAMIE YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002233-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CAIO TANGO YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002234-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIA NATSUMI YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002236-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NORTON DAIGO YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002241-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FRANCISCO STOLSIS 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002271-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELAIDE BOZOLIN SCARPIN 

ADVOGADO: SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002336-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KATIA MARIA DONA AMARAL MELO 

ADVOGADO: SP189553 - FERNANDO COSTA SALA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002391-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZENAIDE MORINI 

ADVOGADO: SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000061-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO VENDRAME 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000327-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL NISHIMI 

ADVOGADO: SP226719 - PATRICIA NAHA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000331-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000339-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA ALONSO LOPES DE SIMONE 

ADVOGADO: SP184267 - ALESSANDRA ARAÚJO DE SIMONE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000663-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP112175 - MARCOS KAIRALLA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000677-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA FRANCISCA GONÇALVES LIZAR 

ADVOGADO: SP110449 - MANOEL HERZOG CHAINCA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000759-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO DOMINGO JOAO GONZALEZ 

ADVOGADO: SP235822 - GUILHERME ACHCAR SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000778-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEOPOLDO BENEDICTO LAGRECA SEMEGHINI 

ADVOGADO: SP065662 - NEUSA MARIA AFFONSO ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000889-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DINAH MARIA RITA IZZO LOFFREDO 

ADVOGADO: SP161016 - MARIO CELSO IZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001024-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAFAEL LEMES MOURA 

ADVOGADO: SP112101 - WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001154-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBERTO DINIZ 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001178-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELA MARIA LEMES MOURA 

ADVOGADO: SP112101 - WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001180-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAFAEL LEMES MOURA 

ADVOGADO: SP112101 - WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001182-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAFAEL LEMES MOURA 

ADVOGADO: SP112101 - WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001184-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINA FERNANDES NERY 

ADVOGADO: SP044139 - MARIA REGINA PEREIRA BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001320-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ISABEL DOS SANTOS RAMOS 

ADVOGADO: SP121191 - MOACIR FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001352-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001358-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUGELICE MARIETO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001406-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIGIA HELENA DE CARVALHO E SILVA BOPPRE 

ADVOGADO: SP098805 - CARLOS DA FONSECA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001422-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CONSTANTINO BENTO JUNIOR 

ADVOGADO: SP098805 - CARLOS DA FONSECA JUNIOR 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001441-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SPEGLIS 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001473-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALTAMIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP198652 - PAULA PACE PRADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001474-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LESSY ALVES DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP229316 - THYAGO AUGUSTS SOARES CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001475-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PINTO GOMES 

ADVOGADO: SP190802 - TIAGO TOLEDO CAPPARELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001480-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS LIBERATO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001620-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROBERTO CRAVO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP189482 - CARLOS ROBERTO CRAVO DE MORAIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001650-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADALBERTO MACEDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP195068 - LUIZ AUGUSTO MÓDOLO DE PAULA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001714-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SOARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP239137 - KARLA AITA MARTINS MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002146-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL FRANCO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002150-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO THOMAZ DOS REIS 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002300-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTOVALDO BARROS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP027191 - PAULO CALIXTO BARTOLOMEU SIMONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002421-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUZA DE ABREU PERSICO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002428-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILMA NUNES RODRIGUES ANDRADE 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002492-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESPÓLIO DE OSWALDO CONTI 

ADVOGADO: SP053052 - EDEGAR SEBASTIAO TOMAZINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002532-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA FERNANDA LOPES DIAS 

ADVOGADO: SP244584 - CARLOS AUGUSTO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002566-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AIRTON IZAIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121191 - MOACIR FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002709-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSCAR ANGELO PEREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002898-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA CELIA BELO DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP189462 - ANDRE SOARES TAVARES 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002995-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003117-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL PROFIRO 

ADVOGADO: SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003198-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINA DO CARMO MARTINS 

ADVOGADO: SP112180 - NERI RODRIGUES DOS PASSOS FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003714-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER DA SILVA SERRADAS 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003990-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL SOUZA CORATTI 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003995-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIANE PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003996-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO DIAS CALDEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004033-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENITO GIL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004098-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDERSON DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000014-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO RODRIGUES ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP238937 - ANTONIO CALIXTO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000181-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON ANTONIO ANDRADE-CURADORA:Mª DE LOURDES ANDRADE 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000183-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA GALVAO BATISTA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000202-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IBRAHIM HADDAD 

ADVOGADO: SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000462-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000470-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000057-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELO AGUIARI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000223-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAFAEL FERRAZ SIMONETTI MOTTA 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000261-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARCI SALVADEGO CORNIANI 
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ADVOGADO: SP095846 - APARECIDO DONIZETI RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000262-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALFREDO BALDESTILHA 

ADVOGADO: SP095846 - APARECIDO DONIZETI RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000393-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA APARECIDA VIOLA PEREZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000602-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULINO FARIA MACHADO 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000706-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ROBERTO SINIBALDI 

ADVOGADO: SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000707-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ROBERTO SINIBALDI 

ADVOGADO: SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000710-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ROBERTO SINIBALDI 

ADVOGADO: SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000908-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA BETRAME 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001058-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE DA SILVA 
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ADVOGADO: SP221235 - KARINA CALIXTO SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001171-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA DE SOUZA BORGHI 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001174-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA PASCHOALINI 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001202-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODILO CASTANHO 

ADVOGADO: SP226313 - WENDEL CARLOS GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001203-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM ALVES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP189371 - AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001238-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA GRACA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001252-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA LONGO ROVERI 

ADVOGADO: SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001277-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDEREZ BERGAMASCO 

ADVOGADO: SP092438 - MARIO RIZZATO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001283-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: VALDO LUIZ DELBONE 

ADVOGADO: SP092438 - MARIO RIZZATO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001286-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER LUIZ DELBONE 

ADVOGADO: SP092438 - MARIO RIZZATO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001392-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CASIMIRO BEGGIO 

ADVOGADO: SP227237 - FERNANDO CESAR PISSOLITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001442-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDREIA NATALINA TRANQUERO 

ADVOGADO: SP203805 - MARLON LUIZ GARCIA LIVRAMENTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001591-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA REGINA DE LIMA GARCIA 

ADVOGADO: SP030550 - LIDOVAL ALVES MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001665-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODETE SANCHES BERTASSO 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001670-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO ROSARIO DE SOUZA AREAS 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001671-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LENY SCARAMBONI CANTINELLI 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001731-1 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIA REGINA MENDES BERCELINO 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001733-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA MARIA DEL CAMPO 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001736-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IGNEZ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001737-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELINA ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001738-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA NICE BERNES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001740-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARY LOPES CORPA 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001741-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIZET APARECIDA CICOTE 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001861-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KIKUKO KODAMA 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2008.63.14.001862-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO MARCIO HIDAKA 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002020-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMIR PAULO DIOGO 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002067-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CRISTOVAO LECHADO 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002070-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILCE APARECIDA LODI 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002071-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO NIMER 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002111-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA CORDIOLI PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002132-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDILSON VIEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002134-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE LARA CARRERA 

ADVOGADO: SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2435/3054 

PROCESSO: 2008.63.14.002137-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ATTILIO PAVANI FILHO 

ADVOGADO: SP221265 - MILER FRANZOTI SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002163-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA GOULART RIBEIRO 

ADVOGADO: SP237468 - CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE AGUIAR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002225-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO ALVES DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002339-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO COELHO LOURENCIN 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002697-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAVIA CAROLINA SBROGGIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000553-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ ROSA 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000703-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALVARO PICCHI 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000712-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CIR GIANOLA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000715-6 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR FRANCISCO VIEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000716-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO ANTONIO PAES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000718-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIA MARCONDES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000721-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMAURY CHIARDELLI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000816-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIANE PRISCILA MENDES 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000934-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CONCEICAO MENEGON MARSON 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000935-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: INES MARLETE RAVICCINI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000950-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BAPTISTA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000951-7 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2437/3054 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DECIO MARSON 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001036-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIA MARTINS DO NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001131-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CLAUDIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001240-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDIR DIAS 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001260-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SILVESTRE GUIDOLINO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001261-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELICIA GIMENES RODRIGUEZ 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001262-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA LIENE BERTOLA GONCALVES 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001264-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUEZ GIMENES 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001266-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA PAULA DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO: SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001347-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIDES SAMUEL STROMBEK 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001477-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFINA DE MOURA JUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001532-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ROBERTO MODOLO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001819-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZULMIRA FERREIRA IMAMURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001865-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001873-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS EDUARDO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP251225 - ALEXANDRE JOSÉ RIBEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002160-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO AMERICO PACE 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002163-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISMAEL RODRIGUES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2008.63.15.002358-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HOMERO AMBROSIO ANTUNES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002359-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARLETE AMBROSIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002516-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDIE FABRI 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002546-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADENAIR PROENCA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP068879 - CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMEK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002569-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JEFFERSON AGUILERA PADILHA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002572-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DIAS DE CASTRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002581-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BRISOLA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002641-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON GABRIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193155 - JULIANA AUGUSTA DELPY PERLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002642-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUSTAVO HASHIZUMI 
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ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002659-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUGENIO REZANI 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002660-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELOISA DE FÁTIMA THOME DE SOUZA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002661-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ASSAKO MORIYAMA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002662-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNA APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002663-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ETELVINA DA SILVA BIANCHI 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002718-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO OLLER PIQUEIRAS 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002719-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMIR MACHADO 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002722-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: DURVAL FERNANDES DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002725-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISABETH CARBONE DE MACEDO 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002759-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARMANDO MURARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002778-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDINA MARIA DE JESUS MARIANO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002841-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002842-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS JOSE ROGICH VIEIRA 

ADVOGADO: SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002888-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BUTINHAO 

ADVOGADO: SP266732 - VINICIUS CAMPOS BARNABÉ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002890-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BUTINHAO 

ADVOGADO: SP266732 - VINICIUS CAMPOS BARNABÉ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002893-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIANA GUARNIERI COELHO 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003142-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DURVAL DEMARCHI 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003146-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENI DONA FALLA 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003149-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDMUNDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003152-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO CARLOS MACHADO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003154-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO DO NASCIMENTO BUENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003159-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDGARD GIROLDO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003169-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDINEIA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003178-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS RENOLFI 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003292-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMIDIO JOSE CLAUDIO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003294-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIA REGINA BELLOMO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003295-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE OLDEMAR TRETTEL 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003521-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003525-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEMETRIUS HENRIQUE CARDOSO DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003547-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HIGINO DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO: SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003554-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNA PEREIRA RAMOS STEVAUX 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004332-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MITIKO ABE 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2008.63.15.004728-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEIDE PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP218060 - ALEX MARTIN PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.004999-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ENOE AMORIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006985-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FIRMINO DE MELO 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000028-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA DE OLIVEIRA MOTA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000048-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DOMINGAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000118-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000486-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARACY AZARIAS DE SOUZA BRENTINI 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000533-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILVA APARECIDA RIBEIRO VIEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000598-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DAS GRACAS SEGISMUNDO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2008.63.18.001126-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLIVINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001330-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ GONZAGA SANTANA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001331-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1096 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1096 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL DE 

SÃO PAULO 

EM 07/10/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002001-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NATAL BIAGIOTTI 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008730-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADINAU DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009709-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ACACIO LUIZ JOAQUIM 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013464-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LOURDES DE JESUS DA SILVA CASTANIA 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2006.63.02.004006-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELI TOSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004848-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008228-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERALDO FELICIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009228-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA ONELIA ARDENGHI MATIOLI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011168-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELSON APARECIDO SIMOES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012372-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JEFFERSON RENATO CHINARELLO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012721-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ERMELINDO CAETANO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014343-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO VIEIRA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP156121 - ARLINDO BASSANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014483-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PEDRO FERNANDES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2006.63.02.016449-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OSWALDO GOMES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016613-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SAMUEL AMARO DIAS 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016632-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO TUPY 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016779-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IZABEL MESQUITA LEAO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018097-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JAIRO SANTANA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018652-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO SILVERIO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019253-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OSVALDO CAMILO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.06.007886-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOANITA MARTA DE JESUS 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008206-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SILVIA MENDES 

ADVOGADO: SP238745 - SÉRGIUS DALMAZO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2006.63.14.001533-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARLOS DEFENDI 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.15.007635-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROSANGELA DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.072063-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WANG CHANG YUEH HSIEN 

ADVOGADO: SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001906-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JUNIOR GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002159-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NEUSA NERES DAMASCENA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004199-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE APARECIDO FERRAREZ 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004226-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANARIELI FERNANDA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004721-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ABADIA CARVALHÃES DE PADUA 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004828-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HELIA FORNAZIERI ARANTES 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005395-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MILTON SANDRIN 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006759-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALECIO ARDENGHE 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007716-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008947-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DALVA FERREIRA DOS PPASSOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009146-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JENNIFER VITORIA DOS SANTOS NEVES 

ADVOGADO: SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009175-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009377-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010719-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIANA VICTORIA MARTINS FERREIRA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010902-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ CARLOS COMPACHIARI 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011141-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ODETE DOS SANTOS NEVES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011210-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROBERTO DONISETE JACOB 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011211-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HELIO DE JESUS CAMOLEZ 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011219-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE AIRTON BIDINELLO BENZI 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011238-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GENY GARAVAZZO NETTO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011239-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROSA BOVE DO VAL 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011281-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: REGINA PEREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011539-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WILLIAN DIEGO JORGE 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011547-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FERNANDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011548-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO DE OLIVEIRA MASSA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012022-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JENIFER PEREIRA DA SILVA DE JESUS 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012123-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DAMIAO RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP245369 - ROSELENE VITTI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012136-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ HENRIQUE RIBEIRO MORELATO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012199-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELIZEU CARVALHO LIMA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012205-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WALLACE FREITAS LAVESSO 

ADVOGADO: SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012326-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDILSON DONIZETE BORGES 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012550-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SERGIO APARECIDO BUFALO 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012630-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NATIVIDADE DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012631-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LURDES JOANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012764-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OSVALDO GUNELLO 

ADVOGADO: SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013058-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CONCEIÇAO APARECIDA SERAFIM VERISSIMO 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013069-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013082-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: TARCILIA APARECIDA NININ 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013086-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HILDEBRANDO FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013102-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS GASPARETTO 

ADVOGADO: SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013131-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EURIPEDES NUNES 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013229-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EMIDIO VICENTE DE MATOS 

ADVOGADO: SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013307-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZELIA XAVIER DE CASTRO MENDONCA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013329-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WILLIAN SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013335-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLELIA APARECIDA PORFIRIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013340-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GENI DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013417-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JORGE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013458-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ERCILIA VALENCIANI SEGHETTO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013583-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEJAIR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP153619 - ANTONIO ALVES DE SENA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013611-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO MARIA PALHANO DE GOES 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013942-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSENI PEREIRA DAVID 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013955-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013979-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WALDOMIRO MATHEUS DE MORAES 

ADVOGADO: SP156121 - ARLINDO BASSANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014298-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE JUNIO SEVERINO 

ADVOGADO: SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014350-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDVALDO RODOLFO BELUOMINI 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014683-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAERCIO MERCHAN 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014912-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IZALTINA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014955-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA DE ARAUJO DANTAS 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014957-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015200-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA REGINA DE ALMEIDA SOARES 

ADVOGADO: SP190805 - VALÉRIA GALVES RESINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015223-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CONCEIÇÃO EXPEDITA DE JESUS MAXIMO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015506-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENI RANGEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223510 - PAULO HENRIQUE GLERIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015563-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015591-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO CARLOS FONSECA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015638-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JANDIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015647-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MADALENA SPESSOTO SAVAROLI 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015649-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA CORREA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015675-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AMARILDO INOCENCIO 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015860-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALMIRA APARECIDA DA SILVA DEVITA 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015877-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SILVIO ROBERTO MAGIO 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016016-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA CONCEICAO DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016017-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE CONCEICAO BARBOSA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016019-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA DE CASSIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016023-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARINA DOS SANTOS MORILO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016035-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DE LOURDES CAPRISTANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016042-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO VALENTIN DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016051-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA BARBOSA DE FARIA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016061-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DOMINICIA JOSEFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016142-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229113 - LUCIANE JACOB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016213-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ DIAS BORBOREMA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016276-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE DEUS DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP247578 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016301-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PATRUCINA DE OLIVEIRA BOFI 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016361-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIA DE SOUZA FORTUNATO CALEGARO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016379-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DAS DORES MAXIMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016393-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA UMBELINA ROSA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016402-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016407-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FATIMA DONIZETI SIQUEIRA STOQUE 

ADVOGADO: SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016444-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP063754 - PEDRO PINTO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016497-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016526-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE PINTO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016541-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELENIZA COLOMBARI 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016588-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: THEREZINHA FURLAN DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016592-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCEBIADES RIBEIRO DO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO: SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016603-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: TIAGO MANIESO PINTO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016608-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSEFA FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016637-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GENILSON ERMELINDO VARGAS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016646-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016647-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO EDUARDO DE OLIVEIRA CARLOS 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016650-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ERONETI DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016682-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO GERONIMO DE LIMA 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016686-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALDA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016717-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAROLINDA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016740-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO MENDONCA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016792-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAURINDA THEREZA BELETTI VIEIRA 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016842-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IZALETI CRISTINO SERRA 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016997-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA MARIA DE SOUZA ARIEDE 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.02.017039-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NADIR MARTIN MARQUES 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.02.017041-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO NUNES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.02.017069-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL APARECIDA BARATA DA COSTA LIMAO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007446-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEUSA NOCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003159-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA DE SOUZA DE JESUS 

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004208-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.08.001087-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCY IRMANDO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.08.001603-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO RAPOSEIRO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003003-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVANA APARECIDA ANGELO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003095-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CECILIA ROCHA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003143-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE LAFAIETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003147-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003152-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WEBBER APARECIDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003339-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003404-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEIJI MURAOKA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004136-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOEL LOUREIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004893-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAURA VELO BARROS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004979-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA RIBEIRO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.08.005017-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KAIO AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.08.005158-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR FERREIRA VAZ 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001725-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PAULO MELO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002302-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUCIO REHDER 

ADVOGADO: SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002316-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL SIMOES 

ADVOGADO: SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002594-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SOFIA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002650-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS BERCK 

ADVOGADO: SP115072 - SUELI NASTRI DE SOUZA AVANCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002919-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GABRIEL JOSE SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003129-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VIOLETA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003269-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO DE ASSIS LIMA 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003685-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS DA SILVA PERES 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004200-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATO POUSA 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004337-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SÉRGIUS DALMAZO 

ADVOGADO: SP238745 - SÉRGIUS DALMAZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004520-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004718-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAGALI DAS GRAÇAS FERRAZ DE FRANÇA 

ADVOGADO: SP178922 - REGIANA BARBOSA PAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004989-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO HELI CARVALHO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005221-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAPHAEL SERGIO RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005238-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELCIO KATZOR 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005316-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HILDA CUNHA PAIVA 

ADVOGADO: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005753-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO GRACCHO 

ADVOGADO: SP226714 - PATRICIA ALBURQUEQUE GRACCHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005808-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLGA GOMES DA COSTA 

ADVOGADO: SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005984-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HELIO JOAO JUNIOR 

ADVOGADO: SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005986-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELSON PEREZ ESTEVEZ 

ADVOGADO: SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006032-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BERNADINO ZEFERINO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP127519 - NILTON PAIVA LOUREIRO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006969-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: INGRID ANNEMARIE BLECKWEDEL 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007069-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON RICHTER 

ADVOGADO: SP232035 - VALTER GONÇALVES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008137-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZIRA PERES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008331-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FERNANDO MOREIRA DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO: SP040349 - LOURDES PACHECO FERREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008419-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA HERONILDA RODRIGUES ANTUNES DE FARIA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236222 - TATIANE CECÍLIA GASPAR DE FARIA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009477-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINEIDE DA CONCEIÇÃO BARBOSA 

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009907-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIZABETH GALDINO MESTRE 

ADVOGADO: SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010000-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVALDO PINTO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010028-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010283-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DE NARAZETH SIMOES 

ADVOGADO: SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010284-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MERCIA SIMOES LOURENÇO 

ADVOGADO: SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA 
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RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010336-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MAGNOLIA GOUVEA NUNES 

ADVOGADO: SP134219 - ROSA LUCIA COSTA DE ABREU 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011037-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILTON RIBEIRO 

ADVOGADO: SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011241-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIMAS COUTO 

ADVOGADO: SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011245-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IMMACOLATA PALMIERI BAGINI 

ADVOGADO: SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011246-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVAN CIPRIANO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011249-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATO BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011250-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER DE SOUZA RUMAO 

ADVOGADO: SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011251-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA ESTEVES 

ADVOGADO: SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011713-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ MENDES NETO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2467/3054 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000691-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000706-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DENIVALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001567-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURACI VILLALBA OLIVA 

ADVOGADO: SP126591 - MARCELO GALVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.13.002134-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA DAS DORES BARRETO 

ADVOGADO: SP129413 - ALMIR JOSE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.13.002164-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRANY NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000426-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA JORGE ESTEVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000632-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: TEREZA ARRIANI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000725-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP224666 - ANDRÉ FILIPPINI PALETA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000755-6 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE CLARO 

ADVOGADO: SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001089-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO HIROSHI MURATA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001090-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TOKIO HIRATA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001091-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ROBERTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001093-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SOUJI GOZI 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001365-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BRASIL MARIA 

ADVOGADO: SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001367-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON RANGEL COELHO 

ADVOGADO: SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001697-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALEX PEREIRA 

ADVOGADO: SP224666 - ANDRÉ FILIPPINI PALETA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 2007.63.14.001721-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LECIA MARIA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001822-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO AUGUSTO BRESCHI 

ADVOGADO: SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001928-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEXANDRE CHIODINI NETO 

ADVOGADO: SP020107 - MARCILIO DIAS PEREIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002017-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIA MARIA JORGE HIRATA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002020-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO CRISTOVAM PACHECO BEZERRA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002021-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDISON ALEXANDRE DE MORAES 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002023-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WANDERLEY PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002085-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO GILBERTO PIROTTA 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2007.63.14.002173-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA ROSALIA DE ALMEIDA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002175-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUCIANA MARTINS WON ANKEN 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002205-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GETULIO DIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002207-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ZOLI 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002738-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIZOLINA COMESSO DA COSTA 

ADVOGADO: SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002740-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE NILBERTO PISSAIA 

ADVOGADO: SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002742-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO LUIZ REVERTE 

ADVOGADO: SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002748-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
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Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002792-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANTONIA REVETTE 

ADVOGADO: SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002794-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO MACHADO 

ADVOGADO: SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002877-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEXANDRE CESAR ZOLI 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003022-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA GOMES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003024-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROBERTO D ELIA 

ADVOGADO: SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003046-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELINO ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003198-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HELOISA SERRANO CORREA 

ADVOGADO: SP238044 - ELIZA RODRIGUES TRINDADE 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003255-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMARILDO APARECIDO DEGINI 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2472/3054 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003256-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADONIRAN ALTAIR DEGINI 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003274-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS GARRIDO 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003275-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003277-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MARABIN 

ADVOGADO: SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003332-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE WALTER FERREIRA 

ADVOGADO: SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003388-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FABIO BARDAUIL CAMARGO LOURENÇO 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003458-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCIDES ZENERATTO 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003459-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ GONZAGA FRASSON 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003460-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLEY COSTA MAGUETAS 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003462-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FRIGERIO MASSSON 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003463-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARIA FERRAZ 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003637-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA AQUATTI 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003638-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WANDERLEY ALIPIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003643-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMELA DIRCE COMESSO RANZANI 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003681-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BELMIRO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003686-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARCOS GERMANO 
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ADVOGADO: SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003809-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BRAS APARECIDO RIOS 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003828-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GABRIEL DUARTE 

ADVOGADO: SP238989 - DANILLO GUSTAVO MARCHIONI DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003847-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDERLEI APARECIDO CASSIA 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003849-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ANTONIO BERTOLONI 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003968-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DÉCIO ZOLI 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004477-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI APARECIDA VEGETO 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004478-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUZARLEI BOTASSINI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004487-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: JAIR DINIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004489-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HUMER SERAFIM 

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005383-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILZA ENCARNAÇAO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005760-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO APARECIDO 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006122-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FRANCISCO RODRIGUES URTADO 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006636-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BENEDITO CAMARGO 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006842-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006844-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.15.007002-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIME TAVARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2007.63.15.007280-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAMASIO ARIOSO 

ADVOGADO: SP193657 - CESAR AUGUSTUS MAZZONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.15.008229-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODILON MARTINELLI 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009231-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ACACIO BUENO 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009881-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GILDASIO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010149-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010404-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIOGENES SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP097506 - MARCIO TOMAZELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010755-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACIR ZAGHETTI 

ADVOGADO: SP143414 - LUCIO LEONARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010957-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAVID DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011018-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011023-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CACILDA MORALES 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011040-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURANDIR ALVES DAMASCENO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011083-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROSELI APARECIDA ROCHA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011233-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011444-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA LUCIA PUCCETTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011684-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HENRIQUETA VENTURA CICONELLO 

ADVOGADO: SP128151 - IVANI SOBRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011685-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOÃO ROBERTO APOLINARIO 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011721-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELSON DE ABREU 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011729-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GILSON MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011746-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSÉ CARLOS GREGÓRIO 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011939-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURANDYR SEVERINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011944-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAZARO RIBEIRO ANTUNES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012005-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO VITOR JORGETTO 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012145-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANCILA DEI MARTINS JOSÉ 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012924-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO RAMOS GONSALES 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012926-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZAIAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012928-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS MOISES 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012930-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO NELSON DIAS 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012931-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA ROCHA PACHECO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012932-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE NELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012933-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS PADALHA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013220-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013920-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVONE CORDEIRO NATRIELLI 

ADVOGADO: SP250904 - VANESSA OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014397-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OZANI DOS SANTOS BEZERRA 

ADVOGADO: SP207815 - ELIANE DE ARAÚJO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014938-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SAMUEL BARROS MACHADO 

ADVOGADO: SP252656 - MARCOS ANGELO SOARES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015473-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR JOSE DE BARROS 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000850-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADOLFINA MOREIRA DE CARLO 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000887-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIRVAL BORGES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001043-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GRACIANE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001141-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM ANTONIO DE AGUIAR JUNIOR 

ADVOGADO: SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001195-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELITA APARECIDA DA COSTA ANDRADE 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001197-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA FALEIROS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001232-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WELLINGTON MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001241-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ENALDO QUERINO CANARIO 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001267-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVA ANTONIA DA APARECIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001635-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUNICE TAVARES DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001833-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARINA APARECIDA BERBEL MARTINS 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001862-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALQUIRIA AFONSO SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001882-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO CORDEIRO ROBERTO 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001928-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EURIPEDES JOSE RAMOS 

ADVOGADO: SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002005-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL MARINHO CINTRA 

ADVOGADO: SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002011-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARCOS DE OLIVEIRA ASSUMPCAO 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002072-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LOURDES VIEIRA DE PADUA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002111-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DE LOURDES LEITE 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002175-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAUANA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002216-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDA MODESTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002297-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DA CONCEICAO S PINTO 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002311-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VIVIANE FERREIRA REATTO 

ADVOGADO: SP184460 - PAULO SERGIO SEVERIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002344-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002348-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDEIR VAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002409-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROMILDO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002546-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002687-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002700-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES VIEIRA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002837-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRACAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002863-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IARA FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP273604 - LIVIA MARIA GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002885-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIANA RIBEIRO CAMPOS 

ADVOGADO: SP064802 - PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002911-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEUSONETE MARINHO DOS REIS SAUD 

ADVOGADO: SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002964-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDRA REGINA INACIO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003040-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALESSANDRO LOPES CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003041-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FABIO SILVA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003042-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINALDO INOCENCIO 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003043-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003044-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO ROBERTO GUEDES 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003045-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR CRISTINO 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003046-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILCE DAMARIS CARLOS 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003047-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA REGINA LEITE 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003048-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARA LUCIA BERTELLI 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003049-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIELA RENATA UBIALI TRISTAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003050-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALFREDO SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003051-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISMAEL ANTOLIN SOLA 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003052-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIVAL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003054-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LINDOMAR DE FREITAS 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003055-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESTEVAM NOGUEIRA RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003056-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JEAN CARLOS RODRIGUES SANTANA 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003057-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEXANDRE DOS REIS VIEIRA 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003058-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003117-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA CRUVINEL 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003273-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CECILIA ALVES PIMENTA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003278-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003519-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILMA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003558-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCA MARIA CORREA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003748-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA TOMAS 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003810-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILSON ESTEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003833-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CUNHA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003883-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIRIAM ALVES MENDES 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003884-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SERGIO FARIA 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045744-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: JOSE VENTURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045747-5 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ELISANDRA AMEKO 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045753-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: NELSON FORCACIN 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 
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REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045759-1 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: JOAO PICOLIN NETO 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045763-3 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: IRENE VENTURA DA SILVA CORTE 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046522-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ESTANISLAU CAMPOS CARNEIRO 

ADVOGADO: SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046741-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JULIANA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP042629 - SERGIO BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046987-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ELZA GARCIA SCHIAVINATO 

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047217-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: VANESSA DE CAMARGO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251298 - JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047220-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205350 - VANESSA DE CAMARGO OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047528-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ROSELI CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047726-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: WAGNER PIETROBON 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047730-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JULIANA GONÇALVES BELIOMINI 

ADVOGADO: SP184983 - GERSON AMAURI CALGARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048199-4 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: GENEZILDA DE OLIVEIRA LEAO 

ADVOGADO: SP085959 - MARIA JOSE DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048737-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: OSMAR LUIZ SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048924-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: JOSE RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP237172 - ROSANGELA TERESA BORGES DA SILVA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048927-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: LUIZA RAMOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP266464 - RENATO CAMPOS RODRIGUES ASSIS MASCARENHAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000044-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR BETETI RAMPAZZO 

ADVOGADO: SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000119-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENIRCE PETEROSSI ENES 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000129-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ETELVINA SOUZA DAS NEVES SILVA 

ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000130-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARTIDONI JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000131-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDITE ABADIA DO CARMO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000134-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA DE CASSIA PONCIANO 

ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000140-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDA LINA DE ARAUJO JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000148-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DE LOURDES SILVEIRA POLO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000160-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDIONETE DOS SANTOS CANDIDO 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000166-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APPARECIDA FUZATTO SCCHIERI 

ADVOGADO: SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000176-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDA GENI ALVES 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000211-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUZIA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000226-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MANOEL LUIZ CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000242-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVALDO RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000253-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVANO DA COSTA ALVES 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000256-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000283-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUCIO SILVA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000284-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000286-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NILDA GOBBO DA SILVA 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000317-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELIZABETH XAVIER DE PAIVA 

ADVOGADO: SP212284 - LÍGIA LUCCA GONÇALVES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000320-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SHEILA MARCIA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000368-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JULIO CESAR BARBOSA DEL LAMA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000476-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OSMAR DE JESUS TAVARES 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000507-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP239171 - LUIZ PAULO BIAGINI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000529-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000551-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADELINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000645-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES ROSA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000721-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ABADIA DA SILVA SPATAFORA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000757-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ZELINDA QUATRINI 

ADVOGADO: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000766-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI REIS ELIAS MANSO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000827-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000828-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDA TEREZA MADURO ZIVIANI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000850-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CLAUDIO DIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000860-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAQUIM PEDRO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000865-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLORENTINA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000872-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA DARC APARECIDA LOPES SOUZA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000880-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANIR MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000947-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA JOSE CARNEIRO AMARAL 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000949-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ZITA DA SILVA MELO 

ADVOGADO: SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000960-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVALDO PEDRO DE JESUS 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2493/3054 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000974-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ASTROGILDA CANDIDA PEREIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001006-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANGELINA MARCARI 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001101-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BERENICE LONGO GUEDES 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001106-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA PIRES HEJEDUS 

ADVOGADO: SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001110-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BIONOR NEVES 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001113-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES FORTUNATO DO CARMO 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001160-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TERESA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001161-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROSEMAR RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001164-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA AUXILIADORA DE MORAIS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2494/3054 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001165-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO DE MOURA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001168-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FERNANDO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001169-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELA MARIA DE CARVALHO BRUNO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001172-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DAVID RODRIGUES 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001175-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO DUARTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001213-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE APARECIDA KASINESKAS 

ADVOGADO: SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001221-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILDA FERREIRA DA SILVA NERI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001227-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA IVONETE LUCENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001239-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALICE DACOMI IGNACIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001268-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001289-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDILSON JULIO MALPICA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001327-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001328-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GONCALO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001332-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILSON GONCALVES GOMES 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001336-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SIRLEY DE SOUSA 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001339-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRISTINA DOS SANTOS FRANCISCO 

ADVOGADO: SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001355-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEX JORGE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001356-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANTONIA BODONI 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001370-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001371-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE IVAN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001380-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIA SAPUCAIA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001388-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO MARQUES 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001402-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO PAIVA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001414-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA ALICE TIUMAN CARVALHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001417-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILTON SANTA CATHARINA PARREIRA 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001433-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO SEBASTIAO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001464-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001472-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001476-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERA GONCALVES 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001479-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEVANIRA DA SILVA TEODORO 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001482-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MADUREIRA CARLOS 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001487-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PAULO DORATI 

ADVOGADO: SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001488-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISABETH DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001489-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALICE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001490-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GUEDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001491-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001497-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA NUNES ANDRADE 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001499-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI APARECIDA DE BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001603-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ROBERTO DOS SANTOS PONTES 

ADVOGADO: SP120404 - ANA MARIA DE PAULA MACHADO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001631-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO SILVA ROCHA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001645-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001647-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO SIMOES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153940 - DENILSON MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001655-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITA MACEPE LEAO 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001656-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WASHINGTON RODRIGUES JUNIOR 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001670-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERICA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229113 - LUCIANE JACOB 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001672-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS FERNANDO NOBILE 

ADVOGADO: SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001677-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES TRUJILO PERES 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001714-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLI RAQUEL DE SOUZA MAZZETTO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001733-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDETE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001754-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIO DONIZETI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001762-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MURILO PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001763-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SONIA MARIA ZERBINATTI FERRI 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001788-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIO CESAR MONTALVAO 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001808-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLARINDA JORGE DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP233462 - JOÃO NASSER NETO 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001817-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001822-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO DE ALCANTARA CARDOSO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001826-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDECIRA MACHADO FERREIRA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001827-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001828-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS JOSE VILLA 

ADVOGADO: SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001834-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LEONTINA SOUZA FABRIS 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001853-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO PAULO XAVIER SANTANA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001855-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARNALDO JORDAO 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001859-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO AFONSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001896-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARIA BRASSAROTTO COMARIM 

ADVOGADO: SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001897-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JESUS APARECIDO PERES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001915-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELA MARIA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001920-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001922-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEUSA APARECIDA CORREA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001924-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDECI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001928-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE EDUARDO MANÇO 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001935-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: TERESA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001946-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL MESSIAS GONZAGA 

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002018-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002023-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLIVIO CATANI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002024-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE DE MORAIS CATANI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002041-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINA DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP264502 - IZILDO INACIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002063-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SILVA 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002071-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILDA MARQUES CAMARGO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002072-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERNESTO DA SILVA MAGOSSO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002091-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002100-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002142-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS CARLOS MARCOLINO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002146-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUANA DOMINGUES TERRIVEL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002153-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEPHA RIOS SELAN 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002170-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DULCINEA RENATA LIPORINI 

ADVOGADO: SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002242-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ANTONIO MIGUEL 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002245-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALMIR FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002250-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANGELA UMBELINO 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002260-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002263-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDRE JULIANO BENEDETTI 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002287-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROSILDA MARIA FARIAS 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002323-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA ANTONIA FIORI HONORIO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002324-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIZABETE FERREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002326-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002436-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR DE JESUS DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002437-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002438-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SOARES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002439-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULO RUFINO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002440-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAVID VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002483-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLORACI FRANCISCA LOPES 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003103-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROGRCIANO PEREIRA BARROS 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003135-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LEONILDO REIGOTA 

ADVOGADO: SP239171 - LUIZ PAULO BIAGINI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003588-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DE FATIMA NOGUEIRA SANCHES 

ADVOGADO: SP229113 - LUCIANE JACOB 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004048-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DEOCLIDES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006655-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GENY FRANCISCON SCANDIUZZI 

ADVOGADO: SP167813 - HELENI BERNARDON 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000999-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DE LOURDES MATOSINHO SERRANO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000606-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SETSUO IWATANI 

ADVOGADO: SP136104 - ELIANE MINA TODA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000610-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MITIKO ONO 
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ADVOGADO: SP136104 - ELIANE MINA TODA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000611-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SETSUO IWATANI 

ADVOGADO: SP136104 - ELIANE MINA TODA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000673-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ABEL FERNANDO DE CHECHI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001191-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DAS DORES FERMINO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001466-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EUCLIDES AGUILLERA 

ADVOGADO: SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000110-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSÉ DUARTE 

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000772-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO LISBOA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000852-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA BEATRIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001466-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LINDAURA ALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP213073 - VERA LUCIA MAUTONE 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001636-5 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANA MARIA GOMES CATARINO REP/ P/ 

ADVOGADO: SP238192 - NATALIA RUIZ RIBEIRO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002064-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULO ROBERTO RUIZ 

ADVOGADO: SP238192 - NATALIA RUIZ RIBEIRO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003749-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO NETO DE QUEIROZ' 

ADVOGADO: SP115072 - SUELI NASTRI DE SOUZA AVANCI 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000708-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MILTE VANSSAN 

ADVOGADO: SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001204-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADELINA MONTOIA SANTIAGO BARATA 

ADVOGADO: SP230251 - RICHARD ISIQUE 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001206-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADELINA MONTOIA SANTIAGO BARATA 

ADVOGADO: SP230251 - RICHARD ISIQUE 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002395-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RICARDO TOSHIO KONDA 

ADVOGADO: SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000025-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AGEU JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000247-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LEONILDA RITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000514-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IZABEL TANHA SANTOS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003565-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ GONZAGA DE TOLEDO CAMARGO 

ADVOGADO: SP118746 - LUIS MAURICIO CHIERIGHINI 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 554 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 554 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 
 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049398-4 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ANTONIO DIAS FILHO 

ADVOGADO: SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RESULTADO DOS JULGAMENTOS PROFERIDOS PELA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO - 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.  
 

EXPEDIENTE Nº 1479/2008  

 

 

2005.63.02.010399-5 - ODECIO TRISTAO (ADV. SP017836 - WALTER PEREIRA DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, deixar de 

conhecer do recurso e negar provimento à parte em que conhece, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão 

Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.011840-8 - JOAO BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 
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provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011843-3 - JERSON APARECIDO MOREIRA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011845-7 - FERNANDO JOSE FERNANDES (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011860-3 - ALTAMIRO JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, dar 

provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011862-7 - FRANCISCO RODRIGUES ROSARIO (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011865-2 - EWERTON RIBEIRO (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide a 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.011869-0 - EDUARDO YUCO NAKAMURA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011871-8 - JOSÉ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011874-3 - JOAQUIM EUSTÁQUIO DA SILVEIRA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, dar 

provimento 

ao recurso da ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011875-5 - HÉLIO PERASSOLI (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este processo, decide a 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.011885-8 - OSVALDO RODRIGUES (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este processo, decide a 

Turma 
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Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.011887-1 - GILBERTO GARCIA CORREIA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011890-1 - JOSÉ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este processo, decide a 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011891-3 - JOSÉ SIDNEI DA SILVA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este processo, decide a 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.011894-9 - JOÃO JOSÉ TADEI (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide a 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.011896-2 - JOSÉ CARLOS BATISTA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este processo, decide a 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 13 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.011897-4 - JERONIMO BATISTA RIBEIRO (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011904-8 - MARLUCIA LIONARDO (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este processo, decide a 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011909-7 - APARECIDA ZANIN SANTOS (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011913-9 - MARIA DO CARMO GORGONHA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011916-4 - MARCOLINO BORGES (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide a 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 
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2005.63.02.011917-6 - NELSON NUNARO DA SILVA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011919-0 - ODILON GUIMARÃES DE PAULA FILHO (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011920-6 - JOSÉ ANTONIO CARDOSO (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide a 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.011924-3 - JOSÉ DINIZ PEDRA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide a 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.011929-2 - JOSÉ ALBERTO VELOZA FERNANDES (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011935-8 - LUIZ OSVALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, 

decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011936-0 - OSORIO LAZARO DE OLIVEIRA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011942-5 - CLESINO SILVESTRE ANGELINO (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011944-9 - ODILON POSIDONIO DA SILVA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, 

decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 

(data do julgamento). 

2005.63.02.011947-4 - ARNALDO BERNARDES (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "(...) Visto, relatado e discutido este processo, decide 

a 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.011949-8 - MANOEL SOARES DA SILVA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, 

decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento) 

2005.63.02.011950-4 - ADERVAL DOS SANTOS (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide a 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011953-0 - MOZART DE OLIVEIRA CHAGAS (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011956-5 - MARINO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, 

decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011958-9 - ANÍZIO VENCESLAU (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "(...) Visto, relatado e discutido este processo, decide 

a 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.011961-9 - LUZIA ESTELA CIPRIANI DE CARVALHO (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011962-0 - LAZARO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, dar 

provimento 

ao recurso da ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011965-6 - EZIO GARCIA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este processo, decide a Turma Recursal 

do 

Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.011966-8 - EUNIDES ARANTES (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide a 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.011978-4 - CARMELINDO ROSA DOS SANTOS (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 
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julgamento). 

2005.63.02.011979-6 - GUMERCINDO FERRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...)Visto, relatado e discutido este processo, 

decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento 

2005.63.02.011981-4 - JOSE CARDOSO (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide a Turma Recursal 

do 

Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.011987-5 - PEDRO FERREIRA RAMOS (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide a 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.011988-7 - LÚCIA CARVALHO DE ALMEIDA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, dar 

provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011989-9 - RAIMUNDO TEIXEIRA ALVES (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011991-7 - NELSON MARIANO DE ALMEIDA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.011996-6 - JOÃO LEONEL RAMOS (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide a 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.011997-8 - JOSE BATISTA NUNES (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide a 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.011999-1 - JOSE FERREIRA FILHO (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide a 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.012000-2 - RAUL AUGUSTO PEDROZO (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide a 

Turma 
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Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.012006-3 - DIRCE OLHE DE CARVALHO (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, dar 

provimento 

ao recurso da ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.012007-5 - MARIA JOSÉ GARCIA DA SILVA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.012009-9 - MAURA SIMOES BATISTA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide a 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.012012-9 - NEIDE MESSIAS COLTRI (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide 

a 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, dar provimento 

ao 

recurso da ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.012013-0 - NADIR LUIZA CUSTODIO DA COSTA (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.012127-4 - ARLINDO FRANCO BARBOSA (ADV. SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO 

BOTEON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " (...)Visto, relatado e 

discutido este 

processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por 

unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de 

novembro 

de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.012129-8 - LUIZ CARLOS AZEVEDO (ADV. SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "(...) Visto, relatado e discutido este 

processo, 

decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

 

 

2005.63.02.012134-1 - EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO 

BOTEON) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido 

este 

processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por 

unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de 

novembro 

de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.012137-7 - NELSON DE ASSIS (ADV. SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.012138-9 - GERALDO TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO 

BOTEON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, 

decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.012148-1 - JOSE ROBERTO GIRARDI (ADV. SP105020 - JOSE VICENTE DE ROSIS MAZEU) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.012160-2 - OSWALDO PEREIRA MAIA (ADV. SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO 

BOTEON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, 

decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.012170-5 - JOAO LAVORINI (ADV. SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2005.63.02.012182-1 - ANTONIO IKEDA (ADV. SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, decide 

a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, dar 

provimento 

ao recurso da ré e, em conseqüência, dar por prejudicado o recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.012241-2 - APARECIDO MARCONDES DE SOUZA (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE 

PACHECO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : " (...)Visto, 

relatado e 

discutido este processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de 

novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.012359-3 - VALDECI DA SILVA (ADV. SP105172 - MARCOS FOGAGNOLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "(...) Visto, relatado e discutido este processo, decide 

a 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.012361-1 - LUIZ DELGADO (ADV. SP105172 - MARCOS FOGAGNOLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide a Turma 

Recursal 

do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.012364-7 - JOÃO ADEMIR GALLO (ADV. SP105172 - MARCOS FOGAGNOLO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide 

a 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.012697-1 - OSMAR JACINTO NOGUEIRA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "(...) Visto, relatado e 

discutido 

este processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso da ré e, em conseqüência, dar por prejudicado o recurso do autor, nos termos 

do 

voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.012747-1 - NELSON MENDES (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, 

decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da ré e, em conseqüência, dar por prejudicado o recurso do autor, nos termos do voto do Juiz 

Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.012788-4 - CARLOS HOFT (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide 

a 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento 

aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 30 de outubro de 2006. (data do julgamento). 

2006.63.02.006467-2 - ESTEVAM DA SILVA PORTO FILHO (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) : " (...)Visto, 

relatado e 

discutido este processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, 

por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de 

novembro de 2006 (data do julgamento). 

2006.63.02.006470-2 - FERNANDO MARCHETTI (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, 

decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2006.63.02.006476-3 - ANTONIO LUCAS (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) : " (...)Visto, relatado e discutido 

este 

processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por 

unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de 

novembro 

de 2006 (data do julgamento). 

2006.63.02.006485-4 - ANTONIO FIORIO (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "(...) Visto, relatado e discutido este processo, decide 

a 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento 

aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2006.63.02.006888-4 - NARIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, 

decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2006.63.02.006892-6 - HEITOR PEDRO RIBEIRO (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, 

decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2006.63.02.006902-5 - ANTONIO LUIZ PROFIDA (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, 

decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2006.63.02.006906-2 - ANTONIO MANOEL DELGADO (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "(...) Visto, relatado e discutido este 

processo, 

decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2006.63.02.006909-8 - BERNARDO JUSTINO DA SILVA (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, 

decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

 

 

2006.63.02.006912-8 - ELVIO TEODORO ROSSI (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide 

a 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento 

aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2006.63.02.006949-9 - BENEDITO BALABENUTE (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, 

decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2006.63.02.006952-9 - JOSE RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, 

decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do 

julgamento). 

2006.63.02.006958-0 - JOAQUIM GOMES (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " (...)Visto, relatado e discutido este processo, decide 

a 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento 

aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

2005.63.02.014693-3 - RUTH SILVA DE AVILA (ADV. SP109767 - HUGO RESENDE FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : " (...)Visto, relatado e discutido este 

processo, 

decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2006 

(data do julgamento). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1478/2008 

LOTE Nº 68995/2008 

 

2002.61.84.008266-4 - EDVALDO DE ARAUJO BORGES (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a requerente para que 

acoste 

aos autos, no prazo de 30 dias, carta de concessão da pensão por morte. 

 

2003.61.84.000525-0 - ODETE THEREZA GONÇALO (ADV. SP155505 - VÂNIA DA CONCEIÇÃO PINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2003.61.84.033602-2 - ARNALDO PEREIRA PAES (ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes do parecer anexado em 

25/09/2008, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2003.61.84.069701-8 - LOURENÇO CIPRIANO (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, a medida antecipatória 

postulada. 

Todavia, diante da juntada da relação dos salários de contribuição pela parte, determino a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial para verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, 

manifestem-se as partes, no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo para 

manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2003.61.84.088130-9 - ONOFRE CÂNDIDO DE SOUZA (ADV. SP094135 - IRENE BISONI CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2003.61.84.108054-0 - BENEDITA EVANIR BANOV (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados 

pelo 

INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o 

prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.061527-4 - LENITA CUNHA DA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, determino a expedição de 

requisição 

de pequeno valor suplementar no montante do crédito devido. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.065682-3 - JUAN HIDALGO IZQUIERDO (ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI 

e ADV. 

SP039745 - CARLOS SILVESTRE e ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY e ADV. SP221553 - 

AMANDA 

ROBERTA SACCHI ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência 

de RG 

e CPF da parte autora nos autos e considerando que referido documento é imprescindível para expedição do pagamento 
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dos atrasados, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu RG e CPF, sob pena 

de arquivamento do processo. Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo 

sem cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.070658-9 - JOSE DIAS (ADV. SP217322 - JOSE PAULO PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de RG e CPF da parte autora nos autos e considerando 

que 

referido documento é imprescindível para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu RG e CPF, sob pena de arquivamento do processo. Com a juntada dos 

documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.115282-8 - NELSON RACHID (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o parecer da d. contadoria deste Juizado, dê-se ciências 

às 

partes sobre os cálculos apresentados, após, o prazo de 10 dias, sem manifestação, expeçam-se os competentes ofícios 

para cumprimento das obrigações de fazer e pagar, nos termos do v. acórdão transitado em julgado. Oficie-se. 

 

2004.61.84.134903-0 - FERNANDO ANTONIO LADEIRA CARDOSO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 

BRUNO e 

ADV. SP204034 - EDUARDO RIOS SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Célia Regina Salvador Cardoso, CPF 04248177803 e Caroline 

Salvador 

Cardoso, CPF 37372865824, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, 

conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Considerando 

que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa 

Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 50% do valor depositado, a cada herdeira 

habilitada. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.156295-2 - FRANCISCO ALVES DA SILVA (ADV. SP082892 - FAUSTO CONSENTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de provas, imprescindíveis à 

expedição de 

requisição para pagamento dos atrasados, determino a intimação da parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias 

juntem aos autos o protocolo da petição inicial devidamente instruída dos documentos necessários, sob pena de restar 

prejudicado o pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento, arquive-se os autos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.166791-9 - ULISSES DA SILVA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora. Na hipótese 

de 

discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância ou não havendo 

comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2004.61.84.168652-5 - JOAO MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 08/10/2008: indefiro o pedido de juntada de 

procuração, pois já extinto o feito, sem resolução de mérito, com trânsito em julgado. O signatário poderá obter as 

cópias 

do feito junto à Secretaria deste juízo, contudo, com fulcro no art. 7º, XIII, do Estatuto da OAB. Arquivem-se. 

 

2004.61.84.206495-9 - ROBERTO SPESSOTO (ADV. SP144491 - ROBERTO SPESSOTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, INTIME-SE o INSS a fim de que, no prazo de 10 

(dez) 

dias cumpra integralmente a sentença transitada em julgado, pagando os juros moratórios incidentes sobre o período do 

complemento positivo até o dia do efetivo pagamento das diferenças não pagas a título de juros de mora, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

 

2004.61.84.212671-0 - FRANCISCO MAYA GARCIA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Horozina 

Ribeiro, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº.134.984.048-30, na qualidade de dependente do autor falecido 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.228429-7 - MOACIR AZEVEDO (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.245011-2 - ORLANDO JORGE (ADV. SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em atenção ao ofício da Comarca de Mogi das Cruzes, remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial para a apuração do quanto solicitado. Após, expeça-se ofício. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.284832-6 - RAUL MARINANGELO JUNIOR (ADV. SP179948 - ELIETE TAVELLI ALVES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Manifeste-se a parte autora acerca dos valores apresentados pela União Federal no prazo de 10 

(dez) 

dias. Intime-se. 

 

2004.61.84.343055-8 - MANUEL BENEDICTO MARTINS (ADV. SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.357500-7 - FRANCISCO LEME DA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte 

autora sobre 

o documento onde a CEF informa que já houve a progressividade da taxa de juros em sua conta vinculada. Havendo 

discordância, comprove a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações, com dados e extratos especificamente 

em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. Int. 

 

2004.61.84.359219-4 - JOAO FERREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) : "Ciência à parte autora do documento onde a 

CEF 

informa que já houve a progressividade da taxa de juros em sua conta vinculada. Havendo discordância, comprove a 

parte autora no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações, com dados e extratos especificamente em relação ao presente 

feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. No silêncio, com a concordância ou no caso de 

alegações 

não comprovadas, dê-se baixa findo. 

Int. 

 

2004.61.84.366495-8 - MANOEL PEDRO DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, INDEFIRO o pedido de habilitação nos autos 

formulado pelo espólio do segurado falecido. Aguarde-se por 30 dias a habilitação de eventuais dependentes à pensão 

por morte ou, na falta destes, de sucessores na forma da lei civil. Int. 

 

2004.61.84.371681-8 - ANNA MARIA VERONICO COQUEMALA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados 

pelo 

INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o 
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prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.387184-8 - ZILDA COSTA DA SILVA (ADV. SP116223 - CLAUDIO DE ANGELO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da gravidade da alegação da parte autora em petição acostada 

aos 

autos, de que os valores referentes ao precatório não foram levantados pela mesma e tendo vista a informação 

processual 

de que os valores foram levantados em 19/10/2006.Oficie-se a Caixa Econômica Federal, para que no prazo de 10 (dez) 

dias, informe a este Juizado Especial Federal, quem efetuou o levantamento dos respectivos valores, enviando cópia dos 

documentos comprobatórios para tanto. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.415917-2 - DIRCEU DE TULLIO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Marco 

Antônio de 

Tullio Júnior e Marcelo Luciano de Tullio, na qualidade de sucessores do autor falecido, nos termos do artigo 112 da 

Lei 

8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se a requisição para pagamento do montante apurado a 

título de atrasados em nome de Marco Antônio de Tullio Júnior (CPF 311.298.028-09) e Marcelo Luciano de Tullio 

(CPF 

364.334.538-05), na proporção de 1/2 para cada herdeiro habilitado. 

 

2004.61.84.440501-8 - FATIMA APARECIDA PEREIRA TRANQUERO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS 

MEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, manifeste-se o patrono da autora, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, se há interesse no prosseguimento do feito. Silente, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

2004.61.84.464995-3 - PEDRO NEGOCIA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Darci Vargas Negocia, 

inscrita 

no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 15521573852, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do 

artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação 

necessária. Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse 

Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Após, expeça-se a requisição de 

pagamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.473283-2 - HILDEBRANDO CONTE (ADV. PR017751 - OSWALDO AMERICO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de RG e CPF da parte autora nos autos 

e 

considerando que referido documento é imprescindível para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a 

parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu RG e CPF, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.525446-2 - LUIZ FLORES (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Regularize o patrono do autor, no prazo de 10 (dez) dias, a sua 

representação processual, visto que a instrução da inicial está acompanhada de procuração e demais documentos em 

nome de Marina Celeste Fratucelli, pessoa esta, totalmente diversa ao presente feito. Com a regularização, expeça-se a 

requisição de pequeno valor em favor do autor. Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.543239-0 - CESAR MARTINELLI (REPRESENTANTE DO ESPOLIO) (ADV. SP127128 - VERIDIANA 

GINELLI CARDOSO TEIXEIRA e ADV. SP055226 - DEJAIR PASSERINI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Apresenta a CEF, em sua manifestação de 

04/07/2008, 

documentos que comprovam que a conta de FGTS da parte autora já foi devidamente corrigida pelos índices objeto 

desta 

demanda, em razão de outra demanda judicial. 
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Assim, manifeste-se a parte autora, em 10 dias, acerca dos documentos anexados pela CEF. Em caso de discordância, 

comprove suas alegações documentalmente. 

No silêncio, em havendo concordância ou discordância não comprovada, ao arquivo. Int. 

 

2004.61.84.554530-4 - ALUISIO LAURENTINO RODRIGUES (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE 

AZEVEDO e 

ADV. SP153252 - FABIANA CALFAT NAMI HADDAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. 

SP096298 - 

TADAMITSU NUKUI e ADV. SP085550 - MILTON HIROSHI KAMIYA e ADV. SP101300 - WLADEMIR 

ECHEM JUNIOR 

e ADV. SP120999 - MARCO ANTONIO PAZ CHAVEZ e ADV. SP140910 - RENATO SILVA MONTEIRO e ADV. 

SP173141 - GRAZIELE BUENO DE MELO e ADV. SP217843 - ; BANCO DO BRASIL S/A (ADV. ) ; BANCO 

BRADESCO 

S/A. (ADV. SÉRGIO SOCHA ) : "Manifeste-se o autor sobre a petição de 08/07/2008. Silente, dê-se baixa findo nos 

autos. Int. 

 

2004.61.84.575121-4 - RAIMUNDO GUEDES DO NASCIMENTO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE 

LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Compulsando os 

autos, verifico que o Processo nº. 2005.63.01.025478-2 a execução foi extinta, nos termos do art. 267, V. do CPC, já 

tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento 

ao 

feito. Expeça-se ofício requistório, com urgência. Intime-se. 

 

2004.61.84.576554-7 - GIULIO MALLAMO (ADV. SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Logo, impõe-se: a) a devida formalização do pedido de habilitação dos 

requerentes, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91 (dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta destes, dos 

sucessores); b) na hipótese de representação por advogado, deverá haver a apresentação do competente instrumento de 

mandato contendo poderes outorgados pelos interessados; c) caso outros interessados venham a ser representados por 

um ou mais legitimados, também deverá ser apresentada a devida procuração nesse sentido; Outrossim, para a análise 

do 

pedido de habilitação também são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou sucessor da 

parte falecida. Assim, faz-se necessária a apresentação de: 1) certidão de (in)existência de dependente habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) certidão de casamento atualizada do "de cujus". 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para a juntada dos documentos, sob pena de extinção do feito. Desde logo, 

considerando os princípios que orientam os Juizados Especiais, caso deferida a habilitação, a requerente deverá 

apresentar cópias da inicial, da sentença e do trânsito em julgado referentes ao processo apontado na petição. Intimem- 

se. NADA MAIS. 

 

2004.61.84.585358-8 - ALUISIO MARQUES DA SILVA (ADV. SP131446 - MARIA MADALENA DE AGUIAR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora. Na 

hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância ou não 

havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2004.61.84.587038-0 - OTAVIO DUARTE ABERLE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diga a ré. 

 

2005.63.01.004132-4 - MARCOS RODRIGO PIOLI TREVISANI (ADV. SP200479 - MATILDE RODRIGUES 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

de dez 

dias, improrrogáveis, para que a parte autora dê cumprimento integral a r. decisão contida no termo de AUDIÊNCIA 

Nr: 

112473/2006, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2005.63.01.013328-0 - ANTONIO PINTO BORGES (ADV. SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a CEF para 

que, no 

prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos cópia legível do Termo de Adesão firmado com o autor, comprovando que o 
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acordo extrajudicial abrangeu o índice objeto da condenação veiculada no acórdão proferido nestes autos. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.016323-5 - ROSANGELA AFONSO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

considerando- 

se o previsto na súmula ora referida e nas considerações expendidas no parecer da Contadoria, não há execução a ser 

efetuada, portanto, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.018183-3 - PAULO CESAR CEOLATO (ADV. SP187004 - DIOGO LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição de 22/08/2008 - Manifeste-se a 

CEF, 

no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2005.63.01.018203-5 - LUIZ ROCHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, considerando-se o 

previsto 

na súmula ora referida e nas considerações expendidas no parecer da Contadoria, não há execução a ser efetuada, 

portanto, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.024395-4 - EUFROSINA AGUIAR DOS SANTOS (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido:1) certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de 

concessão da pensão por morte quando for o caso; 3) documentos pessoais legíveis de todos os requerentes, sendo 

imprescindível cópia do RG e CPF; 4) comprovante de endereço com CEP. Diante do exposto, determino: a) Intimação 

dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob 

pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno 

dos 

valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.024977-4 - JOSE SILVEIRA ZAMPIERI (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte 

autora sobre 

o documento onde a CEF informa que já houve a progressividade da taxa de juros em sua conta vinculada. Havendo 

discordância, comprove a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações, com dados e extratos especificamente 

em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.030192-9 - ANTONIO JOSE MIZIARA (ADV. SP084089 - ARMANDO PAOLASINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa Econômica Federal no 

sentido 

de informar que já efetuou os créditos nas contas vinculadas do autor, conforme documentação anexada aos autos, e 

requer a extinção do feito. Diante do exposto, dê-se baixa definitiva neste processo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.031051-7 - SEBASTIAO FREITAS DE ALMEIDA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Assim, já 

tendo a parte autora transacionado com a ré a respeito dos referidos índices, não há o que ser executado no presente 

feito, motivo por que determino o arquivamento dos autos. Int. 

 

2005.63.01.032756-6 - AQUILINO SIMONATO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à autora, 

que, em 

caso de discordância, deverá apresentar demonstrativo do débito, indicando onde está impugnado o cálculo, no prazo de 

15 (quinze) dias. Após decorrido o prazo, arquivem-se os autos. Int. 
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2005.63.01.035319-0 - DAVI JOSE RODRIGUES (ADV. SP109951 - ADEMIR DE MENEZES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa Econômica Federal no 

sentido 

de informar que o autor aderiu à transação extrajudicial nos termos da Lei Complementar 110/01, juntando aos autos 

cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora. Diante do exposto, providencie a Secretaria a baixa definitiva 

dos 

autos. Intime-se. 

 

2005.63.01.038042-8 - JOSE HUMBERTO BERGAMO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Apresenta a CEF, em sua 

manifestação de 13.06.2008, documentos que comprovam que a conta de FGTS da parte autora já foi devidamente 

corrigida, pelos índices objeto desta demanda, em razão de outra demanda judicial. 

Assim, manifeste-se a parte autora, em 10 dias, acerca dos documentos anexados pela CEF. Em caso de discordância, 

comprove-a documentalmente. No silêncio, em havendo concordância ou discordância não comprovada, ao arquivo. 

Int. 

 

2005.63.01.038050-7 - ANTONIO CANO DO NASCIMENTO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa 

Econômica 

Federal no sentido de informar que o autor aderiu à transação extrajudicial nos termos da Lei Complementar 110/01, 

juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

dias, acerca da petição e documentos apresentados pela CEF. 

 

2005.63.01.063655-1 - JOSE DANGHESI (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Certifique a serventia acerca do cumprimento do quanto determinado por 

este 

juízo em audiência anterior. Int. 

 

2005.63.01.079684-0 - ONESIMO CARVALHO MOURA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, manifeste-se o patrono do autor, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, se há interesse no prosseguimento do feito. Silente, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

2005.63.01.083276-5 - EGLANTINE GUIMARES MONTEIRO E OUTROS (ADV. SP083190 - NICOLA LABATE e 

ADV. 

SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO); INES RITUCO KAKUTA(ADV. SP083190-NICOLA LABATE); 

INES 

RITUCO KAKUTA(ADV. SP083548-JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO); LUIZ CLAUDIONOR CRIVES(ADV. 

SP083190- 

NICOLA LABATE); LUIZ CLAUDIONOR CRIVES(ADV. SP083548-JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO); 

WILSON 

CAMARGO LIMA(ADV. SP083190-NICOLA LABATE); WILSON CAMARGO LIMA(ADV. SP083548-JOSE 

LUIZ PIRES DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Ante a 

documentação anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se 

ciência a parte autora e baixa findo. Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de 

cálculos com valor que entende correto, fixo prazo de 10 dias. Havendo saldo e interesse em seu levantamento, este 

deverá ser feito administrativamente, diretamente na CEF. Int. 

 

2005.63.01.090971-3 - SEVERO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa 

Econômica 

Federal no sentido de informar que já efetuou os créditos nas contas vinculadas do autor, conforme documentação 

anexada aos autos, e requer a extinção do feito. Manifeste-se o autor, em 10 (dez) dias, sobre os depósitos efetuados 

pela 

CEF. Em caso de discordância, deverá haver apresentação de memória de cálculo do valor que o autor entende devido. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2525/3054 

 

2005.63.01.098484-0 - JULIO SEISHIN SHIIRA (ADV. SP166014 - ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa 

Econômica 

Federal no sentido de informar que já efetuou os créditos nas contas vinculadas do autor, conforme documentação 

anexada aos autos, e requer a extinção do feito. Diante do exposto, dê-se baixa definitiva neste processo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.098497-8 - EDVALDO DAL VECHIO (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa Econômica Federal no 

sentido 

de informar que já efetuou os créditos nas contas vinculadas do autor, conforme documentação anexada aos autos, e 

requer a extinção do feito. Diante do exposto, dê-se baixa definitiva neste processo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.098519-3 - MAURO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa 

Econômica 

Federal no sentido de informar que já efetuou os créditos nas contas vinculadas do autor, conforme documentação 

anexada aos autos, e requer a extinção do feito. Diante do exposto, dê-se baixa definitiva neste processo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.111264-8 - AKIRA KIYAN (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos documentos anexados, aguarde-se a audiência designada. 

Int. 

 

2005.63.01.116040-0 - EDGARD GREGÓRIO CORREIA (ADV. SP141726 - FLAVIA CORREIA FALCIONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa 

Econômica 

Federal no sentido de informar que já efetuou os créditos nas contas vinculadas do autor, conforme documentação 

anexada aos autos, e requer a extinção do feito. Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, quanto aos depósitos 

efetuados. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.126782-6 - HILDA CORREA MELO GARCIA (ADV. SP206228 - DANILO AZEVEDO SANJIORATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de CPF da parte autora 

nos 

autos e considerando que referido documento é imprescindível para expedição do pagamento dos atrasados, determino 

que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu CPF, sob pena de arquivamento do processo. 

om a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, 

arquive-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.130404-5 - JOAQUIM TASUYOSHI SUGANUMA (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o pedido contido na petição anexada 

aos 

autos em 26/09/2008 e concedo o prazo de 20 (vinte) dias para manifestação da parte autora. Intime-se. 

 

2005.63.01.193354-1 - GERALDO ALVES SIQUEIRA (ADV. SP161873 - LILIAN GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os termos do parágrafo 1º do art. 267 do Código de Processo 

Civil, determino a intimação pessoal dos possíveis herdeiros de GERALDO ALVES SIQUEIRA, no endereço constante 

dos 

autos, para que apresentem os documentos necessários a habilitação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo juntar aos 

autos certidão de óbito, CPF, RG e procuração de todos os herdeiros, bem como certidão de inexistência de dependentes 

habilitados à pensão por morte, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se pessoalmente. 

Cumpra- 

se. 

 

2005.63.01.200446-0 - ALCIDES DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Zuleica Aparecida 

Pessoa 

da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 21898291861, na qualidade de dependente do autor falecido 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.244348-0 - ELIANA CABRAL FORNARI (ADV. SP231389 - JOSE CARLOS PEZZUTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a documentação 

anexada 

aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte autora e 

baixa findo. Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de cálculos com valor que 

entende correto, fixo prazo de 10 dias. Havendo saldo e interesse em seu levantamento, este deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na CEF. Int. 

 

2005.63.01.272512-5 - HORACIO PETRILLI FILHO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os termos do parágrafo 1º do 

art. 

267 do Código de Processo Civil, determino a intimação pessoal da parte autora para que providencie, no prazo de 30 

(trinta) dias, documentos que comprovem até quando esteve ativo o benefício cuja revisão pleiteia (NB 31/088.157.798- 

7), sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Intime-se pessoalmente. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.274726-1 - MANOEL JOSE DA SILVA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA 

para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do 

valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente, em Vara Previdenciária desta subseção federal. Saem os presentes intimados. Int. 

 

2005.63.01.279056-7 - LAERCIO NEGRI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Depreende-se da petição 

da 

Caixa Econômica Federal e respectivos anexos trazidos aos autos que já foi efetuado o crédito na conta vinculada do 

FGTS. Diante do exposto, dê-se baixa definitiva neste processo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.288135-4 - LUIZ CARLOS CAMBRAIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o 

cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, 

acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação 

de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.288275-9 - NICANOR JACINTO DA SILVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Diante do 

exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica 

Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao 

presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua 

manifestação 

de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. 

Intime- 

se. 

 

2005.63.01.289301-0 - NELSON RUIZ JUNIOR (ADV. SP107119 - CARLOS INGEGNO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, manifeste-se a parte 

autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da 

obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os 

documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, dê- 

se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.293773-6 - ANGEL ALBERTO SCHIANO (ADV. SP047110 - MERY ANGELA FARNEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa 

Econômica 

Federal no sentido de informar que já efetuou os créditos nas contas vinculadas do autor, conforme documentação 

anexada aos autos, e requer a extinção do feito. Diante do exposto, dê-se baixa definitiva neste processo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.294831-0 - IVONE LAURA PUPO (ADV. SP177317 - MARCIO KAZUO WATANABE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, manifeste-se a parte 

autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da 

obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os 

documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora, com sua manifestação de concordância ou 

com sua discordância não comprovada, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste 

Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.299529-3 - ANTONIO MARCONDES TOLEDO (ADV. SP115634 - CLOVIS FRANCISCO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante disso, manifeste-

se a parte 

autora, comprovadamente, a respeito do informado pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias. Na 

hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. No silêncio da parte autora, ou com 

sua 

manifestação de concordância, ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa definitiva dos autos 

eletrônicos, no sistema informatizado deste Juizado. Intime-se. 

 

2005.63.01.299562-1 - PIETRO MONTALTO (ADV. SP205325 - REGIANE AMARAL LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, já tendo a parte autora 

transacionado 

com a ré a respeito dos referidos índices, não há o que ser executado no presente feito, motivo por que determino o 

arquivamento dos autos. Int. 

 

2005.63.01.299592-0 - SYLVIO HARDY BERTO AZAMBUJA (ADV. SP157352 - ALEXANDRE CABRAL e ADV. 

SP215221 - JUDÁ BEN-HUR VELOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI 

ANTUNES) : " Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a 

petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas 

alegações, especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No 

silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no 

sistema 

informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.299602-9 - SILMARA STECCA AZAMBUJA (ADV. SP157352 - ALEXANDRE CABRAL e ADV. 

SP215221 - 

JUDÁ BEN-HUR VELOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI 

ANTUNES) : " 

Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa 

Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente 

em 

relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua 

manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.299724-1 - ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 
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FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa 

Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente 

em 

relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora, com sua 

manifestação de concordância ou com sua discordância não comprovada, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no 

sistema informatizado deste Juizado. 

                          Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.299739-3 - ADELSON APARECIDO MORAIS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Diante 

do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica 

Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao 

presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua 

manifestação 

de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. 

Intime- 

se. 

 

2005.63.01.299755-1 - LUIZ CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa 

Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente 

em 

relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua 

manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.299760-5 - MARIA ROCCO MARCELINO (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR e 

ADV. 

SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : " Dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado aos autos, através da qual a Caixa 

Econômica Federal informa o cumprimento da obrigação de fazer: correção da taxa de juros progressivos, conforme 

extratos das contas de FGTS. Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias suas 

alegações, com dados e documentos especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno 

cumprimento da obrigação. No silêncio da parte autora ou com sua concordância, ou no caso de alegações não 

comprovadas, dê-se baixa findo. Intime-se. 

 

2005.63.01.304241-8 - NELSON CAMATA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE 

MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa 

Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente 

em 

relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua 

manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.305260-6 - JOSE ANGELO TADINI RAMOS (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o 

cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, 

acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua 

manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.314179-2 - EDMUNDO FERNANDES DE FREITAS (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa 
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Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente 

em 

relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua 

manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.315901-2 - PEDRO GOMES PIRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, 

informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao 

presente 

feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de 

concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-

se. 

 

2005.63.01.325357-0 - LOURIVALDO ALVES SANTIAGO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o 

cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, 

acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de 

concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-

se. 

 

2005.63.01.325368-5 - RUBENS VITORINO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, manifeste-se a parte 

autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da 

obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os 

documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, dê- 

se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.336467-7 - JOSE DE ANGELIS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, manifeste-se a parte 

autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da 

obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os 

documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, dê- 

se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.336468-9 - JOSE CAVICHIOLI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, manifeste-se a parte 

autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da 

obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os 

documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora, com sua manifestação de concordância ou 

com sua discordância não comprovada, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste 

Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.339158-9 - SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante disso, manifeste-

se a parte 

autora, comprovadamente, a respeito do informado pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias. Na 

hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. No silêncio da parte autora ou com sua 

manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos, no sistema informatizado deste Juizado. 

Intime-se. 
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2005.63.01.339422-0 - WILSON BAPTISTA DE FREITAS (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR e 

ADV. 

SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição 

anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas 

alegações, 

especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte 

autora ou com sua manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado 

deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.339506-6 - GERALDO RIBEIRO (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 

15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de 

fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos 

comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, dê-se baixa 

definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.340716-0 - JOSE LIGNELLI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o 

cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, 

acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora, com sua manifestação 

de concordância ou com sua discordância não comprovada, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema 

informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.341411-5 - VICENTE LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o 

cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, 

acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de 

concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-

se. 

 

2005.63.01.341412-7 - ADELSIO MORALES MIRANDA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Diante do exposto, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o 

cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, 

acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora, com sua manifestação de concordância 

ou com sua discordância não comprovada, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste 

Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.341414-0 - OSVALDO FERREIRA DO NASIMENTO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Diante do 

exposto, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, 

informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao 

presente 

feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora, com sua 

manifestação de concordância ou com sua discordância não comprovada, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no 

sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.341420-6 - BENEDITO ANTONIO AUGUSTO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, já tendo a parte 

autora 

transacionado com a ré a respeito dos referidos índices, não há o que ser executado no presente feito, motivo por que 

determino o arquivamento dos autos. Int. 

 

2005.63.01.342161-2 - AKIRA UCHIDA (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR e ADV. SP210420 - 

GERSON MOISES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Assim, considerando a peculiaridade e especialidade do sistema dos Juizados Especiais Federais, bem como 

o 

fato de que compete à parte autora o ônus de comprovar o direito alegado na inicial e com vistas a viabilizar a execução, 

concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente extratos de suas contas vinculadas, dos períodos 

cuja correção pretende. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte autora, dê-se baixa findo. Intime-se. 

 

2005.63.01.342880-1 - EUGENIO GARDINALLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Diante do 

exposto, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, 

informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao 

presente 

feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora, com sua 

manifestação de concordância ou com sua discordância não comprovada, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no 

sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.348199-2 - JOSE ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP222629 - RENATA PORFÍRIO DA SILVA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

documentação 

anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte 

autora e baixa findo. Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de cálculos com valor 

que entende correto, fixo prazo de 10 dias. Havendo saldo e interesse em seu levantamento, este deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na CEF. Int. 

 

2005.63.01.349022-1 - JOSE ANTONIO MARTINS FERNANDES (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI e 

ADV. SP036381 - RICARDO INNOCENTI e ADV. SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE e ADV. 

SP225397 - 

ANDRESSA DE ANDRADE CALHAU MESQUITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - 

ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES) : " Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a 

petição 

anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas 

alegações, 

especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No 

silêncio da parte autora, com sua manifestação de concordância ou com sua discordância não comprovada, dê-se baixa 

definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.349025-7 - MARIA MILZA DE VINCENZO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI e 

ADV. 

SP036381 - RICARDO INNOCENTI e ADV. SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE e ADV. SP225397 - 

ANDRESSA DE ANDRADE CALHAU MESQUITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - 

ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES) : " Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a 

petição 

anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas 

alegações, 

especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No 

silêncio da parte autora, com sua manifestação de concordância ou com sua discordância não comprovada, dê-se baixa 

definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.349115-8 - KAZUYOSHI TANAKA (ADV. SP088682 - JULIO URBINA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante disso, manifeste-se a parte autora, 

comprovadamente, a respeito do informado pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias. Na hipótese 

de 

discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. No silêncio da parte autora, ou com sua 

manifestação de concordância, ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa definitiva dos autos 

eletrônicos, no sistema informatizado deste Juizado. Intime-se. 

 

2005.63.01.349937-6 - ANNA MARQUES DA SILVA (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR e 

ADV. 

SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : " Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição 

anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas 

alegações, 

especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No 

silêncio da parte autora, com sua manifestação de concordância ou com sua discordância não comprovada, dê-se baixa 

definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.349938-8 - BENEDITO VICENTE DA SILVA (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR e 

ADV. 

SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : " Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição 

anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas 

alegações, 

especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No 

silêncio da parte autora, com sua manifestação de concordância ou com sua discordância não comprovada, dê-se baixa 

definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.350448-7 - JOSE APARECIDO MARQUES (ADV. SP223667 - CELIA TRINDADE DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Diante do exposto, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o 

cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, 

acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora, com sua manifestação 

de concordância ou com sua discordância não comprovada, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema 

informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.350701-4 - DENER JOSE DE SOUZA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Diante do exposto, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o 

cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, 

acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora, com sua manifestação 

de concordância ou com sua discordância não comprovada, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema 

informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.352426-7 - JOAO HONORIO DE MORAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Depreende-se 

da petição da Caixa Econômica Federal e respectivos anexos trazidos aos autos que já foi efetuado o crédito na conta 

vinculada do FGTS. Diante do exposto, dê-se baixa definitiva neste processo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.352484-0 - VALDIMIRO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se as parte sobre o parecer da 

contadoria judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2005.63.01.352983-6 - ANTONIO APARECIDO GUINELI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Diante do 

exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica 
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Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao 

presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora, com 

sua manifestação de concordância ou com sua discordância não comprovada, dê-se baixa definitiva dos autos 

eletrônicos 

no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.353122-3 - AMARO JOSE DAS CHAGAS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

: " Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa 

Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente 

em 

relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte 

autora, com sua manifestação de concordância ou com sua discordância não comprovada, dê-se baixa definitiva dos 

autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.353124-7 - JORGE ALVES DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

: " Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa 

Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente 

em 

relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte 

autora, com sua manifestação de concordância ou com sua discordância não comprovada, dê-se baixa definitiva dos 

autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.353897-7 - GEORGINA BRISANTE DO PRADO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, já tendo a parte 

autora 

transacionado com a ré a respeito dos referidos índices, não há o que ser executado no presente feito, motivo por que 

determino o arquivamento dos autos. Int. 

 

2005.63.01.355732-7 - ANTONIO ALVES PEREIRA (ADV. SP262691 - LUANA ZAMBROTTA NUNES 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Diante do 

exposto, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, 

informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao 

presente 

feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora, com sua 

manifestação de concordância ou com sua discordância não comprovada, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no 

sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.357406-4 - MARIA DAS GRAÇAS DE ALENCAR (ADV. SP211910 - DANIELA GOMES DE 

BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Diante do 

exposto, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, 

informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao 

presente 

feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora, com sua 

manifestação de concordância ou com sua discordância não comprovada, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no 

sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.014662-0 - OSWALDO MARTINS (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da homologação do pedido de 

desistência 

do autor, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, da ação nº. 2003.61.21.003973-7, em 

trâmite 

junto à 1ª Vara Federal de Taubaté - São Paulo, conforme informação juntada aos autos em 22/04/2008, nos termos do 
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art. 268 do CPC dê-se o normal prosseguimento ao presente feito. Tendo em vista que os atrasados calculados pelo 

INSS 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.014704-0 - MARIA DE LOURDES BARREL TORRETE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Depreende-se da petição da Caixa Econômica Federal e respectivos anexos trazidos aos autos que já foi efetuado o 

crédito na conta vinculada do FGTS. Diante do exposto, dê-se baixa definitiva neste processo. Intimem-se. 

 

2006.63.01.044712-6 - LINDINALVA LOURENÇO DE LIMA LEAO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados 

calculados 

pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor, anexando 

aos 

autos cópia legível do CIC e RG. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.045029-0 - ALZIRA DE SIQUEIRA ALVES (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO e ADV. SP215869 - 

MARIA 

LEONOR DA SILVA ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Concedo o 

prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para o cumprimento da decisão anterior.Com a complementação 

dos 

documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal 

Regional 

Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este 

processo e, após, arquive-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.055434-4 - JOAO GOES DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à 

autora, 

que, em caso de discordância, deverá apresentar demonstrativo do débito, indicando onde está impugnando o cálculo, 

no 

prazo de 15 (quinze) dias. Após decorrido o prazo, arquivem-se os autos. Int. 

 

2006.63.01.067625-5 - JOSE GUIDO PEREIRA (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido 

pela 

parte autora em petição anexada em 02/10/2008. Intime-se. 

 

2006.63.01.072724-0 - NILSON CAMILO DA SILVA (ADV. SP210744 - BENJAMIM SOARES DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados 

pelo 

INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o 

prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.073575-2 - VALDENICE BEZERRA DE SOUSA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; JAILDA DA SILVA SANTOS 

MOTA 

(ADV. ) ; WALISSON DE SOUZA MOTA (ADV. ) ; WILLIAN BONFIM DA MOTA (ADV. ) : "Diante da 

proximidade da 

audiência designada para o dia 17/10/2008, às 13:00 horas e a impossibilidade de cumprimento da citação dentro do 
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prazo estabelecido no artigo 9º da Lei nº 10.259/01, REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 

28/08/2009, às 13:00 horas. Cite-se o co-réu William Bonfim da Mota, na pessoa de sua genitora Jisela Bonfim, na 

Travessa Petrolina, nº 23 - Núcleo Habitacional Diadema - SP - CEP 09943-120. Expeça-se carta precatória, com prazo 

de 30 (trinta) dias, para a Comarca de Serrinha, no Estado da Bahia, para citação da co-ré JAILDA DA SILVA 

SANTOS 

MOTA, devendo constar os seguintes endereços para citação: Rua Emiliano Santiago, nº 406 - Bairro Abóboras - 

Município de Serrinha - BA - CEP 48700-00 e Fazenda Extrema - S/N - Bairro Rural - Município de Serrinha - BA - 

CEP 

48700-000. Intime-se a testemunha do Juízo, Antônio Gilson Sant'Ana da Mota da redesignação da audiência, na Rua 

Almiro Sena Ramos, nº 1670 - Jardim das Nações - Diadema - SP - CEP 09940-300. Cancele-se a audiência agendada 

para o dia 17/10/2008, às 13:00 horas. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.077543-9 - NEUZA APARECIDA PAGOTTI ALMEIDA (ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que, até a presente data, a Prefeitura 

Municipal 

de Botumirim/MG não ofereceu resposta ao ofício expedido nestes autos, expeça-se Carta Precatória para a referida 

comarca para que se proceda a intimação da Prefeitura de Botumirim/MG para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

encaminhe a este Juizado Federal, certidão de tempo de serviço referente a José Valdemar de Almeida, RG/MG 

14.152.880 e CPF/MF 611.775.048-04, informando, ainda, se se tratava de vínculos estatutários ou celetistas, bem 

como 

se houve recolhimento de contribuições a Regime Próprio de Previdência Social ou ao INSS, apresentando os 

respectivos 

comprovantes de recolhimentos de contribuições e a relação mensal de salários de contribuição. No mais, aguarde-se a 

a audiência designada para 18/12/2008. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.086825-9 - VALDECI COSTA GUIMARAES (ADV. SP163342 - SONIA PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Valdeci Costa Guimarães, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, 

conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino à Divisão de 

Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse 

Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Após, providencie a Secretaria a remessa do 

presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.000089-6 - MARIA APARECIDA FAUSTINO DE LIMA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a 

exeqüente 

parte para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias acerca da petição anexada pela CEF em 21/05/2008, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 

 

2007.63.01.000105-0 - ADELINO DE SOUZA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exeqüente 

parte para 

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias acerca da petição anexada pela CEF em 25/02/2008, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 

 

2007.63.01.004239-8 - LUISA GAVRANICH (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exeqüente 

para que se 

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da CEF anexada aos autos em 16/08/2007, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 

 

2007.63.01.004515-6 - BERNADETTE MARIE FRANCE ANDREE MOUCHY (ADV. SP141753 - SHEILA 

DAMASCENO 

DE MELO e ADV. SP193972 - ANA LUIZA MIGUEL BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifestem-se as partes. Int. 
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2007.63.01.004631-8 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP192511 - SOLANGE DOS ANJOS RIBEIRO DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Intime-se 

o exeqüente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da CEF anexada aos autos em 

04/07/2008, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

 

2007.63.01.004666-5 - AIRTON SEVERO BATISTA (ADV. SP193837 - SUSAN CARLA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o pedido de expedição de alvará 

uma 

vez que a proposta de acordo confeccionada pela CEF, expressamente, determina que só haverá o saque se preenchidos 

os requisitos previstos na lei 8.036/90 (proposta anexada aos autos em 05/06/2008). Outrossim, indefiro a condenação 

em honorários advocatícios por falta de previsão legal no procedimento previsto no Juizado Especial Federal, em 

primeiro 

grau de jurisdição. Igualmente, indefiro o pedido de remessa dos autos, em virtude do indeferimento dos pedidos 

anteriores. Intime-se. Arquive-se. 

 

2007.63.01.008040-5 - FELOMENA DA SILVA SANTOS (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER 

RIBEIRO 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se 

a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal 

anexados aos autos em 25/02/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, 

arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.008208-6 - MARIA DA PENHA RIBEIRO E OUTROS (ADV. SP155214 - WENDEL APARECIDO 

INÁCIO); 

JOSE GONCALVES RIBEIRO(ADV. SP155214-WENDEL APARECIDO INÁCIO); GERTRUDES MARIA 

RIBEIRO(ADV. 

SP155214-WENDEL APARECIDO INÁCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca dos documentos acostados aos autos pela 

exeqüente em 25/06/2008 e 14/02/2008, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

 

2007.63.01.009011-3 - CLEIDE RIBEIRO DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES 

SILVA); 

JERONYMA RIBEIRO DA SILVA(ADV. SP187189-CLAUDIA RENATA ALVES SILVA); MAURICIO MARTINS 

RIBEIRO ; 

MARCIO MARTINS RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Remetam-se os 

autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.01.010002-7 - FRANCISCO TAKUJI EDA (ADV. SP022185 - TAKAAKI SAKAMOTO e ADV. SP217486 - 

FABIO 

MALDONADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Intime-se 

a parte autora para manifestar-se acerca dos documentos acostados aos autos pela exeqüente em 01/09/2008, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

 

2007.63.01.010036-2 - GUALTER FERREIRA DANTAS (ADV. SP106614 - SONIA MARIA DOS SANTOS A 

COUTINHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a 

parte autora 

para manifestar-se acerca dos documentos acostados aos autos pela exeqüente em 10/01/2008, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

 

2007.63.01.010059-3 - LUIZ ROMA NETTO (ADV. SP119120 - SONIA REGINA SILVA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 16/05/2008. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. Intimem-se. 
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2007.63.01.010064-7 - WAGNER MONFORTE (ADV. SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Initime-se a CEF para 

cumprimento 

da sentença judicial transitada em julgado ou comprovação de já tê-lo feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da 

lei. 

Int. 

 

2007.63.01.010066-0 - JOSE MARIANO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP125140 - WALDEMAR DE VITTO); 

CLEONICE 

ALVES DE SOUSA(ADV. SP125140-WALDEMAR DE VITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca dos documentos acostados 

aos 

autos pela exeqüente em 08/05/2008, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

 

2007.63.01.010162-7 - SEBASTIAO VERISSIMO DOS SANTOS (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de antecipação da data 

de 

realização da audiência. Considerando que grande parte dos litigantes neste juizado são idosos ou enfermos, mesmo 

tratando-se de parte que alega ter idade avançada, deve ser obedecida a ordem cronológica de distribuição dos feitos. 

Diante do exposto, indefiro a prioridade de tramitação devendo ser mantida a data agendada para a audiência. Intime-se. 

 

2007.63.01.010577-3 - ROBERTO BORDIGNAO (ADV. SP241398 - SANDRA ANTONIETA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre as petições e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos 

em 04/07/2008 e 29/07/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se 

os autos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.010583-9 - CLAUDINE WAHBA E OUTRO (ADV. SP178493 - OSVALDO SANDOVAL FILHO); ELIA 

LEVY 

RUSCIO(ADV. SP178493-OSVALDO SANDOVAL FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca dos documentos acostados 

aos 

autos pela exeqüente em 04/07/2008, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

 

2007.63.01.013037-8 - MARIA DO CARMO FERREIRA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP126366 - DANIELA 

RODRIGUES DE SOUSA); ADAO FLORENCIO DE SOUSA(ADV. SP126366-DANIELA RODRIGUES DE 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante deste fato, e tendo em vista que a 

autora é 

detentora da guarda da criança, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para adequação do pólo ativo da ação, 

posto que a existência de dependente de primeira classe exclui o recebimento do benefício por parte dos dependentes de 

segunda classe. Caso haja alteração do pólo ativo, no mesmo prazo, e tendo em vista o cálculo de alçada anexado ao 

feito, a autora deverá esclarecer se renuncia ao valor excedente ao teto de 60 (sessenta) salários mínimos, na data do 

ajuizamento, calculado na forma do artigo 260 do CPC, para manter a ação neste Juizado. Decorrido o prazo tornem 

conclusos. Cancele-se o termo de audiência nº 50619/2008. Int. 

 

2007.63.01.015616-1 - EDUARDO CAMPANELLE (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Ofício da 2ª Vara de Família e Sucessões 

da 

Comarca de Bauru, enviado a este Juizado Especial para transferência dos valores deste processo, e, considerando que 

não consta do alvará certidão de óbito do autor, determino: que seja oficiado aquele juízo, solicitando cópia da certidão 

de óbito de Eduardo Campanelle e cópias dos documentos pessoais (RG e CPF) da requerente, para juntada nos autos 

do 

processo que corre neste juízo. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.016028-0 - AMADO DARCI DO CARMO (ADV. SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de RG e CPF da parte autora nos autos 

e 

considerando que referido documento é imprescindível para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a 

parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu RG e CPF, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.018589-6 - LYDIA DUARTE RAYMUNDO (ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro o pedido de antecipação dos 

efeitos 

da tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.023608-9 - JOAO BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para que se manifeste 

acerca da 

emenda à inicial, tal como já determinado em decisão anterior. Int. 

 

2007.63.01.024023-8 - MARIA ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Encaminhem-se os autos ao Setor de Cadastro para 

inclusão do 

NB originário. Após, retornem os autos ao INSS para elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.024322-7 - JOSE ERNANI DA SILVA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a justificativa do autor, redesigno nova perícia médica, 

na 

especialidade ortopedia, aos cuidados da Dra. Priscila Martins, para o dia 26/11/2008, às 09h15 (4º andar deste JEF). A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 

267, III, do CPC. P.R.I. 

 

2007.63.01.025311-7 - EMERSON OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Destarte, mais bem analisando os autos, 

diante dos 

dados do CNIS e do parecer da contadoria acostados aos autos, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, esclarecer o 

alegado e pedido na incial quanto a períodos em relação aos quais não consta do CNIS a concessão do benefício. Int. 

 

2007.63.01.025620-9 - EDVALDO MONTEIRO LIMA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a indisponibilidade do perito para o dia e 

horário 

agendado. Para evitar prejuízo à parte autora, mantenho o dia e hora agendado constante na decisão nº 

6301039649/2008, determino a substituição do perito ortopedista, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira pelo Dr. Márcio da 

Silva Tinós. P.R.I. 

 

2007.63.01.026488-7 - MOACYR FELIPE DE PONTES (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido da parte eis que já houve decurso do 

prazo 

para interposição de recurso e não há previsão legal para a devolução de prazo em virtude do motivo alegado pelo 

requerente. Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2007.63.01.029160-0 - ELIZAMA GOMES DE LIMA (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, providencie o setor competente a intimação 

do 

perito Marco Kawamura Demange para que faça uma análise dos novos documentos apresentados pela autora e 

esclareça, no prazo de 20 (vinte) dias, se, ante tais documentos, há alterações nas respostas aos quesitos deste Juízo, 

indicando se há necessidade de avaliação da autora por médico de outra especialidade (endocrinologista) e se há 

incapacidade da autora em algum período. Com os esclarecimentos do perito, intimem-se as partes e venham os autos 
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conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2007.63.01.029182-9 - MARIANA DA CONCEIÇÃO MADEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, DETERMINO a realização de nova 

perícia 

médica, com a médica especialista em clínica geral, Drª Larissa Oliva a ser realizada em 04/12/2008 às 12horas, no 4º 

andar do prédio deste Juizado, à qual a parte autora deverá comparecer com todos os documentos relativos aos seus 

problemas de saúde de que disponha para comprovar sua incapacidade, inclusive exames laboratoriais recentes, 

devendo 

o(a) Senhor (a) Perito(a) responder aos quesitos de praxe do Juízo. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as 

partes em 10 (dez) dias em alegações finais, vinda após conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.032447-1 - CARMEM MENDES PASLANDIM (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nada a decidir, tendo em vista que proferida 

sentença em 27/03/2008. Int. 

 

2007.63.01.033283-2 - FERNANDA SEVERIANO BORGES (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de RG e CPF da parte autora nos autos 

e 

considerando que referido documento é imprescindível para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a 

parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu RG e CPF, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.035209-0 - ADRIANA DANIEL DA SILVA E OUTROS (ADV. SP221733 - PRISCILIA CRISTINA 

PEREIRA 

CARDOSO SILVA); BRUNO DANIEL DA SILVA MIGUEL(ADV. SP221733-PRISCILIA CRISTINA PEREIRA 

CARDOSO 

SILVA); LUIZ DOS SANTOS MIGUEL JUNIOR(ADV. SP221733-PRISCILIA CRISTINA PEREIRA CARDOSO 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) 

dias 

como requerido. Transcorrido o prazo sem manifestação, façam-se os autos conclusos para a magistrada Dra. Luciana 

Jacó Braga. Intimem-se. 

 

2007.63.01.037490-5 - SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e 

ADV. 

SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10 

dias, 

acerca dos documentos anexados aos autos. Int. 

 

2007.63.01.037551-0 - JOAO DE DEUS CASTELO BRANCO (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista ao autor da petição anexada pelo INSS 

em 

07/10/2008. Int. 

 

2007.63.01.038717-1 - ORLANDO DUARTE (ADV. SP151688 - EMERSON DE OLIVEIRA BUENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.041138-0 - ANTONIO GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP191955 - ALEXANDRO DO PRADO 

FERMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os princípios que regem o rito 

dos 

feitos que tramitam junto aos Juizados Especiais (simplicidade,celeridade, informalidade e economia processual), 

recebo o 

aditamento à inicial anexado em 30/07/2008. Cite-se o INSS. 
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Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.045640-5 - PEDRO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "PROCESSO NÃO POSSUI DECISÃO 

 

2007.63.01.047496-1 - IVANILDE DA SILVA VITORINO (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Por se tratar de documento indispensável para o 

julgamento 

do processo, concedo ao patrono da parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, para trazer aos autos o processo 

administrativo iniciado perante o INSS (NB 42/143.418.927-6), contendo as contagens de tempo efetuadas pela 

autarquia 

previdenciária quando do indeferimento, eventuais SB 040, laudo(s) técnico(s) pericial(ais), e, análise contributiva, se o 

caso; bem como eventuais guias e carnês de recolhimento da contribuição previdenciária. 2) Com a juntada da cópia do 

referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer. 3) Cancele-se 

a 

audiência designada para o dia 15/10/2008, às 13 horas. 3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 28/08/2009, às 15:00 horas. Intimem-se. 

 

2007.63.01.050103-4 - ALEXANDRE DE PAULA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, verifico que o pedido de correção do 

benefício 

mediante aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% já foi objeto de sentença, em trâmite 

perante 

o TRF desta Região, configurando litispendência. Prossiga-se em relação aos demais pedidos. 

 

2007.63.01.052820-9 - SEBASTIAO JOSE MORATO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 

SP035273 - 

HILARIO BOCCHI e ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS e ADV. SP101911 - SAMUEL 

DOMINGOS 

PESSOTTI e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI e ADV. SP135967 - ROSA MARIA 

BOCCHI e ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Redesigno audiência 

de 

instrução e julgamento para o dia 04.09.2009, às 13 horas. Int. 

 

2007.63.01.053302-3 - JOCELIA FRANCISCA DE OLIVEIRA TELES (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA 

GOMES LEITE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, tendo em vista que a autora foi 

portadora 

de paralisia infantil, DETERMINO a realização de nova perícia médica com o Dr. Antônio de Pádua Milagres a ser 

realizada em 27/11/2008 às 13h15min, no 4º andar do prédio deste Juizado, à qual a parte autora deverá comparecer 

com todos os documentos relativos aos seus problemas de saúde de que disponha para comprovar sua incapacidade, 

inclusive exames laboratoriais recentes, devendo o(a) Senhor (a) Perito(a) responder aos quesitos de praxe do Juízo. 

Com 

a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestar em 10 (dez) dias, vindo a seguir conclusos para 

sentença. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.053304-7 - CLEUNICE JOSE MARQUES (ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, retornem os autos ao perito médico para que esclareça no prazo 

de 

10 (dez) dias, se, fundado nos exames e atestados juntados, no período de 22/08/2006 a 21/11/2006, havia 

incapacidade laborativa para a atividade habitual da autora. Intime-se. 

 

2007.63.01.053317-5 - ANA MARIA LEITE CABRAL (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, providencie o setor competente a intimação do 

perito Dr. 

Jonas aparecido Borracini, médico especialista em ortopedia, para que, no prazo de 10 (dez), faça uma análise dos 

documentos apresentados pela parte autora, em especial relatório médico que atesta a recomendação médica para que a 
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autora proceda à cirurgia, e esclareça se, ante tais documentos, há alteração nas respostas aos quesitos formulados, 

esclarecendo eventuais divergências de conclusão entre o seu laudo e o atestado do médico que acompanha o 

tratamento da autora, fundamentando a resposta aos quesitos, indicando eventual incapacidade pretérita da parte (início 

e término da incapacidade), bem como se se trata de incapacidade parcial ou total para o trabalho habitual da parte 

autora. Com a juntada dos esclarecimentos periciais, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, após voltem 

conclusos para deliberação ou, se em termos, para sentença. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.053718-1 - ARLENE SOUZA SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o INFBEN e SCONON 

juntado aos 

autos, informando que a autora recebeu os benefícios administrativamente, bem como a informação de que a 

aposentadoria por invalidez foi cessada em virtude do óbito da autora, intime-se os interessados em habilitar-se no feito, 

no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Intime-se. 

 

2007.63.01.053727-2 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE 

SIQUEIRA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias, quanto à proposta de acordo oferecida pelo INSS. Com ou sem a concordância, venham os autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2007.63.01.053761-2 - MARIA DO CARMO FERREIRA PEREIRA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO 

ANDRETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "De forma que entendo ser imprescindível ao 

julgamento da lide que a perita médica judicial, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, analise o laudo apresentado, e 

responda se mantém ou altera as conclusões do laudo apresentado, de forma justificada. Com a apresentação do laudo 

intimem-se as partes para manifestação em 10 (dez) dias e venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.053784-3 - SERGIO FARIA (ADV. SP210072 - GEORGE ANDRÉ ABDUCH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, CONCEDO o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora 

esclareça 

se possui avaliação otorrinolaringológica, a fim de que perito médico clínico geral analise eventual incapacidade do 

autor 

para o exercício de atividades laborativas. Este Juízo concedeu tutela antecipada, decisão n. 23527, mas a perícia 

médica judicial foi conclusiva no sentido da ausência de incapacidade laborativa, assim como nova perícia realizada no 

âmbito administrativo, como informou o Procurador Federal, razão pela qual entendo ser caso de revogação da tutela. 

Expeça-se contra-ofício ao INSS, informando acerca da revogação da tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2007.63.01.053852-5 - JAILTON NUNES DE SOUZA (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca do laudo 

médico 

anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo concedido, venham os autos conclusos para deliberação ou, se em 

termos, sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.01.053864-1 - RITA DE CASSIA DA SILVA (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca do laudo 

médico 

anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo concedido, venham os autos conclusos para deliberação ou, se em 

termos, sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.01.053871-9 - FRANCISCA DE FREITAS SILVA (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca do laudo 

médico 

anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo concedido, venham os autos conclusos para deliberação ou, se em 
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termos, sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.01.053883-5 - RACHEL DOS SANTOS FERREIRA GUSMÃO (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL 

GOMES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, designo nova perícia 

médica 

com a Drª Larissa Oliva, às 04/12/2008 às 13 horas, especialista em clínica geral, para a qual a autora deverá trazer 

todos os documentos médicos de que disponha a fim de comprovar a sua incapacidade. A ausência injustificada poderá 

ocasionar a extinção do feito sem julgamento do mérito. O perito deverá responder aos quesitos de praxe do Juízo, 

juntando aos autos o laudo pericial em 30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes, no 

prazo 

de 10 (dez) dias, após voltem conclusos para deliberação ou, se em termos, para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.01.054157-3 - MARIA DO SOCORRO FAMA OLIVEIRA (ADV. SP179031 - RAIMUNDO AUDALECIO 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Requisite-se cópia do 

procedimento 

administrativo, contendo especialmente o laudo médico que constatou a incapacidade da parte autora para o trabalho - 

NB 57005079334. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão. Após, vista ao Senhor Perito para que 

esclareça, à vista da documentação então apresentada, se há incapacidade da parte autora e, em caso negativo, se 

houve em algum período. Prazo: 5 (cinco) dias. Após, vista às partes para manifestação em 5 (cinco) dias. 

Oportunamente 

conclusos. 

 

2007.63.01.054281-4 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os 

resultados de 

exames anexados em 25/09/2008, dê-se vista ao Senhor Perito para manifestação em 5 (cinco) dias. Em seguida, 

manifestem-se às partes em 5 (cinco) dias em relação aos esclarecimentos. Oportunamente, conclusos. 

 

2007.63.01.054346-6 - MARIVALDO SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diga a parte autora quanto à proposta de 

acordo 

anexada em 07/10/2008, em 5 (cinco) dias. Oportunamente, conclusos. 

 

2007.63.01.054519-0 - CLEUSA VALVERDE VERMUDES (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o parecer do 

setor de 

contadoria, esclareça a parte autora se renuncia ao crédito excedente ao limite estabelecido para competência deste 

Juizado Especial no ajuizamento da ação. Prazo: 5 (cinco) dias. Oportunamente, conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.054546-3 - LUIZ SEVERINO ALVES (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Requisite-se cópia do procedimento 

administrativo - 

NB 570.031.117-4, contendo especialmente o laudo médico, para análise do início da incapacidade, necessário ao 

exame do pedido de pagamento das prestações do período de 04/07/2006 a 30/09/2006. Prazo: 30 (trinta) dias, sob 

pena de busca e apreensão. Oportunamente, conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.056206-0 - IVONE APARECIDA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ e 

ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vista às 

partes do laudo médico anexado em 29/09/2008, pelo prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.056761-6 - JOSE AFONSO DE PAULO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a divergência de informações quanto a data da perícia e a data 

da publicação, determino a realização de perícia médica (ortopedia) para 10/12/2008 às 11:30hs. 

A ausência injustificada do autor implicará a extinção do feito. 

Com a juntada do laudo, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos a esta magistrada. Int. 
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2007.63.01.061320-1 - NORMA SALET TELES DOS SANTOS (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando quanto explanado na inicial e 

os 

documentos médicos com esta juntados, agende-se perícia para aferir o quanto alegado. P.R.I. 

 

2007.63.01.065593-1 - ADAILTON EVARISTO DE SOUZA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o teor do parecer da 

Contadoria 

Judicial, mantenho a decisão que indeferiu a tutela antecipada. 

Aguarde-se distribuição para julgamento. Intimem-se. 

 

2007.63.01.066277-7 - MARIA PATEZ FERREIRA (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora 

junte aos autos todos os prontuários médicos que possuir que comprovem seu estado de saúde, sob pena de julgamento 

do processo no estado em que se encontra. Após, com a juntada dos prontuários, INTIME-SE o médico perito para que 

em parecer complementar, no prazo de 10 (dez), faça uma análise dos documentos apresentados pela parte autora, e 

esclareça se, ante tais documentos, há alteração nas respostas aos quesitos formulados, esclarecendo eventuais 

divergências de conclusão entre o seu laudo e o laudo apresentado pela parte autora, fundamentando a resposta aos 

quesitos, indicando eventual incapacidade pretérita da parte (início e término da incapacidade), bem como se se trata de 

incapacidade parcial ou total para o trabalho habitual da parte autora. Intimem-se. 

 

2007.63.01.067850-5 - JOSEFA MANICOBA DE ARAUJO (ADV. SP207214 - MÁRCIO FERREIRA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A teor da petição acostada aos autos em 

24/09/2008, determino a realização de nova perícia médica, aos cuidados do Dr. Degenzajn, psiquiatra, no dia 

13/11/2008, às 15h15, conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. 

O não comparecimento injustificado implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, 

III, do 

CPC. Int. 

 

2007.63.01.068229-6 - RITA CONCEIÇAO BRASIL (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro em parte o pedido da autora. Designo nova perícia 

médica para o dia 09/01/2009, às 09h15min, no 4º andar deste Juizado, aos cuidados do Dr. Sérgio Rachman, na 

especialidade de psiquiatria. Aguarde-se a juntada de laudo médico do psiquiatra, para verificar a 

necessidade de perícia médica nas outras especialidades requeridas. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de todos os documentos e exames anteriores realizados que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia, implicará em extinção do feito, nos termos do art. 267, III do CPC. 

Intimem- 

se. 

 

2007.63.01.069194-7 - MARIA JOSE CALIXTO CAVALCANTI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Manifeste-se o 

senhor perito, no prazo de 10(dez) dias, acerca da petição comum anexada aos autos em 15/09/2008. P.R.I. 

 

2007.63.01.069590-4 - JOSE FOGLIANO JUNIOR (ADV. SP231955 - LURDES DAS GRAÇAS BATISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor, por publicação e pessoalmente, para 

que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, cumpra o determinado em audiência anterior, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.070144-8 - ROSELY APARECIDA COSTA (ADV. SP118355 - CARLA CLERICI PACHECO BORGES) 

X 

BANCO DO BRASIL S/A : "Anexem-se cópias da inicial e, se for o caso, da sentença e da certião de trânsito em 

julgado 

referentes ao processo apontado no termo de prevenção. Int. 
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2007.63.01.071632-4 - KARINA DO NASCIMENTO LIMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o recurso da parte 

autora foi 

protocolado anteriormente à prolação da sentença, deixo de recebê-lo. Não recorrendo a parte autora após a publicação 

da referida sentença, determino a expedição da certidão de trânsito em julgado e a baixa dos autos. Intime-se. 

 

2007.63.01.072542-8 - ANGELO ANTONIO BERTOCCI (ADV. SP185942 - RAFAEL DE MOURA CAMPOS) X 

BANCO 

DO BRASIL S/A : "Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito tendo em vista não restar caracterizada nenhuma das hipóteses do art. 109 

da Constituição Federal. Por fim, em razão do princípio da celeridade que norteia os Juizados Especiais, determino a 

remessa dos autos físicos, bem como todas as peças dos autos virtuais devidamente impressas, à Justiça Estadual. Dê-se 

baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.079088-3 - DALVA TAVARES DE MORAES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à 

autora, 

que, em caso de discordância, deverá apresentar demonstrativo do débito, indicando onde está impugnado o cálculo, no 

prazo de 15 (quinze) dias. Após decorrido o prazo, arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.63.01.079392-6 - JOSE DA ROCHA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à autora, 

que, em 

caso de discordância, deverá apresentar demonstrativo do débito, indicando onde está impugnado o cálculo, no prazo de 

15 (quinze) dias. Após decorrido o prazo, arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.63.01.079708-7 - ROSALVA MSNHSES ALVARENGA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

documentação 

anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência à parte 

autora e baixa findo. Eventual manifestação de comprovada discordância será recebida se documentada com planilhas 

de 

cálculos do valor que entende correto e demais dados especificamente em relação ao presente feito, no prazo legal. 

Havendo saldo e interesse seu levantamento, este deverá ser feito administrativamente, diretamente na instituição 

bancária. 

 

2007.63.01.080029-3 - ALOISIO DE SOUZA REIS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à autora, 

que, em 

caso de discordância, deverá apresentar demonstrativo do débito, indicando onde está impugnado o cálculo, no prazo de 

15 (quinze) dias. Após decorrido o prazo, arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.63.01.080057-8 - BENEDITO APARECIDO DAS NEVES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifestem-se 

as partes, 

comprovadamente, no prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente, apresentando as peças do referido processo: inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado ou 

certidão 

de objeto e pé. No silêncio da parte autora ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se as partes desta 

decisão. 

 

2007.63.01.080062-1 - MOACYR BARRETO RUIZ (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifestem-se as partes, 

comprovadamente, no prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente, apresentando as peças do referido processo: inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado ou 

certidão 
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de objeto e pé. No silêncio da parte autora, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, 

dê-se baixa no sistema. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.01.080083-9 - JOSEFA MARIA DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à autora, 

que, em 

caso de discordância, deverá apresentar demonstrativo do débito, indicando onde está impugnando o cálculo, no prazo 

de 15 (quinze) dias. Após decorrido o prazo, arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.63.01.080085-2 - IRONILDA HUMBERTO DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões 

correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.080146-7 - CARLOS ANTONIO DE LIMA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor no 

prazo de 

10 (dez) dias quanto aos documentos anexados pela CEF em 08/02/2008, noticiando sua adesão ao acordo previsto na 

LC 110/2001. No silêncio, concordância ou discordância não comprovada documentalmente, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.080149-2 - MARCUS VINICIUS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifestem- 

se as partes, comprovadamente, no prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente, apresentando as peças do referido processo: inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado ou 

certidão 

de objeto e pé. No silêncio da parte autora, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, 

dê-se baixa no sistema. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.01.080253-8 - JOAQUIM ARLEI DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifestem-se 

as partes, 

comprovadamente, no prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente, apresentando as peças do referido processo: inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado ou 

certidão 

de objeto e pé. No silêncio da parte autora, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, 

de-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.01.080265-4 - MARIA EMILIA MENDES FERREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à 

autora, 

que, em caso de discordância, deverá apresentar demonstrativo do débito, indicando onde está impugnado o cálculo, no 

prazo de 15 (quinze) dias. O levantamento do crédito deverá ser feito diretamente junto à agência da CEF, 

apresentando- 

se a documentação necessária. Após decorrido o prazo, arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.63.01.080299-0 - ROSA MARIA DE CAMPOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.080308-7 - MARIA STELLA RIBEIRO TELLES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 
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documentação 

anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte 

autora e baixa findo. Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de cálculos com valor 

que entende correto, fixo prazo de 10 dias. Havendo saldo e interesse no seu levantamento, este deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na CEF. Int. 

 

2007.63.01.080313-0 - CESAR ROCHA LUCAS EVANGELISTA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

documentação 

anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte 

autora e baixa findo. Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de cálculos com valor 

que entende correto, fixo prazo de 10 dias. Havendo saldo e interesse em seu levantamento, este deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na CEF. Int. 

 

2007.63.01.080398-1 - HORACIO MERINO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifestem-se as partes, 

comprovadamente, no prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente, apresentando as peças do referido processo: inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado ou 

certidão 

de objeto e pé. No silêncio da parte autora, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, 

dê-se baixa no sistema. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.01.080401-8 - MARIA DO SOCORRO MONTEIRO DA SILVA BEZERRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Dê-se ciência à autora, que, em caso de discordância, deverá apresentar demonstrativo do débito, indicando onde está 

impugnado o cálculo, no prazo de 15 (quinze) dias. O levantamento do crédito deverá ser feito diretamente junto à 

agência 

da CEF, apresentando-se a documentação necessária. Após decorrido o prazo, arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.63.01.080435-3 - MARIA DE FATIMA ALMEIDA PORTELLA (ADV. SP203688 - LEONARDO 

FRANCISCO RUIVO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a 

remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

2007.63.01.081529-6 - JOSE LEONCIO DE ALMEIDA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que justificativa apresentada 

pelo 

autor, determino a realização de perícia médica, na especialidade ortopedia para 09.12.2008 às 10:30 horas, com Dr. 

Ismael Vivacqua Neto, no Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, n.º 1345 (em frente ao metrô TRIANON). 

Deverá a 

parte autora comparecer à perícia munido de todos os documentos que dispuser. Com a juntada do respectivo laudo, 

manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento de mérito. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. P.R.I. 

 

2007.63.01.081884-4 - ISABEL ANGELICA DE ANDRADE BOCK (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste- 

se a parte autora, no prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente anexando planilha de cálculos com valor que entende correto. Silente, com a concordância ou não 

havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. 

Int. 

 

2007.63.01.083210-5 - FRANCISCA DA CRUZ (ADV. SP187114 - DENYS CAPABIANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24/07/2009 às 15 

horas. Publique-se. Intimem-se. 
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2007.63.01.085289-0 - MARIA JULICA DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, designo o dia 25/11/2008 às 

13h15, 

para realização de perícia médica judicial com a Drª. Thatiane Fernandes da Silva, na especialidade de psiquiatria, na 

qual deverá comparecer a parte autora, munida de todos os documentos e exames de que dispuser que comprovem a 

doença que entende ser incapacitante para atividade laborativa, ressaltando que o não-comparecimento injustificado 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se. 

 

2007.63.01.085337-6 - EDVALDO PEREIRA OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, comprovadamente, no prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente, apresentando as peças do referido processo: inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado ou 

certidão 

de objeto e pé. No silêncio da parte autora, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, 

dê-se baixa no sistema. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.01.085341-8 - FRANCISCO REGIS BARBOSA DE CARVALHO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifestem- 

se as partes, comprovadamente, no prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente, apresentando as peças do referido processo: inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado ou 

certidão 

de objeto e pé. No silêncio da parte autora, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, 

dê-se baixa no sistema. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.01.085350-9 - MARIA LUCIA DOS SANTOS CARVALHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifestem- 

se as partes, comprovadamente, no prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente, apresentando as peças do referido processo: inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado ou 

certidão 

de objeto e pé. Int. 

 

2007.63.01.085356-0 - DORA NEID MORAES DE MOURA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à 

autora, 

que, em caso de discordância, deverá apresentar demonstrativo do débito, indicando onde está impugnado o cálculo, no 

prazo de 15 (quinze) dias. Após decorrido o prazo, arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.63.01.085766-7 - HILARINO MOURA DE SALLES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, já tendo 

a parte 

autora transacionado com a ré a respeito dos referidos índices, não há o que ser executado no presente feito, motivo por 

que determino o arquivamento dos autos. Int. 

 

2007.63.01.085773-4 - FERNANDO VIANA BEZERRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a documentação 

anexada 

aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte autora e 

baixa findo. Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de cálculos com valor que 

entende correto, fixo prazo de 10 dias. 

Havendo saldo e interesse em seu levantamento, este deverá ser feito administrativamente, diretamente na CEF. 

Int. 

 

2007.63.01.085780-1 - BERNARDO FRIEDRICH THEODOR RUDORFF (ADV. SP061851 - FERNANDO 
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MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste- 

se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal 

anexados aos autos em 06/02/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, 

arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.085829-5 - MAURICIO ALVES MOREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifestem-se as partes, 

comprovadamente, no prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente, apresentando as peças do referido processo: inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado ou 

certidão 

de objeto e pé. No silêncio da parte autora, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, 

dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.085851-9 - YOSIO EDEMIR SHIMABUKURO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifestem-se 

as partes, 

comprovadamente, no prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente, apresentando as peças do referido processo: inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado ou 

certidão 

de objeto e pé. No silêncio da parte autora ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se as partes desta 

decisão. 

 

2007.63.01.085856-8 - MARLENE MARIA DA CONCEICAO LOPES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Assim, já 

tendo a parte autora transacionado com a ré a respeito dos referidos índices, não há o que ser executado no presente 

feito, motivo por que determino o arquivamento dos autos. Int. 

 

2007.63.01.087513-0 - ROQUE DE CASSIO SCOLERO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

documentação 

anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte 

autora e baixa findo. Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de cálculos com valor 

que entende correto, fixo prazo de 10 dias. Havendo saldo e interesse em seu levantamento, este deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na CEF. Int. 

 

2007.63.01.087563-3 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS VASCONCELLOS (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Manifestem-se as partes, comprovadamente, no prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção 

comprovando-a documentalmente, apresentando as peças do referido processo: inicial, sentença, acórdão, trânsito em 

julgado ou certidão de objeto e pé. No silêncio da parte autora ou com a concordância, dê-se baixa no sistema, 

observadas as formalidades legais. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.01.093557-5 - JOSE CARLOS DE CILLO (ADV. SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da disponibilização pelo Instituto-réu das planilhas 

de 

cálculos individualizados, referentes as revisões de ORTN/OTN, à Contadoria deste Juizado Especial Federal, 

determino a 

remessa dos autos à Contadoria do juízo para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das 

audiências de instrução e julgamento, anexe a planilha de cálculo efetuado pelo INSS de forma individualizada neste 

processo. Com a juntada da planilha, manifeste-se a parte no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos, sob pena de 

preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.094287-7 - ILEZIA DIAS DE SOUZA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da consulta ao site da Receita Federal demonstrando estar o CPF 

informado nos autos com situação SUSPENSA, providencie a autora, no prazo de (30) trinta dias, a regularização do 

mesmo, juntando ao feito o comprovante dessa regularização. Após a juntada do comprovante baixem os autos 

ao setor de distribuição para que proceda, no prazo de 20 (vinte) dias, à retificação dos dados inseridos no sistema, uma 

vez que consta cadastrado para a autora o CPF do seu falecido marido. Com a retificação dos dados, prossiga o feito em 

seus ulteriores atos. No silêncio, arquive-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.094308-0 - ROBERTO TEODORO GERVASTOSKI (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO 

MAGRIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados 

pelo 

INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2007.63.20.000703-8 - ROSALIA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados 

pelo 

INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.005490-3 - JULIO DAVI DE MENEZES (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO e ADV. 

SP070544 - 

ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS e ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se que, até a presente data, não foi 

devolvida a 

carta precatória, comunique-se com o Juízo Deprecado solicitando a devolução da deprecata, devidamente cumprida, ou 

informações sobre a impossibilidade de seu cumprimento. 

 

2008.63.01.010929-1 - FRANCISCO FERNANDES CARNEIRO (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Destarte, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido 

de 

tutela antecipada deduzido na inicial, nos termos do artigo 273 do CPC, pelo que determino que o INSS restabeleça 

benefício do autor FRancisco Fernandes Carneiro de auxílio-doença NB 505.661.600-8, com a renda mensal calculada 

à época da vigência do benefício, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de serem tomadas 

medidas legais. Ressalto que a presente concessão de tutela antecipada não inclui o pagamento de atrasados. Oficie-se 

para cumprimento da tutela ora concedida. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.017230-4 - RUBENS MEDEIROS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, concedo a parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias apresente aos autos, a relação dos salários-de- 

contribuição, a memória de cálculo detalhada, bem como o grupo de 12 contribuições acima MVT, e, por fim, todos os 

carnês de recolhimento, se houver, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. Cumpra-se. Int. 

 

2008.63.01.018958-4 - NATALIA SOUZA DE ALMEIDA (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de 

tutela 

antecipada. Intimem-se. 

 

2008.63.01.020817-7 - JULIA MACHADO MACIEL (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e 

ADV. 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, concedo a parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias apresente aos autos, a relação dos salários-de- 

contribuição, a memória de cálculo detalhada, bem como o grupo de 12 contribuições acima MVT, e, por fim, todos os 

carnês de recolhimento, se houver, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. Cumpra-se. Int. 
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2008.63.01.020821-9 - JOSE LUCIO DA SILVA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.020850-5 - JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e 

ADV. 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2008.63.01.022448-1 - ADILSON DIAS ASSI (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.025491-6 - VALDELICE BEZERRA DAS NEVES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES 

VELIKY RIFF) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à patrona cadastrada neste feito, 

o 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que regularize o pólo ativo da presente demanda, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. Nesta ordem de idéias e em vista do falecimento da autora, deverá a advogada, 

formalizar 

o pedido de habilitação de todos os herdeiros constante na certidão de óbito, a saber: Manoel Rodrigues das Neves, 

meeiro, Robson, Rogério, Reginaldo e Rosilene, herdeiros necessários; ou comprovar a impossibilidade de fazê-lo. 

Ademais, deverá juntar aos autos, procuração outorgada por todos os requerentes à subscritora da petição e documentos 

pessoais de todos, sendo imprescindível cópia legível de RG e CPF. Após, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2008.63.01.027827-1 - PELAGIA TELECKA (ADV. SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos 

cópia 

legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), bem 

como o cálculo da renda feito pelo INSS, sob pena de indeferimento da inicial. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.029474-4 - JOSE KARASKAS FILHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à contadoria. Int. 

 

2008.63.01.030726-0 - MARILIA ANTONIO DE CASTRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome da autora, o número do benefício e a DIB (data de início 

do 

benefício), referente à pensão por morte, sob pena de indeferimento da inicial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031496-2 - WALNER BUENO DA FONSECA E OUTRO (ADV. SP195040 - JORGE TOKUZI 

NAKAMA); 

MARIA DE LOURDES FAISCA DA FONSECA(ADV. SP195040-JORGE TOKUZI NAKAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF 

(atualizado e regular perante a Receita Federal) e do RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032711-7 - JOSE SERGIO GUEDES (ADV. SP094148 - MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da 

parte 

autora. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.034257-0 - MARIA APARECIDA GOMES MOLINA (ADV. SP204622 - FERNANDA MOLINA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cite-se a ré Caixa 

Econômica 

Federal. À Contadoria Judicial para cálculos. Após, conclusos para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.034677-0 - UILSON JUBERTINO DE SOUSA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034703-7 - NICOLAU FRANCISCO CHIANELLO (ADV. SP117155 - JOIR DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a 

parte 

autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta desse Juizado delimitada 

no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034720-7 - CLAUDETE COSTA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que 

poderá 

ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.036412-6 - MARINA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.036742-5 - JOSUE DE SOUZA DIAS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037054-0 - SANTO MONTANINI (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), bem como informações do INSS sobre revisão do benefício, sob pena de indeferimento da inicial. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.037236-6 - MARCOS VINICIUS ALAMAR DA SILVA E OUTROS (ADV. SP134415 - SELMA 

REGINA 

GROSSI DE SOUZA RIBEIRO); MAURICIO ALAMAR DA SILVA(ADV. SP134415-SELMA REGINA GROSSI 

DE SOUZA 

RIBEIRO); EDNEA DE OLIVEIRA ALAMAR(ADV. SP134415-SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Indefiro, também, a antecipação de audiência em virtude da impossibilidade de pauta. Indefiro, ainda, o 

cancelamento da perícia médica agendada, tendo em vista ser imprescíndivel para a verificação da data do início da 

incapacidade do falecido e a consequente mantença da qualidade de segurado, dessa forma, deve a parte autora, na 

data agendada para a perícia, trazer todos os documentos médicos do falecido de que dispuser para que o r. expert, 

possa realizar a análise corretamente. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038341-8 - APOLINARIO JOAO DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Prejudicada a análise dos quesitos 

protocolizados 

pela parte autora em 10.10.2008, em razão da decisão proferida na mesma data que declinou da competência deste juízo 

federal para apreciar e julgar a causa, por se tratar de pedido de benefício por incapacidade decorrente de acidente do 

trabalho, conforme "Comunicação de Acidente de Trabalho" anexada às fls. 29 do arquivo "petprovas.pdf". Cumpra-se 

integralmente a Decisão nº. 6301066757/2008, remetendo-se o presente feito, com urgência, a uma das Varas de 

Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Intimem-se. 

 

2008.63.01.038557-9 - FLAVIO TARDIOLI (ADV. SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.038563-4 - VICENTE DEMETRIO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, 

em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038578-6 - ALZIRA FLOREANO BARROSO (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.038634-1 - MARLENE ALVES DE ARAUJO SOUZA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.038641-9 - VANIA MARIA DE SOUZA SANTANA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.038644-4 - BENEDITO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, 

à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.038645-6 - EULALIA CORDEIRO COSTA (ADV. SP192946 - AGNALDO VALTER FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF (atualizado e 

regular 

perante a Receita Federal) e do RG da parte autora. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038648-1 - ANTONIO LADISLAU SOARES (ADV. SP195872 - RICARDO PERSON LEISTNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.038661-4 - CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Assim, indefiro, 
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por ora, a medida liminar requerida. Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para 

reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.038896-9 - VALDOMIRO DE SANTI (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que 

poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência 

de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.039129-4 - IRES SANTOS DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO e ADV. SP275413 - 

ADRIANA 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a 

tutela. Int. 

 

2008.63.01.039163-4 - MARIA BEATRIZ DA ROCHA MELO (ADV. SP095421 - ADEMIR GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.039234-1 - WALDECIR FERNANDES (ADV. SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a certificação do trânsito em 

julgado da sentença de extinção sem resolução do mérito, dê-se baixa-findo, remetendo os autos ao arquivo. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.039328-0 - DORALICE SANTOS FERNANDES (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar 

requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.039354-0 - PEDRO MENDES DE LIMA (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.039357-6 - MANOEL GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRE 

LORENZETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.039378-3 - SIVALDO GONSALVES ROSA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por 

ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2008.63.01.039611-5 - AGOSTINHO RAMALHO DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cuida-se de ação de 

manutenção 

do auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. Pelo que consta dos autos virtuais o autor recebe 

auxílio-doença previdenciário não havendo urgência na concessão de aposentadoria por invalidez cuja concessão por 

meio de tutela poderá aguardar a audiência de instrução e julgamento. Indefiro, pois, a tutela. Int. 

 

2008.63.01.039612-7 - TEREZINHA DO ROCIU DIAS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento 

da 

tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2008.63.01.039641-3 - MARIA DULCINETE DE SOUZA (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora não 

esclareceu, 
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de forma adequada, o questionamento judicial, prossiga-se. Caso a ação não seja de competência da Justiça Federal, 

oportunamente a ação será extinta ou remetida ao Juízo competente. Int 

 

2008.63.01.039697-8 - IRENE EUGENIA DINIZ (ADV. SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.039698-0 - VALDECY DE OLIVEIRA DANTAS (ADV. SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar 

requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.039837-9 - OCTACILIO DIAS DE MIRANDA (ADV. SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039838-0 - ANSELMO FELEX DE OLIVEIRA (ADV. SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS 

SANTOS 

M. DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, 

INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.039840-9 - ANA LUCIA STEFANO BAPTISTA (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.039890-2 - TERESINHA JOSEFA SANTOS CARVALHO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO 

NOVAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.039938-4 - MYRIAN RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP185835 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DA 

SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos 

cópia 

legível do CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal), do RG e comprovante de residência legível, com CEP, 

da 

parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040175-5 - MARIA DA CONCEICAO RIPARDO SOUSA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.040205-0 - SILVANA LOPES GOMES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 
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2008.63.01.040217-6 - MARIA DE LOURDES BARBOSA CARDOSO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, 

INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.040223-1 - HELENA JOSEFA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.040228-0 - MARIA DO CARMO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO 

AVELINO 

e ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.040265-6 - MARGARETE DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.040285-1 - SELMA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP271042 - LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para emenda a 

inicial, devendo adequar o pólo ativo da lide, nele incluindo a filha menor do de cujus. Após, tornem conclusos para 

apreciação do pedido de tutela antecipada. Int. 

 

2008.63.01.040332-6 - NELI BEZERRA DOS SANTOS CARVALHAN (ADV. SP274464 - VANESA DE JESUS 

PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.040410-0 - MODESTINO ALVES PIMENTA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.040429-0 - MARIA ANA MARCELINO XAVIER (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES 

INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, 

por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de 

perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.040499-9 - LUIZA GOMES DE MACEDO (ADV. SP178155 - EBER ARAUJO BENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.040584-0 - MANOEL DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, 

à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.040610-8 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 
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2008.63.01.040624-8 - MARIA DO SOCORRO COSTA LEMOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, 

por ora, a 

medida liminar requerida. Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação 

após a vinda do laudo pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.040628-5 - ISAIAS FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.040632-7 - EDMILSON DA CRUZ COUTINHO (ADV. SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.040635-2 - EDILEUSA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.040639-0 - SONIA MARIA PIMENTEL (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA 

FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.040643-1 - ISAIAS MARCOLINO (ADV. SP035100 - MIGUEL D' AGUANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040721-6 - GILVAN MONTEIRO DE LIRAS (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar 

requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.040880-4 - JOAO AUGUSTO DE LIMA FILHO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.040885-3 - MOISES APARECIDO RAMOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e 

ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ante o 

exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte 

contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.041043-4 - FATIMA APARECIDA SCUDELER (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.041079-3 - JOAO BATISTA COELHO (ADV. SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.041083-5 - SEVERINA QUITERIA DA SILVA (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE e ADV. 

SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me 

conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.041164-5 - ROSA PEDRO DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.041194-3 - IVANILDA MARIA XAVIER (ADV. SP189086 - SANDRA REGINA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.041228-5 - JOSE ALEIXO ANDRE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.041238-8 - EDSON EVANGELISTA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.041243-1 - NEUSA MARIA DA SILVA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.041245-5 - UILSON DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041312-5 - JORGE ROBERTO DE FARIA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.041440-3 - EDVALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP104795 - MARILDA GONCALVES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.041456-7 - KEILA GONCALVES DE LIMA SOUZA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 
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2008.63.01.041458-0 - MARCILIO DE SANTANA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.041489-0 - LUCIANE GALLO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá 

ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.041492-0 - LUZIENE RODRIGUES DA SILVA MIRANDA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.041574-2 - JOSE PAULO DA SILVA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e ADV. 

SP242553 - 

CLEIDE HONORIO AVELINO e ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. Considerando os 

males 

noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. Cite-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.041582-1 - ANTONIA DE SOUSA SILVA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e ADV. 

SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO e ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.041599-7 - JOAO VERISSIMO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.041611-4 - LUZIA LIMA DE ALENCAR DE DEUS (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.041635-7 - LEONOR JOSE PAINCO DE ALMEIDA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.041931-0 - ORLANDINA PAULA CHAGAS (ADV. SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.042012-9 - MARIA ALICE TEIXEIRA LEANDRO (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA 

BERTASSOLI 
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MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.042018-0 - ODAIR ROTTA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042020-8 - EDSON TELES DOS SANTOS (ADV. AM003501 - ELIANA COSTA E SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF (atualizado e 

regular 

perante a Receita Federal), do RG e comprovante de residência legível, com CEP, da parte autora. Após, voltem os 

autos 

conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042062-2 - EVANDRO PEREIRA BRAGA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar 

requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.042063-4 - FRANCISCO LEITE DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

                      Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042089-0 - ANTONIO PERES DO NASCIMENTO (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.042219-9 - VALKIRIA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.042273-4 - RAIMUNDO DE OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), bem como informações do INSS sobre revisão do benefício, sob pena de indeferimento da 

inicial. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042321-0 - IVO PEDRO FERREIRA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042617-0 - MERCEDES HENRIQUE (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2560/3054 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.042623-5 - SATURNINO VIEIRA CIRINO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.042947-9 - PEDRO FERREIRA FILHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.042948-0 - NIVALDO CELESTINO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.043260-0 - JOSE SEBASTIAO ALVES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar 

requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043261-2 - MARIA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043269-7 - JOAO RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043294-6 - MANOEL JOSE DE ANDRADE (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.043314-8 - NESTOR EMILIANO FERREIRA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.043319-7 - BENEDITO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043324-0 - MARIA DALVA ALVES DE SOUZA (ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

LOVATO 

e ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043327-6 - MARLY AMELIA DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043373-2 - ROSALVO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.043375-6 - FRANCISCA RODRIGUES ALVES (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.043523-6 - ANACLETO SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043525-0 - ANTONIO SOARES DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. Considerando os males 

noticiados na 

petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043526-1 - EDERALDO OLIVEIRA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.043540-6 - MARIA DAS VIRGENS SANTOS SILVA (ADV. SP239932 - RONALDO GONÇALVES 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, somente por ocasião da realização da 

audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043825-0 - ELISABETH SOUZA DE LIMA (ADV. SP201625 - SIDNEY AUGUSTO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, cite-se o INSS para contestar. Após, 

tornem 

conclusos para a apreciação do pedido de medida liminar. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043859-6 - JEFFERSON ROMAO FAUSTINO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que 

poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência 

de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.043862-6 - SUZANA DOMINGUES SCORDAMAI (ADV. SP157518 - VALERIA DE MOURA 

RODRIGUES e 

ADV. SP274464 - VANESA DE JESUS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por 
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ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043889-4 - EVERALDO MOTA DOS SANTOS (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.043994-1 - FAOUZIE ALI MAJZOUB (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.043995-3 - LUIZ JOSE DE SANTANA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.044094-3 - MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS LIMA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.044097-9 - LUZIA VIEIRA DE SOUSA GUEDES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044128-5 - DALTON DE MELLO BRAGA GARCIA (ADV. SP177788 - LANE PEREIRA 

MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar 

requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044129-7 - MARIA MARLI MARTINIANO MIRANDA (ADV. SP071304 - GERALDO MOREIRA 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.044247-2 - IZABEL AUGUSTA DA CONCEICAO DE AMORIM (ADV. SP248600 - PÉRSIA 

ALMEIDA VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.044326-9 - VALDELICE DE JESUS SOUSA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044379-8 - IVANILDA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 
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2008.63.01.044380-4 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me 

conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044381-6 - ENEAS JOSE SILVEIRA (ADV. SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.044427-4 - MARIA APARECIDA REZENDE (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.044518-7 - MARIA DE FATIMA DA ROCHA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.044522-9 - ROSA MARIA NASCIMENTO DA CONCEICAO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a 

medida 

liminar requerida. Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a 

vinda do laudo pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044523-0 - NATALICIO ALVES PEIXOTO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.044524-2 - MANUEL FERNANDES DA SILVA NETO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.044528-0 - SEVERINA SOARES DO VALE (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044649-0 - JOSE CRISTIANO GARCIA (ADV. SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO e ADV. 

SP190404 - 

DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Assim, após a 

oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.044728-7 - JOSENAIDE DOS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044821-8 - VALDETE DE OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 
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2008.63.01.044822-0 - ANTONIO TORRES BATISTA (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.044939-9 - APARECIDA SUELI CARNEIRO (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ 

VALDIVIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cite-se para que conteste, no prazo de 30 

(trinta) 

dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.044980-6 - BENEDITA MARQUES DA SILVA (ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE e 

ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada 

após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. 

Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.044983-1 - ALVINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045191-6 - JANDIRA DA SILVA LIMA (ADV. SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.046166-1 - MARIA RAMOS LAURENTINO (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À vista de novos elementos, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

 

2008.63.01.046380-3 - FRANCISCA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL 

CARBONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, ante a perda da qualidade de 

segurado, 

não há verossimilhança da alegação, devendo ser aguardada a instrução. Por isso, indefiro a antecipação de tutela. 

Esclareça a autora se havia incapacidade laborativa, indicando a data e trazendo documentação médica. Após, tornem 

conclusos. Int. 

 

2008.63.01.046449-2 - JOSEFINA MARIA DA SILVA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.046617-8 - JOSE DORGIVAL MOURA DE AQUINO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES 

BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Façam-se os autos conclusos à magistrada 

Dra. 

Anita Villani. 

 

2008.63.01.047171-0 - LEONEL LUZ SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 
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processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047195-2 - CLEONICE DA CUNHA ANDRADE E OUTRO (ADV. SP064226 - SIDNEI 

MASTROIANO); CLERI 

ANDRADE DE PAULA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP064226 - SIDNEI MASTROIANO) : 

"Determino que, 

no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência 

absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047265-8 - GENISVALDO VIEIRA PESSOA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.047338-9 - JOSE PROCOPIO LOURENCO DE ANDRADE (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), bem como informações do INSS sobre revisão do benefício, sob pena de indeferimento da 

inicial. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047395-0 - DEOLINDA PAIVA AMBROSIO (ADV. SP026716 - ALBERTINO MELLO e ADV. 

SP031306 - 

DANTE MENEZES PADREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para que 

reste 

configurada a lide, concedo prazo de dez para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional 

qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a 

apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, 

conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea "c", XI, XIII e XV), sem que possa alegar 

impedimento. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047399-7 - MYRTES MACEDO DE LIMA (ADV. SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Presentes os requisitos legais para a 

concessão do 

benefício aposentadoria por idade, quais sejam, idade e carência, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR para o fim de 

DETERMINAR que o Instituto Nacional do Seguro Social IMPLANTE o benefício de aposentadoria por idade, com 

DIB a 

partir de 24.04.1935 (data do requerimento administrativo) no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, em favor da parte 

MYRTES MACEDO DE LIMA, sob pena das medidas legais cabíveis. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.047585-4 - MARIA RAMOS SENNA (ADV. SP095390 - NELSON PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro 

o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.047737-1 - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de 

sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.047850-8 - AFONSO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 
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Intime-se. 

 

2008.63.01.047860-0 - LUIS ANTONIO SANTOS NOBRE (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção, CONCEDO o 

prazo de 

10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos petição inicial, sentença e trânsito em julgado, bem como certidão 

de 

objeto e pé do processo n. 2008.61.83.001206-0, que tramitou perante a 4ª Vara Federal Previdenciária, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se. 

 

2008.63.01.048044-8 - JOSEFA MARIA DA SILVA LIMA (ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

 

2008.63.01.048242-1 - LINDA PERILLO BUONO (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que 

poderá ser analisada em audiência novamente. Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048252-4 - JOAO TIMOTEO DA SILVA (ADV. SP158717 - JOSÉ LUIZ GUERRETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O termo de prevenção acusou a existência do processo n. 

200863010345053, com o mesmo objeto, causa de pedir e partes, da presente demanda. No entanto, aquele processo 

foi extinto sem julgamento do mérito, inclusive com trânsito em julgado, ficando afastada a prevenção. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048279-2 - ALAIDE GONCALVES DOS SANTOS TAVORES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO 

DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos laudos 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048413-2 - MARILENE DE NOVAIS DE SOUSA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, 

indefiro a 

tutela. Int. 

 

2008.63.01.048435-1 - EDMEA MARIA DA SILVA (ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

                      Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048439-9 - SIRLENE MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA e ADV. 

SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048453-3 - DEJAIR FORTUNATO DA SILVA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.048522-7 - FRANCISCO DE ASSIS FREITAS (ADV. SP064422 - RAIMUNDA ELINEIDE 

RODRIGUES 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a 

tutela. Int. 
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2008.63.01.048854-0 - EDINAURA CAVALCANTE DA COSTA FERREIRA (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cuida-se de ação de manutenção do auxílio- 

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Pelo que consta dos autos virtuais o autor recebe auxílio-doença 

previdenciário não havendo urgência na concessão de aposentadoria por invalidez cuja concessão por meio de tutela 

poderá aguardar a audiência de instrução e julgamento. Indefiro, pois, a tutela. Int. 

 

2008.63.01.048857-5 - MESSIAS NEGREIROS ALVES MOURA (ADV. SP176557 - CRISTINE YONAMINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DOS 

EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSS que implante, no prazo de 30 dias, benefício de aposentadoria por 

idade 

em favor de Messias Negreiro Alves Moura. Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 30 (trinta) dias, sob 

pena 

de fixação de multa diária enquanto durar o descumprimento. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048870-8 - JOSE SILVA DE LIRA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Registre-

se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048920-8 - FRANCISCO MARIOTTO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Anexem-se aos autos cópias da inicial, da sentença e do 

trânsito em julgado referente referentes ao processo apontado na prevenção. Int. 

 

2008.63.01.049056-9 - ELIANE VIEIRA PEIXOTO (ADV. SP094273 - MARCOS TADEU LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.049106-9 - NELSON SOARES ALVES (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.049136-7 - LUIZA OLIVEIRA DO CARMO (ADV. SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.049250-5 - ESTEFANIA DA HORA SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.049489-7 - FLORINDA ALVES PEREIRA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.049573-7 - MANOEL DA SILVA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.049586-5 - JOSE CICERO DE BARROS (ADV. SP245423 - SIMONE DE CASTRO RIBEIRO 
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ZANICHELLI 

CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por 

ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de 

perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.049594-4 - ELZA PUTTI GONDIM (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se 

 

2008.63.01.049604-3 - VALDIVINO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.049606-7 - BENTO ANIZIO DE LIMA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.049607-9 - JOSE SALUSTRIANO FILHO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.049612-2 - JOSE SERAFIM DO NASCIMENTO SOBRINHO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a 

antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.049625-0 - JOAO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

pleiteada. 

Intimem-se 

 

2008.63.01.049630-4 - SEBASTIAO JOSE DE SANTANA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente 

apreciada 

após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica/social, por ocasião da audiência de instrução e 

julgamento. 

Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.049636-5 - CLEONICE APARECIDA PINI BUENO (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.049637-7 - CARINA LEITE DA SILVA (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 
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requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.049647-0 - LUCILENE VIEIRA DA SILVA SOUZA (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste 

Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas de Acidente do Trabalho da 

Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente. Sem condenação em custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.049662-6 - VANIA PANSAN PAULA SOARES (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.049664-0 - VILMA LUCINDO COELHO (ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que 

poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência 

de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.049668-7 - MARINA SILVERIO DE MOURA NASCIMBENE (ADV. SP226563 - FERNANDA 

CAVALCANTE 

SOUZA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva 

da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Int. 

 

2008.63.01.049682-1 - JULIA DE OLIVEIRA CINTRA (ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro 

o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.049731-0 - GENILBERTO LACERDA DA SILVA (ADV. SP070232 - NILTON ADOLFO 

SCARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.049734-5 - MARCIO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP178182 - GERSON LAURENTINO DA 

SILVA e ADV. 

SP254818 - ROGERIO RAIMUNDINI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a 

juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. 

Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.049744-8 - EDINA IMBRIANI THOMAZ (ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

LOVATO e ADV. 

SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.049749-7 - OSMAR SOARES DE ARAUJO (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 
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Intimem-se. 

 

2008.63.01.049752-7 - ESTANISLAU RODRIGUES (ADV. SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido 

de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.049754-0 - DALVA RODRIGUES DA SILVA SANTO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.049755-2 - JOSE AIRTON RICARDO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.049757-6 - EDUARDO KIYOTO TOMIMASU (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA e ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a 

juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. 

Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.049929-9 - CARLOS EDUARDO LYTK (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.049935-4 - ANA PAULA SIMAO (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1481/2008 

LOTE Nº 68636/2008 

 

Diante do teor das decisões prolatadas em sede de conflito de competência, determino a remessa dos 

autos físicos abaixo relacionados (lote 6301066598/2008), acrescidos dos autos virtuais impressos, ao Juízo 

competente. 

Após, dê-se baixa definitiva. Intimem-se. Cumpra-se. 
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1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2004.61.84.021408-5 

TANIA RITA DA SILVA E OUTRO 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2005.63.01.162637-1 

ANDERSON ALVES CORDEIRO SABARÁ 

PAULO ADOLPHO VIEIRA TABACHINE FERREIRA-SP160599 

2005.63.01.278437-3 

ROMEU DO ROSARIO CUNHA E OUTRO 

JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES-SP105371 

2005.63.01.284717-6 

TADEU JULIO DA SILVA E OUTRO 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

2005.63.01.295996-3 

EDSON ALMEIDA DIAS 

LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA FERRAZ-SP136405 

2005.63.01.311676-1 

VANDERLEI EVARISTO DA SILVA 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

2005.63.01.347139-1 

LUCAS GONÇALVES PEREIRA E OUTRO 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

2006.63.01.019711-0 

ANDREA CRISTINA DE OLIVEIRA 

RUBENS PINHEIRO-SP129104 

2006.63.01.032102-7 

WAGNER FERREIRA NEVES 

SANDRO DE LIMA VETZCOSKI-SP216321 

2006.63.01.032345-0 

EDISON LUIZ DE CAMPOS 

ELIANA LUCIA FERREIRA-SP115638 

2006.63.01.037818-9 

SERGIO GABRIEL CALFAT 

MARIA CONCEICAO NASCIMENTO PERRONI-SP049969 

2006.63.01.058001-0 

ELIANE MARIA VIEIRA 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

2006.63.01.058522-5 

ANA LUCIA DE OLIVEIRA 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

2006.63.01.062496-6 

CLEUSA SOARES E OUTRO 

MARA SORAIA LOPES DA SILVA-SP180593 

2006.63.01.063053-0 

MARIO HELFSTEIN E OUTRO 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

2006.63.01.063063-2 

SANDER DA SILVA BARBOSA E OUTRO 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

2006.63.01.079868-3 

ANISIO ALVES MARTINS 

ALMIR MACHADO CARDOSO-SP078652 

2006.63.01.084767-0 

TOKIKO HIRAI EGUTI E OUTRO 

KLEBER INSON-SP135366 

2007.63.01.089578-4 

SERGIO ROBERTO COSTA E OUTRO 

ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA-SP167704 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 EXPEDIENTE N.° 1482/2008 

Lote 68724/2008 

 

Data e hora de perícia agendada nos processos abaixo relacionados 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2008.63.01.042475-5 

MARGARIDA CONSELES DE ARAUJO 

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR-SP198158 

(10/11/2008 10:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.044649-0 

JOSE CRISTIANO GARCIA 

PAULA OLIVEIRA MACHADO-SP180064 

(10/11/2008 11:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.044252-6 

MARIA ALVES DA SILVA 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

(10/11/2008 11:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.044379-8 

IVANILDA GOMES DOS SANTOS 

GABRIEL DE SOUZA-SP129090 

(10/11/2008 12:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.042947-9 

PEDRO FERREIRA FILHO 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756 

(10/11/2008 12:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.038518-0 

EVERALDO JOSE DA SILVA 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

(10/11/2008 14:00:00-OTORRINOLARINGOLOGIA) 

2008.63.01.039477-5 

JOSE BATISTA DA SILVA FILHO 

EDUARDO DE SANTANA-SP201206 

(10/11/2008 16:30:00-OFTALMOLOGIA) 

2008.63.01.043101-2 

ADILSON ROBERTO CARNEIRO DA SILVA 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA-SP194042 

(10/11/2008 17:00:00-OFTALMOLOGIA) 

2008.63.01.043069-0 

ELISABETH APARECIDA MAXIMO 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS-SP184680 

(11/11/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.038632-8 

MARLENE DA CONCEICAO 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS-SP074168 

(11/11/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.043103-6 

MARIA APARECIDA PUTINI 

MARCIO TOESCA-SP222584 

(11/11/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.041045-8 
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IVANILDA BARRETO SAMPAIO 

JAIR RODRIGUES VIEIRA-SP197399 

(11/11/2008 12:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.042054-3 

FRANCISCA MARIA DA SILVA 

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808 

(11/11/2008 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.042062-2 

EVANDRO PEREIRA BRAGA 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

(11/11/2008 14:30:00-OFTALMOLOGIA) 

2008.63.01.041085-9 

MARTINHA DA ROCHA BATISTA 

PATRICIA BORGES ORLANDO-SP211527 

(12/11/2008 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.040429-0 

MARIA ANA MARCELINO XAVIER 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI-SP253467 

(12/11/2008 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.040433-1 

AMERICO GONCALVES LINS 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

(12/11/2008 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.036412-6 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA-SP249866 

(12/11/2008 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.038345-5 

MARIANO FERREIRA DE OLIVEIRA 

MARCIO TOESCA-SP222584 

(12/11/2008 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.040435-5 

ANTONINA FERNANDES FRANCA 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

(12/11/2008 12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.040499-9 

LUIZA GOMES DE MACEDO 

EBER ARAUJO BENTO-SP178155 

(12/11/2008 12:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.040530-0 

DELVITA ROSA DOS SANTOS DE JESUS 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

(12/11/2008 13:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043789-0 

JORGE ADAUTO DE ALMEIDA 

ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS-SP024413 

(13/11/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.038521-0 

JOSE FIDERCINO CARDOSO 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

(13/11/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.038540-3 

MARCELO DOS SANTOS 

SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI-SP189089 

(13/11/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.038563-4 

VICENTE DEMETRIO 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

(13/11/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.040584-0 

MANOEL DOS SANTOS PEREIRA 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS-SP268811 

(13/11/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 
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2008.63.01.038644-4 

BENEDITO FRANCISCO DOS SANTOS 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS-SP074168 

(13/11/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.039328-0 

DORALICE SANTOS FERNANDES 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

(13/11/2008 12:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.043832-8 

APARECIDA DOS SANTOS DIAS 

JAMIR ZANATTA-SP094152 

(14/11/2008 09:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.042090-7 

MARCIO APARECIDO CAPARROZ 

HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA-SP198201 

(14/11/2008 10:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.042219-9 

VALKIRIA DOS SANTOS DA SILVA 

RAQUEL COSTA COELHO-SP177728 

(14/11/2008 10:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.040487-2 

FERNANDO JOSE OLIVEIRA 

JOSE ADAILTON DOS SANTOS-SP257404 

(14/11/2008 11:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.043862-6 

SUZANA DOMINGUES SCORDAMAI 

VALERIA DE MOURA RODRIGUES-SP157518 

(14/11/2008 11:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.040624-8 

MARIA DO SOCORRO COSTA LEMOS 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

(14/11/2008 12:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.044816-4 

FRANCISCO ANTONIO SILVA VILARES 

ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO-SP176438 

(14/11/2008 12:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.044819-0 

ALCIMIR SOARES DOS SANTOS 

RICARDO DE MENEZES DIAS-SP164061 

(14/11/2008 13:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.044821-8 

VALDETE DE OLIVEIRA SOUSA 

SANDRA FÉLIX CORREIA-SP261464 

(14/11/2008 14:00:00-OTORRINOLARINGOLOGIA) 

2008.63.01.044131-5 

LUIZ DAVANZO 

JOSÉ REINALDO LEIRA-SP153649 

(14/11/2008 14:30:00-OTORRINOLARINGOLOGIA) 

2008.63.01.043833-0 

MILTON SERGIO RIBEIRO 

JOSÉ RICARDO MARCIANO-SP136658 

(17/11/2008 09:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.043891-2 

LUIZ OTAVIO XAVIER DIAS DA SILVA 

PAULO ROBERTO JERONYMO PEREIRA-SP048116 

(17/11/2008 09:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.044657-0 

ISRAEL JOSE BARBOSA ALVES 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

(17/11/2008 10:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.044984-3 

MAURINO ROCHA DOS SANTOS 

JOSÉ ANTÔNIO GALIZI-SP161922 
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(17/11/2008 10:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.045035-3 

LUCIA TEREZA VICENTE 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(17/11/2008 11:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.039837-9 

OCTACILIO DIAS DE MIRANDA 

ANTONIO ROBERTO DE SOUSA-SP247394 

(17/11/2008 12:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.041238-8 

EDSON EVANGELISTA 

RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR-SP165956 

(17/11/2008 12:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.040643-1 

ISAIAS MARCOLINO 

MIGUEL D' AGUANI-SP035100 

(17/11/2008 14:30:00-OTORRINOLARINGOLOGIA) 

2008.63.01.038557-9 

FLAVIO TARDIOLI 

JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA-SP088485 

(18/11/2008 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.038639-0 

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

MARGARETE DAVI MADUREIRA-SP085825 

(18/11/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.038578-6 

ALZIRA FLOREANO BARROSO 

SIMONE SOUZA FONTES-SP255564 

(18/11/2008 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.039329-1 

NEUSA DE JESUS BENTO 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

(18/11/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.039324-2 

RAIMUNDO ALMEIDA FERREIRA 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

(18/11/2008 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.039333-3 

UBIRATA LEIROZ GODOY 

MARIA LIGIA PEREIRA SILVA-SP075237 

(18/11/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.040632-7 

EDMILSON DA CRUZ COUTINHO 

JULIANA PAULON DA COSTA-SP177305 

(18/11/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.038634-1 

MARLENE ALVES DE ARAUJO SOUZA 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS-SP074168 

(18/11/2008 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.040610-8 

JOSE ANTONIO DA SILVA 

ANANIAS FELIPE SANTIAGO-SP230055 

(18/11/2008 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.038658-4 

EDNALVA SANTOS MARQUES DE AQUINO 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS-SP268811 

(18/11/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.038651-1 

DARCI SACRAMENTO ANDRADE 

RICARDO PERSON LEISTNER-SP195872 

(18/11/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.038648-1 

ANTONIO LADISLAU SOARES 
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RICARDO PERSON LEISTNER-SP195872 

(18/11/2008 12:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.038641-9 

VANIA MARIA DE SOUZA SANTANA 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS-SP074168 

(18/11/2008 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.040611-0 

AILTON SANTOS 

ELIANE SILVA DE VASCONCELOS-SP171833 

(18/11/2008 14:00:00-OFTALMOLOGIA) 

2008.63.01.039330-8 

CICERA MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA-SP163656 

(19/11/2008 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.042571-1 

JOSE LINS FILHO 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(19/11/2008 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.040639-0 

SONIA MARIA PIMENTEL 

LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ-SP217984 

(19/11/2008 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.040882-8 

MARIA LUCIA CORREA DO NASCIMENTO 

ANA CARLA SANTANA TAVARES-SP240231 

(19/11/2008 12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.039476-3 

REGINA ALVES DE JESUS ROSA 

EDUARDO DE SANTANA-SP201206 

(19/11/2008 12:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.040880-4 

JOAO AUGUSTO DE LIMA FILHO 

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185 

(19/11/2008 13:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.044820-6 

ESTELITA DA SILVA GUIMARAES 

JULIO CESAR DOS SANTOS-SP235573 

(21/11/2008 09:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.040635-2 

EDILEUSA ALVES DE OLIVEIRA 

JORGE SOUZA BONFIM-AC001146 

(21/11/2008 09:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.042498-6 

EURIDES MARIA DE SOUZA RODRIGUES 

LUCIANO JESUS CARAM-SP162864 

(21/11/2008 10:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.039355-2 

MARCIA CAGNONI LUZ SILVA 

MARCELO GAINO COSTA-SP189302 

(21/11/2008 10:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.044501-1 

ELIZABETH APARECIDA BECHERER 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO-SP195284 

(21/11/2008 11:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.044518-7 

MARIA DE FATIMA DA ROCHA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

(21/11/2008 11:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.044521-7 

EDVALDO SOUZA CONCEICAO 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

(21/11/2008 12:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.044522-9 
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ROSA MARIA NASCIMENTO DA CONCEICAO 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

(21/11/2008 12:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.044523-0 

NATALICIO ALVES PEIXOTO 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

(21/11/2008 13:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.040612-1 

ALICIA MARIA CINTRA 

VICENTE JOSE MESSIAS-SP062101 

(24/11/2008 09:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.040626-1 

EDIMUNDO RODRIGUES DE SOUZA 

ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO-SP193736 

(24/11/2008 09:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.040628-5 

ISAIAS FERNANDES DOS SANTOS 

SERGIO RODRIGUES SALES-SP269462 

(24/11/2008 10:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.040640-6 

PEDRO JOSE DO NASCIMENTO 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA-SP231450 

(24/11/2008 10:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.040641-8 

NOEMIA COSTA 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA-SP231450 

(24/11/2008 11:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.039894-0 

ADRIANA APARECIDA CHIAPPETTA 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

(24/11/2008 11:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.040721-6 

GILVAN MONTEIRO DE LIRAS 

JOSE ADAILTON DOS SANTOS-SP257404 

(24/11/2008 12:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.043322-7 

LUCIBENE DA SILVA DE JESUS 

HUGO LUIZ TOCHETTO-SP153878 

(24/11/2008 12:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.040885-3 

MOISES APARECIDO RAMOS 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO -SP251209 

(24/11/2008 12:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.044524-2 

MANUEL FERNANDES DA SILVA NETO 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

(25/11/2008 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.040638-8 

MARIA SILVA DE SOUSA 

JAMIR ZANATTA-SP094152 

(25/11/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.038722-9 

CRISPINIANO GONCALVES DO EVANGELHO 

DEBORA BASILIO-SP250398 

(25/11/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.044526-6 

JOSE ALVES DE LIMA FILHO 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS-SP243266 

(25/11/2008 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.044656-8 

TADASHI YOKOMI 

JAIME GONCALVES FILHO-SP235007 

(25/11/2008 10:00:00-ORTOPEDIA) 
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2008.63.01.038884-2 

REGINA DOS SANTOS 

JUCENIR BELINO ZANATTA-SP125881 

(25/11/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.044980-6 

BENEDITA MARQUES DA SILVA 

GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE-SP235551 

(25/11/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.044814-0 

MARLENE MARQUES DE SOUZA 

HERTZ JACINTO COSTA-SP010227 

(25/11/2008 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.039907-4 

MARIA SEVERINA DOS SANTOS 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

(25/11/2008 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.038896-9 

VALDOMIRO DE SANTI 

ZULEICA DE ANGELI-SP216458 

(25/11/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.040203-6 

SATILA FERREIRA DE SOUZA 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA-SP220762 

(25/11/2008 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.042579-6 

MADALENA DE LOURDES RODRIGUES OLIVEIRA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(25/11/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.040205-0 

SILVANA LOPES GOMES 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

(25/11/2008 12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.039840-9 

ANA LUCIA STEFANO BAPTISTA 

JOSE LAERCIO ARAUJO-SP138164 

(25/11/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.039890-2 

TERESINHA JOSEFA SANTOS CARVALHO 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS-SP258398 

(25/11/2008 12:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.039900-1 

MARIA DE LOURDES DE SOUZA 

LEANDRO DA SILVA-SP271042 

(25/11/2008 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.042617-0 

MERCEDES HENRIQUE 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

(26/11/2008 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.042626-0 

MARIA DA PENHA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

(26/11/2008 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.045032-8 

JOSE LOPES DA SILVA 

JOSELINO WANDERLEY-SP193696 

(26/11/2008 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.041062-8 

ALMIR ROGERIO ALVES PEREIRA 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES-SP194729 

(26/11/2008 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043609-5 

LUIZ FERNANDES DOS SANTOS 

LUIZ ROBERTO DA SILVA-SP073645 
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(26/11/2008 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.042948-0 

NIVALDO CELESTINO 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756 

(26/11/2008 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043064-0 

MARIA JOSE DE SANTANA 

ANA CELIA ZAMPIERI-SP065729 

(26/11/2008 12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043144-9 

EDVANDRO CARNEIRO RIOS 

ANA PAULA VALDASTRI-SP108561 

(26/11/2008 12:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.038661-4 

CARLOS TEIXEIRA 

AIRTON FONSECA-SP059744 

(27/11/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.044728-7 

JOSENAIDE DOS SANTOS 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

(27/11/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.040175-5 

MARIA DA CONCEICAO RIPARDO SOUSA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

(27/11/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.045012-2 

ROMILDA SIMOES E ALMEIDA 

SIDNEY GONCALVES LIMA-SP118546 

(27/11/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.039357-6 

MANOEL GONCALVES DE OLIVEIRA 

ANDRÉ ALEXANDRE LORENZETTI-SP222796 

(27/11/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.039473-8 

QUITERIA RODRIGUES DE MELLO 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(27/11/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.040884-1 

MARINALVA ALVES DOS SANTOS 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO -SP251209 

(27/11/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.041038-0 

MAGDA ALVES BRANDAO 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA-SP242054 

(27/11/2008 12:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.042623-5 

SATURNINO VIEIRA CIRINO 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

(27/11/2008 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.044528-0 

SEVERINA SOARES DO VALE 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS-SP243266 

(28/11/2008 09:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.044257-5 

ADEIR FREITAS DA SILVA 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

(28/11/2008 09:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.044983-1 

ALVINA MARIA DOS SANTOS 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629 

(28/11/2008 10:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.040642-0 

SANDRA PEREIRA BRITO 
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MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO-SP108141 

(28/11/2008 10:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.043324-0 

MARIA DALVA ALVES DE SOUZA 

MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO-SP088829 

(28/11/2008 11:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.041083-5 

SEVERINA QUITERIA DA SILVA 

LILIAN VANESSA BETINE-SP222168 

(28/11/2008 11:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.039698-0 

VALDECY DE OLIVEIRA DANTAS 

FÁBIO CESAR GUARIZI -SP218591 

(28/11/2008 12:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.043995-3 

LUIZ JOSE DE SANTANA 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA-SP194042 

(28/11/2008 12:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.039709-0 

NATALICE LIBERATO FRANCISCO 

ELIZABETH REGINA BALBINO-SP121633 

(28/11/2008 13:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.044128-5 

DALTON DE MELLO BRAGA GARCIA 

LANE PEREIRA MAGALHÃES-SP177788 

(28/11/2008 13:30:00-OFTALMOLOGIA) 

2008.63.01.041043-4 

FATIMA APARECIDA SCUDELER 

CLAUDIA DA SILVA COSTA-SP210463 

(02/12/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.041167-0 

GILDETE SILVA DE SANTANA 

LUZIA IVONE BIZARRI-SP115890 

(02/12/2008 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.039594-9 

JORGE DE LIMA 

CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES-SP200576 

(02/12/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.041169-4 

BERENICE MARIA DOS SANTOS 

MARGARETE DAVI MADUREIRA-SP085825 

(02/12/2008 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.041127-0 

FABIO DE MORAES 

AIRTON FONSECA-SP059744 

(02/12/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.041174-8 

VINA MARIA DA SILVA ROCHA 

LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA-SP141732 

(02/12/2008 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.044097-9 

LUZIA VIEIRA DE SOUSA GUEDES 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

(02/12/2008 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.044247-2 

IZABEL AUGUSTA DA CONCEICAO DE AMORIM 

PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA-SP248600 

(02/12/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.044129-7 

MARIA MARLI MARTINIANO MIRANDA 

GERALDO MOREIRA LOPES-SP071304 

(02/12/2008 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.044318-0 
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NEIDE ALVES BERNARDES 

MARGARETE DAVI MADUREIRA-SP085825 

(02/12/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.039697-8 

IRENE EUGENIA DINIZ 

FÁBIO CESAR GUARIZI -SP218591 

(02/12/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.044436-5 

ANTONIA DE FATIMA LOPES DA SILVA 

RÉGIS DOS SANTOS-SP265787 

(02/12/2008 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.044435-3 

LUIS LIBERALINO SOARES 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(02/12/2008 12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043775-0 

MARIA LENI DA SILVA 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO-SP149471 

(03/12/2008 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043889-4 

EVERALDO MOTA DOS SANTOS 

ADEJAIR PEREIRA-SP111068 

(03/12/2008 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.044818-8 

EDVALDA ROCHA DOS SANTOS 

HERTZ JACINTO COSTA-SP010227 

(03/12/2008 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.044822-0 

ANTONIO TORRES BATISTA 

JOSÉ ANTÔNIO GALIZI-SP161922 

(03/12/2008 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.045030-4 

ARNALDO CAVALCANTE COSTA 

LAERCIO BENEDITO ALVES-AC000841 

(03/12/2008 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.040479-3 

MARIA JOSE DIAS DA COSTA 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

(04/12/2008 12:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.044380-4 

MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

(09/12/2008 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.044369-5 

ANTONIO LAURENTINO 

MARILDA GONCALVES RODRIGUES-SP104795 

(09/12/2008 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.044340-3 

EUNICE RIBEIRO DA SILVA 

EDES PAULO DOS SANTOS-SP201565 

(09/12/2008 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.044094-3 

MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS LIMA 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

(09/12/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.039700-4 

FRANCISCA NEUSA CAVALCANTE DA SILVA 

VALTER LAERCIO CAVICHIO-SP049837 

(09/12/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.039832-0 

ATAMIL JOSE DE SOUZA 

MARCILIO MIRANDA DE SOUZA-SP114419 

(09/12/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 
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2008.63.01.039838-0 

ANSELMO FELEX DE OLIVEIRA 

MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA-SP203457B 

(09/12/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.040233-4 

FRANCISCO JAILTON DA COSTA 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA-SP196976 

(09/12/2008 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.039897-5 

MARIA FERREIRA MUNHOZ 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

(09/12/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.040410-0 

MODESTINO ALVES PIMENTA 

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808 

(10/12/2008 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.044217-4 

HILDEMAR BARBOSA DOS SANTOS 

MARCELO FORNEIRO MACHADO-SP150568 

(10/12/2008 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.039699-1 

MARIALVA MACARIO SANTOS 

VALTER LAERCIO CAVICHIO-SP049837 

(10/12/2008 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.039849-5 

PAULO LEONARDO ROSADO 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI-SP208949 

(10/12/2008 12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.039885-9 

MARIA JOSE DA SILVA PEREIRA 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS-SP151697 

(10/12/2008 13:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043370-7 

VICENTE SANTOS 

OSVALDO MOMPEAN DE CASTRO-SP223500 

(11/12/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.043616-2 

JOSE GERALDO OLIVEIRA NETO 

ELI ALVES NUNES-SP154226 

(11/12/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.041935-8 

MARCIA REGINA FAGUNDES FERRAZ NASCIMENTO 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

(11/12/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.043261-2 

MARIA VIEIRA DOS SANTOS 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(11/12/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.041582-1 

ANTONIA DE SOUSA SILVA 

CRIZOLDO ONORIO AVELINO-SP215958 

(12/12/2008 09:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.041763-5 

MARIA ROSILEIA PINTO DA COSTA 

ELCE SANTOS SILVA-SP195002 

(12/12/2008 10:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.043859-6 

JEFFERSON ROMAO FAUSTINO 

ROSELI BIGLIA-SP116159 

(15/12/2008 09:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.043360-4 

JOAO BATISTA DA SILVA 

FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR-SP226121 
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(15/12/2008 09:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.041460-9 

MEIRELES MANOEL DA SILVA 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

(15/12/2008 12:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.041492-0 

LUZIENE RODRIGUES DA SILVA MIRANDA 

AMÉLIA CARVALHO-SP091726 

(15/12/2008 13:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.041190-6 

OTACILIO PEREIRA MAIA 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR-SP257194 

(16/12/2008 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043432-3 

AFONSO SOARES CARDOSO 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(16/12/2008 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043314-8 

NESTOR EMILIANO FERREIRA 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

(16/12/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.043523-6 

ANACLETO SEBASTIAO DOS SANTOS 

JOAO FERNANDO RIBEIRO-SP196473 

(16/12/2008 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043327-6 

MARLY AMELIA DOS SANTOS 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(16/12/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.041170-0 

JOSE ALVES DE LIMA FILHO 

JOSE HUMBERTO DEMIDOFF LEAL-SP261911 

(16/12/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.043525-0 

ANTONIO SOARES DE ALMEIDA FILHO 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

(16/12/2008 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043526-1 

EDERALDO OLIVEIRA SILVA 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

(16/12/2008 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.041187-6 

ADAILZA LIMA REIS 

ROSEMEIRE BARBOSA-SP142473 

(16/12/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.043582-0 

KATIA CILENE DE ALMEIDA 

EDMILSON DE ASSIS ALENCAR-SP097111B 

(16/12/2008 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043375-6 

FRANCISCA RODRIGUES ALVES 

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808 

(16/12/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.043578-9 

DARCI ARAUJO DA SILVA 

ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO-SP253815 

(16/12/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.043606-0 

IMACULADA CONCEICAO GONCALVES SILVA 

RONALDO GONÇALVES SILVA-SP239932 

(16/12/2008 12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043596-0 

GONCALINA RODRIGUES DE ALMEIDA DA SILVA 
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ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO-SP253815 

(16/12/2008 12:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.043994-1 

FAOUZIE ALI MAJZOUB 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS-SP268811 

(16/12/2008 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.042013-0 

MARINALVA JULIA DA SILVA 

JOSE HUMBERTO DEMIDOFF LEAL-SP261911 

(18/12/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.043105-0 

LUIZ RIBEIRO MARTINS 

MARCIO TOESCA-SP222584 

(18/12/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.043312-4 

PATRICIA DE LIMA MORAES 

AMÉLIA CARVALHO-SP091726 

(18/12/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.044130-3 

MILTON NASCIMENTO VIEIRA 

HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA-SP198201 

(19/12/2008 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.041225-0 

ELIENE VICENTE DOS SANTOS 

EDES PAULO DOS SANTOS-SP201565 

(08/01/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.041305-8 

EDINALVA MADUREIRA DE SOUZA SANTOS 

MANOEL DIAS DA CRUZ-SP114025 

(08/01/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.041440-3 

EDVALDO JOSE DA SILVA 

MARILDA GONCALVES RODRIGUES-SP104795 

(08/01/2009 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.041633-3 

MARIA BIBIANA DO SOCORRO 

RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO-SP114262 

(08/01/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.041228-5 

JOSE ALEIXO ANDRE 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(08/01/2009 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.041574-2 

JOSE PAULO DA SILVA 

CRIZOLDO ONORIO AVELINO-SP215958 

(12/01/2009 12:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.043681-2 

LUIZ FIORAMONTE 

ELI ALVES NUNES-SP154226 

(13/01/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.041164-5 

ROSA PEDRO DA SILVA 

JOSE RICARDO CHAGAS-SP129067 

(13/01/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.040211-5 

BENEDITA LAURINDO SUDRE 

AMÉLIA CARVALHO-SP091726 

(13/01/2009 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.040217-6 

MARIA DE LOURDES BARBOSA CARDOSO 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

(13/01/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.040223-1 
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HELENA JOSEFA DOS SANTOS 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756 

(13/01/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.040224-3 

LUIZ CARLOS DA SILVA 

PAULO AMERICO LUENGO ALVES-SP220757 

(13/01/2009 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.040226-7 

IRACY ALVES DA SILVA SANTOS 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

(13/01/2009 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.040237-1 

OSVALDO EUSTAQUIO FERREIRA 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

(13/01/2009 12:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.043556-0 

RUY MARTINS DA COSTA 

JORGE SOUZA BONFIM-AC001146 

(14/01/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.041599-7 

JOAO VERISSIMO DA SILVA 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756 

(14/01/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.041611-4 

LUZIA LIMA DE ALENCAR DE DEUS 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA-SP220762 

(14/01/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.041730-1 

GENY EVANGELISTA DE SOUZA 

MARIA DA GLORIA ARAUJO PEREIRA-SP104337 

(14/01/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.041770-2 

MERCIA BENEDITA DOS PASSOS FRANCO 

LUCINETE FARIA-SP093103 

(14/01/2009 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043260-0 

JOSE SEBASTIAO ALVES 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(14/01/2009 12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043265-0 

JUREMA PRIETO ROCHA 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(14/01/2009 12:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043269-7 

JOAO RIBEIRO DE CARVALHO 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(14/01/2009 13:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.040265-6 

MARGARETE DE OLIVEIRA COSTA 

MARGARETE DAVI MADUREIRA-SP085825 

(15/01/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.040332-6 

NELI BEZERRA DOS SANTOS CARVALHAN 

VANESA DE JESUS PEREIRA-SP274464 

(15/01/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.040337-5 

JOAO BOSCO DOS SANTOS 

MARGARETE DAVI MADUREIRA-SP085825 

(15/01/2009 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.041458-0 

MARCILIO DE SANTANA 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS-SP168731 

(15/01/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 
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2008.63.01.042012-9 

MARIA ALICE TEIXEIRA LEANDRO 

CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES-SP200576 

(16/01/2009 09:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.041489-0 

LUCIANE GALLO 

AMÉLIA CARVALHO-SP091726 

(16/01/2009 09:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.043275-2 

NADIR APARECIDA PALOMARES SALES 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(20/01/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.040415-0 

MARIA AUGUSTINHA SATIRO 

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808 

(20/01/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.041194-3 

IVANILDA MARIA XAVIER 

SANDRA REGINA RODRIGUES-SP189086 

(20/01/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.041242-0 

ONECY GERONIMO DE SOUSA 

ANA JÚLIA BRASI PIRES-SP180541 

(20/01/2009 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.041243-1 

NEUSA MARIA DA SILVA 

MARCELO SILVEIRA-SP211944 

(20/01/2009 12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.041244-3 

JOSE PEREIRA DA SILVA IRMAO 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS-SP074168 

(21/01/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.041245-5 

UILSON DE SOUZA CARVALHO 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS-SP074168 

(21/01/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.041431-2 

SANDRA REGINA ZAMBOTTI 

DARIO PRATES DE ALMEIDA-SP216156 

(21/01/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.041490-7 

ANITA MARIA DE CAMPOS 

AMÉLIA CARVALHO-SP091726 

(21/01/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043287-9 

PAULO GOMES DA ROCHA 

DANIELA GOMES DA SILVA-SP277033 

(27/01/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043373-2 

ROSALVO BISPO DOS SANTOS 

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808 

(27/01/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.043294-6 

MANOEL JOSE DE ANDRADE 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

(27/01/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043318-5 

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

(27/01/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043319-7 

BENEDITO VIEIRA DA SILVA 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 
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(27/01/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043330-6 

MARIA JOSE DOS SANTOS CARLOS 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(27/01/2009 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043331-8 

MARIA DE JESUS OLIVEIRA GONCALVES 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(27/01/2009 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043374-4 

JOSE LUIS FERREIRA 

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808 

(27/01/2009 12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.043619-8 

EDIZIO DE JESUS SANTOS 

MARILENA GAVIOLI HAND-SP208427 

(28/01/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.044036-0 

MARIA PEREIRA SILVA 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

(28/01/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.041487-7 

EDITE JANUARIA PEREIRA MOREIRA 

JURACI VIANA MOUTINHO-SP112246 

(28/01/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.041464-6 

LUZIA QUERINO DA SILVA 

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA RAMOS-SP191286 

(29/01/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.041312-5 

JORGE ROBERTO DE FARIA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(30/01/2009 09:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.041317-4 

IRACEMA LINO DA SILVA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(30/01/2009 10:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.041456-7 

KEILA GONCALVES DE LIMA SOUZA 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS-SP168731 

(30/01/2009 10:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.041488-9 

GILVANIA MARIA DA SILVA 

ANDREA MARIA DA SILVA-SP152315 

(03/02/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.047642-1 

ANTONIO DO AMOR DIVINO 

IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI-SP218443 

(12/02/2009 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.042018-0 

ODAIR ROTTA 

HUGO LUIZ TOCHETTO-SP153878 

(03/03/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.042089-0 

ANTONIO PERES DO NASCIMENTO 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA-SP220762 

(04/03/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.042202-3 

CELIA FERREIRA DE SOUZA 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

(04/03/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.042065-8 

REINALDO LUCINDO DIAS 
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ANSELMO GROTTO TEIXEIRA-SP208953 

(17/03/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.041079-3 

JOAO BATISTA COELHO 

FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR-SP226121 

(24/07/2009 09:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.041113-0 

ISAIAS RODRIGUES DE LIMA 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

(29/09/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.047608-1 

MANOEL FRANCISCO DO CARMO 

JAMIR ZANATTA-SP094152 

(02/10/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.041721-0 

MARIO MACIEL 

EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA-SP226818 

(09/10/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.044132-7 

MAURICIO MARTINS DA SILVA 

ELI ALVES NUNES-SP154226 

(09/10/2009 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.044326-9 

VALDELICE DE JESUS SOUSA 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS-SP168731 

(09/10/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.044381-6 

ENEAS JOSE SILVEIRA 

MAURICIO AQUINO RIBEIRO-SP230107 

(09/10/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.039706-5 

JOSE NICOLETTI NETTO 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(15/10/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.039799-5 

ANTONIO VITURINO DA SILVA 

JANER MALAGÓ-SP161129 

(15/10/2009 17:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.039800-8 

VALDEMAR ALVES DE OLIVEIRA 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(15/10/2009 17:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.042407-0 

SONIA RAIMUNDA DE SOUZA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(22/10/2009 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.047683-4 

JOSE ANTONIO LUIZ DE ARAUJO 

JAMIR ZANATTA-SP094152 

(30/10/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.047265-8 

GENISVALDO VIEIRA PESSOA 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(06/11/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1483/2008 

LOTE Nº 68852/2008 

 

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRA RAZÕES: 10 DIAS. (Nos 

termos do artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

 

2004.61.84.080052-1 - JOSE NILTON HORTA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. 

SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA BAZ e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP221945 - 

CINTIA 

ROSA e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA e 

ADV. 

SP264148 ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2004.61.84.172133-1 - MARILZA RAIMUNDA PEREIRA E OUTRO (ADV. SP145442 - PATRICIA APARECIDA 

HAYASHI 

e ADV. SP135298 - JOSE GERALDO MARTINELLI CAPUTO e ADV. SP261232 - FERNANDA MASSAD DE 

AGUIAR); 

MARIA APARECIDA PEREIRA(ADV. SP145442-PATRICIA APARECIDA HAYASHI); MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

(ADV. SP135298-JOSE GERALDO MARTINELLI CAPUTO); MARIA APARECIDA PEREIRA(ADV. SP261232- 

FERNANDA MASSAD DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2004.61.84.312532-4 - SERGIO SILVERIA SANTOS (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : . 

 

2004.61.84.489809-6 - ELISABETE MARTINS CHIEREGATI (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.01.006315-0 - JOAQUIM SOARES (ADV. SP217252 - NINIVE RAQUEL BARINEE BENTO ZERATI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : . 

 

2005.63.01.027628-5 - ANDREIA MATONOVIC JORGE (ADV. SP211787 - JOSE ANTONIO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: . 

 

2005.63.01.047586-5 - JULIO LUIZ DA SILVA FILHO (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.01.137231-2 - IOLANDA DE MOURA LUNGHIN (ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.01.209779-5 - JOSEFINA ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.01.252695-5 - HELIO KOHAN (ADV. SP185065 - RICARDO SITZER) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

 

2006.63.01.022036-3 - MARISNETE DA CRUZ E SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.041876-0 - SONIA REGINA BARAO (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2006.63.01.055007-7 - APARECIDO DONIZETI COPOLI (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : . 

 

2006.63.01.058572-9 - MARIA DA GRAÇA DOS SANTOS NOGUEIRA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.065227-5 - JOAO JUCELINO DA SILVA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.065548-3 - ARNALDO LOPES DE SOUZA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.066836-2 - NAOE MADA KAWAMOTO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.069444-0 - GERALDO RIBEIRO (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.069447-6 - IVO JOAQUIM DE SOUSA (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.069461-0 - OSVALDO PEREIRA DE GODOY (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.069466-0 - GREGÓRIO DE TOLEDO (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.069555-9 - ANA BURIN (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.069558-4 - NILTON JOSE CORSO (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.069569-9 - MARIA JOSE MAGLIO ROQUE (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.069573-0 - ODILON NOCETTI FILHO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.069783-0 - DJALMA EDUARDO DOS SANTOS (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.069798-2 - CELSO OLIVEIRA MANCHESTER DE MELLO (ADV. SP174250 - ABEL MAGALHÃES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.069867-6 - ROBERTO VALERIO DE SOUZA (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.070932-7 - SIDNEI RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2006.63.01.074114-4 - SEBASTIAO LOPES DA SILVA (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.074123-5 - JORGE CUNHA DE AMORIM (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.079156-1 - PAULO ANTONIO BENTO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.079821-0 - DORIVAL ALVES DE SOUZA (ADV. SP071965 - SUELI MAGRI UTTEMPERGHER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.084338-0 - LUZIA PACIFICO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA e ADV. 

SP214182 - 

VITOR DE LUCA (DPU)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.084544-2 - JARBAS AUGUSTO (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO e ADV. SP103747 - LISETE 

MENGAR FREDERICO e ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO e ADV. SP224113 - ANTONIO ALBERTO 

DA 

CRUZ NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.087719-4 - CLAUDIO GERALDO DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.088443-5 - WILMA ROSA MARINANGELO ALZIRI (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL 

GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.088849-0 - DEBORA RODRIGUES (ADV. SP129062 - PAOLA DOUGLACIR APARECIDA PEREIRA 

e ADV. 

SP191914 - MARIA HELENA ALVES BASILIO e ADV. SP236087 - LILIAN MENDES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS e ADV. SP162329 - PAULO LEBRE) : . 

 

2006.63.01.091762-3 - MARIA SOCORRO BERTOLDO (ADV. SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.094229-0 - EDNALDO CARDOSO SILVA (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.001359-3 - EDVAR PEREIRA SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.005086-3 - IRENE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP122546 - MARIA CECILIA BASSAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.006744-9 - FRANCISCO MEIRA SERTAO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.011198-0 - DORA GIANNINI (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.011242-0 - EURIPEDES BALSANULFO JACINTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.011247-9 - CLAUDIONOR TEIXEIRA PINTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.011432-4 - EDES MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.011433-6 - EZIQUIEL RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.011537-7 - PEDRO ANSELMO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.011768-4 - OSMUNDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.011852-4 - WILSON RODRIGUES MACHADO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.011873-1 - RAIMUNDO DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.012222-9 - ALCIDES UTRILHA (ADV. SP167919 - RITA DE CÁSSIA FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.012268-0 - INEZ NUNES (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.012350-7 - LUIZ ALFREDO ALVES DE MORAES (ADV. SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA 

DE 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.012360-0 - CICERO PANTA CAVALCANTI (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.012387-8 - ALAIDES MARQUES DE SOUZA (ADV. SP199111 - SANDRO RICARDO ULHOA 

CINTRA e 

ADV. SP233518 - JANE PAULA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2007.63.01.012592-9 - MARIA IZABEL GUEDES DO PATROCINIO (ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES 

VALLIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.013882-1 - LUIZA DE SOUZA CORDEIRO (ADV. SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES 

e ADV. 

SP132649 - FERNANDA ELISSA DE CARVALHO e ADV. SP198248 - MARCELO AUGUSTO DE BARROS e 

ADV. 

SP227702 - ORLANDO QUINTINO MARTINS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2007.63.01.013900-0 - HELIO RIBEIRO DE PAIVA (ADV. MG078059 - LEONARDO VITORIO SALGE e ADV. 

SP230868 

- HENRIQUE HAROLDO LOURENÇO ALCÂNTARA) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 

ESTADO DE 

SÃO PAULO : . 
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2007.63.01.014119-4 - RUTE LEME DA COSTA (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.014481-0 - SEBASTIÃO CANDIDO DA ROCHA (ADV. SP107514 - JOSE BALBINO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.015417-6 - ANTONIO HUGO DANTAS (ADV. SP110637 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.015882-0 - MESSIAS MIGUEL DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO e ADV. 

SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.016776-6 - ALMIR ROGERIO MARTINS DA SILVA (ADV. SP131024 - JOSE EDUARDO 

SANT'ANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.016847-3 - LEANDRO PEIXOTO SILVA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.017429-1 - ANA CELIA ALVES DE OLIVEIRA PIGOSSO (ADV. SP191588 - CLAUDIA MORALES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.018513-6 - ZULEIDE GOMES DOS SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.018579-3 - MARIA CHRISTINA FERNANDES (ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.018679-7 - NIVALDO FURTUOSO DA SILVA (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.021108-1 - REGINA APARECIDA VEIGA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.022357-5 - JOSE LAURO DE JESUS (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.022358-7 - JOAO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.022361-7 - LUIZ CARLOS FREIRE (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.022384-8 - ATEVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.022492-0 - JOSE JOAQUIM DE ASSIS (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.022681-3 - JOAO APARECIDO FERNANDES ROCHA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2007.63.01.022758-1 - ANIBAL GONÇALVES (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.022868-8 - ETIVALDO BRAGA (ADV. SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.023456-1 - APARECIDA DE JESUS PRADO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO e 

ADV. 

SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.024164-4 - AFONSO ANDRADE DOMINGOS (ADV. SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA 

MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.024277-6 - AURORA ASCENSO ZANETTI (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.024878-0 - MARIA ARAUJO MACHADO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.025171-6 - ELIAHU PRESER (ADV. SP256797 - ALEXANDRE MIURA IURA e ADV. SP267568 - 

VANESSA 

SOARES SASSO e ADV. SP273836 - ILAN PRESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2007.63.01.027167-3 - CELIDASIO CARDOSO SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.027195-8 - JULIO CESAR D OLIVEIRA (ADV. SP215828 - JULIO CESAR D'OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : . 

 

2007.63.01.028458-8 - ELCIDIO JOSE SOARES (ADV. SP170858 - KALED KASSEM EL TURK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.028688-3 - JOANA SILVA (ADV. SP225388 - ANA LUCIA DA COSTA SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.029142-8 - PERIANO LOURENÇO DA SILVA (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.029315-2 - JOSE ALVES CAVALCANTE (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.029678-5 - FRANCISCO JOSE MARIA FIALHO (ADV. SP148086 - CRISTINA ETTER ABUD) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.029914-2 - NOE DOS SANTOS (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.030160-4 - ALEXANDRINA PAULA DOS SANTOS (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.030167-7 - EDITE ALCINA DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e 
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ADV. 

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP221945 - CINTIA ROSA e ADV. SP222968 - PRISCILA 

RIOS 

SOARES e ADV. SP264148 - CAMILA DA SILVA CABRAL DE TEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.030406-0 - FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA MUNIZ (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.030830-1 - MARGARIDA SEBASTIANA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP187859 - MARIA 

APARECIDA 

ALVES SIEGL); HELENO JOSÉ DA SILVA(ADV. SP187859-MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.031216-0 - JOSE MALTA DA SILVA (ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.031218-3 - ANTONIO BEZERRA SOARES (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.031226-2 - CRISTIANO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.031248-1 - ISMAEL FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.031418-0 - ROSALINA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.033141-4 - JOSE DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.034094-4 - MARIA ILMA RODRIGUES DAS VIRGENS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.034331-3 - MARIA SIQUEIRA GARCIA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.034340-4 - CARLITO TORQUATO DOS REIS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.034346-5 - BERLY BIRROS DE MEDEIROS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.034351-9 - VITORIO KAORU ANABUKI (ADV. SP248532 - LINA AKITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.034591-7 - SEBASTIAO LEANDRO DO AMARAL (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.034675-2 - MARIA DE FATIMA ALVES DE MELO (ADV. SP170047 - ELIZETE MARIA BARTAH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2007.63.01.034693-4 - JOSE CURSINO PITANGA (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES e ADV. SP152197 - 

EDERSON RICARDO TEIXEIRA e ADV. SP275044 - RENATA PRATAVIERA DE ANDRADE LEMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.035117-6 - ANTONIO FRANCISCO VIANA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.036040-2 - OSVALDO NUNES (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.036881-4 - MOISES VIEIRA DA SILVA (ADV. SP047618 - ALDO VICENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.036888-7 - FRANCISCO BELARMINO DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.036891-7 - JANDIR RODRIGUES BATISTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.036896-6 - LAZINHO BISCAINO (ADV. SP198288 - RAUL FRANCISCO FARIA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.036926-0 - APARECIDO DA CRUZ (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.037563-6 - JOSE FARIAS DA SILVA (ADV. SP262541 - ROBERTA MANTOVANI ARRUGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.037765-7 - BARTOLOMEU TEIXEIRA NEVES (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.038626-9 - SONIA REGINA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.039664-0 - LUIZ FERNANDES FILHO (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.040448-0 - MIGUEL ANTONIO GERALDO (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.040857-5 - JOSE MANOEL BATISTA (ADV. SP240516 - RENATO DE MELO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.040872-1 - ANA MARIA TEIXEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP210891 - 

ELIANE MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.040877-0 - RAILDO DE OLIVEIRA LEITE (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.040893-9 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA OSORIO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 
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PAZ e ADV. 

SP210891 - ELIANE MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2007.63.01.043135-4 - MARIA JOSE GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO e ADV. 

SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2007.63.01.043533-5 - EDEILDE LIMA SANDES (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA e ADV. 

SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.044658-8 - MARIA JOSE DE BARROS (ADV. SP152939 - WILSON JESUS CALDEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.044670-9 - PEDRO TONON (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.044676-0 - FRANCISCO LEONEL NETO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. 

SP271130 

- KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2007.63.01.045125-0 - AGNALDO PADILHA BARRADO (ADV. SP192788 - MARIA LENE ALVES ZUZA 

KRELING) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.045556-5 - FATIMA REGINA GIANNASI SEVERINO (ADV. SP229475 - JOSCILENE FERREIRA 

CUNHA E 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.045565-6 - JOSE JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA 

FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.047219-8 - MANOEL SEBASTIAO DE SOBRAL (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.047221-6 - JOAO LUIZ CORREA LIMA (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.047524-2 - JOAO VELOSO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.050344-4 - VAGNER AMBROZIO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.050880-6 - MARIA LUIZA DO NASCIMENTO (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS 

BARBOSA e 

ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

 

2007.63.01.052040-5 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO 

PRANDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.052669-9 - SERGIO PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2007.63.01.052682-1 - JOSE JADILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP133273 - CLAUDIO RIBEIRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.052977-9 - JOAO INACIO MIO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2007.63.01.071627-0 - MARIA EUGENIA ALGARVE (ADV. SP034266 - KIHATIRO KITA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : . 

 

2007.63.01.072059-5 - GILBERTO CESAR GARCIA (ADV. SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.073483-1 - FRANCISCO MANOEL DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.074719-9 - MARIA ANGELICA DOMICIANO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.075279-1 - JOSE ARTUR SILVA (ADV. SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.075678-4 - MARINA RODRIGUES GOMES (ADV. SP116662 - ADRIANA MEIRE DA SILVA 

CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.075681-4 - MARIA DAS DORES BARBOSA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.075758-2 - DIVA XAVIER PINHEIRO (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.075858-6 - VINICIUS LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.075948-7 - LUIZ JOSE DE SOUSA (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.076058-1 - JOSE ALVES MIRANDA (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.076074-0 - ALFREDO JOSE PEREIRA (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.076093-3 - LUIZ RODRIGUES MACIEL (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.076865-8 - MARINEZ CRESPI (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.077074-4 - VALDOMIRO JOSE FREIRE (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.077367-8 - NAUM CSHAPIRO (ADV. SP206886 - ANDRÉ MESSER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : . 

 

2007.63.01.090773-7 - GABRIEL CAVALCANTI MENDES E OUTROS (ADV. SP240139 - KAROLINE ABREU 

AMARAL); 

GUSTAVO CAVALCANTI MENDES(ADV. SP240139-KAROLINE ABREU AMARAL); GIOVANNA 

CAVALCANTI MENDES 

(ADV. SP240139-KAROLINE ABREU AMARAL); JUCILENE DE JESUS CAVALCANTI(ADV. SP240139-

KAROLINE 

ABREU AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.20.003072-3 - RICARDO EURICO DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP062870 - ROBERTO VIRIATO 

RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.007845-2 - PETRONILA SEVERINA DA SILVA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 EXPEDIENTE N.° 1484/2008 

Lote 69036/2008 

 

Data e hora de perícia agendada nos processos abaixo relacionados 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2008.63.01.019748-9 

WILLIAN BERTHOLO 

LIGIA PEREIRA MUNHOZ-SP202351 

(12/11/2008 09:15:00-PSIQUIATRIA) (07/11/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.020555-3 

VANESSA SILVA DA CRUZ 

PAULO PORTUGAL DE MARCO-SP067902 

(07/11/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) (14/11/2008 09:15:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.026529-0 

ALEXSANDRO OLIVEIRA CRUZ 

JEANNY KISSER DE MORAES-SP231506 

(15/09/2008 14:00:00-SERVIÇO SOCIAL) (30/10/2008 11:15:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.028192-0 

ANGELA MARIA DOS SANTOS PEREIRA 

SILVANA FEBA VIEIRA-SP230842 

(24/09/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) (07/11/2008 10:15:00-NEUROLOGIA) 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

 

Intimação das partes autoras, no que couber: 
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1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos documentos médicos. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA (Dr. Orlando Batich) serão realizadas na Rua 

Domingos de 

Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo; de OTORINOLARINGOLOGIA (Dr. Fabiano Haddad Brandão ) serão realizadas 

na 

Rua Sampaio Viana, 253 - sala 45 - Paraiso - São Paulo/SP; as PERÍCIAS SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no 

domicílio da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir data agendada, devendo ser informado nos autos 

o 

endereço completo, com pontos de referência, e telefone para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado. 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 22/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046347-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON BERTOLAZO 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046512-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE ARANTES PIRES 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046515-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046517-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ASO 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046520-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR VIRTO DE SOUZA SPACCAQUERHE 

ADVOGADO: SP170811 - LUCILENA DE MORAES BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046521-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.046523-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046525-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046527-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTINA CAMILLO DOS REIS 

ADVOGADO: SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046529-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP177470 - MARIA ELENA DO SACRAMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046530-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR NICODEMO MARTINI 

ADVOGADO: SP158977 - ROSANGELA JULIANO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046532-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA LOPES GARCIA 

ADVOGADO: SP158977 - ROSANGELA JULIANO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046534-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DE FATIMA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP158977 - ROSANGELA JULIANO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046536-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIYAKE KIYOKO 

ADVOGADO: SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046537-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARINO PAULINO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046540-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA LAUREANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077762 - ESTELA BULAU FOGGETTI FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046541-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DIEGO DE MORAES MAIA 

ADVOGADO: SP270772 - MARIANA PEDROSO WEY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046542-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO HIROSHI IGUTI 

ADVOGADO: SP190409 - EDUARDO HIROSHI IGUTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046549-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IARA RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO: SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046552-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALICIO DA MATA 

ADVOGADO: SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046556-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BETTINA VON BUETTNER 

ADVOGADO: RS052736 - SUEINE GOULART PIMENTEL BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046559-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ THIMOTEO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046565-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ALVARO MILANI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046567-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON JOSE LINGUITE DE MOURA 

ADVOGADO: RS052736 - SUEINE GOULART PIMENTEL BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046571-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO LEME LACERDA 

ADVOGADO: RS052736 - SUEINE GOULART PIMENTEL BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046573-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA MARIA DOS SANTOS SACILOTTO 

ADVOGADO: RS052736 - SUEINE GOULART PIMENTEL BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 17:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.046575-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BUENO MONREAL 

ADVOGADO: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046577-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDY FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046578-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP092765 - NORIVAL GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046580-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIAS SOTERO 

ADVOGADO: SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046581-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APARECIDA JOVEDY 

ADVOGADO: SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046582-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046583-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA FERRETTE 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046584-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046586-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARCONATO BORGES 

ADVOGADO: SP231578 - EDGARD DE PALMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 13:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.046587-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046589-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP260354 - ABILIO RODRIGUES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046591-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA GONÇALVES DUQUE 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046592-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL SANTANA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046593-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE JORGE 

ADVOGADO: SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046594-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE MAURO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046595-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DE PAULO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046596-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO COUTINHO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP231839 - PAULO VICTOR VIEIRA DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046597-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046598-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.046599-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO DE BARROS 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046600-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YUSHI KANDA 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046601-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046602-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE OLIVEIRA VIEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046603-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046604-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELA PEREIRA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046605-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ANTONIA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046606-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR ZANELATO 

ADVOGADO: SP143039D - MARCELO MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046607-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO SERIACOPI NETO 

ADVOGADO: SP143039D - MARCELO MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046608-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DOS SANTOS REIS 

ADVOGADO: SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046609-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CRUZ MONTEIRO BARRADAS 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046610-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU DE SOUZA 

ADVOGADO: SP136433 - LINCOLN PASCHOAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046611-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR TINTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046612-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA MARIA TORRES DE FARIAS 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046613-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA ALVARES PERICO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046614-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA REBOUCAS CALDAS 

ADVOGADO: SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046615-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046616-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MOCINHA LIMA 

ADVOGADO: SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046617-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DORGIVAL MOURA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046618-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP198056 - MARITZA FRANKLIN MENDES DE ANDRADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2008.63.01.046619-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE FREITAS DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046620-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WEIDNA CLAIR DA SILVA FRANCO 

ADVOGADO: SP247939 - SABRINA NASCHENWENG 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046621-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLEMENTE LEITE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP069267 - HERMINIO OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046622-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MONTEIRO RODRIGUES CANELAS 

ADVOGADO: SP247939 - SABRINA NASCHENWENG 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046623-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA MARCHETO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046625-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAMOS NOBRE 

ADVOGADO: SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046627-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046628-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA DANTAS 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046631-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDA DA CONCEIÇÃO PEIXOTO 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046632-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AROLDO MATHERM 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.046633-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TEIXEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046637-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAYMUNDO 

ADVOGADO: SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046638-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ALONSO AZNAR 

ADVOGADO: SP227394 - HENRIQUE KUBALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046640-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BRANCO 

ADVOGADO: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046641-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA REGINA ROSITO 

ADVOGADO: SP087076 - ROBERTO ANTONIO VAZ DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046642-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YVONNE ISOLDI 

ADVOGADO: SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046643-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP099070 - LILIAN SILVA REIS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046644-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON GOLDMAN 

ADVOGADO: SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046646-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURENÇO MAGIORE 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046647-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO BUSTOS 

ADVOGADO: SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046648-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAZ 
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ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046649-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046650-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRTON EDISON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235700 - TIAGO GONÇALVES DE OLIVEIRA RICCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046651-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA AUGUSTO DI CUNTO 

ADVOGADO: SP130879 - VIVIANE MASOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046653-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OCTAVIO NASCIMENTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP130879 - VIVIANE MASOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046655-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODOAL PEREIRA SCHLEMM 

ADVOGADO: SP130879 - VIVIANE MASOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046656-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALIA DI CUNTO 

ADVOGADO: SP130879 - VIVIANE MASOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046659-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA CAVALCANTE DE MATOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046662-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO CUBATELI 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046664-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANILDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046665-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO ROCHA BISPO 

ADVOGADO: SP240541 - ROSANGELA REICHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2610/3054 

PROCESSO: 2008.63.01.046667-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP089784 - GEORGINA LÚCIA MAIA SIMÕES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046675-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILTON BARRANQUEIRO 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046676-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAYMUNDO 

ADVOGADO: SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046677-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTHONY MATHER BANWELL 

ADVOGADO: SP248655 - ANA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046678-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OVIDIO CORREA NETO 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046679-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA MENDONÇA ROCHA 

ADVOGADO: SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046680-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HIROSHI ITO 

ADVOGADO: SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046681-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046682-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA DOS SANTOS RUFINO 

ADVOGADO: SP136433 - LINCOLN PASCHOAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046683-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAYMUNDO 

ADVOGADO: SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046684-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ODESSIO ALBA 

ADVOGADO: SP101521 - MARIA DE LOURDES MUNIZ BERTAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046685-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA PADRAO 

ADVOGADO: SP101521 - MARIA DE LOURDES MUNIZ BERTAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046686-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046688-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEANA APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046689-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTE JUNIOR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046690-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA MARINHO LOUREIRO 

ADVOGADO: SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046692-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP080441 - JOSE CARLOS RODEGUER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046694-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046695-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE BESERRA DE OLIVEIRA DI SANTI 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046696-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046706-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE BERTONCINI MILANELLO 

ADVOGADO: SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046707-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA GONCALVES PINTO ANDREATTA 

ADVOGADO: SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046708-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVÃO PERES 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046710-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR TIZZANO 

ADVOGADO: SP121412 - JOSE MARIA GUIMARAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046711-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE PEREIRA 

ADVOGADO: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046712-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046713-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MASASHI MIURA 

ADVOGADO: SP246246 - CELINA SATIE ISHII 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046714-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MASASHI MIURA 

ADVOGADO: SP246246 - CELINA SATIE ISHII 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046717-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA SATIE ISHII 

ADVOGADO: SP246246 - CELINA SATIE ISHII 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046718-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA SATIE ISHII 

ADVOGADO: SP246246 - CELINA SATIE ISHII 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.046719-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA PIEDADE PUCCI 

ADVOGADO: SP035579 - VALTER FARID ANTONIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046720-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON VIEIRA DE SA 

ADVOGADO: SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046723-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO PONTALTI NERI 

ADVOGADO: SP221547 - ALEXANDRE MAGNO SANTANA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 15:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046361-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELYSON LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242381 - MARCEL MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046367-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDMILSA MARTINS 

ADVOGADO: SP218761 - LICIA NOELI SANTOS RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046376-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA LOPES DE LIMA 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046391-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FIRME BARBOSA 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046399-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046416-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA ANDRE RIBAS 

ADVOGADO: SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046435-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218761 - LICIA NOELI SANTOS RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046499-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TETSUO KARIYA 

ADVOGADO: SP077253 - ANTENOR MASHIO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046507-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS RONDINELLI SANCHES 

ADVOGADO: SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046560-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO BAZZO 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046590-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA XAVIER FERREIRA 

ADVOGADO: SP192193 - ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046624-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELSON BERNARDINELLI 

ADVOGADO: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

RÉU: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046626-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA VITORINO 

ADVOGADO: SP228074 - MARIA APARECIDA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046629-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIDE SILVA BRITO DE JESUS 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046630-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSIO VICTOR PRADO 

ADVOGADO: SP240532 - FERNANDA MISEVICIUS SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046634-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODUVALDO DE ALMEIDA FRAGA 

ADVOGADO: SP167250 - ROBSON RIBEIRO LEITE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046635-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CINIRA MARIA DA SILVA CUNHA 

ADVOGADO: SP068202 - MARIA JOSE BALDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046636-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE MOREIRA GUERCHE 

ADVOGADO: SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046639-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARCARI DOS PRAZERES 

ADVOGADO: SP248504 - IGOR MARCELO DE LIMA BRITO 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046645-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212431 - RITA GRACE AZEVEDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046652-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINA LOPES PRADA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046654-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAMILA BENEDITO 

ADVOGADO: SP170164 - HAMILTON CESAR DE ARAUJO MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046657-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE CORSI 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046658-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA FREIRE DA COSTA 

ADVOGADO: SP131309 - CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046660-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAILDA SACRAMENTO SENA 

ADVOGADO: SP216679 - ROSANGELA DE SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046661-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORCY VICENTE DE ARAUJO 
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ADVOGADO: SP141596 - ALESSANDRA ARCOVERDE DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046663-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERVASIO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046666-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YVONNE RIGOBELLO MONTIEL 

ADVOGADO: SP200171 - DEVANIR HERMANO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046668-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA DO PRADO HESSEL 

ADVOGADO: SP114980 - JOAO PIDORI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046669-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP168555 - GENIVALDO DIAS SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046670-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZIEL NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046671-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ PATRÍCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046672-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BORGES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046673-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEARDINA FIGUEIREDO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046674-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ ZANICHELLI 

ADVOGADO: SP175060 - PATRICIA ALMEIDA NARCIZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046687-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MOACYR ROSSI 

ADVOGADO: SP084089 - ARMANDO PAOLASINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046697-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP167949 - ARNALDO JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046698-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA FREIRES PEREIRA 

ADVOGADO: SP211925 - HUDHSON ADALBERTO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046700-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046701-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046702-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046704-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON LUIZ SOBRAL 

ADVOGADO: SP189817 - JULIANA AMORIM LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046705-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP120513 - ISABEL CRISTINA NUNES FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046709-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENEDITA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046715-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI PAULO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046716-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH PAVAN MASSELLI 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046721-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARVALHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046722-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINES ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP064422 - RAIMUNDA ELINEIDE RODRIGUES TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046724-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TALITA FELICIO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP223941 - CYNTHIA GARBO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046725-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDERIZ ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046726-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELCIO DA SILVA VILLACA PINTO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046727-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KIYOSHI MOMMA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046728-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DE BRITO SILVA 

ADVOGADO: SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046729-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FANI MARIA MESQUITA MONMA 
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ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046730-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENAN SOUZA GUSMAO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046731-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE FREITAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRE LORENZETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046732-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO JULIO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046733-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA CAVALHERI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046734-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE ALMEIDA LEMOS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046735-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVIS FELIX TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP187100 - DANIEL ONEZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046736-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO SERGIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046737-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP125282 - ISRAEL XAVIER FORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046738-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR SOARES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2008 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 129 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 63 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 192 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046551-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLEIZE TIFANY VITORIA ROQUE LOPES 

ADVOGADO: SP234184 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/02/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046557-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BATISTA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046691-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SAO PEDRO DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP101521 - MARIA DE LOURDES MUNIZ BERTAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046693-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046699-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CIRINO 

ADVOGADO: SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046789-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO FELIPPE 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046790-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.046791-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DIAS BORDIN 

ADVOGADO: SP248763 - MARINA GOIS MOUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046793-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHIGUEO KAMADA 

ADVOGADO: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046794-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO LUIZ PAGLIUSO 

ADVOGADO: SP191029 - MIGUEL TADEU GIGLIO PAGLIUSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046795-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELCIO VICLE DA SILVA 

ADVOGADO: SP267310 - VANESSA LANG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046796-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA SILVA JORGE 

ADVOGADO: SP209254 - SANDRA GONÇALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046809-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENOVEVA MORAES BARROS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046810-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CARVALHO CHIQUILLO 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046813-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO GOMES 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046815-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADNIL GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046817-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR CUNHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046818-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAYANI MARCONDES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP267310 - VANESSA LANG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046821-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046823-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA MARCELINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP143281 - VALERIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046826-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046829-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BATOCCHIO 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046830-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA POVRESLO 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046831-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046834-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERCULANO PAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP220829 - DENISE FRANCISCO VENTRICI CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046838-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA MARIA DE OLIVEIRA CRISPIM 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046840-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO SEVERIANO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP143281 - VALERIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046842-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA DE JESUS ROCHA BRITO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046843-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA MASCARELLO ARAUJO 

ADVOGADO: SP246253 - CRISTINA JABARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046844-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA JOANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046845-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL FERNANDES SANTOS 

ADVOGADO: SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046846-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUSINETE MACIEL OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263963 - MARIA CLEONICE BEZERRA DA SILVA BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046847-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046848-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046849-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DOMICIANO DE ABREU 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046850-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA ROSA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046851-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046852-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046853-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO FRANCISCO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046854-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VITORIANO UCHOA 

ADVOGADO: SP201206 - EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046855-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE BISPO DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046856-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AIRES NARITA 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046857-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046858-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GUARNIERI SPROCATI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046860-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2625/3054 

AUTOR: LUIS GONZAGA SIMAO 

ADVOGADO: SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046862-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILDA MARIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046863-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANE BARROS DA COSTA 

ADVOGADO: SP261402 - MARILENE BARROS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046864-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SEIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046865-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY LACERDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046866-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUSI GONCALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP114793 - JOSE CARLOS GRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046867-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIBELE APARECIDA DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046868-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046869-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CARAMEZ SOUZA 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046870-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ANDRESA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046871-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA NAPHOLEZ GAGLIARDI 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046872-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ONOFRE 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046873-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERCI FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP243277 - MARIANA BACHCIVANGI GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046874-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MALAQUIAS 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046875-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA VENANCIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046876-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DE ASSIS LUZ 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046877-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143281 - VALERIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046878-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046879-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046880-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BORGES DE LIMA 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046881-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP143281 - VALERIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046882-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACILDA RODRIGUES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046883-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE TERUEL FELIPPE 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046884-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREMILDA DOURADO PEREIRA 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046885-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SIMPLICIO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046886-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELIX CARDOSO 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046887-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RABELO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046888-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE FIGUEIREDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046889-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILOBALDO GONCALVES NEVES 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2009 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.046890-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODILA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046891-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MOREDO LORENZO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046892-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046893-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES BUSTO COELHO 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046894-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZINETE TAVARES MARTINS 

ADVOGADO: SP236795 - FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046895-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO NUNES DE MELO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046896-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046897-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MARTINS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046898-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUDERICO FERREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP220829 - DENISE FRANCISCO VENTRICI CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046899-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVESTRE ROGERIO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.046900-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046901-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LACY LINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046902-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZETE MARIA DE SOUSA DA COSTA 

ADVOGADO: SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046903-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MOREIRA 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046904-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAIJI TOOGE 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046905-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA FARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046906-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PILADE MARTINELLI 

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046907-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143281 - VALERIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046908-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ASAO TAKENO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046909-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BARBOSA PONTES 

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.046910-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HISAKA KUNUGI 

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046911-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME PORFIRIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201206 - EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046912-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046913-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA RODRIGUES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046914-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO SANTOS 

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046915-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP137684 - MARIA NEIDE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046916-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUERINO DE PIETRO 

ADVOGADO: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046917-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA APARECIDA DE MIRANDA ANASTACIO 

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046918-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046919-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO RAMOS GOMES 

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046920-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEVIO OZZETTI 

ADVOGADO: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046921-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANSCISCO GRECCO 

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046922-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEBIADES BOSCO 

ADVOGADO: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046923-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046924-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP209254 - SANDRA GONÇALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046925-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE CARBONERO MONTANINI 

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046926-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUIZA DE FARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046927-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046928-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMINTA DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP231386 - JEFERSON LUIS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046929-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA GODINHO MARTINELLI 

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046930-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO JOSE PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046931-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AIRES NARITA 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046932-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENRICO GABANI 

ADVOGADO: SP058961 - ELZA MARIA PONCHIROLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046933-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZETE COELHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201206 - EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046934-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETTE DE OLIVEIRA BRUNELLI 

ADVOGADO: SP218574 - DANIELA MONTEZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046935-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO RODRIGUES DE BARROS 

ADVOGADO: SP178460 - APARECIDA SANDRA MATHEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046936-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS BRITO CAMPOS 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046937-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP201206 - EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046938-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083901 - GILDETE BELO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046939-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELINA CARVALHO DA SILVA CANE 

ADVOGADO: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046940-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTE BARROS CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046941-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLODIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP201206 - EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046942-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAULENE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046943-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP168381 - RUSLAN BARCHECHEN CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046944-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IGNEZ SILVA 

ADVOGADO: SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046945-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE ANTONIA ALENCAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046946-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP270839 - ALEXANDRO FERREIRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046947-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046948-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046949-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KOZO SHOJI 

ADVOGADO: SP203181 - LUCINEIDE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/02/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046950-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP203181 - LUCINEIDE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046951-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO APRILE JUNIOR 

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046952-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANDRE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046953-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICHARD BOYES FORD 

ADVOGADO: SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046954-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO DOMINGOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP156654 - EDUARDO ARRUDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046956-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOVALDO NERY CARDEAL 

ADVOGADO: SP255716 - EDIVALDA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046957-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELMAR RODRIGUES CRUZ 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046958-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 12:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.046959-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FAVERO 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046960-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP212652 - PRISCILA SILVA ROVERSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046961-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046962-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ANUNCIACAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046963-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DA SILVA 

ADVOGADO: SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046964-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR MADALENA 

ADVOGADO: SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046965-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046966-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO VALLADAO FLORES 

ADVOGADO: SP127459 - ANA RITA DANIELI LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046967-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARIA TEOTONIO 

ADVOGADO: SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046968-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DO CARMO AZEVEDO 

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046969-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA BALDI BALLON SAKAYAN 

ADVOGADO: SP144336 - STEFANO BALDI BALLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046970-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA JANETE NAGLIATI VENERANDO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046971-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL LUIS DE MESSIAS 

ADVOGADO: SP083901 - GILDETE BELO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046972-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIVALDO CARVALHO 

ADVOGADO: SP194477 - VIVIANE CARVALHO P. SALLES SANDOVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046973-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEY MIRANDA 

ADVOGADO: SP215985 - ROBERTO JOSE MIRANDA TESTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046974-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP174859 - ERIVELTO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046975-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO RAMOS CARDEAL 

ADVOGADO: SP136707 - NEY VITAL BATISTA D'ARAUJO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046976-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO FINOTI 

ADVOGADO: SP083901 - GILDETE BELO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046977-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046978-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO CIVIDANES DE SOUZA PRADO 

ADVOGADO: SP065205 - MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046979-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SOLANGE ALTERO MOREIRA 

ADVOGADO: SP246523 - RAFAEL VEGA POSSEBON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046981-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALMEIDA FONSECA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046982-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA MOREIRA DE MOURA 

ADVOGADO: SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046984-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FRANCISCO XAVIER 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046986-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE MACARIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP084185 - ALUIR GUILHERME FERNANDES MILANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046988-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL CORDEIRO GUEDES 

ADVOGADO: SP255716 - EDIVALDA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046989-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ORLANDO STANOJEV 

ADVOGADO: SP084185 - ALUIR GUILHERME FERNANDES MILANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046990-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HORACIO RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP231018 - ALEXANDRE SOARES LOUZADA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046991-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE XAVIER DE FREITAS 

ADVOGADO: SP231018 - ALEXANDRE SOARES LOUZADA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.046992-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HORACIO RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP231018 - ALEXANDRE SOARES LOUZADA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046993-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE XAVIER DE FREITAS 

ADVOGADO: SP231018 - ALEXANDRE SOARES LOUZADA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046994-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO VITOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP049172 - ANA MARIA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046995-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046703-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FELIPE GOMES 

ADVOGADO: SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046788-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DA SILVA FERNANDES DIAS 

ADVOGADO: SP094025 - JOAO VICENTE D'AGOSTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046804-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARTINS 

ADVOGADO: SP050881 - LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046812-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGINA DIAS DE CASTRO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046832-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAKAIA SATO 

ADVOGADO: SP210095 - PERSIO WILLIAN LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 17:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 174 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 179 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046514-9 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARIA ZENILDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP100749 - NADIA VOLCOV 

REQDO: BANCO FINASA S.A. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046518-6 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARIA ZENILDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP100749 - NADIA VOLCOV 

REQDO: BANCO FINASA S.A. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046519-8 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARIA ZENILDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP100749 - NADIA VOLCOV 

REQDO: BANCO FINASA S.A. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047040-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE MICHELINI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047041-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOUITI SAKANAKA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047043-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO BATISTA FAGGI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047044-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS CORDEIRO RAYMUNDO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047045-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD MARQUES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047046-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA MAGALHAES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047050-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAYMUNDO ALBINO JARDIM 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047052-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELA FARIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047053-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KELLSEY DIAS AMARAL 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047055-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA IRACEMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047057-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EDUARDO RODRIGUES MARGARIDO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047058-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA DONELIAN 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047059-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA AMARAL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047060-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDEVAN BATISTA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047061-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047064-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER VIEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047065-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENIZ KIMIE MIYAZAKI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047066-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO BITENCOURT SERPA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047067-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE BERTAPELI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047068-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLEANS DE ANDRADE TOMAZ 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047069-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE VIEIRA MATHIAS DA GAMA 

ADVOGADO: SP135511 - SYLVIO FARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047070-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL TADEU DE LIMA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047071-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIAS ROCHA SANTANA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047073-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA SIQUEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047074-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047077-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RUFINO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047078-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANA PANHOTA 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047080-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JITSUKO YANO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047081-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERMAR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047082-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR MELCHIORI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047084-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA CALIOPE DE MACEDO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047085-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADRIA LEOPOLDINA BELLUCCI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047086-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DA SILVA FUZIWARA 

ADVOGADO: SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047089-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047090-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CEDRAZ DE SANTANA 

ADVOGADO: SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047091-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047092-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047093-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARTINES GARCIA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047094-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITH PICCELLI GIL 

ADVOGADO: SP127108 - ILZA OGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047095-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CESAR RIBEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047097-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047098-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ALVES COUTINHO 

ADVOGADO: SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047099-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA DIAS GOUVEIA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047100-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EURICO DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047101-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA RODRIGUES GUARIROBA 

ADVOGADO: SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047102-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI CORREIA BENZI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.047104-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA FEITOZA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047105-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARMANDO CALDAS DE FIGUEIREDO MACEDO 

ADVOGADO: SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047106-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA CRUZ CAMPELO 

ADVOGADO: SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047107-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047108-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ISHII 

ADVOGADO: SP246246 - CELINA SATIE ISHII 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047109-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MALTA JUNIOR 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 26/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047110-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ANTONIA DA SILVA IRMA 

ADVOGADO: SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047112-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP174859 - ERIVELTO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047113-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047115-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ANGELICA VIANA 

ADVOGADO: SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047118-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047119-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE PARANHOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047120-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PAZ BARBOSA 

ADVOGADO: SP259766 - RENATO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047122-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISLENE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP068836 - KATIA MARGARIDA DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047123-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA GODOY GOMES 

ADVOGADO: SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047124-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE SOARES 

ADVOGADO: SP071208 - RODNEY BARBIERATO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047126-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA KIOKO YANAKA MURATA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047127-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HIDEO MURATA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047128-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE BRITO 

ADVOGADO: SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047129-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SERGIO ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047130-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE JULIAO BUTARELLO 

ADVOGADO: SP098181A - IARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047131-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE MARLI IKEDA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047132-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE MARTIN DA SILVA 

ADVOGADO: SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047133-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDI BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047134-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CORDEIRO DE MICENA EPP 

ADVOGADO: SP265253 - CESAR LUIS DE ARAUJO OLIVEIRA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047135-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARLINA DE AQUINO SARAIVA ULIANI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047136-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA DE OLIVEIRA AFFONSO 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047137-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMARCO SAMPAIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047138-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER CARDOSO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047139-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO SANTO 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047140-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDEREZ MARINHO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047141-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IGNEZ PERRUCCI ATALLAH 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047142-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047143-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO SHIGUEO SHIN 

ADVOGADO: SP068540 - IVETE NARCAY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047144-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245423 - SIMONE DE CASTRO RIBEIRO ZANICHELLI CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047145-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CASSIANO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047146-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MOUTINHO 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047147-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BORBA 

ADVOGADO: SP135511 - SYLVIO FARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047148-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON BARCELOS 
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ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047149-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO GUASTELLI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047150-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON DANTAS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP245423 - SIMONE DE CASTRO RIBEIRO ZANICHELLI CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047151-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO GUERRA 

ADVOGADO: SP113800 - GISELE XERFAN MATTAR STEFANSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047152-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA ANGELA GIANINI VICTORIA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047153-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAIVA NETO 

ADVOGADO: SP083901 - GILDETE BELO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047154-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NAKASAWA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047155-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PEREIRA DE ARAUJU 

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047156-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP068836 - KATIA MARGARIDA DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047157-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DE BARROS 

ADVOGADO: SP245423 - SIMONE DE CASTRO RIBEIRO ZANICHELLI CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047158-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DE AMORIM 
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ADVOGADO: SP239000 - DJALMA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047159-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047160-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR CARLOS PANISSO 

ADVOGADO: SP239000 - DJALMA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047161-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HERRERA 

ADVOGADO: SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047162-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SCHIJOHO HORIGOCI 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047163-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO CHIZZOTTI 

ADVOGADO: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047165-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IYOKO FUNAKI 

ADVOGADO: SP118751 - MARIA PAULA DE JESUS MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047166-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZINHA RESENDE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP085646 - IOCO MIZUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047168-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GESSI BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245423 - SIMONE DE CASTRO RIBEIRO ZANICHELLI CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047169-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP148727 - DEBORA AREDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047170-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047172-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR LEITE 

ADVOGADO: SP135511 - SYLVIO FARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047173-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES BUSTO COELHO 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047174-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO SOUZA DE LIMA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047175-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA TOSCANO 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047176-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LORANDO INNOCENTI 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047177-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALBERTO VALEZI 

ADVOGADO: SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047179-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS JOAO DA COSTA 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047180-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047181-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO RIGHI ESTEVANO 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047182-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047183-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FORNAZARI 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047184-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047186-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO GONCALVES DE FARIA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047187-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA ANTONIO FERREIRA DE CALDAS 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047188-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA ANTONIO FERREIRA DE CALDAS 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047189-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OBDULIO DIEGO JUAN FANTI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047190-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047191-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON AUGUSTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047192-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DANTAS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047193-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/02/2009 10:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.047194-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO YOSHIKASO NISHIMARU 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047195-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE DA CUNHA ANDRADE 

ADVOGADO: SP064226 - SIDNEI MASTROIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP064226 - SIDNEI MASTROIANO 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047196-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO AUGUSTO DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP207214 - MÁRCIO FERREIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047197-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO DONIZETE GASPARINI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047198-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE LIMA GUERRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047199-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CONS ANDRADES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047200-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PINHO CANDELORO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047202-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNES PANTEIN 

ADVOGADO: SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047203-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BONATTO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047204-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MISHAKO MATSUDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047205-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNES PANTEIN 

ADVOGADO: SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047206-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO PICCOLO 

ADVOGADO: SP020078 - FRANCISCO MERLOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047207-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO TAKESHI HIGUCHI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047209-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ALVES DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO: SP169484 - MARCELO FLORES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047210-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MINEO MATSUMURA 

ADVOGADO: SP065387 - MARIO LUCIO FERREIRA NEVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047211-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA ALESSANDRA PIZZOTTI 

ADVOGADO: SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047212-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA VENTURELLI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047213-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO YOSHINORI UCHIBABA 

ADVOGADO: SP211408 - MELISSA YUMI KOGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047214-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELLEN UCHIBABA 

ADVOGADO: SP211408 - MELISSA YUMI KOGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047215-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EDWIN WALTER KOLBE 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047216-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA RODRIGUES SANCHES 

ADVOGADO: SP271597 - RAFAEL DE ANDRADE NONATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047219-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUO SATO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047221-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GILVAN ARAUJO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047222-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA MARIA MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP079068 - RICARDO BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047223-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO QUIRINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047226-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP221953 - DANIELA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047227-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROVARON 

ADVOGADO: SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047229-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAKAHIRO IKAWA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047231-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DEL PERCIO 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047232-4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2655/3054 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIMIR DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047233-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047234-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL EDUARDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP151644 - JOSE CARLOS RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047235-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ALBINO 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047236-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURINHO ATAIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047238-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047239-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO LUIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047240-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047241-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047243-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE PETRUK 

ADVOGADO: SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047246-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA CARAN COSTA VEIGA 
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ADVOGADO: SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047255-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANTONIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047256-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA CARVALHO SOBRAL 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047258-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS EBOLI 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047259-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047260-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS RAFAEL SALES 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047261-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADHEMAR FERNANDES FARIA 

ADVOGADO: SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047262-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIVEIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP220260 - CLAUDIA SIMOES MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047264-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE PEREIRA DE SOUZA PRADO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047265-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENISVALDO VIEIRA PESSOA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047266-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BATISTA 
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ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047267-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047268-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047269-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047270-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERRI ADRIANI AVELINO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047271-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PINHEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047272-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO SAPATA MADEIRA 

ADVOGADO: SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047273-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR CORDEIRO PESSOA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047274-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047275-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE PEDRO FERREIRA 
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ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047276-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047277-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE PAULA PINTO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047278-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 10:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047164-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047167-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047171-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL LUZ SANTOS 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047178-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NINA KAJAN 

ADVOGADO: SP253018 - RODRIGO ZANUTTI GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047185-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP089784 - GEORGINA LÚCIA MAIA SIMÕES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047201-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAYSA PEREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047218-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANNA PASQUINI 

ADVOGADO: SP093071 - VINICIO PASQUINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047224-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ELIAS DE LUCENA 

ADVOGADO: SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047225-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUBERTINA GARCIA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047228-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA MATTEI FERREIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047230-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMARA FIORAVANTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047237-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIAMMETTA EMENDABILI BARROS DE CARVALHOSA 

ADVOGADO: SP103380 - PAULO ROBERTO MANCUSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047242-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189754 - ANNE SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047244-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA TAVEIRA 

ADVOGADO: SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047245-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO SOUSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047247-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SORVETES OLIMPIA LTDA 

ADVOGADO: SP140958 - EDSON PALHARES 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047248-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIEDIA NOGUEIRA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP076285 - SILVANA DE CARVALHO AMATRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047249-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO ELIDIO FABRICIO 

ADVOGADO: SP175505 - EDUARDO CESAR ELIAS DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 26/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047250-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LIMA BASTOS 

ADVOGADO: SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047251-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENO XAVIER GUIMARAES 

ADVOGADO: PA011568 - DEVANIR MORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047252-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047253-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELINALDO DA SILVA MARANHÃO 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047254-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDINA DE SOUSA DIONISIO 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047257-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO BIZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047263-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VAZITO PIARDI NETO 
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ADVOGADO: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 190 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 25 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 215 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047319-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047322-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERIA SALLES DA SILVA 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047324-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL CALATAYUD PLA 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047328-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEJA DE MENEZES BEZERRA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047330-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS MARINHO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047331-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FAUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047332-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047333-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.047334-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA PAULINO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047336-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ROBERTO CAETANO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047338-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PROCOPIO LOURENCO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047339-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047342-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047344-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE ALMEIDA CHAVES 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047348-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE SOUZA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047349-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA KUHN 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047352-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA SOUZA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047356-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR DE FRANCA 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047362-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CARLOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047363-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS GONCALVES DA GOMES 

ADVOGADO: SP106828 - VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047365-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANESTINO FRANCISCO BORGES 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047368-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI DANTAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047373-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIEGAS 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047375-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITTA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047377-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA MOTA 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047379-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KIYOMI YAMAGUTTI 

ADVOGADO: SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047381-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MUASSAB SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047382-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047384-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIS CEZARI CALATAYUD 
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ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047386-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON GARCIA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047387-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MUASSAB SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047388-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO BEBIANO DE MATOS 

ADVOGADO: SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047390-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADNELMA RODRIGUES LINS 

ADVOGADO: SP210445 - LUIZ CLAUDIO DA COSTA SEVERINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047391-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO CASTILHO 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047392-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENICE LUZIA MALVEIRA 

ADVOGADO: SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047393-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLEUSA TEIXEIRA DE FREITAS SILVA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047394-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA PERES PEREIRA 

ADVOGADO: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047395-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA PAIVA AMBROSIO 

ADVOGADO: SP026716 - ALBERTINO MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.047396-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DA SILVA NEVES 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047399-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MYRTES MACEDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047400-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LOPES NOVAES 

ADVOGADO: SP135060 - ANIZIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047401-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA SOARES SANTOS 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047403-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAPISTRANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047405-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047406-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO GONCALVES DE LUNA 

ADVOGADO: SP210445 - LUIZ CLAUDIO DA COSTA SEVERINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047408-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP077160 - JACINTO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047410-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY DA SILVA 

ADVOGADO: SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/02/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.047411-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA SAMPAIO SOUZA 

ADVOGADO: SP173195 - JOSÉ MENAH LOURENÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047412-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA SOARES FERRO 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047423-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MUASSAB SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047424-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDONIO FIGUEIRA FILIPE 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047425-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA PENDLOWSKI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047426-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORINHA GASCHLER 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047427-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HEITOR FERNANDO PANHOCA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047428-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINO MOURA TORRES 

ADVOGADO: SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047429-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FREITAS SILVEIRA 

ADVOGADO: SP202898 - ANGELA FRANCESCHINI DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047430-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA JAKUS DA COSTA 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047431-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EPIFANIO TEODORO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047432-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP207165 - LUCIANO PEREIRA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047433-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEL CARMEN LOPEZ VILLAR BARREIRO 

ADVOGADO: SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047434-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAUTA CARMEN DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047435-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REINALDO MENDES 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047436-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO IRIENU DA SILVA 

ADVOGADO: SP094464 - MAVIAEL JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047437-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047438-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE VIEIRA COCA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047439-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NED MOREIRA SALINAS 

ADVOGADO: SP264188 - FERNANDO BRULOTTI FERRARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047440-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFIFI ISSA 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047441-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NED MOREIRA SALINAS 

ADVOGADO: SP264188 - FERNANDO BRULOTTI FERRARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047442-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO ALVES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047443-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047444-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGNACIO MIRANDA SILVA 

ADVOGADO: SP089583 - JACINEIA DO CARMO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047445-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KEIKO HIRATA 

ADVOGADO: SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047446-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENAN NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047447-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABDIAS ALVES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047448-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADELGIVAN GOMES MOURA 

ADVOGADO: SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047450-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA AUGUSTO VIEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP171619 - OTAVIO BERTOLANI DA CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047451-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRENE DOLINSKI SIMÕES 

ADVOGADO: SP154320 - MARIA DULCINEI PAVANI PAROLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.047452-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA BOZZO VIEIRA 

ADVOGADO: SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047453-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMARIO ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047454-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP069715 - JOSE AUGUSTO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047455-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DA GUIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047456-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRE LORENZETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047457-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO DE MELO CORRENTE 

ADVOGADO: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047458-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP175505 - EDUARDO CESAR ELIAS DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047459-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP046386 - MAURICIO DE CAMPOS CANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047460-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE BATISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047461-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GLORIA NEVES 

ADVOGADO: SP265523 - VALERIA DE CÁSSIA LINO DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047462-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047463-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL MOREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047464-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FERNANDES 

ADVOGADO: SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047465-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES TORRES 

ADVOGADO: SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047466-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REJANE VAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP201382 - ELISABETH VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047467-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO JOSE TEODORO 

ADVOGADO: SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047468-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201382 - ELISABETH VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047469-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEITE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP253870 - FERNANDA RODRIGUES PIRES CAPELÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047470-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDILINO EPIFANIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047471-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP201382 - ELISABETH VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 26/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047472-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO COUTINHO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047473-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE EMIDIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047474-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENCIA RODRIGUES MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047475-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL ALVES BORGES 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047476-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE JUSTIMIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP267512 - NEDINO ALVES MARTINS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047477-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SENDLEA SILVEIRA RABINOVICI TROTTA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047478-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047479-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALDENIR GONCALVES DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047480-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAREL VAN BERGHEM JUNIOR 

ADVOGADO: SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047481-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ILARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075199 - JAIME PATROCINIO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047482-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA GONCALVES DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047483-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO ANTONIO BARRETO 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 10:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 109 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 109 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047509-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEIA BARGAS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047511-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047512-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047513-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORACI CECILIA DE LIMA FIRMINO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047515-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEA LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047516-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA IZABEL PETER BENIAMINO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047519-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVINA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047521-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DIAS DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047522-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER RAVELI BORDIN 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047523-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047527-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FLAVIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047531-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP167227 - MARIANA GUERRA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047533-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRIMO PORTA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047536-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA PAIVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047540-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA PAIVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047541-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANISIO DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047543-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANISIO DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047544-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDONIO FIGUEIRA FILIPE 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047547-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FLAVIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047548-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA PENDLOWSKI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047550-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA ALVES EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP183184 - NEUSA MARIA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047551-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM GAVINO 

ADVOGADO: SP125970 - JOSE ROBERTO SANTOS GIMENEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047553-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO BONIFACIO PAROLIN 

ADVOGADO: SP064705 - VALDEMIR GONCALVES CAMPANHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047555-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP180399 - SANDRA COLLADO BONJORNE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.047557-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELY LUZIA BRUNETTA DEL SASSO 

ADVOGADO: SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047558-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGEO ADACHI 

ADVOGADO: SP207409 - MARCOS TSOSEI ZUKERAM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047559-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENTA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047561-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CORREIA 

ADVOGADO: SP180399 - SANDRA COLLADO BONJORNE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047562-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA SALOME DE ABREU 

ADVOGADO: SP180399 - SANDRA COLLADO BONJORNE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047567-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE CARMONA DE MORAES BORGES 

ADVOGADO: SP214487 - CRISLEIDE FERNANDA DE MORAIS PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047570-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE VANDALETTI 

ADVOGADO: SP214487 - CRISLEIDE FERNANDA DE MORAIS PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047572-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR COSTA 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047573-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL ALVES BARBOSA DIAS 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047574-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL JACINTHO DORATIOTTO 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047575-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO COSTA 
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ADVOGADO: SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047576-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LUINZINHO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047577-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRACILDO TELES MARTINS 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047578-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELA KORMES 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047579-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GONÇALO BARATELA 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047580-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA DIAS 

ADVOGADO: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047581-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA BRUSCO DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047582-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE MOURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: AC001382 - CINIRA DO NASCIMENTO DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047583-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047584-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067821 - MARA DOLORES BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047585-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAMOS SENNA 

ADVOGADO: SP095390 - NELSON PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047586-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047587-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTIAGO BRANCO 

ADVOGADO: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047588-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS PEREIRA NETO 

ADVOGADO: SP082139 - JOSE GONCALVES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047589-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047590-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIANS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/04/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047591-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS GOMES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP104346 - PEDRO LUCIO STACIARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047592-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO BRITO LIMA 

ADVOGADO: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047593-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA PIRES DA COSTA 

ADVOGADO: SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047594-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BATTISTEL 
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ADVOGADO: SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047595-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO RICARDO 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047596-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HINNIGER FILHO 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047597-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE BRAZ DE FARIA 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047598-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE JESUS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP192240 - CAIO MARQUES BERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047599-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047600-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047601-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047602-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA MARIA BENTO 

ADVOGADO: SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047603-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS APARECIDO ROBERTO 

ADVOGADO: SP227995 - CASSIANA RAPOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.047604-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELSON ANTONIO MOUCO 

ADVOGADO: SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047605-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DIMAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP114793 - JOSE CARLOS GRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047606-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ZILMA ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047607-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SENHORA ROCHA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP233407 - VIVIANI ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047608-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DO CARMO 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047609-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR LOURENÇO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047610-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CAMARGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047611-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR LOURENÇO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047612-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE FREITAS LANDIM 

ADVOGADO: SP164576 - NAIR LOURENÇO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047613-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047614-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PROLUNGATI 

ADVOGADO: SP068222 - ADAIR MOREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047615-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLARINDO MARTINS 

ADVOGADO: SP167953 - IRATELMA CRISTIANE MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047616-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047617-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP211530 - PATRICIA DELFINA PENNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047618-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047619-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DE SA TELES 

ADVOGADO: SP251628 - LUIZ ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047620-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047621-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047622-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDA MARIA BARRETO 

ADVOGADO: SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047623-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GARCIA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047624-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI TADEU FIOROTTI 

ADVOGADO: SP240516 - RENATO DE MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047625-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO PAREDE 

ADVOGADO: SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047626-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AFONSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047627-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047628-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANDRADE MONCAO 

ADVOGADO: SP268952 - JOANA D ARC APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047629-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA SANTANA SOUZA 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047630-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA BENEDITA CARVALHO GATTO DE HOLANDA 

ADVOGADO: SP080585 - IVETE CORONADO MIOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047631-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150694 - DILZA MARIA ARAUJO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047632-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL SIMOES JORDAO 

ADVOGADO: SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047633-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUIRES ANTONIO ROSSI 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047634-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAZILIANO DE ARAUJO FILHO 

ADVOGADO: SP227995 - CASSIANA RAPOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047635-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA ARAGAO 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/02/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047636-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA BARRETO LUIZ MOREIRA 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047637-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165529 - GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047638-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047639-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR PECCHIAE 

ADVOGADO: SP196857 - MARIA CARMEN RIBEIRO AUGUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047640-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEO TEDESCO 

ADVOGADO: SP140256 - MONICA MARIA BUFFO DE CALLIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047641-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA PEREIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP085378 - TERESA CRISTINA ZIMMER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 17:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.047642-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DO AMOR DIVINO 

ADVOGADO: SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047643-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTINA INES DELEO 

ADVOGADO: SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047644-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA MICHALISZYN 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047645-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINER DA SILVA 

ADVOGADO: SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047646-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO MARQUES DANQUIMAIA 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047647-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODIVALDO FRATIN 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047648-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ABILIO PIRES 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047649-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SILVA 

ADVOGADO: SP262880 - ANDRESSA DA CUNHA BETETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047650-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CARDOSO LOPES 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047651-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCE RODRIGUES DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP214714 - CLEIDE EUGENIO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047652-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA BULKA FERNANDEZ 

ADVOGADO: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047653-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GALLI DUPAS 

ADVOGADO: SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047654-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA SOUZA NERI 

ADVOGADO: SP083901 - GILDETE BELO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047655-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA CALIN USBALL 

ADVOGADO: SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047656-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL GOUVEA BRANCO 

ADVOGADO: SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047657-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DO BRASIL 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047658-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EUGENIO GRANERO MARTINEZ 

ADVOGADO: SP162352 - SIMONE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047659-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA MATULOVIC RIO 

ADVOGADO: SP140776 - SHIRLEY CANIATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047660-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDUINA LIMA FERREIRA 

ADVOGADO: SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047661-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARBOSA DE QUEIROS SILVA 

ADVOGADO: SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047662-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047663-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HALYSON LUAN MELO FREITAS 

ADVOGADO: SP227995 - CASSIANA RAPOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047664-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES PADOVANI DA SILVA 

ADVOGADO: SP150162 - MARCELA POSSEBON CAETANO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047665-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOMBARDI PEREZ 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047666-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ROSA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047667-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRILO MARTINS CASSIANO 

ADVOGADO: SP138204 - HILTON ALTGAUZEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047668-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RISALVA FILOMENA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047669-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047670-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEANTES JOSE 

ADVOGADO: SP242999 - GUEIBY ELIZABETH GALATTI MEDICI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047671-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO TOLEDO 

ADVOGADO: SP211875 - SANTINO OLIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047672-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE DE LIMA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047673-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUSTAQUIO DONIZETTE 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047674-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP068222 - ADAIR MOREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047675-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETTE GUARACIABA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047676-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO CARRICO CARAMASCHI 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047677-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199812 - FLAVIO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047678-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENAURA DE ARAUJO CORREIA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/02/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047679-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEGENIRO RODRIGUES BATISTA 

ADVOGADO: SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047680-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAIRES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP233407 - VIVIANI ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047681-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDETE ALVES ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047682-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP211530 - PATRICIA DELFINA PENNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047683-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO LUIZ DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047684-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DELGADO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP233407 - VIVIANI ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047685-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANOEL DA COSTA 

ADVOGADO: SP150162 - MARCELA POSSEBON CAETANO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047686-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA PESSUTO 

ADVOGADO: SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047687-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILMA BARBOSA DE CARMAGO 

ADVOGADO: SP211530 - PATRICIA DELFINA PENNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047688-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAN DAVID SEGUEL ALVEAR 

ADVOGADO: SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047689-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA PAES 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047690-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALBERTO 

ADVOGADO: SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047691-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSALINA ESTIMA DA COSTA 

ADVOGADO: SP105696 - LUIS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047692-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UMBELINA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047693-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA NERI DE SOUZA EDUARDO 

ADVOGADO: SP085520 - FERNANDO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047694-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047695-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FELIPE SAMPAIO 

ADVOGADO: AC001001 - JOSE ILTON CAVALCANTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047696-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE JOSE FERRIGNO 

ADVOGADO: SP176090 - SANDRA CRISTINA DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046859-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO BARBETTI 

ADVOGADO: SP086798 - PAULO BATISTA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047335-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONI DE CARVALHO COSTA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047361-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO BARRETO 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047369-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 14:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.047372-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP152694 - JARI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047416-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047417-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047418-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALVES CRUZ 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047421-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA MARIA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047449-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: AC002121 - JOSE ARNALDO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047518-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE DOS SANTOS NUNES 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047529-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERALDA NACIMENTO 

ADVOGADO: SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047535-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DE MELO SANTOS 

ADVOGADO: SP176862 - GUILHERME DE ARAÚJO FÉRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047565-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: FABIO DE SOUZA RAMOS 

ADVOGADO: SP155845 - REGINALDO BALÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047571-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA TADUCO HIRATA 

ADVOGADO: SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 156 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 15 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 171 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 29/09/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047727-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFIM PARRILA JUNIOR 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047731-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO ANTONIASSI 

ADVOGADO: SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047733-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA SIVIDONI 

ADVOGADO: SP101902 - JOAO BATISTA FAVERO PIZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047734-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILCELIA CRUZ ALVEZ FAGUNDES 

ADVOGADO: SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/02/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047736-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA CAMILO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047737-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047739-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA AURELIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047741-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ KUNIYASI 

ADVOGADO: SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047742-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047743-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITALINO PAULINO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047745-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA DE BARROS GUEDES 

ADVOGADO: SP206643 - CRISTINA DA PURIFICAÇÃO BRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047746-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA PAIM DE CAMPOS NETTO 

ADVOGADO: SP235691 - SIMONE PAIM DE ANDRADE TERINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047747-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANASTASIA BOASKI DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP188226 - SILVANA ROSA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047749-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DE TILIO 

ADVOGADO: SP213298 - RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047750-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA LHACER 

ADVOGADO: SP128130 - PEDRO LUIZ ZARANTONELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047751-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONESIMO MARIANO SANTOS 

ADVOGADO: SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047752-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2692/3054 

AUTOR: GERALDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP244910 - TATIANE SCHREIBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047754-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BIANCA DI FONZO GUIDO 

ADVOGADO: SP196899 - PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO FERRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047755-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047756-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CHAVES MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047757-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITALA RESTELLI GIACON 

ADVOGADO: SP206643 - CRISTINA DA PURIFICAÇÃO BRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047758-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO VOLPE CARLINI PREDOLIN 

ADVOGADO: SP221442 - ORLENE APARECIDA ANUNCIAÇÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047759-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO FEDATO 

ADVOGADO: SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047760-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO CARLOS VENDRAMI 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047761-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SERAFIM MOURA 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047762-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047763-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FALAVINHA 
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ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047766-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FALAVINHA 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047767-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO ANTONIO MACHADO 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047768-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO JOSE GOMES 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047769-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA GONCALVES EUZEBIO 

ADVOGADO: SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047770-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047772-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA NATALINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP049172 - ANA MARIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047773-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA BRUNETO LEAO 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047774-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO MARINHO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP131024 - JOSE EDUARDO SANT'ANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047775-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AMERICO BARBOSA DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP253018 - RODRIGO ZANUTTI GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047777-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAVALHEIRO 
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ADVOGADO: SP061238 - SALIM MARGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047778-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047779-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDY BERETTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047780-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS PAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047781-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLAIR GIAMARINO 

ADVOGADO: SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047782-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS AURELIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047783-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SANTOS 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MAGRO 

ADVOGADO: SP266491 - THAIS REGINA MARCONDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047785-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR GREGHI 

ADVOGADO: SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047786-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA GIANNICO 

ADVOGADO: SP253383 - MARIANA ALMEIDA EGYDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/02/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047788-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRINA MARIA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047789-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON DE ARAUJO NERI 

ADVOGADO: SP266491 - THAIS REGINA MARCONDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047790-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCIA TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/02/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047791-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EFRAIM ZACLIS 

ADVOGADO: SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047792-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MASAKO AZUMA 

ADVOGADO: SP018891 - VICENTE COLTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047794-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA FEITOSA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047795-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA VARONE 

ADVOGADO: SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047796-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA FREIRE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047798-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IMACULADA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240516 - RENATO DE MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047799-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KINGORO TAKAKUWA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047800-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO AMPARO DE OLIVEIRA MELO FERREIRA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047802-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMUALDO FELICIO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 23/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047804-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARICO PINHEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047805-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047806-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAMON ROBERTO HERNANDES GARCIA 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 16/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047808-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORA ALICE DO CARMO HERCULANO 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047809-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO DIAS FILHO 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047814-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIONILIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047815-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHYRLEI MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047816-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUCIANO SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047817-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MONTEIRO DE CASTRO FILHO 

ADVOGADO: SP227659 - JULIA BEATRIZ ARGUELHO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047819-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL DA SILVA LOBO 

ADVOGADO: SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047822-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIVALDO RODRIGUES DE SA 

ADVOGADO: SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SALVIANO FILHO 

ADVOGADO: SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047829-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILSON BATISTA SANTOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047830-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI TOMAZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047833-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI TOMAZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047835-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIVALDO ELIOTERIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP194015 - IRACEMA LUCAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047843-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA GERTRUDES RAGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047845-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIMAR APARECIDO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047847-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA DE STEFANO DE PAULA 

ADVOGADO: SP197713 - FERNANDA HEIDRICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047849-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA DE OLIVEIRA MAGLIONI 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047850-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047851-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERTA SERAFIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047852-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047853-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA CORREA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047855-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA NEJELISCHI 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047857-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047858-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULENE RODRIGUES DA COSTA 
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ADVOGADO: SP267310 - VANESSA LANG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047859-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELIDIA DE CARVALHO FERREIRA 

ADVOGADO: SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047860-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO SANTOS NOBRE 

ADVOGADO: SP071334 - ERICSON CRIVELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047861-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELICIO OLIVEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047864-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA ODETE BARBOSA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP166645 - ROBERTO DE QUEIROZ ELIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047865-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047866-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047867-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP150805 - LUCIANA GRECO MARIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047868-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP067824 - MAURO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047869-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BARBOSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.047871-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SANTANA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047872-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP228343 - EDINEI MINEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047873-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MIRANDA 

ADVOGADO: SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047875-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NERY PINTO 

ADVOGADO: SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047876-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUCAS MARINHO 

ADVOGADO: SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047877-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEIZE MARIA DE MOURA FONZAR 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047878-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARY SOUZA BRAMBILA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047879-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIONE DE FREITAS LIRA AMARAL 

ADVOGADO: SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047880-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI KIRSNERIS 

ADVOGADO: SP195377 - LUCIANA TOLEDO TÁVORA NIESS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047881-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN ANDERSON MOREIRA 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047882-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP029924 - ALBERTO ALVES ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047883-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA GULAR 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047884-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA CARVALHO 

ADVOGADO: SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047885-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO FLAVIO ULIANA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047886-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HISATO SANEFUJI 

ADVOGADO: SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047887-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO SIMPLICIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047888-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALFREDO GOUVEIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047889-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEOPOLDO DA COSTA DUARTE 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047890-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEOPOLDO DA COSTA DUARTE 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047891-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES SILVA CAPECCI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.047892-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA LUIZA SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047893-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DI PIETRO NETO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047894-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO MENDONÇA BARROS 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047895-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DA COSTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047896-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES NICOLELA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047897-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA CAMARANI TOLEDO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047898-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANET FERRANDINI GARCIA 

ADVOGADO: SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047899-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047900-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DE SALES GARCEZ 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047901-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLA ANTONIO MORETTI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047902-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA NUNES OBRECHT 

ADVOGADO: SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047903-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY CORREA NUNES UMLAUF 

ADVOGADO: SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047904-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIZUKO KAWANO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047905-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY CORREA NUNES UMLAUF 

ADVOGADO: SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047906-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047907-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA NUNES OBRECHT 

ADVOGADO: SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047908-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL FELIPE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047909-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABENIAS FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047910-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DIAS DE FIGUEREDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP081063 - ADEMIR MOSQUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047911-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU MORILA 

ADVOGADO: SP032341 - EDISON MAGALHAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047912-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTTO WENZEL 
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ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047913-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047914-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON PENHA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047915-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERTRUDES HILDEGARD MIGNOGNA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047916-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEVAL PIRES 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047917-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA DE LOURDES PRADO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047918-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP260911 - ANA MARIA DO REGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047919-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMO BERTOLO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047920-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE DEUS FERREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP050461 - JOSE MANUEL VIANA DA MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047921-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DORA BANDONI DAS NEVES 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047922-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS PICOLI 
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ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047924-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047925-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DIAS 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047926-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO PACHECO 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047927-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047929-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARVALHO FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047930-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IONEMI MURAI 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047931-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA LOPES VALADARES 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047933-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAVERIA LIA MAZZI 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047935-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CAVALCANTI GOMES 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047936-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE AGOSTINHO FIGUEIREDO 
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ADVOGADO: SP172727 - CRISTIANE DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047938-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO BORGES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047939-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARAH ROSA MARIA DE MARTINO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047940-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VESCIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047941-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047942-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDO SORBO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047943-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE PEREIRA DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047944-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA ESTRELA VELTRI 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047945-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ZERBA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047946-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047947-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047948-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ANTONIO SAMPAIO PEIXOTO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047949-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HOSANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047950-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047951-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO SOARES 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047952-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARCILON ROQUE 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047953-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SPADACCINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047954-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047955-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DORIVAL BERNINI 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047956-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO ERNANDEZ 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047957-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO HENRIQUE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047958-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047959-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE PEREIRA DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047960-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CHRYSOSTOMO MENDONCA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047961-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO DE LIMA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047962-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047963-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ COSTA 

ADVOGADO: SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047964-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLA ANTONIO MORETTI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047965-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DEBONSI 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047966-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047967-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR DE LIMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047968-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047969-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO BENHAIM 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047970-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047971-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047972-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIO LIMA BATISTA 

ADVOGADO: SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047973-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARCILON ROQUE 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047974-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO SOARES 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047975-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047976-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MORETTE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047977-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO POZZATTI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047978-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMO SPADUZANO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.047979-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO SETIN 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047980-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO BRUNETTI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047981-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUSEBIO BONIFACIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047982-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR RODRIGUES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047983-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA CAMARANI TOLEDO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047984-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES SILVA CAPECCI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047985-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATTOSTI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047986-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047987-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVANIRA FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP227394 - HENRIQUE KUBALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047988-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ MARCELLINO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047989-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ALIRDE FABIANO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047990-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALFREDO GOUVEIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047991-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047992-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GARCIA LEMES LEITE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047993-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLEMAR CANDIDO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047994-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR CABRAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047995-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047996-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALMIR SEVERINO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047997-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO MANZI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047998-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOYSES RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047999-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL RAGASSI MARTINS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048000-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048001-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO MAESTER 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048002-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELINDA ZUCHINI REVOLTA 

ADVOGADO: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048003-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARINDO APARECIDO GABRIEL 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048004-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA VIEIRA DA ROSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048005-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GERALDO MALFARA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048006-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VICENTE NUNES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048007-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE BORELLI FIORIN 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048008-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAZZETTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048009-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO GUILHERME IRMAO 

ADVOGADO: SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/02/2009 17:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.048010-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR DOMINGOS LOTTI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048011-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048012-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO FLAVIO ULIANA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048013-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO DE SANTANA CRUZ 

ADVOGADO: SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048014-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048015-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIANO MAXIMIANO LEMES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048016-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATTOSTI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048017-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUSEBIO BONIFACIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048018-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA MORALES MARTINS 

ADVOGADO: SP249216A - CINTIA AMÂNCIO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048019-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.048020-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO CAITANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048021-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALIRDE FABIANO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048022-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SERAFIM 

ADVOGADO: SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048023-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048024-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DAS NEVES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048025-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199269 - SUZANA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048026-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048027-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MASAHAKI SHIRAZAWA 

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048028-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR DE LIMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048029-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL RAGASSI MARTINS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048030-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS LINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP185101 - SUELEIDE PEREIRA SERAFIM CIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/02/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048031-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA VIEIRA DA ROSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048032-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE BORELLI FIORIN 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048034-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD CAMARGO RUSQUI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048035-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO PEDRAO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048036-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO LOPES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048037-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IONE GERMANO GOES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048038-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BELMIRO BUZINARO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048039-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO MULTIPREDIAL ONIX I 

ADVOGADO: SP040648 - JOSE BARROS VICENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048040-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID LINARKI MARINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048041-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIMA ZANDONAI 
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ADVOGADO: SP088092 - DULCE DALVA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048042-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048043-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDER LUIS BELENTANI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048044-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048045-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CEZAR DE JESUS 

ADVOGADO: SP179677 - RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048046-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTIM FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048047-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRIMO MARCONI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048048-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER VALDEMAR BAVELONI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048049-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO TIMPANI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048050-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048051-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.048052-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUY GOMES PIRES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048053-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048054-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PETRONILIO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048055-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SABINO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048056-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDO SORBO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048057-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEDRO FORINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048058-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO POSSO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048059-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048060-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CASTILLO RASON 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048061-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP126738 - PAULO JOSE BRITO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048062-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SIDNEY DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048063-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SATKAUSKAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048064-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA BOTTAN BONIFACIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048065-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048066-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO MARCAO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048067-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA VITORIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048068-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE LUCCA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048069-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MANZINE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048070-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARNEIRO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP252556 - MARLI GONZAGA DE OLIVEIRA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048071-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048072-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA SANTOS SILVA 
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ADVOGADO: SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048073-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR MAXIMO VARESCHI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048074-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VELOSO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048075-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048076-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATHALINO FRANCISCATO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048077-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS FIRMIANO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048078-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODARCI LUZIA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048079-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA LOPES DA SILVA PREVIATO 

ADVOGADO: SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048080-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SIMOES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048081-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALBERTO GRATAO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048082-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PANTALEAO ANTONIO FERREIRA PRESTES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.048083-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR OSMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048084-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL LINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048085-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048086-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS ANDRADE KLUGHIST 

ADVOGADO: SP088579 - JOAO CRISOSTOMO ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048087-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY CATELLANI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048088-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LIMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048089-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: COSME GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048090-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048091-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUI SHOTARO OI 

ADVOGADO: SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048092-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO AGENOR 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048093-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DA LUZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048094-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048095-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVIANO HONORATO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048096-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA GORODSCY 

ADVOGADO: SP100350 - VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048097-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SOARES DA COSTA 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048098-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048099-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS LOPES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048100-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO JOSE RUFINO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048101-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DA ROCHA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048102-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048103-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO CARLOS ROMA 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048104-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048105-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LONGO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048106-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR LUCIO TREVISOLLI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048107-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048108-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIRO DE SOUZA BITTENCOURT 

ADVOGADO: SP096620 - ANTONIO BENEDITO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048109-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048110-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IONE DE MORAIS SERRA 

ADVOGADO: SP152061 - JOSUE MENDES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048111-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048112-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO CAROLINO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048113-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SELANI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.048114-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIR DE FATIMA BACCHINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048115-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO OSCAR DE MELO 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048116-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECY DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048117-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048118-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FARIA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048119-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO COSSO 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048120-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CYRLEI DE FARIA BORGES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048121-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELINDA SACOMANO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048122-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048123-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIR MORAIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048124-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033972 - WALTER NUNES BARAQUET JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048125-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENIVALDO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048126-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERUO ILHO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048127-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047923-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO ROMANO 

ADVOGADO: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047928-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA FOGGIATTO GUIMARAES FIORESE 

ADVOGADO: SP211472 - EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047932-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047934-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO MATHEUS QUERO LUQUE 

ADVOGADO: SP104505 - ELIZABETH FERREIRA MIESSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047937-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 344 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 349 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/09/2008 
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UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048154-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BOLOGNESE 

ADVOGADO: SP199269 - SUZANA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048158-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS CORREA FARIA 

ADVOGADO: SP223075 - GELSON CORREA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048166-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048167-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO LEITE FONSECA 

ADVOGADO: SP273594 - ANGELA MARIA TOBAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048170-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR LOPES PAVAO 

ADVOGADO: SP122799 - OSLAU DE ANDRADE QUINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048174-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES TAVARES 

ADVOGADO: SP122799 - OSLAU DE ANDRADE QUINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048176-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DANTAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP122799 - OSLAU DE ANDRADE QUINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048179-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO JOAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP122799 - OSLAU DE ANDRADE QUINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048181-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALFREDO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048183-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA DE MIRANDA BERTAGNI 
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ADVOGADO: SP196336 - OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048184-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FLORIO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048185-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MINHOLI 

ADVOGADO: SP196752 - ANA MARIA SERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048186-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PEREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048188-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SAPPAK 

ADVOGADO: SP260187 - LEONARDO MONTEIRO SAPPAK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048189-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP260187 - LEONARDO MONTEIRO SAPPAK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048190-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO MARTINS ROCHA 

ADVOGADO: SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048191-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA CRISTINA PINEU RIBEIRO 

ADVOGADO: SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048192-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MYRELLA LANSKY MEDEIROS PINTO 

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048194-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO PRADO MILLEN 

ADVOGADO: SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048195-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORLANDO MESSIAS MOREIRA 

ADVOGADO: SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.048196-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO PRADO MILLEN 

ADVOGADO: SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048197-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO PANTALEÃO 

ADVOGADO: SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048198-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BEATRIZ VON RIESENKAMPF DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048200-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAS NEVES GONCALVES 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048201-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048202-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOYOO MIYAKE 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048203-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048204-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048206-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL CARDOSO 

ADVOGADO: SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048207-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA RIRSCH 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048208-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANGELA MARIA PADOVAN PASSOS 

ADVOGADO: SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048209-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONEIDE LEAL DE AQUINO 

ADVOGADO: SP068947 - MARGARIDA RITA DE LIMA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048212-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048213-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048214-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS AUGUSTO XISTO 

ADVOGADO: SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048215-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODACIO CHELEGHINI 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048216-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FRANCISCO ROCHA 

ADVOGADO: SP194350 - LUIS FRANCISCO ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048218-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO SANTOS SOUSA 

ADVOGADO: SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048219-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SOARES 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048220-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOAO BATISTA 

ADVOGADO: SP149266 - CELMA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.048222-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MANOEL NETO 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048223-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048224-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL GOES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048225-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048226-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA ALBERGARIA FILHO 

ADVOGADO: SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048227-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VENANCIO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048228-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO ALVES DA SILVA ANGELIN 

ADVOGADO: SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048229-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS CUNHA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048230-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048231-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048232-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUTA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048234-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE DA SILVA GABRIEL 

ADVOGADO: SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048235-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUDALIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048238-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRRAQUEL LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048239-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CORINA BARROS RAFAEL 

ADVOGADO: SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048240-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE LEITE CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP273594 - ANGELA MARIA TOBAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048242-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDA PERILLO BUONO 

ADVOGADO: SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048243-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA VICARI DE JESUS 

ADVOGADO: SP191167 - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048244-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEANDRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP262087 - JOSÉ FERREIRA QUEIROZ FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048245-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL ALVES ARAUJO 

ADVOGADO: SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048246-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO GAMBA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048247-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA NETO 

ADVOGADO: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048248-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAPUCHIM 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048249-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO PEDRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048250-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE JESUS SOMERLATTE SOUZA 

ADVOGADO: SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048251-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048252-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TIMOTEO DA SILVA 

ADVOGADO: SP158717 - JOSÉ LUIZ GUERRETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048253-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048255-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BORGES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048258-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA BARBOSA LIMA 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048260-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI NOLASCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP119156 - MARCELO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048261-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADELEINE VAN HAASTERT 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048262-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO INACIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048264-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIVONETE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048265-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RENEUSA FLORENCIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048267-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO BERNARDO ROCHA 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048269-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP108942 - SERGIO ROBERTO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048271-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CASSIMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048272-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP252556 - MARLI GONZAGA DE OLIVEIRA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048273-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098181A - IARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048274-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIMA APARECIDA MARCHI 

ADVOGADO: SP224109 - ANDRÉIA FERREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048276-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONILTON DIAS CUNHA 

ADVOGADO: SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048277-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GOMES 

ADVOGADO: SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048279-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE GONCALVES DOS SANTOS TAVORES 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048280-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO BRITO 

ADVOGADO: SP108942 - SERGIO ROBERTO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ALVES PENA 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 16:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.048282-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIULICE MARIA NUNES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048283-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALNEIS DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048284-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UELTON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048285-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048286-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048288-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DE FATIMA DA GRACA SILVA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048289-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NEGRI NETO 

ADVOGADO: SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048290-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO JOSE ELIAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP251478 - JACQUELINE DE ARAUJO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048291-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEVALDO DA SILVA GOIS 

ADVOGADO: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048292-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GAUDENCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070798 - ARLETE GIANNINI KOCH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048293-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VEQUIATO 

ADVOGADO: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048294-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDO LETANG 

ADVOGADO: SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048296-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FACHINI ERNANDES 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048297-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048298-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BEHACKER 

ADVOGADO: SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048299-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA NEVES 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/02/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048300-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAOR LEITE 

ADVOGADO: SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048301-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048302-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048303-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048304-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISPIM DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048305-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO SANTOS PIRES 

ADVOGADO: SP250333 - JURACI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048306-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048307-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA REGINA JARUSSI 

ADVOGADO: SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048308-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR AVELINO COELHO 

ADVOGADO: SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048309-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA REGINA CUNHA MARTINS 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 27/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048310-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TEJEDA FUENTES 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048311-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JARBAS RODRIGUES JUNIOR 

ADVOGADO: SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 16:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.048312-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEME ASSIS LEBRAO 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 09/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048313-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GESSUE MARQUES MENDONCA 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048314-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048315-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048317-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID GOMES DIAS 

ADVOGADO: SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048319-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA DOS SANTOS PIRES 

ADVOGADO: SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048320-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ DE GOES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048321-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA LINO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048322-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARETH MATTIELLO 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048323-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DIAS DE SALES DIAS 
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ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048324-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BARROS 

ADVOGADO: SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048325-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO FINOTI 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048328-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROEBRTO BORGA 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048329-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PINHANELLI 

ADVOGADO: SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048331-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO BARRETO DA SILVA 

ADVOGADO: SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048332-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU MAESTRELLO 

ADVOGADO: SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048333-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE CARVALHO MACIEL 

ADVOGADO: SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048334-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA OTANI 

ADVOGADO: SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048335-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNAMARIA MINELLA 

ADVOGADO: SP244918 - ANA CAROLINA PAES DE MELLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048336-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO GARCIA DA COSTA JUNIOR 
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ADVOGADO: SP244918 - ANA CAROLINA PAES DE MELLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048337-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048338-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA BENETON 

ADVOGADO: SP244918 - ANA CAROLINA PAES DE MELLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048339-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANDRE ENEAS 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048341-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DANTAS DE MENEZES 

ADVOGADO: SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048342-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO VIEIRA MATIAS 

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048343-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA PEREIRA LIMA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048344-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE ESPIRITO 

ADVOGADO: SP236070 - JOAO PAES LANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048345-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE LOUREIRO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048347-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.048350-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE CARDOSO 

ADVOGADO: SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048352-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEGANDINA VIDIGAL DIAS 

ADVOGADO: SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/06/2009 18:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048316-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE APARECIDA ANTONIO 

ADVOGADO: SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048330-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZELIA MARIA DA SILVA CASTRO 

ADVOGADO: SP028458 - ANTONIO CELSO PINHEIRO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/02/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048340-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA GONCALVES PEDROSA 

ADVOGADO: SP176666 - CYNTHIA HELENA FEITOZA PEDROSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 145 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 148 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 01/10/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048236-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA VALERIA MAGRO BERTE 

ADVOGADO: SP026700 - EDNA RODOLFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048346-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SOLEDADE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP075126 - TEREZINHA LOPES ARARUNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048348-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MOCINHA BATISTA 

ADVOGADO: SP256256 - PATRICIA VITERI BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048349-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ONOFRE SABINO 

ADVOGADO: SP071858 - JOSE ADEMAR DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048351-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDI TERESINHA CERVAN RODRIGUES 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048353-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDINHA DO CARMO FRANCELINO 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048354-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS DIAS 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048355-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE CARLOS NETTO 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048380-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA LUCON PEGADO 

ADVOGADO: SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048383-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ARAUJO DO LAGO 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048384-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ARAUJO DO LAGO 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048386-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI BRUSSI DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048387-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID SACRAMENTO 

ADVOGADO: SP213567 - PAULO DELGADO DE AGUILLAR 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048388-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO HELMEISTER SANT ANA 

ADVOGADO: SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048390-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CASSINI 

ADVOGADO: SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048392-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANSELMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048395-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR LUIZ MANTUANI 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048397-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERCIO TORRES DE SA 

ADVOGADO: SP028524 - RUBENS ROSA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048398-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO STEFANONI 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048399-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DA SILVA BONFIM 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048400-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BISEO 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048401-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048402-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR SALVADOR PIANOSCHI 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.048403-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGIVALDO DE JESUS SOUSA 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048406-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PRESTES 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048407-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIDO GRIFONI 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048409-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZILDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048410-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE PEDRAZZOLI FINARDI 

ADVOGADO: SP122578 - BENVINDA BELEM LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048412-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BARTHOLOMEU CAPARROZ 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048413-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DE NOVAIS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048415-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES LOPASSO 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048416-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CLARET PINTO 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048417-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANGELO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP136433 - LINCOLN PASCHOAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.048418-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA BERGAMIM INUCENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048419-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEMAR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048421-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEODORO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048422-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO GIGLIO POSSETTI 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048423-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ELYSIO BARBISAN SARTI 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048424-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES FILHO 

ADVOGADO: SP136433 - LINCOLN PASCHOAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048425-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO MELCORE 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048426-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MANOEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048428-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GIOVANNA FORTUNATO ALFANO 

ADVOGADO: SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048429-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL VIEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048431-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048432-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048433-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA PICOLLI 

ADVOGADO: SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048434-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA LOPES SENA 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048435-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMEA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048436-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DA ROCHA MANHA 

ADVOGADO: SP183519 - ADRIANA SIQUEIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048438-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE BORGES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048439-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP069851 - PERCIVAL MAYORGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048440-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO SALVADOR ESPANHOL 

ADVOGADO: SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048441-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA DA SILVA TOMAZETTI 

ADVOGADO: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048443-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA BELA MORENA 

ADVOGADO: SP028926B - JUAREZ BANDEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048445-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERSONITA DA SILVA SOUSA 

ADVOGADO: SP218301 - LUZIA APARECIDA ZANIBONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 03/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048446-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONORA PONTIERI STRACINI 

ADVOGADO: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048448-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048450-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDO MICALLI 

ADVOGADO: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048451-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA LEMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048452-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TAVARES DE SOUSA FILHO 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048453-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEJAIR FORTUNATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048454-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA AUGUSTA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048455-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GASPAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048456-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048458-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA ASSUNCAO RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048459-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MILLA 

ADVOGADO: SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048460-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048461-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048462-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048464-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048465-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALUSTIANO JESUS BARBOSA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048466-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIM ANAYA 

ADVOGADO: SP153394 - ROSINARA CIZIKS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048468-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVANO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048469-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048470-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BATISTA JOB 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048471-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HANS DIETER HELMUT RAPP 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048474-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048475-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE MARIA MELO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048477-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO ROBERTO FRITZ 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048478-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARMANDO MACEDO 

ADVOGADO: SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048479-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZALTINA DE SOUZA SANTANA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048480-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VIEIRA DE LUCENA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048481-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITO CUOZZO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048482-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048483-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TRONCOSO PEREZ 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048484-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUI GREGORIO SALVO 

ADVOGADO: SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048485-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO LEITE FURTADO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048486-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL BARBOSA FEITOSA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048488-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA ALVARES CABRAL 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048489-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELMIRO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048491-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO FRASSON 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048492-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048493-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA COSTA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048494-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO JOSE PIRES 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048495-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO TOMAZ 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048496-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER FERNANDES GONCALVES 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048497-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAETE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048498-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DE PAULA BERNARDES 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048500-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU DE CASTRO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048502-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048503-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM FERREIRA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048504-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL RABELO DE FREITAS 

ADVOGADO: AC000841 - LAERCIO BENEDITO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048505-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048506-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN BARREIROS PARREIRA 

ADVOGADO: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048507-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR CLARISMUNDO PACHECO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048508-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES BRITO 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048509-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO PAULO DE LACERDA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048511-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES VIANA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048512-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048513-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048514-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048515-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON REJULIO SILVA 

ADVOGADO: SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048516-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EIKO MATSUZAKI 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048517-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE BRANCO DE ARAUJO 
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ADVOGADO: SP199812 - FLAVIO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048519-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL CASTILHOS 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048520-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOAO DIAS 

ADVOGADO: SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048521-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048522-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS FREITAS 

ADVOGADO: SP064422 - RAIMUNDA ELINEIDE RODRIGUES TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048523-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSTA 

ADVOGADO: SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048526-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SULEMA MOZES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048529-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ORTEGA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP068836 - KATIA MARGARIDA DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048531-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TIEKO HAYASHI 

ADVOGADO: SP157346 - CLAYTON VALENTIM DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048532-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID SACRAMENTO 

ADVOGADO: SP213567 - PAULO DELGADO DE AGUILLAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048536-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048548-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO ORIOLI 

ADVOGADO: SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048549-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIDES ALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048551-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PADUA FERMINO 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048552-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGUEMY SATO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048553-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON VASQUES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048555-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA IRMGARD GRUNIG 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048556-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA FERREIRA MIRANDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048557-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO PALAVISINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048558-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATILIO MORETE NETO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048559-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ ALVES NUNES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.048560-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO MELATTI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048561-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR SANDRIN 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048562-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACHILES NICACIO LIMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048563-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MASQUERINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048564-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADHEMAR PEDRO DEPIRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048565-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE MORAIS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048566-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE PAULO 

ADVOGADO: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048567-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ANTONIO ARAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048568-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILA D ANDREA MELLO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048569-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIS MENDES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048570-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048571-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ LEOGNANO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048572-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL JOSE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048573-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODERZIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048574-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY INACIA FONTES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP243129 - SILVANEA GAMA E SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048575-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO BERNARDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048576-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO MENEZES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048577-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINS MIRANDA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/04/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048578-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DOKI 

ADVOGADO: SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048579-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048580-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SCARMIN FILHO 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048581-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNARDO MATIAS NETO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048582-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATTOSTI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048583-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALKIRIA AKIKO UEDA 

ADVOGADO: SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048584-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR DE FREITAS ARAGONI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048585-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO CANO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048586-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MUNIS AMORIM 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048587-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAURINDO ALVES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048588-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA YOSHIE DOKI 

ADVOGADO: SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048590-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048591-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INACIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.048592-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DELMONTE 

ADVOGADO: SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048593-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MONTEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP186004 - CRISTIANO GUSMAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048594-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR SANDRIN 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048595-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMENIO ISRAELIAN 

ADVOGADO: SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048596-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATSUE ITO 

ADVOGADO: SP136504 - MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048597-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA MARIA DE AMORIM 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048598-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO FELIX 

ADVOGADO: SP167186 - ELKA REGIOLI SHIMAZAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048599-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILMAR VERONI NAVARRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048600-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAR MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048601-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA FRANCISQUINI FERNANDES DE CARVALHO 

ADVOGADO: AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048602-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATSUE ITO 

ADVOGADO: SP136504 - MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048603-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048604-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048605-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATSUE ITO 

ADVOGADO: SP136504 - MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048606-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048607-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA RAMOS EBERHARDT 

ADVOGADO: SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048608-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA APARECIDA ALBA 

ADVOGADO: SP166875 - HIVELYZA MANZOLLI ROSA PROCOPIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048609-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LUIZ DE MORAIS 

ADVOGADO: SP167101 - MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048610-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048611-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREA LEITE 

ADVOGADO: SP167101 - MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2759/3054 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048612-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES PECEGUEIRO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048613-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY INACIA FONTES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP243129 - SILVANEA GAMA E SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048614-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDA PEREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048615-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODERZIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048616-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA DO NASCIMENTO GALHARDO 

ADVOGADO: SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048617-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA FERREIRA MIRANDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048618-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR SANTANA VENDITI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048619-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DUTRA MOREIRA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048620-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL VIEIRA VITORIA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048621-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA RODRIGUES PEDRO 
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ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048622-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA LIMA TITA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048623-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINESIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048624-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS SARTORI FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048625-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR DE FREITAS ARAGONI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048626-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEMIRO SALTON 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048627-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO CANO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048628-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALECIO BELOTTI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048629-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO OCTAVIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048630-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDO FORMIGONI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048631-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PANTALEAO ANTONIO FERREIRA PRESTES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048632-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO MENEZES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048633-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO CAPELLA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048634-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES SILVA CAPECCI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048635-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO CAITANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048636-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GABRIEL 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048637-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUY GOMES PIRES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048638-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO CAROLINO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048639-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BEZERRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048640-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO CAPELLA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048641-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDO GRIGOLATO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048642-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES BEZERRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048643-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES LUIZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048644-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO BENICIO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048645-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUSEBIO BONIFACIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048646-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA BOTTAN BONIFACIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048647-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACHILES NICACIO LIMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048648-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048649-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINO ALVALA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048650-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO SEBASTIAO CANDIDO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048654-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FORINDA PELISSARE DENA 

ADVOGADO: SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048655-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE SOUSA LIMA 
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ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048656-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048657-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA MARTIN CASAROTTO 

ADVOGADO: SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048658-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELICIO NETTO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048659-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048661-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GESLENA XAVIER BUENO 

ADVOGADO: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048662-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048663-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YUSUKE UMEBAYASHI 

ADVOGADO: SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048665-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILDA CASSIMIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048666-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA FADUL MAGALHAES 

ADVOGADO: SP217006 - DONISETI PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.048667-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALUSTIANO PINTO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048668-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEIA BONOMI DO PRADO 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048670-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048671-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO DA CUNHA ISIDORO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048672-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARQUES PATO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048673-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENICIO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048674-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048675-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048676-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENACI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048677-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIRO BATISTA CARVALHO 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.048678-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JANILDA PAIM DE JESUS 

ADVOGADO: SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048680-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTINHO PEREIRA 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048682-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ROSELLA 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048683-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE PEDROSO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048685-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO CRESTANI 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048686-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE PAULA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048688-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENAN DE ABREU 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048689-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DIAS 

ADVOGADO: SP199812 - FLAVIO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048690-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO ABDALLA 

ADVOGADO: SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048691-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JOSE REZENDE FILHO 

ADVOGADO: SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048692-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO PAZATTO 

ADVOGADO: SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048693-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ALEXANDRE SANTOS 

ADVOGADO: SP207602 - RICARDO JOSÉ VERDILE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048696-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ADVOGADO: SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048391-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA BOFF 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048394-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON POTENZA SPER 

ADVOGADO: SP044787B - JOAO MARQUES DA CUNHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048694-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE VISTUE RIOS 

ADVOGADO: SP257242 - CLAUDIO LEME ANTONIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048695-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILLA RAZUK 

ADVOGADO: SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 258 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 262 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 02/10/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048651-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELINA DE OLIVEIRA ANDRADE 

ADVOGADO: SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048652-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA MARCOLINO 

ADVOGADO: SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048653-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048660-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048664-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL PRADA CABELLO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048669-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA ELIODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048679-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PINTO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048681-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE LEITE DE MELO 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048684-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELICA ANADAO ROSSI NORONHA 

ADVOGADO: SP145442 - PATRICIA APARECIDA HAYASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048687-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAZARA RUSCA PUGINA 

ADVOGADO: SP069851 - PERCIVAL MAYORGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048723-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA COSTA LEITE 

ADVOGADO: SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048728-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KEIKO MARUFUJI OGAWA 

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048730-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048732-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SCARMIN FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048733-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO BERNARDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048734-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO RANGEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048735-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOYSES RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048736-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADHEMAR PEDRO DEPIRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048738-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSIO APARECIDO PRADELA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048739-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO CARLUCCIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048740-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.048741-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE APARECIDA BENINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048742-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILA D ANDREA MELLO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048743-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIS MENDES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048745-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MASQUERINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048747-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ LEOGNANO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048748-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048750-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048751-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO EUGENIO GIROTTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048752-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MILANI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048753-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON LUIZ GRANUCCI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048755-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LONGO 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048759-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP265168 - SANDRA DE CARVALHO SILVA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048760-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TIEPPO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048761-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIAS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048763-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANUEL MOREIRA REIS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048764-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS APARECIDO PARALUPE 

ADVOGADO: SP070097 - ELVIRA RITA ROCHA GIAMMUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048765-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA LUCIANA FERREIRA SILVA MARQUES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048767-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUD DO CARMO URBAN 

ADVOGADO: SP228678 - LOURDES CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048769-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ITIRO MIURA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048770-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO DEVECCHI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048771-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON DE BARROS MADUREIRA 

ADVOGADO: SP047921 - VILMA RIBEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048772-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS JEFFERSON DAVIS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048773-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON LUIZ FASCINA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048775-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DUARTE 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048776-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR MANUEL PRETO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048777-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE PRECIOSA IERVOLINO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048778-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA LUCON PEGADO 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048779-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS VENTURA MAXIMINO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048780-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA RITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248290 - PENHA REGINA ROSALIN FRAGA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048781-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO EMILIO CARLETTI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048782-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.048783-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LIDUINO PALMA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048784-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WATARO TIBA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048785-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DA COSTA VENTURA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048786-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE BAGHDIKIAN 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048790-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAUT SCAPIN 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048791-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR ALVES CAMPOS FILHO 

ADVOGADO: SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048792-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS JEFFERSON DAVIS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048794-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIA MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048795-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELI NUNES ALVES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048796-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO RIBEIRO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048798-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANA EUNICE DE MORAIS MAXIMO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048799-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAIDE DE OLIVEIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048800-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO JOSE CHIOSSI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048801-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048802-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA FERNANDES 

ADVOGADO: SP176557 - CRISTINE YONAMINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048803-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048805-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL EUSTAQUIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048806-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO OJEVAN 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048807-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILMA CEZAR SILVEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048808-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIZUKA TOMITA CAMPOLEONI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048809-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.048810-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EMILIO GRANATO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048811-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMIRIO ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048812-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO MACIEL DE GODOY 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048813-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA MONTEIRO FREITAS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048816-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINA SANSONI 

ADVOGADO: SP176557 - CRISTINE YONAMINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048817-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MACDAMIA VENEZIANI 

ADVOGADO: SP176557 - CRISTINE YONAMINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048818-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUFINA CONCEICAO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP176557 - CRISTINE YONAMINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048819-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA SANTOS 

ADVOGADO: SP176557 - CRISTINE YONAMINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048820-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAELA BENITO GARCIA 

ADVOGADO: SP176557 - CRISTINE YONAMINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048821-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IDALINA 

ADVOGADO: SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048822-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA SOUZA 

ADVOGADO: SP176557 - CRISTINE YONAMINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048823-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUETA FREIRE 

ADVOGADO: SP176557 - CRISTINE YONAMINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048824-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MKIOKO NARITA 

ADVOGADO: SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048825-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA GUIMARAES TAVARES 

ADVOGADO: SP176557 - CRISTINE YONAMINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048826-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HIPOLITA LEMOS 

ADVOGADO: SP176557 - CRISTINE YONAMINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048827-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP176557 - CRISTINE YONAMINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048828-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048829-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA LOPEZ LORENZO 

ADVOGADO: SP176557 - CRISTINE YONAMINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048830-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORACI SPINOSA 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048831-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENIRA SANTANA ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048832-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO GIBERTONI 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048833-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FIRMINO 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048834-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA EUGENIA BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048835-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048836-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048837-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CAMPOS 

ADVOGADO: SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048838-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048839-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048841-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DEMETRIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP240516 - RENATO DE MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048842-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE ISNOLDO NETO 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2777/3054 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048843-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048844-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA BARRETO SANTANA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048845-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI BELMONTE 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048846-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048847-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA GOMES 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048848-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMIRIAN BUENO TABORDA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048849-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA BRECHES 

ADVOGADO: SP137275 - TEREZINHA DANTAS DA SILVA NOCITI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048850-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA OLIVIERI ROBERTO 

ADVOGADO: SP214214 - MARCIO MACIEL MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048851-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN GIMENES DE LIMA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048852-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048853-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE FRANCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP159737 - ANTONIO SÉRGIO FUZARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048854-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINAURA CAVALCANTE DA COSTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048855-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOIOKO KAMIZAKI 

ADVOGADO: SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048856-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE FALATO DELLE 

ADVOGADO: SP106670 - ANTONIO CARLOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048857-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS NEGREIROS ALVES MOURA 

ADVOGADO: SP176557 - CRISTINE YONAMINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048858-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP045407B - JOSE ALVAREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048859-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RACHEL HELENA BERNARDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048860-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NUNES ORANTAS 

ADVOGADO: SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048861-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA VILMA COBRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048862-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE JESUS MESSIAS 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048863-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDO PEDRO 

ADVOGADO: SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048864-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIANE BASTOS SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048865-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048866-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048867-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048868-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANUNCIADA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP106828 - VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048869-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM CARMIM S PAIXAO MATHEUS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048870-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA DE LIRA 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.048871-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS SANTANA PEREIRA 

ADVOGADO: SP102931 - SUELI SPERANDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048872-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LACY DE SANTANA 

ADVOGADO: SP165346 - ALINE FORSTHOFER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048873-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO GOUDARTE PIMENTEL 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048874-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR APARECIDO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP102931 - SUELI SPERANDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048875-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA ANTONIA CARVALHO LOPES 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048876-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO BASSO 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048877-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO BENICIO 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048878-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RUIZ 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048879-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM FIALHO PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048880-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA FRANCO 

ADVOGADO: SP073948 - EDSON GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048881-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIVAL DOS SANTOS MORAES 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048882-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA VALESKA FERNANDES GENEROSO 

ADVOGADO: SP249892 - VITOR GENEROSO SOBRINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048883-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DAMIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048884-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISLENE GLAUCIA ROSSI 

ADVOGADO: SP113879 - CELIA LEONOR NAVARRO PATRIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048885-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048886-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOURENCO 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048887-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERONIDES MARCOLINO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048888-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO SERGIO DE OLIVEIRA FRANCO 

ADVOGADO: SP073948 - EDSON GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048889-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OLIVEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048890-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BERTI 

ADVOGADO: SP178460 - APARECIDA SANDRA MATHEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048891-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ARCANGELO CORDO 

ADVOGADO: SP139701 - GISELE NASCIMBENE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048892-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048894-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA NILDA MAZZILLI 

ADVOGADO: SP216012 - ARNALDO MORADEI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048895-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANNE AKIE KAVAMOTO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048896-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MITSUI OHIRA 

ADVOGADO: SP188830 - DOUGLAS SATO USHIKOSHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048897-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MAZZILLI VERNACCI 

ADVOGADO: SP216012 - ARNALDO MORADEI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048898-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GALDESTONE ROSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048899-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA LAVERSANI BARBIERI 

ADVOGADO: SP196568 - VAGNER GONÇALVES PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048900-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GILBERTO BARROS COELHO 
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ADVOGADO: SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/03/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048901-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BASILIO TARELOW SOBRINHO 

ADVOGADO: SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048902-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA OHIRA 

ADVOGADO: SP188830 - DOUGLAS SATO USHIKOSHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048903-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO TAGLIAVINI 

ADVOGADO: SP199273 - FÁBIO JORGE CAVALHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048904-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO YOKOYAMA 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048905-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048906-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOBURO SAKAMOTO 

ADVOGADO: SP188830 - DOUGLAS SATO USHIKOSHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048907-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP109856 - ANA LUCIA PASCHOAL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048909-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048910-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSARA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048911-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGYNA BADAUY AURELIANO 

ADVOGADO: SP085811 - CARLOS ALBERTO DE ASSIS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048912-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOÃO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048914-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048915-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048917-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048918-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LUIS BREDA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048920-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARIOTTO 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048928-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP113879 - CELIA LEONOR NAVARRO PATRIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048929-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048930-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MENDONCA GOMES 

ADVOGADO: SP113879 - CELIA LEONOR NAVARRO PATRIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.048931-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACY FERNANDEZ BARBIERI 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048932-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048933-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR CABRERA ORMIGO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048934-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO GONCALVES 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048935-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDO NORONHA LEAO 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048936-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO ERNANDEZ 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048937-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CHEKER BURIHAN 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048938-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO MARCUCCI 

ADVOGADO: SP096596 - ERICA PAULA BARCHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048788-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP234830 - NANCY GALHARDO PARREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048814-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ELIANE GABOR DE LIMA FERNANDES 

ADVOGADO: SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048815-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLELIO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP076119 - LUIZ MITSUO YOSHIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048840-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE GUERRA DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO: SP113802 - JOSE EUSTAQUIO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048916-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048939-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO MION 

ADVOGADO: SP209498 - FLAVIA CRISTINA CORREA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048941-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEGAR FERREIRA JORDAO 

ADVOGADO: SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 187 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 194 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/10/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048893-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA DA ROSA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048908-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SANTOS ROCHA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048919-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CLAUDIO MAURILIO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048921-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO DE SOUSA MARTINS 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048923-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENE SOUZA 

ADVOGADO: SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048940-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MARCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048942-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIA VALDIVIA ROMERO 

ADVOGADO: SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048943-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARVALHO DE SOUZA VIDAL 

ADVOGADO: SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048944-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP222399 - SIMONE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048945-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222399 - SIMONE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048946-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP210445 - LUIZ CLAUDIO DA COSTA SEVERINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048947-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: VALDIRENE SENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048948-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA BARREIROS 

ADVOGADO: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048959-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048972-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048973-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048974-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS RUIZ 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048975-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048980-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048982-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA GAVRANICH 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048993-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAEL DE MORAES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048995-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: GUILHERME TEIXEIRA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048996-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILAR BORBA RAMOS 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048997-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANUARIO MARIANO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048998-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILAR BORBA RAMOS 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049000-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE DO NASCIMENTO AUGUSTO ZORZETO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049002-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049004-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049005-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLA FACCIOLLA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049007-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO OCTAVIANO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049008-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA BINATO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049011-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA APARECIDA DE MACEDO COELHO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.049012-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO SIMOES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049014-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR MILITO 

ADVOGADO: SP166852 - EDUARDO ADARIO CAIUBY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049017-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DEVIDES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049018-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE LIMA NETTO 

ADVOGADO: SP231811 - RODRIGO DE ANDRADE MACHADO BOTELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049020-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISO DA SILVA 

ADVOGADO: SP199564 - FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049022-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SILVEIRA D' AVILA 

ADVOGADO: SP136247 - KAREN PROENCA REJOWSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049023-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO SFORCIN 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049024-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI AZZALI DA COSTA 

ADVOGADO: SP170620 - SALVIANOR FERNANDES ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049026-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON KEFFER MARCONDES MACHADO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049027-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO MAMMANA 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049028-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ELIEZER CANDIDO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049029-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITALO BRIGATTE 

ADVOGADO: SP204684 - CLAUDIR CALIPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049030-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINO CESQUIN MARTINS 

ADVOGADO: SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049031-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO VIDONI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049032-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BUONO 

ADVOGADO: SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049034-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP195736 - EVANDRO ZAGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049035-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049036-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CEZAR SANDRE 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049038-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TETSUO LAURINDO NABESHIMA 

ADVOGADO: SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049039-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMEAO VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049040-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BATISTA GUISARD 
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ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049041-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276530 - DENIS JORGE NAMUR RANGEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049048-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049050-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELMA CRISTINA SOUZA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP193082 - ROSEMARY PEREIRA DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049051-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECY MARCELINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP273664 - NELSON DE SOUZA CABRAL JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049054-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDIRCY GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP182618 - RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049055-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA CRISOSTOMO SANTOS 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049056-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE VIEIRA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP094273 - MARCOS TADEU LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049058-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO BEZERRA 

ADVOGADO: SP094273 - MARCOS TADEU LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049059-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE BABOIM GOVATO 

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049060-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRALINA BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049061-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO XAVIER DE SANTANA 

ADVOGADO: SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049063-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALQUINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP092765 - NORIVAL GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049065-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RENE ALVES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049067-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DOS SANTOS BEZERRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049068-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BEZERRA NETO 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049069-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP169546 - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049070-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049071-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DE SALES MORAIS 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049072-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELITA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049073-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049074-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO ROSINI 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049075-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEDI GOMES DIAS 

ADVOGADO: SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049076-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFA TENORIO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049077-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EMILIO DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049078-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DO CARMO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049079-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049080-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MARIA FERREIRA MORAES 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049081-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI CONRADO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049082-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BUONO 

ADVOGADO: SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049083-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSE THEREZINHA GODOY 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049084-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049085-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HANASHIRO 

ADVOGADO: SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049086-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AGOSTINHO CORREIA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049087-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049088-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP207214 - MÁRCIO FERREIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049089-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TELLI 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049090-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM OLAS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049091-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA GALVAO 

ADVOGADO: SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049092-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA FEITOSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP078125 - GILDO WAGNER MORCELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049093-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE SOARES DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049094-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES SOLE NIDERCHO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049095-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE BRITO 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049096-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049097-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VAGNER NEGRINI 

ADVOGADO: SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049098-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DAMASCENO GARCIA 

ADVOGADO: SP257647 - GILBERTO SHINTATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049099-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MULLER 

ADVOGADO: SP163825 - SANDRO PAULOS GREGORIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049100-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA ZORZETTO DE PONTES 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049101-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP167298 - ERIKA ZANFERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049102-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN DORIS MULLER 

ADVOGADO: SP163825 - SANDRO PAULOS GREGORIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049103-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SARRAF 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049104-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE MARIA CLEMENTE 

ADVOGADO: SP187490 - EDSON BARBOSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049105-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MARIA DE ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO: SP093103 - LUCINETE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049106-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SOARES ALVES 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049107-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BOMBONATTI 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049108-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO LUDGERO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093103 - LUCINETE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049109-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROGERIO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049110-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DA GLORIA BATISTA DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049111-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049112-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMA PAOLA GIAMMATTEI 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049113-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOVINO TAVARES 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/03/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049114-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEITE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049115-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO SERGIO LACORTE MILANTONIO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049116-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAIR VITOR SOARES 

ADVOGADO: SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049117-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL PAULINO VIDAL MINA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049118-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO GOUDARTE PIMENTEL 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049119-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEIXEIRA DE GODOY FILHO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049120-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049121-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS RODRIGUES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049122-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEIR NEVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049123-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JENIRA ANSELMO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049124-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO XAVIER 

ADVOGADO: SP092765 - NORIVAL GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049125-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049126-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP141030 - JOSE BAETA NEVES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049127-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO ALVES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049128-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZETE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049129-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARQUES DOS SANTOS SOARES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.049130-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GILBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049131-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACKSON DE SOUZA LEAL 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049132-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR BOUZAS DIOGO 

ADVOGADO: SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049133-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINO FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP141030 - JOSE BAETA NEVES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049134-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049135-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANCHEZ BENITES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049136-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA OLIVEIRA DO CARMO 

ADVOGADO: SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049137-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO BENEDITO MACHADO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049138-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE ANDRADE BERTRAMI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049139-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049140-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261185 - TELMA REGINA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049141-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DE ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049142-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA MARTINS GUERRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049143-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA RABIA KARLIK 

ADVOGADO: SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049144-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049145-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADEMIR TAGLIABOA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049148-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA NEVES FARIAS 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049149-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA GALATI CARIELO 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049150-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO ANTUNES MACIEL 

ADVOGADO: SP185515 - MARCIO ANTUNES VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049152-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASQUALE DE SIMONE 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2802/3054 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049153-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIGIA CELE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049154-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MARTINS DE JESUS 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049155-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049157-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA MARIA DE SANTANA NETO 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049158-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARINA ALUCCI GONCALVES 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049160-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRACI LOPES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP178801 - MARCOS VINICIUS RODRIGUES CESAR DORIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/04/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049161-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA FERREIRA DA HORA 

ADVOGADO: SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049162-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049163-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI MUNIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049164-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR GARCIA PINHO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049165-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE ALVES DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049166-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NELITA DE LIMA 

ADVOGADO: SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049167-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2009 16:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049046-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PHENAX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP 

ADVOGADO: AC002141 - EDNA BENEDITA BOREJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049146-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO KEN ITI ISHII MASSANORI 

ADVOGADO: SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049147-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA DE BARROS ARAUJO 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049151-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA NOCHI 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049156-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RENE STAZAUSKAS 

ADVOGADO: SP173507 - RENATO ROSSI VIDAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049159-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 162 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 168 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/10/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049191-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFIM RAIMONDI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049193-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIORE SCOGNA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049196-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER NERY 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049199-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LYDIA DAMIEL ROCINI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049201-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA HELEODORA LOPES 

ADVOGADO: SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049203-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO DOS ANJOS MARTINS 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049205-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MACHIESKI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049206-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENE ETIENNE CAILLE 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049207-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GIAMPAGLIA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049208-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049210-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRO ROBERTO DE PAULA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049212-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LAZARO LEALDINI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049215-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049217-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO OLIVEIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049219-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUY MORATO CHIARADIA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049220-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOURENCO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049221-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049222-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR BERNARDO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049223-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049225-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA RAMOS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049226-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GILBERTO LUIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP048116 - PAULO ROBERTO JERONYMO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049228-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049230-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO TRABBOLD JUNIOR 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049231-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELIA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP277274 - LUCIANE DE FREITAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049235-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR GALINHANES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049236-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIRAGIBE ROCHETTO LEDESMA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049237-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OFELIA CORRADINI SPERIDIAO 

ADVOGADO: SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049239-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON RAMOS 

ADVOGADO: SP154978 - VALDIR BENEDITO HONORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049240-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ELIZABETE DE SANTANA SIMOES 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049243-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZENI MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173950 - ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 09/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049244-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO DE SOUZA BARREM 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049245-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SULANI ANA LEITE DA COSTA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049246-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049248-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ALMEIDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049249-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DA SILVA INACIO 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049250-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEFANIA DA HORA SANTOS 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049252-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049253-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DIONIZIO APOLINARIO 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049254-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENICE CARDOSO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049255-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP154978 - VALDIR BENEDITO HONORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049256-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA CARREIRA DALCENO 

ADVOGADO: SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049257-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DAS DORES IZALTINO 

ADVOGADO: SP154978 - VALDIR BENEDITO HONORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049258-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP154978 - VALDIR BENEDITO HONORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049259-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR LIMA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049260-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIANO DE LIMA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049261-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DAS GRACAS FERNANDES 

ADVOGADO: SP073769 - ANTONIO CARLOS DE FIGUEIREDO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049262-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA TEIXEIRA CANASSA 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049263-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU NATALINO MORAES 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049264-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL ISSA KHOURY HANNA 

ADVOGADO: SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049265-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELIA BRANDAO FLORES 

ADVOGADO: SP112037 - NEUZA FLORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049266-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO LAURITO 

ADVOGADO: SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049267-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO ANTUNES DOS SANTOS FRANCA 

ADVOGADO: SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049268-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA PANESSA GASQUES 

ADVOGADO: SP127108 - ILZA OGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049269-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215302 - SUZANE OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049270-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINA MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049271-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA IZABEL DI MASE VECCHIATTI 

ADVOGADO: SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049272-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LYDIA HASLER RIBEIRO 

ADVOGADO: SP225968 - MARCELO MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049273-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HARUE IKEDA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049274-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FUMIKO TESHIMA HIROSE 

ADVOGADO: SP141030 - JOSE BAETA NEVES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.049275-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049276-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TACIO NAKAZAWA 

ADVOGADO: SP227873 - ALICE SERT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049277-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MARINA GINI CARDOSO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049278-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERINALDA PEREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049279-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH COELHO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049280-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO ANTUNES DOS SANTOS FRANCA 

ADVOGADO: SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049282-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049283-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO ANTUNES DOS SANTOS FRANCA 

ADVOGADO: SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049284-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES CARDOSO FILHO 

ADVOGADO: SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049285-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA REGINA SOARES MARTINS 

ADVOGADO: SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049287-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO RAMALHO 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049288-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO CAMPOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049289-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE FONSECA DA SILVA 

ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049290-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MACHADO 

ADVOGADO: SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049291-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049292-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA BARREIROS 

ADVOGADO: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049293-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA MARIA RUBIO 

ADVOGADO: SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049294-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO ZARZUR 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049295-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON NOGUEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049296-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIRSON MENDES 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049297-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PADOVESI NETO 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049298-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY MOREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049299-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVA MIRANDA 

ADVOGADO: SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049300-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049301-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES GIACON 

ADVOGADO: SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049302-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA JUVENAL DA SILVA SPADA 

ADVOGADO: SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049303-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON NUNES CARRICO 

ADVOGADO: SP207615 - RODRIGO GASPARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049304-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARCHIMEDES JOSE ROCCO 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049305-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS DALMASI 

ADVOGADO: SP160701 - LISBEL JORGE DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049306-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA MARIA DAL PICCOLO GOMES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049307-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049308-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGEL ALVAREZ NUNEZ 

ADVOGADO: SP160701 - LISBEL JORGE DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049309-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA RANGEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049310-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KARLA MARIA GOUVEA 

ADVOGADO: SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049311-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALDEMIR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049312-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DUARTE FERNANDES TAVARES DE AVILA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049314-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARZENI MOREIRA DA SILVA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049315-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049316-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NUNCIO CARELLI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049317-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO RIBEIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049318-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SANTIAGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049319-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO VALIO 

ADVOGADO: SP216929 - LUIS GUSTAVO ANTUNES VALIO COIMBRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049320-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049321-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA CAZORLA GADIA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049322-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049323-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UILSON DE JESUS BASTOS 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049324-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DIAS ROSA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049325-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE SANTOS DE CASTRO 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049326-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA MARINHO DE ESPINDOLA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049327-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO JOSE DIAS 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049328-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIUSEPPE NICOTRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049329-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.049330-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDAZIO EVANGELISTA LEAL 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049331-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES MAURICIO FILHO 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049332-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MACHADO SILVA 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049333-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO NOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049335-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO COSTA LISBOA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049336-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVELTO FERNANDES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049337-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE MARIA DE LIRA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049338-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE DA CUNHA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049339-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO ANTUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049340-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE NHEMETZ 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049342-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DA ROCHA 
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ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049343-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILSON FELIX CAMARA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049344-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO FRANCISCO BEZERRA 

ADVOGADO: SP184194 - REGINALDO BOUZON DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049345-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CANDIDO DE SEQUEIRA 

ADVOGADO: SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049346-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISO DA SILVA 

ADVOGADO: SP199564 - FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049347-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CLAUDIO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP184194 - REGINALDO BOUZON DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049348-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE VASQUES DENAME 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049349-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO FELISBERTO DOS REIS 

ADVOGADO: SP185835 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049350-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVONETE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139849 - FATIMA REGINA SILVEIRA ARANHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049351-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049352-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP139849 - FATIMA REGINA SILVEIRA ARANHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.049354-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORVALINA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049355-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GABRIEL SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049356-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAIDE DE OLIVEIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049357-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049358-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA TIMONER 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049359-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON BATISTA DE BACCO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049361-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZINA MARIA MACHADO CEZAR 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049362-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA NOVAES JUNKERT 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049363-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FLORIANO 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049364-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZITA DA CONCEIÇÃO SOUZA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049365-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELDA EMIDIO DE BRITO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049366-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENI CARDOSO DE MATTOS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049367-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RAFAEL ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049368-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS JEFFERSON DAVIS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049369-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO AUGUSTO BERNARDI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049370-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA FRANCO MATIVI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049371-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZINA MARIA MACHADO CEZAR 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049372-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049373-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER YAMANAKA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049375-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA OLIVEIRA QUARESMA TREPAT 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049376-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEOPOLDO TADEU LOPES 

ADVOGADO: SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049377-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCIO CESAR GIOVANNETTI 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049378-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI TOMASINI DOS REIS 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049379-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MACHADO NETO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049380-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170047 - ELIZETE MARIA BARTAH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049381-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS TONELLI 

ADVOGADO: SP176953 - MARCIA AURÉLIA SERRANO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049382-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA HENRIQUE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049383-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MOREIRAS CHEGA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049384-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049385-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049386-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS ARAUJO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049387-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FRIIZZI 

ADVOGADO: SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049388-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA ESCUDEIRO 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049389-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES CANDIDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP115593 - ANA ELDA PERRY RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049390-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049391-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARIN FRESE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP100071 - ISABELA PAROLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049392-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRANCO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049393-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE RIBEIRO CAETANO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049394-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA APPOLONI GULINI 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049395-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES PEREIRA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049396-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLÓRIA BONFIM SANTOS 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.049397-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049399-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049401-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA DA ASCENCAO GONCALVES 

ADVOGADO: SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049402-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA CANTELLI DE PAULA 

ADVOGADO: SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049403-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO REINATO MATALLO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049405-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JESUS DE SA 

ADVOGADO: SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049406-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP208207 - CRISTIANE SALDYS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049407-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049408-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORIKO MIYAZATO 

ADVOGADO: SP208207 - CRISTIANE SALDYS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049409-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR NATAL ROSA 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049410-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUES SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049411-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINO ERNESTO SCIVOLETTO 

ADVOGADO: SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049412-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO ANES DA SILVA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049413-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FAVARETO 

ADVOGADO: SP255994 - RENATA AGUILAR BONJARDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049414-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS FELICISSIMO SOARES 

ADVOGADO: SP203764 - NELSON LABONIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049416-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049417-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA MALVAR RIBAS 

ADVOGADO: SP120509 - GUILHERME SMARRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049418-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CIOFFI 

ADVOGADO: SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049419-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCY NOGUEIRA RUZZI 

ADVOGADO: SP205039 - GERSON RUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049420-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS LONGATI 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 18:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.049421-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA TEREZINHA MOISES DA SILVA 

ADVOGADO: SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049422-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE ABBOUD 

ADVOGADO: SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049423-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TELLI 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049424-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MALTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP100041 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049425-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA CARMEN DA COSTA 

ADVOGADO: SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049426-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CERVANTES PITA PEREIRAS 

ADVOGADO: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049427-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLPHO JOSE BENKO 

ADVOGADO: SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049428-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDELY DE MORAES 

ADVOGADO: SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049429-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CORREA 

ADVOGADO: SP151823 - MARIA HELENA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049430-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE DE MORAES 

ADVOGADO: SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.049431-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049432-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049433-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO CORREA PINTO 

ADVOGADO: SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049434-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTALIANO GAIOTTO 

ADVOGADO: SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049435-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO EMIDIO ALVES 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049436-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA NOVAES JUNKERT 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049437-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BAHIJ ANAUATE 

ADVOGADO: SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049438-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LOPES DUARTE 

ADVOGADO: SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049439-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMICO TAHIRA KAVAMOTO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049440-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GRILLI 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.049441-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADAMI 

ADVOGADO: SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049442-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA AKIKO IMASATO 

ADVOGADO: SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049443-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA MAULICINO 

ADVOGADO: SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049444-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA PEREIRA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049445-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEJAIR CESAR COSTA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049446-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MASSATO KONISHI 

ADVOGADO: SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049447-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049448-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA PAULA JENTSCH 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049449-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME COSMIR BARBOSA 

ADVOGADO: SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049451-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.049452-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO RODRIGUES DO VALE 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049454-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MUSACHIO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049456-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049458-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTE GONCALVES LIMA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049459-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ENGHOLM 

ADVOGADO: SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049460-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUDNEY RODRIGUES MAGANO 

ADVOGADO: SP119570 - MARCO ANTONIO DE FREITAS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049461-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DE MELO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049463-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA NASCIMENTO DE MORAES 

ADVOGADO: SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049466-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TATIYAMA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049468-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA TINDO FREIRE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049470-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURENCO ALVES 
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ADVOGADO: SP180208 - JEFFERSON AIOLFE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049471-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA DIAS BARBOZA 

ADVOGADO: SP059288 - SOLANGE MORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049473-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA FREITAS 

ADVOGADO: SP177397 - RODOLFO APOLINÁRIO DEL PASSO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049281-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA ABREU DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049286-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LUCIANO TRAZZI LAMAZALEZ RUBIO 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049313-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049334-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DELPHINI - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049353-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAU SERGIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049360-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HIROBUMI OZAHATA 

ADVOGADO: SP069089 - PAULO MACHADO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049374-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOLA SANTIAGO VALEJO 

ADVOGADO: SP061643 - ANTONIO SERGIO VALEJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049477-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICA SARAIVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049478-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLINS DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049479-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROQUE DE MORAES 

ADVOGADO: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 236 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 246 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/10/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049467-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA CLAUDIO GIRIBONI SCORSINE 

ADVOGADO: SP137753 - WILMA CLAUDIO GIRIBONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049484-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA BATISTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

02/06/2009 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049486-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO: SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

25/03/2009 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049488-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MEIRA CARAM 

ADVOGADO: SP200042 - PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA DALA DÉA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 24/11/2009 

15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049489-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 24/11/2009 

16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049492-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LETHICIA MARIA JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

18/03/2009 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049495-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEY PEREIRA BARBIERI 

ADVOGADO: SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/02/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

25/03/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049496-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO FERREIRA NASCENA 

ADVOGADO: SP180045 - ADILEIDE MARIA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

01/04/2009 

15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049516-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049518-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INDOLETI DIAS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049519-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049522-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DIAS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049523-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEZITO BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049525-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: IRENE DOS SANTOS IGNACIO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049526-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049528-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDERLY PINTO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049531-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO BARBIERE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049532-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARTINS CAPUANI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049535-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUDI MEDEIROS PEIXOTO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049536-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049538-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO MARTINS DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049539-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO MONTOVANI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049540-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DUARTE MENDES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049541-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MODESTO FERNANDES GORMAZ 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.049542-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS PAULINO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049543-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENÍSIO MENESES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049545-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA PICOLE XAVIER 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049546-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE BATISTA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049547-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER FURTADO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049548-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049550-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINE TURONE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049553-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO LEONARDO FERREIRA VALLIM 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049554-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAMILE NAUM 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049559-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAINT CLAIR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049565-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049573-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049576-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL JORGE CURY 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049578-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOLITA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049579-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP245423 - SIMONE DE CASTRO RIBEIRO ZANICHELLI CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049584-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA SARTORI FERNANDES 

ADVOGADO: SP204167 - CAMILA VENTURI TEBALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049586-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DE BARROS 

ADVOGADO: SP245423 - SIMONE DE CASTRO RIBEIRO ZANICHELLI CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049587-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049590-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UARLEY CLEBERT BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049591-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMBROSIO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049592-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRAN COSTA COPERTINO 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049593-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REINALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049594-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA PUTTI GONDIM 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049598-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049599-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDES FRANCISCA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049601-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049602-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CAMPOS 

ADVOGADO: SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049603-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL GOMES CORREA FILHO 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049604-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2009 15:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.049605-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE DE CASTRO 

ADVOGADO: SP072068 - EDGARD DE OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049606-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO ANIZIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049607-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SALUSTRIANO FILHO 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049608-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO SOARES BORGES 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049612-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SERAFIM DO NASCIMENTO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049613-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PAULINO LEITE NETO 

ADVOGADO: SP072068 - EDGARD DE OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049615-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MENDES SILVA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049617-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORAH FORTALEZA FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049619-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049620-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ADALIA DE SOUZA SARAIVA 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049621-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049622-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049623-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA DA COSTA FALBO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049625-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049626-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDETE SOUZA BARROS 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049628-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RONALDO CORREIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/01/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

02/04/2009 

14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049630-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

02/04/2009 

15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049633-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARAH ECHELLY PINHEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

02/04/2009 

16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049635-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049636-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE APARECIDA PINI BUENO 

ADVOGADO: SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049637-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARINA LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049638-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANTIDIO SOARES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049639-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES MARTINS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049640-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DO CARMO AMARAL 

ADVOGADO: SP203764 - NELSON LABONIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049642-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATSUYOSHI MURAKI 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049644-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 03/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049645-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DONIZETTI ZACHI 
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ADVOGADO: SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049646-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO SEVERINO DE MELO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049647-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE VIEIRA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP250333 - JURACI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049648-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA AIKO OUTA SANTANA 

ADVOGADO: SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049649-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049650-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVERCILIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214173 - SILVIO SAMPAIO SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049651-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEONOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049653-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELY FRANCISCO ERNESTO 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 09/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049654-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FERREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049657-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARINA APARECIDA RIBEIRO MACHADO 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049658-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049659-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049660-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO HENRIQUE BAUDICHON 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 09/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049662-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA PANSAN PAULA SOARES 

ADVOGADO: SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049663-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON MORO TAKATA ISHIKAWA 

ADVOGADO: SP248743 - JOSE LOPES JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049664-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA LUCINDO COELHO 

ADVOGADO: SP227394 - HENRIQUE KUBALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049665-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO SANT'ANA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049666-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HOMERO PAULO BURKLE 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049667-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GINALDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049669-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NICOLAU DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049670-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049671-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE ARAUJO 

ADVOGADO: SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049672-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049673-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049674-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PEREIRA OSORIO 

ADVOGADO: SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049675-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENTINA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049676-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARQUES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158243 - CELSO LUIS STEVANATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049677-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DIAS 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049678-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAIO VICTOR FERREIRA 
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ADVOGADO: SP153964 - FANY FLANK EJCHEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049679-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DO NASCIMENTO EVARISTO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049680-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA RODRIGUES VILAR 

ADVOGADO: SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049681-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ELIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049682-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA DE OLIVEIRA CINTRA 

ADVOGADO: SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049684-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI BOLPETTI SANTOS 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049685-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR CARRIJO FERREIRA 

ADVOGADO: SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049686-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR CORREA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049687-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA OTSUJI 

ADVOGADO: SP042220 - SUELI DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049688-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IGNEZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049690-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRUDENCIANA ANCONI GUZZO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049691-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049692-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRUDENCIANA ANCONI GUZZO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049693-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE KALIL DEBS 

ADVOGADO: SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049694-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LUIZ MARANGONI 

ADVOGADO: SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049695-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049696-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MIGUEL NAKED ZARATIN 

ADVOGADO: SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049697-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL NAKED ZARATIN 

ADVOGADO: SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049698-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GALDINO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049700-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP245423 - SIMONE DE CASTRO RIBEIRO ZANICHELLI CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049701-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO ARTICO LUPI 

ADVOGADO: SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049702-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247939 - SABRINA NASCHENWENG 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049707-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTIMIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049708-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO EUGENIO VIDAL 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049716-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA MAGNANI 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049718-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SA SOUZA 

ADVOGADO: SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049719-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELIO GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP264804 - ROBERTA VASCONCELOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049722-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTINO FREIRE FILHO 

ADVOGADO: SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049726-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA TEREZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049728-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA MIGUEL MARIO 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049729-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP261463 - SANDRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049731-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENILBERTO LACERDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049733-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENILDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270839 - ALEXANDRO FERREIRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049734-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178182 - GERSON LAURENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049736-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049738-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MATIAS DE MORAIS 

ADVOGADO: SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049740-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOARES QUEIROZ 

ADVOGADO: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049743-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOMINGOS DE SA 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049744-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA IMBRIANI THOMAZ 

ADVOGADO: SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049745-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA CRISTINA VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049747-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETELVINO SOARES MARTINS 

ADVOGADO: SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049749-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR SOARES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049751-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH DA SILVA NUNES GOES 

ADVOGADO: SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049752-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTANISLAU RODRIGUES 

ADVOGADO: SP154712 - JURDECI SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049754-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA RODRIGUES DA SILVA SANTO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049755-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AIRTON RICARDO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049757-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO KIYOTO TOMIMASU 

ADVOGADO: SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049758-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU SCHEMIDT 

ADVOGADO: SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 11:30:00 

 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2008.63.01.049560-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON TEODORO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049562-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DE OLIVEIRA CUPERTINO DA SILVA 

ADVOGADO: AM003501 - ELIANA COSTA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049564-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DE JESUS FRANCISCO 

ADVOGADO: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049569-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTINA BARBOSA DE MORAES 

ADVOGADO: SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049570-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANSEVERINO 

ADVOGADO: SP130464 - LUIZ FERNANDO ROCHA SANTIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049572-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE CORSI 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049574-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO BIZZETTO 

ADVOGADO: SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049575-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LORI GELINGER 

ADVOGADO: SP099836 - ROGERIO DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049577-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENEE MADEIRA 

ADVOGADO: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049580-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA TEIXEIRA PINTO SALLES 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.049583-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO ALEIXO MARTINS 

ADVOGADO: SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) OFTALMOLOGIA - 

09/02/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049600-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE EDSON VENANCIO 

ADVOGADO: SP251559 - ELISEU LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049652-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELLI DOS SANTOS EPAMINONDAS 

ADVOGADO: SP094652 - SERGIO TIRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

26/03/2009 

16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049656-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO NICOLETTO COMPAGNONE 

ADVOGADO: SP137567 - CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

26/03/2009 

17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049661-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA GOMES DE LUCENA 

ADVOGADO: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049668-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA SILVERIO DE MOURA NASCIMBENE 

ADVOGADO: SP226563 - FERNANDA CAVALCANTE SOUZA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049683-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERREIRA LIMA DE PAULA 

ADVOGADO: SP147887 - CAMILA THOME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049689-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIANA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP149901 - MARIO APARECIDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049706-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA DOS SANTOS NASCIMENTO ALVES 

ADVOGADO: SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049715-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP064467 - MARIA IMACULADA DA CONCEICAO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049721-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP132358 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049725-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FELICIANO COSTA 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049735-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PERESTRELO FERREIRA 

ADVOGADO: SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049737-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI MARIA DO VALE 

ADVOGADO: SP232077 - ELIZEU ALVES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049739-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI RODRIGUES PARDIM 

ADVOGADO: SP122310 - ALEXANDRE TADEU ARTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049741-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO LUIZ CORSI 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049742-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS NEVES LOPES 

ADVOGADO: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 155 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 27 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 182 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/10/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049704-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049705-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACILDA SULPICIO DE BAPTISTA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049709-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049710-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DELAZARI 

ADVOGADO: SP073426 - TELMA REGINA BELORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049711-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO PIDO 

ADVOGADO: SP199192 - JANAINA THAIS DANIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049712-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON COSTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049713-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELVIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049714-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENI MARIA GIOVANELLI 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049717-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049720-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2849/3054 

AUTOR: MANOEL MAZUCATO AZINHEIRA 

ADVOGADO: SP077160 - JACINTO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049723-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE DEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049724-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049727-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINA FASANARO LAULETTA 

ADVOGADO: SP136247 - KAREN PROENCA REJOWSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049730-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TEIXEIRA NETO 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049732-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BOTELHO DE REZENDE 

ADVOGADO: SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049746-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049748-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049750-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO GOMES 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049753-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE NEGRELLI 

ADVOGADO: SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049756-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOTTI 

ADVOGADO: SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.049759-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR LUCIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP208190 - ANA LUCIA ABADE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049782-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA MARIA CARDOSO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049788-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FREDERICO 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049790-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RILDA ROSENDO TORRES 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049791-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049793-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049794-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CLAUDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049795-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MONTEIRO 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049796-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINA FASANARO LAULETTA 

ADVOGADO: SP136247 - KAREN PROENCA REJOWSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049797-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALCEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049798-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JORGE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049799-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSMAR TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049802-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROSSI 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049803-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA SILVA 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049804-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA DE CALDAS SILVA 

ADVOGADO: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049805-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049806-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UBELINO CATOLINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049814-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049816-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE DEUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049820-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NEVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049825-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEITE DE BARROS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.049828-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SOARES DO VALLE 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049833-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049836-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO ROMUALDO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049841-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM OLIMPIO DE BRITO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049849-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON SANT ANA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049850-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DA SILVA FARIA 

ADVOGADO: SP203959 - MARIA SÔNIA ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049851-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PINTO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049852-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049855-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049856-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049857-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2853/3054 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOISES LOPES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049863-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA APARECIDA PAGGIORO GONCALVES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049865-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VIEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049866-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE BARBOSA TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049869-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CARLOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049870-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049871-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI LUIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049873-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINO DA PENHA ROSA NETO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049874-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELUZARD COSTA MOREIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049876-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAMILO ALVES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049879-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA RAYMUNDO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049880-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049881-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADÃO CAMILO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049883-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIVAL DE ALENCAR COSTA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049884-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049886-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA PAIXAO LOPES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049887-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO JOAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049888-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA GUERCIO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049889-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARCOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049890-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049891-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049892-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EULINA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049893-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAMASIO COSTA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049894-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEDA PERALUA KILSAN 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049896-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA REVOLTA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049897-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMARES LELES DA SILVA 

ADVOGADO: SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049898-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EMERENCIANO 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049899-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO DA CRUZ SOUZA 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049900-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: MG110557 - LEANDRO MENDES MALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049901-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEZIO FRANZONI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049903-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA TARCIANO DE MELO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049904-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO INACIO DA ROSA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049905-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE RODRIGUES LIRA SOARES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049906-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI BEDONI MARQUES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049907-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ASSALIN 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049908-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTO GONZALES ASSOREY 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049909-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049910-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049911-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHUJI TANAMACHI 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049912-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049913-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO DE ARAUJO FREIRE 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049914-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SOARES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049915-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049916-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSMAR CAMILO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049917-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO HUNGARI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049918-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA PIRES DA SILVA LOURENCO 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049919-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049920-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HEITOR LAERT CASTANHEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049921-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICTORIO TRANQUELIN 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049922-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OBDULIO DIEGO JUAN FANTI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049923-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OBDULIO DIEGO JUAN FANTI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049924-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EBRANDINA SOARES ROLIM 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049925-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OBDULIO DIEGO JUAN FANTI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049926-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049927-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049928-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIA DE SOUZA GUSMAO 

ADVOGADO: SP265479 - RENATO CARLOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049929-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO LYTK 

ADVOGADO: SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049930-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE ANDRADE DE JESUS 

ADVOGADO: SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049931-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SATORO MURAKATA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049932-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049933-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMANTA LIA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP264692 - CELIA REGINA REGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 21/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049934-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA LIDIA STRAUS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049935-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANA PAULA SIMAO 

ADVOGADO: SP264692 - CELIA REGINA REGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049936-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENILZA ANDRADE DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049937-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO VALOTTA GARGIULO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049938-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME WAINER 

ADVOGADO: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049939-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049940-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO MODENA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049941-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME WAINER 

ADVOGADO: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049942-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PORFIRIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049943-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049944-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEY LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049945-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049946-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA ALVES MACHADO LEONARDELLI 

ADVOGADO: SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049947-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON GERALDO SCHIAVINATO 

ADVOGADO: SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049948-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049949-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049950-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049951-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AKILA UEDA 

ADVOGADO: SP250943 - ESTELA MARI UEDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049952-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHINOBU KATO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049953-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ PACHECO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049954-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LOPES 

ADVOGADO: SP045047 - IONE APARECIDA SANTINELLI TEIXEIRA PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049955-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO VAGNER CASTANHO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.049956-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CABRAL DE MORAES 

ADVOGADO: SP170543 - ENILSON CAMARGOS CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049957-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MASAHI FUNO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049958-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVECI PEREIRA BRITO 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049959-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA DE MORAES DANTAS 

ADVOGADO: SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049960-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049961-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049962-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOLFO BRITO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049963-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUREMA CRUZ DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049964-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO ARAUJO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049965-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERONI CAMPOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP265479 - RENATO CARLOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049966-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA KAMIO FUJII 
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ADVOGADO: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049967-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENY DAVID DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049968-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135059 - YARA ABDALA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049969-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA PEREIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049970-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMENIO FIRMO 

ADVOGADO: SP213287 - PETERSON FIRMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049971-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL GALHARDI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049972-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049973-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049974-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REIS PROCOPIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049975-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049976-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELA MARI UEDA 

ADVOGADO: SP250943 - ESTELA MARI UEDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.049977-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA AKEMI UEDA 

ADVOGADO: SP250943 - ESTELA MARI UEDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049978-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA KAYOKO UEDA 

ADVOGADO: SP250943 - ESTELA MARI UEDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049979-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO LUCENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049980-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MARIA GONCALVES JUNIOR 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049981-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHIZUKO UEDA 

ADVOGADO: SP250943 - ESTELA MARI UEDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049982-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERT SELIM LOUTFI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049983-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MABEL GROSCHE SCATENA 

ADVOGADO: SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049984-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FERNANDES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049985-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CUSTODIA DE SOUZA MAIA 

ADVOGADO: SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049986-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FARINA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049987-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MYRIAM MITSUKO SHIMOHIRAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2864/3054 

ADVOGADO: SP046344 - TIEKO SAITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049988-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR LOPRETO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049989-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FANIS COSTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP146857 - MARIA ANTONIA MOTTA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049990-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE RODRIGUES DE MATOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049991-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FANIS COSTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP146857 - MARIA ANTONIA MOTTA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049992-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUTIERREZ PINO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049993-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO MARTELLA DANIELE 

ADVOGADO: SP210672 - MAX SCHMIDT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049994-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITTORIO FILIPPI 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049995-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA ORNAGHI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049996-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO LIMA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049997-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA 

ADVOGADO: SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.049998-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA PELEGRINI PASSOS 

ADVOGADO: SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049999-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050000-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050001-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH GOMES DE OLIVEIRA FREITAS 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050002-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050003-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ZAGARE NETO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050004-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050005-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ZIGRINI 

ADVOGADO: SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050006-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP259604 - ROBERTA JOIA TEIXEIRA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050007-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050009-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050010-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUALDO ISIDRO DE MOURA 

ADVOGADO: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050011-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO DA CRUZ SOUZA 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050012-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA NUNES PRAGANA GONCALVES 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050013-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA DA COSTA SOUZA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050014-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO JOSÉ 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050015-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA MARA DE FREITAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050016-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050017-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABIDIAS ALVES 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050019-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.050021-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA SANTOS VIANA 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050023-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELITA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050024-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON BARBOSA SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050025-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050026-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL VALBERTO CALIOPE MACEDO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050027-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO SANTOS 

ADVOGADO: SP211875 - SANTINO OLIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050028-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATHRYN GRACE VALDRIGHI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050029-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050030-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BARROS GALLO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050032-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR LUCIO RAMALHO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050033-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GELSON CRISPIM SILVA 
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ADVOGADO: SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050034-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA APARECIDA DA SILVA FERRARESI 

ADVOGADO: SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050035-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONEI DOS SANTOS PINHO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050037-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050038-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES DE BARROS 

ADVOGADO: SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050040-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE APARECIDA JOVINO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050041-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050042-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA FIDELIS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050043-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERMANO BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050044-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GONÇALVES DOS SANTOS VIANA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050045-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMANUEL SHELEY 

ADVOGADO: SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.050046-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP201487 - ROBÉRIO FONSECA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050047-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADIVAL DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050048-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO APARECIDO BUENO 

ADVOGADO: SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050049-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HUMBERTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050050-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050051-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA ALVES FEITOSA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP174519 - EDUARDO MARCHIORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050052-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO DE SOUSA LACERDA 

ADVOGADO: SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050053-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP113600 - MANOEL SANTANA PAULO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050054-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO PEREIRA NETO 

ADVOGADO: SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050055-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FOSCARDO 

ADVOGADO: SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050056-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO DO PRADO 

ADVOGADO: SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050057-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JADER RAMOS 

ADVOGADO: SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050058-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA GARCES BELASCO 

ADVOGADO: SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050059-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIR TOMINI BARBOSA 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050060-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO NASCIMENTO CANQUEIRO NETO 

ADVOGADO: SP032367 - FRANCISCA NINA GUEDES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050061-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LEAL ARGOLO 

ADVOGADO: SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050062-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RODRIGUES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050063-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP167232 - OLIVER ALEXANDRE REINIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 09/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050064-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050066-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JONES CAZZUNI 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050067-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FERNANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050068-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DO NASCIMENTO FREITAS 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050069-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CARMONA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 16:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049703-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA LANFRANCHI 

ADVOGADO: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049800-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA ELIAS 

ADVOGADO: DF020631 - LUCIANA CUNHA SCHETTINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049812-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETTE GIORNO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP149732 - MARCELINO GAUDENCIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049813-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PAULO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049815-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO: SP236756 - CRISTIANE TOMAZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049817-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ERIVALDO FANTINATTI 

ADVOGADO: DF002021 - ESLY SCHETTINI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2872/3054 

PROCESSO: 2008.63.01.049819-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO: SP070455 - GERALDO MAGELA FERREIRA 

RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049822-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA BALDANI 

ADVOGADO: DF002021 - ESLY SCHETTINI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049823-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SIMOES 

ADVOGADO: DF002021 - ESLY SCHETTINI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO BIGHETTI JUNIOR 

ADVOGADO: DF002021 - ESLY SCHETTINI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049831-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SOLERA 

ADVOGADO: DF002021 - ESLY SCHETTINI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049832-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: DF002021 - ESLY SCHETTINI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049834-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO: DF002021 - ESLY SCHETTINI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049835-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY MARIA FATTORI FERREIRA 

ADVOGADO: DF002021 - ESLY SCHETTINI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049837-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP136789 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049838-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA BORGES 

ADVOGADO: DF002021 - ESLY SCHETTINI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049848-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP145983 - ELOISA ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050018-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA GONCALVES DIAS 

ADVOGADO: SP163038 - KAREN BERTOLINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050022-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO TEVES 

ADVOGADO: SP216376 - JEFFERSON JOSÉ OLIVEIRA ROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050031-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LADISLAU PALADINO 

ADVOGADO: SP083640 - AGUINALDO DONIZETI BUFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050036-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA BRUM PALADINO 

ADVOGADO: SP083640 - AGUINALDO DONIZETI BUFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050039-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE PALADINO ROSA 

ADVOGADO: SP083640 - AGUINALDO DONIZETI BUFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050065-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2009 10:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 240 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 23 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 263 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/10/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050070-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PORFIRIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050071-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA POZAR GONCALVES 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050104-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA ANALIA DOS SANTOS BORGES 

ADVOGADO: SP135411 - ROSANA ALVES BALESTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050108-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE FERNANDES DELGADO 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050109-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY GOMES BARBOSA 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050110-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI SILVA BARBIRATO 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050111-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO CAMPOS DINIZ 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050114-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ UEHARA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050115-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FELIPE DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP104350 - RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050134-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AYUCH AMAR 

ADVOGADO: SP129243 - AYUCH AMAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050136-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES MELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193249 - DEIVES MARCEL SIMAO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050137-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA VIANA DE SOUZA DOMINGO 

ADVOGADO: SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050138-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050139-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050141-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EUGENIO 

ADVOGADO: SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050142-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050146-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BERNARDO FONSECA 

ADVOGADO: SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050147-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA SANTOS VIANA 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050148-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA GONÇALVES LOPES 

ADVOGADO: SP265479 - RENATO CARLOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050150-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.050152-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050154-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE FURLAN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239000 - DJALMA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050155-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIADNE VITORIA AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050157-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA SANCHES SCHIFFINI 

ADVOGADO: SP064464 - BENEDITO JOSE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050158-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA BASTOS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153025 - FLAVIO ALBERTO GONCALVES GALVAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050159-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUFROSINA SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP224356 - TABATA VIEIRA PETRECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050160-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHAO SHYE YI TSU 

ADVOGADO: SP267047 - ALINE VIEIRA ZANESCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050162-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOTOE AIHARA 

ADVOGADO: SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050163-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050164-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANGELINA SIMOES DE CASTILHO GARCIA 
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ADVOGADO: SP167836 - RAFAEL DE OLIVEIRA SIMÕES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050165-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050168-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES ROSA 

ADVOGADO: SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050169-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO BUGONI 

ADVOGADO: SP220971 - LEONARDO CEDARO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050170-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA LIMA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 09/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050171-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050173-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO APARECIDO FONTALVA 

ADVOGADO: SP247939 - SABRINA NASCHENWENG 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050174-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DA COSTA TOFOLI 

ADVOGADO: SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050175-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050177-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZALTINA GRANADO SANTOS 

ADVOGADO: SP090908 - BRENNO FERRARI GONTIJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050178-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EVARISTO SMANIA 

ADVOGADO: SP113597 - JORGE MANOEL DE ALMEIDA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050182-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEFANIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050187-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244443 - WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050188-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANSELMO VOCATORE 

ADVOGADO: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050189-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA ALCANTARA 

ADVOGADO: SP256729 - JOEL DE MATOS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050190-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOELY RIBEIRO DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050191-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONIK RIBEIRO DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO PEDRO 

ADVOGADO: SP250103 - ANDREA RIBEIRO RAMOS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050194-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MAURICIO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050195-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE WEBER 

ADVOGADO: SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050196-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA QUEIROZ ANDRUSKEVICIUS 

ADVOGADO: SP162346 - SERGIO FIGUEIREDO GIMENEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2879/3054 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050197-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU PIERINI 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050198-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA VITALLI PITOL 

ADVOGADO: SP105696 - LUIS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050199-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEO BRANCO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP167232 - OLIVER ALEXANDRE REINIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050200-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO GAMA LEITE 

ADVOGADO: SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050201-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA ANDRADE DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050202-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORADIA DIEZ VECINO 

ADVOGADO: SP189961 - ANDREA TORRENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050204-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAGYBA SANTIAGO FILHO 

ADVOGADO: SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050205-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FORTUNATO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050211-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL GOMES 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050213-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA DE JESUS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/03/2009 16:30:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2880/3054 

PROCESSO: 2008.63.01.050214-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA HIGA 

ADVOGADO: SP240024 - ERICA ROBERTA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

21/07/2009 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050217-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DATIVO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP104346 - PEDRO LUCIO STACIARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050220-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONATAS BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO: SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050222-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILLA SUZARTE FERNANDES 

ADVOGADO: SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050223-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELCI NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050224-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOLINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050225-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE RODRIGUES DE MELO JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050226-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO FERNANDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050227-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO AMPARO DE ALMEIDA MENDES 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050228-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050229-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALQUIRIA ANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050230-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILSON MARQUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050231-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA RIBEIRO SALES 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050232-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE SOLANO VIANNA 

ADVOGADO: SP104506 - ESDRAS ALVES PASSOS DE O FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050233-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050234-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050235-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEIA DOS SANTOS MARQUES 

ADVOGADO: SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050236-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL CID LIMA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050237-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROQUE ALVES DE JESUS 

ADVOGADO: SP201307 - FLAVIA NEPOMUCENO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 02/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050238-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IARA ORTIZ PAFFI MONTEIRO 

ADVOGADO: SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050240-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOLINDA LEME BENEGA 

ADVOGADO: SP173717 - NELSON LOPES DE MORAES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050241-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIMAR DE AMORIM CABALINI 

ADVOGADO: SP222666 - TATIANA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050243-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP257363 - FERNANDA GODOY GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050244-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI TEIXEIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050245-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DIAS FEITOSA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050246-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO JOANICO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050248-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LARISSA APARECIDA MANTOVANI PUSSI 

ADVOGADO: SP153766 - RONALDO RODRIGUES DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050249-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATHAN RAMOS SOUZA 

ADVOGADO: SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050250-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENIVALDO JOSE DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP257421 - KARLA CRISTINA BOTTIGLIERI SENATORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050251-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELFINO CALDEIRA 

ADVOGADO: SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050252-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050253-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS REIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050254-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EVANGELISTA LOPES 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050255-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222666 - TATIANA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

24/07/2009 

09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050256-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEOTONIO VIANA FILHO 

ADVOGADO: SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050257-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180208 - JEFFERSON AIOLFE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050258-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA DE SIQUEIRA RESTIFFE 

ADVOGADO: SP133896 - PLINIO HENRIQUE GASPARINI CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050259-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2884/3054 

AUTOR: DILSON JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050260-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050261-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA MARTINS 

ADVOGADO: SP149499 - NELSON PICCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050262-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONATAS BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO: SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050263-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WOLNEY MESSIAS 

ADVOGADO: SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050266-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEDIONICE DA SILVA PIRES 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050267-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DO CARMO COSTA MOURA 

ADVOGADO: SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050268-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DAS CHAGAS MARIANO DE LIMA 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050269-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA JOSEFA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050270-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE CARLOS COSTA DE MELO 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050271-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEREZ RUBENS FARIA 

ADVOGADO: SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050272-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MAMEDIO MACHADO 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050273-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215806 - MAURICIO PERIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050274-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075933 - AROLDO DE ALMEIDA CARVALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050275-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS DA SILVA LUCHESI 

ADVOGADO: SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050276-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GONCALVES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050277-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINA OLIVEIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP245977 - ALESSANDRA APARECIDA PINHEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMI RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050279-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GEJÃO FILHO 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050280-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUZEBIO PAULINO 
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ADVOGADO: SP075933 - AROLDO DE ALMEIDA CARVALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP130567 - FRANCISCO DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050282-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTÔNIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050283-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SALVIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050284-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA JUSTINO 

ADVOGADO: SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050285-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON MARQUES NEVES 

ADVOGADO: SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050286-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DOMINGOS FREIRE 

ADVOGADO: SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050287-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGEMI KAKUTA 

ADVOGADO: SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050288-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO VIDAL 

ADVOGADO: SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050289-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050290-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MILTON EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176468 - ELAINE RUMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050291-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUREMA BORETTO 

ADVOGADO: SP101668 - NIVALDO DE SOUSA STOPA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050292-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THETIS FERRARI 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050293-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GEJÃO FILHO 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050294-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SAVIO 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050295-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050296-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTHON COSTA 

ADVOGADO: SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050297-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO JOSE TELES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050298-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELA PIERINA CONTI SCHWINDT 

ADVOGADO: SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050299-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050300-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LOPES DE MELO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050301-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL RODER 

ADVOGADO: SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050302-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050303-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONATAS BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO: SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050304-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SERRAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050305-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTANISLAU BOGUSZEWSKI 

ADVOGADO: SP173717 - NELSON LOPES DE MORAES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050306-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARI CAVALCANTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050307-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA SILVA DE VASCONCELLOS BRAGA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050308-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIANO DELGADO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050309-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050310-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELIA BRASILIANO 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050311-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARRUDEM PAULO VALADARES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050312-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050313-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050314-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER RUI 

ADVOGADO: SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050315-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIO BELLOTTI JR 

ADVOGADO: SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050316-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRINA QUEIROZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 09/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050317-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINA NERY DIAS 

ADVOGADO: SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050318-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050319-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS NOVO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050320-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO TELES DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050321-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA DE MOURA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 09/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050322-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050323-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON CAVALI 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050324-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO FLORENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP254884 - ELAINE BENEDITA VENANCIO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050327-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURENCO ALVES 

ADVOGADO: SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050335-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAGILSON BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050336-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050337-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP075933 - AROLDO DE ALMEIDA CARVALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050338-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON MARTINS GAMA 

ADVOGADO: SP109974 - FLORISVAL BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050339-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON CAVALCANTE NUNES 

ADVOGADO: SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2010 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050117-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES DOMINGUES DE MENDONCA CHAVES 

ADVOGADO: SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050118-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050119-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO POVEDA 

ADVOGADO: SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050120-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA LINHARES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050122-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA QUEIROZ UNGER 

ADVOGADO: SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050123-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA DE HOLLANDA MOLLO 

ADVOGADO: SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050124-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI PEDROSO MANTOVANI 

ADVOGADO: SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050126-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BUENO 

ADVOGADO: SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050127-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORA CAPRERA MAGHENZANI 

ADVOGADO: SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050129-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO GONCALVES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050130-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISA PRUDENTE DE MELO 

ADVOGADO: SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050140-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DORETTO CONEGLIAN 

ADVOGADO: SP080592 - MARCO ANTONIO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050239-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA FATIMA ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP166619 - SÉRGIO BINOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050242-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHA SANT ANNA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050247-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAERCIO TOSSATO 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050264-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIANA DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050265-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE JESUS RESENDE 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 167 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 17 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 184 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/10/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2008.63.01.050325-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DE GODOY 

ADVOGADO: SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050326-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL UFFENI 

ADVOGADO: SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050328-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PRATS SIMON 

ADVOGADO: SP177731 - RICARDO AUGUSTO CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050329-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FRANULA FORMAGIO 

ADVOGADO: SP127108 - ILZA OGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050330-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050331-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO RODRIGUES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050332-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ALBANO COELHO 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050333-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR VOLPE ROSSATTO 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050334-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANTUIL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263963 - MARIA CLEONICE BEZERRA DA SILVA BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050372-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO: SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050380-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE LOURDES CARVALHO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050383-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA NEILA ZANATTO 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050384-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO: SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050386-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA MACHADO VASQUES 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050389-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON CARLOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050390-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO ALAN CARVALHO 

ADVOGADO: SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050391-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIA RICCI PAES DE BARROS 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050392-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SPINOSA 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050394-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR TOLEDO 

ADVOGADO: SP254886 - EURIDES DA SILVA ROCHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050395-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050396-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL DE SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO: SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050398-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MICHEL CARLOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050403-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PIRES 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE DA SILVA NUNES 

ADVOGADO: SP059825 - CARLOS SALVADOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050406-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO SANGREGORIO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050407-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO SANCHES 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050409-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DA COSTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050410-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA DA SILVA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050413-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BRANCO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050414-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL PEREIRA FREIRE 

ADVOGADO: SP084617 - LEILA MARIA GATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050415-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AMANCIO DE MELLO SANTOS 
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ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050417-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS MAGNO SANTOS LEITE 

ADVOGADO: SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050418-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050420-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CILSEIA NERI 

ADVOGADO: SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050422-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ANTONIO TEDESCO 

ADVOGADO: SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050425-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050427-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO BITENCOURT 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050428-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA SAPUCAIA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050429-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050430-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CARNEIRO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050431-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO LUMINATTI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.050432-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CORINO HENRIQUE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050433-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050434-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA CAVALCANTE DEMITROF 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050436-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURE RUPCIC 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050437-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REINALDO MONTI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050438-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PELAYO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050439-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA CAVALCANTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268631 - HENRY LEE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050440-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA GOMES BRAVO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050442-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IORIDES SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050443-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NAZARETH 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050445-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANNA GONÇALVES JIACINTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050446-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL GARBIN VIEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050447-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO FRANCISCO XAVIER 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050448-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO RAMOS SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050449-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050450-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MUNIZ SANTANA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050451-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050452-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSERENO VERISSIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP225510 - RENATA ALVES FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050453-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE SUDRE MARCELINO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050454-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARY PAULO DOS SANTOS CIERI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050455-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARINA BISPO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050456-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUCILENE SILVA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050457-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO RAFAEL PEPE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050458-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BENEDITO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050459-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050460-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ZEBELLINI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050461-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INACIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050463-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO BIRAL 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050464-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL GARSETTA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050465-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO VICENTIM 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050466-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUDMILA KRYWOSHEJKO AFFONSO 
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ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050467-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE SERRANO BERTOLUCI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050468-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AFONSO GONCALVES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050469-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ EDUARDO ORTENSI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050470-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSSAMU SUGUIURA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050471-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARY ATHOS TREMANTE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050472-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA VILELA BRIGATI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050473-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DALLÓ MIGUEL 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050474-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR DENANI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050475-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARIANI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050476-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.050477-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUEO INADA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050478-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SEBASTIAO ORDONES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050479-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL GARCIA GALHARDO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050480-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VITURI BOSCOLO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050481-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA GENI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050482-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VASCO DE AMARAL 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050484-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO MONTEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050485-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE APARECIDA ARAUJO 

ADVOGADO: SP209254 - SANDRA GONÇALVES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050486-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050487-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA STELA DA SILVEIRA 
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ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050488-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMI DAMETTO 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050489-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA DE JESUS 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050490-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA CRUZ GONCALVES 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050491-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050492-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050493-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON FERNANDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050494-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA SAITO 

ADVOGADO: SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050495-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MISAEL BARBOZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050496-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA NUNZIATA 

ADVOGADO: SP212509 - CELSO CLAUDIO GASPAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050497-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA PICCININI DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP081941 - MARIA CRISTINA PICCININI DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.050498-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA STENDARDI COSTA NEGRINI 

ADVOGADO: SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050499-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUMI TAKAMORI 

ADVOGADO: SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050500-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FILIPE MARQUES CARNEIRO FRANCO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP030619 - MARLY CALAF 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050501-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL MARQUES CARNEIRO FRANCO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP030619 - MARLY CALAF 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050502-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FLAVIO DE ABREU RICCO 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050503-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO MENDES GONCALVES TORKOMIAN 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050504-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL PEREIRA DA SILVA VERALDI 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050505-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO VITALE 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050506-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050507-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO VAZ ARAUJO 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050508-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PARPINELLI 
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ADVOGADO: SP089783 - EZIO LAEBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050509-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MARIA MARRA POLITI 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050510-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BASSANI DA SILVA 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050511-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS LUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP265893 - SIMONE VIEIRA FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050512-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050513-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDY TERESINHA SCHWAB TIMM 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050514-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MARCONDES CARDOSO 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050515-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MENDES GONCALVES TORKOMIAN 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ANTONIO PEDRO ALLIEGRO ALVES 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050517-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ APARECIDO INNOCENTE 

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050518-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAMES RYO KOBAYASHI 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.050519-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LEONARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050520-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO RAMOS 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050521-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR AUGUSTO GALINDO 

ADVOGADO: SP127126 - VALMIR AUGUSTO GALINDO 

RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050522-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORACIO TRINDADE DAMASCENO FILHO 

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050523-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA FILHO 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050524-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050525-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGRIPINO DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO: SP273066 - ANDRE LUIS LOPES SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050526-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILASIO CORDEIRO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050527-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERICK DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP265893 - SIMONE VIEIRA FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050528-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050529-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE PENHA OLHER DE LIMA 

ADVOGADO: SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050530-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LAZARO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050531-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ODEMAIR SANTANA 

ADVOGADO: SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050532-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RICARDO MARTINS DO AMARAL 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050533-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP273066 - ANDRE LUIS LOPES SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050534-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050536-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MACEDO 

ADVOGADO: SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050537-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SILVA 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050538-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLELIA DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO: SP273066 - ANDRE LUIS LOPES SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050539-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEJAIR FRANCIA 

ADVOGADO: SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/02/2009 09:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.050540-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL BENEDITO ALKMIN 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050542-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIO NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050543-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA MARTHE 

ADVOGADO: SP082106 - CLAUDIO GREGO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050545-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS MORENO SANCHES 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050546-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP197270 - MARCELO CARRUPT MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050547-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA KUROHIJI 

ADVOGADO: SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050548-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DAS DORES DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP197270 - MARCELO CARRUPT MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050550-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONIO AUGUSTO ANSELMO 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050551-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO PERON 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050552-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA GUILHERME 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.050553-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULITA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 10/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050554-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERMIVAL SANTANA 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050555-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEDIA DE SOUZA GONCALVES 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 10/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050556-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA MISAEL 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050557-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE CASTALDIN ALFERES 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050558-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDA PULCINA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050559-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE FREU PINTO 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050560-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP268739 - MARCIA REGINA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050561-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALEXANDRE DIAS 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 10/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050562-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050563-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL MAMEDE OLIVEIRA RAMOS DA COSTA LEITE 

ADVOGADO: SP195135 - TIRZA COELHO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050564-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DUARTE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050565-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELFINA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050566-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050567-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA BRUNO PINTO E SILVA 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050568-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MARTINEZ 

ADVOGADO: SP270948 - LEANDRO VAGNER TORRECILHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050569-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050570-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL AFONSO RAFAEL 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050572-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILSON BARBOSA DA SILVA CASANOVA 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050574-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO AREZES 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.050576-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050577-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050578-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DOS ANJOS DE MORAES 

ADVOGADO: SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050579-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA DE JESUS COELHO 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050581-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA REGINA BOLEIZ 

ADVOGADO: SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050583-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE ALEXANDRE HUNGARO 

ADVOGADO: SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050584-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050586-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050588-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOROTEIA LEAL PERASSOLI 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050589-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE LUIZ DE JESUS 

ADVOGADO: SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050590-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOZANIEL IVO DE ABREU 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050591-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050592-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSOM CARDOSO LEAO 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050593-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR FUJARRA 

ADVOGADO: SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 09/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050594-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050595-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050596-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FACUNDO 

ADVOGADO: SP215840 - LUCIANO DE SOUSA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050597-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050598-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DIONIZIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050599-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050600-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON NATAL EMERCINE 

ADVOGADO: SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050601-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO MONTALVAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050602-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE CANDIDO BELCHIOR 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050603-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050604-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUEDI VANDA FERREIRA MATOS 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050605-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO ALEXANDRE BARROS 

ADVOGADO: SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050606-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MACIEL DA ROCHA 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050607-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ROMERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP210756 - CARLOS ALBERTO CANTIZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050608-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA REGINA PIRES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050609-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP242469 - AILTON APARECIDO AVANZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050610-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050611-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI JOSE CONZATTI 

ADVOGADO: SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050612-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIBELI ROCHA PACHECO 

ADVOGADO: SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050614-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050615-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORCELI APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050617-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050618-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: AMADOR PRADO NUNES 

ADVOGADO: SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050619-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS CRUZ DIAS 

ADVOGADO: SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050620-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CLAUDIO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050621-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA DE OLIVEIRA BERNARDES 

ADVOGADO: SP165808 - MARCELO WEGNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050622-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP203181 - LUCINEIDE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050623-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORIVALDO CANDIDO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050624-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES BARBOSA 

ADVOGADO: SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050625-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDA ALMEIDA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050626-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRACIETE FERNANDES TINEU 

ADVOGADO: SP117116 - KIMIKO ONISHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050627-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO REIS 
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ADVOGADO: SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2009 15:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 220 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 220 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001913 - LOTE 10804 

 

2006.63.04.002469-2 - JOSE MONTEIRO DE LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

       Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos termos do 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o 

saldo 

da conta vinculada do FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para 

tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com os seguintes índices 

ditados pelo IPC/IBGE: a) janeiro/89: 42,72%; b) abril/90: 44,80%. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60(sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando o 

depósito em nome da parte autora. 

O saque deve seguir a sorte do principal, ou seja, somente no caso de já ter ocorrido o saque do FGTS do respectivo 

vínculo empregatício. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001916 - Lote 10928 

 

2007.63.04.006827-4 - GILSON DE CASTRO FRANÇA (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO 

REGONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez 

ao autor Gilson de Castro França, em percentual correspondente a 100% do salário-de-benefício, a qual deverá ser 

implementada com DIB em 18/06/2007, no valor de R$ 498,31 (QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 

TRINTA E UM CENTAVOS) , para a competência de 08/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste 

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, no prazo 30 (trinta) dias a partir desta decisão. 

Defiro o pedido formulado pela autora e concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, 

determinando 

ao INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o benefício, independentemente do trânsito em julgado da 

presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 18/06/2007 até a competência de 

08/2008, no valor de R$ 5.028,97 (CINCO MIL VINTE E OITO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , 
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observada a 

prescrição qüinqüenal e os descontos referentes aos períodos em que houve percepção de salário, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se Ofício 

Requisitório, 

para pagamento em 60 (sessenta) dias. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.005702-1 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora, tendo em vista a ausência dos requisitos 

necessários. 

Sem custas, nem honorários.P.R.I. 

 

2007.63.04.004672-2 - SEBASTIÃO MENDES (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as 

partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.005697-1 - VALDETE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

     Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, VALDETE FERREIRA DOS SANTOS, 

para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício no 

valor 

de R$ 506,03 (QUINHENTOS E SEIS REAIS E TRêS CENTAVOS) e renda mensal atualizada no valor de R$ 640,85 

(SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), para setembro de 2008. 

iii) pagar ao autor o valor de R$ 38.410,91 (TRINTA E OITO MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA E 

UM 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DER, 21/08/2003, observada a prescrição qüinqüenal e a redução 

do excedente ao limite da competência, e atualizadas pela contadoria judicial até setembro de 2008, a serem pagas em 

60 

(sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, mediante expedição de ofício precatório/requisitório, 

conforme 

opção do autor. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.006757-9 - ARLETE NUNES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

        Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, e condeno o INSS a implantar ao 

benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, 

independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 11/01/2008. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual 

recurso em face da presente sentença. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde 11/01/2008 até a competência de 

setembro/2008, no valor de R$ 4.802,31 (QUATRO MIL OITOCENTOS E DOIS REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS), 

observada a prescrição qüinqüenal. 
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Expeça-se o ofício requisitório após o trânsito em julgado, para pagamento em 60 (sessenta) dias. 

Sem honorários advocatícios, nem custas. P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

2007.63.04.005749-5 - EDINA MARIA DA SILVA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora EDINA MARIA 

DA 

SILVA, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional 

do 

Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 31/03/2007, com renda mensal atual 

(RMA), para a competência setembro de 2008, no valor de R$ 1.449,92 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA 

E 

NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 31/03/2007 a 30/09/2008, num 

total de R$ 29.653,23 (VINTE E NOVE MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E VINTE E TRêS 

CENTAVOS), cálculo esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até setembro de 2008 e com juros 

de 

12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora 

a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade.Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2007.63.04.006813-4 - ALBINA JESUS DE SOUSA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, e condeno o INSS a implantar ao 

benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, 

independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 15/02/2008, dada da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da parte autora, antecipo os efeitos 

da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde 15/02/2008 até a competência de 

setembro/2008, no valor de R$ 2.858,18 (DOIS MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E DEZOITO 

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal. 

Expeça-se o ofício requisitório após o trânsito em julgado, para pagamento em 60 (sessenta) dias. Sem honorários 

advocatícios. P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

2007.63.04.006909-6 - MARCELO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, e condeno o INSS a implantar ao 

benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, 

independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 19/12/2007. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual 

recurso em face da presente sentença. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde 19/12/2007 até a competência de 

setembro/2008, no valor de R$ 4.078,29 (QUATRO MIL SETENTA E OITO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) 

, 
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observada a prescrição qüinqüenal. 

Expeça-se o ofício requisitório após o trânsito em julgado, para pagamento em 60 (sessenta) dias. 

Sem honorários advocatícios, nem custas. P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

2007.63.04.005085-3 - ANTONIA PEREIRA DA SILVA SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.006568-6 - MARIANA RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP223622 - VANESSA CRISTINA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, e condeno o INSS a implantar ao 

benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, 

independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 30/11/2007, dada da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão das condições de saúde da parte autora, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição 

de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, desde 30/11/2007 até a competência de 

setembro/2008, no valor de R$ 4.356,83 (QUATRO MIL TREZENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E OITENTA 

E 

TRêS CENTAVOS), conforme parecer contábil, elaborado de acordo com a Resolução 561/07 do CJF, ou seja, a 

correção monetária dos "débitos judiciais previdenciários" deverá ser efetuada com os índices do INPC, a partir de 

janeiro/2004 (Estatuto do Idoso), em substituição aos índices do IGP-DI e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a 

partir da citação. 

Transitado em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem honorários advocatícios. P.R.I. 

Intime-se o MPF. Oficie-se para implantação do benefício e cálculo. 

 

2007.63.04.004101-3 - SEBASTIÃO RAMOS MARTINS (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

        Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código 

de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Saem os presentes intimados. Registre-se. 

NADA 

MAIS. 

 

2007.63.04.006435-9 - NELSON KAMESI (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, e condeno o INSS a implantar ao 

benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, 

independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 26/11/2007. Oficie-se. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão das condições de saúde da parte autora, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição 

de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde 10/08/2007 até a competência de 

setembro/2008, no valor de R$ 4.416,23 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E VINTE E TRêS 

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal. 

Expeça-se o ofício requisitório após o trânsito em julgado, para pagamento em 60 (sessenta) dias. 

Sem honorários advocatícios. P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

2007.63.04.005210-2 - MARIA DE LOURDES RITA PEREIRA (ADV. SP223622 - VANESSA CRISTINA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, MARIA DE LOURDES 

RITA 
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PEREIRA, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, a partir de 01/07/2008 e, 

2) pagar os atrasados do período de 01/07/2008 a 30/09/2008, no valor de R$ 1.261,68 (UM MIL DUZENTOS E 

SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em 

julgado, 

nos termos do cálculo da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

    Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF. Oficie-se 

 

2007.63.04.004932-2 - URSULINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o presente pedido, para condenar o INSS na concessão do benefício de 

aposentadoria por idade à parte autora, no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , na 

competência 

setembro/2008, com DIB na citação, em 14/09/2007, que deverá ser implantado no prazo de 30 (trinta) dias contados 

desta sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante 

desta sentença. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício a todos os autores, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente 

sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a citação (14/09/2007) até a 

competência de setembro/2008, no valor de R$ 5.643,17 (CINCO MIL SEISCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS 

E 

DEZESSETE CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/1917 - lote 10949 
 

2005.63.04.014290-8 - HIROSHI MATSUMOTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

       Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte ré para, querendo, apresentar contra-razões, através de seu representante legal, tendo em vista 

a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 10 dias 

 

2006.63.04.007226-1 - YOSHIHARU KATAHIRA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); JULIA KATAHIRA X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

       Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte ré para, querendo, apresentar contra-razões, através de seu representante legal, tendo em vista 

a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 10 dias 

 

2007.63.04.005475-5 - ISALTINO GONÇALVES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

       Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte ré para, querendo, apresentar contra-razões, através de seu representante legal, tendo em vista 

a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 10 dias 

 

2007.63.04.006393-8 - CARLOS ALBERTO COPETE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 
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       Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte ré para, querendo, apresentar contra-razões, através de seu representante legal, tendo em vista 

a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 10 dias 

 

2007.63.04.006401-3 - ALCIDES DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

       Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte ré para, querendo, apresentar contra-razões, através de seu representante legal, tendo em vista 

a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 10 dias 

 

2007.63.04.006951-5 - PEDRO ROCHA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI ) : 

       Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte ré para, querendo, apresentar contra-razões, através de seu representante legal, tendo em vista 

a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 10 dias 

 

2008.63.04.004105-4 - DANIELA CERATTI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

       Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte ré para, querendo, apresentar contra-razões, através de seu representante legal, tendo em vista 

a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 10 dias 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001918 LT 10937 

 

2008.63.04.000768-0 - MARIA APARECIDA DE GODOI (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, e condeno o INSS a implantar ao 

benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, 

independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB na data da perícia social (19/03/2008). 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão das condições de saúde da parte autora, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição 

de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno ainda o INSS a calcular o valor das prestações vencidas e apresentá-los neste processo, no prazo de 60 dias da 

ciência desta sentença: 

I - desde 19/03/2008 até a presente data. 

II - Referido calculo deverá ser elaborado de acordo com a Resolução 561/07 do CJF, ou seja, a correção monetária dos 

"débitos judiciais previdenciários" deverá ser efetuada com os índices do INPC, a partir de janeiro/2004 (Estatuto do 

Idoso), em substituição aos índices do IGP-DI. 

III - Acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem honorários advocatícios. Oficie-se para implantação do benefício e cálculo. P.R.I. 

 

2007.63.04.001636-5 - GERALDO JOSE DE SELIS (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

        Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida, para condenar o INSS a CONCEDER o benefício 

de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na DER, em 17/08/2004, consistente em 100% do salário de 

benefício, com RMI no valor de R$ 424,55 (QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQüENTA E 
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CINCO 

CENTAVOS) , que deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no valor 

mensal de R$ 481,89 (QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) para a 

competência de 09/2007, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte 

integrante desta sentença. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser 

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 20.075,74 (VINTE MIL SETENTA E 

CINCO 

REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), para a competência de 09/2007, observada a prescrição qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se 

o correspondente Ofício Requisitório ou Precatório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o caso e 

opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. Oficie-se. 

 

2006.63.04.002448-5 - FRANCISCA ALENCAR SILVA (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida por Francisca Alencar Silva, 

reconhecendo 

o direito ao benefício previdenciário de pensão por morte de seu falecido companheiro, Francisco Libério da Silva, pelo 

que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a proceder, no prazo de 30 (trinta) dias após esta sentença, à 

implantação e pagamento do benefício para a autora, em rateio em partes iguais com os atuais beneficiários. 

Defiro o pedido formulado pelo autor e concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando 

ao INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o benefício, independentemente do trânsito em julgado da 

presente sentença. 

Sem honorários ou custas. Transitada em julgado, arquivem-se. P.R.I. 

 

2007.63.04.001406-0 - REINA PORTUGAL DOS SANTOS (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

        Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente pedido, para condenar o INSS na 

concessão 

do benefício de aposentadoria por idade à parte autora, no valor de um salário mínimo, que deverá ser implantado no 

prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que 

passa a fazer parte integrante desta sentença, com DIB na data da citação em 20/04/2007. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de 03/2008 desde a 

citação em 20/04/2007, no valor de R$ 5.045,28 (CINCO MIL QUARENTA E CINCO REAIS E VINTE E OITO 

CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Intimem-se. Registre-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006520-7 - ANTONIA BENEDITA DO NASCIMENTO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente pedido, para condenar o INSS na 

concessão 

do benefício de aposentadoria por idade à parte autora, no valor de um salário mínimo, que deverá ser implantado no 

prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que 

passa a fazer parte integrante desta sentença, com DIB na data da citação em 01/12/2006. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 
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reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de 10/2007 desde a 

citação em 01/12/2006, no valor de R$ 4.370,37 (QUATRO MIL TREZENTOS E SETENTA REAIS E TRINTA E 

SETE 

CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Intimem-se. Registre-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.005850-1 - BENEDITO SELLES (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

        Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente pedido, para condenar o INSS na 

concessão 

do benefício de aposentadoria por idade à parte autora, no valor de um salário mínimo, que deverá ser implantado no 

prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que 

passa a fazer parte integrante desta sentença, com DIB na data da citação em 10/11/2006. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de 09/2007 desde a 

citação em 10/11/2006, no valor de R$ 4.307,85 (QUATRO MIL TREZENTOS E SETE REAIS E OITENTA E 

CINCO 

CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Intimem-se. Registre-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006556-6 - MARIA MARGARIDA RAMALHO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida por Maria Margarida Ramalho, 

reconhecendo o direito ao benefício previdenciário de pensão por morte de Paulino Feliciano Ramalho, pelo que 

condeno 

o Instituto Nacional do Seguro Social a ratear, desde 18/01/2007, o NB 128.594.998-3, entre a autora e a ré Maria 

Neuza. 

Por óbvio, confirmo a decisão de antecipação de tutela concedida. 

Sem diferenças. Sem honorários nem custas. 

P.R.I. 

 

2006.63.04.006400-8 - HELENA FIGUEIREDO DA CRUZ (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida por Helena Figueiredo da Cruz, 

reconhecendo o direito ao benefício previdenciário de pensão por morte de seu falecido companheiro, pelo que condeno 

o Instituto Nacional do Seguro Social a proceder, no prazo de 30 (trinta) dias após esta sentença, à implantação e 

pagamento do benefício para a autora, no valor de um salário-mínimo para a competência de 12/2007, com DIB na data 

da citação, em 01/12/2006. 

Defiro o pedido formulado pela parte autora e concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, 

determinando ao INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o benefício, independentemente do trânsito em 

julgado da presente sentença. 

Condeno ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, desde a DIB em 01/12/2006, no importe de R$ 5.731,19 (CINCO 

MIL SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) para a competência de 12/2007. Após o 

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao INSS. Sem honorários nem custas. P.R.I. Oficie-se. 

 

2006.63.04.002418-7 - ANTONIO TAVARES (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. SP156450 - REGINA 

CÉLIA 
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CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido aduzido para revisar da RMI relativa ao 

benefício 

de aposentadoria por idade, NB 134.698.274-8, desde a concessão em 23/06/2004, majorando o percentual de cálculo 

de 90% para 92% do salário de benefício, elevando a RMI de R$ 367,56 para R$ 375,73 (TREZENTOS E SETENTA E 

CINCO REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) que, deverá ser implementada no valor de R$ 453,32 

(QUATROCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) , para a competência de 

agosto/2008, no prazo de 30 dias desta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para que o INSS que implante o valor revisado no prazo 

máximo 

de 30 (trinta) dias o benefício, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. 

Condeno o réu, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas a partir de 23/06/2004, no valor de R$ 648,01 

(SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E UM CENTAVO) observada a prescrição qüinqüenal, consoante 

cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente 

Ofício Requisitório.Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2006.63.04.004868-4 - VERA LUCIA CORREIA DE ALMEIDA (ADV. SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida por Vera Lúcia Correia de Almeida para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social na concessão do benefício previdenciário de pensão por morte de seu 

falecido companheiro, José Roberto Menezes da Costa, com RMI na data do óbito de R$ 464,35 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) a ser implantado no valor de R$ 895,48 

(OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) para a competência de 

09/2008, no 

prazo de 30 (trinta) dias após esta sentença. 

Defiro o pedido formulado pela parte autora e concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, 

determinando ao INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o benefício, independentemente do trânsito em 

julgado da presente sentença. 

Condeno ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, desde 04/10/2007, no importe de R$ 12.377,83 (DOZE MIL 

TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) para a competência de 09/2008. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao INSS. Sem honorários nem custas. P.R.I. Oficie-se. 

 

2006.63.04.005442-8 - JOSE DO CARMO DE JESUS (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida, para condenar o INSS a 

CONCEDER o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na citação, em 09/10/2006, com RMI 

no 

valor de R$ 703,72 (SETECENTOS E TRêS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) , o qual deverá ser 

implementado, 

no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no valor mensal de R$ 723,77 (SETECENTOS E VINTE 

E 

TRêS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) para a competência de 08/2007, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser 

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 8.492,17 (OITO MIL QUATROCENTOS 

E 

NOVENTA E DOIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), para a competência de 08/2007, observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente 

decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório ou Precatório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, 

conforme o caso e opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno. Sem condenação em honorários e em 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. Oficie-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001919 LT 10969 

 

2006.63.04.001595-2 - THEREZINHA JANETES GUITTE GARDIMAN (ADV. SP191618 - ALTAIR JOSÉ 

ESTRADA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

       Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC, 

por 

não se tratar de conta aberta ou atualizada na primeira quinzena de junho/1987. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.002883-1 - MAURO DOS SANTOS (ADV. SP181586 - ANA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos em que foi proposta na petição 

inicial, 

pelas razões expostas na fundamentação. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que, para fazê-lo, DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO, CASO JÁ NÃO O 

TENHA 

FEITO, OU PROCURAR A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, situada no Município de CAMPINAS, Estado de 

São 

Paulo, na Avenida FRANCISCO GLICÉRIO, n.º 1.110, CENTRO, CEP: 13012-100. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.04.000373-1 - SEBASTIÃO BATISTA (ADV. SP083847 - TANIA REGINA SOARES MIORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão de seu benefício previdenciário. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.012786-5 - JOÃO PRETO DA CUNHA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. P.R.I. 

 

2005.63.04.003648-3 - MARIA I B GILINO (ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO e ADV. 

SP225220 - 

DANIEL LUIZ FRANCO RIBEIRO e ADV. SP226095 - CAROLYNE DE ALMEIDA CICA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, julgo Extinta a Execução, nos termos do art 267, inciso IV, e 795 do Código de Processo Civil. 

P.R.I.C. 

 

2006.63.04.001157-0 - HÉLIO MORAES DE OLIVEIRA (ADV. SP083847 - TANIA REGINA SOARES MIORIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos em que foi proposta na petição 

inicial, 

pelas razões expostas na fundamentação. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que, para fazê-lo, DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO, caso não esteja 

representada por um, OU PROCURAR A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, situada no Município de 
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CAMPINAS, 

Estado de São Paulo, na Avenida FRANCISCO GLICÉRIO, n.º 1.110, CENTRO, CEP: 13012-100. Registre-se. 

Publique- 

se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.008823-9 - RITA APARECIDA DE ALVARENGA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

       Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros 

progressivos. 

 

2005.63.04.005935-5 - REGINA EMILIA OEHLER (ADV. SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

       Pelo exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, de restituição do IRRF retido sobre os rendimentos 

recebidos de forma acumulada. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.010329-0 - FSN FIEIRAS E SINSTETIZADOS NACIONAIS LTDA (ADV. SP116180 - LUIZ 

FERNANDO 

CARDEAL SIGRIST) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS . 

       Pelo exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, de 

declaração de inexistência de relação jurídica que obrigue a parte autora ao pagamento da taxa de controle e fiscalização 

ambiental. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.008833-1 - TEREZINHA FRANCO VIEGOS MASSARETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

       Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros 

progressivos, por se tratar de opção efetuada antes de 22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os juros progressivos 

e regularmente creditado nas épocas próprias. 

 

2005.63.04.009635-2 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP174414 - FÁBIO HENRIQUE MING MARTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do 

Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários 

de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2006.63.04.003233-0 - MARIA DELZA DE FREITAS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante todo o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos V e 

VI 

do Código de Processo Civil, tendo em vista a coisa julgada, verificada no processo 2005.63.04.001428-1 em relação 

aos 

pedidos de aplicação da ORTN/OTN e artigo 58 do ADCT e JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos 

em 

que foi proposta na petição inicial, pelas razões expostas na fundamentação. Estão as partes desoneradas do 

recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta instância judicial.Se a parte autora 

desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 

(DEZ) 

DIAS, e de que, para fazê-lo, DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO (CASO JÁ NÃO ESTEJA REPRESENTADA 

POR UM) 

OU PROCURAR A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, situada no Município de CAMPINAS, Estado de São 

Paulo, na 

Avenida FRANCISCO GLICÉRIO, n.º 1.110, CENTRO, CEP: 13012-100.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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Cumpra-se. 

 

2006.63.04.000601-0 - THEREZINHA VENTURA RIBEIRO (ADV. SP100633 - ADAO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício previdenciário, nos termos do artigo 

269, 

I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.04.002987-2 - JOSÉ DONIZETTI DA CUNHA (ADV. SP170494 - PAULO SERGIO ZIMINIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

       Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos em que foi proposta na petição 

inicial, 

pelas razões expostas na fundamentação. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do 

pagamento de verbas de sucumbência, nesta instância judicial.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que, para 

fazê-lo, 

DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO (CASO JÁ NÃO ESTEJA REPRESENTADA POR UM) OU 

PROCURAR A 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, situada no Município de CAMPINAS, Estado de São Paulo, na Avenida 

FRANCISCO GLICÉRIO, n.º 1.110, CENTRO, CEP: 13012-100.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.001819-9 - LEIDA APPARECIDA DE ANDRADE (ADV. SP200072 - CRISTIANE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.000599-5 - VERA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP100633 - ADAO FRANCISCO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.000663-0 - ANTONIO DALEMOLE (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.000673-2 - APARECIDA CARDOSO (ADV. SP121789 - BENEDITA DO CARMO MEDEIROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.000747-5 - LEONILDA BARBOSA (ADV. SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.003299-8 - ARLINDO FERNANDES (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.000189-8 - TEODORO NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.002415-1 - IRACY MONTESANO RAPOZO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.003803-4 - VILSON EMPLE (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.003393-0 - ORLANDO BETRAMELO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos propostos na petição inicial, 

pelas 

razões expostas na fundamentação. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. 

 

2006.63.04.003165-9 - SALVADOR VILCHEZ RAMIREZ (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.003311-5 - GILKA MARIA CRECCHI BARBOZA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.003341-3 - MARIO TASAKA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.000262-3 - ORLANDO LISTA (ADV. SP199153 - ANALICE MINERVINO DO COUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.28.004074-5 - LEONEL GUERRERO LOPES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, c/c artigo 569, todos do Código de Processo Civil, que emprego 

subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas 

processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.000507-7 - JOSÉ CELSO BECCA (ADV. SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI 

ESPOSITO) ; 

JOSÉ MARIA JÚLIO MARCONI(ADV. SP188308-MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI ESPOSITO) X 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

       Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, em face do Banco Central do 

Brasil, 

em decorrência da prescrição qüinqüenal, nos termos do disposto no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil. 

Extingo o processo sem julgamento de mérito, em face da CAIXA, nos termos do inciso VI do artigo 267 do CPC, pela 

ilegitimidade passiva. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se, inclusive o BCB. 

 

2005.63.04.015997-0 - WANDERLEI BARBOSA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . 

       Pelo exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, 

de 

reforma do autor, por acidente de serviço, doença ocupacional ou alienação mental, de que trata o Estatuto dos 

Militares. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.003462-4 - TERUO BEPPU (ADV. SP199819 - JOSUÉ PAULA DE MATTOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante todo o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 795 do Código de Processo 

Civil, 

que emprego subsidiariamente. P.R.I.C. 

 

2005.63.04.014963-0 - JOSIMAR SILVESTRE TANAKA (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual superveniente, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, do Código de 

Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Desse modo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, pela inexistência de valor a ser executado em favor da 

autora. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

2004.61.28.003365-0 - AMADO APARECIDO DE JESUS LEME (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.28.006455-5 - EDILENE DA SILVA MARTINS - HERDEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.28.010901-0 - JOAO CREPALDI NETTO (ADV. SP181586 - ANA PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.001231-4 - FRANCISCO LOPES (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.002525-4 - ANTONIA APARECIDA MALAQUIAS (ADV. SP088910 - HAMILTON RENE SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.009081-7 - ROQUE THOMAZ (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.006617-7 - PEDRO BARBOSA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.006935-0 - MAURY ANTONIO PINTO (ADV. SP121789 - BENEDITA DO CARMO MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.007227-0 - ACARY PELEGRIN CARNEIRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.007625-0 - GERALDINO SANTA FE (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.003219-6 - JOSÉ DALLEMOLE (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.007635-3 - PEDRO APARECIDO BEDINI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2005.63.04.007655-9 - VICENZO LO MONACO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.007985-8 - NATALINO PERUCCHI (ADV. SP146905 - RENATA SEMENSATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.008725-9 - SEVERINO FIRMINO DA SILVA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.008757-0 - LUIZ ROSSI (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.008779-0 - JULIA BORGONOVI BORDENALLI (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.006583-5 - LIBERAL PESSOTO (ADV. SP212592 - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.006573-2 - ANTONIO CHAQUINI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.005067-4 - ALMERINDA BEDIM BRUNHEROTO (ADV. SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ 

GAVIGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.004069-3 - ANTONIO PEREZ (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.003646-0 - MARIA I B GILINO (ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO e ADV. 

SP225220 - 

DANIEL LUIZ FRANCO RIBEIRO e ADV. SP226095 - CAROLYNE DE ALMEIDA CICA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.003419-0 - MARIA MARTA SUPERBI (ADV. SP123374 - DENISE DE CAMPOS FREITAS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.003285-4 - OZAIR GALVAO (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.28.009187-0 - LUIZ DE ANDRADE (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.28.004692-9 - ESMERALDO MURARI (ADV. SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.28.003697-3 - DOUGLAS EMILIO PERSICO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.012373-2 - OPHIR RIBEIRO DE SÁ (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.009781-2 - RUBENS OSTI (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.011291-6 - MARIO RODRIGUES LEITE (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.010945-0 - PEDRO ROQUE ROSA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.010743-0 - ARMANDO BORDINI (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.010697-7 - LUIZ BONATTI (ADV. SP163366 - CARLOS ROBERTO BITTENCOURT SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.010307-1 - ANTENOR PAVANI (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.009785-0 - ABILIO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO 

MONTEIRO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.011329-5 - ANTONIO BONACHELA (ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.009775-7 - MARIA MAGDALENA DALDON BORDINI (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA 

COELHO 

MONTEIRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.009653-4 - LUIZA MAESTRI FERREIRA DAS NEVES (ADV. SP086858 - CELIA REGINA 

GUILHERME 

BERTUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.009077-5 - PEDRO BANZI (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.009293-0 - NILSON MARTINS (ADV. SP212592 - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.009237-1 - JOANA BROGLIATO ENGLER (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.009095-7 - DOMINGOS RODRIGUES NASCIMETO (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO 

MONTEIRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.009155-0 - SYLVIA BOLOGNESI DA PASCHOA (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO 

MONTEIRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.013279-4 - MARIA DE LOURDES CERATTI SPINA (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO 

MONTEIRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.009085-4 - ANTONIO DELLA PASCHOA (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO 

MONTEIRO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.008897-5 - ANTONIO HACK (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.009093-3 - ANTONIO DE ARAUJO FERNANDES (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO 

MONTEIRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2005.63.04.009045-3 - JOSE LUIS LOPES (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.008799-5 - NIVALDO RIZZATTI (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.009073-8 - OCTACILIO DE ANDRADE (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO 

MONTEIRO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.009075-1 - MARIA DO CARMO CASTRO ROVANI (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO 

MONTEIRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.011765-3 - ANTONIO COLLAÇO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.04.008875-6 - LAZARA DE OLIVEIRA PADOVAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

       Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros 

progressivos, pela prescrição e por se tratar de opção efetuada antes de 22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os 

juros progressivos e regularmente creditado nas épocas próprias. 

 

2006.63.04.003457-0 - LAUREANA DAS GRAÇAS DOS SANTOS (ADV. SP144023 - DANIEL BENEDITO DO 

CARMO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

       Pelo exposto, com base no artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do 

FGTS, da parte autora, relativo ao vínculo com a empresa Giorgio Francesco Confecções Ltda. 

Esta sentença possui efeitos de alvará judicial, devendo a CAIXA efetuar o pagamento diretamente à parte autora. 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de levantamento do FGTS, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.003067-9 - AURELIANO RAMOS GONÇALVES (ADV. SP203801 - LIA ARDITO SCHIMIDT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.003191-0 - ADMIR PUPPO ROMERO (ADV. SP145498 - LUCIANA MORAIS OLIVEIRA 

MARTINEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício previdenciário, nos termos do 

artigo 269, 

I, do CPC. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamentos de honorários 

de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que, para fazê-lo, DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO OU 

PROCURAR A 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, situada no Município de CAMPINAS, Estado de São Paulo, na Avenida 

FRANCISCO GLICÉRIO, n.º 1.110, CENTRO, CEP: 13012-100. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2006.63.04.000581-8 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP213485 - TIBERIO AMARAL CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.003525-2 - ANNELIESE GERTRUD GUTTSCHES (ADV. SP228651 - KEILA CARVALHO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.000835-2 - MARIA HELENA DONADEL COSTA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.003189-1 - MARIA APARECIDA BERGAMIN PERDÃO (ADV. SP145498 - LUCIANA MORAIS 

OLIVEIRA 

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.003319-0 - JOSÉ LUIZ GOMES CARNEIRO (ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.003546-0 - PEDRO LUIZ ZACARIN (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Isso posto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo com julgamento do 

mérito, na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da Lei. P.R.I. 

Intime-se o MPF. 

 

2005.63.04.009562-1 - MARIA APPARECIDA ZEQUIN ROMERO (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos em que foi proposta na petição 

inicial, 

pelas razões expostas na fundamentação. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do 

pagamento de verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Ante o exposto, tendo em vista a inexistência de crédito em favor da parte autora, extingo a execução da 

sentença, 

nos termos do artigo 794, I, do CPC. 

 

2005.63.04.011037-3 - DOMINGOS ZAMPIERI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2005.63.04.008849-5 - ROMILDA TERESA POLIZELLO LUIZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.000505-3 - JOSÉ CELSO BECCA (ADV. SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI 

ESPOSITO) ; 

JOSÉ MARIA JÚLIO MARCONI(ADV. SP188308-MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI ESPOSITO) X 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

       Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, em face do Banco Central do 

Brasil, 

em decorrência da prescrição qüinqüenal, nos termos do disposto no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil. 

Extingo o processo sem julgamento de mérito, em face da CAIXA, nos termos do inciso VI do artigo 267 do CPC, pela 

falta 

de interesse de agir, em relação à atualização pelo IPC de março de 1990, e pela ilegitimidade passiva em relação aos 

períodos posteriores. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.Publique-se. Intimem-se, inclusive o BCB. 

 

2005.63.04.007968-8 - JOSE VICENTE FONSECA (ADV. SP065171 - LUIZ CARLOS SPINDOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Posto isso, julgo JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 51, inciso V da lei 9.099/95, art. 267, 

inciso 

IV, e art. 795, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.000263-5 - SEBASTIAO NUNES DE SOUZA (ADV. SP213485 - TIBERIO AMARAL CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de 

revisão do benefício previdenciário, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.04.008803-3 - MARILZA MAGGI MAEDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

       Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros 

progressivos. 

 

2004.61.28.006442-7 - MARIA PASCHOALOTTO COSTA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Ante todo o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, 

c/c 

artigos 794, I, e 795, todos do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários 

de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

                   Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do inciso I do artigo 269 do 

CPC, por 

não se tratar de conta aberta ou atualizada na primeira quinzena de junho/1987. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.002387-0 - NELSON LEARDINE (ADV. SP105564 - JOSE FRANCISCO FERES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.000355-0 - ANTONIO ROSSI (ADV. SP163366 - CARLOS ROBERTO BITTENCOURT SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2005.63.04.015493-5 - CLODOALDO PAULO DE SOUZA (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão do autor. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil, que 

emprego 

subsidiariamente. 

   Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamentos de honorários de 

advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 
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RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que, para fazê-lo, DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO OU 

PROCURAR A 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, situada no Município de CAMPINAS, Estado de São Paulo, na Avenida 

FRANCISCO GLICÉRIO, n.º 1.110, CENTRO, CEP: 13012-100. E para que se faça conhecida e acatada, 

Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se 

 

2006.63.04.002009-1 - IRINEU BALOTA (ADV. SP194809 - ALEXON AUGUSTO MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.000389-5 - MOACIR DE OLIVEIRA (ADV. SP128652 - LUCIANA APARECIDA ZAGO FIGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.001703-1 - CLAUDIO FERRON (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.04.011031-2 - GILBERTO XAVIER DUARTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

       Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros 

progressivos, por se tratar de vínculo empregatício posterior a 22 de setembro de 1971. 

 

2005.63.04.014731-1 - FELIPE TEIXEIRA DE BARROS NONATO (ADV. SP079428 - ARIOVALDO JOSE 

ZANOTELLO) ; 

MARCIA REGINA BARDI NONATO(ADV. SP079428-ARIOVALDO JOSE ZANOTELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP115807-MARISA SACILOTTO NERY). 

       Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de FELIPE TEIXEIRA DE BARROS NONATO e MÁRCIA 

REGINA 

BARDI NONATO, de indenização por danos morais. Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta 

instância. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001920 LT 10957 
 

2007.63.01.055844-5 - JOSE LAURO CLAUDINO (ADV. SP093715 - MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, 

incisos III 

e IV do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, § 1º, da Lei 9.099/95. 

 

2007.63.04.005499-8 - AILTON PIRES DA COSTA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003687-3 - MOISES ROCHA NETO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003857-2 - DIRCE DO ESPIRITO SANTO ALMEIDA (ADV. SP245224 - MARCELA DE SOUZA 

VENTURIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000757-5 - CARLOS ROBERTO COBAISSE (ADV. SP160712 - MIRIAN ELISA TENÓRIO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.000621-2 - LUCIANE LIMA SOUZA (ADV. SP188811 - SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000693-5 - JULIANO DA SILVA POLIDO (ADV. SP158231 - EDVALDO RUI MADRID DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003525-0 - JOÃO VICTOR SILVA OLIVEIRA (ADV. SP250868 - MARCELO SILVA SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.003994-1 - JOSE BUENO DOS SANTOS (ADV. SP161449 - IVONE NAVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

       Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2006.63.04.004945-7 - MARIA IOLANDA FERREIRA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Posto isso, julgo improcedente a pretensão deduzida pela Autora. Sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2007.63.04.001996-2 - MARIA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004110-8 - ROSANE ARRUDA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.007794-9 - APARECIDA GOMES FERREIRA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003914-0 - ISAAC DE JESUS BENTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003992-8 - VALDENORA VIEIRA ANASTACIO MORORO (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003828-6 - EDNA DA SILVA LEITE (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003522-4 - ADEMIR CAMARGO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.003406-2 - BENEDITA CLEMENTINA DOS SANTOS FELICIANO (ADV. SP189527 - EGLE MILENE 

MAGALHÃES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código 

de 
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Processo Civil. 

Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, 

nesta 

instância judicial. P.R.I. 

 

2007.63.04.000490-9 - MARIA ELISA DA COSTA NAVARRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) ; MARIA 

HELENA DA COSTA NAVARRO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.04.000500-8 - DULCE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000486-7 - MARIA ELISA DA COSTA NAVARRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) ; MARIA 

HELENA DA COSTA NAVARRO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000480-6 - HARALDO RIZZI JUNIOR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) ; LISETE 

MARIA 

ALARCON RIZZI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000478-8 - SILVIA MARIA FRANCISCHINELLI LIMA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000504-5 - VALDEMIR DE LUCCAS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.005332-5 - CLAUDEMIR RAMPIM (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) ; RUTE 

APARECIDA GIOLLO RAMPIN(ADV. SP113825-EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000656-6 - PIO ANTONIO MULLER (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) ; GLAUCIA 

DANIELA 

MULLER(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.005072-5 - MATILDE NARDIN DIAS (ADV. SP212261 - HELOISA HELENA DOS SANTOS BRICK) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.005000-2 - JOSE DE CAMPOS MELO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004866-4 - ANTONIO PELLIZZARI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) ; IVONE LOURENCON 

PELLIZZARI(ADV. SP211851-REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA 

HELENA PESCARINI). 
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2007.63.04.004704-0 - ROMILDA FREZZA DOMINGUES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004592-4 - ANTONIO MACHADO MONTEIRO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004314-9 - LUCIA HELENA DORETTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000658-0 - PIO ANTONIO MULLER (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) ; GLAUCIA 

DANIELA 

MULLER(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000506-9 - VALDEMIR DE LUCCAS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) ; 

MARGARIDA 

MORAES DE LUCCAS(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000654-2 - DONATILA AMSTALDEN (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) ; 

DEOLINDA 

AMSTALDEN(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000648-7 - PIO ANTONIO MULLER (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) ; GLAUCIA 

DANIELA 

MULLER(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000538-0 - EUGENIA PASSOS FERNANDES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) ; 

ANTONIO 

DE ARAUJO FERNANDES(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000536-7 - ORAZILIA DE JESUS LIMA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000534-3 - OSWALDO ALARCON (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) ; DOLORES 

DIAS 

ALARCON(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000512-4 - MARIA ELISA DA COSTA NAVARRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) ; MARIA 

HELENA DA COSTA NAVARRO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.000510-0 - GLACI DE SOUZA PINHO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) ; JOÃO DE 

SOUZA 

FILHO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); VALKIRIA DE SOUZA CECCONELLO(ADV. 

SP208777-JOÃO 

PAULO SILVEIRA RUIZ); CLEIDE DE SOUZA ROSA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 
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EROTHEDES 

DE SOUZA FERRARI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.004131-5 - JOSÉ GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as 

partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial. Sem honorários advocatícios. 
 

2008.63.04.001944-9 - DONEHA CARDOSO DE OLIVEIRA PORTO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA 

DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004414-6 - ANGELINA GIAMARCO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.004549-7 - LINDINALIA VIANA DA FRANCA (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004197-2 - ANTONIO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002659-4 - WALDEMAR DE MORAES (ADV. SP158231 - EDVALDO RUI MADRID DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004529-1 - SEBASTIAO CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA 

ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004567-1 - ISAIAS APARECIDO MARTIN LOZANO (ADV. SP228197 - SAMUEL HONORATO DA 

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000403-3 - IVONE COLODO DE CAMARGO (ADV. SP150222 - JUNDI MARIA ACENCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.006305-7 - PEDRITO ALVES ROCHA (ADV. SP158231 - EDVALDO RUI MADRID DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000375-2 - SONIA MARIA RUIVO (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003067-6 - JACIRA SILVINA DA SILVA (ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000425-2 - JOSE DE OLIVEIRA DAUTRO (ADV. SP183352 - EDINETE COSTA DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003019-6 - GERALDO SANTANA DE SOUZA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.004222-0 - CLEIDE MARIA BERCELINO BUENO (ADV. SP229502 - LUCIANE MAINARDI DE 

OLIVEIRA 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Posto isso, julgo improcedente a pretensão deduzida por Cleide Maria Bercelino Bueno. Sem honorários 

advocatícios. 

NADA MAIS. P.R.I. 

 

2008.63.04.004814-0 - ROSELI DOS SANTOS MOTA FOGAÇA (ADV. SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE 

ARAUJO E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no art. 

113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005254-4 - ANTONIO FRANCISCO NUNES (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, reconheço a litispendência e declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

nos 

termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do 

recolhimento 

de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância 

judicial. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.000964-6 - DIRCE SANTINA KIIHL (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Posto isso, julgo improcedente a pretensão deduzida por Dirce Santina Kiihl de Sá. Sem honorários advocatícios. 

Ao setor de protocolo para retificação do nome da autora para Dirce Santina Kiihl de Sá. P.R.I. 

 

2006.63.04.004823-4 - MARIA DELZA DE FREITAS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

       Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código 

de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.004877-5 - VALMIR ALVES DOS SANTOS (ADV. SP097075 - PAULO BARBOSA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

       Pelo exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, IV, do CPC, e 51 da 

Lei 

9.099/95. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.006145-0 - PAMELA VITAL DE MELO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Isto posto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e extinto o processo com julgamento do mérito, na 

forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas nem honorários advocatícios nesta instância judicial. Nada mais. 

P.R.I. 
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2008.63.04.003513-3 - IRENE DE FREITAS SORIA (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, 

do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.04.004506-0 - JOSE APARECIDO DEDIM (ADV. SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2008.63.04.000133-0 - ERLY SILVA DA CUNHA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.000970-5 - IGNEZ MASOCHI DE OLIVEIRA (ADV. SP158231 - EDVALDO RUI MADRID DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código 

de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Cancelem-se eventuais perícias pendentes de realização. 

P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

2007.63.04.001714-0 - VALDECI APARECIDA SIMIONI (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código 

de 

Processo Civil, em razão da falta de interesse processual. Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do 

Código de 

Processo Civil. P.R.I. 

 

2007.63.04.007812-7 - JAIME BARRETO SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000886-5 - VALDIRENE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.004639-0 - JOÃO FACIONI (ADV. SP217178 - FRANCISCO DE ASSIS COSTA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

       Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.003573-0 - ANTONIO AURELIANO DE JESUS (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA e 

ADV. SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

       Ante todo o exposto, 

i) DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO para conhecer da demanda relativa ao 

restabelecimento 

do benefício de auxílio doença por acidente de trabalho e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil, e artigo 51, 

II, da 

Lei 9.099/95. 

ii) quanto a eventual direito posterior a benefício de auxílio doença, JULGO EXTINTO O PROCESSO, conforme 

inciso VI 

do artigo 267 do CPC, pela falta de interesse de agir superveniente. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos em que foi proposta na petição 

inicial, 

pelas razões expostas na fundamentação. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do 

pagamento de verbas de sucumbência, nesta instância judicial.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que, para 

fazê-lo, 

DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO (CASO JÁ NÃO ESTEJA REPRESENTADA POR UM) OU 

PROCURAR A 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, situada no Município de CAMPINAS, Estado de São Paulo, na Avenida 

FRANCISCO GLICÉRIO, n.º 1.110, CENTRO, CEP: 13012-100.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
 

2006.63.04.005757-0 - LIBERTO SACCHI (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.006803-8 - ANGELA DE SOUZA CAMPOS (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.006149-4 - MARIA DE BARROS (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005943-8 - PALMYRA PEDRINA GARCIA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004155-0 - JOSÉ DA SILVA MORAES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005053-8 - SYNESIO RUY (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005047-2 - DORVALINO RODRIGUES BRITO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos propostos na petição inicial, 

pelas 

razões expostas na fundamentação. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, 
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nesta 

instância judicial. 
 

2006.63.04.005706-5 - GINADIR DE OLIVEIRA ABILIO (ADV. SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM e ADV. 

SP083847 

- TANIA REGINA SOARES MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.003100-7 - SEBASTIANA LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES 

DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA 

CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no art. 

113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil, e artigo 51, II, da Lei 9.099/95. Dê-se baixa 

nos 

autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005587-9 - JOSE DA PAIXAO SANTOS ROCHA (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA 

ESPARRACHIARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.005205-2 - MANOEL AMORIM DA SILVA (ADV. SP147804 - HERMES BARRERE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.005473-5 - MELIANA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP123820 - LUIS ROBERTO MARTINS 

BARNABE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.005100-0 - JOAO AUGUSTO MORINI (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamentos de honorários 

de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.005193-6 - HILDA ANTONIA ROVEROTTO SAVIOLI (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, HILDA ANTONIA 

ROVEROTTO 

SAVIOLI, de aposentadoria por idade, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.007840-1 - EDSON BORGES DOS SANTOS (ADV. SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código 

de 

Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.63.04.005166-7 - ANTONIO SILVANO DOS SANTOS (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 
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no art. 

113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.004239-6 - ELIANA APARECIDA PAULA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) ; 

DEBORA PAULA DE LIMA(ADV. SP111937-JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

        Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.04.005152-7 - CREUZA TOMAZ DA SILVA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, reconheço a litispendência e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 

3.º, do 

Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários 

de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.006310-0 - MARIA APARECIDA CAVALCANTE (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código 

de 

Processo Civil. 

Comunique-se à Turma Recursal. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Ante todo o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos artigos 794, I, e 795, 

todos do 

Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. P.R.I.C. 
 

2006.63.04.004998-6 - THEREZINHA CANALLE FRANCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.006568-2 - NELSON SILVA FERREIRA (ADV. SP121789 - BENEDITA DO CARMO MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.006242-5 - CREUZA VILELA DOS SANTOS (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte 

autora. 

Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2008.63.04.000625-0 - ODETE RIBEIRO TELES (ADV. SP128652 - LUCIANA APARECIDA ZAGO FIGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 

51, 

inciso III, da Lei 9.099/95. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.63.04.005089-4 - ILMA RAMOS (ADV. SP114376 - ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. P.R.I. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do 
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Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários. P.R.I.  

 

2007.63.04.006306-9 - ABIGAIL TEIXEIRA (ADV. SP115977 - TOLENTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004158-3 - LAERCIO DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003816-0 - GILBERTO LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004142-0 - LEVI ALVES PEREIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002332-5 - SANTILHA DA SILVA FARIA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.004056-6 - ANTONIO XAVIER (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

       Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, 

do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.04.003989-0 - LUIZA BUGNI ALVES (ADV. SP205244 - ANA CARLA XAVIER DA SILVEIRA BENITO) 

; CLÓVIS 

PASQUOTTO(ADV. SP205244-ANA CARLA XAVIER DA SILVEIRA BENITO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

       Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de atualização da conta de poupança pelo índice do Plano 

Bresser, por ter sido a conta de poupança aberta posteriormente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2006.63.04.006331-4 - CLEBER DAVID DE MATTOS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

       Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros 

progressivos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil, que 

emprego 

subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamentos de honorários 

de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que, para fazê-lo, DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO OU 

PROCURAR A 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, situada no Município de CAMPINAS, Estado de São Paulo, na Avenida 

FRANCISCO GLICÉRIO, n.º 1.110, CENTRO, CEP: 13012-100. E para que se faça conhecida e acatada, 

Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se 
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2006.63.04.007163-3 - JOSE GUIDO (ADV. SP158375 - MARIA FERNANDA MARRETTO F. DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.007167-0 - MANOEL GARCIA GONZALES (ADV. SP101515 - PEDRO LUIZ LORENCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
 

2007.63.04.004568-7 - GORDON CHOWN (ADV. SP231999 - PRISCILA RACHEL RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000312-0 - JOAO PEDRO PERANDINI (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001662-0 - ANTENOR ALVES DA SILVA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001674-6 - VALDEMIR EVARISTO (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

       Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI 

do Código 

de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Intime-se. Registre-se. 
 

2008.63.04.004892-9 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.005066-3 - LAIANA DIAS UMBURANAS (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.005433-7 - ANA APARECIDA FERRACINI (ADV. SP162572 - CLÁUDIA REGINA DE SALLES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora. 

Sem honorários nem custas. P.R.I. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 0092/2008  
 

 

 

2007.63.05.000985-0 - MARCIA RODRIGUES ELIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 
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GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Redesigno, por 

impossibilidade do 

perito médico (Dr. Bruno), a perícia médica anteriormente marcada (18/10/2008), para o dia 25/10/2008, às 10 h e 20 

min, com o Dr. José Mário Siqueira M dos Reis, neste Juizado, localizado à R. Cel. Jeremias Muniz Jr., 272, Centro, 

Registro. 

                                        Outrossim, designo perícia social para 22/10/2008, a ser realizada na residência da parte autora 

e audiência de instrução, conciliação e julgamento para o dia 04/12/2008, às 14 h e 45 min. 

                                        Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001404-7 - ANDRELINO DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA e ADV. SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO 

COUTO e 

ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Redesigno, por impossibilidade do perito médico (Dr. Bruno), a perícia médica anteriormente marcada 

(18/10/2008), para o dia 25/10/2008, às 10 h e 50 min, com o Dr. José Mário Siqueira M dos Reis, neste Juizado, 

localizado à R. Cel. Jeremias Muniz Jr., 272, Centro, Registro. 

Outrossim, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o di 20/01/2009, 16 h. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001409-6 - MARIA NATALINA DE JESUS ALVES (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA 

VEIGA e ADV. 

SP266189 - VITOR HUGO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Redesigno, 

por impossibilidade do perito médico (Dr. Bruno), a perícia médica anteriormente marcada (18/10/2008), para o dia 

25/10/2008, às 10 h e 55 min, com o Dr. José Mário Siqueira M dos Reis, neste Juizado, localizado à R. Cel. Jeremias 

Muniz Jr., 272, Centro, Registro. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001452-7 - ADAUTO TOMAZ DA ROSA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno, por impossibilidade do perito médico (Dr. 

Bruno), a 

perícia médica anteriormente marcada (18/10/2008), para o dia 25/10/2008, às 11h, com o Dr. José Mário Siqueira M 

dos Reis, neste Juizado, localizado à R. Cel. Jeremias Muniz Jr., 272, Centro, Registro. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001456-4 - PAULO RYAN DE ARAUJO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Chamo o feito à ordem. 
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                        Retifico o item 2 da decisão supra, para que conste: 

                          

                         "Desmarquem-se as perícias agendadas". 

                          

                         Intimem-se a parte autora e os peritos, estes por correio eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001457-6 - WILSON ROBERTO MASSONE (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno, por impossibilidade do perito médico (Dr. 

Bruno), a 

perícia médica anteriormente marcada (18/10/2008), para o dia 25/10/2008, às 11 h e 10 min, com o Dr. José Mário 

Siqueira M dos Reis, neste Juizado, localizado à R. Cel. Jeremias Muniz Jr., 272, Centro, Registro. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001464-3 - MARIANO VAGNER LARA RIBEIRO REP P MARILENE A R SATIRO (ADV. SP219131 - 

ANTONIO CARLOS ALVES BRASIL e ADV. SP272054 - DANIEL DUARTE BRASIL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno, por impossibilidade do perito médico (Dr. Bruno), a perícia 

médica 

anteriormente marcada (18/10/2008), para o dia 25/10/2008, às 11 h e 15 min, com o Dr. José Mário Siqueira M dos 

Reis, neste Juizado, localizado à R. Cel. Jeremias Muniz Jr., 272, Centro, Registro. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

((NG)ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/10/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003746-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIETA GOIS DE PAULA 

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003747-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO PAULOZZA 

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003748-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SEGHESSI ALBINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003749-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE AMARAL FUZATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003750-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA GAUDENCIO SOAD 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003751-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODRACIR ROMANELLI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003752-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA MARIA ALDANA TAGLIALATELA 

ADVOGADO: SP224729 - FÁBIO LUIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 12/11/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003753-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS PISCIONERI NETTO 

ADVOGADO: SP224729 - FÁBIO LUIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003754-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003756-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA SIMIAO 

ADVOGADO: SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003758-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALBERTI 

ADVOGADO: SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/12/2008 17:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.12.003761-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA COSTA ALVES 

ADVOGADO: SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003762-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDA BARUFE DA SILVA 

ADVOGADO: SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2009 14:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/10/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003755-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU BASTOS REIS 

ADVOGADO: SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003757-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LACI MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003759-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO JOAO SEGA 

ADVOGADO: SP272755 - RONIJER CASALE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003760-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE PASQUALOTTI SIMOES 

ADVOGADO: SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003763-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003768-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/12/2008 18:00:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003765-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP130992 - ELAINE APARECIDA GUARATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003766-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACY DUARTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003767-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA CAMILLO MIGUEL 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003769-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRO BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003770-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA ANANIAS HUNGARO 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003771-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR PEREIRA COUTO 

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003772-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GARCIA CONDE 

ADVOGADO: SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 15:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.12.003773-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO SCOPIN 

ADVOGADO: SP081426 - ANTONIO NILSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 12/11/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003774-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DA SILVA CARDILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/12/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003775-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA QUINTINA SALES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003776-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003777-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MAGNOLIA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003790-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003791-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ MARTINS KASTEIN FILHO 

ADVOGADO: SP131504 - CARLOS ALBERTO KASTEIN BARCELLOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003792-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS UMBERTO MORETTI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003793-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATALIBA PEREIRA SANDRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003794-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO BERTINI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003795-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ZINI 

ADVOGADO: SP204558 - THIAGO JORDÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003796-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO LUIZ BELLASALMA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003797-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA MILANEZ 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003798-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON LUIZ BOTIN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003799-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDYRA CELESTINI GUALTIERI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003800-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA TRAVENSOLO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003801-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RACHEL MARTINS SENAPESCHI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003802-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ALBERTO DORICCI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003803-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO ARCAIDE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003804-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DALSASSO GALVIN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003805-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALENTIM SASSI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003806-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SASSO GARCIA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003807-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ VILLARDI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003808-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS TREVISAN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003809-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003818-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO LUIZ SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003820-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM ALVES LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/01/2009 17:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2008.63.12.003778-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA CRISTINA FELIX RANU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003779-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003780-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ ALVIM 

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003781-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VENEZIO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003782-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON GERALDO BRETAS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003783-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO CARLOS PODEROSO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003784-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PLACERES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003785-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003786-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO BELLOBRAYDIC 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003787-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIVAL CASELLA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003788-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BELLI 
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ADVOGADO: SP204558 - THIAGO JORDÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003789-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MONTERONI CARNIELLI 

ADVOGADO: SP269200 - FERNANDA AUGUSTA DOS SANTOS FADEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003810-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA CHIVA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003811-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIDNEY RAPELLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003812-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003813-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003814-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ASSUNTA ADORNI MASSIMINI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003815-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZENA BONINI LEME 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003816-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YVONNE RIBEIRO GARCIA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003817-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA DORICI MISSALI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003824-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LYDIA PULGATTI JOAQUIM 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.12.003826-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVAL CASEMIRO MACHADO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003828-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE GONCALVES CALATROIA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003829-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GEROMINI MACHADO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003831-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA GALVIN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003832-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA TRENTIM 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003833-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO FERRARINI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003834-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RUIZ GROSSO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003835-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEA SILVIA MARTINS GONCALVES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003836-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA COTA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003849-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS HIPOLITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP270069 - DANIEL MAGALHAES DOMINGUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003850-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ORISVALDO BENEDITO CONCEICAO 

ADVOGADO: SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003851-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR PARRA MORENO 

ADVOGADO: SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003852-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 10/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003853-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE PICON 

ADVOGADO: SP117051 - RENATO MANIERI 

RÉU: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003854-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ORTEGA 

ADVOGADO: SP117051 - RENATO MANIERI 

RÉU: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003855-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MARCIO RAFFA 

ADVOGADO: SP117051 - RENATO MANIERI 

RÉU: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003856-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCOSO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003857-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA CAPELATTO PICCININ 

ADVOGADO: SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003858-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA CALCIA 

ADVOGADO: SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003859-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO BAPTISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.12.003860-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR GONCALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP218859 - DRA. ALINE C.DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003861-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ BATISTA 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003862-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PEDROSO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003863-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINA MARIA DE JESUS CARDOSO 

ADVOGADO: SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003864-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PADOVAN 

ADVOGADO: SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003865-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIRGILIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2009 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 47 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003819-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA COTA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003821-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CATOIA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003822-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA ALONSO FRAGALLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003823-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003825-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENIGNA ROLDAO CANDIDO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003827-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO ARTUSSA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003830-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE MORAES PURQUERIO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003837-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA FERREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003838-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIO DELLAPINA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003839-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIN GAVASSO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003840-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ZUCCOLOTTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003841-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARINDA BRUNO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003842-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PETRUCELLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003843-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO LEMOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003844-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO COVRE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003845-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARINS RINALDI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003846-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ALVES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003847-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA BOCELLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003848-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO DI LEI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003866-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EFISIO PAU 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003867-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDO NICOLA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003868-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA BELLINI GARCIA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003869-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE APPARECIDA COUTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003870-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA DESSI ESCOBAR 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003871-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZALTINO GATTI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003872-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO ANTONIO PASCHOALIN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003873-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APPARECIDA BATTISSACCO DICTORO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003874-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELLA DONATO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003875-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MEDEIROS PAVAO 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003876-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE CAPODIFOGLIO ZANECHELLI 

ADVOGADO: SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003877-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA SOARES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003878-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ACCARINI GONCALVES DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003879-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOILDA APARECIDA VICK MANCIN 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003880-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ROGERIO MACHADO ABDELNUR 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003881-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA AZEVEDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003882-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA MACHADO ABDELNUR SCHAFER 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003883-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELMA MARIA RAYMUNDO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003884-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRLEI APARECIDA GALLUCCI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003885-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ANDREOTTI COLLOCA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003886-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIZELDA APPARECIDA DE ALMEIDA GERIBELLO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003887-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE PAULO MARTINS VILLARI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003888-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003889-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIMOES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003890-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOELI APARECIDA GALVIN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003891-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEITE PENTEADO FERREIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003892-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LORINA ZARLENGA DI SALVO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003893-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA ZANI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003894-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE SIGOLI BELUCCA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003895-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RAGONESI REINER 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003896-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BOTELHO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 50 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 50 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0617/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(complementar), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que 

demandem esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias. 

2007.63.14.002232-6 - ANA GRANADO MARION (ADV. SP118346 - VANDERSON GIGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2007.63.14.002970-9 - JOAO FLORIANO FILHO (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA e ADV. 

SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.003259-9 - PALMIRA JOSE BARBOSA (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA e 

ADV. 

SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.003493-6 - MARTA MONEO (ADV. SP243956 - LIDIA MONEO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000112-1 - NILZA APARECIDA GOBETE BRAJATTO (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000264-2 - MARIA DE LOURDES GIACOMIN LOZANO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000627-1 - OSVALDINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000632-5 - FRANCISCA LUCIA RABELO DA FONSECA (ADV. SP244192 - MARCIO ROGERIO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0618/2008 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente quanto à liberação do 

depósito judicial, conforme informação da Caixa Econômica Federal, o qual encontra-se à disposição do (a) autor (a) 

junto 

ao PAB - Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, havendo necessidade de cópia da procuração do feito 

autenticada pela Diretora de Secretaria deste Juizado Especial Federal de Catanduva, no caso de saque pelo 

advogado 

. 

2006.63.14.005104-8 - JULIANA DEVITTO FARIAS (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.005106-1 - JULIANA DEVITTO FARIAS (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001510-3 - KYHMIKO ABE KUWAKINO (ADV. SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES e ADV. 

SP224768 - JAQUELINE DE LIMA GONZALES e ADV. SP234037 - MARISTELA RISTHER GONÇALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0619/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D..E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a requerida (CEF) do feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada 

pela parte autora. Prazo: 05 (cinco) dias. 

2006.63.14.002554-2 - IOLANDA BISUTI DE SOUZA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0620/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso, bem 
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como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2006.63.14.003624-2 - JOANNA VIZONA CASSERO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2006.63.14.005064-0 - CARLOS LEOBERTO GUSSI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.001381-7 - KARINA PERPETUA DOS REIS E OUTRO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES); TERESA APARECIDA CUNHA REIS(ADV. SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.002213-2 - AVENIR FERREIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.003892-9 - MARIA DA CONCEIÇÃO RAMOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.004063-8 - NELZA LINGIARDI MEDINA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.004455-3 - CERINEIDE DE BRITO FALEIROS (ADV. SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0621/2008 

2006.63.14.003064-1 - ANTONIO ROMERO PELLINZON (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o 

constante da 

informação anexada em 08/10/2008, requisite-se à Agência da Previdência Social de São José do Rio Preto - SP, cópia 

do Processo Administrativo sob NB 140.225.292-4. Prazo para resposta: 10 dias. Intimem-se. 

2006.63.14.003449-0 - APARECIDO BRAGA DO CARMO (ADV. SP138286 - GILBERTO ROCHA BOMFIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se requisitando cópia do 

procedimento 

Administrativo do autor (42/1356457301). Após, tornem conclusos. Postergo a apreciação da concessão do benefício da 

Assistência Judiciária Gratuita para quando da prolação da sentença. Intime-se e Cumpra-se. 

2006.63.14.004991-1 - IRENI COELHO RUBINHO (ADV. SP238152 - LUIZ CUSTÓDIO DA SILVA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos, Condeno a 

Instituição Ré ao 

pagamento da multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), em razão do descumprimento do prazo para cumprimento 

da 

sentença. De acordo com a Decisão nº 6314003654/2008, a Instituição Ré teria até o dia 11.09.2008, para cumprir a r. 

Sentença, entretanto, só o fez em 25.09.2008. Assim, intime-se à Ré para que, no prazo de cinco dias, efetue o 

pagamento do valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) referente ao período de 12.09.2008 a 25.09.2008, sob 

pena 

de crime de desobediência, e elevação do valor da multa diária para R$ 200,00 (duzentos reais). Intimem-se. 

2006.63.14.004992-3 - EVANGELISTA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP238152 - LUIZ CUSTÓDIO DA SILVA 

FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos, Condeno 

a 

Instituição Ré ao pagamento da multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), em razão do descumprimento do prazo 

para cumprimento da sentença. De acordo com a Decisão nº 6314003657/2008, a Instituição Ré teria até o dia 

11.09.2008, para cumprir a r. Sentença, entretanto, só o fez em 25.09.2008. Assim, intime-se à Ré para que, no prazo de 

cinco dias, efetue o pagamento do valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) referente ao período de 12.09.2008 a 

25.09.2008, sob pena de crime de desobediência, e elevação do valor da multa diária para R$ 200,00 (duzentos reais). 

Intimem-se. 

2006.63.14.004995-9 - JOSE MARQUES BRONZE (ADV. SP238152 - LUIZ CUSTÓDIO DA SILVA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos, Condeno a 

Instituição Ré ao 

pagamento da multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), em razão do descumprimento do prazo para cumprimento 

da 

sentença. De acordo com a Decisão nº 6314003658/2008, a Instituição Ré teria até o dia 11.09.2008, para cumprir a r. 

Sentença, entretanto, só o fez em 25.09.2008. Assim, intime-se à Ré para que, no prazo de cinco dias, efetue o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2966/3054 

pagamento do valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) referente ao período de 12.09.2008 a 25.09.2008, sob 

pena 

de crime de desobediência, e elevação do valor da multa diária para R$ 200,00 (duzentos reais). Intimem-se. 

2006.63.14.004996-0 - CELBO DA FONSECA ROSAS SOBRINHO (ADV. SP238152 - LUIZ CUSTÓDIO DA 

SILVA 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos, 

Condeno a 

Instituição Ré ao pagamento da multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), em razão do descumprimento do prazo 

para cumprimento da sentença. De acordo com a Decisão nº 6314003659/2008, a Instituição Ré teria até o dia 

11.09.2008, para cumprir a r. Sentença, entretanto, só o fez em 25.09.2008. Assim, intime-se à Ré para que, no prazo de 

cinco dias, efetue o pagamento do valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) referente ao período de 12.09.2008 a 

25.09.2008, sob pena de crime de desobediência, e elevação do valor da multa diária para R$ 200,00 (duzentos reais). 

Intimem-se. 

2007.63.14.000810-0 - VALDOMIRO MARTINS GUEDES (ADV. SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Intime-se o INSS, para que em dez 

dias, 

anexe aos autos, cópia do Laudo Médico que constatou que a capacidade parte autora em retornar as suas atividades 

habituais. Após, dê se vista a parte autora. Intimem-se. 

2007.63.14.001641-7 - PAULO BERNARDINO SANTANA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES e 

ADV. 

SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES e ADV. SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Para comprovar a alegada atividade rural, designo 

o dia 

24/11/2008, às 13:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes 

advertidas do quanto previsto no art. 5º, da Portaria nº 04/05 deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas. 

Postergo a apreciação da concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita para quando da prolação da 

sentença. Intimem-se. 

2007.63.14.001654-5 - VICTOR AKIRA ITO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); LUCIA TAEKO YOSHIOKA ITO X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos, Nos termos do art. 

463 do 

Código de Processo Civil publicada a sentença de mérito, o Juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional. Essa é a regra do 

exaurimento da competência, que consiste em considerar incompetente o juiz da causa para prosseguir decidindo em 

relação a ela. Só se admitem eventuais correções não-substanciais, seja pela via dos embargos de declaração ou 

mediante providências menos formais referentes a erros meramente materiais ou de cálculo (art. 463, incs. I-II, c/c art. 

535). In casu, como já dito, não ocorreu nenhuma das hipóteses acima. Assim, deixo de apreciar a Petição anexada aos 

Autos pela Instituição Ré. Intimem-se. 

2007.63.14.002305-7 - VERA LUCIA RAMIRO DOS SANTOS (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE 

CASTRO 

ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em 

diligência. 

Verifico que a autora requer auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu filho e alega que vivia da dependência deste. 

No 

entanto, deixou de anexar documentos que comprovem a relação de dependência. Assim, assinalo o prazo de 10 (dez) 

dias para que a autora anexe documentos que comprovem a dependência econômica em relação ao segurado recluso e, 

no mesmo prazo, manifeste o interesse na produção de prova oral. Anexados os documentos e, manifestando a parte o 

interesse na produção de prova oral, determino à Secretaria o agendamento de audiência. Intimem-se. 

2007.63.14.003482-1 - JORGE CARLOS SANTOS DE SOUZA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Verifico que o 

representante do Ministério Público Federal, em cota anexada em 26/03/2008, requer esclarecimentos do perito judicial, 

especialidade cardiologia. Assim, defiro o requerimento do MPF e determino a intimação do perito para, em dez dias, 

esclarecer as dúvidas suscitadas, nos seguintes termos: "Dessa forma, da análise da documentação juntada aos autos, 

considerando que o autor junta à exordial atestado médico, datado de 15/01/07, afirmando impossibilidade para o 

trabalho, devido à doença de Chagas, considerando que a Perícia Médica realizada nos presentes autos confirma a 

existência da doença e considerando as alegações do autor em sua manifestação trazidas aos autos em 15/02/08, em 

que reafirma sua incapacidade laboral, o Ministério Público Federal requer o complemento do Laudo Médico Pericial 

realizado nos presentes autos, com a manifestação do Sr. Perito Judicial a respeito do quanto alegado pelo autor em sua 

defesa, em especial quanto à insuficiência aórtica de que seria portador e a compatibilidade ou não de tal enfermidade 

com o esforço a ser dispendido na atividade do autor, ou seja, a de lavrador". Após os esclarecimentos, vista ao MPF. 
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Intimem-se 

2008.63.14.000075-0 - VANDA APARECIDA DEL CAMPO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

petição 

anexada em 08/10/2008, aguarde-se por 30 (trinta) dias, a anexação do exame complementar solicitado ao ARE para as 

considerações finais do perito do Juízo. Intimem-se. 

2008.63.14.000794-9 - ANDREIA CRISTINA NUNES E OUTROS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO); 

DOUGLAS AUGUSTO CRISTINO(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); THIAGO AUGUSTO 

CRISTINO 

(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); ARIANE NUNES CRISTINO(ADV. SP112845-

VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em 

diligência. Verifico que a parte autora deixou de anexar o atestado de permanência carcerária como fora determinado no 

despacho de 27/03/2008. Assim, intime-se novamente a parte autora para, em trinta dias, anexar o documento acima 

referido. Ciência ao MPF Intimem-se. 

2008.63.14.001289-1 - CLEODECI BATISTA DE SOUZA SILVA (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Verifico que, 

em 29/07/2008, foi anexada petição do INSS na qual requer esclarecimentos do perito, especialidade ortopedia, 

apontando contradições nas respostas aos quesitos do juízo, 5.2, 5.3, 5.4 e 6. Assim, determino a intimação do perito 

para, em dez dias, esclarecer os pontos controvertidos, conforme requerido pelo INSS. Com a resposta, intime-se o 

INSS 

para manifestação no mesmo prazo. Após, retornem os autos à conclusão para sentença. Intimem-se. 

2008.63.14.002305-0 - WILMA APARECIDA FIGUEIRAS (ADV. SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Cuida-se de ação ajuizada por 

WILMA 

APARECIDA FIGUEIRAS em face da União Federal, objetivando a isenção da cobrança do imposto de renda, a partir 

de 

2004, bem a como a restituição dos valores já pagos a este titulo e a declaração de inexistencia de débito junto à Receita 

Federal, uma vez que é portadora de cardiopatia grave, com pedido de antecipação de tutela para cancelar a cobrança 

do imposto devido. Requer, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Argumenta a autora, 

que em razão de erro na Declaração do Imposto de Renda do ano de 2005/2006, ficou com um débito inadimplente 

perante a Receita Federal, que posteriormente, efetuou um parcelamento do débito junto ao referido órgão. Porem, em 

razão de seu grave estado de saúde, requereu a isenção do imposto de renda, o que foi negado. Pois bem, feito este 

breve relatório, passo a analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Para concessão da Tutela mister que 

estejam presentes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, o primeiro consiste na plausibilidade do 

direito 

invocado por quem o reclama, não sendo necessária a demonstração, de plano, de que o direito material foi, realmente 

violado. E o segundo consiste no fundado receio de que, enquanto a parte aguarda a decisão definitiva, venham faltar as 

circunstâncias essenciais para sua apreciação, como a possível ocorrência de um dano próximo e de difícil reparação, ou 

seja, quando há risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou 

provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo principal. No caso ora sob lentes, 

entendo que estão presentes os requisitos para o deferimento da antecipação parcial dos efeitos da tutela. Vejamos: O 

fumus bonis juris está presente, pelo menos a princípio, na documentação anexada pela autora, demonstrando ser 

portadora de doença cardiológica. Por sua vez, o perículum in mora reside no fato da cobrança enviada ao autor ensejar 

a inclusão de seu nome no rol de devedores da Receita Federal. Assim, não seria razoável exigir do autor o pagamento 

de 

um débito fiscal que, em uma análise preliminar, apresenta-se indevido. Com efeito, no caso ora sob lentes resta 

incontestável a presença, pelo menos a princípio, de verossimilhança nas alegações do autor e também de relevância no 

fundamento jurídico da demanda. Ante ao exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o fim específico 

de 

determinar a suspensão da cobrança correspondente ao Imposto de Renda Pessoa Física devido pela autora, referente 

ao parcelamento de débito nº 10850.001.714/2007-62. Determino à Secretaria deste Juizado que expeça, com urgência, 

ofício à Receita Federal, agência de São José do Rio Preto-SP, comunicando o inteiro teor da decisão acima proferida. 

Determino ainda, que a Secretaria deste Juizado adote providências no sentido de regularizar o pólo passivo da presente 

relação jurídica, fazendo nele constar a Fazenda Nacional. Após a devida regularização, providencie-se a respectiva 

inclusão no sistema processual. Outrossim, considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, 

postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Cite-se, intime-se e 

cumpra-se. 

2008.63.14.002770-5 - SANDRA CRISTINA ABREU DOS SANTOS (ADV. SP080518 - ELAINE DIAS 
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GUAZZELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da petição 

anexada 

em 07.08.2008, defiro a retificação do nome da parte autora no sistema processual deste Juizado. Outrossim, alerto a 

parte autora acerca da necessidade da regularização de seu nome perante a Receita Federal, mormente em caso de 

eventual expedição de ofício requisitório no presente feito. Intime-se. 

2008.63.14.002921-0 - IVO FERNANDES PEREIRA (ADV. SP230251 - RICHARD ISIQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da manifestação anexada pelo instituto 

réu, 

designo o dia 24.10.2008, às 14:00 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a ausência da 

parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2008.63.14.003063-7 - LUZIA VERONEZ (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de 

audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, anteriormente agendada no presente feito para 

o dia 28/10/2008, às 11:00 horas, para o dia 10.02.2009, às 14:00 horas, ficando as partes advertidas do quanto previsto 

no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento 

independentemente de intimação). Alerto que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra 

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a 

responsabilidade da parte que as arrolou, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição 

de carta precatória. Intimem-se. 

2008.63.14.003069-8 - IZABEL LOPES SANTIN (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO e 

ADV. 

SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. Tendo 

em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, anteriormente agendada no presente feito para o dia 28/10/2008, às 13:00 horas, para o dia 10.02.2009, às 

15:00 horas, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que 

tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). Alerto que as testemunhas 

que 

forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para 

as 

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte que as arrolou, que poderá, caso entender 

conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. Intimem-se. 

2008.63.14.003163-0 - NICOMEDES GALDINO DE OLIVEIRA (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE 

AGUIAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista a necessidade de 

adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, anteriormente 

agendada no presente feito para o dia 28.10.2008, às 14:00 horas, para o dia 11.02.2009, às 11:00 horas, ficando as 

partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de 

testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). Alerto que as testemunhas que forem eventualmente 

arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as 

despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte que as arrolou, que poderá, caso entender conveniente, requerer, 

em audiência, a expedição de carta precatória. Intimem-se. 

2008.63.14.003164-2 - ALCIDES MASSONI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista a necessidade de 

adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, anteriormente 

agendada no presente feito para o dia 28.10.2008, às 15:00 horas, para o dia 11.02.2009, às 13:00 horas, ficando as 

partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de 

testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). Alerto que as testemunhas que forem eventualmente 

arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as 

despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte que as arrolou, que poderá, caso entender conveniente, requerer, 

em audiência, a expedição de carta precatória. Intimem-se. 

2008.63.14.003165-4 - WALTER BRAZ GONCALVES (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista a 

necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada no presente feito para o dia 29.10.2008, às 11:00 horas, para o dia 11.02.2009, às 14:00 horas, 

ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao 

arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). Alerto que as testemunhas que forem 

eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as 

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte que as arrolou, que poderá, caso entender 
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conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. Intimem-se. 

2008.63.14.003238-5 - NAIR RUIZ RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista a necessidade de 

adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, anteriormente 

agendada no presente feito para o dia 29.10.2008, às 13:00 horas, para o dia 11.02.2009, às 15:00 horas, ficando as 

partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de 

testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). Alerto que as testemunhas que forem eventualmente 

arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as 

despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte que as arrolou, que poderá, caso entender conveniente, requerer, 

em audiência, a expedição de carta precatória. Intimem-se. 

2008.63.14.003239-7 - ADELCIA MORATO DOMINICI (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista a necessidade de adequação da 

pauta 

de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, anteriormente agendada no presente feito 

para o dia 29.10.2008, às 14:00 horas, para o dia 12.02.2009, às 11:00 horas, ficando as partes advertidas do quanto 

previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas 

(comparecimento independentemente de intimação). Alerto que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e 

residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas 

decorrentes sob a responsabilidade da parte que as arrolou, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em 

audiência, a expedição de carta precatória. Intimem-se. 

2008.63.14.003423-0 - EGIDIO FASSIN (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista a necessidade de 

adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, anteriormente 

agendada no presente feito para o dia 30.10.2008, às 14:00 horas, para o dia 12.02.2009, às 14:00 horas, ficando as 

partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de 

testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). Alerto que as testemunhas que forem eventualmente 

arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as 

despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte que as arrolou, que poderá, caso entender conveniente, requerer, 

em audiência, a expedição de carta precatória. Intimem-se. 

2008.63.14.003469-2 - MARIA ORIKASA ARISONO (ADV. SP232289 - ROSANA PEREIRA LIMA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista a necessidade de 

adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, anteriormente 

agendada no presente feito para o dia 30.10.2008, às 15:00 horas, para o dia 12.02.2009, às 15:00 horas, ficando as 

partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de 

testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). Alerto que as testemunhas que forem eventualmente 

arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as 

despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte que as arrolou, que poderá, caso entender conveniente, requerer, 

em audiência, a expedição de carta precatória. Intimem-se. 

2008.63.14.003832-6 - ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA MENEZES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de 

ação 

proposta em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, benefício de auxílio- 

doença ou de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 

de 

julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma 

de 

representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 

de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça 

dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente 

pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão 

que 

se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito 

dos 

Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional 

gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas 

até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e 

também a realização da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo 
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exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do 

pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem- 

se. 

2008.63.14.003833-8 - ANTONIO MARRAS DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta em face do 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 

2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento 

a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de 

representação 

das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 

1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas 

que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da 

oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, 

conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, 

embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com 

base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que 

se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e 

também a realização da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo 

exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do 

pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem- 

se. 

2008.63.14.003835-1 - OSMAR LOPES FERNANDES (ADV. SP035900 - ADOLFO NATALINO MARCHIORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta em face do 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. Embora a parte autora se refira na inicial como "restabelecimento de auxílio-doença 

acidentário", é certo que o fez de forma equivocada, uma vez que não se trata de doença profissional ou acidente de 

trabalho, conforme se verifica no indeferimento do INSS, nos documentos anexados e, finalmente, no pedido. Passo a 

apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os 

Juizados 

Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, 

limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a 

fixação 

de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz- 

se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 

9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, 

da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses 

dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja 

vedada, 

a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca 

e 

alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o 

rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram 

suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão 

antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a realização da prova 

pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Diferentemente do que consta na 

inicial, 

o indeferimento administrativo se deu pelo não comparecimento da parte autora para concluir o exame médico pericial, 

NB 

5306601347-DER 09/06/2008. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não 

vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta 

instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento 

da prolação da sentença. Tendo em vista as alegações encetadas na inicial e, ainda, as informações contidas na 

documentação anexada pela parte autora, designo a realização de pwerícia médica, especialidade Psiquiatria para o dia 

11/11/2008, às 13h45m, na sede deste Juizado, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de 
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assistentes técnicos, no prazo legal. Outrossim, alerto que a parte autora deverá comparecer às perícias designadas 

munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos 

referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Intimem-se. 

2008.63.14.003837-5 - SANTINA MAIA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta em face do Instituto 

Nacional 

de Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, 

com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados 

Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, 

limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a 

fixação 

de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz- 

se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 

9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, 

da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses 

dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja 

vedada, 

a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca 

e 

alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o 

rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram 

suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão 

antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a realização da prova 

pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes 

os 

requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela 

antecipada, 

pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do 

pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2008.63.14.004004-7 - LUIZ ANTONIO ALVES (ADV. SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO e 

ADV. 

SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA e ADV. SP269547 - VANDRE BINE FAZIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por LUIZ ANTONIO ALVES em face do 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, a por meio da qual pleiteia o reajustamento do valor da renda mensal inicial 

de 

seu benefício previdenciário através da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994. Pleiteia a antecipação da tutela para a 

imediata revisão do valor do benefício. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciário Gratuita. Feito este 

breve 

relato, passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Nos termos do art. 273 do Código de Processo 

Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido 

inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: - haja fundado receito de 

dano irreparável ou de difícil reparação; ou II- fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. Pois bem, é cediço que, por injunção legal, a tramitação dos feitos nos Juizados Especiais Federais 

se 

dá de forma abreviada. Assim, se no rito ordinário a antecipação do provimento jurisdicional obedece a pressupostos 

específicos, em sede de demanda sujeita à disciplina da Lei nº 10.259/01 a sua concessão requer análise mais atenta 

quanto à probabilidade de ocorrência do dano pela demora processual e sua suportabilidade pelo autor. No presente 

caso, não vislumbro o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que, embora com renda inferior ao que 

entende devida, a parte autora vem percebendo regularmente o seu benefício previdenciário. Ademais, afigura-se 

perfeitamente reparável o dano supostamente existente, pois, tratando-se de pagamento de valor pecuniário, em sendo 

julgada procedente a ação, terá a autarquia ré que implementar o valor do benefício que se venha a apurar, pagando-se à 

parte autora as diferenças daí originadas, acrescida dos consectários legais. Assim, face ao acima exposto, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado pelo autor. Considerando que nesta instancia são indevidas as 

custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Intime-se. 

2008.63.14.004009-6 - MARIA FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE 

MACEDO e 

ADV. SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA e ADV. SP269547 - VANDRE BINE FAZIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por MARIA FRANCISCO DE LIMA em 
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face 

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, a por meio da qual pleiteia o reajustamento do valor da renda mensal 

inicial 

de seu benefício previdenciário através da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994. Pleiteia a antecipação da tutela para 

a imediata revisão do valor do benefício. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciário Gratuita. Feito este 

breve relato, passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Nos termos do art. 273 do Código de 

Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida 

no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I - haja fundado 

receito de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II- fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu. Pois bem, é cediço que, por injunção legal, a tramitação dos feitos nos Juizados Especiais 

Federais se dá de forma abreviada. Assim, se no rito ordinário a antecipação do provimento jurisdicional obedece a 

pressupostos específicos, em sede de demanda sujeita à disciplina da Lei nº 10.259/01 a sua concessão requer análise 

mais atenta quanto à probabilidade de ocorrência do dano pela demora processual e sua suportabilidade pelo autor. No 

presente caso, não vislumbro o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que, embora com renda 

inferior 

ao que entende devida, a parte autora vem percebendo regularmente o seu benefício previdenciário. Ademais, afigura-se 

perfeitamente reparável o dano supostamente existente, pois, tratando-se de pagamento de valor pecuniário, em sendo 

julgada procedente a ação, terá a autarquia ré que implementar o valor do benefício que se venha a apurar, pagando-se à 

parte autora as diferenças daí originadas, acrescida dos consectários legais. Assim, face ao acima exposto, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado pelo autor. Considerando que nesta instancia são indevidas as 

custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Intime-se. 

2008.63.14.004014-0 - PEDRO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP060921 - JOSE GALHARDO 

VIEGAS DE 

MACEDO e ADV. SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA e ADV. SP269547 - VANDRE BINE FAZIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por PEDRO 

HENRIQUE 

ALVES DE OLIVEIRA, maior e capaz em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a por meio da qual 

pleiteia o 

reajustamento do valor da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da aplicação do IRSM de 

fevereiro 

de 1994. Pleiteia a antecipação da tutela para a imediata revisão do valor do benefício. Requer, também, os benefícios 

da Assistência Judiciário Gratuita. Feito este breve relato, passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e: I - haja fundado receito de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II- fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Pois bem, é cediço que, por 

injunção legal, a tramitação dos feitos nos Juizados Especiais Federais se dá de forma abreviada. Assim, se no rito 

ordinário a antecipação do provimento jurisdicional obedece a pressupostos específicos, em sede de demanda sujeita à 

disciplina da Lei nº 10.259/01 a sua concessão requer análise mais atenta quanto à probabilidade de ocorrência do dano 

pela demora processual e sua suportabilidade pelo autor. No presente caso, não vislumbro o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação, uma vez que, embora com renda inferior ao que entende devida, a parte autora vem percebendo 

regularmente o seu benefício previdenciário. Ademais, afigura-se perfeitamente reparável o dano supostamente 

existente, 

pois, tratando-se de pagamento de valor pecuniário, em sendo julgada procedente a ação, terá a autarquia ré que 

implementar o valor do benefício que se venha a apurar, pagando-se à parte autora as diferenças daí originadas, 

acrescida dos consectários legais. Assim, face ao acima exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

formulado pelo autor. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do 

pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, considerando as alegações 

contidas na peça vestibular, verifico que o autor é maior e capaz, não necessitando de representante, assinalo o prazo de 

10 (dez) dias para que o patrono da parte autora regularize a representação processual, sob pena de extinção Após, com 

a regularização, dê o regular andamento ao feito. intime-se. 

2008.63.14.004018-7 - MARIA MANOELA HERRERO (ADV. SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE 

MACEDO e 

ADV. SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA e ADV. SP269547 - VANDRE BINE FAZIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por Maria Manoela Herrero em face do 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, a por meio da qual pleiteia o reajustamento do valor da renda mensal inicial 

de 

seu benefício previdenciário através da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994. Pleiteia a antecipação da tutela para a 

imediata revisão do valor do benefício. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciário Gratuita. Feito este 
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breve 

relato, passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Nos termos do art. 273 do Código de Processo 

Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido 

inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I - haja fundado receito 

de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II- fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu. Pois bem, é cediço que, por injunção legal, a tramitação dos feitos nos Juizados Especiais 

Federais se dá de forma abreviada. Assim, se no rito ordinário a antecipação do provimento jurisdicional obedece a 

pressupostos específicos, em sede de demanda sujeita à disciplina da Lei nº 10.259/01 a sua concessão requer análise 

mais atenta quanto à probabilidade de ocorrência do dano pela demora processual e sua suportabilidade pelo autor. No 

presente caso, não vislumbro o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que, embora com renda 

inferior 

ao que entende devida, a parte autora vem percebendo regularmente o seu benefício previdenciário. Ademais, afigura-se 

perfeitamente reparável o dano supostamente existente, pois, tratando-se de pagamento de valor pecuniário, em sendo 

julgada procedente a ação, terá a autarquia ré que implementar o valor do benefício que se venha a apurar, pagando-se à 

parte autora as diferenças daí originadas, acrescida dos consectários legais. Assim, face ao acima exposto, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado pelo autor. Considerando que nesta instancia são indevidas as 

custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Tendo em vista que a autora é pessoa não - alfabetizada e que 

consta nos autos Procuração Pública nomeando a Sra. Claudia Herrero Sirotto, como sua representante, assinalo o prazo 

de 10 (dez) dias para que o autor regularize a representação processual, sob pena de extinção. Após, com o decurso do 

prazo para regularização, dê o regular andamento ao feito. Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0622/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(complementar), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que 

demandem esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias. 

2006.63.14.000611-0 - SEBASTIAO PEDRO DA ROCHA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0623/2008 

2006.63.14.001457-0 - LINDAURA ALVINO DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o 

teor da 

petição anexada em 08.10.2008, concedo mais 30 (trinta) dias de prazo para que a parte autora providencie a anexação 

do relatório médico indicado na decisão proferida por este Juízo em 24.09.2008. Após, com a anexação do relatório 

médico, intime-se o Sr.º Perito para conclusão do laudo. Na seqüência, intimem-se as partes para manifestação no prazo 

simples de 05 (cinco) dias. Decorrido tal lapso temporal, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

2006.63.14.002209-7 - MARIO NODE (ADV. SP118418 - SERGIO TOYOHIKO KIYOMURA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos, Defiro o quanto requerido pela ré, 

em 

petição anexada aos autos em 29.09.2008. Intimem-se. 

2006.63.14.004018-0 - FRANCISCO PEREIRA ROSA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da resposta ao 

ofício 

n.º 421/2008, anexada ao presente feito em 07.08.2008, assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora 

compareça na sede da Usina Cerradinho Açúcar e Álcool S/A, situada na Rodovia Vicinal José Fernandes, Km 1, nesta 

cidade de Catanduva-SP, mais precisamente no setor de Segurança do Trabalho, a fim de viabilizar a elaboração do 

LTCAT - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho e a anexação de cópia ao presente feito. Após, com a 

anexação da cópia do Laudo Técnico, dê-se vista às partes para que apresentem manifestação no prazo simples de 10 

(dez) dias. Na seqüência, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2007.63.14.001829-3 - NELSINO GOLFI ANDREAZI (ADV. SP103632 - NEZIO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos, Defiro o quanto requerido pela parte autora. 

Intime-se a 

Ré para que, no prazo de 10 dias, efetue o deposito referente ao valor da multa no importe de 10% (dez por cento) 

prevista no artigo 475-J, §4°, do Código de Processo Civil, tendo em vista que não cumpriu o determinado na r. 

sentença 

no prazo determinado, sob pena de acrescer a tal valor, multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Intimem-se. 

2007.63.14.002704-0 - BENDITO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Visa a parte autora a revisão de seu 

beneficio previdenciário, pois alega que o INSS calculou sua renda mensal inicial de forma errada, não utilizando de 

forma 

correta seus salários de contribuição. Para comprovar tais alegações, requer a anexação do procedimento administrativo 

NB 41/101.724.485-2. Assim, oficie-se o INSS requisitando cópia do procedimento Administrativo do autor 

(41/101.724.485-2). Com anexação, remetam-se os autos à Contadoria deste Juizado, para que seja verificado se a RMI 

do autor fora calculado de forma correta. Após, tornem conclusos. Intimem-se e Cumpra-se. 

2007.63.14.002846-8 - ANTONIO CARMO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL 

TRIDA); 

LUCIA APARECIDA ZOLI DE SOUZA(ADV. SP242215-LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos, Defiro o quanto requerido pela parte 

autora. 

Intime-se a Ré para que, no prazo de 10 dias, efetue o deposito referente ao valor da multa no importe de 10% (dez por 

cento) prevista no artigo 475-J, §4°, do Código de Processo Civil, tendo em vista que não cumpriu o determinado na r. 

sentença no prazo determinado, sob pena de acrescer a tal valor, multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Intimem-se. 

2007.63.14.002992-8 - GENY RUFINO (ADV. SP030550 - LIDOVAL ALVES MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos, Defiro, em parte, o quanto requerido 

pela 

parte autora. Intime-se a Ré para que, no prazo de 10 dias, efetue o deposito referente ao valor da multa no importe de 

10% (dez por cento) prevista no artigo 475-J, §4°, do Código de Processo Civil, tendo em vista que não cumpriu o 

determinado na r. sentença no prazo determinado, sob pena de acrescer a tal valor, multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais). 

Intimem-se. 

2007.63.14.003585-0 - VALTER APARECIDO GONÇALVES DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP155747 - 

MATHEUS 

RICARDO BALDAN); NAIR DE SOUZA GONÇALVES DE OLIVEIRA(ADV. SP155747-MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o Patrono da parte autora para que 

no 

prazo de 48 horas, anexe aos autos, cópia, devidamente protocolada, da Petição que requereu o desarquivamento ou do 

pedido de vista do feito distribuído perante a 2ª Vara Cível da Justiça Estadual da Comarca de Catanduva - SP, sob o nº 

130/2006. Decorrido referido prazo, com ou sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2007.63.14.004320-2 - ESPERANDIO FROZZA NETO (ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da petição 

anexada 

em 11.09.2008, concedo mais 30 (trinta) dias de prazo para que a parte autora providencie a anexação de Certidão de 

"Objeto e Pé" relativa ao processo n.º 1999.03.99.028478-0 (originário n.º 222/98, da 1.ª Vara Cível de 

Catanduva-SP). Após, com o decurso do prazo acima assinalado, tornem conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.000036-0 - JOSE PAULO LUIZ MARQUES (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o constante da informação anexada em 

08/10/2008, requisite-se à Agência da Previdência Social de São José do Rio Preto - SP, cópia do Processo 

Administrativo sob o NB 143.938.339-9. Prazo para resposta: 10 (dez) dias. Intimem-se. 

2008.63.14.000121-2 - IRACI PEREIRA DE SOUZA GONCALVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; AMABILE NAIR MENIS 

LUCENTE (ADV. 

) : "Converto o julgamento em diligência. Verifico que a parte autora requereu a inclusão no pólo passivo de Amábile 

Nair 

Menis Lucente, porém, não fora localizada no endereço indicado para citação. Assim, defiro o requerimento da parte 

autora, anexado em 12/09/2008, e determino que se oficie ao INSS, bem como à Receita Federal para, em trinta dias, 

informar a este Juízo o atual endereço de Amábile Nair Menis Lucente, CPF 263.791.058-59. Com as informações, dê-

se 

regular andamento ao feito. Cumpra-se e Intimem-se. 

2008.63.14.001908-3 - CARLOS LUIS DOS SANTOS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Analisando a documentação anexada 

em 

29.08.2008, verifico que a parte autora anexou cópia do Estudo Psicológico elaborado na Ação de Interdição (Processo 

n.º 1326/2006, da 1.ª Vara Cível da Justiça Estadual da Comarca de Catanduva - SP). Entretanto, este Juízo adota 

entendimento no sentido da necessidade de Laudo Pericial elaborado por médico com especialidade na área 

psiquiátrica. 

Assim, designo o dia 30.10.2008, às 13:30 horas, para realização da prova pericial, na área médica (especialidade - 

psiquiatria), que será realizada na sede deste Juízo, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de 

assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, 

bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que 

venham subsidiar o trabalho pericial. Intimem-se. 

2008.63.14.002082-6 - SUELI APARECIDA LOPES DA SILVA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o 

constante 

da petição anexada em 19/09/08, designo o dia 18 de novembro de 2008, às 10:00 horas, para realização da prova 

pericial, na área médica (especialidade - ortopedia), que será realizada na sede deste Juízo, facultando-se às partes a 

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. A autora deverá comparecer munida de 

seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes 

ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Intimem-se. 

2008.63.14.003251-8 - LUIS CLAUDIO DE SOUZA BERNARDO (ADV. SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS 

DE 

MACEDO e ADV. SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada em 11.09.2008, concedo o prazo de 15 (quinze) dias 

para 

que a parte autora providencie a anexação de comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou de 

documento capaz de confirmá-lo, a fim de possibilitar a verificação de competência deste Juízo, nos termos da Portaria 

n.º 

08/2008. Intime-se. 

2008.63.14.003376-6 - APARECIDA LOURDES ARADO ROCHA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O autor noticia mediante petição 

protocolizada em 

08/10/08, a sua impossibilidade para comparecimento na data designada para a realização de perícia. Em caráter 

excepcional, redesigno a realização de perícia médica para o dia 05/12/08, às 13:00hs. Outrossim, fica desde já 

advertido, que o não comparecimento à perícia, assim como a justificativa desacompanhada de atestado médico 

subscrito 

por profissional competente, com a indicação do código do CID, poderá ser interpretado por este juízo como abandono 

da 

prova pleiteada (art. 333, I, CPC; art. 10, Portaria nº 06/05), em evidente prejuízo para a parte quando do julgamento da 

causa. Ademais, há que se observar que a repetição de atos contraria os princípios informadores dos Juizados Especiais 

(art. 2º, 9.099/95). Intime-se. 

2008.63.14.003396-1 - JURANDIR MARCELINO (ADV. SP190878 - ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

petição 

anexada em 08/10/08, designo o dia 19 de novembro de 2008, às 14:00 horas, para realização da prova pericial, na área 

médica (especialidade - infectologia), que será realizada na sede deste Juízo, facultando-se às partes a apresentação de 

quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. O autor deverá comparecer munido de seus documentos 

pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de 

saúde que venham subsidiar o trabalho pericial.Intimem-se. 

2008.63.14.003834-0 - CELIA REGINA GOMES (ADV. SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta em face do 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 

2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento 

a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de 

representação 

das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2976/3054 

1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas 

que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da 

oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, 

conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, 

embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com 

base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que 

se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e 

também a realização da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo 

exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do 

pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem- 

se. 

2008.63.14.003840-5 - RODNEY BENTO ZANELLA (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Por ora, indefiro o pedido formulado 

pela 

parte autora através da petição anexada em 08.10.2008. Aguarde-se a anexação do laudo pericial a ser elaborado na 

especialidade Clínica Geral. Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 624/2008 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso 

do INSS, bem como para apresentar suas contra-razões, inclusive, se manifestar sobre o pedido de efeito 

suspensivo no prazo legal de 10 (dez) dias. 

2007.63.14.003105-4 - IVAN ANTONIO FLORINDO (ADV. SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.004066-3 - RENIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0625/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D..E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada 

pela CEF. Prazo: 05 (cinco) dias. 

2007.63.14.001947-9 - JOAO IGNACIO PIMENTA JUNIOR (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0626/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre petição anexada 

pela CEF. Prazo 48 horas. 

2008.63.14.002712-2 - SANDRA DE ANDRADE (ADV. SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO e ADV. 

SP254518 - 

FABRICIO PIRES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO 

MARTINS). 

2008.63.14.002721-3 - WILSON ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002750-0 - SALVADOR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002791-2 - CARLOS ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500377/2008 

 

2005.63.15.000059-8 - HEINRICH WERNER WILL (ADV. SP224009 - MARCELO MACHADO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Ante a consulta realizada no sistema informatizado no sítio do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul anexada aos 

presentes autos virtuais e o teor do ofício nº 880/2008/PAB da Caixa Econômica Federal, oficie-se em resposta àquela 

instiuição financeira para que proceda a liberação do valor constante no alvará de autorização nº 1138/111-2008, 

expedido pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Charqueadas/RS, em favor da sucessora do autor desta ação. 

Após, retornem os autos ao arquivo. 

                   

2005.63.15.001357-0 - JOAQUIM SEVERINO DE DEUS (ADV. SP201074 - MARIA FERNANDA FORNAZIERO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Manifeste-se o INSS no prazo de dez dias. 

 

2006.63.15.006109-9 - MANOEL DE LUCCA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e ADV. SP173790 - 

MARIA HELENA 

PESCARINI) : " 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

                   

2007.63.15.000972-0 - JOAO EDUARDO VITTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Tendo em vista o falecimento do autor e consoante os documentos apresentados pela esposa e sucessora 

dele, oficie-se à Caixa Econômica Federal para a liberação dos valores depositados nesta ação por meio de RPV em 

favor 

de Clélia Maria Leite Vitta. 

                  Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior com a remessa dos autos ao arquivo. 

                  Intime-se a sucessora ora habilitada. 
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2007.63.15.004592-0 - ANTONIA GENEROSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 29/01/2009, às 15h30min. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.15.006781-1 - JOSMAR DE CAMPOS (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

                  Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo e da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte autora, assim como a empresa-ré para as contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.006999-6 - CREUSA VENTRELLA (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança da autora. Após a intimação da sentença e 

o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança da autora. 

              Intime-se a autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de 

cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007559-5 - FRANCISCO DE ASSIS PONTES (ADV. SP182911 - FLAVIO MALUF PONTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

                   

2007.63.15.007605-8 - SANDRA MALUF PONTES (ADV. SP182911 - FLAVIO MALUF PONTES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 
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depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

                   

2007.63.15.007606-0 - FLAVIO MALUF PONTES (ADV. SP182911 - FLAVIO MALUF PONTES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

                   

2007.63.15.008094-3 - ZORAIDE SOUZA FREIRE DE OLIVEIRA (ADV. SP146326 - RICARDO DEL GROSSI 

HERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

Cumpra a Caixa Econômica Federal a decisão anterior no prazo de 10 (dez) dias. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

                   

2007.63.15.008472-9 - VERA MARIA VIANA PRADO E OUTRO (ADV. SP183576 - MAGDA HELENA LEITE 

GOMES e 

ADV. SP097270 - ORIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR); ELIANA VIANA PRADO(ADV. SP097270-

ORIDES 

FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) : " 

Cumpra a Caixa Econômica Federal a decisão anterior no prazo de 10 (dez) dias. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

                   

2007.63.15.008988-0 - MARIA DE LOURDES DE JESUS SALES (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 04/02/2009, às 16h30min. 

          Intimem-se as partes. 

 

2007.63.15.009362-7 - MIRELLA BARROS PINTO (ADV. SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.009819-4 - IRACEMA SILVA (ADV. SP208785 - KASSIA VANESSA DA SILVA) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

                   

2007.63.15.010974-0 - GERTRUDES ARAUJO GONÇALVES (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 11/02/2009, às 15 horas. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.15.011407-2 - LUCIA HELENA NAVAS LIMA CAMARGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.011557-0 - LUIS FERNANDO DE MELLO SANT' ANA (ADV. SP181266 - MELISSA SILVA 

BETTIOL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a efetuar o pagamento de indenização por danos morais. Após a 

intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação juntada aos autos. 

                  Instada a manifestar-se sobre o valor depositado pela ré, a parte autora quedou-se inerte. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.011921-5 - CLEBER SIMAO E OUTROS (ADV. SP180099 - OSVALDO GUITTI); CARLOS ROBERTO 

SIMAO(ADV. SP180099-OSVALDO GUITTI); ELIANA GAVAZZI SIMAO(ADV. SP180099-OSVALDO GUITTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

                  Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo e da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte autora, assim como a empresa-ré para as contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2981/3054 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

                  Intimem-se. 

 

2007.63.15.012119-2 - VILSON APARECIDO PONCE DE OLIVEIRA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Aguarde-se por 10 (dez) dias eventual resposta da empresa Arjo Wiggins Ltda.. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

                   

2007.63.15.012520-3 - MARIA CINIRA MAIA CONTIERI (ADV. SP201924 - ELMO DE MELLO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : 

                  Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício 

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em 

vista não haver perigo de dano irreparável a ela. 

                  Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.012602-5 - JOSÉ CARLOS DE MORAES (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista a emenda à inicial apresentada pelo autor, cite-se novamente o INSS. Após, venham-me conclusos. 

Cite- 

se. 

 

2007.63.15.012914-2 - EUGENIO VIEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

Para que não haja cerceamento de defesa, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26/04/2010, às 14h, 

para oitiva das testemunhas do autor, ao limite de 3 (três). 

 

2007.63.15.013182-3 - SERGIO FERNANDES (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                  Recebo os recursos interpostos pelas partes Autor e Réu no efeito devolutivo quanto à implantação imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

                  Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.013206-2 - REGINALDO APARECIDO PEDROSO (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA 

FERREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada 

pela 

sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver 

perigo de dano irreparável ao INSS. 

                  Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 
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2007.63.15.013319-4 - ODAIR DE ARRUDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista que a parte autora não conta com a assistência de advogado para angariar provas e 

providenciar os documentos necessários ao deslinde desta ação, retifico a decisão anterior para determinar que a 

Secretaria proceda à expedição de ofício à empresa FEPASA - Ferrovias Paulistas S/A ou ao seu sucessor, para que, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de desobediência, remeta ao Juízo: 

a) os formulários SB40 devidamente preenchidos, com o carimbo ou CNPJ da empresa responsável pelo 

preenchimento. 

Este documento deve conter, ainda, especificação detalhada dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta 

quando da prestação do serviço e permanência e habitualidade de exposição. 

 

2007.63.15.013446-0 - LUIZ MODESTO DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. 

 

2007.63.15.013448-4 - ANDRE LUIZ MACHADO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 20.04.2010, às 15h00min. 

 

2007.63.15.013885-4 - MINMOLLA VIEIRA BORGO (ADV. SP128845 - NILSON DOS SANTOS ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

                  Tendo em vista a aplicação do artigo 34, da Lei 9.099/95, que limita em até 3 (três) o número de 

testemunhas 

para cada parte nos Juizados Especiais, indique a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quais serão as testemunhas a 

serem ouvidas neste feito, bem como o nome completo do(s) militar(es) e o respectivo comando a que ele(s) está(o) 

atualmente vinculado(s) para fins de aplicação do artigo 412, parágrafo segundo, do CPC para a intimação dele(s). 

                  Ante a proximidade da audiência outrora designada para o dia 23.10.2008, determino o seu cancelamento. 

                  Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos. 

 

2007.63.15.014081-2 - PAULO ROBERTO GOMES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Intime-se a parte autora para fornecer o atual endereço da empresa FEPASA - Ferrovia Paulista S/A ou de sua 

sucessora, 

no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção (artigo 267, III, CPC). 

 

2007.63.15.014290-0 - TEREZINHA DA CONCEICAO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MICHAEL DOUGLAS CONCEIÇÃO LIMA (ADV. ) : 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão de benefício de pensão por 

morte, em decorrência do falecimento de segurado da Previdência Social com quem alega ter vivido em união estável. 

Não constam dos autos comprovantes de mesmo endereço em nome da parte autora e do falecido, 

especialmente no endereço constante da Certidão de Óbito data do óbito. 

A inicial não veio acompanhada de documentos indispensáveis à sua propositura (artigo 283 do 

Código de Processo Civil): 1) comprovantes de mesmo endereço em nome da parte autora e em nome do falecido, 

especialmente no endereço constante da Certidão de Óbito data do óbito e 2) documentos com intuito de comprovar a 

existência da união estável da parte autora com o falecido durante o período alegado na inicial 

Decido: 

Fica intimada a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias: 

1) Nos termos do caput do artigo 284 do Código de Processo Civil, a juntar a documentação 

indispensável à propositura da ação: a) comprovantes de mesmo endereço em nome da parte autora e em nome do 

falecido, especialmente no endereço constante da Certidão de Óbito data do óbito e b) documentos com intuito de 

comprovar a existência da união estável da parte autora com o falecido durante o período alegado na inicial, ou 

comprove 

a impossibilidade de obtê-los. 

Transcorrido o prazo em silêncio, venham os autos conclusos. 

 

2007.63.15.014503-2 - LUIZ VIEIRA DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Reitere-se o ofício anteriormente expedido para que o INSS junte aos autos cópia do processo administrativo 

no prazo de 10 (dez) dias. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. Intime-se o INSS. 

 

2007.63.15.015070-2 - JOSE CORREA AIRES (ADV. SP070710 - JOSE TEODORO CLARO VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.001189-5 - TERESINHA DE FATIMA MACHADO (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

                  Indefiro a impugnação apresentada pela parte autora vez que intempestiva e, portanto, precluso o direito de 

impugnação dos cálculos da ré. 

                  Cumpra-se a decisão anterior, expedindo-se mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos 

valores depositados. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.001592-0 - MARCO ANTONIO NARDELLI (ADV. SP116632 - JOSE VICENTE FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

                  Indefiro o pedido da parte autora vez que o advogado possui amplo acesso aos documentos constantes nos 

autos virtuais por meio eletrônico, bem como a extinção do processo decorreu da não comprovação do endereço da 

parte 

autora na jurisdição deste Juizado Especial Federal. Retornem os autos ao arquivo. 

 

2008.63.15.003878-5 - WASHINGTON BUENO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando a impossibilidade de comparecimento da parte autora na perícia anteriormente agendada, redesigno a 

perícia médica para o dia 19.11.2008, às 17h30min, com psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da Cruz Cardim. 

                   

2008.63.15.005041-4 - IVANA APARECIDA JUSTO (ADV. SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS 

BARRIENTOS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Indefiro o pedido da parte autora vez que conforme consulta ao sistema da DATAPREV anexados aos 

presentes autos, o benefício foi regularmente implantado. 

                  Aguarde-se a liberação da RPV já expedida. 

 

2008.63.15.005647-7 - NELSON APARECIDO CAETANO (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Deixo de receber o recurso da parte autora vez que intempestivos (artigo 42, Lei nº. 9.099/95). Intime-se. Arquivem-se. 

                   

2008.63.15.006093-6 - ALAN CARLOS DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Redesigno o estudo social com a assistente social Sueli Mariano Bastos Nita a ser realizado no domicílio da parte 

autora, 

para o dia 11/11/2008, às 08:30 horas. 
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2008.63.15.007168-5 - EDGAR DOMINGUES (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Tendo em vista a decisão proferida nos embargos de declaração, esclareça a União Federal se mantém o recurso 

interposto, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2008.63.15.009779-0 - MASSACHIKO SHIOMI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

2008.63.15.009793-5 - FABIO GEA E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); ANA 

CLAUDIA CORREA GEA(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

 

2008.63.15.009795-9 - FATIMA VITORIA DE PAULA CAMARGO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

 

2008.63.15.009817-4 - IVONE JANUARIO DOS SANTOS (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando a impossibilidade de comparecimento da parte autora na perícia anteriormente agendada, redesigno a 

perícia médica para o dia 10.11.2008, às 15H40min, com clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão. 

 

2008.63.15.010074-0 - LUZIA MIYAGUTI SASAGAWA (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010548-8 - BENEDITO DIAS DE CAMPOS (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

 

2008.63.15.010551-8 - PEDRO CAMILO HERNANDES (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

 

2008.63.15.010580-4 - THEREZINHA DE JESUS ORTTIZ DE PAULO (ADV. SP228582 - ELISANGELA DE 

OLIVEIRA 

BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

 

2008.63.15.010906-8 - JOÃO PAULO DE SOUSA (ADV. SP225574 - ANA PAULA DA COSTA MARIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Cumpra o autor integralmente a decisão anterior, no prazo de dez dias, juntando aos autos procuração em nome 

do 

menor, mas assinada por seu representante legal (tendo em vista que o autor é menor e não tem poderes para assinar 

procuração ad judicia), sob pena de extinção do processo. 

           Cumprida a decisão, analisarei o pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011144-0 - FELIPE DA SILVEIRA ALVES E OUTRO (ADV. SP080547 - NEUSA APARECIDA DE 

MELLO 

VALENTE); RODRIGO SILVEIRA ALVES(ADV. SP080547-NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Juntem os autores Felipe e Rodrigo (menores), no prazo de dez dias, cópia dos respectivos CPFs, sob pena de 
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extinção do processo. Cumprida a determinação, apreciarei o pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011151-8 - MARIA LUISA GAZZOLA FRAGNANI E OUTROS (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO 

ITALIANI); NEIDA MARIA GAZZOLA CHIERIGHINI ; IVONE MARIA GAZOLA SANCHES ; LUIZ GAZZOLA 

NETO ; 

ALICE GARCIA GAZZOLA ; AFRANIO DO VALLE X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011152-0 - VANESSA APARECIDA COSTA (ADV. SP274085 - JOÃO MEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. Cumprida a determinação acima, apreciarei o pedido de antecipação da 

tutela. 

 

2008.63.15.011153-1 - FLAVIO CAFISSO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 1.Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência 

deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, 

no 

prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200761100104170, em 

curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

              2. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no prazo 

de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

            

2008.63.15.011155-5 - JOSE CARLOS DE BARROS E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ROSA ALVES DE BARROS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor Rosa, no prazo de dez dias, cópia do CPF e RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011156-7 - ARCENE LUIS MUNHOZ (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

              1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) 

e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

              2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da certidão de óbito do titular da conta poupança indicada na 

inicial, 

sob pena de extinção do processo. 

                        3. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no 

prazo de dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os 

herdeiros do de cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011158-0 - ARCENE LUIS MUNHOZ (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

             1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

              2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) 

e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

              3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da certidão de óbito do titular da conta poupança indicada na 

inicial, 

sob pena de extinção do processo. 

                         4. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no 
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prazo de dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os 

herdeiros do de cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011162-2 - ZENILDA MIRANDA APEZZATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200461000008959 e 200461000314347, em curso 

respectivamente na 17ª e 24ª Vara Federal de São Paulo, sob pena de extinção do processo. 

           No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, comprove o autor ser titular de conta FGTS na época dos planos 

mencionados na inicial. 

 

2008.63.15.011163-4 - ENIO DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9400339305 e 200461000035240, em curso respectivamente 

na 17ª e 7ª Vara Federal de São Paulo, sob pena de extinção do processo. 

           No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, comprove o autor ser titular de conta FGTS na época dos planos 

mencionados na inicial. 

 

2008.63.15.011166-0 - ALMYR LANNES FILHO (ADV. SP115264 - MARIA ANTONIA FREITAS DE BARROS M 

LUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011169-5 - FRANCISCO BATISTA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de 

residência 

atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011170-1 - PAULO DE JESUS ALVES (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.011171-3 - MARTA FOGASSA DA SILVA (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de pensão por morte foi indeferido pela perda da qualidade de segurado. A qualidade de 

segurado 

é um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário. A verificação da qualidade de segurado, não obstante 

a negativa do INSS, não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
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                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da certidão de óbito do segurado, sob pena de extinção 

do processo. 

 

2008.63.15.011172-5 - FRANCISCO JOSE PEDRO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão 

da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011173-7 - LOURDES LEMOS PATUSSI (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                               1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo 

pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para processar e julgar a presente ação. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF e RG, sob pena de extinção do 

processo. 

                      

2008.63.15.011174-9 - NELI RODRIGUES SALLES (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                               2. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. 

Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200861100080169, em curso na 3ª Vara Federal de 

Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

                      

2008.63.15.011176-2 - JOAO BATISTA DOS SANTOS BUENO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO 

SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                               2. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 

2008.63.15.001053-2, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação 

ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir 

do 

novo requerimento administrativo, ou seja, 09/09/2008. 

                      

2008.63.15.011178-6 - ROSEMEIRE ALVES DA SILVA (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.000392-8, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 29/08/2008. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011179-8 - HOMERO DONOLA (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                               2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

                      

2008.63.15.011180-4 - APARECIDO ROQUE PINTO (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA 

BARROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 2989/3054 

2008.63.15.011181-6 - DORIVALDO MARQUES (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011182-8 - MARIA DAS GRACAS EVANGELISTA DE LAIA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES 

CORREA 

ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011183-0 - JEAN DA SILVA SANTOS (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011184-1 - PIEDADE ROSA TEIXEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011185-3 - CRISTIANO PAZ DE SOUZA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011186-5 - VALEMIA GOMES DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011187-7 - ADA CORREA INACIO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011188-9 - FRANCISCA MARIA PEREIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011189-0 - BENEDITO ANTONIO DOS PASSOS (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI 

GUIMARÃES 

BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                              Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 
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Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                      

2008.63.15.011190-7 - DIANE LUCAS DANTAS (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011191-9 - DEJANIRA MARIA DE FATIMA ARJONA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                               Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011192-0 - JOSEFA MARIA DA SILVA ARAUJO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                              1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 
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2008.63.15.011193-2 - ARLINDO CORREA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011196-8 - MARLI APARECIDA DE MATTOS (ADV. SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011197-0 - MOYSES DE OLIVEIRA (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200663040046304, em curso no Juizado Federal de Jundiaí, 

sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011198-1 - MOYSES DE OLIVEIRA (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200663040046304, em curso no Juizado Federal de Jundiaí, 

sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011199-3 - SUELI APARECIDA CAMARGO MARTINS E OUTRO (ADV. SP096849 - ODACIR 

PEIXOTO); 

EMILIO MARTINS NETO(ADV. SP096849-ODACIR PEIXOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011202-0 - EULALIA MARCOS GOMES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011203-1 - NEIDI VLADIR COUTO DE BARROS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011205-5 - NEIDI VLADIR COUTO DE BARROS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011208-0 - LAURINETE ALVES DE ARAUJO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011209-2 - VALDEVINO ROSA DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011215-8 - NADIR FRANCO CARDOSO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011217-1 - BRUNO APARECIDO SOARES (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a 1/4 de salário 

mínimo. 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo socioeconômico. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011223-7 - APARECIDA VIEIRA RIBEIRO (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.011224-9 - JOSEFA BEZERRA LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.011228-6 - VIRGINIA DA SILVA LEAL (ADV. SP230877 - MARIA INÊS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de pensão por morte para companheira foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. 

Tal condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como 

produção de prova oral pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada pois demanda dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011229-8 - VIVIANE APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP230877 - MARIA INÊS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Junte o autor, no prazo de dez dias, sob pena de extinção: 

- comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do 

processo; 

- cópia da certidão de casamento com Luciano de Oliveira (uma vez que afirma na inicial ser casada com referida 

pessoa); 

- certidão de permanência carcerária atualizada de Luciano de Oliveira 

Cumprida a determinação acima, apreciarei o pedido de antecipação da tutela. 

            

2008.63.15.011232-8 - FRANCISCO MARTINS SOLER (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a 

possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial 

e 

eventual sentença proferida nos autos nº 200861100119712, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de 

extinção do processo. 

 

2008.63.15.011233-0 - MARIA APARECIDA MARTINS PAZINI (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a 

possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial 

e 

eventual sentença proferida nos autos nº 200861100119712, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de 

extinção do processo. 

 

2008.63.15.011235-3 - SANDRO ROBERTO DE ARAUJO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011241-9 - HERMINIA ROLDAN MORA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011242-0 - HERMINIA ROLDAN MORA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011244-4 - GRASILIA LOPES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.007352-9, que tramitou 
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por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, 

operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, 

ou seja, 08/08/2008. 

 

2008.63.15.011246-8 - MARIA CARMELINA LAMMOGLIA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : " 

Oficie-se à 4ª Vara Federal Cível de São Paulo, solicitando àquele juízo cópia integral da petição inicial e eventual 

sentença proferida nos autos nº 9700600130 para se verificar a ocorrência de eventual coisa julgada/litispendência entre 

esses e aqueles autos. 

 

2008.63.15.011247-0 - CLAUDINEI DA CUNHA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.011248-1 - JOSE SOARES DE ANDRADE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011249-3 - SEBASTIAO LUCIO (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral do processo trabalhista mencionado na petição inicial, assim como 

certidão de objeto e pé da referida ação, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011251-1 - JOAO BATISTA DE CAMPOS (ADV. SP239303 - TIAGO FELIPE SACCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011253-5 - HENRIQUE NUNES TEIXEIRA SANTOS (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.011254-7 - GENICIO FERNANDES (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 
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Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011255-9 - SANTINA ALVES PEDROSO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011256-0 - JORABEL DE OLIVEIRA ANTUNES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011258-4 - MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES HUMBERTI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011259-6 - GARACI DO AMARAL (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 
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indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011261-4 - CLAUDIO VIEIRA MACHADO (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                               2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                      

2008.63.15.011262-6 - PEDRO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                      

2008.63.15.011264-0 - KATLEEN CRISTINA MOREIRA E OUTRO (ADV. SP110593 - MARIA STELA MUNIZ); 

MICHELE 

RAFAELE MOREIRA(ADV. SP110593-MARIA STELA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. 

Tal condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como 

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada pois demanda dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
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                      2. Juntem os autores, no prazo de dez dias, procuração em nome próprio e assinada por seu representante 

legal devidamente constituído, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011275-4 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.014380-1, que tramitou 

por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, 

operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, 

ou seja, 03/06/2008. 

 

2008.63.15.011278-0 - MARIA ESTELA BOM MORETI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011281-0 - PEDRO DONISETE ROSA (ADV. SP118343 - SUELI CUGLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                              2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

                      

2008.63.15.011282-1 - JOSE FERREIRA VENANCIO (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011285-7 - JOSE CARLOS APARECIDO DA SILVA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do CPF e RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011286-9 - FIRMINA MARIA DE JESUS (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 
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2008.63.15.011291-2 - PASCHOAL JOSE FERNANDES BENAVIDES (ADV. SP087632 - MARCOS ALVES 

BRENGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Tendo em vista eventual impossibilidade física do autor (uma vez que a procuração não está assinada, constando apenas 

impressão digiutal), junte o autor, no prazo de dez dias, procuração pública, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011293-6 - TSUTOMU TAKANO (ADV. SP224761 - ISAIAS GOUVEIA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome 

próprio, além de CÓPIA DO RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011295-0 - ANDRIAO GOMES VIEIRA (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                     Decido. Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido foi indeferido em razão da falta de período de carência. Para que os efeitos da tutela sejam 

antecipados é necessária a elaboração de cálculos, a fim de se verificar por quanto tempo a parte autora contribuiu e, se 

efetivamente, preenche os requisitos. Tal dilação probatória é incompatível com o caráter liminar da antecipação da 

tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011296-1 - LUIZ BALBINO DA SILVA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011299-7 - JOÃO DE JESUS SANTANA JÚNIOR ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500378/2008 

 

2007.63.15.007168-1 - MARCO ANTONIO VIEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.007221-1 - CRISTIANA PAULA NUNES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 
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efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.007413-0 - DAVID DE OLIVEIRA FILHO E OUTRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); 

MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.007489-0 - TERESINHA DE CAMPOS CORREA (ADV. SP224923 - FLAVIA MACHADO DE 

ARRUDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.007623-0 - EUFRAZIA APARECIDA DE MORAES (ADV. SP189566 - GILBERTO CESAR DURO DE 

LUCCA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.007872-9 - IOLANDA GIARDINO ESTEVES (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 
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              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.007890-0 - LUIZA POSSANI BERALDO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.008027-0 - MARY HELENA DE CAMARGO FERNANDES VIEIRA (ADV. SP162825 - ELIO LEITE 

JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.008117-0 - CARLA CERRONE (ADV. SP217676 - ROBERTA CRISTINA BRAZ MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.008244-7 - MARIA MADALENA DE MATTOS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.008564-3 - NADERGE MUCCI E OUTRO (ADV. SP144880 - MARCELO MUCCI LOUREIRO DE 

MELO); 

BENEDITA APARECIDA MUCCI DE MELO(ADV. SP144880-MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.008903-0 - ARILDA SETSUKO NAGOSSI E OUTROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); 

MARISTELA MISSAO NAGOSSI(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); NEUSA NAGOSSI 

FREIRE(ADV. 

SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); MILTON HISASSI NAGOSSI(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS 

DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.013699-7 - NEUSA FORMIS LOPES (ADV. SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI 

SANTAREM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.013862-3 - GERALDO ALVES PINHEIRO (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.000992-0 - ALCIDES BATISTA CINTO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.000993-1 - ALCIDES BATISTA CINTO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.000994-3 - ALCIDES BATISTA CINTO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.001433-1 - ANTONIO YOSHIKATSU TAIRA (ADV. SP082023 - FABIO ALEXANDRE TARDELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.003684-3 - HELENA NICOLAU JACOB (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 
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2008.63.15.003685-5 - FERNANDA APARECIDA MIGLIANI CAMPANA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso 

da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.004239-9 - RONALDO DA SILVA BARROS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.004242-9 - DOUGLAS DA SILVA BARROS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.004678-2 - MARIA DE LOURDES GRANDE MICHELIN E OUTROS (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE 

SACCHETIM CERVO); SANTINA GRANDE(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); LUIZA 

CATARINA MANCIO(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); ANTONIO GRANDE 

FILHO(ADV. 

SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); DORACI GRANDE ALMEIDA(ADV. SP116260-

ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o 

recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.004713-0 - LIBERTO FERNANDO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 
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e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.004992-8 - IDALINA BRUGNARO PAGAMISSE (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.004994-1 - IDALINA BRUGNARO PAGAMISSE E OUTROS (ADV. SP186100 - SABRINA 

MONTEIRO 

FRANCHI); MARGARIDA SURAMA BRUGNARO(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI); ROSELI 

BRUGNARO(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI); CIRO BRUGNARO(ADV. SP186100-

SABRINA 

MONTEIRO FRANCHI); ARLINDO BRUGNARO(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI); IVONE 

BRUGNARO MAGANHA(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI); PEDRO BRUGNARO(ADV. 

SP186100- 

SABRINA MONTEIRO FRANCHI); JOSE ROQUE BRUGNARO(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005070-0 - EUCLIDES PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005104-2 - MARIA DAS MERCES SILVA OLIVEIRA (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 
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Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005211-3 - ANTONIO POVEDA GUIRADO E OUTROS (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES 

PINHEIRO); MARIA POVEDA GUIRADO(ADV. SP113825-EVANGELISTA ALVES PINHEIRO); MARIA 

BENEDITA 

CORAZZA(ADV. SP113825-EVANGELISTA ALVES PINHEIRO); ELIANA OLIVEIRA PERES(ADV. SP113825- 

EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

: "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005212-5 - ANTONIO POVEDA GUIRADO E OUTROS (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES 

PINHEIRO); MARIA POVEDA GUIRADO(ADV. SP113825-EVANGELISTA ALVES PINHEIRO); MARIA 

BENEDITA 

CORAZZA(ADV. SP113825-EVANGELISTA ALVES PINHEIRO); ELIANA OLIVEIRA PERES(ADV. SP113825- 

EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

: "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005247-2 - NELSON JOSE BRAVIN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005250-2 - SANDRA REGINA PIUVESAN PIOVEZANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso 

da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 
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cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005253-8 - SANTINHO BALLARIN E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA); DARCI DE OLIVEIRA BALLARIN(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005271-0 - MARIA DA CONCEICAO MORAIS E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); CLEUSA MORAIS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005292-7 - TAISA OLIVEIRA FINATTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005296-4 - MARIA APARECIDA RODRIGUES ALVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso 

da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005298-8 - RAY GODINHO GARCIA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); TEREZINHA RAMOS GARCIA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005299-0 - MARIA DOLORES MONTES RODRIGUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso 

da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005302-6 - SILVIA VIDEIRA ZAPAROLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005311-7 - VITORIO PIUVESAN E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); SANDRA REGINA PIUVESAN PIOVEZANI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005329-4 - NOEMIA DE SOUZA BITTENCOURT E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MANOEL PERES IJANO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 
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recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005331-2 - ROBERTO RODRIGUES Y RODRIGUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso 

da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005332-4 - SANDRA REGINA PEREIRA VERGILI E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA LUCIA PEREIRA VERGILI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005334-8 - MARIA DE LOURDES ALVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005337-3 - MARCOLINO OSNI CAETANO LEITE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005485-7 - MARIO SABOYA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005487-0 - MARIO SABOYA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005488-2 - JOAO FRANCISCO INACIO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005489-4 - JOAO FRANCISCO INACIO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005490-0 - ADAIR DA SILVA MARTINS (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005618-0 - REGINA TABARRO PALUDETO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.005630-1 - ALCIDES PEIXOTO (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006118-7 - SILAS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006215-5 - MURILO GARCIA CARVALHO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 
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2008.63.15.006219-2 - MARIA REGINA FERRARI FRANCIULLI E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI); ROBERTO FRANCIULLI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006222-2 - CLEUSA MORAIS E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); 

MARIA DA 

CONCEICAO MORAIS(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006427-9 - ARLINDO GRITTI E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); 

MARIA 

APARECIDA GRITTI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o 

recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006677-0 - ANTONIO POVEDA GUIRADO E OUTRO (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES 

PINHEIRO); 

MARIA POVEDA GUIRADO(ADV. SP113825-EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006681-1 - ANTONIO POVEDA GUIRADO E OUTRO (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES 

PINHEIRO); 
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MARIA POVEDA GUIRADO(ADV. SP113825-EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006865-0 - VILMA COLI CALIL (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006867-4 - VILMA COLI CALIL (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006875-3 - VILMA COLI CALIL E OUTROS (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI); 

SIMONE 

CALIL(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI); ELIANE CALIL ; MARIA REGINA CALIL X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006877-7 - VILMA COLI CALIL E OUTROS (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI); 

SIMONE 

CALIL(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI); ELIANE CALIL ; MARIA REGINA CALIL X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 
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cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007273-2 - OLINDA OLIVEIRA FIGUEIREDO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007399-2 - ROSANE MARIA ZAPAROLLI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007400-5 - MARIO KATUMI KAMICADO (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007401-7 - MARINA CRUZ ZAPAROLLI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 3015/3054 

2008.63.15.007403-0 - JOÃO AMERICO PACE (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007405-4 - GILBERTO GUILGER (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007656-7 - ARGEMIRO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

LEONINA APARECIDA SANTOS(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007658-0 - ARGEMIRO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

LEONINA APARECIDA SANTOS(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007660-9 - ANTONIO MODESTO PERINA (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007938-6 - JOUVELINA BONNI ALEXANDRINO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.008054-6 - OLINDA OLIVEIRA FIGUEIREDO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.008302-0 - LEONELO VECCHI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.008540-4 - MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2006.63.15.005942-1 - JOELINTON DOS SANTOS SILVA E OUTRO (ADV. SP213062 - THAIS DANIELA DE 

MORAES 
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MIKAIL); TAINA DOS SANTOS SILVA(ADV. SP213062-THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.000372-9 - JOÃO GOMES FERREIRA SOBRINHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.005515-8 - ANGELINA FORMES (ADV. SP037537 - HELOISA SANTOS DINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.010153-3 - ANTONIO ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.010311-6 - ROBERTO DE JESUS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 
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combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.010385-2 - PEDRO SERGIO GALINDO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012444-2 - JOSA RAMOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012449-1 - OLGA TEODORA DA COSTA OLIVEIRA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012809-5 - CAUÃ RIOS LARA (ADV. SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012815-0 - VICENTE VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, 

VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012892-7 - PETERSON LIVE DOS SANTOS (ADV. SP205622 - LILIAN LEANDRO BEZERRA e ADV. 

SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício 

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em 

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013124-0 - ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013217-7 - OLIVIO RAVAZOLLI (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013222-0 - EDNEIA GOES DOS SANTOS (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013445-9 - FERNANDO SALVADOR (ADV. SP072145 - MILTON BENEDITO RISSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013632-8 - NEUSA DE ALMEIDA CANOVA (ADV. SP074723 - ANTONIO LOURIVAL LANZONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015246-2 - ROSANGELA MARIA GONCALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015389-2 - FLORINDA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 3021/3054 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.016314-9 - HAROLDO BUENO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000471-4 - MANOEL FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS 

no 

efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001379-0 - BENEDITA HERCULANO DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002087-2 - ANDREA REGIANE DA SILVA (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2008.63.15.002126-8 - IVAN BENEDITO MIGUEL (ADV. SP109719 - PAULO CESAR CAVALARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002942-5 - LEIA MARIA DE CAMPOS (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003520-6 - NELSON APARECIDO BARALDI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003753-7 - JOÃO CARLOS TAIRONI (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.005587-4 - ENOE AMORIM DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 
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seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.005596-5 - BRUNA VALADEZ (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.005928-4 - CLEVANICE DO CARMO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006573-9 - SERGIO JOSE DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício 

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em 

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007570-8 - LUCINDA LEITE FURQUIM ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.15.015106-8 - NILZA DE ALMEIDA ROSARIO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.15.015381-8 - FLAVIO ALVES DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos 

devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.15.015509-8 - JOAQUIM APARECIDO BARROS NETO (ADV. SP075967 - LAZARO ROBERTO 

VALENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos 

devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.15.015654-6 - JOSE CARLOS AYRES (ADV. SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES 

DIEBE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos 

devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.15.015782-4 - HENRIQUE RIBEIRO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 
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da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.15.015862-2 - VERA LÚCIA EMILIO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.15.016179-7 - PEDRO BISPO DE MARINS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.15.011172-1 - JOÃO ANTONIO CARVACHE DA SILVA E OUTROS (ADV. SP185131 - ALEXSANDRA 

P 

FIGUEIROA); FERNANDA DA SILVA PRIETO(ADV. SP185131-ALEXSANDRA P FIGUEIROA); ADRIANO DA 

SILVA 

PRIETO(ADV. SP185131-ALEXSANDRA P FIGUEIROA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013490-3 - RAIMUNDO DALTON DE LIMA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000684-0 - FLORINDO ANTONIO BORIOLI (ADV. SP036173 - ADRIANO SEABRA MAYER FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2008.63.15.002820-2 - LUCIANA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003557-7 - JOSE DE MENEZES (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003648-0 - DIVA CAVALCANTE CINTRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004286-7 - GILSON FOGACA (ADV. SP280630 - SAMANTHA FACHETTI MARIANO e ADV. 

SP118134 - 

VIVIAN INGUTTO DA ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.005066-9 - CUSTODIA COUTINHO GUIMARAES (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES 

MARTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.005950-8 - LAODICEIA APARECIDA SOARES PENA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006922-8 - TEREZINHA BUENO DA ROSA (ADV. SP201485 - RENATA MINETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2008.63.15.007249-5 - ARIANE MARIA CAVALCANTE (ADV. SP085493 - ANTONIO CESAR VITORINO DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007350-5 - LUCIANA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007549-6 - ANDREIA DE LIMA (ADV. SP159942 - MARIA FERNANDA MARTINI NUNES e ADV. 

SP090678 

- MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Recebo 

o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007856-4 - LUIZ BEZERRA DE ALMEIDA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.008179-4 - JESUINA BARBOSA GOMES (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.008921-5 - LAUDICEIA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009033-3 - MARIA APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2008.63.15.010604-3 - SEBASTIÃO NUNES DA SILVA (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010863-5 - RUBENS ANTONIO RIBEIRO LIMA (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011361-8 - BENEDITO LOPES FILHO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora 

no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000379 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2008.63.03.004953-6 - VENICIA MOREIRA DE ALCANTARA (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2008.63.15.011073-3 - JOSE JOAO FADINE (ADV. SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código 

de 

Processo Civil. 

 

2008.63.15.011284-5 - LEONARDO GOMES DE PROENÇA (ADV. SP227830 - MARILENE LUTHER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011216-0 - ANTONIO CAMARGO BARROS (ADV. SP022833 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2008.63.15.009194-5 - MARIA LUIZA DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

e ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP105407- 

RICARDO VALENTIM NASSA). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos 

do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.15.004342-2 - ADAO BEZERRA LIMA (ADV. SP209600 - ARESIO LEONEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, acolho os embargos de declaração 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora. 

 

2008.63.15.009803-4 - SILVANA MARIA VICENTE (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006199-0 - YOSHIKO MATSUZAKI (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009693-1 - MARIA DE FÁTIMA CAMPOS (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005476-6 - ANTONINHA DA SILVA VIEIRA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005426-2 - ZEQUINHA DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005393-2 - MARIA BELA DE ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005383-0 - DIRCE APARECIDA MARTINS (ADV. SP269398 - LEVI GERALDO DE ÁVILA ROCHA e 

ADV. 

SP232228 - JOSÉ EDUARDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009691-8 - CELSO MARTINS (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006438-3 - VANDA HELENA DA CONCEICAO VALLADARES (ADV. SP156068 - DIVA 

APARECIDA 

CATTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006879-0 - ROSEMARI BATISTA DE SALES SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007668-3 - MARIA IRENE BARBOSA GOMES (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007675-0 - ANTONIA FOGAÇA DA SILVA CASTILHO (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.007845-0 - DELFINA CELIA DE BESSA (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009686-4 - EDITH DE SOUZA SILVA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009569-0 - JOAO CARLOS FLORENTINO (ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005380-4 - JUDITH PEREIRA DA SILVA DIAS (ADV. SP130977 - MARIA CUSTODIA FERREIRA 

ARAUJO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005118-2 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.012139-8 - JOÃO AMARO SOBRINHO (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.014889-6 - CLAUDIA APARECDA DE MORAES (ADV. SP190720 - MÁRCIA REGINA DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009819-8 - TARCIO RICARDO DIAS (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003496-2 - ELEUDE JESUS BRITO (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004026-3 - ADEMIR FRANCISCO GREGORIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004258-2 - ANTONIO AUGUSTO CONJO (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005376-2 - CELIO VERONEZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009818-6 - MARLENE APARECIDA LEITE (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005374-9 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005359-2 - BENEDITO BALDORIA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005120-0 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005177-7 - MARGARIDA MARIA MACHADO DIAS (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.005134-0 - TEREZINHA DE SOUZA SOUTO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.011956-6 - PEDRO MANTUANI DE CAMARGO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente 

 

2008.63.15.008696-2 - MIGUEL DE SOUZA (ADV. SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

 

2008.63.15.000290-0 - MARIA CANDIDA SOARES (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, e com fundamento nos artigos 

283, 

284, 295, inciso VI e 267, inciso I, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e extingo o processo sem 

resolução 

do mérito. 

 

2007.63.15.013449-6 - OSCARINO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.012967-1 - RAPHAEL SANCHES DIAS (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

 

2008.63.15.008592-1 - ELIANA CEZAR MENDES (ADV. SP068879 - CONCEICAO APARECIDA DIAS 

KRAMEK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006095-0 - FRANCISCA CLARETE DE CAMARGO (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006148-5 - REGINALDO DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005341-5 - VLADIMIR ALBERTO DA SILVA PINTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

2008.63.15.010199-9 - MASSACHIKO SHIOMI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008775-9 - JOSE PEDRO BROCA (ADV. SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito 

 

2008.63.15.011932-3 - MARIA DE FATIMA LEAL (ADV. SP227436 - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011175-0 - MARIA DE FATIMA LIMA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.000910-4 - EUNICE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP192653 - ROSANA GOMES DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela parte autora. 

 

2008.63.15.008266-0 - WILMA STIPP LUZ (ADV. SP226525 - CYRO ALEXANDRE MARTINS FREITAS e ADV. 

SP229802 - ERIVELTO DINIZ CORVINO e ADV. SP232655 - MARCELO SAVOI PIRES GALVÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.006207-6 - IVANILDE DE SOUZA (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007282-3 - GILBERTO ALVES DE CARVALHO (ADV. SP142867 - ROSANGELA APARECIDA 

BORDINI 

RIGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008483-7 - MARLY APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008210-5 - ANTONIO VIEIRA NUNES (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.011287-0 - MOACIR PINTO DA SILVA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho os embargos de 

declaração 

 

2007.63.15.008734-2 - LORISSA ZAIDAN DE SOUZA (ADV. SP252130 - ERIC AUDREI ALMEIDA ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008689-1 - CARLOS ALBERTO NUNES (ADV. SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI 

SANTAREM) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008589-8 - MARIA SOLANGE MARZULLO MENDES (ADV. SP110589 - MARCOS ROBERTO 

FORLEVEZI 

SANTAREM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 
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2007.63.15.007065-2 - CLAUDIO SIMI (ADV. SP224042 - RODRIGO DE MELO KRIGUER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.008275-0 - LUIZ GOMES ANTUNES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008134-4 - EDIMAR AMARAL DOS SANTOS (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007691-9 - EDIBERTO MAZZO (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006856-0 - DELFINA AIRES ROSA (ADV. SP053118 - JOAO JOSE FORAMIGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.011054-6 - DAURISA RODRIGUES CARRARA (ADV. SP180099 - OSVALDO GUITTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, e com fundamento no artigo 48 da Lei 

8.213/91, julgo parcialmente procedente o pedido 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6317000201 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 

 

2008.63.17.000358-2 - CLEUSA MARIA DELAZARI (ADV. SP128706 - VALDIR DONIZETI DE OLIVEIRA 

MOCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) S ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: 

Augusto 

Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

(Procuradores 

Municipais: ROSANA HARUMI TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, 

LUIZ 

CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 

88.313, 

DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE 

ARAUJO 

HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513):". Verifico que os quesitos 

formulados pelo 

Município de Santo André ainda não foram respondidos pelo Perito. A fim de evitar nulidade, determino a remessa dos 

autos ao Expert, para que em 10 dias responda aos quesitos formulados na petição do Município (P.02.04.08). 
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No mais, deverá o Perito especificar se o medicamento genérico "anastrozol" é indicado para o caso em tela, bem como 

se a autora pode obtê-lo gratuitamente no SUS, indicando, se o caso, o local, destacando que as respostas poderão 

determinar a modificação ou mesmo a revogação da medida liminar, se constatada a desnecessidade da intervenção 

judicial, considerando que a autora declinou endereço em Santo André-SP. 

Sem prejuízo, no mesmo prazo (10 dias), indique o Estado de São Paulo onde a medicação poderá ser gratuitamente 

obtida, visto que na contestação fez tal alegação sem, contudo, informar os meios pelos quais a autora venha a obter o 

medicamento pleiteado independentemente do Poder Judiciário, considerando que a autora declinou endereço em Santo 

André-SP. 

Com as respostas, conclusos para adoção de ulteriores providências. 

Desde já, redesigno audiência de conhecimento de sentença, dispensado o comparecimento das partes, para 

27.05.2009, às 14:00 horas. 

 

2007.63.17.007912-0 - EDGAR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico 

que, à 

data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde que o limite máximo de alçada seria de R$ 

22.800,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 19.716,28, que, somadas a 

12 (doze) vincendas (R$ 1.231,43 x 12), totalizam R$ 34.493,44. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) 

dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao 

direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Redesigno 

audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 21/11/2008, às 14h, dispensada a presença das partes. 

Int. 

 

2007.63.17.006902-3 - MARIA INES SANTANA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Oficie-se ao INSS para apresentar, no prazo improrrogável 

de 30 

(trinta) dias, o processo administrativo da parte autora, MARIA INES SANTANA, NB 124.401.699-0, na íntegra. No 

silêncio, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

 

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 26.05.2009, às 15:00 h, dispensado o 

comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.17.004882-2 - WANDERLEY DE FREITAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do requerimento de oitiva de testemunhas, 

formulado pela 

parte autora na exordial, determino a inclusão do processo em pauta de instrução e julgamento, designando audiência 

para o dia 26/01/2009, às 15h30min. 

Intimem-se. 

 

2007.63.17.000302-4 - JOSE JACINTO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA 

para 

conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se os autos para redistribuição a uma das Varas da Justiça 

Estadual de Santo André. Intimem-se. 

 

2008.63.17.000967-5 - HENRIQUE FIRMINO FERREIRA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do laudo do perito psiquiatra, designo 

nova 

perícia médica, com especialista em oftalmologia, a realizar-se no dia 05/11/2008, às 15h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

 

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 21/01/2009, às 17h, dispensado o 

comparecimento das partes. 

 

2007.63.17.003144-5 - MAURA DE SOUZA CRUZ (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria do 

JEF, 

verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde que o limite máximo de 
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alçada 

seria de R$ 22.800,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 23.662,21, que, 

somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 301,68 x 12), totalizam R$ 27.282,37. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 

10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 09/01/2009, às 18h30min, dispensada a 

presença das partes. Int. 

 

2007.63.17.007440-7 - SABINO DE SOUZA (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO e ADV. SP176866 - 

HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Considerando 

o parecer da Contadoria do JEF, verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de 

molde que o limite máximo de alçada seria de R$ 22.800,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o 

ajuizamento um total de R$ 63.764,30, que, somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 1.274,95 x 12), totalizam R$ 79.063,70. 

À 

vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir 

ao 

causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora 

se manifestar de próprio punho. Redesigno audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 26.05.2009, 

às 14:00 h, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.17.008478-4 - JULIO SERGIO DOS SANTOS (ADV. SP262642 - FRANCELI APARECIDA BASTIDAS 

PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria do 

JEF, 

verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde que o limite máximo de 

alçada 

seria de R$ 22.800,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 11.388,34, que, 

somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 1.697,79 x 12), totalizam R$ 31.761,82. À vista disso, manifeste-se a parte autora, 

em 

10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 21.11.08, às 13:45 hs, dispensada a 

presença das partes. Int. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0200/2008 - lote 8815 

 

2007.63.17.001522-1 - ROMARIO ALVES DE FARIA (ADV. SP155754 - ALINE IARA HELENO 

FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora 

para que 

apresente, no prazo de 5(cinco) dias, as certidões de óbito dos pais do autor falecido. Após, voltem conclusos para 

análise 

do pedido de habilitação formulado. Int. 

 

2007.63.17.002566-4 - MARIA BRAGA ORTEGA MANZANO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Certifique a 

Secretaria o 

afirmado pela parte autora, no que toca à falha no sistema processual deste Juizado. No mais, reitero a determinação da 

decisão de 23.07.2008, no que tange à exclusão do arquivo "REC.SENTENÇA.DOC", eis que a recorrente é pessoa 

diversa da aqui figurada. 

 

2007.63.17.003420-3 - MARCOS AUGUSTO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS e 

ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); MARIA ELIZA BROLEZE DOS SANTOS X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Intime-se a Caixa Econômica Federal para que 

cumpra, 

no prazo de 5(cinco) dias, a decisão anteriormente proferida, sob as penas da lei. 

 

2007.63.17.004622-9 - JOSE GERALDO ANTUNES PINTO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante do ofício nº. 2534/2008 do Egrégio 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª. Região fixando a competência para o julgamento do feito, remetam-se os autos ao Juízo da 2ª. 

Vara Federal de Santo André. Após, dê-se baixa remetido a outros Juízos. 

 

2007.63.17.004787-8 - ODETE MENDES MAIA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Tendo em vista a alegação da parte autora de cumprimento parcial da tutela 

antecipada concedida na sentença, remetam-se aos autos à contadoria para que seja apontada eventual diferença. Após, 

conclusos. 

 

2007.63.17.004874-3 - ESPOLIO DE GIUSEPPE ALFINI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Defiro o aditamento 

da petição 

inicial para que constem como autores do processo somente os filhos da autora falecida: José Paulo Afini, Vera Lucia 

Alfini 

Salemme, Marilene Alfini de Souza e Rosalina Alfini de Lima. Indefiro o pedido de inclusão dos seus cônjuges, uma 

vez 

que não são herdeiros da falecida. Com relação aos demais herdeiros necessários, Elza e Sérgio, não habilitados no 

processo, devem ser resguardadas as suas cotas partes em eventual condenação.Proceda a Secretaria às alterações 

cadastrais. Int. 

 

2007.63.17.005618-1 - FERNANDO ALVES DA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do ofício nº. 805/2008 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª. 

Região, informando que através do Agravo de Instrumento nº. 2007.03.00.064744-9 foi declarada a competência para 

processamento e julgamento do feito, remetam-se os autos ao Juízo da 2ª. Vara Federal de Santo André. Após, dê-se 

baixa remetido a outros Juízos. 

 

2007.63.17.005993-5 - SOLANGE APARECIDA ROMA (ADV. SP070789 - SUELI APARECIDA FREGONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

 

007.63.17.005995-9 - MANOEL GUERRA DA SILVA (ADV. SP191384B - JULIÃO GARCIA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Encaminhem-se o auto 

de 

colheita de material para exame gráfico (05 laudas) e guias de retiradas apresentadas pela CEF (02 guias) - todos 

originais 

à Superintendência da polícia federal para realização de perícia grafotécnica, respondendo aos quesitos formulados em 

decisão proferida em audiência redesignada de 02/06/2008. Após a realização da prova pericial as guias de retirada da 

CEF devem ser devolvidas a este Juízo para posterior arquivamento pela Ré. Oficie-se à Superintendência da Polícia 

Federal com cópia da presente, bem como da decisão de 02/06/2008. Após a realização da prova, dê-se vistas às partes 

pelo prazo sucessivo de 5 dias. Decorrido o prazo, venham conclusos para sentença. 

 

2007.63.17.006238-7 - MARCIA LOURDES DE BRITO DE BARROS (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN 

SZULC) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Turma Recursal (processo 

2008.63.06.001972-8), comunicando quanto à decisão que declinou a competência. Após, proceda-se à redistribuição 

com urgência. 

 

2007.63.17.006309-4 - ANTONIO JOAO CARDOSO (ADV. SP118617 - CLAUDIR FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo audiência de pauta extra para o dia 28/05/09, às 18h15m, 

dispensada a presença das partes. Int. 
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2007.63.17.006751-8 - APOLONIA MARIA GUALBERTO (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

"Designo 

nova perícia com clínico geral para o dia 12/11/08, às 15h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Designo 

também a perícia social para o dia 06/11/08, às 12 horas, que será realizada na residência da autora. Int. 

 

2007.63.17.007127-3 - ROBERTO HERING (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do silêncio do autor, cientifique-se o trânsito em 

julgado 

da sentença. Int. 

 

2007.63.17.008029-8 - MIGUEL VIEIRA SANTIAGO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a substituição da 

testemunha, conforme petição de 18/08/08 e designo a data de audiência de instrução e julgamento para o dia 

16/04/09, às 13h30m. Int. 

 

2007.63.17.008100-0 - CLEUSA MARIA FONSECA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intimem-se. 

 

2007.63.17.008321-4 - DONIZETE TADEU BATISTA DA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante do ofício nº. 801/2008 do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª. Região, informando que através do Agravo de Instrumento nº. 2007.03.00.044962-7 foi declarada a 

competência para processamento e julgamento do feito, remetam-se os autos ao Juízo da 2ª. Vara Federal de Santo 

André. Após, dê-se baixa remetido a outros Juízos. 

 

2007.63.17.008579-0 - RODRIGO SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP208167 - SORAIA FRIGNANI SYLVESTRE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da proposta de acordo ofertada pelo 

INSS 

designo audiência de conciliação no dia 24/10/08, às 14h. Intimem-se as partes, inclusive o MPF, com urgência. 

 

2008.63.01.015679-7 - GERSON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intimem-se. 

 

2008.63.17.000009-0 - CLAUDETE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da informação 

prestada pela 

parte autora, determino a retirada de pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Designo audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 24/11/2008, às 15:15 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.000143-3 - MARIA DA GLORIA DE SOUZA (ADV. SP177966 - CASSIA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nada há que ser deferido por este Juízo, tendo em vista 

que, de 

acordo com o disposto no art. 38 do Código de Processo Civil, cabe à parte autora conferir mandato a seu procurador 

com 

poderes expressos e especiais para receber e dar quitação, para fins de levantamento dos depósitos judiciais. Intime-se. 

 

2008.63.17.000618-2 - ANTONIEL JOSE DA COSTA (ADV. SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a requerente é filha menor do autor 

falecido, 

conforme documentos anexados aos autos, bem como é a única herdeira, conforme certidão de óbito anexado no 

processo, habilite-se a menor Maria Daniele dos Santos da Costa representada por sua genitora Irailda dos Santos Sá , 

nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, procedendo-se a substituição da parte autora. Considerando o parecer da 

Contadoria do JEF, verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde que o 

limite 
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máximo de alçada seria de R$ 22.800,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de 

R 

$ R$ 18.244,12, que, somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 8.663,04), totalizam R$ 26.907,16. À vista disso, manifeste-se 

a parte autora, em 10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes 

expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de 

próprio punho. No mesmo prazo, apresente a parte autora, cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

da menor ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido 

cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Designo audiência de pauta extra para o dia 27/05/09, às 

14h30m, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2008.63.17.000829-4 - ALAICE BARROS DA SILVA (ADV. SP150778 - ROBERTO VIEIRA DA SILVA e ADV. 

SP184849 

- ROSANGELA MARIA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Diante 

do laudo do perito neurologista, designo nova perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 

26/11/2008, às 16h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Redesigno, também, pauta extra para 27/05/2009, às 

15h30. Intime-se 

 

2008.63.17.000923-7 - IRACI DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da necessidade de readequação da 

pauta 

extra, determino o reagendamento da audiência na próxima data disponível, sendo dispensada a presença das partes. 

Oportunamente, intimem-se as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos de sua atuação, quanto à nova 

data agendada. 

 

2008.63.17.000957-2 - ALZIRA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP190896 - CLEIDE DOS SANTOS BELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da necessidade de readequação da pauta extra, 

determino o reagendamento da audiência na próxima data disponível, sendo dispensada a presença das partes. 

Oportunamente, intimem-se as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos de sua atuação, quanto à nova 

data agendada. 

 

2008.63.17.001201-7 - GISELE MARIA GOMES SILVA (ADV. SP210218 - LUCIANO VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da necessidade de readequação da pauta extra, 

determino o reagendamento da audiência na próxima data disponível, sendo dispensada a presença das partes. 

Oportunamente, intimem-se as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos de sua atuação, quanto à nova 

data agendada. 

 

2008.63.17.001434-8 - ISOLINA LUCAS DE GODOI SAMPAIO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da necessidade de 

readequação da pauta extra, determino o reagendamento da audiência na próxima data disponível, sendo dispensada a 

presença das partes. Oportunamente, intimem-se as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos de sua 

atuação, quanto à nova data agendada. 

 

2008.63.17.001462-2 - IGNACIO HENRIQUE HEMEQUE (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Chamo o feito à ordem para determinar, de 

ofício, a 

correção da sentença proferida nesta data, para que seja excluído o parágrafo "Com relação à falta de interesse de agir, 

(...)" e passe a constar, em seu lugar, conforme segue: "Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, pois, em se 

tratando de revisão de benefício já concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, uma vez que há ato 

administrativo prévio que não considerou todos os períodos pleiteados pelo autor, ou seja, o benefício não foi concedido 

da forma desejada pela parte autora, o que caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário". Publique-se. 

Int. 

 

2008.63.17.001672-2 - GISELE NUNES DOS SANTOS (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da necessidade de readequação da pauta extra, 
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determino o reagendamento da audiência na próxima data disponível, sendo dispensada a presença das partes. 

Oportunamente, intimem-se as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos de sua atuação, quanto à nova 

data agendada. 

 

2008.63.17.001757-0 - EDISON BRUMATTI E OUTRO (ADV. SP156497 - LUCIANA MARIN e ADV. SP254598 - 

VANESSA APARECIDA AGUILAR); DIRCE FIGUEIROA BRUMATTI(ADV. SP156497-LUCIANA MARIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Dê-se ciência à parte 

autora 

acerca da informação encaminhada pela Caixa Econômica Federal, ressaltando-se que tal discussão refoge ao objeto da 

presente ação. Certifique-se o trânsito em julgado. Cumpra-se a determinação que consta na sentença proferida. Int. 

 

2008.63.17.001868-8 - ALZIRA MARIA DE JESUS (ADV. SP147302 - CAIRO FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da necessidade de readequação da pauta extra, 

determino 

o reagendamento da audiência na próxima data disponível, sendo dispensada a presença das partes. Oportunamente, 

intimem-se as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos de sua atuação, quanto à nova data agendada. 

 

2008.63.17.002054-3 - RODRIGO GOUVEIA DE SOUZA (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da necessidade de readequação da 

pauta 

extra, determino o reagendamento da audiência na próxima data disponível, sendo dispensada a presença das partes. 

Oportunamente, intimem-se as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos de sua atuação, quanto à nova 

data agendada. 

 

2008.63.17.002078-6 - FERNANDO VOLPERT (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar, que fica, por ora, indeferido. Designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para 

18/12/2008, às 15:30 horas, dispensado o comparecimento das partes. Faculta-se manifestação sobre o laudo pericial até 

5 (cinco) dias antes da audiência. Int. 

 

2008.63.17.002140-7 - SHIRLEY DE SOUZA BOTTURA (ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da necessidade de readequação da 

pauta 

extra, determino o reagendamento da audiência na próxima data disponível, sendo dispensada a presença das partes. 

Oportunamente, intimem-se as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos de sua atuação, quanto à nova 

data agendada. 

 

2008.63.17.002231-0 - VERENA SCHMITZ DA SILVA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da necessidade de readequação da pauta extra, 

determino o reagendamento da audiência na próxima data disponível, sendo dispensada a presença das partes. 

Oportunamente, intimem-se as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos de sua atuação, quanto à nova 

data agendada. 

 

2008.63.17.002232-1 - FELIPPE PEREIRA KITZBERGER E OUTROS (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES 

PINHEIRO 

PEREIRA); LUANA PEREIRA KITZBERGER(ADV. SP235776-CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA); 

MARIA JOSE 

PEREIRA KITZBERGER(ADV. SP235776-CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA); FABRICIO PEREIRA 

KITZBERGER 

(ADV. SP235776-CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): Diante da necessidade de readequação da pauta extra, determino o reagendamento da audiência na próxima 

data disponível, sendo dispensada a presença das partes. Oportunamente, intimem-se as partes, bem como o Ministério 

Público Federal, nos casos de sua atuação, quanto à nova data agendada. 

 

2008.63.17.002233-3 - REINAN DA SILVA NEVES (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da necessidade de readequação da 

pauta 

extra, determino o reagendamento da audiência na próxima data disponível, sendo dispensada a presença das partes. 

Oportunamente, intimem-se as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos de sua atuação, quanto à nova 

data agendada. 

 

2008.63.17.002298-9 - SAMIRA ROSA MADEIRA (ADV. SP264337 - VANESSA DA SILVA MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da necessidade de readequação da pauta extra, 

determino o reagendamento da audiência na próxima data disponível, sendo dispensada a presença das partes. 

Oportunamente, intimem-se as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos de sua atuação, quanto à nova 

data agendada. 

 

2008.63.17.002414-7 - PAULO LEOBINO DA SILVA (ADV. SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o Sr. Perito, Dr. Ricardo Farias Sardenberg, a fim 

de 

que preste os esclarecimentos solicitados pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Redesigno audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 19/03/2008, às 15:00 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.002535-8 - ANTONIO ALTINO DE SALES (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o pedido feito pela parte autora e 

designo 

audiência de pauta extra para o dia 24/11/08, às 17h15m, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2008.63.17.002649-1 - ALEXANDRE RABELO DA COSTA (ADV. SP211790 - JULIANA COSTA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do laudo do perito neurologista, 

designo 

nova perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 02/12/2008, às 17h30min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. Redesigno, também, audiência em 27/05/2009, às 15h. Intime-se 

 

2008.63.17.003019-6 - SILVANA DE SALES CASSIN (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do laudo do perito neurologista, designo nova perícia médica, 

com 

especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 02/12/2008, às 15h30min, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Redesigno, também, pauta extra para 27/05/2009, às 17h15. Intime-se 

 

2008.63.17.003045-7 - JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP220017B - JOSIANE APARECIDA 

BIEDA 

NADOLNY e ADV. SP251532 - CASSIA ALEXANDRA CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Mantenho a decisão de indeferimento da antecipação de tutela por seus próprios fundamentos. 

Diante da petição da parte autora, designo perícia social para o dia 31/10/2008, às 12h, a realizar-se na residência da 

parte autora. Redesigno audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 26/02/2009, às 17h30min, 

dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.003725-7 - CARLOS ROBERTO LEONI (ADV. SP209361 - RENATA LIBERATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do laudo do perito clinico geral, designo nova perícia médica, 

com 

especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 02/12/2008, às 16h30min, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Redesigno, também, audiência para 27/05/2009, às 16h15min. Intime-se 

 

2008.63.17.003853-5 - VICENTE PAULO DE ALMEIDA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Dante da manifestação da parte autora, designo nova 

perícia 

médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia, 26/11/2008, às 13:15 horas, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 
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que possui. Faculta-se a manifestação sobre o laudo pericial até 05 (cinco) dias antes da audiência. Redesigno audiência 

de conhecimento de sentença para o dia 01/04/2009, às 15:15 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se 

 

2008.63.17.003892-4 - MADALENA BAENA FREIRE DA PAZ (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da necessidade de 

readequação da agenda de perícias, intime-se a parte autora quanto à nova data para realização da perícia médica, em 

22/10/2008, às 15:30h, devendo comparecer na sede deste Juizado munida de documentos pessoais e todos os 

documentos médicos que possui. 

 

2008.63.17.003996-5 - APARECIDO JERONYMO (ADV. SP177966 - CASSIA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Mantenho, por ora, o indeferimento. Intime-se. 

 

2008.63.17.004005-0 - JEREMIAS BARBOSA GOMES (ADV. SP234889 - MANACEIS LIMA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Mantenho, por ora, o indeferimento. Intimem-se. 

 

2008.63.17.004056-6 - DEISE APARECIDA PROTTI (ADV. SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido 

de 

liminar. Mantenho, por ora, o indeferimento. Int. 

 

2008.63.17.004121-2 - ANTONIA ELIZABETE M ROSSATO (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do requerimento formulado pela parte autora, 

oficie-se ao 

Pronto Socorro Municipal, localizado na Praça IV Centenário, 08 -Vila Bastos, bem como ao Posto de Saúde localizado 

na 

Praça Áurea, 234 - Vila Palmares, ambos nesta cidade de Santo André, solicitando o encaminhamento, no prazo de 20 

(vinte) dias, do prontuário médico de NELCIO ROSSATO, portador do CPF 678.306.068-15 e RG 6.437.490. Após, 

intime- 

se o Sr. Perito Judicial para que complemente o laudo apresentado. Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 05/03/2009, às 14:30 horas. Intime-se. 

 

2008.63.17.004246-0 - LUIS CARLOS FERREIRA (ADV. SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar, que fica, por ora, indeferido. Int. 

 

2008.63.17.004390-7 - MARIA APARECIDA DE LIMA GOIS (ADV. SP239482 - ROSIMEIRE BARBOSA DE 

MATOS e 

ADV. SP239420 - CARLOS RICARDO CUNHA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da matéria. 

Remetam-se os autos à Justiça Estadual da Comarca de Santo André. 

 

2008.63.17.005079-1 - HAROLDO MARINHO PEREIRA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá 

ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

 

2008.63.17.005134-5 - OSVALDO ESCUDEIRO (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Defiro o aditamento à inicial. Diante da existência de 
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dependentes 

para fins previdenciários, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, indefiro o pedido de habilitação do Sr. Jonathan 

Paulino Escudeiro. Indefiro também o pedido de habilitação da companheira Vera Lucia Paulino, uma vez que a 

comprovação da união estável deve ser feita em autos próprios. Por fim, intime-se a Srta. Samantha Paulino Escudeiro 

para que regularize, no prazo de 10 (dez) dias, a representação processual e apresente cópia dos documentos pessoais. 

Após, voltem conclusos para análise do pedido de habilitação formulado. 

 

2008.63.17.005556-9 - MARQUES PITOL CENTRO CULTURAL DE IDIOMAS S/C LTDA (ADV. SP158683 - 

VINÍCIUS 

RIBEIRO FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 

008105) : Intime-se a parte autora para que aprente, no prazo de 10 (dias), documento que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 6º da Lei 10.259/01. 

 

2008.63.17.005660-4 - MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA (ADV. SP159750 - BEATRIZ D´AMATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Em atenção ao exposto pelo autor, intime-se o perito social 

para 

que, em 10 (dez) dias apresente, caso não tenha realizado a perícia social até a presente data, justificativa para tal fato; 

ou que, caso tenha realizado tal perícia, apresente o referente laudo sócio-econômico. 

 

2008.63.17.005675-6 - ROSINEIDE GOMES PINTO (ADV. SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.006009-7 - LUCIANO MARCIO BRAVO (ADV. SP261770 - PAULO SERGIO ROCHA SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora para 

que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, o motivo do indeferimento da liberação dos valores de FGTS. No mesmo 

prazo, 

apresente a parte autora comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em 

seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo 

artigo 

6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

Int. 

 

2008.63.17.006010-3 - APARECIDA VENANCIO NUNES (ADV. SP079554 - VILEBALDO PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para apresentar, no 

prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do processo. 

 

2008.63.17.006014-0 - WILSON NUNES PEREIRA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, mediante apresentação de laudos médicos e exames 

recentes. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006015-2 - PAULO LOPES SANCHES (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a patrona da parte autora para que apresente, no prazo de 5 (cinco) 

dias, o instrumento de mandato, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.006056-5 - MARCOS ROBERTO DO NASCIMENTO (ADV. PR030506 - SILVENEI DE CAMPOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Ante o exposto, 

retifico o valor 
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da causa de ofício, para que passe a ser o valor do saldo devedor reduzido, qual seja R$ 216.000,000 e, em 

conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se, a uma das Varas Federais desta Subseção 

Judiciária de Santo André, todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

 

2008.63.17.006105-3 - LEONARDO DOMINIQUELI PEREIRA (ADV. SP231862 - ANDERSON SANTIAGO DE 

MELLO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Apresente a 

parte 

autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: 

- 

cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o 

território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação 

de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita 

Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. - 

comprovante 

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos 

do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

2008.63.17.006232-0 - JORGE ANTONIO KAMENIDOU PINHEIRO (ADV. SP214652 - TATIANE ACHCAR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Posto isso, reconheço 

a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito 

tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da matéria. Remetam-se os autos ao fórum estadual da Comarca 

de Santo André. 

 

2008.63.17.006292-6 - ALCIDES DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP141232 - MARIA ISABEL MANTOAN DE 

OLIVEIRA); 

JULIANA TAIS DE OLIVEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105) : "No caso dos autos, o Banco HSBC Bank Brasil S/A, por ser privado, não se enquadra no dispositivo legal 

citado, sendo este Juizado Especial Federal incompetente para o julgamento da causa. Para que não haja prejuízo à parte 

autora, determino a remessa dos autos ao juízo competente, qual seja o fórum estadual da comarca de Santo André. 

Intime-se. Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.006448-0 - MARCELLA TOMASZENSKI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, intime-se a patrona da parte autora para que 

apresente, 

no prazo de 5 (cinco) dias, o instrumento de mandato, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.006510-1 - MARIA LUIZA ALVES RODRIGUES (ADV. SP168548 - FABIANA DOS SANTOS 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a 

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

Ressalta-se que, tratando-se de requerimento de aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a possibilidade 

da inclusão do feito em mutirões de julgamento. Intime-se. 

 

2008.63.17.006533-2 - JOSEFA FERREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, mediante apresentação de laudos médicos e 

exames recentes. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

Intime-se. 
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2008.63.17.006537-0 - GERALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, 

comprovante de endereço idôneo, tal como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.006567-8 - MANOEL MORAIS BENEDITO (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X NOSSA 

CAIXA 

NOSSO BANCO S.A. (ADV. ) : No caso dos autos, o Banco Nossa Caixa não se enquadra no dispositivo legal citado, 

sendo este Juizado Especial Federal incompetente para o julgamento da causa. Para que não haja prejuízo à parte 

autora, determino a remessa dos autos ao juízo competente, qual seja o fórum estadual da comarca de Santo André. 

Intime-se. Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.006700-6 - ALICE BOZIC (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado 

o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro a prioridade na tramitação do 

feito, 

conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam 

ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Ressalta-se que, tratando-se de requerimento de 

aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a possibilidade da inclusão do feito em mutirões de julgamento. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.006702-0 - NICLEIDE DE MORAES PIROLA (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro a prioridade na 

tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas 

condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Ressalta-se que, tratando-se de 

requerimento de aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a possibilidade da inclusão do feito em 

mutirões 

de julgamento. Intime-se. 

 

2008.63.17.006705-5 - DOUGLAS ANDRE DE OLIVEIRA PAIVA (ADV. SP167439 - ROSE MARY MARQUES) 

X 

FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF E OUTROS ; CDB COMERCIO E 

INTERMEDIAÇÃO DE 

VEÍCULOS LTDA (ADV. ) ; AUTO AHOPPING GLOBAL (ADV. ) : "Por ora, promova o autor a citação da 

litisconsorte 

passiva necessária, conforme deliberação final do Juízo Estadual, decisão que motivou a vinda dos autos para este 

Juízo. 

Com a inclusão da nova ré no pólo passivo, tornarei a apreciar a sua legitimidade para figurar no processo e, em 

conseqüência, a competência para processamento do feito da Justiça Federal. Intime-se. 

 

2008.63.17.006724-9 - DOUGLAS CAMPOS SOARES (ADV. SP174523 - EVERSON HIROMU HASEGAWA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão da matéria. Remetam-se os autos à Justiça Estadual. 

 

2008.63.17.006815-1 - SINDICATO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUT. DO COM. E EMPRESAS (ADV. 

SP166651 - ANDERSON TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO 

OAB SP 008105) : Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado Especial Federal. Remetam- 

se a uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária de Santo André todas as peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente. 
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2008.63.17.006818-7 - MANOEL AFONSO (ADV. SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A. (ADV. ) : Desta forma, 

determino a 

exclusão do Banco Central do Brasil. Com relação ao outro réu, o Banco Nossa Caixa S/A, empresa pública estadual, 

este 

não se enquadra no art. 6º da Lei 10.259/2001, sendo este Juizado Especial Federal incompetente para o julgamento da 

causa. Para que não haja prejuízo à parte autora, determino a remessa dos autos ao juízo competente, qual seja o fórum 

estadual da comarca de Santo André. Intime-se. Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.006946-5 - JANDIRA FRATTA BABLER (ADV. SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro a prioridade na 

tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas 

condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Ressalta-se que, tratando-se de 

requerimento de aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a possibilidade da inclusão do feito em 

mutirões 

de julgamento. Intime-se. 

 

2008.63.17.006974-0 - MARIA ROQUE BAPTISTA (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.17.006975-1 - MARIA DAS MERCES SANTOS (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.17.007079-0 - ADONAI GONCALVES PASSOS (ADV. SP212301 - MARCIA RAQUEL COSTA 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Portanto, 

indefiro a 

medida antecipatória postulada, por ora. Intime-se. 

 

2008.63.17.007111-3 - SERGIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP024500 - MARLI SILVA GONCALEZ ROBBA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para que apresente, 

no prazo 

de 10(dez) dias, documento que comprove a condição de curador. 

 

2008.63.17.007207-5 - JOB MIRANDA VIEIRA (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Proceda a Secretaria à retificação do pólo passivo da 

presente 

demanda nos termos da Lei 11457/07 fazendo constar a União Federal - FFN. Cite-se. 

 

2008.63.17.007296-8 - ESPOLIO DE IVANI BARCELOS E OUTRO (ADV. SP125713 - GERALDO THOMAZ 

FERREIRA); 

MARIA DOLORES BARCELOS(ADV. SP125713-GERALDO THOMAZ FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista que já houve a homologação da 

partilha 

dos bens (fl. 15 de PET_PROVAS.pdf), intime-se a parte autora a aditar a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, 

devendo o pólo ativo ser composto pelo outro herdeiro do falecido cuja conta-poupança se pretende atualizar. No 

mesmo 

prazo, apresente a parte autora comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, 

em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo 

artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 
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2008.63.17.007297-0 - MARIA ISABEL LHANOS FERREIRA E OUTRO (ADV. SP255768 - KELLY CHRISTINA 

TOBARO 

MENDES e ADV. SP264040 - SANDRA DUARTE FERREIRA FERNANDES); JOSE MOTA FERREIRA(ADV. 

SP255768- 

KELLY CHRISTINA TOBARO MENDES); JOSE MOTA FERREIRA(ADV. SP264040-SANDRA DUARTE 

FERREIRA 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : 

Intimem-se as partes autoras para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tal como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.007304-3 - GERALDO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : 

"Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, 

tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.007317-1 - MARIA DA GLORIA FLORENCIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

Ademais, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.007322-5 - BROUZ SAMUEL ROCHA (ADV. SP162943 - MARY MICHEL BACHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do processo. 

 

2008.63.17.007324-9 - APARECIDA PERREIRA ORFON (ADV. SP162943 - MARY MICHEL BACHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

 

2008.63.17.007330-4 - ESPÓLIO DE FLORENTINO MARQUES (ADV. SP242314 - ERICO LEITE HATADA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Consta nos autos 

documento 

comprovando o encerramento do processo de partilha dos bens do "de cujus". Sendo assim, intime-se a parte autora 

para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize o polo ativo do processo. 

 

2008.63.17.007354-7 - JOAO IRINEU DA SILVA (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Esclareça a autora, no prazo de 10(dez) dias, qual a 

enfermidade 

que a acomete, especificando a especialidade adequada para realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, 

agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. No mesmo prazo, deve a parte autora 

apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 
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atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Int. 

 

2008.63.17.007357-2 - JOSE RUIZ GELAMOS (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para apresentar, no 

prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do processo. 

 

2008.63.17.007373-0 - MARIA FORTUNATO (ADV. SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 

improrrogável 

de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu 

nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º 

do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.007381-0 - JOSE CICERO SATURNINO DOS SANTOS (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-

se. 

 

2008.63.17.007382-1 - RAIMUNDO VASCONCELOS MOTA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 09/04/2009, às 15:00 horas. Intime-se. 

 

2008.63.17.007384-5 - JORGE FERNANDES (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007387-0 - FRANCISCA BUENO DA SILVA (ADV. SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Cientifique-se a parte autora que o processo nº 

2008.63.17.007390-0 foi cancelado, por ter sido distribuído em duplicidade com o presente processo. 

 

2008.63.17.007388-2 - CLEIDE NUNES DE ALMEIDA (ADV. SP122938 - CLAUDIA MARIA DA COSTA 

BRANDAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007390-0 - FRANCISCA BUENO DA SILVA (ADV. SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da certidão do dia 07/10/2008 informando que foi 

distribuído em duplicidade o processo nº 2008.63.17.007387-0º 2006.63.17.00398-2, em nome de JACINTO 

DEGRANDE, 

proceda ao cancelamento da distribuição. Intime-se 

 

2008.63.17.007392-4 - CARLOS RODRIGUES (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007394-8 - HUMBERTO BISCUOLA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Apresente a parte autora, no prazo 
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improrrogável de 

05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: - cópia do cartão de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o 

número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação 

Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da 

Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. - comprovante de endereço idôneo, 

tal como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

 

2008.63.17.007402-3 - ADILSON MARTINS PINTO (ADV. SP254923 - LAERCIO LEMOS LACERDA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007404-7 - ISMAEL BELLI (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007405-9 - MARIA DE SOUZA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007406-0 - NEUSA APARECIDA CAVANHA VERISSIMO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por 

ora, a 

medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007407-2 - CLEUSA ONDEI DA SILVA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007408-4 - MARIA APARECIDA LUGOBONI (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007409-6 - RENATO CIRIACO BATISTA DA SILVA (ADV. SP168818 - ARMANDO CALDEIRA DE 

BARROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007419-9 - FRANCISCO MENDES LEITE (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007420-5 - SONIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007425-4 - PAULO GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para apresentar, no 

prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, 

em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo 

artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 
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2008.63.17.007429-1 - SAMIR MAGRETTI NADAI (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Esclareça a autora qual a enfermidade que a acomete, especificando a especialidade adequada para realização da 

perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007430-8 - FRANCISCO SILVA LIMA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Esclareça a autora qual a enfermidade que a acomete, especificando a especialidade adequada para realização da 

perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007435-7 - MARIA JOSE ROVERO (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de 

endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2008.63.17.007436-9 - JOSE ODIMAR LOPES RIBEIRO (ADV. SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, 

comprovante 

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos 

do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. No mesmo prazo, esclareça a parte 

autora se os males que a acometem são decorrentes do exercício de sua atividade laborativa, a fim de fixar a 

competência para o julgamento da causa. Após, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica. Intime-

se. 

 

2008.63.17.007437-0 - FIDELCINO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE 

OLIVEIRA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte 

contrária, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007438-2 - JOSE FERREIRA DE ASSIS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007439-4 - ANGELA MARIA RODRIGUES (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007440-0 - JOSE JACINTO DIAS TEIXEIRA (ADV. SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007441-2 - APARECIDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2008 3050/3054 

 

2008.63.17.007452-7 - MARIA LUCIA GUIMARAES (ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007456-4 - ROSANGELA FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP122138 - ELIANE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007461-8 - ANA REGINA MACHADO CAVALCANTE (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO 

XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007464-3 - MARIO VALLE MENDES (ADV. SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007465-5 - NEIDE MARTIN GIMENES DASILVA (ADV. SP245646 - LUCIANA SANTOS DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007466-7 - HILZA FERREIRA DE VASCONCELOS (ADV. SP165298 - EDINILSON DE SOUSA 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007467-9 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA (ADV. SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do teor do processo indicado no termo 

de 

prevenção, esclareça a parte autora a propositura da presente ação, indicando se há fatos novos a justificá-la. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/10/2008 

LOTE 6318003827/2008 

EXPEDIENTE 6318000294/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004515-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA LIMA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.004516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA SOUZA NASCIMENTO CLAUDIO 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004517-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO RECHI 

ADVOGADO: SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004518-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE GUIDO ROSA 

ADVOGADO: SP140811 - ROSANGELA APARECIDA VILACA BERTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004519-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP027971 - NILSON PLACIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004520-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO BISPO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004521-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004522-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004523-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GULART RIBEIRO 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004524-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM NUNES DINIZ 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 17:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.18.004525-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAIVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004526-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELI DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004529-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO HUGO ALVES 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/11/2008 12:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318003827/2008 

EXPEDIENTE Nº 293/2008 

2007.63.18.001792-5 - JOSE MANUEL DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007648/2008 "Defiro o prazo 

requerido pela 

parte autora." 

2007.63.18.002444-9 - HUMBERTO LANZA NETO (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318007649/2008 "Tendo em vista o Depósito Judicial da CEF, intime-se a parte autora para comparecer ao PAB desta 

subseção Judiciária, afim de, efetuar o levantamento da quantia depositada. Em ato continuo, oficie-se ao gerente da 

CEF 

(PAB) para efetuar o devido pagamento, devendo comunicar a liquidação a este Juízo." 

2007.63.18.002450-4 - APARECIDA DE JESUS SANTANA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007642/2008 " 

Intime-se a parte autora para comprovar a qualidade de segurado, no período de 1997 a 2004, sendo que no sistema 

informatizado do INSS - CNIS e em sua carteira profissional, não constam constribuições no período em questão, no 

prazo 

de 05 (cinco) dias. Em ato continuo, oficie-se ao INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos 

autos cópia do procedimento administrativo da autora sob o n.º 502.291.168-6. Após, venham os autos conclusos para 

novas deliberações." 

 2007.63.18.002457-7 - DIRCEU MARQUES NUNES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007650/2008 "Oficie-se a procuradoria do INSS, para que implante o referido benefício de acordo com o 

dispositivo 

da sentença cuja cópia segue anexa, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.18.000794-8 - JOSE ELIAS PEREIRA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007651/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 
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2008.63.18.000995-7 - RITA DE CASSIA FERREIRA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007653/2008 "Manifeste-se a parte 

autora, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.001004-2 - GENI RIBEIRO SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007654/2008 "Manifeste-se a parte 

autora, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.001042-0 - MARIA NAZARETH DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007655/2008 

"Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.001155-1 - MARIA APPARECIDA MOREIRA TRISTAO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007656/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.002186-6 - MARIA HELENA DE JESUS (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ e 

ADV. 

SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO e ADV. SP225156 - ADRIANA FURTADO SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007664/2008 "...Pelos motivos acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato contínuo, designo perícia médica para o dia 13 de novembro 

de 2008, às 11:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal. Ficando intimada a parte autora na 

pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002587-2 - MAURICIO GONCALVES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007658/2008 "Intime-se a parte autora, 

para 

que no prazo de 05 (cinco) dias, informe o endereço atual do autor, tendo em vista o comunicado do Assistente Social." 

2008.63.18.002616-5 - ZENI DE PAULA MEDEIROS (ADV. SP236411 - LORENA CÔRTES CONSTANTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007647/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002718-2 - JOSE DIAS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007643/2008 "Tendo em 

vista o 

não cumprimento da decisão número 5649/2008, cancelo a audiência de Instrução, Conciliação e Julgamento do dia 14 

de outubro de 2008 às 16:15. 

Em ato contínuo, intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão acima 

mencionada, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.002795-9 - LOELI COMBIN CALEFE (ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ GERON e ADV. SP160055 - 

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007665/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato contínuo, 

designo 

perícia médica para o dia 13 de novembro de 2008, às 09:30 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal. 

Ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Determino a realização do 

estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline Medeiros 

Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da 

ciência 

desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C. 

Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002874-5 - MARCOS BENEDITO PEREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007639/2008 "Manifeste-se a parte 

autora 

sobre a prevenção apontada com o processo nº 2005.61.13.003170-6 (2ª Vara). Int." 

2008.63.18.002883-6 - TEREZA FERREIRA MASSANEIRO (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA 

NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007661/2008 "...Pelos 

motivos 
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acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato contínuo, designo perícia médica para o dia 13 de 

novembro de 2008, às 09:30 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal. Ficando intimada a parte autora 

na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.003445-9 - LAERCIO PINTO NEVES NETO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007644/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003446-0 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007645/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003672-9 - IVONE DAMASCENO MONTEIRO (ADV. SP068743 - REINALDO GARCIA 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007646/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.003818-0 - EDILSON FERREIRA (ADV. SP205440 - ERICA MENDONÇA CINTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007663/2008 "...Pelos motivos acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato contínuo, designo perícia médica para o dia 13 de novembro 

de 2008, às 10:30 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal. Ficando intimada a parte autora na pessoa 

de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004449-0 - MARLENE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007662/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato contínuo, 

designo 

perícia médica para o dia 13 de novembro de 2008, às 10:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal. 

Ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004496-9 - EUNAPIO DAVID DE OLIVEIRA (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA 

DONADELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007660/2008 "Esclareça 

a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro (empresa 

similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 
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